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INDICE DAS DECISOES 

1\!lfi'-JIS TER IO DO Il\tlPERIO 

N. I-- Em 2 •lc .Taneiro de 11-i.-l:í.- s.,hrc a visita dia1·ia do 
.\klieo d:J lntol'll.lto do lmpcl·ial Colln;.;io dn Pe-
dro li. o o ('X<llllü pCI·jo.!ieo (h>::> alrunnos.......... f 

:·i. "--l·>u :: ·l • .Juwiro tl • J:-'({í.-- "'dtnra o art. 15 .lo 
l:,.,g·inJr•nto i 1LCrno dJ lustituto dos ~urdos-mudos 
''l'P''OI':Ido l'''r Aviso dJ 5 do Fr~voroi1·' do JN,i.... 1 

i\'. ::- E:•1 B do J rneiro ,],, 18<í.-Dechra o:n <JUB logar, 
na list:t dos vorea.Jore~, dovc ser consi.ltHado p:tra 
as mtiJstiluiç<. ~s o Yeroador eleito depois ,Ja eleição 
~C!'i!(......................................... 2 

~. I- l·:m :H dr1 Jarwiro do lRS;J .-Estabelece regras 
I' ·r:~. o jnlg~menlo •los ex,lmes .~eracs <lc prepara-
lodos ........................ ~. . . . . . . . . . . . . . . . :l 

N. ;, - E111 !Ü lo F,n-ereiro de Jí;8:) .-Sobre a matricula, 
t•x• e o:wme a que osli'í•> obrir-adns ns alumnos 
"l'J>I'nv"'bs no ::ntigo lo anno tl.t Facul·hle d·1 Di-
l'cito do l{c•:if·J................................. 3 

'i li-- J·:1ll 2<i <1·• F'cvr·roiro do 1:'H5.- Derhra que aos 
<'x:unrJ; ,j,, ~T:n·.;o só porkm '01' n•!Jnittirlo.q os :t!um
Jii<·: d"s Fae11l·l:rdes d•l llii·nito •jlle 1"-. ;,Isto Íinpo
di:ui'Jtl•> n:T·J pitlcralll pr<!.qt:d-o .~ 0 fun ou ·tltinlO 
:uJJto~lr·clilo ....................... l············ 3 

N. i- Em ·!i dn Fc\'Ct·oii'O do 1Htl3.- I ltlCh r t {llllo rJ j•tl
;:atJWill" do~ C<l.udautcs Fr~u··isco Ph:.(la•nt<J da 
l':t,.JaJ·a I ,iJJJ:t" llr:lllcis ·o Cat·ue;ro ot~l'i~u~s Uam
t•ni.J,,, yo1' u:io lnr s·do :t C<>ndnmn:u;.:i.o l~>tJHlSia• 11eb •. 
I<J:li<>J'Ia ab•oluta dos Lentc•s Clil oll<lClivo serv1Ço; ·. 
''''lll :HJHÍttt que não houve irrognl::ri<bo.le em ter J} 
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2 INDICB DAS DBCIBêSBS 

Paga, 

sido dada por aviso a soluçio do récurso interposto 
por um Lente de decisão da Congregação concer
nente á. intelligencia de disposições relativas a 
.processo disciplinar. • . . . . . . • . . • . . • . . . . . . • . . . . • .. 4 

N. 8- Em 3 de Março de W85.- Declara que os alumnos 
das Faculdades d•J Medicina ar,provaJos no exame 
pratico, que deiX<Im de comparecer na mesma épocll 
ao exame theorico ou são neat•J reprovados, perdem 
aquelle exame................................. 5 

N. 9 -Em3deMarço de 1885.-Resolvedu\'idas do The
souro Nacional sobre o vencimento <!e Director 
interino d:~s Faculdad"s de Medicina, de adjuntos 
interinos que se acharem na regencia d~ cadeiras 
ao comrçar o período das ft1rias e do Professores 
supplemenlares do Imperial Collegio de Podr.J li e 
da Escola Normal, depois do encerramento das 
aulas......................................... 6 

N. 10- Em 11 de Março de 1885.- Declara as condições 
que devem ser satisfeita~ para tornar-se offectiva, 
nas Faculdades de Direito, a dispensa do e:xamo de 
direito ecclesiastico.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 7 

N. 11- Em 12 de Março de 1885.- Declara qurJ os exames 
geraes de prnparatorios, excl}ptuados os de que 
trata o Aviso do i'' de Abril de 18tH, não são válidos 
para a matl'icuhl no lmp.orial Collegio de Pedro 11. 8 

N. 12- Em 19 de Mnrço de 1RS5.- Declara que o Decreto 
n. 9031 de 31 de Outubro t!n 18-':l:~ não ~e applica 
aos caso~ de aceumubção dr1 Olll(ll'ego ecclesiastico 
dependente do 1\linistor·io do l111pel'io e emJII'ego 
civil dopendent·' <lo outro .1\finistedo.............. 8 

N. 13- Em 19 d'l l\hrço lo H\K~>.- Divide em dons o logar 
do Agente-d,.spens·1ir·o do Iw,tituto dos SurJas-
mudos e fixa o ro~peetivo vencimento............. 9 

N. 14- Em 11 de Abril de 188:í.- Declara q:<aes o~ exami
nadores <Jne devem f.unccionar nos ex'lmes extra
ordinarios las Faculdadns de Dir<lito; <JUO ao 
Dire ·tor compele de ,jgnar qunm substitua o;; que 
faltarem; e q11e ·> ar·t. ::>:J! dos Estatntos compre-
bonde os alumnos matriculado~ .......... , . . . . . . • 10 

N. 15-Em ?A..J Al· .• ril de 1885.- Declara que os immo
di'"'d• ;m~· exflrcicio na Camara Municipal, só 
po\m .• ~:únccionar <>mquanto nãr1 concorrerem ás 
ses~ ··.s Voi'O'!dores ern maioria... . . . • . . . . . . . . . • . . lO 

N. 16- Em 20 de Abril de 18%.- Rosolve duvidas sobre 
o mo lo dn entender-se o resultado da votação em 
uma eleição do Vereadores que, em parte, foi 
annullada ................ , .•............•... , • 11 



MJNIS'l'IIRIO DO IIIP .. IO 

N. 'f7- Em 22 de Abril de 18~.- Reforma, nos termos do 
Aviso n. 49 de 22 de Fevereiro de 1872, o despacho 
do Pt·esidente da Provincia de S. Paulo que negou 
provimento a um recurso interposto de uma delibe
ração d:1 Camara Municip3l da cidade de ltú sobre 

Pap. 

des~propriação de terrenos..................... • 12 
N. 18- Em 22 de Abril de 1885.- Declara quaes os exa

mt>s prestados no Collegio Naval e na Escola 
Militar da Côrte que são válidos para a matricula 
nas Faculdades de Medicina.. . . • . . • . • • . • . • . . • . . • 13 

N. 19- Em 25 de Abril de 1885.- Declara em que con
diçõe~ o Lente substituto das Faculdades de Direito 
poderá accumular a regencia de duas cadeiras da 
secção......................................... 14 

N. 20- Em 25 de Abril de 1885.- Resolve duvidas 'sobre a 
prova escripta dos e3tudantes das Faculdades de 
Direito........................................ 1~ 

N. 21-Em 25 de Abril de 1885.- Determina que sejam 
aceitos nas Faculdades de Medicina os exames de 
physica, chimica, mineralogia, botanica, zoologia, 
chimica organica o biologica feitos na Escola Poly-
technica...................................... 15 

N. 22- Em 2:-> ,Je Abril de 1885.- Declara que não de
pende de licença do Governo, nem de autorização 
da Santa Sé, a permuta, por ~polices intransferiveis 
da divida publica, de propriedades pertencentes á 
Mit1·a e ao Seminario de Olinda, e que os Bispos 
niio podem dirigir-se á Santa Sé ou ao seu ropre-
~entante no lmperio sem prévia licença do Governo. 16 

N. 23- Em 2H de Abril de 1885.- Declara como devem 
provar a identidade d~ pessoa os Brazileiros for
lllll<los por instituições medicas estrangeiras que 
pretenderem f.tzer exame de sufficiencia.......... 17 

N. 24- Em 15 de Maio de 1885.- Declara que o Jogar de 
substituto da 3a secção deve ser posto em concurso, 
não obstante estar em ferias a Faculdade de Di
reito de S. Paulo; bem as~im que não são válidas 
as inscripções para o concurso suspenso em virtude 
do Aviso de 23 de Janeiro de 1884............... · i'T 

N. 25 - Em 15 de Maio de 1885.- Declara que nlo podem 
matricular-se na aula de pintura historiea da Aca
demia das Bellas-Artes estudantes que não se habi-
litaralll em mathematicas...... . • . . . • • . • • • . • . . • • i8 

N. 26- Em 18 de Maio de 1885.- De~e o Vereador 
não pód~ accumular as f s, .(14. -.~un: -- • Paz, 
devendo, durante o ex 1~~\l•Md 111\f~ ca 
ser substituido na Ca r~ ..•... 1 •••• • -• • Q~ 1;1?: i8 

I -~ '-

.,/)::\' ~). 
fl r-.. ~ -~ ';-r_, [ •.!)'::. / 



4 INDIO.&' DAS DBOISÕE8 

N. 27 .;_Em 19 de Maio de 1885.- Resolve uma duvida 
sobre a aecumulação dos cargos de Vereador e do 

Paes. 

supplente drl Juiz Municipal.................... 19 
N. 28- Em 25 de Maio r! e i8R:í.- De~lara que a habili

tação nas matorias rle qun trat1.1 o art. 3• do Decreto 
n. 878:> r! e :30 tln Novembro drJ 18::l2 deve ser pro-
vada mediante duas cerl idõcs.............. . . . . . . 20 

N. ?0- Em 25 de Maio de 1885.- Determina qufl sn pro
corla nos termos das lnstrucções <le 30 de Outubro 
de 18G\J quanto aos Professores e substitutos das 
aulas preparatorias que, sem motivo legitimo, se 
escusarem de ~eJ·vir de examilladores de qualquer 
das mat.erias, ali i lr>cdonadas, e declara que não 
podem ser nomeados r·xaminadore~ profesqorr~s par
ticuLlros ou director··s de estabelecimentos de in-
strucçiio, tarnbern partic ularcs. . . . • . . . . . . . . . . • . . . 20 

N. 30-Em27 de Maio de i8'l:"í.- Declara que os Profes
sor 1s da Escola. Normal da Côrte são obrig:rdo.~ a 
leccionar, sempre que tiverem onvinté~, desde que 
nr.~ respectivas a •riu~ tenha havirlo m, t~icula, em-
bora de um só alumno.......................... 21 

N. :a- Ern ?.7 de 1\i:lio rle 1883.- A' eleição a qrre se pro
cerl<Jr ()m district0 e lei tora! por ter a Camara r! os 
Dopotados ann dlado a eleir:ão alli feit:t anterior
mente em virtude da rlissolução da mesma Carnara, 
porlern concorrei", vot:tndo em sep trado, o" ciriadãos 
incluidos no r.Ji,larnento eleitoral, ou d ·llo ex
clrridos om rovis'ío cujos trabalhos começaram :tnlr•s 
rio neto de di~solrrção e terminaram depois........ 21 

N. 32- Em 3 tle Junho rle 11-lS:í.- Fixa a intelligencia de 
uma das c:)Jldições do contrato para o s•Jrviçu de 
limpeza da cidade do Rio de .b neiro. . . . . . . . . . . . . . 23 

N. 33- Em H~ do Junho de 1883.- Ao Vereador '\"e é 
olficial <la Guarda Nacional não se applica a dispo
sição rlo art. ?. I da Lei n. 3020 drJ 9 de Janeiro 
<le i8HI....................................... 23 

N. 34- Em 22 de Junho do 1885.- Declara que os c:mdi
datos aos logares do magisterio das Faculda·ies de 
Direito dr·v<'m ser arguidos nas respectivas theses 
por uma mesma tur·ma de trcs Lentes, cuja f~lta 
s,erá suppr!da p >r um Lento tambem eleito pela 
Congrogaçao . . . . . . . . • . . . . • • . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 24 

N. 35- Em 30 d() Junho de 1883.- Declara as di~poeições 
que regulam na-< Facrrltladcs de Direito o processo 
rl:tprova or.d de improviso...................... 25 

N. :;()-Em :.!0 de Junho do 18R5.- Manda organizar um 
programma "especial para os exames escr·iptos de 



MINII!ITEIUO bo IMPlllUO 

Pags. 

physica. e chimica el~mentar do curso de orlonto-
logia das Faculdades de Medicina................ 25 

N. :l7- Em 30 de Junho de 1883.- Resolve d11vidas rela
tivas ã accumulação, nas Faculdades de Medicina, 
de log,tres de Lente e ndjunto ou de dou~ Jogares 
de adjunto..................................... 26_ 

N. 38- Em o to d~ Julho de 18%.- Declara qu3 o Vice-Di
reclor, no exercicio interino do cargo de Director, 
não póde fazer parte das commissões das Facul-
dades de Medicina............................. Z7 

N. 3\)- Em 25 de Julho de 1885.- Declara que os estu
dantes approva los no antigo primeiro anno das Fa
eulJades de Direito dov•Jm matricular-se nas se
gundas cadeiras das duRa primeiras serias, pagando 
uma só taxa. . . • . . • . . . . . • . . . • . . . . . . • . . . . • • . • . . • . 27 

N. '!O- Em 30 de Julho de 1885.- Declara que a quinta-
feira não é feriado nas aulas prPparatorias...... . • 28' 

N. 41- Em 30 do Julho de 1885.- Declara que as aulas 
da Faculda le de Direito de S. Paulo podem co
mtlçar :íso horas da m•nbã; que não póde a CJn
gregat,•iio .'usp!é!ld~r a execuo<ão de disposição do~ 
Estatutos; tjUO a publicação da « H·,vista, depende 
de votltr-se a consignação rr·spcctiva ; e que ao 
Dirrctor cabo propor os substitutos que accumulem 
logaJ'e.~ de outra' secçõ"s....................... 28 

N. 42- Em :H''" Julho de 1885.- Declara que a Congre
gaçfio ó incompetentn para suspender a execução 
de tlispmições dos EHtatut"s das l<'aculdades Je Di
reito, e rceommenda ao Director da de S. Paulo 
que om casos semelhantrs procnda de accôrdo com 
o di~ posto na 2" partll :!o§ 6' do art. f:{........... 29 

N. 43- Em 4 de Ag·oslo de 1885.- Declara que, achan
do-se Pa11lino Martins Pacheco provido no logar 
dl) Prof•'ssor de caliigraphia e desenho linear da 
Escola Normal da Côrte, não· mais lhe aproveita o 
Aviso do 30 de Abril de 1880..................... 30 

N. 44- Em 2:! de Ago<to de 1835.- Sobre a desigBação 
do um official infP.rior do corpo de operarios mili
tare~ para dirigir o• exercicios militares dos me-
nores do Asylo de Meninos Desvalidos............ 30 

N, 45- Em 26 de Agosto de 1885.- Declara em que con
dições se deverá proce.!er na Escola de minas a 
exame.~ de prepar~torios, e que o art. 91 do Regu
lamento de 27 de Junho findo não se rrfere aos 
alumnos do cmso suptwior .................. ~.... 31 

N. 4ll- Em 2\) de Agosto de 188~. . . _ 
exames de physica e chimica d. , p~lt Brilllgio 

./ '.~\Y' IM [{/ff1JA C,.f 
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6 INDICE DA.S DBCIStJBS 

Pags. 
de Pedro 11 dispensam os do curso de odontologia 
das F,1culdadei de Medicina..................... 32 

N. 47- Em 31 de Agosto rle 1883.- Declara que a in
scripção dos concurrentes aos Jogares do magia
teria da Escola de minas pód~ ser feit'l por procu-
rador, no caso de jn~to impedimento.............. 32 

N. 48- Em 31 d!l Agosto de i8:i5.- Declara sujeitos a 
desconto de vencimento os Lentes das Faculdades 
de Medicina que faltart'm aos actos extraordinarios 
de exarues () def()sas de theses................... 33 

N. 49- Em o 1 o de Setembro de Hl85.- Dá as instrucções 
que drJvem ser observadas para que os alumnos dos 
antigos cursos da E8eola d~> minas possam cone) ir ir 
seus e.~tudos ,qob o reg-irnen do Regulamento d(\ 27 
drJ .Junho do iN85.............................. 33 

N. 50- Em 11 de Setnmbro de 1883.- Declara que dous 
estudantes, matriculados na Faeuldade de Direito do 
Rncife, com exaruos de historia prestados na Escola 
Militar da Gôrte, devem H presentar, ao inscreve
rGm-se p3ra o exame da f a serie, certidão de appro
vação na dita rliociplina válida para a matricul:l 
nos cursos supGr·iorPs.......................... 34 

N. 51 -Em 12 !'!e Setembro de 1885.- Resolve duvidas 
relativas á habilitação dos concurrentes ás c 1deiras 
de in,trucçfio prim·trin, em musica, gymnastica, 
desenho e cost11ra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3'5 

N. 52- Em f:! de St>tembro de 1885.- Decíara c 1mo devem 
ser providos interinam:mte os Jogares de adjuntos 
tias Faculdadog rle Medicina; bem assim que são in-
compativ<lis a~ fuucções rie adjuntos e pr•cparadore'. 36 

N. 53- Em 15 do S(ltemuro d 1 18'l!).- Na rleição do Pre
sidente e do Vice-Presidente d::t Camara Municipal, 
quan !o é feita l'm srs ão posterior á de poss• dos 
Vereadores oll"<>.divos, pôde intervir o immediato 
chamado para pMfazer a maioria................. :S7 

N. 54- Em 18 de Setemb1·o de 1883. - Declara como deve 
proceder a autoridade sanitaria em relação ás esta
lagens e outros prerlios semelhantes que estiverem 
em condições de ser demolidos. . . . • . . . . • • . . . • . . . . 38 

N. 55- Em '!3 de Setembro de 1R%.- Não podem os mem
bro< em mino1·ia da J uata apuradora lavrar pro
testos na acta da ~ puraçã'l, mas apen~s apponsar á 
cópi!! da mesma acta a exposição da razão de seus 
voto.~............ . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . 38 

N. 5G - Em 23 de Setembro de 1885.- Declara que a Illmfl. 
Camara Municipal deve limitar-se a dar denomi-
nação ás novas ruas, travessas e praças da cidade.. 39 



IIIINISTBltiO DO IMPD.IO 1 

Par•· 
N. 57 - Em 23 de Setembro !le i885.- Determina sejam 

applicadas aos membros do ma.gislerio do Imperial 
Collegio de Pedro. li as penas em que incorrerem 
pela falta de participação do seu impedimento..... 40 

N. 58- Em 26 de Setembro de 1885.- Declara que, des• 
tinando-se o Imperial Collegio de Pedro li aómente 
ao ensino das pessoas do sexo masculino, não devem 
mais ser admittidas no Externato as do sexo femi· 
nino........................................... 40 

N. 59- Em 26 de Setembro de i885.- A escusa do cargo 
de Vereador só é permittida nos dous casos expres
samente definidos no art. 19 -da Lei do f o de Ou-
tubro de 1828.................................. 4f 

N. 60- Em 28 de Setembro de 1885.- Declara que nio 
convem a nomeação de substitutos interinos para o 
Imperial CollPgio de Pedro li e dá regras para a 
designação dos substitutos que rejam interinamente 
as cadeiras e sirvam de Professores supplementares. 42 · 

N. 61- Em 2 de Outubro de 1885.- 0& Presidentes de 
Província podem entt·ar ea: otficio no conhecimento 
<la procedencia dos motivos que determinam a 
escusa de Vereador, quando recebem a communi
cação da vaga afim de designarem dia para a 
eleição do novo Vereador.. . . . . . . . . . . • . . . • • . . . • • . 43 

N. 62 - Em 5 de Outubro de 1885.- Declara que as po~ 
tarias de licença aos empregados civis dependentes 
<lo Ministerio do lmperio, embora mencionem a 
data em que se deverá contar o respectivo tempo, 
não porlem produzir effeito sem que tenham sido 
apresentadas á autoridade superior.............. 44 

N. 63- Em 8 de Outubro de 1885.- Dá as instrueções 
que devem ser observada~, no Imperial Lyceu de 
Artes e Officioq, nos concursos para a concessão da 
medalha de Merito............................. 45 

N. 64- Em 9 de Outubro de 1885.- Declara que, no 
caso de impedim'3nto prolongado de 1•lgum dos 
examinador "!I nos concur.~os do Imperial Collegio 
de Pedro 11, deve-se proceder á nomeação de outro 
examinador, a qual poderá recahir em pessoa estra-
nha ao corpo docente. . . . . . • . . . . . . . . . . • . . . • . • . • 41. 

N. 6:>- Em 20 drl Outubro de 1885.- Autoriza a Di
rectoria da Faculdade de Direito do Recife a sus
pender a execução do art. 253 dos Estatutos de i7 
<le Janeiro de 188.5............................. 47 

N. 66- Em 20 de Outubro de 1885.- Resolve duvÍ'Ias 
relativas ao exame d~ pharmaco,!Jl~~C:tr-'1Eilq!~&.: 
mento de taxa para admissão 
da 7• e 8• serias das Facu ~ 

/~ 
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8 INDICE DAS DECISÕES 

N . . 61'-:- Em 28 de Outubro de 18.33.- As Repartit;~ões 
·· publicas devem dar certidões ao individuo qu.e as 

roquer afim rle provar o RO<I direito :t sor reconhe
cido eleitor, embora a petição apresentarl:t para 
este fim não esteja assignada pelo proprio reque-

Pags. 

rente......................................... 49 
N. 68- Em 12 do Novembro ele 188.>.- A rovisãiJ do alis~ 

tamento eleitoral, começadtt antes e torminada 
depois da dissolução da Camara dos Deputados, não 
deve ser attendida em eleição :t que se proceler 
entre a data da di~solução e a da eleição da nova 
C<.~.nara . • . . . . . • . . . • . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5') 

N. 69- Em 18 de Novembro de 1885.- Declara que, 
encerradas a~ inscripções, niio dcvnm ~er do novo 
abort:1s pelo faeto de torom sido ;>.diadns oq <!oneur~ 
HO~; IJIIO ~\. nnt.r·~"~:l. d:lH t.hl!.'H~: dnvr\ rn:1lizar-~íl oito 
di:LH a.ut.r·n d11 dn. :ti""'IJil~:l.o, n 1flln (l!t :Hijn11l.n:1 n:lo 
pod01n fazr•t· p:1J"I.11 d:t.: rr~·:JH!r·tiv;l. l f'llllllili:;·,ci(•H 

examinadoras.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;,1 

N. 70- Em 1\J do Novembro de 1"85. - !Jeclara quo os 
cargos de Presidente e Vil'e-Prosi<lellt'' <le Provin
ci:t niio Bfl ç,omp<·el"•n•lo" n:t di·;po~:i•;:'io dq :u·t. 21 
da [pj n. ;:()!\) d<J 'J <I•: ,\,IJH\ÍI'o "'' [::,':!........... ~)·! 

N. 71- Em 23 de NovfJmbro do iH ç,, -I Jcdat·a :;•n· obri
gatorio, nas escolas pul,[ica-; de instrucç:io pritnaria, 
o ensino do desenho li<tcai·, rl:t m•t ica o da gym-
nastic<l ......•...•............................ 

N. 72- Em 24 do No\'embro de 18<:i.- llc>cbr:t que os 
lwns municipars o son..; t•enJi<tu:mto~ nflo são pa<si-
\'l•i~ t!tl J>IHiit<>r:t. ..... ,,.,, ...... ,, .... , , . , ... . 

N. 73- Em 2.') <I•J NtJvomhn dt• L":-::'· - llcl'i.<ra tt qnom 
compet ~. nas Faculdarle> do 1\1•1 licin 1, a nomeação 

53 

r:•• 
,},) 

de ex,1mi na•lores e de tj riem os subsLitu t. • . • • • • • • 5E> 

N. 74- Em 14 d•3 Dol•Jmbt·o do lNN:J. -Declara. quo os 
alurnnos do Internato do lmpet·ial Collogio de 
Podro li são obrigados ao pagatuonto das ponsões 
correspon·lent<Js ao.; trim<•stres em 'lue uflo frequen
taram as aulas sómente no cas J de admissiio a 
exame do anno................................ 5G 
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e 3° da portaria desta data ............... -....... 57 
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na Escola Militar, e que tacs exames não dependem 
de pagamento do taxa.......................... ií8 

N. 78- Em 24 de Dezembro de 1885. -Resolve duvidas 
sobre a eleição da Camara do novo município de 
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N. 70-=-Em 31 de Dezembro de 1885.-Declara que estão 
sujeitas á inspecção de que trata o Regulamento de 
17 de Fevereiro de 1854 as escolas municipaes, cu~a 
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ou naturalizados..... . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61 
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N. i - EM 2 DE JANEIRO DE 1885 

Suhre a vi~ita tliaria do 1\leclico·do Internato do Imperial Collegio 
de Pe•lro IL e o exmn~ p~riodico dos alumnos. 

Ministerio dos Negocios do ·Imperio.- 2" Directoria.- Rio de 
Janeiro em 2~de Janeiro de 188:J. 

DGclaro a V. S., em resposta ao seu officio de 23 do mez findo, 
que na visita diaria, a qnc e obrigado, o Medico desse Estabeleci
mento deve examinar não só os alumnos recolhidos â enfermaria, 
como quaesquer outros que se lhe apresentem. 

Por esta occasião, atten.Jendo ás vantagens que resúltarlo do em
prego systematico da medicina preventiva contra o desenvolvimento 
das affeeções constitucionaes ou diathesicas, recommendo a V. S. 
providencie para que o Medico proceda periodicamente ao exame de 
todos os alumnos, no intuito de attender-se áquella necessidade do 
regimen hygienico. 

Deus Guarde a V. S.- F. Franco de Stl.- Sr. Reitor do In· 
ternato do Imperial Collegio de Pedro 11. 

N. 2- EM 3 DE JANEIRO DE 1885 

A!t.era o nrt. 1;; do Regimento /interno do Instituto dos Surdos
mudo' appt'oYa<lo por .\.v1s.o ae ;; tle Fevereiro de i881. 

Ministerio dos Negocio& do lmperio.- 2a Direetoria.- Rio de 
Janeiro em :3 de Janeiro d·J 1885. 

~· vista do que Vm. propoz em officio de 17 de Dezembro 
ult1mo, declaro-lhe que o art. 15 do Regimento interno approvado 
P?r A':i~o de G de Fevereiro de 1881 fica substituido pelas seguintes 
dtspostçoes: 

O Capellão residira no Instituto, d'onde não poderá sal!··· sem 
permissão do Director. 
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Incumbe ao Capellão : 
f.o Celebrar Missa todos os dias santificados; 
2. 0 Ensinar a doutrina christã e a histori ... sagrada, e assistir a 

oração da noite antes do I"ecolher ; 
3. 0 Prestar soccorros espirituaes; 
4. 0 Velar pela conservação dos objectos pertencllntes á Capella; 
5. o Au:ll:i!iar o DirC\cto1· na educaçã1 moral dos alumnos e na in

specção dos serviços a cargo dos Nlpetidores, e presidir o refoitorio. 
DeusGuardea Vm.-F. Fmnco rleSà.-Sr. Directordo 

Instituto dos Surdos-mudos. 

N. 3- EM 1:~ DE JANEIRO DE 18H5 

DPclara ~m que Iog-a r, na I ista do\1 Vereadores, deve ser consid••rado 
par:J. a>< snhstit.uiç•'"'S" \'••reatlor eleito depois da eleição geral. 

Ministerio rios Negocios do Imperio.-1" Directoria.- Rio de 
Janeiro em 13 de Janeiro de 18K5. 

I!Im. o Exm. Sr.- Em of!icio n. 9~1 rle 28 de Nov()mbro ultimo 
submetteu V. Ex. ao Gov"rno a seguinte duvida suscitada pelo Juiz 
de Direito da comarca de Cimbres: 

Em que lo~tar, na lista •los V1lreadores, devnr:i ser considerado, 
para :1s sub~tituições, o VertJar!oi" que tive1· sido ei<'ito para pre
encher alguma vaga occorrida r!epoi~ da cl••ição geral. 

Em resposta declaro a V. Ex. que, tendo o Aviso n. 10 de :n de 
Jan~iro de 1883 estabelecido a regr t d''• na substituição do Presi
dente da Camara, quando lambem impedido o Viee-PJ"esidente, 
attender-se á ordem do~ escrutinios e á da votação, é claro que só 
depois de esgotadas as listas dos Vereadores <lo to e elo 2° escrutinios 
da eleição geral, poderá ser chama lo o Vereador eleito em época 
extraordinaria. 

Si tiver havido duas ou mais eleições cxtraordinarias, deverá ser 
preferido o Vereador eleito na1", depois o de 2a eleição, e assim por 
diante. 

Deus Guarde a V. Ex.-Filippe Franco de Sà.- Sr. Pre~i
dente da Província de Pernambuco. 
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N. 4 - EM 31 DE JANEIRO DE 1885 

I~stabelece regras para o Julgamento dos exames geraes de 
pr(/paratorios. 

3 

Ministerio dos Negocios ,6o lmperio.- 2• Directoria.- ruo de 
Janeiro em 31 de Janeiro lio 188;-J. 

Declaro a Vm., para os dwidos atreitos. que, em conformidade_ 
do que propoz essa lnspectoria nm officio de 5 •le Janeiro do anno 
p·•ssado, tenho resolvido que nos exames geraes de preparatorios 
so observem as seguintes regras : 

A prova escripta considerar-Be-ba optima, boa, soffrivel ou mâ~ 
~egundo a maioria das notas, prevalecendo a nota méjia no caso 
de não haver maioria. 

Assim em r·elação á dita prova, como á oral, a nota optima va
!er:'t tr·es pontos, a boa dou•, a soff,·ivel um, a má ze_ro. 

O julgamento se fará addicionando ao valor da prova escripta a 
som ma das notas da prova oral. 

Para a approvação simples é fixado o minimo de quatro pontos ; 
e para a approva<;ão plena, de sete. Para a approvação distincta, 
siio neccssarios doze pontos. 

Deus Guarde a Vm.- F. Franco de Sd.- Sr. Inspector 
Geral interino da lnstrucção primaria e secundaria do município 
da Côrte. 

N. 5 - EM 26 DE F,EVEREIRO DE 1885 

Snhre a m;~tricnla, t.axa e exam.é a tp!e e~tão obrigados os alumnos 
"i'Jlrovatl s no antigo 1° ann<t rla Faculdade de Direito do Recife. 

Ministerio dos Negocios do lmperio.- 2• Directoria.- Rto de 
.Janeiro em 2ü de Fevereiro de 1885. 

Confirmando o meu telegramma de 24 do corrente mez, declaro ~ 
V. S., em rP.sposta ao seu officio de 14, que os alumnos approvados, 
no antigo f o anno dessa Faculdade devem matricular-se qa 2•' 
serie. mediante o pagamento de uma só taxa, e estão obrigados, 
si não forem ac•tholicoR, ao exHmed' direito ecclesiastico qtlando't 
prestar·em o da~ matarias daquella ~erie. 

Convem, pois, que o horario das aulas seja organizado 'de modo. 
que possam os ditos alumnos, si o quizerem, frequentar a •ula de 
direito ecclesiastiM, que pa~sou para a 1" seria. 

DeusGuardea V. S.-F. Franco de Sd.- ctQrillte:. 
rino da Faculdade de Direito do Recife. c--::;c--~- · 

<AAI'I:P. .. . v~\\ t_ C~ !lA 
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N. 6 - EM 26 DE FEVEREIRO DE 1885 

Declara que aos exames dP Março s~ po<lem ser admittidos os alum 
nos das Faculdades <le Direito .. 'r1ne por justo impedimento nã< 
puderam JH'est.al-o no lim rlo nÍiimo anno lectivo. 

Ministerio dos Negocias <lo Imperio.- 2a Directoria.- Rio d< 
Janeiro em 26 de Fevereiro de 1885. 

Declaro a V. S., em re~posta ao seu officio de 19 do corrent1 
mez, que, segundo o disposto no art. 307 dos Ko;tatutos que bai· 
xaram com o Decreto n. 9:lGO de 17 de Janeiro findo, ~ó podem se1 
admittidos aos exames que devem começar a 15 de Março p1·oximc 
os alumnos que por justo impedimento, reconhecido pela Congre· 
gação dessa Faculdade, não puderam prestai-o no fim do ultime 
anno lectivo, visto não ser applicavel a referida época de exames, 
que ó extraordinaria, o dispo~lo no art. 258 dos ditos Estatutos. 

Deus Guarde a V. S.- P. Franco de S u.- Sr. Director da 
Faculdade de Direito de S. Paulo. 

N. 7 - EM 27 DE FEVEREIRO DE 188:> 

Declara nullo o julgamento dos estudantes Franci~co Phaelante rb 
Camara Lima e Franciseo Carneiro Rodrigues Campello, tX)r não 
ter sido a eondemn:tt;:'lo impostD. pela maioria ahsolnt.a <lo~ lentPs 
P.fll elfectivo s<•rviço: be1n :<.ssim <pte não houve it·r~g"ttbritlade em 
ter sido <lada por ariso a solu~iio <lo recurso interposto por um 
Lente de <lccisão da Cong-r~.!.;a•:ão concernentr :i intelligeneia de 
disposiçijes relativas a prort'SSO disciplinar. 

Ministerio dos Negocios do Imperio.- 2a Directoria.- Rio de 
Janeiro em 27 de Fevereiro de 1885. 

Em officio de 23 de Julho tio anno findo communicou V. S. a este 
Ministerio qun, t'lndo-~e de proceder, em conformirlad•1 do Aviso de 
23 do mez anterior, ao julgamento doq ~studantes Francisco Phae
lante da Camara Lima e Francisco Carneiro Rodrigues Campello, 
os quaes tinham desacatado o Lente Dr. José Joaquim Seabra, decla
raram trr.s Lnnte.~. em sessão da. Congregação, que recm·riam 
para o Conselho de E.~tado da decisão contida naquelle aviso. 
V, S., porem, entendeu que o caso não era de recurso, e em con
aequencia passou-se ao julgamento, sendo condemnados os estu
dantes á perda de um anno. 
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Deste q,cto da Congregação recorreu para o Governo o primeiro 
dos referidos academicos, allegando a nullidade do julgamento, 
pois a condemnação fõra resolvida por tres votos contra.dous, e não 
por maioria absoluta. 

Effectivamen te, do que V. S. expoz em seu officio resulta que, 
achando-se reunidos nove Lentes, dos quaes se abstiveram de votar 
o queixo~o o os tres que reclamaram contra o Aviso de 23 de Ju
nho, a eondemnação não foi imposta pela maioria absoluta exigida 
no art. 18 dos Estatutos de 28 de Abril de 1854, que deve ser 
entendido de accôi·do com o art. 15, segundo o qual não póde a . 
Congregação exercer suas funcções sem que se reuna mais de 
metade dos Lentes que estiverem em effectivo serviço, e assim pro
cede a nullidade arguida pelo recorrenLe. 

Conforme V. S. entendeu, n,ão podia ser admittida, como recurso, 
a rep1·esentação feita contra o mencionado aviso do Governo sob 
o fundamento de que, tratando-se de especie relativa a processos 
disciplinares, devera a decisão ter sido dada por decreto, ouvida a 
Secção respectiva do Conselho de Estado, em conformidade do 
art. 1'2\J dos ditos Estatutos. 

A disposição invocada, que se refere aos recursos de estudan
tes contra as penas disciplinares que lhes são impostas, não se 
applica ao caso, de que se tratou e foi resolvido pelo Aviso de 23 
de Junho, em que um Lente recorria da decisão da Congregação 
concernente :i intelligencia de disposições regulamentares: o que, 
para os devidos effeitos, declaro a V. S., devolvendo-lhe os papeis 
pedidos no e i tado officio. 

Deus Guarde a V. S.- F. Franco de Sd.- Sr. Direetor inte
rino da Faculdade de Direito do Recife. 

N. 8- EM 3 DE MARÇO DE 1885 

Declara quE' os alnmnos rlas Facu,tdades de Medicina appro"ados no 
exam~ pratico, que rleixam dei comparecer na mesma época ao 
Px::tme theorico ou são neste reprovados, pE>rdem aquelle exame. 

Ministerio dos Negocias do Imperio.- 2& Directoria.- Rio de 
Janeiro em 3 de Março de f885. 

Ponderando não haver nos novos Estatutos mandados observar 
pelo Decreto n. \B11 de 25 ·de Outubro ultimo dhposição que 
invalide a doutrina do Aviso de 18 de Fevereiro de f882, con
sulta V. S., em officio de 11 do mez proximo findo, si subsiste 
a decisão constante do mesmo Aviso, segundo o qual os alum• 
nos approvados nos exames praticas e que n!o se submetterem 
ao escripto e ao oral, ou forem nestes reprovados têm direito 

/, 
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a ser admittidos ás ultimas das menciomdns provas, indepàn
dentmnente do novo exam ' pratico. 

Em solução dr~cbro a V. S. que, no ~yatema dos l<::statutoe, 
o exame de qualquer mat<>ria consta d" duas partes, uma pra
tica e outra theorica, c<Jmp1·ehenclendo esta dua~ pl·ovas - oral 
e esL:ripta; e cons'lt.ruintAmentn •p1e, desde 'l ue o alumno appro
va<lo no exame pratico d•lix·L de comparecer, na nlf'qma época, 
ao exame theorico ou é neste reprova lo, perde a•tuelle exame. 

A circumstlncin de Sflr o exame pratico julgado seJ~arada
mente nos termos do art. 412, disposição determinada pela 
conveniencia de approximar do PXame o seu julgam,.nto, que 
de outro modo teria de realizar-se depois de prestadas as provas 
pr.;.ticas de todos os alumnos da sede, não exclue a unidade 
do exame cujas differrmtns provas. formam um todo sujeito ao 
pagamento de umn só taxa e do um:L só propina, não sendo 
permittido rcr1ue1·nr separadamente o ll:mmn pratico ou o th0orico. 

Accre~cc quo a doutrina <lo Aviso <lo iH do Fevereiro dn 
188~, n:1o tendo sido incluid:l nos E_gtatutos, não se l'óde con· 
siderar em vigor, e é expre<so no art. ;,57 que rio~ e•tatutos, 
regulamentos e mais actos anteriores relativos ás Faculdades 
de Medicina, sómento subsistem as disp0sições que se referem 
a ex:1m<>s de p1·op 'ral.ot·io~ na Facnll:uie da Bahia. 

Considerando, todavia, <]Ue o>Bl<w:>m a terminar as pt·ovas 
praticas quando foram public:ulos os novos Estatutos, resolvi 
que sejam ac"itos para a arlmissiio ao <JXame theorico as dos 
estudantes que não tiv ·r<'m sido nestiJ reprovados, vi,to que a 
reprovação no exame theorico importa a p,rJ,L do exame pra
tico, não podendo o estn<lante sor novamnnte examinado nas 
mesmas materia~ senão quatro mezes depois, conforme o dis
posto no art. 401. 

Deus Guarde a V. S.- F. Franco de Sri.- Sr. Diroctor da Fa
culdade de Medicina da Bahia. 

N. \l- EM :1 DE MARÇO DE 1885 

lteso!ve dnvida8 do Thesouro Nacional soln·e o vencimento tle Di
rectot· interino das FacJtlc\ndes rle ~ledicina. de adjuntos interinos 
que se ach:trem na re·.:cncia de, <'arleiras ao começar o periodo 
das ferias e <lo l'eofes<ot•es supj1lem•·ntares do Imperial Collegio 
de Pedro li e <la gseola i<lormal. rlcpois do r•ncerramento <las aulas. 

Ministerio doa Negocios do lmperio.- 2 .. Directoria.- Rio dr; 
.Janeiro em 3 de Março de 1K85. 

Illm. e E:s:m. Sr.- Resolvendo as duvidas apresentadas pela 
Directoria Gorai da Contabilitlatlo do Thesouro Nacional e a que 
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se refere o A viso de 23 de Jàneiro do corrente anno, cabe-tne 
declarar a V. Ex., para os fin~ convenientes: 

Í." Que, a contat· da dat:t da publicação dos novos Estatutos 
das Faculdades de Medicina, cumpre observar-se o disposto JlO 
art. 21, o qual revogou, com relação ao vencim.ento devido pelo 
ex~'rcieio interino do cargo de Directot· daquelles Estabeleci~entos, 
'luaesquer decisõrs anteriores; . 

2.o Que, á vista do Decreto n. 93:l7 de i3 de Dezembro do 
anno passado, os adjuntos inLerinos de instrucção pl'iínària que 
se acharem na regencia de cadeiras ao comrçar o pet'iodo da~ 
ferias, continuarão a perceber naquelle período o vencimento 
abon:1do pelo indic:;do set·vi<;o; 

3.• Que nn dia srguinte ao do encerramento das aulas do 
ImprJriHl Collegio de Pedro li e da E~coh Normal deve cessar 
o pagamento da gratificação adJicionà.l que peréebem os sub
stitutos effectivos ou interinos quando servem de professores 
Stll>plementares. 

Deus Guarde a V. Ex.- F. Franco de Sd.--.A S. Ex. o Sr. 
Ministro n Secretario de Estado dos Negocios da Fazenda. 

N. 10- EM 11 D~ MARÇO DE 1885 

Declara as con<liçiies que devem ser satisfeitas para tornar..:se effe
ctiva, ilas Faculdades de ·l)it•eito, a dispensa do exan:te de direito 
ecclesiastico. 

Ministerio dos Negocias do Imperio.- 2• Directoria ....... Rio de 
Janeiro um 11 de Março de 18R5. 

A' vista do art. \J' dos Estatutos das Faculdades de Direito man
dados observar pelo Decreto n. 93li0 de 17 de Janeiro ultimo, o 
qual dispõe que, para a collação dos graus, não se exige dos acatho
licos o exame de direito ecclesiastico, consulta V. S. em officio de 
2R do mez findo: · . 

f. o Si basta uma simples declaração do examináildo de ser aca
tholico, feita no requerimento para inscripção de exame das 
materias da serie comprehAnsiva do direito ecclesiastico, ou é 
nnces<;ario que o prove por qualquer modo, indicando a seita ou 
religião diversa a que pertence; . . 

2. ' Si, no caso de ser menor o examinando e sufficiente mqa 
simples declaração, deverá esta ser aceita independenteinénté dê . 
autorização de seu pai ouJtutor permittindo-lb.e declarar-se_ aea
tholíco. 

,. I 
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Em solução declRro a V. S., confirmando o meu telegramma desta 
data: 

i.'' Que não basta que o alumno declare ser acatholico para :ficar 
dispensado do exame de direito <'Cclesiastico; é preciso que apre
sente documento que faça prova a juizo da Congregação; 

2. o Que, si o alumno fór menor, a declaração deve se1· feita e a 
prova. exhibida com autorização do seu pai ou tutor. 

Deus Guarde a V. S.- F. Franco de Sri.- Sr. Director interino 
da Faculdade de Direito do Rccif,~. 

N. H - EM 12 DE MARÇO DE 1885 

Declara que os exames g~t·aes <le preparatorios, exceptuados os ode 
que trata o Aviso tio 1° de Abril de 1881, não Rf\o válidos para 
a matricula no Imperial Collegio d~> Pedro II. 

Ministerio dos Negocios do Imp11rio.- za. Directoria.- Rio de 
.Janeiro em 1:2 de Março de 188C>. 

Em officio de 6 do corrente ruez consulta o Reitor do Internato 
do Imperial Collegio de Pedro li si devem ser aceitos para a ma
tricula em qualquer dos annos do curso do dito Collegio os e:umes 
de preparatorios prestados na conformidade do Decreto n. 7\J\Ji de 
5 de Fevereiro de 1881. 

Em solução, declaro a V m. que, tendo sido o citado Decreto 
revogado pelo de n. 8973 de 14 de Julho de 1883, :ficou prejudicado 
o Aviso do 1° de Abril de 1881, em virtude do qual eram taes exames 
considerados válidos para aquelle fim. 

O que Vm. fará constar aos Reitores do Imperial Collegio. 
Deus Guarde a Vm.- F. Franco tle Sd.-Sr. Inspector Geral 

da Instrucção primaria e secundaria do município da Côrte. 

N. 12 -EM 10 DE .MARÇO DE 1885 

Declal'a c1ue o Decreto n. \)0:11 cie :~i de Outubro de 1883 mio se applica 
aos casos de accumulação de empt"eg-o ecclesiastico dependente do l\Ii
nisterio do Imperio e Ampreg-o civil dependente de outro l\Iinisterio. 

Ministerio dos Negocios do Imperio.- 2"' Directoria.- Rio de 
.Janeiro em 19 de Março de 1R85. 

Illm. e Exm. Sr.- Em officio dA LO, encaminhado por essa Pre
sidencia em 12 de Maio ultimo, a Thesouraria de Fazenda solicitou 
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do Ministerio a meu cargo as necessarias providencias para que 
pos~a executar o Decreto n. 90:H de 31 de Outubro de 1883 na parte 
que se refere á accumulação de empregos; visto que no peBBoal 
ecclesiasticoda Provincia ha. funccionarios que accumulam empregos 
não só do referido Ministerio, mas ainda de Ministerios differentea, 
como acontece com o Padre Manoel Ferreira Santos Cunha, que, 
sendo Capellão do Exercito, foi nomeado Capellão-cantor da Cathe
dral Metropolitana. 

Em solução e afim de que o faça constar aquella Thesouraria, de
claro a V. Ex. que as disposições do citado Decreto não se applieam 
aos casos de accumulação de emprego ecclesiastico dependente do 
Ministerio do Imperio e emprego civil dependente de outro Mi
nisterio. 

Deus Guarde a V. Ex.- F. Franco de Sd.- Sr. Presidente da 
Província da Bahia. 

N. 13- EM 19 DE MARÇO DE 1885 

Di rirli' r.>m 1\ous o Jogar de Agente-!)'espenseiro do Instituto dos Surdos
mudos e lixa o re~ectivo vencimento. 

Ministerio dos Negocios do/Imperio.- 2a Directoria.- Rio de 
Juneiro em 19 de Março de 1885. 

Por não convir que continuem a cargo de um só empregado as 
funcções do Jogar de Agente-despenseiro desse Instituto, das quaes 
por Portaria desta data foi demittido Bernardino Ortiz Dias, re
solvi dividir o dito logar nos de Agente e Despenseiro. 

Ao primeiro competirá o vencimento de 1:800$ annuaes, 
sendo 1:200$ de ordenado e 600$ de gratificação, e ao segundo 
a gratificação de 600$ annuaes. 

De accôrdo com a-s disposições vigentes, será feita por Vm. 
a nomeação de Despenseiro. 

O que tudo declaro a Vm. para seu conhecimento e devidos 
effeitos. 

Deus Guarde a Vm.- F. Franco de Sd.- Sr. Director do 
Instituto dos Surdos-mudos. 

;,,-.. _ 
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N. 14 - El\1 11 DE ABRIL DE f885 

llrelura rpn1es oH cxamilladot•,·:.., lf'll' âevcm l'nnccionar nos CXUIHI~S 
extt"aot":linarios das Fae !Idades de yireito; '!'"' ao Directol" compet0. 
<l~signar quem s rhstit.na os (f li(\ falta.t'f'Jil; (• t(lH~ o art. p;j t dos Estutntn~ 

eOHI[H'\']H'IHk OS :tiiiHlliOS IIJ:dricnl:J.du;-;. 

Ministeril} dos N<>gocios do Imperio.- 2~ Directoria.- Rio de 
Jandro em 11 dfl Abril de 1:-lK;,, 

~~m confirn1ação do inell tell'lgramma do 1'' do corrente mel., em 
resposta ao que V. S. mo dirigiu na me~ma data, declaro-lhe, para 
seu conhecimento e fins conveni,.ntes: 

1. ·• Qun dev<'m funceionar em t:>do, os exam<)B extraordinarios 
do anno lectivo se~·nint•l os •nalllinadoJ'e< nom·~a·los na conformi
darle •i' art. ·!li! dos Est.:Ltutns '[UO ltaixara11t com o lJocrnto 
n. \1:3(\11 de 17 de .Janeiro ultinlfl; 

2." Que, não t"'ndo si rio nomearias ta e . ..; commissões no fim do 
anno pa~sado por não estarem ainda publicados os mesmos Esta
tutos, convem que a Congregaçã•t se reuna desde já para nomear 
as quo tem rio servir nos exames oxtraordinarios do corrente anno ; 

3." Que, no caso do fall:ll' algum dos examinadores, compete a 
essa Directoria clo~ignar quorn o sul" I i tua, d) accórdo com o 
art. 21i5 dos citados Estatutos; 

4. 0 Que a disposição do nrt. :.'51 dos Estatutos comprehende 
os alumnos matl'icubdos. 

Deus Guarde a V. S.- Ji'. Fr<mco de.'\,!.- Sr. Director inte
rino da Faculdade ele Direito •lo ReciJ'o. 

N. 1:>- EM :.'0 DE ABRIL DE U~S:í 

J),~clat·a (IIl<' os imnt•diatü~, Plll t'\•'t'<:Ít~io na C:uu:tt•a l\IIIJÚI:ipaJ, s/, 

podem ftlllt~eio·t:t~· {~'lH{II<tlll!) n;l11 t'tllll"tlt'n.'r··In ;'ts 'i(~...;:-;Úps Vet·,•:ulot'P-s 

('Jll mai1'ri:'. 

Ministerio dos 1\'eg-ocios rio lwpm·io.- [" Directoria.- Rio de 
.Janeiro em ·!O rln Altril d' 18'\5. 

I IIm. e Exm. Sr.- Em o1fir'ÍO do 1•• do corrente mnz consulta 
V. Ex. si, convocados supplenlos '''~ Vereador em numero cstricta
mente uecessario p:ua formar maioria na Camara, poderão elles, 
depois do juramentados e empogsados, continuar a servir, aincla que 
tenha ces~ado o imporlimento do alguns Vereadores. 
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Em solução, declaro a V. Ex. que, não só á vista do que dispõé 
o A viso de 27 do Setembro de 1881, mas tambem do que estabelece 
o de 21 de Abril de 1883, sob n. as, que firmou a intelligenciia. dó 
art. 22, § 4°, .la Lei n. 302!-J de U dr~ Janeiro de 1881, os immediátóri 
em votos que se achariJm em exRrcicio só podem tuilcéional' em
quanto não concorrerem ás sn.<sões Vereadores em maioria.. 

Ilous Guarde a V. ~x .- Pilippe Franco de Si!.- Sr. lire
sidrmto da Província de Pernambuco. 

N. i li- EM 20 DE ABRIL DE 1885 

!t"'"lvr• rhf\·i.ias sohr" o morTo de ent"nder-s" o result:trlo da votação 
IHU !llll:t ,.],,jç:t•r r)" V<'T<':trlor·es t{llC, em parte, foi annuilada. 

fllinisterio dos Negocios do lmperio.- ta Dire<!toria,- Rio de 
Jnneiro em 20 úe Abril de 18135. 

lllm. e E:tm. Sr.- A' vista das informações mihilltra.das por 
V. E:s:. em otfieio n. 4 de iH dr~ Março do anno passado relativa.
JIJI)nte :i duvida. suAcitada. pelos Vtlr,.adores da Cama.ra Municipal de 
Cataguazes, no yuatriennio findo, sobre o modo de ehtetlder·s~ o 
resultado da votação 11~< ultima eleição do municlpio, deduzidà 11. 
votação da parochia. d' Laranjal, cuja eleição, nos dolis escrutlbiUáf 
foi annullada pela l{.elação do rlistricto, cabe-nie declarar a 
V. Ex.: 

Que ha oito cidadãos effectivamente eleitos para a. Camara do 
actual qua.triennio, sendo quatro no :lo e quatro no 2° est!tUtinio, 
a saber: o Corond Manoel Fortunato Ribeiro, o Dr. Luiz Vieira de 
[{ezende e Silva, Agnello Car·los Quintella, o Dr. Joaquim dê Car
v~tlho Drrrmmond, Gabriel Antonio Vida!, Manoel Rodrigues de 
~fassena, Custodio Coutinho de Miranda Jordio e Manoel Pereira 
do Amaraute ; visto que os quatro primeiros obtiveram votação su
perior ao quoeiente el.,itoral, e os quatro ultimos (unicos votados 
no 2' e"crutinio) devem ~e considPrar eleitos em conformidade do 
art. 1\J!-J, combinado com o art. 183 §5°, do Decreto n. 8213 dé 13 
de Agosto de 1881 ; 

Qur-,, em facr-, do art. 216 § to do mesmo decreto, nio proced'OU 
rogrrlarmente o Juh de Direito da comarea, annullando a eleição 
do Dr .. Joa•1uim Henrique da Motta em virtude de reclamação apre
sentaria :mtes da. final apuração dos votos: mas, confirmado eate 
dr>spacho pela kelação do districto, não tem o Governo competencia 
para revogai-o ; 

Que, nos termos do art. 205 do citado decreto, deve a'Cainara 
do quatriennio findo proceder a nova a.pur~<!1_ aliminando os 
votos da parochia do Laranjal e os qu~.--forlmr(fado~1 ~ Dr._Jdotta; 

- ·•l .. , 'i\ . ~ -\\ o 
'• 1' I 'l \ 

' \ ., I 
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e cumpre Q essa Presidencia mandar proceder a nova eleição para 
o preenchimento da vaga existrmte, considerando este caso impli
citamente abrangido na disposição do art. 1R3 § 6 · do mencionado 
decreto, de accôrdo com o Aviso que, sobre caso an~<logo, foi diri
gido ao Presidente da Provincia do Rio de Janeiro em 20 de Fe
vereiro de 188:J. 

Deus Guarde a V. Ex.- Filippe Franco de Sâ.- Sr. Presidente 
da Província de Minas Geraes. 

N. 17- El\l 2:? DE ABRIL IJl~ 188:-í 

lteforma, nos tm·mos rlo .\viso n. -1!) de 22 de F,.,·,~reiro dr' 1872, o dn~
pacho rlo Presirlentc rla l't•ovin.,ia [[.,S. Paulo 'I"" Hl'gou provimP-nto 
a um re"11rso interposto de uma delihe•·açilo ela Camara Municipal 
da cidarlr· dP lt.r't sohre des:q•ropriaç:to rle tr•tTcnos. 

lVlinisterio dos Negocios do Imperio.- 1" Diroctoria.- Rio de 
.Janeiro em 22 de Abril de 1885. 

Illm. e Exm. Sr.- Consta do,; papeis qrw acompanharam o officio 
dessa Presidencia, n. 18, do 1" do l\laiq do anno proximo pas~ado, 
ter a Camara Mnnicipal da cidade de Itü declarado de utilidade 
publica municipal a desapropriação de uns terrenos aforados a José 
Galvão da França Pacheco, e situa•lm; em frente e nos fundos da 
fabrica de tecidos que esse cidadão possue na povoação do Salto. 

A utilidade publica que a Camara do ltti pretende colher desta 
desapropriação consiste no alargamento de uma rua e no augmento 
de uma praça da mesma povoação, denominadas- rua do Porto e 
praça da Igreja. 

Com esta resolução da Camara sentiu-se prejudicado o referido 
cidadão, e reeorrP-u para essa l'residencia, que, pelos fundamentos 
do despacho exarado na petição do recorrente, negou-lhe provi
mento, mandando que a Camara proseguisse no oxercicio de suas 
attribuições. 

Deste despacho recorreu para o Uoverno o mesmo cidadão, em 
pet.ição que acompanhou o officio dessa l'residenci:l, baseando-se o 
recurso no Aviso Circular n. 4\Jde 22 de Fevereiro de 1872, expe
dido em virtude de Imperial Hesoluç.ão da 21 de D~zernbr·o de 1871, 
tomada sobrn Consulta da Secção do lrnpet·io ~o Conselho de Esta•lo 
de G de Outubro do mesmo anuo. 

Julga o Governo bem fundado o recur~o, porquanto: 
Dispondo o Codigo de posturas da Camara de ltú (Resolução Pro

vincial n. 08 de 1R de Maio rle 1813) no art. 1• que todas as ruas e 
travessas que de novo se abrirem na mesma cidade, freguezia e 
povoação do Salto terão de largura 60 palmos, e que os largos e 
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praças serão quadrados, silmpre que o terreno a isto se prestar, é 
claro que tal disposição pelo seu intuito não se applica sómente 
aos novos logradouros, mas t:tmbem aos antigos que devam ser 
altllt'ados. 

Ora, attentando-se para a planta annexa aos papeis, vê-se que da 
desapropriação dos mencionados terreno~ resultará: f o, que a praça 
da Igreja, que já tem vasta área quasi quadrada, ficará convertida 
em área quasi triangular, forma impropria para as praças publicas, 
e mui diversa do t.ypo indicado na postura; 2•, que a rua do Porto, 
que já tem, conforme a postura, (i0 palmos de largura ao des
embocar no largo da Igreja e no ~~u prolongamento além do 
lat·go Paula Souza, segundo o alinhamento dado pela Camara 
ás casas ultimamente ahi construídas, ficará com largura muito 
m.1ior, e desnecessaria para uma pequena povoação, em frente á fa
brica ·lo recort•ento. 

E', portanto, contestavel o fundamento do bem publico allegado 
como ju~tifica~·ão do procedimento d>t Camara de Itti, e provado 
e't:'t que a :dteração dos dous logradouros, como eUa pretende, 
afast t-se dos pt•eceitos estatuidos em seu Codigo de posturas. 

l'or estes fundamentos e em confot·midade do citado Aviso n. 49 
de 22 drJ Fevereiro de 1872, resolveu o Governo dar provimento ao 
recurso interpo~to do despacho dessa Presidencia, o que declaro a 
V. Ex. para os devidos effeitos. 

Deus Guarde a V. Ex.-Filippe Franco de Sá.- Sr. Presi
dente da Província de S. Paulo. 

N. 18 - EM 22 DE ABRIL DE 1885 

Declara rJUaes os exa.m~8 prest:Jtlos no Collegio Naval e na Escola 
ll' ~Iilitnr da C<'n·te rJIIC siío vKlidos para a matricula nas Faculdades 

rir• ~l.•tlieina. 

Ministerio dos Negocios do Imperio.- za. Directoria.- Rio de 
Janeiro em 22 de Abril de 1885. 

Decbro a V. S., para os fins convenientes e em resposta ao 
otllcio de i1i rle Ma1·ço ultimo, que ;:ão válidos para a matricula nas 
Faculladr s de Mr,dicina, de conformidade com o art. 373 dos 
Eatatntos mandado~ obs•3rvar pelo Decreto n. 9311 de 25 de Ou
tubro nltimo, os exames finaes de arithmetica e algebra prestados 
no Collegio Naval, e os finaes de portuguez, francez, inglez, geo
p:l'r~.phia, arithmetica, algebra, geometria e trigonometria effe
ctuatlo~ na l~scola Militar da Côrte. 

Deus G11arde a V. S.-F. Franco de Sú.-~.D~rectorda 
Faculrlade de Medicina do Rio de Janeiro,.-· - ·-"' 

~ .•\.í. I, ,,, G/1 .,~I '" . .., o ., 
~_.,'' ,. ·t\~ 

' ' 

. '. 
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N. 19- EM 25 DE AHJUL DE 1885 

Deelara em rtue condiçõc•s o Lente sn bstituto <las Faculdades ele Direito 
p~<lerá accumular a reg-enei~, de <I nas ea<leiras da secção. 

Ministerio dos Negocios elo Imperio.- 2" Directoria.- Rio de 
Jan<liro em 2:-, de Abril do 188:->. 

Em resposta ao officio do 21 d•J M~rço p1·oxim<> findo, decbro a 
V. S. que, devendo ser entendida d" accôrdo !'Om a do art. 41 a 
disposição do art. 40 dos gstatutos annoxos ao Dncreto n. 9;lGO 
do 17 de Janeiro ultimo, o Lente sulmtitut'J só poderá accumular 
á regencia de uma cadeira a de outra, ainda que pertencente á 
re>~pectiva secção, no caso de so recusarem a ass,Imir a mesma re
gencia, a convite dessa Directoria, os Lrmtes cath<'dt·aticos, tl, na 
falta deste,~, os substitutos de outra ~ocção quo estiverem desimpe
didos. 

Deus Guarde a V. S.-F. Franc() de S<i.- Sr. Director in
terino da Faculdade de Direito do R0cife. 

N. 20 - El\1 25 DE ABIUL DR 1885 

I ~csol \'P du v irl:tx sohe(~ :1 JWOYa f·~criptit dos '"·,! 111l~1 nt.cs d:1s Farnl<l:Hks 

d(~ Hirr•iLo. 

Ministerio dos N<\l!ocios dÓ lmpoi·io.- 2~ Di1·octoria.- Rio de 
Janrliro em 2::> de Abril de 1N85. 

Resolv0ndo a consulta feit:~, em ollicio de 23 d<J Março ultimo, 
declaro a V. S.: 

f.o Que o parec<>r sob1·e n prov:1 cscripta devo ser dado no 
mesn10 di,t em que o e:s:amin'<ndo :t fizer o em acto ~ucces
sivo ; 

2.• Qtie do roferido pa~e"er só po,]erão ter conhecimento OR 

estudantes depois do jul~amonto definitivo do exame, o qual consta 
daqw,lla prova e da oral; 

3.• Que, em face do art. 2N6 dos Estatutos, não sn póde conce ler 
tempo aos estudantes vara relloetirem sobre o objecto da prova 
oral, porque esta não versa sobre pontos prúviameute designados, 
e sim sobre qualquer dos assumptos comprehandidos no programma 
da cadeira e escolhido pelo Lente na occasião do exame, afim de 
poder verificar a habilitação do examinando em toda a mataria; 
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não procedendo o argumento deduzido do art. 1.70, que nos con
cur~os concede ao candidato o prazo de 3/4 de hora para reflectir 
sobro o ponto, visto que a prova oral, neste caso, consiste em uma 
prel••cçio que tem de ser feita sobre ponto determinado e para o 
qual o candidato nocessita de tempo para reunir e coordenar suas 
ideas. 

Deus Guarde a V. S.- F. FNmco de Sd.-Sr. Director interino 
da FaculdadfJ de Direito do Recife. 

N. 2t - EM 25 DE ABRIL DE 1885 

I 

D<'termin:t que sejam aceitos nas F'acnldades de Medicina os exames de 
physica, chimica. mineralogiá, hotanica, zoologia, chimica organica 
•' hioln~·ic:c feif,,, na I·~scola Polytecllllic.a. 

Ministerio dos Negocias do lmperio.- 2• Directoria.- Rio de 
.Janeiro em 25 de Abril de 1885. 

Attendendo a que, segundo informou V. S. em oflicio de 17 do 
corrnnt.e me;r,, não ha incnnveniente em que se conRiderem válidos 
par~ a matricula no,sa FaculdRde o~ exame~ de physica, chimica, 
rui neralogia, botanica, zoologia, chimica or~anica e biologica 
fPitos na Escola Polyt·~chnica, visto qur. a applicação das sciencias 
physico-chi,nieas e natura11~ á me liciu:c se realiza mais especial
ment•• por occ~si:in do en~ino das sciencias m<'dico-cirurgicas, 
re~olvi qun sejam acr•itos, conformf' requereu o !Jr. em sciencias 
pl.ysicas e natlff,JeS o,car Nerval de Gouvea. qne pretende seguir 
:> curso medico, OR exames daquellas matarias por elle prestados 
na moncionada l•:scola. 

O 'lu e declaro a V. S. para seu cor.hecimento e execução. 
De11s Guarde a V. S.- F. Franco de Sd.-Sr. Director da 

Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro. 
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N. 22- EM 2.'i DE ABRIL DE i885 

Declara que não depende de licença do/Governo, nem de autorização da 
Santa Sê, a permuta, po· apolices.tintransferiveis da divida publica, 
de propriedades pertencentes á 1\Iitra e ao Seminar10 <le O linda., e rpte 
os Bispos não podem <lirigir-se 1 

á Santa Se ou ao seu representante 
110 Imperio se·n pn;Yia licença <lo noYerno. 

Ministerio dos N egocios do Imperio.- 2• Directoria.- Rio de 
Janeiro em 25 de Abril de 18tl5. 

Foi presente a este Ministerio o requerimento em que V. Ex. 
Revma., expondo que a Mitra e o Seminario dessa Diocese possuem 
na cidade d~ Olinda diversas casas que mal 'rendem para as das· 
pezas de conservação e para o pagamento dos impo~tos devidos 
:!. Fazend~ Publica geral e provincial, solicita licença do Governo 
para permutar as mesmas casas por uma só ou por apolice~ in· 
transferíveis da divida publica. e igualmente pede seja outorgado 
Beneplacito ao Breve que impetrou e obteve da Internunciatura 
Apostolica concedendo-lhe Mtorização para effectuar a per· 
muta. 
, Em solução, declaro a V. Ex. Revma.: 

f. o Que, na conformidade do disposto no art. 44 da Lei n. 369 
de i8 de Setembro do 1845 e do art. 6'' <lo Regulamento que 
baixou com o De,~reto n. 4453 de 12 de Janeiro de 1870, é per· 
mittido a ~uaesquer corporações de mão morta, exceptuadas as 
Ordens religiosas, em virtude do disposto no Decreto n. 655 de 
28 de Novembro de 1849, permutarem os seus bens de raiz por 
apolices da divida publica interna fundada, que serão intransfe
ríveis ; e, portanto, não ha necessidadfl do licença do Governo para 
a permuta dos predios de que se trata; 

2." Que, não dependendo do autorização dn. Santa Sé, para que 
produza todos os effeitos legae.g, a permuta que se pretende fazer, 
não tem logar a concessão de Beneplacito ao Breve que V. Ex. 
Revma. obteve da Internunciatura Apostolica. 

Por esta occasião, cabe-me chamar a attrmção de V. Ex. Revma. 
para o disposto no art. 81 do Codigo Criminal, em vista do qual 
não podem os Revds. Bispos dirigir-se á Santa Sé ou ao seu re
presentante no Imperio, para autorização de qualquer acto, sem 
prévia licença do Governo. 

Deus Guarde a V. Ex. Revma.- P. Franco de Sd.- S1·. Bispo 
da Diocese rlo Olinda. 
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N. 23 - EM 28 DE ABRIL DE 1885 

'Declara como tlevem provar a idlntidade de pessoa oEL]3razileiros for
mados por in~titui~ões medicl(s estrangeiras que pretenderem fazer 
exame t!c snffieiencia. 

Miuisterio rlos N0gocios. ·do Impcrio.- 2a Directoria.- Rio de 
Janeiro em 28 de Abril de 1885. 

Não se referindo aos Brazileiros o § 2° do art. 4\H dos Estatutos 
na parte em que dispõe que os Doutores ou Bachareis em medicina 
ou cirurgi<t por instituiçõ?s medicas estrangeiras, que pret·enderem 
sujeitar-se a exame de sufficiencia para. CX()rcer a sua profissão no 
Impllrio, deverão provar a identidade de pessoa cnm documento 
dado pelo Governo ou pnlo Ministro ou Consul do paiz a que elles 
pertencerem, declaro a V. S. q uc póde f tzer a prova de identidade 
por qualcJuer outru meio, a juizo d<~ssa Dircctoria, o Doutor em 
medicina, cirurgia e partos pela Universidade de Bruxellas Ignacio 
Pereira da Rocha que requereu set• admittido nessa Faculdade ao 
mencionado exame. 

Com o respectivo titulo remetto a V. S. dous documentos que 
acompanharam o requerimento dirigido a· este Ministel'io pelo 
referido Doutor e que mostl'am ser elle cidadão brazileiro. 

Deu:J Guarde a V. S.- F. Fl·anco de Sd.-Sr. Director da 
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro. 

N. 24 -EM f.) DE MAIO DE 1885 

Declara 'I"" o lo;wr de saJ,stitnto ela :la sec<;iio t!eve set' posto em concurso, 
nfto obst.aat? ~si.:.~ r em ferias a Facnlclade tle Direito de S. Paulo; bem 
uRsinl qn .... , nãn :-:.:in ,.,'tli(las :J.s insct:i!JL..~ões }Htra o concurso suspenso en1 

Yirtwlc do .\,·iso tle ;?:l ck Janeiro tlc 188!. 

1\lini>lorio dos N<'gocios do Imperio.- 2a Directoria.- Rio de 
.Janoiro em 1;) de 1\Iaio do itlil:í. 

Convindo que s<"ja provido o Jogar de Lente substituto da 3" 
secção quo se :1cha v•go nessa Faculdade, declaro a V. S., em 
l'esposta ao se.1 olilcio do 22 do mez passado, que deve ser desde 
já posto em concurso o referido logar, embora, segundo os novos 
Estatutos, a Faculdade esteja em período de férias, porquanto esta 
circumstancia não serve de obstaculo .. -- · a "\lm serviço 
urg-cntecomoodequoso trata ... ..-\\-.-(1 .. f1j r:1·'·'r '')·· ('.. ~ ~· \I 1\ 11 , , , . ? 

.- l!ccisüc< tio IBS:i ~ \,, \ . , ; ., · 

~~f . ~ j 
•":... /'i 

,\~ I • 
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Outrosim declaro a V. S. que, á vista do disposto no art. 128 
dos mesmos Estatutos, não são váli las as inscripções feitas p:ua 
o concurso que foi suspenso em virtude do Aviso de :::3 de Janeiro 
de 1884. 

Deus Guarde a V. S.- J. F. Mei1·a de Vasconcellos.- Sr. 
Director interino da Faculdade do Direito de S. Paulo. 

N. 25- EM 15 DE MAIO DE 1885 

Declara que niio podem matricular-se na aula de pintnra historica. da 
Academia. elas Bellas-Artes estudantes <[ne não se habilitaram em 
ma.thcmaticas. 

Ministerio dos Nr,gocios ·do lmperio.- 2"' Directoria.- Rio de 
.Janeiro em 15 de Maio de 1HK:1. 

Em resposta ao offir~io de 10 de Abril ultimo, declaro a V. S. 
qu~, cumíJrindo observ>lr o diRpost•• no :<rt. 4·• do Decroto n. 2424 
de 25 do Maio de 185\1, não é poRsivel perrnittir que se matricul•~m 
n::. aula de pintura historic:t estndaut~~ que não se habilitaram 
nas ma terias das duas aula~ de mathematicas dessa Academia. 

Deus Guarde a V. S.- J. F. J1f eira de Vasconcellos.- Sr. 
Director interino da Academia das Bellas-Artes. 

N. 26- EM 18 DE MAIO DE .1885 

D~clara. que c; Vcremlor não pód,e a.ccumnlar as funcções de Juiz de, 
Paz, devendo, durante o cxer~icio d(•stn ultimo cargo, ser substi
tuido na Camara.. 

Ministerio dos Negocies do Imperio.-1" Directoria.- Rio de 
Janeiro em iR de Maio de 1885. 

Illm. e Exm. Sr.- A Camara Municipal de S. José de Além 
Parahyba consultou a e~sa Presidenci·• :-Si alguns Vereadores da 
mesma Camar:t, •tue ~ão t:tmhem .Juiz"B dr' Paz, e como taes 
percebem cu,ta.s, estão comprehendidoq na di~posição do art. 24 da 
Lei n. 3029 de O de Janeiro de 1881, á vista da doutrina do Aviso do 
Ministerio dos Negocios da Justiça expedido em 20 da Março 
ultimo ao Presidente da Província de S. Paulo. 
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Resolveu V. Ex. a consulta, segundo me communicou em ofticio 
de 6 do corrent~ mez, declarando: que não é licito ao Vereador 
accumular o exerci~io do cargo de Juiz de Paz, devendo durante o 
excrcicio desto ultimo sor substituido na Camara, em conformidade 
do art. 22 ~ 4o da citada Lei n. 3029 de 1881. 

E' approvada esta decisão de V. Ex., por estar de harmonia com 
a doutrina do Aviso n. 307 de 18 de Setembro de 1872 e de 
outro~. 

Os .J,izcs de Paz, funccionarios de eleição popular, nil:o podem,
pelo direito que têm de perceber custas, ser equiparados a outros 
que tambem :~s percebem, mas que siio nomeados pelo Governo. 
A estes, unicamPnte, refere-se o Aviso do Ministerio dos Negocios 
da Justiça, invocado pela Camara consultante. 

Deus Guarde a V. Ex:.- Jotlo Ftm·entino Meira deVas
c·mcellos .- Sr. PresiJente da Provincia de Minas Geraes. 

N. 27-EM 19 DE MAIO DE 1885 

Re~"lv0 uma duvida sobrP a accum~Iaç:'io dos cargos rl<' Vereador e 
de SIIJ>Jll<'nl•1 de Juiz 1\Innicipal. 

Ministerio dos Negocies do lmperio.- la Directoria.- Rio de 
Janniro em 1 \J de Maio d!l 1885. 

lllm. e Exm. Sr.- Em resposta ao ofticio n. 71 de9 do corrente 
mez, decbro a V. Ex. que, devendo o Aviso deste Ministerio de 19 
de Março ultimo ser observado de accôrdo com o do Ministerio da 
Justiça de 20 do dito mez, o ei ladão Francisco Baptista Corrêa 
Lima, que é Ver0ador da Carnara Municipal d:t villa de Sant'Anna 
do C:1t1í " deix:lra o ex·•rcicio de~te ··argo para exercer o de 
suppl•mtn de .Iuiz J\funicipal, consl3rva o cargo de Vereador, uma 
vez qun fez úelle opção logo que teve conhecimento do segundo dos 
mencion·tdos avisos. 

Nesta conformidade, tendo o me<mo cidaJão de reassumir o 
exercido de sua~ funcções na Camara Municipal, deve V. Ex. 
exonerai-o do cargo judiciario, revogando a ordem que expediu 
para a eleição de um Vereador. 

Deus Guarde a V. Ex.- João Florentino Meira de Vas-
concellos.- Sr. Presidente da Provincia da Bahia. · 
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N. 28- EM 25 DE MAIO DE i885 

Declara qne a hahilitação nas muterias de que trat:t o art. 3° do De
creto n. 8785 de 30 <I c l'\ o vem bro <I e 18'2 <leve ser provada me
•lianlc duas cert.idi!<ls, 

Minislerio rlo' Nngocios do Imperio.- 2a Direetoria.- Rio de 
.Taneiro em 25 de I\bio de 1885. 

Com referencia ao officio de 13 de Abril ultimo, declaro a V. S.: 
i. 0 Que os candi latos it matricula no i• anno do curso geral 

dessa Escola ou os que pretender<'m fazer exame d<ls respectivas 
materias, são obriga.<los a apresentar certidões de approv:1ção nas de 
que trata o art. 3o du Decreto n. 8785 de 30 de Novembt·o 
de 1882 ; 

2. u Que, verifican<lo-se, mr1dianto dons exames, a habilitação düs 
ostud:mtes nas quatro m:Jtcria~ mencion«das no referido artigo, 
apenas devem passar-se rluas certidões do seu resulhdo. 

Deus Guarde a V. S.- J. F. Meira de Vasconcellos.- Sr. Di
reclur da Escola Polytechnica. 

, . .-:-. •\'. ·i·'()·b-; .... 

N. 2:l - EM ?5 DE MAIO DE 1R8S 

J)et~rmina que 'o prncc;l<l noR l.nrmos d:"IrJ>;trllcções de 30 de Outuuro 
rt., 18()~ rtn:tnto aos l'e•)l"es><Jt'cs e snhst.it.nt.us tbs aulns preparatorias 
1fHe, sctn 11HtLi\·o J,·g-ititno, ;.:c (•-.;eus·trl•m tle S(•rvir dt~ cxamin:ulores de 

rJtw.lrl'Ier <1<1S m~tnrias, :rlli !Peeionarl:t', c <leclnra '}Ue niio potl.Pm ser 

nmne:-ull'S cxn111ina<lor's }'rofe .. .:;o;;ot'('S p.trticnlat·es on dirPcLores tlc 

cstah,•lN:inH•nlo~ th_..., in~tr1u~~;fio, taini)CJn particulares. 

Minist·~rio dos Negocios <lo Imporio.- 2a Di!'eetoria.- Rio de 
J:mei!'o <'m 25 de Ma.io de 1H8ii. 

Em resposta ao ollicio de V. S. de H de Fevereiro do corrente 
anno, Wtro-lhc : 

1. o Qne, segtm,!o a decisão constante do Avise do 3 de Janeiro 
de t870, os Profes~ores e snbstitnto!!l das aulas preparatorias são 
obrigados a servir de examinadores de qn!l.lqu<>r das mllet·ial! do 
cnrso de estudos, cnmprindo qt~e, qnanto aos que se escusarem 
sem motivo legitimo, se proceda nos termos do art. :~6 das lnstt·uc
çíJes de :lO do 011lirbro de 186D ext.ensivns ao~ exames qne se fazem 
nas FacnlrladeR de Direito om virtnde do Decreto n. ,1431 d<1. mesma 
data; 

2. o Qne na organizáção das commissões jnlgadoras dos exames 
de preparatorios qne ahi são feitos, deve essa Directoria proceder 
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de accôrdo com a!' disposições dos arts. 7• do Decreto n. 5429 de 
2 de Outubro de 1873 e 3• da Portaria de 23 de Julho de 1877, as 
quaPs prohibem que professores particulares ou directores de esta
belecimentos de instrucção, tambem particulares, sirvam como 
examinadores nos e:tames que se realizam nas Provincias onde não 
ha Faculda·les. 

Deus Guar·de a V. 8.-J. F. llfeim de Vasconcellos,-Sr. Di~ 
i'ector interino da Fac1rldade de Dit•eito do Recife. 

N. 30 - EM 27 DE MAIO DE 1885 

Declara rrtte os Professores cl:t E,;c6la Not"mal d:t Côrte são obt"igados 
n. leccional", sempre qtw tiverhm ouvintes, desde que nas respe~ 
ct.ivas a1!las tenha havido mat;·icnla, embora de um só alumno. 

Minist·;rio dos Negocio.~ do Imperio.- 2• Directoria.- Rio dé· 
Janeiro em 27 ele Maio de 1885. 

Em officio de 28 do mez passado consultou essa Directoria si deve 
ser abolida, como parr>ce conveniente a Congregação, a praxe de 
não haver aula nos dia~ em quo não comparecem alumnos matri· 
culados. 

Em resposta declaro a Vm. que, não se harmonisando com sem<~
lhante pr·axe o regimen estabeleci lo no Regulamento vigente, o 
qual, no art. 39, p1rmitte a frequencia das aulas de sciencias e 
lettras a qualquer pessoa não matriculada, est:i o Professor obri
gado a leccionar sempre que tiver ouvintes, desde que na respectiva 
aula tenha havido matricula, embora de um só alumno. 

Deus Guarde a Vm.- J. F. Meira de Vasconcellos.- Sr. Di· 
rector da Escola Norm:1l da Corte. 

N. 31 - EM 27 DE MAIO DE 1885 

A' <'leição u rrue 8e procede\" em districto eleitoml por tet• a Camam 
dos Deputados annullat!.o a eleição alli feita anteriormente em vir
twle da dissolução ela mesma Camaru, podem concorre.. yotando em 
separado, os cidadãos inc~uiclos no alistamento eleitoral, ou del!e 
excluidos em revisão c·tjcis trabalho> começarum antes do acto de 
dissélluçilo e terminaram depois. 

Ministerio dos Negocioa do Imperio.- fo. Directoria.- Rio de 
Janeiro em 27 de Maio de 18:35. 

lllm. e Exm. Sr.- O Dr. Joaci M~.Meteffu;- ... 1tfll ~dos candi-
datos votados na eleição do i• ~~~~ \~~~. f.~tor,~~Sl; :ei~ em 

/~}:>' . <- p~ 
/I 
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Dezembro ultimo e annullada pela Camara dos Deputados, consultou 
ao Governo: si são applicav<'is a nova eleição a que se vai proceder 
llllr[Uelle districto as t:lisposições do art. H'§ 10 da Lei n. :302\J de 
\) de Janeiro do 1881 e do art. z:m do l'I)Spllctivo R·~gulamento. 

Esta consulta foi motivada pela seguinte duvida: si as alterações 
feitas no alistamento eleitoral pela revisão do 1884, e não ;t.tten
didas na eleição geral de Deputados a fJU'' se procedeu em Dezembro 
ultimo em consO<jU"ncia da di.-soluç:io d:~ C:unara dos Deputados, 
não devem tamuont vigorar para a eloiç:1" 'l'lfl vai novamente 
fawr-'e no referi<lo di-<tricto, ficando assirn privados de votat· 
nessa eleição os eleitores reconhecidos na<1uclla revisão, e podendo 
exercer osse dirtJitu os que foram, na mesma revisão, ex:cluido~ do 
alistamento. 

Ouvida sobre a con,ulta a Secção ·bs Negocio> do lmperio do 
Conselho de Est::t<lo, ti1i ella do paro ·c r· gue as citadas disposições 
não são applicaveis á fnlut•a oleiçiio; !!la• 'lue, a vista da gravidade 
da materia, convctH <Jll" sejam lotnarlos 0111 se:•arado os votos dos 
eleitores indui<los <JU oxcluido8 na rovi,ão nltima. alvitre qne, 
resalvando todos os cliroitos, pr•rmittirá 'lun a duvida exposta 
receba su" decisão final t[,, l'otlrJt' contpetente, a Camara dos 
Deputados, gue poderá lev.tr em cont·t, ou uão, nas •s votos, dando 
assim á l'Ji, na parto citaJa, sn:1. vordad<;ir·cl iutellig )!leia. 

Entro outros fundamentos deste p:tt·ocor, prm<l••rou a r·eferida 
S11cção qun na revisão "" a][,tamento deiLtJ!'al, começada no -1° 
districto dessa l'rovinci:L •rnando a !li ch•·gon a noticia da rlissolu•.~ão 
da Camara dos llnputadu-<, wlo (VJdi:< o·ür> acto tor inlluido, porque 
não era de prever que a actual Camara annullasse a eleição a 
seguir-se (a de Dezembro), e, pois, a revisão operou-se na 
convicção geral dn qttr> inrlifforontes seriam seus resulta•los para 
o~ primeiros comicirJs, o assim ahsolutamente extremo do defeito 
que a lei qui~ evitar. 

Com oste parecer, exarado e•n ConsnltcL <le 27 •lo nv1z proximo 
passado, Ilonvo Sna l\1agcstarle o lmp~'r.«lrJt' por b·•m Conformat·-s•> 
por Sua Immediata RtHtlnção de '!::<lo CO!'!'I'!lt•> lHO~; o rtlte rlcclaro 
a V. Ex. para os devidos etliclito". olmer·vando •tue, p:~ra o cabal 
cumprimento d··sta imporia! re..;ol"çã••, coll\·em 'lu e essa Presidencia 
provideneio no SPtltitlo de serem rlis<'rir11in tdos nas acta• ria nova 
elei~·ão os votos dos eleitoras indnitl•'s n o-; dos exeluidos em 
virtude da ultima t•evisi'io, afim de 'l"e a Camar.t dos Deputados fique 
plenamente habilita<!a a j11lgnr do r'<'snltado d:t eleição, conformo a 
doutrina que prevalt•cnr com relação :\o ponto controvertido. 

Deus Guarde a V. Ex.- João Flu1·eiltino Jfdra d<J 'Vascon
cellos.- Sr. Presidnnte da Provincia do 1\latto nrosso. 
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N. 32 - EM 3 DE JUNHO DE 1885 

Fixa a intelligencia de uma das cqhdições do contrato para o ser~ 

viço de limpeza da ci~de do Rio de Janeiro. 

Ministerio dos Negoeios do /Imperio.- i• Directoria.- Rio de 
Janeiro em~ de Junho de 1885. 

Inteirado do que V. S. expoz em officio de 29 do mez findo,
respondendo ao Aviso deste Ministerio de 23 do dito mez, declaro a 
V. S. que Aleixo Gary & Comp. d()vem ser intimados a proceder 
de ora em diante á limpeza da rua do Retiro Saudoso, visto 
eor11prehen.ler-se esta rua no p'lrimetro do :3o districto da cidade, 
conforme a condição ta do t~>rmo de 28 a., Junho de 1881. 

Para roconhiJeer <JUe é esta a ver.ladeira intelligencia da citada 
condição, basta consi,lerar que o Decreto legislativo n. 3024 de 25 
de Nuv0mbro de 1880, que approvou com algumas 'modificações o 
contr;<tu para o referido serviço celebra lo em 10 de Outubro de 
1876 com Aleixo Gary, não alterou os districtos designados na 
condição fa des~e contrato e dispoz unicamente que elles fossem 
dia -rimina<los pelas ruas que os limitam, fazendo-se menção destas. 
Ora, segund<J o mencionado contrato, o 3o districto abrange o 
t•wri to rio da freg11ezia de S. Christovão, o nest'l territorio, marcado 
pelo Decreto n. 185:! de 17 do Dezeml~ro de 1856, com a alteração 
posteriormonte diJterminada pelo Doer•: to n. 5494 de 10 de Dezembro 
rle 1873, que designou o territorio e limites da freguezia do 
Engenho Novo, se comprehenrlem todos os logradouros existentes 
nos bairros do Pedregulho e Bemfica, :iquem das ruas de Benúl.ca 
e do S. Luiz Gonzaga, e no bairro da Ponta do Cajú e suas 
immedi •ções, onde se acha a rua do Retiro Saudoso. 

Deus Guarde a V. S.- João Florentino Meira de Vasconcellos. 
-Sr. Presidente da Junta Central de Hygiene Publica. 

N. 33 -EM 18 DE JUNHO DE 1885 

Ao Y"reador qne é offi.cial da GIÍarda Nacional não se applica a dispo
sição do ;crt. 21 da Lei n. 302\l de 9 de Janeiro de i88i. 

Ministerio dos Negocios do Impcrio.- fa Directoria.- Rio de 
Janeiro em 18 de Junho de 1885. 

I Um. e Exrn. Sr.- _Em resposta ao officio n. 7 de 30 do mez 
proximo passado, communico a V. Ex. quo mereceu a approvação 
do Governo a decisão pela. qual, resolvendo uma consulta da 
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Camara Municipal do Sanh Luzia, \'. Ex. declarou-lhe que. o 
Visconde do Rio da~ Velhas polia exe1·enr cumulativamente os 
cargos de Vereador e drl Commanllante S11perior da Guarda 
Nacional. 

Esta dedsão está de harmonia com a regra consagrada no art. 24 
da L~i n. :J02U deU de Janeiro do Hl81, que tornou incompatíveis 
as funcções de Vereador com as de ompr••gos publicos retribuidos, 
visto que entre ostos empregos niio s' c:Jmprehen,Jorn os postos da 
Ouarda Nacional. 

Deus Guarde a V. Ex.- João Florentino 1lf eira de Vascon
crllos.- Sr. Presidente da Província do Minas Geraes. 

N. :34- El\1 ~? DE .JlJNHO DE 1R83 

Dc·c~1:tt·f1, que o~ c~~ltuliclaios :1os ln.'-!·a·:p~ tlo Ill:tgi:-;t.(•rio das Facnld:ule~ 
de Direito thw:~Jn ~er :tr~·,litlos na.K ro.;p•c;li\·as t.h·,·~)....; pot• tnna. 111esrna 

l.tH'ma dn tre; r.enl.~s, e".ja f:~ lt.;t ·'••r:'r s qrpt•!rla p•>t' 1t!U Lente t:unhem 

c• lei to p ·I~! Con.'-!·re.'-!·:H·~ o. 

1\tinisterio dos Negocios do lmperio"- '-'" Diredoria.- Rio do 
.Taneiro em 22 de .Junho de 18·~G. 

Declaro a V. S., em solução do sott oflicio <lo ;, do corrente 
mez: 

1." t.Jue, sempre f[UO se apt•esentarc•m dous ou mais candidatos 
nos concur.~os ao provimento do~ Jogares do magisterio, convem 
quo snjarn arJuidos nas respectivas the'<ei por urna mesma turma 
de tres Lent0s, afim de que hajlL a mCLiot' igualdadJ possivel na ar
guição, devendo s'r assim entendirlo o art. 148 dos novos Estatutos. 

2." Que, para suppri1· a falta d·l qualquet· dos arguente~. póde a 
Congregação, fjrtanrlo proce lct· á cl ·i•;no dos tres Lentes, ehger 
m ri< um, a-l instf!1' do qucl se ::t<Jha estattJid, no art. :nu com re
Ltção ao sort<lio do> arguentes <'a~ the'c' do; candidatos ao grau de 
Doutor; não devendo, poi'Órn, o sulJ.,tituto tomar parto na arguiçã:> 
senão no caso de irupoclimen!o prolongado de 'lualquer dos 
elfectivos. 

Deus Guarde a V. S.- J. F. 1lfeira de Va.~conccllos.- Sr. Di
reclorintorino ela Facullade rlo Direito do Recife. 
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N. ~!S - EM 3Cl DE JUNHO DE 1885 

Dedar•t a; disposi~.lies qtt•) regulam nas Facahlatle; rle Direito o pro
c~sso tia prol'a oral de improviso. 

Ministet·io dos Negocios do Imperio.- 2" Directoria.- Rio de 
Janeiro em 30 <.h Junho de 1885. 

Em officio de 27 de M:lioultimo consulta V. S. si o art. 106 dos 
Estatutos annexos ao Decreto n. 931:\0 de 1i de Janeit·o do corrente 
anno é applicavel á prova oral de improviso dos concurso• ao 
provimento dos logares dG magistet·io para o fim de, em dias ditfe
rentes, ser tirado o ponto e exhibida a prova pelas diversas turmas 
em qne houver~m sido divididos os candidatos, ob~ervados os 
arts. 162 e 163. 

Das disposições dos arts. 1ü4 e iô5 applicaveis á prova de que 
se trata na eonformidad3 do art. 171, decorrfl que, realizada a di
vi.<ãtJ om turmas, •levem est:ts fazer a pt·elecção em dias succes
Hivos, tiran lo ponto o primeiro dos candidatos da turma, segundo a 
ordem da inscripção, com antecelencia de tres quartos de hora, e 
tendo o~ demais delle conhecimento, com igual antecedencia, nos 
termos do art. 170. 

Os at•ts. 1ü3 e 163, concernentes it prova oral estudada, não 
podem ser observados na de improviso, cujo processo é regulado 
pelo que preceituam os arts. 167 a 170. 

O que declarJ a V. S. pat·a os devidos e !feitos. 
Deus Guarde a V. S.- J. F. Meira de Vasconcellos.- Sr. Di

reetor interino da Faculdade de Direito do Recife. 

N. 3G - EM :m /DE JUNHO DE 1885 

:\fantla orgauizar tun progra.ra1na especial para. os exames escriptos 
tle physica e chimica elem1ntar tio curso de odontologia das Facul
dalles tb ille<licina. 

1\Iinisterio dos Negocias/ do lmperio.- 2• Directoria.- Rio de 
Janeiro em 30 de Junho q'e 1885. 

Dc~laro !1. V. S., em resposta ao officio de 21 de Maio ultimo, 
que, attr,ndendo ao que pi'opoz a Congregação dessa Faculdade, re
lativamente aos e:s:ames escriptos de physica e chimica da ia seria 
dJ curso de olontologia, que, na conformidade do art. 8'' dos Es
tatutos, devem versar sobre a physica elementar e a chimica ele
mentat·, resolvi autoJizar que se organize urn programma especial 
para os ditos exam- . · 

Deus Guarde a V. S.- J. F. 11Iei1·a de Vasconcellos.- Sr. Di
rector da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro. 

< "'vCcA:f'd'\:.Af·CP 
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N. 37 - EM :lO DE JUNHO DE 1885 

Resolve duvidas relativas {, accumulaçiio, nas Faculdades de Medicina, 
de lo:,;-ares de L~ntc e :vljunto ou d•• rlous lo.c·ares de adjunto. 

Ministerio dos Negocios <lo Im~erio.- ?• Directoria.- Rio de 
Janeiro em 30 de .l11nho de 18S5. 

lllm. e Exm. Sr.- Do officio da Theso11raria <I e Fazenda dnssa 
Província de 1i rio Outubro de 1884 " da r!lprrJsentação da re•pe· 
ctiva C"ntadoria, junta por cópia ao officio de 18 do citado mez, 
consta qu<' ao a•ljtlnb da i" ca !eira d•J clinica cirurgica d~~o Facul
dade de 1\lodicina, Dr. Domingo-; AI v•Js de 1\lello, designado afim 
do reg •r •·umulativ~nnont•• a d .. ]mtitolog-ia cirttrgica, foi pago só
mente o ven~imento iutegral de L •nte; b •m assim qtle de igual 
mod•> Re procede" quanto ao Vr. ,\nisio Circun les de Carvalho, 
incumbido do accUIIIldar a re.c;·eucia da "!" ca•l•Jira ,Je clínica me
dica, á qual é adjnnto. 

Por occa,iiTo de expor o occorri•lo a r11spr•ito do seg-undo dos 
ref••ridos Doutores, eonsnlto•1 va menciona•la r'lprr•sentação a Con
l::doria da Thesonraria de Faznnda: 

1." Si o adjunto de r!inica mo· li c a ou cirurgica, enc~rregado tb 
re.c:·enci:t de llllla da' ,.,,spec ti v as cadeiras, pótlc exercer cumulati
vam•·nte as funcções da,luelle !'tllpr·ego, e, no ca'lo affirmativo, si 
t; m dir,-,ito a vencim .. nto pelo serviço de adjunto, além do que lhe 
competir p•la in.(icada regen~ia; 

2. & Si o adjunto de uma das cadniras ri e dinica medica ou ci
rnrgi<.•a póde accumular com retrilJilir;ão as funcções do outro 
adjunto da mn~ma carlr•ira ; 

3." Si o :rdjunto de qual•1ner c;;d .. ir·a pô !e exercer cumulativa· 
mento as funcçõ-·s r)e ad.iunh de outr·:t. 

Resolvendo a conBulta, doclai·u a V. Ex., afim de o f:1zer constar 
á Thesonraria : 

1." Que, conforme o disposto no art. 98 dos Estatutos annexos 
ao Decreto n. 9:l11 de 2fl de Outubro d" 1HR!, o adjunto designado 
para substituir o Lente impedido não fica isento de continuar a 
desempenhar as suas funcçõos ordinaria<, salva a hypothese do 
ir11 possibilidade ou inconveniencia, a juizo do Director da Faculdade. 

Pela accurnulação dos do11s s••niços cabe ao adjunto, além do SllU 
vencimento, a gratifica•;ão do Lente, u., conformidade do art. 99. 

2. 0 Que, sendo communs as funcções dos dons adjuntos de cada 
uma das cadeiras de clinic:1 medica " cirurgica, não ó admissivel 
abonar-se a um dos mnsmo~ adjuntos a gratificação descontada ao 
011tro no caso de impeli monto. 

:l. 0 Que o adjunto de uma cadeira não póde ser incumbido de 
servir t'amulativarliOllte em outra, vi~to quo as obrig-;~ções diarias 
qtHl a esta ehsse do funecionarirrs cnr11pro desempenhar ficariam 
prejudicadas prla accumulaçãrr. 

Finalmr.nte d"elaro a V. Ex. quo a.rrs Drs. Domingos Alvns Ile 
Mello e Anisio CircurHic~ elo C.tnalho, o" 'lnao~ accumularalll os 
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dous exercícios anteriormente á publicação dos novos Estatutos, se 
deve pagar o vencimento integral dos respectivos empregos, alóm 
do de Lente, que já pPrceberam por e~tar vaga a cadeira de pa..:. 
thologia cirurgica, de que o primeiro tambem é adjunto, e achar-se 
o Lente da 2a. cadeira de clinica medica em commissão não retri
buída pela verba destinada á Faculdade. 

Deus Guarde a V. Ex.- J. F. Meira de V asconceUos.- Sr. 
Presidente da Província da Bahia. 

N. 38 - EM O 1• DE JULHO DE 1885 

Declara <(11" o Vice-Director, no éxercicio interino do cargo de Di· 

r••ctor, lt:l'> p<ide fazer parte <las commhsões <las Fac'ti<la<les de 1\le

dkin:!. 

l\Iini~!ct·io dos Negocios do Imperio.-2 .. Directoria.- Rio de 
.Tan·~iro em o i'' d<J Julho de 1'\85. 

Em officio de 21 de Maio ultimo consulta essa Directoria si o 
Lente mús antigo, a qu•'m compete a prAsidr;ncia das commissões 
da Faculdade, dnverá ceder a mes•ua presid0ncb. ao Vice-Director 
quando este assumir o exnrcicio do cnrgo de Director por occasião 
de achar-se em trabalhos do alguma das dita~ commissões na qua
lidade de Lente. 

Em resposta declaro a V. S. que na hypotheRe indicada o Vice
Director ficaeq11Íparado ao Director effectivo, e, portanto, não póde 
continuar a fazer parte d·~ qu:•l•('ler das mencionadas commissões. 

Deus Guarde a V. S.- J. F.li:Ieira de Vasconcellos.- Sr. Di
rector da Faculdade de .Medieina do Rio de Janeiro. 

N. 39 - EM 25 DE JULHO DE 1885 

Declara que os estudantes approv;fdos no antigo primeiro anno uas 
Faculdades de Oir,•it.o d~vem 11natricular-sc nas segundas cadeiras 

das duas primeiras s"ries, p~t,(;"ando uma só taxa. 

Ministerio dos Negocio&' do Impnrio.-2a Directoria.- Rio de 
Janeiro em 25 de Julho de 1885. 

Em officio de 18 do corrente mez consulta V. S. que regra con
vem adoptar relativamente aos estudantes approvados no antigo 
i• anno que pretenderem continuar seus estudos. 
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Em resposta declaro-lhe que tMs estudantes dtwem matricular-se 
nas segundas cadeiras das duas prirneit•as serias a que se refet•e o 
art. :~92, § 1', dos Estatrttos de 17 de Jan~iro findo, pag.1.ndo, po
rém, uma só taxa, porquanto o ensino do direito ecclasiastic> que 
actualruonte faz parte da i" s~ri•J, vai ser ministrado na 2·• em 
substituição do direito romano, em qur) j:i for:l.m approvados, 

Detts Guarde a V. S.- J. F. llfeirfl da Va.<conceltos.- Sr. 
Director intGrino d<~ Facu[,Jade de Dit·eito do S. Pauk. 

N. 40 - EM :lO DI·~ .TULIIO DE 18~:> 

Ministerio dos Negocies do lmpcrio.- :,?a DirJctoria.- Rio de 
Janeiro em 3ll de Julho de 1885. 

Em resposta ao oflicio de Hi do cort·ent~ m~z declaro a V. S. tjue, 
tendo pelos nuvo3 E~tatutos d·~ixado a quint.a-f,Jira de set· feriado 
nas Faculdades de Direito, não póde a<Juelle dia continuar a ser 
considerado co:no tal nas aulas prepwatorhs, á vista do disposto 
no art. 17 da P01·taria de I de ;\hio d<J 1tl.->li. 

Deus Guarde a V. S.- J. P. llf eim de Vasconcellos.- St·. Di
rcctor interino tla Facnldado de Dit•oito de S. Paulo. 

N. 41 - El\1 :; l DI·~ .JULHO DE i~N5 

Dc,el:u·a CJU.' as artlcs th F:wulda•l·· <i<• Direil.n <I• S. Paulo pod·•m <:Ollll'
çar Ú..; 8 horas •la 1n:tnhii ~ ll'lC' n:lcf pci(ll~ a Cnng-rl•.::a(,:ii.o '31L~[)PIH1er a 
exee.tu;:lo tL~ 1lisposiç;lo dos li~st.:tt.uf!Jf;; CJHC a pnhlic:u;ilo da« IL•yista » 

t!Ppconu•_, <lc volar-w a eonsi~n:u;ii; r ''P '<'I iva; e que ao Directur cal"l 
propot· os substitutos Cjttc• acctunnh•m io;ares do.J outras S<'CÇ·Ül'S. 

Miuistorio dos Negocios do lmp8rio,- 2& Dit·ectoria.- Rio de 
Janeiro em :lO de Julho do itll·l:í, 

Resolvendo a consulta feita por V. S .. em officio de 18 do cor
rente mo?., declaro-lho: 

i." Que as aulas da Faculdade podem começar :is 8 horas da 
manhã, si a Congregação, a quom, na conformidade do art. 221 dos 
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Estatutos, compete organizar o horario, entender que esta medida 
é exigida pela conveniencia do ensino e não prejudica os demais 
serviços do Estabelecimento ; 

2.'' Que, não podendo a Congregação, cuja.;; attribuições estão 
definidas nos Estatutos, suspender a execução do disposto no 
art. 42, devem os substitutos fazer os cursos complementares em
quanto, pelos meio." competentes, se não resolver o contrario; 

:l." Que à publicnção da «Revista do sciencias jurídicas e 
sociaes » é indispensavel prl'ceda a decretação dos fundos neces
sarios para occorror á respectiva dcf;peza; 

.!.o <Jue a V. S. cabe propor ao Governo o s tbstituto que lhe 
p:urcer drJVrr accumular o Jogar vago na :3a sanção, e convidar 
outro para servir no impedimento do Dr. Brazilio Augusto Ma
chado de Oliveira, 8Ubstituto da (ja soeção. 

Deus Guarde a V. S.-J. F. Meira de Vasconcellos.-Sr, Di
rector interino da Faculdade de Direito de S. Paulo. 

N. 42 - EM :11 DE JULliu DE 1885 

llcclara que a Cong:reg-a~ão é incompetente para suspendet• a execu~ão 
tl~ disposições tlos Estatutos dns Faculclades de Direito, e recommenda 
ao Direetor da de S. Paulo qne em casos semelhantes proceda de 
:H·c:n·do com o disposto na 2a parte uo § 1}0 do art. 13. 

Mioisterio dos Negocios do lmperio.- 2' Directoria,- Rio de 
.laneii'O em 31 do Julho de 1885. 

Tenho presente o officio do 28 do mez que hoje finda, no qual 
V. S. me participa haver a Congreg-ação deEsa Faculdade votado 
quo se susprmdesse, até ulterior deliberação do Govet•no, o recebi
mento d~s propinas que, na conformidade dos arts. 25G e 299 dos 
Estatutos, devem p:.gar os candidatos admittidos a exame ou a defesa 
de thcse> fóra da época ordinaria. 

Em resposta d~claro a V. S. que á Congregação fallece com
petencia pa1·a suspender a execução de disposições de Estatutos 
mandad;~s observar por acto do Governo, e recommendo-lhe que, 
em casos semelhantes, proceda de accórdll com o disposto na 2& 
parb~ do § G0 do art. 1:1. 

Deus Guarde a V. S.- J. F. Meira de Vasconcellos.- Sr. Di
rector interino da Faculdade de Direi~~=--~~d~~~------
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N. 43 -EM 4 DE AGOSTO DE 1885 

Declara q·w, achando-se Paulino l\Ijirtins Pacheco prodtlo no Jogar 
de Pt·ofessor do calligraphia e Üf!Senho linear da Escola Normal da 
Côrte, não mais lhe aprowit:t o Aviso <I é 30 de Abril de !880. 

Ministerio dos Negocias do Impnrio.- 2" Directoria.- Rio de 
Janeiro em ·t dn Agoslo <In 1885. 

Declaro a Vm., para os fins convenientes e com referencia 
ao seu officio de 21 de Julho ultimo, r1ue, não podendo os Profes
sores do curso d~ artes ser designados para a commissão de que 
trata o§ (iodo art. 77 <[., Regulamento annexo ao Decr,to n. 8025 
rln 16 do Março do 18H1, e 'lue, c,on,iunctamento com os Delegados 
de t!istricto, t•)m •le(inspecciônar aq escolas publicas da Côrte e vi
sita!" a!'!' eC~r.olas oll collegio.~ particulares1 cumpre que Paulino 
Martins Pacheco, que se ach!l provido no log3r de Professor de cal
ligraphia e desonho linear, seja substituído naquella commissão, 
visto quo não mais lhe aproveita o Aviso deste Ministerio de 30 de 
Abril de 1880, 'pelo q•ral se resolveu que, emquanto elle estivesse 
com oxercicio nessa Escola na qualidade d~ Professor vitalício do 
extincto Instituto Con~mercial, d·weria servir na mesma categoria 
que tinh'\ nest') Estabel,cimonto, e consequentemento lhe assistia o 
direito de fazer parte tia Congregação. 

Deus Guarde a Vm.- J. F .• ~feira de Vasconcellos.- Sr. 
Director da E:;cola Normal. 

N. ·H - EM 22 DE AGOSTO DE 1885 

Sobrn a dcsi:;naçiio <I<' nm n!li<:ial i itf~rior elo corp" de opera rios mili
t~t·es p:cra rlit•igir os f'XPrcieios milit:J.t'rs dos menores do Asylo de 
Meninos DesY:J.!iclo.~. 

Ministerio dos Negocios do húperio.- 2a Directoria.- Rio de 
Janeiro em 22 de Agosto de 1St<5. 

Tendo sido reconh'lcida a vantagem r1ue para os menorrs desse 
J\sylo haverá em f:,zerem exercícios militares apropriados, soli
Citou-se em i8 do corrente mez ao l\1inisterio dos Negocios da 
Guerra a expedi~·ã·> de ordem afim do ser a direcção de taes exer
cícios confiada a um instructor militar, sem que d'ahi resulte deá
peza para o Ministerio do Imperio. 
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Havendo o primeiro dos ditos Ministerio~. conforme communicou 
em Aviso da mesma data, ordenado que o Director do Arsenal de 
Gu,Jrra da Côrte designe para aquelle fim um official inferior do 
corpo de operarios militares, ass1m o declaro a Vm. para seu 
conhecimento e devidos effeitos. 

Deus Guarde a Vm.- Barllo de Mamoré.- Sr. Director do 
Asylo de Meninos Desvalidos. 

N. 45 - EM 26 DE AGOSTO DE 1885 

Declara em que condições se deverl\f proceder na Escola c,fe minas a 
exames de preparatorios, e q11e o ~'rt. 91 do Regulamento de. 27'de 
Junho finllo niio se refere aos all)innos do curso superior. 

l\fjnistorio dos Negocios do,Imperio.- 2• Directoria.- Rio de 
Janeiro em 20 de Agosto de 1885. 

Declaro a V. S., em resposta ao seu officio de 13 do corrente 
mez, que, proced,,ndo-se nessa capital a exames de preparatorios 
perante a Delegacia especial da Inspectoria Geral da Instrucção 
primaria e secundaria do municipio da Côrte, nio devem taes 
exames fazer-se tambem na Escola a seu cargo sen!ío em circum• 
stancias extraordinarias e por determinação do Governo, e conse
guintemente não ha por emquanto necessidade de expedir ne
nhuma providencia com referencia á disposição do art. 98 do 
H"gulamento annexo ao Decreto n. 9448 de 27 de Junho findo. 

Declaro outrosim a V. S. que o art. \H do citado regulamento 
especifica uma das condições que, para serem admittidos a exames 
finaes, têm de preencher os alumnos do 1 o e 2° annos do curso geral, 
e não os do curso superior, dos quaes trata especialmente o 
art. 94. 

Deus Guarie a V. S.- Bartlo de Mamore.- Sr. Director da 
Escola de minas. 
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N. 46 - EM 29 DE AGOSTO DE 1885 

Declara que os exames de physica c chimica do Imperial Collegio de 
Pe<lro li dispensam os Llo curso tlc o<lontologia das Faculdades 
de Medicina. 

Ministerio dos Negocios do Imperio.- :2• Diroctoria.- Rio do 
Janeiro em 2!) de Agosto de il'l"5. 

Em resposta ao offieio des'a Dircctoria do 28 do Julho ultimo, 
declaro a V. S. que os exarue~ de physica e chirnica do Imperial 
Colleg·io de Pedro ll dove:u ser acdto3 na F.tcu)d,vl.) a seu c~rgo 
para o fim de dispen~·trcrn os •las mrJsmns mat•'ria~ do cur~o de 
odonto!ogin, visto ser o progt·amrna dostes me no~ desenvol v ir:! o 'l''e 
os daquelles. 

Deus Gnllrde ll V. S.- Bar.io ele M((morJ.- Sr. Diredor da 
l"aculdade tle Medicina do Rio de Janeiro. 

N. !i- EM 31 DE AGOSTO DE 1885 

])(~clara qth! a. inset·ipçãu ,Jus cnn<~nrrentes aos log-c.lre:-; Llo Jll;q.:isttn·io 

d:l l~:::w<Jla tlc n1inas p,ídc ser feita pul' procnt·adot·. no t·a~o 1le .in·-du 

inqwdimertl.o. 

l\Iinisterio dos Negocios do lmperio.- 2" Dircctoria.- Rio de 
Janeiro em 31 de Agosto do f,'lg:-,, 

Declllro a V. S., em resposta 110 Feu officio de 22 do ~orrente 
mez, que, de accôrdo com o Qll" se pratica nas Faculdades de 1\ledi
cina e de Direito n na Escoh- Polytechnica, pôde a inscrip~·ão para 
os concurso-; aos lagares do magisterio dessa Escola ser feita por 
procuradot•, si o eandidato tiver justo impe<limento. 

Deus Guard"l a V. S.- Bania d~ llfltmorú.- Sr. Direclot· da 
Escola de miu~s. 
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N, 48 - EM 3i DE AGOSTO DE 1885 

Declara stljeitos a desconto c!~ venc)1nento os Lentes das Faculdades de 
J\ledicina que faltarem ao~ ac~!ls extraorili na rio~ ele exames e defesas 
ele th<'ses. 

1\lini~t0rio dos Negocias do lmperio.- 2" Directoria.- Rio de 
.Janeiro em 31 do Agosto de 1885. 

Em r11sposta ao officio de V. S., de 22 de Julho ultimo, decla
ro-lhe •tue, constituindo um serviço creado pelos Estatutos de 25 de 
Outubro de 1884 os exames e defesa~ de the~es a que se procede 
fóra daq ópocas marcadas nos a1·ts. 3\JO e IS5, os Lentes, designados 
para fazerem parte das respectivas cornmis<ões, que deixarem do 
comparecer, ficar:io sujeitos, na conformidade do art. 60, ao des
conto de v,•ncin1ento de que trat:t o artigo antecedente. 

Deus GuardeaV.S.-B11r<io d,; :1/amoré.-Sr·. Directord:1. 
[•'aculdad•J de Medicina do Wo de Janeiro. 

N. 49- EM O f o DE SETEMBRO DE 1885 

ll;i. a>: insLrncçíics rJn·• devPm ser oh>;h"Ya<las para r1ue os alumnos dos 
~ntigos cnre:os rb Escola rle minis pos~;am concluir S<'l!S Pstudos sob o 

regimen 1lo ltegnl:unento rle 27 li•• Junho <I<' iSSr.. 

Ministerio dos Negocio~ do lmperio.- 2& Directoria.- Rio de 
Janeiro em o 1° do Setembro do 1883. 

A· vista do que propoz a Congri'g01ção dessa Escola, na con
formidadn do art. 116 do Regulamento annexo ao Decreto n. 9448 
de 27 dr• Junho proxirno passado, declaro a V. S., com referencia 
aos seus officiog de 1\J e 24 de Agosto ultimo, que, afim de 
purloJ·eru os alumnos mati"Ícuhdos e approvados nos differentes 
annos dos :mtigos cursos continuar e concluir seus estudos sob 
o regimen do mesmo r •gulam·~nto, cumpre que se observem 
as seguintes instrueções: 

L" O nlumno approvado no i" anno do antigo curso prepa
r;\lorio d werá matricular-se no 2' anno do actual cm·so geral. 

:?.a O alumno que, tendo o anno passado f,·eq<~entado as aulas 
do 2' anuo do curso prrlpar 1torio, se habilitou afim de ser 
admitti<l•J ao concurso exigi,Jo para a matricula no antigo curso 
supr>rior, rleverá fazer exame das materia~ daquelle 2" am~o, 
e, no caso do obter approvação, matri~~ anno do 

I ·- Doci;ÕO! <[C !88;; 3 _.,./ ~-\..\r e~ [)A 
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actual curso geral; srn<lo, poróm, obrigado a frequentar a 3a 
cadr~ira do anno anterior o a mostrar-se approvado em exame 
final das materias q•1o a con.-<tituem e de geometria analytica 
a tre-; dimensões ant•'" de sullmcJtt.~r-'e ao concurso de •tue 
tratam o art. 75 e s,guintt'S do vigeuto regulamento. 

Aos alumnos w•stas condiçõ<~s ficar:\ dispens"do o estudll d:. 
bot tnica, •tne fazia pat·te do antigo curso prep:tr:ttorio. 

::.a O c.,tnd>~ute .i:í habilitado em concurso para a 1oatricula 
do anti.~·o cur~" s''l''ll'ior, poderá rm.tricula1·-~o no :l" anno do 
actual cur:;o gPral, merl•aut, as mesmas ollri.~ações mcncio
nad<>s nu p r:•grapho anteeedentn. 

4.' O aluruno appt•t~vado no i·• anuo do ~ntigo cnrso supe
rior deverú matricular-'e no 1° nnno !o act<Jal e estudar a. 
chimica dos metaes e or·ganica, de que prestará ex::•me final, 
ficantlo t!ispf'nsa,Jo do estn<lo da miner·alogia, que fazia parto 
do dito 1" armo do antigo curso superior. 

5.a () alurnno appl'll\'ado no :!" anno d·• antigo curso ~upe
riot' ~e !'<i nw trie•llado 110 2" do :ll'tlr:tl, fic:t11do disp•~n~ado dn 
estlld,,r a. geologia e lf1v,·a do "'i na< quo se com[ll't~hent!i !lU no 
progt·amma do rei'··rido 2·• annr, do antigo cur,;o superior. 

Sorá, port'mt, ohrig:1•lo a ••studar a~ Jllaterias da :l~ c:~deira 
do 1" anno o a f.•zer exa1ne firw.l. 

Dedaro nutrosim a \'. ~. 'J'Hl o ~tlumno a 
ha!Jilitaçilo em agrimens11ra ,, <"osmogJ•aphia, não 
ferido o titulo a <jlte se refern o art. 'J3. 

quem faltar a 
pod•'rá ser con-

Deus Guarde a Y. S.- Ban~·· de Jiamord.- Sr·. Director da 
Es~ola do minas. 

N. !íO- El\1 11 llE SETI~!\IBIW DI~ iX85 

)).•el:ll'" •[ll<' Jl•111s ,.;t,t·la·, •''· rfnl:·i··ttl·"l"" ·'" F:te tld:l!!' tl• Lli:·eilo 
tl.; H(•eifP, eoJn e\aJJ\0..; d·• IVJ"il,>t'i:t J•r.•-1.ados na 1 1~scola :\lilitar fla 

Ctn·t~·, dt'V0lll apt't'->í'tt!:u·. :.r~~ in~lTPH'!rern-s • pa·:a n t~xauH' 1la ta 
Sl'rii•., ct•l'tirL-to rl~· :1 Jlpt•or:u·itt) ll:t ,]i!:t lli:-:i·iplin:.~ \·itli~la p·tt'a. a ma

lril'ttla l~liS Cllt'~o-; SlljiPl'i••l't'-;, 

l\finisterio dos Negocios •lo lmpArio.- 2a Llirectot·ia.- Rio de 
J:meiro em 11 de Set·~mllro ,[,, 1R85. 

TPndo-'e resolvido, por Aviso de) ?2 d" Abril findo, que dos 
exarn<;B prestado~ na l~scola Militar da Côrte sejam válidos 
par'« a matricula nas FaculdadJs d<J Direito sómente os finaes 
de portuguez, francet., inglez, geographia, arithmetica e geo. 
metria, não póde ser acQito parct a dita matricula o exame 
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de historia que na citada E~cola eff>3ctuaram os estudantes Luiz 
Furtado do Oliveira Cabral e Antonio Gomes Pereira Junior, 
os quaes, ao inscrever·em-se para o exame da ta serie dessa 
Faculdade, devem aprrsentar certidão d ! app<·ovaçll:o no exame 
da ultima cJisciplina realizado em alguma das Faculdades ou 
perante q~:alquer Delegacia do lnspector Geral da lnstrul'çio 
primaria e seeundaria do munil'ipw da Cô1·te: o que declaro 
a V. S. para O-< fin~ convenientes e em resposta ao seu officio 
do to de Junho do eorrente anno. 

Por esta occasüio devolvo a V. S. a certidão que acompanhou 
o mencionado ot.icio. 

Deus Guardn a V. S.- Baril,rJ de M amore.- Sr. Director inte
rino da Faculdade de lJireito do Recife. 

N. 51- EM 1:! DE SETEMBRO DE 1885 

It"""h·,. dnvi<las relati•a' á haiJilitação dos c'lneur:~nte; ás cadeiras 
1l~.· instrncc:;l•) priina,·ia~ eiu rnusica, g-yn1nastica, de-senho e cos
tara. 

J\linisterio dos Negocios do lmperio.- 2a Directoria.- Rio de 
.Janeiro em L' de Setembro de 1880. 

Em officio de ·i do correntr1 mez con~ulta Vm. sobre as se
guintes duvidas que occorreram quanto á execul}ilo do De
creto u. 8\18;) do ti de Agosto de 1H8:l, que regula o provi
meuto l'rovisol'io das cadniras p<1blicas de in~trucção primaria, 
do Jo grau, do municipio da Côrte. 

i." Si o exame de desenho dev., ser feito P"la commissão 
julgadora e si o-< outros exames d<; art<'s devem ser julgaloa 
peLt mesma cowmissão ou pelas pessoas a quem se refere o 
art. 7" do wencionado decr,~to; 

z.a Si ,,s exames de musi~a, gymnastica, <iesenho e costura 
pre~tados 11a Escola Normal da Córte podem ser admittidos para. 
a classificação dos can&.idatos. 

Resolvendo as referidas duvidas, declaro a Vm.: 
1.• Que a habilitação em desenho deve regular-se pelo art. 7•, 

e <1ue á cPmmissão compete julgar as provas dos candidatos 
nessa e nas outras arte,, provirienciando para que sejam exa
minados na dita Escola de conformidade com as respectivas 
instrucções ; 

2." Que não po,!em deixar de continuar a ser admittidos os 
exames prestados na Escola Normal, porquanto, impondo o ci
tado decreto aos que forem nomeados Professores a obrigaçlo 
de exhibirem, no prazo de quatro annos, diploma pas1ado por 
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aquelle estabelecimento, a rocus:1 de tae~ exames importaria em 
considerar inutil a h:tbilitaç:io de que aliás fica dependente a 
continuação doo; nomeados no mag-isterio ; ao que accresco não 
ter havido declaração em contrario ao annunciar-se a inscri
pção ou em outra. qualquer occasião propria. 

Deus G~rde a Vm.- Bari:to de 1lf amore.- Sr. Inspector Geral 
da Instrucção primaria e secundaria do município da Cõ!t·te. 

N. 52- EM 12 DE SETEMBRO DE 1R85 

Declara como rh'V<'lll B<'t' pt·ori<l•>S· inl•·l'in:unent•• os Jogares rle ad
juntos <las Facnl<la<lr~ t!e M~•lirina: bom asRim <]H<' são incompa

t.ireis as fnnc~iie' <l<'. :Hl,innt.os" prep:u::llloreo,. 

Ministerio rloq Negocios do lmp8rio.- za Directoria.- Rio de 
Janeiro em 12 de Sdembro de iHS~,. 

Em officio de 12 d" Agosto ultimo consulta V. S. si, no caso do 
estar vago o logar de adjunto de alg-uma das cadr•iras da Facul
dadn o•t impedido o J'espcctivo fnnccionario, deve essa Directoria 
proceder na conformirladrJ do art. U9 dos Estatutos relativo ao 
provim8nto interino dos nrnpregos de preparadorell, e si estes 
podem Hervir do ll~juntos •tnflndo da accumulaÇ"ão nfio resulte 
prejuízo para o ensino. 

Em resposta rlncl:tJ'O a V. S. •tno, nos tcrmm do Avi"o de 5 dn 
Agosto do anno findo, os logares du arljnntos são ;>reenchido~ inte
rinamenL'l por pessoas d·)sig-r~;tdas pdo Direct.or c!, F"culdade, ou 
nomeadas por oste l\Iiui-;terio, solJJ·e IH'oposta elo mesmo Director, 
no caso tl•) vaga on rk irnpedimr>ut.n l'or mais de 15 dias. 

Decla.ro-lho outro~im <JilG a dr>signa<;ão clov<mí rePahircm pes
soas estmnhas ao Est:lbrdecimouto, attr)JJta a incumpatil>ilidade 
das funcç1íes d0r1 adjuntos e prepara !ores. 

Deus Guardo a V. S.- B,o·ão de Jli amare.- Sr. Director 
interino da Faculdade de Medicin:t d-t Bahia . 

. 1.,:' 
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N. 53 - EM 15 DE SETEMBRO DE !885 

Nn elrlÍ\·ito <lo Presi<lent' c 'lo Yice-Presidente da Camara l\Iunicipal, 
<rnando é feita em ses-;iio posterior á de posse dos Vereadores efi"e
divos, !"'"!e int••rvir o immediato cham<t<lo par<t perfazer a maioria. 

Ministerio dos Negocios do Imperio.-· f a Directoria,- Rio de 
Janoiro em 15 de Setembro de 1885, 

Illm. e Exm. Sr.- De uma representação, devidamente do
Cllluentada, que dirigiram ao Governo quatro Vereadores da Camara 
Municip:1l da cidade de S. José de Mipibu, consta : 

Qu'' o anteces.'mr •le V. Ex. resolveu annullar a eleição do Pre. 
sid0nte e do Vice-Presidente daquella Camara elfectuada na sessão 
dl3 12 de Jandro ultimo, por entender ter sido illegal a intervenção, 
nesse acto, de um ÍI<lme<liato de Vereador; 

Q•1e, por tal fundamento, foram na mesma occasião suspensos e 
mandados respon~abilisar aquelles Vereadores ; 

Que, no processo de responsabilidade instaurado, foi julgada im
proc"dente a denuncia apresentada pelo Promotor Publico, por não 
descobrir o Juiz dn Direito illcgalidade no facto que motivãra o acto 
de suspensão, sendo este despacho confirmado por acórdão da Re
lação do districto. 

A' vista desta decisão, consultam os referidos Vereadortls si 
deve sull'<istir a el~ição feita, ou proceder-se a outra. 

Re;;olv•mdo a consulta, cabe-me declarar a V. Ex., parao fazer 
const:•r á Camara Municipal d~ S. José de Mipibú, que deve subsistir 
a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da mesma Camara, rea
lizada na sessão de 12 de Janeiro ultimo ; revogado pela improce
dench de snn fundamento o acto que a annullou. 

Para a repre•entação ela maioria da Camara nessa sessão, era 
indispensavol a ch·>mada de urn immediato de Vereadm·, porque só 
haviam comp"recic!o os quatro Vernadores consultantes, e a inter
venç:1o desse immediato na elniçiio Jo Presidente e do Vice-Presi
dlrnte Pra provi,Jencio\ cabivel, desrle que rsta eleição não se 
eff·ctuou na primeira Rcssão do quatriennio, ou de posse dos Ve~ 
l'~ndores eff·ctivo~. niio -e npplican lo a este c:>so a doutrina do 
Aviso n. 18 d" 17 do Feve1·eiro d•J 1883, conforme, em relação a 
ca"o irlenticu, f<Ji declarado no Aviso n. H de fi de Março de 1884. 

Drus Guarde a V. Ex.- Bania de llfamoJ·é.- Sr. Presidente 
da Província do Rio Grande do Norte. 
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N. f>4 - EM 18 DE SETEMBRO DE 1885 

Declara como de v~ proc •der a a·ttofidade Ranitat•ia em relação ús 

e'ltalagens e outros prerliog se!l>eH\a "'e' qnc• c~tirerem em condi
ç!)e:;;; (tP ser tlcmnl idos. 

Ministerio dos NPgocios do lmperio.- 1" Directoria.- Rio d11 
.Janeiro em 18 de Sotembro de 18H~>. 

Accuso recebido o officio d,, :2 do correntA mez, pelo qual 
V. S. informou que a comrniss3:o vaccinico-sanitaria da Gloria 
julga no caso de ser demoli la a estalagem n. ;,:-, da rua da Pass:t
gem. 

Em r~'spostll declaro a V. S. que a indicaria demolição, e q uaes
q ll"r outras que na actullliila I e :<njarn rr•clarna·las, devem ficar de
pendent ·s da orgarritaç:1o das errrJ>I'e""" con,trnctoras rle erlificios 
d"stinarlos á habita<;ão d•1 op•>r.rrim;; e clAsses pobr:•!!, as qua ·•, se
gundo o disposto no art. f o§ f o do D&creto lcgisl.tivo n. 3151 de 
9 de Dr1zernbro do 18R2, S"rào obric.;ad:H• ao pagamento das de<pezas 
com a demolição r!•Js corti~"s con,lemnados pela autoridade com
petente. 

Cumpre, entretanto, qnr>, de accõr·.lo com a disposição .lo art. 3 ', 
ultima part 0

, do Decrf'lo n. \)0~1 d" f;, de O<lz~>mbro dr• 18X3, se 
conservem fechados o~ prerlius nag eondiçõe' do de que ~e trata. 

Deus Guarde a V. S.- B.'rão rir .lfn.m·!1·,:.- Sr. l'residr-nte ria 
Junta Contra! rlf) Hygiene Pul>!icR.. 

N. ;,;, - RM 23 DE srn,·:MBRO DR 1HR5 

Niio porlem os nwrnhms <•m minor•(t da .T·mta a.prrraolot•a l:tvrar pro
te~=:toç; na aeta Ua apnrat,•;lo. nt:u<~tp(~n:H a.pfH'IH;::u· :'t ctipia, fla llh'srna 

acta a. '~xpn...;i-::io (!;. raz:l 1 d~· s('·l~ vr~t~Js. 

Ministerio dos Negocias do lmperio.- 1~ Directoria.- Rio dfl 
Janeiro em 23 de Setembro de 18~~,. 

lllm. e Exm. Sr.- Em officio n. 23 de22do mez findo submllt
teu essa Presidencia ao (io,·erno a seguinte consulta do Juiz de 
Direito d1 comarca de ltab:dana. Bacharel Manoel Armindo Cor
deiro Guaraná : 

« Si p:>dem os membros, em minoria, da Junta apurarlora lavrar 
protestos na acta da apnrar:ão. ou si apenas lhes ó facultado, 
como a qual•jUBr cidadão elegivel, aprosentar 1•or escripto recla
mações relativas á apuração geral, no~ t•Jrmos dos arts. 101 e i77 
do Regulamento n. R:!13 de 13 de Agosto rio 1881. :. 
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No officio daquelle Juiz, que acompanhou o dessa Presidencia, 
pondera elle que, tendo de manifestar perante a Junta apuradora 
do 2• di~tricto eleitoral, na ultima apuração a que presidiu, o seu 
modo de entender sobre o assumpto, foi de opinião que, embora o 
Regulamento n. 8213 de 13 de Agosto de 1881 não tivesse cogitado 
especialmeate deste ca!<O, com tu lo, devendo-se guardar certa uni
formi fade n"s actos publicos da mesmrt natureza e parecendo-lhe 
que :\ hypothese tinha inteira applicação o disposto no § 3• do 
art. U\) daqu~lle R1gulamento. ao membro da Junta que nio se 
conformasse com o re~ulbdo ou modo de fazer-se a apuração cabia 
simplesmente assignar-so vencido, a•l instar do que, de accôrdo com 
o refer·irlo paragrapho. se pratica quanto ás netas das mesas elei
toraes, podendo fazer por escripto as repre,enbções de que trata 
o art. 1fil, para se appenaarem á neta da apuração. 

O Governo conforma-a•; com ess~ parecer pela·; razões em que se 
f11nda, ás quaes a•·cre<co a dis~oaição, tambem applicavel ao caso, 
da parte final do art. 150 do cit ,,Jo Reg-ulamento, que ma,nda appen
sar :i cópia da acta das m 's·•s eleitoraes qualquer ·exposição de 
raziio de voto ou declar:•ção qurJ algu!lJ dos membros da mesa apre
sentar·: o q11e declaro a V. Ex. para o fazer constar ao referido 
magi <trado. 

Deus Guarde a V. Ex.- Barflo de Mamore.- Sr. Presidente 
da Provincia de Sergipe. 

N. 56- EM 2:1 DE SETEMBRO DE 1885 

P0.,Jat'rt ']110 a lllrna. Camara l\lunicipal ii<'V•' limitar-se a dar deno

mi:,tr;ão :'1; "'"''" rnas, travessas e pt·aças da cidade. 

Ministr>rio dos N•,gocios do lmperio.- ta Diroctoria.- Rio de 
.Janoirn orn 23 de Setemb1·o de 188:>. 

Sua Magestade o Imperador Manrla declarar á Illma. Camara 
Municipal. reiterando Rs recomrnendações constantes das Por
tarias de 20 de :Setembro de 187;) n 22 dn Março de 1879 : 

1. ·• Que, sendo sobremodo inconvrmiente, segundo a pratica tem 
mostrado, a mudança dos nomes das antigas ruas e praças da ci
dade, cumpre que a I Uma. Camara se limite a dar denominação as 
novas ruas, traves~as e praças, nos termos do art. 4• § 5• do De
creto n. 152 de f o de Abril de 1H42; 

2.• Que, ainda neste caso, deve sujeitar o seu acto :i approvaçio 
do Governo, conforme preceitua a citada disposiçiio.- Bar~o de 
Mamare. 
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N. 57- EM 23 DE SETEMBRO DE 1885 

Determina sejam applicadas aos membros Llo magisterio do Imperial 
Collegio ele Pedt'<J II as penas em 'IH'' incorrer<> m pl'ia falta de par
tieipaçiio do sen imp,.·dinw•tf.o. 

Ministerio dos Negocios do Irnpcrio.- 2" Directoria.- Rio de 
Janeiro em 23 de Setembro do i8~:J. 

Accuso o recebimento do officio de 1-1 <lo corrente mez, em 
que Vm. me communica tor-se apresentado nesse dia, para dar 
aula, o Professor de portuguez e historia littoraria do Externato do 
Imperial Collegio de Pe,[ro li Manoel Pacheco da Silva Junior, o 
qual pot· motivo de mole~tia, confot·me só naquella data participou 
ao re-;pectivo Heitor, doixára de comparec•~r desde 2 do mesmo 
mez. • 

Por <•sla oecasião declaro a Vm., para o~ devidos effdtos, que, na 
cont'ormi,lade do art. :>1 do ilecreto n. :2001i de :!4 de Outubro de 
1857, c•1mpre sejam applicarlas aos membros do magisterio do dito 
Collogio as penas do art. u:·, do Regulamento de 17 de Fevereiro 
de 1K54, em qno incorr0rotu P'·la Ctltfl. 'h participação do impe
dim•mto em 'luo se achem. 

Deus Guarde a Vm.- Bnrtío de , Mama~·é.- Sr. Inspector 
Geral da Instrucção primaria e f;ecund:wia do município da 
Córte. 

N. 58 - E !\I 2G Im SETEMB!W DE 188:-i 

D0clarfl. <ple, lkslinfl.JHlo-se " Imp,•rial Clllle~·io de Pedro II sómente 
ao cn"iino das pes~n;1g do s,•\n nl:t-.:<·!dino, n:Lo d!~VCill nw,is ser acl

Illitlifl:t::; no Ex.tcrn:t!' 1 as dn S!''\:'1 f>lllininu. 

1\linistP.rio dos Negocios do Imperio.- 2• Direetoria.- Rio de 
.Janeiro em :!li de Setl)muro d" I S8~i. 

Tendo resolvido que, por mio estar contemplada na Lei do orça
mento, ceBse immertiatamente a d"~peza autorizaria em 1ü de Julho 
findo com nma in"pectom de alllmnas do Kxternato do Imperial 
Coll<'gio de Pedt·o li, haja Vlll. de recommend·1r ao Reitor provi
drmcie afim do que, de aC'côr,[o corn o que informou em officio de 
:30 de 1\bio do CI)I'ronto anno, ~r>jam as alumnas que actualmente fre
quentam as aulas encaminhadas para a Escola Normal da Côrte, 
para o Lycnu drl At·tas e Otficios, ou para o c urso nocturno estabele
cido no edificio do Externato. 
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Destinando-!le o Imperial Collegio de Pedro 11 sómente ao 
ensino das pessoas do sexo masculino, declaro por esta occasião a 
Vm. quo não devem mais ser alli admittidas as do sexo feminino. 

Deus Guarde a Vm.- Bm·iio de Mamoré.- Sr. Inspector 
ncral da Instrucção primaria e secundaria do município da Côrte. 

N. 59 - EM 26 DE SETEMBRO DE !885 

A t>Scnsa do cargo de Y ereador s<i é permittida nos dous casos 
rxpressamentn definidos no art. 19 da Lei do 1° de Outubro de 
I~zs. 

l\Iinislerio do~ Negocios do Imperio.- ta Directoria.- Rio de 
Janeiro orn 26 de Setembro de 1835. 

Illm. e F.xm. Sr.- Tendo o Bacharel Augusto Carlos Vaz de 
Oliveim, Verealor da Camara Municipal da capital dessa Provincia, 
•ledarado que renunciava o cargo por haver reconhecido que, apezar 
de boa vontaJe, não po.lia prestar ao município os sArviços que 
desejava, acoitou a Camara a renuncia, solicitando dessa Presiden
cia a provideneia quo fosse de lei para o preenchimento da vaga da
q uelle Bacharel. 

Communicando esta occurrencia ao Governo, consultou um dos 
antecessores de V. Ex. : « si, á vista do a c to da Camara, devia-se 
considerar vago o logar e procerler a nova eleiçrio, nos termos do 
art. 22 ~ :J•< da Lei n. 3029 de 9 de Janeiro de 1881, ou si ainda 
prevRlecia o disposto no art. iD da Lei do 1° de Outubro 
ele 182K )). 

Resolvendo a consulta, cabe-me declarar a V. Ex. para os devidos 
effei tos : 

Q11e, s11bsistindoadisposiçãodo art. f\) daLgido to de Outubro de 
18<8, vi,to <JUe não o revogo11 a Lni n. 3020 de 1881, procedeu ir· 
reg-ula!'me11te a Carnara Municipal da capital aceitanJo a renuncia 
do referido Bacharel ao cnrgo de Vereador. Esse Rrtigo permitte, 
nã.o a rrnuncia, mas a escusa do cargo nos dous casos alli ex
presa •mente definidos, entre os quaes não se comprehende o 
motivo allegado pelo mesmo Bacharel, a quem cumpro, conseguin
tomente, reassumir suas funcções na Camara. 

Drus Gnarde a V. Ex.- Barao de 1lf amoré.- Sr. Presidente 
da Província ele Pernambuco. 



42 DECISÕES DO GOVERNO 

N. 60- EM 28 DE SETEMBRO DE 1.88:) 

Drel:tra fJ.'"' não convem a nnrn<>:t~ittJ ''" ~nhstitnto~ interino~ para o 
Imperial Colle.c.;io de Pe<lro 11 P · tb r•·gTas p:tra a designação dos 
snhstitr1to~ qne l'Pja.tn interin;,mr•n!t• a:;; e:ul('ir:ts e sirvarn de Pro

f ... ...;~ol'n..: su PJ•lP!Jir'JI! :lt'('S. 

l\linisterio do8 Nr!gocios t!o Imperio.- 2" Directoria.- Rio do 
.Janoiro em 2.-l de Sotl'lmbro de 18.'l5. 

Attendendo a que têm sido nomeados substitutos interinos para 
logares io Imperial Collegio de P··dro li providos eilectivamente, 
e a <[UCl a conveniencia não só !o ret!<IÚr q<mnto fôr possível as 
de,pe?.as publica~. como ainda dn instrn<'ção na•tuelle Estabeleci
monto aconR•·lha nfí.o "f! mant•'llh·•m ta•·s fnncrionarios interinos 
sómnnto para o Jim de pt·••p·ll'ltr as lit;<íe" dos alnnuio" no Internato, 
resolvi que, a conLat· rio 1° do mll7. pro:Ü1110, se dispen>ent todos os 
que se acham nas conrliçeas alludirh•. 

D,m,Jo conhecimento desta resolução aos R~itores, para os 
devidos otfeitos, Vm. lhes recotmnendará qun, no caso de nlo 
pod•·r o substituto de alguma cadeirrt c"jo proprietario estiver im
pedido, ser en<'arr·gado da respoctiv~ regoncia por se achar na de 
outra que lhe compita, d0V•l cnmmettet·-se aquella r<'gencia a 
algum dos <len•ai' snhstitutos nilectivos, o que se communicará 
logo a estrJ 1\Iinistorio afim de 'JUO ell~ docida sobre a. approvação. 

llavon lo mandado suspenrlet· a. despoza que se tem feito com 
Professores H11ppl••tuont.areR, vist" não estar crmtemplada na Lei do 
orçamento, todavia determino, de accõrdo com o pensam"nto de se 
incumbirr•m aos substitutos, de pref•1ronci:~ ao do preparo d>ts 
lições, os oult·o. s '1'\'iço." lec.livo~. que, si a isso se prestarent se-m 
remuneração addicion:d, continuem a reg·'r as :~uhs subdivididas 
os substitutos eJI'·ctivo> a cujo t'at·go oll~s se achavam, o sejam 
algumas da~ re~tantes, de c11j < t•••genci" devr•m ficar dispensados 
O< intt•rinos ou pess ><IS estranhas :10 lrnp()rial Collegio, eonfiadas a 
011tros Sllhstit•tlos com a.~ necess·t~·ia" h:.hilitaçõos: o quo tudo 
declat·o a Vrn. p:.m a •levida exo··ução. 

Deus Guard(' a Vm.- TJ"r7o d,~ J[rrmore.- Sr. Inspectnr 
Gemi da lnstrucçã·J prinmri:t e socuudaria do município da Cõrte. 
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N. 61 -EM 2 DE OUTUBRO DE 1885 

0:< PrPsi1kntes de Província pod~m "'ntrar ex ofticio no conhecimento 
da pwcedencia dos motivos que/determinam a escusa de Vereador, 
quando recebem a commnllicaç,ào da vaga afim de designarem dia 
par<t :t <'IPição do novo V!'r<'atlór. 

Ministerio rios Negocios do lmperio.- fa Directoria.- Rio de 
Janeiro em 2 de Outubro de 1885. 

lllrn. e Exm. Sr.- O antecessor de V. Ex., José Antonio Alves 
de Brito, tendo recebido' communicação da vaga do Vereador da 
Camara Municipal da eirl'lde Viçosa, Antonio Olympio Moreira, 
por ter 0st'J cidadã" obtido f)scusa do cargo, exigiu, antes de 
marc:1r dia para a eleição de quem o RUbstituis~e, que a Camara 
Municipal informasse qual fôra o n10tivo da escusa; e, informando 
a Camara qun o r~f,•rido ci1hdão fizera rle<i~tencia do cargo por 
não ter, conformn dednrou, aptidão par:\ exnrcel-o, deixou o 
mesmo ant'lcessor de expedir ordem para a eleição, decluando á 
Carnara 'lue não se polia considerar vago o Jogar, porque o 
pe lido de oscus't não fôra justificado nos t~'rmos do art. 19 da Lei 
do i 0 de Outnbro de 182K. 

Em conse'luencia desta resolução, o referido cidadão officiou a 
essa Presidenci:t, insistindo no fundamento da escusa e pedindo que 
fo-;se mantido o acto da Camar:1. 

Communic:mdo estas occurrencias ao Governo em officio de 10 do 
mrJz proximo pas~ado. pondera essa Presidencia: 

Que a Lei do 1 '' dr> Out11 bro de 1R2R, facultando ns Camaras Mu
nicipae~ uo art. 20 a concessão de <'Scusa do c~rgo de Vereador nos 
casos estabelecidos pdo ar·t. 1\J, não fez depender a effectividade 
dessa concessão do assentimento ou appr·ovação de qualquer outra 
autoridade s11perior, antes a considera acto p<'rft>ito e acabado, salvo 
o caso de interposição dn re•,ur,;o, segundo as normas da mesma lei; 

Que esta doutrina, que parece incontest:tvel, não é, todavia, 
observada por alguns Presid .. ntes de Província, que, como no caso 
acima oxposto, entram ex n (fiei o no conhecimento ria procedencia 
dos mo ti vos da escuRa quandn recebem da Camara a communicação 
da vaga, afim de designarem dia para a deição. 

A' vista destas ponderações, pede essa Pr·esidencia que o Go
verno indiq11e a solução qtw se <leverá dar á questão vertente. 

Considerando: 
Que a concessão dn escusa do cargo de Vereador só se póde realizar 

nos precisos Lermos dos arts. 19 e 20 da Lei do 1• de Outubro de 
1828, o que não su,•c,deu no caso de que se trata ; 

Que, em f.tce do art. 22 § 3• da Lei n. :3029 de 9 de Janeiro 
drJ 1881, cessou o procedimento das Camaras Municipaes indicado 
no art. 20 da citada Lei do fK28,desde a~ palavras« e mandará no 
mnsrno acto, etc.>>, ficando assim prejudicado o r'!curso a que se 
refere esta parte do artigo e privad:L a autoridade superior do meio 
de fiscalisar o acto da Camara, a não proceder ex officio ; 
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Que ao Presidente da Provincia, como primeira autoridade 
incumbida de velar sobre a e-xe,,ução das leis na Provincia, não se 
pórle conto~tar o dirAito de aprllciar ex officio a proceden·~ia dos 
motivos a !legados pelo Ve!'nador e~cusado; 

Que n:L attribniçlo, qu'J ans Pt·e~iclentes de Provinda conferiu o 
art. 2illi do Rogulamento n, 8!13 do J:J dn Agosto de fR81, de 
marcar dia para a nova deição, está irnplicit:~mentc comprehendida 
a ele apreciar a oxistencia lngal da vaga : 

Cab•J-mfl dllclarar a V. Ex., em resposta ao mencionado officio, 
qnn o S'JU dito antec'Jsso!' procedeu regularmente deixando de con
siderar vago o Jogar do V<1reador Antonio Olympio Moreira, cuja 
escusa foi illegalmente aceita p~'la Camara MunicipHl da cidade 
Viçosa: o que V. Ex. fará conslat• a nsta corporação para os 
devidos efl'eito,, 

Dnus Gnarde a V. Ex.-B"rrio de Jfnmon!.-St•. Presidente 
da I 'rovincia de Mina~ Gr•raes. 

N. fi2 - EM 5 DE OUTUBRO DI~ 1:,35 

])·:cl:ua r1111~ a:-1 portaria~ tle 1icr'll1~:t aos empregat1&.:.; eivis fl(~pc-n

dl''IIÜ1S do l\Ii!lisLPrio tlo llllpct·in~ omiHJt':t Jlll'lteionetn a data en1 que 

so c[•yet·:'t cont:ll' o l'•''l'octivn t·•mpo. n:io podem pt·orlnzit• efreito 

s~~Jn rjnP tPJJh:un ;-;ido :t]n' .. S"IIt:"tiLt:-; :·, ant!Jrid:ule snpet·ior. 

Ministet·io elo'" Ncgo~ios elo Inrporio.- 2" llirectoria.- Rio <l'l 
.Janeiro om :í de Oul•iiJrO do IHHG. 

lllm. e Exm. Sr.- Com r,.fer···ncia ao .\viso desse Ministcerio 
de 1~> d•1 .Jnn!to ,Jo ~or•t•eoto ann", cl<?elaro" \'. Ex. •tuo, :i vista do 
disposto no art. 1! do [) •crrJIO H. fll"S rln 22 dcl Al>t·il d' lt\82 n 
(lffednanrlo-•e rí. vista ,j, folln organiza la pelos Chef,~s das Repar
tic;õe3 o p:rg nnentn do vrmcimr'nlo rios emprogado1 civis depenrlon
tes <lo !llinistMio a mllrt cat·go, não podem as porttrias pelas quaes 
Re concede licen•;a a taos emprrgarlos produzit· seus effeitos sem 
q11e t·1nham si lo 11pre<entad •s :i autor·idade suptJrior, e portanto 
não lhes é applicavd a dontrinrl do Aviso n. :l7:2 do 8 de Agosto 
de lii6! e da Ordr) m n. GrJ(ô de 18 d•1 Dezembro de 1860. 

DeusGunrde a V. Ex.- Bania de 1\famon!.- A S. E-x. o Sr. 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Fazenda. 
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N. 63 - EM 8 DE OUTUBRO DE 1885 

D:i as inotrneções q11e devem ser; observada~, no Imperial Lyceu de 
Arte~ e Officios, nos concursós para a conceS>ÜO da medalha de 
l\lerito. 

Sua Magestade o Imperador Ha por bem, á vista do que propoz 
a Congregação dos professores do Imperial Lyceu de Artes e Offi
cios, que nos concursos para a conc(l'Ssão da medalha de Merito de 
que trata o Decreto n. 4701 de :!5 de Fevereiro de 187:1, se observe 
o seguinte Regulamento : . 

Art. 1.• Os concursos, a que serão admittidos sómente os alam
nos que, tendo-se distinguido por seus talentos, applicação, apro
veitamento e moralidade, houverem alcançado premios dfl medalha 
do prata, começarão no primeiro dia util do ruez de Junho de cada 
anuo. 

Est(J anno as provas do concurso r'rinci piarão no corrente mez. 
Art. 2.• Oito dias, pelo menos, antes de começarem as provas, 

sorão publicados por editaes affixados na socrQtaria do Lyceu e nas 
aulas os nomes dos alumnos que reunirem os requisitos exigidos 
para a admissão ao concurso. 

Art. 3." Os concursos versarão sobre as materias que consti
tuem a secção de artes do plano de ensino daquelle Estabelecimento, 
exceptuada :' pintura. 

Art. 4." O prazo pctra a execução dos trabalhos, que se farão nos 
dias uteis em S<'Ssões de tres horas, não excederá a 60 dias. 

Art. :)." Ao p~Messor da aula respectiva compete, dn accôrdo 
com a directoria do Lyceu, a escolha das provas e a detnrminação 
previa do n n!llero dn dias nccessarios á snt execução. 

Na aula de musica o concurso constará de duas provas : uma 
escripta o outl'a oral, as quaes ver:<arão sobre pontos tir·ados á 
sortiJ com antr~crdencia dn um quarto de hora, •ruanto á oral, e na 
occasiüo do acto, quanto á escripta. 

Art. fJ.• 1\s provas gra phicas dr) desenho e mu,ica s0rão feitas 
em papel eom o 1ollo do Lyceu e rubricado pelo secretario. As pro-
vas de esculptur:t snrão feitas em a1·gilla. . 

Nas provas, as quaos não serão assignadP.s, esc1·everá o srcretario, 
no a.ctrJ da entrega, numero~ de ordem, que reproduzirá na relação 
nominal tios concut•rentes. Depois de sellada e lacrada. esta relação 
será aberta em sessão da directoria, concluído o Julgamento dos 
trabalhos. 

Art. 7.• Si, um quarto de hora depois da marcada para começar 
a prova, ainda não houverem comparecido todos os candidatos, prin
cipiarão os trabalhos dos que r)stiverem presentes, sendo admittidos 
• rs domais na ordem em quo chegD.rern. 

Art. 8. 0 No fim de cada uma das sassões e em presença dos con
currentos, serão os traba.lhos reunidos e sellados por qualquer dos 
membros da dircctoria. No acto do começar diariamente a prova 
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e á proporção que chegarem os concurrentes, quebrar-se-hão os 
sellos. 

Os concunentes trabalharão sob a iusp"cção de um Professor, 
próviamento designado p11lo dirr>r•tor. Qualrt unr evnntualidade que 
se der durante a •':t•,cução do trabalho será immediat tmente levada 
ao conhecirnonto da dit·cctoria poli) prnfe~sor. 

Art. \),'' No prim ·iro dia util •[UO so snguir ao da terminaqão do 
concur~o. a diredoria elcgora 'l"atro profe,sores da respectiva 
sccçi"io para const.itrlirem, com o pr,fossor d:. aula sobro que versar 
o tr • balho, a comtnissiio '!"'' .i. tl.~·:•rá as provas e as cJa,sificará 
segundo o seu merecimento. 

Não HOI':Í julgadt a pt·ova 'Jll'l n:io estiver conclnida, e excluir
se-ha do concur-"a 'lue [l'll' .,u.,. inf·t·iorirlade não deva ser clas
sificada. 

Art. 10. Depoi~ d•> jnlgados o classificario< os ~rabalhos, o di
redot·, ou n:c sua ans•'Bt"ia, UIII dus membros da rlireetoria por elle 
desic! 11ado, inrliear:i no prnprio trabalho " data do julgamento e o 
logat· que lhe compelir 11a d ·s-ilir•a•:no. E~ta indicação sr>ra rul>l'i
eada j•ola c"mmi.-s:lo e pnlo clirocl"r ou por 'luem o substituir. 

Art. 11. No prazo d" oit<J diaH c·ont:ulos tl:t data do julgamento, 
n:c s"ssão do <Jne tt·ata o ar·t. r,' deste l{c!gidamento, a •tnal não se 
realiz:t.rá, em pr·itueira convneação, sem a presença da maioria da 
comrnissão, o presid .. nln do Lye·~u ~Ibl'ÍI'Ú a relação nominal dos 
candidatos e farú orgauiz:u· a dos elas ilicadr~s segunclo o resultado 
do concurso. 

Art. U. No caso dr> empate no jnlgalllento caberá o primeiro 
log-ar ao :dum no 'l"e houv•·r ohtido maior somma de approvações 
nas a11las ora•·s do Lyeeu, e, Hi ~.iuda c"ntinuar o mesmo empate; 
preval•·c,.rá a circllmstHnci:l d<l 'oro al11mno mais m0derno na aula 
da matrJria a <JUe s•> referit• o •·oneur'o e depoi" a de melhores 
approvações nas rcl'orida' aulas oi·:tc~. 

Art. 1:!. Do proc••"·:o dos ''"ll"''~''os. a'sim como do respnctivo 
julgamento, se l:wmrãrJ etnlil'ro ••spe•>ial :.da~. dn que serão nn
viadas cópias a CIJBgrr'gação ·los pt·ot'ns~orrJS do lulperi ,l Lyceu de 
ArteH e Ollicios, afi111 de <JlH', lcnd' Cirt vi ''a o diRposto no art. 2o 
do cit·,do dtH't·eto, proponha :1(1 \li11isterio do lmpel'io os alumnos a 
<[Uem no Sf)II entender dcv•t sct· ·~onceclido o nso da medalha. 

At·t. 14. En1 ses-;ãu 8r~lemw· d:• Stwiedarle Propngadora das Bellas 
Artes serão entregues ao~ alnmn,,s a" m"dalhas de merito. 

Pala.:io do Rio de Janeiro em R do Outubro de 1885.- Bari:to de 
11! a more. 
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N. 64- EM 9 DE OUTUBRO DE 1885 

Declara que, no caso de impedim~to prolongado de algum dos exa
minadores nns concut·sos do lfn,perial Collegio de Pedro li, deve-se 
procedet· ú nomeaçiio de out/o examinador, a qttal poderá recahir 
<'lll pe,soa eslt·anha ao corpó clocente. 

Mini,terio do' Negocios do Imperio.- za Dircctoria.- Rio de 
Janeiro em 9 de Outubro de !885. 

Em otficio de 2 do corr~nte mez, communicou-me Vm. que, 
por haver o Profe~·Wl' do lmp !ri:t! Coll•,gio de Pe lr·o 11, B.tcharel 
Luiz Pedro Dc·ago, pedi<!o dispen<a de servir como examinadot· no 
conc<t rso par:t provim mto <Lo Ioga r de Professor substituto de 
mat!tcnmti,·as d•J m<'S no Collegio, allegando mole~tia de caracter 
agudo q U'' o impossibilita v a d•' entr•1gar ·se por algum tempo a 
trahalhos intell•ctna"s, a res,>0ctiva Congr·egação, :\ qual foi 
sujoito o pedido, resolveu em attenção ao moávo allegado e á 
conveni•mciatle não nom<l:tr outro examinador, que por prazo não 
menor de vinte dias se agw•rdasse o restabehcimento do Bacharel 
Drago. 

Constando entrdanto do otficio qtt" a C1ssa. Inspectoria. dirigiu 
o l{eitor do Extern:lto do r"fot·ido Cullegio, e por ella me foi 
transmittitlo em data de 5, <ruo neste db voltou o dito Professor 
ao exerdcio de sua cadeira, convem que quanto antes se effectue 
o concurso, no qual elle tleve servir como examinador, em cum
primento d<J Aviso de 4 de Agosto ultimo: o quo declaro a Vm. para 
a devida execução. 

Por esta occasião declaro outrosim a Vm. que, no caso de impe
dimento prolongado de algum dos examinadores nos concursos do 
Imperial Collegio, em vez de serem estes espaçados até que cesse 
o impe.limento, deve-se procedor à nomeação de outro examinador, 
a qual poderá recahir em pessoa estranha ao corpo docente do 
Colle~io, na conforrnidadn do art. 1:l do Rngim<•ntu de 23 de Junho 
de 1882. 

Deus Guardo a \'m.- Barão de Jllamol'e.- Sr. Inspector 
neral da Instrucção primaria o secundaria do município da 
Cõrte. 

N. 65- EM 20 DE OUTUBRO DE 1885 

Anlot'iza a Directoria da Facnldade de Direito do Recife a suspender 
a execução do art. 253 dos Estatutos de i7 de Janeiro de i885. 

Ministerio dos Nngocios do Imperio.- za Directoria.- Rio de 
Janeiro em 20 de Outubro de 1885. 

Confirmando o meu telc>gramma desta data expedido em resposta 
ao de V. S. de i7 do corrente mez, declaro-lhe para os fins con-
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yenicntes que, á vista do que expoz, autorizo-o a suspcndet• 
nessa Faculd'lde, até ulterior deliberação, a execução do art. 25:3 
dos estatutos anne:xos ao Decreto n. 9:l60 de 17 de Janeiro ultimo, 
na parte em que permitte que os estudantes prestem no mesmo 
anno lectivo exame de mais de uma serie. 

Deus Guarde a V. S.- Bt!nZo de ,lfamord.- Sr. Director in
terino da Faculdade de Direito do Recife. 

N. 66- EM 20 DE, OUTUBRO DE 188::J 

Resolve duvidas rdativas aofxam<· <le ph"t'maeologia e ao p;v,amenfu 
clt~ laxa pa.t·a ~ullnissit.o :.~h di lo O.\:tJllt! t' :tos da ja fl. Ra Bt'ri~·s da~ 

F~tertltl:tlk.-.: tlí' ~~~·rlit~ill:t. 

MinistQrio. dos Negociós do Tmpnrio.- 2• Directoria.- Rio de 
Janeiro em :!0 de Outubro de lt\83. 

Em o.flicio de 30 ele Seb)mbro consultou V. S. : si na pro:Iima. 
época dos ex:tmcs o d<l ph:\l'macologia devn S"r prestado sómente 
pnrante a mesa da G• S<'ric ou igualrn<mto perante ;~ da G", visto 
que os alumnos desta, sob o regim<m dos anteriores Est-ltutos, 
não tinham ainda estudado a<]'t"lia materia ; si os estudantes, que 
re<Juercrem o dilo exame e os da (ia serie, devem pagat• só<nente 
a taxa correspondente a <<ma serie; o no caso atfirmatii'D, si e~ta 
vantagem cabe aos estudantes watricubdos ou não, que na mesma 
época requ<.'rerorn OXRlll<'S da Ü' ser i e e <I•\ pharmacologia, embora 
tenham prestado fóm ,Ja <'·poea or·din~ ria os das outras ma terias da 
G• serie. 

E com oflicio de 3 do corrr•nte mez rometteu informado o ro
quorim•mto em que os alumnos da G' sorie reclamam contra 
a exigencia de pagan<ento d:t l.·,xa <J,, inscripçfío para o-; exames 
da 7a R<•rie. 

Doel~troaV. S.: 
Qu:~nto ao exarue rle ph:trmacologia- quo deve p,er prestado 

pr•rante a Tllt'Sa da 5" e a <h li·• s•lrio. sendo oxr.minador nesta um 
substituto 011 a•f.iunto e ll!t•ruclla o lento de pharmacologia ; e que 
os estudantes, incluídos o-< de que tr·nta a ultima p:>rte do officio 
de 30 de Setembro, não de\'em pagar outra t:txa do inscripção além 
da eorre,pondente a uma serie. 

Quanto á reclamação relatiya ao' ex 1mes da 7a se ri e- quo 
este-.: e os da 1-:", do mesmo mo lo <JIIC -<e acha ostabelecido a respeito 
dos <le t!Jesos, dovom set· isentos <la taxa de inseripção, pOI'<JUe esta 
ó paga do. ;;" á li' sot·ie, n.:s '(U:ws ostiio corupt·ehendidas as cli
nica..;; o 'JIIO s l dduz do art. :l!l2 •los Estatutos, onde s!i so exigem 
condições ospaciaos para <Hlmi,são a exames ató á Ü" sorio. 
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Convem observar que o'ta pratica é applicavel aos medicos es
trangeiros que, pretendendo o gt·au 1le Doutor por uma das nossas 
Faculdades, sujeitam-se a t Jdo~ os exames ; mas não aos que só
mente prestam ex:ames de suffici ~ncia para o exercicio da profissão, 
pois estes são obrigados a demonstra~· 'l ue fúra d'~orrui seguiram os 
cursos de clinica. 

Deus Guarde a V. S.- Bal'iio de Jllamoré.- Sr. Director da 
FaculrL\do de Medicina da Bahia. 

N. Gi ~ El\1 -28 DE t !UTUR!FJ DE 1883 

A-; t: .. p:u·tit.'nt•:-: pu~~lit•:J~ 1l·•Yt'lll 1la.l' c 'i'lidúe."i :tn intlirill!ll) .rlllt' as r~·qnt•r 
afint dt• prov:tt· o :-;.' 1 dit•t•ito a. :-it'i.' r.·eunh··cillu elcitoJ•, c1nhora a 

p·tir:ào apr-·sr•nla·.b J•~rt':t ;·stc lil!t niio r_s'.Ja assi~·nada ]tl'!o proprio 
retlW'l'l'ltfr•. 

Ministerio dos Negocios do lmperio. -f a Dircctoria.- Rio de 
.Tan.oiro em 28 do Outubro de 1885. 

lllm. oExm. Sr.-Em oll1cio quo dirigiu a esteMinisterio, 
com a data de 7 do corrente mez, o Insprctor da Thesouraria de 
Fazenda des n Pl'ovincia, ponderando que ti voluntario o alistamento 
eleitoral o obrigatoria a circumstancia de saber ler e escrever 
pam o in li vi duo que pretendn alistar-se, consulta ao Governo si 
devr• a•1uelb Repartição dar cm·tidões .:eBtinadas a es~e fim quando 
as potiçõe.'< em que são rO<Jllllridas não estivet·em assignadas pelo 
propt·io individuo, contra a pmlir.·a tn:liHhd~t obset·var, no caso de 
lransferenci~ dtJ cleil'-Jt', pelo Avi·co tt. 27 d' 11 de Outnbro de f8g4, 

Hcsulvendo a conBulta <'lll s<·nt.ido allit•m·.tivo, declaro a V. Ex., 
para o fazer cnn->tar ao rrlfcrido f<tttrcionnrio: 

IJ:te na legic_daçüo olrlilornl vigont' uão ha di--<posi·;ão alguma quo 
illlponha ao ciclud:io o d<'ver do :L-sig-n:tr ns poliçõe>< om quo rnquer 
ccrtidõas qne prororn o ><'U direito a ser rooonheciclo rleitor; 

(Juo elo freto de ser voluntari) o :distam~nto deitoral e obriga
toria a condi<;ão do ~:t ber lo r e escrever, não se deriva necessaria
mente o dr•ver de n!'signar o proprio cidadfío interessado as 
p-•liçõr•s de quo se trata, comquanto sej-t mais regubr que as~im 
proceda; accrcsceudrl que ao .Juiz do Piroilo da l'<wpectiva com:trca, 
com rr'curso pnra a Helaçito do di-rll'icl<•, compete exclusivamente 
conhecer daquolla e das outr.rs cnndiçõe' I'Xigida, rara o reconhe
rimrmto da capacida ie eleitoral do cHhHlão; 

Q"'' a regra llt:tll<bla ub;crvat' P"lo Al'iso 1).,_21.~19 i1 do Outubro 
de 1~'81 quanto :i n~~ignalura da~ pe~~~lpCÍI~ .-fÚ com
pre !tende, como 'o evidoncb tla ftií~~~~ ~~ ,n\él!nibl Jff~,f ous 

1.-lJi"•._·i .•jus til' t~:.:.i ·'I •"'\.~ ' 1rfJ. , 
.,... ) 
1- /. 

--d 
. , ';-_r.O'='/ 

' ;..../ 
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casos, nelle especificados, da transferencia do eleitor, ou"' de sua 
eliminação do alistamento, e não se applica ao do cidadão que pre
tende alistar-se, visto que neste caso convem facilitar os meios de 
prova dos requisitos legaes. 

Cumpre que V. Ex. faça constar ao lnspcctor da Thesouraria de 
Fazenda que, conforme o di~posto no art. 1• do Decreto n. 632 de 
27 ele Agosto rln 1X4\l, devia encaminhar sua consulta ao Governo 
por intermodio dess:\ Presirl••ncia. 

Deus Guarde a V. Ex.- Ban"ío ri~ llfa1110re.-Sr. Presidente d:t 
Provincia do Espirito Santo. 

N. GX -EM J2 llE NOVEMBRO rm 1HH5 

A l'PV!sao do alistaliii'Iltl• r•l,.itor:d, t:tJIIIf'çada anle' P. terminada depois 

da tiissoluçiio da Cama•·a <lo' ~}qrrladn<, 11iio tleYe s"r ;~ttPIHlirln 
pnt el(1 iç:lo a f111P se JtL'Ol'E'Ih•r t•IJtl'(' a data da dissolnÇ":i.o e a da (•ldç~u 

da nova Calltara. 

Ministerio dos Negocios do lrnperio.-fa Directoria.- Rio de 
.Janeiro em J:! de Novembro de 1HS:->. 

Illm. e Exm. Sr.- Resolvendo a consulta do i" Juiz de Paz da 
parochia da cidadeJe S. José d'El-l~ei, S11umettida ao Governo com 
o officio dPssa Prosi !oncia n. :!4, do 27 do mez proximo passado, 
doclaro a V. Ex., para o fazer eon,t:rr :i•p1ello funccionario, que, de
vendo harmonisar·-se a disposiç:t<J da 2" parte do art. '!:lti do Decreto 
n. X'!1:l de 13 do Ag-osto"'' 1881 com o art. ll• § 10 da Lei n. :;o29 de 
\) rle Janeiro do mesmo anno, o qu ri dispõe qun não se procederá a 
revisão do ali~tamento eleitoral no periodo que decorrer entre a data 
da rli8solução da Carn-tra do< !Jenutarl<H o a da eleição que se fizer 
em consequencia detla, /, chtJ·o 'JlHl os t.ralJal!lOs da revisão do cor
rrmte anuo, <JUC, pot· ter'm con~<·çado antes da dissolução, prose
guiram rlopiJis desta, em virtu·ln da dispo,ição citada do Decreto 
n. N2 f :l, não devem ser attenrlido~ em eleiçõe~ qu<J se effectuarem 
no referido periodo, o nest·• caso está a elr•ição dos membros da 
Assemblóa Legislativa dc-.;sa l'rovincia, marcada para o dia :JU do 
corrente mez. 

Deus Guarde n V. Ex.- B111'iíu tlc Jfamorc.-Sr. Presidente da 
l'rovincia de Minas Geraes. 



MINISTERIO DO IMPERIO 51 

N. 69- EM 18 DE NOVEMBRO DE 1885 

Declara que, encerradas as in~cripções, não devem ser de novo abertas 
pelo facto de 1er~rn sido ;1diados os concursos; que a entrega das 
theses d"ve realizar-se 9íto dias antes do da argnição, e que os 
:1<l,inntos nãu pr11lem fazt.r parir• <las respectivas commissões exa
minadoras. 

Ministerio dos Negocios do Imperio.- 2" Directoria.- Rio de 
Janeiro em 18 de Novembro de 1885. 

Em officio de 31 de Outubro ultimo, expondo os motivos que 
levaram a Congregação de~sa Faculdade a propor o adiamenro 
dos eoncursos a que se tinha de procedGr neste mez, consultou 
V. S.: . 

1." Si, no caso de adiamento, dovt'lm as inscripções, embora já 
encerr:das, ser do novo abertas até Mar,·o, ou apenas ser proro
gada a do concurso para a cadeira de clinica ophthalmologica, 
cujo prazo expirou no dia Ei; 

:l. o Si os adjuntos po lem, como os antigos oppositores, tomar 
parte n·•s arguições de theses dos doutorandos, formando em nu
moro de dous a minorin. de c:1da uma das commissões examina
doras, a~ quaes, de conforrnidade com o art. 461 dos Estatutos, 
devem ser compostas de cinco Lentes. 

Em resposta, declaro a V. S. : 
1. o Que, uma vez encerradas as inscripções, não devem ser de 

novo abertas, pois que só na hypothese do art. 212 dos Estatutos, 
isto é, de terminar o r11«pectivo prazo nas ferias, é que se con
serv.lrão abertas nos tres primeiros dias que a estas se seguirem; 
não estando, portantf), ~m feri:ls, a Fal'ultladn no dia f5 de No
vembro con·rmte, em que terlllinotr o prazo da inscripção para o 
concurso ao logat· de Lente de clinica ophthalmologica, deve a 
mesma inscripção considerar-se encerrada; bem assim que a 
entrega da~ theses deve ser feita oito dias antes do marcado para a 
arguição, de accôrdo com o art. 223 dos Estatuto:'~. 

:!. o Que os a !juntos não podem faznr parte das commissões 
exarninaclor·as de que tmta o art. 464 citadn, as quaes, na fórma 
do mesmo artigo, devem ser compostas de cinco Lentes. 

Dnus Guarde a V. S.- Barao de Mamore.- Sr. Director inte
rino da Faculdade de Medicina da Bahia. 

,.,:f.\:A.Pd-\:'~':A:.-
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N. 70 - EM Hl DE NOYE;\IBRO DE 1885 

D:•cl:Hn. <[ll" o~ cnt•:;-rJ' rk Pt····;ir[...Íll.or r• \"icr•--l't·l'siclr•nlr• de ProYincia. 
n~o se colnpt·~·ht>utl ·Jll n;1, ~ti.-:p .. ,~f,::~~~ do :ll·! .. :?l d.t L~i n. 3020 1b 9 de 
.l:Ln·•iro 1lr• [/{~[. 

Ministerio rlos Ne.~ocios do lmJwt·io.-fa IJirectoria.- Rio de 
Janeiro em iU tlc Novr;mbro rh lHrí. 

Illm. e Exm. Sr.- Tr•nrlo o Tonrmte-Goron"l Antonio Bazilio Ri
beiro Dant-os, I[UO ú i'' Juit. ue Pai. <lr parochia dn Sant"Anna o 
S. Jo:Hjllilll, dr> município rlc :.; .. LJs,·, de !llipil)[i, ussumirlo, n1 
qn:rli<l;ule de l" i'ico l':·cr:·iclnnl<• ,J -~s;r !'royi::ci.:, a respectiva 
arlmilli8trar;i\o nu dia I 1 rlc .J,:JI"' <dti<>~o, dcixttndo-a a 22 rle 
Setembro p~:· ter _,j,[o <'XOlltll'a·J,,, 011t:·r~q "lll duvida 'l Camat'l do 
re!'et·irll1 tnlllli(·ipio ~i, p 1I' sle r;\f'lll, p t·,lel':t nqnell· ei!lad:Lo n 
cargo do ~l11iz do Paz, Yi.,;lq eo''fli i"; :1r 'J'If', l~~-·reoh~·ndq veucintoiltüB 
o.;; \'icn-Pt·csidento~ d·~ l'roviH·;Í·l~ r11tando tJldr;un CHl cxercicio, 
devo set·-lhoa npplic tvol o art. _, 1 d · IPi n. ::o'!\l de \J d" .hneiro 
de H381, <[UO tornon inco:upnl ivcis ns frlneçõos do Juiz tlo l'ar. com 
a3 dos r•mpr<•gos publicos rett·ibuirlos. 

Em oflicio n. :l do 11 <h mor. pt'rJXimo pass ·do, sujeitando ao 
Governo <'sta q11estão, pe•lr1 \'. Ex. r1no r:ste l\linisterio a resolva. 

Em ro,;po>ta, cabo-mo dcclar:w a V. Ex., pnra os devidos 
effeitos, <JUO o Tonrmtc-t~rrronol ,\.nl,nio ll:tzilio l\ibeiro Danta~, 
pelo facto de h:l.V<'r a,s·nnido a :tdtuini:-traç:1o de:;sn. Provincia, 
não porden o cargo dr1 .!t,i.z <l' l'az. 

A incomp,tibilidadc cst:riJolccitla no nl't .. '? l da citarla Lei 
n. :J02\J tem si,lo cotrsidcr::rl:t :•ló :l'~"ra ,]c natm•czt absoluta, 
mas sompr<l com rr•i'erl'r.ci:' • ,. 'r.c··rr'l r[liC ••xigem exercício per
manente ,, conslitncm, o:n g r:rl. '' m:·in dr' vHh •JU a profi-si'ío de 
quem os de'Clll]•ünha. (.\.\i os 11. I J rlc 1 [ tlc FC\··reiro c n. 2\.J th 
1:1 de Mar<;•J <ln Hlt{l, " 11. lr'r ri<· ··, rlc .Jnnhr) tl1 1ilR4.) 

Scgnndo :L nossa jut·i·;prwkn~·i;·. :ld1Jiinis1rati,~:t, ~ó :1 tars cn.r.:~·os 
se porlr:m, co:n }J\'npricrl:lll<J, "Jlpl:co;·: s ]ocdavr:;s ,;o refct·irlo art. 24 
« empregos puhlicos l'l'trih•ti·lrrs .•, o :t rlle~ dc•vo nnicamnnto 
referir-se a rloult·in·r <lo ;1.,-i,o n. :,11'? <lf.'; rir• O;ttuiJro th 18'<1, ']lle 
p:trPce ter motirarl" a <lnvi<h ,[:r. l':11ua:·a l\l!tnicip:<l de S . .José 
de Mipibli. 

Os c:1rgos de l'r.•sirJ,,nte e \'ic1-l'rosirlont·' do Provinrh não 
constituem mr•io dr:J virla on pn li"c·:l'> : s:lo Ill!'t' ·s commis,ões do 
confiança, exe:·cida-< tmntrrll'; ;·i' on c·;,ontualmcntc. E tem to isto 
é exncto tjUC f'rorpi111llemGnte o lio\·c:·no incumbi) do <l"semp1nho 
d<~stfls c•o[nruissiJw; a Clll]ll'I'P·ndo.: pn1die· ~, quo consot·varn snus 
Jogare 1 e a .,l!cs viJlt:un logo 'In' :;:lo disi"m·;~d·ys da co:nmi<:,ão 
ou deixam do <'xcrecl-a. 

Deus Guar.le a V. Ex - 11<tr<1o r/,: J[a;,w;·é.- St•. Presi<],,JJt) 
da Província do ltio GralllL d J :'1•11·Lc. 
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N. 71 - EM 21 DE NOVEMBRO DE 188""i 

])2dar;1.. ner obrig:ttorio, n:t ~/ fl.;·.:nb~; pnld i~·~~~ <lc i ·1str11cç-ão prirnaria, 
o <'ll"ii lO 1l1.1 tlr~·}t_~illlO i~'!r~a". 1l:1 _tnn;;;i-·a e 1la t!'YH1ll:JBtica. 

l\Iini:<~erio <los N<Jg·ocios do lrnp.•rin.- ?• Directoria .-Rio de 
Janeiro om :::-1 ,], No1· mht·o rlc 18~5. 

O art. :l:l r lo Hogt~lam0nto an n0x•) no D •ereto n. 6479 do 18 de 
Janeiro do 1877 rlisp ,z q110 o <·nsino d·• desenho linear, da musiea 
o da g-ymn:~stica na~ escolas do 1" g-r:•n soria ol.>rign.torio tres annos 
dct:oi; da pr-nn:dg:lt,"lo do Jw•s:no rr•g·nlatnento, bem assim que os 
Pt·o:·cs,orrs ent~1o c:n cxercieio d•'V •ria tu habilitar-se para aquelle 
cn~tno n' refon lo pmzo. 

lLLV<'Hdo-se c:tten•li<lo que o cit:rdo regnlantento, ao imporaqtwlla 
obrigaç:lo, Jll'esuppunha a cxistcncia dn8 Escolas Normaos creadas 
pelo Decrel.o n. !B79 de :ltl de NoYctnbro de 1876, ma~ que não 
clwg:~t'llrn a sor inangnrad:•s, não fvi o mo :ciqnado artigo posto 
em exccuç:lo. 

Nn actualirlad •, por.··m, Cfllii fin<lo o pr:•zo d-J quo se trata, quer 
w•.:a contado da promulgar;:1o do Dcer·nto n. 7684 de 6 de Março 
do 18-m I[Ile creon uo município rlr1. Côrt'J uma Escola Normal 
primaria, <JllCr dr} 1!i d·, l\la!·ço <lo anno s 'gninte, dabt da r ·orga
ni~.~ç:io d" dii<J 1·:-t.:Ihel •cirnr-nl.n, n porl:tnto, do :tccôrdo com o que 
r•ss~. ln<p•cl•:ria inl'•,riiiO!I n:,, ollki"s cl· 6 do Fevcr.·iro de 1884 
c '!<) d: Ottt~:ht•o ttl!iuw. ·. eLli\l a \'rn. qno s·• acham obri
p:a<lo.; a cn<in ,,. :ts mntcr·i:ts in :ica.b" ""art. :!:l todos os Profes
sm'<)S 'Jll'' estavam om <'XCJ"r·icio em 1>!77, bem como os que, 
JlO'lOI'ÍOt"lílü nto ll0111"f!do~, ti \'CI'Cnl com pio l'ldO OU vi orem a COm
pletai' l:-os annos de sot·viço. 

!'ar• a <J qq a in<licarl:t oiJri_,~ação R e torne elfecliva, Vm. cxpe
rliJ·~ as lH'rWirlen"ia~J 'l''e oo:th •rc•n •'lll suag nttrib'liçõns e proporá. 
as <JllO dop·'n·loi·cm do Gov"rnn. 

llnm tin~rrl0 a \';u.- fl.nYt-> r[,, JLnn1re.- Sr. Inspector Geral 
rl:t lnstrnrç:t<> pr·im:Hia c sJcnn l:tt•ia rlo município d:l CôrtB. 

N. 7'2- E~I '21 DE NOVEMBRO DE 1885 

J) 'l'1;1ra r11~1' os lw~L'i Hlillli ·ipt~·:-::. ~· Sl~ll-> l'C'JHlintentos nã0 são passiveis 
1l, 1wnlJt~r.1. 

l\linisterio iloo. Nego~ios do Imperio.- i" Directoria.- Rio de 
Janei1·o em 21 de NOI'omiJJ·o do 1i'i85. 

Em officio do 20 do co~-r,mte mez commnnica-me V. S. que, 
tendo sido expedido pelo Juizo Commercial da 2" vara desta Côrte, 
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a requerimrmto de Pedro Ln~ndro Lamberti, um mandado de 
p·mhora. en1 rendimento" ria lllma. C amara Municipal, deelarara 
aos offi<>iae< r>ncarreg-tdos d' ,J,lig,.nci·t nã.o podnr Hceitar a 
intima<;ão, vi-to que os hen• mnnieip•t"" '"' os seus rendimentos 
não e Wo ~11jeito." á penhora ; o :tt·crescent 'ndo que lhe consta ter 
a parte requerido que se proceda á penhom á r"velia, con~ulta 
q11al o meio de que deve1·á u•ar a lllrna. Camara para reagu .rrJar 
os ROUR dir0itos, nn caso do noro rnHnd:vlo IlllSSP sentido. 

Inteir:l<lo de sua commHnic:~çiio, .J '<"lat·o a V. S.: 

(Jue os bnns mn11icipans ou S"llS rondiru··ntos niio são passivoi s 
de penhora : 

1." Porrrue os lY•ns d •s Carn•• r as !\1 :rnicipae< não podem ser 
alienado'< sem autorização do (},,\'Or·n•J, nq Corto, e das A·seJUbléa:< 
Lrlg:stativas, nas !'r .• vinci·•s (L<li do 1 '<lo Outubro <lo 1K28, art. 42); 

2. o Po,·qun os rendimo:rtos desses b lllS ''"''"rn SOl' at•plieados 
pelas Carnaras 1\funicipaes de cont(Jr•ni•lad' com o respectivo 
orçarn<1uto, :•pprovado pelo Go,•erno ou pelall .\ssemblóa~ l'ro
vinei •es (Aeto ,\rlrlici•·n:d, art. 10 § ~>'; Lo i u. 108 de 2ii rl•l Maio~ 
d0 1811), art. ·2:~); e nos orçamentos mtwi··ip·•es. além das d··spr>zas 
relativa' ao' div,.rsos serviços a c.nrgo das Caruaras, são indi
cada~ as di \'idas passivas proven; ·· nt"s de exerci cios anteriores, 
que tdm d•l ser 'olvida~, t'Oilt dec.laraçii: • da iu111ort tncia e ori!fr•m 
d0 cad" uma (Decreto n. .UO~l do :a de Dezf3:ubro do 18tit-l, 
art. fi" § :-;); 

:1.'' Porque a attl'ibnição confer·ida ao Governo e ;\s A'semblcirts 
Provinciaos, do fixai", sobr·• propo.,ta das Carnaras, :~. rec"Íta e a 
despeza dos municípios, ficaria rertnrlmda ou nullificada em seus 
effeitos, si por ""'io de "X"cnções ju liciaes fossem dist1·ahid<H, 
pnra pagamr1nto de divid rs não es;•ecifi,~adas no orçamento, os 
rendimentos tl•1SI.inatlr>s ao custeio do' H··,·viço< municipaes; 

4." Porg11n os hons municipaes, por stm natureza e poias con
dições a que nst:'r subordinada a sua :~li•·nação, equiparam-se, sob 
este a'pec(o, aos bens naciou:~c,, 'JllO niío po:lem ser penhorados, 
conforme terminanternont!J doelarou o Aviso n. 109 dG 22 de 
Fovcrr~iro de 1X36. 

Por estes funrlamentos foram experlidos os Avisos n. 120 de 24 
de Março dr) 18i3 o n. 2:13 d·~ ::J (h .Julho d'l 1867, de accôrdo 
com as Imperiaes Roso!uções de 12 e 24 dos mesmos meze~. 
tornadas sob•··) Cou<ulta, a pri•,oir • da ~flcçi'io dos Negocias do 
Imv•rio, e a segund:t das Sec;õ··s rcunid"s do Imperio e Justiça 
do Conselho de Estado, rc>oluções qn•', como bem pandora a Con
sulta Je 1:3 de Março de 18. i! i, tem lórç:t de decr<Jto, e tornaram 
obrigatorio no foro judicil'rio o principio ''" qui\ os ben~ das 
Municipalidades e, conseguintr>mnnte. tamhem os seus ren li
mentos, não estão sujeitos a penhora. 

Em face, pois, dns disposições logaos e decisões cit<trl::~s, convem 
que a Illma. Camara Municipal, por Rf1U Procurador ou algum 
dos Reus Ad vog:Hlos, "[!ponha ao rnanrla<lo de que se trata embargos 
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de nnllidade da ex~cução por incompetencia do meio intentado, 
qu~ não ó applicavel á cobrançt das divillas passivas das Camaras 
Municipaes. 

Deus Guarde a V. S.- B,o·tfo de ~,lfnmoré.- Sr. Presidente 
interino da lllma. Camara Municipal. 

N. 73 -·EM ?8 D~ NOVEMBRO DE 1885 

Oed~u·a a 'l"''m •·ompete, nas Facnl<hdes dP- Medicina, a nomeação 
de· examin:_vtPres u th~ 'tnem o~ substitna. 

Ministnrio rlos Ne!{ocios do lmperio.- 2• Directoria.- Rio de 
Janeiro em 2:-l de Novembro di) IH8:>. 

Em nfficio de n do corrente moz consulta V. S.: 
L" Si a disposição da J a parto do Aviso d'} 21 de Outubro ultimo 

se refet'<1 sóme11te aos caso< de que trata o art. 405 dos Estatutos 
das Faculdades de M•1dicina ou t~rnb •m aos do art. 404; 

:~. 0 Si a designação q >e c:>mpetn á. Con~regação pelo art. 404, 
comprehewle t•Jdos os examin·tdore~ da~ diff,Jrentes series, ou limi
t •-se aos das cadeinl.s v:t.~as ou cujos pr·oprietarios estiverem 
1mpedidos; 

:L" Si o m13smo Lent9 póde examinar mais de uma. serie, ou si 
dovrl a CongrRgação, e:n caso de falta ou impedimento do cathe
dratico, nomear um adjunto ou substituto. 

[)" ·laro a V. S.: 
f. o Qu() a disposição a •tue allude deve ser executada de har

monia com os Estatutos:- a d11signaçiio dos examinadores pertence 
á ConQ'r0.gação ( art. 104) : o Director só póde nomear examinador 
quando se der impe I imanto de algum daquelles (art. 405); portanto, 
depois de exercirla pela Congr~gação a attribuição que lhe cabe. 

:~.o Q1w os t0rmos do art. 404 i mpCJrt'\m a cornpetencia da Con
gregação para designar todos os examina lores das differentes 
series; fica, porr\m, •ubentendido que preferirá ·os L~ntes e os 
substitntoq on adjuntos que no rlecurso do anuo tiverem regido 
a~ cadeiras. 

:!.0 Qae em caso de nec<'ssidatle, por falta ou impedimento de 
alg,tm Lent<J e não havendo incompatillilida·le, póde um Lente ser 
nomeado para ex11mi nar mais de uma s11rie. Semelhante expe
dient ·. por sua natureza. cabe particularm•mte á Directoria ; <>ntre
tanto a Congregação o po1erá empregar provisoriamente em 
circumstancia• rntraordinarias. 

Deus Guarde a V. S.- Ba;·tfo de ilfamo>·e.-Sr. Director inte
rino da Fact1ldade de Medicina da Bahia. 
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N. 71- El\1 11 nE DE7:KI\HlRO DE 1885 

]kl'l:lt'<J. qn·• '"~iltlllli\OC; tln fll'•'l'il:tlo <lo lmp<'t'ial Cull<'·~i·> de• Pt•dro I! 
:-;;lo ohri.~·.ul(IS ao p·l.!..::tiH·"n1o d:l-.: }l!~lls,).,~; eol·r.•spoutlr•nteR aos tri

JH('SLJ'l'S P!tl f{'H., PitO l't'('fjliOJll;q•;1llJ ~1-.: rtllh~ f; 1,1llh'lltC 110 caSO ll~ 

:td!lli'~~:!n a f''{;lJ\Hl d11 ::1111 ~. 

l\[inistcrio rlns Nc?ncit·s rln Imperio.-?• Di1·edoria.-Hio de 
Janeiro em 11 ele Ilo .. :ombrn dfl J.'i·-;·,, 

D0claro a Ym., om rcRposb ao seti alHeio de ili d" Novembro 
ultimo<' para os fin•: conv•·nirm!ns, 'Jll" mantenho a decisão pro
ferida J•Ot' Avi~o eh '~~~ rlc Fo•vt·rciro ele 1K81, por isso r1ue a nova 
matricula, no llWRuJo anno do ettt'S' <],. csltHhs, do~ alumnos qu., se 
rclit·at·am •lo Cnlln·,·in nn an nn :uot '" im, n1ío •lep,.•nelc rh pagamento 
das pon•;õcs c.nt'J'C-<pr>JHl••nto·: '''"' lt·itllC •tt·••s em rJne n1ío freqnen
tar:tm ns anl:l<. 

Confnt•tnn :n rlisprtsir;!ic;; vig-•nlcs s<• tl"vem ser obrigados a tal 
pagam"nlo r s nlntnnos <]110, a•·hnnrln-~n nn~ in•licadas circllmstan
cias, pt·ctcttd• retn, obt.irh a I•Ot'tnis~:1 > rlo que tt•atam os arts. :~·l do 
Regnhnwnlo rln f o de l\fal'ço rle l':iG o :?:l do do 24 d> Março ele 
i tiS I, fazer cxam•• da·: mo leria~ rlo anw> em fJUO estavam matricu
l:lrlos, p:u·a scr"m nrlmit tido~ nos '.'i11into. 

De11s Guat•rle a Vm .-Bro·(To r1' .l!rull·mJ.- Sr. Reitor do Inter
n~to do Imperial Co!Icgio de [',•d,.o li. 

llc•!(•r·nrin:t :r~·. l'·~tlrli···~Í(•·. ,.,,, •r•;,, :~ .. :-,' <·•·:1-..:id('L'.'l•lo-: r:ilitln:~ ll;t g..,~o1a. 

l'oi~L·T]t :it·;t Pl ••\:tttlll; l•':r• 1:t !. ··r•l qn:d'f'l•'l' da~; onh~a~ ll:-i<'olas 

'-'il)'t'l'i!ll''·' JIJ'l·•li•l:r · l' !11 :' 1,•11,:. 

Snn Mn.''''sla·lc o l>ll]'f'!'A<lnt·. ,; , i :[a rlro que propoz a Directorh 
rh Eseoh l'ol,vtPchniea. r(, p<>Í.'J "" ot!virh a Cong-l'egnção, Ha por 
l>cm que n:t JHOStrla Es•~<>h s • nL:""'Vfl!\1 as w•guiutes rlisposiçõ:•s: 

Art. 1." Snrã•J considr"'a•lo; 1·:ili los na E.'<cola. Polytrchnica os 
ex:wws }'restados em 'lu"IJll':r da~ Escola.; superiores mantidas 
polo Estado, co111lanto <]li'} as tu:ttot·ias, sobre •t•te versarem esses 
exames, s0jam professadas cont'ormc pr·og-ranunas analogos aos da 
referida Escola e ignaiHten!e d"seuvoh·idos. 

Art. :!.o A Conr;rogação d<3.,igna!'á quaes os exames prestados 
nas outras Es .. o!as 'JUf' satisf tzem á condição estabelecida no 
art. 1. 0 
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Es~a designação será revista e convenientemente alterada sem
pre que forem modificados oflicialmente os programmas de ensino, 
tanto da Escola Polytechnica como de qualquer das Escqlas 
su pet•iores. . 

Art. :l.• A tabella dos ex'l.mos que se organizar em conformi
dade do disposto no art. 2•, será submettida á approvação do 
Governo. 

Palacio do Rio de Janeiro em 1G de Dezembro de 1885.- Bar6o 
de llf a more. 

N. 76 - EM iü DE DEZEMBRO DE 1885 

D.•clara qne o <trt. :3° du Decrdo {l. 878ii Lle :30 de Novembro de 1882 
deve ser entendido e executado de accúrdo com o Decreto Iegis
l:tlivo n. 206ü de :JO de Het~mhro de 1871 ; observathis as disposições 
dos arts. 2° e :)o da Portaria dt>sta d<tta. 

1\:linistnrio dos Nogocios do Jmperio.- 2" Directoria .-Rio de 
Janeiro nm 1<i de Dezembro de 188:J. 

Tenho presente o oflicio de H de Outubro ultimo, em que V. S. 
explica os seguintes factos de que foi arguido em dous jornaes desta 
capital : 1•, ter deixado ultimamente de considerar válidos para a 
matricula nessa Escola os exames de mathematicas elementares do 
curso preparatorio da Escola Militar ; 2•, não ter atá aquella data 
ouvido a Congregação, como pedira um candidato á. matricula que 
havia feito taes exames. 

Inteirado das razões do seu procedimento, e considerando o mais 
que V. S. e:s:po7l, quer no citado oflicio, quer no de 4 de Julho de 
18Kt, quanto aos p1·eparatorios a que se refere o art. 3• do Decreto 
n. H7N5 de 30 (!e Novembro de 1H82, declaro que a disposição deste 
artigo deve se1· enten lida e o:.ecuhda df"l conformidade com o es
pírito do Decreto do Podcr Legislativo sob n. 20ü6 de30 de Setembro 
de IH71, que aliás se respeita\'& quando existia nessa Escola a aula 
preparatoria e não podia ser derogado por aquelle ; e assim os 
candidatos á matricula, •1ue apresentare.m certidões de approvação 
em exameq d·> tacs pr0paratorios, feitos em qualquer dos Estabele
cimentos designados no alludido Decreto de 187!, e igualmente na 
Escola de minas, Imperial Collegio de Pedro li e perante as com
missões examinadoras da Côrte ou das Provincias, devem ser dis
pensados de novos exames, no to.io ou em parte, segundo a dou
trina que os respectivo' programmas abrangerem. 

Pa1·a este offeito a Congregação procederá nos termos dos 
arts. 2• e 3• da Portaria expedida na presente data. 

Deus Guarde a V. S.- Barao de M~rr~~ da 
Escola Polytechnica. ~-,·, \_\\\\~EC~ OA C1 ~;_,•• ·· 

,,, A ......... . "'~ \ :: ,, ~J 
~; i-

s / ,,-, ~oo_ ~ . ' _:/ 
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N. 77 - EM W DE DEZEMBRO DE 1885 

Declara que na Esc,Jla Polytec],,icn 11<1o ll<'ve ser concrdida dispensa 
de exam's complementaL'e< de aptos feitos na Escola lVIilit<H, e qne 
..ta.es exarne.-.; nil.o d0penllf'Hl tl~ pa,! .. {.lnlento dt• taxa. 

Ministorio dos N<Jgocios drJ lrnporio.- ~Z' Directoria..- Rio de 
Janeiro em W de Dezembro do 1~:--:s. 

A' vista do que V. S. in formou em officio diJ 7 de Novembro 
proximo findo sobro o requerimento em que Augusto Julio de 
Moraos Carn<'iro, ex-ai• mnc. da I~scola Militar da Córte, pediu ser 
dispen,ado da exame de .. ptica e acust.ica ou do pagam .. nto rla taxa 
exigida na Escola Polytechnica, declaro : 

1. 0 Que, como d cidru V. S., do ac<·ór.lo com o parPct;~r da 1" 
commi~são de ensino, não pó 'n ;:er eonced':da ao snpplicante di~
pensa do alludido e:t:lltw, '""'"plom,ntar· do de physica, conformn o 
prograrnma da respectiva carleira nessa Escola. 

2. o Que deve ce<sar a prati,a, estabelecida pela Congrrgação, 
do concodor-s·J tal disprns~ ""9 p•·etendentes que te:u o curso de 
artilharia da Esc..Ja Militar, pois •1ue. coru relação á Polytechnica 
cujo~ estndos <Juerem 'e"uir, estão elles em condiçõ••s identicas ás 
d,J ~upplicanto e <lo outros appr •vados 110 curso de infantaria. 

:; • 0 QrJ•', attonta a circ11!11 •tancia de já em um curso superior 
terem tir!o m:~.Lricula e alcauçado api•t"OI'a<;ão em materia da qual 
apenas lilll exame complern• ntar s') exige nessa Escola, devem sor 
o supplicant•, n quaesq11er outro~ que em i;:;uaes condiçõe' se apre
sentarem, admittidos áquello exame in•lep<·nd,•ntemnnte de paga
mento da taxa fixada no art. -17 dos Estatutos. 

De11s Guarde n V. S.- Bo.rõ.o tle J1I amorC.- Sr. Di redor da 
Escola Polytechnica. 

N. 78 - EM 21 DI·~ IIEZEMBIW DE 18% 

Resolv<' dn1idas sobre a d<·içiio d::t· C:unara do no1·o mnnidpio 1le 

Lahrea, ('o 111odo dr ~·mpos;;al-a. 

Minist,rio dos N"gocios <lo Imp~'rio.- 1" Directoria.- Rio de 
Janeiro em 24 d'l DezemiJro de 1Rtl5. 

IIJm. e Exm. Sr.- A Camara Municipal da capital dessa Pro
vincia. ontrou em duvida si devia apur:~r os votos da eleição a que 
se procedeu na parochia de L:tbrea para Vereadores do respectivo 
município, recentemente creado com territor·io desmembrado do 
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daquella cidade, e dar posse aos Vereadores eleitos, por entender 
quo tal eleição não fóra feita de conformidade com a lei, e delibe
rou representar ao Governo sobre este assumpto, enviando para 
este fim a essa Presidench cópia da r.cta rla se~sio em que fõra 
adoptada a deliberação. 

A dita cópia. bem como as das actas da eleição, e outros do
cumentos a ella referentes, foram submettidos a este Ministerio 
com o ollicio n. 40, de 29 de Dezembro de 1883, em que um dos 
antecessores de V. Ex. consultou ao Governo si devia mandar 
proc,•der a nova eleiçiio, não obstante parecer-lhe o contrario, 
á vi~ta das disposições legaes que regulam a ma teria. 

Solicitando V. K:s: .• em officio n. 19 de 14 do mez proximo 
p •s"ado, a solução dPsh questão, cabe·ill'l declarar-lhe: 

Que, tendo sido feita pc~rrlnte ti ma só mesa a eleição de que se 
trata, em razão de não haver no municipio mais do que uma 
parochia, com 10 Aleitores a pena<, devia a mesma mesa, como fez, 
concluida a eleição em cada escrutinio, expedir logo os diplomas 
aos V••readoros el.,ito,, e à Camara da capital nenhuma intervenção 
cabia na a pu raçiio de votos ; · 

Que, n:1o tendo sido apresentada ao Juiz de Direito da comarca, 
no prazo lr>gal, reclamação alguma contra a eleição, considera-se 
esta s11bsistente, e a e-;sa Presidencia só cumpre ruandar empossar 
a Camara ehih; 

Que, na forrnalidnrle da poss) eleve ser oh 'ervada a regra 3" do 
Decreto de 13 ele Novembro de 18:32, P, no caso de reluctancia do 
Presidente da Cnmara da capital em compar,.cer para tal fim no 
logar d:t nova vi !la, deve essa Presidencia usar dos m ~ios indicados 
no Aviso n. 1"27 de 20 de Março de 1850. 

R·alizacla a posse da Camara e praticadas as demais fo1•malidades 
exigidas no mesmo dPcr·eto (citada regra), considerar-se-ha insta.l
lada a nova vil! a de La brea. 

Deus Gu11r.le a V. Ex.- Barão de MamorJ.-Sr. Presidente 
da Provincia do Amazonas. 

N. i9- EM 31 DE DEZEMBRO DE 1885 

ll.'elara r1ue esl:1o sujeita' á inspeçção de que trata o Regulamento de 
11 de Feret"'i~o •l~ B51 as ~scola~ municipaes, cuja frequencia 
curnem que seja limitacla 11a 'conformidade (h disposto quanto ás 
<~scolas j)llb icas. 

Mini~terio dos Negocios do lmperio.- 2" Directoria.- Rio de 
Jan,~iro em 31 de Dezembro de 1885. 

Com referencia ao officio de Vm. de 14 de Outubro ultimo, decla
ro-lho que as escolas municipaes estão sujeitas á inspecção de que 
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trata. o Regulamento annexo ao Decreto n. 1331 A, de ti de Fe
vereiro de iR34, conforme se d1ddiu por Aviso d~ 27 de Agosto 
de 1H7:!, n, à vista do qun Vm. informou, de ltecôrdo com o Dele
gado intedno des.~a lnspr•ctoria nt fregunzia de Sant'Anna, re
commenrlo-lhe se entenda com a lllm:t. Camara Municipal sobre a 
conveniencia de fixar-se o tuaxirno da matricula na'1uellas escolas, 
tendiJ-se em attrmção o que pua as de instrucçiio primaria depen
dont9s do Minislerio a meu cargo precCiitúa o Regimento interno 
approvado por Aviso de 6 de Novembro de 188:3. 

Os alumnos qu8, preenchido o numfJro para a matric;tla, não 
forem admitticlos nas escola~ municipa'l '• dr~verão ser encaminhado~ 
para as escolas publica~. 

Deus Guarde a Vm.- Brtrri~· de llfnmore.- Sr. Inspector 
Geral da Instrucção primaria e S<lcundaria do município da 
Cô1·te. 

N. 80 -EM :ll DI~ IIEZEMB!W DE 1885 

Minis te rio dos Negocios do lmprorio.- za Directoria.- Circttlar. 
- Hio de .laneiro em ::I rle Dezembro de 188>. 

Exm. c Revm. Sr.- Achnn lo-sn va'5as uwit.as Igrejas parochiaes, 
alg-ttmas dr•s.[rJ longa data, som qrte se tenham posto em concrtrso, 
como dlltermina o Alvar:'t chs Faculdades e tem sido recommrndado 
pelo Governo, Srta Magestarle o Imperado1· Manda suscitar a attenção 
de V. Ex. Revma. para o C11mprimento da lei, afim de so proverem 
reg11hrmontc uquelhs Igroj:rs, como ha mister o serviço do 
culto. 

De11s G,tardll a V. Ex. ReYina.- Barão de 1li amore.- Sr. Riopo 
da Diocese de ... 
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N. 81 - EM 31 DE DEZEMBRO DE 1885 

Det.•~rmina que nas provisÕ3s de Vigat·io encommendado se declare a. 
naturalidade dos nomeados,. sen<lo Brazileiros, e a naturalidade e 
JWcionalidmle, sen<lo estrang~iros ou naturalizados. 

Ministerio dos Negocias do Imperio.- 2"' Directoria.- Circular. 
-Rio do Janeiro em 31 de Dezembro de 1885. 

E:s:m. e Revm. Sr.- Tendo-se dado o facto de regueJ•er o paga
mento ua congrua de Vigario encommendado, como SI fôra nacional, 
um sacerdote estrangeiro, em cuja provisão so não decla.t·a.va sua 
nacionalidade, e convin•lo evitar os embaraços que a reproducção de 
semelhante falta póde causar, recommendo a V. Ex. Rwma. que 
providencie afim de que nas provisões se d•>clare sempre expressa
mente a 11atnralidado dos nomeados, sendo Brazileiros, e a natura
lidade o nacionalidado, sendo estrangeiros ou naturalizv.dos. 

Deus Guarde a V. Ex. Revma.-Bariio de llf amol·é.- Sr. Bispo 
da Diocese de ... 
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N. 1 -EM V D~ JANEIRO DE 1885 

Não ha lei <JUC vr,tc a reunião rlo• loiloeiro! em um só ou mais compartimenlol 
do mesmo odificio. 

Mini~terio dos Negocias da Justiça.- 2" Secção.- Rio de Ja
neiro, 9 de Janeiro de 1885. 

lllm. e Exm. Sr. - Foi presentél a Sua M:1gestade o Imperador o 
requerimento do agente de leilões Ja praça de Belém, J. A. AI. 
moida e Oliveira, contra a decisão pela qual a respecth·a Junta 
Cornrnercial prohibin que em um escriptorio ou agencia funccionem 
separada ou conj nnctamente diversos leiloeiros sob 1. responsabi· 
lidacle individual de cada um. 

E o mesmo Atlgusto Senhor Manda declarar a V. Ex., para o 
fazer constar á referida Junta, que procede a reclamação do peti
eionario, porquantrJ nenhuma lei veda a reunião doa leiloeiros em 
um só ou mais compartimentos do mesmo edificio. 

Deus Guarde a V. Ex. - Franci.oco Ma da Sodi'IJ Pereira.- Sr. 
Presidente da Provincia do Pará. 

N. 2 - EM 9 DE JANEIRO DE 1885 

:'\ão h a di<posição logalquo prescreva/a formalidade olo- Cumpra-se- do Juiz do 
!Jiroito nas licenças confedi,I'IS nos Promotoras Publicas. 

Ministerio dos Negocios' da Justiça.- 2" Secção.- Rio de 
Janeiro, V de Janeiro de 1885. 

llllll. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., pa.o·a o fazer constar ao 
In~pector d 1 Thesouraria de Fazenda, em resposta ao seu officio 
n. 5 de 6 de Setembro do anno passado, que nenhuma dispo· 
sição legal prescreve a formalida<le do- Cumpra-se -do Juiz de 
Direito nas licenças concedidas aos Promotores Publicos, que to
davin. deverão, a bem da regularidade do serviço, communicar 
áquellos .Magistrados a data em que começar o gozo do taes li
cenças. 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisco Maria Sodrd Pereira.
Sr. Presidente da Provincia do Ceará. 
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N. :; -EM :31 DE JANEIRO DE 18ii5 

Emnlumenlns ao~ .lnizt's tio llireilo (1•1r a~sislir·om á~ avaliações para prova 
tia rrnula. 

Ministerio elo~ N•'g{lcios da .lusti<;a.- 2• Secção.- Rio diJ Ja
n•'iro, 31 de J.mniro d•' 1SS.í. 

lllm. e Exm. Sr.- Com o oflicio do Presidente da Relação de 
20 diJ Março ultimo, sob n. 7\1, o o pareco1· do respectivo Procura
dor da Co<·óa, foi -me presente o que dirigiu ao m~Jsmo Presidente 
o Juiz de Direito da comarca de lgar;~pé-miry, consultando ai aos 
Juizes de Direito, quando assistem á< avaliações pa1·a a prova de 
ronda, na conformidade do a<·t. 1 ", § 4'', n. 1, do Decreto legislativo 
n. 3122 de 7 drJ Outnbro rle 11-182, cabem os emolumento~ taxados 
nos arts. 24 e 2:> do Regimento de cu~tas. 

E111 resposta d<'claro que o§ '!O ,Jo citado art. fo. ramissivo ao 
art. j;, tlo H<~gnlanwnto n. H2J:\ do 13d·~ Ag-osto de 1HS1, marcando 
nmolumentos ni'ío só pelas certidií•Js 'l outros do!'umentos forno
eidos por otliciaes publicas para o :distaaHJnto de eleitores, mas 
tambern ao!J Escrivães pelos processos de recurso Nobre o dito alis
tamento, não comprehendn a nspccie d•J que t1·ata a consulta, e que 
só póde ser resolvida pelo Poder Legislativo, a cujo conhncimnnto 
este Ministorio a submetterá no seu proximo relatorio. 

De11s Guarde a V. Ex.- Pra11cisr·o ilfaria Sorln} l'm·dra.
Sl". Presidente da l'rov i ncia do Par:'•. 

N. -1- El\1 ::ll DE .IANE!Hfj DE 1885 

~al1e aos Soerotario:~ das Rolaçõo . ., escrever CHiush".1mento nos aggra,·os tle petição 

0 instrumrnto, c aos E~rriYãos d1JS fdt1)S da F:Hcnda fnnrdonar prh·atiTamont.n 

nas cau~as tlt·~ta om j:1 e 2:\ inslancia .. 

Ministerio dos Negocios da .lnstiça.- :?a Secção.- Rio de Ja
neiro, 31 de .Janeiro rl13 18R~>. 

111m. e E::tm. Sr.- Declama V. Ex., para o fazer constar ao 
Presidente d:>. H.<'lação da Fortale7.a, em respoRta ao officio do 5 de 
Setembro ultimo: · 

1. o Que pela t<'I"minante r! I) cisão <los AviRos ns. 430 e 4·1'>, de 8 e 
20 de Outubro rle 1~75. e ~\).! de t:! ,Je lleze,"lwo de 1H7N, é fóra do 
duvida quo :1()8 S<>l'!'etario~ d>ts nolaçÕ~'S incumbo exclnsivamente 
escreve1· nos aggravos do petição e instrumento, e cartas t Jstemu
nhaveis. 
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2.o Qn~' ao Esf'riviio do• Feitos da Fazenda Geral, que t:tmbem o 
é da Fazenda Provincial, ca.bn funccionar privativamente nas cau
sas dos ta, tanto na 1 a como na ?a in <tancia, segunJo a doutrina Jos 
Avisos de I de Outubro de 1850, 322 de 4 dn Julho de 1881, e Ordens 
ns. 78 de 3 de Agosto de 184() e 3:38 de 30 de Agosto de f866. 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisco Maria Sodre Pereira.
Sr. Presidente da Provincia do Ceará. 

N. 5- EM 14 DE FEVEREIRO DE fR8S 

A arritação do rargo rio supplento do Juiz Municipal não importa a perda do de 

Yt•t't•atlor- sendo porém vcrl.:l_!lo o cxorcirin sinw1tanoo,rlo ambos. 

l\tinist!lrio dos Negocios d:\ J11stiç:t.- ?a Serção.- Rio de Ja
neiro, li de Fevereiro de tK85. 

lllm. e Exm. Sr.- Em solução á consulta constante do tele
grarnma d'• 1? do corrente, declaro n V. Ex. que, de conformidade 
com os Avi9os "'. 1 \1/l, ?:~ \ e 38.), de r; e 2. i de Julho e de 16 de Ou
tubro do 1:--i7"!, :;;g e ::80, rle ti dro Setembt·o de 1877, 199,454 e 455, 
do 4 de Abril e 21 de J11lho de 187/l, e outras disposições em vigor, 
o facto rla aceitação do cargo de supplente do Juiz Municipal não 
importa a perda ;:lo d•J Vereador; s"ndo, porém,,ve lado o exercicio 
simultaneo de ambos. 

IJeu• Guarde a V. Ex.- Frxncisco Maria Sodrd Pereira.
Sr. Pre~idente da Provincia de S. Paulo. 

N. 6- EM 24 DE FtWERBIRO DE 1885 

Aos Juizos do Direito nas eomareas espoeioos cabe oxelusivamento a nomeação o 
ju,·amento do tulol'os ,. curadores de menores e interdictos, e outros aetos de ju
risdicção pio-na. 

MiniRterio dos Negocio~ da .Tustiç-a.-2" Secção.-Rio de Janeiro, 
24 de Fevereiro de 1KK5. 

Illm. e Exm. Sr.- Cornmunicn a V. Ex., em re~posta ao officio 
n. ~l\~ <le ~ 1e )Out~bro ':tltimo. quo o novorno ln;tperial approva a 
dectRao dessa I rest.!encm, declarando que aos Jmzes de Direito nas 
··o marcas especiaes cabe exclusivamente nomear tutores e curado-
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res a menores e interdictos, e deferir-lhes juramento, assim como 
conceder, nssignando os re~pectiv11s alvarás, licença para casa
mento, supprimento de consentimento paterno e outras autorizt~.
ções, que, por serem actos de jurisdicção pl<'na, só podem exercei-os 
os substitutos na hypothese dos arts. 1•, § 2°, da Lei n. 2033 
de 20 Je Setembro, e 4'', § 2'', do Decreto n. 48~4 do 22 de No
Tembro de 1871. 

Deus Guardo a V. Ex.- Ji'nmcisco Jlaritr SotlrJ P,:,·eim.
Sr. Presidente da Provineia do Pará. 

N. 7- EM ·I DE MAR({O DE 1~8:> 

Potlom sor tlatlo~ ;'t solda la fH .lnt'IH'"~rO:i cdstcntcg na antiga eolonia tlt~ Sanll 
Leopnltli na. 

Ministerio dos Nl.'gocioH da .Ju,tiça.- 2·• Secção.- Rio de .Ja
neiro, 4 de l\larço de 1885. 

Illm. e Exm. Sr.- Com rcfcrcncia ao oflicio n. 98 de 27 de J u
nho ultimo, approvo a decisão de~sn. Presidencia sobro a duvida 
proposta pelo Juiz Municipal do termo de Santa Cruz ; accresccn
tantio que, além da nomeação de tutores, na fórma da Ord. 
Li v. 4• Tit. 102, aos nwnore$ existentes na antiga colonia de 
Santa Leopoldina, podem elles ser dados á soldada, nos termos da 
Ord. Li v. 1° Tit. 88 § 18 e müs disposições em vigor. 

Deus Guarde a V. Ex.- Fra11cisco 1lfaria Sodré Pereira.
Sr. Presidente da Província úo Espírito Santo. 

N, 8 - El\1 '!li Im MARÇO DE 1885 

tl Vt'rca•l~lr nornca•lo :mpplonto do Juiz Municipal ~erá licmiltido tln <"'mprogo quando 

não faça O(lção (lO r ""''. 

Ministerio dos Ncgocios ria Justiça.- 2• Sr.cção.- Rio de 
Janeiro, 20 de Março de 18~5. 

111m. e Exm. Sr.- Pela Imperial Re.oolução exarada em Con
sulta da ~ecçã0 <lo lmperio do Conselho de Estado, e por Avisos 
expedidos pelo .Mini,torio do lrnperio em 27 de Março e 13 de Julho 
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do 1~lR:3, e 19 de Fevereiro de 1884, ficou estab~lecido que a dispo
sição do :1rt. 24 da Lei n. :l029 de 9 de Janeiro de 1881, sobre 
incompatibilidades, é applicavel aos funccionarios que percebem 
custas ou outra retribuição paga em virtude de lei pelas partes 
que se utilizam de seus trabalho~. 

Percebendo custas os supplentes dos Juizes Municipaes, embora 
niio tenham vencimentos pelos cofres publicas, prevalece a seu 
respeito a incompatibilidade dos cat·gos e não simplesmente a im
possibilidade do exercicio simultaneo, segundo o regimen anterior. 

E, convindo manter a o\Js()rvancia uniforme na execução da lei 
vigente, declaro a V. Ex. ![Ue, na hypothese pt·evista pelo Aviso 
deste Minist,'rio dfl 14 de FevereirJ ultimo, que se fundou em 
outros por elle citados, o Vereador nomeado supplente de Juiz 
Municipal deve optar pelo emprego, e, neste caso, fica vago o seu 
Jogar na Carnara, e quando não faça opção s8r:i dernittitlo do em
pr!Jgo, na conformidade rio at·t. (i", § i", do Decret<J t•eglilamentar 
n. 4824 de 22 de Novembro de 1H71. 

Deus Guarde a V. Ex.- FNmcisco Jfaria Sodre l'ereira.
Sr. Presidente da Provinda de S. Paulo. 

N. !l -EM '27 DE ABRIL DE 18fG 

f) .Iuiz ~lu!Jieipal uonw ulo para um lcr1y'o cxcrc1J juri~dirrão nm todos o~ I] HC a 
esto forem,..nnnoxoa. 

Ministerio dos Negocies da Justiça.- 2a Secção.- Rio de Ja
neiro, em 27 de Abril de 1885. 

Illrn. e Exm. Sr.- Devolvendo o decreto de reconducção do 
Bacharel lgnacio Lucas de Souza R:mgel no logat• de Juiz Muni
cipal e de Orphãos do termo de Pastos Bons, declaro a V. Ex., em 
resposta ao officio n. 34 de 21 do mez findo, o de a.ccôrdo com a 
doutrina do Aviso de 12 de Junho de 1869, constante da cópia 
junta, que estando aquelle termo e o de Mirador reunide>s debaixo 
de urna só jurisdicção, nenhuma duvida póde causar o titulo como 
roi lavrado. 

Dous Guarde a V. Ex.- Francisco Jllnl"ia Sod1·é Pereira.
Sr. Presidente da Província do Maranhão. 

A viso a (JUe este l"le re:f"ere 

Ministerio dos Negocies da .Justiça.- Rio -te Janeiro, t2 de 
.Junho rle 1R69. 

Illrn. e Exm. Sr.- Em r.:sposta ao officio dessa Presidencia, 
de 1:~ de Maio ultimo, acompanhando o titulo de nomea9ão do 
BacharPl Francisco Xavir>r de Mattos Tellrs de Menezes para 
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Juiz Municipal e de Orphãos do termo de Maroim, devolvo a V. l<~x. 
o m<'ncion •do !it.ulo, declarando que. sendo :"1uelle termo annexo 
ao de Santo ,\maro. pnlo Decreto n . 1654 de 10 do Outubro de 
1855, nenhuma duvida potler:i cr<usar o titulo como foi lavrado 
nesta Secretaria, por isso que estr1o ambos debaixo d:J uma só juris
dicção. 

Deus G11arde a V. Ex.- .los,; llfartiniano de Alencar.-Sr. 
Presidentn da I'Nvincia do Sergipe. 

N. 10-EM "!~l DE ABRIL DE 1885 

Hc.il:L)Il'ltH~itl:L a nomoa~iio 1!0 11111 snpplonlr do .Jniz l\luniripal, não h a ne~.essitlatlo 

•Ir nm·n jn1·:uuento "i j;i n tiv•~r prl'~lru\•1 tlepoi~ •l~' pago~ osrospcr:livos direitos .. 

Ministerio dos Negocios <la .Tu·:t.iça.- 2a Secção.- Hio de Ja
n ·iro, 2!1 de Abril de fH,%. 

lllm. e Exm. Sr.- Em resposta ao officio de 8 do corrente mez, 
relativamente ao acto dessa Pr,si.Jen··ia I"(}Stabel"cen lo a nomeação 
de um dos ~upplent<JB do Juiz .Municip:d do termo de Panella.;, 
declaro a V. Ex. que uão ha necessida•le •I•· novo juramento e 
dl'lV•~ sPr mantido o anterionnent·· pr,.stado, urna ve7. que verifi
cou-se ter o nomeado satisfeito a•~nella formalidade depois de pagos 
os respr,ctivo~ dirtJÍtos dentro do prazo legal. 

Dnus Guardn a V. Ex.-Fnwci~co !ffada.)'odr,: Percira.
Sr. Presidente da Província de Pernamlmco. 

N. 11- EM :lO DE ABRIL DE 1885 

Os Chefes de Poliria l1~m ronqwtrnrb. para l)pforir juramento o posso ao!' seu!' 

~~~ hortlinatlo:-;. 

Ministerio dos Nrgocios da .Justiça.- 3a Secção.- Rio de Ja
neiro, 30 de Abril de 1ilH5. 

Illm. o Exm. Sr·.- Consulta V. Ex. em officio rle (i do moz findo, 
sob n. 2\J, ~i. occorrondo nec<'ssi<la•ln do ontrar<'m logo em exer
cicio afl autoridades policiaes nome:uhs para localidades onde não 
resid' o .Juiz ~lunicipal, nem h • C>mara ou n:io tê1n residencia os 
rnspect.ivos Veroadoro~, púd · o juramenio ser deferido P''lo Chde 
de Policia. <Jilando o nume;odo esteja no Jogar da residMcia do 
mesmo Chefe. 
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Em resposta •leci!\J'O que a competencia rias Carnaras e dos Juizes 
Monieipacs para deferirem juramento e posse a todos os empre
gado~ com juri<dicção no município, na conformidaJe dos arts. 54 
<la Lei do i• de Outubro de 182d e 2° do Decreto n. 4302 de 23 de 
Dezembro de 1808, e Aviso n. 225 de 23 de Abril de i879, nlo 
exclufl igual competencia do Chefe de Policia, nos termos do Aviso 
n. Hi2 de 20 de Dezembro de 1848, porquanto as autoridades supe
riores são, em regra, competentes para deferir juramento aos seus 
subordinados. 

Deus Gua.rdrJ a V. Ex.-F1·ancisco Maria Sodre Pereira.
~r. Pr0sidente da Província do Parã. 

N. i2- EM 4 DE MAIO DE 18R5 

Os alvads, para mudança d~ inscripção o transfereneia •lo apoliees, devem 

rontcr os esrlaroeimcntos otigi•los pelo Rllgnlamontn n. 9370 de 14 de Feve· 

rrim 1lr. t88ã. 

Mini~terio dos Nezocios da Justiça.- za Secção,- Circula.r.
Rio de Janeiro, 4 de Maio de i885. 

Illm. e Exm. Sr.- Para satisfazer ao que solicitou o Ministerio 
da Fazenda, declare V. Ex. com urgencia aos Juizes dessa Província 
que os alvarás expedidos •·om o intuito de obt~r-se a mudança de 
inscripção e a transferencia de npolices, devem conter os esclare
cimentos exigidos nos arts. 52, 60, fi3 e 71 do Regulamento que 
acompanhou o Decreto n. \J:no de 14 de Fevereiro ultimo. 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisco Maria Sodré Pereira.
Sr. Presidente da Província de .•. 

Na mesma conformidade aos Juizes de Direito da. Cõrte. 

N. i3 - EM 18 DE MAIO DE i885 

O Despachante da Alfandoga, ~ne é supplonto de Juiz Mnnieipal, suspenso desto 

··argo, não póde manter-•o no exercício daqnollo rmquanto durarem os oiTeltos 
tia pronuncia. 

Ministerio dos N"gocios ria JnRtiça.- 2" Secção.- Rio de Janeiro 
iR de Maio de 1H85. ' 

Illm. e Exm. Sr.- Consultou V. Ex., em telegramma de 10 do 
mez findo, si a pronuncia proferida contra o .J~.l Jl.1'np_tc4u!! sup-

/~;\\cr,~ ~' 171~ 
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plante, que é De<!paehante da Alfmdega, importa ao mesmo tempo 
suspensão do exereicio dost1 ultimo Ioga r. 

Em resposta, eabe-mo deelarar que o Jogar de Despachante, 
crea,Jo pela legislação, está sujeito á nomeação do Ministerio da 
Fazen•la e dos Inspectores de Thesourarias, com o pagamento do 
imposto de patente, havendo na Alfandega Jogar apropriado, com 
moveis o out1·os objectos, para a reunião e trabalho dos Despachantes, 
que não só devem ter escripturação em livros abertos por empre
gado da designação do lnspector e o~ apresentam a determinados 
funccionarios publicos, mas ainda estão sujeitos á suspensão, cas-
sação do titulo e á prohibição de entr.•rem nas Repartições. ., 

Assim, poi~, o D 'Spachante, pela natu1·eza de saa nomeação e 
outras condições, n!io se póde considerar um empregado de cara
cter simplesmente privado, porquanto, si suas funcções, d<>pendentes 
de requisitos semelhantes aos que se exigem para o empregado 
publico, aproveitam ao commercio, tamb0m são d·J natu!'eza pu
blica pelas relações em qun Sll acham com as estaçõ·~s fiscae~, o 
foram prel'i11taq nas diqposiçõe11 vigent3s, que procuraram salva
guardar, simultaneamente, os legítimos interesses do commercio e 
do fisco. 

Nestas circumstancias, e não podendo pelo art. G4!J do Decreto 
n. ~5!7 de f!) de Setembro do 1HüD, ser nomeado para o cargo de 
Despachante o individuo IJUe não se mostra livre de pena, ou culpa, 
a qual se reconhece pela pronuncia que leva o pronuncia:lo ao rol 
dos culpados e tem por effeito suspendcl-o do exercício das funcçõP-s 
publicas, ainda mesmo daquollos em que nã•) foi cornmettido o abuso 
que deu origom ao proeessn, é evidente que o individuo suspon~o 
elo cargo de .Juiz Municip,,l não púd'~ mantfllr o exercicio de Despa
chante da Alfandega emrJUaiito duJ•at•em os effeitos da pronuncia. 

Deus Guardo a V, Ex.- Affon.<o A H.IJ!Hio ]f IJJ'eira Pen1111.
Sr. Presid~ntfl da P,·ovincia do Par~tná. 

N. 14- EM ::o DI~ r.L\10 DE JR85 

Miniatorio dos Negocios da Justiça.- 1a Src•:ão.- Rio de Janeiro, 
:10 de Maio de 1HH5. 

Declaro a V. S., para os fins convcnirmtes, que, no calculo das 
ajudas do cu<t') aos MagistJ·a,Jos ou funccionarios sujeitos a este 
Ministerio, se deve tom~r po1· ponto de prtrtida o Jogar em que o 
nomeado ou removido exercia outro emprego ou commissão, ao 
t11mpo d:t notneação que deu direito á ajuda de custo. E quando o 
nomeado não seja funccionarin publico, se cont'lrá a viagem da lo-
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c:tlidado onde elle se achar, embora temporariamente, ao tempo da 
nomeação. 

!>cus Guarde a V. S.- Atf'vnso A.ugusto 111 oreira Penna.- Sr. 
Conselheiro Director Geral da Socretaria de Estado dos Negocias 
da Justiça. 

N. 15 - EM 5 DE JUNHO DE 1H85 

I)."' "CIViHdll:trit)S tle .lnsliça devem Jimitat-se á SO:\"eatia tJOS üfficios ')UO lhes 

li ·nrcm suhsistindo em virtutlo fie lci1 provineiacs. 

Ministerio dos Negocios rl:• .Justiça.- .'!a. Sec';ão.- Rio de Janeiro, 
5 de Junho de JH85. 

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., em resposta ao officio 
n. 1'•7 do 2:1 de Março ultimo, quo não procede a reclamação de 
Antonio Severiano de Mello Falcão, para exercer as funcções de 
TabcJllião, não obstante ter sido provido privativa e vitaliciamenttJ 
ne~se officio, em virtude da Lei provincial n. iG30 de 29 de Abril 
de 1882, que restabeleceu a de n. 1244 de 7 de Junho de i87G, o 
scrventuario Manoel Marque~ Galvão, que é mantido no mesmo 
officio, na conformidade do Aviso de 26 de Ago11to de 1~78, além de 
outras decisões, eom as quaes se conforma o recente Decreto 
n. !!4:20 de 28 de Abril de 1885, art. 328 ; devendo, por tanto, o 
reclamante Mello Falcão limitar-se á serventia dos officios que lhe 
ficaram sub.;istindo depois das citadas leis provinciaes. 

Deus Guarde a V. Ex.- Affonso Augusto llforeira Pemw.
Sr. Presidente da Província de Pernambuco. 

N. 16 - EM 8 DE JUNHO DE 1885 

IJas tlcri;üos <bs .I untas Commcrclaes sobre matl'ieula de commordantcs não eallu 
recurso para o Conselho do Estado . 

. Ministerio dos Nogocios da Justic:a.- 2a Secção.- Rio de Janeiro, 
H de .Junho de 1885. 

Devo-lvendo os autos de recurso que Manoel Xavier de Figueiredo 
ínterpoz para o Conselho de Estado, da decisão dessa Junta, que 
admittin :í. matricula como commerciante Diogo da Fonseca Coelho, 



f4 DECISÕES 1JU GOVERNO 

tenho a declarar que o caso não é de recurso, li vista do Regula
mento n. 124 de 5 dfl Fevereiro de 18t'Z e art. 8° do Decreto n. 15!)7 
de 1 de Maio de 1H55. 

Deus Guarde a V. S.- Affonso Augusto Moreira Penna.- Sr. 
Presidente da Junta Commercial da Córte. · 

N. 17- EM \l DE JUNHO DE 1885 

Não r.ahe ror.ur.;n para o Conselho du Eslatlll rio,..; d.Jspar;hos tlas JnnLas Couunlt

daes arlmilliiHio a regi='tru cunhai os do sociodados eommor~iacs. 

Ministorio do~ Negocias <la .Justiça.- 2a Secção.- Rio de Janeiro, 
\l dn Junho do H~H~,. 

IJevolvondo os nulos do ro•,urso •piO para o Conselho do Estado 
foi interposto por liregorio U.LI'at, •lu <lospacho pelo 'iual essa Junta 
Commercial admitti11 a rngi~tr·o o conlrãto da sociedade commer
cial Oarat & C"rnp., tenho a declarar que o caso não é de recurso, 
'ó admissivel •tu ando h<~ prohihição ou annullação do registro, con
formo a disposiçã<J rlo art. H·•, !'l2 ·, do Decreto n. 15\!7 de 1 do 
Maio de 1855. 

Deus Guard•J a V. S.- .ltfrwso ,lugusto llf oreira Penna.- 81·. 
Presidente da .Junta Commercial •la Córte. 

d''d;\):-,.:r:·~ 

N. 1H -EM 16 DE JUNHO DE 1885 

Dos tlespacbn...: das .Juntas ComJJ~t•rdae:; ;lllmittin1l0 a rc:istru tleclarações da eon. 

1inuaçã1) tl!! contr:tto~ ~oci.tos, 11:í!l caLo rocurso para u Conselho tle ~stado. 

Ministerio dos Negocias da Justiça.-!"' Secção.- Rio de Ja
neiro, 16 de .Junho de 18.--:~,. 

Devolvendo o rcc11rso 'JU'~• par·a o Conselho de Estado, in
teJ·po~ o Secretario d"ssa Jnnta do dospacho qne rnando11 ad
mitlir a regiiltro a declaração d' continuar em vigor por mais 
sei~ rnez<)il o contrato social da firma José Corrêa de Oliveira 
& Comp., declaro qne o caso não é de recurso, só admissivel 
qorando ha prohibiç•lo 011 annullação •le registl'O, conforme a dis
posição do art. 8"' § 2°, •lo lJOCI'Oto 11. r,g7 do i de Maio de 
1885. 

Deu~ G11arde a V. S.- Affonso A1tgusto Moreira Penna.
Sr. Presidente da .Junta Cummercial do Belém. 
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N. 19 - EM 26 DE JUNHO DE 1885 

Sorviro a •(no é obrigada a Uuarda Naeional das comarcas fronteiras. 

Ministerio dos Negocios da Justiça.- 3" Secção.- Rio de Ja
neiro, 26 de Junho do 1885. 

lllm. e Exm. Sr.- l'or telegramma de 20 do corrente mez 
consultou V. Ex. si a Guarda Nacional das comarcas fronteiras, 
S11jeita ao regimen esp•Jcial do Decreto n. 2029 de 18 de Novembro 
de 1857, é obrigada ao serviço •le conducção de presos. 

Declaro a V. Ex., ~m resposta, que, conforme já. foi resol
vido por Aviso n. 149 de 28 de Março de 18 H, a Guarda Nacional 
das frontei1·as, m0smo fór.1 d~>s casos do art. 26 do Decreto 
n. 5:>73 de 21 de Março de 187 4, é obrigada a , todo o serviço 
qu•> pertenc 1 a e~sa rnilicia pela Lei n. G02 de fi) de Se
t"mbro do 1850 e mais disposiçõ 1s em vigor, visto que o decreto 
citado, art. :,o, excluiu para a dita Guarda das fronteiras as 
disp••siçõcs do art. ~!li o oulr:HI co-relativas ao as&umpto. 

Deus G11arde a V. Ex.·- Aff'unso Augusto J.f~oreira Penna. 
-Sr. Presidente d:t Provincia do Paraná. 

N. 20 - EM 11 DE JDLHO DE 1885 

Lom!H~t~~uda para. tomar conhecimento do crime de Yont.lor ou passar bilhotos 
do loterias oslrangoil·as. 

Ministe1·io dos N1Jgocios da Justiça.- 2a Secção.- Circular. 
-Rio de Janeiro, 11 de Julho d' 1885. 

lllm. e Exm. Sr.- Sua Magestade o Imperador, por Sua Im
perial Resolução de Consult11. da Secção de Fazenda do Conselho 
de I<:starlo de 16 de Maio ultimo, Houve por bem Declat•ar que, 
para tomar conhecimento do crime de vender ou passar bilhe
tes de loteria~ e.~trangeiras qu~ a Lei n. 3229 de 3 de Setem
bro d•1 1884 pune, no art. 14, alóm da pena de prisão, com 
as de contrabanrlo, nos :termo' do art. 12 do Codigo Criminal, 
s"m qul3 todavia o qualifiqul3 como contrabando, nem lhe revista 
a natureza, ott com este se identifique, são exclusivamente com
petentes as justiças criminaes, qual•1uer que soja a autoridade 
'lue apprehenda os referidos bilhet•1s. 

O que <'Otnmunico a V. Ex. para os fins conveni<'ntes. 
Doma Guard•• a V. Ex.- A/f o 11 so .tugusto 111 oreira Penna. 

-Sr. Presidente da Provincia de ..... . 
Na mesma conformidade aos Juizes de Direito dos districtos 

criminaes da Côrte . 
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N. 21 -- EM 16 DE JULHO DE 1885 

Não ti caso uo rcenr~o para o Consolhu do Estado o indofcriouonlo pela Junta 
Comrucrt:ial tlo roquorin10nto em •1uo so JH}1}0 in:itauração t.lo proros~o O\.lliHl· 

nisto·ativo r.ontra um agonlc de lcilúc;. 

Ministerio do~ Negocio e <ia Justiça.- :2• Secção:- Rio do Ja
neiro, 16 de Jnlho tle 188;). 

Devolvendo a petição de recurso interposto p~ra o Conselho 
de Estado do despacho pelo qual C>sa Junta indeferiu o re-11 
querimento em que Serafim Ferreira do Oliveira & Comp. pe
diam a instauração de processo administrativo contra o agente 
de leilões Joaquim Ferreira da Silva, declaro que o caso não 
ó do recurso, só ndmissivel quando apresentado pelos agentes 
punidos, na conformidadn dos ar·ts. 15 do Decreto n. 858 de 
10 dfJ Novembro de 1851 <) 8' do Decreto n. 15\li do 1" de 
Maio de 1N5:í. 

Deus Guardo a V. S.- .lf[onso .lu.'lw:to Jlforei,·a J>enna.
Sr. Prosidcntc da Junta Couuncrcial de Belém. 

N. 22 -EM 20 DE JULHO DE 1885 

Pononl:tgcm aos The . ..;onroiro3 do cofro:i do orphãos. 

Ministerio dos Ncgocios da Justiça.- 23 Secção.- Rio 'lo Ja
neiro, 20 de Julho de 1N8?í. 

lllm. e Exm. Sr.- Em solnção á duvida súscitada pelo Juiz 
de Direito da eomarca dn S. l\1atheu.~ nos papeis juntos ao offi
cio dessa Prcsidencia, n. f18 do i" de Abril ultimo, declaro a 
V. Ex., do accôrdo com o Aviso n. 176 de 11 do Outubro de 
18:J4, que aos Thesoureiros dos cofr·es de orphãoa das Pr·ovin
cias não so póde abonar mais de um oitavo por cento para 
remuneração do seu trabalho e despezas dos mesmos cofres. 

Dons Guarde a V. Ex.- Affonso Augusto llforeirn Penna. 
-Sr. Presidente da Provincia. do Espírito Santo. 
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N. 23 -EM 21 DE J,ULHO DE i885 

Não tôm direito a vencimentos funeeionarlos interinos nomeados illegalmente. 

Ministerio dos Negocios da Justiça.- 4a Secção.- Rio de Ja
neit·o, 21 de .Julho de 1885. 

lllm. o Exm. Sr.- A Sua Magestade o Imperador Foi pre
sente o requerimento documentado, em que o Capitão João Ferreira 
!\obre pediu pagamento dos vencimentos, a que tivesse direito, por 
haver sr'rvido interinamente o cargo de Promotor Publico da 
comarca do Natal, na Província do Rio Grande do Norte, por no
ID~'ação de 10 do Outubro de 1883. E o mesmo Augusto Senhor, 
C•>nform:111do-se por Sua lmmediata Resolução de 18 do corrente com 
o p.n· ·cerda Secç~o de Justiçfl du Conselho de Estado, em Consulta. 
de 11 d•'ste nl''Z, Houve por bem 1\Jandar declarar a V. Ex., em 
respoRh ao ollicio de 19 d" ~etembro do armo findo, que, tendo 
sido illngal a rur·sma nomeaç:1o, em faee do art. 14 da Lei n. 3029 
do H de Janei r·o d'' 1HHl, por i8so qun quando foi nomeado era o 
reelarrw nte membr·o da A~sembk·a Legislativa Provincial, nenhum 
dir·eilo tem aos V<'ncimento~ que P"de, •tuer pelo tempo em que 
indebi lamente excrcou aquollas funcções no período decorrido 
de 1882 a 1883, quer durante o t8mpo em que serviu além do 
biennio legislativo, isto ó, desde 1 de Janoiro a 22 de Março 
dr) 1H84. 

Deus Guarde a V. Ex.- Affonso Augusto Moreira Penna.
Sr. Presidente da Provincia do Rio Grande do Norte. 

N. 24 - EM 30 DE JULHO DE i885 

Aos Juizes do Orphãos o Ausentes ineuiubo prindjlalmonto eommunicar aos Agentes 
Consularo' o fallocimenlo dos subdilos estrangeiros eujos bens tenham de ser 
arrecatla~lo9, 

1\Iinisterio dos Negocios da Justiça.- 2& Secção.- Rio de Ja
neiro, :lO de Julho de 1833. 

Declaro a V. S., em resposta ao officio de 20 d<Jste mez e para os 
eff•itos lega()~, qnn a obri'-:!lção i111po,ta nas div<'rsas convençõi'B de 
co·"m11niear aos r·e-<~<ectivos Agnntes ConsnL.res o fallecimento dos 
suhditos estrangeiros cujos bens tPnham de SPr arl'ecadados, in
cumbe priucip:1lmonte ao~ J uiz<'s de Orpbãos e Ausentes, aos quaes, 
de nc!'ôrdo com o art. 23 do Hegulamento n. 2433 de 15 de Junho 
de 1H5U, devem as autoridades policiaes participar immediatamente 
o obito das pessoas que fallecerem~os s ;-' · -~ ue a 

J.-Decisües de 1ss5 2 -- ,1"\-íH[r,~ n• n41 -. 
\ ',.' IJ, IJ-.'1 ' 

'~ 11>.' 
;: o' -~ 1 

o:,~;_ 
(r F~- I) T;, {') ;.- ;/' 



18 DECISÜES DO GO\'ERNO 

expres~ão- autoridades locaes- empregada nas referidas con
venções, comprehende toda~ as autori lados policiaes e judiciariaa 
da localidade. 

Deus Guarde a V. S.-Affonso Augusto Moreira Perma.
Sr. Juiz de Direito da P vara de orphãos e ausentes da Córte. 

N. 2:í- EM 17 DE AtWSTO q_E 1885 

}:' vuluntuio ü rocurso do tlo.ipadw polil qua.l o Juit. 1l0 Dh·tlit~> niio aceita a 
quciia IJH llcllllllria. 

1\linistcrio dos :-leg"·ioB ria .lu<ti<;:l.-'2' See,·ã•.-Rio d3 Ja
n<Üro, 17 do Ago,lo do [:-.;?-;;). 

IUm. e Ex:m. St·.- Com referenc·ia aos officios d•l 23 de .Junho, 
2, n e 14 d.1 .Julho ultimo-<, deeht·o a V. Ex., de accordo com o 
pat·ocet· do Conselheiro l'roe11radot· d., C•mia, Soh••rattia e J:o'awnrla 
Nacional, qu•J, segundo o dispo~to no art. 11, § 2°, da Lei n. 2U:B 
do 2U de Setembro de 1871, ó yolunt'lriu o recurso do despacho pelo 
qual o Juiz rl•J Direito não ac·ita a <JW<ixa ou denuncia. 

Não tendo sido, pois, interposto a•tuelle recurso, devem cessar os 
ell'eitos da suspensão a•lminislra.tiva i111pusla ao Juiz Municipal o de 
Orphãos do tcrwo de 8. 1\latlwus, llacharol.Joa<Iuim Vicente Lopes 
do Oliveira. 

D<J<JS GuarJe a V. Ex.- Atronso ,hlg?uto 1ll orcira Pcnna .
Sr. Presidente da Provinci::~ do Espírito Santo. 

N. 2G- El\1 19 DE AGOSTO DE 1885 

A condomnação por sout.onça pa'3satla. om j ulgatl1_) é a unica limitacão imposta ao 

Lliroil•) a recurso do grara. 

1\linisterio dos Negocios da .Justiça.- 3a Secção.- Rio de .Ja
neiro, 19 de Agosto diJ 1:ií-:5. 

Illm. c Exm. Sr.- Em officio n. 6:1 de 7 de Julho do anno 
passado, con~ultou e>sa l'r0sidencia si os réos, cujas sentenças 
~ondemnatorias niio têm eil'eito suspensivo, podem, estando soltos, 
mterpór o recurso de graça. 

Sua Magestade o Imperador, Tendo ouvido a Secção de Justiça 
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do Con~elho de Estado, Houve por bem Decidir, por Sua Imperial 
e lrnmediata Resolução de 8 do corrente, que, nos termos genericos 
do art. 101, § 8°, da Constituição do lmperio, a unica limitação 
imposta ao direito a recurso de graça é a de condemnação por sen
tença passada. em julgado; não sendo, port~nto, motivo para obstar 
a interposição e seguimento legal de tal recurso a falta de prisão 
do r0o ou de começo de cumprimento da pena, o ~ue, porém, não 
importa e!feito suspensivo, que o recurso extraordmario ao Poder 
Moderador não tem fóra dos casos do condemnação á pena ultima, 
na fórma da Lei de 11 de Setombro de 1N21\. 

Dnus Guarde a V. Ex.-A.ffvnso Augusto Moreira Penna.
Sr. Pre~idente da Província de Sergipe. 

N. 27- E !\I G DE OUTUBRO DE 1885 

Ponali<la<lo applieavel ás praças do CoriÍo militar tio Policia que commotlem o 

e rimo do ;!!3 deserção. 

Ministerio dos Negocias da Justiça.- 3a Secção.- Rio de Ja
neiro, G <le Outubro de 1885. 

Em officio n. 140 de 1 do corrente, consultou V. S. sobre o modo 
por que deverá proce<ler por occa~ião de acabar de cumprir a pena 
a praça que, tendo commettido o crime de 2a deserção aggravada, 
se houver apresenbdo nos prazo~ marcados no nrt. 77 do Regula
monto que baixou com o ll<'creto n. U:l95 de 7 de Março deste anno; 
declaro a V. S. que, sllndo omisso, Resta parte, o referido regula
mento, n só podendo s'lr imposta a pena complementar de expulsão ao 
réo do 2a deserção, que til'er si<lo c.rpturado, e depois <le cumprir a 
sentença do 1H rnezos de prisão, dever:"l o ré o drJ 2a deserção simples 
on :rggravada, o 'Jue se tiver apresentado, sofft·er o respectivo 
Cilstig" ostab"lecido no !'l '!0 do art. 77 e continuar :1. servir no corpo, 
C:•Ro, porem, cornmett:< ainda outra doserção, eer-lhe-ha imposta, 
além da p ·na de 18 rnez<'s de pris;1o, :r de expulsão do corpo, quer 
se :r presente voluntariamente, q<~er 'oja capturado. 
,-Deus Guat·de a V. S.-Joaquim Delfino Ribeiro da. Luz.
Sr. Coronel Com mandante geral do Corpo militar de Policia da 
Corte. 
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N. 28 - EM 28 DE OUTURRO DE i835 

Penalidad~ a que está sujeito o official tb:Guarrla Nacional pot· falt~ de eumpri
mcnt'' <lo deTeres ou:' por do.;obodioncia.. 

Ministerio dos Negocios da .l,teti<;a.- :\~ Secção.- l~io d~ Ja
neiro, :!N de Outubro do 18'''· 

111m. e Exm. Sr.- Comollicio 11. 10.1 dn 1-1 do Julho ullimo, 
tr!cnsmittiu o antecossor de V. l~x. nr[l:L cópia da con"dta feita 
pdo Com mandante ~11perior 1L1 Guar la Naeional •la comarca d l 

Cam0tá, sobre o mo lo pnlo qual dem !'I'Ocod ·r, "m face do art. :l\J 
do D••creto n. G573 do·>[ de !\lar·ço ri· [,.;71, rel:ltivamente á falta 
de re~poito e de cumprimento do dev ·r •p por parto do Tonrmte Aju
dante e S!lcr,.tario t!o 21° IJalalltii.<) d:t ruA.~ma Guar ~n. 

Doclaro a V. Ex., pam <JUC façr1 C•Jil 'h r· ao referido Com man
dante Duporior, que o olfieial do <Jnem se trata deverá R<'r punido 
com as penas do art. Oi da Lei n. li02 ·In 1\l de Slllemb~o de l::i:lU, 
vist.o t•star comprehenrlido na disposiçã11 do~ I" do dito at·tigo; e que, 
no caso de reincid•mcia, se d ·v<'rá proced••r do confor·m1dade com 
o q11e dio.;põe o art. 98 da l?li cita !a, visto 'lu e 8'3 trata de transgres
sio de ordens superiores, falt·1 d·• cumprimento de deveres inhe
rentes ao posto e. portanto, de infracção das regras do serviço. 

Deus Guarde a V. Ex.- Joaqttim Del{i11o RibciYo ela Luz.- Sr. 
Presidente da Provincia do Pará. 

N. 2\1 - El\I 29 rm OUTUBRO DE 188> 

Gonco~são tlo lircnç·t a ,H~rvc11lnario:' Llo Justiça. 

1\linisterio dos Negodos da .1ustiça.- ?a Sec<;ão.- Circular.
Rio do Janeiro, '!\) de Outubro ,J.~ 1'-'.~:l. 

111m. e Exm. Sr. - São incontfJstavei~ os in<lilnvenientes re<ul
tantPs das intel'inidadrls das funcções pul,!icas, tanto parfl. os intrl
resc;es das parte~, como para a bo:< mat·.:!m o regularida lo do ocr
viço. 

No intuito poi~ de removet· taos inconvenientes, chamo a 
attenção de V. Ex. para a strict:t o rigoros:1 ohservancia dac; dis
posiçõeo.; contidas n:t Lei n. 4(1 o! f) :1 r lo 011tn1Jro do f~{l4 o Dec1·etos 
ns. 2·17 de t5 de NoJvembro d,') I~ 12 e G .. c,; t[l) ~l de 1\larço de 1H78, 
rccomme nda mlo: 

1. 0 Que aos funccionarios subordinados a este Minist~rio não 
seja concedido- mais de tres mezcs de licença, senão por meio 
de prorogação e por igual tempo ; 
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2. 0 Que a concOAsão de lic!ença devo ~er baseada em motivo de 
molestia provada e que inhilla o empt·ogado d,1 exercer o cargo, ou 
em outra qual1uer c:IU~ajusta e attendivel; 

3. 0 Qun só podet·:i s~r con,)e,Jirla nova licença depois de decor
rido um anno, a contar tlo dia em que tiver terminado a ultima, ou 
sua pl·orog:-tt;ão. 

Outrosi111, eonvem que <'~B'\ Pr,•sidencia f1ça intimar os serven
tll:trios d" ollicio~ de .) ustiça '!"" S'' ach:tr"m no gozo de licença por 
mai-< d'' um a!luo, p~rn, tet·minada e~ta, reas~nmirem o exercício de 
su;o-< funcções, ,, quan,lo pela continn,ção dos seus impedimentos 
se verifi't uern os ,·as•>s do incapacid:~de phy~ica ou moral que im
possihditc o• m~'SillOS !!'~rvenluarios de servirem p 'ssoalmente, 
providenci<', Rug!4erindo a·>H Juizes n :is autoridad ·s, perante quem 
(·xor,·erem "!I e, as respectivas serventias, que observem o prnceito 
do Ti t. '! ', C:tp. 1 ", Secção 3• do Oeaeto n. \l!20 d 3 28 cle Abril do 
corrente :1nno. 

lJ••us Guarde a V Ex.- .Jo,,qnim Del (i no Ribeiro da· Luz.- Sr. 
Presidente da Província do Amazon·ts. 

N. 30 - EM 0 nr<; NOVEMBRO DE 1885 

O <IOinidlio é urna das conJiçúcs;para o o""cicio das funcçõos de leiloeiro. 

Ministerio dos Negocias d:1 Justi\·a.- 2" Secção.- Rio de Ja
neiro, 9 de Novemuro do 1~85. 

DeclaJ'O a V. R., c>m re,posta ao officio de 4 de Setembro ultimo, 
que, não •·:1ben.io ao noverno ampliar as dispo~içõ,·s da lei, sr>gundo 
a >Jn:d o domicilio cí uma das cowi çõ ·s para o PXercicio das fuucçõet~ 
cio-< ag-Clnlns de lnilõ •s, b1>rn procerhn a .Junta deci<lindo •tu e a no
Blfl.t<~:lo c!" tac« agentes deve limitar-S" á praça ou Jogar de resi
rlencia do Hom<.>arln. 

Douq Guard<1 a V. S.- Jonquim Del fino Ribei1·o da Lu?;.- Sr, 
Presidente da Junt·1 Commerdal d:1 Côrte. 



22 DECISÕES DO GOVERNO 

N. 31 -EM 10 DE NOVEMBRO DE 1885 

J.os Colloetorc> não rabo porcontagom polo trabalho o despozas do eofro de 

orphÍios. 

Ministerio dos Negocios da .Justiçà.- 4" Secção.- Rio de Ja
neiro, 10 de Novembro de 1885. 

Illm-. e Exm. Sr.- Em solução ao officio dessa. Presidencia. de 
Hl do mez proximo findo, com o requerimento, em que o Collector 
do termo de Sapuca.ia, Antonio l\l>rianno Corrêa., pede pa.gamento 
de porcentagen1, a que r·e julg:t com direito, pelo tra.balho e des
peza.s do cofre de orphiios a seu cnrgo, cabe-me decla.rar que o Aviso 
de 20 de .llllho ultimo, no qual se baseou o Collector recla.ma.nte, 
refere-se nnicnmenlll aos The-<our,liros dos cofres de orphãos, e não 
~os Administt-.11iores do 1\f(hns ,Je rendas, a.ssim como Collectoros, 
os quans não percebem Jl"r"cnt:tgelll, Lendo sómente uma commissão 
do L "lo p·: la rorno~sa dos ,Jj nhei •·os de orphãos para as Thosouraria.s, 
na f•'•rma do art. fi•• da~ !l!str·uc<;<i,,s q11e ba.ixar-•m com o Aviao 
n. 51 de 12 de 1\laio do iH!·!, corumi,s:'io, que pelo Aviso n. \1\J de 
12 de Março de 18:)1 foi di vi,Jida <'tn :!j:\ para o Collector e 1/3 pa.ra 
o Escrivão rovrrtendo dc)•Oi-; inteira para a'tnelle, pelo Aviso n. 10!1 
do 8 de Março de 1K7fí. 

Deus Gu:rrde a V. Ex.- Joaq>ÚJil Dd (in•J Ribeiro da Lt!~ .-Sr. 
Presidente da Provinci:. do l~io de Janeil'o. 

N. :r? -EM 17 DE NOVEMBRO DE 1885 

Dn\·iti:H sohrll o Hegimonlo de eustas. 

MiniRterio dos Negncio.< rla .Jnstiça..- :!.• Secção.- Rio do Ja
nniro, 17 dn Nov•'mbro de 1--<S:í. 

lllm. o E:!:tn. Sr.- Em ,oJ"Ç·"" :'tR d:~vida~ su~eitadas pr>lo Juiz 
d~ Direito da r•omar~a. do Pacatnb:\, n" olficio j>mto ao dessa Pre<i
dcncia n. t:l'~l de li dll Abril ultinto, do,·laro a V. Ih.: 

1. o Que, estand-' taxa. ti vamrnle marcados no Rna-imento de custas 
os emolumonto, devidos ao.~ Jniz"s de Dir.,ito, não lhe.• po,!em •or 
Pxtnnsivos OR dos arts. 8~ <l \l:í, •tue se refero•n a Solicib,dores e 
Promotot'f'B l'nhlie••' ; 

2." Quo, pelo.< clocnm<'n to-: "n cscriplos que trans<~reverem nas 
esc ri ptu ra.s, n:1o compete aos Tabelliãr)s dn notas o emolumento do 
n. 4 do art. \J7 do citado regimento, 

Deus Guarde a V. Ex.- Joaquim Del fino Ribeiro da Lu:;.- Sr. 
Presidente da Provin<~ia do Ceará. 
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N. 33- EM 20 DE NOVEMB~O DE 1885 

Excrcieio do~ Juir.es de Paz. 

Ministerio dos Negocios da J.ástiça.- 2• Secção.- Rio de Janeiro, 
20 de Novembro de 1885. 1 

Consultou Vra. em officio de 17 de Setembro ultimo, si, na qua
lidadn r lo 1° Juiz de Paz do 2• districto da. freguezia. de Sant' Anna, 
devi<t :~ssumir o nxercicio do 4• anno, visto ter o des~e anno ser
vido no 3'' pol<t renuncia do Juiz respectivo 'lue aceitou e exerceu 
emprego publico incompatível. 

Em resposta declaro a Vm. quo, estanrlo a duvida resolvida pelos 
Avisos ns. 198 do 15 de Junho dr> 1~58, :!H~> de :!6 de Junho de 
18()3, 128 do 1-1 do Maio dn 1870, G do 5 do Janeiro de 18i1 e 353 
d" H d() Outubro do 1874, :i. lllma. Camara Municip1l cowpete 
providnncia1· sobro o caso, de acr•órdo com a~ Instrucçõos annexas 
ao !Jncr. ·to do 13 do lkzomhro dn iS:l·! .. 

lleu-< Guardo a Vm.- Joaquim Delfino Ribeiro da Luz.- Ao 
Sr. 1° Juiz do Paz do :!o districto da froguezia do Sant'Anna. 

N. 34 - EM il DE DEZEMBRO DE 1885 

O eargo de Subdologado de Polieiú não é omprcgo publieo retribuido. 

Ministerio dos Negocias da Jtistiça.- 2• Secção.- Rio de Janeiro, 
3 de Dezembro de 1885. 

Sua Magnstade o Imperador, Conformando-se por Imperial Reso
lução drJ 28 dr) mez findo com o parecer das Secções reunidas de 
Justiça c Imperio do Conselho de Estado, em Consulta de 12 de 
Outubro anterior, Ih por bnm Mandar declarar a V. S., em res
posta ao officio n. :l1\J do 2/'l do Setembro ultimo, •tuo o cargo de 
S~tbddegado de Policia não é emprego publico retribuído, compre
h~ndirlo na disposição do art. 24 da Lei n. 3029 de 9 de Janeiro de 
1881. 

Deus Guflrde a V. S.- Joaquim Del fino Ribeiro da Luz.- Sr. 
Dcsembarg:tdor Chefe do Policia da Côrtc. 

<Afild'IP·"'·"'·~.n ... · ~---- (; ~ 
'\J-\;.1-'"' ..... .;> "·', n' 

/, \r\1 ·' 
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N. :IS -EM U DE DEml\IBRO DE 1885 

J~:molnmenlos 1l1J:-> Cur:l.doro.~ gerar.; do orpbãos. 

Ministr>rio dos N"I!:Ocios <!:L JL\,;ti-;a.- ·!~ SClcç:Io.- Rio de Janeiro, 
14 de Dezembro <le 11i8:J. 

lllm. P. Exm. f>r.- Em solnç!lo á consulta do Curador gor.tl de 
orph:1os da comarca do 01mpo.~. no f<'I!Unt·imento quo acompanhou 
o officio dessa Pr1•si<kncin dn 3 do corr<'nlo sob n. ~73:~, declaro a 
V. Ex., dn :>C<~órdo com a tJi,pnsiç!io do at·t. \li do Regimento de 
custas appr<~vad.> polo D•'Cl'•'lo n. :,7:\7 d~' ~ de SCltPmhro d1' 11i7·t e 
do~ Aviso" ns. 407 d<J 31 <k <l11lnh1·o de 1.''7 I, :> IG de 10 de Maio de 
1876, 453 de'! I <lfl Sntolloht'<) dn 1.'-'"l) '' K l d1' 17 de 1<',-.v,-.t•eiro de 
lli'\1, <J"" os Gill'rtdot'"B !.;e:·a1" ,, .. (ll'l'h:los sti p0rcohem Pmolumentos 
)101' n.--~i:-:lil't~HI :'lA in jlliJ•it:l)n~; d • \!•HI01111111hns O :is aV;I)i:tÇ(iPS, 

l{lli\nclo cst.s diiJ.~·en,·.i:IH h·· "Ir 1't11am ''lll :1cçil s ~~u d~>tn·ttl<lii.s '\m 
qur• nK tii~'HOI'•'s ou pü s•1:1·4 llli:~~·r:,vf'i ~ Ne.arn os vnnc~'dot'P:-;~ n:to 
porlendo, por•·n1, r"''"' 11'-'•' :t "lli ·i:~t' em tacs : ctwl de-<<1' <[lle 
entro os inlere"s:1•los lw,p orphiio.-; 011 p•·ssoas a •Jilc~ O<[llipr.ra·las. 

D<'us Ouardn a V. Ex.- J,J<I-']tti,,, fidFno Ribeiro dn L11;; .-Sr. 
I'rosidonte ua Provincia tio J{io de .l:tn••iro. 

N. 31i- EM "1 DE DEZEMBRO DE 188:> 

Ca.;o~ em quo ossupplonlcs do: Juizos Munieipaes pollom sor privados tlo cargo. 

l\liniAteri~> dos Nogoeios da Jqstiç:a.-:!~ Sccçilo.- Rio de Ja
neit•,J, ·?1 tle Oowlllhro 1le I ;.".í. 

Illm. t) Exm. Sr.- Com t'l'r"l'l'nda ao tclegTalllma <l~s•a Presi
dencia d11 18 do corrl)nlc, "''c'~ro :t. V. Ex. qne os s11ppl~nt.e< de 
Juil.Os 1\fnni~ipacs, dep .. i-; ,], ler"lll pr·'sLulo jnrnm0nto e assumido 
o CX<'l'<'icio, só pnd·•m snr privn.los do earg-o nos c><S<>B prrwistos no 
nrt. li",§ 1°, dt> IJecrGto u. -1'2-1 d'J ·!.!de N >YO:nbro do 1Ri !. 

Dr:'"' rinnrrl" a V. g,, --- Jnnqw·.,, D··l fino Ribairo ria. Luz.- Sr. 
Prn-.:tdent~~ da, (lr·~,vin(•i·l dn l'#H'an:i. 
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N. l - A VISO DE H DE FEVEREIRO DE 1885 

Providencia sobre a vcntla tle ohjeelos' i nu leis da lntendoneia da Marinha. 

Ministerio dos Negocios da Marinha.-~· Secção.- N. !16.-
Rio de Janeiro, H de Fevereit·o de 1885. , 

Sua Magestade o Imperador, Conformando-se com o parecer 
emittido peln Secção de Guerra e Marinha do Conselho de Estado, 
em Consulta de lO de Fevereiro do anno proximo passado, Houve 
por bem, por Immediata Resolução de 7 do corrente, Mandar 
declarar que para a venda do material inapplicavel de que trata o 
~ 7o do ~~rt. 5° da Lei de 3t. de Outubro de t.879 sejam observadas 
as seguintes providencias: 

L• Os objectos que se reconhecer não terem applicação al
guma para o serviço da Armada e existentes, entretanto, sem des
tino nas arrecadações dessa Intendencia, serão entregues com as 
necessarias formalidades a um leiloeiro de competencia official 
para ahi mesmo promover e expôl-os á venda na presença de 
V. S., de accôrdo com as condições que por V. S. serão pré
viam ente estabelecidas. 

v• Entre' as condições convem inserir que a publicação dos 
necessarios annuncios será feita flOr conta daquelle agente, o 
qual nada haverá dos cofres publicos e só dos arrematantes re
ceberá a gratificação de praxe no commercio. 

3." Assistirá tambem ao acto de venda o Secretario da Inten
dencia para lavrar o termo que será remettido á Secretaria de 
Estado. 

~-· Os objeclos serão entregues ao arrematante depois de 
constar pela Contadoria estar realizado o pagamento na Pagado
ria dn Marinha da importancia em debito que constará da com
petente guia passada pela Intendencia. 

Deus Guarde a V. S.- Joaquim Rnimundo de Lamnre.- Sr. 
Intendente da Marinha. 
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N. 2- AVISO DE 19 BE MARÇO DE 1885 

E\:tdir.:l. o modo p1H ifllr devem ~or r,arrcg;L!lO~ ao~ rc~pcc.tivos l'esponsaveis o easeo 
m:tchiua.-t da~ lanrltas dos na\"ios da Arm:\da. 

Ministorio tlo~ Ncg-ocios da 1\larinha .- '1" Secção.- N. 38L 
- Hio-dc Janeiro, 1\J de 1\l:l['(;o rlc ISS:i. 

Illm. e Exm. Sr.- No intuito dn ~olver as duvhl:~s que se sus
ei•am a;~erca do proeesso a Fl'g"llir na snhstitni~~iio das grelhas 
de fmTo da lant:lla a vapor .lfar/,•im, resolvi qnc, em :~dditamento 
ao inventario do chcfn das m:1chinas dr1 nu~smo navio, sejam dc
bit:Hlas as mnchinns c ncr~c,,-orios da l:mcha, precedendo a for
malitl:Hk da entreg-a dc<sc . .; ohjeetos ú officina de machinas pelo 
mestre, o qual Yirú, port:mlo, n lil:nr sómentc com a carga do 
caH:n da lanl'lw n >nas pcrl<·nçn:<, objecllls proprios de sua espc
cialidadn. 

Sr\tHPIIwnt!' prnvitlcnein, IJiliJ Pst:i de acci'l)'(]O com a intelli
gt~ncia dos arts. Hi7 e i:"i\J do B(·gnl:uncnto de 30 de Junho de 
18í0 e :ll't. :l:lrlo Hegulanwnln tl~ :10 drJ Novembro de !876, de
vcr:í s~:r oh:iL't'Y:tda l'lll lodm 11s c:rsus itlcnticos 30 de tquc se 
trata. 

O l[UC :1 V. E~. communie11, para os devidos effeitos. 
Deus Uunrdn a V. Ex..- .Joaquim Raimundo de Lamare.- Sr. 

Conselheiro de t:ucrra Ajudante t:encral da Armada. 

N. :J- A VISO HE 8 DE JULHO DE 1885 

lh;dara t\HC Ci\lãn j .. wnlo:; do p:1g:unonlo do st>llo os Ctlrlifil".atlO:t pas~allos polas 
Capilaui:-t-' til' porlo:; ao.-: ll:t·I11Clr::i •h" i-•Hnpanhia~ ~lllt\·oncionatlas. 

:'llini~terio dos Nr.~ol'ins rla ~farinha.- 3" Secção.- N. 818. 
- Hio de .lauPiro, 8 de Julho de 1885. 

J)Pclaro a V. S. para os fins ronvenientcs c com relação ao seu 
o!licio n. f1 de ll tle Abril proximo findo, que os certilicados 
pnssados pelas Cnpit:mias dos porto,; aos paquetes da<; companhias 
sulJVcncionadas, pnra sahnl'l)ll\-se a< datas das entradas e sabidas 
dos Jtortos de t•scala c IJilecluar-s'~ o recebimento da competente 
indl'mniz:H'iio, dcvrm s•·r considerados como documentos de 
r,xp,;lil'ntr.' tl•· Jll'parlkiio ~~·ral," CIJIIIO tans Pstiio isentos do pa
~nllll'lll" rio sr~l11.1 pnlo :11'1. 1::, 11. :Jl, tio l\L•gulanwnto de i9 de 
Maio dn lHK3. 

Drms t:uank a V. S.-Lu{: T<'l'lippt! de Son:::a Lr'cin.-Rr. Cn
pitiio dn [1111'1<1 cl:ll'ro\ inl'ia do l'~r:m:í. 
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N. ~-AVISO DE 19 D~ SETEMBRO DE 1885 

Declara que os arts. 70 e 7t do Regul:j~riento da 19 de Maio de 1846 do foram 
dorogados JIOios arts. 4f,Oh. 465 do Got!igo Commercial. 

Ministerio dos Negocies dA Marinha.- 3a Secção.-N. H!3. 
- Hio de Janeiro em i9 de Setembro de 1885. 

Em vista da duvida :Jpres~ntada por V. S., em officio n. 40· 
de i5 do corrente, declaro-lhe para os devidos effeitos e de 
accôrdo com a Imperial Resolução de 2i de Agosto de 1881, 
tomada sobre o parecer da Secção de t~uerra e Marinha do Con· 
selho de Estado, emittido em Consulta de 22 de Junho do mesmo 
anuo, que nenhuma contradicção ou repugnancia existo entre 
as disposições dos arts. 70 e 7i do Hegulamento do f.!J do Maio 
de i8Mi e os arts. 460 a 46'J. da Lei n. 556 de 25 de Junho de 
18ti0 ; porquanto o registro das embarcações, prescripto pelo 
Codigo Commercial, em termos e para fins diversos, não dispensa 
nem ohsta ao arrolamento na Capitania do porto. · 

Não ha incompatibilidade de dous registros, como nas bypo
thecas eommerciaes exige o art. 63 do Hegulamento n. 738 de 
25 de Novembro de 1850. 

Demais, os Avisos do Ministerio da Justiça ns. 94. e !09, de l 
e i!J de Abril de l852, e de accôrdo com elles a Ordem do 
Thesouro n. !23 de 7 de Maio do mesmo anno, longe de <le
rlararem abolido pelo Codigo do Commercio o arrolamento de 
taes embarc:u;ões nas Capitanias dos portos, mandam que aos 
Capitães de navios se deem ex oflicio certidões das arqueações 
feitas na conformidade do art. 70 do Uegulamento de l9 de 
:Maio de 184,6 para serem apresentadas nas mesmas Capitanias. 

Essas certidões são necessarias para o arrolamento de que trata 
o nrt. 70 e não para n matricula das equipagens de que tratam 
os arts. 59 e 60. · 

Deus Guarde a V. S.-A.l(redo Rodri,gnes Fernandes Cltaves.
Sr. Capitão do Porto da Curte e província do Rio de Janeiro. 

N. 5- AVISO DE 30 DE SETEMBRO DE l88a 

Providencia sobro a oseripturaçao fC gnarda da• madeiras do Almoxarifado. 

Ministcrio dos Negocios dA Marinlw~-'l'' Secciio.- N. H'!O, 
- Hio de Janeiro, 30 de Setémhro de l88ri. 

Illin. c Exm. Sr.- Convindo providenciar quanto á conti
nuação do serviço das madeiras, que actualmente traz um 
dispendio que pouco interessa ao bom andamento dos trabalhos 
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do Arsenal e tambem sobre o modo pelo qual deve ser feita a 
respectiva escripturação, tenho resolvido que do mesmo serviço 
fique incumbida essa lntendencia no IJ.Ue diz respeito á escriptu
ração e ao Arsenal no que referir-se a arrumação das madeiras. 

A escriptufação das madeiras continúa a ser feita sep:Irada
mente da do Almoxarifado, conforme já determinou o Aviso de 
i9 de Abril de i!l80, ficando a cargo de Rodrigo Borges de Castro 
Azevedo e Mello, sob a responsabilidade do Escrivão da !" Secção 
do Almoxarifado, e, por IJso, fica considerado Ajudante deste, 
embora privativo para o servico das madeiras. 

A guarda das madeiras existentes na ilha do Bom Jesus con
tinúa a cargo de Candido Rodrigues de Almeida, a quem cabe 
prestar todo o auxilio, por occasião da remoção de qualquer 
quantidade de madeira que fôr requisitada para os trabnlhos das 
officinas do Arsenal, para o que terá a escripturação de todo o 
material existente, organizada segundo o modelo J'unto. Tanto 
quanto fôr possível se dará preferencia para a sabida as madeiras, 
ãquellas ainda não arroladas, para que nessa occasiào ~e faça o 
competente inventario do Almoxarife. 

O inventario até agora feito pelo Official de Fazenda Eliseo de 
Oliveira Dorges, fica encerrado e annexado á conta do actual 
exercício. · 

O que tiver Jogar pela providencia ora tomada, será visado por 
essa Intendeneia no fim de cada mez, confrontadas as notas, 
modelo junto, que a Secção deve enviar ao guarda das madeiras, 
á proporção que se fizerem as entregas. 

Para o serviço da remoção de madeiras, prestará o Arsenal o 
numero de serventes que for preciso- devendo o pessoal do 
Patrão-mór coadjuvar aquelles, quando houver urgencia das 
madeiras pedidas. 

Com esta providencia fic11m dispensados o i" Tenente Fran· 
cisco Alberto de Castro Menezes, o Official de Fnzenda reformado 
Eliseo de Oliveira Borges, o Patrão e lO mnrinheiros que actual
mente se acham incumbidos do movimento das madeiras, do que 
resulta a economia de 510~000. 

O que a v. Ex. communico para os devidos effeitos. 
Deus Guarde a v. Ex.-ril(redo Rodrigues Fernandes Chtwes. 

-Sr. Conselheiro Intendente da :Marinha. 
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Modelo do livro do sab.idas das :madeiras do 
deposito esta.be1ccldo na. Ilha do BoJD. Jesus 

N. t 

Em cumpri· 
mento, etc. 
l'lc. etc. 

N. 1 

MINISTERIO DA MARINHA 

Em cumprimento á ordem n •••• , do .••• do Sr. Almox•rife 
da 2• Secção do Almoxarifado remolti para a serraria & vapor 
o seguinte: 

QUALIDADES QUANTIDADES 

Paus curvos .... 
1lireitos ... 

2 
3 

NUII&RO 
DA SEeÇÀO 

NUMBI\0 
DO OUARD.\ 

4 
8 

Deposilo das madeiras na Ilha do Bom Jesus em ~ de Se· 
lembro dlt !885. 

F ..... 

Guarda das madeiras • 

. Foi recebida a madeira eonatanle desla nota,- P Seeçlo do 
Almoxarirado da Marinha em \!8 de Selembro de !885. 

O Almoxarire Pelo Escrivão 

F .... F .... 

Esta guia na qual so declarará si as madeiras remettidas 
foram ou nãQ já inventariadas, será presente ao Sr.lntendon&e 
quando tiver do visar mensalmente o inventario, como deter· 
mina o A viso n. 14:10 de 30 de Setembro de !885, ficando de
pois annexa aos documentos do despeza da conta de madeiras. 
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N. 6 - AVISO DE 3 DE OUTUBRO DE 1885 

Explica r,G':no dovo "or foil~ a pl'Oilloção n:t ia rlasse do Corpo tlo Fazontla. 

Minislerio dos Negocios d~ 1\larinha.- 2" Secção.- N. U82.
llio de .Janeiro, :J de Oulnhro de iR8t). 

Com refel'l~ncia ao o !lido de V. S. n. 78 de 5 de l\laio ultimo, 
reBolvi, de aecürdo eom o parPcPr do Conselho N:1val exarado em 
Ccmsulla n. 5:lfii de 8 d•• .I 1111 h o proximo preteri to, que as vagas 
na i" ei~~St' do Corpo de Fazenda sej;l!n preenchidas metade por 
.antiguidadfl e metade por InCrl'eimc1nlo, e na 2" classe todas por 
meréc i meu to. 

Dnns Guarde~ V. S.- :llf'l'l'do 1/r:clri,qucs Fcl'nrmdrs Chal'e:ç.
S!'. Chefe do Corpo de Fazenlla lla Armada. 

N. 7 - AVISO DF: 22 llE OUTUBRO DE i88ti 

Dú novo flcgnla.monto para o :4t'n·iro do ro-.;turas da lntcnUcneia da Marinha. 

1\linistorio dos Negocios da Marinha.- !1' Secção.- N. 1535.
Rio tle .Janeiro, 22 ,Jc Outubro do 188:i. 

Pelo exanw a que proce1li s11hrc o serviço de costuras, a cargo 
dessn Intendenda, reconhnei que não correspondia elle aos Iins 
que teve em vi>ta o ti11VPI'IIO qtwndo o cstalwleccu. 

Na mntricnln d;r' co~t.ureiras o!Jservl'i que se achavam inscripttts 
sei,;ceutas vinte e nove, nnrnero este do c.Prlo elevado, em relaçiio 
á importancin das costuras, resultando deste facto que a dis
trihui~·iio niío aproveitnvn, }H' lo menos de modo efficaz, a todas as 
costureiras matrieul;rdas ; motivo pelo qual appareceram recla
mações que chegaram no lllCU conhrcimento. 

E, ex:,minnudo tnmi.Jl'm n actual cscripturação, vi que, sem 
prejuízo para a lis,:alis;~ção, e antes com vantagem e economia, 
podia ser a mesma allcru,ln, simplilicanrlo-se o methodu lté agora 
seguido. 

Cerliliquci-mc mais de qnc as instrueções c modelos annexos 
ao Aviso n. ~iG\1 de llJ. de Dezembro de l.8i8, que regem 
presentl'lliCnln este servi~o, 'olfreram diversas modificações, 
occnsionnrlns Jlf'la convenicneia do mesmo scrvit;o sem comtudo 
methodiwl-o. 

Convt:mido, pois, lla necessidade de substituir aquellas in
strucçõe;;, rn:111dei org:mizar as quo se acham annexas c que devem 
to r iHII!lCdiala nxcctv:üo. 
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Por esta f(ít·ma harmonisam-se os interesses do Estndo e das 
pessoas que procuram meios de suhsistencia no serviço de que se 
trata. . 

Fieam assim substituillas ou alteradas as disposições do art. 6•, 
dos §§ 5' e 6'' do art. 8'', do art. H, do § 3• do art. 15 e dos 
arts. t8, 19 e 20 das referidas Instruccões de H de Dezembro 
de 18i8. · 

D!\US Guarde a v. s.- Alfredo Rodl'iif11CS Fernandes Cltaves.-
Sr. Intendente da Mtlrinha. · 

Jnstrucçõos para o sorvlço <lo costuras <l.a Inten
<loncia da l'llarin.l~a~ aquoso roforo o Aviso 
n. 1::i3::i <losta <l.ata. 

Art. L • O ftlrdamento c mais roupas, de qualquer denom.inação 
c emprego, de que se nrcessitar para o serviço do- Mioisterio da 
l\larinha, sení prompli!ícado c fornecido pot· inlermedio da i" 
Scc~~fío do Almoxarifado. 

Art. 2. • Os supprimcntos do matcrinl serão feilos prévia mente 
na proporção das necPssidades do ~ervi~o. guardadas as forma. 
!idade,; tiscaes do regulamento da H1·parti(:ão. 

Art. 3." A i'' Secção é obrigada a s:1tisfazer com promptidão as 
requisições de fard:unento ou de routws, e deverá dar conta ao 
Intendente do e~tado do deposito, afim de que possa providenciar 
convenientemente. 

Art. r..o Quando fôr apresentada alguma requisição que não 
possa ser immediatamente ~atisfeita na sun totalidade, por não 
haver em deposito os artigos pedidos, a Secção exigirá do Official 
de Fazenda competente o encerramento da mesma requisição, 
passando o Olficial de Fazenda recibo do que lhe fôr entregu!l, 
e fazendo nova requisição, nos termos da lei, para completar a 
primitiva. 

Art. 5." Incorrrm em responsabilidade tanto o Almoxarife 
como o Escrivão, dado o caso de, por descuido ou negligencia, 
haver falta de mnterial em deposito para o serviço de costuras de 
modo que, para supprir a m~:sma falta, se torne indispensavel 
fazer compras ur:;entes. 

Art. 6." Serão empregados no serviço dn5 costuras: 
Um mestre-alfaiate, officiaes de cúrte, njustados e livremente 

despedidos pelo Intendente, e de um numero de costureiras que 
não excederá de 300. 

O me~tre-alfaiate percebcrú o salnrio de ~!}OOú por dia ulil, 
perdendo-o nos dia.s em que não comparecer, e bem assim na
quelles em que entrar fúra das horns ou se retirar sem per. 
mi~s1io. · 

O trabalho do mestre e dos offir,iaes de eórte será pago na 
Pagadoria da :Marinha, segundo a lllbella IDJ.b.lisada-~ll.ID... as pre-
sente~ inStfUCÇÕCS, quantO aOS Ulti~~-" ~\\c r,~ fi I r: .1 ~~·1~ ) 

/ \1' ' I ;f>, 

I , f) 
' I I. 

\
,,,') ' / 

I I> . / -/ 
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Art. 7 .• O serviço de costuras fica incluído entre os de arre
cadação o f~>rnecimP.nto pertencentes á Intendencia, e sujeito, 
portanto, ao respectivo regulamento no que lhe fôr applicavel. 

Art. 8. • Compete ao Intendente : 
i." Autorizar a despeza do material recebido e mandar lançar 

em receita ao Almoxarife o producto do mesmo material em 
fardamento e roupas, bem assim as sobras com especificação do 
preços, qualidade e peso. As sobras deverão ser aproveitadas; 
mas si niio tiverem emprego seriio vendidas mediante con
currencia. 

2. • Despachar requerimentos para inscripção na lista das 
costureiras, tendo em vista DS disposições do art. 14. 

3.• Mandar annunciar, quando julgar necessario, a distribuição 
das costuras, chamando as costureiras pelo respectivo numero de 
ordem de inscripção. 

!J,." Mandar fazer a distrilmicão na sua presença ou na do 
A.iudantc. Do mesmo modo :tssislir ao recebimento, estando 
tamhcm presente o mestre-alf;datc, nlim de f(Ue nenhum farda
mento ou roupa tr.nha entr:tda nn Almoxarifndo senão perfeita
mente m:mufacturado e conforme o typo c modelo adoptados. 

Art. 9." O mestre-alfaintc e os offieiaes de córte chamados a 
serviço devem compnre1>er no Almoxarifado todos os dias uteis, 
sujeitando-se ás disposieões do Regulamento no que diz respeito 
ao tempo de trabalho e ao regimen disciplinar. 

§ i." São responsaveis e sujeitos a indemnização pelos p1·ejuizos 
que occasionarem, devido~ a extraviv, negligencia ou erro no 
desempenho de suas obriga~·ões. 

§ 2.• Darão fiança,· si fôr exigida, na quantia arbitrada pelo 
Intendente. 

Art. fO. Serão confiados á guarda e responsabilidade do 
mestre-:llfaiate os moldes e modelos de diversas peças de farda
mento, bem assim todo o material empregado no serviço da 
officina. 

l'aragrapho unico. Compete-lhe : 
L• Apresentar o orçamento do material necessario para a 

preparação dos fnrdamentos e roupas, segundCl as ordens re
cebidas. 

2. 0 Dirigir o trab:tlho da officinn, dando aos officiaes de córte, 
e :ís costureiras, explicações para a perfeita execução do serviço e 
aproveitamento do panno e mais artigos. 

3. o Empregar-~e no córte quando não estiver occupado em 
outro serviço de sua competencia. 

4. 0 Arrecadar as peças cort3das e acondicionai-as de modo que 
não se doem extravios e possam ser prompta e fa~ilmente distri
buídas. 

5. • As.~istir :i 11istribuição das costuras, que entregará alinha
vadas, si assim julgar necessario. 

6. • Examinar cuidadosamente e sob sua responsabilidade, na 
occasião da entrega, o trabalho feito. 

7. e Auxiliar com suas informações o Escrivão do Almoxarifado 
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na escripturação que este deve fazer do recebimento e entrega 
do material e obra preparada. 

Art. H. O Almoxarife e o Ajudante do Intendente devem 
com frequencia inspeccionar o procedimento do mestre-alraiate e 
de seus auxiliares e representar ao Intendrnte contra as irregu
laridades que observarem e não puderem por si proprios corrigir. 

Art. n. Os oficiaes de córte só comparecerão quando forem 
chamados a serviço, sendo substituídos si 48 horas depois de 
prevenidos não se tiverem apresentado na oficina. 

Paragrapho unico. Ficam immediatamente sujeitos ao mestre
alfaiate, a quem devem entregar, todos os dias, antes de retira
rem-se, os moldes, modelos e mais objectos recebidos para o 
desempenho do seu trabalho, bem assim o fardamento e roupas 
que houverem cortado, e finalmente todos os retalhos e sobras. 

Ar~. t3. As costureiras, avisadas para receber costuras, de
verão comparecer, o mais tardar, seis dias depois da primeira 
publicação no Diariu 0/{icial. 

Paragrapho unico. São responsaveis pelas costuras que rece
berem e por quaesquer prejuízos que occasionarem.-

Art. H.. Para inscrever-se deve a costureira provar estado de 
pobreza, honestidade, viuvez ou orphandade, sendo preferidas 
na seguinte ordem: . 

t.a As viuvas ou orphãs dos oficiaes da Armoda e classes an-
nexas, e bem assim as das praças de pret. 

2. a As dos oficiaes e praças de pret do Exercito. . 
3.n As dos empregados civis das Repartições publicas. 
lJ..n As famílias dos oficiaes da Armada, classes annexas e em

pregados civis do Ministerio da Marinha. 
Nas condições expostas, qualquer que seia o numero de pessoas 

de uma mesma familia, só duas poderao ser inscriptas para 
receber costuras. 

Em casos urgentes, não comparecendo numero suficiente de 
costureiras inscriptas na conformidade do presente artigo, se 
procederá como melhor convier para não demorar o serviço. 

Art. t5. As costureiras prestarão fiança idonea a juizo do In· 
tendente e receberão depois o titulo - de iuscripção- modelo 
o. 3- que devem apresentar na Contadoria para as competentes 
notas e quando receberem costuras, ficando neste caso archivado 
até a entre:;a das mesmas. 

§ t.• No acto da entreg·a das costuras se lhes dará guia extra
hida do livro de talão, da qual conste o numero e o prazo de 
tempo razoavel para sua restituição. 

§ 2. o Na mesma gui:~ se lhes passará recibo das costuras feitas 
e competentemente approvadas. 

§ 3. o Este documento lhes dará direito ao pagamento que 
gerá elfectuado na Pagadoria da Marinha, precedendo processo 
da Contadoria. 

Art. 16. As machinas que servirem para as costuras serão as 
approvadas pelos Peritos e indicadas nas guias. 

Paragrapho unico. As linhas e retróz serão de t• qualidade e 
fornecidos pelas costureiras. 
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Art. t7. O lnléndente poderá impôr as seguintes multas pelas 
faltas commcttidas pelas coslmciras no desempenho de suas 
obrigações: 

t. u De lO "/o da imporl.ancir~ a receber quando as costuras 
forem apresentadas decorridos cinco dias do prazo determinado 
na guia. 

2. 0 De Ui •;. dado o excesso de outros cinco dias, e assim pro
gressivamente na me~ma r:não de cinco dias e cinco por cento de 
augmento nté a perda total da importanría. 

Neste ultimo cr~~o o flador entrará com o valor da multa, além 
do mais a que se houver compromettido. inclusive o valor do 
material entregue á nlian\·ada, si esta o não houver restituído. 

3." De ordem e a juízo do Intendente será excluída do lista 
respectiva a costureira que não apresenlnr justificação plausível 
de erro ou falla no desempPnho dos seus deveres. 

Art. :l8. A cscripturnção eoneernente no serviço de costuras 
será fcitn pnlo E'i1:rivão ou fWio seu Ajudante, de conformidade 
com o lkgnlamnnto da Intriiiieiwia; ohservando-sr, porém, o que 
o prc,:ente especialmente del,~rrnitw c se não acha nnquclle com· 
Jlrcheudido. 

Paragrn11ho nnico. Além 1los livros da escripturação geral da 
responsabílidadn do Almox~rir;-, haver:\ os snguintes, de pequeno 
formato e papel de preço moilícfl: 

i Livro de inscrip1;ão, mndl'lo n. l. 
i dito de tal~o para guias de costuras, modelo n. 2. 
Na Contadoria haverá um livro igual ao modelo n. L 
Os livros terão termo de nLertura e encerramento e serão nu

merados c rnLricados pela alttmidadc competente ou pelo empre
gado da Hepartiçiio por esta devhl:lrnente autorizado. 

Serão encerrndos com os exnrcieios e archivados na Secretaria 
da lntendeneia, os do Almoxarifado. 

Art. i!J. Parn satisfazer os pedidos de fardamento proceder
se-ha do seguinte modo: 

O Eserivão, á vista das rcquisít;õcs competentemente legalisadas 
e despachadas pelo Intendente, ou em virtude de portaria por 
este expedida, far:í por intermrdiil do Almoxarife examinar si 
nxiste em arrec:ulação o fardamento pedido. 

~ t.o Si existir, serã entregue com as formalidades e processos 
de escripturaçiío estabelecidos para os casos gcraes no Hcgula
mento da lntendencia. 

§ 2.• Niío existintlo, no lodo ou em parte, o fardamento pedido, 
o Almoxarife m:mdarú fazer pelo mestre-alfaiate o orçamento do 
material preciso p:1ra a sua mnnufaetura ou roupas requisitadns, 
e transmittirá o mesmo orçamento no Escrivão que, depois de 
minucioso exame, lançarú o seu conforme. 

~ :!." O Escriviío fará dcpoí.~ o pedido para acquisiçiío do 
material, segundo o modelo da cserípturn~tiío do Almoxarifado 
(n. 7). 

§ IJ,." Achando-se na Secção o materinl, será elle entregue por 
conta e medida ao mestre-nlfaiate pelo Almoxnrife na presença 
do Ajudante do Intendente 1: do .Escrivão. 
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§ 5.0 O Almoxarife cobrará recibo do mestre.;.alf~iate do malerial 
entregue, passado no orçamento respectivo. 

§ 6." Este documento será examinado e rubricado pelo Aju. 
dante do Intendente e servirá para se dar a despeza ao mesmo 
Almoxarife, mediante ordem do Intendente, como se pratica no 
serviço ordinario do Almoxarifado, depois de manufacturado o 
fardamento. 

§ 7. o O fardamento manufacturado será carregado ao Almoxa
rife, precedendo a communicação do mestre-alfaiate (modelo n. 5) 
e pedido do Escrivão (modelo n. !,). 

Art. 20. Logo depois de cortadas todas ns peças do fardamento 
requisitado, o Almoxarife pedirá ordem ao Intendente para a 
distribui~ão das costuras, segundo o modo que já ficou determi
nado. 

§ L" A distribuição das costuras, bem assim o recebimento da 
obra preparada, serão feitos pelo mesmo Almoxarife, presentes o 
Ajudante do Intendente, o Escrivão e o mestre-alfaiate. 

§ ~.o A' proporção que se receberem 11s peças ~e fardamento e 
mais obras já preparadas serão convenientemente arrumadas por 
classes o mais especificnções, de fórma a facilitar n entrega. 

§ 3.° Completo o recebimento das costuras distribuídas, o 
mestre-alfaiate, procedendo de nccõrdo com o disposto no mo
delo n. õ, dará conta ao Escrivão do total das peças prompta~, 
resultantes do córte, afim de ser pelo mesmo Escrivão promovida 
a competente carga ao Almoxarife. 

§ r,. o O documento de que se trata, organizndo pelo modelo n. 5, 
será levado á receita do hvro de conta corrente, na data do des• 
pacho. 

§ 5. o Depois do mesmo despacho a Secção cumprirá o exarado 
na requisição que tiver motivado o córte de costuras, cobrando o 
competente recibo, e fazendo todo o mais processo das escripta e 
fiscalisação que exige o Regulamento da Intendencia. 

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha, ~U de Outubro 
de 1885.- Sabino Eloy Pessoa. 



f2 DECISÕES DO f.OVERNO 

Tubolla. <los proços do oórto o foltlo das oosturns 

DESIGNAÇ~O DAS PEÇAS 

!
Jllusas do brim •• , •. , • , ••••• , •••. 

.. tia panno ...•....... ...... 

Ih 1 
Calças do h rim ................ .. 

Bnla iit !lava .. . . .. ... .. , tle panno ............... .. 
Camisas tle h rim ................ . 
St)bl'ueasaca:~ lle panno .. ....... . 

'Donets de panno ................ . 

\

Capas de h rim Jlar:L honct •• ,, •• ,. 
Calças tle brim ................. .. 

• do flanolla .............. . 
• do panoo ................ . 

Camisas de brim eom ~ola a>ul .. . 
'Corpo de im,eriaes ma· • do llan~lla ............ .. 

rinheiros .. ...... , ..• , 'I • de mortm .............. . 
Fardetas de panno .............. , 
Paletot•:de llanella rara inferiores. 
])i visas de l." Sargento ......... .. 

a dH ~ • ••••••••••• 
• de Forriol .............. .. 

\ > de Gabo ................. . 

p · 
1 

!Camisas do algodão mesela ...... . 
ogws as.'"""" .. •" "lCalças de • ' ..... .. 

Blusas do panuo, ............... . 
llonets de • .......... , .... .. 
Calras do algodão nwsr.la ...... .. 

• dfJ brj1u .•..... •..•.....•. 

E'colas de aprcndi:es •••••• • de panno ............... .. 
Camisas de algodão mescla .• , •••• 

> de brim eom gola azul,. 
, • de llanella ou baota .... . 
.Capas <I e h rim para honets, .... .. 

I 
Blusas de algodão azul ......... . 

• do brim pardo .......... .. 

\ 

• de panno ............... .. 
Calças de algodão azul .......... . 

• de haeta ................. . 
• do brim ................. . 

Companhia de invalidos .... , • do panno ................ . 

(

Colcha• do chita ............... .. 
Fronhas do algodão ............ .. 
Japonas do haotão .............. . 
Lençóes de algodão ............. . 
Camisa~ de • ............. . 

,. tlo ltrim .. ..•............ 

PREÇOS 

., .. 
" ·o 
" 3 .. .. 
$160 
81180 
8030 
IJl:iO 
~30 lU 

80~0 
$110 
SCJ:IO 
ij040 
hQ50 
8040 
Jl40 
ij060 
atoo 
ijl.OO 
8 
/j 

~ 
8)40 
8030 

~50 
!O 

8030 
J)30 
fl04l) 
/j040 
8040 
80~0 
/jOiO 

$160 
/jll60 
3(180 
[j03ll 
IJ40 
Q!l3() 
,)050 

E 
tt'a& 
eQ30 

o 
;:: 
iõ .. 
o 
"' .. .. 

1/ii)()O 
18600 
8360 
8100 
/j4tlll 

4nuoo 
ij280 
8l.t0 
8360 
8'H0 = l8JOO 
Ji600 

!~400 
!8000 

~ 
~ 
8360 
8360 

19100 

~~ 
6!40 
j400 ,1)0 
8100 
IJ600 
1)1~1 

!.8000 
1§000 

·~ ~~~60 
81110 
8360 
810J 

.~ 
~!8:: 
8400 
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PREÇOS 

DESIGNAÇÃO DAS PEÇAS -

'Calças de algodão ••• ; ........... . 
• de bae\a ou flanella ..... . 
• de brint .•.. •.............. 

CAmisas do bae\a ou flanella ..... . 
• do algodão .............. . 

Camisolas de brim ou roupões ••••. 
Colch:u do chita ................. . 
Fronhas do ai(!Odão ............. .. 

• do bnm ................ .. 
Len~óos de al$Odão .............. . 

, • de lmm ................ . 

F:n(el'marias •••.•• ....... 

8(130 

i ~o.ro 
8030 
IJ(KO 
81}3·1 

= ,,i = = 8100 
/1005 6100 

s •nl•nciados !Blusas do doas etiros ............ . 
c ' ·" ·" ·" • "" Calças de • • ............ . ~00 60 

l&\00 
8:iOO 

OBSERVAÇÕES 

As sobrecasacas o farde\al de panno sorão manufaetoradas pelas costureiras qUO 
para isso se acharam habilitadas, 

Os bonets de panno para imperiaes o aprendizes marinheiros deixam de aer for• 
ooeidos eomo até aqui, ficando iocluidos nos artigos a maoofae\orar. 

O eór\e das diTisas será feito pelo mes\re·alfaia\c nas horas do expedienu, aem' 
outra retribuição além do seu jornal. 
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DECISÕES DO GOVEIINO 

MODELO N.1 

LIVRO ALPHABETICO 

..... ·I ........ :'iOMIS 
>IOR!DJJ. 

DAS C•J'Tt'RBIIIH • uos runonES OBSE.RT!ÇÔBS 



O Ajudante 
F •.• 

!lliNIITBlliO DA !llARINHA 

MODELO N. 2 

Ministerio da 1\'Iarinha 

18 .• - 18 •. 

11 

GUIA N. • • • • MATRICULA. N.,., 

A' Sra. D •.•.... moradora á rua d ...... n •..• entregou-se 
para manufacturar no prazo de ..•. dias o seguinle: 

DATALIIÃ'J NAVAL 
Camisas de brim: cincoenta. . . . . . . • . . . • .. . . .. . . . • . . . . • 50 

la Secção do Almoxarifado da Marinha em ... de .•..•••...•. 
de !8 .... 

O Almoxarife, 
F ... 

O Escrivão, 
:r ... 

Foram restituídas e julgadas bem manufacturadas. 
i• Secção do Almoxarifado da Marinha em .... de ••.....•.. 

de 18 .... 
O Almoxarire, O Escrivão, 

F .... F .... 
O Perito (mestre-alfaiate), 

E .. .. 
N .. .. 

O Contador, 
F .... 

Minis ter lo da :r.larlnha 

18 .. -18 .. 
§ .. 

FARDAMENTO 
Rs. importa em ........ 

~" Secção da Contadoria da Marinha em .•.. de 
de !8 .... 

O Chefe do Secção, 
F .... 

O Escriplurario, 
F .... 

Examinei e está exacto. 
O Escriptnrario, 

F ... . 
Certifico que foi paga á portadora desta guia sob n .......... . 

11 quantia de...... · 
Pagadoria da Marinhll em .•.. de ....•.•• de iL4L.... 

/~-~~~~~J~?~~~·· ~'·' ,/ ,, . 'F~· .. I . 4 ·, , . . . ;fi '{. 

~) 
• 

;·, \. J ..-:·· 

- ,/ 
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MODELO N. 3 

Intendcncia da. Marinha 

MATRICULA DE COSTUREIRA 

N ..... 

D. F. .. . moradora á rua de.. . . n. .. . afiançada por F ..... , 
morador á rua de .... n .... 

Intendencia da Marinha em. • . . de. . . . . . . . de i8 .•.. 
(Assignado) F .... 

Intendente 
(Esta matricula será apresentada na Contadoria da Marinha 

para a inscripção no livro modelo n. L 
Igualmente será apresentada para o recebimento de costuras e 

ficará archivada na Intendencia até se verificar a entrega das 
mesmas.) 

MODELO N. 4 

Carregue· se em receita. 
Intendencia da Marinha 

em ... de .... de 18 .... 
(Rubrica do Intendente) 

N .... 
18 .. a 18 •. 

Precisa-se de ordem de V. Ex. para carregar-se em receita 
ao Almoxarife desta Secção o seguinte: 

Sobrecasacas de panno azul: rem a ...... . 
Calças de brim: cem a ................. .. 
Camisas de dito: duzentas a ............ . 

• • • {$ • •• 
.• • /J ••• 
. • . /J ... 

• •• {j • •• 
• •• /J .•• 
...IJ ... 

Producto do material e artigos entregues ao mestre-alfaiate em 
virtude do despacho de .... (data), exarado no pedido de •..... 
(data) sob n ...• de que resultou u seguinte sobra: 

Panno azul : dez metros a ..............• 
Brim branco: vinte metros a ..•.......•.. 

i• Secção do Almoxarifado da Marinha da 
de t8 •••. 

O Ahuoxarife, 
F .... 

.. .I$... . •. $ .•. 

. . . IJ... • . . {$ ••• 

Côrte em. .. de ..• 

O Escrivão, 
F .... 

Lançado em receita sob n. . . . a lls. . . . . do livro de conta 
corrente, em. • . . de. . . . do 18 •..• 

(Hubrica do Escrivão) 
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MODELO N. 5 

O o tu '" u u i c a ç ã o 

Acha-se [lrompto c entregue ao Ahnoxarife, o seguinte: 

Sollrec:.rsacas de pnnno azul: cem..................... 100 
Calt·as rk hrim: eem............................... 100 
Cari1isas do dito: •lnzPntns................. .... . .. . . . ~00 

l'rn1lueto do m:,krial e artign,; constantes do orçamento feito· 
para sati,:fazer :í l't'IJlli~ir.·:lo · dr.... (proccdcncin), sob n .•.• 
<I e ((lata) ...•.. e de que ainda resultou a seguinte sobra: 

Panno azul: dez metros. 
Bl'im branco : vinte metros. 

2• Secção do Almoxarifado da Marinha da Côrte em .... de ... 
de t8 .•.. 

O mestre-alfaiate. 
F ...... 

N. 8 - A VISO DE ü_DE DEZEMBRO DE 1885 

Dooi:lt·a 'lHO os menores rcmr!tiúos pllra as oseolas do oprondizos marinheiros 
pl'lo; Juizos de Orphãos c oulr:Ís aulo1Haúes n<to tem direito ao premio. 

Ministerio dos Nego cios da Marinha.- 2" Secção.- N. 1902.
Hio de Janeiro, 5 de Dezembro de 1885. 

111m. e Exm. Sr.- Em officio n. 172 de 9 de Janeiro do cor
rrnte :mno o Capitiío do porto dessa Província participou que, 
por ordem do antecessor de V. Ex., foi alistado na Escola de 
aprPndizes marinheiros urn m!'nor enviado pelo Juiz de Orphãos 
eom n rr1~ommcTHI:•ção de abonar-se-lhe o prernio de cem mil 
réis, na fúrmn do llecreto n. Hi91 de lfJ: de Abril de 1855 e do 
A ,·iso 11. '127 de 28 de Novembro de 1867 ; e consulta si o dito 
Juiz, 11:1 snn qualid~tle 1lc tutor nato dos orphãos e desvalidos, 
pr'Hie c.edcr aquellc premio em beneficio dos que remetter para a 
mencionnda escola. 

De :Hwtmlo com o parecer cmittido pelo Conselho Naval, em 
Consulta n. 51:17 rln 18 do mcz proximo preteri to, declaro a 
V. Ex., para o fazer constar ao Capitão do porto e ao Juiz de Or
t,lti'Jo.,, qut> os mrnorcs remettidos para ns Escolas de :rprcndizes 
marinheiros ll'~los Juizes de Orphãos c outras autoridades não iõm 
direito ao premio de nlistamento, sómente devido aos pais ou tu-

M .-Decisões tlc i88:i 2 
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tores pela apresentação voluntarin dos referidos menores, em vir
tude do disposto no Regulamento vigente que revoga o Aviso 
n. li35 u essa Prcsidencia expedido em G dtJ Mc~rço de 1876. 

Deus Guarde a V. E~.- Al(redn Rodri_ques Fernandes Chaves. 
-Sr. Presidente da l'rovincia do Maranhão. 

N. 9- AVISO DE l21JE DEZEMBRO DE 1885 

lloclara quo dovcm ser rcmotlldas ao• oorpo> as praças do prQ\ indultadas, 

antm de I"Omplotarom o prazo tlo soi~ ;u1no" da" penas i,upo~tas em virtudo 
de cptaOSI{UCr ~rimeg. 

Ministerio dos N~gocios da 1\l~rinha.- 2·· Secçfío.- N. i936.
Rio de l<meiro, 12 de DPzt•tulJro do 1885. 

Illm. c Exm. Sr.- Sua Mngcstntlr o Imperador, Conforman
do-se, por lmmrdiata Brso!ur;~n dr !'j do presente mez, com o pa
recrr pelo Conselho Supremo Militar emittido em 9 tlc Novembro 

, ultimo, Houve por IJem :M::ndnr <lcelar:tr que l.!evem remetter 
aos corpos as praças de pret indull:1das, antes de completarem o 
prnzo de seis annos, das JH;nas impostas em virtude de quaesquer 
crimes. 

Neste sentido V. Ex. dará as IIPCrs~ari:ts provirlencias; ficando 
assim respondido o seu o !lido n. 2\J:! lle 16 de Abril do corrente 
anno. 

Deus Guarde a V. Ex.-Al(rr:do Rndl'i!Jnes Fernandes Chaves. 
-Sr. Conselheiro de Guerra A.jnd:mte (~encr~l da Armada. 

N. !O- AVISO DE t8 DE DEZE~IBRO DE !885 

Do clara ~no as praças inva\i,Jas <IUC ohtiYMom li c onça para resi<lir fóra do Asylo 

têm (lirciLo au ~ol1li) o :i irnp·ntaneb das rações. 

l\linisteriodos Nc.~oeinsda M:·•rinha.-2"' Secção.- N. !972. 
- Hio de Janeiro, l8 do lkzemhro de 1885. 

lllm. c E'\m. Sr.- 1\e~ponrlcndo an oflicio n. R75 do 20 de 
NoVt\tnhro n 11 imo, em q IHJ V. Ex. pro(lÕI) - que não sejam 
r~oncedidus licenças para rPsirlir fúra do Asylo ás prnças inva
lillas, c que, no raso rln snn~m ess:Js licenças concedidas, 
Sll(lprima-sn o :thono rio soldo ou o tias r:~ções ;-declaro a V. Ex. 
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que não pôde ser aceita a sua proposta, em vista das seguintes 
considerações : 

Com a licença para residir fóra do quartel os invalidos per
ceberão a (liaria, apenas de quatrocentos réis em dinheiro, 
quantia inferior á de 550 réis consignada no orçamento para 
alimentaç~o de cada praça de marinha, e que necessariamente 
lhes seria abonada no respectivo quartel. 

A residencia fóra do quartel, além disso, poupa ao Estado 
diversas despezas, como sejam : fardamento, camas, bacias, 
lavntorios, lavagem e concertos de roupa, etc. 

Aquellns gratificações, portanto, devem ser abonadas, sem 
excluir o soldo que está garantido pelas Leis ns. 281 e 3~2, de 6 de 
l\laio de f8fJe3 e 6 de Março de 18'•5-

Em vista do exposto, declaro a V. Ex., para os fins conve
nientes, que as ex-praças do corpo de imperiaes marinheiros, 
Mauricio José dos Santos e João Vicente Soares, ás quaes V. Ex. 
refere-se no citado oflicio de 20 do mez ultimo, devem ser 
consirlcradas asylndas, tendo, porém, licença para residir: a ta 
1w Província de Sergipe e a 2• na de Pernambuco·; percebendo 
pelns respectivas Thesourarias de Fazenda o soldo e a importancia 
das rações conforme requereram. 

Deus Guarde a V. Ex.- A.l{redo Rodrigues Fernandes Chaves. 
-Sr. Ajudante General da Armada. 

N. H - A VISO DE 22 DE DEZEMBRO DE 1885 

Altera o art. 2:1 do Regulamento Jo 1!8 de Fevereiro do 1854 na parte concernente 
a voncimento3 da praticagem. 

Minislerio dos Negocios da Marinha.- 3a Secção.-N. !68:!. 
- Bio de Janeiro, 22 de Dezembro de 1885. 

Illm. e Exm. Sr.- De accôrdo com o parecer emittido pelo 
Conselho Naval em Consulta n. M50 de H do corrente mez, o 
art. 22 do Regulanwuto de 28 de Fevereiro de 185~, pelo qual 
se rege o serviço de praticagem nessa Provincia, fica alterado, na 
parte concernente a vencimentos, nos termos abaixo expostos, 
nttendendo-se deste modo, quanto possivel, ao requerimento 
dirigido ao Governo pelo Pratico-mór da barra e porto do Recife, 
em nome da Assoeiação de Praticos. 

Os vencimentos fixos para os seguintes empregos serão annunl· 
meu te: 

Pralico-mór......... . .•.......................• 
Ajudante ....•.....................•....•........ 

1:2008000 
900/JOOO 
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to• Praticos cada um ........••..••..•..•..••••.•• 
2o• )) ,. » , • • • • • • • • • •. • • • • • • • • • • • • • • •. • • • 
Pr11ticantes » ., ............................. . 
Patrões ,. ,. ..... , ....................... . 
Remadores ,. " .••..•.......................• 
Enc:1rregado da cscripturaçiío (gratificação) ....... . 

720~000 
5~08000 
300~1100 
3008000 
2001)000 

1:200/,1000 

As demais disposições aqui não consideradas, do referido 
art. 22, ficam subsistindo, e sem elfcito.as expedidas no Aviso dn 
2ti 1lc .!unho de 1882 fJUP o presPnte sul>~titue. O que communico 
a V. Ex. para sua intellh,:enci~ c e'l.ccw;ão e para o fazer constar 
aos interessados. 

Dem Gnnrde n V. Ex.- Jl{redo Rndrig11es Fe1·nandes Chaves. 
-Sr. Prosillentc da Província de Pcrnnmbuco. 
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INDICE DAS DECISOES 

l\IINISTERIO DA GUERRA. 

N. 1 -Em 10 de Janeiro de Iíl::l:J.- A' Intendencia.- De
cl:tra que o empregado que serve no Jury não é obri-

Pags. 

gado a comparecer á sua Repartição.............. 1 

N. 2- Em 15 de Janeiro de 18S5.- Aos Presidentes de 
l'rovincia.- Declara que, com excepção da pol
vorn para funeraes e outros misteres, nenhum artigo 
deve ser forneci lo sem ordem da Secretaria da Es-
t HIO........................................... 1 

N. :: -Em 15 de .Janeiro de 1885.- Ao Presidente da Pro
víncia do Rio Grande do Sul.- Manda estabelecer a 
pltarmacia militar de Sant'Anna do Livramento.... 2 

N. 1- Em 2'J,Jc Janeiro de 1885.- Ao' Presidcnt,~s de 
l't·ovincia.- IJcclara que as licenças concedid:ts a 
pt·aças rlo Exercito para usarem dos distinctivos rle 
C:vletcs caducam no fim de seis mezcs........... 2 

N. ~J- l~m 5 tle J<'evercir·o d() 1:iH5.- Ao Director do La
boralorio do C:tmpinho.- Determina <JUC a escri
!Jlura~•ão do Almo:sarifado do Laboratorio seja feita 
por ••xer~icios, em dous livro~, uut de receita e outro 
ele despe;r.a •••....•.....•....•...•. , • . • • • • • • . • • :{ 



2 

N. li- Em iO de Fevereiro dfl i8'1:í.- Aos l'rosidentos <lo 

Provin~ia.- Determina que os t•Jrmos do inspoeç·ão 

de saude .!as praças 'Jlle fot·cm julgad:~s incap·,zcs 

de ~crviço devem ser rcmotlidos i Secretaria do Es-

t:\do pn.r:t ••ltr!'ior <leliberação ...........•....... 

N. 7- Em 11 <!•1 Fev·Jrciro de 1S85.- .io Ajn<lant•J Gene· 

ral .-Resolve duvidas sobre a cccriptnrnçi"io do 

randw dos o1iiciacs r•'<:oli.idos ao Asylo doa [ll\·:di-

., 
o) 

<1<>.~ <h l'atria............... . . . . . • . • . . . . . . . • . . 4 

N. 8- l~tn :!I <),, F<JV··rcir" ,:,, f.)S:í.- J\, J\j:tlante I lenc

t•:tl.- ll"clarn. 'Jll'l ll.t•> ,·, i <>rmanenl:: a disposição 

<lo .i viso <lo :t; d<:J FoYCI'oit·o d J 1880 que rnawlou 

conscr\'ar os posto~ d0s 0ili•:iacs infc!'Íores <JUC t•;m 

liccn<;a p:.~r.> ()S[urh•·.... . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . •1 

N. \J- Em'!''' do F•:vcrcir•> do 1:~.;5,- Ao .\judantc Go· 

nora!.- Declara lJUC comi'ote aos Commandanlcs 

de corpo' man·ht· pas<at· tit11los do divida ás pra~"s 

<lo s·'u CJmnw mlo. • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 5 

N. 10- Em 2 rh ~ht·ço de f.'\.'J:Í.-·- Ao Ajnrbntn Gewwal. 

- Declara r{Ue os of!icines casad"~• ou viuvos com 
filhos, recolhi•los ao A ;y[:, dn lnva!i,Jos <1:> Patrilt, 

<levem p:)rcobct• orn din 1HJim a rcsp"cti v a ctnp:t... 5 

N. 11- Em11 ,]o Març,dc fi),'3J.- .\o Commando <lera! 

de artilharia.- Ilechra <{>to os in'<tt·nctor.!s adjttntos 

da Eqcola do Tiro devem intervir nos concut·,os 

para o precnchitncnto dns vng-:ts 11nn alli se darem. ,; 

N. 12- Em 13 do Março e c 18'l?i.- A·, .\jndaute <IJnet·al. 

- Sobt•c o ranC'ho dos orlieiaes recolhidos ao J\sylo 

do' lnvalidos •h f'al.ria......................... ti 

N. 1:1- Em :2:1 do .M'r\o de 18W>.- Ao Minist01•io rlr\ Fa

zcn<la.- nccb,·n 'JIHl o' momhro' do Conselho S11~ 

premo I\Iilibr s•'> J><'l'c'Oi>om :1s rcsr"'etivaé! grllifi-
ea<;Õca <JU:tntlo 110 oxet·,·iciq olli.wtivo de ~ous cat·go.~. 7 

N. 14 - E•11 2! de J\lar<;o i c 18~-;:-,.- A· lt·•partição de ,\j n-

daP.te f: ·ncral -- !i,•rlaJ•:, qtnl o fa!·rhuv··nto 'JUO 
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•lov·~ :;er abonatlo as prac:as do Exercito sontoncia

rh~, quo voltctm ao Exercito, o 'JUO as engajadas, 

uem como ~s que são desligadas das Escolas milita

res, não têm direito ao abono de camisolas de brim 

j•ado...... .. ...•••.. ... . . . .. .. .......•....... 8 

N. 15 -Em 2G do Março de 188:>.- Ao Aj"dantc General. 

- Dedara que aos officiae> e praças do Asylo se 

rlevem auonal', quan lo do8nt•JS, as di0tas prescriptil.s 

pelo M•lrlico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 

N. 1G - Em 2 i de Mar,·:> do WS:>.- Ao Pr,·sidente da Pro

vi ncia de Pemambuco.- Declara onde dov•~m ser 

arehivados os lii'!'OS das .Juntas do alistamento mi

litat· c de sorteio, o pol' r1 uem ,]I) vem ser aullrtos, 

ruul'icados e encr•rrudos os destinados ao processo do 

~wrteio ................................... , . . . . 9 

N. 17- Em :;o de Mart,:o de 1885.- Ao Ajuda~lto General. 

- Doclara que ao Commandantll di) corpo compete 

mbricar o mappa da carga da companhia quando o 

CJmmandante rlosta a~'umo a fiscalisaçãJ do mesmo 

corp8......................................... !J 

N. iH - Em i 1!0 Abril dl) Vl8:).- Ao Quartel-Mostre Ge

neral.- 1\Ianda fornecer aos prrsos sentenciados 
cob)rtoros do lã encamada em vez de mantas es-

cm·::ts. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • • . • . . • . . . 10 

:--1. f\) - Elll i de Abril rlo Hl'l5.- Ao Presidente da Pro

vincia do Maranhão.- Declara quo as divisas dos 

ofliciaes inferiores fazem parte elo Ctrdam~nto o só 

devem ser com ello fomecidas.................. 10 

N. 20- Em 10 de Abril de 1885.- Ao Ajudante General. 

- Declara qne a fuga do uma pl'aça presa á dispo
si\10 da antorithdo civil, omuora em prisão militat·, 

n:Io ~onstituc crime <lo deserção. . . . . . . . . . . • . . . . . 11 

N. '!1 -- Em 10 de Auril do 1885.- Ao Presidente ela Pro
vincia do Pernamuuco.- Decbra que a despeza 

com os artigos de expediente dos Encarregados de 
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obr·M militares corre pela respectiv~ gratifi<:ação 

do exercício................................... 12 

N. :?2- Em 10 deAbril,!e 1gs:>.- Ao Conselho S<1premo 

l\1 ilitar.- Declara que o abono d:t gratificação dos 

mombi'O!I do Conselho Supr(Jmo :\Iilitar d<'p"nde ., 
da npresent <çiín d·· :.ttor;tc.•lo de fJ'<l•[UOncia........ 12 

N. 2:3-- Em 11 do Abril de ifl8:í.- .\•J Quartel-~t0st1·e 

Gener,d.- Re~tabclecn o 11'0 das bolas de montar, 

són~t•nt•J p·tra os ofli~iaes da arnm <le cavallai'Ía... 1:: 

N. 24- Em iGdr• Abril de f.'lfl~ •. - Ao Presidente• da l'ro

vincia<ln !{iofinuul· •lo c;uJ.-Docltl':t 'JU•)osco

lono~ p·,isauos, <·slabeleci·lo·; nns colonia·< militar s, 

têm clirr)ito a lfl<l<lic;lluonlns por ·~onb\ ·lo I~st.a•lo.. .. l:l 

N. 2G- EmiK<lll '\hril <lo 1KK5.- A's The.~our~riaR do 

Fazenda.- Autoriza o ab:mo da quantia de 1li0S 

para despr>zas de entert'llll"nto, 'luan·lo o o!licial ti-

ver dei:o:aclo vencim•)'ltos Bnperiorcs a essa 'I u:u1tia. U 

N. 2·.i- Em '20 de Abril de if~:-ç,.-,\o< l'rel5i•lontes do 

Província.- Sobro inspCJcçõe~ d~ sao•le e conc:)ssfio 

de lic•mças o. ofliciaes p:tra viren1 :i Córte.. . . . . . 14 

N. 27 - Eu1 20 de Abril de 18--:f,.- Ary l're,idento do. Pro

vincia. dll. Bahia.- !Jnchm <[UC O< Encanega:los 

dos depositos de pohora n:1o t<)m clireito a C:l.<:L p•>r 

conta d1J Est,.,do........... . . .. . . .. . . . . . . • . . . . . . C> 

N. 2,'l- E111 25 de Abr·il de 1fl8:-i.-ll.o Aju<lante General. 

- 2\Ianda. a nnexar ao almanack militar a rela.çüo 

dos Cadet'ls e inferiores que t<)m o curs 1 das res-

pectiva~ armas. . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1:-J 

N. 29- Em 28 rlo Abril deiS%.- ,\q Ajudante Gcmeral. 

- Altera f'S <lisposiçõe~ do art. ::4 do lt<'gulamento 

n. 71'oS5 .[e li <le l\larço d" 1R80, rcbtivam,.ntc ás 

et:\;•as cl:ts l'l'aças rles:uranch~.das " ao unppa-

,. trga c descnrg:t- das t'.On1pan h ia~. . . . . . . . . . . . . . 16 

N. :;o- Em -?7 de Maio d<J !RR5.- Ao11 Presidentes de 

Província.- llelermina 'JUO 08 pr•didos p11.ra as 
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Pags. 
ph!l.rmacias e enfermarias militares sejam acompa-
nhados de um mappa de carga e descarga.,....... 16 

N. :H - Em 29 de Maio de 18R5.- Ao Director do Arsenal 
do Guerra da Côrte.- Declara que a Imperial Re
~olução de 18 de Outubro de f8R4 comprehende 
tanto os operarias transferidos para o Exercito como 
os que se conservam nas companhias respectivas.. iR · 

N. :;2 - Em :29 de Maio de 1883.- Ao Presidente de Ser
gipe.- Declaraincompativeis os exercicios simul
tanflos de Cirurgião militar e lente_ do Atheneu 
Provincial..... . . . • . . . . • . . . . • . • . . . . • • • . • . . • . • . . 18 

N. :n - Em 3 rle Junho de 1885.- Ao Presidente da Pro
vincia do Espirito Santo.- Manda estabelecer a. 

pharmacia militar da mesma Província.......... 19 

N. : !4 - Em rJ de .Junho de 1885.- Aos Presidentes de 
Província.- Declara que a despeza com o trans
porte de artigos fornecidos aos corpos pelos Arse
naes de Guerra, d<lve sor elfectuada pelos mesmos 
.·\rsonaes..... .•. . • . . . . . . . . • . • . • . . . . • . . . • • . . • . . Hl 

N. :lS- Em 6 de Junho de 1885.- A' Rep:trtição de Aju
dante General.- Declara que os officiaes dos cor
pos especiaes a quem se tiver de fornecer medica
mentos, nada devem pagar pelo trabalho de mani• 
pulação....................................... 20 

N. :36- Em 9 de Junho de 1835.- Ao Presidente da. Pro
víncia do Espirito Santo.- A incompatibilidade 
dos exercicios de Cirurgião militar e lente dos es
tabelecimentos de instrucçio nas Províncias, é 
extensiva ás nomeações interinas........ • • • • . . • . 20 

N. 31- Em H de Junho de 1885.- Ao Presidente dll. 
Província de Santa Catbarina.- Declara que o 
prorlucto da venda. da. polvora nas Provincias deve 
ser escripturado como renda da Fabrica da Polvora. 20 

N. :.1R -Em 11 de Junho de fR83.- A' Repartição de Aju-
dante General.- Manda observar provisoriamente 
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:1.8 instrucções sobre a f:1rmn.ç:"Lo t!o uma bate1·ia 0111 

c:1mpanha, o modo <lo distribuir-se a munição.... 21 

N. 39- Em 12 de .Junho de 18~:>.- Ao Ajudante Gener,ll. 
- Sobr() a adJição da prisilo proveniente de multa 
ã que é comminada na snntonça, p:1ra o effeito da 

ex,·lusão d:1s filo iras tlo l~xercito............ . . . • 23 

N. 10- Emiti do .JunhrJ d~~ iS~~,.- Aos Presidentes de 
Provincia.- Declara incomp:l.tiveis o.; exercícios 
simultaneo~ de Cirurgião militar c de qualctuer em
prego geral ou provincin.i t•stranho :to 1\linistcrio da 
l:uerm. . • . . .. • . . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . . . . . .. . . . . • 2:) 

N. 41- Em 11 de.Junho d11 HH~>.- Ao Presidente da Pro
víncia de S. l':wlo.- llcclara q>to os Cadetes, 
quando via.jam nas ostra•l::ts do ferro, têm direito ao 
transport'.l de bagagen~ pela fórma estipulada no 
Aviso de 20 de Dezembro rle f;.;~o................ 25 

N. 42- Em i7 do Junho de t;.;fr,.- Aos Presidentes rln 
Provinri:1.- Dedara tpte nenhum podido de farda
mento, feito por ofliciaes hrlllor~l'ios,devn ser enviado 
á estação competente som quo o~ mesmos officiae~ 

trmham rlopositarlo nas Thcsournria~ de Fazenda [\ 

re~p(lctiva importancia............. . . . . . . . . . • • . ?li 

N. 43- Em 211 de .Junho rl·1 1flfl~,.- Ar> Presidente da Prn
vincia do Rio (;r,,n,le do Sul.- Recommond:t a 
pbntar;ão de alfafa e rnilhn, o determina que, dos 
corpos est:'l.cionados 11a Província, se habilitam al
gumuf{ praças nos otlicios de - al'mciro - o -

ferrador- o no fJ'l'1 fôt· conrernonte ao tratam:1nto 
•los animacH................................... 21'~ 

N. 44- Em23rle .Junho rlo l8N:l.- Ao Conselho Supremo 
Mililat· .- Drx~Ltra qne a l'olh:. 'lue tom do ser re
mettida [\0 Thcsouro, deve ser assignada pelo Pre· 
si,!ente 'lue ostive1· em exnrcicio................. 27 

N. 45- Em 22 d<J .Junho do 1885.- Ao Ajudante General. 
- n<•cbm quo ao~ Conun:mdantes dos corpos com-
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pote aprcsentat• os pedido3 de dispensa rlos ofticiaes 

•lo estado-maior e propor a nomeação dos substitu-

7 

tos, cabendo ao Governo rc~olver a respeito o • • • • • 27 

N. -!li - Em :!3 do Junho do 1885.- Aos Presidentes de 

Provinda.- Dá modCJio p1ra os pe·Iidos de medica-
mentos para as enfermarias o pharmacia-; militares. 28 

N. ·l7- Em '~de .Julho do 18115.- Faz extensiva a todos o~ 

oíliciaes do Exercito a disposi\·ão 'lu e doclam incom

patíveis o.-; exercícios simultaneos do Cirurgilo mi

litar o de qualqu w emprego geral ou pt·ovincial, 

estranho ao MinistoriJ da Guerra ; o manda suapen

dor o pagamento do vencimentos provenientes de 

semelhantes accumulaçõe'; ...... o •••••• o • • • • • • • • 2\1 

N. 48- Em 2 de Julho de 1K85.- Declara que o f:J.eto de 

achar-se um Cirurgião militar inscripto em um 

concurso na Faculdade de Medicina da Bahia, não 

é motivo para que deixe ell•3 de soguit• para o de!l-

tino 'lue lhe foi determinado .................•.. , 2\1 

N. 1\1 - Em :i de J u!ho de 1B~:í.- Manda cessar a pratica 

segltid::L no 2' regimento de cavallaria de se pagar 

pequenas rleapczas do corpo com o pro:lucto da 

venda (!O couro e calJcl!os do~ animacs mortos..... 30 

N. 50 - Em 3 elo Julho ele 1885.- Determin:~ que os corpos 
das trcs armas dl) Exercito faç:un amiuda<los exer-

cidos de tiro, derendo os t·espectivos Commandantes 

cu virtr mensalmente os m::Lppas de taos oxercicios 

para serem rcmettidos a Commissão do melhora

mentos do material de guerra .. o................ 30 

N. :>1 - Em ::de Julho (lo 188~.- F.xige informações dos 

Commandantos dos c.>rpos montados existentes na 

I'rovincia do Rio <h·ande do Sul, n quantidade ria 

c::Lda forragem colhida nos respectivos potroiros o 

numero do anima~s sustentados em ~ofl!eJ:;-re- . .__ 

c.o~meud mdo-se a escolha de}~\ ~"t'~ ( (\l~p~~P1J,f~:t "'• 
t,l(,'OCS.,,,. o,.,,, .•••. ,,, .••. t:.~····,. .. ,.,.... ~f'.) 

r: ,.,:.,-' ," ). 
li 
~\ i. 

. // 
~ 'J ~ '/ 

I j \ •" "-':" _,,.,-
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N. 52- Em 9 ele Julho de 1H85.- Recommenda a fiel 
obsnrvancia dos Avisos que prohibem publicaçôes 

feitas por officiaes do Ex0rcito e offensi vas a ~eus 

Paes. 

camaradas..................................... 31 

N. 53- Em 11 de Julho d<J 18,:-J.- Appt·ova a suspensão do 

pagamento de vetwimentos a nm Pharmaceutico 

contt·atado, por ser ineompativel esse exerci .. io com 

o de Lente da Escola Normal ........•........... 

N. 54 -Em t:l de Julll•> d•1 WH5.- De., Iara que os cargos 

de Enfer111eiros· m<>res •las Enf,t•marias militares, 

na falta tlo pessn:d idonen no-< corpos, devem ser 

oxerci.Jos pot· paisaHo< com as precisas habilitações, 

0 quo nas pi'Opost '' •lo pt·a .. ·as p :r<l <'Sl••s cargos e 

para os <I•· Ent•:mwit·os o Aju•hntes, deve havet• 

mutuo aceôrdo nntt··: o Delegado do Cirurgião-mór 

do Exnrcito e o respectiv·• Comrn·mdante d·• corpo. 32 

N. G:J- Em 1:~ de .Julhnde 188:•.- F.t/, extensiva ao Ar

senal de Guerra da l'roviucia da Bahia a disposição 

do Avi,o <JUe manJott ficar HClll dl(Jit:J, pam o Ar

S•1iial da Côrte, "· circul:Lr que or lenava foss••m 

;;emostmlmento t···culltidos á Pagadot·ia <las Tropas 

o fis Thesonrarias de F"""iHl>i os s ,[los existente.~ 

nos CIJfros <l:t~ comp:uthias <],, apt·cndizes artifices. 3:: 

N. 5ti- Em iR de Julho rl·' Hei:í.- Fa1. extensiva aos offi

ciaes reformados, q u:mdo estiverem rmpregados 

pelo Ministerio da Gnnrra, a disposição qu~ prohibe 

a accumulação d11 exercício das funcções militares 

com as d•l qualqnet· emprego g•:r>~l ou provincial, 

e~tranho ao mesmo .'\li nisto rio. . . . . . . . . . . . . . . . . • . ::4 

N. :J7- Em 20 de .Julho de 18--.;;, __ D0clar:t que as rlisposi

çGo,; prohibiwlo '111'' os olliei:~~s do 'lna<lro otfectivo 

do Exercito exerç.arn empregos gerara on pt·ovin-

t'Í!ns, Rflo extensiva" aos ••tnprogos municipaes.... :14 

N. 58 - Em 21l <h Julho tl•l 1N85.- A ·s Thesourarias de 

Fa7.f)ntl:t •bs Província~ em que ha Commandoa de 
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Armas.- M mda ~uspPnder o pagamento exigido 

dos Com mandantes do Arma~ pelo alu.guel da parte 

ela casa occupada p•JhH respectivos Quarteis-Gene-

Pago. 

rae,................................... . . • . . . . 35 

~. riO- Ern '.'4 <lo .Julho de 18:f"í.-Aos PrPsidentesde Pro

víncia.-- Ar,t·rl iza rL , ont·essão de prazo• d'3 terras 

a r·x-p1'a\as do l•;xcrcito nas colonia11 militares... 35 

:-\. 00- l~m :; de .\gosto de 18'5.- Ve.!a a nomeação de 

uf!L·ia,·s do l•;xrwcilo t·ara cargos policiao~........ 36 

N. G I -Em ~~ J,. AI' os to de 18<5.- Declara que os Phar

maecnticos cu:tlratarl >s p rra o serviço do Exercito, 

t•stan<io snj11Ítr" :vr ltl)g!lhm·•nt.o ,j,-, 7 d.-. Ma!'\0 de 

! "::i I, :tr·ham ·se, cot!lo os d.•ma i~ officia,.s rlo Corpo de 

~''"de, incomp:• tiiJil is:.dos p.: m nxe1·cer.·m cargos 

c"' <mt;rl'egns gente,. l'rovin:·iae~ ou municipaes... 36 

:"/. !','_)- Ent S de ,\gostn ele ~~~5.-- Dá u l\Iinisterio da 

(luorl'a j>OI' intcir:,Jo ele h:rver l'lÍUo trrtnBferido O 

!'residi orle Sa:tt:~ Antonio do Jogar denominado

Am,ro Leito- para" margem clireita do rio Ma-

rauhfi.r................................... .. . . . 37 

:'i. li:l - J•:m liJ d • AgostrJ rle 1:>:->~i.- Fixa f'm 23$ mensaes 

a g<:•tifi~"ç:lo qur• deve perceber a Professora de 

l"·imeiras lettras .la escola da colonia militar de 

l'eJro I!....................................... 37 

:"/. !i4- Em 17 do AgostrJ de 18:-!5.- Fixa em 10 °/0 a 

poreent 1g-ern a addicionar nos receituarios e mais 

fol"ll<'Cimentos aos estab<>lecimentos e.•tranhos ao 

Ministerio da Guerra........................... 38 

~. fi3 - Em iR de Ag-Psto de HH5.- A's Pre~ideucias das 

Provindas do l'a1·:1, Poma.mbueo, Bahia, Rio Grande 

clol :"iil, 1\!alo C1ros"''· o Intent!eucia ela f:uerra.

Declamnclo 'l"e no forneeimento de c:trvã:o mineral 
::.~ Repartic;ões subo:·clin:lclas ao Mini~terio da 

G11erra, <levo sor preforiclo, em igualdade de con-

dições. o que fo1· de proccdencia. nacional........ 38 
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N. 6G. -Em 18 de Agosto da 1883.- Declara que o~ Ci
rurgiões militares em serviço nos ?erpos devem 

achar-se presentes nas occasiõ•3s elo entradas do ge

nero~ alimentícios para as respectivas arrecaclaçõe~, 

sendo a sua unica missão examinar a quali:latle 
desses gen•Jro ;, afim de verificar si estão em con
dições de sCJr distribuidtB sem prejuiw pat·a a s:tude 
das praças, competiu lo aos dennis funccionarios que 

devem a'lsistir a taes entr 1das, verificat• o seu peso 

Pags. 

e si estão nas condições estipulada'> no contrato. . . . 3J 

N. G7- Em 24 de Agosto rle 1885.- Aos Pt-esidentes do 
Provincia.- Torna rntensiva á' Províncias a dis
posição que Jh:a a despeza com o cnterramento de 
Cadetes e solda los particulares nesta Cót-te ....... . 

.N. 68 - Em 28 de Ago3to de 18S:J.- Declara que só ao 
Governo compete a suspensão ou trancamento da 
matricula dos alumnos d.~ Escola Militar d:\q•tella 

Província, o quaes os c~sos em quo se deve mandetr 

3\J 

pl'Oc~det• a oons~lho rle disciplin:t................ 40 

N. G9- Em 31 de Agosto de 1885.- Declara r1ue a incom
patibilidade de quJ lt·ata a Circular de 16 de Junho 

deste anno abrango a 11m '!o Cirut·gião ac;gregado ao 

Corpo de Saude elo Exercito.............. . . . . . . . 41 

N. 70- Em 5 de Set8rnbro de 1~85.- Declara que as côpias 

dos pt•ocessos que não fot·em do deser~ão, e c~Jjos 

traslados tem de fic::tr archiV<ldos nos corpos, sejam 
tiradas de accôrclo com o que Jet<'rmin't a Provisão 
de 5 de Setembro de 1815....................... 41 

N. 71- Em 11 de Setembro de 1885.- lllanda abonar ao 
offieial que substituiu o Command:mte da Escola Mi
litar do l{io Gt·an I J elo Sul, dut\mtc o tempo em que 

este esteve no campo dQ manobr.1s, em S::cycan, a 
gratifica~ão de Comm:.ndo d t mesma Escola....... 42 

N. 72- Em 12 de Setembro de 188::>.- Declara que os Pe
ritos nomeados para o exame próvio de qualquer 

.. , 
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invnnto so elevem entender rlircctamentc com o in

ventor, f['Inndo t·arc,•orem de informuçõoil indig-

11 

p.)nsavois ao l;om d·•sompenho tlc s11afl commissões. 42 

N. i::- Em i~> do Setembro de !R8í.- D:;ehra •ruo o Dr•lc

gado •lo Cirrrrgi:to-mór· rlo Exr;r•cito precede aos 

domais membros d:ts .Juntas milit:1rc.s na assign:1-

tur·rt rlas actas do insp·'<~çilo de saudc... •. . . . . . . . • 4~~ 

N. il- Ern 1~, dll ~ot~mbr·o d<J 1,8-,.- Declara que o lan

çamento do livro de cntmda·; c sahidas das comra

nhia•; rla g·uaruiç::io d"VC• ser fcitJ sómente nos mez<'s 
em que houver :tltc:·a(!o... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·1:3 

N. Ti- Em 1>~ rle S·:t0mhro de Jilil:í.- A's Prcsi<lenéL:s de 

I'r·ovinc:as on•l•; h:t .\rsen~,.~ de Guc"r.t.- Dotar

mina <['10 os Arsenaos or·ganizem annllalmcnte c 

r·omelhm :l Secretaria de Eskt~lu um:1 tabolla dos 

p1' ·r;qs p0r rJUC prirle ser fornecido o far,l:tmento aos 

cíli;·i;;cs do Exercito dur:tJ!tc o ''Xc~·cicio finan-

,·ciro............................ •. . . . . • . . . . . . • . -14 

~. iG -!·~111 G de Outubro de 1:·:83.- Iletermin3. qne cs 

pc lirh~ <Ir• merlic 111\Clll.os c m"is artigos nccessa

rio..; :i' pharm~da··: militares, sejam envi:tdos di

roct~;ncrlte ao Cbcfo <lo Corpo de Saude; e exige 

infonHa,;õ·''' sour·c a convcnicncia de s•;r feito pela 

Có;·to o foi·uecimf'ulo desse·; objce.to.<, c sobre a 

'lnali•!:t•h do3 qno t,·;m si elo roc•Juidíl'.. . . . . • . . • • . . t14 

N. 77 - Em'.? I de Oul ubro de 1S8~>. -Dccl:tra qnal o tempo 

'1 c a pr~Ç' 1 sulnlitnirlt ó oht·i:.;.t b a s<'rvir •tuan,[o 

s · ali-<t:n· rlc novo no Exe:·cito................... 45 

N. 78- !·~ttt ::o <lo Outuhro rlc 1"85.-1\landa r'c0mmendar 

,·,., co~timis,õe~ !Jll" ex~minarorn objecto., 0nvia los 

l'''h lntcnd•·ncia, Ar·wHwcs ,Jo Uuen·a c Depositas 

d::J arti;~·os bcllicos, o <jliC devem mencionar nos 

rcspce~i\o3 tr1rmos ......•.......•........... ,... 4G 

N. lU - Em \) d·; Novnnrbro tio 18<>.- DtJclara 'JUO não ó 
licito aos Com tua nd:mtos dos corpos pagar as pre-
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Pa,~;:: . .;. 

staçõos dos premios •le volunlarios e engajados do 

modo diverso ao qne se acha estabelecido por lei . 4ü 

N. 80- Em 1:l de Novembro dn 188:>.- Estabelece que os 
2°' Sargentos mandadoro~ ele batalhão do Engenhei
ro~ tragam as rnsp•~ctivas divisas no ante-braço 

dit"eito, como u.~am o' 1'" ~argentos.............. 47 

N. 81 - Em 24 de Novembro de IX·'!J.- Determina que um 
Ph?.rmaceutico contr.• tarlo no E:s:<Jt·cito deixe a 
pharmacia 'l''e po<s11e, si quizet· consorvat· o con
trato, d•J "ccõrdo com o art. ·!1 do Regulamento 
de7del\brçode1'-':>7........................... 48 

N. 82- Em ~l do Dezembro <l·• 18'{:>.- Determina que sejam 
oxarninuúos no Arsenal de Gunrra da Côrte pelo 
Cirurgião, que e<liver •le di:1. :i fortalez:t do Santa 
Cruz, o< guneros ,[estinados ú dita fortaleza e it dr, 
Lago.......................................... 48 

N. 8:~ - Em 26 do Doze muro de t8 \5.- Declara quo ao 

official ás ordens do ! Juartel- :\lestre General com
petem unicamente os yoncimontos de estado-maior 

de f:. class•J, qu•J não <liio 'l~mntitativr> para a compra 

de cavalgadura................................. 49 

N. 84- Em 31 dn Dezembro dfl J8.):J.- Declara <[Ue nonhnm 

'ilervit;o de que poss:tm 'l<hir l'•'·.·lamações de gTati

ficações oxtraordin:wias 8e ütç•• fóra das hor·.•s do 
expet.liente ................................. _ . . . ::;o 
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N. i -AVISO DE 10 UE J ANEIHO DE 188~ 

A' lnlondoneia.- IJcd~tra quo o empregado que ~orvo 110 .Jury não é o UrigaUo j. 

romparc~cr ~i sna Hepnr!i~·:io. 

:Ministrrio dos Negocias da Guerra.- f\io de Janeiro, iO de 
J;mciro de 188:i. 

lllrn. o Exm. Sr.- Declaro 11 V. Ex., em resposta no officio 
dessa Intendcnein n. 206 de 20 de Dezembro ultimo, que, tendo 
sido revug;tdas a Circulnr n. IJ.8:2 tle lt, de Novembro de 18i5 e a 
l'orlnria do Thcsonru de 12 de Outubro d:~ i8i8 pelo Aviso n. 185 
dt~ JO de Agosto de 188:1, expedido pelr. l\Iinisterio da Fazenda, 
o c•uJpregndcJ sortendo para servir no Jury não ó obrigado a 
comparecer ú Bepartição, emrJnanto Jizer parte desse Tribunal. 

Dnus Gnarrle a V. Ex.- C11ndido Luiz lllflria df Oliveira. 
-Sr. Intendente da Guerrn. 

l'l. 2 - CIHCULAB DE i :.i OE JA.NEIHO DE 188i.i 

\,,,. l'resiclor:tc:-; clc l)rovíneia.- Dc~Jar~t quo, com C\ecp(io ela p1h·ora para 
fu!•cra~·s c clutrfJ~ nti,tc~rc~, nonlwm arligo llcro ~ar furnccillo sem ortlrm da 
~t'1':!•l::ria dL~ E.)tado. 

:,Jin i-;lerio do,; Nr-gados da Gnerra.- Circular.- Hin !],. J:t
H•·i r o, t:i de .l:tneiro de 1885. 

Jllltl. e Exlll. Sr.- N:lo derenrlo SPI' fornecido :trlign nlg"lllll 
ilo' eorpm• tio l•:xnrcito o estalll'lceimeuliJS 111ilitnre' st'lll orde111 
pn·via d1~s1c ~iini:;terio. recomllll'IH!o a V. Ex. a fiel uiJ>I'rVallcin 
do Aviso-Cin•trlar •le 21i de Dl'ZI~lllllro de 1877 OQ~~fWsitQ.I:s 
a l't'Sjlt'Íl<: de st:ltJelh:lll~O <ISSIII~lJllO: ,-:-:/.- qff'~. ~. ''··~" 

lleu' Guarde 3 V. Ex.- l'.andulo L11t~\ ~~11t tle óHv~rtA.A;r 1
0 

\ 
-Sr. Presidente Lln Provittcia de ... 1 • : >' -~... )) 

~~ ' 
I 
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N. :1- AVISO DE t:i DE JANEII1.0 DE I88:i 

\fi P!('·idenlo lla Prr~r;111"i;J. ilO nin (;rnhdc fiO Sul.- i\fanda c..;lnbclcccr a 
ph;!rJtJ:tcia tni\itar tle S !l:t'.~una lln l.li r;tiJWIJliJ, 

1\lini~t,~rin do:: Ne:~twio·' tl:1 t:u,:na.- J\io lk J:l!leiro. l~i uc .la· 
aeiro du lK~<i. 

111m. c l<::\111. ~;1·.-- lled:11" .1 \. 1>;.., p:tra "' lin;; coll'.'t:llieltlc:; 
I' t•m 'o!u~'~o :1o ~,.,, ollici" n. ':!::':::! dt· :11 dtl .ln 11t" pn:~imo p:l:'
'';illo, IJlW dt'Yf: l'l'OYiti<'JII:i:tr para qu1' >1•ja q'Dlllo :mtes n~tal•,:
Je,·itl:i :t ph:11'lllnl'ia militar d:: cidad:· d1: ~=.:,nt':\1111:1 on Livr:tllll'llln, 
!'llllflll'llll' .i:'t f11i dl'\l'l'lllit!:,;:o ''111 .'. \'l'~J th: 1\1 dn l.l:do :1nV•riill'; 
l'l'i'VI'Ililldll" \'.F\. til' IJiil' 11''.·1:: d:li'l lll:illllll Cillllr;tl;l[' lllll 
jlkll'lll;ll't·trliro p:•r:, •'ilt':il'l'''.''''l'-: :• d:t lll\'~111:1 phal'll!:ll'i:t. 

llt:ns (;n:trdt• :1 \'. EL- .'.'•uo·f;,r., ],!!i= .lJ.q·i:! tlr• UI i, ,·i:·a .-
S:·. P!'P~irl1·1t:.1 1 d;t Pn,,~·iiWLI ,).l ~;i:1 t~r.-~ndc du :--:.nl. 

I ~ ' I i. !' 

),,,,~::, ~ ,·,~;lr;o.!i,l:l~ :t pt:,~:,~. 4\,) 

I ~ 1 ' ! . : 01 ~I' j I'·· (" 1 11 !'o' lfll ;1 (I 1i !lJ ~~I' ' I : ; 

:IJini,:r·:·in d"-' t\r•;:<t" in' "" Lrt:'il:l,-· .. tirnll:tr.-·-l\io dt) J~
ltt·iro, ~\) rk .Ltwiro ti·~ J:;·~:;, 

!111::" 1: F>; llJ. :·;I'.- ]h>cbro :l r. J·>;.' para os !in·; ('OH\ l'llÍI'illf';;, 
'111'' :i., pr:ll:::< do E-:nr·il.·• fl'l'' 1d1li\ ''1'1>1!1 lie••n\,':1 p:m1 g·r,zar dn:; 
pri\ iit'~itl..; P i.---1'!\r\H''-' dt~ !::ll!t•!t•:..:, :-;('IH (lS1:11'Cill [t·~~·:tllllDJltf'; J'I'('H

ttltl'l'i!l;~:; I'OIJ:il l•11• . .;, llt'lll it·t l'lll :•('J'('.;t)llf:iiJO ;1.; Jli'O\':tS de it\111\l'i
tl:ili<', qllt: de\"1'111 ~1'1'1 ir 11!: !J:l.;t• :111S fl'o'JICClÍ\'IIS JII'O{'I':<'OS de 
f'·!fhdh11:-: dt~ din•t:~-:~~~ n ,,,. :1\·cri.~Ha~:~'o, tit•a tll~HTa1lo 11 }li':JZ:I 
ti.- .·Ti-.. lllt'zc·.~ i'i1r:1 "'~~ihi,_·:'o ele o..:t'll!elhnnlt\s (JI'(I\';t:-:, :1 rnntar 
tb d:ll:• d:• l'l''l'''l'iil·:t lit'I'IH':t, lillilt," q11:tl, si n:u, s'~ I!Oll\'el'elll 
lt:d!ilil:lllll, 1111'' St~l'il rn:-~:11la a rdt·rid:t l'.tlll!'t'.s<l". 

Dl'll.' ~;llat'dt: a \'. I·>;.·-· l.'•uu/i,f,, i.ui~ :l/ruiu de Uliui.-,r, 
--· :-;1'. l'rt•:cid"lil" d:o 1'1'>1\ i111 Í;l d••. 
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N. G -AVISO DE G DE FEVEfiEIRO DE i885 

Ao llit-cclnr tlo Lahor:t!orlo tio Campinho.- llctcrmlna IJUO a oscripturr.ção do 
.\lmoxarifado tio Lahor=ltorio seja foih JlOr C\oreicios, em dous livros. iJm de 
receita o !Jntro 1le do-:pr'za. 

~finisterio uos Ne:~·H~ios d:~ Cncrra.- Híu ue Janeiro, !i de 
Fc1erl'iru tle JSSG. 

Em \·i,;! a llo IJUe I't'presentou o E~crivúo do Almox:1rifado desse 
L;dJIII':lllll'io, no ofiido que aeompnnl1ou o seu n. !1318, de 26 de 
.lan .. iro ultimo, dirig-ido ao Conselheiro DirPctor dn Hcpartição 
Fi,!'nl, d•·eb1ro a \'m., para o~ 1ins convenientes, que, do i" de 
.l11lho proxirno fnt11ro rm diante, a e~rriptur;1ção do mesmo 
.\lmoxarifado llevt' ~Pr f••itn por !::Xr~rcicios, em dons livros, um 
dl' n·•·l'ila c ontro de rlrspeza, oiJ,rnmulu-.'c para o cx:une a ffUC 
t•·m tk prn1·cdt•r a llepartiçiío Fiscal, na f,·,rmn das ordens em 
Yi.~·.or, o q'le se arlia m:t;Jitl'f,•ei<ln para n Intendencin da Guerra 
1111 :•ri. !l'J. do ilP!!Iil:nnento ~ppro\-ado pelo lli'crl'lo n. Gl Hl de 
1'.1 dt~ Uutnl;ru d•: 18i::?. 

lli'HS Gn~rdc ;1 Ym.- r;,,ndidn Luiz Jlfaria de Ulit·cim. 
-~r. Dircctor !lo tnhorntorio I'yrotcchnico do Campinho. 

\. 1; ·- CII\CILAl\ DE 10 IJE FEYEnEIHO DE 188:; 

,,,,_ Pr<'sidonl<•< tlol'rovint·h.- llelcrmina 1nc os termos do inspccção tio sauda 
da 'i pr;1c~a~ •1110 [4ncm jnl~ad;1s incapazes de sorriço dcrclll ser rcmottidos á Soero
taria de E1!ado para nllcrior doli!Jcração. 

:\Tini~lr·rin do.~ Nr~orio' d~ Gncrrn.- Circul:ll'.- flio de Ja
ttl'ir•• .• JO dl' FeVI'rniro tlc tss:;. 

111m. r. E\111. Sr.- 1\ecommetlllll n V. Ex. a fiel obscrvancia 
•l" di,pnslo na Cin:ul:1r th,te Mini>terio de li rle Julho de 1866, 
r.li·chr:llldo q til'. qttando, em in~pecr:iio de snudr.~, forem jnlgadns 
Ílll':lflaws do Si'ITir:n Jll'~(':l> do E\ereitn, 1levem os respeetivos 
ll'rn1os st•f' r···ml'ltidos :1 e<t.a Sr.crl'lnria dn Estado pnr;l se delibe
r:~r st.11r•· " iill.,rior pnwt:ditu••nto, porqu:1111o ns haixas n~o 
'""''''" :<<'r e~tucedid~•s ('<:lus Prl'sidente~, salvo autorização espe
•·i;d. 

lleus Gnai·de n V. E~.- Crwriido Luiz ,lfat·ia de Olit'ÚI"ll.
Sr. l'rr.•sitlrnto d~· Pruvincia de •.. 



4 DECJSC>ES DO GOYEH:\0 

N. 7 - A VIiiO Dr<: I 'I· nr<: FEVEHEIRO DE 1881> 

Ao AjnUanto l:cnoral.-- Hcsoho tlnvitla.<; sohro :t c:,cripln1'a~ão do ranrl,o llPs 

o111ciaes rucolhido~ ao As~ lo tl!IS Inralido:) da rat.ria. 

Ministerio do.;; NL,goeio.-; ,:a t:ucrra.- Hio tlc Janeiro, 11: do 
Fevereiro de HlHt>. 

Illm. e Exm. Sr.- TewluV. l~x., eom a informnr::ío rln 1\epal'· 
tiçiío n seu cnr:.io, n. Vl llc 2H rle .laut:iro ultimo, subnlettirlo ú 
considcrn~·iío d<~stc Minisleriu o ulllciu qno lhe dirigiu o Com
mandante do A~ylo dos lny:di<lr.~s da l'~tria n. ti tll] :3 do tlito 
mez, consultando ,;j :t ese1·iptur:•çiio do raucho dos offiei~t·s nlli 
recolhido,; tem de !'i'l' rcit:• i'lll livro.< t'.'Jll'eiac·~ ou nos t[Ue serV<'lll 
para u thls prar~a' du prnl, rlrt·laro a V. Ex., para os Iins cunve
nienl<'s, que uâo lia nct:r•,;,;iiladn di' noyos livres, e111lJUra o r:m
cho não s•·j:1 <'111 l'iilllllllllll, Yis'" qur 11s pedidos :l(ls forlli't.:edures 
e :i arrce:11laç~o nfio V:1riam, i[liiT 11:1 qnalidaile, <[Uer J.Jo prPr:u dos 
gcnoros, e sim na <[u:mtidallt', t' C>'ta.< da IIH':-ma lórma poile111 st•r 
escriptur;ti[a,; 11os ,.,~,{li'I'IÍ\ ~~~ lirros de rceeita I' de:<pezn ; con
vindo, t•nlrPiaulo, quo \'. E\. providt~Jwie p:1r<1 <JIW no uwppa 
qnr! tem dn ser l't'lllellitliJ por :11pwlle Conli\Wllllo á 1\ep.utiç:io 
Fisenl, par.1 o l'"lllJll'l''llt•' 1'\:tlllt', ,_,. :neneioue o numero de rar;ões 
tiradas para os n:rerido,; ollieia''·'· 

llrns Guarde a V. Ex.- 1;,111rlido !,ui:;; .lluria de Olivuiru.
~r. Cow;eJheiro Ajltllanlr·G,:wr:d. 

:\n .\jnd:lnlc ner~or.t!.-- ltcl"l.\l':t q:H~ H;lo ti f10~'IIl:lltCnlc a lli . ..:po il)in Ih ;\fl..;l) dt} 

:n du Fcv(•reiro .t~· 1 . ..,~·: qnf! tn.llld··rr, ,n-.:en.tr ns ,.oslos thh ullid:u~·; j;,renote~ 

!JI!O lt~l\l \itCII(,'a p:ll':l l'-{ud·tr. 

1\linistcrio dos r;egoeius rht Lnrrra.- llio do .lnnci!'iJ, 21 di' 
Ff'V<'l'r·i r11 de I:~f!:.i. 

111m. t•. E'\m. Sr.- lll'elnro a V. Ex., par~ :;r,n conh()t·inlr'nlo 
c de v i dos elrt•itos e e111 :trldiL:llllen to :10 J\yi,;o Ui! 1TJ. dt• Unlul>rn tlo 
~nno pr.?ximo pa":ulo, IJUC, nos termos d:t (mll\i'di:~tn r lnqwri:rl 
Hesolur:w dn ll tbqudl<•. llWI., tomr1tla soiJm Consull~ do Coll,;tdlio 
S~tpre1_n~ l\lililar tl" U, nãu di•Vn SPI' eunsitlt~rada pnrrnnnr~ntl' a 
lli>pnswao do AVL'O dt~ ::!:1 rJ, Ft'\'l'.rt·iro lln 1880, tletennin:.111lo 
qne de Jnlhu dt•,;.-n <llllltt •an tli:tnte a~ pt·;,r:a> tle,;li~::Hlas dos tlill'•·· 
rent<·s t:orpos do 1~'\en:ilo (1111':1 loJ'III;lf :ts <:UIIIJWUhias de 3lll11111US 
da Escola Militnr da Cilrte c da l'roviHcia do Hio Grande do Snl, 
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,·on~l·n·~;:sem os po,tos que tinham nos mesmos corpos, por isso 
q11•· o fi111 !JIII1 ~o ti'VI~ em vista foi re~pritnr os direitos adquiridos 
p<'la:-: dit:1-; prw·:1s nnt1•s da pronmlg-~t;~o do Decreto n. 7i:28 de 
H. ti•: Ju11lio de IHHO, creall!lo o eorpo de alumnos, e, portanto, só 
p11df'lll ser· mantida' nos postos de o!llciacs inferiores :1' pra~as 
matr·ieulatl:i,; I' qne venham n matricular-se, que ao l'' de Julho 
t!11 l'itndo :11rno tlt: i~xo j:'1 tinham aqueiiPs posto' nos respectivos 
t'oi'P'I', t·a:-:n n?1n fo~,;em ddlcs privadas por outro motivo que 
11:·111 a m;~lrirnla. 

llt·n~ t~11.1nlr: a V. Ex.- Candido Lui:; Jlfm·ia de Oliveim.
Sr. Cun;:elheiro Ajudante Gencr<~l. 

N. \l - A VISO UE 2ti DE F EVEHETHO DE 1885 

.\o .\ju,l;ll !1• f;rncnl.- J),•rJ,traqnc CO!HflOlr ar:>:-; Conun:uulantcs do.rnrpos mandar 
ra::.S:ll' ti tu los tlctlirilla ái praç;H de S!'ll Conunautlo. 

~lini~torin d11s Negocios dt1 Guerra.- lHo de Janeiro, 26 de 
Ft'\'!Tt•iro de 1~8G. 

111m. e I•:xm. Sr.- Expce:~ V. Ex. suas or1lens para que, om 
YÍI,l:l dw; inelusos papeis, o Conunandantc do 7" batalhão de infan
t;,ria passt>, t'oln :1s forrnalidades legaes, ao ex-soldado Pedro de 
L''lll<h titulo de divitla do fanlamcnto que não recehett como 
pr~'·a do contingente dnquellc eorpo, dcstal'atlo na Província de 
~li11"' 1;,·raes, e constante do titulo annexo. passado pelo Com
rnalld:lll!n do rl'f,'ridn conting-ente, e q,ne dcv('r:Í ser tr:mcndo, 
por i;:>n fJIW tal at.trillni~~~~ Jl('ftt•ncc exrlusinmente aos Com
lllandaHks dos eorpo,, na ftírma tias di~posições em vigor. 

llons Gu:mlc a V. Ex.- Candulo Ltti:: Maria de OI ireira.
Sr. Con·;clheiro Ajudante General. 

N. :lU - AVISO DE 2 DE i\IAHÇO DE i88:J 

,\o Ajn'l."''" lõonoral.- Doda:·a qu9 os ofliriaos casados, ou vim·os eom filho•, 
l'l'f'tllhidl):; ao As~· lo tio lnTalidos 'a Patri<1, derem IH'rcchor em tlinlu~ii'D aros~ 
pt·rtira ,·:a;1a, 

1\Iinisterio dos Nng-ocioo da Guerra.- Hio de Janeiro,~ de 
~Jarro dt• IHH:i. 

Illm. o Er.1n. Sr.- D:'l~laro a V. Ex., para os fina convenien
tes l' em solução ü consulta feita pelo Commandante do Asylo dol' 



lnvaliuos lln Pntria c que ncomprmhou n informação da Bcparti\ão 
a ~eu c;1rg-o n. U lln 21. de .Janeiro ulliruo, que os oJlieiao~ rasa
dos, ou viuvos com filho:;, inr:luidos uaquelle Esh1hcledmento, 
devem, eoufonuo V. Ex. propõe, pereolJer em dinheiro ti re,;
}JI'Ctiva etapa, uma vez IJLLC !'l!!'idumno Jncsuw Asylo. 

Deus Gunrtle a V. Ex.-- Cawlido Lniz lllaria de Olil•cira.
Sr. Con:;elheiro Ajudante t:uwr;tl. 

N. 1J - AYJSO m; 11 DE )L\JlÇO DE 188ti 

Ao Comm~ndo Geral •I•• :ulil!l:•da.-- ]lrelara quo os instrucloJos atljnHtns da 
Esc1d.t til~ Tiro .te vem iutcrdr no; t"OIJt'!ll'"O·; !,;q·~L o procuchimcnto das raga.-. 

qtw alli so dcrcw. 

1\Iinisterio dos Negocio~ da l;ucrra.- 1\io llc .Janeiro, 11 de 
1\Ian:n dn 1HS:i. 

Jlrclaro a V. S., em soln('~o ;í ronsulta com; tanto do offieio 
n. ti'. rle 27 llc Fevereiro ullimr, tio Com1wmdante da Esr:ola 
t:er:il do Tiro du CaniJlll t:r~ntlP, c qnc a<·ompaniiUn o do\'. S. 
11. ':!.i tl1~ ':!.do r·orrente, qne, ;í ri~;la da,-; di,-;posir;iíe,, exprt:ss:1s tios 
:1!'l>. H:i o t!i § Í'' do HegulMrnr:ulo approv:1do pl'lo Dct:reto n. \J::!iJ!) 
llt' \1 de Agosto tlu :~nno proxiitlll pa~s:Jtln, f:1zendo os im.trueton!s 
:11ljuntos -da lllESIIPl E'<"OI:J pntll' do l'PS[JL'Ctivo l'liiiSelhll de 
in:,tnwt;:ln, :Jil qual t:ompclt: ,julg:1r c elas,ilie:tr us canditl:~t~:s :~os 
loc::an:s tln ÍIIStrurtor geral e in;;tnwlor ndjn11to. não podn111, 
sal\'o o l'~t'o de su-;[JL'ÍI;:Io lt:gilim:l, ser inhiliidus til• intervir nus 
cuncu1 sus p;~ra pn:enehimontu d;~s \'ag,as tJUC ali i se llefl:ln. 

Ocus Guarde a V. S.- t,'.uulirlo /,ui:, Jllarir1 de Olivcir.,.
Sr. Commamlanlc• t:errtl inl,•riuo t!a :H'!Ita ue :trtilharia. 

\o _\jn,Ltnt·• lii'll"l'·d.-- ~~ohr1' o r \llri,•J drJ; ollidJo-: J'l'r,lllhidn:: ao .\ yl•1 1lo-: 

! 111 ;t!idu d,L P;: li i:~. 

J\linistcrin dos N1•g•wio::, da l:tt•'IT:J.- Hio tl1· ,[:lllt'Íro. l:l ti<: 
l\l:trt;o dt: 1R!fi. 

111m. c Ex111. Sr.- En1 '"ln~iío :10 pctlido tio Commnnrlante 
lln i\q]o dos Jur:llit]n,, th l':lll'i:J. f'Ollq:Jn[!~ do oflirio !JIW 
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lleompunhou a informa('iío uessll Repnrli~.ão n. 23 Je 3 !lo Fevereiro 
proximo passado, nmwtto a V. Ex., para os lins convenientes, a 
inclusa tabella orgtHtizntla pelo Brigatleiro Qunrtd-.\lcstrc General 
ü :1pprovatla 1101' c;,tc :Miui:,;terio, Jwra a !listrilmil_'flo diaria dos 
g.-1wros pr,nt o rancho dos officiacs recolhidos :10 tlito Estnbelc· 
cimento, e quo \'Ígorar:'t no actnal senwstre; cumprindo quo o 
mcnt:ionado Commautlnnte apresente o pedido da louça uutenEilios 
llrel',sDrio~ para o 1 el';•rido nmr:ho, que tlcveriio ser !la me;; ma 
qualitl:Hln dos tias prnr;as, c como e,;tú tletcrminntlo nn l11uelln 
puliliratla na Ord,,m do tlia n. i:j(j[j de :ll tle DezemlJro de 1880, 
fCUdu o< prt1lo:; na raz~o de trcs c os talhl'l'l'S na de dous para 
e:Hla olliei:d. 

Untrosi!!t tlcclaro a V. Ex., para fazer constar :.íquclle Com· 
mandante, tJilC o fomccimcnto dos g·encru:; para o raneho tios 
o!lit:Ltc,; du\'c 'cr feito [IPla mc:.:ma fúrmn eslnbelcciua para os 
e"rpu,; da gunmit:~o da Cúrte. 

llens Guarde a V. Ex.- Candido Lui:: .llMia de Oliveira.
Sr. Conselheiro Ajudante Gencr~l. 

N. 13 - AVISO llE 23 DE MAW,:O DE i88:i 

Ao ~!iHi>L·:rio tla Fazenda.- Declara quo os mcn;hro' Jo Consolho Supremo ~liliL<~r 

:-tí pcrce!JCIH a~ l'C.SiiOCtiYc\S gratilieart:cs qnando 110 C'\CI dei o t'll'cctiYo do ~cus 
r:t!,!!ll:). 

1\linistrrio tlos Nrgoeios tb Guerra.- fiio do Janeiro, ~3 uc 
:-.r a I\' O de w~l:i. 

111m. P Exlll. Sr.- Drrbro a V. Ex.., em solnr'~o ú consulta 
ron,;lante du ::cu Aviso de :l:i tio llll'Z proximo lindo, que, sendo 
11s Cunselltcirus dt\ (;uerra c Vog·acs t!o l:unsulhlJ Suprctno 
.llilitnr l,!.rig-alltJS n n[ll'l'fCilt:tr no The~ouro Naeional nttcstndos 
tlt\ ft'''IJLit'lll'i:•, ati111 i\c ret~PlJer as rt·~pt·elivas gr:t!ilie:~rüt\~, como 
t' t'\['l'li:'>'O ilO ,\\Íso de:<:<o Ministt'Tio de l:l UI' 1\Ltrt.,lo de 18iil, n:io 
otl 1:11'S tk\·n abonar <ttJUeile Yunt·iuwntu qunn:lo n:10 estiverem 
t'lll clret·tiro l'Xl'!l'irio 110 dito Trilnmal. 

D,•ns CtwnJ,. a V. K\.- C.;ndit!o J.ni;; Jlaria de 0/ireir.r.
AS. E\:. o Sr. :.Ianoell'intu de :3uuza Daut~ts. 



N. H - POP.TAHIA DE 21 DE MAP.ÇO DE i885 

A' nqHltlição de Ajndanlo r.oncral.- Dcr.l~l":l qnal o fardamonlo ifUC UC\'0 ser 

ahonat]o :i.:.; praças do Excrr.ilo scJ~I.ondaftas, quo Yollam ao Ex(•rcito, o qnc ~s 
CIJ,t;.1ja1la~, hmn eomo as que são tlr . ..:Jjgadas da;; E.:;coias militaros, não lt~m diroilo 

nü aho!JO do rami.H:Iai tio hrim par(lo. 

Ministcrio dos Ncgoeios th f~twrra.- fiio de Janeiro, 24 de 
Marr:o de ! Siri. 

Dr~lnrr·-sP em nnlr·m do tlin t!t•ssa Hnpnrtição que :"is praçns do 
Exr~reilo f'entcndatlas e qnc vrdl:tHL :1o servit•o deve ~cr ahon:Hln. 
ld!;lll do fnnl:llllfllltO !]r, f('fTIII:I jll"fllll[lfO, de fllle 11":1[[1 a qa 
oll:::nrva~i'1o da rr.:<prr:li\':1 l:dll"ll:,, 11 tJ,• rceruta n•J rnsino, •~nm 
~~\I"<'PI.":"J da.> l':!llli>"oi:IS dr~ III"ÍIIl p:,rdo n do t'a(H•le, r. ll!~lll assim 
rpw as pr:11':L•: rornprt·lwHdirl:,s 11:1 l'orf:,ri:t d1) fi rln FI'Vr'I'I'ÍI'o do 
:Jilllfl p:L'':Ido, puhli•·:Hia na Onleill do dia n. IHO:l, 11:'1o 11~111 direito 
ao :d1rJno rlas dit:J'i rami;nl:1s, eouforme lmlo propoz a 1\epartiç~o 
til' Qn:Jrtr.l·l\lcstrr~ CniiCral c·m 20 do corrente, em vi~ta da 
rr.pn•sr·Jltrwão do Comm:n11lanln de' li" ]Ja!alhiio de inraut:lri:l.
r:audidiJ J,11i::; .llnri•r de 0/iveir,r. 

N. t:i - A Vl:;n DE 2!i llE :I L\ Hf:O DE 1~8fi 

Ao t\j utlanlo lioJtOI':-tl.- Drr:l:lr:t 1JI1C :11•" nfn•·iacs o prar.as do Asylo so tlCYCm 

ahOJt:ll·. tpt:~ndo tlocBL!'s, a.~ dicla:>. t•rc:rriptas prl•l ~Ictlico. 

Min i~lerin dos Negocio:; dn t;urrra .- Hio rlé Ja1wirn, 2G de 
Man:n tle 18~:i. 

111m. e Exm. Sr.-lkrlaro a V. Ex., para qne fa('a constar 
ao CommanrlaBtn rlo Asylo d11 lnv:llidns rla Patria, íple aos otliciaes 
c pra1·a' dr! (H'PL nxi~tenlrs no tlilo J\~ylo, quando doeu tes, tkve 
oer al1onarla a eompetenln dir.ta. tle conforruidado com as 
pre~erip1;líes do FacultatiYo alli nm ~crviço. 

Llens Gn:mln a V. Ex.- r:andido J,11i:; lJlaria de Oli1J!•ira.
Sr. c,melil('iro Ajlltlr.nl•' t;r·nnr;,J. 



MIN!STBiliO DA GUEllllA g 

:'~". 1G - i\ VISO DE :?6 DE l\l1\ n~~O DE 1885 

;\11 PJcsi.1c~:lo da ProYiud;l tlo l'cr;.amh Iro.-ll!·rl:n·a. ontlo devem ser arehiTados 
n:-:; lin·.)~ da~ .Ju11Lls do albtamcnlo militar c tlu :::ortcio, o por t]ucm tlo,·cm ser 
al1cJIM, rulni1·atlos o euecnado:-:. os dcslina:los ao procosso do sorteio. 

Ministrrio dos Nt•gocic,s da Gucna.-l\io de .Janeiro, 26 de 
~fart:o de Itltlti. 

111m. e Exrn. Sr.-Em ~nluçflo no offirio n. f7de30de 
J:Jill'iro nllimo, com qUP V. Ex. ~nhmetle á consirlernrão deste 
.\1 ini:;t1·rio o fJ'"~ lhe dirigiu n .Juiz de llirPilo prc,;idt·nte da Junta 
n·vis•Jra ,Jo :di,;t.:llllrnto ndlitnr dn l'nmnren rln Cimbrl's, nessa 
l'rorincin. t·onsnllantlo qn:d o log:1r ondp tlt>rem ~PT arcllivndos 
"" lir1 os a enrpl dns JJJntn~ paroclli:1rs e o,; qun tiverem de 
'L'rvir no prc,,.,.,,o do sort,·in. hJ~III :JSsinl por qnem devem ser 
<'li''>'l'f:•rl"s ,. nil.ri.·nrlos ""livros a IJIW :illndn, dPstinados ao 
)'l'lil'l':'''' dn >nl'tf'io. visto 'l"'' 111'111 o llngnlallll'!llo !ln 27 de 
F•·vn,.iro de IKíij, 111'111 os :•vL;o-; I'XJID!lidos p:tra <~\N'tH:5o do 
IIIIJ'IIIP rl'~lll:•uwnt\1 eogit:>HI da "'l"'ei•·. dPl'laro a V. Ex. para 
<rn r·oni!PcimPIIlll n Iins eoJnt,nienl<'s: 

1." Otw la<•,; livr11s dt•V<'lll Sl'l' arehivndos 11:1 Camnra Jlrlunieipal 
da •·aD'''.'" da 1:omar•·:~. <'01110 j:í foi d•·L·idido com ndacão nos 4as 
.lnntas l'l:l'i>oras JWio,: Al'i'o' dt• ::!\!de Fever,·iru 1.'1 6lle Abril de 
l~i71i. dirif,:idos ú l'n::-;itlend~ dn l'rovinl'ia do Hin Grande do Sul, 
dD 21l dt} Man:n do tnr.-:1110 anno :\ do Cearú, e tle l7 de A·bril 
au J•n·sidP.nte da .Junta r·•~visor:t dn Cúr!•). 

:!.o Q1w ~'·' n·f,•rido:-; livros dt'VOIII '''I' rubrkndns prl•1s Juizes de 
llin•ito prn-itll'ntc-: il:1s .llllltas rpvisor.1s c a!Jertns pelos ~ecretarios 
dn' .Jn11tas paroehia•·>, t'llllfnnn•: dl'll'rminn o Avi"o de 12 de Junho 
dr ltiiíi :to l'n~sidt•nlt• tLI l'r"vinl'ia do Esp1rito Santo. 

:L" FinalitiPiilc, qttP. o Plll'en :tiJJI}IIto d11s mesmos livros deve 
'""feito p1'!11s ;!Iludido,; .Juizt•s tk llif!•ito. 

llt•us Cuanlt> a V. Ex.- f:nndirln Lui::.; Maria dt>Oliveil'fl.- Sr. 
Prr"identn da l'nl\·incia <k l'erna1111111eo . 

.. (.• ,.,., 

X. 17- A \'ISO DE 30 DE l\IAB~:O DE 1885 

.\n Ajutl:tnlc I~PnNal.- D•'d;H.l tjncao Cnmmantlanto dt• corpo eompoto rubricar o 
mappa d:~ r:tr:,:-;t d.t t'OH!pa11hia <Jttandn u Commantlanlo tlcsta assumo a fisca
li~aç:io tio mt•snH) r.orpu. 



panhnu o <le V. Ex. n. :100'~ <lo :!'i t.ln corronto, deelaro qnr, 
quando o Commando <lc nnta t:omp:.nhia tiver do srr tran:-fm·itlo 
:<outro oí'lieial por ll:tv<'r o n• 'P'~':t.i"lo C:Jtnmanrbntc a"snmitlo as 
fnnc~·tHl.' t!1: Fic;l·al, tle\·u o c:t::pp·; da car~a ,;,·r nt!JriCJIIo [IClu 
Contutnllu:tnledil t:()t'[IO. 

llens (;;~:n·tle 11 V. E\.- r:.rudi,f 1 ·'''ti~ JJ,tria de O! ireira.
Sr. Cou,L'lheiru Ajurl:•ntt· I;L'Il•·r:d. 

Ao Qlt.1l'l' 1-~l('>ll'l' 1;cncr.1.l.- ~bnda fornr•cc1' :1n~ prcso5 s.entcllrbllo.;; ruhc1torc~s 

tlo 1:1 1'1lr:trJ1,t!l.l em l~,: du lll~lnla-= (~Sl.nras. 

Ministerio rlo~ 'ít'~wiu> tl:• r;!l"IT~.-- 1\io <lo Janeiro, 7 ill\ 
Ahril tlt· w.'.::;. 

Dt'e.1:1ro a \'. S. 1'111 ,,,,]w:·,, ,.·, r·<:w:nlta qne ll11: fui feita p1·lo 
Cnt;l!JI:liiii:IHII'. tlo l" liat:.Jh.·" ti•• i:t!'anlari't t'lll ollit:iu 11. Hi dt: :::!:; 
tlu .l:tlli!ÍI'o liutl", quu :"'' J>lt!<e..: ~(·•t•·ut:i<ttlo,: dcyem, tl'ura em 
di:tlllt•, ."1'1' loru•·t·idlls ''"'"'' !111'·.·~ ,:,. 1:·, ('llt'arn~da 1'111 Yl'Z dn 
I!Wtlitt;-; e.:ctl!'{l:~ • UH\11 t-::l.·,y;l d"lt~l InillttL1n~ \·i~ln h!IVl!l' llissn 

t't'l'ilOIIli:l {'.''l'.'l 11;: 1~"1'1'1'~ piildi•·o-:. . 

ll•·us t;tt:ll'll•• a\'. :-1.-· L'•turl <!' l.ili .. ,1/.u i•t ![,• (Pit'l'il'•'·- Sr. 
1\ri;,::dl'irn'}":tr!•·l-\k-:lr•· C ll··:n!. 

f't•ii'JI'l'.'' f LI··" )'l'[ll !·1 fl:; \'I''·! I t; 

~li:~isl.:·1·i 1 dd.~ Á\: ~~~.,.: 1 , d:: ~;\! 1 rr;~.-- Hio (1~~ .lan ·it\J, 7 (lt~ 
~\IJril dt• P{-,:; 

lllrn. r• Exm. Sr.- \l•'t'brr, ~ V. l~x., em restJOstn ~o oeu offir.io 
n. ::1\l d•) iH rk FeHn•iro nllilllll, t'tllll n qual ~uhmeltcu ú dccb~o 
dP!'ll' :\lini.ct•·tin a ''"IHJII:J <lo f::,pitiio tio;;" hntalh~o de inl'autaria 
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I~nacio Frnncisco de Albuquerque Fi~tlCircdo, acompanhado de 
informnçiio do Comnwndante dnqndle Cot'po :JCerca do tempo de 
dnr:1ç:io das divis~s de JWnno abonadas i1s pra~as graduadas do 
E.\:t'reito, iJUe, fazendo taes p~ça:; parte do fardamento das referi
das prnça:;, sú Uil\'l'lll ,;er :dJOII<Hia~ qu:muo ll fúr o uito farua
llletltu, confumw já fui rc,;olvido por Aviso du 28 de Junho do 
:mnu [ll'tJ\illiO (J:b~at!o, cJ>pedillu :i l're,itlencia da Província do 
1':11·an:i e pnliliealltlna Ordem do din da Hcpnrtiçuo de AJudantn 
t:,•ncral n. 18ü:i. ;;endu portanto rc~ular o procedimento que a 
'''lllellwntc re:;puilo tc111 tit!u o i111lieatlo Conunandante. 

f),·n~ (;u:inle a V. Ex.- Candúlo Lui:: .l!ru·ia do 0/iveim.- Sr. 
l'resillcnte da ProYineia do .Maranh~o. 

N. 20 - A VISO DE 10 DR A13HIL DE 188:i 

.\n Aj111l.tnln 1:cnrr~l.- llorlan qno a fn'a ''" oma praça prosa i1 disposição ila 
:111I 1H idadn ('hil. t•mhor:~ em pri~tiTo rilili!ar, nfit t'onstiltH! rrimr. llO drsorção, 

jfini~t,·rio 1lns NPg-ocios da r:ncrra.- Hio do Jnnr~iro, lO de 
Abril 1lc l:ié!J. 

lllrn. e 1•:\rn. Sr.- Ern ~oluciío ao oflirio n. !1U 1le l!l de De
Z<'IIliJ1'11 d·, :Jnno p;,:;:;ado, qn,: :II'Olll(lanhon :1 informnção da 
l\1•p:rrli1~;,o n se11 ;·:,r:;o 11. 2:;1 11,1 IH dn :\larço ullimo, c no qu:rl 
n CoJnrrrnr;d;IIIJ;• li•> ()" !J:,t:dh:lo d1~ irrf:rnt:1ria eonsult;l si dovu sm· 
,·orrsidiH'<Ii!o d,·.~r·rf,n· n eurrwta do llJl'Silln halalhiio Iriucn Josó 
F<'rnarlll,•s, 'I''''· ;l('hallrlu-,c pr·;•sn :'t disposi~iio do t'ôro civil, se 
r'\';rdira d;r·pri<"' tres di:rs antes tl11 t,•r " corpo conlicciment.o da 
>'i?lllenr·a d1J .lury que o i1Uiltlollmon ;, pena 1\e qn:rtro mmos e seis 
llli'Z<'S d11 prb~u co111 tr:~hailw c lnnlla correspondente á metade 
d" t.-rnpo. 11:·1·1:lro a V. Ex. rrue n rrl'nrida praea não púde ser 
''"li"idiJI';IIl:i d···'"i'L"r:r, l'lll yistn rb dL;po:.:ição expressa da Hc
'"ltll'<!" 11:J !1 do l>•·zernhro J•J 18:l!J c l'rovisilo do Conselho Su
pr•·nio :\liiit;1r 1• de Ju.;tiça dr• :1 ti,• .l:llll'iro de 181,0, sendo que ::'ts 
<lll:orid:HI,· . .; ri\'Íoi, c ni'iu militnres, eomp:•to tomar conhecimento 
t[,, fado i];: fng:1. 

ll!'n~ Cn:ll'll<' n Y. Ex.-Cantlido Lui::: Jli!l·irrdl'O/il'eim.-Sr. 
I ;.,ll'''iiH•iJ·o .\j IUlan t,. t ;cncral. 



i2 

:N. :!1- AYISO llE 10 DE AB!HL DE lRR;J 

.\o Pre ... i!IOnlo da Jlrovincia til- Pt•rw<mhu/'n.- Jlcd:u·a quo :l. -.lc:q,cza eom os 

a1ti~o:-: do C\IH!tliPnte tlo:-; Enr.tlrr;:.tdtl~.'do nhra:-> wilil:ti'OS cone pPia rcsper.tiva 

gr:tti!ie.t~·:in do C'I:Prririo. 

l\finbterio dos '\'•·go1·ios da f;ll<'lT:I.- Hio U<l Janeiro, 10 uo 
Abril de iS!i::i. 

Illm. e E-.:m. Sr.- Em solwJio ao petlitlo 1-!e artigos ur ex
peilientn f<'iln pelo ErH'nl'IP~adu d:<< ohr:<~ 111ilitarr~ drs~a Pro· 
vineia, ,. IJIIl' :l('.llill(l:<illll>ll o ~·nu ollit-io 11. !1'2 do 28 d<• Fc•rt'.reirn 
ultimo. d<•t·i:lro a V. !·:\. <)IH\ n:,., ~ti n:l" ha t:nJdilo par:< O!'ellfrt·~ 
:1 [:li!S ti<'')'l'Z:I:', COIIIll il<'lllilllll di11•Í(•1 ;({) f"l'lll'l'illll'!\[0 d:llpll'ili'S 
objl'l:tos :<·:,-.i·:\t• :<•<: 1-:n,·:JI'I'<•g:"l"'' d<· o!; r:<' 111ilil:<ros, p:ll':l ruja 
Cllltll<l a 1\ d<··,lina<i:t a gralilir:li':-"' ti" e\t·rr:i,·ill qur [II'J'l'l'lielll. 

lleus lju:11·<1•· a\'. E\.- f.'twdid" f,ni:. jiTtuitt de ()f:rrim.- Sr. 
Preoducnte tia l'rovineia d•· l'e:-n:<I<I!Jut;o. 

N. ~2- l'Ol\T.\IH.\ llE lll llE .\Jll\lL DE 188ti ( ·) 

Ao C11ll~clho Sup!'PinO ~lilil:u.-- lh'r- 1:u· L Jll!' o :1hono 1la ~T:ttilii':a~:ão 1los nwmhros 

do Cnn-.;olhtl ~11JIICII10 ::\lilitar d1 pPnd1· d:1 t~pi·.,..,nt1Ll~.';1o do a1tc~la1lo do (1'1'

quntlri:t. 

Minist·~rio uos ~,,;.:,,-j,,,· d:~ 1;111'1'1:1.- J:io do J;,neiro, LO 1le 
Ahril iiP Jf\,'<ii. 

Manda Sna 1\ln~':t·stad:· o lmpcr:Hinr, por ~·~ta S:~cretnria ti<' E~
la,lo. l'!illliiHlllit·-:11' n" Cnn'<·llln S:!Jil'l'I110 l\lilit.w, para o• lin~ 
convcni•·Hli'S, que em 1bla ilt• ::n d1• Mnn;n ultiino expl'dill-~(' 
Aviso :10 ~lini~terio da Fawn1la ilcrlarando qun o abono 1la~ grnti
ficnçiu•s que pen~•-·l!em o~ mn1n!Jros du 1nesmo f:onsclho lh~•'lll de
pendentes d:1 npresenla\·iío de nl\Pstado~ de freiJUencia; di'\'Bndo 
para semelh:nlt<l fim o SPcrdario dn f:lll·rrn m·ganizar uma folha 
cspe~:i:d pn1· el11l :JSsi~IJath e rnhrir:,da prlo l'rp;·-idenlll que es
tiver Pnt:ln em exereicio. coulprehelllli·ndo todos os Conselheiros 
de ~~~ll'IT:<, Vogne.; c .Iuiz•~' tog:11lo;;, e fazendo-se na casa das 
oh"·naçl"'' ;1s not:<s nl'r,,·s-adas.- C•uuiir!o Lui:;; JII,wia dP Oli
'l' (~.:I ' ( l o 

( ~) Esta Pnr!:ll'i:t foi altcr:ul:t J.r·I:L de ::"!1 do .lun\t11 quo m.uu\3. qnr a folha soja 
:J"",-,j~!);l.da pnlo Pfl•cid011!n qw• p..;li\t'r t'ltll"t'l'ril·io. 
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N. 2:1 - AVISO DR 11 DE ABniL DE J88::i 

Ao Quartl'l·'.lcotrc General.- 1\cstabolce" o liSO das botas do montar, sómcnto para 
os olficiacs <h arnu\ do cnallaria. 

Minisll'rio 1los Ncgocios da Gucrra.-llio de Janeiro, H de 
A!Jril de 188::i. 

l11•elaro a V. S., para seu conhceimento c devida execução, 
IJUC liea restabelecido o uso do botas de montar, sómenle para os 
ollieines da arma de cavallarin, dcrogado ll:lra esse fim o Aviso 
de 12 de .J:111eiro do anuo proximo 11as:;ado, publicado na Ordem 
do tlia u. 1/!18. 

Ikus Gu~r1le a V. S.- Candido Lui:: Maria de Olireira.- Sr. 
Brig·;1tleiro Quartel -~Ies Ire General. 

I\. 21 - A VISO DE 1G DE ABRIL DE i88ii 

Ao Prcsiucn!o da Provinda do Rio Grande do Sul.- Dcrlara que os colonos paisa· 
na~. r,staho!ccidos nas colonhs milHares, têm 1lircilo a mcUieamontos por conta 
do E"t.'ldo. 

'.linistl'l'io do,; Ncgocios tla r~uerrn.- P.io de Janeiro, 16 de 
,\!Jril de Im::;. 

lllnt. f' Ex:n. Sr.- l•:m rcsposln ao otneio 11. iG1 de !O de i\Iarço 
nlli111o, dnrlnro a\'. Ex. qlll: 1\ npprnrnda a 11i'liber:1Çiio <JUe lo· 
lll!ill ni.11HI:tndo ahonar mr,dk~llllf'lllns Jil'la plwrm;H·ia da co
lonia milil;ll' do \lt.o Urng-nay ao,; eolonos paisanos ali i estaheleci
dos,, i;; to lt'l'l'lll eiJ,., din•ito ;1 sem,.llwnle abono segundo se infere 
do di,~po-;to 1lo~ ~~ 2• e 8" 1!0 art. 2G tio He.~·ufamento que haixou 
l'lllll n lle:TPio u. z:,o'~ de lli de NovnJHill·o de J8ii!J, e pelo qual 
"' n·g·· :• d1ta eolo11i<t. 

flf'ns r; uanlc n V. J~x.- Caudirtn L11 iz Ma rirz de OI il'eirn.- Sr. 
l'n ,;iilenln d:~ l'rorincia do llio Grande du Sul. 



14 DECISÜf.S DO GOYEI\:'1'0 

N. 2:i- Cll\CULAil UE IH DE ABHTL DE 1885 

,I\_"s ThcsouJ·ari:1s tlo l'~lzontla.-Aull)lit.i n :lhHJ() tlil qnanlia. do ill!).~ para dc$:pozas 

tio t~ll!t'l'l':\lll.CIIliJ, ljllit<!tlo U rflirial li\ er d1li\J.dil YCIH~itHClllO~ ~llpCriOI'CS a C~Sa 
q :t;tJJti·l. 

:\lini!'lni<> tl<b J'\t>~~.,,;ju, d:1 r:nt•IT;I.-··Citcular.·-- Jlio de Ja· 
Jll'iro, lo 1k Ahril 1k H!l<i. 

~l:<Hda ~IFI ~l;q:<·.·.l:llkuii<IJ:rl'"d"l', pur Psla St~erdari:l de t,;. 
1.1do, d<•t·l:lr.'ll' .'H> Jw;pn··lur da 'l'II<'O:<>Ilrnria de Fazenda da 
l'ro\'Í:H'in dll .... para ."Pit coll!t<'<'ÍIIInnlo P rxet~UI'i'1r, que. quando 
f'all<~<·cr qu:dqnur o!1il'i:d do Ex<•tTilo qtw ,;1·.\a credor da Fazenda 
N:lf'ion:d dn Yctwimt·nlos ."IIIH~I·ior<•:; :'1 qn:1ntia dn 100:\ pôde :1 
1111''111:1 Tlte,nur:1ria f:<z<·:· :H>~ IHTilr•irus dPssc ollicial o nbono 
d,:,la qll:llll.ia p:ll'.'! p:t!;:!l!l<'lllfl d:o:' II<'.'III'Z:JS do l'f'kff:IIIICH[II, 
I'Ollllanlo qtL<' ~l'.j:1 <·1!:1 ilt•,lttzid:l do; dilus \'('Hr'ÍJIICIIlos no :ll'lO do 
1 t\Sp!11'1 i\·o «.ill~li~ de conl:,.: .- c.uul ido Lu i::; Maria llt• Oi it•"ira. 

Faz-,o C\lnn;:iv:• ao:.: ollil'i:w'IJLl<' f:dl<•rerem na Cúrte n di,po
;:i•::1" (]p;:la Cin~ul:ir .·- ,\\ i>o :i l':1:::Hl"ria tks Trop:•s t'Ill ::!:\ de 
f1l:lio tle IHFt·;. 

"!' l'ti.Sir!CIJIC do l'to;·j, ~~.-~f! I I ill' 1 r ~f •i1• .--;iii•~U C CU!Irl :,;,(,) d1) iifi'll~·;t.,. 

~~r n,ci:a: ! ;l);t ritf'lll ;Í l:rlrle. 

Mínis!l•rio r1os 1\r'~<wio' d:1 Ca<·Ira.- CirnLinr.-1\io rl1~ .Ja
neiro. 20 de AIJril d<· 1~0ii. 

lllm. P E\m. Sr.- 1\reommnJI!lo d•• nnYo a \". Ex. a p;.:pr· 
tliç~o de ordens, para I]LW :1:.: .luul;,,; lln ':mdc procedam com a 
muior sen·rirlnile 11:1-; in'J'I'!:; iíl's dm; ollieia,•s ~~ prn('as :mlnuel
ti!los ao Sl'll <'\aJtlC, cliiiiJ<lilld" qar• \·. 1·:\ .. por Sita pnrlc. ~~·~;i 
VtsV1 1],, pro\'a roiJit;:la d1: dPt'll·:n t' <i<' d<·rlar:w;111 tk Hece;;,hladn 
til~ lllllilallÇ:I d1• l'litllil,l'\ll!'•'c-'il IIOS lt'l'llii'S d:1 ÍIISJI<'I'I.:iin J):ii':J lj!le 
:-;e possa fnwr t'il<'<'livn a l'<'!·JII•II,..d>ilid:id•· dos t:irut·giões eon
e,.d:l pt•J'Illi.ssi'ío para tpli: \<'lllt:llll a <·:.:t;<. t;,·" te ollidae:; e i>l'.'l('.aS 
ll<I!Jllellas eundir:oe,;. • 

Dnns Guardt~ n Y. Ex.- ('awhio T,,,i;:; .lfari.1 d,? Olirt'ira.
Sr. l're~idcHli' da l'rorillt'ia tli- .... 
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N. 27 - AVISO DE 20 DE ADniL DE 1885 

.\o 1'1 e.:idonle <h Provinci.' <Lt lbliil.-- po,•lar,t ~11o os En~ano~a,los dos depositos 
tiL' t1cdnna Jl;·,·o tt~lll tlircifr1 a rasa por ronta. 1lu EstJdo. 

1\Jinisll'l'in do:; Ncgoeios !la t;LteiTa.- Hiu ll•) .l;mciro, 20 de 
Abril de lt'~;;, 

tllni.('.i-:\111. Sr.-Eill !'<'sjiusla ao ollieio 11. 2Gd,~ :l.~lde 
)lar~·o ullinw ~~lll IJ!IC V. E\. CO!Illllllllira ll~vcr· ;~utorizallo o 
llhp:·etor da Thesu11raria de Faz1~udn ll•·;;~a l'rovinci:r a alugar 
urna lH'IJlli!II<l e:1sa n~s Ílll!ll!'di:l:·(wg tlo d:·posilo de l\Iatatú, para 
tlt·lla n·:,idir o n•spcrtivo Encarre.!.Uldn, emquanto se rcmoVt! para 
:1 que serve de qu<Irtel c mor:11la do dito Encnrrcgado a polvora 
1!\lstenic 110 refl'rido il•·posit.o, que nti entrar em concertos, dc
rlaro a \'.E\. qnc o :llug111'l tb <:3>:1 t!n qne sn trata deve snr 
pa!~o por :IIJIIelle l'lllJll'<'~:~do, vi.~lo 11~0 lhe a<sislir dirt!ito a re
~~idP!II'i:l por t'Oiila do E,;t:Hin, con1o jú foi dedarado pela Circular 
d,· J:l de Fercn·iro 1k 18ili. 

lJ,:n; Gtwrdc a r. Ex.- Canr/ido Luiz Jlari't d,• Oliceira .
:-;r. I'Jl'Sitknle da ProYineia dn Tlnhb • 

. ',. ~; -- _\\'fSJ ll:~ :::;; DI~ AIWIL DE 18n:; 

.\n .\judan:c l;c:tPI';tl.- ~J..wb anw·,a;· J.O almanarl; milit~r a relar:io tios Catlctcs 
c itJrcrio!es •[ne t•~m o (llt'SO da;; rospcctiras arm~s 

l\!inistr.rio dos Nrgwios !la Guerra.- Hio dr. .hnr.iro, 25 dn 
Al1ril tk !RR:i. 

llfm. e E\m. Sr.- EnYie V. E\. :1 esta Secretaria de Es!:ülo 
11111:1 r<'!;H:•·", tlo:; Catlct<-s e ollieiac:; inf"rio!'IJ' e prar:~s que ti
Yel't'lll o cnr,:o d:•s fl)~peeti\':ls armas, provideneiaudo par:1 que, 
d'ora t'lll tli:111l<', s<'j:l aune\atla :10 alm<~naek 111ilitar ;1 relat•iio dos 
f>,dl'lt·~. iul'erit>l'l'S e pr;~t;as tJUe cstiYlll'l'lll n:ujlwlla,; condi~ões. 

lll'11s t;nai'!Je :1 v. Ex.- Candid., Ll(i: Jllari'r. d1• 0/ivára.
:-;r. Cuu;;l'lheiro Ajudaule til'llt'l'al. 
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N. 2\l -AVISO DE 28 DE ABP.IL DE 1118.') 

Ao Aj1ub.nlc nononl.-- Altera. as dif;posiçiic.; 1lt1 :nt. :\~ t1o Hr;!ulam•'ntü n. ';'mt) 

tlo li do \bn:o 1!.~ 't·~·~·l, rola\iv:\ll!:•·d~~ :i~ eLql:t-> ths pi':tf;'U dc~arr;wchatla-; o 
ao IHJ.\IPJ.- r tfh:t r, tln~,·-Hg:t -- 1\.1S ('l)in;-:!:lhi,L~. 

f,lini;:trrin tl<J~ 0-:t·.~ot:itJs 1h 1;\\1'\Ta.-1\io de .l11nciro, ~8 de 
Abril dt~ 11-l'l.). 

Illm. c E;.;:m. Sr.- Tcn1lo l'lll ronsitlt•rn1:iio u rtue nx[JOZ Sua 
Altvza u Sr. l\bret:li:ll do l·>~~·rcit" C111Hiu tl'Eu, em olllciu de \1 de 
.Mart;o ultil!lo, :1cnea da nret•ssitlnrlt: de ~i111pliliear-se a cscri· 
plnr:1t:,"il0 dos l'orpo,; do 1~\PI'l'ito, tleelaro a V. Ex., para 'eu co
nht•ein·JI~I\lo ~~ :lliJn tlt• IJIIC f:u:a ,_·umtar em ordem do dia t!essa 
1\ep:ll·tiç:·to : 

i.·· (juc rm vez do ;:1· tir:1;· P-ln prd P'Jll'einl a imporlancia da 
cl:1p:1 1:m 1linheim das pr:11:as dt•<ananehad:l!', dnvi• a mc.-;mn im
porl:llll'ia ::er lllt'lll'ion:ula 11:1S t'Pin~(,ü,; de nw~tr:1, :d.>riml·o-:;e para 
j,;,;o cn>n t•spPr·ial e fazt~lldl>-se a..; dt·elnra~("'' n IJUC nlllHlu o 
art. :1'1 do ltt•gulatnt:nlo 1wrn n f"l'lli'l~iuwnto tle viveres c for
r:tg'l'll~, npproYndo Jll'ln lit'l'!'i'lo n. ilitri tk ti de l\lar~·o de 1880. 

::!.·• IJue,quando 11:1o hnttVt:r altt-r:~t;:lo :dglllna a fiiZ!'r no mappa 
- earg·a "dt•>t:.1rg·a- da' '~"lnpanliias, f11Jl' \Jt'l'.n..;i;io de pnss:tr o 
l'I'S[lel'li\·n 1:otnrna11d" d~: Ulll :t out~·o oflit·i:ll, fira disp·msado o 
lótlli.':tlllcnlt> do lllt's!llo 1\l:qqrt, r11nfonn1l t'Xig·c :t ol,serva~·ão 2" 
tlo mudelu 11. li 1k qtw lr:tLt ":\' i..;o dt! ::m d1• Sel1'111hro tle i87H; 
de1ent1o. pon'·;n, o o!Ji1~i:tl lflli~ llPixar o Coininandu fazrr no ru· 
ferido uwppn a<pl~lla deel:tra<;i'tn, fl1lf elk :1ssignalla, c pelo ollieial 
<jlliJ o mldilnir, ·,~ d.':ll.l:i P''i11 Fi<<·al du corpo, que assislir;i á 
entre~~·a da etJlllfi:tllhia. 

Dou' t;uanl<'a V. E;.;:.-- Cmuiid•J !,11i~ lf,p·i11 tf,• 0/ivtir,t.
Sr. CoH:-<elhr!irn :\jndanl<· (;I'Hl'!':d. 

~. :w ·- cuu:LJ,\!\ m: :li :li·: :•.L\11> l;r~ Js;_r; l') 

Ao~ l 1 i'C"i~l,'!diH l),• l'roviuci.:. llt~\cr:~!ina q~lf' 11.-= pe•ii·ln..; par:t ;l:' i'hal'lli:lt'Í.t..; 

O Cl\fL'I'IHarLI·' 1niltf:ll1'; -.;.},tHI :'•"•1::1\J.lili\:l!liS •l•• 11!11 11•:q1:•a. dtJ t'.l.l'':L C tJe_...,. 

~tlini<t,.rio 1k: :.;,. _o,.j:,-: tl:t !::1•·i·:·1.- Ciirular.- 1\io dt• .f~t
nt•iro, :!7 de :\!:ti'' 1k p;;-,;;. 

!IIm. P E\111. ~r.- 1·:\fl"l',, \·. E-... l"l'lllina:l'r'' nr.\,•n-: para 
qne ll<'llhlllll wditlo d:· ntt•d:l':tiiiPill<'., I' untrn~ arli!.':ll-' dt·stin:<
dos :í;; ph:q·n,:ll'ia:: milil:tr:·:: d: 's:1 l'rul·int·ia, ~~·i:t Pnvi:"lo á 
esl:wii•• ''''illi'· lt:nil'. ,,.:11 qttl' \'l'lli<:t :tl'<~llll':lltlia,JI, ;1,. lll:iJ'pa da 
<'~1r:~·:1 d1~ ta~· ..... :n·li.~.t~<~ :-.~·~~'.tll'ln 11 lll.l:iPJu ,iuulo. 

!Jeus (;ll:lt':il:a \'. t·:,- I. t·:. d·:C'ii!I/'1/'·-Sl'. Prt•sitll'HtiJ 
da J>rovinl'ia tlu.... · 
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IR DECisôgs IJU liOYERNO 

N. 31 - A VISO BE 29 DE MAIO DE t88fi 

An Dlreclor do Ar•cnal tio Guerra da !:ôrle.- Deelara que a Imperial Reso

lução ole IS de Onlnbrn tio LRW, oomprohoHHio tanto os operarios lransferi
•lns par:•. o E\nt·cilo l'"OIIlO O'-' qu1: ~'' cÔn:->on·ant 1\iH eompanhiag rosp1~ctivas. 

)I:Jinistnriu dos Newwio-; da t:nmTa.- Hw de Janeiro, 29 de 
Maio dr~ ii~R:;. 

111111. :-;r.- IJet·.lnrn :• \. ~-. •'111 re~posta ao seu officio 11.. 103 
tle 27 do corrt•HIP. que •lev•· lltfltH!ar fazer effectiva a baixa 
t~onc~ditln por Avi~" d•• :! tlt' M:m:.o mtl•·rior ao C"ho de esqua
dra do ~~"i'l'" d1~ ll{H'I':llim: lllilit:11·•·~ dPs,;o Ar,;enal Ant .. nio 
.Joaqni111 llnnr:Hh•. vi~l" IJII'' :• lnqll'ri:d Be~ol11•;:io de l8 tiiJ Ou
ln!Jrn tltí :mno pro\ÍIIlll passad" •·omprehPnde niío só as prnças 
datjtwllc eorpo, IJUe ttmlt:HII sido lr:onsferida~ para o ExPrcito, 
como aqndl:os qno 111dl" ,,,: t'o11sen :JIII e :dti complel~m o seu 
tr:mpo de scrvico. 

Deus Guarde a V. S.- ;\. 1-:. rf,• Camar.IJO.- Sr. l)irector do 
,\i'srmal 1lr~ Gncrrn da C•lrt<'. 

N. ;{:2 - AVISo llE ::!\J DI'~ MAIO DE i885 

Ao l'rc:-;it1onlo Jt\ ~~lT~'iJIO.· · !)p,·hra inr:OJII!':llivds o-; exercidos simnlLancos do 
l:lrurgi;ln 1nilil u P (tln1cl tln .\lhonntl ProYincinl. 

'Ministcrio rlo,; Ne~o1:io> d:• l;nerra.- Rio de Janeiro, 29 de 
Maio de 1881i. 

IIm e Exm. Sr.- Em ,;oltiÇão :i 'tW Ponsulta, o de accôrdo 
com os pare•·ercs tio,; Co11solheiros A.iu•lante G•meral e Cirur
gi:io-múr !lo l<~xcrcilo, tkdaro a V. Ex., confirmando o tele
gramm:t quo lhe dit'i!.(i, IJill~ s:io incoutpntivcis os t•.xereicios 
simnltancos tle Ciruq~i:·"' ''" l>•i'f'" dt~ santle e de lente tio Athe
IltU Provincial. 

neus Guarde a V. Ex.- A. /':. d:? l.'amar.qo.- Sr. Presidente 
da Pro v irwi:t dn SPrgiJH'. 
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N. 33 - AVISO DE 3 DE JUNHO DE 1885 

Ao Preaitlonto da Província do Espt~ito Santo.- Manda restabelecor a phar
macia militat··da mosma Provinda, 

l\linisterio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, 3 de 
Junho de 1885. 

111m. e Exm. Sr.- Do V. Ex. :1s necessarias providencias 
afim de qwJ seJa restaheleeidn a phal'ln:~cia militar que existia 
na enpital dt·ssa l'rovincia e foi r-xtincta, incumbindo desse 
serviço m partt· que lhe eompetir o Enearregado da enfermaria 
mili!ar, e spndo 1~onservndn para a dita pharmacia a armação 
da que se tJXtinguin e de que trata o seu ollicio n. 9 de i5 
de Abril ultimo. 

Deus Guarde a V. gx .- A. E. d1• Camar.r;o.- Sr. Presidente 
da Província do Espírito Snnto. 

N. 36: - CIIl.CULAR DE 5 DE Jt:NHO DE 1885 

Aos Pr•J•iuontrs <lo Provi ncia.- ncclara quo a tlospcza com o transporte de 
artigos fornodUos aos. rorpos pr.lo8 Arsrn~mt de l;nel'ra, dove sor otTeetuada. 
pt>los llH'smos ArscnaPs. 

l\Iinisterio dos Negorios da Guerra ,1- Circular.- Rio de Ja
nc•iro. 5 de Junho de t88fi. 

lllm. e Exm. Sr.- Deelaro a V. Ex., para seu conheci
mento e exeeuç:ln, que a despeza com o transporte dos artigos 
destinados aos corpos do Exercito e que forem fornecidos pelos 
Arsenacs de Guerra, deve ser effl'ctuada pelos mesmos Arse
naes. 

Deus Gunrde n V. gx:.- A. 1.:. de Camar!Jo.- Sr. Presidente 
da Província de ... 



llF.CISÜES \ltl t:O\"F.R!.'i"O 

N. 35 - l'OI\l'AIUA DE ü DE JUNHO DE 1885 

A· Hq>a< lição tio Ajnd:tnlo (;cnoral...;.. llor,\ara '{UO os ollidao; do~ eorpos cs
ptwi:u•s a qiWIII ~o thur 1lo ftil'lltlro:· wo,Hcanwnlos, n.".ula 1lC\'Vltl pagar pelo 
t.r.d1;dh11 tlc Jnanipnla~;tn. 

l\{inistPrio do,; 1\••gocio.s tia t:ncrrn.- Hio lle Janeiro, (i de 
.lnnli·1 du 1m,:;. 

SL'j~ d1~c!arndo •·m Ontem do tlia qne os ollil~iaes dos corpos 
r,'lH'CI;IP~, a l(llf'lll ,.o ti\'CI' •lc fprnerCI' mcllictHnentos, nnda 
ti!\Vi'lll pag:-.r ]'elo tr:dJ<dlio li•~ nt:•nipnlaç1io.- J. E. de Ca
lll•fl'!)"· 

.'\. :a;-.\ VISO llE !l DE .TCNIIO DE 11:'85 

_\u l'rc:--i,!,•ul.c d;t l'rovin,·ia tln E~pirilo Sanh.- A iucompalihilillaliC 1los oxcrdcio:; 
ti•~ Ci1·urgiiin militar c lento do.; c~l:lhc!ct:iniCnlos de iu~trucção nas Prorinda~;, 

,: 0\:ICII."iYa :'~o<; 1\0HIC:l~'ÕCS illlOI'ÍHaS • 

.MinistPrio dos N<•goeios da (;uerra.- Hio de Janeiro, 9 de 
Junho <In i88ij. 

111m. c Exm. Sr.- Conlinnanllo o telegramnvt desta dntn, 
deel;ll'() a V. E\. r1uc a lli,poo:ir:~o do Aviso de 2\l de Maio ultimo, 
eon~id!'ranllo iueompativci;; os ext~rcicios simult:IIJCOs de Cirur
giiío 1lo t:orpo de ~nudn do Ex•·rcito l' lente dos cstalwlcdmcnto~ 
ti•~ iustru1:•.::í11 11<1' l'ro1 inci:1<, ''"IIIJH'Phcmk tnlllhelll ns lii•IIIC~H;úes 
int•)rinas. 

Deus Guarde a V. Ex.- .1. E . .z,. Cmll'll'fJO.-Sr. l're,;illcntc 
ua Provinda do E<piril11 S;~uto. 

"N. :17- AVISO llE I l DE .lliNIIO JlE 1881i 

_\o P1 csidenl.o da Prodnda jll! S~mla Calharina.- flccl::l!'a IJUO o ]ll'Otluelo d::t 
Yt~nda \l:t pnhor.l ua:-; rr.niHei;_t::. Llcn.l ~CI' C:-Cdlllnr.:ulo como renda {la Faln·ira 
1\;t f'o! V OI".\. 

\lini,;li'rio ""' 1\'"il,~~-,H'i"s •la t;ucna. -l\io de JanPil'o em H dn 
.luulto "'' P~k·;. 

111m.,. E\11\. Sr.-ll•1:laro a V. Ex., para scuconhecimcnlu 
<)em :<olw::io au ~~·u uiHcio 11. :Jli de ~:1 de Abril lindo, que é 



~IIN!STERIO DA IWERUA 21 

:~pprovado o acto dessa Presidencia, de que trata no citndo officio, 
mantbndo vender em ha~ta pnhlica ~100 kilogrnmmas de polvora 
grossa exbtente na fonakza de Santa Cruz, nessa Província, 
vi~tn achar-se deteriorada; lic:mdo V. Ex. prevenido de que o 
proliucto de semelhante Vl'nda deve ser escriptmado em receita 
do Estado, como renda da Fabrica de Polvora da Estrella. 

Deus (;u:u·de n v. Ex.- A. E. de Cmnu·ao.- Sr. Presidente 
dn l'roviueia de Santa Catharitw. 

: : ') ,j·' ~ : :- . ~ ··' 

N. 38 -PORTARIA DE H DE .JUNHO IIE i88<'i 

A. ncp:nti(lo t!t• .\jntlalllO f:t•ncml.- Jlaada. ol!.;crrar p:'Ovisori:unente as in· 

slrurt:iíos !'Obro ;t funn:u:~o tio nma hatcria om <":tmpa11ha. l' motlo.tlc Ui:;;tl'ihuir·SI' 
:t JlllliiÍI':ÍO. 

l\linisterio <los Ncgocios da Gul'rra.- Hio de .Tnnciro, H de 
.Junho de 18815. 

Sejam pulJlicadas em Ordem do dia dessa Hepnrtição as inclusas 
instruc1:ües :tpprovadas pcln Commi;;3~o de Melhoramentos do 
l\latcl'ial dt~ Guerra 'obre a formnçiio de uma bateria em campa· 
nha em ordem de combate e modo de 1listril.Juir-se n munição, 
nllm d,• que sejam provisori:uncnte observadas no Excrcito.
A. fi:. de Camaryo. 

lu~tl"ru~~·()es n (fUC !;i;C r·el"el"ê n I~oa·taria 
!;ilU))I":l 

I." Umn !Jntcrin de cnmpanhn tliviilt'-sn no campo de hntalha 
Pm dons gTupos: um composto das seis !Joeas de fogo e de tres 
carros rle munição, com os respectivos nrmües, pessoal e ani
mnes estrictamentc neccssarios pnra o S!'U serviço, e o outro 
eonstituirlo pelos carros restnntcs c outras viaturas da bateria 
eom o compt~Lente pessoal e animnrs, e mais as praças, cavallos 
e muares destinados a preencher os el:ll"os, que se derem. 

2." Cnda rarrn d•J muni~·iio tleve ter para o ~eu serviço, além 
dos contluetores, trcs prar::ts, sendo uma d••llas graduada e 
IIIOlltnda, est't S<~rá o chefe do carro. 

:3." Uma bateria de campanha deve formar em ordem tle com
bate do sr:,:ruinte modo:- em uma linha ns hocas de ro~ro com o 
intrrvallo <lc vintr metros ;-na rnclnguanla •las ~erçõcs direitas I' 
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á distancia de dez a quinzn metro~. tre~ carros de munição ; -
vinte ou trinta metros :í r••ctagu:1rdn da primeira linha os 
armões das hocas de fogo;- na quatro•:entos metros e con,·enien
temente abrigados os cniTos restantes e as domai~ viaturas com 
o pessoal e anim:IPS tio rcs•·rva. O intervallo entre as bocas de 
fogo podcrú ser reduzido at(: dt•z metros, porém sú em c:1so de 
absoluta necessidaue por !':dia ue esp:1~·o. Si houver abrigos á 
rectaguarua tia prinwirn linha e nas proximidades della, os 
carros acolher-se· hão a elll'"• •·m VPZ d•: po,;tarcm-sc ú n:ctaguarda 
das Sl'C•:õ•:s dirl'it!IF, Lur11lo-:-;n nm :1lten•:iio t)UL' as prnças encarre
g:I(Jas de II!Unici:1r :1s lto•·as lk logo n~o devem ter grandes 
distancias a pnrl'orrer; si n:io lrollvt:r abrigos naturaes, serú 
com·enien te cow;lnlil- os sem pr•: 'I 1t0 f(•r pussivel. Si o terreno 
não olferccer abrigo snllicient1: p;1r:1 o ~egnndo gmpo, pouerá ser 
este fraccionado f\m dous P!'l'alõ,·s, um formado pelos carros de 
muniçã<>, l"'s<oal 1: ~wi111ar•,; de r•:-cna. e o outro, que postar
St)-ha mais :'i J'l)e!:,~·uarda •·111 log:tr I'OJ\Hlniente, composto das 
v i aturas restantl's. 

'~-" As lanças dos ;~rm(,es t\1'\.t:ill ficar voltndns parn a recta
guanl:l no raso ti•) e~tare111 :•hrig;~tlas naturalmente, ou pores
Jlaltlões construidos Ilil oeeasi;-,o. 

5." A muJii•.:~u tk\ü ser fol'lll'l'ida :1s hoca~ do fogo pelos carros 
pl'rtencentes :10 primeiro grupo 1b l1aleria, c:1dn carro tlbastecPrá 
urnn divis:lo; os :lriiiÕt~s •l:ls li1was dn fo.go dnvem eonservar-se 
inta1;tos, ,,·,1111'11\fl em t':I''" 1'\l r•·mos lalll;:ll'-,;1'-lra mii<> dn ros
peetiva earga; "' 111'1111Jt'<, IJIII: n1'''1:s e:~sos tivere111 de fornecer 
IIIUlliçfio ÚS liocas ti!~ fogo, appCt>\illlar·SI'-Ir;lo ua primeira linha. 

ti." U fprnr~eillll'lltll d;~ Hlllnidit• •ltwt: ru11wçar snmpre pelo da 
do eofre trazeii'IJ 1lo earro: ''''"~~nl1• dPpois de esg-otntlo esse cofre, 
passar-se-Ira a t:\trahil-:1 do '••In• di;1n!t·iro, '' finalmente do 
n•;;pectivo :~rm~o. 

í ." Quando llstiv•T twr:I l'sgoli!r-st: a ean;:1 do eofre dianteiro, 
o chefe do carro ,~ar;·, •lis;.;o pari•~ no Cummnndante da bateria, 
que mandar:'! urdl'ltl ao l'lll'lliT<'gad" do ~;egundo grupo para fazer 
avan~:1r outro carro. 

H." Os carros. qu•· se esvasiaro111, 1\t:rmn ser log-o apresent:1dos 
ao ollici;d cw·arn~g;ulo do Sl''!lllldo grupo, que requisitará por 
ese.ripto á sec•:~o tln nluniçi.H>s 111ais proxima sua suhstituiçiio por 
outros cheios; a r•~qni,;i•::'tu d••vt: t'onl•·r o nunu:ru do regimento 
c o da bateri<I, e a •!Uantiuall•· "" I'<IITII> I'I''!Uisitados. 

!l." Os t:<IITos da n:serva, que pass;Irem a fazer parte do 
prinwiro grupo, postar-se-h:I•J :Io lado daquPI!rs a quo tenham 
de substituir, •3 lugo '1111' "'l''·' n•tir:rn:111-se occuparà•J os lugares 
design:.tlos no ~ ;1." 

10." ()nando houver urgPHt·in •:m romper fogo ou quando, por 
qualquer ein~nlnsl:1nci:I, lki'-.'W ;IIgunJa domor:I na suhstituiçfio 
dos e:1rros, lauçnr-se Ira m;lu 1\a rarg;1 dos :II'IUÕI'S 1las bocas de 
fogo, I'Oint•Ç;IIIIIU 110 Sl'g 111\do e;ISIJ jii')IIS :1r111Õt~S tias SC('ÇÕeS 
direita.', ~~ iltiVI'Ill), o t·uitlado, e111 qualqlll'l' dos easos, do corn
Jlll'lal-os logo q111' '" olh>reça ''i'JIOrtunitlade. 
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I i. • Quando prolongar-se o combate c for grande o consumo 
de munif;õe~, o parque divisionario ou de corpo de Exercito 
mandar:i alguns carros (Wrcorrer a linlw das re~ervas, tomando 
as,im :1 iniciativa no municiamento, IJUe em todo o caso será 
feito por troca de viaturas. ' 

i2." Terminndo o combate, logo que sej.1 possivel desfar-se-ha 
a troca de carros de muniçiio, que porventura tenha havido 
durante o combate. 

Commando da Escola t;cral dr, Tiro do Campo Grande, 12 de 
Novembro de 188~.- fo'I'OIU:isr11 _lntouio tlt• l~oum, Tencnte
Coroml Commandantn. 

N. 39 - A VlSO DE 12 DE .lU NilO DE 1885 

.\o :\jullanto GPnoral.- SolHI~ a adlli(ão «la pris:to proveniente dn .omlt2. á. quo é 

enmminatla na sonto11r,a, para. o olfeito tia 1!\Cius.:lo da . ...:. tiloil·a~ do E\orcito. 

Ministerio dos NPgor~io~ •la GUPITil.- H i o rle Janeiro, ~~ do 
Junho de 1885. 

111m. e Exm. Sr.- Snal\h1gr•statle u Imperador, consultando 
a-; Secr:ões reunidas de t;uerra e l\l:,rinha r) do Justiça do Conselho 
de Estado, si p<rra a exclusiio das liltdr;IS do Exercito, por effeito 
de sentenr;a llllS termos da Pr"v isiio de ~9 de Fevereiro de 18~~. 
di'Vf! a prh;ão, provonien I e de multn, SI' f ;1drlif'ionada ú da sen
tenç:•: Houve por lwm, ConformnJHln-sr com o parecer das 
mesmas Secções, ~~xnrado em Consulta dt) r~ de Dezembro do anuo 
passado, Declarar, por Sua lmmediata e Impl'rial Hesolução de 6 
do COrrente('), lfUC semelhanln aS:'lllllpln jú foi resolvidO pelo 

(') S••nhor .- As Secções reunidas do Guona c Marinha c .Je Justiça do Conselho 
de Esta<lo tiveram Ordem de Vossa .\lag«si:ule lmperi:ol, exarada no Aviso do Minis
todo tla Gnorra de :1.11 do mcz passado. pa1·a r.nnsnltar com seu )1arocor sohre- si 
para a exdn~ão d:1s fileiras do Exorr:ilo, por l}ffeito 1lc sentença, nos termos da Pro
\'isão do 2 1 1l1l Fevereiro de HH-·'t. ,lp,·o a prisão provcnionLo •lo mulla sor addieio
uada :i •1a senLtmça. 

Tendo attontan,ente oxamina{lo o assnmpto. =ts Soeçcios outentJem quo ostá cllo 
resoivid~1 r.om toda a dar1!1.a o acortn no Avis11 u. :t:U~ .to i de Abril do {R6::1, ox~edi
do em vt•·tudu tla Imperial Hcsolucão Oc Con~nlta dn Conselho Supramo 1\lllitar 
U~" 2R do .Março do mo:;;mo anuo, qÚc assim reza : 

c t~ Directoria Gct·al.- .\lini"lorio tios .\egurio~ da (;uorra.- ltio de Jan(•iro em 
i do Abril do lRii:l. 

" 111m. o Exrn. St·.-· Levei ao e;uuhcdmcnto tlc Sua Ma~t>slado o Imperador o 
offieinu. 2~1t1o1'2tloNovomhroult.i!uo,cm quo\'. Ex. ~ubrnotloá ddeuãodoGo
,·orno lmpori:LI a solurão que dora a 11111 ot1ir,in do t:nnnnandantc do corpo do guar
nt•:ãP dcs~a l'nnit~eia, potgunta:.do 'i i tt~·,·ia cnn:-.idcl'al' romo pt•na llt• prisão eiTc
eliv:t a multa rorrc~poruJente á md:ult· tio tumpo de pd:.;:lo 11nposla polo Tribunal do 
Jury IL unta pra{:~\ tlaquollo eorpo; o o me:-;mo .\ ugufolo ~cnhor, por ~na Immodiata o 
lmpunal Ho:;olll~·:io tlr• ~K tln tuuz pmximo lintlu, Lnmada sohro r,onsulta tio Conselho 
Hupromn Militar, Houve pnr lH'IH BOtl'rlllinar quo a rt~forid;l prara RIÍ devorá ~rr 
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Aviso n. l3R de 7 de Abril de tR63 expedido em virtude da Impe
riallksolu~·ão th! ~8 do .Man:o :mtnrior, tomada sobre Consulta do 
Conselho Supremo Militar, ~~ á vista d3 qu;1l licaram linnados 
os seguintes pontos de doutrina: 

L • Que a imposição da pena de multa, além da de prisão por 
menos de seis annos a uma praça do Exercito, não importa, ipRo 
f'ttcto, :1 sua exclusão das lileiras. 

2." Que, porém, si a dita multa, por falta de pagamento, fôr 
commutada em prisão (He::rui311Hmlo n. 59.1 de 18 de Março de 
181!\l, arts. 12 o 13), o tempo da elfectividade desta deverá accres
cer ao da primitiva, de motlo que, completos seis annos, e só 
então, dever-se-hr. executnr o que determina a supramencionada 
Provisiio de 29 de Fcvcrci r o de iKVL 

O que declaro a V. Ex. para o~ Iins convenientes c em solurão 
á duvida suscitada com relac~n ao sulda,Jo do a• batalh:io dn inf:m
taria Camlitlo José ClenrPnl,:, do qual tratou l'lll sua informaçiio 
de 2:1 de Outubro, tamben1 do anuo proximo passado. 

DeusGuarde a V. Ex.- .I. E. rk l:amar!fO.- Sr. Conselheiro 
Ajudante (;encral. 

cxeluida do Excrdto, na fôrma •la Provi;ão de 29 do Fovoroiro de I.R~·I, quando hou· 
ver eunapriLlo a sentença qne Ih(' foi imposta na pai'Le relativa á prisão :-;om pagar a 
multa t[HO igual monto lho foi imposta c se ar,har pro!' a tanto tempo quanto fôr pre
ciso para }Jrcfazor os !o:OÍ~ anuo.-. do Jlt'Ísão man~ulos na citada pro,·isão. O fJUC 
dcelaro a V. Ex. para seu eonhceirncnto e devida cxoenção. 

ll neus Guardo a V. Ex.-- Polyd'ITO t/(l Foii,<;(!Cft Q!tilltanillia .Tordtin.- Sr. Prr~j .. 
<lente LI;L Pro\'iuria da l'arahyba. u 

Firnram pois, lirmatlo--, d()sdo a'tnrlle ar lo do Governo. os srguintos pontos tle 
doutrina : 

1. 0 Que a imposição tia ]Wna tlt) mnlta. aMm tla ilo pnsão por menos do sPis 
annos. a uma JH:at:a t!O l~xordtn, u:To i1nporta ipsu f:lCfiJ :l sua oxelu:;ão das til eiras; 

2. 0 Quo, porem, st a lbta mnlla prn fall:l do pag-amento, fdr eommulatfa em 
11r1são (Rr!gnlamenlo n. :-i!):; dP iR de l\1arçn tle HH9, ar·ts. i~ e i:l), o tomprl da 
olfcdivida~le dPsta di~Vorá aeet·cst·or ao ria Jtt•imitiva, de morlo t(UO eom(llctos 
!'ois anno!', e sri outãn. dovur-'\n-lla t'\CI'IIlar o que determina a mcnrionatla Pro· 
visão do 2:trlc Fevereiro 1lc JRH. 

~sta cloutriua ~~ eorrecta, o si algnnu dnvitl:t ~usrita nas Repartiçõc.-- :uniliarcs 
do Ministorio da Guen-a, oomo ::.o tlcprehcntlo tio~ papeis presentes ás Secções. 
}Jrovém talroz do que, atl~lringintlrJ-:-c :i lcltra da prodsão, pretendem llislinf!nir 
entro a prisão imnll'dinta,nonl r illlpnsla pela sontcuça c a ((UO ro~ulta tio não paga
uwnto 1b. multa. 

l\las :1 distincç.ão é in;Hlmi:-;shel : quo r em 11111, rpi!.!I' em outro easo a prisão tom 
Jogar por vittwte de SfJU(I~llf't, por elf·ilo do sna exr~curà'o, do conformidatlo eom as 
leis quo a regulam ~Cotl1go C1iminal. art. :ti_. Codigo do Procc-:;so t..:riulinal, ;nt. 
~Ul), o dusde r}UO ponlnra po1· scb aunos. ('rio lllono.-, Uá.;;o, precisalllontc, n <[no 
4lispõo a alhulnla provisão~ sognntlo a qu<ll u:To tJólle ,·oltar ao quarll'O tlo 'fi:xorcito 
•1uem tiver solfrido semelhante penalill:ulo. 

Ag Soe~õos ronuiclas, pois, rc:-;pOHilom aHirmativamonto á consulta, o Vossa )la
go!ltatlr• Imperial üccidH;i o I(UOjul~ar om sua alta sabedoria. 

Sala das conforeneias tia~ Set~Gcs reunida~ 1lo f;uerr:L o Marinha o d.IJ Justiça tlo 
Conselho •lo Esta1lo em 1, fio llozcmhro fio iH~\.- Af}iln.<n Cel.<o de As.<L< Fig,.ctredo, 
- l"i.c:conde de 1lfnrillbrr..- Yi~ctm,ll? do 11om R~~tiro.- Yi.~contle de J>.lranaawi.
Jotio IAm l"ieira Cansan.o.:iio de Sinü11fní. 

Como p:.roeo.- Paço, G do Jnnho do I.SR:i. 

Com a l'llhl'ira do Sua ~lagosta,Jo o Imprra•lor.- Mtlonio Eleuthrrio àr Camnt·yr. 
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N. 40 - CIRCULAR DE i6 DE JUNHO DE i885 

Aos Prosluontos do Provineia.- Doelam incompatíveis ns exercícios simulta·noos 

de Cii'Urgião militar e •le •Jualquor emprego geral ou provincial estranho ao 

illinisterio da Gucn·a. 

Ministrrio dos Negocios da Guerra.- Circular.- Rio de Ja
neiro, 16 de Junho de 1885. 

111m. e EKm. Sr.- Declaro a V. Ex., pnra seu conhecimento 
e devidos effeitos, que s~o incompativeis os exercicios simultaneos 
de Cirurgião milit;;r e de (Jualquer emprego geral ou provincial 
estranho ao Ministerio da Guerra. 

Deug Guarde a V. Ex.- A. E. de Camar.qo.- Sr. Presidente 
tia Provinda de ..• 

N. 41 -AVISO DE 17 DE JUNHO DE 1885 

Ao ProsHonto da Provlnr.ia do S. Paulo.- Deel:lra quo os !.:adotes, quando viajam 

nas o<lraolas do forro, tolm olirHilo ao tr.onsporle do bagagens pela fúrma ostipu

laola no Aviso do 20 de Dezembro do 1880. 

:Ministerio dos Negocios da Guerra.- Hio de Janeiro, 17 de 
Junho de 1885. 

111m. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., em resposta ao seu officio 
n. 21í4 de 29 de Maio ultimo, que goz:mdo os Cadetes, quando 
embarcados, das me~nws vantngens de que gozam os officiaes do 
Exerf'ito, têm direilo, quando vinjnm nns estradas de ferro, ao 
transportt~ de suas bagagens na razão de 90 kilos por pessoa de 
família, sendo porem de lli'i kilos para c.ada filho menor que 
pague pas:;agem, na ftírma do disposto no Aviso de 20 de Ue· 
zemiJro de 1880; convindo entretanto que lwja r, mnior lisculi
sação no transporte de taes bagag-ens, nllm de evitm·-se despeza 
extraordinnria com o frete de objectos ifUe não devam eomo tal 
ser cl:tssificados. 

Deus Guarde a V. Ex.- A. E. de C(fmnr_qo.-Sr. Presidente 
da Província de S. Paulo. 
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N. 6,~ - CIRCULAR DE 17 DE JUNHO DE 1885 

Aos Pr•·sidonto; de Provinda.- De e Iara quo nenhum pedi do de fardamento, f oito 
por oflidao• hono!',uios, devo ser onvi:11lo á estação competente som que os 
mesmos offieiaos tenham dopositatlo nas Tho•ourarias de Fa~enda a respectiva 
importancia. 

Ministerio dos Negocios dn Guerra.- Circular.- Rio de .Janeiro, 
17 de Junho de i88ii. 

Illm. e Exm. Sr.-Afim de :lcllutelar os interesses do Estatlo, 
declaro a V. Ex., para seu conhecimento e execução, que 
nenhum pedido de fardnmento solieitado por officiaes honorarios 
deve ser rernettido á esta~ão competente, sem que os mesmos offi
cilles tenham depositado nas Thesonrarias de Fazenda a respectiva 
importanc~ia. 

Deus Guarde a V. Ex.- 11. R. de r:,tml!rgo.- Sr. Presidente 
da Província de .•. 

N. lJ.3 - AVISO DE 20 DE JUNHO DI~ 1885 

Ao Presidente da P•·ovinda do Rio Grande ''" Sul.- Reeommenda a plantação do 
alfafa. o milho, o doto1·mina. quo, dos r,orpos estacionados na Provinda. se 

habilitem algumas Jlraças no~ offieios du - armeiro- c- fcrratlor- e no 

quo fór eoneernontc ao tratamento tios animaes. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, 20 de 
Junho de 1885. 

Illm. e Exm. Sr.- Providencir. V. Ex. para que seja obser
vado o Aviso expedido a essn Presidencia em 28 de Setembro 
de 1880. deterlllinandu que os corpos de c:1vallttria e artilharia a 
cavallo fH~am plantat;iiu de alfafa e milho nos putreiros que 
servem para past[1gelll dos animaes dos mesmos corpos, recom
mendando V. Ex. aos respectivos Com mandantes que enviem 
semestralmente a est:~ Secretaria de Estado, pelos canaes compe
tentes, um mappa do que tiver sido colhido e consumido. 

Outrosi111, expeçn V. Ex. ordem para que O> corpos dt•ssa guar
nição remellam ao Ar~e1wl de Gncrra tle !'orlo Ale~r<\ algumas 
praç:1~ para :illi :lprendPn'lll o oflido de arm•~iro e se hnbilitan~m 
a lra!tHIII:ll' nm tnl otlic10 no~ rc<p"l'tivo' corpo~, q1wudo fôr 
necess:1rio ; det.:rm i nau do igualmente 11 ue alg-ullla' praças de 
cavallaria e artilharia montmla se habilitem no ollicio de ferrador 
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e no que fôr concernente ao tratamento dos animaes pertencentes 
ao Estado, sendo que quanto áquel111~ dever-se-ha proceder pela 
fórma indicada nos Avisos de 7 de Maio e ~3 de Novembro tam
bem de :1.880. 

Deus Guarde n V. Ex.- A. E. de Cama1·go.- Sr. Presidente 
da Província do Rio Grande do Sul. 

N. M1- POHT ARIA DE ~2 DE JUNHO DE 1885 

Ao Conselho Supremo l\lilitar .- Declara que a folha quo tem do ser remoltida 
ao Thosouro, devo ser assignada pelo Presidente quo esliTer em exereieio. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Ui o de Janeiro, ~2 de 
Junho de 1885. 

Manda Sua Magestade o Imperador, por esta Secretaria de 
Estado, declarar ao Conselho Supremo Militar, que a folha espe
cial que, na fórma da Portaria de tO de Abril ultimo, tem de 
ser mensalmente remettida ao Tbesouro, deve ser assignada 
pelo Presidente des~e Tribunal, que estiver então em exercício. 

A .. E. de Camargo. 

N. ,.,5 -AVISO DE 2~ DE JUNHO DE 1885 

Ao Ajudante General.- Deelara que aos Commandantes dos eorpos eompete 
apresentar os podidos de dispensa dós offieiaes do estado-maior e propor a no
meação dos substitutos, eaben<lo ao Governo rcsoiTor a rospeito. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, 2! de 
Junho de :1.885. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo V. Ex., com a informação da 
Hepartiç~o a seu carg-o, n. li O de 16 do corrente, trazido ao 
conhecimento deste 1\linisti'rio o officio em que o Commandante 
das Armas da Provinci:t do Rio Grande do Sul comruunicou a 
V. Ex. haver o Commandante do :1.3" batalhão de infantaria lhe 
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participado ter nomeni!o o Alferes Francisco de Pauln Rodrigues 
Barcellos .Junior para o lo.~ar de Ajndantn daquelltJ corpo, em 
sub>titniç:lo do Alferes .Jo;lo Baptista Pinto, que pedira demissão, 
declaro a V. I<:x., pnra que o f<•ça con~l:•r :10 me~mo Comm:mdante, 
que compete ao Governo Imperial re5olver sobre ns nomeações 
e dispensas dos officiaes du estndo-maior dos corpos; cabendo 
unic11mente aos res[.Jectivos Chefes transmillir a este 1\linisterio, 
pelos canacs competentes, os pedidos de tnes dispensns e propor, 
d'cntre os Alferes, aquelles tJilll jnlgarem com mais aptidão pan• 
exercer essas conJmis>õm., sendo tpw não é regular qual•tner 
Jlroeedimento em contrario. 

Cumpre, portanto, que não st'J com mlação á nomeação e ex
oneração de que se trata, como a outras semelhantes, sejam obser
vadas as disposições em vigor. 

Deus Guarde a V. Ex.- .l. E. de Camrtr.IJO.- Sr. Conselheiro 
Ajudante General. 

N. Mi- CliHTLAH llE :n DE .lU NilO DE 188:-i 

Aos Prositlcntrs t1c Prorinr.ia.- Há n1otlolo par.l os petlirlo" de mo:lir:uncntos para 
a, enforma1 ia~ P i·har111a.rias tnilit:u·cs. 

l\lini~t•'rio tlos Negocios da: Gnrrrn.- Circular.- Rio 1lr .Ja
neiro, 2:1 de .Junho de IH8:i. 

111m. c Exm. Sr.-lleclnro a V. Ex., para o~ fin5 convenien
tes, que o uwppa IJIH: ac01upanhon o Aviso-Circular de '27 de 
Mnio ultimo, puhlicatlo n:1 Orde111 Jo di:1 n. l92i, da Hcp:ll·li•:fio 
de Ajudante (ieneral, 1love spn•ir de modelo para os pedidos de 
medicamentos que se tiverem de f;•zer parn as pharmacins c en
fernwrins milit:lres. 
_Deus ç.uarde a V. Ex.- .1. 'E. de CamaJ'.IJo.- Sr. Presidente 
o a Provmcia de ... 
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N. !17- ClHCULAR D~ ~ DE JULHO DE !885 

Faz ex lo u;iva a loúos os offieiac• do E'IIJreiLo a úisposição que declara incompaLiveis 
os ox,rcicio; simultaueos do Cirurg\ão militar o úo qualquer omprogo geral ou 
JH'Ovincial, estranho ao Ministeriq' da Guerra; o manda suspender o pagamento 
do vencimentos provenientes do •emclhantos accumula~.õc:L 

l\li nisterio dos Negocias da Gucrra.-Circular .-Rio de Janeiro, 
2 tle .Julho tlc 1885. 

111m. e Exm. Sr.-Recommendo a V. Ex. a fiel ohservancia 
da Circuli1r de 16 de .Junho proximo passado, que dPclara incom· 
patircis os excrcidus simultaneos de Cirurgião militar e de 
qu:dquer emprego geral ou provincinl estranho ao Ministerio da 
l;nt'JTa, c cuja <lisposição lica extensiva a todos os demais 
oflieinr~ do Exercito; convindo que v. Ex. providendo para 
qun srjn tlesde logo suspemo o pagamento de veúcimentos, que 
porventura ~e etTectuc nes5a Província, provenientes de seme
lhantes accumulações. 

()pus Guarclc a v. Ex.- A. E. de Camai'!JO.- Sr. Presidente 
tia l'rovinci.a de ...• 

N. !18- AVISO DE ~ DE JULHO DE 1885 

Hed;Lra que u f.u~lo tle achar~sc um Cirurgião militar in:1criplo em um eoneurso 

na F.u·nldaolc do ,,Jo•dicina da B:lltia, não ó motivo para •1uo deixo ollo do seguir 
para o tlc.-; 1 in o que lhe foi tlctorriüoado. 

Ministcrio dos Negocias da Guerra.- Rio de Janeiro, ~ de 
.lulho de Hl8:i. 

111m. c Exm. Sr.- Hespondendo ao telegramma que V. Ex. me 
dirigiu com data de hontem, relativ:Jmentc ao ~u Cirurgião do 
Corpo LI e Saurle do Exercito Dr . .Julio Cesar Palma, declaro a 
V. Ex. que o facto de haver o mesmo Cirurgião se inscripto 
para o eoncurgo que deve ctfectunr-se na Fuculdade de Medicina 
tle3sa I•rovincia, não é motivo para que tleixe de ser cumprida 
a ordem tlo Governo Imperial ; convem, port1mto, que V. Ex. 
providencie pam que siga elle quanto antes a seu destino. 

Hcmrtlo, por cópia, a V. Ex. n informação prestada pelo 
Cirurgiiio-mór do Exercito a semelhante respeito. 

Deus Guarde a V. Ex.- 11. E. de Camargo.- Sr. Presidente 
do Província da Bahia. · 

<f'I:AAP<:.AF"o:.A/> 
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N. lJ,9-AVISO DE 3 DE JULHO DE 1885 

Manda ecs;ar a pratica seguida no 'f' regimento de eavallaria de se pagar 
pequenas <lospcza• do eorpo com o pro•lucto da venda do eouro e eabellos dos 
animaos mortos. 

Ministerio dos Ncgocios da (;uerra.- Rio de Janeiro, 3 de 
Julho de 1885. 

111m. e Exm. Sr.-- Providencie v. Ex. para que cesse a 
pratica irn~gular seguida nu 2" regimnnto de cavallaria, de 
pagar-se pequenas despezas do cnrpo com o producto da venda 
dos couros e cabellos dos :mimaes mortos. 

lleus Guarde a V. Ex.- .I. E. d1? Camrtr_qo.- Sr. Presidente 
da Província do Hio f:r:mdo do Sul. 

N. 50- AVISO DE 3 DE JULHO DE 1885 

Determina que os corpos das tros arnÍas do Exercito façam amiudados exercícios 
de tiro, <lovondo os rospoctivos Commarulanlos onviar monsalmento os mappa• 
de taos exorr:idtH para serem roínettilln." :í. ComrnisRâ() do melhoramento~ do 
matorial do guerra. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Hio de Janeiro, 3 de 
Julho de 188ti. 

111m. e Exm. Sr.- Devendo os corpos das tres armas do Exer
cito fazer amiudadas vezes exPrcicios de tiro, assim como os de 
cavallnria, do manrjo de lança e espada, convem que V. Ex. dt1 
as necessarias ordens nesse sentido, recomnwnd:1ndo aos res
pectivos Commandantes qne rmuettam mens<Jimente pelos canaes 
competente~ a esta Secretaria de E~tado mnppas dos exercicios 
de tiro para gerem tran,;mittidos ft Commissão de melhoramentos 
do material d1~ guerr:~, com intlicnção da distancia do alvo, das 
alças nmpreg-ada~, do numero de tiroil dndos, e te., e conforme o 
modelo que lhes ser:í opportunarnente remettido. 

Deus Guarde a V. Ex.- A. E. de Camargo.- Sr. Conselheiro 
Ajudante General. 
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N. 51 -AVISO DE 3 DE JULHO DE !885 

Exigo informações do; Co'llmaodantes dos corpos mo11tados e'islentes na Prnineia 
do Rio Grande do Sul, a qua-,;idadc de cada forrage'll cnl'•ida nos reapectiTos 
potreiros o nume'O de aoimacs sns~eutados em cada moz, recommenda !dO·Ie a 
e<colha de local para as plantações. 

Ministerio dos Negocios da Guêrra.- Rio de Janeiro, 3 de 
Julho de 1885. 

Iti m. e Exm. Sr.- Exija V. Ex. dos Com mandantes dos corpos 
montndog do Exerci to, estacionados nessa Província, para serem 
transmittidas n esta Secretariôt de t<:stado, ilirormações mensaes 
sobre n quantidade de ea!la rorragern colhida dos respectivos 
potreiros c numero 1le animaes sustentados em cada mez, re
COIIHilt'llllando aos mesmos Commandantes a esc.olha de terrenos 
aproprindos para a plantaç.ão. 

Deus Guarde a V. Ex.- A .• E. de Cam~1·_qo.- Sr. Presidente 
da Província do Rio Grande do Sul. 

N. t$2- AVISO DE 9 DE JULHO DE 1885 

Reeommenda a fiel obsorvancia dos Avisos que prohibom publicações feitas por 
ofliciaos do Exercito e óffensivas a seJs camaradas. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- nio de Janeiro, 9 de 
Julho de 1885. 

Illm. c Exm. Sr.-Continuando a apparecer na imprensa, 
contra a di~posil,liiO do art. 5" do Regulamento disciplinar, pu
blicações feit&s por officiaes do Exercito e offensivas a seus 
cam~rad:;s, recommende V. Ex.. em OrdP.m do dia dessa Re
pnrtil,liiO ~ fiel observancia dos Avisos deste Ministecio de &. de 
Outubro de t859, 9 de Outubro de i88i e i6 de Dezembro do 
anno .rasgado, que prohibem taes publicações, tomando V. Ex. 
as providcncüts necessarias para punição dos delinquentes. 

Deus Guarde a v. Ex.- A. E. de Camal'go.-Sr. Conselheiro 
Ajudante General. 
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N. 53- PORTARIA DE H DE JULHO DE 1885 

Approva a suspensão do pagamento de voneimontos a um Pharmaeoutieo contra· 
tado, por ser ineoqlpatil·cl l'SSC e'ereieio com <J tle Lento tla Escola Normal. 

Ministerio dos Negoeios da t:ncrra.-lUo de Janeiro, H de 
Julho de 1885 . 

.Manda Sua ~lagrstade o Imperador, por esta Srcretaria de Es
tndo, declarar ao In~p<~ctor da Thesournria de Fazenda da Pro· 
vineia de Sergipe, part~ seu eonhecimenlo e fins convenientes, 
que brm procede1t a wesmn 'l'lwsouraria suspendcn1lo o paga
niento de veneinll'ntos ao l'hamwe1mtico contratado Jonquim do 
Prado de Ar:mjo Leite, por ser incompatível esse excrcicio rom 
o de Lente da Eseola Normnl,dc aecfH·do com a Circular de 29 de 
:Maio ultimo, cumprindo ao dito l'harmarcutico optar por um dos 
referidos cargos. 

.l. E. du Catn-O'!JV. 

N. M - A YlSO DE 13 DE .JULHO DE i885 

Ut~rbra que os carg,J:i tln gnft•rmoiroi·Jtlt·,rcs tia~ Enfermarias rnililarcs, na falta 

de po .. ~Stlal itlunl'q nos rot·ru,!', dt•vt~lll ~~~;- n:ndtlq~ por ttai:"ano~ cum as prl!d· 

Sa!{ hahililar-tíc~, o 'IH~" nas pn1po:-.la .... dt· pra~·a~ p~ua o~to~ eal'gos o para os Uo 
Enfermeiros o A.iutlantrs, elo v c haver mututJ ace,jnJo cntn• o Uelcgado do Cirut'• 
gi.io .. múr do E\':OJ'cilo o o respectivo l:unuuandantc du corpo. 

1\linisterio dos Negoeios da Guerra.- Hio de Janeiro, 13 de 
Julho de i88:.i. 

Illm. e Exm. Sr.- Em officios de l5 c 17 de Novembro do 
mmo passmlo, juntos por cópia no de V. Ex. rle 2~ de Abril ul· 
tim11, suh n. tiO, consultaram o Llelcgailo do Cirurgiiío-mór do 
Exercito c o Mnjor Commtllldantl} intúino do 5° butalhão de infan
tnria si, it vista da Portaria de 3 de Julho daquelle anno, continúa 
ou n~o a exblir o log;,r de Enft~rmeirn-mór nas Enfermarias mili
tares, c no raso atlirmativo, quem deve desempenhat· esse cargo 
e qual a gr»titieaçào que lhe conllmte, e hem assim si aos Delega
dos do dito Cirurgiiu-múr, nas l'rovincias, é pennittido propõr, 
para os Jogares de l<:ufermeiro-mór, Enfermeiros e Ajuduntes pra
ças de qualquer corpo sem préviamente ouvir o respectivo Com
mandante acerca da capacidade c conducta das mesmas praças. 
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Em resposln, declaro <1 V. Ex.: 
l." Que pela cilada portaria não fui :1bolido o cargo de Enfer

meiro-mór nas Enl'ermarias militare~. o IJllal deve ser exercido 
por paisano com as habilit11t;õcs precisas e 111edianto os vencimen
tos marcados na lnhella aunexa ao Heg-nlamento de 7 de Março de 
1857, visto não haver pessoal hlomo nos corpos e não se achar 
ainda org<IIIizada a companhia de l~nrermeiros. 

2." Que deve scrnpre haver mutuo accõrdo entre os Comrmm
dantes de corpos e comp:111hi11s c os mencionados Delegados do 
Cirurgi;in-mür ou enrnrregatlos Lia,; enf<'rmarias, acerca de taC'S 
nomeações. 

Deus Guarde a V. Ex.- .l. E. de Camargo.- Sr. Presidente 
da Provinda do Mnr:rnh:io. 

N. 55- AVISO DE 13 DE JULHO DE f&85 

Faz oxknsin ao .\r·senal do r:uel'l·a da l'rovincia da Dahia a t!i~posição do A'fiso 

''"" mandou licar sem ciTeilo, para o .\rsonal da Corto, a circular quo ordena v.. 
fo;s~.m •omcstralmcolc roculhidos à l'a~adoria das Tropas o ás Thesonrarias da 
Fazenda os saldos o\islenlcs nus eofrcs •las companhias de aprendizes arli· 
licos. 

Ministcrio dos Ncgocios da Guerra.- fiio de J:rnciro, i3 de 
Julho de ltltli.i. 

111m. c Exm. Sr.- Declnro a V. Ex., pnrn seu conhecimento 
o em solnçiio no sen officio n. 81 dP. 8 de Junho findo, que é ex· 
teusiva ao Arsen:rl de Gnerr:1 ilcs<n Província a dispo•ição do 
Aviso de 29 de AIJril de t880 que m:rndou ficar sem ell'eilo, para 
o da Côrle, n Circnl:rr de 29 de Janeiro de 18i8, ordenando que 
st>jam recolhidos scme . .;tralmcnte á P;1gadoria das Tropas e ás 
Tlle~ourarins de Fazenda os saldos existentes nos corre~ das com
panhias de aprendizes artífices. 

Deus Gu:rrde a v. Ex.- .L E. de Camargo.- Sr. Presidente 
da Provinci:r da Bahi11. 
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N. 56- AVISO DE i8 DE .JULHO DE !885 

Faz oxlPnsiva aos oflicia,,s rcform:Hlo:-!., ~~Ú.antlo eslivorom cmpn•gados polo Minis

lorio d.a. Guerra, a tlispo:-~ição quo prt~)ühe a aecumulação do exereicio fias fune

çõo~ milila.ros rum as tio rtnalqnor omprcgo gorai on provincial, e.:~tranho ao 

me:;mo M inisterio. 

Mini.,terio dos Nrg-odos 1Lt Gtwrr:t -llio <Ir Janeiro, IR de Jn. 
lho de 18~:;. 

111m. c Exm. St·.- Conli!'III;ItHlo n mru tele~rnmmn de~ta !lntn, 
e em soluçiio :10 IJLW V. Ex. illl' diri.~iu rm i;) do correntP, de
claro n \'. Ex. quP o ,\ vist: Circul:tr dr ~ de>tr' IIIPz prohibindo 
n :tf:cnnmlnriio do <'\Prcieio da,.; futH·çl>r,; militarrs t·om ns tie 
qualquer Pffif>I'P~O ·~eral un f>l'•lvineial e-:tr:tnho aú Mimsterio tla 
Guerr:t, l'OIIIJII'rlll'rlllP o~ unit·.i:ll'> rdormadu,; quamlo e'tivt•rem 
I'IIIJII'Pgados por estl' Mini>lt•I'ÍII. 

Dt:us l;unnlP a V. E'\.- .I. 1~. dr· Camar.'fll.- Sr. Presidente 
da Provincia do Hio Grantk do Sul. 

N. ;n - CIRCULA!l llE 20 DE JULHO DE !885 

Dedara quo aí' disposiçííe~ prohihiudo quo o~ offieiaos tlo quadt·o ofTeeth·o do Exor· 

cito cxerçant cmprt•go~ a-cr:w .... ou pro\·inriac~. são extensivas aos em.progos mu· 

nidpaos. 

Ministerio dos Ncgoeio;: rln (;Itefr[t.- Circulnr.- I\io de .Ja
neiro, ~O de .Julho de 18Rf). 

111m. e Exm. Sr.- Drdnro a V. Ex., parn seu conhecimento 
e dPvitlllS t•lf••ito;:, qne as !lisposit·õ~,: doo.; Avisos de r., tie Julho de 
i865, ~li de Julho de 18tH!'~ do rorTent~', e outrns que prohiiJcm 
que os ollieiaes do qn:11lrn efl'l•l'livo do Exercilo exf'rç~nt ou 
ocenp!11ll tllllpreg-n grr.d ou pro,·itwial. s:ln PX!Pnsivas aos empre
gos munit·ip:ll)', ú vi, ta tio qu ·mui tPrminaniPmente e-:tatun o 
:Jrt. ~"do lkerdo le~isl:~th·o tln ~;; de Junho de 18:31. 

Heu-.; Guarde ;1 V. Ex.- :1. E. d,• Ct~m·tr.';o.- sr. Presidente 
da Proviu e ia dr ... 
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N. 58 - PORTARIA DE . !O DE JULHO DE 1885 

A's Thosourarias do l'azenda das Provi.peias em tJUe ba Commando1 de Armas.
Manda suspender o pagamen&o exigido dos Commandan&es do Armas polo aluguel 
tia parte da casa occupada pelos respectivos Quar&eis-Generaes, 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, !O de 
Julho de 1885. 

Manda Sua Magestade o Imperador, por esta Secretaria de 
E~tado, declar.~r ao 1nspector da Thesouraria de Fazenda da 
Provinei:. de •........ , para seu conhecimento e execução, que 
deve ser suspenso desta data 11111 diante o pagamento exigido 
dos Commandantes de Armas pelo aluguel da pnrte da casa 
occupada pelos respectivos Quarteis-Generaes, quando por 
ventura nella residam. não se auendendo, porém, a qualquer re
cl:.mação de descontos que anteriormente lhes tenham sido feitos 
em seus vencimentos para realização de tal pagamento. 

A E. de Camargo. 

N. 59 - CIRCULAR DE 24 DE JULHO DE 1885 (") 

Aos Presidente• dt• Pro~iocia.- Aulori!a a concessão de prazos de &erras a ex
praças do gxorci&o nas colonias militares. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Circular.- Rio de Ja
neiro, 24, de Julho de 1885. 

Illm. c Exm. Sr.- DPclnro a V. Ex., para seu conhecimento 
e execu<;iio, que lica essa PresidPnci:t :.utorizada a conceder ás 
ex-praças do Ext~rcito, que tiverem servido como voluntarios, os 
prazos de terra a que tenham direito nas colonias militares, 
averbando-~e semelhante conce,;são nas respectivas escusas 
originae~, no a c to de fnzer-se ella effectiva. 

Por esta occasião declaro outrosim a V. Ex. que ora solicito do 
Ministcrio da Agricultura expedição de ordem para que a essa 
Presidrncia seja outorgada igual autorização, com relação ás 
colonias civis, sendo que quanto á demarcação dos lotes destas 
póde V. Ex. mandar fazer pelos officiaes de Engenheiros ahi 
empreg:1do~. 

Deus Guarde a V. Ex.- A. E. de Camrti'!JO.- Sr. Presidente da 
Província tle .... 

(') V. t:irwla.t· rlc• 1~1 tio St•lr'mbro, dr1 llini<lcrio tia A~ricnlllna, quan&o ás 
r.olnni;,a.s C'id!'L 
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N. 60- CIRCULA H DE 3 DE AGOSTO DE 1885 

Yc<la a nomeação da officiac.> d,G Exercito para earg~s poliebo;. 

Ministerio do;o. Negocias da (;uerra .-Circular.- Bio de Ja
nci ro, 3 de Agosto de 1885. 

111m. c Exm. Sr.- Niío tlevondo os officiaes do Exercito ser 
nomeados para cargo,; polici;tPs, <~orno por 111ais de uma vrz t1'1ll 
sido rccommt·ndado por este Ministerio, assim o declaro n V. Ex. 
para seu conhecimento e exccuçiio. 

Deus Guarde a V. Ex.-A. E. d1• t:am'lr_qo.- Sr. Presidente 
da Previncia de .... 

N. 61- A VISO DE 8 I>E AGOSTO DE 1885 

lloelara •tno os Pharmarcntirns coHtraLttlos para o serviço do Exercito, ostando 

sujeitos ao HcgnlamcHio do 7 tlc ~larço do IR.)7. adwm·so, como os domais offi· 

ciac~ do Corpo tlo Saullo, incompalihilis:~IIO' Jl~ll'a O'tOI't'l'fOm eargog em em· 

pregos b'Cr:~.cs, }lrovincL\Ci ou municipac=-. 

1\Iinistcrin dos Nt'gocio~ da f;ucrrn .- fiio de Janeiro, 8 de 
Agosto de 1885. 

111m. e Exm. Sr.- Em respo:;ta :to otueio n. ilJ, de 2ã de Jnnho 
ultimo, no qual V. Ex. solicita provitleucias acerca da suspensüo, 
elfeetuada pela Thesouraria til! Fawnd:1, dos vencimentos do 
Pharmaccutieo eivil Jnnquim do Pratlo An1ujo Leite, que exerce 
o logar do Lt>nle ria Escol11 Nnrm:,l, :1cto que foi approvndo por 
este Ministcrio em telngramm:t d1~ 12 de Maio, rleclaro a V. Ex. 
IJUe é mantido aquelle acto, por i~so que os Pharmaceuticos que, 
tllll virtude de contrato se oiJrignm a servir no Exercito, cum
prindo rcstrict~n1ent1l as disposir:õe~ eonstantes do llegulamento 
que baixou r:o111 o Decreto n. HlOO de 7 de !ll<trço dtl 1Hii7 siio 
considerados insepanlVeis da~ respectivas pharnuu:ias. 

Deste principio IJI'Ocedu :1 incolll(Hltiuilidade do indivitluo IJara 
qualquer excrcieio da llle:·'ll1a ou ele diversa natureza, verilicun
do-se a hypollll·se previ~ta na ullima parte do Aviso de {J, de 
Junho de 11:1'~7. 

Poderá pcrmillir-se a n]11):o entre os log-11res d1~ quo se trata, 
porém niio t'~ Mil li is.;i vd a neeumulu~·ào s1 tll ultnnea dos dons 
ex,n·cieios, pel:t raziio acima expo~ta. 

Ueus Gn~nle a V. Ex.-.l. /<:. d'·Cmnarao.·-Sr. Presidente 
da l'rovincia de Sergipe. 
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N. 62 -AVISO DE 8 DE AGOSTO DE 1885 

Dá o ~linistcrio da Guerra por intcirfido do ha,·er sido transferido o Presídio de 

Santo Antonio do Ioga~· denominadCÍ -Amaro Leito- para a margem direita do 

rio Maranhão. 

l\!inisterio dos Negoeios ua Guerra.- Rio de Janeiro, 8 de 
Agosto de 1885. 

11! m. e Exm. Sr.- Accuso o recebimento do seu oficio n. tO 
de 7 de Julho ultimo e fico inteirado de haver sido transferido o 
Presídio de Santo Antonio, conforme determinitra este Ministerio, 
<lo lognr denominndo- Amaro Lei lo- pnra a nwrgem direita do 
rio Mnrnnhão, abaixo da eonfluencia delle com o rio Bagagem, a 
1:2 l•~gu~s da vil1:1 de S. José do Tocantins, que lhe ficu ao Sul, 
,. eerca de 1~. da frcguezia de S. Felix. 

Ueus Guarde :1 V. Ex.- .1. E. de Cam•trgo.-Sr. Presidente 
da Província do Goyaz. 

N. 6:3 - A VISO DE 10 DE AGOSTO DE 1885 

t'ha em 2:i.) men;ao; a gratificação !J.no dovo pereebot· a Profo.sot·a do primeiras 

lcttra~ tla c<eola d.j, colonia militar do Pedro ll. 

Minislet·io dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, tO de 
Agosto de t885. 

lllm. oExm. Sr.- Declaro a v. Ex., para seu conhecimento 
n em solução aos otncios dessa Presidencia ns. 76 e U8 de 27 
de Abril c Hi de Junho do corrente anuo, que é fixad3 em 
25,5 mensaes a gratificação que deve perceber a Professora de 
primeiras leltras <In escola da colonia militar de Pedro 11, nessa 
l'rovincia, lieando inclnida nessa gratillcaçiio a despeza do 
respectivo expediente: prevenindo, porém, n V. Ex. de que só 
d•,verá ella 1'Ct' paga depois que o Poder Legislativo tiver 
roncedido o nccessnrio credito. 

Deug Guarde n V. Ex.- ,L R. de Crtmar_qo.- Sr. Presidente 
da l'roviucia do Pará. 
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N. 6lJ,- AVISO DE l7 DE AGOSTO DE 1885 

Fixa em 10% a porcentagem a addieiona•· nos roeoituarios e mais fornoeimen&os 
aos estabelecimento~ e~tranho:-~ ao i\tinislorio da Guerra. 

Ministerio dos Neg-ocios da Guerra.- Rio de Janeiro, 17 de 
Agosto de 1885. 

Declaro a V. S., p:tra seu conhecimento e fins convenientes, 
que a porcent1•gem a addicionar nos reeeitnarios e mais forne
cimentos aos estabekd111entos t•stranhos ao Minü:terio da Guerra, 
deve ser de dez por cento. 

DeusGu:mleaV. S.-A. E. de Comar.fJo.-Sr. Director do 
Ilospit&l lllilitar da Côrte. 

N. G:;- Cll\CULAII llE 18 llE AGOSTO DE 1885 

.l's Jlresidcneia:i tia~ Provinda~ t}o Par.í., Pernambuco, Bahia, Rio Grande tlo Sul, 

~[ato ~;rosso o Intendo11da tla f;uerra,- Dedarant.lo quo no foruecimeuto do 

carvão minorai ú.s ltopa.rtiç{i't~~ snhiJI'tlinatl::t:' ao 1\linisterio da Guerra, doye ser 

prr.forido, I'Ill igualtlai(C de r.orulit:G~"s, 1, qut• fôr tlc proeetlencia nacional. 

Ministerio dos Neg-ocios da Guerra.- Circular.- 1\io de 
Janeiro, 18 de Agosto de 1885. 

lllm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., para seu conhecimento e 
fins convenientes, que nas concurrrncias, que se realizarem para 
fornecimento de carviio mitwrn I :ís Repartições subordinadas a este 
Ministerio, deve set· preferido, em igualdade de condições, o que 
fôr de procedencia naeiorwl, n;t k•rma estabelecida pelo Aviso 
Circular tle 18 de Agosto de 1883. 

Deus Guarde a V. Ex.- .L E. de Camar_qo.- Sr. Presidente 
da Província de ... 
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N. 66- A VISO DE i8 DE AGOSTO DE i885 

Declara quo os Cirnrgifíos mi~itarcs om serviço nos eorpos devem aehar .. se 
pr~sontos na~ oeeasiHos do e11trarfas de genor·os alimenlicius para as respectivas 
a.-rcca!laçõos, ~enllo a sua uniea missão examinar a qualidade dessos genoros, 

afim d<' verificar si estão em cendiçõ'es de ser distribui dos som prejuizo para a 

sautle das praças, competindo uos tlemais funccionarios que devem assistir a 

tao:-~ ontradas, vorificar o sou Jlf!SO o si o:<.tão nas condições estipuladas no 

t:o1rtrato. 

1\linisterio dos Nrgocios d~ Guerra.- Rio de Janeiro, i8 de 
At:o~tn de 1885. 

111m. e Exrn. Sr.- Em soluçiío :í consulta que V. Ex. 
~uhrnerten :'t approvação deste l\litti~lerio. !'Om o seu oOicio n. 69 
dt• 1:3 !le Maio ultimo, P qtw faz o Commandante. interino do 
ii" hat;dhãn de infantaria, si os runccionarios, cuja prrsenr;a é 
imprPsr•indivrl p;11'11 o recPbimento dos gPnf'ros alimentícios nas 
arrt•c:tdaçõns do rancho dos corpo~. formam commissão com 
vol.tJ rliret'lo ~nhre o p,;tado. peso e qualidade dos mesmos 
gent•ros, e bem as,;im si o Medico de sPrvi1;o ao llatrtlhão póde 
intPrvir <' tomar !"Onhecimento das c~>ndirões estipuladas no 
contrato feito com os fornecerlorrs, riAelnro a V. Ex. que o 
Cirurg-ião mili!:or, em virtude do art. 26 do Decreto n. 7685 de 6 
d" Março d" IH80, tlrve adwr-se presente nessas occ:tsiões, sendo 
;t sua unica mis~;-,o examinar~ qualidado• dos generos fornecidos, 
:llirn de verilit":or si r~,;tão em condiçõr~ de ser distribnidos :ís 
pr:tç~s. sem prrjuizo para sua s:ourle, competindo aos demais 
funceionarios i rtdrtg:tr do peso e si se r1charn IIHS condições esti
pulndas no contrato. 

Deus Guarde a V. Ex.- 11. E. de Camar_qo.-Sr. Presidente 
da Província do Maranhão. 

N. li7 - CIRCULAR DE ~4 DE AGOSTO DE 1885 

Aos Prositlentos de Provinda.- Torna extensiva ás Provincias a disposição que 

fixa a dcspeza com o entorramento de Cadetes o soldados particulares nesta 
Cdrto. 

Ministerin dos Negor.ios da Guerra.- Circular.- Rio de Jrmeiro, 
21 de Agosto de f885. 

111m. e Exm. Sr.-Declaro a v. Ex., para os fins convenientes, 
que fica extensiva a essa Provincia a disposição do Aviso deste 
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1\linistcrio de 30 de Setembro de it<78, dirigido ao Conselheim 
Ajudante General, determinando qunl n despeza que nesta Cút•te 
se plide fazer com o enterra manto de Cudct·~s e soldados parti
cuh•res. 

Deus Guarde a V. Ex.- .lnlTJ Jos~ de Olireira Jnnqueim.- Sr. 
Presidcute da Provin<·ia de ... 

N. !i8- A VISO DI~ 28 llE AGOSTO DE U~s;; 

fl1•rlaJ'a fJUr sti ao l;uVOI'IlO I"OIIlJH!I:! a :i11•p4JIIdtl t)lllr.u.Caii\OJI(.} d:l. matrieula. tfn~ 

:diiJtiiiO~ tia E~rola ~-lilitar tlattnella Pnn inri:t, t' rtll'!t'~ os t'.aso:-. Plll ~:ue ~!\ dtlVt! 

maudar pr·ot·cilcr a C'Oil:-\Olho tln tlbdplina. 

1\linisterio dos Ncgor.io~ da Gnerra.- llio de Janeiro, 28 de 
Ago:;to de {ggt;, 

111m. e Exm. Sr.- Approvnmlo a decisão do conselho de dis· 
ciplina da Escola l\lilitar dL·~s:• Província, de impôr aos alumn:Js 
Jayme l\luniz Barreto, Nnno Calmd Godolphim, Arrwldo Muniz 
de Bittencourt, Francisco dns Ch:•gas Santos Hoxo Filho e Antonio 
Joaquim llenri<tues 11 pena de exclus~o da mesma Escola, aos 
tres primeiros por dous annos e :10 . .; ultimos pot· um tmnn, pelo 
facto constante do pro~esso <JUC acompanhou o officio th• v. Ex. 
n. l0~6 de 30 de Março ultimo, n<sim o declaro a V. Ex. em 
solução ao mesmo utlicio, prevenindo-o de IJUf', nn fôrma do 
art. 31 do respectivo reg-nlmnento. ~ri f'Ornpete ao Governo a sus
pensão ou trancamento tlc 11wlricnla dos alnmuos da mesma 
Escola. 

Outrosim declaro a Y. Ex. que >Ó nos casos previstos no 
nrt. :lí §~ Jo c :2° d11 rd•~ri<lo reg-ul;unenlo se dcvcril m:•ndar 
proceder a COIISPiho de di~ciplina, >!!lldO fjUO fÚI'n daqueiJcs \'liSOS 

cumpre :i :•utoricla<!e s:tiJtuctter us del:nquentc.; a cuusclhu de 
investigação c de guerra. 

Deus Guartlo a V. Ex.- .Tur1 .Tn.~é de Otit·eira .Ttmquei•·;c.
Sr. Presidente tl:i Provirll'i:. do H i o (;,.,lll<IP do Snl. 
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N. G9 - PORTARIA OE 31 DI~ AGOSTO DE 1885 

Declara tjUC a incompatiuilidado olo 'fliC trata a Circular ole tG do ,luullo dosto 
anuo aiH·angc a um !'1 Cirurgião aggrcgaLlo ao Corpo tlc Saudo do Exorcitn • 

. Minislo!riu tios Nt•gocios da Guerra.- Hio 1le Janeiro, 31 de 
,\gosto ti<' J 885. 

l\lantla Su:~ ~lag-estadt~ o ltllpet';H]or, por esta Srcretaria doEs· 
tado, dt•elarar :10 ln~pect"J' !1:1 Thesonraria de Fnzenda tia Pro
víncia da l'arahyba, p:~ra seu cunhecinlculo c em ~(llu~ão aos 
;;o·u~ ollieio~ ns. lii c iO de ~3 de Julho proxitno lindo e H do 
I'Orrcute, que bem proeetleu n 111rsma Thesouraria suspendendo 
o p:t;J:Jilll'llto dus vcnt:irnt.·Htns que po)rt:eiJia o 2• Cirurgião do 
Corpo de Saudt) do Ext•rcito ])r. Alldon Fl'linto lllilano)z, como 
lnspet·lor da S;~utlc Publica, Commis,-nrio Yaccinndor e 1\ledico 
tlu porto nn rcl'erida J'rovincia, porqeaulo at:hondo·se este Ci
rur:.:i:'to agg-rcgndn :10 corpo, o qutl importa liccn~a para tratu
lllento d·~ s:,ude, n no gozo das v:mtagens militares iHhf'rcntes ao 
~cu posto, d:i-se a seu respBito n inl'ompalibilidade de IJUe trata 
;1 Circul:t!' de Jli tle .Junho dr•ste anuo . 

.Joiio .José d~ Olireira J unqueira. 

N. 70- AVI:-'iO DE il DE SETEMBRO DE 18R:.i 

DoeiMa lfliO as etipias dos processos que não forJm tio deserção, o cujo> IJ'aslados 
I rim tlc fl~ar arehiv.Hins nos corpos, sejam tiradas de aeerirdo com o que dciOl'· 
miua a l'nHisão tio 5 do Setembro o.lo !ll15. 

Minbtt•rio rios Neg-ocios da Guerra.- Hio de .Taneit·o, 5 de 
Setembro de 18Sti. 

111m. c Exm. Sr.- Niio convindo nltcrar-se n pr11ticn estabe
leeidn p•·la Provis~o de f) de se:embro de l~Hi, a quul determina 
tJlHI nos nn~hivos dos corpos tlquem tr~>slados dos processos que 
n:'lo forem do desert;bo, sendo ns rúpi11s tir~das pelos Secrerat·ios, 
:1uxiliados pelos suball.emos, confuitlas e concertadas pelo A u
ditor, que as nulhentic:mi com a sun :tssignatura; a~sim o dr~
r~laro :t V. Ex. parn seu conhel'im('nto e em soluçito ao officio 
dessa Presirlotwia 11. 2~ dn 27 de FeYereit·o do coJTentt) unno, no 
t(lllll prnptlz que tacs cúpins ros~em extruhidas m1s !.iecret:.rins dos 
Commando~ de Armus, onde licariam arehivad~ts as pe~as dos 
llle>mo~ Jli'OCe>SO~. 

lltms Gunrtlo :t V. Ex.-JOlio .Tos,: dt• Olil'eira Juuqueira.-Sr. 
J>r,!~idente tb l'rovinl'ia de Mato liro~so. 
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N. 71 -A VISO DE H BE SETE~lBRO DE i885 

Manda abonar ao offieial que snhsUtnin 
1~ Con11uau hute d:l l~seola \filit:,r ao Rio 

Grande do Sul, tluranto o teJUpo t•m,l(uc nsttl O-"lovo no ~ampo do rnanohr<ls, om 
Sayean, a gratifieaçãu de Con11nandn ;la mos111a E~r,ola. 

Ministerio dos Negodos da f;w·n:l.- Hio de J:IIJI'irn, H de 
Sf'!embro de 18H5. 

111m. c Eun. Sr.- O''claro :<V. I~'\., pnra se<I conhe.~imento 
e exe•~nç·Yío, IJUe :111 Tm!Pllle-l:or<ll<f'l "'' Eng•mlwiros .loiio Luiz •le 
Andrade V:Jseonen!J,s. l'rof••ssor· da E'<'<da ~lilitar d1~~sa Provincin, 
deve ~er ahnnada a gralilie:w:'<o ,,,. Cn111111:<ndo dn nlf'sma Escoht 
durante o ltHIIP" ern <JIIt\ f'\<'1'1'1'11 ,.,,., 111:nn· no impedin11·nto 
do Coronel Jose Siull'ão tle Oliveir:~. qw· >n ::1'11ava no l'<IIIIJIO de 
matH<hr:ls, em Saycan, conf,,·m•\ r<''fllt'l'l'll n dt• :ll'cúnlo com o 
art. 130 do respe•·ti\'o regul.lltl<'lllo. 

Deus Guarde 11 V. Ex.- .fatio .fog,; tlt• Olireil'tt .Tuuqurira.- Sr. 
Pn•sidente da Provinria do lli11 l:r,Hdt· ''"Sul. 

N. i2- ,\VISO DE 12 IIE SI~TI·:mmu llE 18S.) 

Hcr.lar:t quo os peritos uomca1l0~ p:lra o n\:uno prtívio tlo i(Halqnor invento so 

ilr~vnm cntouíiPr dirorta.nwlllO C•Jrn n invt>nlt,r.'quando l':.trccurom do informarõos 

iudi.,(H!!JSaveis ao hom desemJJOrilto ~lo su.l-- ('rtmrtris rle;o;. 

Ministerio dos c'l'Pgoeil)~ I(:J f:III'I'I':J.- llio tle Jaw·iro, 12 de 
SetemLw de 188f). 

Senhor.- T1·nho a honrn de commnnir.:ll' a Vossn Alteza Ht'al, 
par:1 seu conherimPnlo e da I:<JJI1lllis,;to tle melhoramentos do 
material de guerra, IJUP, ~"gundo solieitn " l\lini:;terio tia Agri
enltura, Gommerdo P O!Jras 1'1r1Jiil:n~, Ptn .\ vL'" n. tl do 29 de 
Agosto proxinw pa,;,;;ulo, o~ Peritos Holtll~ado,: parn o exnme 
prévio de qualqtwr ini'Pillo ;;n !lt·VI\111 •·niPruler dirl'CUHnente 
corn o inventor, por JJIIJÍII dn I'Onvil••,; (Hr!Jiieados nu Viario 
0/ficwl e nas gazelas d1• nu.io•· 1:irrulaç~o. ou por outros nwios, 
exigindo ddll's :~s inl'urHJaf.'Õt•s i11dispensavnis an hum exito de 
suas eornruissi1cs, 1: :l(<fl•s••ntando nppurfunanlnllll' ÚIJUPIIa Sel:rt:
taria dt~ Estado" eonla d:Js "'''I"'Z:JS r,~j(a,; ('11111 taes pu!Jiicações' 
ali111 d11 serum s:Jti.;feitas. 

Deus Gn:lffln a Vos~a Allt'Z:J llt•al.- .\Sua Alt,•z:J 1\Pal o St·nhor 
M:1reellal d,. l•:x,•n:ilu Condt• d'l·:11.- .l111io ./o~xi rf,• 0/il't!irn .lun
queira. 



MINISTliRIO DA GUBRRA 43 

N. 73 - A VISO DE iõ DE SETEMBRO DE !885 

Declara quo o Dele,ado do Cirnrgião-mür do E1orcito procede aos domais membros 
das ]untas militares na assig11atura das actas de inapocção de sande. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, iõ de Se
tembro de !885. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo ~ido ouvido o Conselho Supremo 
Militar, sobre a precedencia de assign:1tura nas actas de inspecçiío 
de ~:mde, 4(Uando um do~ membros da Junta fôr mais antigo do 
que o Dele;r:~<lo do Cirurgiào-mór do Exerci to, assumpto este de 
que tratam os officios dPssa PresidenciH n~. 31 t~ 34e, de 17 e 20 de 
Abril do correnteanno, eommunico a V. Ex., para seu conhe
cimento e fins convenientes, que Sun M11gestadc o Imperador, Con
formando-~e, por Sua Immcdiata e Imperial Resolução de 5 deste 
mez, com o parecer do referido Conselho, exarado em Consulta de 
3 de Agosto proximo passado, Houve por bem Declarar que, se
gundo os preceitos geraes de disciplina, no caso de serviço pro
pri:Jmente militar, não póde o offici:~l de maior patente ser subor
dinado ao menos graduado ou mais moderno, mas que estes 
preceitos deium de prevalecer quando se trata de desempenho 
de autoridade, proveniPnte de cargos que conferem direitos 
definidos e marcados em lei, como por Vl!fias ve1.es se tem dado 
com os de Ajudante General e Commandantes de Armas, e está 
express11mente determinado para os officiaes do Corpo de Saude 
do Exercito no art. 15 do Regulamento approvado pelo Decreto 
n. !900 de 7 de Março de 1857. 

Deus Guarde a v. Ex.- João José de Oliveira Junqueira.
Sr. Presidente da Província de Santa Cntharina. 

N. 7 4e- A VISO DE t5 DE SETEMBRO DE i885 

Jleclara que o lançamento do livro do entradas c sabidas das companhias da guar
nição do-e ser reito sómoote no• mozes em que houver alteração. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, !5 de Se
lembro d1~ i885. 

Illm. e Exm. Sr.- Em solução ao officio n. 78 de 9 de Julho 
do corrente anno, com o qual essa Presidencia submetteu á con
sideração deste Ministerio o do Commandanle da companhia de 
infantari:t dessa Província propondo que o lançamento do livro 
de entradas ~~sabidas das companhias da guarnição, que substitue 
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o do registro dos mappas, c carg:1 e descarga das companhias ar
regimentadas, seja feito trimensalmerliP, o tflle importa economia 
de tl•mpo c mesmo de de,;peza eorn a substitui~·iin do livro, dt•claro 
a V. Ex., para os fins eonvtmientrs, qne s•~rnefh:mte lançamento 
deve efft~ctunr-sc sómente nos rrwws em qtw honver alternçiio, 
bastando que no cnsn contr:tf·io o respectivo Commandante lance 
no dito livro a nota de-snn Jtorid.rde,- dataudtJ-a e assig-nantlo-n. 

Deus Grwrde :J V. Ex.- .loiiJ .lnsé de Olh;eir.t .lunqut!il'ft.
Sr. i'rcsidcnte da Província dt' Sar!la Catllarina. 

N. i :i- C!flf~UL.\H DE J8 I li~ SI~Tr~~IIlHfl DE :l8cl:i 

.\':; Pr·osirloneias tio Pn)Viltr:ias ondo h;t Ars~nae> de fiuNra.- Dctol'mina 1fiiC os 

Ar:-;onac . .; nq:ranizcm aJtllltalmcnte o J'l'lJietlanl ;i ~ccrottaria Uo Estado nma tahclla 
do~ prc~o{ pnr qr1o jll.lllr. ~Pr frJf'liCI'idn o fartl;uut~nlo ao:; dlidae- !lo I-:'\OI't~ito du

raJttc o cxcrddo fin:lllceiH>. 

Mini~terio dos Negocias d:1 (;ucrra.- Jlio de Jnncíro, 18 de 
Setcm!Jro de i88:i. 

Iffrn. e Exm. Sr.- Exrcça V. Ex. ns nccessarias ordens para 
qne o Arsenal de Guc•J-ra dt•ssa Provineia organize, annrwlmcnte, 
uma t:dJt)lla dl!s pn~ÇO-' por qu .. púdc ser fornecido o fnnla· 
mcnto :tos otnr~iat~s do Exerríto, durante o exercido financeiro, 
devendo snmeflwutt• tahcfln ser n•mdtilla, corn a devida nntece· 
deuci:J, ;1 esta St'ITnfaria df' E>latfu, afim tle ser appi'O\'al)a pelo 
Governo Imperial. 

Dens Guardt\ a V. Ex.- J,";" José dt' Otireil'a ]llllqaeira.
Sr. Presidente da Pro,·in<·.ia d1• .... 

N. iG- CI!ICULAI\ LJI<; G IH<: OU'ITBIW DI<: 188;} 

Jll'lt't'tlliua IJUO o.s JH'!litlo5 de mo litamcntos c wd:J artigcs nceossal'ios ás phar·maeias 
milit"He$, "'ojam cn\'i:ulo~ tlireda.mento a.J Chnfo do Cc11·po d(j SJ.ude; o cxigo 
iaf<JrJuaç~ici :-uhr~ a cnnvouicuda do ~rJr fuito pola Côtto o fJfnccimento dos.;o~ 

nlljt·~·:o..;, ~~ ~ohre a (rnali.la lc 1los qn • t.t!m sid11 rceo[,jtl:):', 

:\linbtcrio dos l'íeg-ot~ios tl:t f;llf'JT<I.- Circnlar.-llio rle .Jannit·o, 
fi de Outnhw dt~ H!H~i. 

Jllrn. c Exm. Sr.- r:onvinilo n~~nlarizar melhor n forneei
uwnto de rnt•dic:tllli~Utos l\ ruais :1rtigo-; w•enssarios ás ph:ti'Jilôlcias 
nrilitare>, de modo tJU•) n~o h:tja demora 1'111 t:tl rornecimento, 
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declaro a Y. Ex., pm·a seu conhecimento e execução, que, d'ora 
em diante, devem os respectivos pedido~ ser envindos direeta
mcnte ao Chefe do Corpo deSnude do Exercito, providenci:mdo 
outrosim V. Ex. par11 rJUC tae~ pedidos, que por sua natureza 
siio urgentes , tenham rapirlo andamento, de preferencia :t quaes
quer outros. 

Por e' ta occa:d~o declaro tambem a V. Ex. que dtlve informar 
.a este 1\linisterio, si este systema de fornecimento pela Cúrte é o 
nwlhor no ~eu 1'11 tender ; hem como si os mcdicamrmtos e mais 
artig-os tr'm >ido de IJn;~ 1Jll31idnde, c si ahi chegam em perfeito 
e>tndo. 

Deus Guardfl a V. Ex.- .TorTo .Tosú de Otil·eim Junqueil'l!.
Sr. PresirlPntrl ria l'roviucia de ... 

;\T. 77 -A \'ISO DE 2~ DE OUTUllHO DE !S85 

lloi'I:Lr;t qnal n lcwpo quo a prara. suJutituitla. ,; o1Jriga•la a servir quautlo ~o 
alistar de novo JHJ E\OI'rito. 

:\Iinisterio dos NegneiJs Ja Guerra.- Rio de Janeiro, !&. de 
Outubro de !885. 

Illm. c Exm. Sr.-Sohre o requerimento do soldado do 7° 
Jwt:ilhiio de infantnl'ià 1\lanoel Elysio Jandyroba, por V. Ex. in· 
fornwlo em Hi rle Junho dcstu nnno e no rrual aquella praça 
pede conU1r para sua baixa n~o só o tempo dr ~erviço que prestou, 
11ws t:11nhem o prr~stado pelo seu suhstitnto, de f2 de Abril de i880 
a 28 do Maio de 1882, consider:mrlo-sc n primeira prestação do 
Jlfi~rnin rli' voluntario, que ora lhe foi a!Jorl3da, corno a terceira 
rpw o seu substituto recebrria si niio ti\'esse fnllecido; !thndou 
Sua 31a~~·!o\larle o Imperador, por esta Secretaria de Estado, quo o 
Cnnsdho Supremo Militar· consultasse com seu parecer a serne
Jiiante respeito, !1elll eomo ar·erea do seguinte ponto: si embora o 
suiJstituido n~o seja obrig:ado n colllplctar o te1npo do substituto, 
no C!ISO de fallecirnento deste (llc~oluçào rle 2~ de ltl<irço de 1882), 
.leve ser a isso forçado, si por ventura f:c aJist:1 de novo no 
Exercito, r~omo :H'ont1~cc com o subsLiluLo ou outro qmdquer· in
dividuo IJUe, sendo escuso do serviço por incapacidnde physica, é 
posleriornrente julg:ulo :q1to c de novo verifica prn~a (-Avisos de 
2!J de Novembro de !882, 21 de Ag-nsto de 1883, ~ de Julho e 31 
de nezcmllfll de fi'\R~ ), ou si, prlo farto do falleeirnento, fica o 
contrato ~·onsidrrndo dl'linitiv:mrente terminado C\ ainda si, nesta 
ultima h~'pothe>l', u Sl'gundo alistmncntu é considerado como 
engnjamento. 

I•; o mesmo A ngnsto Senhor, Conformando-se por Snn Immc
di;ila e Imperial llnsoluç<io de JO do corrente, com os pareceres 
do referido Conselho, exarados em Consullt~s de 13 de Julho e 21 
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de Setembro ultimos, Houve por bem Indeferir a alludida pre
tenção r, IJeclarn r : 

i. o Que, qu:mdn o snbslituido estiver isento da obrig~ção de 
completnr o tempo do substituto, niio deve ~Pr a isso forçado, si 
porventura se :distar de ,,ovo ; 

2.• Que, ficamlo definitivamente terminado o contrato do 
substituído, pelo f:•llecimnnto do ~l'll ~ubstitnto, não póde ser 
considerado como engnjamPnto o Sl'gundo alistamento, si o 
tempo d:oquelle co11trato dl'ixou de Ber integralmente satis
feito. 

O que tudo eommunico :1 V. Ex., para seu conhecimento e 
fins convenil'ntes. 

Deus Guarde n V. Ex.- .filllo .To.ç1; d!' Oli~·eira JunquPira.
Sr. Conselheiro Ajud:mte Gent•r;d. 

N. í8- CIHCULAH llE :w IJE llUTUIIHO DE 1885 

Mand;L roromrnorular :is commissÕo'i 1fiiO o:"~:arniuarcm ohjcctos cnTiado:i pela Inton· 
donr.ia, Ar:;enaes •lo Guerra o Jlopn~Íiqs ll!~ :11·ti~u~ hellieo~. o que doTem m•·n

rionar nos rospnelivu . .; tormns. 

Minist1·rio dos N1•gor:ins da (;nrrra.- Circular.- Rio de Ja
nriro, :10 de Outubro d~ 11-!kii. 

lllm. e Exr11. Sr.- HecomnllliHlfl V. Ex. ás com missões que 
examinarem ohjectos enviado.< p,•Jn Intendencia, :\rsenaes de 
GuerTil e Uepositos de artigos!Jellir:os, que mencionem nos termos, 
que lnvrnrem, o eontetído df' ca1la um d~Js volumes e sua nume
raçiio; fazr.ndo logo notar, :"1 vi,;la d;1s respedivas guias, as faltas 
que porventura se dPrem em cada uma dellas. 

Deus Guarde a V. Ex.- ./{)(/o .lnsr; de Oliveira Jllnqueira.
Sr. Presidrmte da Província de ... 

N. í!J- A V!SO DE !l DF~ NOVEMBRO DE t885 

Doelara que não é lirito aos Commandanlcs (los cnrp1ls pagar as prestações dos 

prrmios do Tolnntario.~ o Ollf..:'ajado~ do modo (livcrs1) ao qne se aeha estabelc· 
rido por loi. 

Ministerio dos Nngocios da I ;nerra .- I\ i o tle .Janeiro, 9 de No
vembro de t8H5. 

Illm. c Exm.' Sr.- Em solução ú eonsulta feita "pelo Capitão 
do 2'' batalhão de infantaria Joat1uim Pedro do Rego Barros, que 
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V. Ex. suhmetteu á consideraç:ío deste Ministerio, com a sua 
i 11 fornwrão de 25 de SetPmbro proximo pns~ado, relativamente 
ao fado de haver o soldado Jonquim F:mstino Vilmna, o qual 
~s-ent"u praça Yolnnt;ll"ianwnte naquelle bntlllhão em 2t de 
NovemiJro de 1882, n·eebidu até ::10 de Dezembro do mesmo 
:•nno unk<IIIIP!llt· :JOt) por •·ou ta da prirnPira prestação do res
pt•t·tilo IH't>mio, tendo dl'ixado dP lhe ser entrt•gue o restante, 
p .. l:1 <:irei! rnslant~i:• de h;tVI'I' elle desertado, declaro a V. Ex. 
IJIIt', dt• accôrdo com a ~ua :tlludida informação. deve a referida 
prat"a rt"CPIH'r o quP de direito lhe compete, porquanto até á 
d:tl;t de ,;na de,;Prt~~~~ rr:-'" pótle t>lla srr considrrada em outra 
qllalid<tdt• sf'lliHi na dr• voluntari" ; eumprindo que Y. Ex. 
urandt• rlt•i;lnrnr, t•rn ordt'lll do dia dessa Bepaitição, que não é 
líl"itu ao,; Comur;,ndantt•,; dos r·orpos Jtag:tr a:< prest:1~·ões dos pre
mi"s de volunt;,rios e engaj;:dos de nrodo diverso do que se acha 
estalll'leeidu por lei. 

lleus GuardP a V. Ex.- Jll(/o Jusé de Oliveira JunqueirtJ.-
Sr. Conselheiro Ajudante General. · 

N. 80 - A VISO DE J3 DE NO\"EMBRO DE !885 

E,;;f:lhultJ~o qur os 2''s Sari{OHto~ mancfadorrs do batalhão do Engenheiros traram 
:l'o~ nHJI{'etiTas tlhisa~ 110 anlc·hraro direito, eomo usam os {os Sargentos. 

l\Iinisterio dos Nf•gnt~ios da Guerra.- Rio de Janeiro, !3 de 
l\'0\PIII!Jro de 188;;. 

Illm. e Exm. Sr.- Em solução ú consulta ft•ita pelo General 
In<pPclor do bat:tlhiio de Engerrlwiros, em officio que dirigiu a 
V. Ex. s11b n. HS de 28 de Outubro proxi nro passado, e por V. Ex. 
subm<'tlido á considnra\ii" dt•ste Ministerio com a informação da 
Ht·p<Hti\~;-,o a seu e11rgo, n. 9::!3 de 31 daquelle mez, relativamente 
110 modo por IJII e U"<l 111 as respectivas divisas os 2°8 Sargentos 
mand:Hiores do mf'smo IJ:tlitlh:io, deelar,, a V. Ex., para seu 
conht·•·iml'llto e execuç~o. !J'Ie. de conformidade com o que se 
acha PstabPierido n:1 Ordem do dia n. HH de !O de Setembro de 
!8:i9 para os 1°' Sar,g"t'IItos m;,rrtfadore~. devt>m aquelles trazer 
o referido di,;tinctivo no ante-br:1~·o direito, como usam estes. 

Deus Guarde a V. Ex.- João José de Oliveira Junqueira. 
-Sr. ConseliJCiro Ajudnnte General. 
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N. 81 - AYlSO DE: ?.! 11 DE NOVE~IBHO DE 188i:i 

llelcrmiua que um Pharmaeculieo eonlral<\<1o no !Cxorcilo uoixo a tlhannacia que 
JI03SI1C, :ii j1nizer cunsorvar o contrat.o, ;lc accôrd.o com o art. -:!1 do I\egnlamcnlo 

•In i dn Marr-u tio tS:i7. 

l\finisterio !lo'. !irgodus dn Guerra.- Hio de Janeiro, 2'1 de 
l'íovem!Jro de ·ltltli:i. 

111m. ~ E\111. Sr.- Tendo o ln,:pcdor dn Th('~ouraria de 
Fnentla de~~a Província em o!Jido n. 17 do t8 de SetemiJro 
proximo pass<Hlo, participado n \'~I~ l\linistcrio qur, em virtude 
de ordem des:::a l'residcncia, matutou Jwgar au l'harmaceutico 
contratado para o servir;o 1la manipulat;iio dn Plwrmada Militar, 
Victor .José de Medeiros, os respcl'livos vencimentos, que haviam 
sido suspensos it vi~tn do disposto nas CircularPs de 2 de .Julho c 
8 de Ago,;to do corrente anno, em conseqtwnda de exercitar clle 
a sua prollss;io, tendo phann<~cia proprifl; deelaron V. Ex., p:tra 
seu conhecimento c devidos ell'eilos, quP, snjeitando-se os Phar
maceuticos contn1tado~ a toclns as leis o di~.eiplina3 do Exercito, 
não p01lcm, eomo é expressamente prohihido :10s Pharm<H~otuicos 
militares, pelo art. 21 do 1\egulamento de 7 de Março de t857, ter 
pharmacia sun on por sun eonta, e eomeguintemente cumpre que 
o tnenciona!lo Pharmncenlieo tkixe a !JlH' possue, si quizer con
servnr o scn contrato. 

Ucns Guardn a Y. E\.- Jollo ./osú cl·! OliV1Jil'rt Jtl111Jiteil'll. 
-Sr. Pre~itlente l1:1 Prorineia tio 1\io Grande do Norte. 

N. 82 - AVISO DE :1 DE DEZE~IBHO DE i88:i 

UciPrndna quo sPjarn ox:unin1tlns no Ar~CI1al tln (;not·ra tia Ctirl..! p:Jlo Cirnrg.ão 

qno cstiTOr rio !lia;{ rorLdcza (1(~ Slnh Crnz o..:. gencrns flt·!~linat.l.1!\ á dita fort.l .. 

lt~za c :i da L·1g- !. 

i'\lini~tr,rio dos Negocio,; da Guerr;1.-llio d1; .Janeiro, 3 de 
llezemiJro de 188tí. 

111m. ll Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., parn seu conhecimento 
e exeeuf.'fin, !Jne, n exemplo do <JUC se pratica com os generos que 
~~o fornecidos ao A>ylo rlt• lnv:llidus t!n l'atrin, devem os que se 
dPstinan~rn :is fortnkzas tln S:111tn Crnz n La:-;e ser n\:1minarlos no 
Arsenal de Guerra da Cilrtn pr•lo Cirurgiilo do Cnrpo de Saudc 
escalndo rliarimnente para fazer o serviço ria primeira das refe
rid~s fortalezas, o qual lica nutorizado a mundar substituir de 
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prompto os lfeneros que forem rejllitad.os, .Por não. ~ere~ de 
superior qu~)Idade, dando parte do occowdo a Repartu;ao Fiscal 
para os devidos effeitos, segundo as estipulações do contrato em 
vigor. 

Deus Guarde a V. Ex.- João José de Oliveira Junqueira. 
-Sr. Conselheiro Ajudante General. 

N. 83 - A VISO DE 26 DE DEZEMBRO DE 1885 

IJeelara que ao official ás ordens do Quartel-Mestre General eompetom unicamente 
o• vencimentos do estado-maior de !• rlasse, que nllo dão quantitativo para a 
compra de cavalgadura . 

.Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de Janeiro, 26 de 
Dez(1mbro de 1885. 

Em solução ao officio de v. S. n. 599 de 19 de Novembro 
proximo pa~sado, em que solicita providencias no sentido de ser 
abonado ao official que serve ás ordens de V. S. o quantitativo 
para comprn de cavalgadura, e bem assim que lhe s!'jam mar
cados vencimentos de commissão activa de Engenheiros, por 
exercer as funcções de Secretario, declaro a V. S., para seu 
conhecimento, que, nos termos das disposições em vigor, sendo a 
commissão do olllcial ás ordens do Quartel-Mestre General equi
parada á de estado-maior de i,. classe, competem-lhe unicamente 
os vencimentos desta, que não dão quantitativo para compra de 
cavalgadura, não podendo, portanto, ser attendida semelhante 
reclamação nesta parte, nem quanto á segunda, visto que, não 
existindo o Jogar de Secretario do Quartel-Mestre General, não é 
admissivel fazer valer serviços de Jogar que não está creado por 
lei. 

Deus Guarde a V. S.- João José de Oliveira Junqueira. 
-Sr. Brigadeiro graduado Quartel-Mestre General interino. 

G .-Decisões de !885 4 
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N. 81 - CIHCULAR DE :H DE DEZEMBHO DE !885 

lleolara que nenhum seniço de <[UO possam advir roelamaçüos de graLifteaçües 
c'traordinarias se faça f,jra das horas tio expediente. 

l\finisterio dos Negocios da 1;ucrra.- Circular.- Hio de .Janeiro, 
:n de Dezembro de 1f!8:.i. 

111m. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., ]Iara seu conhecimento 
c Iins convenientes, tJUC nenhum serviço do qual possam advir 
reclamações de gratiticaçõe~ extraordinarias e que seja peculiar 
ás Heparlições d11 Guerra, deverá sl'r feito fór11 das horas do expe
diente sem autoriz:~ção prévia deste Ministerio. 

Deus Guarde a V. Ex.- Jmlo José de Olil'eira Junqueira. 
-Sr. Presidente da Província de .... 
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N. 1- EM 2 DI~ JANEIRO DE 1885 

llclol'lnina 'I"" o lliroelor da EsLraola do Ferro D. Pedro li rnhriquo, abra o encene 
Oi; li no:; tlc r-onhneimcnlo{ ou rodhos :1 e:ugo tiO respoclirl) Thosonroiro. 

1\finisterio dos Nf!gocios da Agricultura, Commêrcio o Obras 
Publicas.- Directorifl. das Obras Publicas.- 2• Secção.- N. 2.
Hio do J:mrJiro oro 2 de Janeiro rle 1HH3. 

Declarando-mo o Ministerio dos Negocias da Fazen.Ja qae no 
Thosouro Nacional por occasião do liquidarem-se as contas do 
ox-Th0sJureiro dfJssa Estrad:1 de Ferro, 1\Ianoel José de Olivoit•a 
Gatta Preta, do exercício de JH/6-1Hi7, ficoll verificado que o~ 
livros d'onde se extrahiram os conhcc;montos ou recibos não foram 
pl'C.íviamente rubricado~, recommendo a Vm. que taes .livro~ sejam 
abortos, rubricados e encerrados por Vm., visto ser essa formalidade 
indispensavel pat·a a regular fiscalisação da receita. 

Deus Gnar<lo a Vm. -Antonio Carneiro da Rocha.- Sr. 
Director da Estrada •le Ferro D. Pedro ll. 

N. 2- EM ::1 DE .JANEIRO DR 1H85 

i1:'t lil'll\·inH'Illll, ''IH p trl.o, ao 1'0('11\'~o interposl1l po!o cmprcit .. iro ,J:lc; ohrac; ti<' 

L"'goto !lll agn~s Jdn•;iao". 

1\liuisterio dos Nr~gocios da Agricultur,t, Commercio e Obras 
Publ cr~.- Dircctoriad·1s Obras Publicas.-:!• Secção.-N. 1.
Rio de .Janeiro em:: dr> .Janeiro do 1885. 

Em solr11,ü • ao rccui'S;> interposto p~lo emvreiteiro elas obras de 
e,g. to de agu:ts pluviaes, Josoph Hancox, elo desp:1cho .Jo Ministcrio 
a mr'u c:u·go 'l uo indeferiu o seu piJtlido de indemnização dos pre
juizos que allegou terem-lhe re•mltado da Ordem que em 3 de Abril 
de 188:! foi exp~Jdidil. em virtude de reprJsentação da Junta Central 
d·l ll,vgione l'uhlir•a para suspondor os trabalho~, que estava 
exe.·ntawlo e r:ô proseg·uiram em 18 d·J Junho do mesmo anno, 
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communico a Vm., par..t os rlevirlos cffeitos, 'lue por Imperial 
·Resolução de !.J da Dezembro ultimo, tomada sobt"<l C:msulta de 2S 
de .T11lho, da S2cção dos Nego<'io~ <lo lmperio do Consclh:J d.; E~tatlo, 
t~ve provimento o nllu.lido recurs:> tão sómeut<l n 1 parte cou-. 
cernente a desp:Jzas não componsld&.s que resultar.tm da suspr•nsão 
dos trabalhos, quer com o pe-<soal nngajado e:u paiz e>tt·.•ngeit··• o 
que for<:osamente tem de ficar sem emp~ego durante a intrwrupção 
das obras, qu'lr com a conservação do material 13 com os mais sPrviços 
a que se rofer•1 a demonstração annexa ao otficio dessa Inspectori t 
de 28 do Abril do anno pro\Ímo pa~~ado, ""gundo a <JU 1! todas as 
referidas despoz,,a stio C•lmputadas em 12: 12:->~:llü, não tendo sido 
julgada procedente a reclamação nu tocantrJ aos lnr>t·os Í11c!nirios 
na conta apresentada pelo recorrente e rJll'l apenas foram adi.ulos, 
realizando-se depois nos serviços feitos. Ne.,sa confor:nidado 
providencia-s l rp1anto :>O p.•gamento do.-< 1'2: 12 ,:):llü dovidns ao 
dito empreiteiro. 

Deus nuarde a Vm. -Antonio Carneiro da Roch(l.- Sr. 
Inspcctor Geral das Obras Public:~s d~t Côrto. 

N. :; - EM 13 DE .JANEIIW DE i88:> 

.\ppl'ova as11ppre:;s:lo~do Ioga' tio Porteiro do oscriptorio -lo prolongamento 
th c.~trarla do ferro d 1 ILthia. 

Ministcrio doo; Neg.)ciO> <la Ag-ricullura, Commercio o Obras 
Publicas.- Diroctoria d:t-: Obras Pnblie:•s.- ·t• Sec<;iio.- N. I.
Riq do J . .,loiro em 13 do .l:l.IICÍI"O d' 1?-i·'-'~'. 

Declaro a \'m., para seu conhecim•,nto e lin~ convenientes, q:t·' 
approvo a s11a proposta foi ta 0111 oflicio sob n. 2~J2 !c ·:7 de {)ozcmbro 
ultimo, para a snppre;;são do lugar d'' Porleit·o, ficando os 
lançamentos no livro d;t port:t o a fi;;calisar;:io d<J serviç" do.~ 
serv<·ntes a cargo do Continno, 'IIl'' por isso r,ereeb·)r:l mais a 
gratificaçiTo lll>'nsal de 21J~OUO. 

Deus Guarde H Vm. - _intonio Carneiro fl,t RocfuL- Sr. 
Director Engenh.,iro Chefe do prolongamento da estrala dn ferro 
da Bahia. 



MINISTERIO DA AGRICULTURA :~ 

N. 4 - EM 15 D~ JANEIRO DE 1885 

licr.lara rcseinditlo o contrato do 20 d~ ·nozcmlJro do t8i7 para fornecimento do 

maioria! lixo o rodanto á estrada •lo forro de Porto Alegro á Urnguayana pela 

Co1npanhia do Fi vos Lillc. 

l\linisterio dos Negocios da Agricultm·a, Commercio e Obras 
Puulica<.- Dir·ectoria d:1s Obras Publicas.- 2" Secção.- N. 5.
ltio do Janeiro em 15 de Janeiro tl.e 1885. 

Achando-se concluidos o:;; trabalhos da primeira secção da estrada · 
de ferro •le Porto Al<'gre a UI'Uguayana, cujo material fixo e 
t•odante e~sa companhia obl"igou-se a fornecer, fica rescindido o 
re'l"'clivo contrato d~ 20 de Dezemuro de 1877. 

O 'lue d.Jclaro a Vm. pam os fins convenientes. 
Deus Guard<3 a Vm.- Antonio Carneiro da Rocha.- Sr. 

Representante da Companhia de Fives Lille. 

N. 5 -EM 17 DE JANEIRO DE 1R85 

Declara que o concessionario das iínhas telephoniels na Provinda de Pernambuco 
não lom IJIIO rogulari.~ar na Direetoria Gc1·al dos Tolcgraphos a t.ransferoncia 
tlo sna cone,ssão, por ter apenas havido contrato particular entro clle e Antonio 

do Carmo o Almoid,1 para o cdstoio o cxploraç.ão das roforidas linhas, ficando a 

r:argo tlatptcllo a propriotlatlo o a r.·spon~ahilitlallo para com o Governo. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
l'uulieas.- Diroctoria das Obras Pnulica~.- 3a Secção.- N. 4.
l~io de J : neim om 17 de .Janeiro de 1H85. 

Doelar·" a V. S., Jnra os d •vi:los fins, que Jos··· Leopoldo Bourgard, 
eonees'i lllario de linha" t.nlnphonicas n:o Província de ,-or
n:uubuco, não t••llt que l"•Jgularisar ness:l. Repartição transferencia 
da sua concesslh, visto que "P •na~ houve contrato particular entre 
elle n .\ntonio do Carmo e Almeirla, para o custeio e oxplot·ação das 
refer·idas linhas, ficando a cargo daquelle a propriedade da roncrssão 
o " responsCLuili:ladn para co:n o Governo, nos tl'rmos da Legislação 
vigente. 

O Governo aguar h a sua infot•mação para resolver sobre a petição 
do mesmo Bourgard, que allflga já ter assentalo mais de 150 linhas 
na capital daquella Provincia e haver satisfeito o disposto nas 
clausulas 7a e 13" do Regulamento de 21 de Abril de 1883. 

Deus Guarde a V. S.- Antonio Cnrneiro da Rocha.- Sr. 
l li redor Oeral da Repartição dos Telegraphos. 



4 DECISÕES DU GU\ Eltl'\0 

N. 6 - EM 17 DE .L\NEIRO DE 1RR5 

lleclara: i 0 , '1110 tanto as cannag com r os ca•ros tia fahriu rontral tio Pojuen 

tlovorão gozar o ahalimonto do :iO ~ô no roSpo~lho f rolo; 2°. que a Companhia d:·L 

cstratla do forro da. Bahia ao S. Fraucisc-u tlcvcrtL lor~ por ~ua conta, o nmnorrJ 
do •·arro~ intli~pnnsan':l ao ~cn trar.•go: :l(), •1no ns ti cHios tla ostratLtnJo potlmn 
Sf'l' eonc;hlcratlu:' corno III'OjlrL•dad•~ da IIH'"Ina fahrira. 

Minist0rio dos Negocias da AgricuHu ·a, Commercio e Obras 
Publicas.- Dir0ctoria da.~ Obras l'nlJJi,·ns.-1" S•·cção.- N. 1.
Hio de .Janeiro elll 11 do .Janeiro de 188~'· 

Ulm. e Exm. Sr.- A' vista •lo qnn informou o Engenheiro fiscal 
da estrada d0 fot"J'O da Bahia ao S. Francisco rorn rol ação á matnria 
a tjllt~ allrHiem o<; otlkios do"s:t l'rcsidoncia de ·:4 do Maio do 1XH·!, 
n. 84, lii do 1\Iar~o o J:l do Orrtubr·o oi•! Hl<!. ns. :3\J t~ 70, ti ,eJaro a 
V. Ex., para O!i fins convenicnics, <'tU atlditarnonto ~~o meu Aviso 
de ·::1 de Outubro de 18'1-!, soh n. I::!: 

1." (Jno tant•J as eannas ,·omo os cascos da fabrica ctmlral tlo 
l'ojuca d•nerão go~ar o ak1tiwcuto de 50",' .. no respectivo ft·ot", 
attenta a razão do •JU<1 as primeira~ transformadas em assncar, o os 
sognn,!os eheio:; do mesmo g·t)ll"l'O, torfío ainda de ser ti·an~portadoc; 
pelos carros tla ref·ritL1 o,"trada d<) f,rro, pag.,ndo entfío novos 
frol.t~ll ; 

:~.· Qut) a companhia da dita ostra• la dovnl'á ler, por sua conta; o 
numero de carros indiRp~nsav"l ao sou trRf,•go, no tiual está, 
inconlllstavolm"Hl•l, comprehcn lido o transporte do gonoi'O pl'O
duzido pela fabrica CClltral dn l'ojuca ; 

: !.'' rJuo o~ <ieHvios da O->tr·ada não potlom mr considor·ados como 
propdedade da fabr·ic-a, por,luanto, si a mfio d'uhra é pa~·a por el!a, 
o material pert·•nce á •·.ourpanhia da ~'str.Jda, sendo, ncfltc ponto, 
acoitava! o alvitrtJ snggcrido J")f c,~t:t, i>to t'·, não ~crom inutilis·•
dos os moncion:Hios desvios S<'tll pr·,;vio :ll'iso, com :mtocedcHci't de 
um anuo. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antu,>io Cai'JI>'Í,'O da Rocha.-- Sr. 
Presidente d:t Provincia d,~ llah ia. 
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N. 7 -EM 1\1 DE JANEIRO DE 1885 

Ani•Hiza a cnnslrnoção do nmt csl:\ção para a Estratla tio Forro D. Po~1·o 11 
nn loga1· donnrnjÍ1aUo ll 1l:t· Vista~ 

1\iinisterio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Pul.Jlic:~s.- Directoria das Obms Publica,;.- 2a Secção.- N. 9.
Rio de Janeiro om lU <le Janeiro de 18::l5. 

De nccuruo com a autorização dada a essa Directoria pelo Aviso 
n. 7\l do 22 dn Setembro ultÍillO, faça Vm. construir mna e<tação 
no logar denominado « Boa Vis:a » com a quantia otferecida por 
tliv<'rsos proprir;tarios e fazendeiros dnt1uella localidade, uma vez 
<jUe a doação da áro:t do terreno, concessão da agua e uso dos 
m·mazons alli con~trtliclos pelos mesmos, so torne etfectiva pelos 
meios lcgaes. 

Deus Ouar.le a Vm.- Antonio Carneiro da Rocha·.- Sr. Diro
ctor d[t Estrada de Ferro U. Pedro li. 

N. N -EM 22 DE JANEIRO DE 1R85 

n~·cl.ll':l qUO :\Os r.n~at'rCf.,';\llO~ do cgt:(çi"ics telegraphir.as não r:1)mpoto jnlgal' 
d:t nrgencia do telcgra;nma:=; sohrc serYit;o pnhlieo. 

1\Iin:st.~ri" dos Negocio~ da Agricultura, Commoreio e Obras 
Pnblic:ts,- Diroctoria das Obras Publicas.- :la Socç:io.- N. 6.
]{io de Janeiro em 2:! de Janeiro d•) 1N8~. 

Inteira lo da occurrencin havida na cidade de S. Matheus, dr. que 
trata a sua informação do S do corrente mez, recommenllo a V. S. 
'lue providencirJ no sentido do evitar no futuro que os encarregados 
das r•stações telographicas re<'usem pnssar telegrammas sobre 
sot·viço publico, não lhes cabendo competencia para julgar da 
urgcncia da communicação. 

Deus Guarde a V. S.- ,1ntonio Cm·nei1·o da Rocha.- Sr. Dire
ctor Geral da Repartição dos Tolegraphos. 

'"'A A·l'.j"d'':AA> 



6 DECISÕES DO GOVERNO 

N. \! - EM 23 DE .JANEIRO DE 1885 

' 
Snpprimo llivf•rsos omprcgos d1) cseriptorio r.hutral da cslr.tila de rcrro do PaulO 

Atfouso o d;'L oulns p1 olitlcncias. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Comrnnrcio e Obras 
Publicas.- Directoria d:~s Obras l'nlJlicas.- ·::. Se.·ção.- N. S.
Rio de Janeiro "''" 2:l d" Janeiro dn !HS:>. 

D<~claro a Vm., para os rl<widos ell"r:ito<, que, tend,, approvado 
tudo rp1anto pro po;r. em 80IIB ofli<-ios n. t:l de !O de Outulwo e ti do 
Novembro ultimas, fic:~m supprimi los os logar<'S Je Chefr:J da loco
moção, EngenhrJiro l'I'Hid•mto, :Socret,trio, TJH'soureiro, Fiel do 
Thesourriro o 1° Es•'riptllr;r rio ; rnrln1.idas p~nvisori r monte as 
tarifas e rle novo classifica las as o->taçõ '8 dcs,a fen·o-via ; ficando 
sn9pon''~ a ox:ocllr::1o da, tahllllas 'fllü :woml'anharn o [)ccroto 
n. H4H'~u" lfi<h Al,ril de Ui:->~, para S"rOJJl ol•servarlas as 'Jlle bai
xaram com o Denoto 11. \I:J !O de 2:: de Dcz••Juor•J proximo findo; e 
sendo cu1 virtude disso oxonr·rarlos: o Engr•nhei1··• re->Hionte por 
PcJI'taria de 2:~ do No,•c•uhro, c os der,lni~ emprega los drl norn•·ação 
do Governo por Portaria:; dn 2-l ,j.) ÚC?.•·ml>ro; cabendo a Vrn. 
oxonerar o< outros rlo "ua :dr;ada. 

lle'IS Gu·•rd•J a Vm.- ,t•ilonio Cnrnci,·o d<t Ruclio. -- S1·. 
Dircr·for· r],, cstrad:t de ferro do l'aulo i\II'JII~"· 

N. 10- EM 2R IJE .JANEIIW IJE f8K5 

Apprnr:t :t r•··lnrf)'"o tl:t f trif:l para o lraw;pnrl.~ .lo P':uf,, r.1.erum, lani~ern o "::Hinn 

pr.h E!'tr:uh •lo For;<~ IJ. Pc•dl'ol Il. 

Ministerio dos Negoeios da Agricultura, Cornmorcio e Obras 
Publicas.- Directoria das O oras l'uhli·~a~.- 2" Secção.- N. I:l A. 
- !tio do Janeiro em 28 de .Janeiro r h 1~N:í. 

Em adrlit.amento ao meu .\visr1 rht:tdo de hoje, autorizo Vm. a 
por orn c:-:ecn~:1o a soguint'l tarifa diff,rr•ncial para o t•·n"'l">rtc do 
garh, no mínimo de fU() c~boças: por cabeça o por kilomr:tro, até 
1UO kilomntr· .. s, 211 rr"•is; rio 100 at<·· ·>1)1) kilomelros, 15 róis; ao oxce
denln do :!1111 kiloJil•'LJ···~, f li J'<·is, Crlllf•J'IIl" lll'''i'ÕC em seu o/Ticio <h 
rnr~sma data.. 

Douq Guar,Jn a Vm.- ,\nillnio Cnrnci,·o da Rodt•r.- Sr. 
Dircdor da 1\st.mda d Ferro D. l'cdJ'o li. 
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N. 11 -EM 28 DE JANEIRO DE 1885 

Anlo•·iz:t a roducção da tarif.L d:t Estrada/tio Forro D. Pedro li, para o trans
porto llo g;\do vaet·um, la.nigcro o q.nin.:l "a propor modificações na referente 

a tli,·cr:~O!\ ccroaos. 

Mini.,terio dos Negocias da AgriculturP, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria fbs Obras Publicas.- 2• Secção.- N. 13.
Rio do .Janeiro em 2:-3 de Janeiro do 1885. 

Tendo autorizado reducções nas tarifas da estrada de ferro 
l\linas o Rio qnanto ao transport<1 de gado vaccum, lanigero e suino; 
c convindo unifo1·misar as tarifas dessa Estràda com as daquella, 
no t1cant" as ditas mercadorias, e anima1· a industria pastoril, 
"nt.orizo V1n. a fazer iguaes redut'ções. 

Oulro<i,n, vnrificnndo nas diversa' viagens qu 1 Le.nho feito por 
o•~a !•:stra•la, <JUe ha grandes plantações d<) milho, arroz e outros 
cel"' a e '• q11e não são exportados pela ca•·estia dos preços de trans
port", autorizo igualmente Vm. a propor modificações nas tarifas 
do-<ROs pro !netos e o mais que onton ler conveniente para os 
mesmos fin~. 

Dnus l~uar.le a Vm. -Antonio Ca;·neiro ela Rocha.- Sr. 
llirector d' Estmúa de Ferro D. P<•dro li. 

N. 1':'- EM 28 DE JANEIRO DE 1885 

D·,•·l:lrt 4fiiL' t)S im;JO;lo~ a fJUO so aehnm snjoita~ as cmprozas de viaç.ão forrca 

não podt•m sor r:la!-1-;ifie.ado~ cntrr as dospoza~ do ~nstoio. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publica~.- Direcloria das Obras Publicas.- f a Secção.- N. 5.
Hio de Jan0irl) em 28 do Janeiro de 1885. 

lllm. e Exm. Sr.- Em officio de 8 de Dezembro pro:ximo findo sub
mett"" V. Ex. a <"Onsidoraçih d•:ste Ministerio cópia da carta diri
gida a essa Legaç.'lo, em data de 5 daquelle mez, por Lord Go1·t, 
pre.;i<lonte da Companhia da. <:~strada de ferro do R<1cife aoS, Fran
cisco. 

Declaro a V. Ex., para os fins convenientes, em resposta ao 
citado officio, que os impostos 11 que se acham sujeitas as emprezas 
de viação ferrea incidem sobre os immoveis a ellas pertencentes e 
ás vantagens de sua industria, não podendo de nenhum modo ser 
classificados na ordem dos gravames que sobre elles pesam, cujas 
dospc7.as, sendo consideradas de custeio, são contempladas como 



I>E(;ISÕE8 !lO t;ovEH:\"0 

salclo a s~u favor na conta correntn da g,1rantia d~ juros concedida 
pelo Estado. 

Não havendo, portanto, fundamonto algurn na re0lamação con
stante da alludida c<~rta de Lod Go1·t, quer perante as disposições 
legaes, quer á vista das di versas 11lausula;; do contrato celebrado 
pch m'"\ncionada companhia só o Poder Legislativo poJerá atten
der a semelhante reclamação. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio C'a1·neiroda Rocha.- Sr. En
viado Extraor<linario c Ministr'J Pleuipotnnciario do Brazil em 
Londres. 

N. 13- El\f ?!J DE JANEIRO DE 1R'l5 

Fir·ma o pl'iur-ipio ele tJUO recur:w intentado para o (;o,·,H·no IrupcriaJ s~imcnto prido 
tr•r lng:u· JIUI' pr·ovocação regular tia ded:-~:1o recorrida; sr111lu lfiiC ao Governo 
l;eraJ I'OillJIL'tü l'llCIIUI' prnVillll! nto aO:; rOClll'.'it)"i iutorpq:;to~ de ~liaS drlCis,ios. 

Ministerio dos Negocio> d" Agl'icultura, Commcrcio e Obras Pu
l>licas.- Directoria das Obras Publicrt~.- ?a Secção.- N. 12.
l\io de J:1neiro em 2D de J:tnoiro de 18.'l5. 

Tendo sido pre~ente a Sua Magestarle o Imperador o recurso 
interposto em da ta de :!O de Setembro do anno proximo passado 
pelos empreiteiros do prolongamento da estrada de feno <la Bahia 
dos despacho' do l\finisterio a meu eargo, de 15 de F''Vereiro e 7 
dll Março, indeferindo o recurso intentado contra o dCl 5 da Feve
reiro rlo mesmo anno, pelo <Jual o referido 1\!inisterio re.~olveu não 
tornar conhecimento do q11'l aquell··s empreiteiros interpul.ei·am da 
deci,ão do Vm., negando-lhe> inrlernnizaçiio dos prejnizos r'Jsul
tantes dos estragos causnd·>s pelas chuvas do mez de Novembro de 
1N!:!2, em obras que achavam-sn om eonstrucç;1o e ainda não tinham 
sido entregues, pot• não ter sido o dito r<•curso interposto dentro do 
prazo marcado na clausula 72a do contrato do 9 dl3 Março de 1876, 
foi ouvida a Secçiio dos Negocios do lmperio do ConRelho de Estado 
sobre o direito que porventura pudossem ter os referidos emprei
teiros, para, na hypothose mene.ionada recorrerem ainda para o 
Governo Imperial, e bnm assim, si estava ou não na alçada do 
Ministerio recusar, como recusot1, o provimento solicitado. 

E o m~smo Augusto Senhor, Conformanrio-~e pela Sua Imperial 
Resolução de :~ do corrente mez com o parecer da dit t Secção, 
oxara lo em Consulta rl<l l'l de Deu>mbro ultimo, Houve por bem 
Decidir, quanto ao primeiro ponto, que aos empreitniros não as
sisth o di1·eito de interpoi'OIU o rec11r:>o intentado, não só porque 
unicamente poJel'iam fazel-o de deci-;ã J do Ministerio da Agricul
tura 1·eg•~la1·mente provocada, que não houve, senão tambem por
que a questão era find[t, tinha ttdo decisão inappellavel na esphera 
arlministrativa. 



mNISTF:RIO DA AGRICULTURA 

Com effBito, distinguindo as questões f[Ue pudes~em suscitar-se 
na su:• ex~cução o o Engenheirv em chefe tivesse de resolvor, em 
duas classe~ - questõr~s technicas relativaq à parte material da 
construcção da estrada, o de interpretação do suas clausulas - o 
alludi.lo contrato deu ao~ empr 'i hiros a faculdade de recorrerem 
das decisões f[Ue julgas~~m offemivas de s~us dit•oito; ou inte
ros,·es, nos primeiros, do Engrmheiro em chefrJ para o Ministro 
da Agricultura, Commet·cio e Ollras Publicas, nos segundos, do 
mr>'Ino Engonhfliro para o referido Ministro o deste para o Go
verno Imperial, ouvi ht a Secção doo; Ncgocios do Impcrio do Con
selho do Estado. 

Esse direito, poróm, ficou subordinado a uma condição de prazo 
imp!'oroga,,cl, fatal, e a outra de fórma, tambem imprescindível. 

O prazo é de 30 dias, contados da rlata da decisão do Eng()nheiro 
em chofB, qu' do mo lo aJg,,m podem ser excedidos, pois diz a 
cbusula- « sd dentro d~stcs scrr( recebido))-; a fórma é a in
ten·enção do m·1smo Engonheit•o, pot• cujo intermodio deverá ser 
romcttido. 

Tendo os empreiteiros rleixarlo correr o pr•azo e não se confor
mando com a forrnalid;~dc prescripta, caducou o direito que por
ventura tivessem d·J recur.-;o e conse<1uentemente não polia este 
ser provido e nem sorpwr rrc~bido; a questão fieou definitivamente 
decidi la e passou em julgado logo na primeira in~tancia, nos termos 
do contrato. 

E' cortJ que o Aviso regulamentar n. 21 do 14 de Janeiro d9 
ll·mo, f[Ue estat11iu sobro os recursos d.ts decisõ·:s do Tribunal do 
Thcsouro nas tomadqs de contas. marcou prazos, conforme as dis
tanci"s, em q11e S) acharom os interessados, e, comquanto os de
clarasqr, frttaes nrJ art. 2o, todavi,, no art. 3' dispõe que:- da de
cisão que denegar recurso por· excesso de prazo legal, poderá a 
pal'te interpor o recurso no termo improrogavel do cinco rlias. 

!\Ias est:t rlnutrinrL, esbtt1tida para a nsp:cirLliladll da tomad:t de 
cont:ts fi-;caes, não pód·1 prevalecor em opposição do que, para 
011 tro c:"o lambem especial, foi estipulado em convenção Rolemne. 

Só no silencio dess:t convençio seri" licito aos emprréiteiros re
correram-se della, sob o fundan10nto da analogia da razio. 

O contrato, poré111, é expresso c terminant0, não admittindo 
r •curso fóra rio prazo fixado, e estabolecnndo grad,,ções c formali
dndns que não podem ser pretorirlas. 

Quanto ao segundo ponto, Sua 1\Iagestar:le o Impera lor Houve 
igttalmente por llem Dechrar, nos termos do alludido parecer, que 
perfeitamente liqui h era a competencia do Ministro para recusar 
o provimento solicittdo, c qtt0 outra não <l'lvora ser a sua delibe
ração, á vista do f[Ue tii:) positivam~nte prescreve o contrato, que 
ao Governo muito importa religiosamente respeitar. O que tudo 
communico a Vm. par,1 sua intelligencia e devidos atreitos. 

De"s Guarde a Vm.- Antonio Carn~i;·o da Rocha.-Sr. Director 
Eng-enheit·o Chefe do prolongamento da eetrnda de ferro d!!. Bahia. 



10 DECISÕES DO GOVERNO 

N. 14 -EM 29 DE JANEIRO DE 1RS5 

Approva provi..,oriamonte a modifieação fl'ita n:t tarifa p;tr:l pa;sagoiros, om vigor 

no prolongamt'Jitl) tla o:;trad:1 dr' f,Hro rln Hcrifc ;lO S. Francisco. 

Sua Magostatle o Impcrnclor Ih por bem Approvar proviso
riamente a modificação na tarifa pnra ;>~SAag••iros, em vigor no 
prolongarn~nto ria estrada do ferro d0 Recife r.o S. Francisco; a 
qual cotn este b·tixa a~signfl. la pol" Chofl3 interino da Diroctoria 
das Obras Publicas. 

Palacio .Jo RiodeJan0iro em ?\l dG .Janei~o ,Jo JSS!S.- Antonio 
Carneiro da Roclw. 

'I'\. ltl F.\. .,., . I 
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S. Bonodicto ... . .. .. t;oo • taxotl 3811 O 

Quipap:\ . . . . • . . . . . . . .. • . ~Sr\0 ~,jiOil 
A. !lranea......... . . L\1-10 

Canhot.in!to .................. . 
Satillinhn ...... . 

Para cada passageiro do t.:-t das~ e :-:o r:tlcuLu ;'1 (l prrço do tr;-~Jr!'porto tio soguinto 
modo: 

70 réis para earla kilomctro pcrl"orrido, atti :; l kilomotro ;_ 
00 • excnctenlo do 5 I, att' 111·1. 
40 » qnt! exceder· dv {O~), ah! t1fl. 
A~ pa:-~~agcns do iJ:t o volta terão, enruo alt~ agora, pola tarifa 2:> %do abati .. 

mento. 

Preço das }lassagnn_~ d.'·" t.a cla...;:-";P~lda. c vo1ta 

Una) 2BOnol 3,~30'JI4,S .. I<JOI G830J fi:I;JI.I 7,, 01 f.j!IOI 9.)2011 lO.j41ll H3iOJ 
Catondo.J i8 100 2i1011 31).1110 4 <\IUI 5-)711 I li-j;IJ\ XJ 111.1 9/j1>11 IOS<OO 

Jaquoira.... t.IOO 2.)0 ill 3! 111,1 4.j\ ,o :;;;tillll C. <!lO~ 8.-JWO 9b9d0 
Marayal........ 1,52011 ~,)10' :l.j6111) 4 ;ooo 6tlll'l 78B!lll 98'101 

· narra............ e1110 2-l'•ll' 3,S~II:I ;;ÍJ.oo 7BlOJ 80700 
s. BMedicto......... t,ri(JI) 28iiiO 4)703 6J300 S,~o 10 

Qui papá .. .. .. .. . .. . .. • . {.<2:11) 1.\2 !O 55300 6~900 
A. Hranca • . . .. . • .... .. .. .. 2)'J01J 4~WO 680il0 

Ca11hr.linho .. . .. . • . .. . ... .. . .. 2~11)0 4/j400 
Sal[llinlto ........................ , . 2·1300 

Garanhuns 
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T.\.H.II•'.\. N. 1 

;;,a .. I <\1 o' ;.~:;o,l~--~,,ntm' ~.,·;n,· ~.)q11! 3'2 oll 3<:;nn .4Wltl 
C:tlolld", .:6J I J[<!l:lt.) J,.;.li(l) -!.~.1()!1 :?.SI~(lO :L."-110 1 :;.~._5lll 

l\larayal .•...•. j :Sídl t.t..Pfl,l' i.'-ilO ::?-..::•J·t '2.;.~1Uf) 
.l:ltJIIOira ••. :>WO· ·'_:JII ~~.1:'0 '2.Jdll ~.·.l.i[)l ;~,~';!OI) 

"':;qo 
'1.'11111 
:\.lq;ll) 
3,~5110 
38~11 I 
2;.90:) 
~-~·;oo 
t:<\lll!l 
lbUt;ll 

4,)1900 
~ :<iOO 
4,rmn 
4,qun 
:J/i'llJ 
a.jt;u:J 
:J/)2110 
28-~0.) 
2,~100 
I '!IIU 

Ji:trra. .• . . . . . .. . .q ~o t.;( to l.'-í .. o

1 

~ uoo 
S. Hen~ili~l:• .....•.•. ' .~;nn l,~ .. :o;t ~~~~) 1 

l,ll11p tp:• .•.•.• , • • . . . . . . ·' O.J i -...,n I 
.\. H1 a11ra . . . . . . . . . . . . . . . ,.:;.,101~ 

Ca11hotinho ... 
S:up1inho .....•. 

t;;uannuns 

Para r:11Lt pa~;a!·oiro 1lo:!-t c.la~:-<i' ~c ('•lc'ai:'I'Ú o prc(n dn lraw;porle 110 Sllguinto 
IIJ•)do~: 

:;•1 1"1··i: por (";Jd;t U!nnu•\ro pc:!l't'•11ridn. :1h; ."i~l J.:ilrl:nrtro~. 
:;0 1~\l't'dt•tdP d.~ :ill. att; fOI .. 
-: 1 H~~~. :1: (; t:;o. 
,\s 11.1 ·.<l~l"l"' ~~~· i·l:l ~~ ro!l:l !.·r:·ln, l'rlrrJ•J alt; ,l .~r:l, pela Lti'Ífl ~·; ',do ahati

:tH•td·•. 

;,;~-.T 1~"'o 11. ~~~:~.,,~·~;~~·~~~~~~:;-;-·;~~-·::~~~;~i~,;;-· li$~~ 7,Wi0 
C:i\er~<k . /)~~~~LI t·:.~.n:; 2 '. í•:fl :J .. s ;:111 ;;.qo 1 .r,.·:) 10 :1:-.:mo f; .. ~~: In fi.)lo{00 

.l.t•fllr•ira.. .• .~r~(), I ! -'iOO ~.}11111 :{.\!UI ~-~H )l) 'I.)HOO :t~)iOO 6,):in0 
,\[arara! . • . .. . . ,Vil.) f.;:i:l.: 2 't;tll ~;i:ill l 4.~',110 fi.)301l 6/l~OO 

H a na . . . . . . . . . . . . .'tiO I 1; O:) ~.,6tll ;:~mkl 4-)ROU !í8itltl 
''· l:ene:lid:J .... ( .. (111 2;000 :\.~:11)0 4.)',1J:I 5.~~00 

l)11i pap:L........ ..'\lolil 2<31111 3.).~00 4.~81Kl 
A. llrauca............ C'Wil 2,~!lllll 4,j200 

C;uJI!nlinhn.. .. • .. •. . ...... . . {1};jOlJ :l.t;200 
~aquiuho . • • . . . . •• • • • •• . ••• •. . . . . • . i,~700 

Garan tnns 

T \.lU F.\. ""· 1 

f • li ~ •• 

t: 1,,.,~1~·11 1 ~~::: !:~;~: :~.;~,: Jj,:J:;~:: :~;J-~~.,~~~~- ~l,\::,í i.~i:i3 
l.uJ'll ir .L. ••. ) ·"<!. 1 • ~"i trt ~ o 111.::·:0 F<i 1~1 t-·íll •l t.~~lOn ~jOtm 

~1111\,d. ~~:01 .• t,Oil I 1:11 J.:.iOI J
1

:,•,;
1
t
1
l;

1
ll 1:1~00 L~!lllO 

lia rra . • .. • • • . .. . ·'I 1l ()) I .100 
1 

l .. 'illil 1,)~11,1 
S. J:.,,,.,[irln . .. . . . . . \.1() ;~1111 IR 100

1 

li61l<l U700 
l)11ipapá . . • . . . .. . • • . . . . .\til '!l.J l {.~:;.~; i,)6:l0 

A. Jlra11r.t . . . • • . . . • .. • . • . <>I l ! 1jlll'! i8:i0J 
Canhnlinh•f................. • .~~t)O!I 1.):110 

:-:aquinho...... •. •. . •. . . •• •. . . . .. . . filOU 
(;~uanmns 
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Para cat.l:t pass~geir11 rio :la ela·hOSC r.alr·ular;"t n prcro 1lo LJ·ausporto •lq scgninto 
HIO!(O: 

:lO nii.-; por cad::t kilnmetro pcrconirlo, nlri :io kilomclro:i. 
111 " cxcodo"le tiO:; I. alé 111 I . 
. , ~ de t:.o, até :Hi'J • 

.As pa;->ngcn:o; tlo hla n ,-olta torilo. ,·om J a tU tlg•_u·a. pela tarif..1 2j % tle ahali· 
HICilln, 

---~---~--------------

;, .. ,:.·] ~'ut;l ~·ll;'l':.~nl2·.'l'" ;,·u" :l."'"' ~.,):li :nHII ~':l·:o ~,; 1111 
Cali'IHlC. F,(i'lO .:~!)t l.·"ill [,~OI 2-~·UI ~-'-111~1 2-i~l!l:) :t.~:tt):l :H~HO 

Jaquoi·"·'···.·· ~:\)11 ~:~0~1 1.:,111 -:2.::.:)(1!1 2·.::o.1 :2J!i!ll 2-~~100 3.~0011 
!\l.t!.q,tl ....... -~HI -.111 l.~:iOI ~~l!l ~-~~011 2·70.1 2.::.:'l:10 

liarr.t.. ..... .•. . :-·; 11 I :w I j.:í.l-1 -~(-3:H L'\fiOO :?-5701 

S. H:~~~:,\1 1:~~~;~::::::::: .. ~~.:l!.' 1_;:~;:~~ i.t~~~~;: ~t;:;:: §'(9.:::: 
,\. Urn nr:t,... . . . .. • . . . . . :.~;Kl l IBIO' 2.;:W:J 

l::tnh:•tin~tn . . . . . . .•....... , -"~10 I ~.\0!)1) 
:),t•JIIillhn •. .. .. • •• . • . .. .. ~)-100 

f;~nanhnns · 

THrcr;Lnri:t d.ts Ohras Puldic:l'.; 1'111 ::1~1 elo J:1noim iJ,· t8.'ti.- .T. F. J>rtiTI',:i.1.'\ 

!for/ri, hirct"t()r inlorino. 

N. i5- EM 2~l DE .lANEIRO DE 18fl:í 

[lc•~lara :l~'har-so fc•il:l a c•nnro"~:t~> cl.~ !llll.'l (!·i11'[1d.L de forro t>nlre o port•) do 

HeHPI~JIIP.n:t fl;n\incit do J·>piti!n Sitdc1, n :t citl:lcl.• de SaPla Luzi:t dn 

Car:tngolt~, 11.\ do \!L. a:; t;,_.l:tc's. 

Ministcrio dos Nr1go~ios da ApTicqlt•ua, Commercio o Obras 
Pllblica,,-llil'C<'toria dm< ()b,·a~ Puhl;('itS.- 1" Scc~'ã<J.- N. c) 

-!tio rh .fanoiro em 2\l do .J:uwiro do 1:--:W,, 

lllm. o Exm. Sr.- Declaro a V. E·c, <'111 r.1spo~t 1 ao sou officio 
n. '!O de i~l de Dezembro proxirno [''\qe:cdo, qn'l p.Jr decreto quo 
será opporlnnamPnto puhlicado acha-se feita a conce~são do uma 
estrada d!l ferro cnt1·e o porto do Benovonto, na Provincia do 
Espírito Santo, c a cida<lc de S;tnt3 Lnzi,1 do Carangob, na de 
1\Iinac; Ocraos. 
Ant~" •l•1 delil,erm· acerca de 'lnn.l•JIIel' f'Onces~ão semelhante o 

C:ov•·rno lmp,rial tc11t por norma invaria\'Ol onvir os Pl'esidentPB 
das Província~ intcJ·essa<las, pan~ qnn po's't proceder do harmonia 
com a~ eonv!lnien.,ias das me·mtas Províncias, o desta r0gra não 
se apartou om relação á e~tratla do ferro de que se t~ata ; por
'lnanto, tendo •le r0solv0r sol,ro a •.·onccss:io do privilegio para a 



MINISTERIO DA AGlllCULTU!lA 13 

construcção de uma estrada de ferro entre o porto de Benevente 
na Província do E~pirito Santo e o valle do Manhuassú na de 
1\linas Gr'raes, passando pelas cabeceiras do rio Carangola, apezar 
do terem sido f,rvoraveis :~s informações pre~tadas pehl Presidencia 
da primeira das referidas Províncias, deixou, comtudo, de fazer 
!Semelhante concessão, a vista do que contra a mesma expoz um 
dos antec,.ssores de V. Ex., conformo foi declarado em despacho do 
1\linistorio a meu cargo. 

Em virttt.le tksta dr~cisão o projecto primitivo foi modificado de 
modo a evitar completar11ente os inconvenientes allegados, sup
primiwlo-s·~ a pnrte fjU') poderia atr"ctar as concessões provinciae,, 
a tJue V. Ex. so refere, e n~'~sas con lições não havia motivo para 
<JUe o Governo Imperial deixasse de promover, na alçada das suas 
attribuições, tão importante mdhoramento de interes;e geral, que, 
si ch··gar a ser realiz:rdo, não aproveitará somente ao Estado e a 
uma c<>n,ideJ·avol zona da l'rovincia do Espirito Santo, mas lambem 
a Província <JU•' V. Ex. dirige, sem po1· fórma alguma prejudicar 
:rs coHco'r'õr~s feitas pelo respectivo Uovcrno. 

Deus Guarde a V. E:s:.- .. lntonio Car11eiro da Rocha.- Sr. Pre
sident•J tia l'rovinci;t do Minas (;oraos. 

N. 1G- EM 30 DE JANEIRO DE 1885 

Firma Cl prinripio do 1fiiO uma voz abcrla c0uc·rrrcnl'.ia puldiea para cxrr:ução do 
oh r a retira tia de empreitada, ui'io deve annullar-so osso I"Oneurso sobro prelO:\: tO 
tlc :.:orem haix.o:; os pr{'ços nfl'ol·ccitlo.; para executar-se por adlllillist1·ar.ão por 
ro1rta dn rcspcclivo CIHill'f'itoiro. 

J\linistcrio dos Nog·ocios da Agricnltm·a, Commercio o Obras 
Public:\s.- Directoria ths Obras Publicas.- 2" Secção.- N. 11. 
-!tio <1" .Janeiro em 30 de .Janeiro de 18i:iG. 

Foi presente a Sua Mngestado o Impemdor o l'<'Cur~o interposto 
por Francisco .TuRtiniano de Cast1·o Rebello, empreiteiro do pro
longamento da estrada de ferro do R1cife ao S. Francisco, do 
despacho do Ministerio a meu cargo, que negou p1·ovimento ao que 
o dito empreiteiro intorpoz do acto p<'lo qual um dos antecessores 
de Vm. retirou-lhe, om 1 de Outubro do 18'n, o assentamento da 
via permanente em um trecho além da estação da Jaqueira, man
dando conduir por admini~tração o serviço j:t comegarlo e em 
and·1mento, e abrin lo concurrencia, que posteriormente tornou-se 
de nenhum ell"eito, para o assentamento da via em 1 -· metros. 

E o lllesmo Augusto Senhor Houve po~~l:jrpvifllen 
dito recu1'so para que produza os r-ous tilt(Íegt'(l. \\<toof\ni~a~;, 
por Sua lm per ia! HesrJlu,•ão de 3 d?t:·~':;'~'e)u\ 'mcz, com o pailél!pf~)\ 

,'j. 

-.,oos~ .. ~ 



da Secç:.fío <lo~ Neg-oe'os do lmpo;·ic •lo Conselho de Estado, exarado 
cu• Consnlta r],, 4 <lo Nove111Ul"o ulti'""• 'l"e eonsi<leron infringnnte 
do di<n:osto n~ d•11~ub .'W d" eoutr:do d:• 1\1 do: .Junho de llfi6, o 
facto ;le ter o Engonhci•·o ! ·hnfc r•·jcitado as proposta-; apr•·sen
tadas na concnnonci:1. au rt:~, n ll<•g:mdo serem baixos os preços 
offcrceid•>S, e rn'IIH!and" 11\:ncnta•· o sOl'l·i::u por :~tlruinistraç:1o por 
cnnla do OllllH'OÍh~ii'O, lornan·}rl-Sf'! as~:;irn :1 COI1CUIT6lll'i·l SclU Ctf:•ito, 
e ~I.JTiRcnndo. o r~·eorr~~nle a gl'avw.; prejnizns. pelo q:1e nn!endeu 
quo d· \·e11t snr-lhc r··stilui:!n: ''" S~'l'YÍ<'O" rct.i•·ad•<s, si lwnver 
aiud t t,.~nqw p:u·a is~o: en!'l'('!!d ·. un i'~l;_:o L'OtllL'.'-!'id, P'll' coata flo 
E~!ado ~~~ pr··jui1.us c:~.usado..;. 

llcns I In· t·llJ a Vm.- .\ .. t '"'·• :_·,~,·n,:i,·u ,l, R-·Jch,t.- St•. IJi
n~.-liJI' En:~·""h ·i1·o Cl,e:·e ,h pr-•l<lllg:unoat.·• d:t c;tr."h <le t'<!l"ro de 
ll· 1'11:\.Inbuco. 

N. li- E711 \J 111~ FEVEIUmtO DE ISS.> 

.\tiloriza a rnnt'O:;t;;(f) dt• jra .... o.; ~ratnilo~ ll:t E~lrarla do Forro H. Pctlro li aos 

IIH"IJbrO'-' th 1lirr·do1i,l rhCo~>qr:u~hi:t dt c~lrJrh rir• ferro Pi!':d1youso. 

I\linistnt·io dos Nc:;ocios rb Ag-r:cnltura, Commet•cio o Obras 
l'nhli<':t'·-- ll!rectoria d '" Oln·"" \'nblicas.- 2' :-;,.c<;iio.- N. \8. 
-lti~J do .J;,n,·ii·o r'lll ~J d·~ Fr), ~n·i1'11 dn I -~~-

~~Cil·l, prn ·cd'!ldOFt ·~s raz(,··~~ 1'\"l''>:-d:-~s f~!a s:nt oflL·io n. 52 clr~ 
·:!de .J:1nnir() pl'(Jxi:u[l fin·lr~~ t'(IJrl :·cfn;·etH~;a ao pc lido h CoiiJ
r·:lnhi:: rh. C~t.rad:1. dP ft~ITO 1\:n'l_y~;:J.<={; p;l!"·t •til() O~ rn•llJtlJrd~ d:. 
·-.:o:t dirc(•,tnr~;t go;.etn ·~r· p·t '•f':~ :~r:d!Jitt·~ no..:~a E-.:t:-n.d:t; fie I Yrn. 
~uJtori·;;:ulo a ;.-str~ndel': s:-;:~ Lt\ OI' :i J'··f(;l'ida dir-3et.ori:t n~·u:; rno~1ua-.; 
condi\·õ0s t'OIII '1;1,~ ó f•ij1> :i.: ,feJn·JiR dir··ctorlas, ge1···n ·ias e re
JH't'R '!Jbntn-: .lo (~Ui11p;tn.~i~s. rJ,~ n:..,,I,I·:Hlas rl·~ f .. r•ro 'fllC rn:tnLI~!U 
accúnlo elo 1.!\t f,'f!"O 1uuluo cnru 1• ;sa. 

Den~nu<tr<leaV•II.-.LL.to:·.i; C·'~"•''ÍI'o ,r,, 1~.c!ur.-Sr. Di
rcr·to!' d:t E'ir:td:t •h J7,•rro IJ. P:•lru ll. 
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N 18- E~1 10 DE FEVEREIRO DE 1883 

~ ·ga l"·n:monl.n a 11111 rcr.urso iu?c:·pu.-;LJ ll.:J dc::Jlcho da Pro:iideneia da Pro
rmci<l dn .S. P.L:th o:n uu,·~d~ !.L L'_\rlndv.L ,;,Jm~Jolonda tlu t;ovorno PJ'o

' Í ,JC i.d. 

~tinisteriil dos N"gocios cia .\~ricnltura, Cornmercio o Obras 
Pnhli."1s.- Dircctori:t <bs OhraB l'ubli~?:t'.- :l·1 Secção.- N. 1.
!Co •'O .Janeit·o ~~m [() <l~ Fovet·cit·o 'e 1>;-:;-,, 

llltn. :· Exrn. Sr.··- Onvi.Lt a S c.;ão <ll)s N0gocios do Imperio 
rlo Con.;clho de Estaclo. 'ubre" p~·<'en<;·!o t!u D. Fraucisca Amalia 
do Clli v•'· r r• CaJllat•c:o. t'r·c rr·•n,j,, crmlt a os dcspa .. hos dessa 
Presid•m<"Ía, 'Jil" :cutorizou a Companhia ltuana de estrad8. do 
f•Jt'I'O a abrir uma estr:tda do l'Odag•Jtll p•·las matlas o cafesaes da 
supplicant<.> : Houvn pol' bnrn Sua 1\Iagostade o Imperador, pela 
I"'l'orial Resolução de 17 dn Jan••iro proximo passado, .Conformar-se 
com .1 opinião da mosma Secção que eutnn·lo não poder ser tomado 
em consideração o referido recurso, cumprindo á parte, que se diz 
prnjndicada, rocorrer nos meios jndiciarios, visto como no terreno 
administrativo decidiu j~í, afinal, qunm tinha autoridade p:ua 
fazel-o; o que communico a V. Ex. para os devidos fins. 

Dens Guard ~a V. Ex.- Antonio Curnei;·o da Rocha.- Sr. Pre
sidente da Província rle S. Paulo. 

N. 1'.1 -E~1 11 DE FEVEHEIRO DE l:-:85 

IJ ·~~hr L qu:~ C·lllli11u tttt a g11zar 110 i o:t(:;i•) do tlircilo; a<; loeoomoti·;a 1 o outros 

nhjr·r·tn:. Í111port•d•1:; !'!!'.l L' P·dr;td.·l:-: dl' filrro, romprchcnclirlns no a1·L. IOGli 
d · Tarif.t da:. AlLlndcgt~. 

1\linistet·io •los Negocio:,; •h Ag-t·i··nltur:t, Commorcio e Obras 
l'odJ! i1':JS. ·- !11 I'Cfl!t:ri:L rhs Ohm~ l'11blic.:s.- 1" S·•c<,,fio.- N. 21.
l<i 1 de .Jan ·i,·o em 11 de Fevct·eiro d•J 1~85. 

o Mini>terio d••< :'\.•g"cio< •l11 Faz,mJa 11eaba do declarar, em 
solll•;iicl ~ matel'ia de 'l"c trata o te!e,;Tamma qne Vm. me dirigiu 
a 2\) do Novemb1·o l'ro~imo fin·lo, <]U ·, nfio ohüante a Cit·cular n. 44 
de 8 do ,]it•J t;~ez, o~pndida pdo nwstno Minislorio, no intuito de 
facilitar a c~"Cn<,•iio ,i o al't. 1G <la Lei n. :\2·!\) de :l do Setembro da 
1S84. eonlinuam a gozat· de i~eu•;ão <l.J dil'eitos as loeomotivllll e 
outt·os objectos i'"I'OI'lados pal'a a~ e~tradas do ferro, comprehen
di<los uo art. lOG'i da Tarifa da~ Alfaut!egas, porquanto aquella 
eirculat· mio se reft•re a os.;es objectos, mas aos matcriaes quo 



tr. 

forem importados para uso das companhias c cmprezas quo tem 
contratos synallagmaticos e não gozam de isenção de direitos 
pela tadfl. 

O quo com,nnnico a Vm. p:mJ. sua intclligoncia o fins conve
nientes. 

Deus Guar<lc a Vm.- .tntonio Carnei1·o da Rocha.- Sr. Engc· 
nheiro fiscal ela cstr~da de fr)!'l'O rle Quarahim a ltaqui. 

N. ~o- EM 11 DE: FEVIm!':IRO 08 1833 

lkr:lar:l tftHJ :1 rl.w:::rla. :;·, tln llc,·reL'l 11. ·;·ri{ tio ]ti do .\g-Oil·l tlo f·ii1! lfllOI' ~\C 

r.o11sid.~n· i..;ol:\dan~enlt•, qncr dt• ,·,•nrhin:u;.l'' l'oJIJJ a 17.1, ~ü pr,thiho o I;Ln~~a

rnont., tlt• um r-dlll lolegr.Lphh~'' 'ftlll drr,·d.lt!liJIILe \;·l rio llrazil ú Europa ou a 

q:ralqur·r ~~~~~·-t·~ ..... io p:ll'lll.!.!!lt•z:t, r: rr,lc) o tio al~·11n; 1}111.', por oxomplr1, ligu:)HI a 

:.;,•r ta l.eúr aq ~.·ncg.tl. 'larrucn~. "li :·r..; llln..; Carr.tri,l:<. 

1\linistcl'io tios Negocias d:t ;\gl'i~ultura, Commr·rcio e OlH·as 
l'niJiicts.- Pirecl.oria das Obras Pnhlieas.- :_la Secção.- N. !1.
f(j,, de .Janeiro Cttt l1 de Fc,·crciro d1J 18·;~,. 

Em oflicio :lo 14 •lo Al>:·il do anno Jli'oximo pas-;aclo BI>licitou V. :-:. 
csclai·ocimentos sobro a gcnnina int~>llig-cncia da clau-;u!a :)a das 
qrte baixaram eom o Decreto n. :)1)5'' <I: 1 i do Agosto d • lH72 que 
conc•:d"u pri,•ilcgio (hoje l'''rtcnr:ente :i flmsilia;~ Sttbmal'ine 
1'cleg>'t1J!h Com;1" H !f) para o est ""'lecimento de um cabo lclegra
phico enlrc o Ht·a~.il o a Enr.>pa c ~s po,scssões portuguezas, •:n
tcndcndo V. S. 'Jll'' a mrncioit<llla < lansrJia FÜ prohibe o lançamento 
do nm c:Lbo <JUO dit·c ·L:tmcJ1l>: v:i do HI·azil :i Eut•opa 011 a qnal<jtl<Jl' 
poss•'ssio portng-1107.a," não o dn :d,é''UIIS 'JUO, por exrmplo, liguem 
a Serra Lcô:t ao Scn•·.~·al, 1\Iarroco.; ou :is Ilhas Canarias, tanto mais 
quanto a clans·tla 17'', a lluittinrlo a po;·sibilidado tle outras linha:-; 
tclegr:tphicas, cogitou de crrnr.nrl'encia à nmpreza privilegiarh. 

Sua 1\bgcst:Hlc o lmpr>rador, a I)U"lll foi lll'<·sente o allwlido ollicio, 
Tcndo-Ro confot'IU:trlo po1· S11a lmp"rial i{cs •lnçiio de '!4 de Janeiro 
11ltimo •·om o p:u···cer da S··c,,:io do' Nt•goc-ios do Imperio do Con
selho d<) Esl·tdo, cxararlo em Con~nlta ti·• ·!•i do Setembro anterior, 
M.rnda dcrl:trat· a V.~., em solnt;:io :l Sll:t <'••llsnJt,, 'lu' a r.•fcrida 
clansnla :-,·· do DcCI'<'lo n. :-,(1:-,'1, <(1101' s•J l'onsitlnrc isola<lamcntP, 
<JUOr •l11 cornbina~ão com a 1 i·'. <'OI! IO .i udicio-<amenl.e V. S. observou, 
quer ainda em Ü•c•· dos pt·ec0d•:nt •s examinados no parecer <h 
Sec<;ão, ~ó é susceptível da intolligencia quo V. S. lhe d:í, a 
sahr1r, o pril'ilogio priJnitiv:tllllilllc out01·gado por c se dect·eto a 
1\lau:í & Comp., c 1nais t ll'do t.t·:>nsfOI·ido ú em preza IJUO actual
mcnle o explora, ll"B t··l·mo.; ,f,, ll··enJt.o 11. 5:!12 drJ iN d•J Julho 
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de 1873, não ó exclusivo de quaesquer communicações telegra
phicas, que so possam estabelecer entre o lmperio e a Europa, 
ma'l tão sómente dos que ou directamente o liguem áquelle con· 
tinente, ou indirectamente por via das possessões portuguezas. 

Desde que taes communicaçõe'l sejam possíveis por mnio de 
ligações ou escala em outros pontos do globo fóra da jurisdicção de 
l'ortugal, em seu direito pleno estará. o Governo autorizando-as, si 
ajuizar conveniente. O que V. S. fará constar ao representante 
da B,·asilian Tele_qraph Gompany no Imperio e á sua directoria, 
na Europa, scientificando-lhes que, consequentemente, o protesto 
apre:<entado pela rt.fúrida C·Jmpanhia em 10 de Junho de 1884 
contra qualquer concessão de uma nova linha entre o Brazil e a 
1\frica não a~senh em base jurídica, o que o Governo Imperial 
reserva-se o uso do direito de conceder novas linhas telegraphicas 
indiroctaq para o continonte da Europa, como julgar mais 
acel'ta<lo. 

Deus Guarde a V. S.- Anto11io Cal'neii'O da Rocha..- Sr. Di
roctor GeJ•al tios Telegraphos. 

N. ~~ -EM 14 DE FEVEREIRO DE 1885 

Allora a cla;;ifieação <las estações intcrmÓdiarias da; abart:ls ao Ira fogo no pro· 

loJig:LmPnl.o 1.b e:-;tra(l:t tio forro do PC1·namhnco u J.á outras protideneia:.;. 

Ministcrio dos Negocias da ,\gricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directori:t da~ Obras Publicas.- 2a Secção.- N. 17.
Rio de Janeiro em 1! de Fevereiro de 1885. 

Fica approvado o acto pelo qual Vm. rebaixou de classe as cinco 
estações intermediarias das abertas ao trafego nesse prolonga
mento ; e bem as•im o abono da qtnntia de 25$000 mensaes para 
aluguel de cRsa a cada um dos agentes daquellas estações, em
fJUanto não ficat·enJ concluídos os commodos que se acham em 
constrncção para residencia d"~ses emp1·egados ; tudo de accôrdo 
com a propo.,ta constante da seu officio n. 80 de 24 de Janeiro 
proxi mo findo. 

Deus Guarde a Vm.- ,1ntonio CanteiJ•o da Rocha.- Sr. Di
roctor Engenheiro Chnfe do prolongamrmto da estrada de ferro 
de Pernambuco. 
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N. 22 - EM 18 DE FEVEREIRO DE 1885 

ProTidcncía sobro abusos commettidos pela Companhia Telopbonica do Bradl. 

Ministorio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 3" Secção.- N. 10.
Hio de Jandt·o em iN do Fcvurcira de 1885. 

Em solução ao officio <!essa Dircctorh de 7 de Janeiro proximo 
passado, tratando dos abusos commettidos pela Companhia Telepho
nica do Brazil, •leclaro a V. S. que deve ser intimada a allu,Jicla 
companhia p:tra sómente assentar linhas de accôrdo com o Regula
mento d" :!·1 de :Jezembro de 1N81, e, no caso de infracção ao dis
posto na Legislação vigente, deve essa Diredoria recorrer ás multas 
estabeloei,Jas no art. 14 do [{egubHtnnto de 21 de Abril de 1883. 

DcusOuardG a V. S.- Antonio Ca1·nei;·o da Rocha.- Sr. Di
rector Geral da Repartição dos Tolographos. 

N. 23 - EM 19 DE FEVEREIRO DE 1885 

Crêa o logar !lo Inspeclor do ••slaçêo; '" Estra<la de Forro ll. Pedro li. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria dae Obras Publicas.- 2" Secr;ão.- N. 22.
Rio de Janeiro em 19 do Fevereiro de 1885. 

Fica autorizada a ct•eação do logar de lnspector de estaçõea com 
os mesmos vencimentos quo competem ao Ajudante do Chefe rlo 
trgfego, e mais a diarh de 4$000 quando o BIJrviço effectuar-se fóra 
desta Córte ; passando a exercer o su pramencionado Ioga r o actual 
Ajudante Antonio Pereira da Rocha e sendo este ~ubstituido no que 
ora desempenha, pelo Engenheiro Marciano de Aguiar Moreira ; 
tudo como propoz Vm. em officio de H do corrente mez, porém 
com caracter provisorio, at•'· rp1e se organize definitivamente o ser
viço des~a Estrada. 

Deus Guarde a Vm.- Anto11io Can1ei1·o da Rocha.- Sr. Di
rector da Estrada de Ferro D. Pedro li. 
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N. ~4 - EM 19 DE FEVEREIRO DE 1885 

Dotormioa o modo do regularisar o serviço do ramal da estrada de forro do 
Recife ao Limoolro. 
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Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoda das Obras Publicas.- ta Secção.- N. 24.
Rio de Janeiro em 19 de Fevereiro de i8H5. 

Tendo examinado a mataria a qne allude o seu officio de 3 de 
Dezembro proximo pas;ado n. !i48, á vista do que estabelece a clau
sula 3,Ja das que bruxaram com o Decreto n. 8822 el-e :JO de Dezembro 
tio f,-,gz, declaro a Vm., para os fins convenientes, que a proposta 
feita em requerimeuto de 1 de Agosto de 18G4 pela Great Western 
o{ Brasil Rail•oay Company, limited, não e admiss!vel, por ser 
prejndicial aos interesses do Estado. 

Sendo, porém, necessario regularisar esse serviço, recommendo a 
Vm. qu1l procure chegar com a companhia a um accôrdode modo 
que, ou se estabeleça a separaç.ão dos serviços do ramal e do res
pectivo prolongamento, si fôr isso possível sem prejuizo dos inte
resses lig!l.dos á eetr,1da, ou se adopte para a renda liquida do 
prolongamento o producto da renda liquida kilometrica de todas as 
linhas da companhia, ou sómente o da do ramal multiplicado pelo 
numero de kilometros do mesmo prolongamento. 

Em qualquer destes casos, da renda li9.uida total da estrada será 
deduzida a do prolongamento para os etfe1tos da garantia do Estado, 
visto a companhia não gozar desse favor em relação ao prolonga
mento de que se trata. 

Não sendo provavel que sem grandes inconvenientes possa eáta
belecer-se completa discriminação entre as contas do ramal e as do 
prolongamento, desde já chamo a sua attenção para a conveniencia 
de, no accôrdo que sobre qualquer das mais bases indicadas fôr por 
ventura celebrado, ficar explicito que o direito de fiscalisação por 
parte do Govorno quanto ao prolongamento será identico ao que 
lh~ assiste em relação âs linha~ garantidas. 

Finalmente, os termos do art. 1• da proposta devem ser modifi
cados, tendo-se em vista que todas as linhas ferreas a que alli se 
allude pertencem â companhia. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Carneiro da Rocha. -Sr. En
genheiro fiscal da estrada de ferro do Recife ao Limoeiro. 
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N. 25 - EM 19 DE FEVEREIRO DE 1885 

lloelara quo, eomquanlo não soja conlcslalcl o rliroito quo assistir ás Companhiaa 
Bmsilian S11bmarino Trlegraph c lVester11 and Ilrasilian Tclegraph para colebra· 
t"cm um contrato ~ou juueção das rnspccthas linhas. não lhos ora licito ostipu• 

lar contlir,i'ío.i quo t:Luto projullieam a T'OIIIIa do ~'::·;Lado c illuUom alguma:i das do:i 

tloerl!los 0111 Yirtudo 1lns qu:ICS [.('{1i':LIIl tias ronco~siics quo ostão n'íploraudo, e::.po

r.ialmcuto ,\ dan:;nla fi • do llcnetn 11. :;q:i~ " P 1!0 de 11. :i2í0. 

Ministerio dos Negocias da Agricultur<l, Commercio c Obras 
Publicas.- Directoria da~ Obras Publicas.- 3& Secção.- N. l L. 
- Rio de Janoiro em 1\J de Fe\·ereiro do 1885. 

Em os seus officio!! ns. 105 e 114, de 13 de Maio e 3 de Junho 
do anno proximo findo, oxpo1. V. S. a ostfl Ministerio que, tendo 
transmittido aos super·intendentes rlas Companhias Brasilian Sub
marine Tefegraph o Western and Brasilian TeZegraph a ordem 
do mesmo Ministerio que prohibe a transmissão de telegrammas 
officiaes pelos cabos das ditas companhias, entre pontos servidos 
pelas linhas do Estado, quando mio retJUisitada pela Repartição a 
cargo de V. S., limitou-se o prim•liro dos mencionados superin
tendentes a responder· quo sobre o assumpto consultaria a dire
ctoria em Londres, e que eram tr,,nsmittidos pela linha terrestre 
todos os tnlegrammas trazendo a declaração de officiaes ; c quo, 
instando V. S. por· uma resposta d··fini tiva, fôra-lhe declarado 
pelo reprosentante da mesma companhia que, em virtude de um 
contrato r1ue esta celebrára em :10 de .Junho do 1873 com a tVes
tern, não podia entregar ás linha~ do Estado senão os telegram
mas que contivessem a. declaração de serviço do Estado ou a de 
deverem ~er transmittidos por aquollas linhas. Entendendo V. S. 
11elas eonsideraçõns que expen leu bas0adas nas clausulas das 
concessões do que goz:1m aquellas comp<:~nhia,, que não podia 
ter sido celebrado snmelhante contr·ato que, além do prejudi
cial aos interesses do Estado f' do publico, não foi communicado 
ao Governo ou por este autorizado, solidtou, todavia, para seu 
governo uma decisão deste 1\Iinist<lrio, attenta a gravid!:.de da 
mi>teria. Em resposta, declaro a V. S., para seu conhecimento e 
devidos effeito~, que Sua 1\Iagostarlr, o Imperador, a Quem foi pre
sente a. sua alludida reprcsr:mtação, Houv•• por bem, Conforman
do-se pela Imperial Resolução do 14 de Jarwiro proximo passado 
com o parecer da Secção dos Nogocios do Imperio do Conselho de 
Estado, exarado em Consulta de ·!(i de Setembro ultimo, Decidir 
qnc, comquanto não soja contcsfn.vel o direito quo assistia ás m'm· 
cionadas companhias para celebrarem um contrato de juncção 
das respectivas linhas, e para isso nã., precisassem de autorizaç:1o 
prévia do Governo lrnpnrial, á vish da clau~ula :la. do contrato 
de 10 dl) .Maio do 1Hi:l, não lhes ora licito, entretanto, estipular 
condições quo tanto prejudicam a renda do Estado e illudom al
gumas das dos decrctoo em virtude dos quaes gozam das conces· 
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sões que nstã:o explorando, especialmente a clausula fia das que 
baixaram com o Decreto n. 5058 de 16 dn Agosto de 1872 e a .(o. 
do Decreto n. !J270 de 2G de Abril de 1873, aggravando este pro
cedimento indebito a circumstancia de não terem logo trazido 
ao conhecimento do Governo a existencia de tal contrato, que 
não podi:l occultar-lhe, sujeitas como se acham á sua fiscalisação. 
Cumprn, pois, de accôrdo com a referida Resolução Imperial e no 
intnit" de r.barnar aquellas companhias ao cumprimento de seu 
dever e impedir que o Thesouro Publico continue a ser lesado, 
que V. S. faça-lhes sentir a nullidade da clausula do mencionado 
contrato, que desvia das linhas do Estado os telegrammas que 
por ellas devem ser transmittidos e proponham, outrosim, a este 
Minist e rio o que convier para fazct·-se effectiva a disposiçlto do 
art. 17 da recente Lei n. 3229 de 3 de S"tembro ultimo. Si taes 
medidas não forem sufficientes, o que será facil á Repartição a seu 
cargo verificar, adoptada esta ultima providencia, deverá V. S. 
informal-o opportunamente a este Ministerio, afim de serem as 
companhias compollidas judicialmente a indemnizarem o Estado 
dos prejuizos que honverem causado, e em seu direito estará o 
Governo Imperial d!Jclarando sem effeito as conces~ões de que 
abusam violando os termo.~ restrictos em que foram conferidas. 

Deus Guarde a V. S.- Antonio Ca1·nciro da Rocha.- Sr. 
Director Geral dos Telegraphos. 

N. 2fi - EM 20 DE FEVEREIRO DE 1885 

,\ nlnriza o o;tabolocimonto •lo um deposito par· a o carvão vegetal no barracão 
junto ao oaifocio th estarão do S. Diogo, da Estrada do Ferro D. Pedro Jl, e a 
robrança da taxa do ltl réis por dia e por sacco. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 2" Secção.- N. 24. 
- Rio de Janeiro em 20 de Fevereiro de 1885. 

De accôrdo com a proposta constante de seu officio n. · 89, da
tado de hoje, fica Vm. autorizado a estabelecer, no barracão 
existente junto ao Pdificio da estação de S. Diogo, um deposito 
de carvão vegetal que vem do interior por essa Estrada, cobran
do-se a taxa de 10 ré1s por dia e por sacco. 

Deus Guarde a Vm .-Antonio Carneiro da Rocha.- Sr. Di
rector da Estrada do Ferro D. Pedro li. 



22 DECISÕES DO liOVERNO 

N. 27 - EM 25 DE FEVEREIRO DE 1885 

lloi<Hnmonda IJllll aos Jl&didos do eneommondas do matr.l'iacs aeompanhom os 
desenhos, ospocilieaçõPs o orçamentos sempre em duplicata. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Ohras l'uulicas .-Circular n. 2'1.
Rio de .Janeiro em 2:-, do F'nveroiro de 1885. 

Tenha V ... por muito recommen•l:1do rrue <Los pedidos de encom
mendas de materiaes acompanhem os d"senhos, especificações e 
orçamentos Sr'mpro em duplicata. 

Deus Guarde a V ..• - Antonio Carn<!iro da Rocha.- Sr. Dire
ctor da estrad:t de ferro de ..... 

N. 28 - EM 26 DE mVEREIRO DE 1885 

Fixa a eontlif-<10 do po:io om substituição ~to n:t:i;.;ido no art. iH das instru~ções 

rogulamontarcs o tarifas tia estrada tlo feno tJe Sohral. 

Mínisterio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publica~.- Directoria das Ouras Publicas.- 2a. Secção.- N. 21. 
- Rio do .Janeil'O nm 26 dn Fevereiro de 1885. 

Fica approvada a condit;ão de pe~o de um kilogramma por seis 
decimetr"s cuuicoR, em substituição ao peso minimo relativo 
exigido no art. 111 das instrllcções r('gula1nen tares e tarifas de~sa 
estrada, conforme propoz Vm. ern seu ütlicio n. :.1 de 13 de 
Janeiro proximo findo. 

Dnus Ouarde a Var.- ,tntonio Carnt'Í1'0 dtt Rocha.- Sr. Di
r·ector· da c~trada de fer-ro tle Suural. 

N. 2\J - EM 28 DI~ FEVEREIRO DE :1885 

J:i'ixa ro,!:ra para as substitniçi'i'os 1l0 !•mprcgatlo~ com a~r.umnlação rlo Jfuncçõo.i ua 

rornmia:-ão 1lo açudes, uo Coa.r:í, t' par·a ahono do diarias. 

Ministerio do~ Neg-ocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directorin das Ouras Pnblic!L~.- 2a Secção.-N. 30. 
- Rio de .Janeiro em 2:-l de J?ev"reiro de 1'18>. 

Em soluçiio ao seu o11irio do :H 1le .Janeiro proximo findo, em 
que Vm. consulta: fo, Ri deve :ubilr;~r diaria ao empregado da 
commissão que, na falta ou impedimonto do elfectivo, tiver de 
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substituil-o com accumulação de funcções; 2°, si 'pôde mandar 
abonar uma diaria addicional de 5$000 ao secretario por augmento 
do serviço ; declaro a Vm. para Sl'la intelligencia : 

Quanto ao i" ponto, que deverá regular-se nas substituições 
com accumulação de funcções pelo que preceitua o Aviso-Circular 
n. 21 de 20 de Agosto ultimo, constante do incluso exemplar 
impresso. 

Quanto, porém, ao2' ponto, dove Vm. cumprir as Instrucções 
approvadas por Portaria de 31 do Outubro do anno proximo findo, 
fazendo abonar diarias sómente aos empregados alli indicados. 

Deus Guardo a Vm.- Antonio Carneiro da Rocha.- Sr. Chefe 
da commissão de açudes no Ceará. 

N. 30 - El\1 28 DE FEVEREIRO DE 18R5 

Declara qual a intervenção d,1 Thesourari:t' do Fazenda nos aetos relativos ao aecôrdo 
entro o Colleelor o o senhor do escravos. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria da Agricultura.- 2" Secçiio.-N. 9.- Rio 
de Janeiro em 28 de Feveroiro de 1885. 

Illm. e Exm. Sr.- Com o officio dessa Presidencia de 17 de Se
tembro .lo anno findo, recebeu este Ministerio as informações rela
tivas aos factos occorridos no município de S. Paulo de Muriahé, 
por occasião de serem applicadas as quatro primeiras quotas do 
fundo de emanei pação. 

Declaro a V. Ex .• para que o faça constar á Thesouraria de Fa
zenda, que a intervenção dessa Repartição nos actos relativos ao 
accôrdo entre o Colloctor e o senhor do escravo, para os fins do 
art. :n do Regul:.tmento de 13 do Novembro de 1872, no sentido de 
ordenar que, apezar do accôrdo, proceda o Collector a arbitramento 
judicial do preço do escravo, não é a lmissivel, nem se funda em 
disposição alguma do rlito regulamento ; cabendo tão sómente, nos 
casos em que o agente-fi~eal não tenha defendi<!o os interesses da 
Fazenda, usar da providencia constante do Aviso de 23 de Janeiro 
de 18R:l á Presidencia de S. Paulo, com o fim de punir o referido 
agente. 

Deus Guarde a V. Ex.- At\tonio Carneiro da Rocha.- Sr. 
Presidente da Província de Minas Geraes. 
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N. 31 - EM li DE MAR(]O DE 1885 

Dá Íllilrueções a eommissão lirtuidador<l 4as contas da estrada do ÍOI'rO D. Thorer.a 

Christina para Clamo ti:I:' reelama.-:õcs da mosma o.ttmtla. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- i" Secção.- N. 2[).
Rio de Janeiro om (i de Març-o do iHK:>. 

Por Aviso de 2H de Julho do anuo proximo passado resolveu este 
Ministerio incumbir a 11ma commissão composta de Vm. e do 
Engenheiro D1·. Ezequi0.l Corrêa dos Santos Junior o examfl das 
obras da estrada de ferro dfl D. Thoreza Christina e a liqui
daçii:o das re-pectiva~ despez"s na part•l em qufl os projectos primi
tivos foram alterados, afim dopo ler d0.libcrar acerca do augmento 
de capital garanticlo, que a companhia reclamava por ter construido, 
em virtude do ordem do Governo, n vão mo1·el da ponte da Cabeçuda 
e, com autorizaçilo sun, um tunnel déstinado a evitar " accumu
lação do areias no lnito da estrada, obras não prc•vistas nos refe
ridos projectos, o bem assim pa1·a cttntpi·ir-se o disposto no !'\2° da 
clausula ta do Decreto n. 6U!J5 de 10 de Agosto de 1fl7H. 

O augmr,rtto de dr>spezas motivado peht.s alludidas construcções 
importo''• Regundo a ~ompanhia, e<n '!I 1:-10 isl20. 

lJo resultado doss' cornmiss;jo o Eng-enheiro Ezequiel deu conta 
no rPhtorin 'luo apr~sentou-rno em data de 15 de Outubro ultimo, 
aeompanhado do um requerimento ''ill IJ'Ie a compr.nhia, por inter
media da mesma commis~ão, elevou a quantia acima indicada :i do 
603:712$1 HJ, 'l urJ allegava te1· d"spen,Jido com a construcção da 
estrada, além do orçamento approvado, para attender aos melhora
mentos a quo so r<Jferiam as suas reclamações anteriores e a outros 
que di~se ter realizado no intet''-'s~e da futura conservação e do tra
fego da estr~.da. 

Bem pt•ocederam Vms. declaranrlo, para salvaguardar os direitos 
tlo Estado, que, á vi~ta das suas instrucções, recebiam tal docu
mento a pena« como o~jecto de examr1 e da« informaçõe~ que tinham 
de prestar ao Governo, sem resultar eompromisso algum por parte 
deste. 

Esta circttmstancia modificou, entretanto, as que determinaram 
a nomeação da commissão, accresceudo que as b:~ses por elb ada
ptadas não permittom considerar-s9 como definitiva a liquidação, a 
que se procedeu, para que o Gov''l'no possa attender, de accórdo 
com o contrato da companhi~. ás reclamações apresentadas. 

HIJsolveu, portanto, este Ministerio submetter essas reclamações 
ao oxame da commissão liquidadora daq eontas da estrada, da qual 
Vm. é o pr0sidente, devendo guiar-se pelas inslrucções que passo 
a expôr. 

As reclamações versam: f o, sobre a importancia do vão movei da 
ponte da Cabeçuda, construída P'll' ordem exprossa do Governo ; 
2'', sobre a do tunnel quo o Govorno apenas autori<:ou ; e 3", sobre 
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o excesso de despezas que a companhia allega ter resultado de 
diversas outras alterações e obras de reconhecida conveniencia 
realizadas na construcção da estrada, prefazendo todas essas p:J.r
cel!as a mencionada somma de 603:712$120. 

A commissão no parecer que emittiu, guiando-se apenas pelas 
allegaçõos da companhia e pelas notas, por tsta fornecidas, que 
encontrou no archivo da Repartição fiscal, comparou os resultados 
com o orçamento primitivo, sem tomar em consideração o custo real 
ou effoctivo da estrada. 

Cumpre que Vm. tenha em vigt!\ que o regimen da concessão 
d9 garantia de juros, de quR goza a companhia, é o do Decreto 
n. o\J95 de 10 de Agosto de 1878, a saber: a do capital fixo e inva
riavel, nos termos da Consulta de 17 de Outubro de 1882 da Secção 
dos Ne,go~ios do Imperio do Conselho de Estado, a que se refere o 
Aviso de i::i de Dezembro dess'l anno expedido ao Engenheiro 
fi~cal da estrada -ie ferro Central das Alagôas. 

O principio geral da irreductibilida.le do capital garantido ficA. 
S<Jmpre sujeito, entretanto, ao exacto cumprimentq do contrato, 
eomo pondnrou a referida Secção, de modo a não verificar-se alguma 
elas hypotheses previstas no final do § i" e no § 2° da clausula i" 
do citado decreto. 

Neete ultimo caso tlever-se-ha proceder conforme preceitua o 
Aviso de 17 de Agosto de 1881 expedido Ho seu antecessor. 

Neste regimon, si os planos primitivos forem alterados com ou 
som o ronsentim<Jnto do Governo ou dos seus agentes, o capital 
garantido só e susccptivel de rorluc<;ão. 

Con~e<}uonteruente em relação ás obras quo estiverem nessas 
condições o resultado da liquidação, a qne se proceder nos termos 
do aviso mencionado, de nenhuma sorte justificaria. qualquer a.u
gmento de capital garantido, devendo Vm. ficar na intelligencia. de 
que o Governo, autorizando por Aviso de 3 de Março de i883 a 
construcção do tunnel, e declarando pelo de 22 de Fevereiro do 
mesmo anno que poderia ser attendido na liquidação final das 
contas da r>strada qualquer excesso que a companhia allegasse ter 
de~pendido no estabelecimento da mesma estrada além das verbas 
do orçamento, p<Jrmittiu apenas que na liquidação final que deveria 
versar exclusivamente sobre as obras alteradas, se considerasse 
tambem a importancia do referido tunnel e a. das mais despeza.s de
vidamente provadas e não previstas no orçamento. 

A' vista do e::tp~J'to o capital garantido a esta companhia só po
derá s11r augmentado e isso em virtude das drcisões doMinisterio 
a meu cargo, da importancia correspondente ás despezas exigidas 
peb construcção do vão movel da ponte d:t Cabeçuda, que não foi 
sómente autorizada, mas expressamente ordenada pelo Governo, si 
verificar-se não tor resultado economia da construcção dos pro
jr!ctos alterados, inclusive o da propria ponte e das obras auto
rizadas pelo Governo ou seus agentes. 

Estll calculo deverá ser feito comparando-se o custo real da obra 
alterada com a importancia da mesma obra. segundo o orçamento, 
sen<lo a despeza eff~ctivamente feita. comprovada pela companhia 
por meio dos documentos que forem nccessarios, exame dos seus 
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livros, e quaesquer esclarecimentos que a commissão julgar im
prescindíveis para o conhecimento da verdad~. 

A commissão não poderá, nas reuniões para que ora é convocada 
tomar conhecimento de mataria estranha ao fim exposto. 

Espera este Ministerio que por esta fórma ficará habilitado para 
proferir uma decisão definitiva do accôrdo com o contrato da com
panhia e com os actos do Governo em que ella baseia a sua 
reclamação. 

Deus Guarde a Vm .-Antonio Car11eiro da Rocha.- Sr. Enge
nheiro fiscal da estrada de ferro D. Thoreza Christina. 

N. 32 - F:M 6 DE MARÇO DE 1885 

lleolara quo ao Chofo da oommissão fisr.al <lo estudos da estrada de forro 
n. Pedro I c ao e~oripturario da mesma commissão ti inteiramente applicavel 

a regra já estabelecida para:a com missão •lo melhoramentos da barra do Rio 
t;rande do Sul polo Aviso n. t7t dé 29 de Janeiro do corrente anno. 

Minist3rio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publieas.- Directoria das Obras Publicas.- 1• Secção.- N. 47. 
- Wo de J~•neiro em 6 de Março de 1K85. 

Illm. e Exm. Sr.- Em Aviso de 11 de Fevereiro proximo pas
sado consultou V. Ex. si o Chefe da commissão fiscal de estudos 
da o.~trada de ferro D. Pedro I, Engnnheiru Firmo Jos,·, de Mello, 
o o escripturario da mesma cummissão, Augusto José da Silva 
H.arno<, devem receber em quanto estiverem na Córte a diaria 
marcad11 no art. 5° das Instrucções que baixaram com a Portaria 
•lo 21 de Dezembro de 1H8:3. 

Tenho a honra de declarar a V. Ex., em rasposta ao citalio 
aviso, que aos ditos empregados, no caso de r1ue se trata, é intei
ramente applicavel a regra já estabelecida para a commissão de 
melhoramr>nto da barra do Rio Grande do Sul pelo Aviso n. 171 
de 29 de Janeiro do corrente anno, visto como ás referidas diarias 
só tem direito o pessoal de uma como de outra commissão quando 
nmpregado em serviços de campo. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio Carneiro da Rocha.- A S. Ex. 
o Sr. Conselheiro .Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da 
Fazenda. 
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N. 33 - EM 6 DE MARÇO DE 1885 

Deelara •1uo o Fiscal da nuegação na· Provincia do Sergipe não perde a graU· 
fieação mensal a quo Iom direito pelo facto do não estar no porto o rebocador. 

Ministerio doa Negocios da Agricultura, Commercio e Oiraa 
Publicas.- Directoria das .Obras Publicas.- 3a. Secção.- N. i. 
- Rio de Janeiro em 6 de Março de 1885. 

lllm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., para os devidos fina, que 
o Fiscal da navegação nessa Província não perde a gratificação 
mensal a que tem diroito pelo simples facto de não estar no porto 
o rebocador. Aquella gratificação é pelo exercício do cargo e o 
aerventuario a deve perceber emquanto não fôr exonerado ou nlo 
deixar o exercício por algum impedimento, caso em que competira 
ao seu substituto. Neste sentido, pois, V. Ex. expedira as suas 
ordens á Theaouraria de Fazenda. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio Carneiro da Rochti.- Sr. Pre
sidente da Província de Sergipe. 

N. 34- EM 16 DE MARÇO DE 1885 

Altera a !a parte tia condição 33 das lnstrueções npprovadas por Portaria do 31 
do Outubro do 1881 para a eommissão do eonstrueção de açudes, no Cear :i. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Dit·ectoria das Obras Publicas.- 23 Secção.- N. 45. 
-Rio de Janeiro em f() de Mm·ço de 1885. 

Alterando as Instrucções approvadas por Portaria. de 31 de Ou
tubro de 1884, na 2"' parte da condição 3"', para. que o fornecimento 
do cimento de Portlancl necessario ás obras da commissão a seu ~argo 
seJa. feito directamente da Europa, por intermedio do Agente deste 
Mmisterio, Engenheiro Antonio Augusto Fernandes Pinheiro, 
cumpre que Vm. formule e remetta o pedido deste material com 
todas as especificações para se fazer a respectiva encommenda 
áqnelle Agente. 

Quando, porém, assim não fosse, a acquisição de similhante ma
terial teria de fazer-se mediante concurrencia publica, na fórma do 
citado artigo daquellas instrucções e nunca por meio de uma ordem 
a uma firma, por melhor que seja a sua reputação. como consta do 
orçamento apresentado com o seu officio de 10 de Fevereiro ultimo. 

Deus Guarde a Vm.-Antonio Carneiro da Rocha.- Sr. Chefe 
da commissão de construcção de açudes, no Cel!l'~~ 

d'\:A:A:P .:!V iflfl- - · ~ r \ í \ \ i f ~ ·\ I i • f: ~ ;--;---.' 
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N. 85 - EM 21 DE MARÇO DE i885 

noelnra 'IDO dovom rovortor para o Estado, som indemni•ncão, as ostacões, odiO

tios e matorialrodanto da estrada dB forro Loopoldina, eonformo ostaboloco o 
IJo~roto n. 88&) de 27 de Janeiro do !883. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directori11 das 01Jras Publicas.- i" Secção.- N. :l. 
- Hio de Janeiro eut 21 de Março de iH·%. 

Illm. e Exm. Sr.-A' vista do que expoz V. Ex. em oflicio de 
8 de Novembro proximo passado, relativamente ao contracto ef
fectuado n 12 de Agosto de 18H4 entt·e a Presidencia dessa Pro
vinda e a Companhia da estrada •le ferro Leopoldina, par:~ o 
prolongamento de S. Geraldo a !ta !lira de 1\fatto Dentro, contrato 
no qual SJ procurou fixar o direito dn reversão para a Província 
findo o prazo de 50 annos, declaro a Vm., para os fins convenien
tes, que tendo aquella compctnhia firmado anteriormente com o 
Governo Imperial o contr:tt" de D de Abril de 1H83, para igual 
prolongamento, em virtude do D<JCreto n. H860 d<J 27 de Janeiro 
desse anno que estatuiu na clausula :!O& que findos os 70 annos 
do privilegio geral reverteriam para o Estado, sem indemnização 
alguma, as obras, estações e edificios, o matr.rial fixo e rodante e 
accessorios do reforido prolongamento, prevalece a reversão do 
cita•ln Decroto n. 8R()O por constituir direito do Estado que o acto 
posterior do noverno Provincial não pódc annullar. 

Deus Guardo a V. Ex.- .1ntonio Cm·nei1·o da Rocha.- Sr. 
Presidente da Provinciade Minas Geraes. 

N. :~r, - EM 28 DE MAW]O DE 18R5 

Anloriza o o;taholorimento do uma estarão '" Estmda de Forro D. Pedro 11, no 
Jogar· donomiuaf1u ~ Po11to do Coolltn ~. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 2a Secção.-N. 34. 
- Hio de Janeiro em 2H de Março de 1885. 

A' vista do r1ue informa Vm. em officio n. !37 de 20 do cor
rente mez, fica autorizado o estabelecimento de uma estação noJo
gar denominado « Ponte do Coelho », mediante as cautelas neces
sarias parn a clfectividadc dos donativos olferecidos para similhante 
fim pelos intere~sados nar1uolla construcgão, e a que se refere o 
mencionado otficio. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Carneiro dn. Rocha.- Sr. Dire
ctor da Estrada rlo Forro D. Pedro li. 

>:f\:A/'VI'f'\:1'\·•"\·P 
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N. 37 - EM 31 DE MARÇO DE 1885 

Declara qu os preços das unidades quo serviram de baso ao orçamento das obras 

do porto da Fortaleza, dependem ainda de ajuste entre os concossionarios e o 
Governo. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 3a. Secção.- N. tO. 
- Rio de Janeiro em :li de Março de 188::>. 

Confirmando o meu telegramma de hoje, declaro a Vm. para os 
devidos fins e om resposta ao seu officio de 28 de Fevereiro pro
ximo pasBado, que os preços das unidadfls do obras de que trah 
aquelle seu offic10 devem ainda ~er modificados e ajustados entre 
Vm. e a companhia, ~ando depois sujeito~ á approvação deste Mi
nisterio juntamente com o resultado da revisão dos estudos, visto 
que a seria de preços apresentada pelos concessionarios ao Go
verno foi, n:1 opinião do Dr. Honorio Bicalho, julgada cheia de 
lacunas e incorrecções. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Canteiro da Rocha.- Sr. En
genheiro fiscal das obras do porto da Fortaleza. 

N. :-l8 --EM 8 DE ABRIL DE] 1885 

Rcwmmonda ao Agente deste MinisteriÓ na Europa o Estados-Unidos quo não sa· 
ti<fa~a onco1umonda alg11ma I( no' não for dirigida por este Minislorio. 

I 

Ministerio dos Negocios ,da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 2" Secção.- N. 6i. 
- Rio de Janeiro em 8 de Abril de 1885. 

Constando rle seu officio n. 1375 de 21 de Fevereiro proximo 
findo que o Director Engenheiro Chefe do prolongamento da. 
estrada de ferro de Pel'nambuco fizera direetamente a Vm. cncom
monda de material para aquella estrada, recommendo a Vm. que 
d'ora em diante não satisfaça encommenda alguma que nito lhe 
fôr dirigida por este Ministerio. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Carneiro da Uocha.- Sr. An· 
tonio Augusto Fernandes Pinheiro. 
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N. 39- EM 8 DE ABRIL DE 1885 

Ai eneommenda~ de materiaes devem sov' acompanhadas dos respocliyos deie· 
' nhos e cspeeiflcaçõos o só podem ser feitas por intermedio do Ministerlo. 

Ministerio dos Negocios da. 'Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 2• Secção.- Cir· 
colar n. 60.- Rio de Janeiro Am 8 de Abril de 1885. 

Tenha V .... por muito recommendado que aos pedidos de mate· 
riaes devem acompanhar os respectivos desenhos e especificações, 
ainda mesmo que se refiram a artigos que já houverem sido forne
cidos por quaesquer fabricas estrangeiras. 

Outrosim, cumpre que V ..• sómente faça encommenda de mate• 
ria] ao commissario do Governo na Europa por intermedio deste 
Minis te rio. 

Deus Guarde a V •.. - Antonio Car.neiro da Rocha.- Aos Che
fes de serviços. 

N. 40 - EM U DE ABlUL DE 1885 

Fixa a taxa a cobrar pelo deposito de carvão vegetal no barracão de S. DiQIIO, 
da Estrada de Ferro D. Pedro H. 

Ministerio dos Negocios, da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- ~irectoria das Obras Publicas.- 2a Secção.- N. :l9. 
- Rio do .Janeiro om \I tio Abril de 1885. 

Fica autorizada a cobrança da taxa de 100 réis por f.OOO kilogram· 
mas e por dia de demora do carvão vegetal no barracão de S. Diogo, 
como propoz Vm. em officio n. 134 de 19 do Março ultimo, no 
qual informa sQbre o requerimento de diversos ,~ommissarios da· 
quelle combustível, pedindo a. reducção da taxa estabelecida. por 
Aviso n. 24 de 20 de Fevereiro do corrente anno. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Carneiro da Rocha.- Sr. Di
rector da Estrada de Ferro D. Pedro li. 
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N. 41 - EM 10 DE ABRIL DE 1885 

Reduz a tarifa para o transporte da,'eanna de assucar na Estrada de F•rro 
D. P.dro li. 

Miniaterio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas. - Directoria das Obras Publicas. - 2a Secção.
N. 40.- Rio de Janeiro em 10 de Abril de 1885. 

Convindo por todos os meios animar a lavoura da canna de assu
car, autorizo Vm. a abater 10 réis no preço da tarifa especial 
n. 5 para esta mercadoria ; passando assim a vigorar o frete 
de 20 réis por tonelada e por 100 kilometros, conforme soli
citou a Companhia - U ui!Lo Agricola engenho central de Porto 
R'lal. 

Deus Guarde a Vm.-Antonio Carneiro da Rocha.- Sr. Director 
da Estra<la de Ferro D. Pedro li. 

N. 42- EM 10 DE ABRIL DE 1885 

Autoriza o estabelecimento de uma parada no logar denominado • Caneella do 
Sampaio ,, da Estrad~1 de Ferro n. Pedro 11. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e 09ras 
Publicas. - Directoria das Obras Publicas. - 2" Secção.
N. 41.- Rio de Janeiro em 10 de Abril de 1885. 

Fica Vm. autorizado a estabelecer uma parada para os trena 
dos suburbios no logar denominado < Cancella do Sampaio '~» entre 
a estação do Engenho Novo e a parada do Hiachuelo, de accôrdo 
com a proposta constante de seu officio n. 152 de 2 do 
corrente. 
Deus~ Guarde a Vm. -Antonio Carneiro da Rocha. -Sr. 

Director da Eetrada de FPrro D. Pedro li. 



DECISÕES 00 GOVERNO 

N. 43 - EM 10 DE ABRIL DE 1885 

))eelara ~em fundamento o protosfn tia Companhia da estrada do forro do 
Santos a Jundialty contra a autorização conecdi•la :í Provineia do S. Panlo 
para desapt·opri:lr a ponto do Santos. 

Ministerio do~ Neg-ocios ela AgTicultura, Commercio e Obras 
l'11hlicas. - Directol'ia das Ohr:t~ Publicas. -1" Secção. 
N. 7.-- Rill de Janeiro em 10 <l" Abril de l~t'5. 

111m. e Exm. Sr.- Com o otlici<J dessa Presidencia do iR de 
Abril de 188:{, n. 570, foi prescmte a Sua Magostade o Imperador 
o protesto feito a :: da•Iuelle mez pela Companhia da estrada de 
ferro de Santos a Jundiahy contra o disposto na clausula 20" das 
que baixaram com o Decreto n. ti80'J de 1ti de Dezembro de 
1882 'l"e conc~r!Au á Pt·ovincia de S. Paulo o direito de des
apro[,riar a ponto do forro da lll<!Stn;t companhia na cidade de 
Santos. 

E o mesmo Augusto Senhor, Conformando-se por Sua lmmediata 
e Imperial Resolução de 2il de Marc;o proximo passado, tomada 
sobre Consulta da SfJcção dos Nog-ocios da Fazenda do Conselho 
de Estado, do 3 de Setembro de 11'!84: !louve por bem Declarar 
que a citada clausula 20" não infringe o § 22 do art. 179 da 
Constituição do Imporio nem as disposições da Lei n. 353 de 12 
de Julho de 184\ e <jUe, portanto, O referido protesto e de~tituido 
de fundamento, n:lo hn vendo motivo l<'ga.l para a de rogação dll 
alludicla clausula. 

O que declaro a V. Ex. para os fins conveniAntes. 
Deus Guat·d<> a V. Ex.- .\iitnuio Carneiro da Rocha.- Sr. 

Presidente da Provincia do S. Paulo. 

N. 44 -E :\I 13 DE ABIUL DE 188!> 

l·'az cxton~i,·o o prall} tio GO dia• para os hilhcto3 tle passagüns á cdação 
do HPiem, tb Es'.rada jlc Ferro D. Podro 11, o munirípio~ at1jaccntc~. 

Minist<'rio dos Negocios da Agricultura, Commercin e Obras 
Public:~s. - Directoria das Ohras Publicas.- 2" Secção. -
N. 42.- Hio de Janr·iro em i:l de Abril de 1885. 

Approvo a mo lida proposta em officio n. 140 de :11 de Março 
pt·oximo findo para •1ue o prazo d•1 60 dias, fixado no art. 16 
•las tarifas e coudiçõJs regulamentares dessa estrada para os 
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bilhetes de passagens de ida e volta ás estações de Oriente 
até Sant'Anna, seja extensivo aos da de Belem e munieipios adja-
centes. · 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Carneiro da Rocha.- Sr. 
Director da Estrada de Ferro D. Pedro Il. 

N. 4:í -EM U DE ABRIL DE 1885 

lleclara rescindido o contra.ln eom a Companhia de Fives l.ille para fomeeimenlo 

•lo material fixo e rodante ao prolongamento da estrada. de forro do 

Perna.mbuoo. 

Ministerio do~ Negocias da Agricultura, Commarcio e Obras 
Publicas. - Directoria das Obras Publicas. - 2"' Secção. -
N. u:3.- Rio de Janeiro em t4 de Abril de 1885. 

Tendo findado o prazo estabelecido no contrato de 27 de 
Junho de Hl76 para o fornecimento de material fixo e rodante 
ao prolongamento da estrada. de ferro de Pernambuco, fica 
rescindido o referido contrato. 

O que declaro a Vm. para os fins convenientes. 
Deus Guardo a Vm. -Antonio Carneiro da Rocha.- Sr. 

Representante da Companhia de Fives Lille. 

N. 4li -EM 24 DE ABRIL DE 1885 

Dotormina '!UO a eseriplnração do• livros de entrada o sahida do material sob 

a rcspon>ahili•ladc do Almoxarifo do prolongamonlo da estrada de ferro da 

Bahia "oja feita po1· oxereicios fina.nr.oÍI'03 c dá outras providoneias. 

Ministerio dos Negocio11 da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas. - Directoria das Obras Publicas. - 2"' Secçio. 
N. 36.- Rio de Janeiro em 24 de Abril de 1885. 

Havendo sido requisitado pelo Ministorio da Fazenda q.ue 011 
livros de entrada e sabida do material sob a re11ponsal>11idade 
do Almoxarife desse prolongamento fossem escripturados por 
exercicios financeiros, como convem á tomada das respectivas 
contas, e remettidos opportunamente á Thesouraria de Fazenda 
dessa Província, para execução das disposições do Decreto 

A.-Deei•õcs de ISS;; 3 
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n. 2548 de 10 de Março de 1860: cmnpre que Vm. providencie 
naqu0lle sentido, sem embargo, quanto á 2" parte, de similhante 
re<tuisição, do estatuído no art. 2!) do ltegulamonto approvado por 
Dr•c1·elo n. 7892 do !J do Novembro dn IHHO, visto a liscHii~ação, 
que ao Director Engenheiro Chefe incumbe exercer sobre o 
conveniente destino do sol),·edito material, não <•xcluir a que com
pete ao Tribunal do Thesouro N:teiunal por for<;r, rlo p1·imei1·o 
dos mencionados decreto~. o <JUP, no ca'o df) que se trata, deve 
olfPctuar-s' por int~>rmedio ela supr rmen,ion.td·l 'fh,sourarin. 

O <[Ue lhn comrnunico, em solur;ão HO que sobre estn assumpto 
informou em officio n. :;r, de 10 de 1\larco ultimo. 

Deus Guarde a Vm.- .lnco,,io Ct~rnei1·o rltl Rocha.- Sr. 
Director Engenheiro Chefe do prolongameato da estrada de ferro 
<la Bahia. 

N. 47- EM :!lllE ABIUL DE 1HH5 

Trata sobro a. l'O[H'esontal_';io !lO Brazil na Cunforouria Intornacional tlo Tolo~ 

graphmL 

Ministerio dos Negocies da Agricultura, Commercio e Obras Pu
blica~.- Directoria das Obras l'ublic:rs.- 3a Secção.- N.14.- Rio 
do hneiro em 21 de Abril de 188:-,. 

Declaro a Vm., em resposta ao seu officio de 23 de Fevereiro 
proximo passado, que o Governo quan·lo incumbiu a V. Ex. de 
representar o l3razil na « Conferenci:. Internacional rle Telegra
phos" e não o Diredor fleral dos Telegrapho~. fundou-se nas 
seguintes considerações : 

f. a A questão principal, de qu" t3m de ~c occupar a conferen
cia, refere-sn a propostas concernentes a tarifas apresentadas pelos 
Governos dos Imperio< da Allemanha e da AJstria-Hungria. 
Nesta <juestão o Brazil por em1uanto n:i:o pôde tomar parte, por 
não e~tar preparado, não lhe senrlo possi vel admittir tarifa uni
formo para linlns com H.OI/0 kilometms de extensão, visto ser 
inju~to <[U'' estações pouco afastarias <~ma da outra C[l.tToguem com 
urna taxa <JUe compense a reducção concodirla ás mais af.tstadas. 
Por ons:1ios fnitos >[llaAi rl•ari:~ntnnte co.n o mais feliz r,xito tem-se 
verificado <JUO podem os telegrarnma~ ser tt·ans<nittidos a quasi 
7.0011 kilometros coru rapidn7. ,[., 15 ató :!0 p,;lavra~ por <11inuto. 
O S"rvir;o rdativo a tal <listalwi:~, porém, só terá do ser organi
zado <le;•ois do CMhholocido o e.rbo :un"I'Ícan '• " ont:1o será oppor
tUn<l dis,,utir ta1·ifa~; '!.a Nào existe convenção telegraphica sul
americana pela qual se estabele~a um accórdo a r<•speito rio ser
viço e tarifas entre os di ver~os Estados telegraphicamente ligados 
ao Hrazil; :;. .. Esso accôrdo não pr'"!e por ernquanto ser celebrado, 
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por haver ainda na rede telegraphica do Rio da Prata solução de 
continuid<~de, tplc desapp:trecera logo que funccionarem as linhas 
que o Governo Argontino está fazendo construir para essl31im com 
direcção á cidade de Uruguayana; 4.a O Director dos Correios e 
Telegraphos Argentinos suggeriu ao Director dos Telegraphos 
Brazileiros a idéa d•1 partir do Governo lmpe:·ial a iniciativa da. con
vocação> de uma conferencia internacional para o fim exposto, logo 
1p1e sn efrectll<' a proxi,11a juncção tias linhas dos dous paizes; 
::,.~ E' inutil o Braúl aceitar quai•JUer compromisso com os Es
tados E11 roprus. viR to as empr<>zas dos cabos actuaea não estarem 
s•Jjeita< ás disposições das convenções internacionaes. Na con
cessão feita par,, o estabelncimento do cab-J americano incluía-se 
uma clausula tornando essa sujeição obrigatoria. O Governo Im
perial está resolvido a não fazer novas concessões de cabos 
transatlanticos sem apresentar prim<'iro á Conferencia telegraphica 
sul-americana os result:11los da e::s:perienci~ ad:j_uirida, afim de 
celebrar-se um accôrdo, q11e gaunta os inter<'><ses, quer publicas, 
quer particulares. Não podendo, poi~. o Brazil tomar compro
missos, nem fazer propostas que intr~rPssrm aos outros Estados, 
snm se1· de combinação com os rne~mos, pouco serviço prestaria o 
Dir,ctor Geral na actual conferencia de Berlim, sendo, entretanto, 
sua prrsença nec<'ssaria aqui pua activar a conclusão das linhas 
do Norte, a que esta o Govemo compromettido, para organizar o 
serviço logo qun as linhas brazilei•·as <'stej 'm ligadas ás argen
tina~ e por intermedio destas ás das R-1publicas do Pacifico, e 
finalment•1 para auxiliar n • elaboração do projecto da Convenção 
telng-raphica american<~.. 

A' vista d' expo9to, não é cert!J quf3 este funccionario compareça. 
a C<Jnferenci:t d~ Br>rlim. Póde, porén_1. V. Ex. requisita-r-lhe di
rectamente desde já todos os es ·larecim,,nto< de quo precisar para 
o bom desempenho de sua incumbJncia. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio Carneiro da Rocha.- Sr. En
vi•do Extraordinario <' Mini,tro Plrmipotenciario do Brazil na. 
A.llernanba. 

N. 4N- EM '2~ DE ABLUL IJE 1885 

Suhordiua au arL 123 das t>rifaspa Estrada do Ferro D. Pedro Il~os arts. 86, 87, 
88 ~ :2> c X~l das ditas tarifa~ par,Jl applieaçãn ao transporto do animaos na mesma. 
o~t.ra,la. 

Ministerio dos Negocias d:t ,\gricultura, Commercio e Obras 
P11blica".- Directoria dafl Ob1·as l'ublicas. -· '2a Secção.- N. 4ô. 
- Rio de Janei1·o em '!()de Abril dr, 1885. ,-- __ .. _ . _____ _ 

Convindo 'l''e es~ INr~~a seja inde~~~~\4~~illeG4~· 
a reme-;><11. dfl va.gofls sohcltados i'Or ,ti~ul>res de gado, que 'f{~~ \ 

( 0 :J 
ri[ . I í -:-.oos4 
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se utilizam de taes vehiculos, fica approvado o a.dditamento pro
posto por Vm. ao art. 1~3 das tarifas da mesma Estrada, e que 
torna applicaveis ao transporte drJ animacs as disposições dos 
arts. 86, 1:17, 8R § :zoe sa daquellas tarifas. O que lhe communieo 
em solução ao officio n. i75 de itl do corrente mez. 

Deus Guarde a Vm.- Antotúo C'nrneiro rla Rocha.- Sr. Director 
da Estrada de Ferro D. Pedro li. 

N. 4\J - EM ~:o DE ABRIL DE i885 

~l:tutla ohsonar provisori:tmonto as In~lrurl~úcs app!'O\'atlas para o sorviçu tele· 
graphico da..: o .... tratla~ de fL~rro. 

Ministerio dos Nogocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publiras.- ';!a Secção.- N. 71. 
-Circular.- Rio de Janeiro em :Jo de Abril rle 1885. 

Convindo desde já pôr em execução as instrucções org.lllizadas 
para o serviço telegraphico das e~tradaR do frJrro, remetto a Vm. 
uma copia das mesmas instrucções, afim de f{ue sPjam provisoria
mente observadas, notando-se as alt~rações que convenha fazer 
para então &<'rem approvadas definitivamente. 

Do resultado deste est11do pratico dará Vm. conta a este Minis
teria para os devidos fins. 

Deus Guarde a Vm.- A.ntonio f'arnciro da Rocha.- Aos Dirc
etores das estradas de flrro do Estarlo, aos Engenheiros fiscaes 
das de companhias particulares o :\ Directoria Geral dos Tele
graphos. 

Insb•ucçt)es pnrn o set•,•iço tel«"gt•npltlco das es• 
h•ndn~ de t•e•·a·o. a que,...,. a·ef'•••·c o Avlso-(;lrculnt• 
desln dnt.n-

Attendendo ás disposições do art. 2° !'i 2° e arts. 4o e So do Re
gulamento de ~4 dr:J Dezembro rle 1881, approvado pelo Decreto 
n. 1:1354, JHI~<sa a ~er feito o serviço telegraphicodas estradas de 
ferro, quer do Estado, ']Uer particulares, pelo seguinte modo : 

As administraçÕPR das e~trmla~ de fr•rro t'<'qttisitarão da Dirc
ctoria Geral dos TPlegraphos : 

1. 0 O pes~oal habilitado par;t assentamento dfl linhns telcgra
phicas, e de apparelhos nas estações onde for nece,;sario, quando 
houver construcção. 
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2." Requisitarão nota do ma teria.! que fór preciso para fazer 
soa. acquisição, romettendo relação do que possuem, e saja apro
veitava!. 

3." A' Directoria Geral dos Telegraphoe serão fornecidos os 
wabalhadores necessarios para assentamento das linhas, bem como 
todos os meios de tran~porte indispensaveis. 

4.• Onde já existem linhas a Directoria. do> Telegra.phos proce
derá a S<JU exame, verificação do estado em que se acham, e de 
suas condições electricas exigidas para tom funcciona.mento, e 
~'"'lllisitará ás administrações das estradas os meios de remover 
•tnaesquer defeitos que encontrai', 

:>.o Para conservação das linhas haverá empregados da Repar
tição dos Telegraphos, por conta desta, onde se yerificar a. cessão 
do fio a quo se refere o art. 8", e no caso de eventualidade de 
qualquer substituição ou concerto as estradas prestarão o pessoal 
de suas turmas de conservação. 

li 

As novas estações serão montadas por pessoal da Repartição, o 
qual se incumbe de manter os apparelhos em boa ordem, fazendo 
todos os concertos, que serão indemnizados 11elas administrações 
das estradas. 

lli 

Nas estações haverá o numero de apparelhos- sufficiente para 
promptamente satisfazer a tod·ls as condições do serviço, com os 
fios indispensa v eis. 

IV 

Os empregados da-1 estações devem estar nas condições do art. 15 
§ :!<> do Regulamento de '2-t de Dezembro de 1881. sendo todos os 
telegraphistas habilita lo~ p >la Repartição Geral dos Telegraphos 
ou appt·ovados por ella, podendo ser contempladas, segundo o 
art. "27, as mulheres. 

Para.grapho unico. A Directoria dos Telegraphos procurara. 
habilitar as actuaes telegraphistas afim d1 poderem obter diplomtro, 
sem prejuizo do serviço que já prestam. 

v 

Os telegraphistas das estl'adas de ferro, comquanto habilitados 
pela Dil·ectoria dos iTelographos, que deverá verificar pelos seus 
empregados como fazem o serviço, zelam os apparelhos e todo o 
material, não entram toJavia nos quadros da R~partição, ficando a 
sua nomeação a cargo da'! admini"ltraçõcs das estradas que tambem 
livremente os demittem. 
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VI 

Quando os empre~ados da fiscalisação encontrarf'm manipulaçA:o 
viciada, descuido no uso " cons"rvaç-ão de apparelho. ou qualquer 
prova de relaxar,,ão em relação ao serviço tnlegraphico, levarão o 
facto ao conhe~imnnto do Director da e~tmda, para que este im
ponha as penas '1 UP. o r•nso exigir. 

\'li 

Nas localidaàes mais importantes haverá telegraphist~s ela Re
partição Geral dos Telegr:~phos com apparelhos e fio~ especiaeo; 
parB srrviço do publico. rlentro ou fór-a elas ••staçõ<'s, mediant<l 
:t<•r·•~r<lo com o DiJ·ertoJ· on o Eng-onheiro Chcfo da estrada. 

\'I !I 

Fica entendido 'llle esse·{ fios cspeciaos, no caso de emergoncia 
de intenu~ção •los do serviço exclusivo da estrada, passarão a ser 
applicados a est~. ainda em projuizo elo publico, como dispõe o 
art. fo § 2o do R<1gulameuto internacion:ti ; devendo sempr" tf'r 
prefercncia o serviço ria r•str.,.ia, sem Px,·epçiio. 

IX 

A Directoria dos T';l·~grnpho{ dev•' satisfner sem demora as 
requisi~·ões '1110 lhe forem feitas nelas aclministraçõns das estradas 
de ferro em rehção ao servi·.~o tdegr.q•hico para o trafego. 

As estaçõe-< s8run<iarias da'< ""tra<las de ferro podem r<'cebm· A 

transmitti1· telcgrammas do p11blico, ficando p·tra a <'Strada a 
importanr·ia da taxa quo fór cobra,!:J nas r" ferida~ estações, ,, que 
correspondn n exten~iín da linha r(,. nstrada, sen !o entregue á Oi
rectoria. do~ Telegr:1phos todo o exceriente da taxa •4ue competir a 
oulr<lfl linhas. 

XI 

A tarift e todas as mais disposições para transmissão dos tele
g;am~as que não ~(\jam das estradas, serão as designadas pelas 
rlJBposrções do Hegulamento da Hepartição dos Telegraphos. 
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XII 

A Directoria dos Telegraphos poderá igualmente pt'Opin' às ad
mini»tra(}ões da~ estradas de ferro todos os melhoramentos que 
possam contribuir para ap~rfeiçoar o serviço telegraphico é faci
litar o trafGgo, dentro dos limites <lo credito votado. 

Xlll 

E' livre o transito pelas estradas de ferro a todos os empregados 
da Repartição Geral dos Telegraphos, que viajarem em serviço da 
mesma Repartição, sendo elles obrigados a apresehtar nas respe
ctivas estações o documento com o qual provem o serviço em que 
se acham; e aos lnspectores, Feitores c Guardas de linha poderio 
as administrações, á t•o,luisição dos encarregados de districtoli, 
fornecer pa~se~ gcraes que serão revalidados de tres em trés 
mezes. 

XIV 

Aos emp~:egados do telegrapho cahe toda ingerencia no que tem 
relação a este s~rviço, porém nem uma no qne e coneernellte a 
<1nacsquer outros ramos de serviço. 

XV 

Ficam sujeitos ás disposições dos arts. 84 e seguintes do Regu
lamento de 24 de Dezembro de 1881, todos os empregados das es
tra<las d<l ferro que por negligencia ou quaesrtuer outros motivos 
causarem damno aos fios que preju<lique a transmissão de tele-
grammas. . 

O Director dos Telegraphos, ou o Chefe do telegrapho da estrad!l. 
em trafego, levará o facto ao conhecimento dos Directores das 
estradas de ferro que imporão a pena. 

XVI 

A~ duas Directorias procurarão sempre manter o mais perfeito 
accôrdo. 

Directoda das Obras Publicas em 30 de Abril do 1885.- J. F. 
J>mTeirf!s Horta, Director interino. 
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N. 50. -EM i DE MAlO DE 1885 

Dá Instrncçõcs quanto ao modo de faZfjf·so effecliva a garantia de juros con
cedida á empreza do melhoramento do porto tia FOI'laloza, na Provincia do 

Ceará. 

Mtnisterio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria da~ Obras Publicas.- 3& Secção.- N. 81.
Rio de Janeiro em 1 de Maio de 1885. 

Illm. e Exm. Sr.- A Legação Imperial do Brazil em Londres, 
communicando a este Ministerio por officio n. 44 de 15 de Novembro 
ultimo as condições com que foi lançada naquella praça. no dia 8 do 
referido mez uma. empreza alli organizada para levar a efleito o 
melhoramento do porto da Fortaleza (Ceará), de que são con
cessionarios pelo Decreto n. 8943 A, de 12 de Maio de 1883, 
Tobi:ts Lauriano Figueira do Mello e Ricardo La.nge, <·xpoz que, 
além de attestar na fórma do costume a authenticidade dos de
cretos que regulam essa co [I cessão, declaràra em carta que acha-se 
annexa ao prospecto da sobredita ompreza e á vista de um tele
gramma que lhe fora expedido p<'lo Ministerio a cargo de V. Ex. 
em data. de 25 de Outubro, terem sido os ('Oncessionarios autorizados 
a levantar a quantia de i.500: 000:';000.- Verifica-se, entretanto, 
pelo exame do prospecto que aquella Legação não limitou-se a fazer 
a declaração que menciona, pois accrescentou que semestralmente 
seriam pagos em Lon•lre.~ os juros de ü "/o sobre a referida quantia 
a contar da data dos deposito& effectuados nas ca~as bancarias que a 
companhia designasse para esse fim, devendo os respectivos certi
ficados ser entregues na Delegacia do Thesouro. Semelhante 
declaração, não estando de accôrdo com a ultima parte do meu 
Aviso n. 1731 de U de Outubro do anno passado, no qual, depois 
de haver dado conhecimento a V. Ex. da autorização concedida 
para o levantamento dos 1.500:000$000, a que se refere a Legação, 
tornei explicito que só seriam pagos os juros do capital effectiva
mente empregado, conforme estabeleceu-se na clausula ()a do con
trato approvado pelo citado Decreto n. N\)4:~ A, rogo a V. Ex. se 
digne expedir as necessarias ordens afim do que, fazendo-se nesse 
sentido conveniente rectificação, não possam os interessados allegar 
mais tarde a circumstancia exposta para pretendllrem exigir do 
Estado sacrificios, a que este não póde ficar sujeito. E convindo 
evitar que a deficiencia, que se nota no contrato <Juanto ao modo de 
fazer-se effectiva a garantia de juros concedida, dê Jogar a que se 
suscitem duvidas a esse respeito, julgo opportuno declarar a V. Ex. 
que para o cumprimrmto da clausula ()a do mesmo contrato resolvi 
nomear df!sde já uma commissão presidida pelo Engenheiro fi~cal 
e composta deste, de um r'mpregado de Fazenda e de um agente que 
a . companhia designar, a qual r<'unindo-se logo depois de ter
minado cada semestre, procederá á li'iuidação do que a empreza 
houver despendido de conformidado com o seu contrato e organizará 
11. conta dos juros a pagar correspondentes ao semestre de que se 
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tratar, á vista. do mesmo contrato e do resultado do exame feito, 
devendo apresentar em duplicata os seguintes documentos: acta 
das reuniões que celebrar, em que se mencionem as duvidas agi
tadas, reclamações feitas e o mais que houver occorrido ; balanços e 
re~pectivas demonstrações desenvolviJas das despezas realizadas e 
de quaesquer rendas, eventuaes ou ordinnrias, que deverem ser 
consideradas, e finalmente o calculo dos juros a pagar sobre o capital 
eft'ectivamente empregado nas obras, que em tempo algum poderá 
exceder do que constar do orçamento que até o maximo de 2.500:000$ 
fôr definitivamente approvado, juntamente com os planos de revisão 
dos estudos a que se refere o Decreto n. 9279 de 23 de Setembro 
do anno findo. Consequentemente não serão consideradas as des
pezas senão nos limites do allodido orçamento,· sem q,ue, entre
tanto, a emprcza fique por isso eximida de conclu1r todas aa 
obras, a que se obrigou, visto ter-lhe sido concedido com tal con
dição o auxilio do Estado. Ao Presidente da Província a com
missão entregará uma cópia dos documentos acima especificados 
par·a sem demora ser transmittida ao Engenhoiro encarregado na 
Europa dos negocios deste Ministerio. Para o fim exposto rogo 
ainda a V. Ex. se digne designar o empregado d<J Fazenda que tem 
de f.tzer parte da commissão, e a quem poderá ser abonada por esse 
serviço especial a gratificação mensal de :10$000 por conta do credito 
da Lei n. 3141 de 30 de Outubro de 1882, art. 7•, § 1•, n. 4, incluído 
na tabella B da vigente Lei de orçamento. 

Deus Guar.le a V. Ex.- Antonio Carneiro da Rocha.- A S. Ex. 
o Sr. Conselheiro Manoel Pinto de Souza Dantas. 

N. 51- EM 13 DE MAIO DE 1885 

Declara qno ao 1;ovorno cabo fixar os limites do •tnadro do posso ai das eil&radas 
do rorro e d~ntro dostes rabo ás re•poethas companhias fazer a nomeação de 
sons empregados. 

Ministerio doa Negocio& da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directori:l das Obras Publicas.- f a Secção.- N. 51.
Rio de Janeiro em i3 de Maio de 1885. 

Em officio de 2 de Abril proximo passado consultou Vm. si aa 
companhias de estradas de ferro podem nomear agentes de estações, 
conductores de trem e outros empregados independente de con
sulta ao Engenheiro fiscal do Governo. 

Declaro, para os fins convenientes, que ao Governo incumbe, na 
fórma das disposições em vigor, fixar os limites do quadro do 
pessoal das ditas estradas. 
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Estabelecidos esses limites, as nomeações de que se trata sli:o 
livrementl} feitas p~las companhia~ sem a intervenção do Go
verno, vist11 cabet·-lhes a inteira responsabilidade pela adminis
tmção e regularidade dos s 'rviç 1s a seu cargo. 

Deus Guarde a Vm.- ,1ntonio C"rnei>·o da Rocha.- Sr. En
gonheiro fiscal da e>trada de ferro Central das Alagôas. 

N. !l2- EM J:l rm MAIO DE 18% 

Sn<;lnnta a ilf}t-laração feila ao Eug-enhoii'O li:-:r:al da ostraila tiO ferro D. Thoroza 

Cllrisl.ina, pula Pn•sitlcnr.ia 1ln Santa Calh:\rina. tle !filO sti por ordem cxpro~sa •lo 

Hovorno Impt•rial ou da. Pro~idonciU da Provinda podclll for passagem por conta 

do GoYcrno, na. roferi1la fono-via,~>s colono.;, imrnigrantes o quaesquer passa

gf'irns ; cabendo, porém, em •liligencias polidao:-J on jn•liciaos, :\!\ eompotonto~ 

autoridadofl. corupl'Londa para I"Otptisição 1hs pas.>agons uor.ossadas. 

Ministerio dos Negocíos <la Agricultum, Commercio e Obras 
Publicas.- Dírectoria das Obra~ Publicas.-1" S()cção.- N. 4. 
-Rio de .Janeiro em 13 de Maio de 1Hi{). 

Illm. c Exm. Sr.- Em officio de 16 de Fevereiro proximo passado 
n. 21 p:trtícípa V. E:t. 'lne, em solução á f'On~ulta feita pelo 
Engenh·~iro fiscal da estrada de ferro D. Thereza Christina, 
relativamRnte a passagf'ns na mesma estrada, declarou ao dito 
Engenh,iro, que só mndiant·1 ordem expre-~a do Governo Imperial 
ou d:J. Prosid•mcia da Província tinh:tm direito a transportes por 
conta do Gov•~rno, naquella e~tt•arla, tanto os colonos e immigrantes, 
com suas bagagens, como os demais passa15eiros a qu•1 alludia a 
clausula 8" das que b:tix:tram com o Dr;creto n. GV\15 de 10 de 
Agosto de 1878. 

Declarou, onL·osim, V. Ex. <rue, tratando-se de diligencias 
policiaes oujudiciaria•, eram comp ~tentes para requisitar as neces
l!arias passagr•1.ts a~ autoridades qne or·denarem tae~ diligencias, 
as qnaBs tinha111 kualmente .Iireitr> ao referido transporte, nos 
termos da clausula já citada. 

Approvando as decisões profer·idas por V. Ex., lh'o communico 
para se11 eonhecimento e fins convenientes. 

Deus GuardB a V. Ex.- Antonio Co>·ncü·o da Rocha.- Sr. 
Presidente da Provinci t de Santa Catharina. 
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N. 53 - EM 15 DE MAIO :o E 1885 

Jlcdara qno totlos o; empregados eleitores têm direito ao abono dos sotls 
vcneimontos n~· dia do eleição. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 2~ Secção.- N. 39. 
-Rio de Janeiro em 15 de Maio de 188fi. 

Em solução á consulta que fez em seu officio n. 266 de. 7 de 
Abril ultimo, declaro a Vm. que todos os empregados eleitores 
tê111 direito ao abono dos s'luS vencimentos sempre que faltarem .ao 
s~rviço no dia d•l elRição, por ser este acto considerado como serviÇO 
pnblico. 

Deus Guarde a Vm.-Antonio Crtrneiro da Rocha.- Sr. Director 
Engenhniro Chefe da estra.la de ferro de Porto J\legre a Uru
guayana. 

N. 54- EM 18 .DE MAIO DE 1885 

Sohre o num oro de dias em que deTe,8er eonsidorado em seniço da eommissio de 
tomada de eontas da ostra•la Miflas o Rio o empregado de Fazenda quo dolla 
lizer parte. 

Ministerio dos Negocios da Agricultur<~, Co·ntnetcio e Obras 
Publicas.- Directorb das Obr.1s Publica•.-1" Se.:ção .- N. ti. 
-Rio de Janeiro em 18 de Maio de 1885. 

lllm. e Exm. Sr.- Em officio de 23 ue Março proximo passado 
submetteu V. Ex. á con8ideração dest'l Ministerio a consnha feita 
peh Thr•souraria de Fazeada dessa Província sobre o numero de 
diM em que, mensalmente, deverá ser considerado em serviço da. 
commissão de tomada. de contas da estrada de ferro Minas e 
Rio o emprega.do de Fazenda Manoel Pedro da Cunha, designado 
para fazer parte da mencionada commissão. 

Declaro a V. Ex., para os fins convenientes, que não é dado 
precisar o numero de dia~ a que allude a Thesouraria de Fazenda:. 

A commissão liquidadora deverá funcciona.r pelo tempo qu~' o 
serviço da tomada de contas da referida estrada o exigir. O dia em 
que começarem os trabalhos e o em quo terminarem deverão 
constar das respectivas aetas, servindo isto de base para as notas 
da Repartição a que pertencer o dito empregado. 

Cumpre, entretanto, observar que não é necessaria a reunião 
mensal da commissão de que se trata. Basta que aquella. reuniio 
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tenha Jogar semestralmente no intuito de proceder-se á. liquidação 
exigida no contrato da companhia, ficando a cargo do Engenheiro 
fiscal e do representante da mesma companhia o exame mensal 
que convem fazer para facilitar a referida liquidação. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Carnei1·o da Rocha.- Sr. Presi
dente da Província de S. Paulo. 

N. G5 - EM 21 DE MAIO DI<: 1885 

Mantem a doutrina tiO Avi<•> tlc :; do Fovereiru do {879 <JUC m:wJou fi~ar a ear·go 

tb Repartição dos Telcgraphos a couwrvação tia< caixas tiO avisos do iuecntlio o 

linhag (JUO as ligam. 

Miniaterio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- :Ja Secção.- N. 24.
Rio de .Janeil'O em 21 de Maio de Hl8:J. 

Tendo o Tenente-Coronel Direclor Geral do Corpo de Bombeiros 
remettido a este Ministerio a conta na importancia de 8$000 prove
niente de concertos effectuados nas caixas de aviso de incendio 
pela Repartição a seu cargo; declaro a V. S., para os devidos 
atreitos, que aquolla quantia deve snr levada á conta das officinas 
dessa Repartição. de accôrdo com a doutrina do Aviso n. 2 de 5 de 
Fevereiro de 1879, que mandou ficar a cargo da Repartição dos Tele
graphos não só a conserva\ão dos referidos apparelhos, ma~ tambem 
a das linhas que os ligam. 

Por esta occasião recommendo a V. S. haja de providenciar 
para que estejam sempre em perfeito estado do conset•vação as 
linha~ e apparelhos electricos de~tinados ao sorviço de extincção 
de incendios u"11ta ('apitai, confot·me dispô~ a segunda parte do 
§ 2o art. 50 do Regulamento approvado pelo Decreto n. 8337 de 17 
de Dezembro de 1881. 

Deus Guarde a V. S.- Alltonio Carneiro da Rocha.- St·. 
Director da Repartição Geral dos Tolegrapho~. 
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N. 56 - EM 26 DE MAIO DE 1885 

Dá ln•lrueçúc• ao Engcnhoit·o Aa•·ão Leal de Carvalho Reis para dosempoubo da 
eommi<são do exame da< ohrH do açude do Quixadá. 

Ministerio dos Negocios da Ag1·icultura, Commercio e Obras 
Publicas.-Directoria das Obras Publicas.-2" Secção.- N. 88.
Rio de Janeiro em 26 de Maio de 1883. 

Apenas restando do credito concedido no actual exercicio 
para as obras de const1·ucção do açude de Qui:ndá, na Pro
víncia do Cear3, o saldo de 310;000$, subor,linado em parte a 
despezas autorizadas, e tendo occorrido, por outro lado, desaccôrdo 
profundo entr.) o Chefe da comrnissão incumbida daquellas obras e 
varios Engenheiros, ddiberei mandar sobr'estar na referida con
st•·ucção, limitando os serviços aos strictamente necessarios á con
servação e boa guarda do material, bem como f,,zer . syndicar das 
arguiçõ•cs reciprocamente dirigidas pelo Chefe aos alludidos Enge
nheiros e vice-versa, e do estado dos. trabalhos, applicação dos 
dinheiros publicos, m1do pelo qual têm sido cumpridas as instruc
ções dadas á commis>ão e todas as mais circumstancias que importa 
ao Governo conhecer, me1iante minuciosa indagação, para 9.ue 
possa l'<'COMtituir a commissão, dado que o Poder Legislahvo 
decrete os meios precisos á c1,ntinuação das obras. 

Para estn e!feito fica incumbido Vm. de dirigir-se sem perda 
de tempo a Quixadá, onde procederá a todas as indagações que 
julgar necessarias áquelle fim. Nesta commissão será auxiliado 
pelo 3• I<~scripturario do Thesouro Nacional Frederico Auguato de 
Souza Nogueira, e poderá requisita1· do Director da ferro-via de 
Baturité ou elo da ferro-via de Sobral, um Engenheiro que o 
auxilie nas meJições ou em outros trabalhos de campo, que forem 
julgados convenientes á avaliação das obras executadas. 

Ser-lhe-hão entregues todos os papeis relativos á sobredita com· 
missão de açudes, bem como cópias de todos os avisos expedidos 
acerca da mesma commissão, afim de que possa Vm. indicar as alte
rAçõ·~s que convierem ao regimen do serviço. Q•tanto á eEcriptu
ração dns despezas e relações da commi<são com a Thesouraria de 
Fazenda da Província do Ceará, deverá Vm. e:.:aminar todos os 
processos, mencionando as irregularidades que acaso sa notem nos 
mesmos processos, e suggerindo as providencias que couberem a 
bem da fiscalisação. 

O ChPfe da commissão de açudes e a Thes::>uraria de Fazenda 
prestar-lhe-hão todos os esclarecimentos, facultando-lhe o exame 
dos livros e papeis. 

Deverá, outrosim, Vm. examinar a necessidade e o valor de 
quaesquer obras preliminares que tenham sido etfectuadas, assim 
par~ facilitar o transporte de material, como para abrigo do pessoal 
e deposito de machinas, ferramenta< e materiaes. _'l&Pi~"1ambam 
si e>tão sendo cumpt·idas com economia as ..,M'éen,t'' rfl'4e~!l V'~""'· 
tivas á .~uspensão dos trabalhos, podendo ·~q,uiái\àrl'de'lldê Thto' ~· 4 '. 

'· ,, . 'LJ ' ( ·, ., ';:.._1' \1 . \ 

]·~·) r:"/ 
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Chef() da commissão a reducçlo do p~ssoal ou dos salarios, e, no 
caso de não ser promptamente a tten lido, s,JJicitar de,te Ministerio, 
por telegramma, as ordens e providnncias que quadrarem ás cir
cumstancias. 

O que tudo confio do seu criterio e zelo pelo serviço publico. 
Deus Guardn a Vm.- João Ferreira de J.[ ou r a.- Sr. Enge

nheiro Aarão L<'al de Cat·valho Rr•is. 

- Transmittiu-se cópia ao Ministerio dos Neg-ocios da Fazenda, 
solicitando a expedição das suas ordens á Thesouraria de Fazenda 
do Ceará, bem eomo á Presidencia da Província, e ao Engenheiro 
Jules Jean Revy, Chefn da commissão dr) açudes. 

N. 57 - EM 31 DE MAIO DE 18R7.> 

l\fa111la. •JUO soja levada :"t roula •las de,pnza~ •lc f".JJ5lPin da estrat.la a. imporlancia 
!lo i"iiiO:~ paga á Typo:::-raphia Narional JIC~a iuq11o~~ão do suas tarifas. 

Ministerio dos Nrgocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 1~ Secçilo.~ N. nO.
Rio de Janeiro em :li de Maio rle 1K85. 

Em respo~t!J. à con~ulta fnita por Vm. a 15 de Março pro:timo 
passado, sobre a inclusão da rp1antia de 500$, paga à Typographia 
Nacional P''t' impressão de tarifas rlessa ferro-via, nas dospezas de 
custeio da mesma estrada, declaro <JUS rlev<' ser leva·la á conta do 
custnio a referida irnportancia por l'Onstituit· dE>spezas das de que 
trata a clausula füa das quo baixaram com o Decreto n. ()995 de 
10 de Agosto de 1H7H. 

Deus Guarde a Vm.- Jorío Fl'rreira dn J.fottm.- Sr. Enge
nheiro fiscal da Alog•ios Rni{H·ay. 

N. :íH-EM:! 111-: .IUNHII DE 188:-, 

Autoriza o Lransporlo grati~ par:~ohjotlos do expet.lionlo c passagens pal'a o~ di .. 

yerso:-t fnneeionarios da., omprt'zas quo 111anl•!m aecôrdu do trafego mutuo eom a 

Estrada de Ferro n. Perl!o 11. , 

Ministerio dos Negocio-; <la A-;ricultura, Commercio e Obras 
PuLlic ,s.- Directori:t d:ts OLra< Publicas.- 2a. Secção.- N. 50.
f{io de Janeiro em 2 dtJ .Junho d" 18HS. 

Fica autoriz:tdo Vm. a concoder á~ cmprezas t{Ue mantivt'rom 
ac•·ôrdo com essa estrada para o tr:>f<Jg-o mntuo, transporte gratuito 
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para o respectivo expediente e pas~agem para os seus diversos 
funecionarios, quando houverem de transitar pela referida 
cstra<la em objecto do serviço mixto ; tudo como propoz em seu 
oflicio n. 195 de 15 de Maio ultimo. 

Deus Guarde a Vm.- João Fcn·eira de llfoura.- Sr. Direetor 
da E,trada de Ferro D. Pedro li. 

N. 59 - EM 2 DE JUNHO DE 1885 

.\utoriza a mot!ilieação do art. i25 das condiçõos regulamentares. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 2a Secção:- N. 51.
[{io do Janeiro em 2 de Junho de 1885. 

Autorizo a modificação proposta por Vm. ao art. 125 das con
diçõe., regulamentares dc~sa Estrada, no sentido do serem os ani
maes remettidos pua a cocheira mais proxima e ahi tratados por 
conta e risco dos respectivos donos, quando o deposito publico distar 
da estação mais de dons kilometros. O que lhe communico em so
lução ao officio n. 183 de :lO de Abril ultimo. 

Deus Guarde a Vm.- João Ferreira de 1lfoura.- Sr. Direetor 
da EstrBda d~ Ferro D. Pedro li. 

N. 60- EM 5 DI<~ JUNHO DE 1885 

Approva a dassilieação na 6' o 7" ela.•,Cs da tarifa n. 3 do transporte do fono, 
alfalfa o oulra• forragens. 

Ministerio dos Negoeios di Agricultura, Commereio e Obras 
p,,blicas.- Oirectoria das Obrás Publicas.- 2a Secção.- N. 53.
Rio de Janeiro P.m 5 d' Junho de 1885. 

Em soluç;io ao Beu officio n. ~16 de 30 de Maio ultimo, declaro 
a Vm. que approvo a sua proposta incluindo na 6a e 7" classes 
da tat·ifa n. :lo transporte do feno, da alfalfa e de outras forragens ; 
facilitando-se a8sitn u desGnvolvimento da pGquena lavoura. 

Deu~ Guarde a Vm.- João Fen·ei1·a de Moura.- Sr. Direetor 
,[, Estrada de F0rro D. Pedro Il. 

~.:AAP-" 
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N. 61 -EM 10 DE .JUNHO DE 1885 

Deelara quo o l!overno sú considera legalmente consUtuido o-representante da 
r.ompanhia depois da apre.<ontação de seu t·espcctivo titulo. 

Ministerio dos Negocioa da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria daa Obras Publicas.-1"- Secção.- N. 66.
Rio de Janeiro em 10 de Junho de 18.%. 

Em resposta ao officio de Vm. datado de U de Abril proximo 
passado, em que consulta si uma cart::L dirigida ao Director inte
rino d~ssa ferro-via póde produzir os effeitos de constituil-o repre
sentante da companhia, dé~claro que o G•tverno só ]tóde conaHeral-o 
tal, depois da apresentação de titulo legnl. 

Deus Guarde a Vm.- J o{lo Ferreira rle III OHJ'a,- Sr. Enge
nheiro fiscal da estrada de ferro do Paraná. 

N. 6l- EM 10 DE JUNHO DE 1885 

.~ ntotiza a emi>são de passe< na Estrada tlo Forro IJ. Pedro 11 p~ra os oncarrcga· 
1lns tlo ~orviro pd~t:l.l. 

Ministerio dos Negocios da A,l!"ricultura, Comll}ercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obra~ Publicas.- 2a Secção.- N. 55.
Rio de Janeiro em 10 de Junho tle 1885. 

Autorizo a emissão d" pa.-ses para os encarregados do serviço 
postal, que transitarem nos earro.~ elo correio ambulante, como 
propoz Vm. em officio n. 153 de 4 de Abril ultimo, devendo, 
porém, em ca>os do urgencia daqncJile serviço ser mantida a regu
laridade do dessa Estrada, independentemente das formalidades 
exigiJas em condições ordinarias. 

Deus Guarde a Vm .- João Ferreira de 111 oura.- Sr. Director 
da. Estrada ele Fc~rro D. Pedro Il. 
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N. 63 -EM U DE JUNHO DE 1885 

Approva l"'ovisoriamontc as tarifas par~· o trafego da estrada do forro do 
Recife a 10aruarú. 

Sua Magest:vle o Imperador Hh por bem Approvar proviaoria~ 
mente as tar1fas para o trafego ·da estrada de ferro do Recife a 
Carua~ú. que baixam com este acto, assignadas pelo Director En
genheiro Chefe da mesma estrada. 

Palacio do Rio de Janeiro em H de Junho de {885.- Jollo Fer
reira de 1lf oura. 

ESTRADA DE FERRO DO RECIFE A CARUARU 

Distancias entre as estações em kiiometros 

I 
-

ESTA~:liES o .. ~ t< 
-~ .. o .. .. ... "' .. "' o 

o .. .. o • .. .. .. 
" .. "' 

,. .. :; o .., 
;;: o .. ,. .. .. 

1\ecifo.... 8, 7941l6,426 27,353 38,~65 50,955 64,075 

Tegipiú .... 7,63! 1.8,559 ~9,471. 4:1,161 55,:181 

Jaboatão .... l0,927 :U,839 34,5!9 47 ,6i9 

Moro nos, ...... 10,912 :il3,617 36,737 

Tapera .......... !:1,705 15,8!15 

Vicloria, ........ 13,130 
·-

A.- l!ceisõea tle l~s:; 



Estrada de ferro do Recife a Carua1•ú 

Tarifa n. 1 -Passageiros -1 a classe 

TEr.IPIÓ I 
H DOA TÃO ~!ORE :'i OS TAPERA YICTORL\ I 

-----
lUA I IDA 

I !lA IDA 10.\ 
IDA R lUA R iDÁ R ID:\ E ID.~ Y. 

VOLTA VOLTA VOLT.\ VOLTA VOLTA 

I 

Korifo .... J5ool ~7601 à"O.J t,j200 i,~~)OO 2.;900 2~7001 4.){0() :l~6ooi 5.~40} 

Tegipió .... .... ,5."i.;U ,ji6J Jqno 2)100 2~000 3-iOGO 2-i~OO 4.)~00 

Jaboatão .•.•••.• 15·00 {,j%00 t,;:;oo 2,)30ll 2,)500 3,)800 

~loronos..... . •. ,)80.) i,j200 IS/00 2,~600 

I 
Tap01·a ......... 

•. ~9~11 i.l4'JO 

i '1rtor•a ......... 

I 
-------------~~---~---- -- --------------·- - ·-·-· 

::-õota -Os menores de 6 anoos pagam meia pas;agcm. As crianças de eollo tem passagem jp·alii. 

POMBOS 

-
ID.\ 

IDA E 
TI) LTA 

4-)200 65300 

3,)8:)11 :i,)iOO 

3)~00 5~100 

2,i600 3,$900 

1,)800 2FOO 

8900 t8400 

Pombos 
·- -------

i 

'<:11 o 

~ 
~. 
!:l 
8 
"' ~ 
"" := 
~ 



Estrada de ferro do Recife a Carua.rú 

Tarifa n. 1 -Passageiros- 2a classe 

RoeHc ...•.. 

TEGIPIÓ I JABOAT,\0 

l
iDA 

JO,\ B 

VOLTA. 

:.:L~I 

IDA 

s:íüol 
;53001 

IDA 

VOLTA 

,j760 

,j460 

JaLoatão .... 

~!ORE NOS 

IDA I IDA I G 

YOLTA 

I TAPERA I \'ICTORIA I POMBOS 

IDA I r··· r IDA I B IDJ. B IDA 

IDA·· 

B 
TOLT.& \'OJ.TA VOLTA 

1:)400 21)700 1.1000 2,j9001281tl) 31l8JOI2b900 46400 

1~000 Lj:íO) l.)ãOJ 2~300 ll1jl00 36200 !8700 481()0 

,~a ,)900 t,)too taioo ~~soo ~100 26'oo 31)600 

Moro nos.... ,)600 6900 1 1~2~0 18800 16900 '8900 
Tape r a. • . . • ~700 lr7f00

1 

18300 iJ)OO 

Ylctoria • . • . 1100. l8!0Q 

Pombos 

Nota- Os monores de 6 an.nos pagam moia pasa.g&m. As crianças de eollo tem passagom rratis. 

I!: 
i 

ã 
;:: 
o 
t:l 
;.. 

~ 
e! 
("} 
c: 

~ 
=o 
;.. 

·Cit -



l 

Estt'ada de ferro 1lo Recife a Caruarú 

Tarifa n. 1- Passageiros- 3a classe 

H.t•cif~· •.•..• 

Tt:raPIII 

ID.\ 

10.\ 1-: 

\'UI.r.\ 

i 
HllOAT..\0 1!0RE:'\OS ! 

I 
I 

I I I 
! 

lllA 10.\ 

JDA E ID.\ r; I 
'OLTA VOLTA 

I 

I 

TAPERA 

IDA I ID\ I Jo: 10.\ 
YOLTA 

"CTOR" I PDMBOS I 
IOA I liDA 

E IDA E 

VOLTA I \"OLTA 

.>2001 .l:lOIJ 1 .)'100 ,\~üU I I ,)'00\ t.\200\ l.;tool 2.;;oo. t.,üoo 25~00 
I 

1.1700\25600 

Tog-i11iO .•... : t)~Jl):) .)'300 

Jauoatão •.. 

.'6],)1 

nool 
·i''l\0 

,):ill.l 

~!ore nos .... 

·'0il:J 

.;;ooj. 

.;~0) 

~"~ou ~..,3o:Ji2.jilC)IJilB500j2~41)() 

t,)lOO l.)lOJ I.;iOO 1.8400 1,)400 

Bi;Oo .>700\ t.)tOol woa!ts;oo 

Tapera ..•.• 1 .j400I ,)6001 §SOO~l~iOO 

Vietoria.... 8400 ií600 

Pombos 

X ota- Os menores de G annos pagam moia passagem. A:; <"rian~a~ do c.ollo tém passagem gratis. 
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Est.I·ada de fet't'O do Recife a Carnat•ú 

Tarifa especial para frutas, verduras, leite, ovos, 
aves domesticas e ~imilares, por volumes até 
20 kilog-rammas, independente de inscripçã.o. 

o 

~ -~ '"" "' .. ESTAI.:()ES .. o 
i ., z: = o 

~ 
o "' ., .. 
"' § .. 

" .. 
~ 

... ;: o .. "' .. .. 
Rocifo ...... j,noo ,)200 ,5300 ,)'>:lO 1.1600 1$700 

Tcgipid .•. hlOO ~)0 ,)100 ~300 nooo 
J:d>oatão ..• ~2.)0 ii3i10 /1100 8500 

:\lnreno:i •••. -)~0,) /1300 /1400 
T:t{H'l':t .••••. ~200 ,j3CO 

Victoria ....• ~200 

Estrada de fi•rro 1lo Recife a Caruarú 

Tarifa n, 2-Mercadorias -1" classe, Por 10 kilo
g-rammas 

o 
~ ... 

·~ ·~ ESTAGÕES .. o ;: ; ., ., ~ o o 

~ 
o .. .. 

~ 
.. .. .. .. 

~ 
o .. o .. .. .. ;.. .. 

1\eeifo ..... [ ~O 6096 8162 .~us /l304 ~56 

Tcgipió .•• ,)060 fill4. ,.~IH IJ25~ 6320 
.lahoatão .•. ~06G .\113! ,\1210 ~88 

Morenos., .. ,)OG:l &H4. ô12i 

Tapera .... 8078 8156 

Vletoria ••• /j078 
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Estrada 1\c ferro tlo Recife a Cat•uarú 

Tarifa n. 2-Mercadorias- 2~ classe. Poí' 10 kilo
grammas 

I 
o 

~ ~ ... .. 
ESTAÇÕES -~ .. o : < z o o 

;; o " :e .. .. .. .. 
" 

,. .. :: o "" ;: o ... "' .. .. 
-

u,.;,, I '""] :oo' ,)!1.3 8160 6238 6249 

Togip1oí..... /)0'•2 .;uso bl22 fll76 b22~ 

.lahoat:io .•. 80\6 8092 S147 ~202 
I 

.)046 ~loronos., .. h{ OI 6l5:i 

Tapera ..•.•• S055 at09 

Vietoria .... fl()j5 

Estratla de ferro do Red tb a Caruarú 

Tarifa n, 2-Mercadorias- 3' classe. Por 10 kilo
grammas 

ESTAÇÕES i[·~tª ~l!'i ... ~ .. ... lJ .. 
ttceir"·:: ··.-1- .~~o:- ,s:---,~49 t.OOs t5<J9t tJto7 

l0~1p o .. , .• ~018 1~03~ b05l /J076 ,096 

.lal10atão ... /JI'l/.J IJO~O IJOú3 Nü86 

~(oro nos..... rSfl:!) (;043 {íC67 

TapO!''...... •1023 81l'o7 

\'icLoria.... ;\023 
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Esteada de ferro do Recife a Caruat•ít 

Tarifa n, 2 - Mercadorias - 4a classe, Por iO 
kilogrammas 

EsTAc_:ÕES 
o 

" ~ 
-~ 

,.., .. .. o .. " .. 7, = o o 
:; g 

., 
~ ~ 

.. = ,. .. o .. o ... ..; "' .. ... .. 
·-

Rocifo .... _I)OUI 8019 ,)132 8046 8068 801l 

Tegtp;ó, .. ,)012 8023 b036 8050 806i 
I 

Jaboatão •.. ,)013 ,)0!6 6042 8058 

)fot·onos .. ·I 8013 80~J 80U 

Tapera ... {i0l6 8031 

Vietoria ••• Jl.ll6 

Estrada (te fct'I'o do Recife a Caruart\ 

Tarifa n. 2-Mercadorias - 5" classe, Despá~hos 
por toneladas 

ESTAÇÕES 
o 

~ ~ -~ 
... .. o .. 

~ .. 7, = o 
~ 

o ., .. .. " .. !; "' o .. ;;: o .. ~ "' .. .. 
Retito... 860Jl 896) 18620 28230 38010 38560 

Tegii'ÍÓ,,. /J600 18140 18740 '8520 38200 

Jaboatilo ... l660 1)32~ !8100 \18880 

Morenos... 8CS li 18440 '8\1!0 
Tapnra... /i780 18560 

Vietoria ••. Ji780 

-

,i\ 
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Estrada de ferro do Recilc a Caruarú 

Tarifa n. 2- Mercadorias -6a classe. Despachos 
por toneladas 

ESTAÇÜES 
o 
·~ .. .. 
g .., 
~ 

o 
"' "' "' o 

" 

.., 
~ .., ,.. 

~ 

" ~ 

o g .. 
'"' "' > :;: 

Rocife... - 8\20~- -~~;0-~81~~~- ~.;~~-~ ;:;;;, 2,)49~-
"fcgipió... ,'"d•t ·)810 18220 t.\761l 2.)2\11 

.lnhoalão.. ,)>Gn 59~1),. 1.)470 2,)020 

'f<JrOIIOS... .)460 1,)010 f~;j5() 

I 

Tapera .. ·I .)550 18090 

Vietoria... 6550 I 

Estrada de lerJ'O tio Hcrile a Cnrnal'lt 

Tarifa n. 3 - Animaes- P classe. Animaes de 
montaria por cabeça 

-

F.STAI}ÍES 
o 

~ ... ... 
·~ .. o ... ;;; ~ .., i:i : o g ;; g " 

,.. 
'"' "' ~ :; o < ;: o 

" ... " 

"~"··.. . '""[ ..... 28200 3JIJ00 148000 4f71,()0 

TPglplO... .~80 I 1.;500 2.)300 3.)40J 4.)200 

Jaboatão ••• /1901) 1~80J 21,)800 3/i~SO 

Morono .•••. -~~00 1~000 3,,00J 

Ta)rot·a .•• ISilOO 2,)1.00 

Vietoria .•• 1,)000 
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Estrada de ferro do Recife a Caruarú 

Tarifa n. 3 - Animaes- 2a classe. Por cabeça 

ESTAÇÕES 
o ;;; < ,.., 

-~ .. ;:! " ~ 

< ;:; o o 
;e .. ;:; :;: "' ~ .. 

"' ~ 
o < o .. " .. ... .. 

1\<Jeife ... !):iO I ,:so,, t.~:wo I,$SOJ 2.)100 2~6':0 

Tegi piO •.• ~)50) bgoo ··~40J 2.)001) 2.)500 

Jahmtão ... ,):;oo 1')050 1,)700 28301 

:\lorcnM •.. 1J5ÕI ·~150 tf.;SOO 

Topel'.l •.• 8600 1b2~0 

E~l.l'::tlla tle nwro tlo Herife a Carnarú 

Tarifa n. 3--- Animaes- 3" classe. Por cabeça 

ESTAÇÕES 
o ·n 

~ -~ 
,.., .. o .., 

® 

"' "" :;; o il ;; il i;! .. ~ " ., ::; o .., o .. " .. ... "' 
. . . . 

... ,.... '""I ,~161 {~t..íO f,620 bR~O .~000 

Tegipió, .• ,<l&J h310 .~~80 ,$680 H840 

Jaboalão ... .~tRO ,)360 h';6o 8780 

Moreno' ... 8180 $400 &600 

Tapera ... ~220 842) 

Yictoria ... b220 



Estrada de ferro do Reeife a Caruarú 

Horario d~s trans nos dias uteis 

;u. 1 DE MANHÃ 

ESTAGÚI·:~ CHEG.\DA P.\RTJIH ESTAÇÚE~ 

Roeife ..•... ·. · .. · · • · · • · · · .. · · · · • · · · 
:; 

ti - ~ J I Jalwatão ............................ 

\) rogljnu .............................. Togipió ........................... .. 
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Estrada de ferro do Recife a Caruarú 

Ta bella para os trens nos dias santificados 
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Escriptorio do trafego. Recife, U de Maio de 1885.- Aristides Galvilo de Queiroz. 
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N. 1'•4- EM tO DI~ .JUNHO DE 1885 

Sobre a. t·epro~CJtl;\~ã~, .t, Dt·;uil 11a Conferencia internacional tologr,'l'hica em 
Yionwl 1l'An~tria. 

J\linisterio dos Negocio.'! da Ag-ricultura, Cornmercio e Obras Pu
blicas.- DiredoriadaR Obras Publicas.-él' Sec·ção.- N. 17.
Rio do .Janeiro orn 10 do .Junho d l lHS~i. 

lllm. o l•:xm. Sr.- Resolvo11do o Governo Impe1•inl fazer-se repre
sentar na Conferencia internacional de telegr;qJhia, que deve reali
zar-ao ll8B!H capital em Agosto pnoximo futu,·o, eomo ja se •leclarou 
a V. Ex. em Aviso deste ~I inisterio •\e 2'l de Abril ultimo e ten lo ces
sado as causas qnn motivaram" não de~ignr.ç1o do Dir .. ctor Gnral 
da Repartição do.~ Telegraphos d'lste lrnl'eno, Conselheiro Bar:>.o de 
Capanoma, pa1·a aq11elle c:.rgo, o Go,·e1·no Imperial, tom;mdo em 
cons'der,;,·ão o q•10 V. E'. pondcr•lll e"1 olticio de :?:.l de Fevereü·o 
do corrente ·' n no, Homoou nesta dat:1. o r e f·,rido fu nccionario para 
substituir a V. Ex. na commis,ão que lhfl foi confiada pelo supra
citado r•Yiso o espera do seu rrconh•wido zelo e patt·iotismo que 
V. Ex. prBstara ao nomeado os auxilios do que carecer para o 
hom desem;.enho da. comn,iesão. 

Deus Guarde a. V. Ex.- Joao'Fc1Teira de Mow·a.- Sr. En
viado Extraorrlinat·io " Ministro Plenipotonciario do Brazil em 
Berlim. 

N. r.~,- EM 17 Dl': JlJNH'l [)!<; iRR.'í 

ltcdnz :\ rno l'S. o ll'illlipllrlo tln itl:\ e yolla ,ilos f:\J'l'O:i da Estrada tlo };'e no ll. Po· 

tlro li. tlnrru!l.o os ,\ia:-: do enni!la . ..; nn lhwby o .1ockoy Clnhs. 

Mini.~terio dos Negocios d:1 Agric<>ltura, Commercio e Obras 
Publicas.-Directori'' das O!,rn.< PubliPas.- '!" Secção.- N. 5fi. 
-Rio de .Janeiro em 17 de .Junho do 1885. 

Do accôrdo com a proposta constante do seu officio n. 224 de 
1l do eOI'rent.J, fica Vm. autorizado a reduzir a 500 rs. o trans
porto de ida e volta no~ carros de~sa Estrarh durante os dia~ de 
corridas no Derby e .Jockey Clube. 

Deu!,) Guardo a Vm.- João Fer,·cira de 1lfoura.- 8r. Diroctor 
<la g,tt·ad;t rl~ ~',•rro D. l'otlro 11. 
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N. ü6 -EM 17 DE JUNHO DE 1885 

l'roviucntía sobro o rccobimonto do notas uilatotatlas ou d"s qne, estando em 

•ubstituiçãu, forem :l(lrescntauas· :is estações do anecadação, até o dia 001 

11110 terminar o fll'azo para o sou recolhimento, sem d!tsconto. 

Ministerio dos Negocios da Agri"ultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 3n Secção.- N. 96.
Rio do Janeiro em 17 do Junho de 1885. 

Haj;t Vm. de observar os seguintes artigos do Decreto n. 3970 
de 14 de Fevereiro ultimo: (( Artigo 128. As estações de arrecada
ção não poderão recusar o recebimento de notas dilaceradas, ou 
d .. s que, estando em Rubstituição, lhes forem apresentadas até o 
dia ern que terminar o prazo para o seu recolhimento sem desconto, 
comtanto que taes notas s<'jam verdadeiras, ach,.m-se completas e 
ntio tr>nham carimbo ou marca que difficulte-lhes o exame ou as 
inutilise (Ords. ns. 4'>4 de 2() de Novembro de 1874 o 416 de 26 de 
Setembro de 1875, e Circular n. 104 de 8 de Março de !876).
Arti.~o 12(). As Repartições pagadoras não deverão lançar em 
circulação cedulas que estiverem dilaceradas ou em substituição.
Artigo UO. As notas dilaceradas e em substituição recebidas ou 
existentes nas Repartições de q"e tratam os artigos antecedentes, 
serão aprPaentadas em maço~ separados á Caixa de Amortização, e 
ás Tbe~ourarias de Fazenda para que procedam ao troco e substi
tuição.)) 

Deus Guarde a Vm.- João Farei1·a de 11Iotl1'a.- Sr. Director 
das obras do novo abastecimento d'agua á cidade do Rio de Ja. 
neiro. 

ldentico ao Directo1· da l{epartição Geral dos Telegraphos. 

N. li7 - EM 18 DE JUNHO DE 1885 

Estaholoeo os tonnos Clll quo unem SCI' !ieenciado~ os empregados das 1'001• 

panhb< t!c cslratlas de forro garanlidas pelo Estado, 

Ministerio dc.s Nogocios dá Agricultura, Commei'cio e Obras Pu
blicas.- Dircctoria das Obras Publicas.-1a Secção.- N. !4.
Rio de Janeil'O t'm l~ de .Junho ele 1R85. 

lllm. c Exm. Sr.- Tonclo sido indeferida a petição da Com
panhia da estrada do forro do Santos a Jundiaby reclamando 
contra a doutrina do Aviso deste Ministerio n. 147 de 31 de Dezem· 
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bro ultimo, o qual estabelece os termos em que devem ser licen
ciados os empr~gados das companhias de f stradas de fprro 
garantidas pelo Estado, cleclaro a V. Ex., para os fins convenientes,· 
que não se tratando de funccionarios pnblicos, mas de empregado'! 
de co111panhias a penas auxiliacla'l pelo Governo, a conc~>seiio de taes 
licençBs, nos tArmos do Av!so de g de Novembro de 1883, não deve 
d~>pen~er da exhibição da prova da moleetia allegada, incumbindo 
ao Fi,cal do Governo junto ás mesmas companhias proceder de 
modo a evitar quaesq11er abusos na pratica da faculdade conferida 
pelo referido aviso. 

Deus Guarde a V. Ex.- João Fern~ira rlcJ llfo•ua.-Sr. Presi
dente da Provincia da S. Paulo. 

N. ü~ - EM ~O DE JUNHO DE 188:; 

L\pprova a mulla tio 2:000J imposta á Companhia c IUo th Janeiro Gity 1111-
pro,·omonts 11 por infraeção dos rcspeeth·os contratos. 

Minieterio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Pu
blicas.- Directoria das Obras Puhlicas.- za Secção.- N. 4.
Hio de .Janeiro em 20 de Junho de 1H85. 

De accórdo com a proposta constante de seu officio n. 17D de t:{ 
cio corrente, declaro a V. S. qun approvo a multa d~ 2:000$ 
que impoz á companhi:t sob sna fiscalisação, por ter durant<J a ul
tima chuva do dia 10 p •ra 11 lançado directamente ao mar os 
despejos da casa de machinas do 1° districto. 

Deus Guarde a V. S.- Joiio Ferreira de llfoura.- Sr. Enge
nheiro fisc8.1 do Governo junto á Companhia Rio de Janeiro City 
I mprovement s. 

N. lj\)- gM '22 IJE .JUNIIO IJE 1H85 

ncrLua jlOtlerorn aCttl111111ar as fnueções IIC agentes liU Corroio os cstaeioua
rins das t'ilaçí"ics no prolongamento tia c:õ:.trat.L~ de forro da Bahia. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- za Secção.- N. 47.
Rio de Janeiro em 22 de Junho de 1H85. 

gm solução á consulta constante de seu officio n. 89 de 25 tle 
Maio proximo findo, doclat·o a Vm. quo podem 011 respectivos esta-
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cionarios accumular as funcções de agente do Correio com previa 
nomeação interina da autoridade competente, considerando-se essa 
interinidade por tempo indefinido, até 2a ordem; devendo, não 
obstante, prevalecer taes designações sórnente nas estações pouco 
populosas, onde nã:> srja facil encontrar-se pessoal idoneo que 
possa exerc•Jr esse; Jogares como effectivo. 

Deus Guarde a Vm.- Jollo Fe1·rcira de Motwa.- Sr. Directol' 
Engenheiro Chefe do prolongamento da estrada de fe1·ro da Bahia. 

N. /0- EM 22 DE JUNHO DE 1885 

ProviJcncia para '1110 a Fazenda Naci<Jnal soja int!cmr,izatla do pagamento de 

juros gurantidos indeYi lamento feiLo á ·~mpreza do mr.lhoramento t.lo porlo tia 
ForLaloza, 110 Coará. 

Ministerio dos Negocios da Agricultur.A, Commercio e Obras Pu
blicas.-Dircctoria da< Obras P•Jblicas.-3a Sccção.-N. 108.
Rio de Janeiro em 22 dll Junho de 1885. 

Illm, e Exm. Sr.-Tendo-se pago na Delegacia d1 Thesouro Na
cional em Lrmdrrs á em preza doo melhoramentos do porto do Ceará 
os juros de 1.500:000$000, levanta·los naquelle paiz para as obras 
a cargo da dita empreza; e como tal pagamento soja contrario ao 
qo•\ dispõe a clausula 6• do contrato aptJrovado pelo Decreto 
n. 8143 A, de 12 de Maio do 1883, que estatuiu o pagamento de 
juros sómente do c:tpital effectivament' empregado nas alludidas 
obra<>; tenho a honra. de informar a V. Ex. do occorrido e pedir a 
sua esclarecida attenção para. o Aviso deste Minist~rio de 1 de Maio 
proximo passado sob n. 81, afim de qus a. Fazenda Nacional seja 
inrlemnizada do <Jxcesso indevidamente pago e cumpridas as deter
minações constantes Jo indicado aviso. 

Deus Guarde a V. Ex.- Jollo Ferrei1·a. de 1lfoura..- A S. Ex. 
o Sr. Senador Jo;é Antonio Saraiva. 
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N. 71 - EM 30 ug JUNHO Dl~ 18~5 

Approra a sol<1~ão doda l!Cla Prositlcneb tlc Santa Catharina á consulta t.la Jnu\a 

elassilil':adora Ull osrl'a\'03 J1) municipio d:t L:tguna. 

Ministerio do' Negocios da Agricultura, Commercio e Obrc•s 
Publicas.- Directoria tia Agricnltura .-~·Secção.- N. fi.- Rio 
de Janeiro, em :lO do ,),lllho d'.l 18:!5. 

lllm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex:., em resposta ao officio 
desaa Pr,'sidencia de 12 de Março ultimo, que este Ministerio ap
pt·ova a solução d>1da á conoulta de~ J tlntn. cbs3ificadora de escravos do 
município da Laguna, mcmdando: 

L o Q11e a classificação abt•anja as dttas quotas por applicar, e 
admitta as altnr lÇÕ<'s occorriclas t\t<Í a daUt da reunião da Junta; 

;! .• o Qn<) 11m a escrav:. do ·21 annr1s pasS<) para a ordem de 
indivíduos ; 

:Lo IJ•I•' o Aviso dn :.?0 de Junho do 18-i:: teve por fim obslal' 'JUO 
os Lt·abalhog dn.~ .Juntas ftJSS"Ill altemrl11s, orn consequencia de casa
m8nto~ f•·itos pun. o fim de obt·•1· prefoi·cncia, mas nunca preterir 
o direito (b nscr.wos; cabendo :'t .lnnta a obrigação de, conhecidas 
as faltas da matricule\, exigir os esclarecimento;; neces~arios; 

-!." Que o l'I"Omotor Publico, em r•1htção aos escravu3 do seu cou
stituint'l, não póde ttlt' voto na Junta. 

DensGu·•rdeaV. Ex.-Jotí-1Pen·eira de Jiou,·r~.-Sr.l're· 
sidonte d'l Província de Santa Cntharina. 

N. i2- EM ;{ ug JULHO DE 18~5 

Heclara que, Plll n~laçiio ao padrãu 1ncnwtario a sor aduptado para p;tgamonLo do:5 

omprog~ulo.~ 1la rompanhia. a rommi . .,;;.;to liquid:ldOr.l tlovcd. gniar·so pelo c.<;ta~ 

hel1!dtlo uo •tu atiro tio J'e-;pccliYu pe:-~-.o~1l. 

Ministerio do . .; Negocios da Agricultura, Commercio e Obra~ 
Publicas.- Directm·ia das Obras Publicas.-Ja Secc;ão.- N. 8l\. 
-Rio de Janeiro •1m ::l de .r ulho do 1883. 

Em l'csposta P.o sen officio n. G9 de 26 de Maio proximo findo, c 
para o~ fins eonvenientes, declaro-lhe que, em relação ao pessoal 
da companhia, a commissão !iqnidadora deverá guiar-se, nas contas 
do respectivo pagamr·nto, polo quadro approvado, do qual devera 
constai', t•clativam•mte a cada vencimento, Ri será pago em libras 
nstryrJinas ou em Ili•Jerh nacional; si for omis~o, convem que :t 
companhia proponha,. justitiqu" n.~ rectificaçõca necessarias. 

Deus Guarde a Vm.-Joüo Pe,·J'eil'(~ de 11Ioul'a.-Sr. Engl)
nhairo fiscnl da estt·a·la rlo ferro da Santos li. Jundiahy. 

<f'V'\;1'\:f.' .;fi:J·V'V' 
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N. 73- EM G DE JULHO DE 188) 

llodara quo das tlodsõos das Prositlcneiás sol11·o Jlegor•.ios do car·aetcr· provineial o 

local não ha rceur:;o, noi termos Ll'J'.HogulamPnlo tlo ~do FoYcrciro tio !81-2. 

Ministerio dos Negocies da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Diredoria das Obras Publicaq.- f a. Secção.- N. ::!. 
-Rio de Janeit·o em G d() Julho de i885. 

Illm. e Exm. Sr.- A companhia urb<ma <la eslrada do ferro 
l'araen~e ,;olidtou, om p<'tigão de 2 de Agosto do anno proximo 
passadC'. o deferimento de outra quo apresentou para que fosse ad
mittido e proce~sado o r·ecurso por .,J!a interposto, em referencia 
ao acto administrativo que manteve a ro~oluç<to pela qual a maioria 
da Camar·a l\Innicipal de B"lom concedera, ao seu secretario Fe
lippe .lo~ é de Lima,· um:~ linha de c3rris de ferro. 

A e't~ respeito, c·1rnrHllUico :t V. Ex. para os fins convenientes, 
lJUO mantenho o do,pacho de 18 de Agosto de i88:J, quo é do theor 
s•,guir1te: ' Não ó c:tso do :·ecur~o. O ar·t. 45 do l{eulg. n. 124 de 5 
dr, Fevereiro de 1R4:? não abrange O< caso; de decisão da Presi
dcncia sobre negocios dn caracter pm·am~nte provincial e local. -. 

Deus Guarde a V. Ex.-.Tor!o Fcn·r:ira de 1llow·a.-Sr. Pre
sident•J da Província do l'ara. 

N. 74- EM 6 DE JULHO DE 1885 
' 

Solicita a expedirão rlc onlou" alim do, lerem applicadas as convoniontcs medidas 

polida os no scntillo de imJlCtlir· •ruo soja prejudicada a rtnalidatlo das aguas dos 

Trc.-; Hios o d.amnilicados os respcctb·os enc.anamontos. 

Ministerio dos Negocios da Agricult•rra, Commcrcio e Obras 
l'ublieas .- Directoria da!! Obras Publicas.- 3' Secção.- N. 5. 
-Rio de Janeii·o em li d•1 Julho de 1885. 

lllm. e Exm. Sr.- Não S<'ll•lo po-sivel á Insprctoria das Obras 
Publiws cl:t Cõl'le <'Vit~r ![UO João Figueira d'Omellas e Antonio 
.Joaquim de Aureu prr:j 11diq 11rm a q•r<tlirlade rlas :rguas dos Tres-Rios 
destinarias ao cunsnmo publico e darnnifiquem <•S respectivos en
canamentos, na parte comprehendi la nos sen.~ terrenos situados na 
fregueúa de Jacaréraguá, com o fim d() tornarem imprescin•livel 
a desapropriação dos mesmos terrenos, solicito de V. Ex. IIB 
providencias pt·ccisas para qne sejam applicada~ as convenientes 
medirl:t~ policiaes no sr•ntido de ,qe impedir a continuação daquellcs 
factos. 

DeniS Guarde a V, Ex.- Jofio Fe1Taira de llfow·a.- A S. Ex. 
o Sr. MinisLro da Ju~ti~ta. 

""'-'"l\d'I:PJI J'cAfl 
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N. 75- EM 6 DE JULHO DE 1885 

fixa a verdadeira inlolligeneia Jo modo de appliear os eredilos aberto• na Delegacia 
do Thesouro em Londres para compra rlc matoriaes para os ser'!'iços deste 
Ministerin. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Direetori:t das Obra~ l'ublicns.- 2~ Secção.- N. 104. 
-Rio de Jn.neiro em fi de .Julho do 1:-lil5. 

Resolvendo o assumpto dn f]UC trata snu officio n. f404 de 27 de 
Fevereiro ultimo, decla"O a Vm. pa1·a sua int<:lligencia que, tendo 
ouvido préviarnr~nte a rosp'lito o ,\linist.er·io dos Negocios do~. Fa
zenda, em face do parecer junto po1· cr:rpia da Directoria G~ral da 
Contabilidarlo do ThesouJ'O Nacional, com o '!'tal concorda a<1uel!e 
l\1inisl.rn·io, n;1o pódc ser approv:u:la a pratica JH'oposta JrOJ' Vm. no 
citado oflicio, para applicar as sobr·as de un~ crr,ditos abertos na 
Delegacia do Thesouro em Lon.tro-<, :i sua disposição, para acqui
sição de mat<,rial por conta dnste l\liniilt,.rio, á satisfação de outras 
'encommendas, emborn. dfl. mesma Repartição, vi-.;to similhante 
pratica ir de encontro com o preceito da legislação de Fazenda. 

Deus Guarde a Vm.-João Ferreira de Moura.- Sr. Enge
nheiro Antonio Augusto Fernandes Pinheiro. 

R 76- gM 8 PE .JULllO IJE 1~8:; 

M<Lnrb subsistir u executar a rleclaraç:iu ria Imperial Legação do Brazil em 
Lundros ttua.nto á da la tl:t ~~unlagtllll tltH juros ~lralltitlo..., ;i otupreza do melhtJ~ 

ramontu Jo portu tia Forlalt•7.a, no Coar;í.. 

Ministcrio dos Negocio~ <la Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Dircctol'i:t das Obras l'ublic:~s.- :Ja Seeç.ão.- N. 8. 
-Rio de Janeiro em 8 de Julho do !81)5, 

Illm. e Exm. Sr.-Tendo a Legação Imperial do Brazil em 
Lon·lres e:s:po~to em telegr:tmma as grav•JS rlitficul JarJes, que ao 
credito do Brazil poderi:c acanet:u a retmctação da segurança 
dada pela mesma Legação aos in~o,·p:~radorca dá companhia, que 
se propõe realizar as obras do melhor tmeuto do porto da FortalP-za, 
nessa Província, quanto á data da contagem do juro de 6 "/o sobre 
o capital de 1.500: 000.$00U, que os conccssionarios daquelle melho
ramento foram autorizados a levanLar por conta do capital para 
esse fim garantido, resolveu este Ministerio, attendendo a tal 
reclamação, mandar subsistir e executar o que a semelhante res-
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peito foi pela dita Legação declarado e consta do Aviso n. 8f do t• 
de Maio ultimo, expeJido ao Minist~rio da Fazenda pelo meu digno 
antecessor e do qual enviou-se cópia a essa Presidencia com o 
Aviso n. 4 da mesma data ; devendo, portanto, fazer-~e elfeetiva a 
garantia de juros, de que trata, na conformidade das clausulas do 
Decreto n. 6995 de 10 de Agosto de 1878, que forem applicaveis a 
e~ta empreza, visto ser Resta parte omisso o contrato approvado 
pelo Dec•·eto n. 8\143 A, de 12 de Maio de 1883. 

Nesae s •ntido providencio na presente data para que sejam expe
diJas as nec ''sarias o•·dens pelo Ministerio da Fazenda, adiando-se 
para occasião opportuna a nouteação da commii~ão liquidadora a 
quo se refere o ffi'lncion:<do aviso. O que communico a V. Ex. 
para seu conhecimonto e devidos etfeitos, con.vindo fazel-o constar 
tambem ao respectivo Engenheiro fiscal. 

Deus Guarde a V. Ex.- Jor!o Feueira de M aura.- Sr. Presi
dente da l'rovincia do Ceará. 

o''cAAf\:f'l:A/"d' 

N. 77 - EM 10 DE JULHO DE 1885 

AJ•prova as tabollas •lo novo horario para os trens de pa•sageiros e mixtos da linha 

do conlro o ramaos e dos subUdliOs da Estrada do ~'orro D. Pedro n. 

Ministcrio <los N~gocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publieas.- Oirectoria da~ Obras Publicas.-'!" Secção.- N. 61. 
- Rio Jc Janeiro em 10 de Julho de 1885. 

Sendo procedente~ os motivos expostos por Vm. em officio n. 242 
de 3 do cot·r••tlt", ficam approvadas as tabellas do novo horario 
p:1.ra os trnns <h passageiros o rnixtos da linlta do centro e rama.es e 
dos suburbios, que acompanharam aque!l() officio. 

Deus Guarde a Vrn.- João Fe1-reira rle Moura.- Sr. Director 
da Estrada de Ferro D. Pedro li. 

N. 7:-l- EM 13 DE JULHO DE 1885 

Há lnstrucçõo< aoorea da dospoza que, s!/b o titulo- dltroronças de cambio, llauram 
na . ..; eonb~ da.'i eomp:uiiiÍa'{ do O:J,t..fada:-4 de forro, I]UO gozam do fiança ou 
garanti:L de juro<. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.-!• Secção.- N. 108. 
-Rio de Janeiro em 13 de Julho de 1885. 

Avultando consideravelmente a importancia das despezas, qua 
sob o titulo « ditferenç&s •le cambio » figuram nas contas das com-
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panhi:l.s omprezarin.s de estradas de ferro, que gozam de fiança ou 
garantia do juros <lo E><tado, chamo a sua attonção para taes dcs
pezas, que, con10 q11:18squer outras qno sejam levadas á conti\ do 
custeio, estão sujeitas i!.O ex \filO e fi~calisn<;ão dos agentes <lo 
Governo, conforme já foi declarado por Aviso de 22 de Julho do 18li\J 
expedido á Presirlencia da Província de Pernambuco. 

A importancia do prrj11im ou lu~ro proveniente da dillerença de 
cambio pela passagem d<' fundos do lmp·)rio para o paiz onde estiver 
a séde da~ companhias, 'O pode•· á ser incluid:\ nnR contas de despeza 
e receita das mesmas companhias om quanto fór isso justificado 
pelo motivo exposto no Aviso de 30 de .Janeiro d~<}<F·lle anno expe
dido igualmente á rof<Hi.L Presidenci••, a saue1·, para qun o juro 
garantido seja pa<;o na nwsm:1 monda do capital empregado na 
ompreza. 

As reme~sas devem, pois, limit1r-!'e as quantias indispen•aveis 
para os pagamrntos <le dr spezas consideradas dn custeio ou dnvida
mente autori7.ada~. <JU'~ tiverem de s<'r eilectu::das l(wa do Imperio e 
mais a qu·~ correspond, r ti r nJa li'lui-la s<'me~t:·::l verificada. cum
prindo á companhia commnnit·aJ-:,s opportu namentr1 a Vm .• e 
expor os motivos qun as justifiqurnu parn <pt•> ['OS<3m ser tornadas 
crn considt•ra•:ão pela com1ui<são liqnidadora, a qual nada ter:i que 
ver com as reme~sa~ que não forllm f,.itas ne~sas condições " co•r
sequentemente eliminará das contas tlo oernestro as respectivas 
tlespezas, si nellas figurarem. 

Deus Guardo a Vm.- Jo<lo Fcr,·riru. de JiottJ·a.- Sr. Enge
nheiro fiscal da estrada <le ferro do Hecife ao Limoeiro. 

N, 79- El\11:3 DE JULHO DI: 18tl5 

Declara que, nas ro11tas tlo eu~tcjo ~la cstratla de ferro do Heei[c ao Limoeiro, 
não ]ltíJ.o flgura1· a \·orha tlustinada ft fonua~.ão t.lc fundo do rc3erv~~ o mantla. 
examinar ag eontas dos selll('."lrc:; antorin;·r.~ para ,·crifical' ~i dão Jogar a qnal .. 

r~., quor rnpusir.ITo ao E-dado. 

Ministerio dos Negocios da Agricnltnm, Commercio e Obras 
Publicas.- Dire<'toria 1lns Ol>rns Plll>lir·as.- la Secção.- N. 92. 
-Rio de Janeii'O em 13 do .Tnlho de ltltl5. 

Chamo a Rua att••nçfío pnra '' ci1Tn1nst~n~ia <le sob o titulo« fundo 
de reserva » hnver si<lo indu ida no <Jllndro domon~t:·ativo das <les
pezas da estradn d<) ferro sob sna fiscali,mç[o no anno p1·oximo 
J~ass.ado, a quanlil•. do i~:GOO$, com manifesto prejuízo da ronda 
hqutda da mesma estrada, <JU') inl••rcso;a, como Vm. sabe, ti 
garanLia de juros do gstado. 
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Em virtude da clausula 16a do Decreto n. 67 4G de 17 de Novem
bro de J 877 o fundo d ' reserva será formado de todo o excedente 
dos dividendos de 7 at•\ 7 ·~ ''/o, e em quanto não fôr attingido este 
limite a despeza prov11niente tio dito fundo será. levada á conta do 
custeio da estrada em qnotas correspondente~ a 1/4 °/o do capital. 

Tendo o Governo permittido p'lr equidade que a importa.ncia do 
capital do iôO:OOU$, que a companhia foi autorizada a empregar 
no augmento do seu matn.rial rodante, figurasse nas contas semes
traes em quotas de 40:000;:.;, não póde absolutamente tolerar 
que, além de semelhante favor, a companhia pretenda ainda formar 
o seu fundo de reserva á custa do Estado, pois em tanto importa a 
circumfltancia. acima notada. 

Cumpre, portanto, que Vm. providencie para que nas condições 
exposta~ não mais figure nas contas do custeio verba destinada á 
formação do fundo de rcs~rva, que deverá. ser constituído pelo meio 
indicado, e examine, outrosim, fli as rectificações a fazer nas contas 
dos semr)stres passados dão logar a qualquer reposição ao Estado. 

Deus guarde a Vm.- JotEo Fe1·reira de Mourà.- Sr. Enge
nheiro fiacal da estrada de ferro do Recife ao Limoeiro. 

N. 80- EM i:-l}DE JULHO DE 1885 

Declara que nas contas do custeio das estradas de ferro garantidas só podem 
ser inclnidos os ordenados realmente pagos aos empregados da eompanhia, e 
nãn o< flxa<los na ro<re~tiva tabella, quando estes não forem attingidos. 

l\1ini~terio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Dir0ctoria d ts Obras Public'ls.- f a Secção.- N. 91. 
-Rio <ie Janeiro em 1:3 de .Julho de 188'1. 

Havon<lo o representante da companhia dessa estrada de ferro 
interpretado a übella dos vencimontos do pessoal como um ma:ximo 
a que julga-se livre de não attingir, conformo consta da acta. da 
:lia reunião da commissão liquiladora, em 25 de Abril ultimo, 
drclat·o-lhr), para os fins conveniente~. qu0, nas contas de custeio 
só poderão ser incluídas as quantias efl'ectivamente despendBas. 
Devem, pois, ser tom,tdos em consid0ra~·ão os ordenados realmente 
pagos e não os marc dos na tabella, s8mpre que estes não forem 
attingidos. Declaro-lhe tambcm que não podem entrar nas contas 
do cu,teio as despezas com assignatur.1s de jornaes, de !l.ccôrdo 
com a decisão deste l\1inisterio, constante do Aviso n. 28 de 29 de 
Agosto de 1883. 

Dove, portanto, Vm. nas futuras contas mensaes ou semestraes, 
corrigir as faltas commettidas até hoje, com referencia a esses 
assumptos. 

Deus Guarde a Vm.-JoiXo Ferreira de Moura.- Sr. Enge
nheiro fiscal da estrada. de ferro do Paraná. 

··~.:.f'I:Fv_r.\·f' 
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N. HJ - EM 18 DE .lU LHO DE 1885 

Provitlonda para <pto os lt•logrammas <loslina?os ao Brazil contonham a decla
ração da via por fi,,/v! terrestn~. 

Ministcrio dos Negocios da Agricultur:~, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicafl.- 3~ Secção.- N. 8. 
-Rio de hneiro em iH de .Julho do fN.'iS. 

Illm. e Exm. Sr.-Convindo acautelar a renda dos telegr.;phos 
do Estado, que em grande parte está sendo desfalcada em conse
quencia da entrega do tele;..:Tammas oflicia••s remettidos da 
Europa e Esta•los-Unidos áH a11loridarhs neste lruperio, pda 
Brasilian 8ubmr11 in e 1' ,./,·gr"l'h C'oli>J•" ny ú lVcskrn aml Brfl
silion 1'ei•'!JI'IIJ>h Compa;;y, <[UO tem eorn a•JIIella um contrato não 
approvado pelo Governo : rogo a V. Ex. S" digne ordenar aos 
Agnntl"s Diplomatieo~ e Consulare' que hncem no~ '!eus tole
grammas destinalos ao Br·azil a <leclaraçiio da via por linha ter-
1·estr11. Estas palavras. em virtude da disposição expressa na 
Conv()nç:1o telogr:~phi.·a internaci .. nal, n:io Hão contadas para 
pagam~nto da tax:t e eviLnu •tue ao <"iJCg-ar 110 Heeif., sejam OR 

ditos tet.•graurm:.s entrngtws {, H'estern par;, o< pa,sar por s••us 
t•abos. 

!Jeus Gnardn a V. Ex.- Joiío F,~rreir<' dl' ll[oura.- A S. Ex, 
o S1·, Ministro do E,traugoiroH • 

. ,.,.,: .. 

N. N·!- EM 2~ llE .JllLHO DE 1H8~• 

N:io é r:aso p~ll':.a. arhitramenlo ;1 nclamarãn ela Companhia da ostratla dn forro 
tio 1\odfi' a S. Fraud:'H~·.o sohro a. dods:'in do (;n,orno não permitt.inclo incluir na 
I'Oilta do l~nslt~io 1la ostrad.t a import:mda dos impn.ilo.~ pagos pola C".nmpanhia. 

Ministorio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obrae 
Publicas.- Directnria da>< Obra, l'nbliras.- N. 6.- Rio de Ja
neiro em 27 do .Julho do 18.~5. 

lllrn. e Exm. Sr.- Em resposta ao officio dess:t Presidencia de 
:~de .l•mho ultimo, 'l''o :.wompanhou o do superintendente da es
trad:t da ferro do Rc,·ife a S. Fr.•nci -e·· tle fi d•· Maio do <·.orr<'ntc 
anno, e em que d:i V. Ex. conl.:t d:t l'"HO!ução da resp•·..tiva 
C011rpauhia de l'"COI"rer :10 arhit.r.•rncnl•> estabelecido pelo IJect·,to 
de 1:3 de Outubro de lH5:l, para decidir sobrn a e:s:clusão das 
de:spnzas com pagamonto do itupostos das de custeio da PBtrada, 
deelaru, para os fins conveniont··~, •Jue no presente caso não póde 
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ter logar o referido arbitramento, porquanto, sómente o Poder Le
gislativo tem competencia para conceder a isenção do pagamento 
de impostos de que ella pretende g•1zar. 

Outrosim declaro que approvo o acto do V. E:s:. autorizando a 
companhia a contratar os ser·viços de um advogado para a. causa a 
que refere-se seu já citado officio, nos termos dos Avisos de 12 de 
Maio <!e 188~ n 21 de Maio de 1883. 

Deus Guarde a V. Ex:.- João Ferreira de Moura.- Sr. Pre
sidente da. Provincia de Pernambuco. 

N. 8:! - EM 30 DE JULHO DE 1885 

llav••ntlo tluvitla sohro a oxistoncia tio a•eootlontes ou descendentes do um oseravo 
c.las:-~iJieac.lo, a n.valiaçãn UestiJ ó provisoria. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Dir11ctoria da Agrieultura.- za Secção.- N. 17.-Rio 
de Janeiro em :;o de Julho de i::l85. 

Pelo officio de V. S. d•l 31 de Março ultimo, ficou este Ministerio 
inteirado das diligencias empregadas por V. S. no sentido de rea
lizar· a avalia•:ão dos escravos que têm de ~er libertados por conta 
da [ia quota do fundo de emancipa•;ão dist1ibuida ao município da 
Corte. 

Sobro a avaliação do" escravos Faustino, Luzia e Sa.bino, que 
V. S. entra em duvida ~i deve considerar provisoria e caducar no 
caso de e'tarem os filhos ou mães manumittidos ou terem fal!ecido 
antes da classificação, declaro a V. S. '1ue tal avaliação é com 
etli~ilo provisuria, não pordrmdo os indivíduos de que se trata o seu 
direito á alforria, para o caso de ser verificada a existencia do 
ascendente ou descendente. 

Deus Guarde a V. S.- João Ferreira de Moura.- Sr. Procu• 
rador dos Feitos da Fazenda. 

...---- . --~- ... 
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N, R4 - EM :a DE JUL!II) DE iRR:í 

Hovoga a antoriza():lo tla.da a tlhcr~a~ Prc.;i!londa-\ tl1! Prodnr.ias, pela Circular do 

2'1 Jo :\larçq do V·ti~l, p:ll'.l render tona,;; tlcvolutas. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas,- Dir·ectoriad• /lgTicultur,•.- 2":-;ecçlo.- Circular.
N. 4.- Rio tio hnoiro om ::1 do .fnlho de lR'5. 

Illm. o Exm. Sr.- Fica revogada a autorização tlatla a essa e ás 
Presidoncias das Províncias <lo Amazonn.s, S. Paulo, Espirito Santo, 
Santa Catharina o Mato ( h·osso, !'ela Cir·cular de 24 tle 1\Iarço de 
185\J, para vender terras devolutas. 

Deus Guarde a V. Ex.- i1nt.onio da Silv'' l'r"do.- Sr. Presi
dent'3 da Província de 1\Iinas Oorae~. 

N. H:> - EM 4 DE AGOSTO DE 1885 

Hcl\oh·o diYt.Hsas rcelamaçõe~,hla Cotupanhia d:1 e~tratla 1lc f01-ro tlo Santos a Jun. 
tliahy, snhrc r.lasqjticaç.lo de dr1 sprz:t-:, t' prO\ iclt•lwia para qw~ Prn ~a da offir.io 

:-;ti se trate de uma qncsl :Lo. 

Ministerio dos Neg-ocias d<t Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directori<t •las Obms Puhli,·as.- fa Secção.- N. 9!1. 
-Rio de hnoiro cm1 de ,\<.;·ost.. de lNRC!. 

No officio n. 40 do 8 de Abril proximo passado inform:o Vm, 
sobrn os quatro reqnnrirnentos d:< ~uperio tenolencia d"Bsa forro
via. datados de 11 de Novembro, 4 e :a de Dez"mbro do anuo findo 
c (i de Março do Cllrrente anno, nos q11ae.~ ped~>-.qe a aceitação de 
certas verbas glosadas da8 contas de Setembro, Outubro c !Jezem
bi'O ultimos. 

Em resposta, declaro-lhe, parn. os fins convenientes: 
As despezas de viagem elo suporiot••ndente a esta Cúrte e a 

sua estadia nella, não podem s•·r· aceitas, conforme o Aviso 
n. 117 <le 25 de Outubro de 1N84. 

Fic<tm appr·ovados os vencimento~ do chefe do trafeg-o e do 
cai:m da compnnhia, ent vir•tude d:ts informações prestad:os por 
Vm.; deven·lo, porcim, regular-se, nos casos posteriorns ao Aviso 
n. 147 de 31 do D'l:l<1mbro u ltirno, pela-; disposições do mesmo 
avi,o. Quanto aos 3::í$000 <li<trios ol0 jornaleiros, nomeação de 
bagageiro e telegraphista e ordenados ele dons chefes de trens 
c um aj udantn, jà o Avi.qo n. 147 tle 31 de Dezembro ultimo re
solveu, mandando aceitai-os. No 'lu" refere-se aos impo~tos muni
c·ipaes, ou qnaesqucr outros, a sua não aceitação nns contaR de 
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custeio ó assumpto jà t•esolvido, especialmente pelo Aviso Cit·
eular n. 14 de 3 de Agos!o do 1883. Mantenho tambem a glosa 
do 30$01l0 relativa á in,lemnização por avaria~, de accórdo com 
as suas informações ; visto como não podem correr por conta do 
custeio de~pezas •1ue resultarem da negligencia dos empregados 
da estt•ada. 

Ob~ervo-lh~, finalmente, quo deve Vm. info,·mar os requeri
mentos, cada um isoladamente e não englobando-os, como agora 
fez. 

Dllus Guar<le a Vrn .- Joi!? Fen·cira de llf oura.- Sr. Enge
nheiro fi~cal da estrada de ferro de Santos a Junrliaby. 

N. 86 - El\I 4 DE A<lOSTO DE 1RK:í 

Snbro a intot·protação a rlar·so ao art. 1'' da elausula 8' do Doeroto n. 6995 do 
111 do Agoslo do 1878, relativa. ao transporto do militares por vias ferroas. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obra~ 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 1" Secção.- N. 9R. 
-Rio de Janeiro em 4 de Ago>to de 1885. 

No officio n. 94R de 20 de Junho ultimo consulta Vm. sobre a 
int ;rprr)tação a dar ao art. 2° da iP clausub do Decreto n. 6995 
do 10 dn .\gosto de 1Ri8. 

Em I"esposta declaro-lhe, para os fins convenientes, que a 
citada disposigão refere-srJ a qualquer num()ro de soldados, inde
pend0ntemente da pi"esença de officiaes que os commandarem. Não 
comprehend~, poróm, os soldados que obtiverem baixa, nem as 
familias dos militares, ainda quando estes viajarem em servigo 
do Governo. 

No ultimo caso, o abatimento será de 1:í ofo em virtude do n. 5 
da mesma clau~ula, si o Governo conc!:ldcr-lhes transporte. 

Deus Guarde a Vm.- João Ferreira de 21loura.- Sr. Enge
nheiro fiscal da estr,ula de ferro do Paraná. 
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N. 87 - EM 10 DE AGOSTO DE 1885 

Appruva modificaç<1os feitas no horario de varios trens da Estrada de Feno 
D. Pedro 11. 

Ministerio dos Negocies da Agricultura, Commereio e Obras 
Publicas.- Directoria da~ Ol>ra~ Publkas.- za Secção.- N. 72. 
-Ri<) de .Janeiro em 10 d,. Agosto de 1HH5. 

Ficam approvadas a~ modificações fllitas no horario de varios 
trens dessa estrada, constantes da t(l.b.-lla que acompanhou o 
officio n. 2G:I de 2G de Julho ultimo. 

O que lhe communico para os fins convenientes. 
Deus Guarde a Vm.- João Fe>·>·eiro de Moura.- Sr. Director 

d:\ Estra<la <lo Ferro D. Pedro 11. 

N. 88 - EM 1! DE A<iOSTO DE 1885 

Unrit1n a rod:unarão de Firmino Olyrnpio Biniz Jnuqneira acerca 410 classificação 
do seu~ e;;.na,n;;. fugitlns. 

Ministerio dos Negocies da Ag-ricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria da Agricultura.- 2" Secção.- N.i:l.- Rio 
<le Janeiro em 11 d•1 Ag-osto do !8N:í. 

lllm. e Ex:m. St·.-- Com o otlicio de V. Ex. de 17 tlo mez findo, 
r~cebi os papeis t•dativos i cla,sificação de Pscravos no município 
do lUbeirão Preto, e á r<>clamação rle Firmino Olympio Diniz Jun
queira r~ontra a cla-'sificação dos escravos Torquato. F<>lisbino, 
Bent·> c Barbosa, que <ledara terem estarlo fugi,fos, accrescentando 
que um d()lles, cl:~ssificado como <le snu sogro, Antonio Fernandes 
Nogueira, d<'sde Novoml·ro do :111110 findo que lhe P"rtence pores
cripto particular. 

E porquanto das informaçõ··~ presentes a este l\linisterio consta 
que os rcf•Jriclos escravos vi<'I'am um dia :\ villa, onde sn apresen
taram ao llolf'gado de Policia, queixando-se de máos tratos que re
eêbiam, foram por estes mandados r·~colher á prislio, e di:1s depois 
entregues ao senhor, não tnm este acto o~ caracteristicos da fuga, 
c consequr>ntemcntc não póde aproveitar ao reclamante ; assim 
como não lh<l apt·ovoita a circumstancia do ter sido classificado 
como de seu sogro um daquelles (J<cravos. O que tudo declaro a 
V. Ex. para os devidos off,lit·'~· 

DeusGuarde a V. Ex.-.Joao Ferreira de ilfoura.-Sr. Pre
sidnnte da Província de S. Paulo. 



MINIBTERIO DA AGRICULTURA 75 

N. 89 - EM 12 DE AGOSTO DE 1885 

Manda incluir na classe 7• da tarifa n. 3Ji ferro velho fundido, para cobrança do 
frotc na Estrada de Ferro D. Petlro 11. 

Ministerio dos Negocios da· Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria. das Obras Publica~.- 2" Secção.- N. 73. 
-Rio de .Janeiro em 12 de Agosto de 1.R85. 

Fica a.pprovada a medida proposta por essa Directoria em officio 
n. 258 de 20 de Julho proximo findo, para que o pagamento do 
fret'l, na Est.·ada de Ferro O. Porlro li, do ferro velho fundido, 
seja incluído na clas~e 7"" da tarifa n. :~. 

Deus Guarde a Vm.- João Ferreira de Moura.- Sr. Director 
da Estrada de Ferro O. Pedro 11. 

N. 90 - EM 17 DE AGOSTO DE 1885 

··a. extensivas a todas as e•taçüo' da E~trada do Ferr., D. Pedro H a< disposições 
tia larif:~ espoeial n. 3 •ob•·o a.signatnras para o transporto do leite froseo. 

Minisierio dos Negocio~ da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas. - Directoria das Obras Publicas. - 2• Secção. 
N. 74.- Rio de Janeiro em 17 de Agosto de 1.885. 

A' vista do que Vm. pondera em officio n. 273 de 8 do 
corrente moz, ficam extensivas a todas as estações dessa 
Estrada, onde possam ser utiliRados os trens expressos na falta 
de outros, as disposições da tarifa especi11l n. 3 sobre assigna
turas para o transporte de leite fresco. 

Deus Guarde a Vm.- João Ferreira de Moura.- Sr. Director 
da Estrada de Ferro D. Pedro Il. 

N. 91 - EM 18 DE AGOSTO DE 1.885 

Recommeoda que os pedidos rle licençaJ d' empregados venham eom informaçlo 
dos rospeetivos Chefe<, om <JUO manifestem elarameoto a opinião- si os julga 
ou não no caso de serem attondido3. 

Ministerio dos Negocio~ da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas. - Directoria das Obrns Publicas. - 2r. Secção. -
Cireubr n. 122.-Rio doJanciro em 18 de Agosto de 1885. 

Tenha V. . . por muito conveniente a stricta observancia das 
ordens anteriormente expedidas por este Ministerio, para que os 
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pedidos de licenças dos empreg,tdos da Repartição a seu cargo não 
venham eom simples informação, report.ando-srJ exclusivamente 
aos attestados de M'Jdicos com que s.ro instruidos; mas sim 
manifesbJ V. . . claramentB a sua opinião- si os julga ou não 
merecedores do favoravel deferimento e os motivos em que o 
base a. 

Deus fluarde a V ... - Jntto Fe1-;-drn de .lfour~.- Aos Chefes 
de serviço<. 

N. n2 - EM iR DE AGOSTO DE 1885 

Der! ara q<Jc a; rontas do material sahitlo uo almoxarifado •las o.;tradas do forro 

garantidas não c~tãa su.icita-. a sol\ó, o quo em relação á as~ignatura tlos 
omprcgaJ.o-; na:-; rolha~ rln pa~ame;tlo rlevc~"o_ arloptar a praxe seguida na 
Estrada !lo Forro D. P"'lro 11. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas. - Directoria das Obra~ Publicas. - ta. Secção. -
N. ü.- Rio de .Janeiro em lN de Agosto de 1885. 

Illm. o Exm. 8r.- Em officio sob o n. i2, de 1:1 de Abril do 
corrente anno, submetteu essa l're~idencia á consideração do 
Governo o de~pacho que d<'ra á consult.1 da commissão liqui
dadm·a da estrada de f,,rt·o D. Therez:1 Christina, concet·nente 
ao pagamento de sello para as cont:ts •lo material sahi<lo <lo 
almoxarifado da mesma estrada, o ú dispensa d:J assignatut"as a 
rogo nas folhas de pagamento. 

Declarou V. Ex. que as referidas contas não estão sujeitas 
a sello e mandon que se observasse a pm:w at!optada pela Estrada 
de Ferr·o D. Petlro li, coufonne o Aviso deste Ministe1·io, 
n. 35-; de 2~ d·J Junho de 18ili. 

Em r% posta, e p:~ra os devidos efleitos, communico a. V. Ex. 
que fica approvado o acto dos~a P1·esi<lcncia, e incluso rornetto-lhe, 
por cópia, o Aviso do l\linisterio da F~~end t de :l do corrente 
mez, relativo aos mesmos assumptos. 

Deus Guardo a V. Ex. -João Ferreira de Jlfoura.-Sr. 
Presidente da Província de Santa Catharina. 
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N. 93 - EM 31 DE AGOSTO DE 1885 

Dedara 'I"" não podom ser ineluitlas nas conLas tlc wstoio das csL•·atlas do forro 

gara11lidas as despcza• com seguro couLra ineonuio do sou material o edi!ieios. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria da'< Obras Publicas. - 1• Secção. -
N. 110.- Rio de .Janeit·o em :li de Agosto de 1885. 

i'ío sen offirio de 23 de Julho ultimo, consulta Vm. si as des
peza, c :m o seguro contra int•endio, a favor do material e 
edificios da estrada, podem ser incluídas nas contas de <!Usteio; 
si na hypothese contl"al."ia, rlevem ser impugnadas no ajuste de 
contas para pagamento Jos juros gal."antidos, quaesquer deBpezas 
extraordinaria< exigidas pela~ rrparações de estragos causados 
pol" accidentes casuae~, por mai;; momentosas que sejam taes 
despr1zas, e uma vez qn" não tenham sido autorizadas pelo 
novorno. 

Em resposta declaro-lhe, para o' dcvi<los etfeitos, que as des· 
pezas com o seguro não podem ser incluídas no custeio ; e, quanto 
ás despezas extraordin:u·ias a que allude, deve Vm. observar o que 
dispoem a l."rspeito as clausulas 8• o \J"' do Decreto n. 6912 de i" de 
Maio de 1875. 

Deus Gual."de a Vm.- .1111tonio da Sil'IJt! Pl"ado.- Sr. Enge
nheiro fiscal da estrada de ferro do Paraná. 

N. !lI - EM 5 DE SETEMBRO DE 188;> 

Fixa a 5a classo d:t tarifa 11. :1 para eob~ança ''"Estrada de Forro ll. Podro 11 
do frete das aguas mi noracs nativas em tcrrilorio nacional. 

Ministel."io dos N Pgocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicns.- Directoria das Obras Publicas.- 2"' Secção.- N. 78. 
- Hio do Janeiro em 5 de Setembro de 1885. 

De accôrdo com a propo•ta ronstante do ~eu officio n. 288 de 2i 
de 1\ gosto proximo findo, approvo a altera~ão da classificação das 
ag-uas mineraes nativas em territorio nacional para, em vez da 
cobrança de frete de tranRporte na Estrada de Ferro D. Pedro li 
ser ff'ita pela :l" r•lasse da tarifa n. 3, passar para a 5e. classe da 
mesma tarifa. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio da Silva Prado.- Sr. Director 
dtt Estrada de Ferro D. Pedro li. 

<AA:A:Pcf\:AAI' 



78 DECISÕES DO GOVBRNO 

N. 95- EM f2 DE SETEMBRO DE i885 

Doelara quo a re<lueç:io da tarifa telographiea internacional a que allude o 

Aviso de 24 tlo Agosto pr11ximo pas.ado <lepou<le, ua parto relatin á tua brazl

loira, 1lc apprn vação do Corpo Legisl athu). 

Ministedo <los Negocins <la A.2:ricultura, Commercio e Obras Pu
blicas.- Directoria das o;,ras Publ1cas.- 3& Secção. - N. :l\1. 
- Rio de .Janeiro em 12 de SeteruiJro de 1:-Ji-\5. 

Em ac!dit::tmento ao meu A viso de 24 de Agosto prox:imo passado 
n. 35, dr,claro a Vm. par.c o fa1.1ll' con,tar, por telegramma., ao 
Barão do Capan•1ma, que a re1lucção d<~. tarih internacional a que 
allude o mesmo aviso depen.le, na parte relativa á taxa brazileira, 
da necessaria approvação olo Corpo Legislativo. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio dr( St':'Oa Prado.- Ao Dire
ctor Geral dos Telographus. 

N. \IG - EM 10 DE SEmMBRO DE f885 

A Cirwl:lr <lc 31 l!o .lnlho tio tRH•; não rovo~ou a antorizaç.ão da<la ;\s ProTineias de 

:\b.lo r;I\JdS!I H :\Inazo11a-; pata VI'IHior terras. 

Ministrrio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas. - Directoria da Agricultura.- 2a Secção.- N. 16.- Rio 
de .Janeiro em i!'i de Setembro do 18d5. 

Illm. e Exm. Sr.- Fica entendido <[Ue n Circular deste Minis
terio de 31 d<~ Julho ultimo, revogou tão sórnente a autorização 
dad t a algumas Provincias p•da Circular do 2·1 de Março de 1859, 
para vonder terr.ts rloYolutas, não se cornpreh~n lendo na revog·ação 
essa Provincia, q'te a tem prJlo Decrr3to n. 5655 de 3 de Junho d'3 
1874. 

Deus Gunr·de a V. Ex:.- Antonio ria Silva PJ·ado.- Sr. Pre· 
sirlente da Pl'ovincia de Mato Grosso. 

Identico á Presirhncia rla Provineia d•l Arnazoaas. 
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N. !J7 -EM 15 DE SETEMBRO DE 1885 

Declar~ quo as dcspczas r.om a medição du torras para voluntarios dnem correr 
' por conta do 1\!iriisterio da Guerra. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Diroctoria •h Agricultura.- 2" Secção.- N. 6.- Rio 
de .Janeiro em 1:-í do Setembro de 1NH:í. 

Illm. o Exm. Sr.- Inteirado da mataria do Avi~o desse Minis
t8rio de 8 de Julho ultimo, rolativo aos emolumentos devidos ao 
Juiz commi•sario Paulo Schwarzer pela medição de um lote de 
terr;ts "ntregue ao Px-voluntario da patria Augusto Pereira Li
barato, cabe-me <leclarar a V. Ex. que, trat.•ndo-se de premio 
concedido por lei especial a s<'rviços militare~, compete o paga
mento om <JUestão ao Ministerio da Guerra e não ao da Agricultura. 

Deus Guarde a V. Ex.- A11tonio da Silva Prado . ..:.. A S. Ex. 
o Sr. Conselfieiro Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
da Guerra. 

N. 98 -EM :18 DE SETEMBRO DE 1885 

Providonoia afim do que os propriotarios do thoatros façam á sua cus la a despeza 
com a eollocação ~e linhas tclophoniras entro cada thoatro e o edificio du 
corptl do bomhoiros. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria d;~s Obra~ Publicas. - 3" Secção. -
N. 8.- Rio de Janeiro em 18 de Setembro de 1885. 

Illm. e Exm. Sr.- A' vista do quo expõe o Director Geral do 
corpo de bombeiro~ no officio constante da cópia inclusa, tenho a 
honra de pedir a V. Ex. 8irva-'e providnnciar afim de quG por in
t"rmodio do Chore de Policia se procure obter que o~ proprictarios 
de theatro~ P:s:istentes nes•a cid.ade f;tçam á sua custa a despeza ne
ce,saria com a collocação de linhas telephonicas que liguem cada 
theatro ao edificio do corpo de bombeiros, evitando.se assim, no caso 
de incendio, a demora na transmissão dos competentes avisos. 

Deus Guard0 a V. Ex.-Antonio da Silva Prado.- A S. Ex. 
o S1·. Consdheiro Ministro () secretario de Estado dos Negocios da 
Justiça. 
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N. 9\J - EM 19 DE SETEMBRO DE 1885 

AHloriztt a eoncossão de prazos tio lcrr.cs itd. ex-praç•s tio J<:\oreilo, de eonfonuidatlo 
eom o Dcercto n. 33i1 tio 7 tio Janeiro do iKU:; c a !.oi u. :!Jn1 tle 21 de l::otcmlnn 
tltJ 1881!. 

Ministerio dos Nogot>iOs da Agt•icultnra., Commercio o Obras 
Publicas.- Dit·ectoria da Agricultura.- 2" Secção.- Circular.
N. :->.-Rio de Janniro •1m 1 \J d•J ~etomut·o de ié\N.). 

lllrn. e Ex:10. St·.- Fica e"sa l'residencia autorizada a concll•ler 
ás ox:-praças do Exercito, <Jilfl a isso tiv•1rcm direito, nos termos do 
Decreto n. :!:!71 Je I d0 Jaw iro de f:-;(,5 e do§ 2' art. :Z' da L1ü 
n. :!\J\il de :!1 d<l Set ·muro •lo 1880, os prazos de terras prometti
<los o.elo J•:stado, al·orbandt>-.q•) a conco~são feita nas respectivas 
OXCUSaB origÍll'lClfl e t'lll't'en<J., :t~ <]•·S[>C/.'L~ p11r conta do 1\lini~tel'ÍO 
da (;uet't'a. 

Deus Gutr.lo :t V. E~.- .I?Honi•J d•• Silva l'mdo.-f.it•. Prc,i
dento da Província de ... 

N. 100 -EM ·!1 DE SETEMBIW DE 1:-;8~, 

Anl·niza 11 e-.;tahcloeimontu do umn. parada 110 log;lr <lonominaf.lo ,, Caneclla. cJo 
Sanli:':;illlO • 1la Estrada 1\o Fc•rrr) D. Puclro H. 

Ministerio dos Negocies da Ag-ricultur:t, Commercio c Obras 
Publicas.- Direcbt·in. !as Ohm< Publicas.- 2• Secção.- N. 8" 
-Rio de Jan,Jiro ern ·!1 •lc S,;Lcmbrn de 18>-C,, 

De nccôrdo eo11t a inform:tçiio constante de seu offi,,io n. 2\i\J 
tk 5 do coaeute tnez, autorizo \'m. a estabelecer uma parada no 
Jogar denominado « C<tncc\la do ~anlissimo >> Pntre as estações 
do Hcalengo e C:antpo í ;rande, no ramal,~,, Sant:t Cruz, da Estrada 
de Fen·o D. Pedl'O li ; cort·cutlo pot· couta dos intere-sados todas 
a~ de~pezas de construcção rla dita parada. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio do Silva Pra,lo.- Sr. Dit·ector 
<la Estrad:t rle Forro lJ. Pc,Jro Il. 
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N. fOi- EM 23 DE SETEMBRO DE 1885 

Revoga o Aviso t!o 2 de Maio doslo aJ,Ino, c autoriza a Companhia Maeabé o 
Campos a transmiti ir pelo fio tolegr~phico cn\I'C Campos o S. Fidolis despachos 
parLieularos scgmHio as !Uas tarifa.~. 

1\linistorio dos Negocios da Agr.icultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 3a Secção.- N. 22. 
--Rio de Janeiro em :2:1 de Setcml>ro de 1883. 

lllm. e Exm. Sr.- Considerando este Ministerio que a linha 
telegr;' phica rmtre as estações dn Campos e S. Fidelis, da estrada. 
de f:Jrt·o de Macahé a Campos, foi eqtab~lecida com auxilio desta. 
companhia ; considerando que o Estado não estabeleceu entre 
essas cstaçõJs uma linha propria á qual possa aquella fazer con
cnrrencia ; consideran•lo mais que ne-<tas circumstancias não é 
jt1sto privar o publico do gozo da referida linha, pelo menos até 
que o gstado possa collocar um novo fio entre as referidas estações: 
Hesolvo revogar o Aviso rle 2 de Maio do corrente anno, dirigido 
a essa Pr<'si:len 'i", em virtude do qual o fio telegraphico collocado 
nntrn as sobr<':iitas e.,taçôclil, só pó !e set· destinado ao uso exclusivo 
do serviço da mesma estrada. Póde portanto V. Ex. autorizar a. 
Comp.mhia Ma.eahé e Campos a transmittir pelo fio telegra.phico 
entre as estaçõe~ de Campo~ e S. Fidelis despachos particulares 
segundo as suas tarifas. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio da Silva Prado.- Sr. Pre
sidente da Provincia do Rio de Janeiro. 

N. 102 - EM :zJ DE SETEMBRO DE 1885 

Fi\ a a :;a da" c tl:llarifa n. ~ da Eslfada uo Ferro D. Podro 11 para cobrança 
do freto rJo /')i·,ulphiLo do cal. 

Minislerin dos Negocios da AgricHltura, Commcrcio e Obras 
l'ublicas.- Dircctoria das Obras P11blicas.- 2• Secção.- N. 84. 
- Rio de Janeiro om 24 de Setembro rle 18~5. 

Fic:t Vnt. autorizado a. transferir da classe 2a da tarifa n. 3 para. 
a ;-ja cl:~s~•) da mesma tarifa a cla"sifieação do bi-sulphito de cal 
p:tra cobrança do respectivo frete, conforme propoz em officio 
n. :~05 de \l do corrente mez. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio da Silva P1·ado.-Sr. Director 
da Estrada de Ferro D. Pedro li. 

~\(\T~~4------. .__ 
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N. 103- EM 25 DE SETEMBRO DE 1885 

Declara quo sómonto estão sujeitos ao sollo do~ % os emprogadoi d1 eslrada do 

forr<J do Paraná quo Liverom lilulo do nomeação otTectiva o que sonirom 

com eara.etor de porwanoncia, osta.nJo isentos do sou pagamento os quo o forem 
n'outras condições. 

Mini11terio dos Negocios da Agricultur[l., Commercio e Obras 
Public[l.s.- Directoria das Obras Publicas.-1" Secção.- N. 117. 
- Rio de Janeiro em 25 de ~etombro de 1885. 

Tendo Vm. em seu offido de '1 do Agosto ultimo consultarlo si 
os empt·egadoq dessa ferro-via que percebem da respectiva com
panhb vencimentos superiores a 2UO$ annuaes estão ou não 
sujllitos ao pagamouto do 'ello <l<l ~"f., a que refere-se o § 5·', 
n. 10, da t[l.holla A, ann<)xa ao Rcgulameuto que baixou com o 
Decr·oto u. 894li de 1 U <I e Maio ti" 1H8:l, em resposta e para os 
fins convenientes declaro oue, ,Je conformidade com o Aviso do 
Ministorio da Fazend;L de· 12 d' Set·,mbro andante, por cópia 
incluso, sómnn te cot.:lo suj nitos a" referido seu,,, nos termos da 
cita<la tabella e regulamento, os empregado.~ de~'a ferro-via qur) 
tiverem titulo de nomeação effectiva e que servirem com caracter 
do permanencia, eatan lg is<.•ntos de seu pag[l.ment' os que o forem 
n'outras condições, quaeequer qu•J sr•jam os seus vencimentos 
percebidos. 
Deu~ Gua.rde a Vm.- Antonio da ·'>'iton Prado.- Sr. Enge

nheiro fiscal da estrada de ferro <lo Paraná. 

N. 104- EM 1 DE OUTUBRO DE 1885 

l:ontlm1am lsont<H tl<l sollo lixo <H rloeumonlos o rlcelaraçõcs aprosontarlas para 
rol!istro llO terras. 

Ministerio dos Negocias 4a Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria da Agricultura.- 2" Secção.- N. 10.
ltio de Janeiro em 1 do Outubro de 1885. 

lllm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., em resposta ao seu offieio 
de 6 ie Julho ultimo, que continuam isentos de sello fixo os 
documentos e declarações apre•entadas pelos possuidores de torras 
para o registro destas, continuando om vigor os Avisos do Minis
teria do lmperio de 17 de Janeiro de 1S55 e a Ordem do The1ouro 
n. 86 de 10 de Março <lo i~:í7. 

Deus GuarJe a V. Ex:.-,tllt·mio da Silva Prado.- Sr. Presi• 
dente da Provincia do Pará. 

~ff\:1·1:1'"''' 
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N. 105 - EM 2 DE OUTUBRO DE 1885 

Manda sJstar a execução dos trabalhós da linba do Alio Muriahé, até quo o 
respectivo traçado seja approvado pÓlo Governo Geral, por atravessar a estrada 
tcrritorio de dua• Provincias. 

Ministerio dos Negocies da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.-1• Secção.- N. 119. 
-Rio de Janeiro em 2 de Outubro de 1885. 

Não tendo as Administrações Provinciacs competencia para fazer 
concessões de estradas de ferro que transponham os seus respe
ctivos limites territoriaes, uma vez autorizada a companhia da 
estrada de ferro sob aua fiscalisação a atravessar o territorio da 
Província do Rio de Janeiro com sua linha do Alto Muriahé, nio 
póde mais cab"r ao Governo Provincial a approvaçio dos compe
tentoH estudos o orçamentos, os quaes dependem do exame e 
approvação do Governo Geral ; pelo que, detormine Vm; á directoria 
da estrada de ferro Leopoldina que suste a execução dos trabalhos 
de construcção da linha referida até que seu traçado soja submet
tido á approvaçio do Governo Geral, como se faz nocessario, o é 
tambem declarado po1· telegramma expedido hoje a Vm. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio da Sil'Pa Prado.- Sr. Enge
nheiro fi.~cal da estrada de ferro Leopoldina. 

N. 106 -EM 8 DE,OUTUBRO DE :1.885 

Regula o modo 11ara pagamento de altorrias Jc escravos fugidos que sentarem 
praça o o Exercito. 

Ministerio dos Negocioa da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas. - Directoria da Agricultura.- 2• Secçã:o.- N. 12.
Rio,le Janeiro em 8 de Outubro de 1885. 

lllm. e Exrn. Sr.- Sobre a mataria do Avieo deste Miniaterio 
n. 7 de 8 de Julho ultimo, cabe·me declarar a V. Ex. que tenho 
resolvido adoptar, no p!!.gamento das alforrias de escravos fugidos 
e alistados no Exercito, o modo suggerido pelo Ministerio a cargo 
de V. Ex. no Aviso de 4 de Maio do corrente anno, ao qual aquelle 
respondeu. E assim expeço nesta data ao Ministerio da Fazenda e 
ás Presitlenci:ts de Província as recommendações necessarias para 
que no acto do pagamento aos ex-senhores sejam por estes apre
sentadas as respectivas carta. de alforria, que serão remettidas a 
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este Ministt:rio c opportunamente transmittida.s a.o de V. Ex., 
afim do 'fU", nos termos do citado Aviso de 4 de Maio, sejam 
averbadas nofl competentes assr,ntarnentos e entregues aspra.ça.s. 

Deus Guarde a. V. Ex.- Antonio da Silva Prado.- A S. Ex. 
o Sr. Conselheiro João José do Oliveira Junqueira. 

N. 107 - E.l\1 8 DE OUTUBRO DE 1885 

Autoriz~ a inclusão na 6" elasso da tarifa n. 3 do frete do chumbo velho o 

inservivel, na Estrada tio Forro D. Podru 11. 

Ministerio dos Negocies da Agrieultura., Commercio e Obras 
Publica~.- Directoria das Obras PuiJlicas.- 2a Secção.- N. 88.
Rio de Janeiro em 8 de Outubro de 1885. 

Do accôrdo com a informação a qne se refere o seu officio n. :321 
de 1 do corrente mez, fica Vm. autoriza, lo a incluir na Ga. classe 
da tarifa n. :J o frete do chumbo velho e inservivel. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio da Silva P1·ado.-Sr. Director 
interino da Estrada de Ferro D. Pedro 11. 

N. 108- El\1 10 DE OUTUBRO DE 1tl85 

Autoriza uma parada na cancella do ,Rocha, entro a.< ostaç.õcs do S. Francisco 

Xavier o Riaehuclto, da Estrada <lo Ferro D. Pedro 11. 
I 

Ministerio dos Negocies da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria da~ Obras Publicas.- 2" Secção.- N. 91.
Rio de Janeiro em 10 de Outubro dn lH80. 

Deferintlo a reclamação feita por diversos proprietarios e mo
radores nas ruas 24 ue Maio e D. Anna Nery e outras pertencentes 
ao bairro de S. Francisco Xavier, fregnczia. do Engenho Novo, para 
o estabelecimento de uma parada para os trens de >:uburbios da 
Estrada de Forro D. Pedro li, na cancclla do Rocha, situaria entre 
as o.,laçõe~ de S. Fr:mcisco Xavier e Riaehuelo ; fica Vm. 
autorizado a f:tz0t' e!l'ocl iva 0ssa parada, limitando-se só mente a 
con~truir alli nma perf'!Cn:t coberta para o bilheteiro, at<Í que 
opporlunamento so poss:t providenciar sobr•J o que convier fazer. 

Dens Guarde a Vm .-Antonio da Silva l'rallo.- 81•, Director 
interino da Estrada de Ferro D. Pedro II. 

:;VV'I:f'.:A/'I:Af' 
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N. i09- EM 12 DE OUTUBRO DE 1885 

Deelara quo a disposição do§ 7• do :~.rt( 3° da Loi n. 3270 de !8 de Setembro IÓ 

!orá oxoeução, quanto á limitação do valor dos escravos, depois que eome9ar 
a ~orror o prazo para a nova matricula. 

Ministerio dos Negocias· da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria da Atricultura.- 2• Secção.- N. 20.
Rio de Janeiro em 12 de Outubro de 1885. 

Tenho presente o officio de 6 do corrente, ent que Vm. traz ao 
conhecimento deste Ministerio a reclamação feita pelo senhor de 
duas escravas que têm de ser libertadas por conta da 6• quota do 
fundo de emancipação distribuida ao municipio da Côrte, para o 
fim de ser ajustado o preço das ditas escravas pela tabella constante 
do art. 1• § 3' da Lei n. 3270 de 28 de Setembro do corrente anno. 
E por quanto a disposição do§ 7° do art. 3• da dita 'lei só terá 
execução, quanto á limitação do valor dos escravos á citada tabella, 
depois que começar a correr o pr~zo para a nova matricula, 
declaro a Vm. que, no caso de que se trata, está em vigor o pro
cesso de avaliação e~tabclecido pelo Regulamento de 13 de No
vembro de 1872. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio da Silva Prado.- Sr. Pro
curadot· dos Feitos da Fazenda. 

N. 110- EM 20 DE OUTUBRO DE 1885 

Ao Thesouro compoto rubricar os livros de registro de bapUsmos o obHos de filhos 
livres de mulher escrava. 

Ministerio dos Negocias da · Agricultur:1., Commercio e Obras 
Publicas.- Directorb da Agricultura.- 2• Secção.- N. 31.
Rio de Janeiro em 20 do Outubro de 1885. 

Illm. e Exm. Sr.- Sobre a materia do Aviso de V. Ex. de 
11 do mez findo, com que respondeu ao de n. 24 de 14 de Agosto 
d(lste Ministerio, tenho a honra de declarar a V. Ex. que ao Theaouro 
compete rubricar os livros de registro de baptismos (l obitoa de 
filhos livres <le mulh(lr escrava, nos termos da Circular n. 2 de 30 
<le Setembro do 1871. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio da Silva Prado.- A S. Ex, 
o Sr. Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Fazenda. 
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N. iH- EM 22 DE OUTUBRO DE !885 

Sujeita ás disposições dos arls. H6 a HS das larifas e rondições regulamentarei 
em •igor na E•traua de FMro D. Pe<l r o 11 os volumes apprehendidos pala 
Fazenda Nacional. 

Ministerio dos Negocio~ da Agricultura, Commercio e Obras 
Publica~.- Directoria das Obras Publicas.- 2• Secção.- N. H3.
Rio de .Janeiro em 2'! do Outubro <in 1N85. 

Em solução á con~nltn. feita por Vm. em officio n. 249 ele 12 de 
.Julho ultimo, si os volumes Hpprehen<lidos pela Fazenela Nacional 
e <JUe ficam sondo do p1·oprieda<le dn. me.qrm, po !em permanecer 
depositados na Estrada rl<l Ferro ]) . Pe lro ll isentns ou não do taxa 
de arroazonagr.m, até fJHO ~ojam retir.<elos; lho declaro, para os 
devido~ ell'oitos, q uc tae< voÍillllllR d··vcm ficar ~ujeitos nestes casos 
:"os di"l'"siçõe~ dos arts. 1 lli a 14N <hs larifas e condições regula
llJOnlHroa em vigo1· na dit:~. Eslrad~L. 

Dons Guarde a Vm.- Antonio dn Silv<t P•·ado.- Sr. Director 
inl<ll'ino da Estrada do Ferro ll. l'<'<lro 11. 

N. 112 - EM 5 ng NOVEJ\IBHO DF: 18R5 

fJnr.lara quo o Fiol d.11 jlPpo~ilo cantral da ln:-:;podoria (;oral da~ Ohras Pnhlir:as 
}Hidn oXtor'rt•r o r a r~ o 'lo A r.lliador r-onnnorl':ial. 

Ministorio <los N11gocios ela Ag-ricultura, Commercio e Obras 
l'ublic·t~.- Dire<'loria •la'! Olm1s Public:ts.- 3• Socçfio.- N. 3:l.
Hio de Janeiro em 5 do Novomhr<J do t8.N.í. 

De conformid~Hlil "om o <JII'' rc'l"Neu o Fiel do rlopo'lito central 
dess<t R"pn.rtiçãn, Carlos <!fi. Cosia Nova, eoncerlo-lhe pormis.;ão para 
exercer o c:trgo de Avali:t•lor commercial, visto que póde dcsem
ponhar as funcções <!:HJUOII-) Ioga~ SOIIJ prejuizo do serviço publico, 
segundo declarou oss:t l nsp~doria em su:t informação constante do 
officio n. 47ô de 24 de Ontubr" proximo pas~ad0. 

O <JUO lhe communico para o~ fi11S convenientes. 
Dous Guarde a V. S.- Antoni•> drt. Silva Pmdo.- Sr. Inspector 

tbs Obras Publicas da CôJ•lro. 
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N, 113,- EM 14 DE NOVEMBRO DE 1885 

Declara quo o Governo não se responsabilisa por qualquer defWit que por nntura 
se verifique na liquUação das contas semestraes das estradas de ferro garanti· 
das, embora lenha autorizado despczas nollas eomprehondidas . 

.l\finisterio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obr~ 
Publicas.- Directoria d:<s Obras Publicas.- i" Secção.- N. 154,
Rio de Janeiro em 14 de Novembro de 1885. 

Em re•posta ao seu officio de 27 de Julho proximo passado que 
acompanha a carta de Vm. dirigida. pela Companhia da estrada de 
ferro do Recife ao Limoeiro, concernente á indemnização do deficit 
havido no to sem11stre do corrente anno, declaro a Vm. para os 
fins convenienteq, qull á vista dos termos em que foi concedida á 
referida companhia a g-arantia. de juroR, de qu" ella goza, não póde 
o Uoverno rPsponsabil'sar-se por qualq11ei· tle(icit que_por ventura 
se verifique nas contas s11mestraes da estrada, ainda que para esse 
resultado concorr.~ em parte a i 11 clu,ão nas contas do custeio de 
dospezas autorizadas pelo mesmo Governo . 

. Juntamente com Pste rernetto-lhc cópia elos Avi.sos n. 52 de 5 de 
Junho do 1884 e n. 02 de 13 de Julho ultimo, dirigidos ao Enge
nhniro fiscal dessa estr3da, concernentes ao augmento do material 
rodante e á. formação do fundo de reserva, para que fique Vm. 
inteirado do pensamento do Governo acerca. de taes assumptos. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio do. Sil"a Prado.- Sr. Enge
nheiro Antonio Augusto Fernandes Pinheiro. 

N. 114- EM 14 DE NOVEMBRO DE 1885 

Roeommenda aos Engenheiros fiseae~ das e;tradas de forro que nas suas iníor
maçoo• 'obro os maleriaos, quo as companhias pretenderem imporlar livres de 
direitos» tenham em vi.{ta os eout.ratos da~ mesmas eompanhias o as mais dispo· 
~irfio"i legao~ quo forom applie:tvCb. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publit>a~.- Diroctoria das Obras Publicas.-1" Secção.- N. 155. 
Circular.- Rio de .T.tneiro mn 14 de Novembro de 1885. 

A este Ministorio communicou o da Fazenda em data de 1° 
ele Outubro <Jll<l as informn<;ões que os Engenheiros fiscaes do 
Governo prestam ac"rca tias relaçõos de materiaes que as res
p~ctivas companl1ias pretondem importar _livres de direi.tos em 
VIrtude dos SCUS conh•atos, acham·se rúen\~lllltG Olll COUtr~-

1,' \ 

) 
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dicção com taes contratos e com as disposiçõ~s legae~. em que, 
onlretanto, deveriam bas~ar-se, do modo quo, longfl do escla
recerem ào Governo, tornam-se anlcs motivo de duvidas para as 
estações fiscaes. 

Para evitar o fa~to a que se refere o aviso supra, cumpre que 
Vm. nas informações que tiver de prc~tar acerca das rel;ções dos 
materiaes que as com p:mh i!l.s preten,[erem importar livres de 
dit•eitos, tenha muito em vista, não só os contratos das companhias 
como as disposiç.ões legacs, e outrosim nos casos de isenção de 
direito• para objectos destinados ao custeio sf'jam exduicloq das 
relações quaosquer artigos de consumo geral absolutamllnte es
tranhos ao custeio especial das estradas de ferro. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio da Sil'l)a Prado.- Sr. Enge
nheiro fiscal da estrada de forro de ... 

N. HG- EM 16 DE NOVEMBRO DE 188S 

J)cr.l:ua quo nn.s Cf)Hl:t'-~ cl~· rngteio da c:.dra.la do füiTO rln Hocife ao Limoeiro n;lo 
pú•lo ser inclniJa rtnaulia alg11ma dPstiuatla /l fnrul,lÇão tlu fut11lo do rosorva. 

Ministorio dos Negocias da Agric•.ullura, Commercio e Obras 
Publicas.- Dircctoria das Obras Public9B,- [a ~cc,·ão.- N. 1:l7. 
- Rio do .JanrJiro em li i de Novombro de 1R,;5. 

Declai'O a Vm. para os d~vido~ pff,•itos e em solução a uma recla
mação da Comp'\nhia r;reat 1Vr·stern o( Bm <il Railway Company, 
timited, que Pste Ministerio mantem a decisã'J con.,tante do Avi~o 
de U dfl Julho do correnLe anno nãrJ :tdmittiudo, á vista da clausula 
fGa das qne baixaram com o Derreto n. lii-W de 17 d·~ Novembro 
de 1Hi7, que seja incluida n:1s rec•p~>rtivas contas do custeio quantia 
alguma destinada á formação do fundo de ro-<en·a. 

A referida clausula, rectificando o-: termos da clausula 4a do 
Decreto n. li015 de 30 de Outubro do 18/::i e restabelecenrlo com 
modificação o disposto n•• de n. 7 da concos,ão primitiva feita pelo 
Dncreto n. f)7U4 d•> G de Agosto ele 1Hil, permittiu á comp:mhia 
levar á conta de cu<tcio da estrada om quotas correspondentes 
a 1/4 •f, do capital garantido, em <Juanto não houver fundo de 
reserva, a importancia da~ rleRpez~s q11e menciona e que deveriam 
correr por conta do dito fundo si existis,e, subentenrlendo-se em 
qualquer hypothose a autoriz:~çfio do Governo perante o qual taes 
dn~pezaq têm de ser préviamenle justificidas. 

Não obstante Pata V•Jlttgem e'pecial, dn que goza a companhia, 
c tratar-") de 011lrada de feno rorcnli'ment·1 inaugurada, foi -lhe 
concedido incluir na~ contas de CIIBleio Pm quotas snperiores ás 
que ao acham assim fixadas no conl.mto, a despoza exigida pela. 
nccessida.clc do augmontnr o seu material rodante. 
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Elb, entretanto, além de utilisar-se desta concessão, levou 
t:unbem á conta das despoz:ls do anno proximo passado, sob o titulo 
d(l fundo de reserva, a quantia de 12:500.:;, a que se refere o 
citado Aviso de 13 de Julho e quo ora verifica-se ter sido quasi 
toV1lmonte applicada a d"spezas não autorizadas pelo Ministerio a 
m0u cai·go, sendo apenas de 1:902$360 a importancia realmente 
destinada :i. formação daquelle fundo; o que de nenhuma sorte 
foi ragu I ar. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio da SitM Prado.-Sr. Enge
nheiro fiscal da estrada de ferro do Recife ao Limoeiro. 

N. 116- EM 17 DE NOVEMBRO DE 1885 

Doelara que a Companhia da estrada do ferro Minas o Rio nilo pó do incluir MS 

contas do custeio da estrada alguma quota destinada á formação do fundo do 

reserva, e quo deve jus!ifie:tr as dospozas feitas em Londres. Etige oulrosim, 

toreeira Tia dos documentos rol ativos á toma<la do contas. 

Ministerio dos N<>gocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Direetoria das Obras Publicas.- 1" Secção.- N. 138. 
-Rio rb Janeiro em 17 de Novrmbro de 1885. 

Pelo seu officio n. 1::!4 de 21 de Julho do corrente anno e docu
mentos que o acompanharam, teve este Ministerio conhecimento de 
haver a Companhia da estrada de ferro Minas e Rio incluido nas 
contas das des11ezas do 2° semestre do anno proximo passado, de 
accôrdo com o empregado de Fazenda que fez parte da respecLiva 
commis-:ão lir1uidadora, a quantia de drzenove contos trezentos 
seRsonta e nove mil e >'etrnta réis (19:3139$070) a titulo de fundo de 
re~erva, allegando ter assim procedido em virtude da disposição da 
clau,ula 3& das que baixaram com o Decreto n. 6091 de 8 de Janeiro 
de 1875; e, outrosim, de não ter podido a maioria da dita commissão 
pronunciar-sG definitivamente a r8speito da importancia de vinte e 
tres contos 11uinhentos cincoenta e cinco mil quinhentos e oitenta 
réis (23 :555$580) que o representante da companhia declarou ter 
sido despendida naquelle semestre com a administração em 
Londres. 

Em re;:;posta a estas communicações declaro a Vm. para os devidos 
effeitos, que a dis(!osição citada do Decreto n. 6091 não autorizara a 
inclusão na• contns do custeio da estrada dA alguma qnota destinada. 
á formação do fundo de reserva, conforme foi exposto, tratando-se 
da estrada d<> ferro do Limoeiro, no A viRo n. 92 de 13 de Julho 
ultimo; accrosce, porém, em relação á Companhia Minas e Rio que 
a clausula 5a <lo Decreto n. 7731 de 21 de Junho do 1880 restabe
leceu o disposto em igual clausula do Decreto n. 5952 de 23 de Junho 
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de 1875, estipulando apenas uma restricçio que mostra quanto eateve 
sempre longe do pensamento do Governo tolerar que emprezas de 
estradas de ferro garantidas levassem ao cust~io das mesmas e;;tradaa 
qualquer quantia destinada a fundo do reserva, pr>r•tuanto sendo 
essa. companhia obrigada a formar semelhante fundo por meio de 
quotas deduzidas do;; seus dividendos, ficou estab~lecido que, quando 
estes forem con~tituirlos com a renda liquida <la estrada, nenhuma 
reducçil:o deverá soffrel" a parLo da dita renda que por ventura couber 
ao Governo, ex ui da clausnla :p §\)o do Decrdo n. 5052. 

Relativamente á importancia das despeza.s de administrsçil:o que 
o rep!"esentante da companhia allegou ter!lrn sido feita.s em Londres, 
bem procedeu a maioria da cnmmissiio liquidadora não tomando-a 
em consideração, por falta de documentos justificativos, que cumpria 
á companhia apresentar e seriio opportunamente exigidos pelos 
cornpP.tentes agentes do Governo na Europa. 

Os documentos concernentes á liqui·lação semestral das contas da 
estrada devem ser r<>rnotticlos em triplirata a este Ministerio ; pelo 
que, convem que Vm. rometta a :l& via das 'lu e acompanharam o 
sou alludido officio. 

Deus Guarde a Vm.- ,1ntnnin da Sil,a Prado.- Sr. Engenheiro 
fiscal da e~trada de ferro Minr.s e Hio. 

N. ti7 - EM 18 DE NOVEMBRO DE 1885 

Autorin a novação do contrato de arrendament<J do terreno na estação do Delom, 

da ~:stracla do Ferro D. Pedro 11, para eonLinnação cio serviço do bufolo. 

Ministerio dos Nogocios da Agricultura, Commercio e Obras Pn
blicns.- Directori·t das Obras Publicas.-2~ Secção.- N. 9\J.
Rio dn Jan<Jiro em 18 do Novemhro de 188:í. 

Fica Vm. autorizado a brnar effiJctiv.l a novação do contr,.to 
de arren,!amrmto elo terreno n<t estação de Bolem, da Estrada de 
Ferro D. Pedro 11, para continuação do serviço de bufete junto a pla
taforma da m~srna estação, com o aetual arrendatario, Antonio da 
Costa Ferreira Mondego, sob as bases con~ta ntes do seu officio 
n. :ll8 de 2G de Outubro proximo fin lo, com alteração, porém, da 
clausula 1", para que o tempo de duração s~ja sómente até o fim 
do corrente exercício, e exclusão (Li 7", para ficar livre o pequeno 
comrnercio volante naquolla par·11~em ; cumprindo-lhe remettor 
cópia authontica do contrato, logo 'I'J() s~>ja. assignado, par.~ o 
archivo dest:t Secrdal"ia de Estado. 

Deus Guarde a Vm.- Antoni" da Silva Prado.- Sr. Dire
clor interino da Estrnda do Forro D. Pedro li. 
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N. tf8- EM 21 DE NOVEMBRO DE 1885 

z~t&beleee regras para o pagamento d9's juros sohra o eapital ompreJ&do nas 
obras do melhorameJ{tos do porto do Cear:!.. 

Ministerio dos Negocias _da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria. daa Obras Publica~.- 3a Secção.- N. 209. 
-Rio de Janeiro em 21 de Novembro de 1885. 

Illm. e Exm. -Sr.- Por Aviso n. f731 de 11 de Outubro do 
anno proximo passado, o Ministerio a meu cargo communicon 
ao que acha-se a cargo de V. Ex. ter autori:~;ado o levanta
mento de 1.500:000$ por conta do capital garantido para me• 
lhoramcnto do porto da Fortaleza, com a condição, porém, de aó 
serem pagos os juros do que fos'e effectivamente empregado. 
Baseado nesse aviso aquelle Ministerio expediu á Imperial Le
gação em LondrPs o telegramma de 25 do dito mez, transmittin· 
do-lhe a noticia da autoriz,ção ronco lida, mas omihindo a con
dição exposta ; o que deu Jogar a que a Legação por sua vez 
attestasse officialmente não só o que constava dos termos do 
telegramma alludido, ma~ tambem que os juros do capital, que 
fosso levantado e depositado até o limite indicado, correriam d& data 
dos respectivos deposiLos. Destas circumstancias, o Ministerio a 
cargo de V. Ex. teve conhecimento pelo Aviso n. 81 do i 0 de 
Maio proximo passado, em que foram pedidas providencias no 
sentido de regularisar-se, nos tllrmos do contrato, o pagamento 
dos juros garantirlos, fazendo-se em Londres a necessaria rectifi
cação. Posteriormente, o meu antecessor, tendo sido informado 
de que aos empre:~;arios, de que se trata, fôra feito na Delega
cia do Thesouro em Londrrs pagamento de juro!l ganntidos, sem 
attender-se ás ordens expedidas, providenciou pelo Aviso n. 108 de 
22 de Junho p&ra que taes ordens tivessem cumprimento c a Fa
zenda Nacional fosse indemniz:~da de qualquer pagatnento inde
vidamente etfectuado. Considerações de outra ordem levaram, 
entretanto, o mesmo Mini•terio a mandar pelo Aviso n. 8 de 8 de 
Julho subsistir e executar o que fôra pela Imperial Legação attes
tado quanto ao pagamento dos juros garantidos, conforme ella o 
reclamou, ponderando em telegramma expedido ao antecP-ssor de 
V. Ex. a; graves difficuldades que ao credito do Brazil poderia 
acarretar a retractação da segurança que a este respeito dera aos 
incorporadores da companhia ; e, á vista da deficiencia das clau
sulas do contrato approvado pelo Decreto n. gg43 A, de 12 de 
Maio de 1883, foi resolvido que se ob~ervariam, no que fosse ap
plicavel a esta empreza, as clausulas do Decreto n. 6995 de iO 
de Agosto de 1878, que rPgnlam a concessão de garantia de juros 
para construcção de estradas de ferro. E, devendo, eni virtude 
da disposição do § 1" da segunda das referidas clausulas, cessar 
os juros da importancia dos chamado• autorizados, decorrido que 
seja o primeiro anno da respectiva. entrada até a conclusão da.s 
obras que deixarem de ser executadas nesse anno, só continuando 
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o pagamento depois que ellas acharem-se construidas, tenho 
a honr.• de chamar a esclarflCida attenção de V. Ex. para a 
conveniencia de ~orem expedHas ordens nesse sentido á Dele
gacia do Thosouro Nacional em Londres, prevenindo-a de que até 
a presente data a companhia não construiu qualquer parte das 
obras de melhoramento do porto de que é emprezaria. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio d11 Silva Prado.- A S. Ex. 
o Sr. Francisco Belisario Soares de Souza. 

N. fi!) -EM 23 DE NOVEMBRO DE 1885 

Approu alteraç.íio< proposta< :\s tarifa< da ostr.11la do forro do Natal a Nova 

Cruz o doelara som r.:tbimont4l a autoriz~u:ão, ai nUa qne provist>ria, do Eng-o
uhcir\l fisr:al para appliearã•J tla~ moHnas moditlca~.,ics. 

MiniHtorio dos Negocios da Agr~cultura, Commcrcio o Obras 
Publica~.- Directoria das Obras Publicas.- f a. Secção.- N. UO. 
-Rio d3 .Taneiro em :!3 de Novembro de 1KH5. 

Em re~posta ao officio de 12 de Outubro ultimo, em que Vm. 
submette á approvação deste l\linisterio as modificações d&s tarifas 
vigente' dessa estrada cuja exncução provisoria autorizou á 
respectiva companhia, declaro •JUe approvo, no-; termos do citado 
offil'io, as alterações propostas, observando a Vm., para que não 
fiqun e.-<tabel•Jcido tão irregular precedente, que exorbitou de 
suas attl'ibuiçõos autorizando a c11mpanhia da estrada sob sua 
fiscalisação a executar, ainda que provisoriamente, as referidas 
modificações de suas tarifas. 

Deus Guar,le a Vm.- Antonio •lrt Silva Prado.-Sr. Enge
nhoiro fiscal da ostrada de ferro do Natal a Nova Cruz. 

N. 120 - El\1 2H lJE NOYEMBRO DE 1885 

f)drormina l'L'nlt':'sa mcn :ai da ~ynop~o 9a rcrcita o dcRpcza da estrada Ue 
forro llo Paulo Alfouso. 

Ministerio elos Negociuq da Agricultura, Commercio e Obras 
Puhlic3S.- Directoria das ObraR Publicas.- 2' Secção.- N. (ii. 
-Rio de J~neiro em ·2tl de Novembro de 1H85. 

Haj'l Vm. do mandar mensalmente a este Ministerio uma sy
nopse da re"eita e despeza desRa estrada; convindo que essas 
rcmessrts comecl'ru a contar-se do mez de Setembro ultimo. 

Deus !luardo a Vm.-.lntnuio d11 Silva Prado.- Sr. Di
rector da estrada do fol'ro '''' Paulo Atl'onso. 
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N. 121 -EM 4 DE DEZEMBRO DE 1885 

Autoriza a estabclccor bilhctos de~· classe do ida e volta sem abatimento nos 
trens do suburbios c assignaturas m.~nsaos entro eada uma das estações o pa
radas dos mesmos suburlJios. 

:Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 2" Secgão.- N. 102. 
-Rio de Janeiro em 4 de Dezem!Jro de 1885. 

Em solução á proposta constante do seu officio n. 371 de 19 de 
Novembro ultimo, fica Vm. autorizado a estabelecer as seguintes 
medidas: 

Bilhetes d11 ida e volta de :2" classe nos trens de suburbios, sem 
abatimento, como se pratica com os de fa classe ; 

AsRignatur,ts mensaes entre cada uma d.1s estações e paradas 
dos ~uburbios e a da Córte, dando direito a uma viagem por dia em 
caúa direcção, aos l,reços de 10$ na i• classe e 5$ na 2" para as 
assignaturas entre a Córte e cada uma das estações e paradas até 
Entranho Novo inclusive; 

13$ na 1" e 8$ na 2" para as assignaturas entre a Côrte e pa
rada além do J!:ngenbo Novo até Caseadul"a inclusive; 

20$ na fa classe e 12:'; na 2" para as assignaturas entre a es
taçA:o da Côrte e a de Sapopemba. 

Essa~ assignatul"as ficarão peremptas no fim do mez a que se refe
rirem, não tendo o as~ignante dil"eito algum a indemnização por 
não se ter dellss utilizado, no todo ou em parte, embora. ai
legue para isso caso de força maior. 

D0us fluarde a Vm.- Antonio da Silva Prado.- Sr. Director 
da Estrada de Ferro D. Pedro 11. 

N. 122 - EM 5 DE DEZEMBRO DE 1885 

Sobre a inelusão nas contas do eustolo da estrada do dospozas provenientes de 
vhgcm rio um omprogatlo a Maracá~', em propaganda das vantagens do lrans· 
perto por forro-via. 

Ministerio dos Negocio.~ da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Ilirectoria das Obras Publicas.- ta Secção.- N. 144. 
--Rio do Janeiro em 5 de Dezembro de 1885. 

Em resposta ao officio de iG de Novembro ultimo, em que Vm. 
consulta-me sobre a inclusão, no custeio das de dea-

pezas extraordinariaa provenientes d: ~i' \ <:\ \ 1frt;\ e/hp~,~.~: ª) 
'~~\ \ ff')\ 
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Marac:is, com o fim de esclarecer os criadores deste logar das van
tagens do transporte por via ferrea, declaro a Vm., para os fins 
convenientc~s. que as •lispoüções logaes concernentes ao assumpto 
se oppoem a que taes despeza.s s()jam contemplada& nas contas das 
despezas do custeio d:~ estrada sob sua fisca.lisação. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio da Silva Pl'ado.- Sr. Enge
nheiro fiscal da estrada do f<Jrro Central da Bahia.. 

N. L?:{ -EM () DE DEzgMBRO DE 1885 

PormiLt" 'I"" nrn Irem <lo 3Ubin~ios rla E<lrad:\ ,[o Ferro D. Potlro 11 [lornoilo no 
HcoalL•ngo, em vez. rle ficar em Sapopemba. 

Mini~terio dos Negocios da Agricultura, Cummercio e Obras 
Puuli •. ·a-;.- Direetoria tlas Our·a~ Publicas.- za Secção.- N. 104. 
- H.io de Janeiro em \J <l.e Demmbro do 1885. 

Fica Vm. antorizado a f!lzer com que o trem de suburbioa que 
pernoita actualmento em Sapopemba o faça no Realengo, para de lá 
partir no dia ~eguinto pel:t manhã, afim do transp~rtar os pro
duetos d:1 poq uena lavoura daq uella localidade para o mercado de~ta 
Côrte; vigorando para este fim o hora rio proposto em seu oftlcio 
n. 381 de 30 de Novembro ultimo. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio da Silva Prado.- Sr. Director 
interino da Estrada de Ferro D. Po<lro Il. 

N. 12,!- EM 14 DE DEZEMBRO DE 1885 

Dá conhoeimonto do accórolo co! obrado entro as eomponhias das estradas tle 

ferro Carangola o Loopol.lina •tuanlo ao; traçados da; mesmas estradas. 

Ministerio doq Nogocios da AgriCilltura, Commercio e Obras 
Publica,,- (lir,.,cttJria daq Ohr:ls Pulllicas.- N. 26.- Rio do 
Janeiro om 11 de DoJ.emuro du J 88;). 

_lllm. e E:s:m. Sr.-iRemetlo a V. Ex., para os fins convenientes, 
o mclu~o exeml?lar do accôrdo celebrado perante eate Ministerio. 
l1ela.• Companhtas das estradas de ferro Leopoldina e Carangola. 
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no sentido de porem termo ás questões suscitadas sobre os traçados 
das referidas ferro-vias. 

DeusGuardeaV. Ex.-Antonioda Silva Prado.-Sr. Presi
dente da Provincia do Rio de Janeiro. 

- Communicou-se tambem á. Pre&idencia da Província de Minas 
Geraes e aos Engenheiros fiscaes das estradas Carangola e Leopol
dina. 

Termo de accõrdo entre ae Coanpanhlae de e•tra• 
das de f"erro Carangola e Leopoldlna acerca da• 
queetões suscitadas com rela~õ.o aos tra~adoe 
dalit ref"erldas estradas. 

Aos vinte dias do mez de Outubro de mil oitocentos oitenta e 
cinco, achando-se representados nesta Secretaria d~ Estado dos 
Negocies da Agricultura, Commercio e Obras Publicas : primeiro, 
o Governo Imperial, p~lo Excellentissimo Sr. Conselheiro Antonio 
da Silva Prauo, Ministro e Se~retario de Estado da Repartição; 
segundo, a Companhia da estrada de ferro do Carangola, pelo Dr. 
Antonio Francisco Ribeiro, Director da meoma companhia ; ter
ceiro, a Companhia da estrada de f•Jrro Leopoldina, pelos Drs. 
Antonio Paulo de Mello B •rreto, presi lente da directoria1 e José 
Arthur de Murinelly, director; e presentes os Engenheiros Alfredo 
Nabuco de .\raujo Freitas e Felician:.> Mendes Mesquita Barros, 
fiscaes do Governo, aquelle junto da primeira, e este junto da 
segunda das ditas companhias, foi dito pelos mencionados repre
sentantes das Companhias Carangola e Leopoldina que em nome 
dessas companhias e por parte dellas aceitavam e se obrigavam a 
cumprir as seguintes condições do accôrdo a que chegaram, após 
a discussão havida, com o fim de terminarem-se as questões ultima
mente suscitadas entre as meamas companhias acerca dos traçados 
das respectivas estradas de ferro: 

. I 

A Companhia estrada de ferro Carangola obriga-se a fll!er ponto 
terminal na povoação de Santo Antonio do Carangola. 

ll 

A Companhia estrada de /erro Leopoldina indemnisarâ a dom
p:tnhia estrada de ferro do Carangola as despezas feitas com os 
estudos e obras executadas na parte entre Santo Antonio e Tombos, 
e mais as despezas judiciaes feitas com o embargo e outras dili
gencias motivadas pela questão levantada entre as duas compa• 
nhia1 a proposito de traçado. 
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III 

A refedda Companhia estrada do ferro Leopoldina obriga-se a 
não estabelecer estações em todo o percurso da variante do seu tra
çado, qu~ fôr approvado pelo Governo Geral, e a não receber ou 
desembarcar cargas e pa,sageiros na exlens:1o da mesma variante 
que tem do submetter á approvação do Governo Geral. 

E tendo o Kxm. Sr. Ministro declarado por parte do Governo 
Imperial que approvav:t o accôrdo feito nestas conJições para o fim 
exposto, lavrou-se para constar o presente termo no livro (iodos 
termos d·) contratos, o qual, depoiq de lido pelos interessados, não 
havendo duvida CJ e· tan lo todos rerfeitam••nte accord0s, foi assi
gnado pnlo~ s·,breditos Exm. Sr. Conselheiro Antonio da Silv:t Prado, 
Dr. Antonio Francisc.·o Ribdro, Ot·. Ant•>nio P" ulo de Mello Bar
reto, Dr. José Arthu r de l\lurinelly, Engenheiros Alfredo Nabuco 
dn .\raujo Freitas o Feliciano MetldGs M··squita Barros, per;~nte as 
testemunhas Bernarclo .Jo,ó de Castro n Dr. Thomaz Wallace cln. 
Gama Cochrane, o por mim \'irg-ilio Gon•cs da Silva N<Jto, 2" 
Official da mesma Secr·•laria d•J Estado, 'lue o escrevi.- Antonio 
da Sil-va Pt·ado.-Antonio Fruncisco Ribei1·o.- Antonio Paulo 
de ]I[ dlo 1/arreto.- Jos1J Arth>o· ele J1f U.'i>~elly.- Bacharel ,1[_ 
fretlo J osd N abuco de .1 r" >~.io Frei tos. -Fdieinuo 21[ enrles !li es
qui ta Barros.-Vil·gilio Goni•'Sd'l· Stfva Neto. 

Como testemunhas- Be1·nai'llo Jose de Castro.-1'homtt:; Wal
laon da Gama Cochra;;e. 

(Estavam devidamente inutili~ada.~ duas estampilhas, ~endo uma 
no valor de 1$ e outr[l. no de 200 réis. ) 

N. 125.- EM 1G DE DEZEMBRO DE 1885 

Autoriza unn p:trada ont1·o ag o:-~tarüo.;; (la .. Pio1btlo o c~ueal1lll'a, junto ;í. rantolb 
11. 31 da Estt·a,Ia do ,TotT•J D. l'l'.!ro 11. 

Ministerio dos Negocios da Ag-ricultura, Commeecio e Ob1•as 
Publicas.- 0ircctoria das Obra~ Publicas.- 2« Secção.- N. 108. 
-Rio de Janeiro em iô do DezC3mbro t!e 18t:!5. 

De accôrrlo com sua inforrnaçlu conslante do officio n. :1iô de 
24 de Novembro ultimo, autorizo Vm. a estabelecer uma parada 
entre as ealaçõo~ da Piedade o Cascurlur:\, junto :i. cancella n. :31; 
comtanto •1ue as rosp()ctiva~ despczD.s do C'l!ll:tlwlecim"nto corram por 
conta dos interessados o '!"" far;am o[foctiva a oflet·ta do terr<>no 
nocessario para esse fim. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio da Silva l'rado.- Sr. Diroctor 
interino da Estrada de Ferro D. Pedro I!. 

J'\AA?cfl:A/'C.P 
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N. 126 -EM 17 DE DEZEMBRO DE 1885 

Deelara quo o Govemo não se oppõe \Í approvação das hrifas propostas pela 

Companhia tla ostrad;{ de feno do Grão·Pará. 

Ministerio dos Negocios 4'1 Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria .. las Obras Publicas.-1"' Secção.- N. 27.
Rio de Janeiro em 17 de Dezembro de 1885. 

Illm. e Exm. Sr.- Em resposta ao officio dessa Presidencia de 
23 d) Outubro ultimo, que acompanhou o projecto de instrucções 
regulament"re,; e tarifas da estrada de fMro do Grão-Pará, 
declaro a V. Ex. que, apez'lr do trafego dessa estrada, com as 
tarifas propostas, vir a produzir algum desfalque na renda da 
Estrada de Ferro D. Pedro li, todavia o Governo não se julga 
autorizado, nem consi lera. conveniente aos altos interesses do 
Estado, embarat;Jar o trafego dessa e de outras linhas que possam 
ser construídas em zonas productivas, ainda não providas desse 
aperfeiçoado meio de transporte ; pelo que natla tem que oppor á 
approvação das referidas tarifas. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio da Silva Prado.- Sr. Pre
sidente da Província do Rio de Janeíro. 

N. i27 - EM 23 DE DEZEMBRO DE 1885 

Dá ln<lrnc~iios para oxocução tia Lei n. ·~2i0 tio 28 tio Sclomhro tio 1885 o do ros· 
poclivo Rogulamonto. 

Mini~terio dos Negocias da Agrieultura, Commereio e Obras 
Publicas.- Gabinete.- Circular.- Rio de Janeiro om 23 de De
zembro do 1885. 

Illm. e Exm. Sr.- Já por Aviso-Cireular n. 4 de 27 de No
vembro ultimo recommendei a V. Ex. expuzesse ás Collectorias, e 
outras Repartições incumbidas da matricula de escravos, as dis
posições regulamentares approvadas pelo Decreto n. 9517 de i4 
do mesmo mcz, providenciando como lhe pareeesse acertado para o 
bom d··semponho dos serviços a que são applicaveis aquellas dis
posições. 

Certo de que essa Presidencia não poupará diligencia nem 
esforço para que as leis e os regulamentos relativos ao estado servil 
sejam executados nessa Província com o maior zelo, qual convem 
a objecto de tanta importancia, confia igualmente o Governo Im
perial, não só no concurso das autoridades que, em razão dos seus 
cargo~, tiverem de intervir na execução de taes leis e regula
mrmtos, mas tambem na cooperação de todos os cidadã:os cuja boa 
vontade muito póde contribuir para facilitar a observancia escru
pulosa daquellas disposições. 

A.-Doeisões de 1885 7 i,';;~ 

' J /, 
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De accôrdo com este pensamento o pondo o maior empenho na 
rcgubridalle d~ste ramo da administração, não se demorará o Go
verno Imperial a re,olver quaosquer duvidas quo vierem a occorrer 
na praticrr, cumprindo que e~sa Presidrmcia, pela sua parte e 
quanto couber nas suas attribuiçõ •s, de solução immediata ás 
moam 1s duvid""• sujeitando as drJeisões _ :10 conhecimento do Mi
nisterio a n1eu crrrgo. 

P:1ra ex~cução do art. 4° da Lei n. ::210 de 28 de SGtembro deste 
anuo fixar(, o Uoverno Imperial os dii·f1itos e obrigações dos libertos 
e dos seus ex-senhores, b,,m como regulará a intervenção mnito 
recommendwel tios curadoi""B gorao~ o ,[as <l<'mais autoridade,, ás 
quaes se ref,Te aquellr1 artigo, nos ca~os de prestação de serviços, 
de maneira que niio se torne ill<tsoria 0sta clausula nem sej:1m 
expostos os libertos a trabalho incomtrativel á idade ou por maior 
l)l"azo do 'l no os tatue a lei. 

O Rr!gulatuento Hpprovado pelo DPcrcto n. \l:íl7 de 14 de No
vomhm ultimo <'StaboltJceu ns form tli<hd"s q""• para garantia dos 
liber·tos em rnãll da ida,[o, dr•vcm ser observadas com intervenção 
<los ,J 11 izes drl Orphãos, no fim de cai! a t1·imestro, a contar da <lata 
do en<'er'l'n.nronto da nova matricula. A fixat;iio deste prazo foi 
ddei·minatb pol:t nec<'s<i•hde de nguardm· que const"m da mesma 
matricula qnaes os esr.ravos existeill"B, porqun serão livres os 
J.H1o inscriptos, sr'm depr·nd••ncia de qnalr[UOI" titulo ou fo1·malidade, 
do mesmo mo<lo qurJ os não incluído-< no espl·cial arrolamento dos 
libort"s de liO a (',~, aimos ficarão isentos da obrigação de serviços, 
entranrlo iJJSO (acto no gozo de inteira liberdade. 

Embor:t S"jam muito claras as disposições da rncente Lei de 28 
de Setemhr"• relativas aos r·scravos r1ue houverem attingidn ou 
fOl'em attingindo a idarj<J do tiO anno~, convem todavh acautelar, 
e para ost.J pr,nto ch:uno espr~cialmento a attenção dr~ V. Ex,, f['lC 

possam consi,[erai·-se subordinados a <JUalrJIIer condição de tnmpo, 
ou a formalidadeq de •tu:tltuer natureza, o~ di1·eitos n~t •belecidos por 
aquolln aclo legislativo a favor dos antigo< 0scravos de 60 annos, 
ou maiol'es de-ta idade, bem como dos que for"m attinginrlo àquella 
idade. Nenhuma c~tutela sondo dr'masiarla on superfl.ta para asse
gurar o gnzo pa<,ifico e incontPstailo da lib•'rdado, com todos os 
seus conscctarios mot·aes e juridieos, tenho por muito recom
menàatll) a V. Ex. dê a maior publicidad" ás Bflguintes fl,clarações, 
tornanlo-as conhecidas de todas ns antoridn .. les que por qualquer 
modo tiverem ue intervir na o:s:ecut;ão das leis e dos regulamentos 
rcforcn tos ao estado sr•rvil : 
I- Os flscravos de 60 a 63 annos c os quo forem completando a 

idadtl de liO annos ~ão li hortos d<'B<lo logo, para to<los os otl(~ito"• sem 
deponrlencia de nenhum titulo ou formalidade, eom a clau~ula. 
unica de pr .. starem ~erviços aos ex-B"Ilhoros pelo prazo de tres 
aunns, e não sendo exigida a l'restaçãll drJ taes serviços alóm da 
idadn do li:í annos. 
li- 0.; escravos de li5 a.nnos ou maiores desta idade, e os que 

11 forem completando, são libertos desdo logo para todos os atreitos, 
som nenhuma clausula ou obrigaç:1o de serviços, nem depend.cncia 
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de titulo ou formalidade, devendo taes libertos permanecer em 
companhia dos ex-senhorrs, Ralvo Ri preferirem adquirir por outro 
modo meios de subsistencia e para isto forem julgados aptos pelos 
Juizes de Orphãos. 

No pdmeiro caso deverão os ex-senhores alimentar, vestir e 
tratai' os mesmos libertos nas suas enfermidades, usufruindo os 
Rerviços que estes puderem prestar, cornpativeis á idade e aptidão 
physica. 

lll- O o•tado de liberdade, assim adquirido por força de 
disposição legi~lativa, independente de qualquer averbação ou 
registro, bem corno <le qualquei· acto ou declaração do ex-senhor, 
reRultando ipso facto da idade, a 'l"al será computaJa pela que 
constai' da m!\tricula act11al com addição elo tempo decorrido, srJndo 
qne, si a idade houver sido declarada poi· annns, será addicionado 
como anno completo o em que tivnr sido effectuada a matricula. 

A r~>speito d 's esci·avo-; qwJ, organizaila a nova m·ltricula ou 
posteriormente, a lqnirirem est •do de liberdade em razão da idade, 
prodrl<Jnciou o R"gnlamento de 14 <b Novembro ultimo pelo modo 
e-<tabe loci<lo no art. il. Quanto áq uellell que pOI' idêntico motivo 
ja tiverem ad,Juirido ou vierem a ailquirir semelhante estado até o 
eneerr:tmento da in~cripç:io, convem tomar provid<1ncia que lhes 
assr1gure o direito, e pa•·a este effoito ordenará V. Ex. que os 
enr·ari·egados da matricula actual, rrwf'ndo-a cuidadosamente, 
rcl1cionem todos os matriculados que houverPm attingido a. i !ale 
d·· 60 o li;) annos c r ·metta.m taes relaçõ'R ao~ J11izos de Orphãos. 

De flORRO rle taes relações, os .Juizes de Orphãos mandarão intimar 
os ex-senhores pelo modo estabeleci.Jo no § :l·• do supracitado 
ai·t. 11, para qu.1 fiqu"m inteir:~dos do novo estado dos antigos 
escravos, sendo que a falta de intimação nenhum damno poderá 
acai"I"rélrtr para os libertof!, que o são e ficam sendo, para. todos os 
effeitos legaes, não subordinados a formalidades de nenhum 
genero. 

Remettida a primnira relação de todos os libertos em razão da 
irlad<', os encarregados da matricula actua.l f:1rão trimensalmente 
remessa da relação de escravos que houverem attingido, no decurso 
do trimestre, a idade de 60 annos, devendo os Juizes de Orphãos 
proc" ler a respeito dest'ls relações do me<mo modo que a respeito 
da pi·imoira. Eo;ta pratica sub•istirá até qne, encerrada a nova ma
tricula, se faça applicavcl a formalidade 0stabelecida pelos§§ i'' 
a 1° d•l art. 11 do supracitado regulamento. 

Provid~nciará outrosim V. Ex. pai·a que relações identicas me 
sejam enviada~ com toda a regularidade, por intermedio dessa 
Presi<lencia, devendo as mesmas relaçõ•Js conter todas as espcci
ficnr;ões constantPs da m:ttrieula. 

O qne tudo tenho por muito rocommendado c confio do zelo de 
V. Ex. como objecto digno de particulat• solicitude e esmerada 
vigilancia. 

Deus Guarde a V. E::s:.- Antonio da Silva Prado.-Sr. Pre
sidente da Provincia de ..• 
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N. 128 -EM 30 DE DEZEMBRO DE i88:J 

Autoriza a inauguração do troeho do proTongamon\o da estrada do ferro da 
B•hia'quo vao da cstaç'ío de Santa Luzia i do Queimados. 

Ministerio dos Negocias da , Agricultura, Commnrcio e Obras 
Publica'!.- Dil'ectoria d:ts Obra~ Public:~~.- 2• Secção.- N. 72.
Rio de Janeiro em :lo de Dezembro do 18~5. 

Em Rolução ao sou officio n. 198 d!l 12 do eorrcntr., fica Vm. 
autorizado a abrir ao transito publico o trecho des<a estra<la quo 
vao da estação do Santa Luzia :i de Queima los. 

Deus Guarde a Vm.- c1ntonio da Silva Prado.- Sr. Directm· 
Engenheiro Chefo tio prolongn.menl.o da estra la de ferro da B,,hia. 

N. UB -EM :JO DE DEZE:\IDRO DE !885 

E.<t:~hclcco quo o <lc(tcil vorilicatlo na lir(llida(i•> das co•>tas rio <>Siradas do forro 
garanlida-3 conl':~ponrlontc~ a utn st~Hlt~..;!ro niTo p1ítln ~cr eou:iilloraLlo nas do 
~ctuC:.-)tro seguinte. 

Ministorio dos Negocias da Agrieultur:l, Commercio e Obras 
Puhlicas.- Direcloria rl:ls Obra'l Puhlic:lq.-1" Socção.- N. 11\9. 
-Rio de Janeiro em :m de D"?.emlH·o <\c 1.''83. 

Em ofllcio de 2 de Outubro ultimo consulta Vm. a este Ministerio, 
si o d<'ficit ro"ultante da receit:L e despcz:1 do cuBtE>io da estrada do 
ferro do Rio Grande a Bagé, no prunoiro semestre do corrente 
anno, deve ser coberto pelo sahlo verificado no semesLre anterior. 

Em resposta dnclaro a Vm., para. sen conhecimento e devidos 
effeitos, que, estabelecendo a c!IU~ula 2"' das que baixaram com o 
Decreto n. (i\lQ5 de 10 de Agosto de Hli8, a qun a re•pectiva com
p:lnhia rst.á su,;eita em virtudn do Decreto n. 70:>6 de 2ii de Outu
bro d·) 1878, que a g:trantia d~ jueos so fará effectiva em semeqtres 
vencidos a 30 de Junho e :lO de Dozembro de cada anno, não pórie o 
deficit que Be verificar n'um seme~tre ser considerado na liqui· 
da~·ão do seguinte. 

llousGuarde a Vm.- 1tntonio d1~ Sifv,t T•r,tdn.- Sr. Engenheiro 
Antonio Augusto Fernandes l'inhniro. 
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N. f30 -EM 30 DE DEZEMBRO DE f885 

Manda· que o Engenheiro fiscal da ostra.daA11,.ferro Conde d'Eu restitua a quantia 

do 888fi886 que recebeu a \iiuiô do vé~el(nentos rolativÓ~ ao _tempo em que edevo 

privado do oxorcicio do sou eargo. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- i"' Secção.- N. 147 • 
- Rio de ,Janeiro em 30 de Dezembro de 1885. 

Por aviso do Ministerio da Fazenda, de 10 de Dezembro corrente, 
tive conhecimento de haver a Tbesouraria de Fazenda dessa Pro
vinc ia feito a V m. pag-amcn to da som ma de 8~8$886, a. titulo de 
vencimentos relativos ao tempo em que esteve privado do exercicio 
de seu cargo; e não tendo Vm. dir'ito a taes vencimentos, como 
se reconhece do exposto no mencionado aviso, cumpre que resti
tua á mesma Repartição aquella quantia indevidamente.paga. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio da Sil'Va Prado.- Sr. Enge
nheiro fiscal da estrada de ferro Conde d'Eu. 

N. 131- EM 31 DE DEZEMBRO DE 1885 

Con<odo o eredilo elo 50:000;1 para a eommissão incumbida da conservação o mo· 
lhoramonto do porto de Pernambuco e da ponte • lluarquo de Maceclo • o provi· 
denr.ia sohre a redneção das respectivas dospezas. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 3"' Secção.- Rio de 
.Janeiro em :li de Dezembro de 188:'>. 

Illm. e Exm. Sr.- Ten<lo por Aviso n. 2234 solicitado a V. Ex. 
em data de hont· m a e-:s:pedição de ordens por tPlegramma afim de 
ser augmentado com 50:000$ o credito de 183:000$ aberto na. The
souraria de Fazenda de Pernambuco para o pagamento no actual 
exercício fin·mceiro das despezas d' commissão incumbida da con
SPrvação e melhoramento do po1·to daquella Provincia e con~trucção 
da ponte« Buarque de Macedo »,julgo conveniente expor a V. Ex. 
oq mo ti vos que levaram-me a ass1 m proceder. Do Aviso de 6 de No
vembro do anno proximo passado, expedido ao Ministerio a cargo 
de V. Ex., publicado no relatorio apresentado pelo meu digno ante
cessor ao Corpo Legislativo, consta o que occorreu em relaçlo aos 
creditas da verba- Obras Publicas- votados na Lei n. 3230 de 3 
de Setembro do mesmo anno para as despezas da referida com· 
missão, a saber : tendo-se verificado na respectiva tabella demon-
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strativa um erro de som ma na importancia de 107 :000::;, reluziu-se 
<h igual qu ~ntia o creriito que, segun<lo a>~ parcllllas :la dib tabolla, 
destinava-se a taes de~pezas, afim de evitar domara na distl"ibuição 
geral que B8 tinha de fazer em conformidade com a lei. 

Poster·iormente o Gov,.rno, reconhecenrio os inconvenientes do 
aemelhan te reducc:io, resolveu autorizar o dispen li o d;~, consi
gnn<{fiO de 2!10:000$ cnnstantn d:~s refrwirlas par•·ellas, cntenrlendo 
obedm•et' por essa. fórma a punB:llll<'nlo claramente manifestado 
pelo l'oder Legishtivo, ao qual <>pportunamente sujeitou a delibe
ração tomada. lnfornwdo destas <"ir·c•tmstancia~ re~··lvi m:rntet· no 
vig<'nte c:s:et·cido o credito de f;-:3_0011..;, •tue convenient•,m•~ntl) 
npplicado parecou-me suftlcientc para occ~>rr·m· ;is d'lspezas impro
scindiveis e no-SrJ sentido provid!lnciei ji solicitao lo a V. Ex. o 
expodi--nto dependont•l do Mini't"riu a meu carg-o, já expedindo 
ord••ns trorminanles ao Engenh"iro Ch•>fe da con:missão para rc
d"zi r cor·respond"n t0mente as do -pezas. 

A l'rr•sirl<Jn>'ia d:\ Província, porr:im, commnnicou-me por tcl<)
gramma •tu" as ordens a Iludi la-; n;io ch··garal<t a tentpo •le poderom 
ter execução, por<JUanto om d-"t:t drJ IG do cot·rente mez ••stava 
qua~i esgotado o cr••dit" de 18.l: 000;-;, restando apena~ o saldn do 
2:7-16-;-z:n, •·orn o qual impossível seria pros<)gnir no serviço, ainda 
nas condições as mais modesta•. 

Com o int«ito de evitar a coml'lotr~. desorg-anização dos trah::lhos, 
quo não deixaria •lo acat·retar gr:we prejuiw ao Estado, entendi 
dever autorizar. á vi~t-t do CX]'Q<to, o di-.pendio do ruais 50:1100 . .:; 
além dos 183:000 . .:;, do credito primitivo, e rncnmmendar, como faço 
nesta data. a reclncç:to de lespezrts compativel com e.<t' pen-amento, 
at<í 'J no o Corpo Lngi•lativo delibern na sna proxinm reunião acerea 
tlos meios nece-;sarios para o regubr andauwnto das obt·as. 

Deu•Guar-lea V. Ex.- .intonio da Sílt•a Pmdo.- A S. E:s:. 
o Sr. 1\linistro da Fazenda. 

·J 

N. J::'~- EM ::1 DE DEZElllRRO DE 1ti85 

ltit o:>clarocimcnlos aron·a tl(J rPgilllPII 1l:t rOIH·c~:-~;lo ruila ;i Companhia da csl1·ada 
do feno tlo Quarahim a l!:tqui c a ro~qH'iLn tla li;cali:itu;ão que doH~ r:.l111·r 

ao son Engl'nhoiro tio;cal. 

Ministerio dos Ncgol'ios da J\gricnltnra, Commer.~\o e Ob!'aB 
Publicns.- Dit·octoria das Oht·a-< Puhli,.as.- !" Stle<;ão.- N. 148. 
- ltio de .Janeiro Pro :a de DczclltlH'" de i"ti5. 

l'or officio n. 3:! de !J de :-;e lembro do anno pl'O:s:imo findo, o 
Engenhei!'o fis•·al interino ria estrada do ferro de Quarahirn a 
Ita•Jui solicitou 110 l\1inistcrio q<~O s•) <tcha a m<]U cal'go esclareci-
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monlos acerca do regimen da concessão de garantia de juros de que 
goza a companhia emprezaria da mesma estrada, e a. respeito da. 
fi~calisação que lhe cumpria exercer. 

Em resposta declaro a Vm., para sua intelligencia e execução, 
e de accôrdo com ! Consulta de 20 de Agosto ultimo da Secção dos 
Negodos do lmperio do Conselho de Estado, que o regimen da. 
con,·essão feita pelo Decreto n. 8:312 de 19 de Novembro de 1881, 
é o que foi c'tabclecido pelo Decreto 11. 79li0 de 2!) de Dezembro 
de 1N81), no' termos expostos no Aviso n. 93 expedido ao Enge
nheiro fi~cal da estl'ada de ferro de Cacequy a Uruguayana em 7 
de Ago>to de 1883 e junto por cópia, de sorte que o capital garan
tido só poderá se1· fixado de modo invariavel a vista do resultado 
da li<JUidnção, a que se tr>rá de proce,ler depois de construída 
a estrada, p:tra cumprim0nto das clausulas 3• e 4" do ref,rido De
CI'eto n. 831·!, ficando bem entendido que, no caso de se verificar 
augmento de de~pezas, poderá s~Jr concedido ou recusado o que 
porv·cntura dcpeudnr do Pode1· Lr,gislativo, não tendo o Governo 
aS>IItll ido nr·s'a by pothes() senão a responsabilidade ·de recom
mendar a conces,ão da nova garantia ao dito Poder. 

ConsequentPmente durante a constt·uc\·ão da <'strada regulam 
o~ preços estab<Jlccidos no orçam('llto approvado pelo Governo; 
mas devr>ndo a liquidação final basear-se no custo real ou effectivo 
da ostmda, augmentado da importancia correspondente ás porcen
tagens c1ue o referido orç"mento houver estabelecido a titulo de 
beneficio da empreza ou outro e1uivalente, cumpr<3 ao Engenheiro 
fiscal colher nesse período os esclarecimentos indiapensaveis para 
aqui' li e exame, tendo em vista os seguintes principios que se 
deduzirem <lo regimen da concessão : 

I. Quando as obras forem executadas directamente pela com
p<tnhia, o c11sto re:~l será o que ella tiver despendido com as ditas 
obras, n ~e verificará pela escripturação dos seus livros ou por do
cumentos qur> comprovem a despe1a; 

li. As clausulas da concessão não impedem a companhia de 
contratar com empreiteiros a execução de certas obras ou o for
necimento de materhes, uma vez que taes contratos não obstem 
a fJile se possa conhecer o custo real das obras ou matcriaes a que 
se t•eferirem e os preços estipulados estejam dentro dos limites 
<lo orçamento approvado; 

lll. Em relaçilo ás obras assim contratadas prevalecerão na 
li<JIIid:• ção final os preços do~ respectivos contratos, devendo, 
portaulo, a fiscalisação por pat·te do Governo limitar-se a verificar a 
quantidadJ e a 'lualidade das que forem executadas. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio da Silva Prado.- Sr. Enge
nheiro fiscal da estrada de ferro de Quarahim a Itaqui. 
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do manifesto de carga recebida em porto de escala. 318 

N. 177 - Em 17 de Novembro do 1885.- O sello das 
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1 
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N. I- EM 8 DE JANEIRO DE 1885 

Aos Jn'zes do Direito, o n:iu ao• Juizes Munieipaes, compete o julgamento dos 

pro<essos por erimo do eonlrahantlo fóra tio flagrante delicio. 

lltini~terio rlos N1•gocios ua Fazenda.- IUo uc Janeiro em 8 de 
.Janeiro de 18!:lti. 

Mnno:·l Pinto de Souzn Dnntas, Presidente do Tribunal do 1'he
souro NtH'.1onal, d1~rlara ao Sr. lnspecto•· da Th.)souraria de Fa
zenda da l'ro\'incin de Mato Grosso, que n:io pr'1de ser approv:•da a 
deci~~o peln qu:ll conlirmJu o acto da da Alfaudega do Corumb:i, 
requi-i'antlo do Juizo 1\lunicil•af a instauraç:io do prucesso crime 
contra rh~ilío DnriHlSn de Carvalho, pela introduccão, na Pro
vinl'in, do dcz,se•s mil chamlos fabricudos na fll'publica do Pa
ra'!'uay; n~o só, por não eomp11tir aos Juizes Municipnes o 
jnlg-a•ncnto dos proce~sos por crime de contrabnndo fóra de fla
granle delicio, w:~s nos Juizrs de Direito, nn fcírma do art. 7o, 
§i", da Lei n. 20J3 d~ :20 de Setembro de 18 I, e art. H,§ tu, 
du llcg-nlnmento au UI) XO ao D"rrcto n. !18:24 do 22 de Novembro, 
como ta 111hem pnr e> lar a rnercadorin de qnll se trat·o isenta do 
png:unento de dirr,iln~. á vista do art. lj.•, § 28, das Disposições 
pr,.limiuari·s da Tarira em vigor, salvo si se provar que não é 
proro·dPnlc do p:oiz lin••trophe. ou que foi fr:tmlulentarnente in
troduziola cnnw tal na Provinria. 

Qu:mto ;,, pro v idPnci:os tomadas relativamente' aos quatro saccos 
com <"el•nl:ls dre~emllarc~dos do v:~por :•rg-entino Alto Paraguay, 
st•m o paga monto dos re.;pectivos direitos, nada h a a resolver 
p<•fo ThPsouro; visto Slll' o assumpto da eompetencin da Alran
dega c da dita Tllesonraria. 

Jl. J>. de Sou;;a Dantas. 
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N. 2- E'M lO DE .l4.NEIHO !lE i88:i 

D:í HO\o 111 ;dclo para as rontas correntes dl' ben:-> do tlcfnutos c ausentes. 

1\Jini>terio elos Xe~orios da Fnnnrla .- Hio de J8nciro em 10 de 
Jaw~iro de lH!:l:í. · 

llln1. e Exm. Sr.- neronhe~ce•Julo a Tll'f:Pssid«le de alterar-se o 
mcH!i-lo da' couta' l:iJlTenle~ di~ lvn,; de· tiduntPs e nn~l'nte::, an
n•:xo ú t:in:ular n. :u::! di) ':!.7 de Uutnhro tlc Jt~:j9, nlim cl!l que o 
'l'h••,Pill'll l\;wion;d '"''"a \C:riliear si t·· eul!lprida [I tli"fHisi•510 do 
~ !)• do :11·t. 7'.J do 1\:·.~ul;~llleltlo ilu 1:; ck .Junho daquellt: anno, 
rogo a\". E\. se di·~''" expedir ortli'In uo;; .Juizes de ausenlPs da 
C•'•rl" ,. d;~·; Provinda··, pnra qui' d'or;1 l'lll di;111L•: as guias cios 
s;ddw; d;•~ lll:r;llli:as qll•~ :orrec·:llbJ't•Jii, I' IJIII: f"l'l'lll l'l'l"olhidas ar.-: 
fofn·s puLiit·os, 11:1 fcirma do .• rt. '1'1 <!11 elito n•gulamcnto, sc•ja111 
ae·o1npanhad:h dl' uma r~>nla t•orrntl<' org:1niz::da sc·.~nndo u mu
di·ln junlu; li<':mdn :1"i11t :dln:!ila a ultima p:1rle da referiela 
l'ireular. 

llens G11an.lp n ,-_ Ex.- J!. P. r/,· :-;,"~a /JI(!I'•'S.- .\S. Ex.. 
o Sr. Frauci.,:co .\!;:ria ~odr(· l'ercira. 
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DECISÕES lJO GUYEH:\"0 

o onradorda herança de .:rosé de sá, cuja a1•ro-

DEVE 

.1 aneiro ... 

' Fo,·crciro . 
\larço ..... 

lO Dinheiro oncontraLlO no a~to 1la aJrocadação ••...•• 
• \:dor dP objcetos prl'rio~o~ •..•....•.....•........•. 
11 lt.lem nominal do t;; apolir,"" 1!.1 didda. puhlica .••.••.• 
11 Idem idem do to ~H~(ilcs do ll:lllCO do Brazil ........... . 
k) blom do di\'cr.sos tJlnlos de d1Yida na impnrtancia t.lo •• 

2:2 ProLlncto li•plitlo da ,·onda 1lus woHi~ ..•....•..•..... 
f7 Jlle111 da ra-'a n. 9 da rua Direita, V(}uJirh na ftirma ..to 

art. 1.,:1 por amraç;~r ruiu a .................•....•• 
\'ator d:ul" ao prodio 11. 7 da mn .... ma rua ••.•.••••...•. 

:!1 HondimuiLlO tios dto~ pro.! i o:; ilo:<cli•, ....... atú .••••• 
i'rorlnrto 1i1plido dn di,·or~Q, ll•n-; arrt•~a~Jado3 por 

doprj'(",;tl)a ilo J11izo .••••.•...••••.••.••••.•••.••••• 

5:0110.}0:10 
t 7;)0,\000 

15 ()l)ll.>OKJ 
2 000 01)) 
l 2:í11Jí000 

lUll811:0 

5 200(000 
t2 O :111)0 Xl 
t :!OO,)OJO 

39: 6.):1,)8 lO 

. N. ll.- Em virtn•lo do art.. lO "'potlin-sr doprceoda ao Jnizo 1lo ansoulcs 
ai!J w•ssui~;_n;1:0 ronsla, pon;m, quo tenha ~ido tnmpritla. 

Mnn1t1p1o tlc ...•••. , efll ! 0 de Ag(J..;,Io de i~8L 
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cadação to..-o oomoço eDl. 10 do Jnnh6 de 1s•• 

HAVER 

i884 

Janeiro.,. H Ohjoctos precioso< roeolhido• ao eofr" em Tirlude do 
arl. 3R...... .... .. .. .. .. .. .. • •. .. .. . .. .. ...... .... • f:730,Jl()O 

" \'alor nominal de 15 apoliees entregues em virtude do 
mesmo artigo....................................... 15:0008000 

• Idem de 111 acçüos do Dane•> do Drazil idem idem....... S:0008'l00 

Fo•oroiro. t8 Dinheiro recolhhlo no<ta data pelo curador.......... &:0008000 

26 Pelo valo•· do protlio ria rua Direi la n. 7, rosonado 
em virlntlo da rli<pnsiçiio do art. U.............. !.!:00080JO 

lllarço ..... .[6 Impnrtanria .lo dividas cobrados ~ue o curador rceolheu 
nos ta data.......................................... 6008000 

~2 D1ta rios titulos quo ro.·olheu por incobraTois........ 6508000 

.~hril.. ... 2 ])ita ri e diverso< pagamentos autorizados pelo Juiz a 
favor de credores................................... l:!&3,SS70 

)) Custas 1lo proeo:BO da arrec,ulação .. .•.... 

Do5pcza com o custeio da. me5.ma., ....... . 

Porcentagem aos empregados do Juizo ... . 4583&97 

3 SaldQ desta hcr~nça roec1lhido em dinheiro, nesta dala, 
pelo curador ................... ,................... !. :347$333 

39:6538800 

do muniripio de G ...••. para offee'.uar·so a arrecadação tios bens que o fallceldo 

F., Juiz do orphãos .o ausontos. 

F., Escrivão. 

F., Curador. 
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N. 3 - El\1 12 DE:;:A EIHO DE 1885 · . · 

Ro,ponsabilisa a Admi.nistração do• Corro· s de Minas pela falt1 do Ires notas de 

-10,) vorific1da em uma rcmo;sa foita p a Thcsourarü tia mesm~ Proviueia. 

Minlsterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em U de 
Janeiro de 1885. 

~Ianoel Pinto de Souza Dant;ts, Presidente do Tribunal do Tl:e~ 
souro Nacioml, ordena ao Sr. Inspector da Thl'souraria de Fa
zenda da Província de Minas Gera••s que exija da"Administração 
dos Correios da mesma Provinda a indemniza~·iio da quantia 
de 30J, proveniente de tre.s notas do valor de 108, de mtmos en
contradas em um maço contendo 2/l,: OOOJ, em notas sub,;tituidas, 
remettido pela dita Thc,ouraria em 2:l de Janeiro de 188/l,; visto 
ser respomavel aquelln Adrninistr;t~·fHJ pelo extravio das men
cionadas notas, por não ter cumprido o disposto no art. 85 das 
lnstruct;ões do i" de Dezembro de f8tHl, conforme consta das in
format·õcs rernettidas. por cópia, pelo l\linisterio dos Negocias da 
Agrkultura, Commcrcio e Obras Publicas com Aviso de 9 de 
Dezembro daquelle [tnno. 

j}f. P. de Souza Jhntas. 

N. ~ -- E~I 13 DE JANEIRO DE 1885 

A5 hJtcrias r:ouccdida.s pelas .-\ssornbiéa/ Provineiaes om favor c para as obras tias 

Igrejas não estão snjcitas ao imjosto tio 15% e sómonto ao do so\lo. 

Mini,;terio dos Negocio' da t'azend~ .-Rio de Janeiro em 13 de 
Janeiro de 1885. ' 

l\I:tnor,l Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunul do The
sonro Nacion:ll, sendo informado que pela Thesouraria ,de Fa
zenda da Província da Bahia fóra m;mdarlo cobrar o imposto de 
Hí o~ soure o rapital d::5 loterias concedidas pela Assembléa Le· 
gislativa da mesmn Província em beneficio das obras da Igreja 
matriz dr, ltapicnrú de Cima, na vil la da Missão da Sande; declara 
ao Sr. InspPetor da referida Thesouraria, par;1 sua intelligencia e 
devidos eff,itos, qne, nproveitando ás loterias concedidas pelas 
Assembléas Prvvinciaes em favor e para as c•bras das Igrejas, a 
excepçiío do art. iR, § :lo, n. 7, da Lei n. 29/l,O de :H de Outubro 
de i8i9, segundo 11 explicação con~t1r,te da Ordem n. 10~ de :17 
de Fevereiro de 1880, cumpre que o mesmo Sr. Inspector pro-
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vitlPncie para que seja rc>tiluida a importancia do mencionado 
imposto e cohr~do apenas o do SL'IIo; visto que a alludida excepção 
teYe por lim augmentar o beneficio de taes loterias, como 
tamliem fez certo o Aviso de 22 de Janeiro do anno proximo pas
sado, dirigido :\ Presidencia dtt Província do llio de Janeiroj e 
junto por cl>pia. 

N. ti- E~l i/1 DE LCXF:IHO DE l86:i 

Pro~\·iment0 J1• um r~eur~o s0hro rcstituiçtio 1lc ,Jircilos pagos J•or urna caixa 

rnnlontlo o~polct;•s, IJIIO 1lcixou do s~r descmban-nda JlOr ter f:irlo laurada an 

ntar. 

Ministerio !los Negocios da Fazenda.- Hio de .Janeiro em H 
tlu Janeiro de i8Hti. 

Manorl Pinto dt~ Souza D;lnta~. Presidente do Tribunal do 
Thc•,uHro Naeionnl. eommunic<l ao Sr. lllspi'cl"r da Thesouraria 
til~ Fazt>nda da l'rovineia do l'aJÚ qne foi prrse11te :to mesmo 
Triltnnal o rernn;o trausmittido com o seu otlirio 11. Hi2 de 2 
du Outubro l]l) !88'1, interposto por Joaquim Nunes da Silva 
;,totta & Co!IIJI. da d<•ci,iiu da Alfallllega <b dita provineia, que 
Jll'gou-llws a rn~titniç:lo da <Jnanti:l <IP :?:J:!b900, l'rovPnit•ntc de 
din~ito~ <Jll<' p;•:;ar;l[lJ por lltlla <~nixa l'orn t•spoll'tas ~imples pam 
:<nna 1ID f,;~o. que <l1~i~;o1I de 'er dt'SI'IIlhareada tln vapor inglez 
/ 1111:•!.f", prn•·Pd<·atn "'' ll:nnhnl'!.;n, 1'111 rnziio d<) ter ~;ido lanç:<da 
ao mar, por causa do mau tempo. 

1 ;,H,,Hkl :<n<fo qn,·, no ''""o "''li' r sido Ynrilie.11la na confen~ncia 
dil Jll:lllif,•,.;l<l :1 f:dta 1\" dl'scarga do vulume etn <JtH'st;-,o, d1wia 
ser Ílllpos!a ;,o t':q•ilüo d;~q:telle 11a\'io a mnltn illllica<la no 
re.~·uialn<•nto l'lll vigor, da IJII:ll, en!rdanlo, niio é pas;;i,·ei, JlOf 
Ler f,•ito a l'lliii!WieHI<• ill'eiar;wiio; 

Cnt!'i•l,·raud·< ifll·' l'<1r:nn in•l<'viri<tnwnt'' l'oill"n<los tlirPitos de 
ltll'l'<':td,ria t'PIIIitia ll'' lll<'llt'ioJl:lda l'aix:~, por 11:-,o ter sido im
JlOJ'la<la : 

ll ·solven o referido Tribunal 1lar pr<winwnto ::w recurso de 
que se tl·:,tn, ali111 <In ser r,•stitttitla aos ret·orn·ntes a importaneia 
tle ta1'S tlirl'il11s; COill d<·duer;:ro, porém, d::t pon~entagem ::tbonada 
ao' ernpm~:11lns tl:o Alf:rllilrga, na fúrm:' d::ts J)pl'isões n,;. U.il de 
:22 dil J ulhrJ de Wli\:l e tlil de iii de Maio de ltlíi. 

JJ. P. d" Sou :::rt D 111/as. 
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N. 6- EM !6 DE JANEIRO DE f885 

Os capities o mastros do embareaç,6es devem apresentar aos Guardas·móres daa 
Alfandegas, no aeto da •bita, o..tompetento passaporte; manifesto e mais papei1 
de bordo, ainda quo as embareaçõos venham em la•lro ou fazendo escalas pelo• 
f10rloa do lmporio. 

Ministerio dns Nr~oeios da Fnrmda .- Hio de Janeiro em t6 
do Janeiro de !88;} ('). 

Manoel Pinto de Souza Dnntn,, Pre~idt~nte do Tribunal do 
Tll'lgouro Nacinnal, dedara aos Srs. lnspecl~ores dns Tlwsou. 
raria-< de Faz••nd '· tfLie ao.; r·apibes e mn,tres d:rs emiJ::rr:l(;ões 
que no :wto d:~ vi<ita d"ix.nrt•ru de :lJirC>Brrt:tr aos Gnnrt.las-mónls 
d;~s r··specrirns AI f:md••g-ii' o CO !Ir P"'enf.o· p:os;;nport", rn:.n i f,·,;to e 
mais pap,.is de honlo, "" fórrr1a d · art. :s71, cornloinado t'Oill os 
arts. :l \1 c r,ou ti1J lle:.;ulanwnto de lU d·· Sdembro cl•· 1K60, 
deverá st•r inrp•st:1 a rnulra d•: 10,) :•t•; 500~. estahel•·cida 110 
art. :mH. ;tinda quandu, n:r r,·,r11ra do art. 40.\ e.;-:ns enrb:ort::Jções 
venham em l:rstro. on. f:rzPII h eS~::d:ts J!f'lo,; portos elo lmperio, 
nellrs tlPrem np .. nn' enrrad:~ por lr;rnqu!.r, como já foi explicado 
pela Ord••rn n. 11H dB ::d dn Abril d11 l8.o3. 

~~~t:lo, pon\m, iser't"s J(,•,r:~ reg-ra e suj .. itos :'1 do nrl. !l,o rio 
Decreto 11. '~!Jli5 du 4 ti•~ !\I aio d ~ 18 i'Jl os p:HJ uet ·s e v a i'Ol'Ps das 
linlws regulares dn n rl·t~<.:<JI,~~o tr,rn<:tlLHrtre.l, qnando nos portos 
intormtl,fiano' c,tr:11rgeims se demt~ran·•u pouco tempo e re· 
ceh~m algnn~ yofurne:;, Pncornmend;Js, l'tc. 

Jl. /'. (],• So11:;o Dantas. 

N. i- E~r 22 Dl<3 JA:'l"EIHO DE f8S5 

Proroga os pr;IZOS para a suspensão tios dosparhos lirrcs rlo direitos e para a 

nrificação do oc,•Jrtlo, do •rne trata o a ri. !r, ola Lei de 3 do Setembro do auno 

pas•a.lo. 

Ministerio dm Nogot·ios da Fazenda.·- Hill de Janeiro em 22 
de J111eiro de f88;). 

1\fnnoel Pinto de Snnza D:1ntas. Prr.sid,ntc do Tribunnl do 
Tbesunro Na11ional, declara ao.; Sr~. lnspedores das The<OU· 
rarias d11 Fazend:1, parn os d•:vidos dfeitos, rJUC licum prorogudos 

(') Neste sentido r•llicion·st• ao ~linistorio tio Estrangeiros. 



MINISTERIO DA PAZENDA 9 

até segunda ordem os prazos marrados na Circular n. ~i de 8-
de Novemb ·o do anno passado, não só para a su~p .. nsão dos 
despacho' livres de dirdtos d·~ con~umo, mas t •mbem para a l'eri· 
fica~ào dfl accõrdo com as companhias, emprezas ou particulares, 
a que se refere o art. 16 da Lei n. 3.i:.:\J de 3 de Setembro do 
mesmo anno. 

M. P. de Sou:; a Dantas. 

N. 8 - E~l 22 DE JANEIRO DE 1885 

l'ro•imcnto de um recurso da V encravo! Ortlom 3• .la Pcnitonci.\ sob'e rettituir.il:o 

!lo imposto pr<ldial de mais paro • 

.Ministrrio rlns Negocias d:~ Fazenda.- Rio de Janeiro em U de 
Janeiru dt• 1885. 

A Sua !'tbgt~stnd•1 o Imperador foi presente o rrcur-:o da Vene
ravel On!t·m ;!" tb Ptlllill'lll'ia, in:erpo~to da deeisào, pela 
qual V. S. II"A'IIII·lhe a resti•ni~~~o de ::! 0

/ 0 tJiltl tle 111ais pagou 
de imposto predial t'l'l:tttV11110 1° settJestre de 188:2-188.1. 

E o lltt'SII!Il Angu•to St'llltor, TPndo em vi~ta a deci~ão do Tri· 
bnn;,J tio Tltf1~0ttro, qne rt'l'orlltou em fHtrte "despacho recorri tio, 
ddl'rindQ n r.·clmnarào qu:.nto ;i re,titutç:io d•1 2 '/o, correspon
dente aos mHze, de No1 emhro e UezemiJro do ret'erido semes
tre; e 

Con~it!Pr:llltlo que 11 Lri tle or('nrnr.nto n. :lJ '!O de :Jo de Outu
bro d11 tS81, w•ra o,; ex.erci.·io~ dt) tHH:il-11'8:1 e t8H3-18l~. es
t:th•~lnt:eu 1111 art. i:!, 11. :!. 'fl!l\ :tS COt'Jlllr:•~Õ··S de IUÜO-llloriR 
ficariam sllj•·tlas a p:1g:1r o impnsto pr,.dinl dohr:1do fl os ! o;o 
de,;tin:ttlos no ~~·rvi•:o da City lmprorcment.~, isto é, 22 °/o e não 
2~ 0/ 0 corno llltleriorm•·nte p:•g"v"m ; 

Co11siderantlo QlttJ ali\ .;O de Outubro. o to exert·icio da citnda 
lei roi regido JIPI:JS L!'i~ TIS :l0l7 e :1018 dtJ 5 rlt• NoVtJillhro 
de 1880, pnr virtutl•• d•• D··ul'!o lllgi,Jutivo n. 3178 de 22 de 
Junh" d11 IHR:!. que deterutinou IJUfl e~La.; l<'is vil('ornssern nos 
quatro pritueiro~ rnt'zt•,; do exPr.·icio de IH82·1883, ernquanto não 
fus~em promulg;~rlas as lets •rne tlevt•ri"m reger t'SSe exercício; 

Con~idl" :m to que a pror•>:.Uttiva é um:1 r .. i provisorin, IJUe só 
protlnz l'lfeito l'mqn; ntn 11:io é pr.•mnlgadn a J,.j do exercit\Ío, e, 
portanto. ~ó c:dtellt ~nbrl' a :11·ç:•o ri:• lei prorog-arla e só são por 
ella n·gtdos os fart"s orçamentarios que nascem e se cousumam 
soh o l't$JII'etivo rl'g-imen ; 

Consitlenllttlo que o imposto predial fi pago em duas prrstações 
semestraes, c que cada prestação se vence e sú é exigivel no lim 
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1lc e:1da senH~strc; o, portanto, o dito imnosto, embora' corra por 
dias e mezes, sú é aiTücadndo por prazos ; 

Considerando, linnlmentc, que WJ caso vertente o imposto só 
Re venceu depois de se nehai' em cxecu,;ão n citada Lei n. :lil!O 
de :10 de Outubro de i88:l, e por consCtJLICUcia deve ser regido 
por suas di~posiçõcs : 

Honvo por bem, por Sua Imperial Bewlur:ão d,J 17 do cor
rente sobre Con.snlta <b Seeç:ío dos Negocias da Fazenda 1lo 
Consell1o de Estado, DrlClnrar que deve ter provimento o recurso 
da Vcnor<II'Ol Urdem ;)a da P<millllleia, alim d1) qnc lhe se
jam restituídos os 2 °/o que <In mai,; pagou do Ílll[lOSto pnldial 
eoiT,~spondenlc a todo o primeiro semestre do OXI)I'Cicio de 
1882-tmn. 

O que eornmnnico a Y. S. para sua intclligmu~ia c devida 
cxccnçilo. 

D.ms Gtwrdc a V. S.- M. P. dt) Son;:;1t 1Ja11tas.- Sr. All:ni
nislnulor da Hccchedoria do Hio de Janeiro. 

N. !) -EM 22 DI~ .IANI~lllO DE 188:-i 

Approva o rcstallolecimonto da Ç~_1_l~doria do municipio tlQ_ -~· l•'ra.n.~.isl'.o, Pro i:!ci l 

uo Minas lic;·aes. 

l\linisterio rios Negocios da Fazenda.- Hio de Jant)Íl'o em :l:! de 
J3neiro de i88ij. 

l\l:lllüf~l Pinto 1le Sonza l):,nta~, Presidente do Trihnnnl do 
Thesouro Nacional, t:ornmunica ao Sr. lnspei:lor da Thcsouraria 
tle Fnzcncla 1la Província de Minas Gnrar:s IJUC fica approvada a 1' 
<lclihrra':~o qut~ tomou em Sll>s~o da Junta, segundo dtlll conta 
em ottleio n. 101 de :li do Nnvemhro tk 1H84., de rest:dH:l<'t:nr a 
Colketnria de n:ndas g-nrar•s do lllllllicipio tlr: S. Frant:isco; a,;sim 
1:umo de fixar em :lO''/, a Jllll'l'.f'ntagutn que eoiiiJH:ltl <JO Colleetor 
~~ao Eseriv:io para clla ntHneallos, sendo 18 "/o para o pt'imeiro 
e I :::i ''/o pat·a o segundo. · 

M. 1'. ilf Snn:::ll Du1tas. 
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N. 10. -EM 2fJ, UE JANEIRO DE 1885 

1lcclara quo os lorrouo.< da Lagóa do Rodri~o !lo Freitas são do domínio do 
Estado. 

illinislerio rios Negocio~ da Fnzentla.- Rio de Janeiro ~m 21 
de .!anPiro de 188G. 

Em rP>PW'In no ofiieio n. 94í da Illnw. Cnmara ~Iunieipal da 
Cúrlt~ tk 1:1 de Novemlii\J ultimo. rel:1tivo no aforamento dos ter
renos rpte nwrginam a Lagth de Rodri~[u dl:l Freitas, declaro á 
mesma lllmn. Camara: 

1. u l)tw u:io é exactu t••nha '~''n Corpornriio o dominio util ou 
o us"rructo de terrenos dt: marinhas do município neutro, visto 
qtw n Lni rlt: :1 tll' Outuhro dt: t8:lí. nrt. :li, § :!•, apenas cedeu 
a t'.~sa Ctol'pt•r•t~·:!o, afim de :•nxili:tl-a nns dt'S(II'Za~, o produeto 
do,; f'r"n·os e lautll'lll i os tle la H.; t!'rrenos ; . 

~-" (l1w o Governo, qu:lllrlo eomprou ;i Illma. Camara Muni
t•.ip:d por !iO :tpolic•·s o domínio tlir,.cto rio~ terTPnos da Lagôa 
tle Rndrkn de Frt·it:Js, contprehendidns na área ria st~smaria, 
coHceditla ,; lll~"rna Illu•:•. C:111wra logo depois da fundação da 
dtlatle dn Hio t!P .lanHiro. con~olidou o tlominio ~o!Jre os referi
dos !PrTCIIII!' riP rpw ficou o Est:ttlo pleno e allodial proprietario ; 
poi.-: j:'t ··rn virlntle do f)pen•to de 13 de Jnnl'irode tH08 fôra incor
por:,.Jo :1os proprios naeionaes o tlmninio util do !'ngenho c 
terras da La~iw, para alli se r~ri~.:ir uma fabrica de polvora e 
outra ti<\ fnndi(,"i"lfJ, perfuração e tornP:u;ão de peças de artilharia; 
>enrlo rptt•. por :ulju<lieaç:-,o jul!.:arln por sentrnçn em 30 de 
Janeiro tl,\ ·lhtO, f,i p:•ga :1 inrh·mnizarüo de ~:!: 1938'l:l0 ao pro
r:ur·:~tlnr tlo foreiro .-\Hes rlc Freit:t', seg-uindo-se de~tes factos 
"roroJI:;rin qrtr o (;r•vr•rnn a nad:1 r' ohrig-adn para corn a lllrna. 
f:·•ntara :1 litnlo de mwm on f1rro P"f essa parte r!e StHlpatri
rnonio, de que foi dPvirlamenl•· rle<npropriarla, ist•J ainda rw 
h:. poihr~sc do• qne houye,.;sl'm marinh:•s em t:1es terrenos e lhe 
fosst'm l'll:•s expr!•,;s:•mrnt.: !:onr:edidas, nos termos dos Avisos 
rle :;H d" ::.l'leHtbro de t8:Jii, tle t:l de Maio tle !836 e tO de Julho 
tlt: HC)7 ; 

:l.•• Fiu;ilml'nl<1. qae ao Podr•r pu!tlko e :í Alta arlmini5tração 
t!n E~t:trlo, n·prrst•ntanti'S e depo~i!:trios da Sohenlllia, é quo 
f"OIIIp<'l.<: 3 ;tllrilmi<;~O de rl'g"Uiar O dominio nacional, tl1• que ta
ZCIII parlt• '" lt'r.reno~ <ln mnrmha~ definindo-os e m:~rt"ando-lhes 
'" c·araetl'risticos qnn os disting-uem, e arlministrandu-os con
fornw as sn~gr-~tõt·s do h<·m geral, ~Pndo certo qnr. o interessr. 
da cou,munh:lo, a vnnt:•gem da collectivitb!de, a utilidade pu
ldiea. prefen·m sempre no interPsSP, vnntago~m e utilid:~de 
iJiilividual nu tle nrnn pareella da SO!~iPrlatle; provindo d'abi que 
se conel'rlnm parn Pstaheler~irnento~ publicos terrenos de marinha, 
a que os p:1rticnl:m.>s terirun preferencia a não appai'ecera--!!Xi· 
gene ia do brm geral. . · ' '1 '·.I· 11. ! · 1 

Desde, pois, rtuc o GOJycrno, unico para isso cornpetcnt;•, de• 
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clarou qnc não havia mnrinhas na L:~~ôa dt~ Rodrigo rle Freitas, 
a Illm:o. Carnara mio. podia protestar c•ontra essa deoisão, invo· 
cando para i~so um intitul;odo e imaginario direito ao d'lminio 
util 011 usorrudo, que pret.·ntle d••rJVIlr da Lei de f8.1 ~. que 
apenns lhe concedeu os foros e f;oud··mio~ de CIH'tns rnarinhas da 
Côrtl', no intui!1J tutelar de lhe pre.;tnr nm subsidio pernwnente 
p:rra augmnnt;u· os reditos da Munidp:1lidade, e~cHssos para 
acudir ás dflspez:ts qu~~ oner<tm os respectivos orç:tmentos. 

Ainda rne~mo que a dt•eis;lo do Governo fos•e injusta, quo 
não é, ainda mesmo qne a Adm nistraçã·• hou,es~e atwrto miio 
das m:orinlws, que rror veutura honvos'e na L·tgôn, seria o sen 
prol'erlimenlo snjl'ito Ill'~sc ea•o :í :opprov:wiio do Poder LPgisla· 
tivo, ju.,titi~~:•do por um principin dt~ eon\'euiencia publil'a, qual 
a D•'!'essrdad,, d11 fazer ePss:rr a int•t•r:eza, em que vivi:tm os. 
(H'opri··larios das eh:tl'aras sil~s nar!LI·dle lwirro, que uao re
miam os tr'J'I'f'llos ponpw o Govnmo u 111 lhe< ilsseg-urav:~ o do
mrnio lraiHJIIÍII'I e dnfinido 1l:ts t'nlllprt•lit~ll>ÕPS arrcndarl:~s. ser
vindo t•sse f:1elo dfl oltsl:H'Illo its rditit~a~:ões n:HJII• lia lot~;didade 
o ao progro-sivo d1•s•·nvolvirru•nlo de 11111 ttrr:ohnltle imp"rlan
lissimo, qun lw de forn•·c••r f'lll proximo futuro cousideravel 
contin !l~nln á renrla puhlit•.n 

ll:tdn e'SI\ ~~as•1, perderia a Illrn:o. C:trnar~ os foros f' lnudemios, 
e nada Jl"rleria rel'l:omar, í'Orrro nfio o pú1le t'lll t"da,; ns hypo
thesns sern~·llr:tnlt·s, em qutl :to intcres'e irrrlividn:d de nm grupo 
ou de rrmn corpnr:t('iio se :onlPJ•tHl o interrsse de to,Jos. 

E'. porlanto, descHbido o uu•uos cnrial o protesto d~ssa I lima. 
Camara. 

N. U - EM 5 DE FEVEIIEII\0 DE f88ii 

o int·entariantn náo ó ro~poas:n·cl pola tat,L do:3 oseravos portoncento.; :to o~polio. 

1\fnnnl'l l'into rle Souza IJ:IIllas, PrPsidcnte do Trihnnal do 
ThPsou•·o Naeiorrnl, eommrrni1·a no Sr. Insp•·r~tor da Thesnnraria 
de FntJnda da l'r .. vinda da U oltia •Jrre o rrresrn•1 Trilnt lalre_solveu 
dar llf••Virncntotlo recurso, lrnn-;rtnllido com" seu otlldo n. :JOG 
de 2:1 de llet.t•miJrn de fHH'h interposto por Luiz A h es l':t~lt·rrw 
d11 dt~eis~o da dila TIH\SOifraria t:onfirmnrrdo :1 lb lle•·t·bedoria, que 
exigiu-lhe •1 p:tg:tm••nto da taxa, n·htiva :to ex•·rctcio de f819· 
f881J, fl,os esr•n1vos Fahi • e F:tu~to, prrll'llt'flll!e' ao ca ai de i\laris
liua ~lai'Íit do r:arruo, tlf.l ljllerll O l'<•eof'l'tml.e foi ÍIIVentariarrtO; 
-porquanto, na fót•rna do disp(lslo ll() :trt. t7 do n ... gul:rruento 
annexo ao lletTIIto n. 7;i:J(j d" t:i dn Noverr11Jro de 18itl, 11 t~nntri· 
hnintr, tio imposto dn IJllC se trata é a dona da est·rava súmente. 

!li. 1'. de S'JliZll Dtmtr!S. 
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N. 12 - EM 5 DE FEVEREIRO DE 1885 

·-~ contrihuiç.ão de caridade reeahe sobre a o•Juipagem: e casco das embarcações. 

llinisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 5 de 
Fevereiro de 1885. 

l\lanoel Pinto de Souza Dantas, Presidente tlo Trihunal do 
Thesouro Naduo:tl, comniUnic:J ao Sr. Jnspector da Tlwsouraria 
tlt~ Far ... nda d,J l'rovincia de Peru;Jmbuco, em resposta ao ~eu 
ollicio o. t6\l de ã de Agosto do uno o passado, que o mesmo 
Tribunal rm•olvt>u in leferir o recur>o interpü~to por Wilson 
Sons & Comp., limi!Pd, da decisão qur, sujeitou ao png:Jmento da 
contrihu1çiio d•• !'aridade os \'a)JOI'!'S Olympitrm. !rlrwkan, Galicia 
e 1'u1·im, visto como niio lhes aprovJ•Jla a disposi~·iio invocada do 
art. 3r,o do llo!!lll:•nlt'uto de t9 tle St't.-mbro de t8ü0, que apenas 
declara que, durante o h~rnpo da fr•mqui.1 o c.rre,ammto ficará 
isento de quaJN)Ut·r direitos ou t:aas, co1no si esiivesse fóra do 
territoriu do huperio; sendo certo que a contrihuiçilode caridade 
recahe sobre 11 eqnipagem e CliSCo das emb ITCllfÕt'S, e entre os favo
re-; menchJilados no Uecreto n. 4,955 de 4, LI e Ma i o de 187::!, que 
compillou todos os que er;~m concedidos aos paquHte~ e vapores 
de linhas regulares, não está comprehendido o de quo se trata. 

ld. P. de Souza Dantas. 

~. 13- EM JO DE FEVEREIRO DE t885 

Po1· simples reclamações dos rospoosaveis não podem ser intorrompidas as 8IOCI1• 

ções que contra ellas se monrem. 

Ministerio dos Ncgocios da Fnzendà.- Rio de Janeiro em f.O de 
Fevereiro do 1885. 

Manrwl Pinto de Souza Dantas, PrPsidente do Tribunal do 
Thesouro Nacion:~l, deelara ao Sr. Insp1•etor da Thesouraria de 
Fazenda tia Provinda de Minas Geraes, em respost:J ao seu otncio 
n. t 00 de 31 de Dezembro de 1883, que, á vistH das ordens em 
vigor, não podem ser interrompidas as oxecur:ões promovidas 
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ronlra o f)['. Jnnqnim Erltwnlo Leit<l Brantl:io c onlros rcsponsn· 
v<·is, pdo :;impl1~s motivo de lt•n·m rc•dnrnado contra elltts; con
vindo, pnrtunto, que continue com os rcspeetivoli processos, em
qunnlu nu o rcceiJer ordem contraria. 

M. 1'. ár, Sun~a Dantrzs. 

~- h- EM to llE FE\"EI\E!HI) DE JHR~j 

l'rOYilllCnliJ Ô~ llnl TP.<"Ilr~n i"PhtiYol (L e!ll!'('~.~ df" Um3 1fU:t!ltL\ rlOJIO"itada, ;Í. ro,pJi:41-
{'f'in dn .lui1. dn nrph:io . ..:., ;': C:ollt•t'loria ti.~ \'ar~!'Hl l:randt•, Prr1Villri1L1•) ~hranll:\(1. 

~f in i.-;tnio tJr,s NP!.:<wins tl:t F:,zr·rHla. -- H i" 1le .l:lfil' iro 1'111 li) 
d1~ Fr:VI'I'l'Í rn de H9G. 

M:,noel Pinto do Snnzn Jlan!as, J>rP~illt:'nltJ rio Trihnnal rlo 
TliPsnuro N;H:ioual, <"<Hilllllllli<::' :10 :-:r. lnspt·,·tor da 'fllf'sour:tria 
dfl FnmHI:t ila l'rovineia do M~tanh:io que o lll''~lllo Tribunnl, 
IPndo pre,.en!r o n·rur,u, t.ransmitti,lo eomo Si~ll oflieio n. lO\) du 
f!, de Jui!Jo tl11 IHW~. interp1Hn l'or .lo~•; llotlrignes f)mu~s de 
Albnqut·rque e Geminiano l'rreira •lf~ ll!ag-:dhiies, da de!:i~ão da 
dil:l TtJe,;ourari:ltjlJe BPgou-lhes ;1 e!l!f<'f-::t da qtwB!in de ~:1::!~#~87 
n•colhid:. ;i Coll!ot"toria das l"l'lltl:l~ 1ft'f31'S da V:trgPm Grande, {t 
fi'']Ui~iç~u do .Iuiz tle Orplliios rlll rrspt•etivo l.l'f!IIO, e per!.Pneente 
:i mulht'r do primPiro n :tn st·gnBdo dos rr•t·orrentes; fundando
~e a dt't'is:lo de IJllf! :;e trata Pllt rt~o lt•r sido a IIII'Bl'ionatb qtwntia 
rct•ullritl:t á Thesountri:t,,. e>tar o eo!lhCt:inH•n!q tia PDtratla della 
iBdl'vidamPBt•~ a,;sig-11:11ln P"lo filho rlo I'X-Collector Antouio Fe
lippe L1•it:io, dt! llflllll:' Symphro11io Emik11to Lnitüo, qnc n~o era 
emprel!:tdo da Colloetori:t;- resolrett tl:tr·lhe provimento, ntim 
dP ge df1!Cluar a entrega da quantia reclam:t~la. 

Cumpn!. pon·m, que se proee1la ú tnnwrla rias •·ontas do rt>fe
rido ex Cnlleetor, nos IPI'Illfls do art. 7° § Ii0 do ltl'gnl:nnrnto de 
10 de Março d;) 18W, n~o oiJst:mte !Prrrn desnppnrPcido os livros 
da CoiJPcturin, ~egunrlo consta das infonnnçõrs que vion11n annc
xas ao l'itado olfil'io; e :;e promova, si ffir net·ess:,rio, n exeeução 
contra o;; lrl'nleiros rlo dito ~en tiliJo, no ra;;o de ter Pste hertl~do 
hnns de ~eu pai, por :<f'I'PIIl rt':<pon!'aVI'is in sulid11m, :tltí á~ 
for~·:ts da iJPr:trtt;:J, :·t satisf'.,o;~o do direito fisud, na fórma da Ord. 
L. ::!. 0 Tit. ;)2, § 5•, do llo).(illlonto da Fazenda, Cap. Hili, e llegi
mento dus Conto:<, Cap. 8J. 

111. P. de Sou::a Dantas. 
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N. i5 - EM 13 DE FEV,EREIRO DE 188;') 

Conrotlo iscnçã•J ,)o qnacs<piOr tlircitco ao> )Jhjocto< doslinados á Expo8ição uni
Tcrsal do AntnPqlia, Lt.Jm cr:ru~ aos qu~, llopois de encerrada cÍÍa, forum ;.e. 

illl}JOrtaúo~. 

Mini!;terin dos Nl'g-ocios da Fazenda.- Rio de Janeiro om 13 
de Fevereiro de !885. 

:M~noel Pinto de Souza Dantas, PrPsiclente do Tribunal do The
souro Ni!Cionnl, de conrnrmidad1~ com o Avbo n. Hiti do 1\linis
Wrio da Agricultura, Cornmer1:io c Obras Publicas de ~W de 
.Jarwiro ultimo, orclt•ml aos Srs. Jm;p,.etures d:1s Tlll'sour:~rias de 
Fnentl:l qnr. provid,.nciPill p01ra qnn Jlelas lkparti~õ"s lisea,•s 
st>ja conc,·llilln livr~ Lnm>ito.aos prodnct,,s de qu:d1p1er pflnto do 
Tmperio fJ''" tiverem deSPI' I'Xportado,; I'Orn dt•slino :i Expo,içfio 
univl'rs~d de Antuerpiil, lll'm t•orno aos que tivcrr•m lll' ser reim
Jllll't:Hios, I'JJCI'rr:~da que Sl'ja :HJnella I'XfiiiSit;ãn, na qu_:il snní orga
nizada pl'lo CPntro d:1 Lavoura o do COIII!III'I'I'io, eom apuio do 
Cuvf'fiiO, uma St'r':~o ,J,•,tin~'da nos produ c to; do Brazil. 

Jl. P. de Son~a Dantas. 

N. t6 - El\1 18 DE FEVEfiEI!\0 DE 1il85 

QnJndo, P•~ta. Jlrimcir.l Tez, :'18 apro3entarem os tuto1'1~s ou euradores p3~'\ rceo .. 

IH• r o~ jm tH da~ apolil"o~ dY sons tutelado~;, dovc-so exigir a apre3ent~u;ão tlo 

alrar;i do Juiz o competeutt~. 

:'tlinistcrio •los Nci.;ocios da Fazenda.- Hio de Juneiro em 18 
dr Feven1iro de ll:ll:l:i. 

l\lanoel Pinto de Souza Dantas, Prcsidrnt'J do Tribnnal do 
Thesouro Nacional, dncl~r:~ ao Sr. lnspeetor da Thesouraria de Fa
zenda da l'rovinci:1 fia Jl;diia, em re,posta no SI!U oflieio n. 54 
de 5 de 1\larço de 18S~, t)lll', quando Jl(•Ia prinwira vez se apre
senturem os tntore,; ou curadores para recr•ber os juros das apo
!iees IWrtencentrs aos re,;pectivos tutellldos ou curntelados, deve 
ser exigido o ~dvarn do Juizo competente; podendo, porém, para 
os subscr)lwntl's pagamentos, ser dispen,ado qualquer outro do
cumento. c, no raso de duvida, cxit~ir-se :lpf'nas o offieio requi
sitorio, com o qual ficar:\ provada não só a rxistenl'ia fio tutor 
ou curador. como lambem a circumstancia de continuar a ser 
o mesmo a quem se tenha referido o dito alvará. 

il'/. P. de Sou;;a Danta$ . 

.,.,,AA/\:f\:AfV• 
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N. 17 -EM 18 DE J.<'EVERE!RO DE 1885 

Substilniçilo !lo' Colloctoros nos a~to< em quo jurem suspeição. 

Mini~terio dos N•wocios da Fnendn. - Hio de Janeiro em 18 
de Ft·verciro de :181:)5. 

Em rPspost~ ~os o !lidos do r.olli~rtor d~< rendns g-Praes do mu· 
ni<:ipio d(\ Vall'ura d·· :2li dP Dez•Jmhro e Ui d•· Jan,.ir" ultimos, em 
qur df•-se por su~peito para <•V•tliar 0' t·~cr:•vos. IJLH' d1·vem 'er li
hrrtatlo< p1da li' quota do fundn d" • nwneipa~·ão, tlistriltnida a e~se 
munit-ipio, pt'l'lencent••s aos seus par. ntes Com111end:ulor Pt>dro 
Hodrig1te,; Httrt:~ e outro<, ~~ !JPde par:• ser noml'ado 11111 Cullector 
ad !toe para prnreder á rderida nvairat;:ío; sirva-se V. S. dPcla
rar áqul'!lt~ Cnlleetor qtw comru·te :11.s SPUS snh,tilutos legaes, 
o A~~,.nte on o Escriv5o, fnnl-eiou:,r em seu Jogar no respe· 
ctivo prnees~o. 

Deus Gnard1'a V. S.-.M. P. de Snu~a lhmlas.-Sr. Director 
Geral illterinu das 1\t~nd:ts PuiJiica<. 

N. 18- EM :19 DE FEVEHEIHO DE 1885 

o~ pa.sscs r.oneotlidO:o\ [IOI:v; Alf:tnt!p:.,ra_S o ~tn~t; de rontlas ás emhal'rar.ões do 

r-nhl•rta. qur. na,·ega.m ontn) os Jl1~;t11f; 1b P~· .. nineia, OJião sujeitos ao scllo d1) 

§ 4o, n. ~. th taholl:dl •lo 1\t·g. <lu i9 do 'Iaio de 1SX1. 

Mini:;leriotlo~ Nr7ot·ios dn Fa!.•'lltla.- 1\in de Janeiro em l!) 
de Fevert•iro de J8H:i. 

:Malllll'l Pi11to tln Snuzn D~nl:t~, l'n·~i,]eute do Tribunal 1lo 
The~onru Nac.ional, tlt•t·lar:J ;10 ::ir. ln<p• etor da ThPsouraria de 
Fazenda ria l'roYinci:, de S:ntl:t C:~th:tl iua que ""l!lll..fllll'llfe pro
eetlen nfin approvando. 'eg-uu1lo d•·u coula 1·111 offil'io H. :145 de 
21 de Dt·Zi'lllbrn de lt:l8'>. o al'lo do da Alf:ttlllt'ga da l'idade do 
DPsterrt• isenl:ontln 1lo pagallll'lllo do srll" "" « p::t,;s'~'" cnnl'edidos 
ás P''ifUI'Il:ts t'lllitar 1'3Çiít·~ dlJ cniH'J'ln. 1!1~ ti. 10, I :l a ti~ f1tl tonehulas 
rmpnlg:trl:ts uo lr;tft•gn, eutn· n porto tf<t drta l'id:Hle e u de Tt
juca~ Gr:tn.le~. situados ti•·Htrn d .• r.·~t·l'cliv:t b"n a;- porqwmto, 
est:.Jtrlo ~Uj1·itas ao s,.JJo <I"§ ''"· n. ~. rl:t t.:,hdla n do HPgula
mcntn <tllllt'XO ao Drereto n. l:l\l'lli d•• 19 rle Maio de :1883, o3 pas
ses runceditlo;; trelns ,\Jfandegas e 1\le:-as de rl'ndas ás emiJar-
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cnçõcs do cohortn, qnc n~vcgam entre os portos da Provincin, 
nelwm-so COIIJ(Jrelwndirlos no numero do tacs portos os situa
dos dentro da rnesma barra, c, por eonscguinto, snjeitos ;í taxa 
de que trnl:l o r~itado 11. 2 os passes Lias cmiJarcaçõcs que nave
g·anl entre ellcs. 

:11. I'. de Sou :rt lJanirts. 

Appro,·a a rroaç:10 de n: 1' ('n'!,'•'',,l·i:t Jl'l 1 itipir1 ih cidad1· 1:u Li.11a Lu arte, 

PI'(Hint~ia do ~~i11. i;erao-:, 

"\linisfcrio dns i'\r•g·neios da l•;;;.r~nrl:J .- I\io do .Janeiro em ;?;{ 
de Fevereiro de fll81i. 

Manoel Pintn rlr~ S1111Za !Linfas, PrcsidcntP rlo Tribunal do 
Thcsonrn N<H~ion:ll, etlllJJJJIIJJiea nn Sr. lnsrwetor (];, 'l'hesonrn
ria de F<~znurl:, rl:1 l'rovinei~ rio ~iinas Gt)l'ill)s, r•m respost:• ao 
son unieio n. ;; !],, :JI dt• .la11eiro ultimo, quo lit'a appmva•l:1, nflo 
só :1 deliiiCI'ar;fH, qun tomou, d" rn:nr nma Collf'r~tori:I no Jllll
llir~ipio da eirl:~dt: do Lima Duarte, a lotaç:lo rln ~eu.-; n:udiiHenlos 
n a porcm1tag-em o comrnif',~o para tiS I'P,pt>r~IÍ\'ns PIIIJII't'.~arlos, 
mas lnmlwrn :1 nomt·aç:w do Fr:1nciseo ~.laHtiPI UurJUC I•:JI':I u 
lo~.;ar de C:ollecfoi·; 1~11111prindo, porr'm. que" lllt'SIIJO ~ir. 111-
pr~clor prrsfe as d>·mais iuforn1a~ões 1~xigidas pela Circular de 
lG tlc .Junho tle IH/:3. 

Jf. J). deSou,:,n Dantas. 

N. 20-EH 21 DE Fl:\' 1:i\I~IHO DE l88:i 

Appi·ova a nom,•:q:iú) d1! 11111 Col!oetoi' ir:l,~1ino, por ter olltiJ(, cxoncra~·ão o 

ciToc:tho, C!lliJHaHt3 não :-.c ;d!i<tJJ,_.,t~· o E.ierivão uomcado • 

• \Iinistorio dos Nt)gneios da I-'nenda .- l\io de .Ja11eiru nm 24 
tlo Fevereiro de !88:i. 

Mmwel Pinto rlt) Sonzn ilantas, Presirlcnte do 'l'rilmn:d do 
Tlwsouro Nacion:tl, commnnic:1 :1u Sr. Inspcctor ela Thcsotlj'aria 
do Fazenda da l'rovincia dns Alng(,as que J"~~\II/!Alall[)~-õ-0f8en1s4- A;; .. ,". 

F.- Dccisiios de JHS:; 2 \l \ :\ LÜI\ ~ !Yf/: ..,. 

c~OS DEPU''":; ..... '::::~~:.::;~.~;;;.;...,.:;.:;;._.;.:;..,.., 

,, 
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neto rlr!si~nnndo, segundo dú conta em offir·io n. 25 de 24, de 
Janeiro prnxinw pas~ado, r• Pr:,lic:mto da me~rnn 1'hesour:1ria 
Ernesto Edunrdo do Cm;tn Palmt'ir:• para sl'rvir interinamente o 
Jogar dr• Colleelor das r~nd;,s gPrae' de S .. Jo,é 1la L:·g'' ; visto 
ter ohtido dembsão o effectivo, e não estai· devid:unenle alian
~adn o l<:scr,viio. 

HPcnnHnenda-lhr>, porém, que :H'tivo a prP~t:u;iío da ftança do 
Coller~ior nomeado, :ilim •l,. entrar IJI!:IIllo :1ntes em exercício. 

N. '21 - E~J :J llE M AI1ÇO llE i88ii 

Pro\ilnenl'l dL~U1ll r~eur.;o :whr·e re:o;tital~:-t() tl·· 11i~·~ito:: pag-os por ntet'

c·J kria ~ Ltnclulas ao ma. r :·.~. 

Minit'terio dos N•'~oeios rla F:lzen,Ja.- llio de Janriro om :1 de 
Março de lt<~ti. 

l\lanoPI Pinto d<'. Souza Dant3~. PnJ>i,Jente do Tribunal do The
souro N:,rinnal, l'OIIHIIIIIIiea ao Sr. ln'I"'CLor da Thcsonraria de 
Fazenda da Provinda rio l'ar:í q11e o lliP,lllO Trihnnal resolveu dal' 
provimento ao re,~Hrso, tr:msmill11lo com o'"" otlicio n. 193 de Hi 
de Dncmhro do 188'~. iniPrposlo pllr Fnr.,, f.arv~lho Silvn, snc
ce.;~or•·s de Moar:io, F"rro &. !> .. rio ::wto do In~pertor da Alfan
unga rln dita Provinl'ia que lllanllllll-f)S intima~ :IIim de recolherem 
a quantia~~~~ 3G::!b!H'l, que lhr,; !'Ma rr·slilnidn, c pronnienle de 
tlirl'ilos pa~os por tla:1s t:~ix,~. m:•rr::' ~I F,\ C 1', ns. 58H c 591, 
conl••IHio espoletas siiii(Jies para urma rlt~ fn~o. as rpv<es, Lendo 
sillo subnletti•l:ts a dp,;p:whn pela uol:• n. 2:11 1l de 26 de Janriro 
daqtlt•lle :111110, verillcrm-s:~ terem tkixad<l 1!:~ ser de,;r:arn•g:Idas, 
P''l' haVI'l'l'lll ~i·lo lanç:11l~s no m:~r-, no tr:1jl'1'lo de II:unhnrgo para 
Antuerpin, coni'<•l'llll' t!ecJ:,ro<I o C"llllllMIII:lnltJ l!o navio r(Ue ng 
trnw;pnrtnv,, ; ll!'audo, ll"ll;m, ''' ITCO!TI'IItt•s ~njeitos. n:l lúrma 
da.; Vl'lli'IIS n. 157 1lt~ 2:::: dn.lulho rio tRm r n. 161 de t:; de Maio 
de iHil, ao dt~seonlo da irnpori:JIIei:• dn port:l'nlngPm abonnrla aos 
empreg-n1lüS da Alf:~n,]Pg:t, rlt• tll'e'''rdo CIJIII o que já foi del'irlido 
pela Orrl,·m n. 1:1 do H ti•• Janeiro proximo pas~:Hlo, sobre iden
tico l'('Clii'!'O "" .To~f(!lilll l'iUIJI'S lia Sill'a ~lull' c\: c.a 

JT. J>. di' Snuza /Jm{tl.<. 

r·) f I llltic:t ~1nrhi1ll 1J:U)ll•'iC' ~:,hn~ o I':!.~Ur\1,) !lO f:0iflllH·a, Pego l\:. r..a. transR 
milliiiO pu r I.':H:l Thc:'Olll';}.rl.l r•)IJI o onL~i J il. l:-.;~ de 1~ i.b N'lln!mbro tio IKNL 
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N. 2:2 - EM 3 DE }JARÇO DE 188;:> 

S<Jhr' rlespacho dk intlammaveis. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 3 de 
Março de 1885. 

ManoP-1 Pinto de Suuza Dantas, Presidente do Trihunal do The
souro Nacional, communic;1 ao Sr. InsJH'Ctor cl:. Thc~~nnraria de 
F~zencla da l'rovint:ia de Pernambnc•o que o InPSIIIO Tl'ibunal re
solveu indPfc~rir o recursn, trnnsmittido com o s~>u olllcio de 3 de 
Iaueiro prox imo pa>.~ado, interposto por Ft>rn~ndes & Irmãos e 
outro~, do at'lo da Inspeetorin da Alranclega da dit:• Prc.vincia que 
mandnu ciPsc;•rreg:~r em um ponto por Pila de>'ignaclo :•s merca
dorias inflammav!'is, e~pecialrnente kc•rosenc, nc•·llid:os pelos re
corrente,, e des1wehadas, "obr11 31-!'Ua. (Iara consumo; visto estar 
o ar.to de que ~e trata de ronrormitlade com o que se ncha deci
dido pdas Ord11ns n. 151 de ~ de Outubro e ·n. 187 de 17 de 
Novembro de 1884,. 

Jf. P. de Souza D:wtus. 

N. 23 - EM 3 DE MARÇO m~ t885 

Declara qn.• a G•·c.zt TVestern of !Jr:~,iil RJ-ilw(J,y, limited e~tá snj~ita a~ 
p3gamenlo cloi impostos de inciuqtrias e profisslies, e pretlial. 

Ministerio •los Negocios d~ Flizenda .-Rio de Janeiro em 3 de 
Março de 1885. 

Manoel Pinto de Souza Danta~. Presid~nle do Trihunnl do The
sonro Nac•ional, communica ao Sr. Inspeclor da Thr~ouraria dé 
Fnenda cl:• Provincin de Pernaml.Ju<~o IJIIP o ffi<'smo Tribunal 
resolveu indeferir o recnrsn trnnsrniltido com o SPil officio n. !33 
de ~2 de Outubro ele f!\81, interposto pela Great Wrstem of Brasil 
Rt~ilwr,y. limited, cc·~sinnnria da estrada d" ferro elo Hecire ao 
Limoeii'O, tia dt~risiio da di la TheFouraria ~U,tt•n r ando o neto da 
Collectoria das rcn1lns eraes da cidade de Nuznreth que a incluiu 
no lançamento do~ impo<!os de inrlustri:•s e prnlbsõe>', e predial; 
vist(J estar n dc•cisflo recorrill:t de conformidade cnrn o Avi~o do 
Ministerio da Acricultur~. Commercio e Obrns Publicas de ! de 
Ianeiro de 1875 e com a Ordem n. 125 de U de Agosto daquelle 
anno. 

M. P. de So11::a Da11tas . 

.AA:AP~ 
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X. :!i- E~I -~DE !\!Att(:O HE IR85 

HecLH'.l q~'(' ;! lHlJli;t pnr r:dta. dn ,.fq,~·e.:,,•Jlta·:,!o de lllanjfe;to e de 
·lo.-; ;1 ;,()(}'~~ (' n~D i)OO r,; i:-; V n· jqnnl:1ll:t dr~ a~''L !•~':ti:Ú.'), 

Mini;;li'rio <los :'\r·!_!·ncitiS d:1 FaZl'iliL·•.-1\io tle .Janc·iro em i de 
lll:tl'\i" tk W!':i. . 

l\faHrwl i'inln •l•' Souza !lani<1S, l'rr.<ir]eute rln Trihunal rlo The
;aml't• .\nciuii:d, COIHIIlllllir·:t :111 ~r. Jn::ppl'lnr da Tlll',ouraria de 
F:]):f'Hd:J d:1 l'rovilli'Ía do i\lara11h~" qur· lúi fli'C't'lllr~ ao llll'SII10 
Tril>llli:d '' n:r'lll'·•l. lr:tll~lnillido :·r•lll o st·tl ollkin ll. J\12 tln iij 
de 11t'Zi'lllliro rln H~-·.1. inl•·rpo,;ln pr lo Collllll:llldanlr: ri" \'ôiJIOl' 
ing-k;: /!r<~ si i, Jlt•JJl ~- Tll11111(~>:nn. n:prt''''lll,,rlo por '"li pro
eur:>dll· llr-nry .\nli•·. da dt·t:i'~'"ta .\ll:~nt!•·c:a d:• dit:1 l'rol'illr'Ía, 
1(\W Ílli( r>z-1111' ;; lllllila da IJII:IItli:t dt• 'J:(:l,':illllttll ij()() ir'•j,; pol' tu
llf'lat!·t dn ai'•JII<':II;:·,,, por 11f111 lt'l' ;lpl l'.'t'lll:tdll Ih III:IIIÍf(•<[OS 
exi.'i•l"·' 1"'111:: ;trl<. :t\1\l t' '·01 rJ, I:•'!.'UI:tlil!'ilt" ri•· 1\l dr ~elpmiJru 
tle 1 •:rio. da t·:n·~·a l't't'Pilid~t li" por!" tl:1 Jll'OI'i'dt•nr·ia- Li\·<'rpool.
IH'Il• l<lllilll'lll !IO:i dn r-r·aln, p..,r(t ,. ü·:~r;·,. 1111 o:: n·rtilieadus de 
n~o lt·r rj !"{•hi1lu l'ill'g·:~ :d!..!.UIIlil Plll t:I('S purlns. 

Con-idt·r:tllllo IJIH' :1 siinplt•:i :dlr•c::l•'ii" du l'f'r'orr<'lllr, de ser 
Il~ml>ll!'~''• ,. 11~n Lil'<'l'i'''"l, o porto da pr11r·••tlr·lu:ia do lliiVio soh 
~f'll r·•·mnt:ondo, n:-,o l':tz ('1'11\':t p:1r:1 :1 r·,.J,•y:wi'to tl:l mult:t qne lhe 
foi imp••,t' 1"'1:• fall:t d11 Inauil'i''ii•J n·l:•ti\'o au nltiuw tl:·s::es 
{l'II'IO:' ; 

Comi:ll'!'all<lo qnt•, :1 vista rl''''~ allt>g:H:iin, rurnpri:1 :i .-\1!'.1!Hleg;t 
exi~;I' ti" r··•:oiT<'lll<'· na r,··nn:• do al'l. hll\1 tlt; ::uprneilnd•.J re
gula::tllll•·, 11s p:q>ei,; ti" illlldll t) por Piles Yt•rilic:tr a cx:u:tidi'ío 
ul'll:t; 

Cllll.';i<f•·r:.llilo lfllt· a nnilt:1 por falia rl1.' nprl'•t:lll:lriin <lo m:llli
f··slo lt:'t•' ,·,. t!P ;;oo n··is por lolli'l'"!a dr• "i'ifiii!:H':·,,., e >im tli! 101) 

a !iOtl.'i. t!n eon!'ontdd;~dt! t'ont " :trl. ::!IS tl;•quellf' regul:tllll'lllo, 
I'.OIIto j:'t l11i dt•t·itlido ]'"las Orrlt•ns 11. tlil <!e :!I do AJ,ril dt· IHG:I, 
de llt li•• lli'Zt'lll !Jro d1• Hliili ·~ 11. I d11 2 <L e .I:•JH:Íro dn lH7 1L; p. 

C•n1::id•'!':tlldo IJliP, ''"""'l'a l'stt•.i:• :t11Il<'\:t it JWli~ito dn fl'curso 
srÍill<'ill" t1 t•r•rLitlito da .\lf:tnd••g-:1 do r>:~r·:í. ,. 11~0 a do l':trá, se 
rncolllit••·,~ qut• :tmbas foram prPsPnlc•,; ;, AlfaudrQ'a <lo Maranl)fiO, 
não :-ü p•·Ja,; :tlleg-:wi•es do re,·r•rn•nlP, t'OIIIO tamht•m JH'I;~ inl'or
HI:J\~'' da Illf1:'.JHa Alf;tlld••g:t, eon,;l:tlllt~ do o!Ii:~io 11. G <le 2ü de 
NoVI'JIIhro do nnno prii'\ÍIIln JlilSsarlo : 

1\l'sol\'l'U dar-Ih•· provi1nento, nlim tle ,;er o rPeorrenle alliviado 
!la multa I'l'lativ:1 :10s pnrlns ele (•scala, e impii!'-St)-IIH\ em lo~ar 
da ti" liOO rt'·i> por l•HH'Iada de llrqn•~:,t;i•o, JH)la f:llla de nprrsPnta
ção do IIWHif••st" rle Lin•rpool, a tlt: 10:), de accl•rdo com o 

cit:tdo art. :ns tlo HPgulnrnento t!P 1\J de Setorn!Jro de t8ü0. 

111. 1'. de Sou ::a TJanta.~. 
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::\ 2ii. - Tm 6 DE ~1.\l\Ç'J DE 18Sa 

llcc.lara 'JllP as g-ra.titieaç~·,,,-;; pdo ~(--rvi(:o íl~~ eng:lj:unnnto 1l0 voluntat•ios 
para o ~~~x~·r<'ito est:to i...;~nla~.llb .;;ello proporeiona I. e ~vtjeitas unica
JHenfp a·.) 1lP .21)0 t'l~i.:; a:-; re..;p~~flir:l-.; t[llilaçü~·~ ou r(lf•iho!', 

:Ministcrio !los i'iegocin> da Fnenda .- l\io 1lc J:uwiro em 6 de 
~lan;o de llltl:i. 

:Mano<'! Pinto de Souza Jl:llltn~. l'rl'si,Jcntc do Trilmnal do The
SIIUro Naeion:d, em tldl'rim,•nto ú JWliçiio tnl!l~rniltitla pelo 1\li· 
nisiPrio tio,; Nt•goeios d:1 Gu,·rra com Avi:io de l:-2 de )),•zctuhro de 
!88'1, 1~111 fJUn o Alft)!'f!'-' rb Guarda N:tcional Lindolpho Dauil'l de 
Carv:tlllll pt·d,• a n•,;titni~·:1o 1b imporlan,~ia do sl'llo de ti"/,, que 
lhe f11i I'Oiirado Ji''ia Tliesonraria iln Fazt•ntl:i 1la Pr"vincia 1la 
l':~r:•hyha sobre a gratilieaç:·"' IJllll, pot• divt"rsa~ VI!ZC:', lhe foi 
nhonarta pelo a~l'tll'iamcnlo de voluntario,; pará 11 serviçl) do 
Ext·n·ito, IliJ pt•riodo <l••t:orritlo de Outubro rle 181n a Ahril rlaqndle 
arll!o, :llltoriza o Sr·. Inspt·etor dn llli'Sllln Thc~ouraria para r,lfectuar 
a rt";liluiç:in ()l'tlida "'"" reelnmantn, visto estar a grattli1~nção de 
q1w ,;e trata is;mta do '""" propnrcinnal, tlll eonformid:tdc com a 
lleei>~ll 11. 'lO::! de :t'' de Outubro de lHi:!, e não ter :tpplkaç:·to ao 
c;1,;o a 1le n. fiHG do :10 dl' DI:'Zi'mbrll de 1880, nem n ~ fi•, n. i, da 
tnb,.lla A do Hegnl:omento :JIIIWXO ao Decrt~to n. 8Jir6 dtl t\J do 
1\laio rle 18.'~J, em IJllll se fundou o aeto da Thesonraria; devendo
se, portant.o, cohrar do ret:lam.llltf! St)menle n sello fixo de rlnzentos 
réis a que estão sujeitas <lS quitações das qu3ntias por elle rece
bidas. 

N. 2!i- E~I (i llE MAfiÇtJ DE 188:; 

f1omp••10 :i llieedo~·ia Ut>r:tl 1lu--: Cnrr,--io~ ('oahec~.~r do" t'rt•nr.-ws contra 
lnnlt,ac;. imri:Jsta:~ tiO'-; rPSU~!c< irn~ f'Jil~H't"P:a'los, pot• fdt:l:l cununct1iUas 
no P:\erTieio 1lP s,•_l..; log:ll\)~. 

lltinistPrio do,; Negccios da Fazenda.- Hio 1le Janeiro em 6 de 
1\Iar'.~'' df) 1~8:i. 

llfanorl Pinto rir ~ouza Oant~s. Prr~itlente do Trihnnnl <lo The
~onro iii:H·ion:.l, li•Jlllo Plll \'isla o .\l'i>o do Ministrrio do~ NP!~ndos 
tl<t Ai!rieultur:t, C<~rnmercin e Oitr:t~ l'uhlkas de 18 de Dezembro 
de iStH, c rópia a clle annexa, dednra ao '· -fn~tla.The-

. · ~ '\ r f', ~ 111 r; 1 ~. · ) ... 
. , \ \"· .. ' ' .1 /,) \ 

/ "'~~-~- \ . ;., ) 
r 

• !. 
c // 

:-'-'o=>_. 
: : ~ \ I ~' ..,' 



22 DECISiiES 00 GOVERNcJ 

sour:1rin dr\ Fazcnila dn Provineia do Pi:IUhy, em re~posta ao seu 
officio n. f:i:J do 13 d,\ Ag;o;to do dito 11nno, !JIW n:io foi re~ular o 
seu prol'edilllentu dando provimento :10 rec11rs" interposto pelo 
Agente do Correio da cidurle de Anwr:1111e do ado da Arlminis· 
tra{'iio do mesmo Cnrr•·io, que irnpoz-lhe a multa de ~o,,, em 
que int'OIT•·ra, por falta eommPilida no exerrido de suns 
funcrõP.s: visto co111petir :í f)ireeloria Geral dos Correios, e ni'1o a 
essa TIIPs•mrnri:l, 10111ar t·onhecin1euto LI" recur~o de que se tratn, 
nn fórma do rli<posto no 11rt. ~fi'~ do lkgulamento approvado pelo 
J)ecrdo 11. :!\1\J de i I de flez,·mllro de IK44. 

Fkn, port:onto, ~em pff,;lto a di'Cis:in to 11a•la pPia mesma The
sour:1ri<~ e >alvo 110 rderido A:.;enle interpor o ~eu I'Cl'Urso para a 
autorid;,de competente. 

.11. P. "'' So11 za D mtas. 

f ·f.:f.\:./·' ·.·.,-, 

~. 2i- E~l 9 DE )L\1\ÇO LIE 188:5 

ProYim•~uto •l·• nm l't"'r-u•.'!!.:: snht'<' llllllta de'. direi'o3 en1 dohrn por uma 
difli'L'PH1;a do dit'•'it.n~ •rne n·tn allin:.:iu a 50$. Rnjeitando, porérn 1 

ns rPC·•n·P.nt 1 ~ à n1 d1a d,, 1 'f 0/, p~l·t inexactidin da ll·)t:l. 

l\linh•terin dos Negocios d:t Fnzeuda.- I\ i o de JnnPiro em 9 de 
'far~o de HIS.'i. 

Trnrlo sido pr•·srnto :to Tribunnl elo Thrsouro Nncion~l ore
curso qur• l;an(ozo ,\: f:,a Ílllf'I'JI"Zel':llll ti:l d:•r·i:<ii" de~sa in<pectori:J 
que os oi.Jrig<"J a p;~gar 11ir•~itos ''111 doiJro pdu ar·cr .. ~cim•) veri
ficado t'lll duas cun:~s com in,;lrllntenl"s de metal, vin,Ja, do 
llavre no v:~p11r francr·z Scnlly, e Stihlllt'lli<las a rl••sJwrho 
pP!a nota .1. li\J!I\J 1!P ~!I de Sl'temhro ulti1110,- o mesmo Trihunal, 
alt•~nrlf'ndo :t tpw os din•it s d:~ dilláPnça de '• kilo:; A 5 r!Pcimos 
ele mais l'<·rilir:od:~ na r·onfr•n·n··ia l1:1s rlil:rs r:tiX~s. s~o in f ·riures 
;i importanei:r de ii08 "" q11e lr:tlam n art. 1i5;1 do Hegulamenlo 
de t!l rlP SPtr>·nhro de 18.•0 e ••rl. t\J do lkcrl'to n. 4510 dB 20 de 
Abril de tK70, rPsulvnt d:1r pro1·i111Cnl11 ao r··eursn, e mandar 
alliviar o.; rerorrenh~s do p:1g:~ment•1 da mcnciom~t.la multa, im· 
pourln-s<~·lhe . .; :t ri•~ l '4 °/,. prl:t iuexaetir.l:io da nol:t. 

O !fUI~ eotun1unko a V. S. para S<!Lt conhecimento e devidos 
cffeilos. 

D·•ns Gtwrde a V. S.- ;lf. P. de So~nza Da'ltas.- Sr. Conse
lheiro lnspeclor da Alfandega do Hio de Janeiro. 
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N. 28 ~ E~l 9 DE l\L\IIÇO DE 18815 

Defe~e um!recn.;() coatra a multa d'd direitos em dobro por dilferença 
para mais\ sujeitanth o r !cortentc {, mulL<> dP. 1 ~ 0 / 0 pela in· 
exactidão da nota. 

Mini~trrio dos Negocias da Fazenda.- Hio de Janeiro em 9 da 
Mart·o de IHH5. 

T• ndo silln presente ao Tribunal do Thcsouro Nacional ore
cur;:o int•·rpo~to por No·~l IJe,·:•p, da deebã' tll'~sa ln~pectoria, 
que 111nndon cobrar· dirdt••S dobrado< por t!l kilog-ramrna;; da 
tl'cido 1k seda n :d~otliiu par:~ 11 ais t'Jtrontrado~ na conferencia 
interna de uma e:tix:• vindn de n .. rdc:tux no v:q,.,r fntnCPZ 
Amazone. ~~ miHndticl:l a d•·spadw pPla not:J u. 210:l de t5 de Fe
vcrl'iro do nnno t•n;;:<:Hlo, e onwsmo Trilmrwl: 

C•·n~ider:~nrlo qut·, no e:t;;o clt• tJUfl ~e tr:•l:t, drvia ~cr imposta 
a multa estab lt-ct!b no :trt. M5, ~ 2°. do Heg-11lamento de i!l de 
Setnrnt" o clt· tHiiO. e 11iio a dn direi lo' t•m dohru; 

Consideranrlo tJIW, lt•ll'lo ltavi•lo inex:•cti(bO nas 1ledara\·ões da 
nrH:' para o tlt'"i""'""• e 11:1o se VPrilk:,nt.ln a liypollicse 1lo Art. 18 
do Drc1 t'lo n. IJfjlO de ~O de Abril d•· lh70 a qun se refere o 
art. ~· do IJ,.n,~to n. HiJí\J de '1.7 de ~!aio d•1 lh8z. por não serf'm 
drff··rcn!t's t•Hlas <~S m•·r"C;~dolias de!'h1radas na nota, c uão ~e tei' 
d:•do at•eresCilltO de dire1t"s: 

Ht>s11IVeu tomar c,nfi,•t·im ·nto do r•·t~tuso, cnmo de revista, e 
r~>lt·V<II' o< rPCIII'l'l'ute~ da multa til\ dirt·ilos em dohro, impondo
lhes a d•: :1 ·~ 0 /o pt•las dt·clo~r;l• ões inexactas da referi,Ja not:J, 
nn r,·,rrua da Ordem. 11. 517 de "27 •IH Nove:nbro dH t86ü. o lJUO 
COIIIIItUnic<J a V . .:;. para seu l'onhecuuento e devidos efft1itos. 

Deu< Gnartle n V. S.- M. P. de Sou:;n D111tas.- Sr. Conse
lhoiro lnspedur da Alfandega do 1\io de .Jaueir••· 

N :l!l- E11 lO DE ~IAHÇO DE 1885 

A puhora e m•miçõn tle guto~ra importa•las para o Est:tdo estão 
i se •t~ s tlo impós'o d' 10 réis por liiJra. 

Minisltwio do~ Negocias da Fazendn.- Rio de Janeiro em lO de 
l\lar~o de i8H5. 

Illm. c Exm. Sr.-Gommnniro a V. Ex .. em re-:posta ao seu 
Aviso dr. 5 dn llezembro ultimo, que as duvidas suscit:~das entre 
a Alfandega da Província da Bahia e a Ueparli<:iio da Policia, 

/))~ 
/ 1,1 
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acerca do despacho rle polvora sobre agna, jú fo,·:un resolvidas 
JWio Aviso exp,•tlido ú Prcsideneia da dita Pr<JVincia em íi lln Se
tembro do llliUO passado. pelo qual a polvora e IllllliÍI,:Õ<:s ll1: guerra 
COIII de:;tino no Est ulo s~o isuulas do pa~:111l<llltn do 10 r1'is por 
lihra, de que tratam as Jnslru,:ç1lcs desse Minislc,·io do 1:1 de 
lllarço d11 1877; cslaJuio a poll'orn purlmu:rmte :1 particlllarus Sll
jcita a esse pngarnenlo, pela arruma~·iw, acunlliciuu;\Ill•:llto e ser
viço da sal1ida da mesma pol v ora. 

Dnus Guanl11 a V. Ex.- M. 1'. de Son:;;a D.wtas.- :\S. I~x. 
o Sr. Co.nsr•llwiro C:Judido Luiz l\!aria de Oliveira. 

N. 30- Ei\l 11 DIG :\1:\lll}J DE tilS~ 

Suhstit-ui<,::lu tlo-.; c,dlf't'tOl'CS.., no.;; p·,·.,:·;:-;~os dn :tY:tli:t(_~;'i.) tt·· Oiet·:trn . ...; 

que tL~nhant 1k .wr JH:J-s~;,;---rtittidn:-; pdo funtlo dP l'~ll<Jtll'ipaç:-io. 

:\Iinisterio dos l\egocios da Fazentla.- Hio de Jnnciro em 11 
de Marro do 188:i. 

1\Ianocl Pinto de Souza Da11tas, Presirlcnto do Tribunal do 
Tlwsouro N<wion:il, duelara aos Sr,;. lttspcelores das Tllcsonrarbs 
do F<~ztmtla, ú vista tio Aviso do i\linisteric• da Agricttltnra, Com
mcreio e Oltras l'uillit<o,; do ::!;; tle Fevc,·eiro proxi1110 passado, 
que na caso de dar-se por suspeito qualrjtwr Collector de rendas 
geraes p:11·a avaliar e.,eravos, que tenham de sor lilwrt:Hlos 
pelo fundo de emaneipat;ào, devo ser numoarlo pura sub~tiluil-o 
o respectivo Agonto ou l~sct·ivüo da Colloetoria, pois são estes os 
seus substitutos legaes. 

JI. l'. de Son:rt JJanlrtS. 

N. 31- EM 12 DI~ }L\BÇO m~ 188~ 

1.'rata dl) levantantl'llt.O dt~ qn~1n: Í;JS pel'tcJu:efltf·s a (~':iCL'a\'ü~, c~polios 
e IHCHOl'l'.S, tt~-.po.ÜLad;l nas Caixas J•:ronumica~;. 

Minislerio dos Ncgocios da Fazenrla.- Hio de Janoiru em 1:! 
do Março de Hl8:i. 

l\Ianoel Pinto de Snuza Dantns, l're,;it!entt; do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara :~o Sr. lnspBclor lia Thesouraria llc 
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Fazenda u~ Provincin do P:l!'il, pn:a o fnor con~!ar ao C•1:1solho 
Fi:;cal tb t:aixn Ec<~nomka o ~Ionte d•: Soecorro da mesma Pro
vincia, t·m r.~,pusta ;i consulta por elfe fdta no olllcio •tlie veio 
mtne,o ••o ti:! dila Tl1esour:Jri:1, n. 2 de ii Ut~ Janeiro proximo 
Jl<l~'ado: 1 ', que :1 retirada dr~ qrwntras dt•p"sit:lllas na ref,•riua 
t:ai\:a ti jll'l'liltlCi!llil'S ;1\J jli'I'UiÍIJ tlil I'SI'I':lHIS, [llÍdl~ >'tlf t•IJ'ectuada 
por ~:imp!l-s ollkio do Juizo COIII(Jetc•nte; :tl', que no t'<J>O de 
fn••r pari·~ di\ :d~urn ,:spolio a quanl!a lÍflJHJ·dtada, (IÚ·l" ser reali
z:,tf:J a r···p:·eliV:I enln:.~a :i Yist:~ do t.onno tle i!rv,.ntariantt•; 
<' :\0 , l)lli\, p:i!':l a rl'lir:lib da~ ljll:lllli<IS (I flilllillillli'S il flli'IIOl'O>, 
t': indio<pi•Jl>;Jvi•l, :'1 vi.,la do A1i>o di• :2:.1 de ,\IJril dn l8i\J, o no 
r:""l tlc: n: o intorl'ir o p;~i do llli'Uor, a apro·serli:lç:io do tf\rmo de 
tut"la ou a :~utorizat.:üo tio Juizo dtl Urphàos cuncedid:~ por 
qualtllwr fúnn:~, nhi Jlfll' ~illlp!e,; desp:1cl10 lanç'rtlu uo I'L'IJUCI'i· 
lllelllo tia p:11·tu iutPre<s~da. 

.11. 1'. di' Sr~11:a Danf.ts. 

''.,':'. 

N. :l:l- EM 13 DE Il!AHI,:O 1m WS:i 

1'!' 1\ ir:: 'lj(. I ,,,, 111:1 i' '!'lll'.: I 1'0)1\.l';l :1. PXi!-'.~'IH'i:l 11(~ dit't•it'l~ d' l: 1 r.:t ~ d(• 

\~·~·, ,,•n.•. <fll • ·..; • Ye:·i!it·oa , .. ..;!ar~lll Yazi;l·..:, 

Mini<terio uns Nog-o::io' da F;IZI.Illl!~.-1\io do Jantliro em13 
dn :.lan:o d•• l~:N:i. 

1\Janflt•l Pinto de Souza Banias. Prcsitlente do Tribunal !lo 
T!IP,;ouro :'\;wifln:d, CUIIIIIII!IIiea ao· ::ir. fn,;JH'.etor dn Tlll;sournria 
dfJ F;~wrula da l'rovinri;l dn l'enw:lliJl!l'o, em n~>posla ao SPll 
o1Ii<~io u. 170 de:!:> de .ínlho Uil 1.'{8:.1, tJUD u mesmo Trilluruli, 
londo JIII'St·utc o ret'III'SO, int<•rposlo por Fon,eea lr!llàos ,\:C." 
da llt•r.!si'io quo rnandou CIJ!Jr;:r oo< direitos de ~líl:ll<~s t:t, kPro
Süllf', como rheias, e IJUC pl'lo ;,tie..tn e ;.:oltlallil'!lto 11 que se 
jli'Ot'edt•ll !lO di.1 18 de l\1;1io tl<l dito DIIIlU, ti 1'!11 JII'CSLIIII;a lle Ufll 
en1prt>gado d:1 Alfand .. ga e do pessoal tio tr:qliclw em que estavam 
ell:~:; dupo,ii:III:JS, ficaram eolllpl•~t:~uwuto Vnli:I>. 

CtHr-ideraadn t]ll•', mesuw dado o r;1so do art. ~:i2 tlo He~n
l;nl!Pnto de 1\J de ::ickm!Jro de t8[jO, não podia o ln<peetor da 
AHandf'~n dPiX<~r de Ilrandilr proced•·r ao exanre d'l ;~rt. 2\JO 
conJ!Jinatlo eom ns ;1r!s. 2\11 e ~\J;J do tlito rng-ul:llnento; por
IJllanto, a di']Jn;;it:~o do dn n. 2\Jt é geral e appliea\·el a lodos 
ns t'asos em tJIW ~o \'critit'<~ o tlaumo dtls mercadorias; e 

Con,;idPr:JIIllnqtw tJp,sa falia r•t,sultou pretl'l'lljiiLI de fonnalidadl~ 
esserwi<~l no processo ti. o recnn'o: 



lle~olvrn tomar eonhe,~imrm:o llflllr. como de revista, e d.1r-lhc 
provi111ento, J)ara o lim de SI'I'CIII tans latas sujeitas ao paga
mento do dir••it<Js corno cas1·os ou ontro~ cnvolt •rios, nos termo~ 
do art. iil th; D:sposiçõ~s prelimtuares da Tarifa. 

1/. I'. d ~ Sou.:: a TJ:wt11s. 

N. 33- E~llí I>E M.\IIÇI) DE 188::i 

])f•<'lat·a (pie, f'V'P !Pn l 1 dP (i01).3 a. ri"ncb 1las _-\g•nda~ cl•1S Cnt·r,•io~: 

ostil) <IS re~p'~-·1in)S .\_~~~~~t~..; suj 1 ito3 :'t prc~f:tç'.l) de fiança. 

!llir i<ll'rio duo; Ne~oeios da Fazl'ntb.- Hiotle .Janeiro em Jli 1lc 
J\fan;o dt• tK~ 5. 

Manoel Pinto (),~ Soma Jhnt:ts, i'n·~iu•lnte 1lo Trihunal do 
Tlwsnnm N:witlltnl, com tltllli•·a ;to :'r. I"'l"'rl"r da Th•·souraria 
Ut' Fazen la d:1 l'rovitll'.ia dtl S:t!tl:t C:•th:.rina, Plll resp Jsla 1111 seu 
offieiou. lii ,j,, ;w dt• JanPiro nlt•n1o, qn · lit'lt :tpl'rovad:t a dPiibe
r:H;~" qne lm11o11, 11111 se,siiu da .lrrrrl:~, d · snjPitar os Agentes do 
Cortl'io dt• .Jui rr vi li e, Lng-n rr;• rl Bltllllt·n:m a prc~t:rrern liu nça dP.sses 
carf.[o<, Yi:-to 1'\l'<'der dtl fi:IO.) :r reuda IIIIHLtal dos resp·~ctivos 
Ag-enll's. 

Jf. !'. rl · Su11=:a Dautas. 

N. :l'l - E~l 11 DE 1\L\ HCO DE 1881! 

_·\pprova a d"'cis;-to tl·t R•e:~ltFHln·/l do Rio d~ .Janeit·o cplt~ ~lj-'!itl:.t ao 

imp:H;tn de ind·Ht~.·ia-. P }H'ofis:~.).~; u u h >te (I te, ~dénl_flo ele YerLluras, 

:-;t~ f>mprl\.!'a nu eotnn~:_•rcio tl•J comida~ f' L·ntas. 

Mini~!erio rins NPg-oeios da F:t7.fllhl<i.- Hio ue JJnciro em~~ de 
1\Tnrço de :1~8:i. 

Communicon V. S .. pnrao.;d,•vi•los PIT:it'Js, que foi inrleferi~o 
pelo Tl'ibrtn.d do Thn-onro N;H~ionnl o rt·cnr·s" interp•lsto por 
Mnnoel Jost': l'en·ir:t S:tlga•lo da qw tJ,.cisüo q,te o ,.!Jri!!illl a pagar 
destle o exercício de Hl8!-188:!, além da multa relativa a um 
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semfl-tre, nn fcírmn do :~rt. 2:?, § 2". do ll<J~ttlamento vigente, o 
impo~to de iudu~trias c prnlis~õ,·s de urn IJo: .. , visto entendPr CJUO 
essa emiJ:Jrcac;àu, empn•~a.1a no I'OIIIm~rl'io do mar, nãu vende 
exelusivanwutc verdur:1s, 111as tamiJ,.m C•1t11idas e frutas. 

Deus Gu:1rde a V. S.- M. P. dl' S•m:::tt D mtas.- Sr. Adminis
trador da Herchedori:~ do Uw lle Janeiro. 

N. 35 - E \I H UE l\IAIIÇO BE 1885 

Pt·ovime!lt.O de tnn rec ~:·so Ro1n'}, rP.;tit•ti~~~/) cle direi-os de Inats 
p:t~o< p"r urn cl·~pach·J de me,·ead 1ri:t ~-.lj •ita a tl11as confer~ncias 

c niio te:·-s•• vcrificatl<J a i tlt'l'na, no; I. ·rm'>s tlo ar!. G06 do R~g·u
lauwulu •I•• 1\) d·e SPt•·ntiH·o tl··iilGO. 

:Milti~tcrio rlo;; Neg-ociJs da FiiZ•)r.dn.- Hio de .Jnnciro em H 
ele Março de 1880. 

l\fann<•l Pinto de Souza llanta~. Pre.,i<lent.n dti Tribunal do The
snuro NHCÍIIHal, CllfiHIIIInic·a ao Sr. lnspector da Tliesoun1ria de 
Fnuntl:c ela PrOI'IIll'ia clt• Pc•rnamiJne!l que fui pre~enle ao mMrno 
Tribunal o reeurso lran~mittid" c •m o sl'tl oflido n. H. til' t6 de 
J:•neiro proximo p .. ssado, interp·•s:o JlOI' H. NIII'S<'k & c.· da de
cis:io da Alfantl<'~a da d1ta Provinda que uPg•,u-lhc•s 11 re~tituição 
da diff.•ren~·a d•1s dirt>itus que pa~nram por üJ 'f kilol!rammas, 
peso liquido, de nk:~til'a suhmettida :1 tle>pacho p1•la ll~<la n. 32 
de 2.1 de Outnhru ti.- }l'lH'l, <'OIIlü ele• « 1:1 <·om trarrw d<-l algod:io, 
nf111 espcc·itit'ada >>, da tax:1 de ll\3'10 o kilo~ram111a, com o ahali
mrnto "'' 10 '/.,. 11 que vcrili•·ou se ua conl'ereueia d<1 >ahi·la ser 
de« linho. l'lllll tr:HIIa dtJ :diod;io », suje1ta á tJxa de tiOO réis, 
na fórmn do nrt. t17i d;l Tarcra em Yi~or. 

C •n>idcr•lllllo que, t>mhorll a nota para o despacho. tiV<lsse sido 
distritJuida :1 d11:1s t·onr,•n•ncias, niio se procedeu entret.1nto á 
primeira, co111o rl dawu o pr·•plioConl't'rente, S. A. de Almeida 
Frei ta,.;, nm sua inforrnarão de' 5 de .\ovPmbro daquelle nnnu; 

Con-ider~ndo que, á v•stn do que li<'a exposto, tc•m l'ahiruento 
a redarna61o "" que• trata a '<CI\IIIl'la p~r'le do arl.. !iOü do 1\.•gu
lamcnto de 19 d·l Selt•rnhro de f8ü(l, CllllfOrllH' já roi decidido e 
cun,;ta tio Avi,.;o n. fiO~Ii d11 I i dB lJ, Z•·mb o <le :U!61 : 

HtJsolveu o rd•-riclo TriiHuwl rlar·-Jhe provinwnlo, afim de se 
effectuar a re~lituiçilO pcclida pelo~ recor·r,•nte~. e impur-se·lhes 
sómenlA a multa de t 'f a 5 •fo. na rór111a do art. 18 do Decreto 
n. 4til0 de 20 de Abril de :11:170. 

Jll. P. de So:iza Dantas. 

·'V"dV'~· 
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N. 36 - g;u 16 m: :\IARÇO DE 188:> 

Declat'<t fj'll' os pomhu:; '":ão isc>nlos ch dil'eito>. 

l\Jinistcrio dog Negocios dn F<JZelllla.- Hio do .Jnrwiro em 16 
de i\larço de Hl8:i. 

Manoel Pinto de Souza IJnntns, Prr•sidcnte do Tribunal do The
sonro Nacion:d, cornrnunil'a no ~r·. Inspcctor da Tlwsourt~ria de 
Fazenda d;r Pruvrucia da Bahia quo o rno·smo Tribunal resolvcll 
dar pr·ovimento no recur,o. trausrnittirlo com o :.:eu ollil'io n. 302 
de L) de lkzernbro de W~H·, i llliirpostu por Joüo Ollu Bode da 
dcci>iio ria In~qlül:torin da All'andega Lia drla Província, que clas
silicou na primeira pnrlt) do art. 2° Lia Tarifa em vrgor, para 
pagar a taxa de liOO n\is cad<r Ulll, Mi pombos vindos no vapor 
allemüo Santos ; -visto r·starem lao:s pomiJOs isentos de di· 
reitos, por Be :wharem COlll[Jl"r:lwnditlos na segunda parte do ci
tado artigo. 

M. P. de Souza Drwtas. 

N. :J7 - E?\I to DE ,\L\1\ÇO DE 188:i 

l\Iinistnl'io <los Negocius da Fazenda.- Üio do .Janeiro em 16 
de Março de i88,'i. 

1\Ianoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tr·ihnnal do Thc
souro :'1/acronul, doclar:r ~os Sr;;. Inspectun•s das TltrJsourariHs de 
Fnzonrla, para o fazerr:m eoustar tis re:<peetivas AI fandegas, qne 
os eoberton~s, eonstantes da <tmoslra junt:r, e Orll!'lls t[lHJ so lhes 
assemelhem, seja qrt:ol fór a suH eÕi', devem s•Jr clas,ilkados na 
i" parte do al'l. 5!il da 'l'<rrifa em vigor, alim de pagarem di-

. l'ti}lt)s na razuo dr. 3.:!0 réis pur kilugr<~mrna, vrsl•Jhaver,o mesmo 
·.~'l'i[Úliral verilie:.du tJneao toulpt~ em que foi org<\llizada a Ta

. rira não era cotrlieerda ta[ mercadoria, que por Ldu wio f,Ji do-
fluida nem qllalificada, e IJlle, entbora esses c:uiJ.:rtor,•s nãu S<Jjam 
esntros, n.1u purleur, pela Sllil iuf,•riur IJUalidatle, support:'r a ele
vada tax:a da ::!a parte do moneionarlu artigo. 

J)J. P. de Sou::a Dalltas. 

~d''dVV• 



~IIN!STE!UO D~~ F~\ZE:'\D.\ 

N. 38 - E~I 16 DE l\IAIIÇO DE 188ti 

lnd,.l·,.r;Jll,.,,·.o d<· <llll rcem·.,o '''>lllra a dct'Í<:to <la Tlwsouraria do Per
:!ar:d,:wo. ennfir·m:Jndn a da :Ufand(•g-a, qu" man(lou lt1nr;ar an 1nar 
tnx l,;tt'l'i!·:ts c<>:1J l~:~(·alh;ín d,_,t·~rior:uto. 

:\linisk>io dos N<·g-or:ios da FaZ<'IHl:l.- Hw 1le .I;Jneiro em f6 
llt: l\lat\O de J!)8ii. 

}lnnn<'l Pinto de Snuz~ lhnt~.', l'rr~i<lentc do Tribunal rlo The
>OUI'0 i\';lt:ion:!l, I'PIIIlllliTIÍI'il ~f) ~['. JllSfli'l'f(ll' tl;i 'ffii'~Oilf:JI'Í:I de 
F;l7.1'illl:! da l'rnYirwia dl' í'rrii~IIIIJUCO <JlH> o IIIC>'IIIO Triblllliil re
s~>lveu illff,·fprir o r.~r·11rso, tra:Jsmitlido cnr11 "st·u nffido n. fiO rle 
J:.J. dt• M:<r('" ri•> !f~;rf. inlrrpo>to Jl<•r Browns& C." da drcis~u da 
dita TIJr•,_;our;~ria cr,nlirrn:Jiido :1 da lll>pecloria r!a Alfanr!eg:1 que 
nwnl!uu I;IIJ('õll' :w rn:<r 1118 linrrie:1s cem b:•r::dll:ío, ~nlimettido a 
UJ'Sfl:it:IJo Jll'l:lrtol.a n. 'iS7 rfe H d1· .l:~ni'Ífll d~ifi!Pii•• mlnn, r•. que 
"' ,-,·rilicllll 1111 t•X:!lllll :1 IJII'' sr• J'lllf'l'dnu :Jcl!ill'-'<> t'lll r~t:ulo dt• 
pntrl'f:u·,_·iill, Yisto esLtl' :1 dl'ds:io r<'t'II!Tid:l tJ,• t'llll!'ormirl:ldr• rom 
o:> ar!,;. ülii. [jfi ·~ ;j:)i do l\P.~ulaillt'lil" til' 1\J dt• SPlelllbro de 
18till, e n:io '''r :<ll.endil·el :. :J!I!'~:·:11:iio dos rreorrentes de que 
,;úm••nh> parle d11 ~~·nero contido rws rnrr11·ion:,da' !J:.rrica~ <·stava 
tll'trrior:ulu. por st•J' tnrdj,, u ••xaa11• que reqn<·rer:lln nos l'nsros, e 
dell~> n:;o se I'Odi'J' t·oJh,•r dados tjlW urinni:JsSI'lll u r1·ferido Tri
lluHal p:il':l fil'III:J!' ('llllYÍel)l! f~\'OJ':J\'<:'1 a Ílllf'll\:~0 dos fl'COr
rente.". 

p,.,·!:Jra Ji"n'm :10 Sr. ln,;pertor, p:1rn ~eu eonherirnl'nto e o fazer 
ennst.:,r il!JIII'ila Alfand<•ga, rruc dt•sroiH•rta a ::Yari:1 na rónna dos 
sr1pr~ritado,; o:rtigw;, sú póde s••r nc.~:Jd'l o tlesjwclw dos generosa 
!JIH' <·lks ,:,•. n·ft·rcrll, e iuntilb:1tl•'s t:w,; gPnnros, t!Ppois qu••. por 
JI•'S'Ilas idon''"' n"IIIC:IIl:<s para prorednn•m com11 peritos :10 rcs
l"'eliv" e\:Hlll', ljlil' ~·r r :i fei!11 rm pre>t·n•·:' do~ inlt·n·s~adns, ~em
i'~'~' <fi:'· piHkrem >t'l' prulllpl:llllt'nlt' iutim~dus, ~~~ Vl'riliear que 
da dd••mJin::r::-lo r<•sult:: d:llllllfi ú ~nudt• puiJiicn: devendo, no 
c:.~rl rlü n:ln t~slar pnrle dell<~s deteriorad;1, ser separada essa 
p:1rte p~ra o d""i''ll'lro, n ~ fürma do nrt. 1i3U das Disposi<:ões pre
limill<Jre~ da '!':•rifa em vigor. 
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N. 39 - EM 23 DE MARÇO DE l88:i 

D<'clara rpw o pngam0nto do p<;<;,oal das .\dministl'açCic•• <lo Cot·reio 
<l~ve sor etTo"t't:ttln na,_mc·.~Jnas ,\dministra~Õ0>. 

r.lini~tcrio dos Negoclos da Fazrntln.- Rio de Janeiro em ~:1 de 
:\Ian;o 1le 1885. 

Manoel Pinto dn Sonza Danta•, l'rP~i,Jrnt'~ do Tribun:il do The
souro i'\a,·ion:d, de t'onformid:11le ''"DI n .-\\'i~o n. 5 do Ministerio 
d:t AgTienltur~. Conlmt•rci" '' Uhrns l'u!dic:'s de 6 do ''urn·nte 
mez, de,·i;,ra ao~ Sr~. lnsp••t·t•,n•s d:~s Th"'"nr<Jrias ti•• Fazenda que 
o pagan•enlo do (lt'S"o:,J d~s Admini,trat:lít'S do Correio deve ser 
t'fl't•ctun•!o nas me,mas Adrninislrat;\•c~. como f.e pratiea na Dire· 
cl11ria Geral dos Correio~, visto "ll>eitarem-se tluvillas aeerca da 
inttdligencia d:1 palnvra- :1>~:d:•riailo- emprea-:11la no Aviso 
n • .'j\l do dito Minislerio, th~ 2H de Dezcln!Jro da Hl8~ . 

. I!. P. r! e 8ou:;;a Dantas. 

:-;. '10 - rm 2:1 DE 1\I.\ nço DE I88:i 

.\.pjH'O\'{l o l'f'Sf,lv·l~·f·inw:l!o d.t Cni!ü,":trJria fl·l Itio B<HtilP. Pt'orincia 
dt• (jpy:• z. 

1\linislerio dos :.'\,•gocio,; 1la Fnen,Ja .- Hio tle .Janeiro em ~:J de 
Março de l88:i. 

1\Ianoel Pinto de Sonza Oanla'. l're,;itlentc do Trihnnnl do The
sonro Nacional, eommuniea ao Sr. In~pedor da Thesouraria de 
F:owntla da l'rovinr·ia rlc Goyaz 1]111', :í vista do que informa 
em seu otlicio n. fl1 de 20 de Fcven·iro proximo Jwssatlo, fica 
appro1•ada a dl')i!Jenu;:ioque tomou, em srs-iio da Junta, de res· 
taurar a Collt~etoria da,; refllla,; ger:•es do munidpio do llio Bonito; 
c~w1prindo, porém, qnn pre-le o~ c-cJ:,recinwntos exigidos pela 
Crrcul3r n. ~:.17 de 16 tle Juroho de IHi:l . 

.1!. l'. de Souza Dantas. 
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N. 41 - E~f ~6 DE MARÇO DE 1885 

Equipara :'1 r!c- n~e,.cntlores de frutas"-a indn.>tria d~ vender leite, 
P {t de- em preza rios rle casas de eswctac·tlos- a r!e- sa!:lo de tiro 
~-to a I ,.o. 

Mini~terio 1los Nt•goeics da Fazend&.- Hio do J~neiro em 
26 de M:m:o de 188ii. 

Manoel Pinto tle Sonzn l>ant:t~, Presidente do Tribunal do The
Fonro Nar·iomd, declara aos Srs. fnspl'cton·s da~ 'l'ht>sournrias de 
Fazenda, p:1ra os tl••vidos t'fJ",•iros. que n intlustria tio vender leite 
fui ns!'eruelhada á de nwrcndores tle lrtll:•s, para pngar a tax:t da 
t:.bella .D :!" ela~ se; e a 1l:J errtprez,trio de snl:io d" tiro :10 ali-o á de 
directorPs ou ernprrzarios 1le cas:ts de espt•rlaculos, ~ujeita á taxa 
da tn1Jell:1 A :l' classe, do Hegulan.ento n. 6!í80 de iO de 
.Julho de 18íH. 

AI. P. de Sou :;a Dantas. 

N. ~2 -EM 28 DR MAHÇO DE f88a 

lntlefet·e am ~'·'·""'<0" ntt·a a uecisiio rla Alfanrlega tlo Rio tlc Janeiro 
que l'xigi11 a ditlel·cn;:a de direitos p:tgo; de 1ncnos nn. :\lfandega de 
Porto Alt'g-re JHH' ntna caixa, CDntentlo renU.a" llf' ~e.la ~~ fit,·,, para 
atli l'Cc''[':ll'larl:t. 

Ministcrio •los Nrgocios da Fazenda.- Hio de .Janeiro em 28 de 
.Março de 1885. 

Foi presente a Sun l\Jagcsl:ule o Imperador o recur>o tiO J. J. 
PP.rl'ira dtl Mornes & G•., interpo~to da decisão do Tribunal 
do Thesonro que confirmou a dessa Impecloria, exigindo o paga
mento da !liffererr~·a dos impostos pagos de m•·n~s na Alfandt'ga 
de Porto Alegre por uma C;Jix:t contendo rendas de seda e liló 
ponto de malha, I(Utl reexportaram para aquella Alfandega, :JIIe
gamlo os reeorrrntes que a Alfandega reexportadora não tem 
competenl'ia para exigir direitos de merC"adoria,, que não forem 
nellas desp~ch:ula~, mas em Alfandega divena, e onde pagaram 
os direitos de consumo. 

E o mesmo Angu>to Senhor, Tendo ouvido 3 Secção de Fazenda 
de ConsPiho de Est;•do ; e 

Consid4t'arulo qur, havendo os recorrentes manifestado na 
Alfandeg-a do Hio de Janeiro a referida caixa, foram os respe-
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etivo,; direitos enlcnlados na (jtWnlia rln 7V!,)800, n srndo depoh 
rer)xporlada p:1rn Porto Aleg-re a h i pagaram dn clit'r)ito~ n l!lllllllin 
úc ::W:I,)'&Illl. datulo-se, purtanto, a difl'ercnr:a para menus da 
rptnutia dr' ll:iO{)'t:Zii; 

Con>itlr·ratlllo que a Alfando:.;a eompctenln para o caso Hfío pócle 
rlcixat' dn ser a que dcit Llcspaelw para a rt>t!Xporla(·üo, porquanto 
(.) f'ila que [0111 OS ('Sf•)aret;ÍIIlCIIIOS IIOCCS><II'iOS pnra VNiliear :JS 

difJ',)rcnças, e possue além di~so a eau~'f1o que rcspoude pelos des
vios; 

Consitlcrnndo que, ~cnclo a Alfanclcga reexportailora compe
tcnlu para aiTr•eadar a in1portaneia eaur·ioiH!da quando n:lo ó 
<lJH'r'SClltada a certidão rlo dnspaeho dn canslllllO no pr:n<l lllill'
eadn, isto é, ljllnndo l1a ,.:ubtrJcçiío tola! 1!11s dirl'itns, lóra exlraor
rlinario n ineontprehensivel que rdln nito tivossr1 eomjwtcJwia 
para o lllPll<~>, qnal ó a arrr·eadnr;~o de parto rios uirr~ito~ r:onos
ponuentes ús dill'erenr;:'s do"\OI)()rtas, easo em quo sú lia desvio 
pnrrinl : 

ll•·sniVI'u, Jll'l' Sua Impcri;il Hr1solnçiío rle :!L do I'OITCiliL', to
maria so!JJ'r\ Consult:1 ria S•:r:!':lo do Fazl'ndn do l~unselho dr\ Es
tado, lntlderir o rdorirlo rr:ent·sn. 

O q11c t'OIIIIIlUllieo a V. S. para seu eonilcl~illlnnto e devitlos 
efJ'nitos. 

Deus Gn:mle a V. S.- .!f. P. rlr: Snuz11 JJnztas.-- Sr. Conse
lheiro !US[JCI:tol' da Alfiirttl1:ga do 1\io de Jant:iro. 

N. !J,3- E~l 28 DE ?,L\l\l,:fl DE 1881) 

Declara (111~'. n~; prncnearlot·r~3 (l:ts ~nci''(l ~rl~~-i :~nonyma'~: p.·r~l'11e o llll
V\' l'!lo ou s<..' ns acci on ista ~ n i ll tnt'Ps~;:t' l. '·"· ~·~; t úo ~~ujc i to:; ao i mposf.q (h 
inclw;Lrias e pt•ofisc;ií,:s da tahc•lh l'll:> do lc·,;·ltlanwillo c\.: 2:J Li<' .Ttdllll 

rle 1o7o. 

Ministerio rlos Negocias da Fazen!ln.- Hio dr, Janeiro em 28 
de I\larço 1ln 1!:185. , 

A Snn J\tag·estado o lmpcrador foi prcsrm!o o rrcursn intrrposto 
pcln Baelwrol l~ll:tein \Vallar~o •la c;anl:l C<H:kl'dlW <In dol'.is:IIJ do 
Trillnnal do Th .. souro N:wional que eonlil'IIIOU o {lesp:<ellll, pelo 
qual V. S. o sujeitou ao impo:ilO de indnstri:ts e prolisséks colHO 
a~cnte, nr,stn eid:tLle, da Comlwnltia da estrada dr~ ferro- S. 
Paulo e Ilio de Janeiro-, :dlcg:mdo quo 11ão cxorco elle nr~sta 
cidade ::s funcr;ões d<' ndnlinistradoi' 011 gestor dn .üompanhi:1, 
representando-a :HJUi apenas c.r'!l1lO simplPs procurador nos llego. 
eios de caracter muramento arlminislr:1tivo 11as rr1l:wões~a mesma 
t'ompanhin com o (iovcrno e com os seus aecionistas, intcres-
::ados e depcurlcntos. · 
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E o mesmo Augusto Senhor, Tendo ouvido a Secção de Fazenda 
do Conselho de Estado, e 

Considtlrando que agente de negocias, no sentido juridico, é o 
que faz protissiio de tratar, mediante sal:•rio, negocias alheios, 
corno é o que por conta de terceiros se cnc:1rrega de cobrar e 
colloear capitaes, de rec,•bei' juros de apolicos, de comprar e 
vender fundos publicas, de traduzir documentos escriptos em 
lingua estrangein•. de redil.dr cscripturas c instrumentos, de 
apurar e li'JUidar m:•ssas l'allidas; 

G•lll>iderando que c,;tes m~entes pertcn,:em, sem duvida, á 
clas;;c do> .:ornrn,•rei:~ntes e s~'' sujeitos no !Jireito l\lercantil, c 
JIOdem n~ soci1~dades anonym·ts empregai-os em seus negocias; 

Consirlerand·• que as sociedades anonymas podem ter agentes 
que nfto entram na deliniç:io de agentes mercantis: t~~es são os 
agrntes que auxiliam na g-estão diaria os administrndores de 
sociedade~ anonymas puramente civis, os agentes das sociedades 
nnonyr11as, <tintla merc:tntis, que são incumbidos de tratar de uma 
cerra nrdnm rle nr.gneios e questiks por sua natureza civis, como 
por exnmp!o dt~ n•pr,•senlal-:rg nas suas tlependencías do t>oder 
l'ublico, n nas su~s fl)lações com particulares, derivadas de actos 
e contr;ttos rc~ulatlos pelo D'reito Civil; 

Considermido que n tahella D do Decreto n. 6980 de 20 de 
Julhn de iHí8 nfH> f<tz distine~·.;to entre agentes commerci:~es e 
agt!lllt•s que o não s:io; e desde que os ag-entes o são de sociedades 
anonyrnns e a t:tlmlla eomprehenrle uns e outros, commereiantes 
e n~n comrncrciantes, não importando para a questão indagar si 
o rt'CO!Tente é :rgente mercantil ou simplesmente civil da com
panhia: 

Houve por bem, pnr Sua Imperial Resoluçiio de 21 do corrente, 
de etJnrormidade com o parecer da Ser~ão de Fazenda do Con
selho rle Estado, Indeferir o referido recurso. 

O que cummnnico a V- S. para seu conhecimento e devidos 
elfeitos. 

DeusGuardea V. S.-.'11. P. de Souza Dantas. -Sr. Admi
nistrador da Hecebedoria do Rio de Janeiro. 

N. M - EM. 30 DE MARÇO DE 1885 

.\p[H'O\'a a ct·eaç:lo ele uma Çollectori;)' t!e rendas gerao~ na vi11a da 
G lo I' ia ele Uoitá, Pr·odn,l't<t de l'ernamhueo. 

l\lini;;tnrio elos Negocios tia Fazenda.- Hio de Janeiro em 30 
ut) r\larço de 1885. 

Manoel Pinto rle Souza Dantas, Presidente do Tl'ibunal do The
souro Nacion:d, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria d 

F.- Dceisõcs de !885 3 
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Fazrnda dn Província de Pernambuco, em resposta ao seu officio 
n. 25 de 20 de Fevereiro ullimo, rJue fira approvada a delihernç~o, 
que tornou em sessiio da .Junt:r, de ere:1r uma Collcctoria d11 

rendas gcracs na villa da Gloria do Goitá, bem assim a renda 
lotada para n dita Collcctorin, as p9rcentagens c fianças arhitnrdas 
aos respectivos empregados, c ns nomeações do Antonio Floriano 
l'ereirn Lemos r. João Adelino de Mello Yer~·osa para os Jogares de 
Colleclor e Escrivão. 

,11. i'. rl·· Sou:::'r Dantas. 

N. ~:.i - E~l :l DE ABIUL DE 188:; 

l\ItuHla. e:·wdptu:·ar rlP~tlc log-t> os 'te.;c~,ntn; feito., no.; veiH~itnentn! Uos 
en1prep;ados activos e inact.iYo-., c prusio!tt:-;ta..; on qu;teRrptcr outros~ 

p:t.r:..t caw::lo u:t indemniz<t<;il.!J da Faz'~!tcla );aeional. 

:Minislerio dos Ncgocios da Fazenda.- Hio de J:meiro em i de 
Abril de i~!l5 . 

.Manoel Pinto dn Souza D:mtas, Pre;ddentc do Tribunal do The
souro Nacional, atlendendo :'r conveniencia de tornnr-se extensiva 
a Circulnr n. 261:! de 31 de Dezembro rlc iHt'l:J a outrM casos nclla 
não comprehcndido:;, tlcdara ao-; Srs. Inspcetores das Thesou
rarias de Fazenda que os dcseonlos IJIW se fazem nos venci· 
mentos dos empreg-atlos aetiyos e inaclivos, o pensionistas on 
flllaosqut'r outros, para caw:ão ou indernnizaç~o rla Fazenda 
Nacional, dever~o ser e.-;crÍi•lUI'allos desde logo em receita, sob 
o titulo a que pertencerem, com as nccessarias explicações. im
putando-se á 1lespcza da ver!Ja Jil'llpria a importancia integral a 
IJite o credor tinr direito. 

Jf. P. de Sou:a Danta.~. 
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N. '16 - EM !O DE ABRIL DE lt85 

Pcuviraento ,[,. nrn reeur30 contt•a fi exig<lncia de direitos por 10 caiu.t 
l'lllli riuhu Ü(' C/WJIIP"'!f'w; reeq1:::rtada~ para Liverpool. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em tO de 
Abril de 1885. 

l\lanoel Pinto dP Souza Douta~, Presidente do Tribunal do 
Th.\~ouro Nacional, comrnunica ao Sr. Inspector dn Thesouraria 
de Fazenda da Província de Pernambuco que o mesmo Tribunnl, 
tendo presente o recurso, transmittido com o seu officio n. 1!!6 de 
20 de Fevereiro proximo passado, interposto por H. Nuesck & c.a 
do despacho da AI fand,~ga, que sujeitou-os li O pagamento dos 
dirt~itos de consnmo dn l.O eaixas marca H T & S, ns. :l2.Mi0 a 
i:L~59, contendo vinho de Cltampagn~. que reexportaram para 
Liverpool mediante lermo de responsabilidade assignado em 1!!6: 
de Fevereiro de 1882, e cujo certificado de descarga no porto do 
destino, tendo sido apresentado dentro do prazo de seis mezes que 
lhes fura marc~<lo, deixou ele ser aceito pela dita Alfandega por 
não se aclwr Jegalisado pelo Consulado Brar.ileiro em Liverpool, 
sendo novamente exhibido depois de findo o mencionado prazo; 
-r!)solveu dar-lhe provimento nfim de ser aceito o referido certi
ficado para ficarem os rccorrentrs exonerados da responsabilidade 
que contrahirnm com a assignatura do termo de que se trata; 
visto Pstar provado que o excesso do prazo marcado foi devido a 
ter sido o dito documento devolvido para Liverpool afim de ser 
preenchida a formalidade exigida pela Alfandega. 

M. P. de Sou:;a Dantas. 

N. ~7- EM H DE ABR!L DE 188a 

o., ~mh:cq.:o-: :'t penhora p:u·a pag:c1pento 1!0 alcance.~, niio emharaçan1 n 
liquirlaçiin da~ r0,pectir:ts co:It.as: niio se derendo porem promover 
c 'br:tnças t.ac5 sem estarem del\nitivamentc julgadas as contas e ter 
··~pit·~<lo o prazo m:tn::ulo ao r,6sponsavcl para indemnizar o alcanc~. 

Mini,;trrio dos Negoeios d:l Fazenda.- Rio de Janeiro em H do 
Abril de I88ii. 

M:uwnl Pi nln de Souzn IJant;J~, Presidenle do Tribunal do The
souro Nacional, rnmmunica ao Sr. Inspcclor rla Thesonrm"ia de 
Fazenda da Provinda de p,)rnam!Juco que o mes!HO 'frilmnal rc· 
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solveu indderir o recurso, trammittido com o seu officio n. ~:!8 
de ~5 de Outubro de 1.881, interposto por Jn~é Morl'irn da Silva 
do despacho da dita Thesourarin indef,.rindo o requerimento em 
que pedira·lhe mandass~ sustar o ;Jndamento do processo da li
quirlação das contas, relativas ao p11riodo deconido do to de Julho 
de 1883 a lO de Janeiro do nnno seguinte, do finado The~oureiro 
da Ar! ministração dos Corre1os da reFI'rida Província, Antonio José 
da Silva do Urazil, de quem o recorrente r. liador; aiiPgando 
achur-se já executndo em vista dn 11111:1 certid:lo rcmettida no 
Juizo dos ~·eitos da Fazrnda, e pender de deds:lo do nwsmo Juizo 
os embargos que oppoz {I penhora que I h e fôra feita para a co
brança do saldo de 10:82'1/!:.i:iJ e re~pectivos jnrqs. verificado no 
balanço a que se proct>deu por occasi:lo do f:ollecimento darJuelle 
Thesoureiro; visto não poderem taes embargos embaraçar o 
andamento do processo da liquidação das contas de que se 
trata. 

Declara, outrosim, ao Sr. lnspcetor que niio devert~ ter mantlado 
proce•ler á eobr:1nça execu ti v:1 do alcance de 10: 9:!.1~780 ver i
licado na liquidação das enntas, antes dn serem julgadas defini
tivamente, e de estar lindo o prazo marcado ao devedor para 
realizar a indemniza•:ão do alcance, de eonfOJrmidade com o art. 25 
do Decreto n. 25i8 de 10 de Março de 1860. 

llf. P. de Sou:;a Dantas. 

N. !18 -EM H HE ABIUL DE 1885 

E' restituivel o sPllo pag-o pela' <'s<:ripluras <le hypolhec<~., rpmndo 
estas niio se rt•alizareut, d"vendo-se "ntretanto tl~scontar a impor
tancia. tla pu1·cenlag-ern tpte eo1np(ltit· ;los <~InpL'P.~a•lus tla H,f)Jlnrtiçito 
Fiscal. 

1\linisterio rios Ncgocios rla FnnnLia.- Hio de .Janeiro em H 
de Abril de 188ti. 

1\lanoel Pinto de Souza Dantas, Presidento rio Tribunal do 
The,;nuro Nar:ional, r~ommunit~a ao Sr. ln>pector da fhesournria 
de Fazenda rla Província de Minas Gcraes qtte o m~smo Tri
lmnal re-;olveu tlar lll"nvimrmtn ao reenrso, transmitti<lo com 
o sen offido n. H de 7 de M:1r~·o proxin10 pass:1do, interposto 
por J. Pennafortn da rl•·cisiio da dita Thesonraria que reformoll 
o despaeho pnlo qual a ColleeiOJria das rendas g·eraes da cidade 
da L••op•drlina m:rndára restituir-lhe n quantia de :17{;, pro
veniente do sello proporcional pagn pela trnnsferencia de urna 
escriptura de hypotheea, que niio se realizou; visto ter direito 
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o recorrente á restituição que rech1ma, á vista do disposto no 
art. 5lJ,, n. 3, do Regulamento annexo ao Decreto n. 89~6 de 
1!) de Maio de 1883 ; devendo-se, porém, deduzir da mencionada 
quantia a porcentng~m que coube ao Colleetor e ao Escrivão 
da<! uella Collectoria, e c·obrar o sello do conhecimento que se 
acha junto á petição dirigida á Thesouraria, conforme exige o 
art. l.lJ, do citado regulamento. 

111. P. de So11za Dantas. 

N. lJ,9 - El\1 18 DE ABRIL DE !885 

Xo computo das fianças fiscaes comprehend~>m-se os juros, multas e 
Cll-;tas, n ue.";' <'nnfllrmidade devem-se lavrar ós respectivos 
tt•l'IlltlS. 

l\Iinisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em f8 
de Abril de 1885. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspector da Thesouraria do 
Fazenda da Província de Pernamhuco, em confirmação do tele
gr:1mma que nesta data lhe dirige, que no computo da fiança de 
Thesoureiro da mesma Thesouraria se devem comprehender os 
juros, multas e custas, sendo nesta conformidade lavrado o 
termo respectivo ; pois que de outra fórma perderiam as fianças 
fiscaes o seu caracter de li mi tadllS. 

M. P. de Souza Dantas. 

N. 50- EM 20 DE ABRIL DE 1885 

O archivamerlto do~ estatutos e/ suas alterações e das dissoluções de 
companhias ou socied;ules adwnymas estão sujeitos ao sello de 5$ 
por estampilha. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 1!0 de 
AIJril de 1885. 

Communico a V. S., em resposta ao seu officio de 1!5 de Feve-
reiro ultimo, que devem-se considerar · · ~lla D, 
I!" classe, § 5o, n. ~o. do Decreto ~. , ~~ ~f!11~ ~"~~l1f~i8~3, 

/,.:, ~ .. J !'• 

v071d 
Dtl I.Jl;\ .-:.-
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quer os estatutos e suas alterações, quer as dissoluções de com
panhias ou soeiedades :monyma~, ]Iara snjP-itar-se o re~pectivo 
archivamento ú taxa ele 5r~. pago por estampilha na cerlicl::to dada 
á parte. 

Deus Gunrdc a V. S.-Jf. P. de Sott:a TJant1s.-Sr. Presi~ 
dente da Junta Commereial dr,sta f:l,rlr. 

l'i. ;;t - E~J :20. DE All!IIL DE IR8:i 

Ap1H'ur:l a. dcci·,:in da H.Y•t•plJ:~fltn·ia, tlo Itir1 tL• .J:llll~ir(l. rnantl;uul\) tlP
tlrlzit• 2 u/0 dr, p~·o.lttcl,, dt~ .:!00 ]et.t·as d.t Companhia. Uni:l.) tlos La

vr.li!Ol'c''· n•ntl icl:ts em h:t>t:t pul>i j,.,.. c• 'J'll' ''" ach•t v:11n r ·co] h '11h ~ 
ao co! r • d·~ Lh~p,,sito~. 

l\lini,;tcrio dos Neg-ocios <In Fncntla .-H in tiL' Janeiro em 20 de 
AIJril de 1885. 

Em nfficio de l!J de llézcmbro ultimo, rommunieou V. S. qul', 
achando.se em depo>it11 no corre des,;a Hrparti,;iio 2011 lo~tras da 
Compnnhia Uni:lo dos Lanadore::, do v:dor de W08 cat1:1 uma, 
as IJUaes Foram arrenmtada:> em lw,tn puhliea, e su!Jstituidas 
pelo 1linhoiro qne7,ell~s prorluzira111, e eom IJUl' entrou o :1rre
matante pnr ordem do respeetivn .Juizo. somma esta rrue licnu 
sniJ,;tituiutln aqn,·llo• primitivo ,J,•pu,;ito, re,olreu mandnr tle
dnzir o prendo do) i "/n, de fJUO trnta o art. 1:2 tias lustrncções tio 
:1. de Dezembro do t8íti. do valor da dita somma, ao levantar-~e 
esta, o não 1los tillllus primitivo> por "'~r a SlllllllW mn tlinheiro 
o verdadeiro valor que em praça ;''Jlt•·lla:; ll'lr:ts haviam produ
zido. 

Em rcspo~ta no referido ollleio dl'elaro a V. S., par~ os Iins 
convenientt•s, quo approvo a mencionada n•soluç:io. 

DeusGnarde a V. S.- M. 1'. dt! Sou:a /Jantas.- Sr. Admi
nistr;l'Jor da Hecebcdoria do Hio dr .Janeiro. 
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N. 52 - E:M 2! DE ABRIL DE 1885 

.\;. t•cstit.IIÍ\'iics do srllo tl<l mais co1Jtado pelas patentes Je officiaes do 
Marinha tiCH'lll ser fdtas pelo re,pe~tivo Ministerio. 

l\Jinisterio dos NrgGcio5 da Fazenda,- Rio de Janeiro em 21 de 
Abril de lt/85. 

111m. e Exm. Sr.- Commnnieo a V. Ex., em respo;;ta ao seu 
Aviso n. 514 de 28 de Março ultimo, que estando verilicado ter-se 
cobrado o imposto de 12 "/o, de que trata o § ;;•, n. i, tnbella A, 
~nnexa ao llegulamento do ~ello, e não de 7 "/o do§ 5", n. 5, da 
mesma tahella, pela promoção da Hoôolpho Ramos de Freitas a 
Gnardn-Marinha, dever:í a restituição dos !'i "/• de mais cobrados 
~e r ctrectua!la pelo Ministerio a .cargo de V. Ex., e não pelo The
souro Nacional, conforme se solicitou no mencionado nviso. 

Deus Gnnrdc a V. Ex.-llf. P. dt• Sou:;a D11nta.~·.- A S. Ex . 
. n Sr. JoarJuim Haymundo de Lamare. 

N. n3- El\1 22 DE Allil.IL DE 188;) 

A~ Th"som•;trias tle Faz-~ntLL tlcní·n ~ulicit.ar préviament~ os cr~ditos 
pt·rt·is·.J~ pa,·a Jn:;:un~nto rbs tlil'iclas de exercicios linllos. 

l\linistPrio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 22 de 
Abril tio 1R8:i. 

:\Ianonl Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunnl do 
The>oHro Nacional, declara ~(\s Srs. lnspcctorcs das Thesourarias 
de\ Ft~zendn fJUt', {I vista do disposto no art. t8 da Lei n. 3018 de 
t5 de Novt~m!Jro de 1880, e no art. H da de n. 3230 de 3 de Se
tembro de 181:!4, que tornaram o pngamento das dividas de exer
cicios lindos dependente da existencia de saldo suficiente nas 
verbas a que pertenciam as despezas, íJuando correntes, deverão 
solicitar pnivi;~mente do Thesouro o necess;1rio credito, antes de 
ordenarem o pagamento de quaesquer tlividns tlessa natureza. 

!lf. P. de Sou:: a Dantas. 
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N. 54 - E~l 24 DE ABRlL DE !885 

:\!anda c:..:ecutar a Consoli<lação <lag leis tbs Allanuegas e i\I11sas de 
ren<las. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio tio Janeiro em 24 
de Abril do Hl8ri. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, PresiJr.nte do Tribunal do 
Thesonro Nacional, remette :ws Srs. Inspectores da~ 1'hesou
rarias de F~zenda, para a devida execução, os ex em pl ares 
juntos da Consolidaç·ão dns di:;pusições concernentes ás Alfan
clegas c 1\Ics~s de rendas. 

.lf. /'. de Sou:::a fl11ntns. 

Consolülação das leis das Alfande[as e Mesas de rendas do Imperio 

TITULO 

Da organiza.Qtio n adJtti-r1i'itPa(~ão da-; i\..l[:tndogas._ 
c• . ...;tta-.; attt·ih1liÇÕP.;.; 

CAPlT!TLO T 

(10 SERVIÇO INTF:Il:-10 Il.\1; ALIIANDE<~AO:: 

Art. 1. • As Alf~nde~~~ actnalm"nte existentos, exceptuada a 
do Rio de Janeiro, são dividid;L' !'m qnatl'o Ol'dnns, e classificadas 
na fórnut da tabella 1'-.. (Reg. d'l 18~6, art. 1.•) 

Art. 2.• O Governo poleni, !lm qualtuer t'lrnpo: 
1.• Supprimir, ou reduzir a Me.•as de rr~ndas, as Alfandegas 

cuj11 receita de importação e export:•çiio fór diminuta, e crear 
outra~ nos portos onde os into1·e~~es do fi,co ou o~ do commercio as 
reclamarem, dando eonta àe tudo :í A<sernbléa Geral, na sua pri
m~ira reunião. 

2. o Crear registro, gnardas " postos encarrAgados d:J. policia 
fiscal nos Jogare~ em que forem neces•arios, sujeitando-os a juris
dicção de qualquer Alfandega ou Mesa tle roodas, como parecer 
mais conveniente. 
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3. 0 Sujeitar, provisoria ou definitivamente, á jurisdicção de 
ama Ai f' ndega, as Alf,tndPgas, Mes1~ de rendas ou outras Es
tações fiscaes mai• pro::rimas, marcando neste caso as ~ttrtbnições 
do< respectivos Chefes, e estab ·lecendo a fót·ma do processo a lmi
nistrativo até decisão final, de confvrmidade com a legislação 
vigente. (R ·g. drdH76, art. 2. o) 

Art. 3." O numero c classes dos empregados da<> Alfandcgas 
serão os c .. mstantes da mencionada t:tbella A, quo n~~sa parte, e 
na que respeita aos ordenàdos nella fixados, não pod<'rá ser alte
rada sem autorização do Poder L0gislativo. (Reg. de 1876, 
art. 3. 0 

) 

Art. 4.o Sómente nas Alfandegas do Rio de Janeiro e de ta e 2~ 
ordem h:werà uma class•J e'lp<>cial de empregados. com a denomi
naçã•> d~ - C:mferentP.s -, para os ser·, iças do exame, qualifica
ção, despacho e sahida de merc:~dorias. Nas rlAmais Alfandegas 
serão 0't•'s •erviços commeltidos pelos Inspccto•·es aos Escriptu
rn.ri••s m:•is idonf'os para os desempenharem, á medida que se 
aprew•Df<lr<>m lllCI'Cadorias a despacho ; de modo cjtte, na f~lta 
drJstas, possam o~ ditos ••mpre"·ados occupar-se de outros tl'aiJalhos. 
( lteg. de 1876, art. I. 0 ) 

Art. 5. 0 Nas ,\lfaurlegas do Rio de .Janeiro e de i• e 2a ordem 
pod•,rá o I nspnrtor, qna ndo fôr preciso, com rnettet· aos E.scri ptu
rarios os serviços de que trflta o artigo prAcedcntc, e vice-versa; 
fazer revesar por Escripturarios IMbilitados os Ajudantes do 
Clu!J,r.!a-rnór, e transferir, com autorização do Ministro da F:~z11nda 
na Côrte, e dos l'rr•sir:ll'ntos nas Províncias, os Chef.·s de Secção de 
umas para outras Secções. (Reg. de itl/6, art. 5°, e Decisão 
n. :J08 de 17 de Maio de 1878. ) 

Art. 6. 0 Não é permittido o augmento do pessoal das Alfan
degas por meio de supranumerarios ou collaboradores. 

HavL•ndo falta de Otficiaes do Descarga, pod«rão substitnil-os os 
Guat·das e, si em algum"! das outras classes o pessoal tornar-se 
insuflicientn pam o Berviço, e estr~ cahir r>m atrazo, os lnspectores 
prorogarão diariamr'nte as horas do expediente pelo tempo que fôr 
necoss r rio pam pUl-o em dia; e, quando esta. medida não seja bas
tantn, justifical'iio perante o 1\Iinistro da Fazenda, na Côrte, e os 
lnspeetor••s d,s Thesourarias, nas I'rovincias, a necf'ssidade do 
at1gmonto df' pcs<o:rl. para lhes ser prestado o .am:ilio de empre
gados de outra' Rnpartições, ou, na falta destes, providenciar-se 
como o caso PXigir. (Reg do i87G, art. G. 0 ) 

Art. 7." c\.s A I fanchg:~" fariio o serviço do lanç.:m10nto e nrreca
dação dos impo-tos e renias a cargo das RrJcobedo1·Í:Is nos lagares 
onrl•, não houver Estaç.õ >q cspeciaes para issn; podendo os Presi
d•mtes de Provincia, sobre p1·opost.a das Thesour,.rias de Fazenda, 
nom11ar para :rs dita'> AlfandPgas CoiJradore.q, ~nj,·itos a fiança e 
com dir .. ito a urna porcenbg.•m do que arrecadarem, de conformi
darfe com o qne a osse t•eepeito pr•·screve o Rogulamr;nto das Rece
bedorias. ( R"g. de 1876. art. 11 ) 

Art. 8. 0 O aerviç • interno sArá diqtribnido, n·1s Alf:~ndegas do 
Rio do Janniro c de Ja ordem, por tres Secções, e nas d(l 2a ordem, 
por duas. Naa Alfandegas de 3a e 4" ordem, ficará debaixo da im-
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mediata direcção dos Inspectores, que o distribuirão pelos respecti
vos empregados, como fo1' mais conforme com o systcma csta.oele
cido nos regulamentos. ( Rrg. de 1876, art. 12. ) 

Art. ~1." N:ts Alfanlegas do Rio d·J Janr~iro e de ta ordem 
comp<Jte : 

§ 1." A' fa Secçã<>: 
1." A fiscalisac;ão da entm•la 0 sahi:la. das met·cadorias nos arnw

z0ns inte1•no8 c externos da Alfandeg:., onlropostos, trapiches 
alf<tn•lcg:l•los e quae.'''f.l<Jl' rlepositos de mercadorias sujeitas a 
dir·oitos. 

2.'' O pro~0sso •los d••apadws rlo rc-cxpol'l~ção, lnld·Jação o trans-
i to. 

:J. o O d0Rpaeho m11ritimo. 
•Lo O b:dan<;o d•>s arrn:tzcns int1rnos c 0xtet·nos, ontrnposlos, 

trapiche·< alfarlllegados, c a li jilicla<;Io da rr!sponsabilidade dos 
(' nc~t r1·cg~doH dolles. 

:,. ' i\ s<Iperiuteii l··ncia ,J, tn,l•> o B<•n·ir;·> dcno;,inaclo das Capa
l.::zias. 

li." Nas Alf.nlcga'l de ta <J 2·' ord·•m, o hnçamonto, escriptu
r:tção, echranç·1 o liscali.-::1ç:Io dos impostos o renda·; a ca,·go das 
H.ecnLcdorias, onde as não houvr\r. 

§ 2. o A' ::a ;;ecção, :i 'lua! ,; suiJ<~nlinarla a Thesournria da Al
f~n<lcga : 

1." O rnlrulo dos rl<JCtuncntoR rio r0coita o despeza quo tenham 
do w•r cfr,,cttuH!as na All":lnr\<>ga, exc.•j'to o qun competir a outros 
ompr·•Jgarl"s ou Secções ; ,. bcrn :<llSiin o exnme o informação dos 
rO•jlt·'I'imenlr·s rclati,·os a rc<litniç•->os, o do qnae~'luer papei.; 
daqtwlla nalu1·eza, r111e d"vam S'!l' proc •ss1do; na Alfandeg:t para 
subir• Ü-..: f{C(I<LJ'ti•;Õ~~ . ...; 8tl}IOJ"iOJ'0S. 

2 .'' A cse1·i J•l!!raç:lo d' rcc·•i ta e despoz:t da Alfandega, e a or
ganiE.:.c:i" u:~o 'ri rl<JK b:danr;os c halan~·•lcs, mt i'<irma dos modelos 
e ordcnq OIH vi·.;<ll", m:u b1mh••rn <l1s talocdhs <tnc d<wem sm· envia
da~ ao Thosour. > NHci·nud on ·iq Tl!·•sourari:ts d J Fazenda para o 
Orçamento do huperi•J. 

:::• O lant;am"Bto, em carg.1. ao Th"sonreiro, de todoo; os V;llorcs 
de qu:tlrjUOt' origem 'lll'l clle recchcr. 

4." A nnmcra<;iio do~ rl8spac;Ios n do< rl•Jcum()nto~ rlJ roc<Jita e 
<ln~poza. 

5." A VI'I'ific:H;:Io da lr•g-itirnirl:tck c a"thcntieidade da~ orclens, 
desp:rchos e doelmtcnlo", flxaminawlo si estr>s p:1peis Clst:lo revesti
do~ <ia~ foi'lllalid,ulcs exigidas pr:la I .c;;islaç:1o fiscal, c si o <'X••r
c.icio :1. que per·t•nce :c despo7.:1 osl'í oa u:1o findo. 

(j." O a>sr:nt:unenlo do pcs 'o ai <la ltnp·• rli ção. 
7. '' O recebimento " guai·<la riu prorl11cto do quaesquer direito~, 

rcnrhs, ou Y:dorcs, na fó1·ma da Lüg·islaçfiq e ordens em vigor. 
8.• ,\ romessr1 :ís lbp<rli<,'Ô!h cotnpetcnt~s, nas ôpocas precisas, 

rios rlinheims o va!Ot·es rec•>bidos. 
\I." o pag·amon to ou entrnga doa r li nheir·os o valores rocebiclos, á 

vista dos deeq>achos cl·· pagam<rnto e documentos de dotpcza rr•gu-
1 <I'm0nto JH"Occs>a<lo,, vcritican•lo próviament<l a l<Jgitimidado e 
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identidade da pessoa a quem vai pag·ar, e, sendo procurndor, si 
está competentemente autorizado. 

10. Nas Alfaudegas de i" e 2' ordem, a organização do ponto 
dos empregados, e da folha dos vencimentos <fUando o respectivo 
pagamento competir :"t Alfandega. 

§ 3. n A' :la Secç·!o : 
L" A revisão de todo' os de~pachos o documentos de recnita. 
~!." A organiza\·ão dJ. ostatistica commorcial e da naveg-:u;ão. 
3.0 A dirocção rlo archivo da Alfanrkga. 
·L" O inventario do todos os bens. utensílios e maia ohjectos do 

s~niço. 
;,,o O preparo dos procc'lsos e n~gocios relativos ao contencioso 

atln,inistrativo. 
t\, 0 A e,.;cripturação dos termos da responsabilidade, fianças, 

contratos e outras ob1·igaçiíes, e bem assim o expedientG do In
sp0etnr, onde não houver Ajudantl"l desto. (Reg. da 1~7G, art. i:l.) 

A l't. lO. Nas ,\lfandeg-a~ do 2• ordCJrn compet<} : 
~ J.o A'1" Secção, o servir;o de quo se acha encarregada a 1" 

Soc<;ão nas Alfandegas do 1" ordr!m. 
~ 2." A' 2• Sec<;ãr , o scrviç'J inct~mbido ás 2" o :l·• Secç<,as naqud

bs Alfawlegas. (lt"g. rle 1876, art. 14.) 
Art. 11. Em todas as Alf;mrlogas os tr:.baJh,Js serão distri

buídos por diffcrentes me~lR, conforme a natureza delles. 
Os empregado~ de carh Sl)cção on mesa nella tmbalharão cumu

bliv:unente. (l{eg. de 1876. art. 15.) 
1\rt. 12. Os Otliciaos de D ••carg-a e os Gu:-~rrlas, s·tlva, qu·mto a 

l'stes, a disposição d,1 segumh pa1·te do art. (\o, não poderão ser 
disL1':1hidos da.'; funcçõ''' pro.>rias de seus Jogares, excrpto si acha
rem-se em disponibilidade por !"alb <le s<1rviço, ou como adlidos ou 
avulso'. Os I nspectores, toda vi<~, nos casos de grande affiuoncia de 
s••rviço, os po,Jerilo onrarreg,u do dar sahida a morcadorias não 
sujoitas a di roi tos, 011 de pôuco valor, e do assistir ás baldeações, 
reemhai'IJUCS '' conmm'J rle .zenero~ deteriorados. (l{eg. do 1871i, 
art. lG e Llodsiio n. L' I l],, i 9 do M,, i o de lHS:l.) 

Art. :1:3. O exame o a revisão das notas de despachos concluidos 
deverão :mdar semp'''' e-n rlia, de modo que a organização dos 
mappas ostatistico< pos~a roalizar-sB dentro dos prazos marcados 
pelo ThosouJ·o. Si qualquet· deste~ trabalhos cahit· C1m atrazo, os 
lnspertores lançarão mão das providencias l'ecommendadas no 
:u·t. G.0 (Reg. de f:,](',, art. 17 .) 

Art. 11. As Alf<o~nrlogas situadus fór;l da séd8 das Thesourarias de 
F., zenrla pari Não ser 11 ~:carrcg;Hias do serviço das Pagad•Jrias, obser
vanrlrr na sua execução r;s rogulamontos '1 110 lhe~ disseram respeito. 
(Reg. de 1:-liG, art. 18.) 

Art. 15. "\q Alfandoga,.; desempenharão as funcções de Conserva
torias do Comme1·cio nas Provin"ias qu11 não tiverem Tribunaes do 
Commorcio, o fa1':1o a matrictila da gente do ma1· nos portos onde 
não houvr•r Capitanh do Porto. 

l'nrl<11'-lhos-hão lambem ser i neumhidas, JH'ecednndQ.a~.cô.rdo com 
o Ministro d:t Fazon,!J, a fiscalisa\•ão e aiTOÇ.a-tl~ãõ-11~ ~uaêsqinlt·~ 
rendas p1•ovineiao< ou dos Estados limi_t;~e~(\q~\hd~ ,rJ~flll<l!tfí:~·1 ) .· .·. ~) 

r)., . 
I) F ! I I \ :\ u. ~-;./ 
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resultar inconveniente para o serviço a seu cargo, e mediante uma 
razoa vel porcentagem para o~ empreg:1dos, ob~erva la a regra do 
art. 64. (l{eg. de i8io, art. 22, e Decisão n. 775 de 4 de Novembro 
de 1871l.) 

CAPITULO II 

DD ,;Ell'>!ÇD EXTEllNO ll.l. ~ ALFANDEGAS 

Art. f(i. O serviço externo das Alfandegas comprehande : 
§ 1." A policia fi -cal dos mares territoriaes, costas, enseadas, 

dos, lagôas e agua~ interiore~ do lmperio, hem como das sua~ fron
tr>iras terrestres. 

!:i 2." A g-1r:ml:1 o rlr•fes • rloA crlifirio~ que rsliverem sob a admi
ni~tr·a<;ão, inRp"cr;:1o •l liscalrsa<;iil) das Alfan.legas. 

§ :Lo A policia dos anc•Jra<lour.Js, porto~, c•es. docas, praias o 
dos log-an>s proxi mos aos odificio' das Alfandegas. 

§ 4:• A inspoc<;i'io ,. fi~calisaç:io do se1•viço do desembarque e 
ernb.Lr<JUe das m•'l'<'ador·ias impor1arlas, export<1.Jas, baldeadas, 
reexportadas e em tr.m~ito. 

§ 5." A prevenç.i'io e rept•o,~ão do contrabando. 
§ 6. 0 O n~ame o pc''lniz:l das P"S''O<IB sn.spe1tas <la fraude ou con

tmbando. 
!'l 7." A inchgaçãr1 <]n <JilUC"lller f:teto' rlc fnnde ou contrabando, 

ffliC frwom de,nuwiarlo.,, ou de '1111} ho•tv• r conhecimento por qual
quer on tra fórum. 

!'l ~.''A appr·chrm,fio <los impl'''~~os, a l]UC so refere o paragrnpho 
unico do nt·t .. [o rlo Decrot•J n 21\H rlc :lU dr• Setembro de 1H59, 
Lem r·omo a rl<1 'l'l'les•JUCI' .•:eno1'0' c lll"rca•lnri:ts sujeitas a direit:Js, 
quo ainda nil•J tiven~m si·lo d•Jsp:u.:h:ula,, ou que nio forem acom
panhadts do gr1ia da Alf:tndega, no a~ to •lo sou embat•quo ou des
ernharquo no' porto~. costas, praia~. front·~iras e Jogare' não per
mitti los. 011 <illO sr1 "charern om s:weit·os, botCJs, lanchas, canôas e 
orn <[ll:l''flquer outrd.s Olrlharcaçõcs q11o s.dlirem, ou estiverem fór:t 
dos ancora<lour·os r•'sp;~ctivos, o for·em snspeitas de contrabando. 

!'\ !l.·• A visita, <let·Hrç:1o, Lu"<·a, c.rptr1ra on apprehl3nRãO das em
barcaçÕ•"; e vehieulos de conrlncç1i:.1, C!'IO forem oncontrados em 
cont. rn. v~>n•;ão <h Lcgislar;ih lisc:~ I. 

§ 10. O llrnpro~o dll fn·ç r, nos '""eo; n~;cessarios para a ill:Cleução 
elas L~is IJ ltcgulnrnentos fiscaee. 

!'i 1!. A ~uarni,ãu dos po~l:os, rl'g-istros o Estações fisca~s, es
colta e guarila das cmbarl':tÇÕ•1-; ou mereadorias. 

§ 1:!. O 'occor-ro, nos cas'1S r! e i ncen lio, a bordo do'> navios, ou 
em ü·lificio< rh Alf<nd,~g.t. clep '"ito<. trapiches ort outras edifica
çõr)s a ellc1a contigrws. nmpreganrlo-'Hl todos os meios para a oua 
uxtiner;:1o, o Halva<;:io das pns-<oa' 011 ,,hjectos. 

!'l 13. A d"t•lnção dos infmetnre~ elos Rogulam,;ntos fi.~caos, nos 
"asos nelllls marcados. dt~g-. de I R7G, r\rt. :!:l.) 
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Ar~. i7. Aos empregados, Officiaes e Commandan~es dos Registros 
das Alfant!Pgas incumbe: 

§f. o Exigir a Rntrega rlas malas, ou cartas avulsas, vin 'las a 
bor lo, e rr~mettel-a~ ou entregai-as immediatamente ao empregado 
ou Repartição competPntB. 

§ 2." Dar busca nas emuarcações, quando houver suspeita de que 
se occultaram, ou não so manifestaram cartas ou papeis sujeitos ao 
porte do Correio. 

§ :l." PretJd,,r os indivíduos quo forem encontrados em ila
gcante <lelicto, em fuga, perseguidos pelo clamor publrco, ou r>m 
contr:wençiio ao Regituento do porto, e em virtude dél rer1uisição da 
autoridade compt3t,•n tn. 

§ 4. 0 Velar na oxacta ob.qervancia dos Regulamentos da Policia 
sanitaria e da Capita ia do Porto, autoando n deten,Jo os infractores, 
e dando immediatamente parte :i.s respectivas autoridades, .tJara 
proce lerem n:• fórrna uu. lei. 

§ G•. Velar na conservação das obt·as ou edificios publicos, que 
o~ ti v<'l"nm 110 mar, o do telcgra1•ho elo;·trico, nos Jogares em que 
houver; dan,lo pn.I"to rlo qu:dquer occurroncia a Repartição 
res; •ecti v a 

§ 6.• Por incommunicaveis os navios •us1•citos de trazer in
fecção contagios·1, soj-1 peJo porto de sua procL>dencia, seja por mo
tivo du morte :1contecida a bor.!o ; f~ zen lo imlllerliatamente signal, 
ou dando p:ut•< á autorida.ie cnmp~tent() para providenciar. 

§ 7. 0 :::;,"·vir, nos Jogares ou portos quP o Governo determinar, de 
Agentes do Correio, no mar, e da Policia sanitaria, administrativa 
ou judiciaria. (Re~. de 1H76, art. 2~.) 

Art. f8. O a >r viço externo será d~semp,nhado, na fórm~ dos 
Rogulaonento~ 11 lnstrucçõos vigentes, sob a rlireeção ou inspecção 
do C h ·f· da Alfandeg:1 : 

1.• Pelo liuarda-mór e a~us Ajudantes nas Alfand()gas em que os 
houvnr, e, ua sua falta, pelos empregados quo o Inspector 
desig-n:1r. 

2. o Pelos Officiaes de Descarga. 
3. 0 Pel<1 força dos Guardas; 
4. o Polos Vigias, onde os houver. 
5. o Pelo pessoal das embarcações do serviço mar i ti mo das mesmas 

Rcpartiç-õNI. 
Paragrapho unico. Alem do possoal de que trata este artigo, o 

lnspector poderá designar um ou mais empregados para auxiliarem 
o e:tpodientG :~ cargo do Guarda-mór, si assim julgar necessario. 
(Reg. <In 1876, art. 2G.) 

Art. 19. A força dos Guardas será organiza<la d<J conformidade 
com a tabelb C, e, em cada Al:'andega, immcdiatamente subor
dinada a um Command,1.nte, q11e conheça pratieamente o serviço 
militar. ERtr• tabella não poder:i ser alt•,rada spm pt·évia autorização 
do Podei' Legi >lati v o. (Reg. do 1R7ti, art. 26, e Decisões ns. :J82 de 
H d•• .\gosto de 18'll e :15 d> 7 de Março de 188~.) 

Art. :w. A forç:> dus <iuarJas ter,í. quartel, e no seu serviço, eco
nomia ,, disciplina ob.~ervar-s •-hão as lnstrucçõ~s em vigor, coli
stantes da Decisão n. 534 de 2\J de Novembro C:.1 !860, e as que o 
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Ministro da Fazen,l:l. e o Inspcctor <ltt Alf<1nd~ga cxp•1dircm ; po
dendo ser •lissolvi·b quando o lnm •lo s:)rviço o exigir. (Reg. de 
idiü, art. 27.) 

Art. :!1. Os indivíduos, que fizer.Jm parte da força •los Guardas, 
são obriga<los a traznr s·~mpre uniformr simples e apropriado, 
conformo o modelo approvarlo pdo Ministr<~ da Fazenda. (Reg. do 
187G, art. 2K, o Docisão n. 20 •h 11i de Janeiro de 18i7 .) 

1\rt. :!! . Os ol~jectos <le cquip.\lncnto, :~rmamento e corroamo, 
sorrio font0cidos ú custa dos coft·c;, pnblic•Js, continuando n. s~r o 
snu valor o temp•) do tlnra'."1o r<•gnlarlo> pcl:-t Tabella n. ?, annexa 
:i Or<lem n. 21 de 11 de .Janeiro de 181H. 

Paragrapho nnico. As peças qne fo;";m extraviadas on deterio
radas, por incm·ia on d deixo, a juizo do Commandantn, serão 
substituídas on conc'rt~das :i CIIS!:t <l1s respectivas pm.;as. (B.og. 
do 18/!i, at·t. ·;>\),o Dcci<ão n. 7r> de 2~, •le Outubro de 18i8.) 

Art. 2:l. !'ara sot· admittirlo no log:tr d·" Gua.rJa ó mister : 
1." Ter do f,'; :c 10 annos do i:h lo. 
2. 0 Saber lo r " nscrovor. 
:L" T•'r bom comportamento, e :.ão h:tvet• commottido crime pelo 

qual t-•nh:t soll"ri<lo petn infam:t nt •. 
4. 0 Niio sotl'rcr mol•Jslias, o lct· a rvlm~to1. noces~aria pal'a o 

scrvi<;o. 
f>." Ag-;ignar lermo, ljtl!l lhe scnir:i elo ti!ulo, em <JUC sn sujeito 

a todas as obriga~Õ·'S, devere;; o pcn:ts iu:postrta nesto Hoguh
tnPnto. 

l'aragT.tpho uni co. Em igualdade do circumsl'lncias, ser<lo pre
forid·•s os indivi.J,os 'JI1'1 ti·;err•m ·"''rvirlo na Marinha ou no Exer
cito. (l~cg. rio lll:: i, art. :llJ, e lJ,,ci -rio n. :JI O de 1:-l cb l\Iaio do 
j ,')/fl.) 

Art. 24. Al<''rn <lo: omprcga<los o Í:1t::tr.los rl~ 'jllO tratam as 
T:~bdlas J\.. e <t ',poder:\ haver, nos logar"s otHlo o 1\linistro da 
Fawncla julg-ar necess.trio. Vivias cn•·r.rrogarlo~ da prevrmç:1o 011 
rcprcssil-1 do contrabau.Jo, c<ilrl a orga11iz:u:ão 'lll<'~ for mais convo
ni~'ulo. 

~~ 1." () 'cu ll<J I<IOro sct·:\ m:ll'r'ario pelo mesmo 1\lirli-tro, 
ncc Cúrto, c !'elos lnspccl<;l':~s <L:; Thosollraria,, nas l'rovincins, 
sohro proposta do~ das Alfande!~as, c com apprnvação do ThCJsotuo. 

~ ·!. 0 Par.: set• Vi.f~ia sfi1> 11c.~n ~~<u·i;~.s as lH''Stna-; eon,li<;õ~~s exi
gidaq pan a a•lmi-<:·c:io :to< log:u·,.~ de nnarda. a cuja for<;n. poderão 
ser incorl'ora.!o.;, <ptanlo convi<) L'. (l:eg. de 1K71i, art. :H, c D:)
cisõcs ns. ;,g.j rio '1 do Sr•to•nlJ o drJ 1'-l78 c 1/03 rle 1:l de N•Jvembro 
do 18i0.) 

Art. :~:J. Os Comman<l:tntos, Sarg-entr)S o praças ria forç:1 dos 
<1nnrrhs, e hJm assi"t o~ Vigias, respondol'ão não só por quaesqu0r 
falt·:H ou rloscamiuhos da< m<Jr~arlorias c objodos ~ou sua guardn 
011 vivilaneia, ~omo pelos damnos q<~o ··ansat'éllll na frirma do 
"rt. 1:lo, fican•l' •mj•·ilns a lo l:~s a~ !·Cnas civis o ct·iminaes pelas 
lllOSitl:t'< faJtg:;, d0.·'<':llllÍllhOe< O .J llllliO~, <' JlO!' <JUIIOS<[UCf abUB08, 
extoral)r•g o (hlit·Jo!i ,1ur\ ,~otunt~'I.Lr~tCLil llLJ sct·vi';'_> mn !1U'l cstivOI'CIIJ 
c•tnpt···~a:los. (l:o.~·. dn IS/Ii. at·l. :J!.) 

\l't. ~~i .. \s rulüts, omi:~I':!ÜC~~; P dcJi.·tus 1Jos Sargento-:, GuarJ~1.<; e 
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Vigias, bem como dos Commandantes nas Alfandegas de ;~a e -1" 
ordem, ~erão punidos com as seguintes penas dhciplinares pelo 
lnspector, além das mais em r1ue o> inf1·actores po-sam incorrer 
na fórma da lei: 

1 . • Reprehensão. 
2. a Sr,rviço dobrado at!, '!O dias. 
3.a Suspensão atr; um mez, com perda dos vencimentos. 
4.a Prisão atrí i:J dias. 
5." Demiss.1o ou rebaixamento do posto. (Reg. de 1875, art. 3:l.J 
Art. '27. Os (3nardas-mó,·es poderão lambem impor aos Sar-

gentos, Gu:\rdas <l aos Vigiac;, quando incorporados áquelles, as 
segnintes ponas nas t)rim:iras fa.Jt:cs, omissões e <JUobras de disci
plina: 

1." Reproh·~nsão. 
2." Serviço dobrado ató 10 dias. 
:l.a Suspensão até seis dias, com pBrda dos vencimentos. 
Nest0 ultimo caso será o facto cummunicado ao Inspector. (R9~. 

de 1871 i, art. 34.) . 
A1't. 2-l. Os Commandanles d:l força dos Guar,bs porlerão impor 

a seus subordin'ldos n aos Vigia~. nos casos do artigo :wtccedente, 
as seguintes penas: 

1." Hcp1·ehensão. 
2." Sr'rviço dobrado até quatro dias. (Reg. de 1R7ti, art. 35.) 
Art. 29. Os Commandantes, n:~s Alfandegas de 1" e 2" ordem, 

ficam sujeitos ás mr,smas disposições penae~ estabelecidas para os 
empregados das Alf.mdega<, alem das mais em que incorrerem em 
virttirlo rh Legislaçn:o penal do lmpcrio. (Reg. de 1870, art. 3;i,) 

Art. 31). Os C.uardas-móres distribuil-ão por escala o serviço das 
rondas nocturnas ]l(}!os seus Ajudantes, ou empregados que os 
ll.u:s:iliarem, e pelos Commandantes da forç-a dos Onardas, reservando 
para si a visita dos postos e registl·os em horas incettas. (Reg. de 
1S7G, art. ::7 .) 

Art. :a. Os emprogados incumbidos de visitar os nr~vios e os 
Ofliciar~ de Descarga usarão do unift>rme.q simples, conforme o 
mo• leio app1·ova lo pelo Ministro da Fazen<h. 

l'<tragr:tpho nnieo. Os Vigi:~s não terão uniforme, mas deverão 
usr~r algum dist.inctivo particular p:ua s•'rem reconhcci•los, quando 
convier. (Reg. de 18iG, art. 3.~, e Decisões de 11 de Novembro de 
J.')/ü e n. :3:>7 d•) 2:3 do Julho de 18SU.) 

CAPITULO Ili 

ll,\,; t;.IIIL\ii~.IÇÕ"S D.\~ ALI'ANDE<JAS E D.U; LUllCAS DI~ VIGIA 

Art. 3:2. Nos podos e rios em que o Governo julgar convP.uiente 
haverá :1s f'mbarcações necessa1·ias para polieiar e rondar I.Jd mares 
tt•rl'itoriacs, costas, ens ~ada.-; e ballias, afim d~ pre.v v~c _ ·. _. prtmur----_,_ 
o contrabau•lo; dev,.ndo as meslllaS o:ub<trc;tçoe~~lf\~~~ 'f1Yl() 4M "-

/,. '\ \~\ 4;p 
~ ,,, ~ 

I ', , 

(' ' 
..\. 

ç{::> ''·· ' '~) . .;-[)f .f' I! I "' ;;./ 
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o armanvmto I) numero de pr3ças que fôr fixado pelos lnspectores, 
ouvi lo• os Guat·das-móres, ondo os ho11 v e I'. (Reg. de 1H7li, 
art. :l\1.) 

Art. 3·:. Os Command:ultes das nmbHca•)Ões das .\lfandezas são 
autorizados para chamai' á falia as embarcações merc:lntes, fazel-as 
\'Ísitar o ··xig-ir o~ ruanifo,tos, pasRaportes e oncros papeis de bordo; 
da1· lmsc~, 1l••tnr. es.,oltar as 'l"O avisl·li'Dlll nos rios, lmhias e costas 
do lm:.er·io. 011 forom SIISJH,itas de lo:~ lar üzor o cnntrab liHl•, 011 

de o bavllr j:i e!l't,ctnado, '' ]•ara :~pprPhend,Jl-as nos cas••B per
mitt.irl .. s pola Log-isla·;iio fi.·,·.'ll ; <'OIIlt:tnto '1'1'1 f'ste'arn dentro de 
tr•·s tnllh:L·~ da" cq;.;.L:Js, si fqrum ~~1nb r~~:H:Õ·'s ~:~trangciras, c do doze 
si fJr m n;H~iouac•s. 

Para·~r •pho uniro. Q11n111l0 n:io fol'~"lll obnd•:cidns pelas embar
c~•.'õc~ que ch~m:u·"m á fali '• 'J"io:Ct'l11n \'Ís.tat• ou deter, poderão 
alir·ar Robr" <•lbs, pri1uniro COIII po!v •l'.l SO<'CJ, e d"pois com bah; 
o n•·m o l:omm:~nd:uue, nnm outl·• [''"''"'~ d•• IJOnlo ~er:~ I'esponsavel 
pcl"S d:tllttto., C:JH -ados_ Nl':-;te <'MH• b,·,·ar-s·•·ha a bo1'do termo 
eircur!J:-datwi:Jdo d:~ t•,dn o rH~(·or"l'l ·o. (!{e·-!'. d0 1>{j'() 1 art. -lll.) 

Art. ::1. llavcndJ si111ples Bltsp•lit< •In l<)lll:>liv.t de contrdmnlo, 
os C•J::tm~nd~tll.•·s das ··mbat·r:;çõe-< fi ('"e' vi·,·i •!':to que :•s mercantes 
signm soa r!c,tiii•J, alon'l'anlo-~e d:~s co,ta• ,[o lmperio, nu entrando 
nos portnR a quo se dii'i~·irr•ru; e, nn e~ o d·• cn11trabando efl'ectuado, 
procnt·a•·ã·J rl·s<~obrit· as mcr,,u].JI·ias ext.ravi da•. nntclliicn·lo-se 
com as attl'>t'i<bdo~ loc:t"'• para lh"s prcst:n·nm todos os pr.•cisos 
auxili••s, e C<JIIIhlziii'lo ou remol.ten•l•J com s ·g,uanQt ao ln~poetor 
dtt Alf,nrlega •lo districl.o a endJ:trra<;iio on cuJhareaçõ •s que apprc
hen,lor··•IH. 1ltcg-. de J."/1 ;, art. 41 . ) 

A1·t. :l'). :\~ emba,·c •<:Ões ,las A!flndeg-:Js, al1ím da ban,loira 
nacinn:\1 e llamltl'Jla, qwm<lo o C.:mm:n11lant' t'ór Official d1) Marinha, 
us:.r;io, cnmo dist.inr,tiV•J, dr~ l,andeil'.'l :,znl <JtWrlrada, a q~tal terá 
no 11enlt'•> tHtla n'tr"ll:t ill'anca. cqj.:s raios tocarã0 nas linh!ls 
nXII" 1llll:tR (lo ~en 'lnadro; o a lrai·."fq ir:a. !:1, 011 n:Jo, confo1•n10 pa~ 
rcc~'r rna!s <'OllVt•ni"lltn fV) ~e;Yi\'') nq diligonci:t e111 'lue fororn 
cmprog-ada-<. QnandrJ, porr·ru, ti-.••rc:n de tl:t.r caça e d<J approxi
mat·-se a 'l"ai•JII•'l' l'mbarc"ç:l•>, I'Oill o lin1 •lo visital-a, ou exercer 
nnlh algnm :te!" rlf1 anlorirhdn, i<:ar!"in pt·irHI•it·o sua bandeira e 
distinctivo, fil'tnando-os cor" 11111 tiro de pe•;a, si fô1· e~tran~eira a 
emlmrcn<;iio ,·, vi,ta. No caso de r·e~i-tnnci:t, on de d sobndiencia, 
Jl"'I"I':1o '" Comman·lant"' ()lll[>l'~"l!:ll' a força para ex,.cução do 
disposto nos arls. :n n ::1. (R"i!. <!" 1·"7li, at·ts. 42 e 4'l,) 

Arl. ::G. Os Com mandantes .[as lmr·c ~~ de vig-ia c mai-: pessoas 
do 'na tripnh<;ão fO'(lOIHlnrão pelos abnsos, omi~sões e excessos 
'Jlle •·ommetlerem no exerci c i o nf1 "'ns deveres f' serão julgados 
militannont'), s'l~·nndo a l!t'tl\'idade do caso, ficantlo n<'ste ponto 
assemf'!hadas as ditas bllr•'"s aos navioq do g"•HJI'ra, e sujoitos os 
seu-< Cornman<l:•nt"s, olliciaes o pe-.;so.:s de sua trirolaç:lo ú mesma 
disciplina. (Reg. d·· U'71i, :•rt. 41.) 

At·t. :·n. N'l lotaçiio rlas embarcações fiscaes, seu arrn:lm"nto, 
economia e disciplina, e no alislnnlf•nto ou <'Ontrato dfl suas pr·n('as 
on equipngern, se observarão as Leis e Regulamentos da Marinha 
do Guerra. (R<'g. de 187(), at·t. ·1~,.) 
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Art. :.18. O uniforme dos Commandantes e officiaes das embar
caçõ"S das Alfandegas será o !Ue~mo de <JUe usarem os da força 
dos Guarda~. O da eyuipagem será o que fór marcado pelo Inspe
ctor da AlfanJega. (R~g. de tl:l76, art. 46.) 

CAPITUL0 IV 

DAS NOMEAÇÕES 

Art. :m ~erão nomeados por Decreto Imperial : os Inspectoros, 
Aju .ante deste, Chefes de Secção, Gnardas-rnóres c scus Ajudan
tns, The.~onretr~>s, Conferentes e gscripturarios que não forem de 
1~ ou 2a onlrancia. 

§ 1 ," As nomeações definitivas para Jogares d!J ta e 2" cntrancia 
dep,.nrlem de Titulo do Ministro da Faz.,nda. 

§ 2. o Pelo nv~smo 1\lini<tro serão tambem nomeado~: o Adminis
trador das Capatazias e seu:;! Ajudantes. Fieis de ar·mazem, Por
teiro e seu Ajudante, e Commandantes dos Guardas, na Alfandega 
do Rio <le Janeiro. 

§ :3 o Nas Provinci>'s são da competencia dos respectivos Presi
<lent<~s, s• •bre proposta dos lnspectores das Alfan legas e informação 
das Tll()sourarias de F~lzenda, as nomeações para os logares men
cionado~ no paragrapho ante~:edente, menos as de Commandantes 
dos Guardas, nas Alf•nd<'gas de 3• e 4" ord:~m. Estas nomeações 
n:io depen lern da approvação do Thesouro. 

§ 4." Ao~ mesmos Presidentes competem igualmente as nomea
ções provisorL<s, scbre proposta das Thesourarias, dos candidatos 
apt•rovaúos o julga los mais idoneos em concuJ•so para os Jogares 
de ta e 2·• ontr'lltl<'ia; devr•ndo taes nomeações set· feitas unica
mente em acto conse:~utivo aos concursos, e podendo os indivíduos 
assim nomeados eatrar logo em exercício e principiar a receber os 
rospectivos VPncimentos, :•t•\ que ptla Secretarra da Fazend:~ lhPs 
sejam l'xperlidos os titulas, si foretll coafirmadas as nomeações pelo 
1\linisiro. 

P:Lra as nnrueações de que tratam e~te paragrapho e o antecc
dcnt" não >:1o os Presidentes obri~ados a acnibr as propostas. 

!:\ S." o~ Fieis dos TheEoureiros ~ão da escolha e Eervtrão sob a 
responq1lJilida !e doa mesmos Thesouroiros, com approvaç!ío, na 
Córt0, do Ministro da l<'azend~, e nas Províncias, das respectivas 
l'rcsiclencias, mediante infot·mação dos Chefes das Repartiçõ' J 

fiscaes competentes. • 
§ G." Aos lnspectores das Alfanrlegas compete a nomeação dos 

Continuas, do~ Guardas, sobre propo~ta do Guarda-mór, onde o 
houver, dos Vigias, obs•'rvada a disposiçiio do art. 24, § 2', do 
pessoal das ombarcaçõ •s fiscaes, inclusivfl os CommandantPe, e dos 
Commandant~s dos Guarda~ nas Alfandegas de 3• e 4a ordem ; 
communic:tndo-as logo ao Tbesouro, na Córte, e ás Thesourarias 
de Fazenla, nas Provincias. (Reg. de t876, art. 47, Decisões de 

F.-Dcei«)cs de 188;; 
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i 0 do Março de 1878, ns, G'JG ,Je 10 de Outubro d9 1878, 2~8 de 
20 de Maio de 1870, :lO do 1G de Janeiro, 17\J de 30 de 1\Iarço e 
438 do 14d~ Setembro do 1880.) · 

Art. 40. As nomeações de Fieis e seus Ajudantes para armazena 
externo; serão consideradas provisorias, o d11rarão <'ill!jU&nto taes 
armazens for•Jm nec.•ssarios. No mesmo ca~o est!Io a~ qne se fize
rem p:1ra arma~:ens int!I'nns, <jUe não tenh1rn caracter de per
rnanencia. 

Si, po•·ém, fech:-tr-se algum annazem externo, ou interno pro
visado, cujo Fi •I tenh,~ servido por ntais de dez annos em Repar
tições de Fazenda, fie 1rá ell~ a<irlid' á Alrandoga, e ahi occupado 
em quac~quer serviço' ató que pwsa te1· Olltro arrnazem. (Reg. de 
1876, 31'1, 48.) 

Art. 41. Os titulo' dos omprogad•>A 1!() nomeação ou approvaçiio 
dos Presidente' de Provincin, se1·iio pasudos pelas r('speetivas 
Thesourarias de F:lt:l)n Ja, e pol' nl!a8 expedidos depois de assigna
dos pelo, mesmos Presirlentes. (l{og. dn 1H7ti, ~rt. 4\l, e Deci~ão de 
23 de .Março de 187\J.) 

Art. ·!·!. Sii:o lo,ii·ar<'s de I'· onlrancia: 
1." Os de Praticantes " os da ultin1a classe do Escripturario3 

nas AJf,mclegas onde não houv •r Praticant·~s. 
2.• (h de offL·.ial de D••sc1rga. (Reg. de 18iti, ai't. 50.) 
Art. n. Sã0 Iog::tres ,Je :!" eutrancia : 
1. 0 o.~ da ultima elassc de g,cripturario; na~ AlfllH!ogas ondo 

houver Praticant~s. 
2." Os ela penultima class~ de Esaipturarios nas Alfandegas 

onde nã•.• houver Pratieiiltes. (l~"g. do 1c-:7G, art. 51.) 
Art. 4-L São Jogares dfl 3• nntmncia todos nquelles qun. deV<'l'Olll 

~"r provi•los por acccs'o na fôrma do art. 4G. (Reg. de 1H76, art. 52.) 
Art. 4:í. O provimento dos empregos de 1" o 2a ontrancia só 

poderá ter Jogar mediante conc11r,9o e exame •la~> matcl'ias exigidas 
para iguaes empregos do Thosouro e Thesouraria~ de Fazenda. 
Os candidatos, qu~ a<pir;u·em á prcf•Jroncia nos accessos, poc!orlio, 
nos concursos para 2" entrancia, rerjuiJrer <JUO sejam lambem 
admittioios a pr•star prova de q11e s,IJcm: 

§ 1. 0 Tradr1zir o faltar eorl"ect:tmente pelo menos as linguD.s 
franc')za e inglrJza. 

§ 2. 0 Steroomotria, areometri:\, thooria o pratica dos mcthodos o 
uso dos instrumentos modernos do antu·~aç;1o d:J navios. 

§ ::l." Do exame serão i'entos unieamento o~ individues que 
occuparem f'rn outras ltepartições d•l Fazenda empregos de igual 
categorh. (Reg. de 18iü, art. 51, o Decisões ns. 7:37 de 23 do 
Outubro do U:l/1~, 182 de ·!()do 1\'brço, :::>5-'l o 277 d9 7 o 14 de I\Iaio 
do 1N7\J.) 

Art. 41i. O pl'Ovimento dos emp1·ogo~ d'J Inspcctor, nas Alfan
degas de :!'', :l·' e 4" ordem, Guard:c-lliÓl' o s:Jus Ajndantes, Chefe.1 
de Secção, Conferentel o Escripturario.>, que não forem de f a o 
2" entranda, terá Jogar por meio d0 nomeação, access.J ou remo
ção dos ompregalos dl)vidamentc habilitados na fÓI'rna deste Rec;-n
lam'lnto; podon•lo as nomortçõ1' para Inspe~trJI' ser foital definiti
vamente ou om eommissão. 
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§ I. o E' condição indispensavel para o accesso aos lagares de 
Conferentes, (1ue os nomeadofl, além das habilitações exigidas para 
os logarcs de 2& entrancia, tenham tambem as do § 2° do art. 45, 
ou provem com attcstados do Chefe de sua Repartição que durante 
tres annos, pelo menos, desempenharam satisfactoriamente o ser
viço das conferencias, arqueação, areometria e stereometria, 

§ 2. '' E' condiçfio indispensavel para o accesso aos logareg de 
Guarda-mór e seus Ajudantes, quo os nomeados, além das habili
tações exigidas para os lagares de 2" entrancia, tenham tambem 
as do § 1 o do sobt·edito art. 45. 

§ :3. o Não havendo empregados nas condições dos paragraphos 
antccrdentes, que possam sor pt·omovidos, as vagas serão postas 
em concurso, e preenchidas com os candidatos que se mostrarem 
mais habilitados nas materias exigidas. (Reg. de 1876, art. 54, e 
Decisões de 31 de Maio de 1878 e n. 583 de 30 de Outubro de 
187\J,) 

Art. -17. Só poderão ser promovidos, independentemente das 
regras estabelecidas no artigo antecedente, os empregados das 
Alfanrlegas que já ~erviam na data da publicação do Regulamento 
de 1\J de Setembro <le 181i0, e o merecerem por sua aptidão, hones
tidade e exacção no cumprimento de seus devet·rs; exigindo-se, 
todavi:1., quanto aos Jogares de Guarda-mó r e seus Ajudantes, prova 
de habilitação na; matarias do § 1" do art. 4:;, (Reg. de 1876, 
aí't. 55.) 

A1·t. 4'3. São de livre escolh t 1\B nomeações para 03 logares de 
Inspeclor c snu A.rud:mte, n:t Alfandega do Rio de Janeiro, de 
Inspcetoros nas Alfandegas de i" ordem, de Thesoureiros e seus 
Fieis, Ad:ninistradorcs das Capatazias e seus Ajudantes, Fieis de 
armazem e seus Ajudantes, Port·~iros c seu Ajudante, Contínuos, 
Commanclanteq da~ for\'as dos Clua•·rlas e das embarcações fiscaes. 
(Reg. de 1876, art. 51 i.) 

Art. 4D. l'n ra o accosso, em ge!'al, se riTo sempre preferidos os 
empregados de quaesq11er Repartições de Fazenda que, além de 
reconhecida aptidão e probidade, e tia approvação nas matarias 
mencionadas no art. 4:-J, contarem serviços de commissões e outros 
cxtraordinarios, prestados naquellas Repartições. 

§ 1. 0 A antiguidade dará prefcrencia sómente em igualdade de 
circumstancias. 

§ 2. o Serão reputado~ empregos de classes inferiores os que ti
varem ordena lo menor do que o do lagar vago. (Reg. de 1876, 
art. 57.) 

Art. 50. Os empregados das Alfandcgaa podem ter accesso ou 
ser transferidos de um<.s para outras Alfandegas ou Repartições de 
Fazenda, e os destas para as Alfandegas, ob•crvando-se a~ regras 
para isto e-tabelecidas nos respectivos Regulamentos. (Reg. de 
1N71i, art. 5~.) 

Art. :íi. Não poderão ser nomeados para empregos ou com· 
missões d:~s Alfandegas os empregados jubilados, reformados ou 
aposentados. (Reg. de f:-l76, art. 59, e Decisões ns. 23l! d•) :!0 de 
Abril de 1N78 e 67 do 10 de Fevereiro de 1879.) 

Art. 52. No processo dos concursos e exames para provimentf} 
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dos lagares de Alfandega observar-ao-hão os Regulamento~ e 
Instrucções P.ID vigor no Thcsouro e Thesourarias de Fazenda. 
(Reg. dP- 1 H76. art. 60.) 

Art. 53. Quando em alguma Provincia houver escaqsez de 
pessoal idoneo para os exames, ou sentir-se fdta de pessoas habi
litadas para o concurso, e sempre que o serviço publico o exigtr, 
poderá o Ministro da Fazenda mandar abrir concurso na Córte 
ou em qualquer Província, precedendo os competentes a11.nuncios 
com a necessarh antecedencia. de modo que os candidatos po-sam 
fazer e:rame de todas a~ materias exigidas, não sendo permittidas 
as dispensas de que trata o art. 2:~ do Decreto n. 2549 de 14 de 
Março de 1H60. (Reg. de 1876. art. 61.) 

Art. f>,L O concurso p:~ra os lo'-!"ares de 2" entrancia só poderá 
ter logar entt·e os Praticante~, E-cripturarios e mais empregados 
de i" entt·ancia de qualquer Repartição •lo Fazend>l, salvo o caso 
previsto no artigo seguinte. (lteg. de ! N76, art. G2, e Decisão 
n. Hl7de5doAIJrildeiH79.) 

Art. 55. Não hav~>ndo concorrentes em numero excedente ao 
dos loga.ros de 2" entrancia. em concurso, ou si por ausencia dos 
inscriptos, não se reunir a.quelle numero, nerão admittido3 quacs
quer inr!ivi<luos qufl tenham o; requisitos exigidos para os con
cursos de 1"' cntrancia. (RPg. d1 1NI6, art. fi3, e Decisões de 17 do 
Maio de IH78 c n. 5N3 de :Jo de Outubro de 1819.) 

Art. 5G. Para a inscripção em concurao de 1" entranci2. é 
o candi<lato obrigado a provar : 

1. o Que já C011tplilt'JU a idade d•l IN annos. 
2. 0 Que tem bom procedimento. 
Para inscripção no concurso de 2" ontrancia é mister que o 

candidato, empregado publico, prove : 
1. 0 Que exerce Jogar de 1" entrancia em alguma Repartição do 

Fazenda. 
2 ... Que tem pelo monos um anno de <'Xflrcicio no seu emprego, 

salvo o caso do artigo antec~donte, no fJnal poder:io ser ndmittidos 
os qne tiver0m qu,,lqner tempo dr1 serviço. (Reg. de 1H7ri, 
àrt. 64.) 

Art. ;)/. A inacripção do empregado no concnrs, para 2" en
trancia é obrigatoria., excepto: -f o, em caso de molestia, provada a 
juizo do Ministro da Fazenda, na Càrte, e dos lnspectores das 
Theaourariaa, nas Províncias; '2", para os ompi•egad<J!I qul3 não 
tiverem um anno d'l pratica peh mnnos; 3•, p,lra os Officiaes de 
DfJsc:wga que não aspirarem a acce,ao. 

§ 1. v Fóra r! estes casos, a. falta de inscripção, o aband(lno ou 
ausencia, depois da inscripção, ou a rflprovação em dous con
cursos, importarão nP-cessariamen te demissão. 

§ 2. 0 Os lnspectores das Alf•ndeg 1s, em suas informr~çõos 
semestrae,, darão conta dos emprega,los quo se aehar•'m nas 
condiçõ"s rlo paragrapho antec11denb. (Reg. de 1N7ü, art. fi:J.) 

Art. 5). Os empregados de Alf •nrlega que forem nomeados para 
servir em com missão em quaes'l uer Repartições de Fa1.<mda, 
conservarão seu ultimo logat• e o dit·eito ao accesso que lhos 
competir. (ltllg. dr; 1H7Li, art. rifi .) 
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Art. 59. Os empregados extinctos ou avulsos, que estiverem 
addidos, Herão de prel'erencia nomeados para os empr•·gos que 
vagarem nas respectiv.ts Repartições, e que níio puderem ser 
!upprimidos sem inconvenientC~, e, emquanto n!io forem contem
plados no quadro, po lerá o Ministro da. Fazenda. nomeai-os, com 
os mesmos ,·encim0ntos, para ewprt>gos de categoria inferior, uma 
v~z que pos,am elles desempenhar as respectivas funcções. (Reg. 
de 1H7li, art. 68, e LRis ns. 3018 de 5 de Novembro do 1880, art. 21, 
e 3229 de 3 de Setembro de 1884, art. 19.) 

CAPITULO V 

DOS VENCIMENTOS 

Art. 60. Os vencimentos dos empregados das Alfandegas serão 
oq mencionados nas tabdlas A e B annexas a. este Regulamento. 
A tabella B, que estipula as porcentagens, deverá ser revista, 
i'lt1mpre que fõr nec• ssario, para se corrigir o excesso ou dimi
nuição que provier do augmento ou diminuição da renda. 

Os vencimentos dos Commandantes, Sargentoa e praças da força. 
dos Guardas serão os constantes da tabella. C. 

Os dos Vigias consistirão em uma gratificação correspondente ao 
soldo e etapa dos Guardas. 

Os do pessoal rlas embarcações fiscaes e os dos serventes e 
opcrarios d:1s Capatazhs serão marcados sobre informação dos 
Jnspectores das Alfandegas, na Córte, pelo Ministro da Fazenda, 
e, nas Provincias, pelos ln•pectorcs das Thesourariaa, com appro
vação do me<mo Mini~tro. (R"g. de 1876, arts. 69 e 70, Reg. de 
11-ltiO, art. 1H<i, e Deci,ões de 11 de Novembro de Hl76, ns. 683 de 
Novembro de 1R71i. 487 d" ~O do Novembro do 1877, 3rí7 de 23 
do Julho de 1880 c 31D e 3'20 de 4 de Julho de 1881.) 

Art. (ii. Os vencimentos dos Fiei~ de armazem, que, na fórma 
do :~rt. IV2, aecrescernm ao numero mencionado na tabella A, serlo 
pagos pela renda da Alfandega respectiva. (Reg. do 1876, 
art. 71.) 

Art. 62. As porcentagens e gratificações são devida~ unica~ 
monte pelo effectivo exe1·cicio dos empregados, salvos os caaoa de 
impedimento por serviço gratuito, a. que os mesmos sejam obrigados 
em virtude de lei ou ordem superior. (R~g. de 1876, art. 72.) 

Art. 63. A porcenta;,!'em será c,IJculada á vista do producto d!L 
renda arrec;~dada, deduzida a importancia das seguinte11 verbas : 

1. a Restituições de direitos cobrados em qualquer época, effe
ctuada~ no tempo correspondente aos venc•mentos. 

2 ... Receita extraordinaria, e o producto de qualquer imposto ou 
rendimento pertencente a outras Repartições geraes, 

3." Depositos e cauções, comprehendidos os prescripto1 ou 
vencidos. 

4 ... Multas de qualquer origem. 
'i ... Indemnizações e reposições. 
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fi.~ Contribuição das casas de caridade. 
7 .a Qurtlquer impo~to ou contriuuiç:1o para as C1mnras Munl

cipaes. 
H.a Imposto de 2 "/o sobre v0ncim8nto~. (Reg. de H~7G, art. 73, o 

!Jocrelo n. 7514 rle :!2 de Novembro de 1H7\l, art. !li.) 
Art. ()L A despeza com a arrecadação dos i tu postos de que trata 

o art. 63, n. 7, será inrlcmnizada à Fazenda Nacional em pro
porção da quo esta fizer com a Alf,m:l"ga respectiva, e deduzida 
do rendimento do imposto ou contribuição do mez seguinte, ou do 
ultimo mez do anno, como fôt· umis conveniente ao sorvigo. 
(Reg. de 1tl76, art. 71.) 

Art. G5. 0.-; empregados despachados ou removidos do umas 
pat·a outras Alfandogas on Ropartiçõ~s de Fazenda, ou manrlaJos em 
commissão, perceberão uma ajndn do custn, calculada do confor
midad•l com as Instrncções e tabellas '111" vigorarem para o~ empre-
gados 1!0 Thesouro o Thesourari:1s de Fazenda. 

Pal·agraplw unico. Os emprei!;a•los ,Jespachado~ ou removidos 
a se11 pedido não terão direito a n.i"da de custo. (Reg. de 1876, 
art. 70, c D·'cisõos ns. W-1 de :!0 de Deze1ubro de 1N7D o 82 f!e iN 
de Fevereiro do 1~81.) 

Art. G6. Os empregados nom0:ulos para as Alfandegas só têm 
direito á percepção dos vencimentos depois que, tendo prestado 
jurament•J e tomado posse, entrarem no effcctivo exorcicio de seus 
cargos. 

Paragrapho unico. Os ompr.'gados sujeitos a fiança só poderão 
entrar em ex0rcicio depois de haverem pr,~sta.do a competente 
caução. (R<:>g. de 1876, art. li'•, e Decisão n. li de 7 de Janeiro 
de 18r'i.) 

Art. 67. Os ernpre.:.rados, promovidos ou removidos para Repar
tiçõr)s existentes noH lagares on<lo elles se ach:lrnm na occasião do 
d<•spaeho, pr''Rlariio juramento, tnmarfío pos~e e entrarão em exer
cicio no prazo do oito dias, contados da d:tta em que fõr publicada 
a promoçiio ou remoção; c os '111" r1·sidirem em logar diffcrente, 
no prazo de GO dia~. ou no <]li C fôr fixado, n:J. Corte pelo Ministro da 
Fazenda, e nas Provinci:ls pelos Presidentes. A falta do cumpri
mento d<'stc preceito importará l'<'ll uncia do emprego. 

Em nenhum caso, porém, será ineluirlo nos respectivos prazos o 
tempo do molestia rlovid::unentc justificada. (Reg. de 18i6, art. 77.) 

Art. (8. Os. empreg·ados promovidos on removidos, que não 
pudet·<'m por SI prestai· juramento e tomar pos-e doo:~ s-~us novos 
empregos, por S'l acharem em commissão do Governo, ou por outro 
motivo que os detenha, deverão fazel-o por sr.us procuradores nos 
prazos u1areados no artigo anteendento, e sob a mesma condi•;ão 
ahi imposta. 

Paragrapho unico. A procnmçfio para osso fim não fica a arbt
trio doH n111ncados, deven lo ser ac<1ita uuicamontn no caso de impos
sibilida,le ro··onhe,~icla pelo Chefe, pcll'ante quorn tiverem olles de 
prestar o jur:nnento. (Reg. de 1871\, art. 78, e Decisão n. 5();) <I<) 

~::de ~etembm do 18/li.) 
Art. 6\l, Cuntar-s0-ha a antiguidade dos empregados promo

virlos nas proprias Alfanrlegas, ow: t·emovi•los prrra outras, rla data 
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dos despachos, si tomarem posse e entrarem em exerctcJo nos 
prazos marcados, e aos que o não fizerem, unicamente da data da 
posse e exercício. (Reg. de 1876, art. 7\J, e Decisão n. 107 de 25 
de Fevereiro de 1878.) 

Art. 70. Os empregados qne forem nomeados para empregos de 
commissão, continuarão a p~rceber os vencimentos dos logares que 
temporariamente deixarem, at.é que entrem no exercicio dos que 
forem servir, e desde que cessar este exercicio até voltarem a seus 
logarr's, comtanto que o üçam nos prazos marcados pelo Governo. 

§ 1. 0 o.~ empregaclos de que trata este arti:::o têm direito de 
optar, no todo ou em parte, os vencimentos do logar que servirem 
om commisa'ío, ou conservar os que perceberem, podendo o Go
verno, neste ultimo caso, conforme n natureza ou sacrificios da 
commis~~o. mandar abonar-lhes uma gratificação addicional. 

):i 2." Ao empreglldo qu'l sa achar em commissão percebendo os 
vencimentos do sen proprio logar, e fôr promovido, se abonarão os 
vencimentos do novo logar do-;de a data em que prestar juramento 
o tomar posse, por si on pot• procurador, embora continue na com
missão. 

§ 3. o No caso do paragrapho antecedente o tempo da commissão 
s'l consioler:<rá. como de effoctividade de exercício no Jogar cujo 
veneim~nto é abonado. (Reg. de 1876, art. 80, e Decisão n. 214 de 
\l de Junho de 1877 .) 

Art. 71. Os empregados que forem mandados a'ldir a qualquer 
Repartit;ão tõm direito a todos os vencimento.~ dos seus respectivos 
log-ares. 0.-; que forem mandados addir, como medida corroccional, 
perceberão unicamente o ordenado que lhes competir, emquanto se 
acharem fora dos seus Jogares. 

Os quo' como extinctos, ou por excederem o numero marcado nos 
quadros, forem designados para servir em quaesquer classes, ou 
acharern-sa simplesmnnte ad:liolos, continuarão a perceber o orde- · 
nado <lo "''U nmpt·ego, fixado na tabella por que estiverem sendo 
pagos, e umf\ gratificaçii:o arbitrada pelo Ministro da Fazenda, até 
que entrem para o quadro Otl tenham outro destino. 

Paragrapho nnico. Exceptuam-se desta disposição os Agentes 
fiscaes de trapiche, extinctos, que não tiverem sido comprehen
<lidos no quadro dos emprega,los, os quaes continuarão como 
addidos, percebendo os vencimentos marcados aos Officiaes de 
Descal'ga na bbella A, afim do serem occupados pelo Inspector 
nos serviços para que forem aptos. (Reg. de 1Ri6, arts. 81 e 10, 
Decisões ns. 412 de i:J da .Tulho de 1876, 13 do 11 de Janeiro de 
18i7 e de 1:l de Outubro de 1R8-!, á Thesouraria da Bahia.) 

Art. i'~. Os pen~ionist3s do Estado, nomeados para qualquer 
emprf'go ou commissão nas Alfandeg&s, não perdem o direito ao 
abono ria J•en.,íío. (R<'g, de 18/G, art. R2.) 

Art. 7::. Os ernpreg»dos das Alfandegas, encarregados de com
mis~õe~ alhei~s ao Minist()rio da Fazenda, perderão o direito aos 
vencimentos dn sru ompr·ego emquanto esLiverern no exercicio 
dellas, salvo si forrm chama<los a desempenhar funcções gratuitas, 
ou tivernm opção em virtude do lei. (Reg. de 1876, art. H3, Deci
sões na. 424 de 15 de Julho, 86':l de 4 de Dezembro de 1878, 303 de 
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29 do 1\Iaio de 137\l, 420 dG :li de Agosto, 167 de '27 de Setembro 
<IG 1880 e H7 d0 22 dA l•'·Jvereiro .te 18K1.) 

Art. 74. Os vencimen1os do~ empregados das Alfand·3ga.~, nos 
casos de st:b'<tituiçiio 011 exercício interino, serão regulados pela 
Legi· bçãu ,1ue vigorar no Th·•souro Naeionat e Tlwsonrttrias de 
Fazenda. (R9g. de 1876, art. 84.) 

Art. T:i. ÜH empregarlos d•IB Alfcm legas, qualquer qu~ R~ja a 
sua classe, os Gornrn:J.ndant.e', Cltrarlas. Vigia<, e ,.e-:soal d' equi
pagem d·1< emb:lrca·:ões fiscaes, alem r!o.~ vencim:•nto~ marcados 
nos artig .• s ant·'ce lentns, terão dir.,ito : 1°, ao prodncto das appre
hensões '!LI'' fizerem ; :!·•, á metad•• •ias mult·•s imp,,stas r-m virt11de 
de parttcipn•;ão ou dili~cncia ~ua, d •pois que esta~ se tornarem 
irrevog·avei<, <l forem liquidillas e cobradas, salvo nos casos em 
que por disposição expreB<R dos regtd:tm·•nto• so deva proceder de 
outro modo ; ;~o, ás aj•1das de custo " gratificações autorizadas nos 
me<m"s regulamentos. 

!'\1. 0 Não S" comprni•enrl0m n:~s mult~s. dfl fJ'l" trata o artigo 
antocedonle. a~ 'l"e forem impo,tas a '}l!aesqucr empregados, 
Guar las c \"igi,.-. 

§ 2. o Os Clwfos d 1s Repartições fiscaos não têm direito, em 
caso algum, ao producto das aptwehensões e multas. ainda que se 
verifiquem por dilig9ncia sua. (Reg. de 1876, art. 8l, e Dncisões 
ns. i·!! 1le t do Março de 1H7\I e 4G5 de 21 de SetGmbro de 1RRO.) 

CAPlTt:LO VI 

!1.\s ~I'BSTITIJIÇÕI~S 

Art. 76. Nos impedimentos ou falt~s ropontinns 1los empregados 
das Alfandogas, serão substituídos: 

~ 1. 0 0-: lnspectores, por seu ;\judante, ondo o houver, e, na 
til! ta. d"ste, pelo Cht>fe de Secç:•o mais antigo. nas Alfandr>gas que 
os tiverem, e nas outra~. p~'lo Confnrrmte 011 1" Es~ripturario mais 
antig11, 'l''n eRtivr>r pr,•senln. Si a snhstitniçiio, porém, exceder rle 
oito dias, o l\linistro da F,,z"n'la, na Côrto, e os Presid·mtes nas 
Provineias, poderão de,ignar um substituto ; sendo esta designação 
imm<'dintameut'l suhmettida á ~pprovaç•1o do ref•,rido 1\linistro. 

Nas Alfandegas de 2", :~"e 4a urd•lm, o substituto deverá ser em
preg-ado do Fazllnda, de c·~tegoria pelo menos ~'quivalentP á dos 
emrwe~ados mais gr;~du:ldos da Repartição que fôr dirigir. 

!;\2. 0 O Ajurlante do Insp"ctor, pelo Chefe <le Srocção que o 
mesmo Inspector de.,ign,•r, nos casos rep0ntinos, e nos duradouros, 
pelo emprega.!o que o Ministro determinHr. 

§ :l. 0 Ü< Chofes rlo Sec\·ão, pel>s Confer~;ntos 011 {os Escriptu
rarios, sngunrlo a desig-n" ção do Inspoctor. 

!"i ·1." Os Guardas-mó1·os, J'OI" ~nus Ajudantes, conforme a ordem 
em que forem designados pelo lnsp"ctor, havendo mais do um, e, 
na falta de Aju<lantes, 011 'lu:w,Jo ~'sles estejam occuparlos em 
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o"tro servi~n. pelo Confercnt~ ou Escripturario quLJ o mesmo ln
spector detnrnainat·. 

§ 5." Os Thesonreiros, ]101' srus Fi··is. na ord~m indica la por 
elles e appt·o,·arla pl<lo lnspector. si houvr•r m·riR •!IJ um Fiel. Na 
frdt~ simnltanea rle Thesoureiro e Fio!, devo o lnsp•lctot·, no caso 
de imredirnento não prolong-ado, dPsignar um empt·egado de sua 
confiança pat"r. senit· de Tit<>som"·iro, s11bmettendo o seu acto á 
approv:.<;iio da I'r"sirl•·neia da Provincia; mas, si o impn.limento 
fôr prolnn~adn, devorá osta not:'l<'at· 'lueru sirva inte~inau.ente 
aqr:ellr' lo~ar, porlrndo a nomeação, que será sujeita á approvação 
do Minisl ro da Fazenrla, recahit• sobre algum empregado, si não 
ho11ver qurm preste a nece•saria fiança ou caução, a 'lua! só sed 
di,pensada no caso de urgencia e por bt·e,·e prazo. 

~ 6." Os A lmini<trodores dos CapatJzias, pelos seus Ajndantes, se
gunrlo a ordem 0m r1ue os tiverem proposto, haven,lo mais de um, 
e. na falta de Ajudant", por qnnrn elle~ propuzr•rem, sob sua res
ponsal.Jilidaclr•, <l ('0111 :;pprovação do ln•p"ctor. 
~ 7 ." Os Fieis de armazem, pelos seus Ajudantes, sob sua res

p· nsabilidade, e onrle não h"uver Aj t~dante<, pot· qualquer pessoa 
por ('lles propost-1, e approrada pelo ln"pector, para ·servir sob 
re~pons rl.Jilio!acle dos mesmos Fieis. 

§ 8.o O Porteiro. pelo sr~u Ajudante. nos casos repentinos, e nos 
duradouros, 011 onde niio houver o l'1gar de 1\judante, pelo em
pregado que o Inspector designar. 

~ ~).o Os Praticant<Js não podem set• sub,titutos. (Reg. de 187G, 
art. 87, DecisõPs ns. 25!:l di3 1ti de Maio, ô11 de 10 de Outubro 
de 1876, 704 de 1'? de Outubro de 1878, 458 de 2:l de Setembro 
rle 18-lO, HH df' L' de Julho o 214 de 24 de Setembro de 188:l.) 

C:\ PITULO VIl 

DAS LICE;o.;ÇAS 

Art. 77. Sãf' applicavei.< aoR empregados das Alfandegas tolas 
as disposições vigentns n·• Thr•sout·o c Thesourarias de Fazenda, 
relativas á. cnnc~ssilo de licenças. 

As dos Gu rrd,ls, até :lO dia,, poderão ser conc<JclidRs pelos 
lnspectore,, ouvido o Guarda,·IIIÓt', e, em sna falta, o respectivo 
Connuandante. 

Os empregados das ,\lfandegas, nas Províncias, não podem entrar 
no gozo das que lhes frrrem concedida< sem o- cum,,ra-se- dos 
Presidentes e da" respectivas Thesourarias de Fazenda, salvo 
q11ando as rne~m•s Repartições forem situadaF; em logares distantes 
rtas sédea da~ Thesour:triaa, podendo neste caso o lnspector da 
Alf,mclega mandat· cumprir as portarias de licenç 1 que lhe forem 
apresentadas, remettrmdo-:rs depois ás Th~sourarias, para os rle
vidoq assentamr>ntos. (Reg. drl 1876, art. 88, e Decisões ns. 15!) 
de ~ do Março de 1H80 c 10ii de 26 dn Abril de it\83.) 
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Art. 7.:3. O tempo das licenç:1.s concedidas pelo Ministro da 
Fazenda 011 pdo11 Presirlentes dentro tlo um anno, contado do dia 
em que houvet• terminado a ultima, t~nha e~ta sido dada por 
aqu~llas autoridades, ou em vii'Lude dCJ autorização do Poder 
Lcgishtivo, será junto ao rl:l'l antecedentes p 1.ra sujeitar-so a nova 
eonces'l:ío ao d~sconto q11e os rog<tlamontos prescreverem. (Reg. 
de 187ti, art. H\J.) 

,\rt. 7\J. As liccngas conceclirla~ pnlos Presidentes de Província 
só por!Prão oOr gozadas nas m<!Bma~ Províncias em '!U9 os empre
gados Mrvirem, salvo em casos extraorJimwios, prr1cedonclo auto
rização do 1\Jinistro tla Fazf)nda. 

Porclerão o direito ao ordenado •Jll • lhes competir, corrrsponclentc 
a t<Jdo o prazo ela licença, o~ empregaclos que, sob qualcpiCr pre
texto, tran,grcdirem o disposto ne~te at·tigo. (Rez. de 1871\, 
art. \lO, c D,Jcisões ns. f',f:l de lK df) Novcmb!·o do lX7\l o 12 de lll 
nO hncit'O d•' 1880.) 

C\ !'1Tt'L0 Vlll 

Art. f;(), S:io npplicaveis aos nmprng-ach~ <la~ AlfandcJgas toda~ 
aq tli~posiçi'í<~' p0l:t~ qna"s no Thcsonro e Th•!sourarias tle Faz'lncla 
se regul:J. a aposen Uvlori:t dos respectivos empregados. 

1\'a rpg·ras <'stabelecid:•' nas ditas tlisposiçõas r!Slão sujeitos os 
empreg·arlo9 'JliC serviam ante< ela pqblicação rio l{e!jalamento de 
1\l tlr1 Sel<•Jnht•o tlrJ 18 ill, e om e.cso algum, tem!J o aposentado 
clircito aos orclonados fix:vlus no me,;1no t'<Jgulamf)nto ou outros 
posteriorrs, será tomada para bas·• d.c liquirlru,,io do vnncimento de 
inaetivirlade o t<>mpo maxitno do '!:í :<nuos e·:tabelf'ciclo na logis
Lir:iio anterior. (Reg. de 1~'71'>, art. 'J L) 

Arl. tll. Somente os empr••ga•llls <Jnn tiverem sitio aposentados 
antes da publicação do llngnl:trnonto ele 11'1/G, e os que o forem, 
estan lo addidos cum os vencimentos das tabellas anteriores, po
derão, si o m<Jrecercm, t T n.ugmonto dt! ot·.lcnado pPrmittido pC'lo 
nrt. \l;) dn "itado Reijularnento de 1801). 

Os qnc forem aposentado·< c<Jm os or,!ennrlos fixados nas bhnllas 
annen• a r~slc Regulamento n:íiJ guz:u·ão da•jur·llo honoficiu. (ll•]g. 
de 18iG, :.1·t. ~l2.) 

Art. 82. O' Comm:mrl!mtos, Snr~cntos o praças da força dos 
Guardas, c o pes>o:d tl:ls 0ntbn.rear~õrJs do serviço das Alfandegas, 
podOI':io SOl' rcforn~c"los, nnicarnente nos seg-uintes c:tsos: 

1." Tenrlo :ma unos compll!tns ,!rJ cff,~ctivo sr~rviço, liquirlado na 
fr)rtll:' <l1s leis th Fazr>ncl:t, com ordonadrJ ou soldo por inteiro. 

:!. 0 Em 'lual'lll"r tnmpo, L1mbcn1 com o ordcnnrlo ou soldo por 
inteiro, no ca"o de inntilizat·em·s« em rrJnscqucJwia do mntilaçiio 
ou lesilo adrj ui r ida no :<Cl'I'Ít;o. 
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Paragr<1pho unico. A disposição do n. 2 deste at•tigo é extensiva. 
aos Vigias, os quaes poderão ser igualmente reformados com o ven
cimento de Guarda. (Reg. de 1876, art. D3, e Decisões de 21 de 
Janeiro de 1881 e ns. :!03 de 30 de Abril de 1~81, 35 de 7 de Março 
e ti\) de 7 de Outubro de 1~R2.) 

CAPITT:LO IX 

D.\S ~TJSPEN~ÕES E DEMISSÕES 

Art. ~3. Nn.s suspensões e demissões dos empregados das Al
fandegas observar-se-hão as mrsmas regras estabelecidas no.~ 
Rogubmenlo!l do Thesout·o e Thesourarias Je Fazenda. 

A suspensão nos casos provistos na legislação importa a perda 
de torlos os vencimentos, excepto no de pronuncia "m crime deres
pousabilidadc, c no de ser nocGssaria como medida preventiva ou 
de segurança. 

§ 1." No dn pronuncia em crime de respon~abilidade são effeitos 
da NU!pemão: 1o, a perda d.1 po!'contagcm; 2", a privação de 
motade do ordenado até ser o empregado afinal condomnado ou 
absolvi<lo, nos termos dos arts. Hi5, !';4°, e 174 do Codigo do 
Processo Ct•iminal; re~tituinrlo-sc a outra metade, dada a absolvição. 

§ 2. • O cll'eito da BI!Bpensão como medid<l preventiva ou de 
segurança ú unicamente a perda da porcentagem. 

§ 3. 0 Annulbda a suspensão administrntiva tem o empr3gado 
suspenso direito unicamente ao ordenHdo. (Reg. de 1876, art. 94, 
e Decisões ns. 4\Jti o 500, de i8 o 19 do Setembro de f87\J, 190 d!l 
7 de Abril de :lx80 e 1G3 de 15 de Setembro do J/-182.) 

CAPITULO X 

DO~ E~!PilEOO'i CU.TO Eli:EilCICIO DEPENDF. DF, Fl.\NÇA OU CAUÇÃO 

A1·t. 84. Não poderão entrar no exercício de suas funcções sem 
prestar fianç<': 

1. o O Tb.esoureiro. 
~~.o O Administrador das Capatazias e seus Ajudantes. 
3. 0 Os Administradora> e Fieis de armazens, depositos e tra

pichos alfandegados. 
~ 1." Os Fie:s do~ Thesoureiros prestarão finnç:1. aos respectivos 

ThnRouroiros, si o-,tos exigirem para sua segurança ; e C$ta regra é 
applic9.vel aos Ajudrrnte~ dos Fieis de armazem e aos individuas 
que forem nomeados pelo Administrador das Capatazias para os 
trall<tlhos braçncs da;; AlfandAgas. 
§:!."o~ emp1·egados sujeit11S a íbnça, -d~e_:~sta.l-n. no 

prazo de 60 dins, conta(L>s da data do suas ~";';'~r :\Rêg·: tN\~ .. 

//·/· ·:' \ \ r· .. \\-\ f r, ~ " 1· e 1 ,y 1n~' ., 
.. ' 'T__, \ 

0 'T i 

. o<:, /~j 
ip,•l·I~D-.;/ ' __ .. ~ .... 
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1RIIi, nrt. \J3, o D·~cisõos n. 7:n de 22 d.1 Outubro de 1878, 148 de 
14 de Março de 1R7.1 o Hi:~ de t:: do M.trço de 1H~O.) 

Art. H~ •. O v:d >r das fiança< .Jos T:IIB<>••roiros, Adrnini;tratlorfls 
<.la; Capatazias, seu~ Aj•Jdaotcs e l•'iois do :trmazeru, s,·,rá arbitr·ado, 
na Cõrt•·, pelo Ministro da Faz·•n la, o na~ Províncias pr!las The
sourarias, Olfvidos os lnsp·.~ctor~:s das resp3ctivas Ahmdegas. 
(Reg. de 18~6. art. \16.) 

Art. H6. A' pre<trtç:lo de qu:dgnor !hnça procederá habilitação 
do fia lor 011 fiadot'O', na conlürmidarle das leis d Fazenrb. 

!'i t. '' A~ fi<1nças arbitr •da~ ser·fío to•uada' p >t' t•Jrrno, no Thesouro 
011 nas ThesmJrari>ts do F,uenrla. salvo aq rlo~ Arlministrarlores ,[os 
trapiche,; alfandeg:v!os, 'l''e o serão na Alfandega res1•ecth·a. No 
referido tor1t1o se rl"cl:lrari 8xpro~'amnnlfJ qu·J os fia lores e res
pon~aveis se obl'igam tnmiJom pelos acros rios ~jud 'ntes, Agentes 
011 Fieis do~ J>.osmns r"Bf·OrtBitl'eis. 'JLLatHI" os substituir"m· 

§ 2 ." Em Jogar do fi:.d.,r .. s pod,rão os rcsponsav,.is faz•~r hypo
theca espec·al n'' bens d,• rai1, l'vres e dn'eJJJbaraç•"los, ou cl•'posito 
em dinh•·iro on ai'olicas d-t divida puhlic>l, ohservad·1s aq di<posições 
logans. (fie({. d•' um;, art. \li. " UeciRiTCS de:~ do Março de 1879 o 
n. 122 de ::o d • Ago,to de 1H81.) 

CAI'ITI1UI \I 

fHI PONI'O 

Art. Ri. N:1s Alfand ·g"s duraf':i o lm1>alho sois horas diaria
mont•1, excepto no~ •lorni ugo,, dia~ "antos ri·~ guarda ou feriadjs, de 
'tue trata o D··c,·nto n. :iOI de 1\) de ,\!!'osto de t>l48, podendo, nos 
ca~os urgentn:" extr·:tOr.:linario;;, o> respectivos Inspectorns pro
longar•, g' ral 011 parcialment•), o sct·viç••, ou d')icrminar quo elle se 
faç:o orn qnalflll''r r! ia. 

§ 1. 0 O ,,.r,·iço ria' I 'apata?.ias ''o ,la~ pnnfe,;, d"scarga o embar
gne pl'Íll<'ÍpiafãO daS 5 as 7 !JOI'a< 1h 11\'il\hã, () :t~[li)[lr:i<) daS :Í para 
as G horas ·1:>. tard·•, l':Jilforruo a ()Staç:1o e a alilllencia dos trab·llhos; 
po lonrlo daJ·-sr, aos ope1·arios, por tul'lllii.S, o to•npo nece''"'·io p·1ra 
rcf"iç:lo e r·epon,o. No< po,.t. 10, onrln, por circumstanci:1s locae-:, o 
omba'-'1"'' o" des('mha.r.lue não pudm· S'Jr foto ~enão po•· marés, 
o.; tr·ab:dhos da <"arga o rle.,cal'g t tn1·fío [,,g tr na-; horas do dia com
patíveis eo'n este ·<en·i\·o, e "'t q·fío parn 'lRSC fim libertos o e.iificio 
da H."pa1·ti•y'io, senc; :um:tZ<Jtl< !l trapiches alt'anrlega los. 

~ 2 _" O serviço t]a, vi .it.flS dos por los e ancol•,.r!ouros principiani 
ao t•ompct· do dia, ~oja 011 não dnn•ingn, rlia santo de guarrla ou 
feri:tdo, r• t·ontin·~:tr:'t :.l<Í an cahir da noite. 
~ ::." Si o di' dn chegaria ou "ahid:t rios parpwt•)S a vapor de 

linhas rogulares fúr rlomingo, santifi•·a·lo ou feriado, os s~r·viços 
de que tratam o.~ !'i§ 1° o 2° ;;e lin.itarão :i c:lrJ<a ou doRcarga, e 
deson.bar:~ç:l dos mosrnr:s paq11••tes. (Reg. de 1876, art. 98, e De
cisões ns. !)1\J do 1:\ <1<1 Outubro do JX76" '!17 do 10 de Novembro 
rlo 188? .) 
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Art. 88. O serviço das rlcscargas na Alfandeg-a •lo Rio de Janeiro 
dur·ar·á, f'ffi todos o, di;~s uteis, das 8 horaR d,~ ruanhã its 3 da t:trdo. 
Si as partes o quizere•u de sol a sol, o requisitarão ao Administrador 
das Cat~Ht·zias, pagando a embarca<,•ão nm descarga, diariamnnte 
20$, si fór saveii'O üU ernbar"ação do igual tamanho, e 30$ si fôr 
maior. A estas taxas não ficarão sujei tas as embarcaçõeR que, tendo 
começado a descarga antes das 3 hor•s da tarde, não a puderem 
concluir até essa hora. ( Hog. de V-í76, art. \.J'J.) 

Art. 8\l. Haverá em cada Alfandega um livro do- ponto- no 
qual os empregados assignarão seu~ nomes ás horas marcadas 
para começar· e tindar o trabalh•J, sendo encerrado e guardado pelo 
Inspeetor ou qrreltl srras voz<'S fizer, um quarto de hora depo<s da 
fixada para começo do PXpediente. i Reg. do 18/6, art 100.) 

A~t. 90. Na Alfand gado Rio d<J .Janeiro, cada Secção e Estaç:Io 
fiscal externa ter·á ponto especial para seus emprega·1os, o qual 
serâ encel'l'ado pelo respectivo Chefe immA~iato ás tllesmas horas 
marc,Jdas no artigo anteceJente pat·a o ponto dos demais empre-
gados. . 

Paragrapho unico. Esta di~posição poderá sor eli:lensivn ás 
Alfandegas em •tUL'l houver mai~ de dua~ Secçõe~, ou onde as con
venieneias do serviço o aconsdhar· ·m. (Reg. ole 1H/G, art. 101.) 

Art. \11. O ponto dos fluardas c Vigias consistirá na cltarnar:la, a 
•1ue diariamente se pr·ocerlerú d<~ conformidade com o» estylos e 
usos militar•'s. (Reg. de 18/ü, art. 10:!.) 

Art. 92. O empregado que faltar ao serviço sotfrerá perda total 
de Geus vencilllentos ou desconto, conforme as re:;rr:r.~ seguintes: 

1. a O r1ue faltar sem causa justificada perderá todo o venci
mento. 

2."' O que faltar por motivo justificado perderá sómente a por
centagnm ou gratificação. 

§ 1. 0 São motivo;; justificativos: fo, molestia do empregado; 
2•, nojo;:~·. gala dr1 casamento. 

§ 2. 0 Ser·ão provadas com attestai!o de Medico as faltas por mo
lestia, quando excederem a trcs < m cada mez. 

~ 3. o Não serão consideradas justificadas as faltas provenientes 
do uescm pnnho de serviços não ob1·iga todos. 

li ·1." Ao ~'mprega.fo C[Ue com11are•·er depois de encer·rarlo o ponto, 
mas dentro da hora que se ~llguir á fi•ada para o principio dos tra
balhos, justificando a demora, 0u retirar-se com 'permissão do 
Inspector •wm hora antes~~~ findo o expediente, se descontará só· 
mente metade d,, porcentag:•m. 

§ 5." O que cornpar:•cer mais tarde, embora justifique a demora, 
ou r<' tirar-se mais codo, por.lerá toda a porcentagem. 

§ G." O comparecimento depois de r~ncerrado o ponto, sem mo
tivo justificado, e a >ahida sem permissão, ant•·s de findar o 
expediento, importarão a perda d" todo o vencimento. 

§ 7. o O desconto por falt:ts i nterpolad·•s re•·ahirú sómontn nos 
dias em que estas se dPrem ; mas, si as f;dtas forem succe~sivas, o 
desconto se estenderá tambem aos dias que, não sendo de serviço, 
fict<rem comprehendidos no periodo das faltas. , 

§ 8. 0 Quando o empregado perceber gratificação, proceder-se-ha 
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a respeito desta de conformidade com o que fica disposto acerca da 
porcentagem. 

§ 9. o Nenhum de!!conto, porém, s~ fará a::> empregado que não 
compnrecor á hora marcada, ou não a~Rignar o ponto: 

1. 0 Emqllanlo <'Bliver em snrviço da Repartição, fóra 
della. 

:!.o Qilando fõr sorteado j11rael >, ,[uran(..) o tempo em que fizer 
p:1rt() ,[o Tribnnal elo J"ry. 

3.o Noseli:1s em que tiver ele votar, si fôt• eleitor. 
~ 10. Em toJos oE ca'ü' de que trata o par·agrapho antecedente, 

se cl<·vera f,zer a (hwida annotação no livro <'Ompetente. 
8 11. Aos Counnanelantes, Sarg<)Jltos e Gnat·das, quando justi

ficarem as faltas, nenhum de.-conlo se fará na respectiva etat•a, 
que só deixará elo ser abon~tcla no c:.so do liccnç L 

§ 1~. Das decisões do lnBp<'ctor da Alfandc·;a, a quem compele 
resolver sobre a procr·d··nci:: d,;s faltas, ha rrcurso para as Thesou
mrias n destas par.l o Thosouro. (Hcg. d) ts;n, art. 103, Decisões 
ns. 3! de ·!!I rl' .Janeiro e 408 dll ~ de .Julho de 1818, ·11\J de 30 de 
Agosto de 18.'l0, n~ de 18 de l\lar<;n, Gil.; e 54í, de ::l c 2\l de Outubro 
<J,, 18tl!, e 1s;, de 1ll de Ag-o,to de lR·<l.J 

Art, \I:~. Em tt1olo mais qnant•> disser rc~peito a veneim ·ntos, 
ponto, d<·scont'>s, licençafl, coneurco, nomc:u;õe~. incompatiuili lados, 
penas, r:ntiguid·•rles, accessos, :q:o~entadot·ias, po,se e gratificações 
dos empregados das Alfandngas, olm .. rvar-se-hão as t"<'gras C3tabe
lflcidas na legislaçiio do Thosont·o Nacional e Thesotlrarias de Fa
zrmrla, qno uiio forom contr:ll·ias :\9 <lo pt·.~scnle !t0gulamento. 
( lt0g. tlc 1~71·., :u·t. lO L) 

CAPITULO \.11 

Al'l. \14. O Inspector é o Chefe 3Upo!'ior da AlfanJ~'ga. 
lncnm be-llH• (·specialir.enlc: 
~ i.'' Deferir j urament.<J aos <.'m pt'eg:Ldo> sc'u~ su bol'<linados; e a 

quaCJsquCJr outras p~:;soas, nos casos e pela fómu prcscripta n~1 
Legislação. 

§ 2." Nomear e dcmiltir o-: empregados nos casos de sua com
potencia, cler•laradoq no presente t:e.'-!'ulamonto. 

§ 3.• Punir as folias <lo seus s•1bordinados, c promove~ a rllspon
mbilidade criminal dollcs; ficand" obrigado pelos damnos resul
tantes da failà ,[c providencias '!li" dn sua parte dever dar. 

s I.'' l\1:< ndar nuiortr, com eot·tir!fio lo Continuo, no~ casos d,J 
ilesobedicnci:1 ou resistcucin :is snn~ ordens, ou <le qualquer outro 
delicio, os empregados, despachantes e mais pessoas que dolin
<ptircin olentro do etliflcio th Alr~Lnrlega e cl:ls Est:t<;õcs della d•Jpeii-
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dentes; remettendo ao Juiz Criminal competentfl o auto, com todos 
os documentos o informaçõe~ necessarias, para este lhos formar 
culpa na fórma da lei, e dando de tudo conta ao Thesouro, na Córte, 
e ás Thesournrias de Fazenda, nas Províncias. 

Nos casoR dr1 delictos commettidos fóra da Alfandega, mas em 
logares sujeitos á sua autoridade ou jurisdicção, o auto será lavrado 
pelo empregado mais graduado, que estiver presente, e assignado 
pelas testemunhas pt•e;enciaes do facto, sendo depois rr-mettido ao 
lnspector para ulterior procedimento, na fórma acima deter
minada. 

!'i S." Distribuir os empregados pelas Secções e serviços, con~ 
forme a irloneidade do cada um o as disposições do presente Re
gulamento. 

§ G. o Designar os empregados para a conferencia e <lespacho das 
mercadorias. 

§ 7. '' Velar na conserva<:ão da ordem e policia da Repartição, 
fazendo qne os r'mpregados se mantenham na orbita da suas· obri
gações, respeitem-se mntuamentiJ o prestem obedicn.cia aos seus 
superiores. 

~ B. 0 Participar sem demora ao 1\linistro da Fazenda a exis
tencia d!l'< vagas '!UC ·"'1 derem na Bopartição o informar qnaes os 
empreg-ados qnc est~jam em condições de preenchel-as. 

§ \J. 0 Encerrar rliari •mente o ponto rio•; empregados, e remetter 
o alte·,t~rlo de exercício, com os necessat•ios esclarecimentos, na 
Corte, :i IJirectoria Geral da Contabilidad~, e n:1s Províncias, as 
Thesour:uias da Fazenda, no pt·incipio do cada mcz, para o pro
cesso <la folha dn pagamento dos vencimentos. 

§ 10, Dirigir ao Ministro da Fazenda, ordinariamente no prin
.cipio rl•1 cada ~eme;;tro e extraordinariamente quando c.lle o deter
minar, informação reservad t sobro o procedimento civil e moral 
da seus suborJin:alos, sua intelligencia, capacidade pt·ofissional, 
assiduida•le, applicação e zelo pdos intcre~ses rla Faznnda, men• 
cionando r1uaes os empregados <JUe têm as habilitações nn RC acham 
nas condições prcscriptas nos arts. 4:), 4:; f:i§ 1° e 2', •17 a 4\J 
dcstn Regulamento. 

§ H. Conceder licen<:a aos guardas, na fórma do art. 77. 
§ 12. Suspender temporariamente o A•lministrador de qualquer 

entreposto, deposito, armazem e trapiche alfandegado, o:t cass11.r-lhe 
provisoriamente a autorização, nos casos m3rcados pelo Regu
lamento, e scmpro que os ach:1r em faltas nocivas á fiscali~ação. 

§ 13. Dirigir, in•peccionar c fiscalisar to los os serviços da 
Repartiçii:o. 

§ 14. Promover c fi<cali"ar a arr0cad11ção das renda' a cargo da 
Alfandt1ga, de modo que sejam rlevida e iategralmente satisfeitas, 
e sua impot·tancia recolhila aos cofres publicas. 

§ i:J. Visitar a miu lo os arm:lzcnR, depositiJB, trapi·~hes alfan
degados, me<as, estações, ancor~rdouros, rBgi~tros, portos, docas; 
pontee o cües sujeitos á sua direcção ou inc;pecção. 

~ IG. Assistit·, sempt'll rpw fõr po,sivel e em hora não esperada, 
as descargas, exame.,, vistorias, pesos, medição, despacho, con~ 
fcrrmcia, omiJarq11e c sabida dM merca•lorias, e aos serviços de 
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escripturação 13 eontabili:l.arle; mrtnlando l'OI't'Ígir o qne não estiver 
nos devidos te ·mos, o 1 pt·ocedor aos <!Xames e conferencias que 
julgai· c.mvenient•J<. 

R 17. Nout<Jar os emprazados que devem proceder ao 1Hlan\'O no~ 
nrrn •zen,, rlepos t·>S f) tr;tpich•J-< alfan•l••gados, sempre f]lle a fisca
]iHa.;ào tas rmui ts P'>blieas o oxi;.(it·. 

§ 18. Dirig·,,· n fisc:disar· por .,i, sou Ajudante ou Gnar1b-mór, 
onrlo os honv••r, o serviç•J c p ,Jicia •lo 1>ur:.,, ancoradortro.~ o dóc~s. 
promovendo o extcw cumprimen·o rJo, regulamentos repre
sentando 011 •>llician lo ~,lJr•• seu t11rolhoramonto '' exe3u<;ão, na parto 
quo não lúr do sua cornpet"ncia. 

§ 1\J. Uirio.;ir" fi•calis>Lr, n:t e·>nfor.11Íiado do paragrapho ante
cedllnte, o ~erviço •los !l rat'<Lis o Yigi;ts. e velar s"b:·e a 0rd•,m, 
economia e discrpltna :es<a !'orça" das em'•ar·c·,ções e gentn do mar. 

~ '!11. Toutar t'>lllh"cim ·rlt.o 'em:tnrtlmentc do e~tado dos cofres, e 
fazor eil(Jctivas a' orde11s sn!,re ;~ rerun~s:t do·< dinh·~iro'~, <tne nell<)' 
PXÍhlirt~tll, ú l~··partit;tlo eornpctent~~. 

f, ti. 1-'aznr solu·e os mappas est:üistieo~, quan<lo os tiver do 
remei ler ao Thl3sOni'O ou :\s Thes·mr:~ria~, as obs!Jrvaçõ:•R <(ne lhe 
Sllg"~!'l~r·irern q..; intP!'O,-.::o-; do Estado~ du <;OJllHICrcio e da in(lu'itria 
naci·m·d. 

R 22. Dar iunnrdiat:uneitte l•ar·te rtn Minisiro da Fazenda, n< 
Córtll, e a~ Thesourar·ias, nas l'r·•wiu·~ia-<, .1" qn:t<lS•]Uer occur
rcn.·ins extr·aor·dinarias <JIW ir1lnressn"t ao s ·niço d.1 Hq>ar·ti.;ão. 

"i·!:!. Exarninar si o> llr&nifnstns o Iu::is <locumentos, ,1ue os 
Comm"IH!antcJ tia~ crnharcaçõos 011 vr·hicu!os de conducç'io devem 
fljH'e'entar, ... ~t:1" 011 n?io Clll onlutu, hru;an lu os Jll- Vi,to- nos 
\'>lSSarortCS, 'J'I<} ll!l f,"ll'lllfl ·la lei li deVnl'Cill t 'I', I) partÍCÍprndO a 
Dirccloi'icr. !Oe!·cd da~ ltr•ndas l'11l,lie:ts '(ll:tes os Cons11les ou em, 
pr .. ga.lo~ '(IIIJ dcixar.1rrr ·le >'l!inprit· o,q •leven.·s 'Jil<' os r ·~ularn~ntos 
Jhe~ impÕHill, rpt:tudo nos 1Hü<..:IllO~ du ·null~:,lna encontrar algurna 
il'l"f\g-nbt·icl:L I e. 

"i 21. Con ·1)<\ot· pr·or. •;-:ru;:Io do l'r· tn•t"ia pelo lliOdo marcrvlo nos li) 
I:P.g-nlamento. 

~ 2~>. C,,a],~r"r <l jukar os <"!\'3ns •In <le< •afllinho, contrab:tnlo c 
apprehcnHuas, do s>J·r cornpet••n••ia ;,•hr!inistrativa, poden•lo 11:ts 

Alf>tnrlegas em f[llll houver "\i>tdant•· rl11 l11s;•eetor 011 Cheres de 
Seco;ãu, comtuetter :t 'Imtlrl'rer dclie• 0 tnd• •lho <lc preparat· os 
proce~soR ; tu;t-; r ·servando paj':t si a ~enlnJJt;:t final e sua execução, 
na fórm" da~ f,• i-<. 

§ 2 ;_ lm;•ú.· tllultas aos infr:wt•ll'!l' das Leis e RegulamentO'l 
liscacs, c p:·r>movot· s11a liquirbç-f\o >) cobr:\11\.:t: poden<lo, nos casos 
qno <•ativ,.!'cm d<l!:lro 'o s1m :dça ia, rlispen<ar o pagarnenlo d·, 
taes mnlt.a.", si os <[li O neilts ineorl'(.li'Cll> p1·' h>zit·em razões 
:tltendiv,.j.,, d:•nt!'O do prazo de ::11 dias. 

!'i 27. Dis:rilJuir, rras Alfm•legas ondE> não houver Chofe de 
~('CI::!o, q servi(:o d,ls coufqroncias dos tn:.J.nife~tos. 

s :!H . .\!and~r fat.,t', em easos llr·g-nHtes ou extmordinarios, o.~ 
pr~qw•no~ eoneer·tos 0. reparos 4uq cxi~irern a'i ponte.;:; o arrnazons 
pert•JnconlPs ü Alfan<lcg-;t, on sol> Hll ~ a•lministração ; dando logo 
conta da ÍlllJH1J't·lltria. dR .lespcz·• :i ll '1':':-ti<;ilo superior. 
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§ 2\1. H.emetter ao Thesouro e Thesourarias de Fazenda os ba
lanços, tabellas do orçamento e mappas nas épo.cas mat•cadas, 
segundo as ordens e modelo~ que lhe forem transmittidos. 

§ 30. Enviar as mesmas Repartições, no principio de cad~ 
semestre, um relatorio, do qual conste : o estado da Alfandega, o 
valor da importação, expot·tação e reexportação, e da renda 
arre~a lada no semestre anterior, com obsr!rvações acerca das 
causas que iniluiram para o maior o:1 menor rendimento e dflspezas, 
o a respeito de tudo quanto interrsse a oxecução da Tarifa o dos 
Regulamentos. 

~ 31. Conceder, nos t ~~·mos do praiente lttJg·ulamcnto, licef!ças 
pa. a ir a bordo das embarcações que p()rmanccerem nas dócas ou 
ancoradouros, ou sujeitas :i. jurisdicção fiscal, e para visita ou en
trada nos armazena, depositas e trapiches alfandegados. 

§ 32. Mandat• fech3r as escotilhas das Pmbarcaçõe<, quando 
julgar convnnionte. 

~ :B. Propôr ao l\linistro dt Fazenda, de accôrdo com o Capitão 
do Porto, onrie o houver, a reforma Oll alteração do Regulamento 
do porto, sempre gne a exp'lriencia o aconselhar. 

§ ::1. Conc<)der licença parJ. desc:trga, podendo dispensnr algumas 
formalida·les e a apres9ntnção do manifesto, ús embarcações que 
transportarem colonos, tropa, presos, animaes vivos e frutas, e ás 
'lue, em caso~ urgentes, e no~ termos dos Regulamentos sanitarios, 
forem in1icadas pelas autoridades competentes. 

§ 3;,. Permittir, nos casos em que a saude publica o eng1r, e á 
requisição das autoridades competentes, que as embarcações ancorem 
e permaneç.am fóra do ancoradouro. em Jogar escolhido para este 
fim, com as neccssarias cautalas fiscaes. 

§ 30. Julgar, á vista do> documentos cxhibidos, a perda das 
cauções, sua restituir;ão, cobrança ou annullação dos term01 re
spectivos, nos cas·Js em que pel•;s Regulamentos fiscaes devorem as 
ditalil cauções 'er· prestadas. 

§ 37. Mandar annunciar por editaes publicos o consumo das 
mercadorias e genoros aban !(>nados, ou dnmorados nos armazena 
e deposit·.>s da Alfandega, e nos d•lpositos e trl\piches alfandegados, 
alr\m dos prazos fix:1dos no preserlle Regulamento. 

§ 38. Promover a arrecadação c o apr.Jvnitamonto dos salvados. 
§ 3\l. Decidir a~ queixas dos empregados " pr.rtes. o as questlíes 

administrativns que se su~citarem: i'', no processo do, despachos, 
conferencia do mer·cadorias, s11a cla~sifiração, assernelhação c 
qunlificação; 2•, sobre a intelligencia e applicação das !ais fiscaes 
e outras quo lhes digam resp()ito; 3 ·, sobre reclamações d<J direitos 
pag-os indevidam'Jnte; 4", sobre damnos e nvarias; 5•, sobre a 
eífectividade das re,ponsabilida·lfls a que se houverem sujeitado os 
importadores, exportadora~, consig-nqtarios de navios, agentes de 
companhias de navegação, e em geral todos os qne contratarem 
com a Alfand•Jg.t como principtes ob~igados, ou seus fiadores. 

§ 40. Determinar, ond') não houver Guarda-mór, o serviço das 
barcas do vigia, dando aos seus Commll.ndantes a~ precisas instruc
çúe~ para. o bom desempenho de seus deveres. 

~ 'H. Mandar cumprir as cat·tas precatorias r·ogatorias, expedi
F. --Dod~iJc.; llc U~~:i 5 
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das com as formalidade~ legaes por quaesquer autoridades, nos 
casos em que este procedimento sej:\ neces,ario. 

§ cJ2. l'r:onrler e fa!.or prewlr•r o~ intlividuos contra quem os 
ltegulamentos o autorizarem para a~sim proceder. 

§ 43. Permittir, mediante as c'1utelas que julgar necessarias, 
a descarga 011 embrü•que de mercadoria~ do f,•cil exame e fis,alisa
ção, fora do respectivo ancoradouro, em qualquer ponte ou Jogar 
proprio para Ü<so, mas 'empt·e :10 alc:\nce da fiscalisação da Alfan
dega ; e dar lic<'nç.:t ]•ar:~. a nntrada rl" navios em portos do interior 
n:1o alfandr•g-ado~. 11os c:1.sos cspcci:~<'fl J•rescriptos no presente 
Hc~·"l::unon to. 

§ 41. [{cgular o modo da t!e~c:m.;:1, exame, deposito e conferen
cia da lmga~ em dos passageiros. 

~ 4:l. Mandat· de-<pachar livres d0 direitos os objectos destina
dos ao-< m<)ud.J:·os •lo Corpo Diplonmtico, o os quo forem isentos de 
direitos Ollt virtude da Tarit:1., on do IPi eRpecial; e conce·lor 
isew;il.o do imposto do phaff.>tls "ont.roR, para que est~'ja autorizado. 

!oi 46. D<'scmpen h:u· as runr·çõos dr~ Con~ervador do Commercio 
rtos casos do art. ·lf>. 
~ 41. l'mmovor a roprcssão do contrabando no Juizo compc

ten to, 'J uando não lhe competi!" o jn lg-amcnlo ; podendo nutori?.ar 
os <'lll}li'"g':ldos npprchr·nsor•'' 011 intcn·~s:~<los para assistir aos 
tnrn10s do p1·orr•sso. 

!::\ 4H. Ma111hr f:1zo1· e :rp1rrov;;1' a pn11ta dos prPços dos g-ont~ros 
dfl cxporta<;iín, e ·~onlii~C'll' rias rr>r·l:tmar:fies sobro os rne,mos preços. 

'~ •1\J. Auth··nt.icar l~()lll Slla l'lliJri<'.:• os lll rnif.•stos, documentos 
rlc .Jc,pcz:r, c "lll ~era! to los os p:r pu is '1 "'' c. r1·eccrcm dessa for!lla
lid:Jd'J pot· par·te rio [n,.pcctor·. 

§ 0>11. Ordenar a matriculrr. rias omb:rreaçõos e da gente do mar 
uns portos em <JilC não houv•·r G1pitã" do p,,rto ou 'eu Delng-ado. 

~ :,f. Experlir· o' paqsaportee, •las em!•ar"ações. 
§ ;,·:,>. l'romu\·er e a<·ti \'!I. I' o l:tnç.aJH<'II to c ;:r1·er·a !ação das ron

das illt•'rnas, quo eslivcrcm n ··ar;:·o ria All'andoga, nos ter·mos do 
Hegnlame11to re~pcetivo. 

§ ;,:l. Presidir aos Ioilõ·•s, on rlole~·ar csb attrib11ição a empre
g-ado de •·onfiança, quando o n'in pur]r•r fazer por si mesmo. 

§ :í l. 1\i:lndar compra1· I'" lo l'o1·tciro, :i vista dos pedido~ das 
S0cç.ues 011 Me,as, e do Administ1·ador ,Jaq Capatazi:1s, os obJ,ctos 
prc,·isos para o serviço e expedirml.e. 

§ :,:;. ProJ'Ôr ao Ministro da Fazoil'h :1s alterações da Lcgisla
ç.iio fisc:cl, 'l"n a pralic:t ou as circuJustanci:'s locar'S aconse
lhat•em. 

§ 5!\. DIJsempenhar rtua~squor· ontras :l.ttrilmições e obrigações 
imposta~ pf'lo-< Re~nlaniC!ltrJB e ord"ns s11 peri<>res. (Reg. de 1Hi6, 
al't. 1115, Jmpnrial lt<'soluçiín df' Con,ulta do :J de ~etembro de 
1kH1, v,•risõos TIA. f'rtl elo j() do 0Htnhro dr) 1H71), 21H de J:l de 
Junho rlr~ IR/i. 891) de 1:~ do NI)VOJ11h1·o do 18i8 e 2:3'! de 31 de 
Ontubrorlo !Hk:{.) 

Art. (J:í. O lnspnctor, 'Jliando julgar eonveniente, poderú dele· 
gar algi!Tuas das funcções enu111erarlas no artigo :rntecedente ao 
seu Ajudante, onde o houv"r, e na falta deste, ou quando o bem 
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do serviço o exigir, aos Chefes do Secção ou a qualquer outro 
empregado de sua confiança. (Reg. de 1876, art. 100.) 

Art. 96. Não podem ~er delr>gadas as attribuições ou obrigações 
que importarc>m orJenação dn despeza, isenção de direitos, impo
sição de multas ou outras penas, applicação da Tarifa, julgamento 
definitivo de processos, nem a assignatura da correspondencia 
official com a~ autoridades superiores, ou com os Chefes de outras 
Repartições de categoria superior ou igual. (Reg. de 1876, 
art. 107.) 

Art. !J7. O lnspector, no uso da attribuição de punir as faltas 
de seus subordinados, e no desempenho d!'. obrigação de velar pela 
ordem e policia da Reparti~~ão, póde applicar as seguintes penas, 
alóm do disposto no art. 26 : 

f.a Reprehonsão verbal, ou por escripto, particular ou publica
mente. 

z.a Multa aos empregados, desde a importancia de um até trinta 
dias do vencimento, e aos despachantes, seus ajudantes, caixeiros 
despachantes, corretores, capitães e eonsignatarios do navios, e 
agentes de companhhR •ln navegação, do 10 . .:; até 200:1;, nos casos 
de inrrac~'ão para a 'l"al o Hegulamento actual não tenha deter
lllinado pona. 

:La ~:uspensão. nos casos e p"lo tnmpo previstos na legislação 
de (JU". tr·ata O art. 8:{. 

1." Demissão, quando o scrvr'lltnario foi' d•) nomea~~ão da Inspe
dor·ia. (Heg. de J ~71'•, art. JO,'l.) 

Do Ajurfantc do 1 nspccto1· 

Art. 98. Ao Ajndante do lnspector, n:;s Alfandegas onde o 
houver, incumbe : 

!:i 1." Substituir o Inspector, de conformidade com o presente 
Regulam<•nto, o desempenhar as funcções que lhe forem por elle 
delega las. 

§ 2." Fiscalisar·, dq accôr<lo com as ordens e instrucções que 
receber do Inspector. o expediente e escriptura~·ão da Alfandega e 
suas dopendenci:~s ; assistir·, quando lhe fôr determinado pelo 
mesmo Inspr>ctor, á descarg:\, peso. medi~·ão, d"spacho, conferen
cia, e,,,bar·que e sn.hida de mqr·ca<iorias, bem como aos r>Xames e 
vistoria~ a que ad1ninistrativ;~. ou jlrdicialmento se proceder nas 
mercador·ias em dPscarg-a, b ,l)r>ação ou deposito, n11. Alfandega ou 
fóra drlla, mandando lavra r, q 11ando taes diligencias forem admi
ni!!tra.ti1·a<, os cornprtentes term<~s, que ser·ão por elle rubricados. 

§ :l.'' Dar partWPr so!Jr·e :or·i>it.ranwnto <' aceitação de fianças. 
§ 4." l{n:•rosnnLar ou pro: ôr ao ln·,pe.-tnr o '}1111 lhe pi!recer 

a~Hrtado j 1ar·a o hom ãn<huuento dos neg-.H~ios CIJJie,~rnent~·s á 
J\lfn.nd••g:J. sua •·s ·riplnrav·1o" H•·rvi.;o. 

s 5." A"sign:ll', dopo s rlo- Visto- rio Clrefo de Secç:lo COIItpe
tente. as certidões pedidas, quo pudere_r!~-::;.ec.dada' s.e~n inconve-
niente. .--· 

,-•",....-:, (\; \' •, r· f I. l ( 

,..,' 
'·· 
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§ 6." Advertir os empr<3gados seus subordinados, e dar conta de 
suas falta<~ ao lnspactor. 

§ 7." Trazer em t!ia e ''m o1·dem a correspondencia do Inspector, 
a collecçiio tias resp·Jctivall minutas, e, em geral, todo o expe
dient0 da lnsp()ctorin. 

!::; 8. 0 Cluard:n os p:r.p0is drJ natttreza confid,Jncial on resei'Vada, 
su:l escripturaçiío c oxpedinnt·.'· 

§ 9. 0 Tomar o ponto d.rs empre~·arlos e o•ganizat• a relaç:io 
mensal da~ f;rlta,, para ser pre-;ente ao lnspcctor. 

§ 10. Designar o emp1·ngado <]LLO dtJYe servir de l~sct·iv:'to dus pr . .-
cessos administrativos e dos 1• ilues, e inspoccionar e fh,,:~!isat· estes 
serviços e sua cscriptur:~<;ão, pro·,wvendo o srcu pt·ompv, anri:lmento. 

§ 11. Representtr sobre til• lo r;uant.o intnre.~sar á wxacta fi,;cali
sação das rendas pulrlicas o á hol\ lllarcha do s<•rvi<;o, ou trmdPr á 
e:'itirp»ção do ulrns"' que ~e lnnham nelle introduzi !o. 

;:\ 12. U!Jqr·t·v:tt' e fazer oh<orvat• os He.!!u!alnontos, ln'.l.ruct;ões o 
Ordens relativas ao BI'I'VÍço a sc11 cargo. 

~ I:~. Colligit· e mandar cncad" rnar annualmente, em sep·•rado, 
as L ois, Dccret.os, R"gnbmentos. lnstl·nc<;ufls, Ordens 'l IJecisõllH 
~.~oncernentes ás Alfanrlr1g;rs c 1\I"~as rk rcw!: s. (Heg. rio i87!i. 
lll't. 109.) 

/Jos Chef'es r/e 8ecçiío 

Art. \J\J. Aos Chefes de Secção compete em geral : 
~ 1. 0 Dirigit· na confol'lnidade dos Hegulament.os o <.las ordens 

do lnspector, e sob a immediata inspecção e fiscalisação do Ajudant•, 
onde o houvnr, o serviço da Secção re~pectiva. 

§ 2." Activar o expediente a c~u·go da Scc~ão, e velar sobre a 
boa marcha o ordem do ferviço. 

§ 3, 0 Distribuir o s·•rviço pelos empregado.o da Secr;ão ~vigiar 
que estes não se distt·aiam ,Je seus trabalhos, e os dese:npenh•~rn 
com pe1·feir;iio. 

§ 4.·' Advertir o rept·chendl3r oR 'eus subordinados nas falt;ll'! 
leves quo commr•ltr·rnm, e dar parte ao lnspector rias que possam 
proj11diear o ~ervi~·o, ou for.:tn r_·outrarias á disciplina o pol1cia da 
Hopartir;ão. 

§ 5. ° Convocar extraf)rrlinariamente os empregatlcs da Secqão 
para qualq"cr Rerviço urg-cnt0, pi'ecedcndo autorização do ln
spector. 

~ 6. 0 l'ropôr e l'•'presrntap o que convi01· á exacta fiilcal:sação 
das r~;nrlas publicas e !roa marcha do scrvi•:·1 ou t·!mlcr á t!xtir
pação rJ,, abusaR. 
~ 7." llescnnpenhar cnnjnnct.:trnrmt.e •·om os Es,·ript.ur.Jrio; os 

trab:llhos de sna Seeçfío. 
!'i N.o Fiscalisar a co',ranç:t rio Ílll[liiSI.q 1lr1 'cllr> e d' <JU~f'SrJU •r 

tax:~.~, a que cstivr•rr•m >ujcitos o" p~pcis o ncgoeio~ '!UO cor·c~cm 
pob R·, partição. 

§ U." IJar pilrccer Eo1·rr) ar:Jitramonto o UCr'ilação de fi~n<;>as. 
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~ 10. Sub3tituir o Iuspector nos termos do art. 76, §f. o 
~ 11. Assignar, nas Alfandegas em que não houver Ajudante 

do Inspector. as certidões que se passarem em sua~ Secçõ?s. 
(Reg. de 1!l76, art. 110.) 

Do Chefe ,f a 1• Sect;lio 

Art. 100. Ao Chef.~ d;t. ta Secção, alóm das obrigações com
muna, compete Pspecialmente : 

§ 1. 0 Distribuir os manifestos pelos empregado~ da Stlcção, 
fiscalisar sua escripturação e activar sua conferencia com as folhas 
do desc.•rga, ouvindo os commandantes, consignatarios ou seus 
ri•pt·es'llltantes, sempre que fôr preciso, para apresentar ao Jn
spcl'lor o rr•latorio das diflerença< L'ncontt•,,d,,s e das inft•acções pelas 
<Jllacs ··sttYet' oiHig,ldo o mesmo cotumandantil; sendo para iSF.IO 
averbados ll<~S termo~ d1l cntt·ada o.~ rJ,Jcumentos rel!ltivo> a quaes
'luer rnult;ts, a que sejam sujeitos os navios. 

§ 2." Expedir <•S folhas dn rlcscarg.1 e fi~calisar sua organização, 
no~ tBnno>< da legi·dação vigente. 

~ 3." Fazer tomar com a po,sivel clar,~za o individuação, nas 
conferencia~ rl:~s d•~seargas n ernbur'lue, os numeros, marcas, con
tramarc<~s e especies dos volunu~s, quantidade e natureza d:~s mer
r.adorias nelt.•s contidas, ou vinrlas a ~r·anel, mandando lançar em 
cada volutu" a dat•\ da ontr·ada para o arrnazem a que fór dBstin'ldo, 
com o numero •h ordem da entr . .Hla das emb trc:1ções que os tive
rem transportado. 

:§ 4. o Conceder deposito, em armaz•·ns ou trapiches alfande
g-arlos, de conformidade com os H.egul.• mentns o com as instruc
,ões do l11s;•ector, e O\pedit· as guia~ r•·spoetivas. 

!'i f,." lnspeecwnar e fiscali ar o ~oniço das C:lpatazias e dos 
arrn::zons, pr·omovllndo a boa guarda, arrumação e conservação das 
mnr.~adot·i::s, ,, activando o Adminisu·ad.Jr, SJUS Ajudantes, Fieis 
n mais empregados e operarios 110 de.<•'mpenho do suas obri
gaçÕ'18. 

!'i i'•." Dir·igir o fi~calisar a cs:,t•iptura\ão do~ armazena inter
nos e <Jxtemo' da Alfandr•ga, enlrepostos e trapichos alfandegados, 
porlendo dar• commi<são a em:•regados seus ~ubordinados para os 
<hpositos externos e distantes do centro da Repartição. 

§ 7. • Conceder o d ·sen,baraço provisorio dos navios, nos termos 
dos Regttlamen tos. 

§ 8.• Mandar lavrar· o.litaes, nos ca,os de descarga de volumes 
com indícios de ;;varLt Oll arrombamento, ou intimar os donos ou 
consignatat•ios das Ill'lrcadoria.~. como fôr mais facil e seguro para 
scioncia destes. 

§ \1, 0 Dar pat·ecor sobre as questões dn propriedade das mer
cadorias manifestadas, o sobre as cartas pt·ecatorias que digam 
I'espoito :ís mesmas morc::do!'ias. ou a diligencias a que ns auto. 
ridat!os precisem proceder na Alfandega e Sllas dependencias. 

§ 10. Dirigir e fiscalisar o expediente relativo ao despacho ma-
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ritimo, dando as competentes notas para pagamento dos direitos e 
contribuições que for·em devidas. 

§ 11. Expe.lir o-: offidos com as cópias do~ desp~chos de cabo
t~g-em, e os manifestos do-; navios para fóra do lmperio, quando 
forem re<pieridos, snndo est.es rub1·icados e aqu•Jlcs assignado~ 
pnlo lnspector. 

§ 12. l're<i !ir, n:ts Alfan<l.ega~ em quo n:1o houver Ajudante do 
lnspector, a to<los os oxanws e vistori:ts, a <]UO admini;;trativa ou 
judici:~lmente S'' procod"r nas merc:~<lor·ias <'In descarga, baldeação, 
ou em deposito na .\lfandeg-a, ou fúr:~, <lella, mandando lavrar, 
'inando taes dilig<'nci•t.' forem administrativas, os competentes 
termos, qne serã:o por· dlo rubricados. 

§ 13. Dirig-ir o processo dos desp:~chos d'' reexporbção, bal
deação e tr:msito, faz<m<lo lavrar em livro espe,.ial os termos de 
respons:tbilirl:Hin, eorn fiarlor·, 'luando o< ro,.xportauor(]S não forem 
r<·sident"s no logar, e commer·ciantcs :tlti o<tabCJlecidos. 

8 l L lht•·, eom og cnq•re,-s~do~ <pl'l fur•·m <lesign:~dos, balanço 
nos ar·mar.ons int•;t·nos e ex:tcruos da. Alfandega, ontrepo~tos e 
l.t·apiches :~lf:m·leg-ados, n •·m quaes'luer oJ•posit"s de mercadorias 
sujeitas a dir·oito,, quandu lh•1 fór orden tdo ; liquidar a responsa
bilidade dos encal'l'ega<los do tae~ d~positos, e apresent:\r ao ln
spedor um rdatorio de torlos os tralJ,dllO~, notan•lo as faltas e 
irr·egulat·idncles <JUO houver oneontr"rlo. 

§ LG. I:iric;ir e fi~c:tlis:ar o ex:prJrlient., relativo ao lançamento, 
eflcripturação " fis()alisação dos impostos <1 r·,nlas internas, na 
f<'>rm:t da legislaç:1o respe<·tiv ... (!~ ·g. <h 1"76, art. 111.) 

Art. 101. Ao Chefe .Ia ·!a Seeç:'lo, alérn da.~ obrigaçiícs com
mnns, compet•' '"·peei:dmeot·• : 

~ 1.° Calcular, ou rn:t nrlar calcular os documentos o dr:spacho;; 
<lo que trata o a1·t. !J0 , ~ :!', n. 1. 

!:; ~." l!it•i!!ir e fiscalisar a escriptnra<;ã<l a <oargo <lo s11a Secção, 
para que an<le setnpre em <lia, e S'' fa<;:\ com :\ss•JÍo e conformo 
o~ modnlos approva•lo~. 

!:; 3.'' Propúr· n.s mo<lificaçiíos convenÍ<'nt~s nos modelos rlados 
para os livros d<J es,.ripturação, <JLiando "ct·oaçãrJ de receitas ou 
outras causas as tornat·cm neees<:trias. 

§ 4." Apromptar, m1s épocas marcadn.•, o~ balanços, balan
cetes e t:tbellas do orç,mento da ro·~ei.ta e despeza da Repartição. 

!:; 5.° FisGalisar o scrviço ria Thr•soumria: 1", verificando 
diariamentc, no fim do cxpedi••nt(), si os Ral<los oxistontefl cm·r()
spon<lem á cscripturaç.:1o rla ro··oit:t o de-;p ·za ; 2°, 3ssistindo, 
como davicnlario, a abertura e f,.ch:ttnento das c:1sas fortes e dos 
cofres da Rep,.rti.,;ão : 3·•, expedin•lo as guias para entrega da 
renda no Thesonro ou Thesourari:1. do Fazenda, nofl dias marcados, 
ou •1uando fór ordenado. 

§ 6." lni'ormar, por si proprio, todos os pedidos de pagamento 
o os requerimentos de restituição, examinando : 1°, a veracidade 
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oo authenticidadl'l das ordens, despachos, docomentos e papeis 
respnctivos ; 2 ', si os mesmos papeis se acham revestidos das for
malidade~ exigidas peb Legislação fiscal ; 3•, F' o exercício a que 
pert.,nce a despeza esta ou não findo. 

§ 7. • Rnver, ou mandar rever as contas de fornecimentos, as 
folhas de pagamento das Capatazias, marinhagem, Guardas e Vi
gins, e férias dos trabalhadores e serventes. 

§ 8.• Dirigir a escripturação de quaesquer valores dados em 
caução, ou por outra razão depositados, faznndo delles carga ao 
Thesoureiro. 

§ 9.• Escripturar por si proprio as contas de impugnação. 
§ I O. Inquirir o dat· parti\ ao In~pector do estado de solvabili

<lad'1 dos responsavPis da Alf:1 ndnga e seus fiadores. 
§ 11. l\llndar f:1 wt· o assentamrmto dos empregados da. Repar

tição, o ponto, nas Alfand,-,gas onda não houver Ajudante do In
spect Jr, e bem a'sim as folhas dos vencimentos, quando o paga
monto competir ú Alfandega. (Reg. tle 1~76, art. 112.) 

Do Clw{e da s~ S,·cçiio 

Art. !02. Ao Chefe da ~~,, Secção, além das obrigações com
mun~. compotA especialmente : 

§ 1." Rever e fazer rever todrls os despachos e guias de receita. 
immediatamente depois que lhe forem entrngur:s, instituindo mi
nucioso exam<J não só em relação ús operações arithm,ticas, e que 
contivnr~m re iucção Lle pe.~os ou medidas, deducção ou abatimento, 
mas tambr)m no tocant•l a veracidade das assignaturas e ao preen
ch imr>nto das formalidades exigidas pelos Regulamentos ; parti
cipando ao Inspector quaes.pwr Cal tas <[Uil encontrar, afim de ser 
indemnizada a Fazenda Publica. 

§ 2:• Or~anizar a estatística commereial, na fórma dos modelos, 
de modo <[U~ no princit•io de cada mez se po.-;sa conhecer o movi
mento da Alfandrlga no mez anterior, 0m relação: 1•, á entrada e 
sabida das embarcaçõe-<; :!•, á importancia ou valor das mercado
rias despaehadas para consumo, exportação, reexportação, e por bal
deação ou transito, eom distincção de sua proccdcmcia ou destino. 

§ :!. 0 Trazur em dia: 1'', o inventario de torlos os bens e do 
material da Alfaudega; 2'', a escripturação dos contratos, dos 
termos de responsabilidade, das obrigações, cauções, depositos e 
<[Uae,quer outros tnrmos ou actos, om que intervier o lnspector, 
com excepç:lo dos termos qur1 drwem ser lavrados na Guarda-moria, 
n rlos termos de responsabilida:le a cargo da f a e 2"' Secções. 

§ 4." Dirigir e fi~c:t!isar o archivo. 
§ 5. o Fazer colli~ir e encadernar em separado as Leis, Decretos, 

Rept!amentos, Instrucções e Decisões relativos ás Alfandegas, 
p<'rl.encenteq a cada :ctnno, nas Alfandega.s onde não houver Aju
dante do Inspector. 

§ 6." Promover e fazer preparar todos os processos administra
tivos, tanto de simples infracção dos Regulamentos fiscaes, como 
dos consumos e leilões. 



§ 7.'' A corresponrlencia do Inspector, a rxpedição de ordens e 
instrucções c seu rogistro, nas Alfaudegas onde não houver Aju
dante do lnspector. 

§ H. o A guarda de todos os papeis de natureza confidencial ou 
reservada, sua escripturação e expediente, nas Alf,•ndegas de que 
trata o paragrapho antecedente. (Reg. de 1~7ü, art. UJ.) 

Da 'l'hcsoureiro 

Art. 10::. Ao Thesoureiro cornpnte : 
§ 1. o A nomeação de seus Fieis. na fórma do art. :J\J § ;-,." 
§ 2. o O recebimento " guar·da do todas as quantias ou valores 

perten<~entes á Fazenda Publica, ou depositados nos cofres a seu 
cargo, na fórma do~ Regul unentos. 

§ :~.o A entrega de r1uaesquer quantias, em virtude de ordem da 
respectiva autoridade, e na lórma du art. \J•·, ~ :!", n. \J. 

§ ·I." A r"mess·r, no fim de cada sorna na, 011 quando lhe fur 
detormina:lo, dos dinheiros arrecadados, na Córte ao Thesouro 
Nacional, o nas l'rovinr·ias ás Tlwsourarias do Fazenda, achando-se 
estas situadas no mesmo Jogar eru quo estiver a Alfandega, ou. no 
c:1ao contrario, a Jteparliç:1o 'luo o mesmo Thesouro designar. 
( lteg. <lo 1K71i, art. 114. ) 

Art. 104. O Thesoureiro ó solidariamente re>ponsavel pelos 
actos de seus Fieis ou prepostos. ( l~eg. de 1871i, at•t. 115, e D;cisão 
n. 2\JR de 17 de Junho do JXHI.) 

Art. 105. Aos Fit,is do Thesoureiro compAle : 
§ 1." S:.rbstituiro 'fh,,souroiro nos seus impe.limentos o faltas, 

na fór·ma do at•t. /li, !'l :í." 
§ 2." Coadjuvai-o em todos o.~ tr·:tlJ[Llho< a se11 car·go. 
§ :-:." Desempenhar as obri~;ações 'J"O o Thesour·eir·o lhes do

legar. (Reg. de 1N76, art. J 16.) 

Dos Esci"ÍJil tr1·arios 

Art. !Oii. Os Escl'ipturarios formam uma só clas,c, á qual in
cumbe: 

§ 1. 0 Desempenhar c.:Jm zelo, diligencia, e exactidão, asseio e 
pl\rfeição os trabalhos do escripturação e contabilidade, que lhes 
forem distribuídos ou ordenados pelo Inspector, ou por quem suas 
vezes fizer, pelo respectivo Ajudante, e pelo Chefe da Secção a quo 
pertencerem; e satisfazer ás rr'<JuiRições dos domais emprngados, 
que versarem sobre serviço da Ropartição. 

§ 2." Verificar si os papeis sujeitos a sou Axame, ou que correm 
por suas mãos, acham-se em ordem, e revestidos das formalidades 
exigidas pelfl L'lgisla\:10 vigente. 
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!'I ::.o Preencher com zelo, intoireza e tliligrncia as commissões 
exLraordinarias para que forem designados. 

§ 4. 0 y,~Jar na guarda. dos livros o pa(Jois a seu cargo, e responder 
por ellea durante o tempo em que eativer•~m sujeitos a seu exame. 

§ 5. 0 Servir de ConfeJ'"ntes nas Alfandegas onde não houver 
esta classe de empregados, ou quando isso lhos fõr ordenado pelo 
InspecLor. ( Reg. de 1876, art. 117.) 

Dos Praticantes 

Art. 107. Aos Pr:iticantes cumpre : 
§ 1.• Coadjuvar os Escriptut'arios na execução dos trabalhos a 

seu carg-o. 
§ 2. o Deser•lpenhat· com zelo, diligencia e inteireza as obriga

~!Ões qu<1 lh•~s forem impostas, n os serviços dn que se acharem 
incumllidos. (Reg. de 187G, art. 118. ) 

Dos Conferentes 

Art. 10~. Aos Conferentes, além das obrigações que lhes são 
impostas pelo Regulamento, incumbe : 

§ 1." Fazer a pauta dos preços dos generos de producção e 
mauufactnr,t nacional, para collrança dos Jireitos de exportação. 

§ 2. o Verificar si as notas de despacho, que lhes são distribuidaa, 
contêm todas as declarações exigidas pelo Regulamento e maia 
disposições legaes, para que possam ser processadas; fazendo-as 
voltat· ao Inspector, com declaração por escripto das faltas que nas 
mesm·1s encontrarem, quando as partes não pud~rem, ou não as 
<JUizer•)IR cot•rigir, afirr• de lhes impõr a multa Am quo incorrerem. 

§ 2." Fazer abrir os volumes submettidos a despacho; confet·ir 
os nnrneros, marcas e contramarcas dos mesmos; contar, quali-, 
ficar e classificar as merca1orias nellea contidas ; verificar a sua 
quantida~e! medida, peso e taras; e applicar-lhes as taxas a que 
forem suJettas. 

§ 4. o Calcular e lançar nas primeiras vias das notas para des
pacho a importancia dos direitos o mais taxas a que as mercadorias 
estejam sujeitas pela legislação em vigor; podendo o~ Inspectores 
permittir, nas Alfandl'lgas de grande expediente, que este trabalho 
seja executado pelos Despachantes, comtanto que o Conferente 
reveja e recapitule as diversa~ addições da nota, sob sua assigna• 
tura o responsabil i dado. 

§ 5." Set·vir de pel'itos nos examds e vistorias a que U't fórma 
doa Regulamentos se houver de proceder. 

§ ü,o Representar sobre a n·3cessidade de quaesquer medidas 
tendentes á fiscalisação das renda~, ao melhol'amento do processo 
dos despachos e serviço da Alfandega, e á extirpação doa abusos 
que se houverem introdtt;;:ido no mesmo serviço. 
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§ 7. 0 Propôr as alterações •le •1ue a Tarifa c:tr11cer, indicando: 
1", os artigos cuja avaliaç:1o fôr inGxacta, ou pr<'judicial :i Fazenda 
Nacional ou ao corum<)rcio; 2 ', as mereadorias que d•wem srJr t'tri
fadas com taxa fixa; ;{o, os vícios da tabella das tara~, e das dispo
sições relativas aos abatimentos O<J <JU:tl<JU.er natureza. 

§ 8. 0 Dar os preços •(<te julgnr··•m razoav••is ás mP.rcadorias 
sujeitas a direitos "'z volurem, •ptando n:io se conformarem com 
os de<·larado~ nas notas. 

§ U." Indicar os arti~os a quo df\vom 'e r :<ssemelhadas as mor
cadori:ls não contemplarias na Tarifa. 

§ 10. Dar seu pat·ocer soiJre as matorias a respeito das quans 
forem 'mvidos. 

§ il. Verificar e determinar: Jo, a capacidade dos cascos e 
vazilhame de •tualquor 'lualidade; :~ ', a quantidade do~ líquidos 
que cllos contêm; :to, o gran drJ dcnsiclarle do;:; liquido.; alcoolicos. 

§ 1'!. Vet·ificar quaesr1uer mrtlidas de, extemão ou profundidade, 
confnrmo !h os fór ornenado. 

§ I:L l!':lzer a :~r•pt":u;Ko dos n~vios, 'luand" lhes fôr or•lr•nada. 
§ 14. Verificar as cit·cnlltstanei:ts nef'cssal·ias p~•ra a matricula 

das etnbarcações. 
§ 15. Descmpenhat· qnaes,1uer outrns serviços e com~~tissões de 

quo sejam encarrr•gados pelo [n.-pc<~lor. ( ltog. de 1871i, art. 11\1.) 

Dos Fiscaes dos cntre/J()slo.~, o.J·nza3C' • e trr<piches a1(andegculos 

Art. 111\1. Os empregados, q <o sMvi1·em de Fi~caes do~ entre
postos, armazena, depusitos " trapiches alfandegados, fisc.1lisarão 
as entra<!:~ s c sahidas das merca<lorias s~tjnitas a q u:1esq uet· direit'>S 
ou contribuições; observando a" lnstruc.;õt~s <l Orden.~ rnlati v as a 
este serviço. 

Paragrapho unico. Alú1n <b cs~rip!l!r>lçiio p1·opria do tt·apiche, 
que lhes cumpro liscalisar, devcr.io tonmr nm apontamnnto do:; 
volumes ou merca~loria-< •1ue entr:<r''"' c Rahirern, para as av~>ri
guaçÕI'lS que furem necess:1rias. (Rc;;. <In 1870, art. 120.) 

Art. 110. Ao Arlministr tdol" das Capatazias, a <JUCm é irnme·lia
tamentc subordinado todo o JHJS-<oal uccuparlo ne8te serviço, sob a 
inspocç,1o do Chefe da l"<''pcctiv:~ Sccçiio, compete : 

§ 1." Dirigir o serviço das C:• pa taz;as, vigiar o fiscalis~r o 
comportamento de sr>us subordinado~, d•lspcdindo os de sna nomea
ção, logo que se tornarem su-<p•>itos ou pouco diligentes, e, no 
caso de faltas mais grav~>s, danrlo parte ao selt Chofe, !·ara que este 
os faça punir, como fór de direito. 

§ 2. 0 Dirigir e fiscalisal." o se1·viçf) da <lescarga, incumbido aos 
oporarios e snrventes, o cuidar na conservação e segurança dos 
guindastes, armazena, telhado~, cauos e pavitnentos do eJificio da 
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Alfandega e seus armazena, dando immediatamente parte ao seu 
Chefe do que encontrar em mau estado, e pedindo os concertos 
e reparo8 que forem necessarios, afim de evitar sinistros e avarias 
nas mercadorias depositadas. 

§ 3. • Conservar sempre· limpos os armazena, coxias, casas do 
expediente, pateos e dependencias do edificio da Repartição. 

§ -1. • Receuer os volumes que forem descarregados nas pontes e 
cáes, fazer tomar em rol sua quantida..le, especies, marcas, contra
marcas e numet•ação, para serem confrontadas com as listas da 
descarga e facilitar a organização das folhas rc-<pectivas, quando 
fôr preciso; designando, de accórdo com o Chefe da Secção compe
tente. o armazem onde os volumes devem ser depositados. 

§ 5." Fazer conduzir e art·umar os volumes, de modo que a 
entrada de uns não emuarace a prompta sabida de 011tros. 

§ li. o A.-lmi ttir os operarias que forem necf'ssarios para o receui
mento, arrumação, conducção e auertura dos volumes, até 
o numero fixado pelo Ministro da Fazenda, na Côrte, e pelas 
Thesourarias de Fa:r.enda, nas Províncias; podendo exigir delles 
&S fianças quo julgar nocnssarias para a sua segurança, e despedir 
os que lhe não merecerem confiança, ou se mostrarem remissos 
no serviço. 

§ 7. o Comparecer com os opemrios e serventes á hora em que se 
deve abrir a porta da Repat·tição para principiar logo o trabalho, e 
distribuil-o do modo que sejam recolhi•los aos respectivos armazena 
todos os volumes que se tiverem descarregado durante o dia, sob 
pena de pagar a multa de 1$ dl) c a la um que fôr encontrado nos 
cães ou pontes, depois de findar o expediente. 

§ 8. o F<)Char com o Porteiro as portas do edificio na hora compe
tente, depois de dar uusca e reconhecer que dentro delle não 
ficou pessoa alguma. 

§ !) • " Proeeder á chamada dos operarias e serventes, antes e 
depois de findar o traualho, ou quando fôr conveniente, fazendo-os 
revistar na sua entrada e sahida, e S"rnpre que o julgar neces
sario. 

§ 10. Inspoccionar os armazens, e marcar o numero dos ope
rario~ para o servi~,o de cada um delles ; competindo, porém, aos 
Fieis a escolha desse pessoal. 

§ 11. Não consentir que nas portas de sabida se accumule 
numero excessivo de volumes, mas tão sómente aquelle que, de 
accôrdo com os Conf,,rentes, puder ser examinado diariamente. 

§ 12. Desempenhar as funcções de Fiel nas Alfandegas em que o 
não houver. (Heg. de 18i6, arts. 121 e 21.) 

Art. 111. O Administrador das Capat8.zias, por si e seus aju
dantes, não permittirá que dentro da Alfandega penetrem quaes
quer indivíduos com o fim de aurir ou carregar volumes para 
despacho, ou já despachados. Estes serviços serão feitos exclusi
vamente pelo pessoal das Capatazias, do qual o dito Administrador 
designará o qne fôr necessario e mais adestrado para a. a.I;Jertura. e 
fechamento dos volumes. (Reg. de 1876, art. 122.) 
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JJo.; Ajudatltcs elo A.dministradOi' d•ts Cap1.1tazias 

A1·t. 112. Os Ajudantes coadjuvarão o Admini~trador em t•1do 
qu·\ fór de sua competencia e obrigação, segundo as instrucçõel 
e ordens que delle re~•!berem, verbaes ou eacriptas. (Reg. do 
1Hili, art. 123.) 

Art. 113. Q; Fi,'ia dl) armazem são ob:·ig;~dos: 
§ 1. '' A receber os volumes que p.;lo Administi·.tdOI' das Capa

tazias forem mand,dos para os arrnfl.z·;n~ s·•b sua g-ua1·d~, p :s"mdo 
o co111petente rncibo. 

~ ~ " A lançar diariamente em seus liv•·os, com promptidão 
e cla,·eza, os numeros, marcas, contramarcas e espeeies dos 
volumes, com Jcclara.<;Jà•l do dia, mP-z o anno, numero da listn d·t 
descarga, nome do navio I]Ue os conduziu, e pot·to de sn" proce
dencia, de conformidade com os morlf\Jo, "lll vigor. 

!:i :!,o A participar ao Administrador das Cfl.patazias fjUaes os 
volumf\s de~ ti na <los ao seu armazem, 'I ue não ti verem ,ido rece
bi()~ dentro d•l 24 hora depois da sua rlf'lsca•·ga, sob pena de 
responder por elles. si, passadrl ~'luelle praw, n:'io se acharnru 
rcc,>lhidos ao mesruo a1·ma:>:em. 

§ .t. 0 A fazer arrumar o.-; volum~s i'tn boa or·dem, com separação 
dos que tiver0m a 111esm' marca, e deste.~ os I]Ue pertencerem 
a cada navio, com os numeros e marcaq p;<l'a fóra, de modo que se 
possa vei-os corn facilid :de; ohservandn a~ disposi<;~õe~ vigentes 
rola ti vas ao9 at'tW!.zen.,, sua policia. "l':·um~ção, guar la, bcnr;ficio 
e consnrvação dos oJ.>j,·ctoR rle:•ositarlos. 

~ 5.' A c••idar na cons·•rvação ,[a-; mercadorias deposit.•das, 
para que não .,offmm avari:t, avis:tndo imntediatamento ao Adrui
nistrado•· das Caratazias de qnalrpwr principio de ruina do 
armazern, afim de que s1Jj' sem uc11ronL l'''l'ararla. 

§ 6. 0 A recu,ar o r0cübimento dos yoJnme~ arrombados, com 
sig-na0s de o haverem ;ido, ou de avaria, quandiJ não sa tenha pro
cedido ao competente exame, 011 vist'll'ia; notando no seu livro, e 
ao lado do assento do volume, esta circurnstancia, sou pena de 
responder por 'luaesque1· f<itas ou avarias que se verificarem. 

§ i. 0 A declarar nas ll'Jtas de d~spacho a data da entrada 
das mercadorias no armrrzem, o entre~ar com pt·esteza, ã vi,ta de 
o1·dem legitima, os volume' qn" BG pretender,?m despachar, 
cobrando recibo de quem rle direilo fôr. 

Toda a demora não justificada, a juizo do Chefe d:• Repartição, 
na entr0ga do: volumes ou mflreadoria~. por mais do 2J horas, 
sujeitará os Fieis, além da roparação dns prejuízos que dess•J facto 
p•·ovierem, á multa dr> 2,..; até 5s por Yolume. 

§ H." A :•pre3enbr ao Chefe da Repartição, quando oste o 
exgir, um IJalanço cxtrahido do livro de seu arma;r,cm, rl'ontle 
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eonstem a quantida,le, espeeies, marcas e cuntramarcas do'! 
volumes nelle existentes, dab da descarga, nome do navio e do 
porto tle S11a p1·ocedencia. 

§ \J. '' A ent,·ega1· monsalmente ao Administ1·ador das Capatazias, 
p~ra os devidos effeitos, uma relação circumstanciada dos volumes 
qn••, tendo vencido o t·,mpo da armazenagem, estiverem no caso 
de ser a1·rr•matados para con~umo. 

§ 10. A "scJh,,,. os operarias para o sr.rviço do armazem a seu 
ear·~o. 

§ 11. A prnpo1· ao Chefe da Repartição as pessoas que os devem 
substituir ern ,~us impe limontos, sob eua re•ponsabilidade, quando· 
não tiverem Ajudantes, na fórma do art. 76, ~ 7.• (RPg. de 1tl76, 
art. 124.) 

nos ajudantes rlos Fieis de .lnua~em 

.\rt. 1 f.!. Os Ajudantes do;; Fieis os coadjuvarão em tudo o r1ue 
fó1· dn sua competencia e obrigação, e os substituirão nos termo~' 
do presente Regulamento (R••g. de 1871i, art. 125.) 

Do Guarda-mor 

Ad. 115. O Guarda-mór é o chefe do serviço externo ; compe
tindo-lhe especinlmente, pot· si e seus Ajudantes, empregados, 
Guarda~ e suborJinados : 
~ 1. 0 Dirig-ir, activar e fiscali9ar o mesmo serviço, na conformi

dade elo-; Regulamento~. e das ordens qne lhe transmittir o 
Inspector. 

~ :!." Inspeccionar o serviço da descarga ou desembarque, carga 
ou embarque de mercadorias, verificando : 1", si houve permissão 
011 orr:em por escripto ; 2°, si o serviço é feito na dcwida ordem ; 
:lo, si se observa1n as di~posições <los Rcgul:unento> e Instrucções 
vigentes. 

§ 4.' Dil'igir, fisc:disar e assistir a miudo, em hora inesperada, 
ao "erviço d:t carga, descarga, recrbimento, embarque ou desem
barque; de mercadorias na>: d(,cas, c:ics c p8ntes. 

§ 5.° Fazer escoltar as embarcac;ões miuda~, que se empregarem 
na descarga ou carga, até ao Jogar do seu destino, e velar sobre a 
guarda o seg-urança das mercadoria~ nellas transportadas. 

~ 6. '' Vigiar que os cúes e ponte;; est0jam sempre c!esembara
çados para" sr>t·vi•:o da <escarga dos navios. 

§ 7." I'ropôr o alist~uuento ou engajamento de gente para o 
serúc;o do mar e par.l a f,H·ça do.; Guardas e Vigias, sobre a inrli
cac;.'i<> <lo f•)spcctivo Commanlianto; ficando os <'Oiltratos e a admis
são .los alistados clcpen lentes da appt·ov:.c;ão do lnspector. 

§ 8." Dar emprego á força rnaritima o aos Guarda!! e Vigias, 
conformo as or.lens que receber do Chefe da Hopartição, e velar 
sobre sua economia, rlisciplina e mora!Hado. 
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§ 9.0 Prover as embarcações fiscars do material necessario, e 
velar sobre seu serviço, conservação, emprl'go ou applicação. 

§ iO. Prestar força para f>xecução d~s leis e ordens superiores, e 
requisital-a a quaes<juer autoridaclos, <Juando as circumstancias 
assim o cxigir<:nn. 

§ i 1. Guarnecer as r•rnbarcações sujoitas á fiscalisação, m~ndar 
pr0ga1' e ~ellar suas e'cotilha~ n <Juae''luer repartimentos ou aber
tur~s, em todos os casos em que o preRcreverem os Regulamentos, 
os interesses da Faz,.nda o exigirem, ou o Ch0fe da Hepartição o 
or•lenar. 

§ 12. Policiar os pol'f.os c ancoradouro,, cumprindo e fazendo 
cumprir os Rrgularncntos, lllsl.rucções c Ordens concernentes a 
este ramo do serviço. 

§ 1:1. Fazer guardar as co« tos, praias, enseadas c marrs territo
ri:ws, afim do prevenir a carga ou rlese:<rg:t ''" mercadorias sem 
ordnm ou aHtoríza•.;ão, n prover por Jo,[os os meios a sou alca11ce 
sobro a repressiio do contrabando, na fó1'11<a da Lei. 

§ J ·L Promover a defQsa, guarda e segurança dos edificios a 
cargo da Administração da Alfandoga o dos armazena, depo,itos e 
tl':tpichns alfawlr.g:t~los. 

§ 15. Fazr'r examinar si os volun1e' conduzidos par.t nmbarque 
são id,.,nticos aos mencio1mdos na gnia O<l d·~~pacho, o si rstes <lo
cum••ntos so acham revestidos <las f, 'rmalirlarles logaes, n n·pt'cial
mento si as mere:nlol'ias fornm conf ·ridas. 

§ 16. Vi.sil.ar a' emharcaçiíes onlra las, logo que f>stivnrem 
<lesombara<;ad:ts pola autori.bdo oncarr,•g:~da da policia sanitaria. 

§ 17. Exigir, no acto dfl. visita ria entrada, <los Commantlantcs 
ou Mr)strns da~ embarcações, os utanif,.stos" papeis quo elles são 
obrigado.~ a exhibir. aceit:tr as declarações que tiverem de fazer, e 
exigir a nnl.ro~·a <las amof!l.ras '' J'O'JU•·n•'s volume~ de facil des
c:t.minho. 

§ 18. Visitar a mi<tdo as emh:trcações que entrarem, e dar busca 
nas que so acharnm om fran'ln ia, em <lescarga ou em carga, sem
pre •1ue julgar conveniente, ou houv•Jr sHspnita d~ frau le ou con
trahan<lo. 

§ 1\J. Obrigar as c,mbarca\'Õ"s :1 tomarem o ancoradouro qun 
lhe~ competir, ou a atr·aca1·e,n :i l'onte ou cáes, para sua dns
carga. 

§ :!0. Acudir nos naufragios. aflm d·J arrec:tdar o fazer conduzir 
para a Alfandega a-; mercadorias sujeitas a dü·,•itos, tendo em viHta 
a legi~lação respectiva. 

§ 21. Exigir das embarcações que nntrarem a rmtrega das ma
las do Corr0io, por o!las conduzHas ; n dos seus passageiros e pes· 
soas da equipa~em, a das cartas av<1lsas que trouxnrem, para serem 
immo<liatamnnto r<'mntti•las á Repartição competente, ou entre
gues ao emprcgarlo rospecl.ivo, apprch•,n<lendo as que, encontrar 
occnltnfl. 
~ 2~. Pro•·o·ler r, visita rh de~c·•rga, na fórma e~tab<Jleci<la. 
§ 2:1. Vigiar quo sous sub H"<lina,Jos se conservem em seus pos

tos, applicados ao serviço •le quo forem incumbidos, e quo delle se 
não distraiam. 
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§ 24. Srrvir de interprete, quando fôr necossario, por conve
niencia do serviço da Rllpai·tição, ou outra c~usa. 

§ 2.'5. Observar o faz<Jr observar os Regulamento.,, lnstrucções e 
Ordens relativos ao serviço a seu cargo. (Reg. de 1876, art. 126.) 

Dos . tjudantcs do Guanla-m1ir 

Art. 116. Ao~ Aju•lante~ do Guarda-mór compete: 
§ J." Substituir o nuar,Ja-mór na fó1·ma do art. 7f>, §4", do pre

sente Reg•damento. 
§ 2.o Auxiliai-o em todo~ os trabalhos a srou cargo. 
§ :1." Desnmpenhar os serviços que o Guart!a-mór lhes commetter. 

(Reg. •lo 187ü, art. 127.) 

Dos Otficiaes tlc Dcscm·ga 

Art. 117. 0.~ Officiae3 d<J Descarga têm por obrigação: 
§ 1." .\~sistir á dosc:~rga, einbar•tue fl conducção das mercado

rias. 11:1' horas marcadas pelo Ho~ulamonto, o de conformidade 
eorn a~ in<l I'uc•;õr~s e ordens que lhes forem dadas pelo Inspector, ou 
pdo Ch,.f·• sob quem immedi•\tamente servirem. 

§ 2." Toma r nola do.s volumes, a cuja doscat·ga assistirem, men
cionandosll:t IJU:>nlidadn, esp•~cios, mar•·as, coutramarcas e nume
ro", para o1·ganização das folhas r•~spectiv:1s logo que os mesmos 
voh1mes chnguem ás pontes, cáo~ ou armazena. 

§ :l." P11.rticipar quaes os volum•~<: que e-üiverem arrombados, 
com indicio~ de terem ,j,Jo abertos, ou se acharem em mao estado, 
e do qna•'S<Jlll'r occurrencias qun puderem interessar á fiscalisação. 

§ 4. 0 R··spon,fer peta~ rnorcadoi·ias que conduzirem. 
§ 'i:• Indemnizar as p01·das que as Capatazias ou os cofres da 

Alfandega sotfrerem. por falh de participação das avarias, 011 
rui na dos volunw., c mercadorias, ou por quae~quer outras omissões 
nas conf•)rencias da descarga. 

§ 6. 0 Desemp<'.nhar cumulativamente com os guardas, os serviços 
de que trata o§ :)o do nrt. 16, e quaesquor ot~tros que, na fórma dos 
R(•gulamento.<;, lhes for~m comm•)Ltidos pelo Inspector. (Reg. de 
187G, art. 12H, n Decisões de 22 do Agosto e 9 de Setembro de 1882.) 

Dos Commandantes c Sargentog da força dos Guardas 

Art. 118. Compete ao Commandante da força dos Guardas: 
§ 1.·• Ob!<l'rvar e fnzer ob..servar os Regulamentos fiscaes e aa 

rraticas do sn .. rviço militar sobre a escala, ordem, <!is,oipti~"--· ~ 
JIOillÍS. da força de seu commando. ?-;:,.-r" ç r. A OA i l 1 AI "' 

§ 2.0.~uxiliaroG?ar<la-mór no serviço #s.,~·hõ'cturnalj1 tYf4~ "\ 
e nas v1s1tas aos reg1stros, postos e ancora~S)!.\. '(;r 

i: <:··; 
i' \\ 
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§ 3. 0 Dar execução as ordens que receber sobro o emprego da 
força de seu commando. 

§ 4. ° Fiscali~ar o emprego e u,.;o do material a seu cargo, e pro
ver sobre a sua conservação e mr~lboramento. 

§ 5.• Punir os seu> subordinado~ na fórm ~estabelecida no art. 28. 
§ 6.• Desempenh"r todas as obrigações communs aos emprogados 

das Alfandegas e compatíveis com o S()U Jogar. (Reg. d~ 1876, 
art. 129.) 

Art. 119. Ao ·!•> Cornrna.J'dantr~, na .\lfanleg->t d<J Rio tle Janeiro, 
compete : 

Substituir o i·• Comrnandante <1m suas falt:ls e impe:timentos, 
auxiliai-o c ao ! luarda-mór nos serviços a seu cargo, e cumprir M 

or.lens quo lhe fo1·om rl>~ !as por seus supc1·iorr~~. (Reg. de 1876, 
art. 1:!0.) 

Arl.. 120. Ao> Sargentos cornpol.e : 
§ 1." Cumprir as ordens qurJ lhes forl)m transmittid·1s por seus 

Commandantes. 
§ 2. 0 Desempenhar, quando comm:n1darem qualquer força, tudo 

quanto, na forma dos Regulam()nto<, fôr ''" sua obrigação, pelo 
que toca a disciplin:~ da mesma força c emprego dcst& nas diligen
cias. comrnf:t.n-io.s de postos, registro~ e destac:tmcntos; e em outra 
condição, os deveres que, na fórma das leis e estylos militaras, s'lo 
inherentes á sua pr~ça. (Reg. d0 1876, :1rt. 1:31.) 

Do Porteiro e sou .\_judantc 

Art. 121. Ao Portei1·o compete: 
§ 1. • Abrir, com o AdminiRtrador da~ C:apntazia,, a~ portas do 

edificio da Repartição meia bo:·a antes de principitr o expediente, 
e fechai-as quando este findar. 

§ 2.o AssiBtir na principal porta de entra<la. e sabida, e prestar 
toda attenção as pessoa~ que por elh pas"arem, dando logo parte 
ao In~pector das qtHl forem suspeitas. 

§ :l." Não deixar sahir pela m0sma porta mercadorias qu1 não 
estejam despachadas c conferida,, 0 nas circ<Im~tancias exigidas 
pelos Regulamentos. 

§ 4, 0 Verific:~r, 'luanrlo lhe competir, a identi.Jad<l rio~ volumes 
despachados, para <JUe pos~am l."t' sabida; commnnic·todo imme
diatarnente ao In~pector o que :-<oubet· ou verificar, pat·a se pt·ovi
denciar na fórma da L-:i. 

§ fí.o Não fechar as portas sem q<w est~jam recolhidos á Alfan
dega. todos os volumes '[ll'l "l r1charem fóra d11l!a, nus ponte' " 
c:íes. 

§ 6. '' Cuirlar do asseio da casa, e responder pelos moveis n 
utensílios della, o' <pnes r<'ceb )l'<Í por inventari•J, assign:~nd·• diste 
carga em livro proprio. 

§ 7. o Comprar, conforme as orden~ do Inspector, os objectos 
nece3sarios para o 11xpediente, e serviço da~ Capatazias; legalisando 
as despezas com rccilm, excepto as de importancia meno1· dc f-;, 



MINISTERIO DA FAZENDA. 81 

que todavia ficarão dependentes da approvação do Chefe da Repar-
tição. · 

§ 8. 0 Prover as mesas de trabalho de todos os objectos precisos 
para o expediente, 

§ 9." Distribuir o serviço aos Continuas, e inspeccional-oa, para, 
que cumpram seus deveres, representando contra ell&s em caso de 
omissão ou desobediencia. 

§ 10. Manter a ordem e o raspei to entre as pessoas que se 
acharem nas portas, pateos e coxias, ou dentro da Repartição, e 
reprrsontar ao Inapector contra os que se portarem inconveniente
mente. 

§ 11. Cumprir as ordens e satisfazer as requisições, que receber 
sobro objectos do serviço a sou cargo. 

§ 12, Ter sob sua guarda, f~chada, a caix:t onde as partes devem 
lançar os requerimentos, e dar destino aos papeis que nella achar. 

§ 13. Prender as pe~soa~ que forrm encontradas dentro da ,Al
fan lega, ou nas portas commettendo algum delicto ou fraude, ou 
quo, perseguidas pelo clamor publico, pretenderem entrar no 
edificio da Repartição; e bem assim as que andarem nella armadas, 
ou forem suspeitas de fraude, remettendo-as logo ao Inspector. 

§ 14. Accumular as funcções de Administrador das Capatazias e 
de Fiel de armazem, nas Alfandegas em que os não houver. 
(Reg. de 187G, arts. 1:32, t9 § 2•, e 21,) 

Art. 12"!. Nas Alfandegas em que nã'J houver Conferent11s, e fôr 
muito limitado o num()ro Je E:scripturarios, o Porteiro, conforme a 
sua idoneidade, a juizo do Inspector, poderá servir, nas portas 8lp. 
que estiver rollocado, de Conferente d'1S mercadorias ou volumes 
despachados, das amostras e da bagagem dos passageiros. (Reg. de 
187G, art. 1:l3.) 

Art. 123. Ao Ajudante do Porteiro incumbe: 
§ 1. o Substituir o Porteiro em seus impedimentos e faltas repen

tinas, ou emquanto de outro modo o Inspector não providenciar. 
§ 2." Exercllr, cumulativamente com o Porteiro e sob suas 

ordens, as funct,õcs q11e a C'ste competem. (Reg. de 1876, art. 134.) 

Dos Continuas 

Art. 124. Os Contínuos, :~lém do serviço que lhes é proprio, 
nevem: 

!i:i 1. o Fazer as notifi0ações, intimações e diligencias que lhes 
forem ordenadas pelo Porteiro, passando as certidões precisas, 
para o que terão fé publica, debaixo de juramento do seu cargo. 

§ 2. o Executar as decisõe.~ do Inspector, e as ordens que lhes 
forem dadas. 

§ :L o Coadjnvat· o Porteiro em seu serviço. 
§ L• Substituir o Ajudante do Porteiro, nas Reparti~·ões onde 

houver este empt·ego. 
§ 5." Cumprir as or<lens que lhes forem transmittidas directa

mente pelo lnspector, seu Ajudante e Chefes de Secção, ou por 
intermedio do Porteiro. 

~· .-- Dot isõos do i88:; !i 
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§ 6. 0 Levar a son destino a cort·espondencia que fôr dirigida ás 
autoridades e pessoas residentes no logar d::~ sede da Repartição. 

§ 7. 0 DesompP-nhar a-; funr·ções de :r;:çentes d''·" leilões da Hepar
tição, todas as vezes que isso lhes fó1· ordenado. 

§ 8.° Comparecer m•,ia hora ant" da 'lue fór marca !a para o 
começo dos trabalhos d•1 dia, on m:tis cedo, em casos extraordina
rios, ')Uandn o Porteiro o dotenuiuar. (l{eg. rle 1~76. art. 135.) 

!Jas obrig•1Ç<JrJS Cr!mnwns 1U1s C11l)JI'eg,ulos das Al(andegas 

Art. 125. São comm11n< a todos os empregados das Alfantlogas 
as seguintes ol>rigaçõDs: 

§ i." Zelar e promove•· os intcrcssr·s da Fazenda Nacional na 
exactrr :trrccadaçiío das rond .s. 

~ 2.o Representai' :10 seu Ch•d'·• in1m •,fialo s"b"e todos os abuso.s 
e desvios do qnn tivore111 notirin, "";i.~ .• utoridarles superiores, 
qn:1ndo 0 rnosmo Chdo nãrJ to:ne "'" eunsirlera~ão suas l'eprcsrm
tações. 

§ 3. '' Tratar com urlJ,mid.•de a~ pa1·tns, a viaudo-as com pi'om
ptidão o •em rlepcnd,•ncirc ou pmdilccções odiosas. 

A parto m~ltratada, ou rt~;e se jnl,:.:rrr aggravad~. ou prnteri•l:t no 
seu direito, poder:, •tn•lixar-s•' ver!>alwente ao lnspector, o qual, 
ouvindo O emj>l'(\l;ftUO arguido, •\ i'Clr'onhr•cida a justir;a da queixa, 
darlÍ a d<:vida satisfação, arh'<'l'!.indo, ropl'r•bend<·ndo, on suspen
dnndo o cmprogado, confol'lll'' o ca-;o p•·dir. Q11ando, porém, a 
queixa for contr;1. o Clu·fc da R•,;ra1·tiçilo, as partes recorrerão por 
oscripto, na Corte ao 1\!ini-t.ro da l<'ar.onrh, e nas Pl'ovinciar;; aos 
lnspectorcs das Thesourarias, para prr,vidonciarem corno fór de 
justiça. 

~ ,l.o Des•Jmpcnhar com zdo c inteirt•za os trabalhos rle quo 
Í<rrem inc111nhirlos. 

§ 5. 0 l'ro1nover c s··rvir de parle, ror11 nutorizar;ão .Jo Inspector, 
Olrt qualqum· Juizo, nos J•l'rH~rssr·R ,f o C•>ntrah'tndo. 

§ !'r. 0 Expor rr seus Clwfes toda~ as duvidas que ofl'erocerem os 
negocio"!, documento~ ,, papeis a so11 cargo, qua"·quer vicio, que 
nestes ''nconti'Rrom, c os abusoH conil':~rios á regulal'idade do ser
viço, de (jlle tivo•·e111 conheehnent:>, 

§ 7. o Guardar in dolavr•l segrr·rlrJ niío só sobre todos os negocies 
reservado< de que se trata•· na [{epartição. ainrla quando não 
estejam delles incumbidos. 'omo de tudo que nella constar sobre 
qual<[IICI' assurnpto quo P'll' sua naturezn. o ''xi;;ir, ou sobl'o quaes
quer dcsp:1c~hos, J,~cisões ou p•·ovidencias, emq11anto não forem 
expedidos ou publi,•.ndo.s, assim .:entro corno fora da Rcpartiçr1o. 

§ N." Comparncer na l~epartiç.ão às horas do expediente, P, extra
ordinr~r·irJmente, quando convo:·:cdos. o nolh pormanncer applicarlos 
ao Li•rrbalh' quo !h •s f,)r rlistribnirlo. 

~ ü.' ,\pprch"n<ler '1'1:1"'<[11 .,. tnerr.a l01·i:~s on embarca~•õcs on
con tmdas em cnntt·avenr;ão ás leis fisea"s. (ltcg. rio 18i!i, art. 1::6.) 

Art. f2,i. E' prohibirlo a todr> o nm[H'Ogarlo: f o, tirar ou levar 
comsigo qualquer papel pert<mcenl•J ao a1·chivo, ou em exame nas 
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Secções ou mesas; 2°, entreter-se em conversação durante o expo
diente com outro empregado, com as partes ou pessoa~ estranhas, 
sobre nrJgoc:o que não seja relativo ao mesmo expediente, ou ao 
trab::!.lho d11 que .. stiver incumbido; 3'', altercar com as partes. 
(RJg. de 1R76, art. 131.) 

Art. 127. E' igualmente prohibido aos empregados das Alfan
dogas, sob pena de demis"ào, além de outras em que possam 
incorrer, na fórma da Legislação pen'll : 

§ 1. o R~ceber enwlumentos, braçagens, r·sportuh de qualquer 
natureza, oa outro vencimento não autorizado. 

§ 2." Aceitar de desp.,chante, ou pessoa que lenha negocio nas 
Alfandegas, dariiva ou offerta d.J dinheiro, de objrJctos de valor ou 
que estejam sujeitos á fiscalisação. 

§ :1. 0 Receber ou pedir por emprestimo dinheiro e quaesquor 
valores ás ref•'ridas pessoa' ou <h-<pachantea. 

§ -t. ° Commet•ciar em g1'0BBO ou a r •talho, clanrlestinamente ou 
:\a elams, por si ou por pe~soa d:J sua familia, 'I ue lhes soja sujeita, 
ou omprl)g<Lr-se em serviço comlllerci •L · 

!:j 5.o 'l'e1· parto em sociedades eommorciaes, excepto como ac
cionista nas companhias ou socie.lades anonymas ou socio com
mandit3rio n·•s socierl \df's em commandita. (R~g. de 1876, art. !38, 
e Decisõ•JS ns. 45:~ de 28 do Agosto de 1879 o 2:{6 de 7 de No
vembro de 11'83.1 

Art. 128. Nenhum empregado poderá: 
1. 0 Averbar-se de suspflito nas questõns .,ue se suscitarem, salvo 

unic:~ment" quando se tmtar de negocio seu ou de seu~ consan
guineo.o; ou affins até ao 2' grau. 

2.' Ser procurador rle ptrles em negocios qun, directa ou in
directa, activr. on passivamente, pertençn.m ou digam respeito 
á Fazenda Nacional ; sendo-lhe, por···m, licito substabelecer a. 
proc11raçiio. D.l prohibi(·ã > da p1·ocurn.doria exceptuam-se os ne
gocios de int•·rr,sse dos ascen,JontrJB ou dr~scendente.~, irmãos Oll 

cunhados dos empregado-., q11e não tcnh:1.m dn ser pgr estes des
pachados ou e~pedidos. (Reg. de 1876, art. 1:!\l, e Decisão n. 41 
tle 14 de Março dn V:l8·!.) 

Art. 12\J. To:los os netos, papeis, calculus e quaesquer escriptos, 
f··itos pelos empregarlo.; das Alfandegas, serão por ell•·s assignado.-; 
ou rubricados, afim de se tornai' <>llectiva a r<,sponsabilidade em 
que possam incorr<Jr. (Reg. d•J 1876, art. 140.) 

Art. 1::0. Os e~!lregados das Alfandegas são responsaveis: 
1. o Por todos os damnos ou prejuiws que directa ou indirecta

mente causarem :i Fazenda Nacional, por fraudo, incuria, deleixo, 
ignor,lncia ou culpa, ainda qu•' leve B·oia; 

2." Pelos quo, po::lendo prr~venir, deixarem acontecer, e pelo 
descaminho das rendas, pam que concorr:Jrem de qualquer modo, 
prestando serviços ou consentimento, <·u deixando de participar á 
autoridade enmpetentc o '1ne prnsenciarem, ou chegar ao seu 
conhecimento; 

3. 0 Pelas faltas, damnos, avari'ls o quaesquer prejuízos quo 
soffrerom as mercadorias sob sua gua~da, ou suj~.itas-111éu- eil.ilmer--- _. 
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provan<lo-RG quo foram occasiona loR por culp:~ o a negligencia sua, 
011 px cauY'l. qu·~ p0.le!'iam t"r evit <rio; 

I." !'o la falta de fiel entJ·.•ga, ou p·<r n1h durem cunta, no tempo 
e prazo devido,, dus valo;·e., e obj '"los as 'u cal'.~·o, ou sob sua 
guarda; 

G." Pnr qnalqnor eJTO ele calculo on rc:luc'fãO contra a Fazenda 
Nacional ; fieando subt•ogarlns no tlireito dcsla con tt·a a partr~ que 
l'Ccu;ar Rati."fazor o projni7.' r.•,n!i.aute <h erro. (Reg. de 1K7(i, 
art. 111, n lloci·,õr~s "'· .c.:u ,jn J:~ dn Novembro de 187N, 20ii drl 15 
do >\bri! d•J 18~0 c ·!45 diJ '!4 rlc Nnv••ruill'o drl IKil:!.) 

:\rt. l:ll. 0< omprcp-arlos das Alfanrlcg-a~, t!'Jalquer ']Ue S<'ja a 
Sll:t clnss<>, os ofliciacs e pra1;:v< d 1. fnrçrt do< !\u,1rdas e Vigia", o os 
ollieia<Js c pess·1as da Ccjltipagn·u das r•rnb.Hc tçüos, não podem ser 
tlistt·ahi<IO.'l do sen·iço por qnal'luer at~tnt•i !ar!', se•n ['Crmissão do 
respectivo Chof.•, ~ 1111P!ll •c f:t~·:í aJ'•'ijltisi<)io nos tonn<JS do D:~creto 
n. 512dn ilidrL\hl'ild• JNI7. 

l'ai·:q:;rat•ho nnie '· Nc·iln di,qpnsi<:ão ni\-J se r·ompr2hendom o;; 
easo~: 

1." llc .'ortcio par:t sorrirem ll<l Tt·iiJUilal do .lni'Y· 
'!." De serviço da Guarrl 1 Nncional, 'l"'mlo noc ·ssario. 
:Lo De serviço gratuito a ']lle s·•jam ohriga•los por lei ou acto Jo 

Governo. (!{"g- de 18;(), al't. J l~, e fleoisües ns. :>04 de 23 de 
Sctemhro de 18;\1 e 10:1 de 12 do Feyereiro d'l 18'-'0.) 

TITULO 11 

,\t-t. J :l2. No< portos m H' i tirnos o nos illtviaes, quo nto ti verem 
A!fandcg-:1s. o on•l•• as conv .. nicnei"s ·1o c lllll:orcio 011 da fi,ca
lisnçãD o O'\ igirorn~ ha\'nl':i !'.t~~s~t~ de J"1 1 ndas, on Agoncins destas, 
conlonuo a sit:~:tç:lo ''a impo:·tanei:t r'OillllJCt'Cial do logat·; 1 orlendo 
o<lovern >ct·e:tl-a<. supprimil-:t<, Jr:tltsl'et·il-:>', rt!tlpliaron re;.tringir 
suas alt1·ibniçõ:•R, corno convi"r aos in•.o!'i:Jssos <h li,;ealisaçf\o. (IJ<J
croto n. ~.\)]·!do 24 rlo ?llar,:•J d., J,..;.~:l, :.rt. 1.') 

,\J•t.. 1::::. As 1\lo,,as rio ren1bs •·xísie1t s ser:lr' consideradas rlc 
1", :!" c :l" ordem. conl'orruo a Tlti>clla 1~." a porcentagem aos 
Administradores e g,cri,·ãe~ >'er(• lotaria scgnndo a mesma Ta\J,)lla, 
quo servirá t·1mbom <le base para o l•aQ::uuent<' do sello <la~ rolpe
ctivas nomeaçõe,, (D,·ct·eto n. 8-Ji·!, citarlo. art. 2.") 

At·t. !:li. A's 1\ff'sa~ do rondas comrote em geral: 
L" O l~nçatncnto e col.J:·ança do• imp,stos rlir,•ctos o mais con

ti·ib:liç<íc.g, <Jll" ,,i'ín an·eea<laclos poh" ltccobodorias e Colloctorias, 
em :nunicipi<F, cid:lll·s ou 1·ill,, em <JilO ns <li tas i\losns .10 rend 1s 
for.•lii ost.ab"Ieci lns, seg:mdo a cir~llliJSnipt:ão tel'l'itori:,.l fixada 
pelo Thes Jlll'O ou pelas Thosonrari::,; de Fa~"nd 1 ; 

2." O despacho de cabot 1gcm, isto ó, da importação e exportação 
de goneros rlo protlnl'çi'io e manufactnra JJaci.,nal, o dos estrangeiros 
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que já tenham p rgo direitos de consnmo, e navegarem de uns para. 
outros porto' do lmperio. (Decreto n. 8\!12, art. 3. •) 

Art. 13~. As .Mesas d~ rrJndas situad::t~ n \-< fi"Onteiras, ou perto 
doUas, a.-; 'I ue sn acharem proxirnas á; colonias fundada~ no 
Irnp •rio, o distanles ri" .\lfandegas, ou em lo;;ares onde ha.;a. ou 
convenlta desenvolver o célmmercio dir<lcto com os portos eslran
geii'os, ficam habilitadas pam faze1• tamb:>m os s?g11inte> despachos, 
m0diantll as cautelas fiscaes que o Gov•·rno julg.H· neccssarias: 

:1." De tr.tnsito, a ~aber: das mr:rcadol'Ías de producção c manu
factur.~ dos Eslr-.:los limitrophes, q•:e entrarem pelas fronteiras 
torrestr"~ do Imp~r·io, ou pel1s rios que o <·ommunicam com os 
mrosmos Estado~. e de r1uaosq uer mllrcadorias estrangeiras que 
tenham sido d·>spachadas por 1 ransito em alguma das Alfandegas 
do lmper:o, tudo na conformidade d<~s Regularnentus, Tratados e 
Convençõe' em vigor; 

2." De e:tpoi·ta,·;io dos generos de producção e manufactura na
cion·,[ para f<ira <lo Imperio, org.rnizanrlrl as pautas .scmanaes de 
aecõrdo com a Alftn leg-a que lhes ficar mai~ proxima, sempre quo 
fór poesivd; 

3." Da I'eexportação e retorno para outros portos ou loJares, onde 
houver AIJ'and0ga ou l\fes-. d' l'·>nd:ls. de mercadorias estrangeiras 
para o despaclt•J das quaes estiverem exp1·essamente autoriz'ldas, 
mediante :rs cautelas <J re<tricções que o Governo estabel,.cer; 

4. 0 Dos n·wius qtn troux0rem colonos, RUas bagagens, utensílios 
de uso domestieo, inst1·umentos de sr•us otlieios, ~e mentes e animaes 
destinados á lavour.r e L'aualho das colonias, mantimentos para seu 
sustento o utais objBct·Js necessarios á fundação das m0smas 
colonia~; 

;),'' Dos navios que vierem carregados de sal, carvão de qu~lquer 
especie, bem como elas rnachinas, instrumentos c mah genel'OS 
isentos de dii·citos de consumo pela Tarifa ou por Ordens do 
ThesoUJ'O; 

fi." De importação de <'arn0s de qualquer qualidale, verde ou 
fr sc:t pot· ft"igot·ificaçãrJ ou outi'O processo, socca (xarquc), em sal
moum 011 frlluarla, horva mtte c mai< g Jneros de producç:io e ma· 
nufactur.1 dos Estados lirnitroph"R 1jtH1 fot•em importados pelas 
front•1Írils toi'r'e"t'·e.; do lmperio, ou pelo~ rios que o communicam 
com arjuell~~ Estado<, obse1·van !o-se as di,vosiçõ·•s qu•l vigorarorn 
a respeito destn commerdo; 

7." D.J importaç:lo de generos alimentícios, dos 'lue puderem ser 
c 'll"irlerados rnat~ri;\ prima para fabricas, e dos q<te tiverem uma 
sri tax•l n:\ Tarifa, e portanto não dep~nderem de qualificação nas 
Alfaudegas, os quae~ vão enumerados na TaiJella [<,, annexa a. este 
Hegulatw•nto. (Decreto n. R9l2, art. 4 ',e Decisão n. 17G de 21 
rh .Julho dtJ :1883.) 

Art. n1 i. Serão considet•adas: 
De 1 a ordem as 1\Ies:ts de rend~> r1ue tivercre as attribuiçõcs 

confHridas nos :trts. 13t e '135. 
De ~a ordem~' 'l"e tiverem as attribuigõos conferidas no art. 13! e 

alóm diss l f> rem h:tbilitadas, sómente pam o; despacho' de 
expo;·tação, na fôrma rio n. 2 do art. 1:15. 
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Do 3"' ordem as que tiverem nprmas as incumbcncias rio art. 134. 
(D1creto n. 8!ll2. art. 5. ") 

Art. 1:!7. As Mesa~ de rend >s são immediatament~ subordinadas 
ao Thrsouro Nacional ou ás Thes•JUrarias d" Fazenda, segundo os 
Jogares em que se acharetu collocad.1s, emqu > nto o Governo não 
julgar noccssario lançar mão da providencia de que trata o 
art. 2' n. 3 deste HPgulamento. (Decrdo n. X\)12, art. 6.") 

Art. iJR. O 'erviçJ a c:~rg-o das Me,as de rendas será dcsem
ponhado p•>r um Admini.-trarl •r, co> no Chefe da Pstaçiio, o qual accu
mulará as funcçõe-; <i•J ThcBoureiro. o nm Es!'riviio; podendo estes 
Jogares ser· s;•rvirks por "mpr·.•garlos ell'ectivos, ou do Faz•mrla, em 
commis,Ho, conto fút· mai' conveniente :"t fiscnlisaçiio. 

§ f.o O Atlministra.Jor e o E..;criv.io t<•r·:t> tantos Agentes o Aju
daut••s quanto~ lor'•'m n ccss~rio' i'"''·' o "Xf'O li •nte a s0u cargo, e 
par·a reprimir"m o eontralmnrlo >>os p wtn< "'jeitos ú sua jurisdicção, 
f(wa da 'é<h d~ .1\Josa rJ, rcrH.hs. 

!:l 2." Os Agentes do A !lnillistr·arl r·<' oq AJudantes do Escrivão 
servirão sob rnsponsabili.Ia1h des,es ompi·•·g-:~dos. (Decreto n. 8912, 
art. 7. 0

) 

Art 1:1\1. Aos e1t>pregado< de FazrJnda q11e servirem em com
miss:lo nas Mesas de t·en,Jns •Í applicnvel a di~posição elo art. -;o 
!:l 1." deste Regulamento (Decroto n. 8\JI'!, art. X. 0 ) 

Art. 140. Os Agentes o os Ajudant••s, quando não forem empre
gados de Fazenda •JnO o't<'jam S"r·vinrlo <'Ill commissão, SI'I'ão p•gos 
pelo Administradot· on E,criv:lo <jUO os oome·trem. (Decreto 
n. gg12, :trt. 9.•) 

Art. 141. Nas Mesas rle rendas rio f a e 2a or.Jem, cujo expndientc 
for avulta lo, hav<'rá o nnmei"O de < :uardas marcado na Tabella E, 
par:. auxiliarem a fiscalis:lç:lo externa, pri\Cedendo autorização da 
cornpet••nte Repart.içã J superior, os 'lnaes per•'eberão os venci
mento..; marcados na rncs111a Tab .. J,a, assim como o num<1ro d·1 
vigias, par:L coarljuvaren> o sr\rviço 'fllanrlo se tornarem preciRos, 
soh propo.-;ta do..; ln-p••cloi·•·s das Th•'snurari:t-", sujoita á approvação 
do Ministr·o tia Fazendo. (ll•'<'l'nto n. 8\112, art. 10.) 

Art. 1 B. Os ,\,fininistradore..; n l•:scl'ivã•'s das Mesas de 
renrl 's, não sondo con..;i•lerados empregados publicos, não têm 
dir·nito a a.judas de cnsto, qnawlo removi,Jo,, c nem á aposentadoria. 

ParagTapho uuico. Aos Guar·<lRs rlm11 ditas e'taçõns. por,"•m, é 
applicavel o disposto n<> art. 82 dost.e R~g-nlamento. (Docisões de 
21 de JarP•iro de 1X71i, ns. l:!R <J,. ô dG Setembro de 1:--\80, 2()3 de 
30 de :M,,jo do 1881 e 1G'l de 10 dn .Julho de 1~8~!.) 

Ar·t 14:l. As Mesas do r0n<laa e Hens empr0gadoq. no exorcicio 
de suas funcçõe.~ e nos limites d:n atlribuiçõe' que lhe~ competem, 
têm a IUI)sma antorirlade, obrig-açõ·•s c resp·msabilid.!tde das Alfan
dogaH e ~OU'-~ om;·re'~rHlos 

No sorviç.o a cargo d,·ssas Reparti1;ões c no regimen fiscai dos 
rios, mares, lag<i·•s o agw s int. ·r·inr•c..; do lrnpcrio, obs•1rvarão as 
displ)~i')õe..; da le"'islaçii•> vi ~·nnt" 'Jll" )h, s .Ji,,er· r••spc'ito ; e bem 
a<sim as d~h regulamentos o m· :ens que vigorarem nas Alfanrlegas, 
Rcecbedortas e Coll••ctorias, em tudo <Jil<Uito lhes fór applieavd. 
(Dect·eton. H\JU, arts. 11 o!"!.) 
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1\rt. 144. As Mesas de rendas de f a e 2a ordem, quando a fis
c~!isação o exigir, poderão ter nrn ou mais eseahreR e barcas ou 
postos de v·gia, com o pes,oal l'reciso, conforme o movimento do 
porto ou a neces~idadc de ;tos auxiliai·es, prec~edendo autorização 
do Thesouro. 

Para.:rapho unico Quando não baste pa1·a o serviço destas es
taçõe' o pessoal q ne lhes fór fixado, o rosp••ctivo Administrador 
rnp1·e<entará ao Thr•souro, na Proviu ·ia do Rio de Janeiro, e ás 
Thesourarias de FazroiHb, nas outras Provincias, para providen
ciarem como conviPr. (Decreto n 8J12, art 13.) 

A1·t. 14:> Compete 30 1\dministra lor, como Chefe da 1\!esa de 
r•·ndas, a direcçã", in qpocção e fi.,calisação do serviço e o conhe
cimento c d··cisão dos negados qufl por dia correrem; e ao Escri
vão, o~ trabalhos de escript<~ração e contabilidade, sen lo-lhes 
applicaveis as penas q ''~' os regulamentos fiscae~ têm estabelecido, 
para p11niç:lo das falt.as dos I'espousavois da Fazenda Nacional. 
(!Jeci·oto n. :--:912. art. 14.) 

A1·t 146. A M••sa U<' rendas de Antnnina, na Provinci!l. do Pa
rau:i, o a de S. José do N"rte, na de S. Pedro d • Rio Gpande do Sul, 
siio consid"1·a las o<t ções dependentes, a.,uella da Alfandega de 
Paranagu:i ,, esta da do Rio Grauile, om1uanto convier aos inte
re~;es d'~ fi.calisação das rendas a ,-eu carg.J, sendo sem; empre
gados immedi •tanwntr, subordinados aos respectivos Inspectores 
das me'n1as Alfandegas. (Decretos ns. 70G3 d•J 31 de Outubro 
de 1878, art. !'',e 8912, art. Ei, n Decisão n. HH de 23 de Abril 
rle 1881.) 

Art. 147 Os logare~ de Administrador e Escrivão da Mesa de 
rendas de ,\ntonina dovem ser preenchidos por empregados da 
Alfandega ile Paranagu:í, escolhidos 1•or s•m luspector, com appro
vação da Thesouraria de Fazenila, o.~ quaes p"rcoberão, além do 
vencimentiJ do •·mprego que tiverem, o Administrador a gratifi
cação mon~:d de lOO:-; e o Escrivão a de 50~: ~endo semestralmente 
sulJstituidos n•'ssa commiss:1n, pnn a qual serão preferidos os que 
tivore'n mai~ pmtica do se1·viço o com espol'ialida !e d' de Confe
rent<', o alJonando-se-lhes a 'luantia pi'••cis"- para 'eus transportes. 

l'ara!!rapho unieo. O A•lministrado1' e n Escrivão, que sorviam 
ue<ta Mesa de I'onrla,, ao te1upo da promulgação do Decreto n. 7063 
de IH7H, coutin•1arão como addidns 3 Alfanile!l"a de Paranaguá, 
reV"'an<ln no serviço com OR demais em •r ·gados, e percebendo os 
vnncimentos que lhes foram marcados. ( DecrAtO n. 70G3 do :li de 
011tnbro do 1H7N. arts. 6o e t·!, D•1ei.•õos n. 85 do 18 de Fevereiro 
<10 187\l. e de :~1 ele J •neirc de 1"8:1, á TIIesourada do Paraná.) 

Art 148. Na Mosa de rendas de Ant. nina, cujo porto e habili
tarlo para o cnmmer ~io rlirect.o por embar.~ações nacionaes e estran
geira~, serão proc11~sa los os despachos rl" m~1·ca<lorias e'trangeiras 
sujeitas a direito~ de consumo, sendo-lhe por,··m vedados os des
p :r·hoH de baldeação e r.•exportação para outro~ portos da mesma 
011 differente provincia. (D•creto n. 70ti3 de :31 de Outubro de 
1878, a1•ts. ~o e \J,o) 

Art. 149. A escripturação das ref<'ri,Jas Meeas do rendas, na 
parte relativa ra.os despacho; do exportação e de conaumo e outros 
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serviços proprios das Alfandegas e Mesas de rendas, será feita em 
livros especiaes, que depois de encerrados no fim de cada sr'mcstro 
serão rcmettidos ás Alfandega~ de Paranaguá e do Wo Grande 
com os despachos, manifestos, guias, documentos de receita c des
peza, balanços e mais papeis, pat·a alli sl3 proce ler ao competente 
exame sobre sua moralidade e exactidão antes do serem pelas ditas 
Alfandegas enviados ás Thesourarias de Fazenda, para que est:1s 
procedam em tompo á tomada drl contas elos re.,ponsavcis pela 
arrecaJação. 

Paragrapho unico. A arrecadação f·ita pela Mesa de rendas de 
Antonina será reunida á da Alfandegado Paranaguá para, sobre o 
total, ser calculada a porcentagem que competir aos empregados, 
na fót·ma das Tabollas A e 1~ :wnexas a este Regulamento. 
(Dect·etos ns. 7063 dfl 1878, arts. 3' e 5o, e 8!112, art. 16.) 

Art. 150. Os Inspectoros das Alfan legas dr) Paranaguá e do 
Rio Grande, al~m das attribuições quCl lhes cotnpet"m, na fórma 
do art. \14 deste Regulam()nto o mais legi,la\'ão em vigor, insprlc
cionnt·ão a miudo por si ou por 1 mpregado de sua confiança, as 
referidas Mesas de Rendas, design mdo, s~rnpr•l que ()nlenderem 
conveniente, um ou mais empregados para coadjuvar o trabalho. 

Para a classificnção e qualificação das mercadorias postas n des
pacho de consumo na Mesa de rendas de S. José do Norte, serão 
designados empregados da Alfantlegn do Rio Grande, pelo seu r·;
speetivo lnspector, sempre que elle julgar neccssario. (Decretos 
ns. 7063 do 31 de Outuuro de 187N, paragravho 'mico do art. ()o c 
art. 7°, o 8\ll2, art. 17.) 

Art. 151. A~ decisões que prof·rir'<lm os Administradores das 
M()sas do rendas d•J Antonina o S .. José do Norte, nas duvidas e 
questões suscitada~ sobre materia especial ás Aifandegas, ficarão 
dependentes da approvação dos Inspectorcs das Alfandegas do 
Paranaguá c do Rio GrandrJ ; cabendo sómente das q11() forem dadas 
por estes lnspectores os recur>os estabelecidos na legislação em 
vigor para o Thesouro e Thesourarias de Fazenda. 

Paragrapho unico. Exceptuam-so os processns adrnini-;lrativo.; 
de contrabando ou approhensão feita nos limites da jurisdicção das 
referidas Mesas de rend,ls, os quaes serilo nellas prepat·ado~ até a 
decisão final, exclusivo, ficando esta competindo aos Inspoctores 
d"qucllas Alfandcgas com rocurso á alçada superior. (Decretos 
ns. 701i3 de 31 dl) Outubro de 1R78, art. H·, e 8912, art. 18.) 

Art. 152. As mercadorias doscarregad:Ls para 03 depositas a 
cargo da Mesa de rrJndas do S. Jos··l do Norte pod··rão ser ahi des
pachndas ou removidas para a Alfandngn do Rio Grande, ~i assim 
convier ao dono ou consignalnrio, mediante autorização do Inspector 
àa mesma Alfanclega; procedendo-se semelh~tntemente a respeito 
das mercadodas ou generos dc~tinaclos á exportação. (Decreto 
n. H\J12, art. :lO.) 

Art. 15:!. Para os Jogares das Me,as de r0ndas serão prefe
ridos, ~empre que fôr possível, o' indivíduos com a idoneidade 
precisa par'' bem exercei-os, o 1]110 tiverem pratica do ~orviço d11.s 
Alfcmdegas o conhecimento <la logisl:u;ão respectiva. (Decreto 
n. 8!112, art. :!1.) 
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Art. 154. Serão nomeados: 
0fJ Administradores e os Escrivães pelo Ministro da Fazenda, na 

Provincia do Rio de .Janeiro; e p0los Presidentes, sobre proposta 
das Thesourarias do Fazenda, nas outras Provincias, os das Mesas 
de ren las de i"" za ordem. salvo o dispo•to no art. 147, e pelos 
Inspectores das mesmas Thesourarias os das Mesas de rendas de 
:3a ordem. 

Os Agentes do A lministra<lor, nos portos ~njeitos á sua juris
dicção, o' Guardas, os Patrões e marinheiros dos escalares e os 
Vigias, pelo mesmo Administrador ; ficanJo as nomeações dos 
Agentes do Administrador dependentes da approvação do Ministro 
da Fazenda, n;\ Provincia rio Rio de Janeiro, e dos lnspcctores dMl 
The~ourarias de Fazenda, nas outras Provincia~. 

Os Ajudantes do Escrivão, por este empr·egado, com appl'Ovação 
daquelhs autoridades. (Decreto n. 8912, art. 32.) 

Art. 155. O Administrador o o Escr·ivão, qnando licenciados ou 
au~onteg temporariamente por motivo justificavel, serão substituidos 
por seus Agentes o Ajudantes, na ordem em que O!l propuzerern, 
tendo lllais de um; quando, pot·óm, se derem as hypotheses de 
abandono do emprego, morte, demissão ou suspensão do Adminis
trador, é o Escrivão ~eu legitimo substitt~to; n quando se reali
zarem as mesmas hypotheses com referencia ao Escrivão, o Admi
nistratlot· nomeará desrlo logo pesso:1 habilitad' para exercer o 
Jogar interinamente, submcttendo o seu acto á approvação daRe
partição superior, até q"e sr•ja definitivamente provido o mesmo 
Jogar. (Decreto n. 8\112, art. 33.) 

Art. !'>li. O Administrador o o Escrivão, antes de entrar em 
exot·cicio, prestarão fiança idonea, para o que lhes fica marcado o 
prazo de 6:! dias, cuntados da data da nomeação, na conformida lo 
da Docisão n. \1·2'2 de 2li de Dezembro dr. 1878, devendo-se no re
spectivo termo f.tzer e:s:press'' declaração de que os fiadores se 
obrigam tamuem pelos aclos do~ Agentes o Ajudantes. (Decreto 
n. 8\J12, art. 34.) 

Art. 1G7. A porcentagem será deduzida do tot~l da arrecadação 
lirtuida, comprnhen lido o producto da venda das e4ampilhas, ex
cluida<> as verbas de que trata o art. 63, e na conformi<lade da 
Tabella D, a qu'•l será revista, sempre que fór neressario, nos 
termos do art. 00 deste RP-gulamento. ( l ecreto n. 8912, art. 35.) 

Art. 158. Os Administradores das Mc>as de rendas terão pelo 
encargo de p1·omovcr as execuções para a cobrança da divida activa 
1 "/o das somm~s arrecadadas, percebendo tambem 2/3 "/o pela 
guarda e remessa das referichs sommas, e os Escrivã~s 1{3 "/o pela 
oscripturação. 

Pela t•emessa de quantia'> iguaes ou superiores a 8:000$, perten
centes ao empr·estimo do cofre dos orph!i.os, effectua·la antes dos 
prazos marcados para a entrega da renda, continuará a ser dedu
zida p~ra o Administra·lor a commissão de 1 °/o, e pela o'<criptu
ração e remessa r!os dinheiros de bens do defuntos e ausentes será 
distribuida a mesma taxa na razão de dous terços para o Adminis
trador o um l<Jrço pat•a o Escrivão. 

Pela cscripturação e remessa da renda do Correio Geral recolhida 
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ás Mesas .!e rendas continuar-se-ha a abon:u a commissão de 2 °/0 , 

competindo aos Adrnini•tr·auor·es tres 'luintos o aos Escrivães dons 
quintos. ( Dncreto n. 8912, art. ::li, e Circular de 4 de J11nho de 
18~4, Íls Thesor1rarias.) 

Art. iS\J. A despezt do expedi0nte, inclusive o aluguel das 
casa~ onde funceionarem a~ Mesas de ren•la ;, si não forem proprios 
nacionaos, para esse fim cedidos polo 1\lini.~terio da Fazenda, cor
rerá por con•a do; Administradora~ o Escriv:les, s:dvo quando taes 
cargos fornrn desempenhados por· empregados de Fazenda, que 
tenh'lm optado pelo V•Jnciwento de seus proprios logar·es, como 
faculta o art. 13'.1 deste !{egulamento. 

0.~ salal'ios da tripolação dos esc:der·es e vigias ser:lo fixados pré
viaruente peb ltop:.,·ti~ão superior· competente, e p rgo~ por conta 
dos C••fre~ pul>licos. 

Para<:rapho uni co. Si a estar;iio não tiver !'Ceci ta snfficiente pa!'a 
0stas do~pezas, o conder· conservai-a a bom da fiscalisação, o Go
verno a-; mandará p·•gar pela ver·l>a competente, ar·bitranrlo n0s~e 
caso um vencimento aos empr·egadr•s, sol!r·•, prOilOsta das Th0sou
rarias tia Fazenda. ( R(lg ele 1N7ii, ar·t. Jl'r:l paragrapho unico, e 
D••f'reto u. H912, art. 37.) 

Art. iGO. A :~Içada das !\lesa~ do rendas é do 300.i; para as de 
Í" ordem, do 200,.;; para as de 2" o) de iUO$ para as de 3.a 

Das decisões dos Adruinistrad•>r.•s haverá reeurso para a Repar
tição superior r>rn todos os casos, o peb fór·m·t em qu•• é permittido 
na~ Alfand()gas e Rocel>edorias. ( llecrilt•J n. :i912, art. 3J.) 

TITULO 111 

(")o..; I")C.;panhallh•""i..,.. "'4'-rl...; .\.j1rdautn~ 

,\rt. ii'd. Nas Alfantlogas o ~lesa~ tio r·.,ndas só pod•)riío agen
ciar· negocias por conl1t de oul.reru: 

§ L" Os Corrotoz-;Js d•1 navios, legil irn:t!rlent() provi-ionados, no 
'filO for· conc,.rr,.,rJt" ao <les..,mbara•;o o de<pacho das embarcaç-õGs e 
ás funct;Õ•JS rn:u·cadas polo art. ·!·~. ::i§ i" e :Í", do Regulamento 
n. N()(j de '!G ti•• .Trilho de iR;d, 

§ ·!.o o~ caix..,iros do casas cnrurn•·rcia"s, nornnados na forma do 
art. 71 do Co·Jigo d•• Cornmereio; C<Jillt'lnto 'lue tenham registrado 
o titulo elo s•1a nom..,ação, se.iarn nfi rnç:ulos p"la cas:t cornmercial a 
'JtW pllr'tl\ncerorn, o se cir·crunscro1·am ao~ negocios espociaes da 
ln<lsma casa, meneio Gado.; no t••rruo da fiança o seu titulo. 

§ :;, ·• Os •. ospachantes providos e :tfiançadns, na fórma do pr·e .. 
sento R'lg'ularnento, t 1•.al•f'IOr <JUO soja a uatur.·za dn 1ngocio. 

!'l1. 0 Os Ajurhurl.n,.; do~ DnRp:u~hantes, dovi<larnont•~ afiall\·ados 
por· eHto.,, ern lo'" o •Jrrall'tor ~erviço par·a 'l''e fmOtJJ ospcci·•lm••nte 
anlorizado,.; no terwo cht lianc::t, 11xcoplo n•~i<:natnra elo notaH, re
cibos ou •Juitat;õe". ( !{eg. elo 1<'.(71\, ar·t. il',\1," Dueisõns ns. :~12 d<J 
2 de .Jnuho do i.-<71i, 7:! do '!8 o.lo Fe,·ereit·o 11 i5G de 27 de AlH·il 
de 1877.) 
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Art. 16?. Niguem poilerá s~r nomeado Despachante sem que 
prove: 

1." Ser cidailão brazileiro. 
2. 0 Ter mais de 21 annos d·l idade. 
3. o Estar li v r r• ri e pona C) culpa. 
4. o Ter fiador idoneo. 
5. 0 Não •'star comprehendido em algum dos casos do art. tG5, e 

nnm haver incompatibilidadn que o impo~sibilite de exercer o 
cargo na fórma da Legislação em vigor. (Reg. de 1876, art. 170, 
e lJ .. cisões n~. 35K de 2:-) de JulhrJ de 1881 e :!:3 de 4 de Fevereiro 
de HlKI.) 

Ar:. lG3. Os Despachantes e S"US Ajudantes serão nomeados 
pelos Chefes das Repartiçõe< em que servirem, os <1uaes são lambem 
compc•tcntes para dcmiltil-os. ( keg. de 1876, art. 171.) 

Art. 164. O numero dos Despachantos snrá fixado \'elo Ministro 
da Fazenda, sobre proposta dos respectivos lnspectores ou Admi
nistradorrs, tendo em vista a importancia e as necBssidades do 
expedi<mte de cada Repartição. (Reg. de 1876, ar~. 172, e De
cisões ns. 71 de 12 de Fev•·reiro de 187!!, i:> de 1:1 de Janeiro de 
188() e 77 de 19 de Maio de 1882.) 

Art. 165. Não serão admittidos a agenciar negocios nas Alfan
degas e Mesas de rendas, sob qualquer pt·etexto, ainda a titulo de 
cai:s;eiro de ca'a commercial: 

§ 1." Os fali i los, cuja rallencia tiver sido qualificatla de frau
dulenta. 

§ 2.o Os que, em qualquer tempo, tivernm sido convencidos em 
crime de contrabando, roubo, furto, estellionato ou moeda falsa. 

§ 3." 0> que pm• fraude tiverem sido despedidos da Alfandega ou 
Mesa de rendas, ou a quem fôr prohibida a entrada nos respecLivos 
edificios, durante o tempo da interdicção. (Reg. de 1876, lll"t. 173.) 

Art. 160. O titulo u•• Ajudante de De,pachante será conferido a 
requerimento do De•pachante, provando este que o iodi1 iuuo. cuja 
nomeaç1:o solicita, é cidadão brazileiro, estn livrll de pena e culpa, e 
não se acha incurso 11:1 prohibição do artigo antecedente. 

Paragrapho unico. Cada Despachante não poclerá ter mais de 
clous ajudllnles. (Reg. de 1871i, art. 114.) 

Art. 107. O titulo de caixeiro despachante será conferido are
querimento da casa commercial que o solicitar, ind1•pendentemonte 
de qua!Jsqu()r outras formalidades ou condições, que não sejam as 
prescri ptas nos arts. 161 § 2o, 11\1 n. :{, c 16~>. (Reg. de 1876, 
art. ti5.) 

Arl. Hi8. Os fiadores cios De~pachant·'s, nos termos que a~si
gnarem nas Alfandegas e Mesas de rendas. se obrigarão ares
ponder lambem pdos actos que os Ajndantes daquelle'! pratica
rem no exercício do suas funcçõos, em virtu le da autorização 
con fPrida na fórma. do art. f() l, § 4." 

l'amgr:~pho uni co. O titulo do Ajudante ele Desp •chante não 
serà con<"edido P"lo Chef" <h l~oparl içiio, sPm que o fiador do 
Despachante assigne tambom o requerimento de qno trata o 
art. iüti, ( Heg. de 187ü, art. 176.) 

Art. 169. As fianças a que se referem o.q artigos antecedentes 
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serão prestadas perante o lnspector rla Alfand!'ga, ou Adminis
trador da Mo;a de run Lts, em livro proprio, e ranovad<l8 an
nualmenlo. 

Nos t~rmos ~J obr:gar.l J o; amos ou fiarlor·es a responder· pelos 
a c tos de seus caix:eiros ou afiançado<, p1'.lticado' no ex:orcicio d<l 
suas funcções, o 1 dentro da Alfaud 1ga, Mesa de rendas, ou 
Jogaros SUjlitos a 8'11 fi~c.aJi.~ação, C por qu:te~qncr prejuiZ'lS OU 

damnos por clle; C;lu<a lo.; a Fazen<la. Naci·mal 011 a tei'coiro ; su
jeitando-se btrnbom a lodas as di>posiçõe; d '·' Lois fi<caes reh
tivas ás fianças. 

Na ausenci'l dos fiador•lS, a renovação das fi :nçaa d0 perda rl<t 
puderes especi>1es. ( Heg. de 1i'l7r\, art. 177.) 

Art. 170. Os D •sp:tchanles ter:l:o es ·ript•J~aç.io regular e limpa 
dos negocias a sou cargo, em livi'O> sellados e proprios, fjllO 

serão abertos e rubricado> pelo cmpr•lgado 'lue o ln•peclor ou 
Administrador· dflsignai', os quaes s"rão apresentados de sois om 
sois mezes, o r •tnanrlo o Uhef·l d t lt()partigil:o exigir, P"ra os 
oxa.m 'S IH~(_~r>ssarios. 

l'al'agraplw unico. Na O·<crir,trit'a<;ão, dn <ine ti·at:t este artigo, 
os llospachante~ mencionarão as rua1·c l", U11moros c qrmutidado 
dos volume-<, •Jn•J dcspacbar<'m, o obj·~ct'l despacludo, nom·, e pr·o
cedenci·• do navio, data do sua cntm la, llUrn•Jro, mm: e anuo do 
desp:·.cho, e a iulport:tnci:t dos direitos ]Ht·~·os, abrindo par:t carla 
ca~a commercial cont' especial, sem confundi1· m despachos, 
se.,undo o m:lrlclo <JWl lh•Jo; fo:· d.ul>l pcb H. ·pártiçã'J. (R ·g. de 
1H76, arl. 178.) 

Art. 171. o., Inspoclores o A•lmini>tradores designarão um 
Jog-ar :~propri tolo p.tr:t a t'caniii'l ol trctb:dilo dos Despachant•s, no 
c.Jificio da Rcp:trtiçiio, c providnnciai'ão sohre a respectiva policia; 
sendo fornncido pelo; mesmos De;p:1.chantos o' movei!! e mais 
ohjecto' nnco>sarios :i su:~. accomm>Jdaç:io ') tm b:dho. (Reg. de 1871\, 
ar·t. 17!1.) 

Art. 17:!. Aos Despachante<, caixeiros d·lspachantes e Ajudan
tes darjue:Ios po.l•'l'ã<J os lnspectOl'•'~ c AdminisLI'a lü!'CS ST.;pendrJr 
tornp·wariarnent~ d·l cxeccicio do suas funcçõo.~; on cas~:ti' defin!
tivarnentl3 o titulo, ·~ prohibir ,, entrad:t na l{epa!·tiç'io, nos caso' 
de f•·aude ou quando fór convcni•·nt·J •i oi·dom c poli'·'ia da liLC<m' 
Repartição. 

Parag-rapho uuico. As pena~ deste artigo serão applicarlas aos 
Desp 1chan t"s quo deixat'flm de apresentar seus livros no; t0rmos 
do art. J71J, on qrJfl o' apre~cnhrem i1·reg·uhres on viciado,, ~em 
pr~juizo de <jualrtuer outro p:·ecerlimeuto 'lue no cas:J couber. 
(]{og. <h 1R76,art. 180.) 

A1•t. 17:!. As pe;soas quo so aprosmtarcm a rl~spac1 wr ou a 
agonci<li' nas Alfandeg:t~ on l\fe..;ns <l•l I'Cnrhs negocias :rlhoios, 
sem titulo ou lic·lllÇ<l. concodid>1 n:·l f•irma <leste lbzulamento, 
pagarão. p'lla prirueira vez, !e mnlta umt quantia erJirivalento :i 
ml't:t~le rh~ rlir·oitos rio t'trrlo <I' Dll'I' "'h •nto; pel 1 ~e~·uurh, o 
dohi'O rl•H lll'J'lll'H direitos; pola t.cr·ccir·;l, o triplo, o :rsaim pro
gi'O~sivarnenle, podrmrJ,, srJr-lhes vorl:td:L a cntr·ada ua Repartição 
e Jogare~ sujeitos á ,qua fiscalisaç:io. 
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Nas mesmas penas incorrerão os caixeiros despachantes e 
Ajudantes do-; DospachFLntes que ultrapassarem suas attribuições. 
( lteg. de 1:-l/6, art. 1St.) 

Art. 174. Os caixeiros despachantes ou Ajndantes dos Despa
chanbs, rrue, para illt~.l;rem as disrosições dos artigos antecedentes, 
se apresentarem múnido~ de conhecimentos de carga, que lhes 
t<'nha sido lmnsf,.rida, verificada sua má fé, serão multados na 
fúnna do artigo ant~rior. ( lh•g. de 11:!76, art. 18:2.) 

Art. 175. No Cl\SO de v r ri ficar-se que um Aju.lante de Despa
chante, com assignatura e autori><ação do De~pnr·.hantP., agencia por 
sua conta e responsabilidad•> negocins rle outrem, lhe será imposta 
a mesma !lllllta, e outra igual ao Despachante qu·) houver dado seu 
as<<'ntimcnto 011 n utori7.:' ção. ( Heg. de 1876, art. 1H3.) 

Art. 1/G. () Despachante, Ajudante ou caixeiro, a quem se 
C11S8at· o ti tu!", o:t fot· pr.<ltibid 1 a entrada r m qu·dquer Alfandega 
()ll l\Ie·<n de renchs, não poderá agenciar negocias, nem entrar 
em ou tt·a Alfaudega ou Mesa de rendas ; dev;,ndo o Chefe da Re
partição, que li ver ii pplicado a po na, fazer para esse fim as 
prr•cisas r.ommunicações a qnom convier. (Reg. de 1876, 
nrt. 18L) 

TITULO IV 

I>a-..; T~ci-i quo re~nlant o serviço o 11.ogooios qne 
ooerorn }Jota...; .. \.J[andcgas: o ~lesas de rendas, !Sll.a 
p ulJ I ica<:ún e nxecuQúo. 

Art. 177. No regimen e se1·vi ço das Alfand0gas e Mesas de 
rondas do Imperio observar-se-lião as disposições do presente 
R.,gulamcnto; e no que for relativo áq Alfandrgas e mais esta
ções elas fronteir.1~, e ao r.•gimen fiscal dos rio~. mares, lagôas e 
agtws int.el"iorcs do Imp."rio, os Reguhmentos ospeciaes expedi
dos pr'lo Governo, o~ quaes poderão set• reformado§, ou alterados 
sempre qne a experi"ncia o aconselhar. (Reg. de 1860, art. 164.) 

Art. 178. A percepç:io dos direito.~, ou impostos, a cargo das 
Alran•leg:1s c l\Irs 1' de rendas, se regulara pela Tarifa e mais 
Regulamentos em vigor, na parte em que não forem alterados 
pela~ L0is annuns do Orçamento. (H.•g. de 18li0, art. 1G5.) 

Art. 17\l. A Tarifa das Alfandegas só poderá ><er alteraJa em 
alguma de suas part•'s por Lei, on em virtude de autorização legis· 
!ativa ; mas será revista somp1·e qu·' se tenha: 

§ i." Do addicionar os artigo,, ou mercadorias : i'', qne forem 
assemelhados; 2", os omissos, ou novos quo tiverem valor mais 
ou menos fixo; 3°, os sujeitos a direitos ud ~alorem, que pelo 
decur8o do tenq10 se achare:n nas circumstancias mencionadas no 
nu moro antcce lonle. 

§ 2." IJe alterar as taras legacs, si a necessidade da sua reforma 
for indicada pela c:xpcriencia. 
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§ 3. o AR ~ddiçõ"R, c altrra~·ões cJ,. que tratam os paragraphos 
antecerlentes serão reunida~, e publicadas em supplementos á 
Tarifa. 

§ 4.o Aq altr~rações parciaes da T:trifa comprehcnderão unica
mente artigo~ cspeciaes, conforme sua numet·ação; não devendo-se 
jámais entr>ndet· que intr•rrJ;sem, ou regulem outro qualquer que 
expressamente não tiver sido menciona lo. (Reg. de 18ü0, 
art. iü6.) 

Art. 180. Na applicação da Tarifa c na cobrança do c; direitos 
proce.ler-~e-ha de accur.lo com o art. ,(!)·2. ( Reg. <le 186D, art. 168, 
e Decreto n. 8:)(",11 do 31 de !Jozentbro de 1811, Disp. Prelim. da 
Tarifa, art. 11.) 

Art. 1~1. As Leis e Regularu ·nlos relativos ás Alfandegas c 
Mesas do rendas c as alterações da Tarifa, das Tabellas dos 
preç.os d•1 armnr•nag-crn, das taras o de qu;resquer imp >sto'l prin
cipiarão a vig.>rat· nos pmzos mar.,ados pelo Governo, salvo quando 
tro11xrn·ern fixado o te~t•po de sua ox,.cuç;1o; dr1vendo as R" partições 
préviaruento annunciar nas folhn.s <h maior circulação, ou por 
e di ta0s nus l"gares em que as não hou ve1·. 

s 1. 0 As mercadorias descarregadas ou existentes em quar;squer 
armazena, ou dnpositos, e,t:1o sujeitas ao pagamento dos direitos 
que vigorarnm ao tem[JO em •rue forent [!Ostas em despacho; 
considerando-se taes d0sde que fôr distribui la a respectiva nota 
pdo Inspector da Alfan lega, ou Administrador da Mesa do rendas. 

§ 2.o As que estiver:•m em despacho no momento da execução 
de <1uai'}U'11" Lei 011 Rt)gulamento •·stão sujeitas aos direitos que se 
cobrav~m na data em '!''o tiver princ.ipia lo o processo do mesmo 
despacho pela distribnição rh res;wctiva nota. ( R<•g. de 1860, 
arts. 169 e 78·!, lmpnriaes Rr1soluções d•J Consulta <!e 4 de Dezem
bro de 1x7:J e '!2 <le Dezembro,).) 18,S::l, e Decisões ns. Hi~l de 2:3 
de Abril de 1~62, 1\J de 14 drJ J:rn<'iro dn 186:l, 13-1 de 24 de Maio 
de 181i4, 401 de 14 de Novembro d" 1,Sii7, 5'í1 de 25 de Nov!lmbro 
de 181i\l, 400 I do Ministe1·io da Justiça) à" :l1 ..:c Outubro do 1873, 
84 de 17 de Fevereiro d•) i87:>, 41i5 de 12 de Novembro d•J 1H77, 61 
e 63 dn 15 ,, 17 d • Mn.,·ço de 1883 c li" I d) 1 \J de Sr•tembro de 1884.) 

Art. 182, No~ easos de modificaçõe~ do taxas, taras ou armaze
nagem as h11ras do I'Xpedi~>IIt" 'erão prorogadas, sempre qr:e a 
affiuencin. do sorvi,·o o nxigir, e o tmbalho pro ;eguirá sem inter
rupção todils os dias, ainda qu() santoq 011 feriados sejam, para se 
receberem o se di,tt·ibuirt)rrr as notas de despacho, d••sde a data da 
prrblicação até o dia da •·xecrrção das referidas alterações. 

Paragrapho unico. Não sr!rão aceita' reclamações ou declarações 
antecipadas do~ donos, ou consignatarios, a respeito de mercado
rias qufl não pos-;am ser postas logo "m despacho, para o fim de 
qu() trat:L o prnsnnte artigo. (Reg. de J~tiiJ, art. 170.) 

Art. !in. As disposiçiíos dos arts. 1~1 e 1~:2 são applicaveis ás 
mcrcarlorias dcp "it:d t~ nos entreposto.,, fi,.ando sujeit~s nos di
reitos da Tar·ifa cru vigor ao t''llli"''' em '!"O •o "llilcluar o de,"p<lcho 
do conqurno, ou :• v••nda cm loilão, nos casos em que e'lta deva tet· 
logar. ( De •reto n. 3217 de :Jt de Dezembro de 18ü3, art. 10, o De
cisões nq. 87 e 2G2, de 1t de Ab1·il e 12 de Dezembro de 1883.) 



llliNISTERIO DA FAZENDA 95 

Art. 1H4. Todas as LeiA, Regulamentos, lnstrucções, Ordens e 
Docisões relativas ao serviço e regimen fisc ol das Alfandegas e 
Mesa~ dn renda~ serão logo publico das e eommunicadas ás Repar
tições fiscaes, o ari~u olmente colleccion~•das para ser distri
buidns pelas mesmas eslações. (Reg. de 18GO, art. 171.) 

Art. 185. Nos di"po.,ições do pre,ento Regulamento, relativas á 
organização e serviço das Alfandegas, serão unicamente consLle
radas m:o terias legislativas as que são especiaes: 

1. • A' taxa dos direi tos de ~onsumo, e exportação ; de e:~pediente, 
e outros impostos internos, e aos preços de armazenagem. 

2." Aos qua iros dos erupr<'gados, suas nomeações, accessos, ven
cimentos, aposentadoria< e penas. 

Todas as outras disposições poderão ser alteradas por Decreto. 
(Reg. d·l 18:i0, art. 172.) 

Art. 186. A leitura e con•ult • da Legislnção da~ Alfandegas e 
das l\fes •s de r'md o:; S•Jrá fran<poead:o nas RBpartições competentes 
a todos os Capitães ou Mestres de navios, sons consignatarios, ou 
donos das merca<lorias, quarodo o exigirem. (R<'g. ·de 1860, art. 
173.) 

TITULO V 

Do rcginten cconon1.lco 09 o policia in-torna das t-\..1· 
fande·gu...; o ~IPt-ia...; de rtHl.(lu.~ 9 n sou..;; u.ran .. azcr1.~9 o 
do"' t~'!uta·e})o . .;tos~ dcpu..;;itos~ o 1a·apich.es alfande
gatlo..;. 

CAPITULO I 

DO J-;DIFIGIO E AliMAZF.NS INTERNOS DAS AL~"ANDEGAS, E DAS MESAS 
DJ<: RENDAS 

Art. 187. As Alf.,nd<'gas e as Mesas de rendas devem 'l!!er collo
ca:las em lo~ares de ,Jes mbarque os mais proximos do centro do 
comme1·cio, em edifieios independentes e seguro~, c sem contacto 
com <Jualttuer outr·o particular, ou communicação para fóra, senã·) 
pelas portas e ront• s, os q· acR t'"rão a< salas e accommodaçõos 
convenient.~s para os trab·,Jhos do expediente, e os armazena e de
positas internos que fo1·em necessarios, bem como as pontes, dócas, 
guindastes, machioi~mos, trilhos de flrro e vehiculos, indispen
sav<'is r:ara que se façam a deRe.:~rga e emb:trque das mercadorias, 
sua cnnducçã·1, arrumação ou acnn licionamento, e beneficios que 
n~>cessitarem, com ~egurança c promp idão. (Reg. de 1860, art. 
174.) 

Art. 188. Os a1·mazens internos serão construidos de modo que 
S<'j:~m claros e ar<'Jadm;, e cada 11m delles possa conter um numero 
tai de volumes, que baste um só Fiel para o seu expediente. (Reg. 
de 1860, art. 175.) 
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Art. fim. Cad::-. uma das portas externas <l::t Alf1ndcga terá duas 
chaves dcseneontrada~. uma daR quaes fic:1rá a c:~rgo do Admi
nistradot• das Capatnias, ou do re,pcctivo arrenmtante, e a outra a 
cargo do Porteiro. As portas ,Jos armazens tnrão igualmente dna~ 
chave~ rlesencontradas, ,[;,s quae.~ uma p••rtencerã r.o referido 
Administra!lor, o a outra ao t•cspectivo Fiel, que a d ·positará em 
mão do Port~iro na hora ,]a sabida e encerr.1mento dos trabllhos, 
depois dl'l fecharlo o seu arma~em. (l{eg. o!•> 18:i0, art. 176.) 

Art. 1\10. Ac.1barlo o expediente do dia, '' fech·tdas as portas, não 
se abrirão estas senão no dia seguinte, na hom Cr)tnpetente, salvo 
ordem, ou em presença do r.1spectivo Chefe da Hepartição, ou de 
<JUem sl!as vezes llzet•; r11as II"S casos extraot•,Jin:lrios de incendio, 
inund '?ão, dc~moi'Onament<l 011 roubo, si a autoridade policial 
competente jul~ar nec~''sar·ia a sua :dJe1·tura, niio comparccenth 
logo o r•• ferido Chefe, o A Jministrador· daR Capatazia'l, 011 o l'or
tniro, manr!ará praticai-a pelo modo <JUO fór mais conveniente, to
mando primeiro as cautela~ e me:li h~s que for 'rn necessarias para 
segurança elas met·ca,loria; o valores depositados. (Reg. de 18~'•0, 
arl. 177.) 

CAl'ITt:LO li 

DO REGI~U:N ECOC>IOMICO E POLICIA INTEP.NA DAS ALFANDEGAS, MESAS 

DE RENDAS, E ESTAÇÕES QU}} LIIES S:Í.O DEPENDENTES. 

SECÇ:\0 I 

Art. 191. O serviço das Capatazias snr;i feito por administração, 
ou por arrematação. No primeiro caso, ficara a cargo do um A.lrni
nistrador e s liiS 1\judantcs, onde os houver, dos Fiei~ de armazem 
o operarias q11e forem precisos par·a iJI)m des•'mpenhal-o. 

Este serviço consistirá: 
f.n Na do~carga, rccnbimanto, conducçã•J, eogur•ança, deposito, 

fiel guarda, acondicionamento, beneficio, aproveitamento e en· 
trega de todas as mercadoria;; e valores a cargo da Alfandega, ou 
da Mesadercndas. 

2. 0 Em todo o serviço c trabalho braçal que d•~mandar a remoção 
o movimen 1 o r! o.~ volumes ou mercadorias, para seu despacho, exame 
e IJUansquer· 011tros fins, na fórma da Legislação fiscal, desde a sua 
dnscarga até a f111a sahitla. 

l'aragrapho unico. Nas Alfanrlogas onde não houv,.,r Adrninis
trador· do C '!lCLtazias, o l'ol'trir'O accumnhrá as funcções desse 
Jog:~r. (Reg. do 1Hii0, ar·t. 17N, o i{eg. de 1876, art. 1\J.) 

Art. 192. Os Fieis de arrnazom serão tantos quautos forem os 
armazena internos o nxternos das Alfand<'gas, e ter·ão, na do Rio de 
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Jaucil'O, para auxiliai-os c sub.~tituil-os, em sua.; faltas, ou impe
dimontos, sob sua respons-lbi!Uade, um Ajudante de sua escolha, 
approva:lo pelo l\linistro da FaF.en.la, o qual perceberá pela folha. 
das Capata..:ias o venduwn t'J <I ue lhe fór fixado pelo mesmo Mi
nistl·o. 

Paragrapho unico. Nas Alfan Iogas em qne não houver l<'iel de 
armn'3m, sn1•i:io a< obri<;açõe ~ re•pecti v as d••aempenhadas pelo 
Ar.lminialrador das Ca:•at •zias, ou pelo Porteiro, quando accumular 
as funcçôeg dest'3 ultimo log"r; podendo Clll tal caso o Adminis
trador, ou o l'orleiro, si o Inspcctor julg-ar necess9.rio, ter tan1bem 
um .\judante, nos termo; do pt·csente artigo. (lbg. de 1876, arts. 
20e21.) 

.\rt. 1~J:3. O serviço po1· administração ser.í f·~il.o de conformidade 
co111 o l{ogulamonlo em vigor. O nu111ero, cbs-áficação e salario doa 
ope1•arioc.; <l soi'ventos serão designa·J,s p·Jlo Mini.;tro rla Fazenrl~, na 
Córle, c p•dns Tltesourarias, n.1s Provincias, com avprovação do 
ThcsoUJ'o. . 

:::; 1. 0 N:io serã:1 admittido~ osc,·avos como operaria~ ou serventes. 
:::; 2." Só poderão ser admittidos estrangeiros na falta ab.~olula do 

na<'ionaos. (Reg. de 18,iU, arts. 1~G 0 2U5, Reg. d•) 1!:176, art. 121 
!:i Go, Decisões na. 1:! I d·J 1 f do Março de 1878, 17-1 de 2ü de Março 
e 15:-l rle 30 de Agosto do 1ili9 e de U de .Jan•Jiro de 18!:14, &. The
snlll·aria da Bahia.) 

;\rt. 1\14. No caso de ot•,Jeuar-se que o serviço seja f>Jito por ar
rematação, ter<i cat 1 logat· mediante concur.-<o, na fórma da Legis
laçã•J elll vigor. iRe~. de 18ü0, art. 17U.) 

,\rt. 1U~>. i\djudic,tdo o serviço, e prestada pelo arrematante 
fiança idonea a tortas -as obrigações a que po1· si e pelos seus pre
postos ficar sujeito, toma1·ú o mesmo arrematante conta, por in• 
vent!l.•:io, de todas as m8rcadol'ias e valores depositados, e bem 
:~ssim rle todo o material pertencente ao mesmo serviço. (Reg. 
de 18Go, art. 1811.) 

,\rl. 1\J6. O preço d1 arrematação ou contl".ilo poderá consisti!· 
em qu;wti• lixa, ou om urna cr•1·ta porcent:1gem calculada sobre o 
rendimento men~1l, quo seri'ÍI' de bas~ para o calculo da porcen
tagem que competir aos empregados. (H.eg. de 11:l60, art. 181.) 

Art. 1\)7. Por conta, e;, ousb1 do arrematante, correrão : 
§ f.n O fornecimento ch todo o material preciso para o Rorviço 

a seu cargo. 
§ 2. 0 A substituição do todo o matel'ial que se inntilisar, ou quo 

receb8r inutilisarlo, ou om estalo qu'J demande concerto, inclusivo 
os guindaRtes, carros, trilhos de ferro, correntes, e mais objectos 
ueces-arios para a descarg t c transporte das mer~adorias, sua ar
rn lJaç:io, acondicionamento, guarda o segurança. 

~ 3." Os concertos 'lue o tecto, telhado, c1nos e pavimento do 
erlificio demandarem ; o as obras necesa 1rias par.1 o bom acondicio
nrrmento, ari'Umação c guarda das mercadorias. 

~ L" T. da a d''SP''Za que reqner·er: 1", o p~ssoal a seu cargo; 
:!', a limpeza n asseio d1 casa da Alf1ndoga, ou Mesa de rondas, 
se~:s depositas, armazen~. pateos, c'Jxias, e sua~ dependencias o 
fr.•nte. (lteg. do 18üO, art. !N'!.) 

F.- J)cdsõócs de I~R1 7 
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Art. 1!1H. O a•-rematante terá o rlireito de :vlmitt.ir os operarias 
e ~erventes qul'l julg<tr nece<sarios e dn •le•pedil-os, precedendo 
o devidn accôrdo com o respectivo Chefe da Repartição; " serú 
obrig.rdo a salisl'aze1· qnae,•tuer exig•·ncias •tne e~te fizer para a 
despedida rlollos, a heru da ft<calisaçfio <la rcJHI~, ou r:h moralidade, 
ordem" respeito, '111'' rrunpre guard •r ,, manler em <JIIalqner Re
partição, ori no se1·viço puhl:co. (ltog. dn l~üO, :11'1.. IH3.) 

Arl. Hl\J. Nos contrato< resp l'ti vos se est:rbelecen1o as condi
ç.Õ()a necessarias, ri•• a•·,·únlo enm "" pre,onle" di-posições, '' quaes
quer oulr3s que .oo jrdg:rr conv•·niontos para o bom desempenho 
do serviço, e sngut·anr;:t da Faz~>n<ia Nnciona l ; 1uarcando-.se penas 
pecuniaria;.; pela falta do ex ·cr;ão doq dev,r<'s, além d:rs em 'l"e 
incorrer pd" in!'t·ac<;fi'o do pt·csenle [lrJ·~uhr~tonto, na p 'rte <(ll'' 
lhe cr<111petir. (Rng-. de 1Hürl, :trl. JfH. r 

Art. :!011, São rrsp•m.'itv-·is: 
~ 1." (I "l'rf'malanl o dll serviço rl<R Capatazias : pelas faltas, 

nxtravi•·s, avari:rs, dar11nos, () '(llit"·l('lCI' pt·ejuizos cp1e soffror•Hll 
as m<!rcadorias, dcsrlo o seu clesemlnrq·re nas pontes, ou e:'t<'s da 
Alfandeg:r, até a ontr~da 110 armazem a qrre for·em d<·stinad:rs; 
o clesd() a sua Rahida do :tl"llfl.wm :rtó a sua entrega, eu sahida da 
Alrandega ; provanrlo-s<J que a Ldta, aval'ia, o te. fôr11 occa~io
narla por culpa, ou neglig<'nci:r ena, or1 de B"U" prepoRto~, ou po>r 
<'~\Usa •rue olle poderia ter e vi t:rrlo. 

~ 2." O Admini"trarlor d:1s ('apat.azias: quando o serviço das 
mo.ntns C:tpn.tazias fôr feito po1· adtrrinistraç,1o, p••lo mesmo modo 
rio paragraplro antoco'lente. 

§ :3. o Os Fieis : pelo rncsm•1 tnllrlo dos paragraphos antece
flentcs, desde qnn as !IlOI'C~tdori:~s "lll.l'<~rem at1\ que sahirel!l dn 
IH!Us r<'FlJWCtivoR armazens. (l{••g. rJ,. 1Sütl, ·rrL 192.) 

Art. :!01. A r•,p:or·açiio, ou imiP111nizaçiio dos damnos, ou ex
travio~, sr•r:i feita pelo "arts:11lnr e rcsp,nsavol, na fórma du 
Cap. 4" do pre.~ente Tilrtlo. (]teg-. ''" 1:-llill, art. 1\1:3.) 

J\rt. '!02. Os damnos e extnwi··~. por qnro fororn rrsponsaveis 
os oper:~.rios e SCl'V<)trf.<Js, de llOitl!'ac;fí•J do A·lruini8trarior das Cap:t
I.17.Ía-', n:lo oxint••tn [1. este, netn :uH snus Ajudantr•s I' FiPis si 
ocr•ot·rirlos nos lirnitPs dn su:• rospl!utmhilid.vl•~. sec;undo o di~p~slo 
no art. :!00 ; ficand•J-lhe<, por{,.n, "'Ivo o direito de r"qur•rel' r.o 
Ch,fe rh ]{ep:rrtiç~o n ret••nçfio rl·•s v•·nr:imentos do carrsador do 
danmo. ou do r""P"nsav,.l pelts falta~ errcolllmda~, para sert pa
gamento, e d<> usar rlu~ uroio" 'l'w a Lei lhes conccJe para hav••r 
a sua indemnização. 

Paragmpho uni co. Fóra dos casoR previ,tos no art. :200, os em
pregados das Capatazias não são obrig·~t los a outras indemnizaçõ"s. 
(IV•g-, do 18GO, Mts. 194 o 1%.) 
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SECÇÃO li 

lJa policia iute1·na 

Art. 20:l. A policia interna do erlifieio d~s Alfandegas e Mesas 
de ren<ias serú exercida pelo Chefe respectivo e seu Ajudante, 
onde o houver, ou Escdv:io, por mnio do Po~teiro, do Administra
dor das Cai'atazias, dos Fieis de armazem, dos Continues e da 
forç·1 dos GuarJas e Vigias. 

Paragrapho unico. A dos armazens, <'Htrepostos, deposites o tra
piches alfandegados, s<'l-o-ha pelo mesm·) Chefe, por meio do Fiscal 
competente e do r··~pectivo Administrador e seus prepostos ; e, 
em easo~ nxtmor·dinarioR, por outms quaesqner empregados para 
esse fim desig-nados o j>eh força. dos Gu:~rdas e Vigias que fôr des
taeada. (Reg. de 1860, ar·t. 197, Reg. d•• i87G, art. 9.•) 

Art. 204. A visita ou entrada no edificio das AlfandtJgas ou 
Mesas do renda<, seus armazens o de positos só ser:i p0rmittida, 
independ~'nte de licença. : 

1. '' Ao< donos, ou consignatarios das mercadorias, e aos seus 
caix••iro~ compet •nt"rnLHÜe habilitados na. fórma do Titulo 3• deste 
Hegul:unento ; 

2." Aos pas«ageiros, durante o tempo necessario para o desem-
baraço e sabida d'' sua b:r.gagem ; 

3." Aos Corretor<'s ; 
4." Aos Capitães ou Mestres de navios; 
G.• Aos De~paohantf's, s·•us Ajn< antes, e Caixeiros despachantes. 

(Reg. de fl:lilO, art. 1U8, e Decreto n. 4:->10 de 20 de Abril de !870, 
art. 15.) 

Art.. 205. A entrada na Altandega ou l\10sa. de rendas, seus 
armazens e deposito' e quaesqner outr·as depenrltJncias poderá ser 
prohihida pelo lnspector ou Arlministra,Jor a <JUalquer individuo, 
Corretor, De.~pachante, sf'u Aju :nnte. ou Caixciro despachante, 
que fôr encontrado eommottendo fra.ud<', ou fúr disso convencido, 
que se tornar· su,peito, pelo se•1 comportamento, aos interesses da 
F:rz•·nda Publica, ou pr<•judiei ,I :'t ot·rlcm n disciplin:1 da Repartição. 

!'l 1. 0 A pmhibição pód•· s•·r p••lo lnspedor ou Administrador 
limitada pelo tempo que conYi,.r, IJem C· mo relevada. 

§ -:." Da prohibi,,1o mio h a r•·curso, por não ser acto de natu
!"ez·, contc•nciosa; pod"r·ü, porém, o paciente apresentar a sua 
recbmaçiio, que ~erú encaminhada ao Mini,terio d:t Fazenda, com 
inf,rm:rção da Alrandeg-n. por intormc<lio rlas Thcsour·arias. (Reg. 
do fRGO, ar·ts. J 0\l o 31!9, Rog-. de IK7!\. ar i.. 1KO. Imperial Reso
lu.;ão rio Con~nlt.' de :a ri<' .JanC\iro •I·· 1"1-lO c flecisõ11s ns. 210 de 
27 "" Ag-osto do iH l!l. -251 dn ~I ri • .lrdho ,j., 1871, 340 do i• do 
Outubro <le 187-1 c 1"5 dn 20 de Novcmhr·o rle !877 .) 

Art. ·'llli. Toda n •tnal<Jiler p"s'oa quo <l··lin'l'j.~~J11Tro-i1oõili:='--
ficio da Alf:tnrl·~ga o: r 1\l()S>l rle renrhs, 'eus a . ~~~Cff.\ Ç11~ofjit~•'l1f "'-. 
trapiches alfandegados e outr<~s d"pendenci~ ~< Ó~\~lp\ •lh~lquer eni~ ' 4-1>., 
barcação sujeit:L it fiscalisação, será de aap~s só em ado de 'f 

--· 
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ll:qji'.I nto tlcliclo, por <tualqtwr otnprcg-atlo fiscal, do vendo o l'<'spc· 
etivo lnspccLor ou Administmdor remottcr o auto circumabnciado 
tio occorrit!o, o <tua! seJ'á. por ell" assignado crnn as todtemunh:t~ 
pt•esencians, ao .Iuiz CJ·iminal C•Jmpr:t<)nto, para <jlie este pro~eda 
na fórma da Lei, c dar d•l tudo contl\ ao Thesouro, na Côrte, ou Úg 
Th<Jsonrarias de Fa~enrl:l, nas Proi"Ín!'iai. (Bog-. de 1860, art. 200, 
Reg. de HIIG, :tl'ts. ·c I o 111.·, >:; -1", o llcciR:io n. Ci!Hi r lo t:J do !Jt~
Z<lmbro dn l~7H.) 

A1·t. 207. Havct•it em r·:l.rla .\lf:tn<l··~a : 1•>, o~ p<:'so~ e rnerlidas 
nac ionaos, e halant;.ts qne i'orom noccRsarias. aferirias gratt~it'l.
mcnte pela Cà8a da l\locda na Cô:·t(l, e pcl:t autoridade competente 
no;; demais log .. res ; '!0 , o num<'l'O pree.is·) rb r·on bl.-fios. akoomdro~. 
thormom :tl'os, instrnmonto.< sl<H' -.omclt·ieos o arcometri<:o>, e quaes
'l""r outros proprio-; par,, as J'cspoctivas confc1roncia.,, mcdiçõe,, 
o al't[UCaçã<J, Alrím dist'' havcr;i todo o m:~terial de carga, <hscarga, 
condncção e at'l'lllll 11;ão da" "'crc·:llloria-;, " '' q 11·~ l'rir necessario 
para <'Vitar on apagar incet11lio" o ~,1\·,,,. O' naufra.~o;. (l{eg. de 
1860, art. :w:l.) 
il' Art. :!08. Nos arma~on~ o d'.·positos d .s Alt'andcg:ts c das 
Mesas de ronrl:1.s não podorã' ser recelJi,["s, OLL eon~o,·varom-~o, 
os generos inllammaveis enum•·r:dos n t 'Lrl>elh G, Ol' OLttros 
semelhantes. 

§ i." Ao capitão tb navio, dono 0.1 consignat:wio das merca
doria~ cumpre fazet· a declaração da oxistencia de goneros inllam
mavei~, e, si não obst •nto essa •leclal·açlo, fúr a. met·cad.oria d 1S· 
carreg,\da e tiver "IItrada. na Ali'.•nrloga, c:ttt·opo.~to ou trapiche 
alfan•logado, far-sr3-hiio ••lledivas a'l penr.s do :'i ::·• ao empregado, 
por cuja omissilo oemelhanL" ftlta se <let·. 
~ ·!.o (JIIando sOlllOlhant ·s me:·ca<lorias vierem manifestacbs com 

~lirec<;iio á ordem, e at··, o mom<mliJ •h 1' ·SJ·Octiva <l,·scarga se nã<~ 
livm· a.pt·r~sentatlo nn ltepartição p ·ss•l<t CrJmpotont(l para seLt d ·s
pacho on deposito om lr,,pic'lc, ou •·JÜJ'ei'o~lo cspncial, o resp,•ctivo 
In~pcdor, on A<lministr Hlo1·, as uutllrlal'á arrematar om praça 
como al>an•l->n:vlas, pr-1coclot1<l 1 <'rlitao' <le tr •s rlias, publicados 
pe!rJ lll"nns ••m unu <las fJlln• do mn.iot· ciJ·culaçii '· ou allix·rtlos 
nos Jogares o11de a~ n·io houvel': ''• <l•J lnr.idos o' ·lireit;s o mais 
rendimentos •lovirlo', o liqu'<lo S1l'á loyado a d ·posit:J, p·tra sct• 
entrcgne a qttom .Jc dil'oito fot·. 

~ ::.• Vcrificach a oxi~toncia 1111~ at'm"~ons ,. dep:1sitos fisc:tcs 
de qual•tuer volnm<l rlc L'l.es gcncro-<, on s :molha.nt"'• será intimado 
o dono, ou crmsignatill'io, si fôr cunhcciclo, pRra ,l,~ntro de 2-! 
horaq dospad1al-•1, ou retiral-o pam clcp.Jsito <J-<p<Jcial, na L'ó1·rna 
dos art<-;. 2.T!, pat·agrapho nnico, c ·!.L;; q, não o fa.hondo Oll 

niio SCII<lo c:mhcci<lo o dono, ou coa~ig-nal.ario, pt•o,~o lrll'-B'l-ha 
dentl'•> da.' '21 hol'a~ K<Jgninto,, :i su.t \"<'nrla 0111 hasta pnblic:t, n:t 
confol'•uida<l) do !:i 2", ~ ·n<ll) nló111 •lisso nlllltnd<> de 20.:; ató 10~1_..; 
por r·ada volnmc, on .to 111 ab :,o 0 /o rlo volot· do-< rcfcri<los gcncro' 
n arbiiJ·io <lo J'C3p 'el'V•l ln"poeiOI' 11•1 Arlministra iot·, alóm da in
cleJnni~a<;ii 1 <lo tl<.~mno <JUC desse facto ro,ultar a ontras mcr<,adoria,.,, 
ou no edit1cio em <t<tC ··stivorem tloposit<t los, e armat.enagcm om 
<lobt·,, clesd J o clí:~. da stta ontm•la, ai nd t <JUO a não deva, 
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~ L" Nas mesmas penas incorrerá. o dono, ou consignatario, si 
o nmnifestll contiver a ,\oclaração de qne os volumes encerram 
oult•as m"rcadorias, o antes, ou na occasião da <lnscarga, não 
tiver feit.o dcclat•ação por escripto do sua existencia. ( Reg. de 
i'mo, art. ~!O I. ) 

Art. ~ou. Nenhum'\ autot"idade, de qualquer ordnm que seja, 
po ler:i. entr;tr nos edificios das Alfandegas, e Mesas do Rendas, 
setts armaz·~ns, dnpositos, postos, r<•gist1·os c outras dependertcias, 
ott n<Js "ntrepnslos e trapiches alfandegados, ou ainda nas embar
caçõe~ q tlC ~~-ti,•erem em carg •, em dc.~oai·g.•, ou franquia, on 
sujeit1~ :i fiscalisação, por si, ou por seu; dr•legados, ou officiaes, 
para ex"rccr at:toc; de jurisdicção, s~m licença do respectivo In,pe
ctor, ou Admini.•tr.,dor, e pt·eced,•ncia de pedido de dia e hora para 
''~se fim; ao qne se prostará o referido lnspector, ou AJntinistra
'loi·, nos termog do D•crdo n. ;,u de 1() de Auril de 1847. 

~ Lo No ca~o d•) captnt•a do de\i,tquentes, ou de individuas, con
tra quem S'l tenha mdenarlo, ou d·~cretad'> prisão, só poderá esta 
ter Ioga!' me• li 'nle precaloria, ou r'•quisiçfío da autoridade com
l'''tente. 

§ 2.' No ca•o de !lagr,\nte delicto, r.m qu~ o delinquent~ perse
guido pelo c 'amor pul,licn, se introduzir por qualquer mt.do em 
algum edificio st~jeito á fiscalisação da Alf,~ndega, ou Mesa de 
r.•nd 1s, ou em seni armazens, ent1·epostos, depositas e trapiches 
a1faudeg:tdos, sel'á. pre<o po1· qualquer empregado fiscal, o pelo 
I nspectm· ou Administrador romettido á autoridade com potente. 
(Re~·. de iNiill, a1·t. ·!Oi, Reg. de iN/li, art. 24 § 3• e, Decisão 
u. ~ 12 de 15 rle Novembro de 1:iN4.) 

Art. ·!JO. As mercadorias existentes nM Alfandegas oú Mesas 
de rendas, ou em sens a1•mazens, entr,lpostos o trapich,,s alfande
ga,los ou nas ombarcaç7í"s snjeitas á fiscalisação, poderão ser 
embargadas, arre•tatlas, penhoradas judicialmente e sujeitas a 
quaesqucr exames, emquanto nfllles permanecerem, em todos o& 
casoq admittirlos em Direito, si fór leg.•lmentfl expedida ao lnspe
ctoi' ou Admi nist1·n·lor por autoridade competente carh precataria 
rng1•tnria; observadas as regras do artigo segninte. (Reg. de itlGO, 
art. '!li'" llecreto n. !510 d• ·20 de Abril de 1N70, art. 27 .) 

Art. 211. A cart!l pre:•.ator'a I'Ogatol'ia deverá conter: 1°, no 
caso de embargo, o t.heor do de,pa•·ho, ou s~ntença que a elle tiver 
mawlado vocerlcr, e, no caso de penhora, o theor da sentença 
profe1·id:1 contl'a o executado, legitim,.monte passada om julgado; 
2", em qual'!11er dos C:\SO~ mencionados, a impnrtancia da divida 
pam cllja seguran~~>~. ou pagamento se tem de f•zer o embargo ou 
penhora; :lo, esp~cificação das mercadorias, ou volumes que se 
ho11ver ele ombarg.1r, ou penhorar. 

!'i 1." l\Iandaia curnpri1· pelo r.,spectivo lnspector, ou Administra
doi' a preeatoria, so procederti a exame, conf<lrencia e avaliação 
das mei•cadoi·ia~. pela m0sma fórm[l. quo s•) pl'ocodo para pag!l
mento d ~~ di1·eitos; 0 logo se fara o ernu:l.l'go, ou penhora, lavran
do-se o auto na fórma do art. 511 e observadas as disposições dos 
arts. :n;, 3·!K, :-,12 o !íl:l do J)ecreto n. 737 do 2S de Novembro 
de u~:-,o. 
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§ 2.o Este auto sorà a~signado pelo empregado a cujo cargo 
estiver a guarda das ruercadoria~. a quem os Officiaes de Justiça 
darão a contra-i'ó do me'm" auto, para so averbar, tanto na preca
tori:J., como ú mRrgnm do livro das entradas d ts mr•rcador~-1s, o 
emb:trgo, ou prJnbora que n<'llas se tiver feito. 

~ 3. 0 Effectuado o en.bargo, ou penhorf\, ficará SU!!!penso o des
pacho das mr•rcadorias embarg:Hh1s, ou pnnhorada~ até final 
decisãr> ; mas si esta se demorar, de sort" q ne passe o tempo por 
que podent ser guar·l!tdl\s nos armazena o d"positos fisca,,s, se 
observarão a rr:spr1it.o "'' t:tes mercarlori:ts as dispo·dções deste 
Rr1guhmento rnlativa~ ao con :urw> ; rleclamnlo-se nos editaes 
esta cir<JUm-ot:tnc;a, par·a qnn os intnr"ssados r~''lll''iram o r1ue 
jrtlguem :t hern rln HflU lireirn; hnvenln-se por transferido o embar·go 
ort penhora. par·a a somrna •tno 1\ear lit}'ti b, aver·bando-se na 
precato1·ia, o no livro rl:t.~ enii'a<las, na fói'ilta do paragrapho ante
ccdtJnte, e comm,tnicantlo-s•l ao .Iuiz competont•J o O''''orr·ido. 

~ -I." Qonnrlo ··e ti v"r d · "tnuarg-ar• on penhorar al!-l'um navio, 
ou nHwcadoria·< fl'( i-<tent.es a IHn·lo tln :dg-,tlna embarcação :mjoita á 
fi-ocalisaç:to <lt AICuuleg-a, 011 Mesa de t'l)n•la-o, se apr0senbrá a 
c:trt-t pr,•catoria ·ro respectivo Chnfe eorn as fo!'lnalidar:J,Js pre
scriptas no~ pang-raph"~ :11rtec·••lontes; in•lir.an<l<J-se, quanto ao 
l"tvio, o H O ti nome e o do C:1pit.:to; e rl:vi<J o d"sp:wh·' para seu cum
priment•J, se proce•ler:t na [,·,r·ma rln ~ 1", rlovendo SOl' as mer•cado
ria~ imrnediatamont·~ •les~arreg-arlas. e o navio entregwl ao Depo· 
Hitar-io Judicial, depois rle rlesombar·aç·ulo e corr·onte. 

§ 5." A ''ntrnga das rnercarloria<, dinheiros, ou navios embar
ga•los, on pnnhomdos, nã'' se "tf"cLit"'·á sem <JUO seja exigida por 
nova carta prll.,atoria t'olpt•Jrin. <lo Juizo r·rnnpntento I) sem que a 
Faznnda Nacion:tl seja satisfeita 'h 'lnanto lhe for devido. No caso 
dos §§ 3' e -1·•, com pr<'c:ttoria d'' Juizo cornpntente, pagos os 
devidos diroit<H, :onn~zenagcm, on taxas a r1ue estiverem sltj"ita~, 
podflm as merc:vlor·ias s ·r· t•omovitbs p:tm deposito _jttdi<lial. 

~ G." () emhar·g-o, on penh<>ra, 'Jf'" se fizm· na fórma do~ 4·•, 
não impcrlir•;Í a descarg.1 ,],s rnor.·:vloria~ eruh trg 1.das, ou penho
radas, para ns arm:t!.en~ 011 depositos da-o AI fand.,gas, nem 
obstará a appr-•hen,1ín, <JIHl He do v a f ,z,•r rhs mereatl<JI'Ías, ou do~ 
navios que s \ tiver· r~1uharg-ado, t)!J ponh1wndo, no!-! ca-.;os e pnlo 
modo dccret td" n"·' r·,•specl.iv'" r·e~·tthllliHil<H, seu pr·oe,Jsso, julga
mento o plena execuçto, aiwla 'JUe d'ahi r·esul te inntilisar-se o 
embargo, ou pnnhom, no to,lo, ou em p trte. (l~eg. rio 1:-;liO, art. 
209, D0crcto n. 4510 ,J,l 211 de AIH·il rh I>·;?IJ, art, 2i .) 

CAPITU LI) Iii 

Art. :!1-:~. Haver•,í entrep >stils nos seguintes portos: Rio tle 
Janoir·o, B r h ia, l 'er·ltambuco, 1\laranh:l• '• Pará, Manáos " Rio 
Grawl'l rio S1tl. (ltog. de 1XIill, art. :;~o, Jt .. g. de 1X71i, art. 151, 
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Decretos ns. 3217 de :11 de Dezembro dA 1~63, art. 1°,3920 de 31 
d!J Julho de 1tl()7, art. ()o, e k912 dfl 24 de Março de 188:3, art. 41.) 

Art. 21:3. Os entrepostos são publicas ou particulares. 
§ 1.• o.~ entrepostos publicas são arm:uens internos. ou externos 

da Alfan lega, m <.ntidos e custead!ls pela Fazenda Publica, sujeitos 
á sua Jirect" e immediata administração <l fiscali~ação, e exclusi
V[l.mente applicados á guarda e deposito de mercadorias destinadas 
a entreposto. 

§ ·2. 0 Os entrepostos particubre< são armazens, ou trapiches, 
estabelecidos eom licenç' o app•·ov:tção Jo Ministro da Fazenda, 
:tdministrltdo~. mantirlos o custeados por ~onta d•1 particulares, ou 
de a,s,•ciações, sob a fisl::disação du lnspector da resp8ctiva Alfan- · 
del{:t, o applic •do< ao mesm•• fim q ne os entrepostos publicas. 
(Decreto n. 3217 de :H d6 Dezembro de 186:l, art. !. 0 ) 

Art. 214. O <Jntrepostq, quanto á Jlfll"CA!Jvão dos direitos de 
consumo das merradorias impo•·tadas 'lm v;rt•I te desta faculdade, 
ó a<sem01\mdo a territorio e<tranJl"eiro. (ReJl". de 1860, art. 215, 
p:t.I"ag-ntpho unico, Ilecr"tos M. :l-~17 dA :H de Dezembro de 186:~. 
a1·t. :lo, e ;}\120 d·> :H de .Julho de 1El67, art. I}• § 1. 0). 

Art. 210. A rJnti·ada das ruercad•;ria~ no ••utreposlo poderá ter 
logar nos seguintes casos: 

Lo De importação directa por mar, ou p~los rios e aguas inte
riore~ das Províncias do~ Am 'wnas <1 do l'a•·á, na fórma dos tra
tados e convenções, e dos regnlameil.tO< ft-;caes expedidos de 
conforntitlade com o art. l77. 

2. 0 De transferencia de um entreposto para outro. 
Paragrapho unico. Nos ~ntrepo~tos do Pará e Manáos poderão 

t•Jr entr:t·la os g-en·~ros n:1.cionaes, de~pachados para fóra do Im
perio em qualquer das re~pectivas Alfan•l<Jgas ou Mesas de rendas 
tluvi:~es, habilit.:ldas ptra tal fim. (R•Jg. d•1 18:)1l, art.. 216, Decretos 
n.q. :m2o ,[e 31 de .J"lho de 1867, art. 6 ·• o 8\112 de 24 de Março de 
1R8:}, a1·t. 4° n. '~.) 

Art. 216. Para q ual<[uer mercadoria ser a lmittid'l a deposito no 
entrepo,to, ,·, mi,te•· o manifesto da emb:Lr,·ação, ou que o dono 
ou consignat.ario •la mercadoria d<'clare <[Ue a destina a entrop•)Sto. 

§ 1." A ci"clara<;iio do dono ott consignatario da mercadoria será. 
f"it:;. dentro do prazo de I'.! di"-S, contados da data da entrada da 
embarca•,·:io, mencion:tndo-s<l tudo <[nanto sf\ oxige para os des
pachos de eon-;umo. 

§ 2. 0 O dono '"' con~ignatario da mercadoria, ou do navio, 
as,ignad. o competente termo de depo~ito, no qual se obrigará. a 
satisraz<lr todas a~ ·l~spezas de armaz•·nagern, embarque, desem
bar•rue, d0posito, locação, gu•rda, conducçii:o, arrumação e beneficio 
que roceb··r a mRre:liloria dur:tnte a su 1 rstada, e direitos respe
ctivos, no caso de ser vealida pflra consumo lo~o que S'3 vencer o 
tflrmo do d<lposito, quando o seu producto não cubra a importancia 
tle taes direitos e despezas. 

§ 3. 0 Embort a mercadoria tenh" sido submettida a despacho de 
consnmo, póde Rer r•,coll-tida ao entreposto, desde que o seu dono 
ou cons;g-rutari.l o r•'<[ueira, no prazo marc:~do no§ Lo (Reg. de 
11-ltiO, art. !29 ~~ ·l·> o 3°, Decretofl ns. 3217 de 31 de Oe:.:embro de 
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1HG:l, art. 4" ~§ -! 0 o 2o, ::\1:!0 de ::t d~ .Tulho de 1H!Ii, arl. li·• §~ i" 
eGo, eDccisõesn~.?4lt.h'~1deJunhodn 1871,i0 de 26do Feve
reiro de 187:{, 715 de 17 do Outubt·o de 1878 o 1ll de 30 <le Abril 
de J8d:l). 

Art. 217. O prazo do entreposto, que começará a corrm· da data 
da ontl':tela das mercaelorias no< respocti vos at•mazens, será: 

1.'' De seis HJeZ<~s para as mercadoria< su<ceptiveis de C;t•rupção; 
?." De tros ~nnus para ns rl•mais, po•lendo os lnspcctores elas 

Alfandogas conced•·r pt·orogaç.ões <IICCO'l<iva~ até mais tros antiO<, 
si o o--;ta~lo das IDtH'eadorias i;at·antit• n pag~1mento intcgTal dos di
reitos o dospr•7.as, do <JUC trata o~ 2" do {LI' ti go a nteG<!dentl'. 

~ 1. 0 Vencido o Jli'!IW, o d•JllO ou r•on <ignata rio .Jas merc)adorias 
fica r.hrigado a roexp >rt.al-as "U dcspa<·hal-ns p~ra con,umo, dentro 
elo trinta di~s. findo' os 'J'"'es, s' o niio tivet· feito, serão a~ mt·r
ca·liJrias repuladas Hhl!Hlooacbs, c l'en,Jdas em l••ilão, no~ t'rmo·< 
do Cap. G• elo pt·e~ente Titulo. 

>:i 2.° Feita a aJ'I'OTI1'llac;ão, dl'duzit'-Sil-h:io do rro•]l!t•b das lllOI'
carlorias o• <lt r•)itos 'Jll'' devet•ern pa~ar, s•'gundo a Tarif:• que 
estivet· cnt.fí1 ''ffi vigor, a~ multas, arm:tzenag~'m, despPzas e nxpe
dienl.e d·' :~ "/n; '''nrlo o reslantc cl11positado p:u•a s~'r ontreg•Ie a 
quem dn dir,•ito frk, :l vista do titttlo !t'g-itimo. (Dc,.rrto n. :!·!17 de 
:li •le IJezomiJI•o de 1X·i3, art. (i0 ~~ 1", 2°, :: ·, .Jo, c arts. jo o 10, 
Decisõ:,s ns. :!OI de 17 do .Jurilwde j,--;;1 e 2G·! de 12 de Dezembro 
de IH~:~.) 

Art. 21K. As merc:v!Oi'ia~ rleposi la las no en tt·epost.o, media nto 
as fornnlidade> ostahelocirfa, no :ll't. ·! lô, poderão, durante o' 
prazos marcados, set· li1Temontc, n•• todo ott orn parte: 

i." H"rl~port:oH!as plr Juar on em tJ·ansito, on tr.insporbda~ par.; 
outro 11ntr,..posto on porto nacional, sem pagar diJ'Pitos; 

:!. 0 Despacha·las p·• ra consumo, pagando os I'C.,pectivos <lit•f'itos. 
(Doct•ot"s na. :l2l7 de :H de Dczembi'O dl) J:<(i3, :u·t. :3r. i:i§ 1" e 2•·, n 
::\l~O rle :~1 c],, .lnlho d" 18!i/, :11·t. li' >:i i·J n. 1.) 

Al't. 219. A concnss:io rios ontt·npostrH p:uticularcs ó mr-ra
mente pes<oal, niio po./en<lu S":r tt·.•n-:f,•rirla som autorização rio 
Mini,l.ro d:t ~':~z0nda ; e co sal'll no~ easos ,Je a meneia, fuga, fal
lencill, pronuncia por ~'•·imo ••ontr.• :t. propt·iprfadn, o por 'Jil:ll•JUCI' 
fado, on a"cirl,ml.e, em virlurl•• do 'I na! o concessionario fique por 
<lir•Jito pt·iva•io da administt·ar;.-IO rio ,ma pnsso:t e bens. on por eleli
h·'t':JÇiiO do f:o\'üt·no. (!{e~·. de]~'(\(), nrt.. ::1~. n lleci~ões ns. 2l•le 
17 ,J' .Jannir.J de 1K7/, '.::í'1 dn :1 dn Fevereiro ele I ~>\:li\ de 'i ele <)n
tnbJ'iJ de IH~ I. :i Thesoumri:t de l'ern:unlmeo.) 

1\ rt. 2·!1 I. . \' <'OnceN;;?ío de en lr••po,lo paI' I i <'Ul "' devo procerlor: 
1." l'oJi lo por eseriplo do dono do olifieio de< ti nado para esse 

fim, ou do seu locatat·i•>, ou usnfrnctuario, instruido com docu
mnnt"s quo provem a propt·ierlado, 'u " 1tS1J e g-rno do mesmo 
erlilicio ; 

2." Exam" <lo cdificio ~0 1 1r11 s•n capacidado o segnrança, feito 
pot• peritos ria nomeaç:l • do lnspoctrw da Alfan<leg-a ; 

::." Plano, on pl:J nta do orlifkio em g'1ral, '' <'spocial do seu in
terior, e de suas pontf's de descarga ; 

·L" Habilitação do impetrante, pot• <JH•' const.' 'Jile ,·, posso;l aho• 
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na•la ; podendo nste req11i<ito supp1·ir-so com fiança irlonea, on 
caução, cuja importancia será a1·bitrad~•. n:1. conformidade d~s Leia 
de Fazenda; 

5. 0 Doeumentol 'l'le provem que o impetrante s • acha livre de 
pena, ou culpa, o no goz1 e livre admini~ti·ação de sua pessoa e 
bens; 

6. 0 Titulo de fi~! dop:sita1·io pas,ado pelo Tribunal do Commer
('io. o dedaração dos genero~ que pretendr deposit 'r. 

Paragrapho unico. O lnspedor da Alfan•lega, ouvida a com
miss:lo da l'raç:c~ do Cormuorcio, onde a houver, e a Carnara Mu
nicipal do Jogai·, informará ~obre o rrquel'irnento, declarando 
exprossam"ntfl quae;; as m··rcado1·ias que cnnv0m sa1· admittidas ao 
deposito, dev··ndo as Thesonraria< encaminhar, com a sua ir-for
mação, todos o·; documentos ao Th-'SOili'O. (Reg. de 18GIJ, art. i'21\J, 
llr•cisõ s ns. l:l de 17 dP Junho rle 18G:l, 511 d11 :a do J~neiro do 
l8G5, 1 de 2 de .l:•noiro <lo 1867, 307 de :n de Outubro do lb70, 104 
de :i rle 1\l~rço df1 J RiG, :ll\8 do 21 de .Junho rle 1878 c rlo 10 de 
.Junho do 1NX4, {, ,\Jfandcga da Corte.) ~ 

1\ rt. 2·~ I . Na carta de <'once~são s~ mencionar:í.: I 0 , o numero 
dos a11nazons, coxias, ou re1'nrtimentos rle que se comp11zer o en
treposto pa1·ticular, e sun capacidade ; 2°, o numero d:<s portas, 
janollas, Oc11los c abertura~ de qualquer especie ; ::o, a qualidade 
das mer<'a lorias que oxclu~ival'l')ente podem ser nf'lle depositadas e 
a 'I "anti• lado dos volumes, ou dos generos e oujectos a g1·~nel que 
p<ide receber. (lleg. de 1<'~1ill, art. 220.) 

A1·t. 222. Os donos O!l possuid<•rcs de ediflcios, trapiches ou 
armazens, ainda qne tenham obti lo conc••ssão de alfandegarnento, 
si pret•)nd,rem dl'sti nal-os a entrepostos, deverão requerer a con
CI'ss:l:l no,; termr s do art. 219 P. sog-uint<>s. (Decreto n. :1'?17 de 3l 
de D·~z••mbro de 1863, art. 14, e Decisão n. \J:l de l~> ds Março de 
1~71.) 

Art. 22:1. Os entrepostos particulares tm·ão o menor numero 
po.<siv<'l de portas, ou sabidas para a tf'rra, ou para o mar ; con
Rervando-srJ abertas as qne fo1·orn designadas pdo respectivo In
spect<·r ,:a Alfandoga, uuienment•• pelo tempo yue durar o expe
diente diario do entrada, sahida, conferencia 011 bnneficio da~ 
mercadorias. Cada urna d11s portas de s1hida, ou entra h, terá duas 
ehaves dfl.~oncontrad~s. que sel'iio confiadas, uma ao competente 
Fiscal, que a entregad. no fim do expediente :•o Porteiro da Alftn
•'Pga, ou a depo~itará no log-:~1' qu lo lnspPctor designar, e a outra 
~o dono, ou Arlministradot• do entr .. posto; e s<imento com o con
curso de ambos poderão s·•r, on conservar-se, ab•lrtas as mosn'las 
pot•tas. 

l'aragrapho unico. As chwos das demais portas, janellas, ou 
abertur~s. que não forem de uso habitual, serão guarda las coru as 
devidas CHltnlas. (Reg. de 1~60, art. 2·?1.) 

Art. 2?·L No.~ ent1·e,·ostos, bem como nos t.·apiches ou armaz0na 
alfandog';:do,, q11c recnbP.rem g-rmeros 11strangei1'0~ que ainda não 
tenham pago direitos, haverá Fiscaes por parte da Fazon•la Na
eional, os quaes a! li perrnanflcerão omquanto durar o expediente 
diario. 
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§ 1. 0 As funcções de Fisr-al de entrepo~to, trapiche ou armazem 
alfandegado, só poderão ser 0xercidaq JlOr Conferente<, ou rlmpro
gadoq 1pe tenham a pratic:• do ,;erviço das confet·eneias. 
§~."O Fiscal po,ler:'t te1· a sen c:trgo um ou mais entrep(Jstos, 

armazens, deposites, ou tmpiches alfande:sados, conforme sua 
situação; e, no caso de affiuenci~ de se1·viço ao mesmo tempo 
em diversos, poderá ~er coadjuvado po1· empregados da escolha 
do respectivo Chefe. 

§ :l. ·• O en,prcg-:tdo que fo1· d,.·,ignarlo para esta commissão 
devorá ser revesarlo semprr• 'JIICl o In~pector j11lgar conveniente; 
não p •rmanr•cendo, porém. 11ella !•o:· mais rie Heis mozes, salvo 
falta de pessoal, ou motivo de inte1·r•sHO da tisc:di~ação. 

§ 4. 0 Os em "regados de.-<ign:v lo-< p..ra e'tas t'Otnillissões não 
tem di1·eito a gratifiear;ões espeeiaes pot· e ;te serviço. (l{eg. de 
1811), art". Suo \)'•, c Uecis:lo n. ()7;) d" 1'1 de Novembro rlfl 1i:l7ti.) 

Art. ·!-!5. o Admini,t1·ad•Jr do entreposto publico ~erá escolhido 
pelrJ l\lini<tro da [<'azenrl~ rf,·ntre IH empr••gados mais idonrJo-< da 
Alfandr•ga, ou dr, qn:<l J!Hll" outra lto,arti<;iío rle ~·azenda: todo 
o 111ais po<H<mL sm·;', li1·l~•lo d:~ ,\lt':wrl ·ga pelo sou re~pocüvo 
Chefe. 1lteg. de 1Hiiil, a1·t. !24.) 

ArL. !,·~G. ,\ e~colha rle todo o pesso"l d•1-< entreposto~ parti
culares, inclusivo do Administrarf·,r, •tnando rJste não for o pr 1prio 
concessionario, fic:t depnnrlontB ria :q.~prova•;<io do respectivo 
ln~pector da Alfand••ga. (Rog. d•J 1.'-lG'I, an. Zd.) 

Art. ~!,7. Nnnhum:\ p<~B~rJa porhrá, sob qualrttler pretexto, ter 
entraJa nos rJIIll' 'JIDstos so H licr•n<;a d,J ln;poctor da Alftndega, 
a <jll:tl pode '01' g"1· •I e <em lullitar;:'í'> d • v,•ze,, ou ··sperJial para 
algnma~; vezes em cad r mez, ou para 111n·t ~0 vez, ou para corto 
rlia, OU hor", Ú-~ segriÍIIlOS r•[aBd<JS dtl prl~SOa~: i•>, dullO<, OU 

consignatarios de tuerc:Lthr,as r•1n rlepr~silo, c sr,us caix•Jil·o.; eom
pelentemente h:r bilitarlus na fút·ma rio Tit•1lo :; 'do prestmte Regula
mento; 2°, Corr••toros e IJesp:~.:ltantos; :; •, compradores; 4°, Capi
tães •los navios, que n ,!].~s tivor •rn depo,itado parte, ou todo o seu 
carregamento; 5°, em geral, pe,Hoas r1ne inspirem confiança, 
para simples visita. 

P .. ragrapho uni co. l~s: 'eptuarn-se desta prohibição os empre
gados das Alfandegas e ·•s attlol'i-lade; jttdieiat'las, ou admi
ni.-;trativas, quando forrlrn ern se1·viço do '·us empregos, ou cargo.~, 
preveninrlo o respectivo lnspeetor da ,\lfan.!ega. (Reg. de t::lGU, 
a1·t. 225.) 

Art. ::·~8. Em nenhtun eutreposto se poderá entrar de noite, seja 
qu~l for o p1·etexto, salvo o ca~o ,[r< que trata o art. 1\JO, pro
cedendo-se na fónna do rnr>SIIIO artigo. (K.eg. de V·mO, art. :Z~:-l.) 

Art. !,·!D. E' absolutamente prohibirb~ a morada on re~i lencitt de 
qnalqner pessoa dentro do entrepo-;to pal'tictd·ll'. 

Paragrapho unir.o. Excr3ptuarn-srl a rio Administrador, e do 
Fjscal ·io IHlti"Cposlt,, e a dos fiua.L·-ias ou Vi!{i~s. pat•a sua segu
t•ança, que dnverá ter logar em rrlparl imeutos especiaes, sepa
rados, e se1u communicação com os :ll"lll r~·Jn,, eo:s:ias, ou logares 
de depo<ito e guar.la de mel'c:vlorias. ( L<.ng. de 1S0U, art. 2!,!,.) 

Art. ~!30. Os "ntropofllO> u:io pu.lerão sul'vit· para embarques, 
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desembárques e passagem de mercadorias que não sejam destinadas 
a seu deposito, ou não estiverem nelles depositadas. 

Paragrapho unico. Pelos d<>positcs e trapiches alfandegados, em 
casos extraordinarios, póde ser autorizado pelo Thesouro, na 
Córte, e pelas Thesourarias, nas Províncias, o embarque de 
genflros nacionaes. (Reg. de 1860, art. 226, e Decisão n. 142 de 
26 de Março de 1881.) 

Art. 231. Serão excluído~ do entreposto: 
f. o As mercadorias arruinadas, ou avariada~; 
:! • " Os animae'< vivos ; 
:L" As armas e munições de guerra; 
·L o As mercadorias de diminuto valor, ou quantidarle; 
5." As joias de ouro e prata, e as pndras preciosas em bruto, 

lavradas, ou em obras; 
(\,o A bagagem dos passageiros ; 
7. ,, Os generos inflammaveis e semelhantes. (Reg. de 1860, 

art. 230.) 
Art. 2:32, Nos entrepostos particulares podem ser unicamente 

depositadoH : 1", :~s m•)rcadorias estrangeira'! constantes dà. Tabella 
I-I; 2°, a aguardente ou outro qual juer liquido alcoolico acon
dicionado em cascos, qualquer que SIJja a sua origem, procedencia, 
ou destino; :Jo, os pro !uctos do; Estados limitrophcs, que tiverem 
convenções especiaes com o lmperio, e que, em embarcações 
n;tcionae~. ou dos utesmos E'tados, sejam transportados pelos rios 
e agut~.s interiores da'! Pruvineias do Am·,zonas e Pará, de-;ti
narlos aos entrepostos dae rrJspectivas capitaes, provada a sua 
orig.Jm por documr>ntn authenticado por Agente Consular do 
Iruperio ou por qualquer a11toridado local, na fórma do art. 369. 

Paragrapho uni co Para a pol vora, munições e armamento 
de guerra, haver•á enlreposto pnb!ico, para este fim especialmente 
destinado, ou algum edificio, fortalez'l ou -í\i'mazem a cargo do 
Ministerio da Gt1erra, ou da Marinha. (Reg. de 18GO, art. 231, e 
Decreto n. 31J:20 de 31 de Julho de 1867.) 

Art. 2:l3. A's mercadorias inflammaveis e semelhantes, que não 
podem ser recebidas no' arrnnen~ das Alfandegas ou não forem 
despachadas a bordo ou sobre ag11a, será facultado o deposito 
sórnente em entroposto especial, publico ou p1rticular, si o houver, 
no qual se não poderá admittir outra qualquer mercadoria. 

Nos demais entrepo,tos observar-se-hão as disposições do 
art. 20'-l, a respeito do recebimento dos generos inflammaveis 
e semelhantes. (Reg. de 1860, art. 232, e Decisão n. 236 de 7 de 
Novembr·o de 1883.) 

Art. 234. Púd~m ser a,Jmittidos em qualquer entreposto: 
1." As provisões e sobre•alrJntes dos navios, que não forem 

necessaríos para o consumo da tripulação durante sua estada 
no porto; 

2. o Os objectos salvados dos navios naufragados ; 
:L" O carrAgamento total, ou parcial dos navios arrillados. 

(R"g. de 1860, art. 233.) 
Art. 235. A designação do nntreposto para deposito de merca

dorias ó da. exclusiva competencia do Inspector da Alfandega, que 
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deverrí ler em attenção o pedido e indicação do d<'posil:tnto, so·nprc 
quo fór isso po•sivel e não o!l'ender os intere.o;~es da fiscalisação. 

Paragra~ho unico. Do d<lposito nos entrepostos particulat•e; 
podnra o lnspector da Alrandegt excluir, q•Jando entender convr~
nient'l, ulgumas das mercadorias constante-; d:1 Tabelh I:l, atten
dondn, porôm, a esses estabelecimento> tanto quanto fór possível, 
sem prP.juizo dos interess·~s do Estado. (Reg. de i81i0, art. '~3·1, 
lmJ>erial Re,olução dn Consulta de !i d" S·•ternbro ele 187R, Dflci
sões ns. 10:-J dn 21 de Ma•·ço de 1:i7l, 1:r~ de lO rlo Abril <le 1877, 
31i8, :~\1:-, e li!:: do 21 do Junho, :: do .Julho " t.l de Sotembt·o 
de 18iR.) 

Art. :!3G. O lnspector da Alfu1rlnga po<lori conce ler transf<J
rencia de deposito de uns para outrog entrep•:stos particularo~ ou 
publico<, sittudos no me.,mo porto. (!{r>g. do 1RG'I, art. :!36.) 

Art. 237. Nenhuma lll'lt'C:tilrH'ia po.-Jer;'t >(H' recebida em um 
ontt·epost<> senão a vista da guia d:t Hopartir;ã > contpetentc, c ~em 
que soja conf"·i,Ja '' vorifica la pelo cmpro~a•lo <JUe set·vir da 
Fiscal; d·wcn<lo os volumes s1;r r"pr··gados e sellados do morlo que 
a toch o t•;mpo ~e poa~a reeonhecr;r s<~a aber·tur<>. dantlcstina. 

Paragrapho unicn. Na conLrencia d<J •tuo t•·ata nstc artigo 
poderá dispensar-se uma I'Orificaç:lo rigoros'l, ··oa f.>l'Uli3 as circum
stan<'i:~s. (R"g. de 1KG1J, art. 2::1, Reg. de 1KIG, art. \Jo, e Decreto 
n. :!217 de :H dn D••zPmbro d·J tH61, art. '"· '') 

Art. 23:-l. gm livros espcciaes not Alfanlega se abl'Írão contas 
correntes com c:trla um enlt·epostiJ f1 depositante pelas nte•·cadorias 
depositadas o sahid ts; e n<>s entrepostos havera uma ~'St:riptu
r.\ç·io especial de entrada e sahitla da< mcrca<loria~, e volumes 
depo~ilados, eom rcf,•rencia ao numer·o e data das guias d<J entrada, 
e á'< ordens de sahida. 

l'aragrarho uni<'o. Cacl;; enlrarh ou deposito fará o objecto 
de uma conta corrente em separado; n:io d<lV"nJo confundir-se ern 
uma sô conta a" inscripções l''Jlat.il'aa a mais de urn deposito 
eonc,.dido ao mr;amo depositante. (lteg-. d<l J~(j!l, art. 23~.) 

Art. 2\\1. Na gui'l r)) que trata. o al'ligo antcccdento ~o mencio
nará o tnenr d •s declaraçõ~s relativa~ :'t m<>rcarloria, nome da 
embarcação qu' a honver tt·anqporlado, c o do s·;u dopositantA, 
data do tr>rm<> do deposito, nmw•ro do livro, f) da folha orn 'lu" este 
termo fot•lavrad" o :~ssignado. (lt"g. de 1Hl 1, art. 2JD.) 

Art. :!40. O Administrador do entrcpo,to é ob•·igado a remetter 
ao lnspcctor da Alfandega, no pruprio dia Plll '111~ se ver·ificar, 
ou o mais tar lar no segninte, u:1o sendo feriatlo, conhecimento, 
extrahido do livro do tahio, •las met•eadorias que roceb·•r, o '!"ai 
conterá: 

1. 0 Todas as der·larações constantQs da guia de qne frata o 
artigo antecedente; 

~ • 0 A <lata da nntrada, " declaração <h 'e acharem em bom 
o:--;twlo, ou sr'rn ava.ria: 

3. 0 A verba da conferencia ""' mot·ca•iol'ias, lançad.1 pdo em
pt·egadu 'l"e a fiz,•r. 

Paragrapho unico. Por este couhecimeuto so form:l.l'á carga ao 
enfreposto no competente livro. (Reg. de 1~r,o, art. '240.) 
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Art. 241. Os volumes depositados terão um rotulo em que se 
drwlare o seu numrro, marca, conLramarca, emb~~orcação a que 
fWI'tencem e nu!ller . .J ria guia ch Pntr.,da, o q•taesquer outras 
circumstancias '111<3 facilit,~m a procura e insp?cção dos mesmos 
volnmes. 

§ 1. 0 As mercaJ,,r:a 1. a gr.mel serão separadas por meio de 
p:treJes df' tabofls, na frr'nte das quae:; SJ collocará o rotulo. 

§ ·!. 0 O Arlministrador, o Fiscal, e os encarregados da gunrda o 
vig-ihncoia do rmtroposto velarão Iia conservação dos refel'idos 
roL H los. (Rilg. rl•1 18:i0, art. ~41.) 

Art. ~42. ,\s miJrcadorias ou volun1es s •rão arrumados de modo 
quo tornem :i pl'Ímeira vista faeil a sua inspe~ção, exame e s'lpa. 
raçiio; r! e vendo ser enc:rnteira•los om log.tr secco e se par •dos das 
paredes rl·1 alvcn~1·ia, ::dim rJ,J evitar que se avariem; c não poderão 
ser tJ':tnsf,!I'idos, mudados, ou r<'m·wirlos d3 nn ~para outras Jogares 
rlo en tr,lposto s 3m sci0nci: rio depositante, e licença da Alfandega. 
(i~eg. rle 1850, art. 2!·!.) 

Art. 2 n. As mercadorias a g1·anel poderão ser enfar la.dao, ou 
a·3ondieion::das em onvoltorio' de qualquer e~pecie, :i custa do 
depositante, ou dono dct m0rcadoria, rom licenç·l da Alfand·~ga, ou 
Mesa de r.3ndas. mediante as cautelas e conferencias n~cessarias 
e assiste!Icia do Fiscal competente ; fazen,Jo-~e os respectivos 
as-:ontos em quo SJ devem notar : a quantidade da mercadoria que 
contiver cada 1·olum •, sua qualidade, marcas, contramarcas, e 
nnmei·os qne se lhes tiv,Jt' d•1do, lavrando-se de tudo termo em 
livro espodnl. 

~ 1. • 0.-: volumes podr>rão ser dividido' em dons, 0:1 ma!s, com
postos, OH rio rpalq·2<'r fórma transformado~, com as mesmas cau
tl'las e rlcclaraçõ'ls acima exigi las, q11ando tenham de ser re
tirados do entreposto para seg,,i,·em para portos estrangeiros. 

§ 2." As mercadorias pode1·ão ser trafegarias, beneficiadas c 
mu.Jar do Pnvoltor;os, mediante as mr>smas cautelas acima exigidas. 

~ 3. '' As opor .ç<io:< pennittidas pelo prcsentl'l artigo serão feitas 
ú enst~. rio rlq>o~itanb, 011 dono das mercadori:ts on volumes. 

~ 4. 0 As Innrcas, cont1•.,marcas e nnmr>ros primitivos serão trans
pol'lados pnr.1 os novos onvoltorios n<3B caso' dos §§ 1° o 2" deste 
:u·Ligo. (H0g. do 18110, art. 24:1. ) 

A1·t. 211. Aos dono 1 d:~s mercadorias será permittido tirar 
amo~tt•as, com li,·ençn rio lnspector da Alfandeg", o na presença 
do Fi8eal respecti I' O ; cor r 'ndo por contn. daquelles to ias as do~
pezHs de abert.ui':t dos volum"s, sua arrumação, o outras semelhantes. 
(Reg. dn 18130, art. 2 1G.) 

Art. 24í. O de,)osito em entrr.posto cess:u.i ou deixará de pro
rlu;r.ir eJI',it J, em virtud~ de renuncia feita Pm rtualquei' Úl>OCa pelo 
depo~it~nt'l; ficando as mercad:>ri:~.' s11j0itas, em consi'Jquencia deste\ 
r'~nuncia, e de<de a rlal:t de s·1a entra l:t em deposito, si este so 
ho•1ver vei·ifica•lo, aoR dii·eito' dn consumo, á armazenagem, o a 
qua•"qn·•J• o· t1•os on"s a 'f"O estiverem obrigadas as import 1das 
pam o consumo elo paiz. (Ho,". de 18GO, art. 24'!.) 

Art. ·!4'i. O .\rlminist.rudor do entreposto publico rcspon:le pela~ 
morcadorias que re•·clnr em sua guarda, em numero, quantidade, 



HO 

peso, medida e qualidade, e pelo conteúdo dos volumes que forem 
encontrados com indicios de abertura, ou arrombamento; devendo 
para este fim na occasião do seu recebimento acondicionai-os, re
pregal-os e sellal-os, de modo que previna a apparição de taes 
indicios. (Reg. <le i860, art. 249.) 

Art. 2-17. O dono ou possui<lor· do entreposto particular pre
sume-se de pleno direito em r•el1tção :'I Alf,tndnga, ser proprietario 
das mer,~a•lol'ias para tudo o que diz respnito ao entrepostu, direitos, 
multas e dasp•l7.a~, <Jmq•:anto a~ m•Jrc:tdori:os não sahirem do 
entreposto. 

Par·agrapho uniéo. A responsabilidade do referido dono ou pos
suidor, em relação ao dono ou consignatario das mercador·ias, 
reg,<Lo~r-se-h\ P"las di<posic;ões do Car1. ;--,.,, Titulo 3", Parte 1" do 
Codigo rio C.•mmcrrio. (Decr··'lO n. 3·![7 <lo :li de ll•Jzembrodf"' i~63, 
art. U.) 

Art. 24~. Nos easo~ do d:uuno 011 •'xtravio nos entrepostos parti
eii!ai'Cs, verifica :o 11 recnnhecirl" nos tcr·mos dM ~rts. 273 a 275, o 
respel'.tivo dono, ou po<slli<lor, <"orno r"spon«avel, ser:i obrigado á 
reparaç~o o in,Jomnir.ação :o o rlnno o:• consi~·u·•tario das mer·cadorhs. 
~ f.o A rererid:t ino<'mniz~tçilo sc,·:'t feita 110 prazo de 24 hora~ 

marcado p··lo lnsp••ct.oJr' da "\ll"anrlcg:r. 'J'Hl na falta imporá ao 
rc')H•ns:wel a p"na oi" pr·iv:11;iin tl';upomria ela fac11lelado de ri•ceber 
gonero-<, o, n~t r •ineiel••nr·ia, i•S do art. ·!70, par<tgr·apho unico, t11d0 
snm pr·ejuizo d:~s pcnafl ch primeir·a part•1 do citado artigo. 

~ 2. 0 A i<uportan•·ia do~ direitos e 1111dt:os devitla-. á F;<zenrla 
P"IJJi,,a sOI':i •·xi~ida do dono 011 poss11i•lor do entreposto particular, 
na confonni.J:ul·• do :~rti~·o ant<Jcorl<JIIt<J," 111ais rlicpo-<içõ<>s em vig-or. 
(Decrel•• n. :l·!J7 dc:H de Dezembro de it-:6>~, 11rt. 13" §§i" e2.") 

Art. 2-19. Para a ~ahida, retimrla, nn mndanç.a de :n•·rcadoria-< 
d,, entreposto é mister· onlem •l:t Alfawl,.ga. 

Esta orrl••m elevo conter: 
i." Todos 11s l'l'IJ"isitos e~igido-; prllo al't. 2:~D p:n·a as guias ele 

<'ntr.•da ; 
'! .. 0 O nnm"r" o data do tlospncho •lo cnr~-<umo, si a" moreado:·ias 

tiver·•'lll os~ c •los! i no, 011 de tr·:~n.,ilo, si sognir•]m por mar ou por 
terra par·:1. porto ou ter·ritorio o~tmn.~·eiro. 

Paragr;tpho 11nico. NI"Jst•> ultimo c01~0, serão '" merca•loriRs, 
depois do devidamente r•onfer·irbs, acoinpanl,arlas :dó seu embar'J'<0, 
eomo <lispõ 1 o presenh R-•g-nlamrmto a respeito dos .l••spachos rle 
reexpo~taçiio. (!lo!!. <lo 18GIJ, art. 2:í1, e lnst.r•lcçõe" de :!4 de .tvf:lio 
de 18/ll, nl't. :J."; 

Art. 2:í0. Os doposilanto•R são olH"i.c:-arlo-< a V"lar na c"n'ervação 
das mcrrado;·ias, e, ao ''aso de omiss·lo do sna pa1•te. o Adminis
trador do entreposto os ''onvidará por escripto para f.JZol-o, e, si 
não lôr attnndi·lo, partiripar:'t ao Chef,, rl"' Repartiçã" qn·' lhes 
m:wcaJ·á um pr'a7.o ral.oavol para 'J"O JH'•·stnm ás ~uas mercadoriaq 
os cuid:vlos nece~sario~. 

Parag-r·apho nnico. Es!!otarlo es'c prazo s0riio as mercadorias 
conllirlorada' <'Orno abanrlon:tolas, o vendirJaq em leilão por· consumo, 
na fórma do Cap. 5" do pr1!sente Titulo. (Reg. de 18GO, art. 2:-i'Z.) 

Art. 251. Verificado o dorninio rl<t mercadoria depositada em en-
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trcposto. ou havendo autorização para dispôr della, as Alfandegas 
entregarão ao rPspectivo depositante, si o requerer, um titulo ou 
bilhete de deposito, extrahido de livro de talão, que conterá o 
seguint" : 

1." A dat~. logar do e11trepo~to, ou deposito, e nome do seu 
dono, Atlmini,tmdor, ou responstvel; 

2. 0 As rleclaraçêí••s de <]Ue trata o art. 2tG, § 1", e quaesquer 
outras 'In' pos~ '"' di·tin~uir a mercadoria; 

:~." A cla·:sula expre,sa da entrega da mercadoria ao ~eu dono 
ou deposit.anl0, on á sua ordem, mediante as formalidades exigidas 
pela Legi<laçiin Fisr•al ; 

4. o O valor· d:t tuercadorifl. ; 
5o Si a m•·r•·adoria está isenta d<• anesto, embargo ou penhora 

até a data d(l JtJesm" ti1.ulo. (Reg. r! e 1N60, arts. 261 e 262, 
Decr<'to n. :)217 de :li do IJez·•mbro dn 1Nti:3, arts. 4° e 5.") 

Art. 2~>?. 0~ ti t11lo< ou bilhete!! de deposito não serão passados 
~om q11e o dono, ou ôJ depositante <la m<>rcadoria tenha provado : 

1. 0 Que s•• :tcha na livr• posse e administração de ·seus bens, 
n 'lue não est:\ fallirln; 

2.o Q11() a m•·rrarloria ó do ,q<'u livro !ominio, para o que ex
hil.>ir·á ··onhol'irnnnto rlc ,·arg-n., 011 <jual•1ner ontro titulo. ou doeu
monto q11e prove a propriorlade: 

:L 0 Q11al o valor da mercadoria, :\ vi•ta da fact11ra ; 
·L'' (Juo o ft·ete se acha p •go, ou não é devido. 
!'i l." Os conhecimentos de c:~t·ga. f:tcturas, e outros documentos 

de <[IH~ trata o n. 2 dest.e artigo, ficarão depositJt!O~ na Alf,mdega 
atr·, sere11t r0sgn.t:do~ pnl·• titul0 v•t bilhete na occ:tsi:io da entrega 
<la mereador·ia. 

!'i '!.' N;1o se entr·eg-3rá o ti!11ln, ou bilhete de deposito, ao fallido, 
ou :1 pes•oa <tue 1•ot· 'Jlllll•lll"r motivo legal fôr privada da livre 
admini"trar,•iio dt• S"ll' h ·n•; e em ~~ualq11er de~tas hypotheses será 
pas>ado ao R<hH i nistrad"r d ' massa fallida, ou com autorizaçiío do 
Juizo compet,.nt.e, ao cu1·a lor da pessoa e bens do depositante, ou 
:'uj"ell" <JIIC IPg-Ítimarneute o representar. 

~ :~." Os dcpositant,·s pas.;:uíio r·ecih:J do titulo no talão respe
ctivo. (Reg. r!" 1:--:tiO, nrl. '!G3, Decreto n. 3!17 de 31 de De
zembro de tfH.n, :•rt. Jo ~!.o) 

,\• t. 2:,3. () lituln, de que tr:üa o art'go antecedente, poderá 
eomproh<m illr os volnm"s depositados, ou mencionados nos conhe
cimetlt•)s de c:trg:l, parcial on i nt~'lnalmentn ; fazendo-se as pre
cisas averl.>açõe" no~ ,.ef,Tidos conh<'cimentos e livro de deposito, e 
no talão ; m:ts nunca parte de um vol11me, ou alguma~ mercadorias 
pert·•ncente~ a um, on outro envoltorio. 

§ 1. 0 Do~ voltun<•s depo~itados, ou constantes de um conheci
monto, gu:1rdad'' n. r<·gr.t da ultima parte deste artigo, poderá a. 
Alfandr>gn. rlar um 011 mais titulo~. 

§ !. ' O prirn·~iro titulo, d()pois de annullado, poderá ser substi
tnido, a [>"<lido do rlepo~itante, por outros títulos parciaes r
vn.das '.'s di,posiç~íes dos artigos antecedent<'s · ;ti~- nos 
respectlYos conheCimentos e documentos as ~11\11 _L,~gr;1Af · 
l 1860 '> '4 ) /" \\1\ '\:, F A ' ca ,art.-li. ',~\.· ·,y,;f_ 

i. ('.~' '-1' 
!: 

,'1 '(' 
-' 

-·· 
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Art. 254. Os d:1positantes, seus SIICce.;sor,Js ou representantes 
logabnente habilitados, pot!crão ht.er vet•ificclr á sua custa a (]•lan
tidadc o 'lualidad•1 da mei'<ladoda constante do seus titulos, nos 
q uacs s 1 fad G<pecial m •nçib do f.lc:.o, to la a voz que isso se rea
lizar. (Reg·. de 186J, art. "!G~.J 

Art. 2:i5. D<e[l'Jisd·t exp:•dição dos bilh0tes ,Je deposito, de que 
tratam os urtigns antecf1dentos, nã:J se poderá proceder á mudança 
de cnvoltorio-;, transferencia do deposit··, despacho, Rahida, ar
re-to. embarg<•, penhora ou qnal't'tel' outl'o act·J aleatorio senão ~i 
vista do respectivo titulo. 

l'aragr.1p!w unico. Exccptu •m-se os fl'l/;''intes casos: i", rlo 
substituição d'l envolto rio!! em buneficio das mer~a lorias, s"Jndo 
necess~ri '• passamh-· c p1ra o-; novos a, marcas, contra marca•, 
numerc.s e rotulas dos antigos; 2°, d.l cons:1mo, ou ab;~ndono, 
vnncido o tempo litai'C<Hlv; :3°, de inccnrlio, e outros dl} forç:J.maio1· ; 
4", de oxtincção, cu suspo.Bã) do •mtl'·'P'ls~o; :Í0

, d·J rui11a ou con
ecrto do e.lificio. (]{og. de IHGO, at·t. 266.) 

i\I·t. z·,c.. A tmnsfPrencia ,[, jll'OJ'I'Íetl.td:J d<tS mcr,•adol'Ías dPpO
si!adas se opera, n:t fórrna. da Le~·isl•çiío n .. l vig<Jl', por força do 
ondos.;o d'" bilhetes do d~posito, os quaeo; s r;1o equiparados, na 
cunfor·mida.le do art :->'37 do Codigo Comme1·cial, aos conhecimentos 
de carga. 

§ i." A tt·ansfJr·~neia d~vcri S"r ::H1·lmrla no; assentos respe
ctivos. 

§ z.o A averbaçrro, de '1'1~ trata o paragTapho ante~edenlo, as
aignada pelo ces~ionario, on seus prepostos, exl ingue a responB[I
bilidad•l do ce,Jonte para com a c\lf•nthga, a 'lua! pas;;ará para o 
cessionario cum o prcr·nchimento ,[est" formalidade. (!{eg. de iHGO, 
art. 2·i7, o DJct·eto n. :!217 de 31 de Dezembro de 1H'i3, art. (). 0 ) 

Arl. 257. No caso do perda do tiL: do, ou bilhde de deposito, não 
pod•lr:'t ser fornec•do outro, o nem entregue a mercadoria senão 
um m~z t!cpois de annunc:ada a ref_.r·da pe1·d., n•s folhas de m 1ior 
circulaç'i:o, e por odita~s nllh:·vlo~ na l'1·aça do Commet·cio, on nos 
Jogares m' is publieo>, nio tomlJ comt•arccido nlgiiom a reclam~r 
o seu direito. 

1i 1. 0 A entr,.ga da rn:•rcad ll'Íit, d:•pois de preenchidas as for
m:\li lades, c decoi·rido o praw d"~te artigo, desonera o depositado 
do toda a t•espon~abili,!ftdc, ~ tlm ú p:1rt'l o r·ecnrao legal contra a 
pessoa que" tiver recebi,Jo, ou qu •m do <lireil.o f'ô1·. 

fi 2." .\s despo7.ns do~ annuncio, c dilig-Jncias eorl'erão por conta 
do tlllpo3itante. (R-og. de IKüO, art. 'lôK.) 

Art. 25-.:. O balanço dos cntrepostü~ t:•rá Jogar ao menos uma vez 
por anno ; excnp' o o dos que fo1·em de~tinados aos I iq uido; sujeitos a 
direitos, o qual ter:"t logar no fim de ctda S'llll'1stre, o mais tard.1r. 

O Inspector tl:L Alfau<leg-a drJ •ign:u·:'1 par.t esse fim dous. ou ma i..; 
('!ll(li'Ogadus idonoos, dan·lo-lhcs as instr•tcçõe' <[Ul.l foro:u n!lcoasa
ri:ls p:tra o •los·1111(l'lllho de s·1a cornmi-;,iio. 

l'aragrapho unico. Independ<1nt'l d:lS rcf>ridas epocas, poderá o 
Inspe~tor d·t Alfandog.'\ mand:u· procedllr a b;~lanço nos entrepostos, 
semp!'C que a fiscalisar;ão das r0nlas pnhlic:t~ o oxigir. (Reg·. do 
1fl' ifl, art. 2G' l, c lteg. de W71i, ar L. I O:í ::i 17.) 
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Art. 25\J. Os empregados encarregados do balanço, que se ve
rificará á vista da e'cript••r.•ção c documentos da Alfandega., do 
entropo~to, e do invent •rio a que immediat~mente deverão proce
dni·, apresentarão o seu rehtorio ao lnspector da Alfandega, que 
deverá ouvir o Ad,uinistrador e empregados do entreposto sobre a 
existencia de quaesquer abusos e faltas. (Reg. de 1860, arts. 270 
c 272.) 

Art. 260. Si pelo resultado do balanço se verificarem differenç'l~, 
obscrva1·-se-hão as s~guint<~s regras: 

1." Na-< contas se <lnbitarão os excedentes verificados : 
2." Serão immediatamente liquidadas as faltas que se encontra

rem, nos entrepostos publicos, na fórrna do Cap. 4• deste Titulo, e 
nos particulares, nos termos do Cap. 5° Titulo 3• Parte 1• do 
CtJdigo do Comm~rcio ; 

:~.a"\ import:lncia dos direitos da Alfandega, ou impostos das 
mercadorias qun faltarem, será immediat·1ment•' satisfeita sem de
ducção ou ab;ttimonto algum, sob <Jualqner pretexto ; 

4." A respeito dos darnnos so procederá, quanto aos entrepostos 
publicos, na fórma do cit •do Cap. 411 deste Titulo e quanto aos 
ontr•·postos particubres, de conformidade com o tambem citado 
C" p. 5• Tit. 3" do Codigo ; 

5." O ex~esso verificado em um deposito não poderá ser com· 
pensa lo com a falta verificada em outro concedido ao mesmo de-
positante ; · 

6." Do mesmo modo não poderá te1·logár a compensaçio entre o 
excesso e falta reconhecida nos liquidos alcoolicos depositados no 
mesmo entreposto ; 

'i.a o~ volumes, ou mercadorias de qualquer natureza, encon
trado-< sem ordr'm, ou guia, pr ·sumh·-se-hão introduzidos por con
trabando, e será imposta ao Adft'linistrador, pela autoridade admi
nistrativa, a multa de metade d,1 valor d1s mercadorias. (Reg. de 
1860. art. 273. Decretos ns. :1217 de 31 de Dezembro de 18li3, arte. 
11 n 12, e 4175 de 6 de Maio de 18t\8, art. G.•) 

Art. 2Gl. Os entrepostos ficam exclu~ivamente sujeitos á juris· 
dicção adminis:raLiva das autori lados fisca·~s no que toca á sua 
administração e fiscalisação. 

§ 1. 0 Os Administrador••s dos entrepostos publicos, no que res
peit:t á ~ua rr•sponsabilidade, qualqu~r que ;;eja a origem, e a li
q u idaç:io d•~ seus ~ lcan,•es ou faltaR, ficam :-ujni tos a todas as obri
gaçÕ<)S, indemnizações e pena<, a que, na fórma do presente Re
gulame•tto, e mais disposições da Legislação rle Fazenda, estão 
sujeitos os rt>sponsaveis por dinheiros e valores do Estado, ou de 
particulares em sua guarda, pelo que a Fazenda Publica fôr res
pon•avol. 

~ 2." A ro,peito dos <lonos ou pos~uidores de entrepostos parti
culares observar-;;e-hn. o di~posto no art. 247. (Reg. de 1860, art. 
274, D<>cJ•cto n. :1217 de 31 de Dezembro de 186:l, art. 12 paragra
pho unico.) 

Art. 262. As 'lncstões sobre domínio das mercadorias serão de
cididas pelos Trilmnaes competentes ; e por suas decisões se ragu• 

F.- Doeisões ~~· tx~·; K 
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lará a Administração da Alfandega, WJ sou despacho, entrega ou 
sahid•1. (Reg. de ltlGO, a1·t. :!71 ~ 1.0 ) 

Art. 26:3. Os arr•1~lo<, em .argos, ou penhoras ju<liniarias,e 
quaesq1101' exames poder:1o ter Ioga r nos casos marcarlos pelos hl"ts. 
211J e 211, e me·liante as fol'lllalt.la•les pot· ellog exig,da", guardada 
to !avia a dis 1•osiç:io de a1·t. 25). ( Rog. de 1~60, art. 274 § 2", De
creto 11. 4510 d., 20 de Abril do 1H711, nrt. 27.) 

Arl. 2G4. Arree~da,--,e-h;t nus enti'OI"'stos uma retrib11ição, 
proporcion d á di!llonsiio, pc-;o, ou qr1al idade .t'l cada volume, por 
cada uwz, pelo ser.1 tkposito, guMda, on 3J'tuazottagem, aléut das 
despezas de •<ntlJat'qll", d~>,erubartl'le, coudncçiio o anurnação, e a~ 
do beneficio, si este RO reuiizar. \~m tabel!a r•special, organizada 
pelo lnspect >r <h Alfa!lll~>g • e, com informa<;:1o da Thesouraria de 
Fazenda, sub•11ett.ida à a pprovaç:io do ThHSOUI'o, se rn>Lrcani o 
q11tuUnm rh r••lrihni<;ii·r do ent!:t e-;peeir> rlfl<tes S"rviços. 

EHl!t rett·,hui<:ão dovor:i <er· c':~ leu la· h• rle m·•clll que a S11!1 impor
t:tii<'Ía Aej:L inl'•·rior :i d • :ll'tll:l7.nna!!:""'· do 'l':u lmta o Cap. 13 do 
TiL. ?o, en• 'l'"'''l"er eircu:rt~t:IIH'Íil. afim de não onera1· o com
mareio com um;e I'Ott·ihui•;:lo ex·~o"li,·a n contraria ú natUI·eza do 
favo1· iuhei'Ont.e atJ e11troposlo. 

Pamgr:\pho unicn. A r ·t1·iblli<;:i.•J e rlo ·pcza. elo ejU•J trata estfl 
artigo, SCI'ri<~ p.rgas no tim ele c:rclr t.rime-tro. O facto th frita cie 
seu pag·111tento no fim t]o um g••rncs1.1·e. import '· ab Lllrlono da mer
cadoria, 'I"" snra arrem •hda P"'' COII~UIIH) pot• eonta de •ptem per
tonccw, na fó1·ma. •lo t:a:•· ;';·' ,jq pr·e< .. nlc Tit.11lo iR••g. de 1~ ill, at·ts. 
:!7ti o 277, ll•wi-õ·s!l. I de 12 :e.lam.ir•>de 18i·1 ccle:L!ldeAgosto 
t]o 18S I, :i Tho<o·"·"r·ia da l'al'ahyha.J 

Art. 2 i5. Aos ArLninistr·:~dore.~ é garantitln o direito d,, reten
ção d:.s m•~rcadorias solJ B>t.l g11a1'rl:•. por· todas as cl••spet,nS de q11e 
l!·ata o art.igoallt.ece•l •nte, salvo ocas" tiO •·On"nmo, no qual tet·i 
direito d~> inrlemni7.ar-se, por int·•nu .. dio ela .\lfande_;a, p•;lo< bens 
particulares do~ depo~· tanto~<, on ,]e ;;ons fiarlo1'<JS, quando o pro
dueto ·las m·•rcarlorias \'<lndi<hs por emHumo, "u abandon:;das, de
duzirlo• os clirnitos •jUO ln,·r·I·em, n:1o ,,h ·g-ue \Mra o pagamento 
das ref·rid•sdespezas. (Reg. ole 1860, a1·t. 278.) 

A1·t. 2Gii. T·•do o rlispnnlio c•Hn o pesso d do-; t'ntrepostos parti
culat·c~, seu cnst"io. seg-ut· nç·t, ass"io, g-11arda, con.lucção, 
arrum:•ç~o. con"et·v,•c;i'io e beueficio d>1s mercat!ori tS rlepositadas 
corr •rà por cont r da se11s t\onos. 011 Adlltinistr,..doe·es, salva a in
demnizaçilo prevista pelo art. ·!lit. (lt··g. de IR60, ~rt. 27\l.) 

Art. :2G7. Os Arlminisl!·~dore~ do, entrllp'lStos particular"" são 
ohri_;ados a rPm·,ltei' no pr·incipio rle ··arla m'll. uma demonstração 
d•'B volumes, Clll lll"rcadoria< ontra las e sahi las ciurante o mez 
antl}cr·d•nte, aeomprwha<la de uma rP\a.;ão eira que existirem, 
sob P"lla d•1 wulta ele 100 . .:: n1é 1 :1100.-l;, e n:1 rnincidonf'ia, elo 
S\1Bp<mR:1o· rlt ArltniniKI.I'açfi '• "" rlo t'llli'Op"sto. 1 R··g. dn iHiiO, 
art. :!"0.) 

AI'! .. 2 i~. A :llll<JI'i ( 11(io i' r r" abertura ele nrm..zens, trapichnR 
e dcpo<itos nlfand>'g.•cl•os, purler:i ser d rda em qu~~es,lu"r portos 
alfandegados, ou habilitarlos ·~m tp!e houver Alfandeg:~, ou Mesa 
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de rendas, o nas estações das estradas de ferro, na fórma dos 
arts. 21\J a 221. 

Paragrapho unico. Os trapiches l{llO se destinarem a deposito 
de gP-neros Racionaeslivres de direitos, ou estrctngeirog já despa
chados pa1·a consumo, não necessitam de titulo passado pelo The
~ouro, nem do IL•ença das autori lados fiscaes. (Reg. de 1860, 
art. 2H2, e [)ecretu u. 4~>10 de 20 de Auril do 1870, art. 28.) 

Art. 260. Todas as disposiçõe~ relat1 vas ao regimen doM entre
post"s partictllares, e lllercadorias nelles depositadas, ficam em 
geral extensivas ~o' trapich"s e .Jepositos alfandegados ex,·lusiva
mente d<J-tina<ios para mercadorias estranzeirae '-jUO não tenham 
pago direitos de consu1uo. (R"g. de 18li0, art. 283, c Decreto 
n. -!510 de 20 de Abl"il de 1870, art. 2:l.) 

Art. 270. Os Inspectoros das Alfandegas e Administr~dores 
das !\lesas de rendas, em 11ualquer c 1sn d" negligPncia, fraude ou 
infracção dos regulamentos, e tns~ruc,·ões fisca<~s. podPrão admi
nistr.;tivamente impô1· ans donos, ou Administr<~dores dos entrepos
tos, tra!Jichlls, " ~nnazr•ns alfanrlegado~, e a qnaetquer pessoas 
ndles umprr~gadas multao dlJ 10$ "té 2:000$, suspender por tempo 
certo ou despedir o proprio Admini,trado,·, quando não fõr ell J o 
concessionario, ou 'I ual'-lur·r de seus empr<'g-a los ou operarios; 
além da r<'stituição dos direitos dt)B•>II ·aminhados, e drJ qu .1-
qn ·r outro procodimr;nto, ou pena, na fórma da 1 ~5islaçào em 
vigor. 

Paragr 1 pho unico. No caso dn r·•incidencia, o Inspector da 
Alfan lega, ou Administrador d • Mes' de renlas poderá, além das 
pen"s deste artigo, tlland.<r fec:tat• o <>ntrnposto, armuzem, dPpOsito 
ou trapiche alfandog ,.Jo, emquanto fôr admini-;trado pelo dono ou 
Administrador qu:1 houvl'r commntti lo as faltas, abusos ou crimes 
vurifica los. (Reg. de 1Hii0, arts. 223 e 284.) 

Art. 271. Nos <•ntrepostos p:~rticulares, armazens, e trapiches 
alfandeg 1dos h:1verá, á custa do seus A<1rniniRtr .dor<'s, o numero 
suflkiente de ualanças, prl>os e medirias, bem como de instrume11tos 
a1·eometricos e stereometricos para os trabalhos <le conferencia e 
dPspacho, sendo aquelles aferidos pelo competente empregado da 
Camara Municipll, na fórma das disposições concernentes a este 
ramo de •erviço. (Reg. do 1H60, art. 287.) 

CAPITULO IV 

DOS DAMNOS E EXTRAVIOS 

. :\rt. 27:!. ~eputar-se-ha damno todo A qualquer estrago, pre
JUIZO ou avaria que sotfrerem as me•·callorias ou seus Pnvoltorios, 
desde o seu desembarque nas po11tes ou ctins das Al~"andegas, ou 
Mr•sas de rr·ndas, 0'1 de. seus <>ntrr• poste>s, ~rmazens e deposi tos até 
a. su" entrega , u !ah1da leg:d; e extra vi? todo e quHl'-luer desca
mmho, falta, ou nao entrega <las mercadonas depositadas ou sob a 
guarda da Repartição. 
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Pat·agrapho unieo. I);; emprega•.los, Guardaq, Vigias, operarios 
., serv()nles da Alfandcgll. on Mesa de rcn 'as, ;;io re~ponsaveis 
pelo damno ou oJt.travio rcconhccid,, em virtude de d<•nuncia ou 
queix·<, ou qual,lucr outt'O motivo, n.1s merc:~dorias qne estivet·em 
a seu cnrgo, sou sua guarda, on sujeitas n "OU exame, d"sdo que 
se prove que o e:~:tn~v i o ou damno foi occa-ion~dl) por f,·aude, tnal
v~rstt~íio, omis~:io, n<'g\ig.•ncia, rnlpa, on outra C('talquet· cau.~a 
'lU!) pod,·riam tct· prcveni<lo ou cvit;ulo. 1ltcg·. d·• 1N'i0, at·ts. :?!!O 
n 1\12, Reg. dr) l:i76, a•·t. Ul, lJ,•crcto n. ::'!LI de :H dn Dez••muro 
de Hl,·,:;, art>. H e 1:!, lmperiao< !te;;oluçu"S rio Consulta de :.!6 
de hneit·o .\e 1N71\ e de 1 de Março de 188~. llecisões ns. 20 de 14 
do .Jan••iro d·• IN! i i, 26; <lo ::<h .J ullw <lo 1N75, !lOS t!1J 1\J de Dol.l'lll·· 
hro <l~> 187,'1, 8N c \18, elo 14 c 1N d • Abril de 18S:l.) 

Art. ·n:;, Pal'a o reconhcrintentJ do da.:nno 011 c·xtravio, logo 
'l'Ln reqnct'ido seja pol1 rlonrJ nu c'nsi~n:\lario d• mercarloria, ott 
\11g-O qno " Chefe da llep·11·li<)ii'> tiver nntici11. d·• sua cxistelll'iil, 
l''''"~"<ler-c:o·IHt :t c•x:tme o vist ~t·ia \'ot· peritos nom .. :ulo< p"lo mesmo 
Ch"fe, IJS IJII:t<'"• d•1pois de jrti'rmcnt:"los, ~i não forom em:~t·eg r<los, 
lHt·>sar:io a averiguar o f:tcto <' infol'lnat•ã,,, rc<pondendo ao.; Si)· 

guintos po:ttos c qnr·sitos, '' a qua ·s tllet· outros <J<Le lhe< f,Jrern 
prnpostos p ·l<J mesnto Ch'>f,,, "a pedi·l:J d' rnrto: i", <tnal o <·st>< !o 
ela lll"I'Calhri:t, o si'"' d~II<IIO, 011 extravio; :2", •Jital o facto e causa 
que dotcrnlinar:11n o <l:unno o:t cxtl'~tv:o ~ ::0), qna·~s os s~~us anlol·es, 
ou re~ponsavci-;: 1", C' In qu:tnto monta a pel'la, (1\1 pr.jni~''· (ltng-. 
<]C) iilt:i'\ aris. 2'll c ~>7t~. Denoto n. :1217 de :a <lo Dezoi'lUI'O d·J 
l~~!i::, ar·i\ 41, c llet·iFf;•J n. 35 :d., 1\} ci•J .Junho d., 1876.) 

Art. '!7l. ;\' vi.;t:J. da inf•Jt'maç.io dos p>~·ito.<, c d<J qnaes'luer 
outr.ts diligencias a q<tc o Chef•l ri• R•lpartiçã 1 julgar convoniente 
proceder, ser:, p H' <'ate roconh ·e·do o <hmno, "n extravio, e doela
rado o sou aulot·, C\ll'a·lot·, ou rosponsavlli. (Reg-. de 1H()I), 
art. 2\JZ.) 

Art. n;:,. Si o damno linti lar se unicamente ao envoltol'io, 
fcu·-sc-ll'l logo a convenient'' t·c;:nraç1o á custa do cau•mdor ; si, 
porr'·m, honv:•r <Iam no on extravio <lo seu conteúdo, ou merc tdori,l, 
havendo contestação sobre o valor, pi'ucc l·Jl'·,;c-ha da maneira 
,<·oguinlc: 

!::i l." Si a mercaclo;·ia <'rn qu · se tiv'"' mconh"cido damno ou 
t'nlta fút· rl :s <JUC têm avaliaçã" na T<rifa, será posta 1'111 lei!ão c a 
Inlle·nnizaçfio no rlono, ou C''ln-;ignal~l'i ', co: sistir:i Pulse lhe pt·e
cnchr•t• a difl'crenl) 1 qne honvet· entt·e o prc,o <h at·reu:ahç;1o e o 
da avalinção da Tarifa ; ;J.CC'l'0sce liandu·s' 5o;., dr•stc ultimo em 
favor da parte, put• cr,nta do cansado!' Oll r.lsponsavd. 
~ 2.'' Si n !llcrcador·ia f,ir das '111" se d"spacham por f•etura, 

!iCI';l o 1lamno estirn>vlo pl)t' <l"n" :u·bilro:;, um nomea,Jo pelo t'<•spon
savd, c o ontro peln <lono on consig-natario <la merca lcn·in, e, á 
t·cvelia clelles, pelo Chefe rla l~~pnrll<;i'h, 'lno c]ei'(J.-á, no cam de 
uão concorrLtrCHt "' arbit.r<~s, < sr·olhl'I', a aprn?.illlento <hs part<'s, 
111n tcr<"cit·n~ con~i::.Jti1Hlo H(•Sl1~ (':l-o a inlotuniz~u;:to cal p:1g:u·-so o 
'I<IC ""\i lll'ld11 i<ÍI'. 

"i ::."Si, pot·,,m, a c~;limaç:io ~·~'~•itt·al pareeet· exc<·ssim no 
C!1efe d:t Heparti1;ii<J, po•J•r,\ c~t·J UH\lldar at'l'etuatar a merca•loriu, 
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c neste (•aso se indrronizar:i a dillerençn. quo houver entre o preço 
da arrcm[ltação c o da estimação <la mer·cat!oria antes de reconhe
cido o damno 011 falta. (Heg. de 18\iO, art. :.:'!!:1, Decrdo n. 3217 
de 31 de Deznmb1·o de l~'G3, art. 4:!, e lmpPrial Resolução de Con
sulta de 18 de 1\tu·ço de 1882.) 

,\rt. :!7G. Q11anrlo o r<lRponsavel não pudet· satisfazer logo a 
importancia do tlamno ca"sado, se!'á este Eatisfe:to ti custa do cofre 
da Alfandega, ou Mesa de ron las; dan,!o o Chof·J respectivo, 
nest•1 ca,o, as neccssaria.q providnncias para que o referido cofre 
seja indfl1nn izado, ou por via exoc~uti v a contm o rrsponsavel, ou 
s us fiado!'es, Hi os tiver, 0:1 pela rct"nção de seus ordenalos e 
,-a h rios. 

P.•ragrapho unico. Si, p~rém, o dilo responsavel nãa pu,ler 
roalizar a ind 'lnnizaçã·> do co!'n1 <h AlfanJPga, se rã drroittido ou 
J"spediJo do empreg:) quo tiver; o, além disto, soffror:"t a pena de 
pri,ão, ató 'I ue a 1·ealize da C[ldeia, conforme o dispo.> to no art. 296 
~ 1•, a res1lllito d:> ai'L'<'rnntanl'l qn> não 8atisfizet· a multa em que 
in"OITflr por tor deixa<lo de pagai' o [11'0<;0 <h :Hl'Oill.!l.l~çrio. (Reg. 
<le 1~:'<11, nrls. 2'.1! e :!\Jii.) 

A1·t. :!77. No caso de ftlta de pr.nnpta e fiel cntr·eg'1 das met·ea· 
do1·ia~, ou cffe'tos qn•> tiv'lr em sua g<~ar.la, ou a s'ln c:1rgo, on tiver 
r•'cebido, ou do seu descaminho l'et·ificado o recouheci.to na f<'lrma 
dos arts. :ti:~ c :.:'7 l, s<>rà intim·1do o respon~avel pa1•a o fawr no 
pmm de 2! horas, sob pena d · pt·isão, c não o fazendo aera rcco
lhi<lo á cadeia, o n.·lb conset·valo ale inde1uniz.w á parte o que 
,inHlarn<>nte fól' d<•vi<lo, ll arbitrado na forma l'Btaheleci.la no art. 
215 ~ 2.• (HPg. d · 18li0, art 2\!7, c Deci,ões ns. 210 de I de Jm1ho 
d·> 18ôG e 20:3 de :lO d 1 Maio de 1868.) 

Art. 278. A dispoair;ão dc;s arts. 27ii e 277 ter.í logar sJm pre
juízo das pena,; impJ'tas pelo Codig1 C1·iminal ao~ que nellas 
incol'l"et·••m, eonfonne ns circnmstancias do facto. (Decreto n. 3~17 
de 31 rle DezCJmb~o de 18G3, art. 43, e Decisão n. l d1 12 de Janeiro 
de 1864.) 

Art. 27\J. Das decisões sobre o reconhecimento do damno e do 
RI)U causador, ou do respon,.;avel pelas faltas e extravios das mer
carlol'ias, haveri r<•cur.,o na forma do Tit. 10. 0 (Rog. do i8GO, 
""t. 2D8, o Decisão n. \JJ (].) 18 dJ Abril de 188:.) 

CAPI~i.JLO V 

DOS CONSUMOS 

1\rt. 2RO. Ficam suj<>itas a consumo as m rc.·tdorias existentes 
nn< armazena o d••posito~ da Alfandegn ou Musa de rendas, cnlre
postos Oll trapich<'s alf"andPgados, depois do p!'rnmnceerem nelles o 
Le•upo mareado ILos num~ros ~eguintos : 

1.'' As m·•rcadoria~ d.~stina<l;t..; a cnlrnpmto, ou ao transito, na 
fomta do art :.!17; 

2." As destinadns ao conRumo interno, os s<Jbresalonte<> dos 
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navios, e quaesqner outras não su.ieita~ :i corrupção, depois de seis 
moze'l; 

3.• As sujeitas á corrupção, qualquer <pin soja a sua natureza, 
depois de tres mezcs ; 

4. 0 As avariadas, ou damnificadas, log-o que a avaria. ou damno 
seja conhecido. 

Paragrapho unico. S.'l.o igualmentf! sujeitas a con.-umo as se
guintes me•·cndoria<;, q ne exi,tirnm no: dito' arnwzens, deposites 
e trapi<' hes, a s 'be1·: 

i .o A·l'•ella' a q"e não fór achado senhor certo; 
2. o As qiH> conRistirnm em sobras de peso, medid:~ .. ou cont·' gem ; 
:;,o As que, mn 'lual•JU"r rpocn, a reqn,rim<Jnt.o de seus donos, 

ou co:Isignatnrios. forem <lesti n •das a s••r vendidas por consumo; 
·1.• As abandona<l~s. (R••g. de tH.iO. arts. 2~n e :~00, Decrdo 

n. :l2l7 de :a de Dezembro d•• 18(i~. art. IH.) 
Art. 2Rt. R0puta.r-3e-h~o ab•1ndonadas as mrrcadorias : 
§ l.• Que, nntes de submettid •s a d··~pacho, for<3m por eecripto 

declar:11las como f.af's por s •us respP.ctivns dono; 
~ :!. o (~ne, postl\~ 0111 desp cho, nlio for"lll despacharlas, ou que 

o ten lo sido, e embora pa•<os já o~ <lirei1os. niio forem tiradas da 
Alfandega, on MoRa de renda~. dentro rlos p•·nzos marcados neato 
Regulamento, on que forem abanrlonad"s nas pontes n t occasião 
do 11en ombarqu'l. 

§ 3." As qne estivPrem nas circnmRtancias do :1rt. 250 
paragrapho unico " em quarsqn"r ontrns em quo pelo presente 
RP.gularnento f,,rpm como tans reputada~. 

!'i 4.o A- inJJ.iu,mavP.is e ~emAihantes. nos termos do art. 20R 
§§ 2' e :J.o (R"g de l ~GO, art. :lOt, e Drcisã•J de 7 de De:r.embro 
de 1RG:l.) 

Art. 2H2. Não será P~'l'mittido o ahandeno ue merca lorias, 
quando a parte estiver obri.é;arla a multa< po1· d lfprr•nças encon
tradas n•> rlespncho, RClll próvio p·,g-nmonto das mesmas multas. 
(Dt>creto n. 4;)10 de:>O de Abril fh iHIO. art. :2U.) 

Art. '~83. :\s IIH'rcarl01·ias comprr•l•enrlirlas no< arts. 280 e 281 
serão arrematarbs em hasta pnbli~a, por conta e li cu~ta dn seus 
•lonos, Ri estes, ou os seus con~ig-n:•tarios, não as d"spachare1~1 
•!entro do pt·azo fixado nos rcsp~'ctivo• cditaes. 

Paragrapho uni co. Esto prazo 'e r á: 
l. o De :~0 dias para as me•···a·loria-< comr•·ehondirla~ nos ns. 1 e 2 

•lo art. :2Sil, i e·~ do paragr:~pllil nn;,.o do mesmo :>rtigo, e§ :i·' do 
art. ;>St ; 

2. 0 D!l 2() dias para as do n. :lrlo art. 2SO; 
3.'' De 10 dias para as do n .. J do art. :!80;. 
4. 0 De 3 dia~ para"~ do n. :l do paragrapho unico do art. 281), 

e para as dos§~ 1" e .j' d•J ;trt. 2N1, excepto as de que tratam os 
arts. 208 ~ 3' e 545; · 

!í.• De;-, dia< p:1ra os casos não previ,tos no Reg-ulamento. (Reg. 
d') 1Rô0, nrt. :~02, e para~rapho unico do art. 30[),) 

Art. :!84. Üd ~ilit.aes pat•a COTJHUmo serão :~ffixarlos na port'l da 
Alfandega e na Praç' do Comme1 cio, orJ.!e a houver, e publicados 
pelo menos em um:J. dR• folh:u• rle maior circulação; e deverão 
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de~crever a mercadoria, sua qualidade, quantidade e estado, as 
m·' rcas, contrama,·ca< e nnnH'ros dos voluJnes, o navio a cujo carre
g-amento p•wtencPrem. a rlat" d L de~carga, os nomes dos donos, si 
fo, em ~abidos, si estão sujeitas ou is"ntas de direitos, as razões 
qu<J motivam a sna arrematação. e finalmente qua<'squer esclare
cimentos qu<J p"r.•çam conveniente,. (Reg. de 1860, arts. 303 
e 306.) 

Art. 28:l. Para que haja toda a exactidão nos editaes, de que 
trata o artigo precedent", serão a~ mercadorias pt·éviamente exa
minadas. conf•·t·ida~. e cla~8ificadas por dous Conferent<>S designados 
pelo lnspector, aos qnaes C<1Inpre declarar o seu valor offici11l, ou, 
n•• falta delle, arbitral-o. pa1·a servir de ha~e {I arrematação; de
vendo os r speetivo' Fieis apreo,.ntar as hstas das mesmas merca
dorias, com tndas as decl:<rações que dos seus livros constarem, sob 
pen" de multa de 2:!; até c),..; por ('ada volume, e de demissão nas 
r•·in,,i.Jen~ia". (Reg. de 18llU, art. :l04, e Decisão n. 172 de 26 de 
Abril dn 1K66.) 

:\rt. :!86. Feita a arrllrn&tação das mercadorias na fórma do 
Capitulo ()0 do p1·e,ente Titulo, serão ded11zidos do producto dPllas 
os dit•eito<, que segundo a Tarifa dc•verern pligar as mesma<~ mei·ca
dorias. a'sim como !L~ de•pez<ls dn armazenagem, de beneficio, de 
leilão, e o "XP"di••nte de 3 "/,.. sendo o restant" dnpositado pa~a 
Sl'l' er.treg<líl a 'luem do direito fôl', a vist:> do titulo legitimo quo 
d<JVflrá apr~>sentar. 

Exce -t.u:~-se o producto da arre,nata~·ão das mercadorias compre
henrli l"s no n. :! do t•aragrapho unico do art. 2HO, o qual entrará 
como t•enda extraordinaria p:•ra os cofres da Alfnnd•ga. (Reg. de 
H!!iO. art. :m5, Lei n. 1507 ,[,. 21) de S;temb,·od.o18Li7, art. 34 n. 4, 
Dect·eto n. :~·217 de 31 de Dez•nnbro de i8(B, art. 19, DPcisões 
ns. :!3·2 elo 1° de Junho d•• 1863, ·!2\J de 2~ dA .Junho de 1868, 25~ 
de 25 d<' Maio de 1869 e 201 de 17 de Junho de 1:-171.) 

A1·t. :!".7. Nos cas0s d" abandono ele nH~I'Cidorias previsto no 
a1·t. '!H I §§ 2 , 3° e ·I", .. i o pro.Jncto não chegar para pagamento 
do~ di1•eito~ e d ~~p·•zaq mnncionaJas 110 artigo antec•,dnnte, será 
indemni~arla n •lill'·<·ença por .1umn d·• direito lôr. (Decretou. ~217 
de :li ele Dflz<•mh,·o d" !HIJ:l, art. '!0, o,, ·isõ ·s n. 1 Hl dn 15 de Maio 
dn IX8l, <J dn 8 de .Julho ,j,, 1KK4 :i AlLwdeg:t ria Cl!rte.) 

Art. :2K8. Os nmpregad<~s das Alfandeg<s e l\lesas de renda!'!, 
que não prom"V''I'fl•" as cliligennins para o con~umo, logo que 
find "' ore~ >fll'livo prazo, além <las penas de suspens •o e de de
lllissiio, serão I'"S, onsabilisa los cl'iminalm<•nle, na fórma da Lei. 
(Docrflto n. 3217 de :a dr. Dezembro de 1863, art. 18 § 2", e 
Decisão n. :.>41 dn 7 de Julho de 185G.) 

CAPITULO VI 

DO!< LEILÕES 

Art. 289. O leilão Rerá presidido pelo Chefe da Repartição, ou 
pelo empr••gado, ao qual fór especialm11nte delega~& essa funcção, 
~ervin•lo de Escrivão o empregado para tal fim designado. 
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Os objectos que tenham de ser arrematados, ou suas amostras, 
serão próviamente expostos ao e:nme dos interessados. (Reg d<3 
18GO, art. 307, e Reg. de 1876, arts. 105 § 5:3, 106 <3 109 § 10.) 

Art. 2!10. Não serão admittidos a lançar: 
1. o Os empregados da Alfaodega, ou ,Jo qualquer outra Repar

tição do Ministerio da Fazenda; 
2.• Os indivíduos que for<'m privados pelo re~pect.ivo Chef,~ da 

Repartição dn concorrer aos loilõ•1s a que p:Jr sua ordem se houver 
de proceder; 

3." As, esiloa~ a quem fór prohiuida a 0ntrada nas mesmas es
tações. (Reg. de 1860, :ut. 308.) 

Art. ~2!11. O lnspector da AlfandC~ga, ou A<lministrador da Mesa 
de renda•, não adulittirá lanço algum dos que se conluiam para 
obter por baixo preço M mereadorias om leilão ; podendo prohi
bir-lhes por semelhante facto a Pntratla na Repartição e suas depen
dencias, na fórm do art. 205. (Reg. dn 18ti0, art. 30\l.) 

Art. 202. Quando o Pre~i !ent•1 do l<'ilão entender que o maior 
lanço oll'ereeido aind:t não ó o q u<1 correspon,Je ao valor da rner.·a
doria, poderá suspender a arrematação, o submettel' a mercarloria a 
segunda, e terceira praça, em um só lotrl, ua dividida em pe<juenos 
lotl)s, como parecer mais conveniente; e neste caso a nova praça 
ser:i feita com intervallo de tres dias, precedendo sempre elitaes, 
na fórma do art. 284. ( Reg. de lflliO, art. :110.) 

Art. 2\13. Entregntl o ramo a qu<Jm maior lanço houver offere
cido, lavrar-se-ha disso termo, <JUO scr:'t assignado pelo P•·esi
dent~ <lo leilão, Escriviio, arrematante e leiloeiro. (Reg. de Hl60, 
art. 311.) 

Art. 2\lL O Inspcctor porlerá admittir e aceitar novo lanço, 
niío só d<lpois de conclnido o leilão, como ainda depois de effectuada 
a arrematação, <jUando se derem as seguintes circumstancias: 

1. a De haver quem on· .. ·reça lanço que cubra o ultimo recebi,Jo e 
mais urna ter<;a parte de sua importancia; 

2. a lJiJ não so h a v r) r efl'ectu td>J a nn t1·ega d<J p•·eço e a pos>e da 
cousa arrematada, caso em qul"l se cow:i·lera consummada a arrcma
taç:Io. (Reg. fie 1860, art. :312, e Decisões n~. 561 d 17 de Dezembro 
de 1RGG, G41l de 2:3 de Setembro de 1.-,78 e 161i de !l de Setembro 
de 188L) 

Art. 29:l. Mesm•J depois d·' effect<mda, não drwc a arrematação 
consummar·se: 

1.• Si o dono ou consignatario da~ mercadodas requerer o re
spectivo despacho o pagar os devi<los direitoq e despeza~ ; 

2.• Si verificar-se que a cousa arrematada <Í diver~a da que foi 
annanciada e apregoada. ( Decisões ns. 16'l de 21 de Abril de 18i:J, 
5:)1 de 23 <lo Agosto e 81·2 de 13 de N<>vombro de 1878.) 

Art. 2\IG. Fnita a arrematação, será o arrematante obrigado, 
dentro do 48 h<>ras, a outrar com o pr<'ÇO della para o cof1·o rla Al
fandega, sub pen:t, si o não fizet·, de incorrer na multa de 20 °/ o do 
mesmo preço, a favor do referido eoft·e, e de ser recolhido á cadeia, 
onde permanecerá preso á ordem do respectivo lnspector, ou 
Administrador, até que satisfaça o preço da arrematação, e a multa 
correspondente. 
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§ 1." Si nos dez primeiros dias de prisão o arrematante não 
entrar com a impnrtanc.ia do preço, Herão as mercadorias de novo 
postas em praça, e continuará elle na cadoia até que pague a multa, 
observando-se nestn caso o disposto no art. 653. 

§ 2. o Nenhuma d \S mercadorias at·rematadas, ou parte dellas, 
excepto a~> suas amo~tr.t~, poderá eahir da AlfanJega sem que o 
arrematant~ haja pago o r<>spectivo preço. (Reg. de 1860, art. 313, 
o Dr:cr0to n. 4G10 de 21) rle Abril de Hl70, art. GO.) 

Art. 2'17. Os leilões da Alfandega ou Mesa de rendas poderão 
s~t· feitos n porta da Repartição ou em qualquer outro logar 9..ue 
fôr annunciarlo, devendo o producto ser, na fMma do pt·esente He
gulamronto, rncolhido aos respectivos cofres, sob as penas do artigo 
antecr•d ·nte. 

Servirá de leiloe,ir<J um dos Continuo~ f•, na falta dellcs ou quando 
a praça fôt• elfectuada fóra da Alfandega, a requerimento do dono 
ou consignatario da< merc>adorias, um Agentf} de l<'ilões, provido 
na i'órma da legislação 11m vigor. . 

Pat·agrapho unico. O Agonte de leilões tem <lireito de haver 
unicamente do arrematante a commi~são que por lei lhe compP.tir 
o será responsavel pelo preço da venda. (Reg. de 1~60, art. 314, e 
RPg. de 1R7li, art. l:l5 § 7. o) 

TITULO VI 

I> a int.portaçiio o expot•taçoc_l.o; o da policia. fiscal. 
t"'ll'l. rnlaçao ás ctnbarca.çõo.;; qn.e (\Omon<ln.retn 9 011. 
e..;tivoroman.corada.;;; no.; nl.at·c~ tcrt·itnr·Lao; 9 z.•los 9 
Jagi)a...; e por·tn.;;; do IJnpot--io. 

CAPITULO I 

DOS PORTOS ALJIANDEGADO~ OU IIA!l!T.ITADOS 

Art. 208. A importação ou entrada de mercadorias ostrangeira9, 
ou procouentes de portos estrangeiros, sua descarga, do{losito e 
transito, e a export:.ção, ou sahida para portos estrangeiros, dos 
generos fi objectos de producção e manufactura nacional, ou de 
mercadorias estrangeiras em deposito ou já despachadas para con
sumo, poderão effectunr-se unicamente nos portos, pontos ou 
logat'O< q11e forem desi"nados pCllo Governo. 

§ 1.• Os port·J~, pouto", ou lagares de que trat~ este artigo, 
poderão sw h:rbilitados para todo o commercio, qualquer que seja 
a sua nat•treza, para um ou mais de seus ramoq, ou ~implesmente 
para a importação de certas e determinadas mercadoria\Jl...~ll! __ ~-a--~ 
exportação OLt sahida de genero8 e objRcto~ de pro ?~~'1'\nu
factura nacion:tl, ou de mercadorias estrangei j~~ãólklidill' 
para consumo, conforme o Governo Imperial j g~rl\'1\\8 acertado. 

~ 0' 

I. (· 

·- ·' 
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§ 2. 0 Em circumst.ancirls extraot\!in~trias, e no interesse da se
gurança o:t da saud~ publica, o Govet"IIO lmpet•ial pode~á tempora
riamonte prohibir tt importação ou ent.r:,da, ·le"·arga, deposito, ou 
transito. e :1 exportação, cat·ga, ou Kahida de todas ou de Cllrlas 
met·c ·do rias estrangei1·as, ou g••neros de pro<lucçã•> e manufactura 
na•·ional, em um ou mais po1·to~ on logares, e a sua circulação 
dentro de re1·ta e determina<!a zona das frt>n:oiras do lmperio. 

Os Presidente• das Provinc.ias do Amawna~, Pará e Alagôas 
pod•·rão usar da faculdade. de qne t.rnta •·ste paragrapho, quanto 
aos rios ;\m"zonas e s'"'" a!llnnnt0s, ''S. Fran•·isco, dando l"go 
cont.~ ao Ooverno. 

§ :l. o A inl'racç:lo d•1 qualqner das prps·•ntns disposiçõe' será 
pnni,la com app1·•·h~nsão da., mercado,·ia~. p"rda das erubarcnçõe~, 
vehiculo~ e !tninu•es que as tran-<portarcm, e rnultt igual :í met~.J,, 
do v11l"r da~ me~ma~ m'Jrcadori:m. ( lt·g. de 1,-liiO, art. ~15, e De
cretos nR. :l\1'!0 de :li <lo .Julho de idl7. art. H•. 4ti5 de 6 de Ma'o 
de 181i8, art. 6·•. e H\112 de 21 de M:u·ço d" iHH~. arts. 19 e28.) 

Art. 2\J\l. A's dispo'iiÇÕ<'S penRes do§ :Jo d•> artigo antecedente 
ficam snjeitas: 

§ 1." As "mhaT·caçõea estrangeiras de qualquer natureza. lotação, 
naeionalidad", on proce·lencia: to, qne for·<'m encontradas anco· 
r" das, 011 atrac tias "m acto de tl••scaJ·ga ou dn haJdoaç:io, 1·eceben :o 
ca1·ga, 011 dfl!'ois de haver d•'scarreg-ado, balr!Par[., parte on todo o 
seu carregamento, ou r"cehido cat''!a ••m qual. 1ner p11rto não habi
litado, ou pratieando t•l's nr>tos r•rn ens· adas, ou em outras partos 
dos rnares territoT·i:J.r•s •lo llllp<'rin; '!", qne n:~vegarem, on forem 
Cll(~on i r:u:'·ts f'Oill c:~1·g-a, ou ~mn el!a, r•JH rio~~ lagOas e 11 nrtee1111er 
aguas interiores do lmf>~'rio. 

~ 2." A~ f!ll>btrcaç-õe> n:~cionaes dll 'lnalquor natureza, lot~ção, 
ou pme·,den.·ia: 1", 'lne fot·ern Pncont.ra•ia< em acto de d•;scarga, 
ou bald•;nçfío <le mo1·cad >ri:tR Pstrangeira,, re··ebendo on baldeando 
carga. rJ,~ 1jll:~I~111er ori~·eu1 par·a. po1·tn estrangeil·o. em portos não 
haoilitado~. on m"ramente hahilitfl·los para a navegflção de cabo
tng""'• on pmticando t•es actos chn lestim>mllntc em enseadas 
e rnare" territ•11·iae.; do luqwrio; :!", lj'lO lt·an-poi·t·,rem met·cadorias 
n:io perruiltid.•s pelos rios, lagôas o ag11a' inteJ·iores do lrnperio. 

!:i :l. 0 0.; Yohi•·11lo" e animaes de tr •n,porte que forem encon
trados em lor,<tr•~s, pontos ou po-<tos n:in h·t!Jilit:;do: das fronteiras 
tene~lres do lwp ·rw, carrega lido. rJe,c trr•·gand.,, ou conduzindo 
liWr<'a·lorias nfío pCI'Hiitlirbs, on ern r'ont.ravPnçíio dos reg11ltunentos 
o~peeiaos em vi'!or. ( lte'!. de 1.-lliO, a1·t. 316, [)!>eretos ns. :l\120 de 
31 do .Julho de 1867, arl. 9", 5585•lo 11 do Abril dn1874, art. 10, e 
Dncis:1o n. 245'1 de 4 d<• Julho d" iR68.) 

Art. 300. Da" disposi<;õ ·s penaml do !'l :l' do art. 298 ficam 
excnptu:~dos: 

i. o Os caso.; rf,~ arribada fort;.'lda. varação ou força mninr; 
2. 0 Os •l" lic"IIÇn d:t autorirla<h comp'ltente; 
:L'' As ótllbarc:H.;ões ••sl!·dngeiras pet·t .. ncenles aos Estados ribei

rinho,, <Jli•J tendo tt·atados e coBvenções ''speciaes com o Imperio, 
em virtude do snas estipulaçõeR nnv'lgarem, ou forem encontradns 
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noa rios e agoas interiores nos termos e condiçõe~ nelles estai:Jole
cidaa e regulada& ; 

4. o A~ embarcações estrang-Airas quA se deAtinarem a algom 
porto interior onJe houver Alfande2"a ou Mesa de rendas alfande
gada, na fórma pres"ript" pelos reguhm<'ntos em vigor. ( Rr~g. de 
18!\0, art. 317, DACretoR ns. :19:0 de 31 d'l Julho do 1867, art. 10, e 
558;) dA 11 de Abril do 187 4, art. 10.) 

Art. 301. A licença, de qnP. trata o n. 2 do artigo ant.ecrdente, 
pod 'r:i ser concedida, mediantn as garantias e cantr>las neces
sarias para a bo~ fiscalisação das rondas de importação e expor
tação, p0lo Ministerio da Faz0nrla a quaesquer embarcações: 

f. o Para dnsc•rga de generos estrangeiros que já tenham pago 
os direitos de consumo; 

2. 0 Para carregar, com d•'Btino a portos estrangeiro~, genoros 
de prodncç lo ou manufactura nacional ; 

3. 0 Para carga e descarg;l de mercadorias " objectos perten
centes á AdiJJinistração publica; 

4. 0 Para o d•Jsernbarqne de colono~ ou de quaesquer ontros 
pa~sageiro~, " sua bagag-em ; 

S. 0 Em casos 0xtraordinarios, como dA fr1me, peste, guPrra, ou 
bloqueio A ~em,.lhantes, em qu~ alguma povoação interior neces· 
si te de socl'orros. 

§ 1." Nas Províncias os re~pectivos Presi lente~. ouvidas as The
sourtrias de Fazenrla e as Alfandegas, e participando-o logo ao 
l\Iinistrn da Faz •n la, poderão conce l"r, nos casos de qne trata 
este ar·tigo, tae< lic ·nc;as a urna on ootra ombar.·ação designada
ment<>, med ante as g •rantias e cautelas quo os interesses da 
Fazenda o exigir••m. 

§ 2.' A lice·rça, de que tratam os ns. 1 e 2 d~ste artigo, poderá 
ser •·oncodirla ás embarcações estrangeiras pelo lnHpector da 
AFandega, " cuJa jnris licr;-:io perten<'er o porto do destino da 
embar·~ação. (R··g. do 18:10, art. 318, Decretos ns. 3920 de :}1 de 
Julho de 18G7, :.rt. !t, 5'l% d'l 11, de A1>ril de 1874, art. 14, 
e D•,<'isões ns. ::!74 do 29 de Outubro d•1 1R!17, 139 de 18 de Março 
do i Ri li " 423 de H de Agosto de 187\l.) 

Art. :i02. No easo do n. 2 do artigo antecednnte, as embar
caçõe.; deverão processar os despachos, pal!'at• os re•p'lctivo~ direitos, 
si forem devidos, e ser desembaraçadas na 1\lf~ndega, a cuja 
jUJ·isdicção IJ''I'lenc•H' o porlo em que fur·em carregar os alludidus 
g-"n"ros, cumprindo :ro I'PS!Jel't•vo lnspector d<'sign:~r nm ou mais 
ernpr,gsdos para assistir·em á carga e tomarem a rol a quantidade 
e qualld;~.de dos generos embarcados. 

Paragrapho unico. AR despezas de transporte, ajudas de custo 
e gratificações que, na conformid <dfl do art. 1• § :l• das lnstrucções 
n. 29 de iti rle .Janeiro do 18li0, fortlm arbitr:rdas aos empregados 
d<'aignarlos para fisealisar PSte serviço, co~rerão por conta dos 
relipectivo• inter"s~ados. (DecrPto n. 5585 de il dP. Abril de 1874, 
art. 1::>, e Dnc rsões n•. :~:)5 de 17 d' Ag•>sto d,, 18 i:J, 140 de 1 de 
.Maio dd 1868, 302 de 5 de Dezembro de Hl70, 110 de 8 de .Março 
de 1875 13 10~ (]e 1 de Julho do 1882.) 
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CAPITULO Jl 

!lOS NA Y!<H A 1\l\lll.\ DOS 

Art. :\0:3. Os caso-; de força mnirlr, que dd~r.uinem a arri
bada. doo navios, s1•riio jnstifieadoe na lônna d"s art~. 743 do 
Codigo Commercial o 3!i\ a 3'iS do Decreto n. 7:l7 de 2::> de 
Novembro de Hl::>O, per.;nte o .!ui:~. Collnuerdal competente ou 
pcrant., os Con.qules, o neslc caso se devll .~cmpro observ1r a 
l"gislação do paiz a 'lue pertencer o navio, curn!>rind•> unicament•J 
á AlfanJ.ega, ou flf,Jsa d·J renda-;, v.,r·ific •r a verJ.,de da justi
ficação, exigindo par~ OFSe fim L>s lo ~u.,,ent'ls d·' <JUe trah o~ 2' 
n. 1 do art. :-Js:. (Reg. de li~till, :ll'ts. :3.<l e :no, c Deci-;ão n. 11 
de 7 de JaniJir•, de H~li1.) 

Art. :~ll-L Si o navio arriuar a porto niio alfandeg.do, on n~o 
h"uili Lado, e pred"ar de obra' para contimur a navegação, e 
o afretador, carregador, ou consignalario, não <tuerendo c>'p"L'ar 
pelo concerto, p:·eten<ler rlltirar as suas m<>rcad01·ias, FÓ o 
poder·á fazer Juediante licença, ou ord0m th J\lfandAga, O't Me'a 
de r •ndas competente, ou ela mais vizinh·1, c ... rn assistencia <~os 
empregados que O'La designar, depois d•1 pt·een~hidas as forma
lidades do resp<:!ctivo despacho ; L'Orl'end<J to.!as as dBspPzas dest) 
serviço por sua conta, ua fórm 1 do al't. li J:l do Codigo do Com· 
mareio. (R·g-. de 1860, art.~:!!.) 

Art. :lOí. Si o navio ttt•rilJ ui o em por lo não alfand••gado ou não 
hauilita<lo t•equerer conciJrto para continu;~r a na\"eK.<ção, o o não 
pu<l<Jr elfnetuat· BC!!' de.,carr••gar par h ou to .la c;tr~<a, ou q nanta 
fôr indispen,avel pat·a reparar as avat·ias da mesma carg-a, podel':i 
ser logo, por man<l do do .Juiz C.>mmer·,.ial competente, elfect•tadn. 
a rel·orit!a cle,carga em l<l.~at· idoneo, c""' a•sistencia do empre
gado on aut<lridade fi~c ,[ elo c!istriclo, corrend·J a respectiva 
despcza, bem como a de guard1 e beneficiamento das mercadorias, 
por conta do C tpitão ou consignatari" do navio, on dos intercs~ados 
que a requerer•·m. Neste caso devet·it o mesmo J"iz communicar 
á Alfand,ga, ou Ille~:1. rle rene! ta mais vizinha, o occorrido para que 
IJSla d' prompto faça v q•ifi ·ar e fisl'ali.~al" o •les"lmbarque, d·•posito 
on roembar·q no pelos c 1mpet cntcJs nllkia~~. ou empregados de 
B<.ta inte:ra confianç:t; devend:> fazet• conduzir a mesma carga, si 
assim o exigirem os intercs·e~ d:t Fazenrh Nacional, on dos intet·es
se~dos, e á custa destes, p~r:t deposito ragubr, e proeeden lo 
contra os extraviadore,, si o~ houv•Jr, ennforuw as lei.~ fi~cae~. 
(Reg. de 18'i0, art. 32:-í, e Decisão n. iN·! de :l de Abril de 18SO.) 

Art. 30ti. As providencias do artigo ant<Jcedonte ficam extcn
sivns aos ca';os: i', do Capitão <1<) ntvio 11rribado e que fór jnl
gado innaVe;{:tVcl, OU f'cJL- al.Jan•fomtdo 110' t<'t'mos ch direit '• 
t'e<Jnnrer depo~it<1 •la cat·ga, baldc:v;Ko, on transl'et'e'lcia desta para 
outr·o navi•1, ua fó•·ma do art. li ll d<J Co,Jig<> do Conunercio; 2 ', d 1 

neceA~idacle da dese:Hga, ou b <Ide ~~Ko. P"rn. alliviar o na vi> que 
encalhar em Hlgulll baixio ou banco, dentr·o dos m:tres LP-rritoriaes 
do lmperio. (l{••g. do 1NI',O, art. :;:?ti.) 
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Art. 3lJ7. Nas hypotheses drs artigos antecedentes, sendo neces· 
saria, p:1ra p~gam•mto das despazas de concertos, deoc1r~a. d~po-
1-itos, reembar•tue e semPlhante~, a venda de mercadorias perten
cent"s a carga do navio arribctrlo, ou para compra de objectos para 
seu concn1·to, ou preparo para a navegação, o Juiz Commercial 
concede1·á a licPnça para a alludida venda, na conf01·mida te do 
art. 5[;, do Codigo Commet·cial, e exigirá, no caso de não havet· 
est;tç:io fisc :I no logo :r, eauçiio ou pagamento dos dirnitos re
spectivos; cumprind >-lhe commilnicar o facto a respectiva Alfan
d ·g t ou l\1r•sa de renda.~. e dar de tudo conta ao Ministro da 
Fazenrla na Córte, e ::~os Presirlentes nas Províncias. 

Parag-rapho 11nico. A disposição do presente artigo fica exten
siva :i Y<'nd:t de lliOr•·ad01·ias a\'ariadas, que não poderem ser 
beneficiadas, na fórnm do art. 717 do Codigo Commercial. (Reg. de 
H: ·.n. arls. :.J·!7, :12." o 415 § 1•, Lei n. 2:JIH de 25 de Agosto 
ele 1:-:7:1, art. 11 § <i 0 , D"creto n. :Jr,~, de 5 de Novembro do 187:3, 
art. ::o, e Ileei-ão n. ~>91 de :30 de ~ovembro de 18tli.) 

Art. ::os. As met·c~ lorias, e pertenças d~scarrega.das de navios 
arribados, •·mbora avariadas, si não >:e destinarem a algum porLo 
do lmporio, deve1·ão s-'r consideradas em transito, e 'ilssim sujeitas 
sómente ás d sp"zas de armaznnagem o ao expediente <las Capa
l.aJ.ias, quando recolhidas aos ar·mazens ou depositas da Alfanduga 
ou Mnsa .!e ren<ias; não cabendu, portanto, sobre ell~s cobrar-se 
direitos de importnção, salvo q11ando forem dadas an consumo 
do paiz. (Imperial Resolução d(J Consulta de 23 de Julho de 1868 e 
Deeisiie11 ns. 21iR e 2\lO, de 21 e :30 de Junho de 1R6S, 398 de 24 de 
!"3demhro ,fe 18GB, ::>:J(j de\) ,Je Agosto do 1810 e 141 de 11 de Junho 
,]e iK<l.) 

Art. :~0\). Nos porto<; alfandegados, ou habilitados, os actos a que 
se r()ferem os arts. 305, 30ti o :101 poderão ter logar, prccPdenrlo 
licen\a ou autorização do Chrfl lla Hep 1rtição Fiscal competente, 
" inrlepend ·nte da intervenção de qual4uer autoridade judicial. 

I 'ara~ rapho 11 nico. As •lnvid>ts e 'luaslões sobre a entrega das 
mercad •ri :os, ou d l sen pro.Jucto, orde não houver Agente Con
sulat· da nação com quem o lmp"rio tenh·• celebrado convenção, 
sih d,t competencia "xclusi v a da autoridade judicial, a quom 
os interessados poderão requerer o que fór a berr.. de seu~ direitos, 
ainrh quando tenha prececlidJ a lic ·nça ou autorização da auto
ridade a l•r.inistr;:t.iv,,, no-; termos do presente artigo. (Reg. de 
18<ill, ru·t. :~·!\), o Decreto n. :1217 d'3 :a de Dezembro de 18G3, 
art. 44.) 

CAPITULO Ill 

!lOS N.\Ul'RA<110'l, ARRECADAÇ:Í.O }~ DESTINO DOS SALVADOS; E DAS 
Ml~IIC,\llOI\IAS F. OR.H~CTIIS AI1.1\0.JADOS ,\s PRAIAS, OU QUE FOREM 

I':NCO:">TI\Ailü; FLUCTUANDO NO M.\1\. 

Art. :HO. N'' ca"o de nauf1·agio de algum~~ .. a~ 
autoridaies locae~ siio obrigadas a participar hl:'>U.~~'r.~ ~~~f-··-, 

/,\(\':\\ <• I lf4;)>_) 
/ ,':_". 'f\ 
\. ,) 

c, /. 
! ''I ', ;\ \)()~_;:.-
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dega, ou á autoridade fiscal mais pro-xima. (Reg. üe 1860, 
art. 3:n.) 

Art. 31 L Os <:mpt•Pgado~ fis··aes que I""siJircm no~ Jogares 
mai~ pro-ximos do naufr.tgio e, n:~ sua falta, as autoridades 
locaes, acudirão immediatam"nte, e farão todos os esforços 
pos-;iveis para a salvaç:io das vidas e mercadorias, pt·ocurando 
evitar os extravios e m;tlvers,~·ões, e dtndo logo p:ute ás auturida
d··s c t!llmerciaes comp<'tontes e ao reSt> ctivo lns;u:Jctor d·l Alfan
dega, ou Adminiutt·ador da l\1 •sn. do rondaR, para procedert~m 
conform" fór d ' lei. ( Itog. de 18 iO, art. :l:~·2, Deet·eto n. 3\120 de 
31 <!".Julho de 1867, art n, e lJecisã•• n. 3ô:í de :Z! de Dezembro 
rle 1870.) 

Art. 312. Log-o <pte o sinistro con~te na Alfandega, ou Mesa 
de rendas clllnpete•tte, o lnspect.••r ou Administrador designará 
par:~ a;;"istir o fiscalisar a art·ecadaç~o dos salvados, os emprng-a
dos e .\elllai-; auxiliares •tue f .rem stl'il't •mente necP.S·:tarios, 
sr1gundn a im tot·tonei<L do nauft•agio e a-; con lições do logar em 
qnn este tiv•'l" oecorrirlo. 

Conclnirlo q11e seja a•ptelle serviço, serão conservados no ponto 
11ndo "" achat'Otll d~positada~ as m•,rcadoria-; salvadas unicamente 
os ompregados fi,c,.es que ao t•esp,etiv" ln~p~ctor ou Adminiatra.dor 
parec .. rem sufficientes pat"' guarda o fi-<calisa,·ão da.; mesmas mer
cadorias, até que a estas se dê destino. ( R•g. de 1~60, art. 33:{, 
Decreto n. ;-,')r;;, de ti de Fevereiro de 1H;5, art. 1.") 

Art. :~t3. Os et~~prngarlos que, design><<los p:~ra este s~rviço, 
o ~bandonarem, soja d · noit•1 ou de rlia, soff,-,.,·ão a P'"na de sus
penRiio por 'eis mez .. s, on a de demi,são, conforme os prejuizo1 
t•esultani.Ps do se11 a!Jandono. No caso do molostia repentina darão 
parte tio logar do naufragio, e não se retirarão sem serem substi
tnid .. s. (Reg. de 1860,art. :334.) 

Art. :!14. Os <'lllpi"Bg·~dos ti~cae;;; e <iemais au:tiliares en<1arre
gnd '"do 'erviçn, de qno trata o art. :ll2, t•>~·ão transporte de ida 
e volta por cont • ·I~ [~sl.a.to, e porco h ·t·:io, alo·m dos vencimentos 
propl'ios d' s·'US Jogares, mais utua aj•tda <I' "nsto correspoud>Jnte 
á metade rlos mesmo~ V••ncim"tÜ·l', emquanto sr1 acharem nessa 
com missão. 

Em casos extr:onrilinarios, o Ministro da Fazenda na C<kte, e 
os ln~<pector·~s •I:• s Thcsonrarias de Fazenda nas Províncias, atten
dendo á distarrcü~. p 'rigos, incornmorlo~ e outr.>s circumstancia1, 
o ouvindo os lnspectores da~ Alfandcgas ou Administradores das 
!\lesas de rendas, poderão conce.ler um augmento razoavel na 
dita ajuda de cu,to at/, mais outro tanto de sua importancia. (De
croto n. 58G:S de G de Fevereiro de 18i;), art. 2', e Decisão n. 124 
de 4 •le Março d•J 1Ki;) . .1 

Art. :~t5. Nã • se abonarit ajuda de custo quanrlo a arrecadação 
d11s salvarlos so J"Palizar no pr·oprio logar da S<;de das Alfand•,gas 
" !\!•·~as <lc r"ll(l:~s." <H ("mpr··va l••s niio forem obrigado4 a tra· 
b,.lh:~r· "''"" .ta~ hot•aq rlo e-.;pr> liente. 

T:~mhe11t "e"-ar·:i o ab•m<J si, tirrdo o prazo que tiver •irln mar
cado pnlo Chore da i{epartiç:'io p:om eonduir-~e a commissão, el!a 
se prolongar•; salvo ea~o de força maior, devirlamente justificado, 
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a juizo do masmo Chefe. (Decreto ·n. 5865 de 6 de Fevereiro de 
1875. a1·t 3. o ) 

Al't. 316. A n"nhuma diligencia, no ca~o •le naufragio, se pro
ced"l'á para anecad •ção, inventado e dnpo"ito d.>s salva•lo•, sPm 
assi,tencia ou consentimento do Capit:io, 011 Mest1·e do navio, ou de 
seu imme liato ou preposto, consiguatario ••u l'epre~<'ntante; e, e~
tan.lo pres·•nte, sendo possivel, o emprogado fiscal do districto, ou 
do qu·1 fica!' mais vizinh•1, emquanto não ch••gat·em aquelles a quem 
para este fim a Repartição Fi8cal con>pelent" de!' com1Li~são. ( Keg. 
de Hit\0, art. ::J:l5, n Decisão n. 201 de 12 de Julho de 1810.) 

Art. 31 I. A reRpeito rios objectos salvado-; se observarão as 
t!'guintes disposiçõe': 

t.a S<'rrio. depois de arr•·cada los e inventariados, provisoria
mente deposit·Jd<~s em logar idoneo, p:~ra >erem J.•,pois transpor
ta lo,, o dopositaolos no' al'lll:>Z"ns da. Alti1ndega <'Ompetente, seudo 
immo liatarnente beneficiados o~ que f •r;,m disso sn,ceptivei•; 

·!.a Fic.•rão sob a guarda do Capitã•J :lo navio naufragado, ou 
J.e '1'18111 suas vAzes fizer, dos Ai!entes J?iscaPs, e da força publica 
qur< fÕI' p•ra esse fi111 reun:da á requisição da Alfandega, 011 da 
competente auto1·id,Hle local; 

3.a ,\~ mC~rcadori><~ e objectos arruinados, ou que não forem 
susceptivoi~ de ser beneficiados. depoi~ de reconh,cido o seu estado 
ou avaria, so1·ão, a re4ueri1u•rnto ou com audiencia do Capitão ou 
de qu~>m do direito fór, no mesmo logar ou na povoação mais pro
xima, vendidos em hasta Jl"blie:~, com assis•encia do empregado 
fi~cal, e autot•i. :~ção •lo Juiz Com•"'·rcial competent<J, o qual tem 
dn intm·vi1· no proces<o, nos tr·ru1"s do art. 732 do Codigo Com
mer·cial, salvo convenção conwlar que o contrario haja di~posto; 
drw ·ndo o prodncto das ditas mercadorias c objectos ser posto em 
d<'posito; 

4. a Cornpat"'cendo o Capitão ou consignatal'i(o do navio, o dono 
ou con-ignat:rrio da' mercadorias, e na sua falta o resp•,ctivo 
Agento Cons11lar, a lln compntirá tolllar conta o dispor dos sal
vados, >ati,leita" as d··spet.as e pag<~s os direito< comp<etentes, na 
fór·ma da di~>posiçil:o 7• do prr•sonte artigo, limitando-se a Repar
tição Fiseal á gu" 1·da e deposito dos salvarlo><, á fiscalisação e arre
cadação do~ mencionados J.ireitos o d<>spezns. Si esl'ls não se ach~
rem li 'I uidarla,, o causar transt•orno a deltlora d'ahi proveni<mte, 
poderá o Chefe da Repartição admittir a pr<'stação de fiança 
idouea ou caução, como julgar m<~is convenientA, para gat·antia do 
seu pagamrlt>to; 

5. • Na au-en<'ia, ou falta do Capitão, ou de pessoa que o repre
~"nte, ou no caso tlo não 'er elle conhecido, ou eom presteza noti
ficado ou avis><do, si a s:•lvação da~ mercadorias, sua conservação 
e interesse fiscal o exigirem, set·ão feitas essas tliligrencias e actos, 
de que trat .. m as di"po,ições antecedentes, a sua revelia, por 
CDllta de 'iu•·m de dirAito fór; 

(\." A ven la dos salvado'. em cujo nnm<'ro se comprp,hendem 
quaos'ltror ol~jeetos ou fr:.gmentos do navio na,;fn•gado, n:io poderá. 
ser feit:t ju,licialmente ~em assistencia de um emprega. lo fisc~I; 

7 .a Do prorlucto da venda das mercadorias e objectos arrecadados 
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dcduzir-se-ha.: 1°, as despezas que se tiverem etfectuado em pro
veito das 1uesmas mercadorias '! objectos, ou dfl seus dono.;, tae3 
como as de salvamento, conducção, benefieiamento, guartla e venda 
ern h:~sta publica, as quae.; têm preferencia, na fónna elo art. 73:3 
do Codigo Commereial; 2 ', mehde da ajuda rio custo abonada aos 
emprnga·los fiscaes, si a importancia da•p1ellas despezas, reunida a 
dos direito-; do consumo, si for.Jm devi• los, o~ quaes seriio calcl!b
rlos na fórma do art. !liH pai',tgrapho uniC'o, não exceder a 50"0 / 0 

do referido \'l'O ludo. No ca<o eontrario, a desprza com a Bjuda de 
custo t'OI'rerá tod't p0r contt dos c ,f,·os publicas unicament.o. 

Não se li"c\uzid .taquelle prorlucto o ~olrlo da forç~ pnt>lica, nos 
ca~os em qu0 esta fàr emprr•ga•la para guarda dos salv.<dos; 

8.a Ü producto Jir1ni lO ficad l'lll deposito par,\ SOl' Jev.mtado pOl' 
qUP,IIl de direito for, ou P'llo Con<11l resp,ctivo. dando-se ao 
Capitão, ou cousignata1·io do navio, o a quaesquer interessados 
neste o na sua c Irga todos os osclai·n<:imcnlos, informações c 
documentos 'JIIO a lJ .. rn dos s•Jus direitos requorcwem; 

\1.~ Snst,itan•lo-stJ duvid 1s e questõ•ls 'obre a entrega dos salva
do~, ou do s• ·u prodndo, ob-orvar-sCJ-ha o disposto no parag-rapho 
uni c" rio art. :ltl'.l ; 

10." Os om:•rogailos fisc:ws siio nb1·ig-ados a pr~nrler e remottet· 
à antoriiiade compotontc os indivíduos 'lue fore11l enconlr.1dos 
arrocadrtndo, ou apropi·iando-3') d.,s salvados, ou de posso tle taes 
ohjeetos. 1 l{og. do l~1iO, art. :r'G, llccr<'tos n~. 3·217 de :li de 
Dezembro <lo 11-i():l, a1·t. 44, ;,-<65 do li •le J?evi·rllil'O rJ,. 1875, arts. 
4" " :,o, e I 'ocis!íes ns. 1'1!1 ti':) rle llntubi'O do IH()~,, 57N do 21i de 
Dezembro <le !Niili, ?NO do 11 d() Snte1nbro dr: 1Nti7, :,~,:)de 26 de 
Novembro de iNG\J, :loR de 31 de On tnhr0 de 1870, 8\1 de \) de Março, 
Hli d•1 2!1 ·le ,\hril, 1Sl d·' G t!P. 1\Iaio o :212 de :30 do Junho de 1871, 
c 1\1~, do '.n do ,\!fosto d" l8·n.) 

Art. ::318. A primeim t>ess'la '[118 pal'lici1 :w a •jlllll•juer Rnpar
tição, posto, ou reg-istro fi'I':tl a existencia do UIH navio vara<lo 
sobro a eo;ta, t•·rá dir··ito :\uma gratifi·,ar:ilo, •1no será arllitra•la 
pelo Minisv·o d:t Fazenda; e trH!as as autoridade~ qne não acudirem 
logo ao n,u,fi·~gio, ou não o parlieip~rem ao-; ditos postos, ro~is
tro~, ou All'antl~'ga pi·oxin~:~, incoi'l'Prão om unn mult:t de 1011$ até 
1:0110.-;;, impo•ta pelo mcRm•• Ministro. (Reg. de 18',0, arL :~:l7.) 

Art. 31\l. As t':lzeml~~. on efl'eit•:s sn,icitos a direitos, IJUI1 f,,·em 
r)llcontra•los fl·•ctnando no ma1·, ou I'Ill •t•nes<jliOr aguas interiores 
do lmpe1·io, on r1un forenr arroj-lllO' ~obre a-; praia~, ou tirados do 
fundo do rna1·, I>U rJ.,s rio~ o lagi>:\~, ignorancl•1-se o navio n que 
perlen ·oram, depoh do inventariados C•>rn minuciosa especi H ca
ção da qu:did r de, marcas, e nnmcro~ rio~ vol11rno.~, se1·ão vendidos, 
e o B"ll produeto, doduzidas as dr)spozas dcvidae do salvamento, con
du<'ção, hencficiamrmto e vontla em hasta publica, e hem as~im os 
direitos •lo co!l"umo, "Í a olloH ostiverein Rnjeitos, Hcarà por um 
anno om deposito. No fim doste )Hazo, n:To appar0cnndo dono a 
reclamar, se cnnsirlerar:'t preRcripto todo o dir••ito ao seu levanta
monto, na fór11ta do art. 6N2. 

Parag'l'apho uni··o. O achado!' do laes HlOI'cadorias ou effeitos, 
como premio polo trabalho de nn·oc:Hla,·no e pela fidelidadê da 
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entrega, tem direito á metade do producto liquido, que lhe será 
abonada logo d"pois de effectuad:t a respoctiva arrematação. ( Reg. 
de 1H60, art. 338, e Decisões na. 131 de 24 de Abril de 1868, 212 
de :30 de .Junho dL~ 1871 e 167 tl_e \l do Setembro<lo 1HX4.) 

CAPITt"LO IV 

Art :3211. Será reputada em fmnquia ~embarcação carregada, 
em mri:t carga., ou em lastro, que com d·~stioo para outro porto, 
naci•mal ou e'trangoirJ, der entr:1da para. alguns dos ~eguintes 
fins: 

L." Espt·eilm· o mercado; 
2 •· IJescan·.•gar parto do c:;rregamonto drst!nado ao mesmo 

porto. ou a outro, ou para entrepo-;to ; 
;Lo l<';;zr~r r.>paros em t"nns•~quenci:t do a\·arias que .recel>er du

rante a viagem, ou evitar pcr,Ja<, on •Jnalquel· damno, em virtude 
de f'o:·çn maior; 

4. 0 l'rov•or-~c de vivr.rrs e prol'isõe<, ou r.·ceher coml>ustivcl; 
5." Hecehor ordens; 
li." (}liicluir ca;•rogamcnto. 
l'al'llgr>~pho uniro. Os paquéltes e vapores de linhas regula.res 

~•wão consirler.cdog em franquia em todos o~ portos de Sll<\ escala, 
ou destino. ( Heg. de 181)0, art~. :::l\1 e 317.) 

. \ rt. :L• 1. No; casos dr1 que tratam os us. L o G do artigo ante
c0d ·ntl', á vish da rleclat•aç.:1o do t'espectivo Capitão ou Mestre, si 
não fúr de encontro ás declar.cçõe~ do manifesto e passaporte, será 
livre á Pmbarcação P"rmantJcer no ancoradouro competente por 
espar;o de sei-; dias utei•, <jUO poderão s~r p~lo respectivo lnspector 
on Admini~trador prorogados até mfl.i~ oito lambem uteis, por mo
tivo j ustificarlo, s·1m obd g-ar;o.'lo de descarregar ; ficando durante 
esao t<'mpo i·<ento o ca.ITeg.tmento rlc quaesr1uer direitos ou taxas, 
com" si e,five,so fóra do territorio do lmperio. 

~ 1." I•'i n•lo o prazo rn:ln·a<ln, toilos os pri vilcgios da estada por 
fran'J"ia ce~·arão, e a nmb:1r"nçã•> Jir.a:•á &uj•·ita á multa de :!00 
ré i" por tnnolada, pm· cMia dia o;: noite d,1 demora ; c, si logo 
não der ent:·ada. por inteir.>, e a d<'!llOI'a exceder de oito dias, ao 
mesmo regi:n<'n das qne são dr>stinadas ao respectivo porto, e dão 
entmdrt por inteiro. 

~ 2. 0 Os Insp,•clorcs ou Administradoreo; podem cone e ler a 
frangnia pelo tempo q•1e for nec0ssario p~.ra se elfectuar qualquer 
dos ou! J'O' ~elos 'l opet·ac:ões a que se J•efere o artigo antecedento. 
( J{eg-. de 1'!'',0, "l'l. 341J. e Decreto n. 3'!17 do 31 d,, De-,eml>ro de 
1s,;:!, :crt. ;r,_) 

Art. :!22. A's cmhareações r·m fr,\lliJUia será permiltido, com 
licença do Chefe da competenttJ Ropartiçii:J Fiscal, mediante as 
nec~ssariaa caut.~las fis,~a" s: 

I .o D:•scarregar amostras rio cafl'ogamento, mercadorias ou 
volumes destinados para con~lllliO do porto de sua outL·ad:,, ou 

F.-- lll'risnt~\ •LJ ~~~.-; Y 
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para entreposto, ou de que lhes seja conveniente dispôr para qual
quer fim, e a bagagem dos passagei rog ; 

2. 0 Baldear pat·te da carga que so destinar a algum outro porto ; 
3. 0 Depo,itai' ou \JaUear parte ou toda a earg,t, quando precisa

rem do concet·tos ou forem condemnadas á vista do seu eslado; 
4. o Completar a carga, fazer provisõ:Js do qualquer natureza, 

ou receber combustível. 
§ 1. o As ''mostras descarregadas serão reembarcadas, ou des

pachadas para "onsumo, quando o Capitão, Mestre, ou consi
gnatal'io o requerer. 

§ 2. o As mercadorias baldeadas não ficam sujeitas a direitos de 
exportação, ou de qualquet· ontnt natureza. 

§ 3. 0 O ouro ou prata em pó, \Jarra, pinha, ou moeda pet·len
cente a ,·arga do navio, poder;\ se1· depositado em qualquer Banco, 
ou casa do negociante, que fór indic:tlo pelo Capil>lo ou consigna
tario do mesmo navio. (l{cg. de 1tlü0, arts. 341 a :344.) 

Art. :323. A entrada pot· franquia será permittida: 1", para 
descarga das mercadorias destinadas a entrepostos, c para as 
baldeações do que trata o n. 2 do ar!. :i20, unicamente nos portos 
onde houver entrepostos; 2°, pat'<l os aclofl e operações a que se 
refe1·e o mesmo at•tigo nos ns. 1 e 5, ~ómento nos mosmos p:~rtus, 
e nos das cidades do Rio Grando do No1·te, Fortale1.a, P:u·ahy\Ja, 
Alagôas, Aracajú, Victoria, Santos e Santa Cathat·ina. (l{eg. de 
1860, art. 34Ci, Decreto n. :l217 de 31 de Dezembro de 1863, 
art. 36, e Decisão n. 332 de 12 de Outubro de 18ü7.) 

CAPITULO V 

DA POLICIA I<'ISCAL DOS MAI\ES TERRITOI\IAEB, ENTRE PORTOH, 

ANCORADOUROS, RIOS E AGUAS INTERIOHES DO IMPERIO 

SECÇÃO I 

Dos portos, ancotadouros, e seus registros 

Art. 324. A fiscalisação das Alfandegas ou Mesas de rendas 
começa desde a entrada do navio até sua cffectiva sahida dos 
portos do Imperio, e estendo sua acção sobre os mat·os territoriaes, 
enseadas, bahias, pol'tos, ancoradouros, praias, rios, aguas inte
riores o fronteiras terrestres; comprohondendo todo-; os actos, 
diligenci<J.s e set•viços monciOiu.dos no art. 16 do prespnte Regu
lamento, e q uaosquer outras disposiçõe~ em vigor. (Reg. de itl60, 
art. :~48.) 

Art. ::32::>. Os Command:~nt"B e empregados da praticagem das 
barras, os Capitães dos portos e seus subordinados, e os Comman
dante,; e tt·ivolação dos vapores de I'elJoque, serão reputados 
Agentes fiscaes para a prevenção e represHàO do contrabando, e 
descaminho das rondas publicas ; cumpt·indo-lhes o\Jservat• o fa1.er 
observai' o~ regulamento~ das Alfandogas relativos á policia do11 
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portos e ancoradouros, e ficando re~ponsaveis por qualquer pre
juízo da Fazenda Puhli••:1, pnr··c o qual direch ou indirectamente 
eoncorrerem, prestao lo s•m~ s••rviços ou consrmtiment.o, ou dei
::tando de participar ás autoridaqes compet~ntes o que chegar ao 
seu conhecimnnto ou prélsenciarem, nlativo ao desvio de direitos, 
on a qualquer fraude, ou contravenção da legislação fiscal. 

Paragrapho unieo. Esta di~poRição é oxtensivu : 
i. 0 Aos Commandantns das embarcações de guerra, seus officiaes, 

e tripolação : 
2. 0 Aos Commandantes do< de."tacamentos, das fortalezas ou 

posto~ militares, e sua guarnição; 
3. • A quaesquer autoridad•)s, ou empreg:~Jos ponciaeo dentro 

dos limitB~ d,3 'Ua .iudsdicção. (Reg. d•l 18.i0. ar.t. :l4!l.) 
Art. :~26. Nos portos allandegado,, ou hnbilitadus, haverá sendo 

possiv•·l, além dos rle fabrico, o outro~ q11e forerR creado> pela 
respectiva Capitania, de accôrdo cum a Ali'andega ou Mesa de 
rendas, o~ seguintes ancora•lour"s: 

1. 0 Do qua.J'OIIl•'""• destiuado as eruhar·cações .que forem impe
did:\S em vir•tude do-; regulamentos de policia scmitaria; 

2. 0 De descarga, qn•J ao me.,wo tempo servirá p.tra as embar
caçõ~ • . ...:: (~tu fr.1 fl([ll ia ; 

:L• De car~a. (l{eg. de 1>-:GO, art. :150.) 
Art. :~27. O" navios Cthloiros. on do cabotagem. depois que 

tiverem desembarcarlo as mercadorias ostrang••iras sujeitas á 
fiscalisação. tom:\rão o ane.,radonro 'I"" lhns · !.·-Í-'·" fóra. dos acima 
designados, mas em distancia tal qu" os dr•ixn li •·res o desemba
raça•los para a ronrla e vigiP ddl"s, e para o transito commum. 
(Reg. de 1"60, art. :l5l.) 

•\ rt. :1·28. Em cada porto alfan·lega•lo, ou habilitado, orga
nizat·-se·ha, alóm de um regimento de signaes para o uso do seu 
pesscml, rPgistro.<, emb.u·cações e escaleres, um regulamento es
pecial, accommorlaclo á natureza do lngar, em 'JUS se detnrminarão 
IHI fix~u·ão: 

1." Os limites dt.~ ditl'twente' "ncoradouro.; ; 
2. o As regras de policia, para s~r,,m obs•~rvadaR pelos Com

mandant.Ps que nelles entrarem, e se conser·varern; 
:L·· As horas do ri ia e111 •1ue t<Jrüo lugar os dit!'erentes trabalhos 

de carga, Jesearga, ou l,all"ao;ão ; 
4," As obrigações dos Command:tnt<•s dos postos, ou rr•gistros, e 

das rnndas. 
§ L'' E>te rezularnento 'erá prop<mlo P"lo lnspector ou Arlrni

nistr tdor ti' respectiva Alfandega ou :\les ... de •·andas, de acctlrdo 
crJJn o Capitão d" porto. ou se:1 delegado, ond" o houver, e sn con
formara " mais possível com as pr·esonte~ disposi•;õe~; podendo 
nelln comminar••rn-sn lllnltas dtJ 10;1; at" 5tHJ$ aos snu< infr·actores. 
O l't·•·sidente la r•·spectiva l't·ovincia instnriní o meBIIIO regula
mento com as infonnac:ões <JIIe julgar· conv,.niente fazer, e o 
Rltbmettor:'I :'! apr•rovaçào do :\linistr·o da l:<';•l.en•la. 

~ '".!.,.' l4:uJquanto, po•·ó•u, o Iue-tuo t·eg-uhunr~ulo não :-;n confee
<'ionar·, ohser·v:H-se-h:ío as di~posit;ÕOt< do pr •s,.ntn c.•pitulo, e o 
regulameuto <IH cada porto, •1ue estiver eut vigor, na parte que 
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não fôr oppostn ao que nosL•1 ~o proscreve. (l{og. do 1RGO, 
arte. ::5·2 e :!1i0, e Decisão n. lii0 ·!e:~ de Outubro <I·• 18iK.) 

Art. ::2\J. As emb:u·caçõe~ que precisaren1 lo hbr·ico snguirãu, 
depois de desembaraçarias pel:~ H.npartiç:'ío Fiscal, par:~ o compe
tent" ancora louro, na fórma do Reg•damento n. -147 do 1\J d•1 l\1aio 
do 1816; ~'<alvo to•lavia os ca<os do ligoirns concorto,, nm que. 
corn licenç.1 da Capil uri >do Porto. o d:1 ,.,,,!'.' ·t.i1·:1 :llltur·idado liseal, 
poderii" pePut·1ne(~ •r cru alg-1\nt ottti·o i~~grn· on anco1·adouro. (l{e,'{. 
d·· 1~1iíl, :•rL. :J-,:L) 

Art. :~lO. No lo·~·a,· mais proxirno :i h:>J'l':l hav.~r:i um regi<'tro 
ou p·•sto fis·,a.l, ~om g<JI rni.;:\o sutii•Jient' p 'r a, uos ca<os d11 
fif)CO-;Rid:cule, de,taca>' foi'Ç:t n<>s e:ulmr""\"-i'H rtn•1 entrar·ern, at•; 
que chr1guem 0 d•;m fundo no uncor·ad•<UI'O c•nupetcnto. (Reg. 
df) Hll ill, art. :J:,4.) 

Art .. a:ll. Ca:la um dos ancoradouros seJ•;i guflr.larlo por um ou 
mais postos, ou t' •gistl'Os, 'Jll J rcr.in l.J:wfieit·.l azul orn <jtJtdro, 
corn um:~ !.(ranln oslt·elh <1•1 t>:tnno ri~ côr tn·anc::1 no cent.t·o c11jos 
raios tocr-.t·iio nos L:.do' rlo quarlt·aJ >,o C<Lani it; :da rllll'anto o dia 
no log-m· mais ele\·a•lo, i'"~'·' sOJ'Cm re""onh•'Gitlos " rl'spoitaJos 
pelos barcos merca11tfls, d 'vendo sCJ', á IH•Ít<', subst.ituid:t por utua 
lnnt()rna !lo vi.lros aéues. 

Nestes postos ou r~c:-i~tro' havol',.t o-< oscaiei'•'R nec<Jssarios 
para a ronda e policia doa an·~or:trlouro.', rH <J<taCs porlcriin usar da 
mesma uandeit· .... (lt· g. de ltii;O, at·t. :J::i5.) 

A1·t. 332. Cada um d11s postos 0:1 registros dos anco,·adouros 
ter;\ pttra o scn serviço a gn:tJ'IIÍP,iio ncef)ssn.t·ia, <JIIe P"d"r:i. ~er 
alislada o<l eonlrnl-tda na l'ól'rm>. do ~ 7' rlo a1·L 1 f!) rio presente 
Rc'{ulamnnto; e fic~r:lo torlo-< soh as or-1 ns •lo nm Commandant•.) 
para es,;e fim d"sig-n:vlo, 'lue per:n :necor:i dia e noite em um 
d'entrr' ellrJ~ que l'ôr mais central, inspecciona1·A 11s mesmos postos, 
regi,li'Os e esc.dores rondanl. ~. n rlesompeuhr~ra o serviço que lhe 
fôr marcado em instmcções o'peciaPs org:miz ><hs pr>lo respectivo 
lnspeclot• 011 Administrador. (Reg-. de 1Kfill, arl. ;r,l), e llectsão 
u. 4·ZQ de :!i de Setembro •lo 18tH.) 

Art. :n:;, Nos po1·to.; por1co fr•'•jUCJJta·io.'l rlc emhucnr;ões que 
vierom dirocl.>mentn rl·• pnrt .. s ('st:·:~ngeiJ•o<, p<Ficr-.,n-ha prescin
dir do post.cs ou rog-istros nos aneontdonros do d ·~e 'rg:1, ou cai~ga, 
bastando as ronclas n' mar c J'l'ai"s, <J O< r)rHloarl<l'l "s ·IIns na< 
escotilh·<s e antcrar·as, on ontJ·a• <[IJ:.t."S•JII"I' pl'<>vi<lencias 'lue mais 
acertadas p :r ·cc1'em á fiscali"n<;ii<J. (Reg-. rlc f,%1), at·t. :~~J7.) 

Art. 33L A priw:ipal obrig- •c;i'i·J do Cu11unan,lante dos ref .. ridos 
p0stos n registr•>S ó evitar to•Jo e qu •l<j'l''l' cxt1·avio <lc dirPitos c 
renda!l na,,ionaes, o JHll' is-<n !lnvo r: i : 

1." Vigia•· f1s•·r·npnlns:un<'ntn rlc rlia c d0 noite, o ronrltr o 
ancorarlouro nos e'eal"r<'s ou botes, p:l!·n <JIIC n:õo d••sornb:H!JI!O 
volnmo a l"n"' sr•m or<lom por o~"ripto do •·e-:pPdiv" lnspector ou 
A·lministJ·ndoJ', •·n omb>li'•[IIC ~em rleHP'"'l>n 011 g-nia ria cornpNente 
[{epart.iç:1o; apprehenrlrnJ<Io os q11" f.,r-'rn on('on •r~·loq s••m ordom 
on deRpa...Jw, e o:; dr<<Jmbareados som nm illlieial "" dos•':\J'g:>., ou 
Uuard>~ 'l"e os acompauho, o romett<'Jtrlo-os eom o< r•xtraviarlores 
:>o Chefe <h eompcl·•nte ltcpart i~'ão, <IC<Jlllj•<~nhafios de parte por 
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es~riplo, om qnn l!t•claro o o..;c:~lnr, os nomes dos apprehensores 
I) dos oxtr·:tvi:ulor·cs, as morca lorias approhnrv!idas, n hora, e mais 
cireum,tancias da approhensão; 

:! . o Cnidar em 11 ne as embarcaçÕ"S mercantes tomem os seus an
<'Oradouros, e neli"s so conser·vem dr•ntr·o dos respectivos limites; 

::.u N:ln "onsentir•, som licon<; 1 do Chefe da l{ep>trlição, com
HillJii.·:u::tn cdg-ntna entt·c as etnl>·lt·e:H;0es 0111 (1unrcntena, etn fran
quia, on ,[esc•r·g:t, ou s<rje.tas :i figeHli~ação, ou qun os barcos rle 
r!CS<'arg-a :üra•Jltem, sem lic••nça, a ontros b 'rt•os ; podendo chamar 
ú fall:t, mandar· al'l'ibar, r1 pers·•guir o< escaleres, lanchas, ou 
h rrcos quaesqu<>r. 'l''e passarem pelo-< anc"t':tdouro.•, e que lhe 
parecemrn snspei I• >9 ; 

4. '' l':trticipar prornplamentc ao r.uarrla-mór, ou ao Chefe da 
lto,•artir;ãu, tnrlo " 'Jil' occot•rer 1h extra·>rdinario nos ancoradou
ros, e curnpt·ir· pontualmente as orclens de ambos ; requerer as 
provirlenci:~s tendentros à brJa orJem do serviço, e dar todo o au
xilio aos em rrr•gados fiscaes, ou autoridades que lh'o requisitarem; 

:í. o Fi,;calis:tt' a ex·)cur;ào du~;~ regulamentos dos portos e anco
raclout·os. pi'Ocedendo na fór·ma por• elles determinad 1 contr·a os 
~ous infractores, e dando parte a antoridadrJ competente para pro
videnc:im• como f•'•r <'Ollveniente ; 

r,. o E111pr ·gar· a for•,· a á sua disposi~·ão p~ra conseguir a plena 
exe<'uçiiu dos rrJgulamentos do< porto.~ e an•·m·adouros, havendo-se 
todavia, no caso de .-vidente neces,;idaue de seu mD'prego, com 
eireumspe~ção e prudenci:t ; e no caso de ser acommettida a 
ha•·•~·'· r•scalere.s de t•onda, e ancoradouro'l por força maior, pedir 
auxilio ::is fortalezas e navio" de gu·~rra nacionaes. 

Par;tgrapho uni co. O Comrnandnnte do r•·gistro ou posto de 
Oiltt·ada let'á um livro em que registrará as embarcações que en
trar·em ou sahi rem, n obset·vará as <iisposiçõ l~ do presente capi
tulo t·elativcts às visitas do< navio'l entrados. (Reg. de 181)0, art. 
;~~)H.) 

Art. :l:l~>. Alr'm dils t·onda~ e visit:1s que ao lnspector ou Ad
•ni nistt'Mior cumpl'ü fazer para se i'lteirar <la regulat•ida le com 
que O 8 'rVÍÇO llXterrlO e de~ Jm,>enh·tdo, podera O lil0-BmO Jnspector 
ou A lrninistmdor, 'l''ando lh·1 parecer conveniente, encarregar 
extraOI'dinariarn~nle d ~.~ vi-üta~ e t·ondas ao s:m Ajudan:e, onde o 
houver, aos Chefes de S'Jcçãr> ou a qualquP.r outro empregado de 
~ua confiança, (Reg. de 1860, art. 3.)9, e Reg. de 187G, art. 10G.) 

Art. :n,;, Nos portos alfandegados, ou habilitados, onde não 
l:ouvrot' Capitão <lo Porto, ou ~eu .!elega•lo, ""respectivo lnspeetor 
th Alfandega, ou. Administt•ador da Mnsa rle rendas, compete a 
ol>aer·v:tneia do ltec:-ulamento n. -14i <le "l\l de Maio dll -184(i, e De
cret·J n. 10 :o do h de A~osto de J K:i5, re!H.tivos á. policia dos 
porto~, sua conservação, ancoradouros, lastros e matricula ou 
arrolamento das embat•c,tçõe< e "·ente do mar. (Reg. tle 1860, art. 
::GZ, o fleeisão n. 1'!1 rl,, l\l dr•i\laioue 1H8:L) 

,\rt. :n7. As auto!'idados civi<, judiciarias o militares, os 
postos de guarda, os de,tacarnnntos, e qualquer força acantonada, 
ou de guarnição em qualquer logar ou fortal11za, e as embarcações 
d<.' guerra sãll obrigadas a prestar nuxilio aos empregados e Guar-
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das da" \lfandr·ga e Mesa do rendas, sempr0 que est!ls, no exer
ci cio de ,eus deveres, o roq11isitarem, ou delles carncerem, ou 
tiverem sido acommett.idos, oH a1w·aç H los de o ser, e não pude
rem portant0 cumprit· se11s cleverr·s. 

As ditas autoridar!P.~ ficam suj •i tas :ís mesmns obrigaçõe~ mar
ca. la·' no a·t. :~·~:)pelo que toca(, pt·ev•'D\':io e rnpre,siio do con
trabando; sen•lo rr·w·nns r\·ci' por <jnalrlll"f rlr•scaminho das r-•ndas 
publicas, pat• r 'l"e direeta 011 indit·ectamonte r:onc•Jrt·erem. 

Parngr:\pho '"'ico. ,\~ me~nwR obrig-açõe.< inculllbem aos Pilotos 
l't·ati•ros, os •tna"s, rlf'srle rtnn sallarem nas emhHrc:~çõea, serão 

comirlrJmdos corno enqwogados .{ :s Alf:lnrle:,ras. e como taea su
j!litos ás "brig:H;õc' e penas 'JIIC a hi lhos i111põn. (lt••g. d•J LB;iO, 
al't. 3 i:l. e llennro n. :U'!II de :H tle .Julho de tR i7, art. 31.) 

,\l't. :-J:l8. Os inlivirlnos quo rrof··rir·m injiu·ia" contra os 
Oflljll'OI{:Ldos, Ol!i~.i~"S. !lltarcl><" ll tripohção das elnbarCa\ÕOB r.iaB 
Alrandega'' c Mesas dn r•mrh•, 'i'l" e-<tiv•·r,•tu orn aclo, diligen
cia, OU ~'IH t~X 1 ~n·ieio do Rllfl~ ru/l('ÇÜr'H, SOI'ãO I'X o/fi(';ÍU lJrOces.~ados 
" punidos H • f<it'llt:' rh Le.:isi>H;iio t••·nal do illlfl''l'iO. 

l'at·;.gt·apho Hnico. ,\ reBi~teneia, o11 ri 'sobe.lillnCÜ\ aos dito~ 
fnnecion:.t·ios 11•> desernp"tdtO do ~011 dr•ver H offi,·io, sujeita os 
'fliO a" pralicarnm ,;B pe11as '!llfl a,; leis i"'l'"e"' a"" 'l't" re3istcm 
o dr•sobcder'OIIt ils j11~tiças. (l{"g. cl, iKiill, arts. :\ii4, ,, :3li~J e Do
cisão n. K\lli ele t:l rle IJ,;zembro do 1Hi8.) 

Art, :n\l. No ca~·· de por"•gni<;,io rle indivíduos que, S()ndo en
contrado~ "'" fl:lgrantn dolir·l·•. e ·•co'''" leu I'" lo~ 11rnpregados fis
cao~. ou (ll'h l'or••a l'"blica .. se lH'out •r•·•u em alguma easn., sr!rá 
eS(:L iHCOllfiU ·ntn jlll~l! ~'111 eor·en, P, r'OIIl a':'>!'li8tencia e intet•vençãO 
da cotup,.tcn•e :wtnridad" j11 lici:tria, varc;jada na fórma das leis 
crirninaPs P!H 'ig,~r. :--afirn de Rernrn app1·nhr•nriido; ns ;.ren~ros 011 
mercadorias" <lbjedos -!e contr .bawlr•, o proso se11 autor ou cum
plices. (l{cg. do 1:-.:Go, ;~rt. :l ·,n_ l 

Art. :~ 111. Os e'":•r•'!!:tdos rias Ali'and••gas uas diligencias que 
lizr'rem, nu "'" ''elo de ·"''ll officin. podm·fio u.oar de annamPnto 
igual :10 rL>sG•Illll"'n'l:tnte~ dn fnr<; dos l:ll:crrla". (f{,.g. de 1H6U, 
~ut. ::li7. P. l{eg. rir• 1K~Ii, nrt. 1\l.) 

Art. :!11. A jurisclit•ç:lo fiscal das Alfande'-'as e Mesas de rendas 
e cumulativa nos mai'<J.s tenitol'iaes, cosias, •·n praias, rios, lagoas 
e ngua' inte•·iore., e fronteir11s trwre,tres do lmperio, para a pre
venção, r<'pt·e~sã" do contrabando e pat•a eX<'l.'UQão dos regulamen
to~ fiscar:s relativos às "lllbarcaçÕ<'B, v••hiculos, o p~'BBOas qllo 
nelle-< for••m Cl!C•mlrarlas infri n~ i;1do "Hts rli,po,ições. (Reg. 1\e 
18511, n.rt. :~ti:-i.) 

SECÇÃO Il 

J),rs obriqoçtie ..... · tl ls Ca.,uit,it· ..... · •JI' ~lll~sf.·,,_, "''-" ernborcaçi'ies mcr
,·o.nÚ"!.~ 1:nt n~fr~,,:/lu ,J 1111licirJ. do.r; J'o,·tu:·: e anco~·~rduHros 

At·t. ::4·!. No 1'''!-fÍlll"ll e poli·· ia dos t•ortos e ancoradouros ob
servarão os C"l'itãrJs on 1\lestr,·s daR "'"barl'ações mercantes as 
~eguintea di~posiçõns: 
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§ 1.• Nenhum "scaler, fahia, bote, canôa, ou outra embarcação 
de qualquer lotação, 'l ualirlarle, nu denominação, sob pena de 
appreheFtsão e ,[e multa rle :W$ ató :200$ por ca,la pes~o:\ de sua 
tripnl•ção e que conrlnzir de passagem, poderà comrnunicar, ou 
atracar a q11Rlquer navio 'lU" dem:tndar alg11m dos pot·tos do lrn
p<wio, ou "Stiver p•·oximo de sua• co,tas, praia~. ensaiadas, rios 
ou a~<<as int,riores, nntrar ou sahir do< portos do lmperio antes 
,[a competente Yisit.< de ••ntr::d '• ou depois de desembaraçado 
para a ~al)id:t. 

gx.,eptnam-se 
1 . " Os casos de força maior, " de soe corro, em virtude de in

cendio, ago<a aberta, motim, ou des01·dnm da tripolação, e de 
qmdquer outra neccs~id ,,[e de naveg.<<,làu, ou de reconhecimento de 
po.~ição ; 

2. o Os de visit:t dos t'r11zcim~ da Marinha de guerra do Jm
l'''rio, ou das embarcações da Alfandega ; 

:Lu Os Officiae~ da visita da Policia, e S 111de, e da Capitania 
do !'orlo, na lorma dos t··~~rectivo~ reg-ulamentos; 

I. 0 As eltlbarca~'õ"s o <>mpt·e,e:-ados da p•·atic~tgem da barra, ou 
o.~ Piloto~ n Ruas mubarc:tções, na f<irma dos regulamentos que 
,~eg-l'l'l'rn este serviçl); 

S.• As embareaçõe:,; destinadas a dar rebO<[Ue, ou ajudar a amar· 
ração, comtanto ljHe não atrarl'1em em outro logat· que não seja o 
portaló, e se •·on~ervem am:trradas pela popa emquanto o serviço 
a. qne l'or<~m desti narl·<s nfío co<n<'çar. 
~ '!.o A <>mba•·c:~<;fío <Jil" <>nt•·ar it bana, em qualquer hora do dia, 

segui•·it e<n dir<•itura :tO primeiro re~istro on p >stu fiscal, onde, 
conforme lhe fôr a h i det,.rminado, ou ancorará ou se c&nservará. 
soh v<•la. :~t<'l receber as visitas da Policia e Saud", 3 d>t respe
ctiva AlfandPg-a on l\le~a <h r.•n<las; tomando, logo que fique 
des,Jruhar.tç ,,[a, o ancoradouro ou Jogar que lh<l fôr marcado, não 
po<lendo demorar-"e por rnai'l tempo q u" o n•·ces~ario para as suas 
m.tnobt·fl~, on o 'ftle lho fôr eonce:lido, n incorrenrlo, si o contrario 
fi:r.er, na multa de 11>$ at,·, :!00$, por cad:t hora de demora. 

Si por cr•usa elo mar, ou vento contrario, ou outro qualquer 
jtHto motivo, a juizo do resp';ctivu Insl'ector ou Administrador, a 
embaro·ação fôr obri!:a•l·• a snrgi1· nm outro qualquer logar, ou 
não procurar o pri•nei•·o regi~tro, ancoradouro ou Jogar que lhe 
fô~ rlesigna•lo. será intimada para inune.liatamente o fazer, de
b:IIXo daR mesmas p"nas, no p•·azo qu<1 lhe for marcado. 

!•~sta Ji,posição não comprehende os navios manobrado~ pelo 
pess·•al ,J;,. [ll':.ticag-em d~s barras e portos, pot·que a elle cabe a 
obs •rvanch rla" dispoRiÇÕ~'S acima citadas. 

§ 3.• A' "rnbat·•·aç:lo q•te <'ntr"r l•J noite é extensiva a dispo
"i<;ão do § 2 ·• com a" seguintes lll'•di !icaçües : 1•, deverá ancorar 
proximo ao r'g-ist•·o ou po~to fiscal; 2', logo qne largar ancora 
colloc•rá. em Jogar salinntn, uma bnterna acc,sa a 18 pés' 
ponco ntais 011 menos, d • a!tur.1. do conve:r., a qua.l ~e~à conservad~ 
pDr toda a noite. 

, § 4." De1'o.i~. da visita da entrad~, até ao completo ~esembaraço, 
so será permlttldo atracar aos naVlos sujeitos á fiscahsação, qual-
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quer qurJ seja o nncorar!ouro, ou l•),!pr em q•:o estejam: 1°, os 
escalares, on orrtra qual[UOI' emlmi'r.a<;iio destinada a recebei' pas
~agoiros; 2°, os oscaleres dos navios de gttOI·ra da nação a q •lO 

pet'éencer o navio; 3 ·, os rtrre apr.~sonim'em permis"ào ou licença 
do I"espoctivo Chefo da Repartiçã·• E"Iscal; .[o, os ,[os navios de 
guerr~ bi'itZileii·og, na fórm:c da ro,pe otiva l •gi<laçiio; :Í0 • os dos 
Capitles dos p'lrto·:, e do~ ~eus rleie;ados, e os da policia do9 
portos. 

Ü< escaleres, Otl outra qualr[lliJI' o:lluai·eaç:1o não mrJncionada 
nnslrJ pai·agmpho, '!liO aln•"li'Oill :tos ditr1s n:wio '• fieai·iio snjo·ilos 
:is wesmas po nns rio§ I . " 

~;-,_o A eml><ti'Ca\·ão que s:1.h:r reco!,cni :\ compct~nte vi,itt 110 

re~·i si ro 011 posto ria c" tra• la. 
~ ri. 0 O C>tpitãr> ou i\lcst;· l 'lue consentir atracar :i cml;arcaç:1o 

rio seu eornmando r1u rlqu ·r '"'tra, ou pei'ntittir a :dguma pe,soa 
cntl'<li' a bor.lo, s·th·a;; todavia a; o•cepr;õ ·~do~ paragTdphos pre
corlentcs. inr~OI'mr:i tam!, ·m na. In•tll:• de :.'riS alr·· :!O 1,..; por c:t b• 
ewl> <I'e:t<;:trl <[li'' ai.I'aca1· ou po1· <'ad:< P"HS"" •Jil'' consentir enli'ar. 
Nas meRmas penas, salva< as ref<)l•idas ··xe ·pçõr•·•, incorrer:1•J as 
cmbai'e8<)ÕOs <j<Ie atracarem ao ll:J.vio <pie :;ahcl, e o Commanriante 
<jtiO con "'.uti1' qu•J o f'""''il. (!{•,g-. ,)rJ 18 iO, :~rt. :lii\), llr"cisõos 
n~. 1!'.1 do tri d<.l .\ht·il d · 18()!. 178 rlo :m de Aln·il de !R(i(i. C!i 
do(', <h Mlio d, l8li'l, ;,7() ri l :-ltl ri·~ A!~·usL•• du !878 e ts;, de :H ,!e 
Ma.r.;o de 187\1.) 

AI·t. :11:1. A lieen~:• a <jUO >-O ref·•re o ~ ·1° n. 3 do artigo attle
cedente. serú coneed1cla niÚ<;aiaenta: 1". aos compra !ore-: quo 
preeisarern ir a bordtJ examinar o c:u·r··!{allll'nl~, quando delle uão 
pos;am vir á tei'l'a amo-;li'•I~ snllieiont.es pai"a seu exame; '.' 0 , aos 
trabalhadoi·n~ ou o:>r'l':tri••s ,[., rpirJ" e.ubarcaç.?í." '"'recflr pai·a qiHl
rJUCr c"ncei·to ou obra, on p:<I''' b 'll"ficio th carga; tomando-se 
nc~s·'l caso as CRutelas nec·•ssaria< para CjliG s~jam examinados n:1 
ida e voltn; :1·1, :.tos CtJn:-;ule'3, qn.'ln !o t(•nham do ox:r·t·cet• actos d·) 
sua jurisrli<'ç'h a bordo rio~ ll:lVÍcs da r ·spe··tiva na~ionali lade, 
b~<lanrlo p ll'.l lB<e fi~o1 a I'r"tllisiç·i:• ao Chefll da i~ ·partição,'' tjllem 
se rlcveJ·ii 1 di r ~ir, de~i~~n:tnd·) I) din. ~' hora c n qu•} tonhuru rle 
e'\.ereer ta<~s ncto:J. 

~ 1. 0 Eu1 todOi rs e:.~o.-.; f'IU 1fiH3 tive:··~Jtt Iog-at~ taes li~~''fi\!l.s, o 
ln-<peclol' da Alf<J.nrlr•g-:1 o:J :\dillinisti·a·loi' ria l\losa de ren las po
rlorá, sen<lo necoq,ai·io. CtzCI' aen 11panh'll' :•s p·~SS'.'"~ rjU<l as obti
vot•.,m, do ClHJII''~g-ado~ dJ sna coufi:tnç·\. 

~ 2° Aos l\linist1·os o .\gentes lJiploUJaticos, acreditados ante o 
Governo do Btazil, se1·,i fi".llltpie•"h a visit'l d;;s emuarcaçõ!ls de 
Sllil nação, sempi'e 'lue, com a devida. antecodoncia, u prr•vinam 
á competente Repa1•tição. (ltog. de 18ti0, ai·t. :no, e Uccisão n. \16 
drJ 20 do .Junho de 1HX2.) 

Art. :314. Os Cornmand:<ntes das embarcações que entrnrem 
rleveriio apresentai· ao Ouar.la-mór, on ::o <1111pregado qun s•Jas 
VPzes fizr~r, no acto <la visit:>, a q•tal terá logar logo 4'"' a amuar
cação ti•,or livre pratica prdas vi~ita~ da S:~ude e d" Policia, o ~eu 
passaporte e papei,; de uOI·do, que lhes foi'em exigidos, e fazer as 
declaraç0es que j 11lgarern necessarias na f,", r ma do art. ;{7>!. 
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l'ar"geapho unico. Esta di,posição fica extPnsiva aos que, em 
,·ü·tude àe força maior, ar1·ibarem a portos não alfan<iegados ou 
habilitados; devendo a apresent~ção se1' feita nnte a autoridade 
fiscal do Jogar ou, na sua falta, a 'lu"lquor outrt civi! ou militar. 
(l~eg. de IHtill, at·t. 371, De,•reto n. 3·!17 de 31 de Dezembro de 
18ti3, art. 3!, Decisões n<. :lQC) de \l rle Julho de Hlli:~. ·142 de t:{ 
<lo Outub1·o de 18t3G e 535 de 15 do Un7<'mbro <le lt-177.) 

!\rt. :l15. ~enhuro~ omhar ·ação s 1 poderá demot·ar orn qn:d
'IU'''' dos ancoradouro,, cáe.o;, ponte,, trapiche: ou Jogares em que 
t•cccber c t~·.~a. ou e.n <(UC dr•sc .. lrregat•, dcp·•is que o seu Capitão 
011 Mestre fúr intimado pelo Ouard><-mór ou por <tuem stm' vezes 
Jit.et•, pam quo saia rL,llc, alem do tempo 'lnc lhe fór marc do na 
o•ceasião d·t intimação, sob a' penns do§ ·!o do at·t. 342. 

~ 1." l"3s mesmas pena' incon·.·rá o C.lpitão 011 Mestre de f(Ual
'J'Let· eml,ar·,.aç:1o, <tne depo's de intirn:1do: 1"', não seguir no 
prno que lhe f<ir detorrninado com a enoh•rcaç:Lo dr• ~o:t commanrlo, 
para o an,·or·a•lon:·o, dú ·a, l'nnte, c:Í<'s, t1'.tpiche. 011 Jogar que lhe 
fót• wdona·lo; '!", n:io atrac:tr•, ou p~incipiar a d c·;r·ga·ou carg.t, 
no lempo <]Ue lhe fôt· mnrcarlo pelo respectivo 1· pector ou Aúmi
uistr•: diJt'; :~ ', não funrleat· ou cons~rv«r o na v' no sitio ou anco
radmil'O <JLL" lhe tôr de·;ignado. 

§ ·! ." Quando, pororn, o:n qqal•tu •r· d 1s hyp,tlwses<lo paragrapho 
lJ.nte<:cdent", não o fil.er por motivo ou incidente de força maior, 
logo que cessar o motivo que o o:n·igou, r·etomará o navio a 
sua primr>ira posi,·ão, e só incorrerá o Ca1•itão ou Mestr\3 nas 
penas do art. :1.12 § 2' <]Uando, ad\·ertido de sua obrigação, não 
ouedeeer. 

§ :3 o O Cnpitão ou Mestre, que não concluir a t!,;sc:Jrga no prazo 
que lhe fôt· marcado, incorrerá nn multa do '!I$ a 200s por dia de 
domor:l, nos termos do :art. 418. (Reg. de l8·.i0, m·t. 37~, e De
~r·etos ns. Ü' 5:~ de 1:{ d<> lle:M'mbro de 1H75, :art. 3°, o T>:í4 ,;o 26 de 
Nov,.robt·o de 187\l, art. 7. ') 

Art. :~ cG, A endnt·,·a<lão que conduzir polvora será ollt·igada a 
descarregar no l'roprio Jogar om 'I ur) estiver colloc •do o registro 
da entra la. Si a polvt>r:t fôr e:n pequana qtuntidado, porlera loé(o 
ser rec<~hid:~ no registro ]'lLr·a .l<•poi" segt;ir para o curupetente do
I osito; e nnit'amnnt·J com licunça do Capiriio do podo, n' fórma do 
art. :!·1 <lo Jt ·gnlamento n. ·147 de 1U de Maio de lK4G, poderá 
eonRerV<1r a bordo a 'l"e túr precisa para signaes. (Heg. de 18ti0, 
art. ;{':lo i.) 

A1·t. 347. A ernu u·cação que precis~r alliviar a carba para 
pode1· seguir ató a Alfandega <lo seu destino, quando na entra,la da 
barra, on proximo della, ou <'ID Jogar por onde tiver de passar, 
houvor ou ti·a Alfan<lega ou Mesa de renda", dará entrada nesta, e 
descarregará ou allivial'á, pas,nndo pat•te da cat·ga para outros 
bareos. c:Hn assist.encia de um Coufer<·ntc, que tomará a rol os 
volumes; o n:io ~eguit·ú sr~m ns e8cotilhas fechadas e lacradas, e 
um Guarda a b01·do. Si na entrada da ba1·ra, ou proximo rlella, não 
houver Alfandega ou Mesa d<l rendas, o respectivo lnspector ou 
Administrador marcará o ponto mais conveniente para taes bal-
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deações, e ahi haverá flrnpregados e G••ardas para assistirem a 
o !las, fecharem e lae~·arem :1K e~col.illlll~, '' sf\~~uirmn a bordo. 

Pat•agr:tpho unicn. O ,._,J de 'lue trata esto :~rti~o será feito e 
as~ign:ulo pelo t'onferent•J fi emr11·egarlos <[U<J asai~tirem á bal
deação, e pelo Capitão ou :\l"slro dn. emharcHção, n conterá todaq 
as cleclarações que por e<te RPgnlonl"lliO se •·eqnorem para o rol 
ou fiJlha d!l i!eaeotrg'. (lt,.c:·. do 181\· '· art. :~7\1, o !Je ·isã•l n. 1:!:3 de 
'~4 de 1\faio do 1~70, ar·t. ! ' f\ :; 0 ) 

Art. :H~. A~ l'lllbar•·ac;õ··~ qn<1 do'm:tndarelll o porto da cidc~.c[rJ 
<lo Hio 1;rande e 'J'Ie, peio S"ll e,l:,,Jo, n:lo pudcJr·•m navpgar pelo 
canal da lnrra, as IJlll~ I t'OUX0t'•~llt wet• ·aduJ'ÜH5 dr\~~tinn.d~s á rcex
pol'lação, as que, P'''' afllueneia do tJ·abalho ou por qualquer outro 
motivo, não pu•l'l'lllll te•· prompla d··"·:u·c:-a w• Alfan<l••ga da•1udh 
eid:.d•J, e as "•·ri hrrrlaa ou com de~ ti no :1 Po•·to ,\logre, podnrã.o bal
dea.r, ,•otn ns f•H'llt(:llida•10s do a.1·tig-o nnt"~ ~ lentr\, p •rte on torta a 
Cat·ga p~ra Ollli':LB l'!lliJa!'C;I(;Õ·'S. Oll di'So':I['I'Og"a!-as \J:II'a OS c[epositoa 
a c·arg-o da 1\Joca ·ln ,.,.nd:ts de S .. loH•l "'' N·•rl.o, olmervando-se 
no"to ultimo c·a,o o cli"P"HI.o 110 ;l'·t. IS·! decto R··g-ulatnento. 
(R•g. rle f8(j0, :rt. :3Hil, e IJil<'r ·lo 11. H'.ll'! d11 ., I oi•' 1\l:ll'<;o do 188:{, 
arl. :o.) 

Art. 34\1. As llmba•·caçõ<:Js nacionfl.e: ou estt·:~ng-eims fundoa<laa 
110s ancoradouros se pnsta1·:1o em '""a ou m:ds linha~, dentro dos 
limite,; que ser.1o assignal:uios por boias o !'01' lnrc~s de vigia. 

Aa •JIIO eetiverern JHH "''"'oradol!t'o-< <le e"rc:-a on descarga, na~ 
do•·as da Alf"nrleg-:~, alracaclas a ponteq ou cá•,s, ol•werão ter os 
pau!'! de hu,iaJ·ronH. e c:ih:L c!P.IIIJ'o: e n••· l"'rtos em que, pela sua 
p1·qnnn::t. c:1paeichlffo. c~:tiv0rnrn !•or· i"'so a·.1ar·radas n quatro ca.bo-.:, 
t('r;tn al/•rn .1iASO :-.. rr·tr·:--~n,~a. dentro. ~~ :t8 VArg-as •!PSarnantilh·ldas; 
e FJÔ ern ve..,.pnra (]1) sahida. arirn -I~' PtlYPI'.L:·ar paunq. porler:io atnnn
tilhar vergna o deitar fó•·~· os pnu", 111enos o da giba •1ne só o 
pod· •·ãu depois ele IHl"ll-1' o rr.gi.~11·o de ••nt1':11la. A" contm\·entor 
srrá impo.-;ta a '""lt:•. d • W$ ai." :Í'I-~ !"'''" da Yl37.. (Reg-. d" 1H60, 
fHlS. :~;li •• 3>l7 .) 

ArL :~:lO. Enutna!JIO :t'-.1 eruh:1rcaçil· 1 ~ p~fiynr~·\tn nos :1nCn!'adou
r0~ de •tuarent,.na " c!c•so•;nga. o lllsl'll•'lill' oa Aclmi11istr •dor po
dPr:i '":tnrlar-lhes f,• .. h:u· :~s escoti:h·•' con1 ca<!.•a los ",~Jloq, ou 
t<J•u·•r 'luae''l"er out.rHs proyi lenC'i ' 'I"" lho par-'çam melhores, 
'jtla.lldU i:l.B IIJürendorÍ:HJ peJo ~Oil v:dor n f~cil diiSr:IIHinho!) rnr~re
l1':1Ul; r' se) ~orão :tbArt:ls_ pl·f~R ·nt(\ o lin:1rdn-1J1Ór ou que111 S113B 

VP:t.esfiM~r, on o CoJIIIll:IIHI:tnt~,~ do re . ...,p etlvo an··or·adonro. Si, no 
ar•tn (ia aiJertura dns 0-rotilha. , pot•t.·•s 1111 antHt•ara~, forem eU<'Oil
tl'll.dO-< os cadeado< IJIIObm•:oc, ~os Kello" dihll:er:uloa, ou i udicins de 
ab<Jrt•1ra. o Comm >nlante nu !\les1rn Jlfl'~·aJ'á I!IH:l m11lta de 10il.; até 
;,0!1$, Sllgunrlo a~ circumstanci:~s do'-"'"'· <Jile llw sf'rá imposta pelo 
re~p~~ctivo lnspector 011 A irnini~lr·:Jdo1·, :1lr~ut das ern I{Ue lnc~orr·er 
po•)o <)O"<C,UIIinho das lllCJ'e:tr!ori.s <[lln f<\1'\'"J'ifieado. (iteg-. d" 1:-16:1, 
art. :!7:>.) 

Ar·t. :151. Os navios 'I''" ostivn!'fllll d~JIJ:ti'Co d 1 in 'Jlecçiío da 
Alfan:!og-a,. tanto a can•pg,ir eurno :1 d''"'e:--t!T ~a1·. cuuser·varào içada 
uma banci•Jira azul com uma. grande •·strelh dü panno branco no 
centro, na fórrua do art. :r:i do proJseltln Lt ·gulamenlo, para 'lue sa 
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conh<lça que não se póde ir a bordo senão pelo modo que fica deter
minado no~ '' rts. :34~ e :l4::l. 

§ 1.•• De noite conser·varão uma lanterna 1\cce~n, na fórma do 
art :H2 § :t" 

§ ~." "\ infracçiio do p1·esente artigo dará logar á imposição da 
multa <lo 10$ até 50 . .:; por cad t dia ou noite, que será satisfeita pelo 
respectivo Capitão OLI Mestre. (Reg de 1860, art. ~91.) 

Art. :J~,z. Os Capitães, ou Mestres dos navio<, officiaes e pessoas 
de sua tripola<;ão quando se dirigirem á t~rra serão obrigados a 
apresentu-se no posto, ou registro competente, tanto na ida para 
ternt nomo na volta para bordo; c pm· cada infracção da presonte 
di~po.,ição i neorr<erá cad" Ulll na multa de i O) atú 200.:.;000. 

Par:~grapho unico. Semelhantemente, e ~ob a~ mesmns pe11as, 
não poderão passar rio seus na·vios pn1·a outros que est•jam debaixo 
da insj,eC•;ão <la Alfandeg•• ou Me,.a de rendas, sem licença do 
r-·sp.,ctivo Ch••fe. tReg. dB 1tl61l, art. 37-1.) 

A1·t. ;ç,;l, Os Ctlmmand>~ntes elas embarcações, ou srms prepos
tos, ni'ío podorà > pnrmittir o r~mbar4ue ou desembarque de bor.do, de 
qualquer mc•readoria ou objecto, snm ordem, despacho, ou licença 
por e<cJ·ipto do Chefe da r:ompetente Repa1·tição Fiscal, sob pena 
dn satisfazerem a multa de 11J$ ató 100$ por cala volume, ou igual 
á importancia dos dirdtos respnctivos das merr~adoria~ descarre
gadas ou embarcadas, alem das de approhensão da mercadoria ou 
volume, si ho>~V"r Jogar. 

Paragrapho unico. No easo de simples infracção deste artigo, 
em que não haja fraud.;, a multa não poderá excrJder a importaneia 
dos direito' respectivos da mercadoria. (Recr. de 1860, art. 377, 
lmperiaes Resoluções de Consulta dr> i:~ de Março de i875 c de 18 
de Outubro de 1878, Decisõe~ de 19 cl0 Janeiro de i86-l e ns. i63 de 
1ô de Abril de 1.'C5, iH de i d·~ Março, 529 e 547 de 11 e 20 de 
Dezembro de 1877, 0:14 de ·!i de Setembrn, i2~ e 74D, de 1\l e 26 de 
Outul>ro de itl78.) 

Art. :l54. Os CapitàeR ou Most1·es deverão dar parte ao Guarda
mó r, por si ou por um se11 preposto, dentro de 24 horas depois de 
findar a d<>scarg.•, que e<tá des.,arJ·egada a sua embJr~ação de todas 
as merc 1dorias que tr.mxe. para se proceder logo á competente 
visita. 

P1<ragrapho unico. Antes desta viRita será facultada a qualquer 
ombarcaçã" licenc;a para recebor alguma carga por motivo de segu
mnça, mediantrl as cautelas fiseaos que a autoridadn competente 
jt:lg-1<r n•'C<'S>ari<J.s. (Reg-. de 1S(i0, arts. ::!78 B 3tl1.) 

Art. :1:> -). Os Commandantes das embarcações ou seus prepostos, 
apenns recehe1·em a bor lo algum volume ou mercadoria, lan
çarào no despacho ou guia que o acompanhar a nota de- Receb~do 
-que assignarão; e. logo no mosmo dia ou no seguinte, sob pena 
do uma multa de 10$ até -!0$, a arbitrio do respectivo Inspector ou 
Adwinistrador, q11e poder:\ prorogar esse prazo por mais 2-1 horas 
uleis, remetterão o mesmo despacho ou guia ao Cummandante do 
ancoradouro, e este lhes passara um r('cibo, e enviará o despacho 
ou guia no dia seguinte com o seu - Visto - á_ C(J~PIU:. 
tição. (Reg. de 1tl60, art. 382, Decreto n. 45~_2,01\44<t<tM~~rr~il de,-,....._,~ 
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1870, art. 10, e Doci~ões ns. ::n de iN de Setc·mhro do 18GG e 1!"•1 
de 11 de .Junho de 1H7U.) 

Art. :l:íG. l) Capitão ou Mestr·e da ombar·c:-~ção '!'le rceeber a 
bordo generos destinad•JS <•U desptt~:tado> para ont1·a. incorreea na 
multa do 10$ até lO~ I~ por cada \'Qlum • ou rne1·caoloril\ <JUC houver 
recr>.bido, :dom da pena de satisf•z•w as rlespez:1s ri' 1·emoção, a que 
s~rà obr·igado dentt·o do pr3ZO qllG llw fúr· m"t'c:ado po·lu respectivo 
lnspnct >r on A<lntinistt• •doi'. il{og·. do 18 ill, nt·t. 3"l:l.) 

Art. :J-,7. E' p1·ohíbitlo a todo ') 'Jllal•j•wr navio <l'll' tiros ou 
s:dvar sern lice·1ç 1. do Capitão tio pror·tq, o, aiud.t oLtida f)Sta, o nã'l 
p·•dnr:i fazot· l••vawlo laeo o tiro. 

O Cap'tfio o<J l\1•1-<t•·e •tno Ir· nsgrc<lir· esta <li•posição ficn.d 'ujnito 
à ropar•a•:ilo c],, <b.t>lllO, h:~.v.,ndo-o, além •la lll•lll>< dn 108 atoi ;,tiS 
por cada v·z. (Hcg. de 18ti 1, :.r·t. ::s8.) 

Art. :r)H. N:io S•'l':l pnnnitti<l > •lenl.r,J do' :ln~ora·lout·os dol 
C.:1!"g'.L r) dn··W:ll'~a CI)JlS ~1'\'HI' fog-q ;1 IJordn dcpoiK do toq 110 elo I"eCO· 

lher; p•HI<llirlo, apen:~s, l':·~rla navi" <'OilS"t'var· n:t resp etiva eam:~t·fl. 
um:t luz l'lll lantero:t fu<~ha•la. O C:tpit.~·• ou :\lustro •(UO iJtfr·ing-it· :1 

prcs11nto rlisposiçil•• ineo•·r·er:'• na m<llla ,j,, lil:'; ato• ;,•)-; por cruh~ V"Z. 

Par tg,·aphrJ unir·o. E'-'lt di~posi(:fiq fica ext~~usiva ~ls einiJa!·caçües 
qnr\, C'it tndo ntra1~.-ula-: à-: pnut··B, l':l~~~ e drw:ls ftts Alfandcgfl"", 
1lcposit• 8 O l.rapich•·~. c<~!lS<!l"V:LI"C:ll i'ns··• d:ts ti ltor;,s da t .. <r<lC ern 
1lianto. (ltog-. de ISiiO •.. rt. :l,\1.) 

Art. :r.u.- No ··as, de ,.,w.·,si !a• lo <lll conc.,rtos, ou fabrico, o 
C ;pitih 011 i\IP.str<J <1.1omb >1'<':>,·:1·> sn.icita :'1 fi,mdi-<açfio dowera par·
tic•par ú Alf>~ml"g-:t ou i\le,; • d" rerul~s o .iia oot 'l"e dovo tllr lo~fll' 
o coJue1:r) -1~ Lie~ r)Ut·;ts, B:>h a.-~ ptJna; di)~ _2• 1io art. :{J,L. (B.eg. de 
I ''iiil, "rt. : ;• I! ) 

..:\1·t. :rir I. Nr'tdtnut n:1vio ruOI'(~:Int41 pn.lPr.i tor L'ôra a-., su;~s cm
Uiro• >!J>c.; :uind:1s dcpoi" ch t"'(UC de rceolhnr·. salvo pot· al~··1m 
motivo extmor linario. <jUC jnYiili··ani. O cntlll'tll'•'lllOi' sor·:í. multado 
d' 111$ at!Í lll l-:;1) 10. (i{ ·g-. de l''titl, :~rt. ;}.IIJ.) 

Art. ;) i!. (I b·•t••, o<sealct·, n>t outm •(lHd•tnet· e•nh:ucnç~.o. <(!l<) 
fú1· er::contrada d••poiH d 1IO<('l • de r··<'oil>fll', no.; :~ncor:Hionr·o; 1h 
car·ga n rlos~an.{a. 110 do qnarerltr·na. ou !)roxiruu aos reg-ist.r·os de 
outr:ulH, s··r.i ·•ppreiliHHiidn, o"" I' ·s,oa." de sua tt·ipolaçiio o CJll:lC~
'J'lCI' onlras 'J"C eou•luzi!' incorrerão ua multa do art. :142 §L." 

Par' ~r a 1 •h o u nico. Execptu • tn-se desta rlisposiçilo os e<calet·es e 
e:nhfl·cações da Alfancl•,g-:t, da C >J•Ílania do p,,rto, dos l'l'g'ÍSll'OS, o 
os doe naviris do gnOI't'a IH\CÍoua~·s 1· f!stran~·oir!J-;. (l{cg . . Ir~ tKGO, 
a r·t. :l\JJ.) 

,\rt. ::ti·!. Nenhuma o<mban•aç:io p<>der:Í. tlll<Carrllgar on baUear 
seu lastr·o sem lieen·;:~ d:t AJf.,l!deg- '· ou !\lesa do rendaH, c s·•m 
quo•, no caso em qne "''lo n:to ''Hil'j:t sujeito a olimitos, p•la Capi
tanin do Porto Ih·• R'',)'t indie .ol•'> o hgar em <ji!O deve ~llt' •·ollo.•ado; 
1• o C•pit:1o, 011 Mostre, <(UO o l'<.l!ll.r IJ·io lizet·, s"r(t pelo lnspf1ctnr f'\:1 
,\lfand<'!~'ll 011 Arltninist.rarlot· d:t i\1•··""' <!e I'Cilli.<B <Hlllta•l" <lo !O* 
at<• ltlll.;•()ll. (ll·g . .Je 11-ltill, :11·1. ::\11.1 

Art. ::ti::. Nrnllll>>tnavio m"rc:ontG po lcr·:í sahir do porto antes 
<lo nascin1flnto <lo ,o!, ou dopoifl de ~011 ncc:oso. 

Paragrapho unico. Exccplurrm-Re os pa'lnetes o vapores de 
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linhas regulares, q11e poderão sahi1• a qualquer hora do dia ou da 
noite, observado' os reguhm~nto~ da polich do porto. (Reg. do 
1:-:GO, art. :!84, o Decreto n. 4()5:) d·~ -1 de Maio de -1872, art. H. 0 ) 

Art. 3ti!. o, empre n•dos das Alfa.ndrgas e Mesas de rondas 
obstarão a sahid:1 da ombare.ação, <Jun não e.;tiver corrente e de~em
b:.,·:•çada, embora esteja em lastro, tenha da·lo entr:,da por ft•anquia, 
ou em virtude de força m:tior; e, quan•lo p01" si não o puderem 
con,egnir. rr•<piisitar:io o auxilio e coa,Jjumção do'l navios de gu·~na, 
dos registt·os. ou for-Lniows (R•g .• lo 18li0, art. 3'i.'), o.Decisão 
n . I i L de 1 1 do l\1 a r ço de 1 8 ·,4 . ) 

Art. :1 ·,5_ Tonos os escaler••s, faltia>', sa1·eiros, ou rtuaes JUC!" 

b:trcos miudr;s e de desc:trga. •tu•J navcg •m <l·•ntro do~ portos, terão 
de mor! o bem p>~·cepti vel, no Jogar mais appar<'ntc do casco, o nome 
]•or qno fo1·em conhc"idog, s1•ndo os .'cus dono; ou patrões multados 
de 111.~ ató 100;; em <'a'o de inf,·acção. (Reg. do 181;0, art. 3:15.) 

Art .. ::GG. Do Ho·~·,tlamcnto das Alfandeg-as o Mesas do rendas 
so oxlrahir:lo a~ <liHposiçõ•·s <[llO forem s<) r.,Jntivas :iR obriga<;ÕO» 
dos ('mn111n1Idunt •s das ombarc:>çõ ·s o policia do< portos e do; 
;·~Il<~•JI':HI(lllrl's ; c serão t<·a,lllt.i.l: s pelo menos otu inglez o francez 
,. impi""RSLS, (l HJ::-< excmp!ai"<~B distribnido< :i entrada do porto pelo 
Gu:Hrla-múr, ou pm· <JIIem snas I'PZo- fizflr, aos Cumman<l~ntes dos 
JJ:IvioR <JHtrados, qnn "s I'e,;titni<·ã >na occasião dn ~~~·, sahid.1, (l~eg. 
do I :Oij 1, nrl. :l\17.) 

A1·t. 31)7. A I ransgressão d:J algumas das disposições .la pri•
B<'ntc >:e"çiio, a qufl nito ostnja applic 1d·>. pena especial, dará 
lngar ,; i111p .sição da multa de 10 . ..; ató ;)00$, além das c~tabele
cirlas no 1\egnlam<'nto n 441 de 1\J do Maio de 18~6, que serão 
impost:ts, conform•• a sua nalureza e gravidade, ao' Capitães 
ou M<!SLI'es das "'"barca,ões, e pessoas qu'l nolhs incorrerem. 
(Reg. U•) lllt\11, art. :i!JR.) 

CAPITULO VI 

llOS ~!ANIFESTO;J 

Art. ;~ôfl. Tl)d·l o Capit:io ou 1\I,stre d.: navio mercflnte, na
cional nu e..;trangciro, que por qualquer motivo, ou para qual
qu~'r fim dem:~ndar algum porto cJ,, lmper·io comp"tentomnnte 
:dfandoc:-arlo ou habilitado pai"a a importaçJo, deverá trazer um 
manif<Jsto contendo : 

1. 0 O nome, clas'e e tonel >gem ria cmbarcar;ão, e o nome 
rh naçiio a •j11'1 po1·t.encn ; 

·!.o (J notlliJ do Cornman:hnto 011 l\I~stre; 
::J.o A rl•J<i"naç:i:l do porto em quo rec•)b m a carga qu11 con

dttÚ<', n a tlc seu lestino c escalt" ; 
1." As m'lr.>:ts, Pontramar"a'. numero ri•• e;vla volume, o sua 

clenomin:w:1n, quanto seja possível; · 
;-,. '' Decbmção de 'I ualid:lde, 11 nanli la de, peso, ou me lid:t das 

mcrcn.lori:n quo conl i ver eada volume, quanto seja possivel, o 
tla~ !fllC viet"Cill a gran1)l ; 
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6. o ExpressA. designação do numer.> de volumes reunidos em 
um só envoltorio, 011 d·' cada. :~marrndo; o tia qualidade das 
mercadorias que ca·la um deste• volumeq contiver, e de sna 
quantidadJ, peso ou medida, quanto seja po•siv•·l, além d~s 
dr>mais declaraçõe~ exigi daR nos ns. -1 e 5 deste art1go ; 

7. o Qq nomes daq pes~0:1 ~ a 4 uem são consignadoq os volu
mes ou mercadorias, ou qj o ,fín ã o1·dem ; 

fl.o Expr<'~'a menção : !• •las m"rcadorias destinadas a entre
poRto, ou transito, Clllll as decl~>r:~ções "Xkidas nos ns. 1, 5 e li; 
2', dos volumn~ que •·ontiverem gen,•ros inflanunav••is e 'eme
lhante<, com Lod <S as eire,unstanci:•s ••xigidas nos rnnsmos 
ns. I, 5 "li. 

Paragrapho uni co. E e tas rleda1·açõos sorão escriptas por ()Xtenso, 
excepto na part" relativa [lo numero e marca do volume, e em 
folhas inteir:Ls e não r>m"n<lad ~~. ou pr•Jsas Ullla.• ás ontr<•s, :.s 
qu~e< S"riio nnmera•las e rub,·ic:~da" pelo respectivo Agentn 
Cou,lllar, ou 1•e"' pessoa <]lie aulhent.i•·:u· o manifo,;to. (Reg. 
<In lfl<iO, a1·1. 3\U, l>n<'l·<'tos 11s. :!217 do :li de Dezembro 
d•J 1Hii:!, :.rt. 1·, e lf>10 rlo 211 •h Abril <lo fl-UO. art. 6", 
Doci"ões ns ·!OH de 11! de Maio elo 1H ii, 2:!9 de 21 do 
Agosto d•• 181i4 e ;,o-; de 8 dn Ago,to de 18iH. 1 

Al't. :;1;\l. Os lllar.if .. sto" serão daln<fos o ~ssignados pelo 
Capit;lo ou l\IeBll'O do r·espec·.l i vo navio. •1 authenti.•ados pdo 
Cons11l, ou Agente Consular br;.zilniro ,.,,,identr> no porto d'L 
p::l'l.i•la, •· n.•. ~utt falta, ou n1J<eneia do pessoa que devidamente 
o 'u i>stitna, pelo C h'' f'e .! t I'"Sjlediva Alfandega ou estação 
fiseal, e na falLt de un-< e O!itro~ pda autoridade local ; 
de·t0ndo nostn ultimo caso sua" as«ig-na.turas ser reconhecidas 
pelo Consnl r•'SjH~cti \'O no port'l di\ entr:a ia, si alguma <lu vida se 
oll'.-recer· sobre sua ver<'ci larle. 

Paragrapho unicn. Os man ife~tns porl••m ser apresontados. Ja 
Lradnt.iclo> rllll linl!n~. \'<Jfluv·ttln, aos CnnHules, •tU•', na. fó·ma 
rlc> l!o~reto n. ·l'.lli:-l rh 21 ri" l\hio d(' 1Hi2, al'ts. fOI, 104 o 
1111'•, os legali,arào, si estivorei•J nll· s organizados de accôrdo 
com o nrtig" antoc••·l•·nt". I ltllr:. •k IH60, art. toll, De,isão 
n. 70 de J~ de Fovereit·o d·· 1H7\I o A\·iso ao Illinisterio dos 
Estrang··il·os em ·>1 de l\í~rç, <lo 1.'-:81. ) 

Art. :;10 .. \s Olllbarcaçõ<.'S ••lltpreg-a,hs na p()sc•, ou proc"· 
dentes <lo pnrtos poneo fr•etjll•'lltados, em que n:1o houver· 
Alfanlega 011 esl~ção fl"~al, 011 anl<H·irla !e q•1e poss:t authon
ticar o rnguh,·i"~"' os manifesto<, R<Jdo obrigadas, no :~cto da 
vi2ita da ontr:Hia, a npm••mhr nm'\ rel:tç<ío d•J todos os objectos 
do s11:t canra, com as declv.ra•:ões ••xigidHf'l no art. :~:i8, ~~ a 
exhiJ,i;· os conhneim••nt•H. rlot!IJIII ·ntos o livr•) de carga, ou 
outr 1 <Jna1.1ner escript,u·a,;ii" 'l'w I>I'O\'•' a verdade da mesma 
rci:lçiio. alt'•m d 1 rol, 11~1.... e <n•IÍs p>peis exigid >B pelos 
arts. :;1/ e :ns. 1 Reg-. de 18till. art .. 401.) 

Arl. :l71. A mnG,.rcaçà·.J •tu" t.ivet· fdito O<C><la, ou recebido 
car·ga. ou tioscarregado em um ou nmis portos, trará tantos 
manifestos 'lu<lnt.os os portos em 'lne ti\·e·· re,,ebido carga, o" 'lnaes 
conterão as dP-cl:trações, forrnalidaries e requisitos exigidos P'llo;; 
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artigns antecedentes ; e tantos certificados, processr~dos do mesmo 
modo <JU" os manifesto'. l,, n,i0 l<'J' '"'l'ehido c"rga, ou descar1·egado 
vollllll'·, mercadoria, ou ubj••cto algum, ou, si houver feito, da. 
qu:Jntida,Je ou num,.ro dos volu'"''S ou mercadorias descarrega
d<>s, COIII toda< as dedaJ':tt;Õ"B exic6das no art. 3,;:-;, quantos forem 
o~ pol'tos d•• esc:. h. 

Si o porto de nse>Lla ou desca1·ga pertencer ao lmperio, os 
manifestos e c••rtificarlos serão passados prola Alfandega ou 
[{"J'>Lrtiç.:õo Fi,eal eom;·ct•nl••. 

Parag-r:t.pho unico. I•;xe ·ptuatH-<e desl:L <lisposiç:io o~ paquetes 
e vaporeH d·~ linhas reg-nl11res 'l"e frHquenl••m os portos do 
lmpPri '· os <[llaes siío d•spen-arlo' da apresflntação de mani
fe<tos ·lo~ p•H·to> intet'"'edios de Li~l•oa, Madei1·a, S. Vicente, 
ou de ,111 '""'JII•'l' "nlro~ J<OJ'tos estt'llngeiros, onde os vapores 
se de1110rem pone' tempo, e eu1 'lue I<Htham rr•cebido apenas 
,,Jgu"~ v"lu:!li'S e Pllr'.o"''"''IHlas; sul>-tituind,,-se e~ta ol>rigaçã·> 
p"ia ent1·e.::a, no acto •h pt·imeim visita da Alfandega, de uma 
lista. do ca.n·n~·amenlo '(llll houverem re<'ehido nos ditos portos 
inll't'lll(l<lio>, c""' dí~fi11eçã• do ,1uc fór relativo a cada. um. 
( lt· '.'t. <h I H1 iO, a1·t. 40~. llecr·•tos Hs. 4~>10 de ~O de Abril 
d·, 1Hi0, :u·t. Ô", e ·193-, de l da l\bio de ltl72, art. 4'', lmpe
riaes [{,,_oltu,:õ '' de C• 'nsulta ,[e 21) d" Al>•·il e dr• ti de De~r>mbro 
de JK7\l .. de ·:1 de c\.::o-tud" 1:->:-iiJ. e Decisõe< n,. 194 de 31 de 
Dez•••ub:·o de IH7:!, :::)i re 2-i dn Juttho dtl 1:->18, 102 de 22 de 
Fnvereu·n, ~5~1 de 8 •I e :\'!aio, 6ü·! d•' 1U de Dezembro de 1879 e 
.JO;) do 24 d' Agusto de 1HS!l.) 

Art. :17~. Os Con~ules, autot·idades, ou pessoas que na fórma 
do art. :!ti\) authonticar"m os manif•1stos, numerarão e rubri
carã•J todas as fo[h,. s, ''• depu i-; do riscarem todos os brancos, 
certificarã" no fim da ullima lauda escripta Jo m~>nifesto, que 
este Sll acha e1U devida fórma, isento rio rasnra<, emendas, en· 
trolinhas, ou eotts:< qu·' duvida faça, ou as resalvarão declarando 
stta n:<lur·t•za, qualida•le " teor, e os orltJ•egarào ao Comman
dante, en1 cart" f••dwda e lacrada com o scllo do Consulado, 
,·ou• dirr· .. ç:1o ou sobrescrii•to :~o lnspector da Alfanuega do 
p<>rlo do destino da e11tbareação a que perten~er. 

Os ditos Cons11les dedar:uiio no manifesto o numero dos co
nhocinJentos <la <'arga 'lue a embarcação transportar, e os mar
c·•t·ão com o .~ello do Consulado, pocendo rnmettel-os appensos 
ao lll<lllifesto, ou entregai-os ao rr·spectivo Capit:1o. (Reg. de 
18ÜII, art. -!0 I, U .,.,·oto n. -.1510 de 20 de Abril de 1870, 
art. ü·•, " Deci,õcs us. 23~ de 10 do Ago~to de 18i0, 445 
do 22 de .Julho d,, 1K7i>, 471 de 2ü de i::loteml>ro de 1881 e 
11)\l de li de J11l:10 drl b8'!.) 

,Ir' L :J;:~. ,\s diBJlO·H;Õeci dos artigos antecedentns compre
hcnd•'Ill: 1°, "s elll:,ar··llt;Õ·lB que ll>Lvegarem em lJstro, devenJo
sn mencionar no re~pectívo manifesto ou cnrtifkaJo a quantidade, 
ou 'l"alid;t~Í<· do la~tro; 2°, as embaJ·cações que fizerem esca
las por :dguns dos porto" do lmperio, ou que nelles derem 
entrada por f ... mqma; 3°, as <'mbarcações que transportarem 
passageiro• ou colono~, ainda q u•J não tr.<gam carga. 
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~ Lo Reputar-sn·ha lastro, par.t quaes<Juer fins ou objectos 
fiscaes, a quantidad·~ de 'lual.luer rnateria pesada que conduzi
rem ou reé·euer,nn, indispens~wol par" ecguranç:J. de sua nave
gação. 

§ 2.'' l'o ler·á fa1.er parle do hstro: 1", o ferro e'n ur11to, em 
harr,,~, ehapae, ling-.mdns, 011 em obras gros,as de fundição, ou 
inutilisadas; 2°, o cobrA <·m bruto, f11ndi.lo, coa·lo, ou em 
l11'kilho, em ba•Ta, etu lâminas, 011 f,>]lms ; :l ',o bronze em 
po<;.as d<J artilh:tria on em obms inutilisadas; l ·, n p"dr·a calcarea, 
ou ontra rle qn:J.lrpt•>r ']nalidade om b"rtto, lavr-.tda, ou Pm obras 
gross~s; f>', calhrh, easealhé>, on .<r·úa, bar·rr>, cin7.a~. ossos, 011 
chifres ; G ', rnad:~ir·a~ CJtn hi''Ito, em t<iro•, couçor•iras. pranchões, 
ou lenha ; 7", c:.~rv:to d' pedra ; ~··, s ti ; \J ', tijoh, te! h a, e 
onlt'<>B n1ateriaes I'~'·'Jlrio~ par·a co11~1rn ··::lo ; 10•, o vasilhame 
com agtnda, ou som ella. 

§::.o () Ch"f' da ~ompnlente [{ol""'h;J.,, Fi~1~al .lo porto da 
entrarlfl. do n·tvirJ nm lastro mand rr•.'t verificar, <Jlltr.do jrdgar 
COilVllllÍ()IliC /L li <r.ali <:H; fio. SÍ ~ ljllillli.Í i:t<J<l rl>l [:L' i. I'.) e a str•icl.atnentO 
nr'ec..:s·,ri:~. pat·a ~cg-nt·an(;.a. da n:tYC~:Içi\q; o, no cns0 do ser ~ul~e
rior. sujPitar:i n 1n s1nU 11 1\pi11 HO t•egilll1)1l fi~c d t•elativo ás 
ombnrcaçCíes 'f li" tronx ·r,m car~·,,, (lteg. rle 1:-'():l. art. 4!1:>.) 

Art. :~7l. Os Con~,,ltl~ 011 Agonlr~; (~nn:;ulai'C~ do ln1pr~rio não 
po.leriio ~t~~lhelllir·ar ut·rnife,to a!;..('>llll 'I'I'' niin e~tiv<1r no.; tormos 
dus arti!J"'>S ante•·.odcntes. e ol,ri g-:trão '" C:1pit:ios a corrigil-os on 
reform ·l-o,. (Reg. de 18<i11, art. 401'>.) 

.\rl. :li5. Os r ·feri,[os Cousulns o·r Ag.'nle< Con.,ulares, antes 
t!n aul.hnntie:u· rn os manifestos, in~tr·u;r:1•> os rr~speütivos Capitães 
ou 1\lestr·c, a r "rei to >lo~ t!evern,; que lhes sãc impo.•tos p<!lo 
pt'<'SOIIL" [{eg-ul:lmonto, o e.•peci;t!rnonte -oolJro ~ olJr·igação: I", de 
men••ionarem expr ·ssalltCnte os volumes ou me1·cadoria4 destinadas 
ao tmns' tu o os que contiverem gnneros inllamrr.:tveis <J seme
lhantes; ·! ', do f:uerem no act·> da visita 1l11 cntra<la as dechraçõe' 
dr1 qnrJ tr·at:~ o art. :~;K; ::o. de onl.r·c~aronl o rol, list>lS, e papeis 
nwnc.ionados n"s arts. :n7 c :;;.'i, N••ssa mnsma occasi:lo os advcr
tirã•t <lo qne la'JS <lor·urnonto~. cnn< o~ manifestos, tlovo"' s•~•· 
pr>•Rent.rs nii•l sti :w cmpr ·gado <l:t H<'p:11·tição Fiscal do porto a que 
so de-;tin:lfn~ illl'~ [(')r oHcarJ•pgado d:t visitn, c,ltllO ~ls íltttoridades 
Joeaes rle <Jll"l'lU'>I' porto ou lo·~·a,r on.]o por motivo d•l forç·t maior 
arr·ib:wom, e aos Command:tnt."~ rl:ts nm '·are:l~(i·•s rla Alfan<leg t ou 
Mc'a <lo 1 onda', enc J!Tcg:ulo~ <l:t poli•'ia fts<: ,J ch~ costa" o ma1·es 
tm·ritor·i ''''do lmr ·rio; e da haver"m ""llll>rirlo <)Xaet:nnrnto ost~ 
prncnito n de qu0 o Capit:To ou j\[nst!'l) da embareação ftcou sr.•.ionta 
do t.orhs estas obrigaçõn~, passado eet·Lid:io no manif11sto; ftc >nrlo 
po!q niio cn•npri<neuto d ·st s obrig-ar;õ '" suj,.itos :i rn>tlt:t. de ?iO-: 
ntó ;,oo.-::; ror ca·la v·•r.. qne llw~ ~OI':Í illt!losla pelo 1\Iini,torio d l 

Fa1.enrla, ti >n<lo o Cltefo d:t comp··l.nqt(] R,pal'li<;ã> ptll'te <lo t~na 
falta·-.:. log-o ljtlC lhe l'or~cnl ;tprr~ ... oni.H}ns OH lll;.tttif,~stos. (lleg. elo 
fél()l), lll't. !Oi.) 

Ar·l. :nti. Nib sií•• n .. lmiHsivnis nns m:mife't"' prolestos de qnn 
n:lo t'eApondn o Caritiio 011 Mnstr·" I'"'' l'alla~, :tr·•·roscimos on difl'c
rnu,;:•:;; ll·'lll (lc,~larat;õ 'H ntg-a-.; a re~peitu d 1. 'tlln]i,ladrJ, «plaHlidad,~, 
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numero, dimensões, oa peso do~ volumes ou mercadorias que tiver 
recebido e honver a borrlo. (Reg. do 1860, art. 408.) 

Art. 377. O Capitão ou Mostre do navio, logo que chegue a 
bordo o (hw.rd~-mót· 011 emrregado en 'arrega:lo da visita, lho 
enlreg tl'a o m"nif,.sto que trouxer e todos os documentos, conhe
cimentos, c mais papeis pertencentes á carga, quo lhe forem 
exigi•los, par" ser enviados ao Inspector da Alfandeg.t ou 
.\ huinistra<lor rb :\lesa d" rendas. 

l~stes papeis ficarão em rlr•posito na comp~tenle Repartição, até 
qarJ a sua exhibição seja nPcessarhpara outros e!feitos legitimas, e 
solidtada pelo respectivo Capitrío ou Mestre. 

Paragrapho unico. Ao~ Commandantcs dos paquetes e vapores de 
linhas regul:tr,.s, estaltdecidas entro o lmp<'rio o os portos estran
goir·os, il concr•di lo o prazo de t:i di:.R par.1 exhibição dos mani
fostu~ dos carregamentns re~r>birlo., n"s jOI'tos de escab, quando 
n1io possam f tzcl-o na occasião da cheg.1da. (Reg. do itlGO, art. 
·109, Dect·eto n :l? 17 de :11 d<1 Doz,,mbr·o tio IRG:~. art. 34, e Deci
sões no. \l:: de 20 de Fr•vcroiro do 187() o :J:1 de :11 de Março de 
188!.) 

Art. :l7N. No mesmo ,.cto da visita o Capitão on Mestt·o do navio 
fa.rá o<~ entreg-,~rli pot· f'Scripto: 1o, a relação de quaesquer merca
dorias ou ohjroctos acct'I'Scidos que trouxer· a bordo, que não foram 
t:ont··mpla :o~ no manifesto p11r ter·em sido recebidos sob vela, ou 
por 'lual1uer mü:·a raz:1o, espocificando a qualidade, quantidade, 
medida ou peso, tuareaq, eontramarcas o numcros, e todas ss 
circumst tncias exigidas no art. 3lii'i; 2 ', declaração das merca
dorias on volumfls que, estando comprehondidos no manifesto, 
tivet· vendido 011 desc;~rregado em qualquer pnrto de arribada ou 
escala, ou tiver perdido em virtudo 11e alij'lmento, ou que por outra 
qn:li<Jtl"l' razão lhe faltem pat·a o completo do que manifestou ; :;o, o 
rol tios passa,~oiro' e dos volumes de sua bagagem, acompanhado 
rlc rl<'clat'a\·ão summaria por cscripto, r.ssignad:t pnr cada um dellcs, 
do conteúdo do volum·l qnc lhe pol't()ncer, si contiver exclusi
vamente llJCrc:crluri:c~ ou objecto ,[e comm,rcio, nos termos do art. 
·l~l; l", a lista dos 'ob ·es dentns, pr•ovisõos o vivrll'es do navio que 
a'nrla resbr11m, on estiverem d~ res'rvn. :; bordo. 

~ J . " De Indo S·l fad. men<;ã•l no termo d t vis ih da entrada, que 
será :;~sig-n rrlo pelo nuarda-mól', ou quem suas vozes fiznr, e pdo 
Capitã!) ou Mestr', a quem se dará resalva, ~i fôr exigida, da 
entrega do r1ue fôr reoei>idn. 

§ 2. 0 Não S0J'ãO admittidas declnraçõe~ \·agas que tendam a justi
ficar irregular·idades do manifesto, on <JUaes<jUer· fal-as declaraçõrR, 
OIPWmu:rl-aR. (l~n.g. dn 1860, art. -IJil, e Il•'croto n. :~217cle :31 de 
)Jezembro do 18lH, art. :J; .) 

Art. :T7D. 1'\n acfo rb visita da onlt·arh o C:1pitão 011 Mestre da 
cmlmt'CRÇão, os pnssageiros o individrros rb equipagem entregarão 
ao l inar·da-nrÓJ', 011 ao omprogarlo que fizer· suas vez e,;: 1 ", aq n mostras 
o IIB porjll!'liOS vol<~tucR lJilC t•ontivcrr·m lllf1l'eadorias, que se achat•rtn 
1:a e~trJJ~\1·,,, no,; carnarolos ou <'lll 1, rgarc,; semelhantes ; 2", as malas 
e cai'Las •lo Cm·reio ; da1ulo rosa! v a do tudo o 'I ue receber ou meu-

1'.·- !Jcrt.~~-~L·.~ tl1? 1:-'~~i fi) 
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cionando, no auto que se lavrar, essa entrega. (Reg. de 1860, art. 
412.) 

Art. 380. No mesmo dia ou no soguinte, dentro do improro
gavol pr•azo do 2! horas uteis, o Capitão ou Mo~tre compareeerá á 
presença do lnspeetor, e ahi ratificará as duelar: ções quo houver 
feito na occasião da visita da entr·acla; lavrando-~e dislo termo em 
que se mencionarüo a data da enlrada e todas as circumstancias 
exigidas pelo art. :l/8 §§ 1 ·• e 2. o 

§ 1. o Nessa occasião, como em qualquer outra, excepto mn a c to 
de busca, ou qnan,Jo o Chefe da Repartição tenha tido conhecimento 
olllcial ou denuncia de fraude, pudera o Capitão ou Mestre fazer· 
quacsquer outnts declarações 'obro a carga do navio. As quo forem 
relativas a accrescimo serã.J Jogo acoita~ para o fim de evitar as. 
penas que ostabelece o Regulamonto; quanto ás refnrentes á dimi
nuição, serão na occasião comp ·Lent<l apreciadas pelo Insp<:ctor ou· 
Administr·ador, o att.:ndidas ou não, segundo sua natureza o 
circumstancins do caso. 

§ 2. o No caso de não compar·ecer na Alfandega o Capitão ou 
Mestr~, lavrar-se-ha o termo da entra la, fazendo-se expressa 
meação desta circumstancia, pela qual não fica ello, entretanto, 
suj,ito a penali<iadn Hl){Uflla. (Reg. de 1Hí10, arts. 413 e 414, 
Decrnto n. 3217 de 31 de Dezorr.lJr·o de 1!:lfl:~. art. 45, e Decisões ns. 
516 de 16 de Novembro de 1Hli3, 14\J de 10 de Junho de 1H70 e 7Uli 
de 14 de Outubro de 1878.) 

Art. 381. A lista dos sobres·dontes e viveres, quando não fôr 
apresentada na occa,ião da visita da entrada, o será dentro do prazo, 
de 4i hor!ls, e se dover·ão nclla mencionar todas as provi,ões e 
objectos do custeio do navio, ou de,tinados ao sustento de sllUil 
officiaes, equipagem e pa,sageiros; e especificar sua qualidade, 
quantidade, numero, peso ou medida, marcas, contrarnarcas, 
denominações, e numor·o dos volumes om que estiverem acondi
cionados. 

Paragrapho unico. Nest'l list•t não se poderão cornpreh"nder 
objectos estranhos ao S(Jl'Viço e cu~t<Jio do navio, e á manutenção da 
tripolação e pas-<ag •it·os; o os que, em contravenção desta dispo
sição, forom induidos ficarão sujoitos, a juizo do lnspnctor, a 
direito• de consumo em dobro, ou, satisfeitos os dir"itos, á multa 
de 50 °/, do seu valor•, salvo si, na dita lista, declarar expressa
monte o Capitão ou Me,tt·e q•10 os destina para exportação. (R"~. 
de 1850, art. 41i>, Imperial Resolução de Consulta de 31 de Janeil·o 
de 1877 e DBcisões ns. 182 d.J 18 de J uI h o de 18<i4, (i48 de 2 de 
Novembr·o do 187li, 21 d!l 16 de Janeiro e ()O de 17 <,18 l<'evereiro de 
1877, 916 de 23 do Dezembro de 1878 e 441 de 1!2 de Setembr·o 
de 1881.) 

Art. 38~. Pela falta ou não apr·esontação, no devirlo pr,.zo, da 
lista <lo subr•"salente.,, incor·rerá o Capitão ou Me,tre na muita dn 
50~ até 200$. além d:. pena de ficarem <'stes, om vit·tudG dessa falta, 
desde logo sujeitos a direitos de consumo. , 

Par•ag•·apho unico. N.t meSilll multa incol'l'orá si não apresnntar 
no acto da visita o rol dos passageiros e sua bagagem. (Reg. ele 
i860, art: 426.) 
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Ar·t. 383. O Capitão on Mestre que não apresentar o manifesto 
re~pectivo, ficará sujeito á penalidade estabelecir!a no art. :i67. 
Ex~nptuam-se unicamente : 
f. o As embarcações arribadas por força maior, de que trata o 

Cap. 2> deste Titulo, quando não se destinarem a qualquer porto 
do Imporia; 

2. 0 As que, pr>lo mnsmo motivo entradas, srmdo condemnadas 
por innavegavei~. venderem em hasta publica parte ou todo o 
carregamento por 6Varia reconhecida pela competente Repartição; 

:l." As qne "nt rarem p:\ra r·efrosc.tr <J dispuzer<Hn unic~mente 
de parte r!~. ··arga sullieiente par:~ faz•, r face ús de,pezas do porto; 

·1. 0 As rle p"sea, ou proe<•rJ,,nt<'s !o .porto~ pouco frequenta
dos, em que não houver Alf<nrlega, estaç·lo fiscal, ou outro 
11 ua! 'lu e r meio de authenticar os manife.;to<, na fórma do ar·t. :no. 

§ Lo Toda.; as cit·eum<tancias a '!"" se rüf•H'em os nnmeros 
antecr>dentes doverão ser provadas perante a AI f •ndega do porto 
da eutr:d:t. 

§ :! . · N:lo ser:\ permitt.irh torlavia a descarga do qualquer vo
lume sem que primeir:tlltente seja exhibida pelo r<'spectivo Ca
pitão ou Mestre : 1o, urn:t rcl '\';lo igual à 'lue rnqner o art. :no, 
e todos os do:,um ·ntos, livr·o de c.\rga e p:tpBis 'lUIJ provem sua 
extcti !ão, si fot•:•m <Jxigidos; 2', o pagamento da multa que fõr 
imposta, ou caução pela s11a importancia. (Reg. de 18li0, art. 
41ti, n [)·cisões ns. itil de 20 rle Abril de 186:~. de t4 d~> De:r.em
bro rle 11\Lili, n~. 1 d" 2 de Janeiro de l8i 4 e 102 de 2·~ de Feve
reiro de 1Hi9.) 

Art. 3~c!. Pelas faltas ou irregularidade~ verificadas no mani
festo incorret·á o Capitão nu Mestre na penalidade estabelecida 
nos par·agraphoq sr>guint"~ : 

§ 1." !'ela falta d·J authonticidade do manifesto na fórma do 
presentn Regulamenb, ser-lhe-!ta imposta, a ar·uitrio do respe
ctivo lnspectnr ou Administrador, a multa de :íOllréis até 2$ 
na razãn d•l cala tonelarla de arqueaç·lo do respectivo navio, ou 
a de i ''/., sobrn os dir.•itos a q11e estiv••rent suj·litns as mer
carlori 1s pet·t .. nccntes ao seu carr••gamento, salvo si o manifesto 
tiv<'r vindo ftJchado e ln.cra lo <'Om o Reli•> do Consula•lo. 

§ 2. o Pela. falta de menç:io no dito manifesto, ou nas decla
rações p·•rmit.tida~ pelos arts. 203 r: 378, da existrm,·ia a bordo das 
mot'<'ttdor·ias intlammav·•is, entim•,ra.las n·• Tabel!a G, ou seme
lh:J.ntos, ~er-!he-hn intpost<t a JU11lla d J :!0$ at,·· 100$ por cada vo
lume, ou de 10 a :>O"/., do seu valor·, a ,juizo do respectivo lnspe
ctor ou A·lmini~trartor. 

§ 3. o Pela dilacera\'ão do sdlo, ou abertura do manifesto, 
ser-lhe-1m imposta a d • 25$ até 50$000. 

§ 4." Peb falsificação, sub<tilui ç:lo de fnlh:ts <lo manifesto, ra
RIIt'as, ou omenrlas pr:~ticarlas d~>p·>is >111 sua entrogr. pelo Agente 
Consqlar ao rr•ene,)tiv., Ca.pitã.o 011 Meslr", incorrerá esto na multa 
d' ;JO~ até :lOO:!;, além das demais penas que lhe deverem ser 
impostas c<nno f dsific tdot·, em vi1·tu le do Codigo_l'.e11~'-· .(Reg de 
1H6!1, arts. 4\(i a4LH, Decreto n. 4510 ~r!~;•bfilde1S7o; 
art. 6°, e Decisõe• ns. 27G de 14 de ~ ,deí\18'1(;,. 182 llé t5 ~~ :C'-, 

'C'' .. ~/). \·~. ' '.Jf, 
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Fevereiro do 1880, 12:3 do 31 de Julho de 188·2 o de 7 de Junho 
de 1884, á Thesourat·ia do Pará.) 

Al't. 38:í. A ausencit de algumas rlas solemnidadrs e decla
rações exigidas para a regubt•idade dos manifestos dat·á lo,:_rar á 
imposição d l um·, · ulta de fJO.~ até :mo,.:; ao Consul, Agente C·m
sula,·, o,l anlol'i·lade b•·azileil'a a <JLiem eompctit• sna authontici
dade. 

§ 1." Na mesma pena incOI'I'el'ão os I'efo•·idos Con~ules, 
Ag<mtes Cons11laros, ou autoridade~ brazilei I' as, si fo~<'rn cncon
tl'ados vicias no manifest'l ou ce•·tiíicarlos, que devoss •m col'l'i
gil', ou I'esalvar 11a fÓI'ma do a1·t. :~7:!, BO easo de evideBtem~nte 
~o recoHhecet• '!'W nã•> foram pt·aticados depois rlo fechadou e sel
larlos. 

§ 2. o Si :t falla de solomniclarles ou os vícios for0111 encontm
dos em manifestos não at1thentinulos por Consules ou Agcntel'! 
Consulares, 011 aut01·idade~ umzilei•·as, po1· ser.,m feitos om 
portos, ou lagares em que tacs Consulos ou Agentoq não existam, 
a multa dB que t1·ata estB artigo Herá imposta ao Capitão Olt I\fcs
tt•o da embarcação. 

§ 3.o Si a•J rnanifr;sto, porém, faltar alguma fot·malidade n:io 
essencial, podol'á o Insr:ectOI' da Alfandega ou Administr3dor da 
Mcs'l. de rendas, com attenção ao eal'rfJ)!:unento da embarcação, o 
a quaesquBL' ci1•curnstancias em [tvor do Capitào ou Mt;~stl'e, rele
val-o da rr>ferida multa. 

§ 4. '' São formalidades essenciaes do manifest' : 
1. o Sua data o a~signatu1·a ; 
2." S11a authonticidado f.olos ConHules ou AgnntO> Cnnsulai'O •, 

ou aut01·idades locacs, on pessoas de yue trata o art. 3fi\), na fór-
rna prescripta nos arts. :no o 80g11intes; , 

3. u A menção dol'! volumes 011 met•cacloi·ias que tiver a bordo, 
com inrlividuação de todos o; signans <JUe as distingam, n de sua 
quantidade e qualidadn, na f<il'ln>L do art. :168, 11s. 4, fl e ü. 

4." A auseneir.. de cm~ndas, rasuras, entl·olinhas, ou d•' qu»l
qnot• outl'o vicio, quo torno duvidosas :>s doclai'açõos nolles con
tidas. (Reg. do 186!J, art. 4·!0, Decisões ns. 2:)1i de 2:-i do Julho 
de 186tl, 1:->:l d·J Jü d·J Mal'ÇO do 18li0, 507 rln 24 de Sut<>rnbt·o 
do 187\l, 82 do ií de Fnve•·eii'O de 1880, de 3 de .I unho de H\82 o 
n. :H do 1:~dal:<'evereii'O rln 188:;.) 

A1·t. él8ii~ Sob1•e as tmdn,.çõr>s dos umnifostos obsct·var-so-hão 
as disposições seguinlo.~ : 

i.a Logo que o navio, 'Jll" vi••r do portos ostra~tgeiror>, condu
zindo n;ercadol'ias estrangnÜ'!lS, <JUG tenham rlc S3f depo~itadas 
ou rlespacharhs, do1· ent1·arla na ;\lfandi1ga ou Mo<a de n•ndas, 
RGl':Í ontL·cgno o m:mi!'esto l'ospectivo, salva a disposiçã) fi' do pt·e
s~nte artigo, no Capitão, i\lo~ti'O o•t conHignatario, o ]101' este l'IO 
Corretor ou lnt"I'jii'Oln, o qual dentro do p1·azo de Ires dias ttlPis, 
rlopois da entr-:dil. tio navio, npresrlllt:mt " r;•spectiva tr·arlucç:io ; 

2.• As li·ad<~cçiícs serão f.litas enn11dalivamcnto pelos Cor•·e
tores de navios e lntr"·prctes, na fúl'lna do al't. G·! do Cu:ligo Com
met·cial; na falta rle Corretoi'cs pelos Intcrpi'r;te; nonJPados pelo 
competente Tribunal do Commorcio, uos tol'IIlOS da 1 a ,parto rlo 
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at•t. 148 rio Reg. n. '7:1i ri e ·?:J do Novembro ri e ftfíO; e, na ausencia 
on im,1edimnnto de llllS e outi'Os, p ,,. Int<>I'pretes nome><dos pelo 
lnspector da Alfan<lega 011 ,\dmini~tra<lor <h l\lcsa d·J rcHtdas ; 

:;_,, Os C<.rrot•Jr.·~ ou lnt(lr,·r·.·tcs vcr·tr!t'ào pat'"- a lingua nacio
nal lo•! as as dHchraç.ões contidas no; manifJStos, esere1••mrio por 
oxt !nso as q"anti.l.1d •s e q11:didades d01s m••rcadorias, e transcre
vendo :10 me<mo •empo as rnar·c 1B e contra•nar·cns rios volumes, sua 
quantid ,,f,, e qn~lidade, e o nome dos individuus a quem virJrem 
consig-n:«la '• ou •JU:in<lo :i ordem, com essa mesma <hclaração ; 
niír1 lhes sendo licito angmentar· as par·cellas da respectiva tra
ducção; 

1." Torlos os 1·olnmes nuroer·aJo; Ror·ão descriptos ""paradatllCLlto 
segr1rrd.J '"li n111nero, e orrlem ntJrneri··a dos mesmos; os qu11 vie
I'em ""rn nnnrer·o, 111 rs <'0111 rnarc,,s r·sp~ciacs, serlio igualmente 
clescr·iptos cala nm de per· si; os <Jile vierem com o mesmo con
t.et'td•>. 011 :t granel, e gn•l não eo.-<t11rna<n ser de~pa·~hado: por urua 
RÓ vez, s 'r·:i > de<cr·iptr>s int,,gralrnent''• e se sngnirão 0111 branco 
tan!a~ linlLt' qn rntas for~m bastante< pam f«cilitar· o)ançamento 
dos de~pllc.hos d~ sahi.ta ao lado direito da foi h:~, s~udo cancella
dns os cl>lros do larlo OS'Juerdo; 

:)." Tod:'" <'SCI'Í[llllf,lÇ'ãO do8 c .. rrctores on Intcrprc:ns Sl)l'á feita 
no hrln c~'l"'rrlo da folha, ficanrlo o laJ,, di roi to para o I • nç-amento 
elo rfc,pacho, n sahida do~ volumes; 

fi.a o~ manifesto<, escr·iptos em Jingrr·1. 1·ernacula, dispensam 
~- tr • lrwçRo, comt>tntn 'Jllfl o' r•'Bil'ectii'O< Capitãe~ façam a 
lr·nnscr·ip•:ri>l corn as formdirlarles pr·cscriptas nas disposições an-
1.<1<'Cirlent·"· senrlo porHlles as-;ignadaa eópia, '1'"''1<1> souberem 
~t. li 11g"1Ja ro1·tu~neza: devendo, quandiJ uão a saiba~1·, ~-wr a exa
ctid:\·> rl ·lia c•Jnfirnradt pdo Corret<H' ou Int"I'peot-J; 

7 ." !Tm' d:1s rlna8 vias cl:1s traducÇÕClH será escripta em p:lpel 
<"ornmurn e a ontra e>'' pap :I de um só formato fOI'IICc•ido pel:rs 
I~Oflnrtiç-õos fhcar>R, deix:an:lo-se os ehi·,.s preci,<Js p:tra ns aver
bao;c-i·>s ne.·e,sarias, conf,rmf} o modelo l')>l'rovnrlo pelo Ministl'O da 
Fazenda; 

H." Entr·eg-11rs as tra·l uc·ç-ões on có;.>ia~ á' 1\lfanelea-ns, lançará 
nella' t·l•hs ag notas du r•.-<tylo o "IHJ'regaclo a quem forem entre
gn•·s para es'e fim; 

\:J.a Estas tradt1cçõas on eópias por ext!Jnso ser,iu nnmeradas com 
o mesmo nnmer<> do manifesto or·iginal, <JU!J deve ficar archivado 
depois cie feit>L a coni'"r ·ncia .. \ nnmeraçio devera set• seguida 
Rfl!n intert·np\·ão, e por exerci cios; 

10. • O errrpr·egarlo '1""· numerar as traducçt>f}S ou cópias, o 
a~ not.:1 r• no manifesto, fará uun i nocr·ipção sumuru·ia, em livro 
ospecial, ela qual eonstar:i o numero da ordem, a data da annota
<:'io, a indicação do nomo do n LVio e do sorr Capitão, da naciona
li·lade ,, pror'e lencin, o da sua chega<la <'lll l:rstco ou carregado; 

f La Cad:t nm:l. elas folhas d ·s tra<lucç-ões ou rópias será nu
ml"ra<la e rnbri('arla pelo m•'smo crnpr••g-arlo <JUO fizel' a numeração 
do manife,to ; 

12." ,\s lraducções 011 cópias org.•nizadas na fórma das di-;po8i<;ões 
2" e fia, formariio cad<'rnos especiaes, e cont"rão r.a prirn"irn folha 
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as inrlica\·Ões d:t inscript;iio ~11mmaria, prr•script.a~ na dispo~ição 10•, 
p~'rteneentes a c:trla um dos 111anifr•stos tr~dn;~idos ou copiado~. 

13." ~~~to~ cadernos, ou cópia-< compl"ta~ do carla manifesto, 
serão classificados segunclo a CJJ'dcJJH rio" numero• da inst:ripção, 
rounidos e conset·varlos com cuidado o encadernados em livros, 
:Í proporÇfiO qun O JJUllH)J'O dn!les p• •SSa forcu~I' lllll vulume regular 
e 'JIIO facilitO O bnç:UIIOlltO c]:, R r•nll':tllrR O sahida~ ,],,s despachos, e 
d rs ol"'•rvar·Õr•s do costnrue. 

11." Cada' nm clrJsl•~H livrns, rlepois de encadPrnndo, será nova
mente nuJJJerado, e rubricar(., t•elo ln~p'' ·tor ela Alfanrlega, ou por 
sou aj'<rlante, cl<'cl:lranclrJ-'" JJ:L primnir:l lolha o numero de mani
festo" CfliO COIIt•.'llt, b"ttl CIJ!l!O O t~>ta[ rl:ls folhas de Ca.J>t VO(IIllle, 
devenrlrr nesta nr·enRiiirr examin:w .-i !'ora11t el:~ssificarlos e r~~unirlos 
11a ('onforrni(la(Je ela~ di~p11Si(,'Õ"B ant~t·edt·lltn:-:.. 

1~i." l'at·a f11rilit. <1' o e:t r me dos livr"s l••r,'io elle~ no dor"o, depois 
dr> enr:vl q·narloR, o CX"J·cicio a 'l"e pnrteneem os mnnifcJstos 
re11nirlns nos BH~BIIt(H, n o tot>tl do' n~rmerus ,J:t in,ct·ipção, além 
da nnrnem<;iio dos tomaR. 

lli." Os Corretores e Intet·prdes, qu" infrincdrem :ts ,JisposiçõPs 
ruttecerlrontos, na parte que Jh,,s toe:~. soJ·iio puni,los com as pr~nas 
ruarc:~.r\a;; nos rcg-nlarnen to~ fi"'~eR e no Corligo do Commer·cio. 

li." Os crnolrrme nlns devidos por esl'ls trar! acçõos Sf'rã•> t'Otl ta dos 
nos tet·mo~ do a<·t. '!6 elo Dflcreto n. 8ti:3 de 17 do Nove11.hro de 
18:í1. (l{"g. dn 1 ~lill, :rrt. :l/2, Dccrdo 11. :l:17 de 31 de Dezr>mbro 
de 1H(',:l, art. 10, Dor·i-i'íes tlf!. li2 ele Jfí d" F··vcreiro d0 v.;: i!, 1!l 
do 21 rio Jauciro, 7\l lln~tt·ner,:õ•)') riu 22 do Ma1·ço, Cu·c. (.J.a 
DirectOI'ia das ltcnrhs) rh 4 •I•· .Julho dn i:-lti.t, n~. 2i!l de 16 do 
Agosto do 1861, :{H) de i ele AgoRto rle !StYí, de '!i dfl Maio dn 
1N70 e .J4:l ,]., !.~ dr' Outubro r!e 18/:--,.) 

Art. :JR7. O I nspectnr da Allanclega ou o Ad111inistrador ·la 
Mesa de rendas, p"r ~i ou por 't'tal•íner do~ empreg-ado~ ~ob "s 
sua~ or•lons, o t:uaJ•dn-tll<il", J>Ol' si on :'<ens Ajudantes, ou outro!' 
qnaes•(UCl' otllciap~, no a"to d:L Yisit" ria OJJtrad:l, ou em q11alquer 
occa~iiio, ain la dnnlro do prazo ri<J:! l hot·as de que tratrt o§ [o do 
art. :l~O, '1'1"1' durante a rle.-;rat·ga, 'f'Wt' depois da su·r conclusão, o 
ainda quando a ~tnba<'"'";:io o~tivo1· r•"·.,bonrlo carg:t, p.rderão 
prof~cdnr ás b1t-.:e.ag tlll 1 ' f·q·em 1lP<'C<..:..:~triaH para pl'eventr qtH.Llttuer 
extt·:wio elos direitos da L•'azeula l'uhlir·1. 

§ 1. '' Veri!icarlo por •·stn H!ClÍro, 011 na visita de •lescarg-a, ou 
<I e pois rio! h, qu•> a ombaJ·caç.:1o t1·an -port:•u maior qnantirlade de 
mcJ•c:tdori:ts do que a constante rio ru:t.nifesto <J declaraçõ<'s do 
Capitão on l\10stre, f ·i tas na fórm:t dos ar h. :37x o 380 § i'', listas 
de sobt·"salcn te~, n inventario dos ,,bj •c tos do custeio da emb:tr
cação, s•>rà "exresso approh••nrlido, e imposla uma multa igual á 
Jllotarlo ,(., valrtr nllici:tl rhs ,.,.ferida>: tllllJ'e:ulori:ts ao Capitã" 011 

1\le,t<·o, ou :.o rcsrrC<'f.iv<> •Lono, e:t"o sr> vorifiquo que a'tuelle 
nenhu11t:~ ptrte tinha 0111 tac' Jll"l'<'adorins "dcscollhr•cia a s11a 
exi:--tont·ia :t ho!'do ~ pl"ut~n,!ond •-se, :t t:d I"O·"P"ito, du accürdo cotu o 
disposlo no (}ql. ::; ·do Tit. ~, .. , 

Esta clisposiç:1o c•>mprehenJe o ea,o da ve•ifieação por meio de 
lmsca, estando n.s mercadorias acondieionarlas com dólo, ou om 
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falsos d 1 embarc~ção, ou fóra do porão, ou em Jogar occulto ou 
sn~p"ito do faeilitat• o extravio, ou om acto d••st•• eff·ctuar-se. 
Na hyp•ltheso. porém, <I•• si<uples m•ha la e verificllç~o d' f'Xce~so 
por meio ele bu~ca, o<t de aus ·uci>~ du fraud••, ao Capitão será 
imposta a multa, de que trata o nrt. 38.1, <'lll favor elo~ Hmpregados 
qu11 pt·oceclflrPm à IIHJsnm b11sca, observando-se em todos os casos 
as di'lposiçiíes dos at·t.s _ -;;, " li6:l do pt·e~ente R 'g"la•nentc_,, ainda 
quando tenham ell"s feito a dilig••nl'ia por or-leut superior. 

§ 2." Exreptuam-se os v"lmnes: 1". d•J am•·Stras dfl pequeno 
V;tlo•·; 2 ', dCl lltercad• wias c11jos direito~ não excedam ele iüs; e 
IJC'ste caso, conforme ao respectivo lnsp'lct.or ou Administrador 
pat·ecP,r just", não t."rà Jogar a imposiç;io d·• pena alguma. (Reg. 
de tc-:60, 9rt. 421. Decreto n. -1fT, de li dfl Maio de i81i8, art. li", 
lmpel'iaes [{,.sohH;ões de Con~ulta de ':!1 ele Março de 1872, 1.9 de 
Novemb1·o de 1881 o 4 de Novembro ele Hl8:.', e O"cisõ"s ns. 4'10 
de 19 d,· Outubro de 186:l, 90 de :10 '''' M:u·ço de l87t, 482 de 22 
de Oeze111bro d11 1874, ;,62 de 4 ,J, Dezembro de 1:--175, 6:!1 de 17 de 
Outubro de 1871i, ?i do 1(i de Jan<>iro de tc-:77, :!71 de 3 de Junho, 
411 d:' 12 de ~eterr bro o ti:B de :li de Dr>zembro d'' 1.881., 211 de 
6 de Nov·~mbro de 1HH2 o ,j!) de 7 de Mart;o rl~ 18'l:3.) 

Art. 388. A's di~p•rsic;õe~ do artigo :~ntecerJ,,nte ficam s~:jeitos 
todos e <ttta~'squc•r vehiculus "'' tran-<porte. ou anima"B com carga 
qu'' ('onrlllzire<H dn p izes e~trangeiros llll'l'<'aclorias de qualquer 
qualidade t·eh~ fronlei•·as te•-r··stres do Imp•1rio; devendo os 
co1r.petentes manif<>stos ser apres()nt<1.dos no posto ou estação mais 
vi~inha. e org-anizados n:~ <"oHíormid:.ele dos paragraphosseguintes, 
ou de rtua<•srluer outros regula11tentos" instruc<;ões CS[•eciaes que 
para o futnro forem expedidos. 

§ 1.'' Os donos doa ditos veh;culos 011 animaes, sob pena de 
multa de [011$ a 500 ;, além das 111ais em que incorrerem, Pro 
virtude do ~~~·esento Regulamento, deve1·ão apresentar um mani
festo com as segn i nt es d·•cltrllçGes: 

1. a Qualidad' do v<•hieulo ou 1110do de transrorte da mercadoria, 
nome do dono, ou r·onrluctor, ou pessoas a cujo cargo c•stiver e o 
acompanharem, log <r da p1·oce l"ncia e destino; 

2." Numero dos volume<, sna ttatureza, denomin~ção, marcas 
e conlram:.rcas, merc«>iorias 'J'le contiverem, sua qualidade, 
quanti<larle, pe~o ou medida, nome d<r dono ou consignatario, ou si 
w•n• á ordem ; devendo tudo s(lr es ·ripto por extenso, excepto os 
numnro~ dos volumes. em folitas inteira' e não mnendadas umas 
com oulr:>s. 

§ 2." As cn l'fetas e qua"sq11er outros vehiculos e nnimars de 
transporte quo transitarem pel• campanh:1 <'Om generos nacionaes 
sujei to" a di rnitr ts, ou com rnc•rcaduri 's esl r a ngeiras já d"spachadas 
para con~nn•o. com diroeção a pontof! da fronteira torrnstre ou 
proxintos elella, ou 'l"e l.iv,•rem de att·avessar a< linhas divisoriaR, 
serão :womp·mhllclo< elo g11ias <la Me' a de r"ndas ou Coll<•ctoria 
do lnga1' d., sua procedenei~t, sob pflna de mnlta de 10.) a 100~. al<im 
dos àirc~itos em dobro das mc)rcadot·ias qu•) conduzirem. 

Esta guia será extrahida de livro de talão, cujás folhas serão 
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numeradas e rubricadas pela respectiva Thesourn.rin. de Fazenda, o 
conl.nrá as rleclarações do 'lue trata" para,r.;-1·arho antecedente. 

§ 3." As referidas gni<ts .'-'Cd" pa··~ 'd"s :i \+ta da nota <lo des
pacho apresentada á estação fiscal p ·lo <lo·•o ou con~ignatârio ·das 
merc1dorias, c assignarlns pelo Adminisl.ra•lor ou Collector, depois 
de conferidas com a dita nota, e lançada nest:t a verba de confer.~ncia 
pelo empregado nom.,arlo par.• tal fim. 

§ I.'' l<;sta9 guias tenTo vigor pelo pr •zo nell,ls marcado, o qual 
snrá regulado pel <S ,\isbncins ontro o ronto de partida o o dPstino 
das mercadorias, á razão de r1uatro leg-uas po1• dia, e ~erão en
tregues no posto ou estação fiscal m·lis proxima do lagar do son 
destino, ou da ft·onteira por onde as mor·cadorias tive1•em de passa1·, 
sob pena de multa de 10~ a liiO . ..;OUO. 

§ !'í." A falsific11ção daR ditas gui«s se1·á punida com ns penas 
dos arts. 167 n 168 do Codigo Crirninal, alóm tia nppl"ehensão e 
perrL• das mer<'adorias, vnhiculos e animaes 'J"e as transportarem, 
em prov··ito r\o app1·ehonsor. 

~ 6." Na falta de estação fis"al no log1r rla procedencia dos 
vnhicnlos, :\ rl'l'' sn J"ef'nm o ~ .·! ·, as gn i:1." sor:in suppridas por 
no la~ nssign:Hias poloi'i don ,s 011 ~~on~i;~·n:tl. II"Íos d •s men·:~<lorias, o 
authentic·trb~ por qualquer antor·irla,l·• d•J lll"Smo Ioga r. (l{"g. ele 
1~60, n.rt. •t:\0, " Derreto n. ~cll2 ,j,, 2·1 do J1larço de 1~83, 
arts. 20 a 24 . ) 

Art. 38\l. Em caso de «ccl"'•scirno de volumes de mercadoria:;: 
não cornprehendidas no manifesto, li,ta rle sobresalentes o decla
rac;õcf> rel'!per.tiva~. v<'t·i /icndo dcpoi.~ da desearg 1 para a Alfarul,ga 
mt fúrma ordin<tt•ia, lcr:í logc.1· " rnulta do f>.-; até Joo,;; por c.1da 
volnmn. Si o nccreseirno sn verificar em mero a loria~ importaria< a 
granol, e n:1o sujeitas a quP\:ras, como fe1-ro. fet-ragen-< gJ""s"a~, 
taboa<lo e outras sem<•lbanl•s, a mult:t será de 10 :Jté fí~J "/o do 
valor das mr•reaclor·ias não manifo,tarlas •lll accr.,-.cidas. Da im
portancia de •tnalqucr das roult:\s do preRente artigo pertencerá 
metade ao empregado q<to houvor· vPrilh-ado a differença, na 
confernncia do manifesto ou do dcspncho da "'ercaduria, 'Juando 
isto possrt. ter logar, c o rcsbnto á V1zonda Nacional. 

Paragrapho unico. Nos casos de accr·roscimo, •:e qtie trata o 
p1·esontn artigo, v~'rific 1d0 na conferon··ia do manif·~sto, o" In,pe
ctoi'Cs das Alfandegas e Adrninistrarlo1·•·s da~ l\10Ras do rendas attcm
derão espncia\m()nte a to•bs :~s circumstaH<·ias <lo fncto, dei~ando de 
impôr as multas estabelecidas quan•lo o accrescimo não revelar 
fraude. (Reg. de IHOO, art. ·12?, ll•H·relo" ns. :{217 de 31 d·~ Dezem
bro de 186:_:, art. 58, ::J8·<l de 2\l de :'IJ,,io de 1867, <tl't. 10, -ll7fJ de 
li ele Maio de 1~6'-l, art. (;·•, e Decisão n. !lO de '29 de Abril de lf"íl.) 

Art. :mo. No caso da difl'er0nç:~. do volnm"s S<'l' para menos dos 
con~tantes do manif.,sto, não provaiHlo o !'npitão ou l\I0:;tre, :t juizo 
do ln~pector da AlfanrJ,~ga O!! Administrador da 1\le-a <lo r .. ndas, 
que o volumiJ ou volume." não foram mnba,·cados, para o que lhe 
concerlel'á este um pl'azo rawavd, pagará dir .. itos ern dobro das 
me1:cadorias que doveriam conter os volrtm"a não descarregados, 
arbtt.rado o sen valor segundo as decbra~·ões do manifesto, e pelas 
quahdades s•Iprlriorcs, ou por outros volume~ identicos do mnsmo 
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manif••sto, quando as dedaraçõ~s relativas nos não descarregados 
forem incompl··Las. 

Met:t<le da mulUt ,Je q uc trab este artigo pertencera á Fazenda 
Naciond e a out1·a metade• ao empregaclo que vel'ificar a diff·~rença 
11.1 confe•rflneia do manife·sto. 

Paragraplto unico. Ao Capitã•) ou Mestre de embarcação nacional, 
empregacla no sm·viço de calntagem, que não descarr.3gar no porto 
do sClu rlc<tino todus ou part•' dos gt•nero~ d•l pro lucção e manu
factura n~wional, consta ntrs das re~p"div:\s guias ou cópias dos 
dns!·achos, 'lue lh•l servem dl manifesto, ~erá illiposta uma multa 
de ~.~ a ~!IJ . .; por vol umn não desc:lrregarlo, ou de~' a :o O 0 / 0 do valor 
dos gen•·ros d•·sencaminhados, si esl<•s vi•·re1" a granel, ~lém do 
pagamento dos direitr>s <lc exportac:ão, como si fos«em para fóra do 
paiz. (ltRg. de 18ti0, art. -1:!3, Decreto< n<. ?217 de 31 de De
zembro r]., 1.'-11\3, art. :;.-,, ::kN:: de 2!! c[., Maio d·l 1:-lG/, art. 10, e 
;,:-;.'-!-,de 11 de Ab1·il de f.'>/1, art. 2'§ i", o Deci-õesns. 21>9 de 
27 d<1 l\lr i o elo lKili, 2ii:\ de l~i dn DezemiJro de 1K1<l e de a do 
.Junho elo [K--\ I :t Alfandeg-ada Côrte .) 

Art. :~\11. Qrmnto no accrescimo ocr diminniçfío, a· cpw são por 
suot nalur·e,.a sn,je1t!ls os gonoros importc·dos a granel, como o 
xar'<JUO, g11ano, enn·ão de ped,·a, g-eh e s.d, observar-se-hão as 
clisposic,:ões da Secção K•, Cap. :l do Tit. 7 ." (ltf\g. de 11>60, arts. 
4"21 e 4·!S, e D• cr·do n. 3:)1):\ de 2\) dP 1\laio de 1807.) 

Art. 3'12. Po1· ca<h difl'··rença de mn1·ca 0u qualidad<1 dos VO• 

lnenes incorreni o r':1pitão ou Mostre d:c. ombal'l:ação na multa de 
ls ato 2!l; em beneficio do <>mprngado que a verificar n:~ confe•rencia 
do manif•sto, si, nos t"rmos do paragrapho lfnico do art. :l89, se 
verificar flUe a dita diff .. ren\·a revela fraude. (Reg. de 18Go, 
art. -ID, Uecrcto n. :l217 de :H de Dnzornbro de 18Li:l, arts. G7 e 
;,x, c Decioão n. \JI) de 11 de Março de 187:1.) 

Art. 39:1. 0.-< navios de gnerra c transportes, quer nacionae~, 
quer estr·angeiro~, deverãu na su:r entrad:\ m:cnife"tar á AHandega 
a carga que trouxerem. ou b:cgagcm de passag0iros, do mesmo 
modo que as ernbarcaçõrJs mercantoes; e, .«i não a entregarem á •lita 
estação fiscal, fi ·arcio sujeitos aos mesmos exames e fiscalisação 
que as <lo cnmmercio, pelo que d'7. respeito a mencionada carga ou 
ba!!ag-.•m; devenrlo-sn de qualque1· acto em contrario dar parte á 
autoridade Sfi]Vl•'iOJ·, para providenciar como fór conveniente. 
(L\eg. de J;~~·,o, art. -!2~. o Avi~o n. 2:1ii de 11 de Novembro d•l 1K84.) 

Art. 3U I. ,\ emb 'rcaç:1o fie L hypothecad L ás mnltas por este 
Regulacuonlo impost,.s ao respectivo Capitão ou l\10stre, e não f!rrá 
desemb,raçada para sahir· elo porto sern preccod0r pagamento ou 
dr•posit > da impo1·t:mcia das multas, ou pre~tação ele fiança idonea. 

l'"I'ilgrapho uriÍC•>. Q•wnto aos paquetes e vaporeo; de linhas 
reg-nlarc·; qno fi·Pquenlam os p•wtos do lrnperio, obstlrvar-sn-ha o 
dispo-to no :u·t 1:{8. (l{og-. de 18()0, art. 42\), e De,,r:•to n. 49:;~, 
d., ·I de M·rio <l•1 IR72, a1·t. \J. o) 

Art. 3~Jí. As embarcaçõ'ls que sahirem para portos estrangeiros 
niío serão obrigada~ a lnvar manif ~~tos; poderão, porém, re
quer·d·o~. si lhes forem neceRsarios. 

§ f.o E>tes manifestos, organi7.ados pelo modo ma1·cado nof! 
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arts. 368 e s·1guintes e authenticados pelo Inepector ou Adrninie
trlldor d.t cornp ·tente o~taçii<• fi•cal, ser·ão feitos á vist 1 dos respe
ctivos dP-.<padtos, gui: s o conhecinwntos de carga, qne lhes serão 
annexado.; d •po.s rio numerados e rubrica•los e drJ se fazer menção 
de sen nnmrn·o no corpo d·> manifesto. 

§ 2." Nos mesmos m 'ni l·e,.tos se fará menç,1o em logar separado 
das merca<lorias estmru~eiras: 1°, 'Ille f,,.·em ree:rp 11·ta las ou bal
dearlaq, onde transito; :2", <[U<J j;i tiverem 1wgo os direitos de 
consumo. 

§ 3. · c ls m•• nifestos Aer·ão sellados com o sello da Re11arti<,•ão fl 

entregn•·s ar •B Comman•l• ntes, fechar los ou abertos, confot'lll<J a 
legislaçlio do p.·riz a 'l"e ,,e d'>stinar a e•nb~rcaçiio. (Heg. de Hmo, 
a1t. -1:l2 ::1§ 1 ' " :2 ', nerJ ret .. n. ·151 IJ d ' ·!() d ' Abr·il de 1871}, art. 7', 
e OrJcis;lo n. :-lH de ·:o do Fever·eiro de 1'iti1.) 

Art. ::•.Hi. A'>< r;mhareações ,Jn <'ahotag•'lll B~'rvirão de manifesto 
as guias '"' t•üpias elos ol••"pachos 'i'W siio enviada-.: :ÍR Alfandegas 
011 ~lesr<B dn r·r~<l:IS doR portos a •JIIC se rle~tin"m as m<;srnas 
PruiJarea<,·ões. 

l'aJ•ag-r;apho nni .. o. ()., ln~pnct.or•:s das Alfanclegn.s e Adminis
tradores das l\t~sas rle r•'IHlas P''ovideneiarã•> como for mais 
couv.,ni•"It•' p:•ra qne '" C:l)>ttães ou J\I .. stre-; los navios que fizerem 
o se1·vi<;o de cabotag"m devolvn.1n ús mesmas Repartições as 
I"' vi:cs do-.: rlcsp··ehas da< merc"cloria' ernbarc:.das eom a com
potente verba de ree· birnento a ll'tllpO do pod,•r·em ser as ~'"vias, 
com t•><hs: R <hwlar:~ções da Secç:1o, irnprr•teriv••lm"nte enviadfls 
polos Jn:•smos navios a·• Chef'o <h ltopartiçiio ~'iscal do porto do 
destino, sob pena <J,• fi"arern OS ditos C;tpitã<'B Oll l\lr•stres SUjeitos 
a Jlllllta rio art .. :~;)). lllecrr>tos IH 4->11) <le 2tJ de Abril de 1R70, 
art. i", e 50"~'"'' li r[,; A '·ril <J,. 1!'7 4. art. :_>.I, e Circular n. 1i7 
rle :_~;, ole ~)f't ·mhm de l~R4.) 

,\rt. :;:17. Os Commanrl:wte-.: <los u· vio~ não respondem polo 
eont<•údo dos volnm •-.: '1"0 tronx"r'PUI. 

Pa1·ag-r·apho unieo. l~xceptuam-se: 
1." Os eas"o"· e•ojo lioi'IÍoo fó:· suhstitni<lo por outro dillerente 

<[,, lll:\nit'··stai!O, por· agna <'Otlllllllllt on sa(g;t la, on por· 'lual·tUI'r 
outi'O ohjoelo Aeln v:tl,n·; 

2.o Os voluiii''S <Jll" apr<'~fJntar•'lll in·licios <lc ar·rombamento ou 
ahr\rt11rf\.; 

:Lo o~ volumes de peqo_ ou oimnnsõcs mPnor"s do qn" os mani
restarlo~. o li l'llllStantllH <lo ennh"<'ÍUI<'Ilt•> .la c:u·ga. (Reg. rio• 1860, 
:rrl. ·1:111, e Dcci~iio n. !11·' de 20 "" llo:r.cllrhro do i;.(/~.) · 

CAPITULO VII 

Art. :l9H. A do•scarga de qualq• er na vi·• que tenh~ dado entra· la 
por int,Jiro poderá ter começo logo dnpoi'i da visit:J, da entrada. 

Os volume>< de fazendas e gcnero,q Reccos ficarão em um só 
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armazem, si fôr possível. Os generos vulgarmente chamados de 
estiva serão depositado~ em armazena espe~iaes. 

p,,ragrapho unico. Os ar•oazem; ser,io in Jic·1dos pelo Admi
nistrador das Capat~zias, ou Administrador do entre1>osto, deposito 
ou trapiche alfandPgado. (RRg. de 18.\0, arts. 4:l7 e í?.Oô.) 

Art. :39·.). O s··rviço <las d ·sca.r·gas será feito por d1stribuição 
regular, se~undo a data das entradas da~ embar<~ações, e na ex
ten-;ão que o local e o numero effectivo dos Officia<>s e Guardas 
disfloniveis o P'~rmittirem. Esta escala só poderá se1· alterada: 

f. o Nos l':tsos dn urgente n•Jceasidado relativa á seguran1·a da 
emb tr~11ção ou da~ merearlorias; 

2. 0 Quando a carga fôr de mercado1·ias que, pelo seu pJqucno 
volume e grandr; valor, são do facil P-xtravio; 

3. 0 Em favor dos paqnete~ '' vapore-; de lin 11as regulares, 
nacionaes ou estrange:ro', os quaea serão adl!litti los á imm··diata 
descan;a sem fica•· suj Pilo~ á "Sm~la, trmdo pref 'r•·ncia sobre 
quaesqn<'r outros navios, e podenrlo com••ça•· a lescarr••gar logo 
depois da visit,<, aiuda 'lue não trmham dado entrad' n~ Alfandega, 
quer o dia seja util, •pter santificado ou foriado. No c<'so de ser a 
descarga teita pa•·a saveiros ou outras embarcac;õ••s Rpropri:~das, 
pnJerá ('ate serviço eff ·etuar-se mesmo d11rau te a noii··, devendo, 
por•'m, os ditos savniros ser con:luzidos para a dóca, ponte ou 
lol!:ar inrlic·Jdo p0la Alfandega, e ahi perman"cerem, sob as cau
telas fiscaes que o res1'eetivo Inspnctor pr •sr•reve•·. até qu•• possam 
ser os volume~ recolhidos aos armaz•m~ da Repartição 011 BIJB tra
piehes alfandrJgaJos, para e'se fim especi·,lmente destina·tos; só 
se devendo considerar effectiv:Jme:ltll descarre.~aclos os ditos vo
lum•:s, q11an•lo estiverem sobre as ponto" on cáos, o•• nos arm»zen~ 
respectivos. (Reg. de 1860, art. 4:18, Decreto n. 4!l55 de 4 de Maio 
de 1872. art. 1°, Decisões n~. t:n de li de D •zombro d<: 1867, 
364 de 1 l • Out,tbro de 1872, 18G de 28 <I e Maill e 221i dn 2:l de 
Junho de t:-n:l, o 72!) de 21 dfl Outubro de 1878.) 

Ar i. 400. Principiad' " d"sear!!a de 11111 navio, continuará esta 
todos os dias ntlliH sem interrupção até sna conclusão, s"lvos os 
casos de forp maior ou do disp,.nsa do respectivo lnspector ou 
A.Jrninistra•lnr, a 'l''al po lerá s"r unieamente dada por motivos 
justos. 

P.rragrapho unico. A ernbarcaçãoqu11 d"ixar de thr descarg-a em 
algum dia, sr:m dispens·t ou por motivo não justifica lo, perderá 
a prnferr:ncia 9u" lhe é garantida confnrmP a data d(J sua entmda, e 
será colloc,.da no ulti11JO hrmr da eseala. (Reg. de 1860, art. ·13\J.) 

Art. 401. A descarga ou baldeação só poderá ser f.,ita na presença 
do Otfieial, ou emprega,lo 'lue fôr designado p·,ra. este serviço, em 
virtude de ordem, de~pacho, ou licença do Chefe da competente 
Hepartição, sol! as penas do art. :~53, ~:;~lva a di.~posiçlio do art. 512. 
(Rog. d·· 1860, at·t. 440, Dncret•> n. :~8K:l d•> 2\l de Maio do 1867, 
art. 4''. Imperial ReRohção dH Consul1a rio 1:! d,, :Mai'ÇO e Decieão 
n. 16:3 de 16 de Abril de 1H75.) 

A.rt. 102,. ('>. des•,arga nas ponte,, cáes ou~docasda _. ____ a...!l~._ 
vera prmct~tar á hora marcada pelos arts. 81 e __ ~,q&r-tr.-,b~lhos, "·,~ .•. 
das Capatazias. A que se fizer em pontes P~.· ;~~~~~.ttuld\nliS:..; i f{.f ', 

(\ ,,·''' '~. 

1.1r;..o~'~ 
/ 
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veiros ou oulras PmbarcaçõeR, P'>•lora ter começo ao romper do dia, 
on quando ~~ claridadn pennil ta facil verificação dos volume<, seus 
nu meros, tllar•·as e contmmareas. 

Paragrapho unir,o. Nos por·t s ond", por· circu mstancios locaos, 
a descarg;c não se puder pffoctuat• senão por mar•és, pode•·-s,J.!Ia 
fazer esse ~ervi~o dur•nnt' <1 noite, oiJser·vanrlo-se neste caso o 
disposto na S•lgund• parto <lo 11. :; do art. :!~19. (Reg. <h iRGO, 
art. 441, e De,~Js:to n. til H do t:: rl'' Outubro d·; 187ti.) 

Art. ·103. O C<Humandanto ela embarcação n o Oflicinl ou f!m
preg-ado da Alf:t~illnga f<nto em c:Hla di;c rle d,,seargn, em s·lp:q·a•lo, 
e cada Jtm de per si, nma relat;ão •h~ m"I'C"'lorí:t~ •JUC se d•>~enl'I'e
gart·~m, em qw: rne11cionrrrflo a qn:didrtd,~ (in volnmo, sr-u nnrnr~ro, 
n1nrca.~ e C'Ontra.nlnrcas; o si ÚJI'Cilt li1CI'carJ:,ria-.; a. gTanel, ~~~a 
qualid:t'l • r• qu<'Hiid:Jde. 

fi 1." No fim da ,Jo-earga diar·i:~, 011 logo 'Jllf3 foi' po~sivel, a 
j ui1.o rl" rn..:pecti v o Chcfo. •le pois d 'c"n f ·ri da'. dat 1rla:,, e aRsi ~·m;rla' 
'ambas as rolaçil,·.<, ,,s tJ·w•aJ'ItO nntre ~i. fit-ando a •JIHl for feit 1. p •lo 
Ollicial tl•) <l"scarg:J. •·m polor tlJ Cortllllatl'bHt,·, e a <le~tc em poder 
daqnclle. 

No ·~aso ,]o Comrnand:tllte J'e··nsai·-se a as<i.~·nal-as, o Otl1ci,J! 
moncionar1i essa rircurnst:tncia, 'JilC n·io p<irl•• l"·'r fJ•n dnvi•l:• a 
vali•la•lo das me~rnas rolaçõ·•s 

!:i 2." A relaçi'i•> que, na fôrma do parag1·apho ant~ct~lenlc, per· 
t.cnco :to Capit:1o o1·g 'niza•·, em tJdfl~ os ea "" elll que este, por 
j ~·nor.1 r a li ngua verna(·11lH ou pr 1r 011 tJ',l rp1 dq ner· r.tz(10 ~emnl b:1 n te. 
n. nfio p•Hlcr forlflnlar, sC<';i ..:nbstitni·la P'l'' 11111>!. 2~ via do Otiici:d 
011 ernpre.~a·lo cn~·arl'•'ga.lo da d •se rga, assig-nada o onl I'Of-{111' 

!Ill f<ínna rl•J •·e ferido pai'a"'!'apho. · 
~ :i o Si a rlnscfl.r"ga S(l ell'•.Jctnai' 11 ,g p,mfcs, e:'<es, o·1 doca-; das 

Alftn l•·gas ou dos erJl··tlpO<tos, dt•pn"ito..:, on a•·mazons e trapichPs 
alfallriCg;l·l,J', o Almillislr:~rl•ll' d:\S C:qnJ.t.azi •fl 011 d"positos, 011 

seu< prP-posto', cnllf,·ir:To .,, t·ol ",'ií''8 r; 11r1 '' seu livi'O ou ca<lcrn , 
e ig-ualrnente as a8 ... ignt1.rão. 

~ .I, o v papel om '!"e e~l:t'l r.·];,~·Õfl< <1 '\'t'lll sP,:' feih~ ser:í. 
fq,·necid<> pdt Alfan•ieg-a ou !lles'' rle ren•l ,s, ., tii·ad' de lin·o de 
t·dão. 

~ ''·" Si a <lesc,u·ga s~ verificai' por meio <l' lancha.~. fai,·I •S ou 
outra~ omharca<;<JO< proprias deste s~rvir;<J, n<J adiJ ria en:ra•l:t n~ 
ponte, cáes da Alf,tnd•Jga, anwtz ''"· enu·cpo<to on trapieho Hl
f:tndegarlo, os r sp •etivo' Adrninist,·a lo•· ·s das Capahzias, r!:J 
ontrepr•~to o 1 do t1·apiche :tlfandegado, 011 'eu~ prepo-to,, verifi
carã•J rio me-<mn modo :t \'''rdarh rl<t rela.;ão r1ue o Offi,·ial rlo d•Js
carga apresenhr. 

§ Ô." Os Officiaes dr. rlescarga terilo o maior cuidado na verifi· 
cação dos numei'•>R, ma1·ca' o contrarn'lrcas d,,s volume~, da q<Ian
tirl.•d·' ria~ 111ertladorias a granel, n poi· cwh d<ifn·ença q•te ~o 
verifir·.a·· !J'Igarã'' um:\ 1111llt:t d'' i~ ato 4-; a ariJitr·io do lnspnetor. 
~i . 0 ()..;, volurru~s on 1nerca lo1·ia~ düse~1rrngada~ S1~I·ã1) :I~Ornpa

nhadas Jlelos OtJlciaeg rle ,J,.scarc:a at··· a ~u.c entrad' ou receiJi,uonto 
no annlizem, 011 Jogar para que for•Jm do,tiuados, 011 nscoltados por 
pi':u;as da fnrçn. mar i tinm ou ,los I :nard<ls, quando o resp,~ctivo 
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Chefe julgat· conveniente aos interesses da Fazenda Nacional ou 
ao sei"vi<;o da Repai"li;Jão. 

§ H." Os Olficiaes nomeados para de~carga de um navio serito 
suLstituit!os, di~riament., 011 não, a j11izo do luspcct•Jr ou do Chefe 
soiJ q"' m imrue liatam0nte servit·on1, e conforme as convenion<•.ias 
do re~pel'livo sei"vi~·o. 

0• <J<le >tband•Hlat•em OS volumes UU fazendas SOb ~Ua guarda, 
:<oriio d •tuilti·los e ficar<io responsn.\'eis pelo damno ou extravio que 
se \'er·ificar, na fórma do Cap. -!"do Tit. 11" do presehte R<.>gulame11to. 
(RPg-. rle iR in, art. 44:!, Decreto" ~"· 3217 de :11 dB Dezembro 
de 1Hi\:l. art. 1\H, :lF:H:l d(J 2\l d • Maio de 181i7. art. 4 •, e Decisões 
ns. 15--: de IR de Abril de t8,í:l e 20 drl 11 do Jan"ÍI'O de 1807.) 

A ri. lO I. As rr>laçõeH dr• descai"c;a, de que trata o at·tigo ante
cr:rlent", na Alt'anrl!'g-a do Hio de Janeir·o, cout.0I"ão sr·rmente as 
rlnantirl:ule~ e eS}"'cies dos volnmes desmubarcados, i~to é, quan
tas cai"ns <ll f<~~enda, bn!'l'icas dn fr3rragens, fardos, gigos de 
lor~<;n, ele. 

~ 1. 0 Pocra facili lar a oi"ganização das ditas relações; a 1• Secção 
,]., Alfanfloga as m~nflarà imprimir, e assim as distribuirá aos 
Otficiar•s rJ., r!esr·arg:r. 

M :!. 0 Si não fór pos-ivrl ao Commandantn rlo navio oi"gnnizar 
a ri"" lhe colllpr>to faz<w, rlnverá prdo menos assignar a que ficat• 
<'m pofler rio Olficial de descarga, o qtntl a entreg,.râ ao Adminis
trado!" Jn, ('ai'atazias, hg-o que ch••gue á Alftndt•ga com 0\S mei"ca
dorias alli contempladas. 

;:i :Lo !{ec<1bida a me~ma relação, o Administ1·ador fará conferi!" 
o·: volumr s conduzidos, e organizar as folhas de descarga, com as 
declarações exigidas no artigo antecedente, afim de as remetter á 
Ja S•'<'',,ão, para os fins convenientes. (Deereto n. 5321 de 30 de 
.Jnnlto de !Ni:l, aJ't. :).o) 

.'\ri. 1011. A dcsearl"a d•1verá principiai' pnla bagagem <l·s passa
gciroH, pelos volu111es pequenos ou de a1nostra>l o miudezas, que 
ou1 l':rz:l" do 8011 tamanho são de facil oxti·avio, e pelas mercadorias 
av:~ri:~rla~ qu·) p:·eci~a1·em de beu·Jficio, guardada a dispo~içiio do 
iHt. ·11·1; pro,oguindo do maneir·a que não haja confusão a borrlo, 
n•·m sob1·e a~ p ntes, no que o Chefe d·t competent.J Sec\·ão appli
e r rCt todo o I'UÍrlaflo. 

l'ar•n:{''''Jlho nnico. P"d"rãJ tam!J·•m ser descarreg·ados e ter 
,ahida, lo~o dopo:s da visita da entrada, o' anitllaes vivos o f1·utas, 
irnpnrl:11lns do estraugeiro, mediante as condiçõPS seguintes: 

1." ]{eqnoi'Ín:enlo do rrspeetivo dono ou consignatario e deposito 
prévio nos corres da Alfanfleg11 <ia ~omma. que for julgada suffi
eir•nto para caur,,io dos direitos devido:l ; podendo a caução sei"vir 
JL<ra mais d J nma descarga, si V<'I"ifica!"-SO qnfl ell:t subsiste intacta, 
"quP- o sen vnlot' e:xcerle a importancia do-< ,lireitos dos objectos de 
qtlf! so tt·atar·, segnnrlo um jnslo ~rbtt!"Ío; 

·! ." E~~• mo dos obj<'ctns queRe pr·etenda retir~I" dos navios, to
rn:tn,Jo-so not·r do nurr.ero <lo< anim r os e do peso dos volumes com 
frni.;~8, r]o, •jiHICS seriio abertos cs q11n S'J jnlll'al'em nr.,es~arios 
par·,, V•'riliea<;ão do erllltoúdo; feito o qur•, poden1o os ohjeetos rahir 
riu bor<lo, passando a parte rocibu ao Guarcla-mór, ou quem suas 
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vez e,; fizer, com as declarações indicadas, á vista das q uaes ae pro
Cflssar:io os rlespachns, competindo ao Conferente da bagagem o 
exarun e mais aetos refel'idot!, smupre que e'tivr>r encerrado o flX

pediente da Alfanrlf!ga. (Ro.:-. de 18Gll, ~rt. ·143, Keg. de 1876, 
art. 111:-, ~ :11, e De,·iH:1o n. 1 H de 2i drJ Março de 11'71.) 

At·t. 4 ~~·,. O Ollicial dn dr,sc:~rg-a não pod ·r:i receber do bordo 
volume algum arr<>rnbado ou abel'lo, ou que pareça havel-o sido, sem 
d;\r part • ao Chefe ·ln competente Secção, o ter para isso ordem 
d .. lJe. Si no a<' to ela entrada pnra a Alf"nd·•ga algum apparecer 
ne~>e esta lo, sn entend •rá ter sido pt•;\li~.:do, durante a conducção 
do bordo I~"· r a a Alf.tnJ.·g;J, o arrumhament<> ou ab··rtura eu nxtravio 
cpte B') ac~har f<)ÍI.O. 
~ 1. ' E"t' diHposi •:ão Jic.<. oxtcnsi V:< :i-; m••t·cadorias intlamm:weis 

e P.<'rw,!halll.fls. 
!'i '!." O I ltlicial<le descarga 0•1 I :uar ia, cpt() conduzir os volumes 

acima refer·iclo~, :llém da pen:1. do art. :!0:-l, § :l ', ser·á demittido e 
pag-ará o extravio '!110 so verifi 'ar cornos ro.;pectivo~ di"reitoR de 
corlsl!ruo ; doven.lo s•H' processado eriminalmento na fórma da lei. 
(Heg. do !HliO, ar·t. 411.) 

Art. ·111/. Qua•<rlo appar·ecer a bor•lo algum volum<J no e<Jtado 
inrlic·~do no :11·tigo ant<·•·e lente, a vista d.t parte que fôr dada rolo 
Otli ·i:·•l ele descarga, o Chefe da corupetento Se ·ção, acompanha. lo 
do liuard <-mór e rle 111D Conferente, B" di:·igir:í ao log.<r em que se 
achar o rupsmo volume e proc<>d•,rá ao competente exame em 
pre.;cnça do Com mandante da emiJarcaç:lo; e, depois de lavrado o 
tenw: <>IJ anto do r<l«tlta<lo elo ex:uno, fará condnzir os volumes 
para a J\lfalldeg-:J. (lleg. cl•l 1Ki'<O, art. 115.) 

Art. 10'. O Oili<'ial 011 Guarda cem tuctor, quando a dnscarga 
frir feita pni' rne'o dfl enrb:trcações d•• tran<;.orte e trafego do poi'lO, 
on em e.c:.leres, SP-é'"llir·à com o barco em di1·eitura pa1·a o logar do 
desornb:tr<jllO 'l"e lhe houve1· lt!Rl'eado o Ch<'fe da competente 
Sn··r;:1n n:t ,.,.,p ·<'ti v:. folha; o '!ll•' ""sim" niio fi1.er será suspenso 
por dous tn• z<1~ <J pagará os chtlllll<JB resultantes do d<'SVio que fôr 
v orifi.·,.do. 

Par"tg-rnpho unicn. O Gua1· !a-tuúr pr·estara escolta pam a. 
condlH'<;fi•~ elas n1e1·ea !orias dPsC:Irrcg-adas, ou1 todos o.; caso~ em 
']"C Ih>~ fúr I'O•[Irisita<lo ou nrd,.n:~tlo. (l{e·:. de 1~60, art. 416.) 

Ar·t. 40:1. NenlrUUJ:J har.·a, -:rv.·iro, ou outra qualquer embar
C:\çÜ<>, "X''"ptu "' la11<'has do~ propr·ios navios, será <·mprega la na 
clr·~eat'g'·' rl" r11er<~adori tS sem que lenha prévi:Lmente sido arqueada, 
o, tant·' ""· prôa ''"'"" llf\ popa, trag < marc•:~do, pelo e~ paço c1ue 
mergulha <[Uallclo ro, .. ,,IJ,, carc:-a. o numero correspondeut<J do 
ton,.larlas m··trica.;; ele l!rO<lo '111 · ''' conheça approximada1uente, 
P"la p·trt" nwrg11lhada, o I"'SO "'luanti•l:tdn de mercadorias que 
ti vor a hll'cloJ. ,\ fi~cali,ar:.:lo deste ar·tigo per·t•·nce cumuLttivament<l 
"" 11<t:<rcb-IIJCÍI' e :t<l Chefo da [a S····ç:lo. 

l'.<r,.gi·. pho nnico. A infraec;ão clest:1 disposic:ã" será punida 
C<lln "wnlt.a do :!11$ ato ~011::;, pela qnnl ~eni. responsavel o dono da 
Ollrlnrcaç:<o nii" ar·lu"acla. (1\eg. c!·· 1 -:r,o. art. 14~ ) 

Art. ·110. O Co11rnwndaute da emb3rcação deverá e"tar jJresente 
n:\s pontes, por si ou por seu preposto, ao duembarque ou de:icar&a 
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das mercadorias, afim de indicar q11aos são as verdadeiras marcas, 
num•'riJS e signar>s com !)lte drw0m ~or recebidas e df>spachadas, 
conferir a relação de que trnta o art. 4():! e assistir a q11aescluer 
t••rmos qn'J se}11n necessllt·ios sobre o estado dos volumes, arrom
bamento, avaria~. etc. O 'l''e assim não as~:stil·, por si üu por seu 
pr••p••>to. não pirdcwá depois rechmar cou,.;a alguma a este re"pdto. 
(lteg. de 18 'r!l. art. 44\1.) 

A1·t. 411. As mer.•adorias tles ·aJ'r<'garlas nas ponte.; c cite» ela 
Alfan<i<'ga, d·•positos, f'Iltr•·postos o ll'fi[Jiches alfandegados, dopois 
do tom 'das a rol as marc""· numl)ros" quanlid•de d0 volumes, c de 
se lançarem n~'>le,.;. eom tinta <lit!i,ronte da dos numeros e marcas, 
o dia, mez e anno rla "nt1·ada, c o nu:..er·o de ordem da ontrada das 
Pmb reaçÕ"' '1"0 os tivf\rern t•·anspol'laclo. o de s•• pas>ar um traço da 
rn<'s>ua tinta 'obre as marca~ c nu111ero; in11teis, serão rccolhitlaB 
irnprele>·ivdment•· aos arma~en" da mesma Alfan 1e.:.m. no mesmo dia 
do cJ.•Eemhar'lu''• sob as pen•s cnrnwinadl\s no art. 110 § 7. o 

Procedcr-s ·-ha igual11>nnte á verificação do peso bruto clcJ cacln. 
volume ant.11s de entrar para o armaz•·m ou tr •piche, não ~·:• para a 
cobrança d:cs t:>Xa9 d • armazena!!em e Capatazias, éomo tambem 
p 'r· a s·•rvir ele hase a •1uaL1uer reclamação futura sobr · extravio de 
mflr<·adorias. 

§ 1 . o O as-ento rio din, m~z () a nno rln 'lu e ti'" ta este artigo 
poderá B••r lança:lo em um ,·,tulo, <JII'' s-'râ prngado no volume. 
(Reg-. de 1Ht50, art. 450 n § 1·•, e Rflg- drJ 18;6, art. 121 §7.") 

§ 2.'' Si, por,;m. os armazene estiverAm chflios, as mercadorias, 
conforme a sua natnrer.a, ou serão logo de-;pa ·hadas ou irão pHra 
aruwwns ou tr11pich•·s a:fand<'gados, para esse fim especialmente 
destinados. mas não p<~ra o~ dos proprios donos, obsnrvando-se 
nestn ulti111o caso o disposto no art. 2:~3. 

Exreptua111-se os .!!eneros e ohject•·s seguintes, os quae~ Rerão 
desp~ehat!os logo sobre agua, salvo o c~so de s11speita O<t donuncia 
''" ft·:~ude : 

1•., o~ gen"ro-; intlarnm·>vei9 e S"melhante~ 'lllallllo não haja 
deposito proprio, ao •tnal o resp··ctivo dono ou con~ignatario qw•ira 
recolh,.l-os. guardan.lo-se a respeito des-;es gen<'ros os ,·egula
rnentos policiaes ; 2•. as merc tdo<·ias is•mt ts de direitos ; :{•, os 
vol11mes dR grandes dimeu~õe~ e peso, e ·I·~ diminuto v,.lor; 4o, os 
con~tante~ ela Totbella I-I (Reg. de 18 iO, art. 4:)0, Rng. de 1871i, 
artq. 111 § :1' e 121 § i", [),..,r•' tO n. ;·,:~2t o! e :30 d' J nnho de 18i3, 
art. 12, Decisões 11s. i6 d•• 17 d" Março de 1H68, 2:'6 de 7 de 
Novembro de 1883 'l de ·1 de OutubJ•o de 1~:)4 á Thf'souraria do 
P~>roarnhnco.) 

Art. 412. As joia~ ele ouro, prata e pAdra• preciosas serão 
d11positadas orn casa forte. (H .. g. d,• 1Nti0, art. .J5l.) 

Art. 41:1. A polvor•• e munições •In guerra ee1·ão <lescarregadas 
pera os llnlltpet•mt<·R depositos no pra~o de t1·e~ dia~. contados do 
em qne chec;ar a embai·eação que a~ li\'llr conduzi lo. (RPg. de 1860, 
art.. 4~>2 ) 

Art. ·li l. No caso rle "0 verifi ·ar qne algum volume S•' acha 
arrombado, com indicio de arrombam,nt • ou de avaria, ou qne a 
mercadoria, si não fôr logo beneficiada, necessariamente se 
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al'I'IIinarú ou inutilisrl.l':i, ou <[11'' se acha arruinarla ou inutilisarla, 
o Oflici<tl r\e rlo'<Cal'g-a 011 o Ad<niniHtrrulot· rla~ Capata~ias p:trt.icip:•rá 
immediatanwnto ao chefe •la respectiva ~ce.çiio, rl'lO, n·t forma rio 
art. 100 ~ N ·, mal!dará lavt·ar crlitaes ou int•mar o rirmo on 
consignata.Í·in, eotno fôt• ntai~ facil r• sngn1·o pa.1·a scinncirt rleste, e o 
Capit:lo 011 l\lc~lt'O <la etnl,,_rca<;ii<J, pllnl ro ttlOI'erom o t[urJ fót' 
conveniente; d·:votHlo, ntJ <'aso do demora, rJu '"'não comparecerem 
110 prazo qno lhe.~ fúr man~:vlo, ['I'Csidir :í en:1 rev,.lia ao •·ompetenl'; 
<'Xatne. rio 'l~~'' ru:·wlani la\'r:ll' term,, na f(,rma rioS:\ 12 do eita•lo 
art. 1tlr 1. 

Verific:Hlt essa r\ilig-enda., o Chefe da R"p·trtição man<lara 
uencfkiar a mer.·ndot·i.·'· on v·~ndel-:t em hasta publica por cont:t rl; 
qu•·m p•:rtiJncer, como au.<ndon:Hla, uo• termos rlo ar·t. 281, drwendn, 
no printcir<J caso, rlal'-'0 all Finl <lo rtrrn:tl.elll, onrle fór <lepositnrlo~, 
umn cnnta da desp ·z~ <lo beneficiamento ptu·a avr·rbal-a 110 livr·o do 
onlrr\•h, '' lan•:·rr rle;•oiA '! r·e-<p<>ctiva importrncia nas not::s tlo 
<lrlspacho, r lu" mio esl~s l h c l'or·.'m "pre,;en tarla' para apontrt.r a data 
da enti·.ula rios volumes. 

~ 1." Si a mercadoi'Ía estiver arruina<la ou em estado de cor· 
ropt:iio, procerlrw-.c- l~<l nos tnrm11s do art. -!KG. 

§ 2. 0 Si o volnme) ou HlO!'C:llloria vier con-ign:vlo á ot·,Jem, <•LI o 
sen dono on con,ign:• lar·io n!io for c•mhecido, proc•;n•'r-se-ha rio 
mesmo modo; prr·cedPnrl•• to•lavirt oditaes pt~ulicados pelo menos 
em um 1 elas folhas rlomai<Jr c rcnl ~<;fio, si o seu cstarlo o permittir·. 
(Reg-. <le lXIiO. ~rt l?i4, Heg. de 1871'•. art. !li§§ 8• e 12, Decreto 
n. ;,;21 rl" :lll,[e .Tunh•• d•l 18~:!. al'l .-,.,,o U·cisão n. 118 de 7 rl•J 
1\larço <I e 1~76.) · 

Ar·t. ll:í. Logo que o nrrvio e" tiver rles ·arregado o que o Capitão 
011 Mn-tr r tiver mandado fazer a limrrez:t interior, proceder-sc-ha, 
inrlrpenrl,.ontr; do rtnae••pwr rlill'erenças, à \'isita de d'!SCarg3, rpw 
s<Í lhe scr·:i ~rit• r[l!;tn.lo o tenkt limpo c desp:l'_·.harlo, salvo o ca<o 
previsto P"l" J•nrag-I'a!-,110 nnir·o do ttt·t. :::,t. 

:i J.o Exr~cptllalll-S<) desta re·~ra: 1", os partu•·tcs o V?.pot·es rlc 
linha~ reg-ular· os. o" quaes ser:lo :Hltuitt ido' a r ·ceuer ca1-g-a, 
r\<)Sp••·ha•ln." <lo•tinad" no• pot·tos dn sua esc:<la, ain,la antes do 
conclni•la :r <l~'~c:tq~a dos volume< •til·' tiverem de ontrecrat• no 
pot·to ""' rJIIO lo·:al't'lll, sem 'l"e por· isso firJll"111 inhihida~ as 
autorid.t<les fi"·acs C<•m:•<'ltr•ntes de pt·r,c•·der· ás btrscas '[IIC fo1•en1 
llí?CfHi~Htrias ; 2\ a.;; einbnr·c:d;r•cs t'strangcir·nc..i~ Cinpi·egad;.l:-:, no 

comrnercio de Cl1l>olagom, si prr;varcm <'.<Hn certificado r1uo f,,ram 
visitadas n" porto do lrnperi••, onde huuv•·t·em completado a d"scai·ga 
da~ !nerPad·n·ifls procror\,.ntcs de I·OI·tos r·strangciros P Stlj•·itas a 
dtreJt()~ rln ronsninO; :! \ :,s Oinh:,rca,~Õr>R fl,. 11no tt·.:t~ o art. :i22, 

~ 2.•: 1\ viBiLa de desearga s0.1':l f~·ita pelt•(lttarda-nlôt• n f:uat·1las, 
<In qno <lnv" ir n"omp:tnhado; J'I'O ·ro,J .. uln-:'0 :i hns<'a com lrHlo o 
P8·'1'11J111lo. ~' pt~o(':t~!',IWln-R() d.·sPolwít· !fll:'ltner PScondt•ijo <ptc 
po.<.:"'ltt h:t\'~'l' no 1\:lVIO. () Capil;ln .'-i·~l·;i. uitrigado a. f:t-:('r abrir todas 
:1~{ p11rt:-....:, '11'111 1·in...;, ;.r;tyot:t~ on ~·ai:;::,:-:,(~ nfio ns abt·indo pnrlet"ão 
ti<.' I''! rromt.:das. A•:hando-.'u <[tl[l."'<[llfl!' oltje•·trm, all>m dQs ,.,. nstante·' 
da IJ,t,. •I" Robrc,-al"ntés, das docbt~·a•;<>• s <(110 tiv,.r·om ijido ac11il:.s 
o do tllV<~uLat·io dor; ohjcdoa do nu;toio do navio, JH'oco•Jer-sc-ht~ na 
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fórma do art. :1Ri ~ 1. 0 (Reg. de i8BO, art. 457, Decretos ns. 4955 
dr• •1 ,Je 1\luio d~ Vn2, art. 2°, o ~,5s5 de 11 do Abril de 1874, 
at'l. 13.) 

Art. 4lü. A descarga dos gr·nr'rcs esllrangeiro,, que já tenham 
pag-o olireitos de consttmo, tran,portados pelas embat·cações empre
garbs no eomm~rcio e mwcgaçih d l cabotagem, snra feita em qual
qum· dos pont"s t11arearl"s p:l.l'a r>rnbat·quc e desembl\rquc, •JUC for 
rle"i'"n:,lo pelo Clwl·,, da Bepartio:iío, cotn a~sistencia do um empre
gado a qn~m fOr distrilmido este sen·iço, do mestuo modo r1ue ílca 
regrila lo p~t't o das omba1·caç.ões procedentes do 1 ortos estt·angeiros. 

:::\ 1. o A dos Yolumos ou mer~adorias ro xpo1·tadas tora logat• 
do· mesmo modo qu' nest•1 Regulamento se requer para os 
gencro·< import:1dos do estrangeiro. 

~ ·! ." Concluir!:. a deseai".;a, e feita a resp"ctiva ronferencb, 
ao C·q.>itão ou 1\l··stt·e, si for oslrangcim a <'mbarcação, se 
passani cet·t.idão rlos volumes ou d:t <Jllantidade dos generos ou 
mct·ra loriaR nac·ona<:.3 'I"' ti1·er descarr.•gado, afim de que este 
na r•·<taçflo fhcal do J:orto de sna pro:'edencia justifirJue o seu 
legitimo de8tino. Eslc dne·rmf\nt.o será averbado pela Hepartição 
r;nn o rr'cCb"r á margem do respecti \'O tem~ o •!o respons:tb!lidaclc. 

§ :L·' As embarcações "'"rcante< bt':lzJietras que se C'mpre
g:trern uq rommoreio de cabolagem set·ão disponsada~ do certifi
carlo ,Jo d ·scat·g-a de qn' lrat' o par«·.:Ta pho antecedente. ( Reg. 
de !Kr>O, art. r:i~, D 'Cl'0to< ns. :íC>'-15 de 11 do Abl'il de 1874, 
arts. 2o ~ 1° c 2, G!~,:-; de 24 de 1\lar•;o do 187!; e D0cis:io 
n. 2:-1 d·l :~:, de Janeiro rle 1:-171.) 

Art. 417. Os genei'OS narionaes navegados por cabotagem 
po lcr:1o sor dnsran·r•garlos onrie convier á parte, mediailt·J guia 
assignacb pDlo Inspecto< <la Alftndoga, ou 'l uem suas vezes 
fizer. 

As guias serão extr thi,Jas <le livro de talão o restituirias :i 
Alfn.ndr)g:t p r ril o< dl'oitos legaes, p••lo~ Fiscaes dos tr.tpichr)s e 
armaze11s de deposito alfandec:arlos, qu:mdo a descarga n.hi se 
elfertnar' ou pelos elll!•regado<, nu:trdas 011 Vigias destacado.~ 
no~ ditl'erente~ pontos do lil.lora!, onde ella tive.· lagar. 

Para!!rapho unico. Os lnspector.•s da~ ,\lfcm legas poderão 
ordenar <JUe a des·~at·ga o a confcl·oncia dos g:1neros n:1cionaes 
se ell'·edue na l'órma or,Jinaria prescripta nn artigo antecedente, 
quando assim julg .• rem crJnvrJnient·) por suspeita de fraude, ou 
outro justo mrtivo. (Decreto n. :l-~17 de :a de Dezembro de 
Um::, art .. 31, Decisõéls ns. fiO~ de 10 de Novembro de 18~13, 
'28 rle 2;) de Janeiru do 1871 <J 7:!1 de '21 de Dezembro de 
187li. ) 

Art. ·118. Os ln<p~dores das Alfandegas e Administradora~ 
tbs Mesn." do rendas, tm1 to em consideração a natureza dos 
carr<'gamentoa e ns ditficuldndes d•J ~erviço, organizarão uma 
tabelh <los pmzod dentro d·rs q11nes as embarl'aÇÕ0S que atraca
rom a' pnntl'S para c trt·cgar ou descarregai", 011 que estacionarem 
nas docaq, deveriio tr>rminar o trabalho e relimr-so. Os Com
manrlantes daqudlas que o não concluirem dentro dos prazos 
fixados, ficarão sujei tos á multa de 20.!; a 200,.; por dia de demora, 

F.- Decisões tio JR~:; H 
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a j_uizo do InspeclOi' ou Administrador, salvo caso de força 
mawr, devid_lmente jLhtificado peranlfl os mesmos Chefes. 
( Dect·etos na. 60:S:l de 13 de De:.~ em bro de 1875, art. 3 ', e 
75)4 de 26 de Novembr~ de 187D, art. 7. • ) 

CAPITULO Vlll 

Il.\ BAGAGI<:M DO~ P.\~SAiiEll\0~ 

Art. 411). Reputar-ae-ha bagagem : 1", o fato usado; 2•, 
os instrumontos, o at·tigos do Hot·viço o uso di,trio, ou d:1 pro
fis>ão dos pas~ag·eit·os, officiafls e equipagem das embarca~Õ3s ; 
3•, os bahú ;, malas o oaceos de viagem U8ados, necPssarios 
para o uso pessoal o dial'io durante a viagem. ( Heg. de 
1860, art. ,l5'J, e Decisão n. :!48 do 5 de Jnlho do 1Hii6.) 

Ad. ,120. Além dos ubjectus rofe,·ido" n·l artigo preeodonte, 
serão espocialnumto reputados bagagem do pass,gciro colono qne 
vier estabelecer-se no lmpr~rio : fo, a; b;;rras, catres e camas 
ordinarias ou commun~, 'JIIO estiverem em rela\~ão ás passos 
o po,içi'ío do colono a que pertencerem ; 2", a lonçn. usada e 
ordin:ll·ia ; ::•., os instrumentos nratorios, ou de sua profiss:-io; 4", 
ofl tmstos de qn:'l'tner especio, c objectos usado~, comtanto que o 
nume1o c qtuntidade niio c'xcecb do quo fór indispensavol para 
o uso do colono o de sua família ; 5o, um:t espinga1•da ele caça 
para cada colono adulto. ( i{eg. de 18()0, art. 4<i0, o Decisão n. :!2 
do :?2 de Janeiro de 181.17 .) 

Art. ,121. Os prtssagoit·os quo trouxerem volumes contendo 
exclusivamente nHll'Cadorias ou ubjectos de comnHH'cio, sujeitos a 
dit•eit:Js do consumo, d·•v•·rão, na doclarac;ão snmm:tria de que 
it"<tla o n. ;{ do art. 378, fa?.or expr.~ssa lllenção da marca ou 
lettroiro, numoro e qmtlidaclo do v:Jlume, al0m do conteü lo, sob 
pena elo multa do 2·;500 a f>~$ pot• cada volumo 011 mercadol'ia 
ao passag·,·iro, a quom fór imputavol a in!racç;ão, si as cir
cumstancins revohrem fmu.lo. 

Paragrapho uni co. Os Commandantes dos pa:ptotes e vapores 
de linhas regula1'cs flstaboleeidaB enti'O o lmperio o o; portos 
estrangeiros, ou a'l companhias rospnetivas, s"rão it·ro.,ponsareis 
pelas ditferenças encontt·adas na~ listas de bagagem dos passa
g-eiro~ o pelos objectos sujeito; a dil'eitos que ostes po,sam 
trazer, salvo o caso de se provar quo o Commandante tinha 
sciouci t da ex i stnncia <los mesmos obj:JCtos e não os) manifestou. 
(Decretos ns. 3217 do 31 de De:.~ombt•o de l8j3, al'ts. :11 e f>7, 
4~155 de -1 de Maio do 1872, ar·t. 6 ', lnstrncções do H do .Junho 
de 1.'<65, al't. ·1", e DtJcisão n. 104 d·• 3 de i\lr~r<,>O do 18fi:i.) 

Art. 422. Na cccasiito da visita da cntr:td<l, o UuanLt-mól', 
ou quem suas vo~0s fizo1·, s··rnpro <JilO julgar n'1cr·ssai'io, p:tr<L 
evitar confusão, di~tribnir·á pelo' P'"'agcir.Js cal'lõ ;,., numet·a
dos q<w determiwLL·ão ;;na [H'O~ndencia ll•l exa11te <bs bagag'm', 
e lheB dcsi3·nnr:í a hora e:n c1u·; o J'eferido exame devol'á co-
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meçar, providene.iando d:,srl•l log-o so!n·e a remessa dos volumes 
qrw devpr·om passar pr>la Alfandega. 

Para.~Tapho nnico. No mesmo :reto sera per·mittido o desem
bar'l \lll 1los passageiros, quer dos vapilrlls, quer ,Jas embarcações 
á vob, d"sde 'lue se poHsa elle realizar atú i~ 7 h<Jras da ta.rde, 
sen•lo ig-ualme11te f.v~.ultado aos meunos prtssag11ir<lS trazer 
corusi:~·o p:u·:t torr·a os sac 'ilS do via."·em, poquonas mabs com 
ro,t:•" d' n"o ,JiarirJ ,, outros ,·olnmr'S scmellu:llltes, quf' não oonti
vero"' obi•·clos snjllitos a dir.Jit 1s, e pr.;cedendo-s!} quanto aos 
demrti-< v-•lmnes das bagagens •le conformirhrl•l com o art. 42L 
(R·g. de 1Hi0, art. -H31, IJoerntos ns. 3!17 do 31 d1 Dez11mbro 
de iil6 ;, art. :3.1. 1\cl~,~, de -! d) \Jaio de 18i:~. art. 10, 5321 de 
30 d • .Junho do 1ci73, art. 16, e ln~truc,;õos de H de junho do 
1!-:li'tS, art. :-,,o) 

Art .. !2 :. Os volume" da b:cgagem do cada pas:-;:tgeit·o serão 
lllllll •ndm, o terão rotulo~ qu'l indi·Juem a pessoa a qu•lm per-. 
teneom. 

Dos~ a formalidade s~r.to isentos os colonos, enja bagagem poderá> 
ser ex·ttuina J;, e verifica,] t a b·wc!' da embarcação que os "on
dtnit·. ( ltcg. d' I(<G~J. ''·rts. 411 o 4'i\), e D·~eisã1 n. 47 de 3 
,]Pl\lnn;o d• 18R3.) 

Art. 4 !4. Logo que os volumes dr; bagagnm sejam ,]escar
rega'l•H, o Administr::dor das C:t p:ttazias os ftrá recolhe c· a 
nrma:~em especial e separal-os pelas marcas, ou conforme os 
rotnlos, de tuodo que Re facilitll o 1·xam•1 nos Conferentes delle 
encarregados. ( Ilog. de lR(\!1, art. 46!, e Decreto 11. fJ321 deo 
;;q <lo .Jnnlto de lei'i3, !=\ 1' do art. i!'•.) 

A<·t. 4·~?). O lrnpcd•Jr no:tl•·a;·:i por 'se a h s 'mana! mente, 
p>tru o ,Jito exame, um Conf,,rente, o '1''"1 ser.i obrigadu a com
parcco;· tollllB os r lias, 'I uor '-'~i·11n n t. :i ·•, IJUGr s.mtificados ou f·~
riarlos. n > armazem das b:Lg:~~·en~, <l a pcrmane.~or ahi, desde as 
\) hor·.ts 1la m<tn hã ató :'ts (i da t:u·,Je, sob as penas e-<t.cbol 1JCÍilas 
no l~ •g~tl:urtOIIb, si o mi:' fizct·, para examinar c d:w s,chida ás 
bag-;~gon-< <JlHl 'e apre<ontarem. 

Nos caso; de oxtraonli na ria o11luenci·1. ddlas, e de haver 
ur·gencia na sua entrega, o lns;>eelor pod 'rã t10meat• mais nm 
o:t dous Conforent. •s, para osto s.:rviç •, dovcn•lo o GuarJa-mór 
prest "' o nlllnero d,J llnar·de~s necessari.ls par.c auxilbrem o;; 
Confer-:n t•·s. 

§ 1. 0 Nas /\lfan,Jog>lS em que não houver Conferentos o fôr· 
limita !o o n>tmer·o <te K<~ripturat·ios, o Inspector po lerá entJar
regar· o l'urteiro do r,•f,,rido exame e yerifieação, w:s termos 
do art. J 2! do presente Ro,:;uhmento ; proccd 'ndo scmpr() de 
morlo <Jllll nfio helja domot•a na expodiç.ão das bagagens. 

§ '!." O I iunrrb-mur pud••r.i encarregar d:J oxatttl ,]as h:lg-agens 
d(H pns~;ag·cil·o~, cplo viercru 1lc putlos naeionar~~ e1n D'\Vios pro
cedcmles .io por·to~ cstr.tn ;ciros, aos seu• Ajttd ml11s ou a qual
qu"r ompr.•gado sulu1tcr·no de sua confiança, o> qua11s nesto 
oncar_,,o proc•·dcr:to <1 • r•.oaformida le c'Hn n :trti,:;o segninte, tendo 
em attnnçã'' o qu' r·ecilmmenda o art. 4·!:-1. ( l:{eg. do 18ii'), 
art. 4G3, Rog. de 187G, art. 133, Decreto n. 5:n L de 30 de 
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Junho de 187:~. §§ 2" e 4° do art. 16, o Instrucções de 8 de 
Junho dB 1865, àrt. 17. ) 

ArL 426. Aos passageiros, antes de principiar a conferencia, 
é permitticlo fazrr declaração da occultação, em qualquer fó1·ma, 
de objeclol ou mercadorias sujeitas a direitos, a qual será 
aceita, s1lvo si tive!' o Chefe da Reparticão denuncia ou conhe
cimento official do facto. 

§ 1. 0 O Conferente designado, na fórma do artigo antecedente, 
tendo em attonção o disposto do art. 4'!8, procederá em se~uida ao 
exame e verificação dos volumes, separando os objectos ou mer
cadorias que estiverem sujeitos a di!· e i tos. 

§ 2.o Si esses objcctos ou mercadorins forem encont•·ados ·em 
fundos falsos, o esta circurnstancia não tive!' sido <leclarad:t pelo 
passagei•·o, ou tendo-o sido, não houve•· sido acr,ita, aló111 da pen:1 
da perda dos ditos objoctos, quo serão appr.,hendidos, incor•·erá o 
passageiro na multa equivalente á metade do sou valor. 

§ ~!. 0 Si os objoctos, encontr,tdos om fundos falsoq, fo1•em cartas, 
lavrar-se-ha auto de sua achada, o qual será enviado á [{epartição 
competent'l ; si, porém, forem notas ou papeis d l credito falsos, 
suspendendo-se logo o exame e cletendo-so o inrliciado, itlv••ar-se-ha 
auto identico e se da!'á immodiatar>wnte pal'le á autoridade com
potente, pa•·a proc•1der na fórnm da lei. 

§ 4. 0 Encontrando-se na confo•·encia m"rcadodas, cujo despacho 
fôr prohibido, pro~eder-se-ha na fó1·ma do art. 4(i0. 

§ 5." Dos objectos ou merc:ldo,·itts de quo trata o § 1 u, fará o 
Conforonte o respectivo dospac1ho, assign melo a~ competen tas notas 
paPa o paf5amento dos direitos ao Thcsoureiro da Alfanclega, nos 
dias uteis. 

Nos dias fel'iados, porém, o quando houvrJt' u•·gencia da <mtrega 
dos volumes, o lHgamento dn taes direitos será feito ao Fiel do 
armazem, que lançará no despacho a respectiva ve1·ba de paga
mento, fiscalisando o Confel'ent" o roe.ebimento e a reme<Ha ao 
Thesourei··o da Alfand'lga no dia imm"diato impreterivelmente, 
para o que ficará o Conferente eom uma das vias d<J despacho que 
rcmr1tlerá, sob protocolo, ao nPsmo Thesoureiro, logo quo se abt•a 
a Repartição. (Decretos ns. 3217 dn 31 de Dezembro de 1863, 
arts. 38 e 45, 4175 de 6 de Mrlio dr1 18i8, a·t. 6', 53'21 de 30 de 
Junho de 1873, § 3' do art. iü, lnstrucQÕ~s de 8 de Junho do 
1865, arts. :12 e :14, e Deci~ões rs. 420de 17 de Dezembro de 18ü4, 
359 de O de Agosto o 514 do 8 d<J Novembro de 1869.) 

Art. 427. As duvidas qne occorrerom sobre a qualificação ou 
avaliação das me!'cadoria~ pertnnr1entes ás bagagcn~, serão resol
vida~ como determinam os a!'ts. 507 o 5'!5 deste llegulamento. 
(Decreto n. 3433 de 5 de Abril de 1865, art. 2°, Instrucções de 
8 de Junho de :1865, art. 10.) 

-Art. 428. No exame e verificação da bagagem dos passageiros, 
os Conferenles e mais empregados evitarão minucio•as buscas, 
si a po_sição social e credito do individuo, cuja bagagem fór apre
sentada á e;x:11.me, inspirar confiança e repellir qualquer suspeita 
.de, o.avillação ou de fraude, salvo no caso de denuncia ou de 
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facto que revelo o contl'<trio do que se deve presumir. (Reg. de 
18!i0, art. ·lli8.) 

Art. .[·!\). Será dispensada de Rxame a bag:1gem: i'', dos Chefes 
das Missões Diplon1ati.·as, ou Agontes Diplomaticos, ou pes,oas 
dG distineção qtHl viet·em residir no lm;•erio, viajar ou transitar 
pelo sen le1·ritorio; 2', dos naturali~tas ou viajantes q•1<', por 
ord<·m <los Governof! est1•:mgeiros on po: commissão de socie<la<les 
seientifit'Hs, r.t~reditada-< ou r•Jc·>mmendadas pelos r.~spect1vos 
Agente> lliplornaticos naciona·~s ou estrangeiros, vi"jarem ou 
transit•o~·em pelo territorio do Imp"l'io. (Re·;. <le 1860, art. 467.) 

C.\l'lTULO IX 

DOS S •Bl\ES.I.!.ENTE~ DOS:.; tnO" 

Art. /:li), Snrãn con~i lot•ad•>S c·nno sobres,[ •nte'l os. generos e 
provi· Õ·>~ trazidas O'l mnhnrc ulas para s•1pprirem a f,,[ la rlos 
nece-sarir:s :i naveg-aç:l • " CIIC<leio dos navios, on sustento das 
trip·•l":õc~ e i•aHsag-ilit'O<, o dos anin•aes •tne cnnduzirem. (lle~. <le 
f,'lQ!l, :11'1. 1~1. lleei.sõ ·s n-<. liil.l <1, :!:1 <1· Dct.embrll <le 1>.:75 c 
:,:l:l do ti •1' No,·cathro de IH'lll.) 

Art. ::li. () ln~po ·t Jl' 011 A<lministr,t<lor, á vista da lista dos 
sobl''''f!!.,II!.•J-< <[110 Ih" fúr ~J>re:;enbda, de.;ig-narà os obj·~ctos qne, 
p·11· sn:~ 11 '1 nrcz:t " desti 110, ni'í·> pn<ln:n R" I' clas•ifieados como ta ~s, 
"os t'11·:'• !ng·o dnsr•f\l't' g •r como mel'ca•hria importarla para con
'lllllO, '"I i'Cl'lllillirà o S<'ll despa~ho, si :•s,im o rO<J<tCJ'Cr o Capitão 
Ott con.;i'"'""l.:1.rio do n •\'io, imp•>ndo á·rnolln a pena O'<tabelecida 
ll>J p:t:"1'!T pho unic" dn a..t .. :l-;J, 

!;i 1." T·>do.q o~ 1nais ohjr~etos, '[110 n:lo f•H'em ner.es-<:trios p .. r L o 
uso e <'.IIBlnio <h nav:o o para '"'nsnmo dt1 O•t"ip·t~·om dtu•:tnte 
a c<l:td' no p·H·to, ''"l'ilo d"i'O'itados nm q11:tl•tne1· "l'llllll-om, •·ntre
posh• "'' l1·•pi,·h•• :df:~nrln!.!'.•tl•J, 'l"e fúr design:ulo pelo ,., spectivo 
lno;p .,. '.r •1:1 .\lf:tnd!\!,!'a '''' ,\<lminist.ra•lol' da 1\f,.sa do l'•'ll<las, 
d•tJl:•o .(,) pt·:t CO •Jll' O<:f.O' lll:t!'(,!U'()I!l 0 se ,I) p<llla de ficarem Bl1j"Ítos 
:\. dii'Oiln-:; r{n ('()nSUill(1. 

~ ·> .·• 11 tloposilo P'''l"r:\ sc1· feito o•:~ alg·uma cnnara 011 logar 
80,!2"111' 1 d • navio. c·nj:\s -·nlr;l·I~L-.: on !\Or/:ls s ·rão f·(~h:uias, pl'·"'gn. ias, 
l,,•r:t·la, n s ·llad:t<. 

~ ::. · No cnso dq rli'ar·e•·a•:i'ío do sello, o ;~bert•1ra do d"poRito 
sem :tllh>J•iz "::"lo do lnspccl.nr o assi,;tenl'i t do lluat•,la·n>ÓI', ou do 
CtliJ>I'O :a 1,) •111 • ost. · nom··ar, incon·er:í o Capitil·> ou l\lestre na 
pona do :ll't. ::5(1, alóm da~ qnc Ih•' f·>rom applicav·•i-< p<'lo 
0\:tt':lYi • 011 suhstituit.;•ão cl.~ rnnn~a.dor as fllle se vnt·ificrtr. 

~ L·• < l <;,I· t' :n-nui:·, o·< C<Hn•nan<bntns <los rcgistt·os <' ns rondas 
dos ano• >1':\•lont·os \'e ri tkar:ln para este fim, n'" occasiiín in<'sperada, 
o esta•!<> do.; sollos, dando p11rtn de <Jual'l 11er irr.•gularidade quo 
veriliear.•uL 

§:1 :,o A ab"rtura e l••vnntamonto dn rlgp>l!!lto;~lãrqu;~. 
!'\ .'!0

, • Ol'iiO feitos na f.I>.'Casião da sah~da\-w~\\~e~'Qifl> Jll n 1 ~""' 
'' "0;. i fn \ 

' -' Q'~ )J 

' /; 
~· 

. -,o·:o / ~-
r- 1 I! t .\\ _../' 
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§ G. o Ao Com mandante do navio Ee1·á facultado o uso ou consumo 
de alguns dos objectos em depo,ito, nos seguintes casos: i 0

, de 
prolongar-se sua eqtada no p01·to além <lo tempo ordinario; 2°, de 
neccs~idade para alimentnção do equipagem; 3•, de conc•ertos e 
rrparos 1h embarcação ; 4•. daq merca·lorias depositadas precisat·em 
de ben··ficio; 5•, de seu desl'aclw par.t consumo. 

~ 7 .o Em to.los os casos do p •mgrapho :.nteced••nte, a abertura 
do d(}posito terá. Jogar :i vista do Guat·.ta-mór uu de quem suas 
V<'ZCS fit.el', fechando-se, preg·ando-so o sellan•lo-en, na fórma do 
§ 2 ',logo qui) s~ tenham retirado os obj cto' re 1neridos. (l{eg. de 
1860, art. 472, Decisões ns. 5'22 d(} 27 de Novembro de 1860, 
18~ d·l 18 de Julho diJ 1851, 23ii d.) \1 •lo A~osto de :870, 60\J de 
23 dn D<lZe·ubro de 1B75 e 6lN de 2 dn Novembro d•J 1876.) 

Art. 432. Aos paquet'ls e vapores de linha' rngular.•s podnrá 
snr dispen'la lo pdos lnspect01·es das ,\lfandr•gas o deposito de suas 
provisões e soiJr,·salent.e~. conservando-os " uocdo "~rn ,:erem 
sclb los. (Ro·.~·. do tH:;o, twt. 414, o [J,cr.•l•' n. 4V:'>5 do 4 de l\Iaio 
de 187:!, art. :l.o) 

Art. ·l:l:3. Aos Coillrnan<lantes das emba1·enções que navegam 
p:1ra portos estrangeiros, ou das omb "'''" .ões estrang''ÍI'ilS 'llle 
tiveretn de 'egui1· par:< portos do ltnpe1·io, 'e conce<lerá lin·:J de 
di1·oito' de ex; ortar:ão, o olr•spacho: 

1. ,, Das !Jl'IIVÍSÕC' 11<'{'.(1-Sarias pat'l c~m~U'<lO do~ p lSR <gniro.o: e 
.tripd>~ção, <Jll"r <lurante a sna estHda no porto '>lll que e~tive1·em 
anc(IJ' .cla.s, qnnr para a snu \'i:tgein ; 

:! ." Da' m:•rl··ira·, e Ollli'OS 'Jil:lOS<Jll"l' gonoro' Ih r·rod<tcção 
.!1;1.ciuna1 ··rnprcga~los no t•oncorl{) f' r· \pa1·o dos HtCsJHO..; navios. 

Pnragrapl"' unit•o. A••s Jw;pect<II'Os das All'andegas curnJ"'tO 
coneed ,. a sobredita 'sent;iio, salv0s os recnr,os lr•gaes e med,ante 
ac; :weriguaçõe; 'l"e f"rent necessat·ias não só para limit:.r a 
q<talidadrJ e qu·•ntitladn <los genero' e rnatllriaes dados a do'p:<cho 
com o.se destino, q·t:•n<lo n:lo sejnrn ell• s is ·11los de dir••itos pela 
t~bdla I, annexa no pro<cnte Ih~uhune11tn, emurJ t •mltern 1 ara 
verifienrsi oconc.•l'to, rle qn•) trata o n.'!, ó e·1'r•cruarlo nos 
IDQSllJO< p~>rtoR. (R"g. d" 1860, brt. r;-:--,, L··i n. :,>:Hs ie :!:í à(} 
Agosto de l:-17:1, ~rt. 11 ~ r,o, o Jlecrr•t• n. :í4~,;) t],.. :ídl Novetubt·o 
de H·m~, ar!. :1. ") 

CAPITULO X 

Art. 43-1. Finda a descarga e visitada a f'mbarcnção, na forma 
âo art. 415, 'era o termo da visita r.·metl.ido a Ia Secção, pf1ra ser 
1'9unido ll.<'J nmnif•sto, fo!hns de des~'at·g;, o mais papeis do navio, 
cumprindo ao~ empreg:•rlo~ a que111 f<l1· distrib<tidu o manifesto, 
.na fÓI'ma. rio art. 101) § i", conf ·ri l-o com a" folh3B da d!'scnrga e 
apresentar 1·elatorio das dillel·cnças en··onll',((las, ac•·rca das ttnaes 
o Chefe da ta Secção ouvirá os Commandantes, consignat:lrios ou 
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seus r0pres<mtantes, sempre que fôr preciso para apresentar ao 
lnspector o referido relatorio. 

Paragrapho unico. Da. conferencia do manif~sto s'Io unicamente 
isentos os navio.3 que exdusivam~nt/3 conduzir·em xarque, guano, 
carvão drl pedra, gelo c s .r. os quae> deverão ser desembaraçado~ a 
vi,ta do termo ria visita de de3carga, ~alvo si t·•es navi"s trouxerem 
conj<mctamente outras mercadoria<>, que tnnham dn sJr deocarre
ga<ias e de~pachada~ na fórma ordinaria ; devendo neste caso a 
conferencia do manifesto na parte relativa ár1uellcs g~neros ser 
feita pelas declaraçõe.<> dos despachos re~p9ctivos, que drJVerão ser 
veritL,ados pelos empregados della incumbidos. (Reg. de 1860, 
arts. 47() e '177, Reg. de 1-176, art. 111 § 1°, D~cretos ns. 38'l:3 do 
2\J de Maio de 1~67, art;. 19 e 20, e 4~,10 dt> 20 de Abril de 1870, 
art. 9.') 

Art. 4T). A eonferencia do manifesto ve;·.;ará ~obre os seguintes 
pontos : I", si os volumes e mercadorias a granel, constunt~!'l do 
manif·sto e das d•!clarações do Capit:1o ou Mestre, foram effectiva
m"nte dnsca!'l'cgados, observada a disposição do pa1·agrapho unico 
de a1·t.i~·o antecedente; 2°, 'tuae" as ditl'eronças na qu·did,.rle, nos 
num•lrc•s e marcas; :l ', <JU>>l a responsab:Iid,.de da embarcação, e 
suD. imp:>rtancia em rel .. ção a quae•quer infracçõos dos regula
lli·>ntos fi<caes; 4 ', ~i <·stli. liv1'e e desembaraç>tda de embargo, 
penhora ou outro qualqne1· onus. (l{eg. do WG'l, art. ·!78, Deci<ões 
ns. 18:1 de :27 d() Junho do 1:-<70 e \JU rle 20 de Dezembro 
d• 1878.) 

Art. 4:lG. A' vista do rel :torio d" que t1·ata o art. 431, o Chefe 
<la l{ep u·t.ição impo1·á as multas 'lue couberem, conformo as cir
cumst.aucias, verificadas na fómw. dos :trt~. :l8'J a 3D2, e satideitas 
est<1s, ou estando a embai'caç[J livre de qualquer pena. ou onus 
fiscal, arr sto ou penhora, man,Janí. desellib :raçal-a, afim de que 
lhe snja concedido o ''"sse ou d"~pacho pal'.t s•'guir seu destino. 
(Reg. de 180'), art. 478 paragrapho unico, Decret > n. 4510 rle 20 de 
Abril d · 1870, art. !l ', e Decisão n. :l(il de 20 rle Ago.'!tO de 18ii1.) 

Ar·t. 43i. 1\ partida ou viagem de um,\ emba1·cação não poderá 
1;nr r·e1ardada pela falta ou d·,mora dl c"nfm·encia do manifesto; o 
neste easo ~ •rá per·tnitti.!o ao dono ou con~ignatario assignar termo 
de responsabilidadr~ p•Jh import,ncia d' qua!qucr •uulta não 
li qui lar:h, f'm que, na fórma do prosnnt·~ Regulamnuto, tiver 
incm·rido o Capitão ou 1\Iestre, e pela qual fõ;• r.rspon ·ave! a 
embarcrção. As~ignado o competente termo se ,!ará desembar•aço á. 
emb •t·cação para seguir s'u ,[estino, o o Chefo .\11. Repartição 
marcar·á, para soluç:lo de quaesquer duvidas occort·iuas na me~ma 
confer•mcia, um pr.Ho razoava!, impondo multas de :lO.~ até 100.-'; 
aos empregados da conferencia, ou ao dono ou consignatario da 
emb•rcação, que se mostrarem negligentes neste serviço, ou que, 
por facto proprio ou culpa, a exceder·em do prazo marcado. 

§ 1." Esta disposição não eomprehende as multas lmpo~tas e 
liquida.das, as quaes serão satisfeitas para que po8sa ter logar o 
desernbar.•ço, ainda quando penda recurso. 

§ 2,'' Si a embarcação fôr desembaraçada indepen·lentfl de termo 
de responsabilidade ou do pagamento das multas, de que trata este 
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artigo, deve a respectiva irnportancia ae1· satisfeita pelos empre
gados que a esse facto dlr<llll causll., ficando-lhes salvo o direito 
de promoverem a sua indernniz 1ção, eomo lhe; convier. (R'lg. de 
1860, a1·t. 470, e Decisão n. ft! de 21 de Janeiro do 186·?..) 

Art. '138. Os agentes das oompanbias do paquetes e vapores de 
linhas regulares ostabalecidas entre o Irnperio e os portos estran
geiros, rospons,.bilisar-se-hão pelo pagamentrJ de quaesquar multas 
ou direitos, que em virtude dos regulamentos fiscaes forem devidos 
pelos Commandant~s, afim de evitar-se demora no desemb:uaço dos 
vapores, os quaes, depoi~ de haverem recebido as malas d > Correio, 
não poderão ser detidos, sob qualquer pretexto, nos portos do 
Impel"io, alem da ho1·a fixada pa1·a a sua partida. (Decreto n. 4955 
da 4 de Maio de 1872, art. \J. ") 

Art. 439, O producto das multas fJUIJ forem impostas pela 
diffe1·en~a de volumes ou mercadorias, que fór encontr.1da na 
conferencia dos manifestos, depois de deduzida metade para a 
Fazenda Publi<·a, sel'<i divi lido, na fÓI'ma do al't. 75, entre os 
empregados quo vel'ificarom ou descobrirem a dillorença. (Reg. de 
1860, art. 480, Reg·. dn 1876, art. 86, e Decreto n. 4175 do li do 
Maio de 18G8, art. li. 0 ) 

CAPITULO XI 

DAS E~lllAHCAÇÕES E~l CARGA 

Art. 4-JO. Finda a descarga de um navio, e logo depois da 
visita do quo trata o art. 415 e de olfectuada a sua pa~sagom pam 
o ancoradouro da carga, ou p:ll'a o c:íes ou ponte que lhe fôl' 
designada, podol'ti ter começo o sorviç<J do l'ecr>bimonto dos generÇ>s 
e mercadorias do expol'tação ou rnexpOJ"tação, salva todavia a 
disposição dos artY. :35,! paragrapho uni co o 4H"'> § 1. 0 (!{og. do 
f8(j(), Ul't. '181.) 

Art. 441. O l'ecebimento da c:ug<\ em càea ou om pontes da 
Alfand ·ga ou da Mos~ de ren las, para e,to fim especialmente 
destinadas, terá logar por escala, do mesm'> modo, e nos c:<sos 
marcados pu r<> a descal' g:\. 

Paragrapho unico. O serviço do t:lmbtr.Jne t:\r--se-ha nas horas e 
polo modo o~;tabelecido no a1·l. ,102 o paragrapho uni co. (Reg. do 
1.860, arts . .-JS·! o ,j:·n.) 

Art. 442. As lllOI'Ca<lorias ou volumes dospachados pa1·a oxpor
taçito, de poi" de confol'idos, serão emb.-\rcados, Rendo aoOn,Jpanhados 
de despacho 011 de guia, que o respectivo Capitão ou M"stre da 
oníbarcaçilo <JUe o 1·ecobrJr, dopois de pasRar o recibo, I'emeltorá, na 
fórma e aob a" penns no art. :l55, á competente csttção. (!{og. do 
itlliO, al't. •lH•! ) 

Art. 44:l. O Inspector da Alfandega ou Administrador da Mesa 
de rendas poderá pe1·mittir, na fó'''"a do art. \.J4 § 43, mediante a~ 
cautelag necessal"ias, a qualtjUer emba1•cação receber carga em 
qualrjuor ponto ou posto situado entre a barra ou rogistro da entrada 
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e os limi les do ancom•lottt'O resp 1ctivo, on ''m q n:litpter outro Ioga r 
proprio para isso, mas ~empre ao ai,~ancc da fiwalisação. (Reg. de 
18üll, art. IK•, [{.,•g. d 1 18iti, art. 105 ~ 1:l, e D •cisões ns. 7 de 5 
tln .Taneit·o d' !Ntii n '!4i d • 28 de Dezembro de i.'i82.) 

C.\PITl'LO XII 

Art .. [li. O ·transporte do gencroR c mer,·adorias d:· qualquet· 
origem dtJ uns pat·a outt·os portes rlo lmp<'rio sera f·ito por 
emiJ;~rc:tçiio~ n1cionan" ou estt·angoira~, r ·guiando-' e o re'l"'ctivo 
~ervit)O pelo 'lue se ac!.a estabelncido no l'ap. 7°, Tit. 7° do pt·csentc 
Ro~·. e mais clispcsiçõ•Js constantes do Doere to n. .-,::,s.-, de li de 
Abril rl•J ts~·.L (Lei n. 2::4~ de 2~, d•1 Ag-osto d•1 l--\7::, art. li§ ;)•>, e 
!Jccrct· ·s 11s. : l! ·,:31 •te 27 de l\larço de 1.% i c ~,-,,c,, cit·tdo.) 

CAPITULO XIII 

D) f)ESPACIIt) 'L\.!~lTt:\10 

At·t. 1.15. Nnnhnm·t embarea,:ã·J pod·•t·.'• s:1hir do porto em 'l''c 
estiver anCOI"cHh sem uhtm· rla comp ·tente R 1pn.rl içiio I:<'; soai o seu 
- prccse -, on deqp:~clto, sob p·1n:t du 11ntltn. ch 101)-; ato 1:000~000. 

Paragr·apho nnicu. ,\s f<>rtal·~ 1s, cmlnr.'[\<;ões (h guerra, 
csla<'ion.:lila;; no por10 ou C!ll Crtll.eiros, e us registros ue entrada, 
na f'o:·"'" do art. :~li I, c•brig:11·ão :1 ornh;~•·caç:to a rotr .>ce ler, o."pro
g.,n•!o [(lr'.'"· si nce• s•:•rio ftir·. (!teg. do 18 ill, art. 4\15.) 

,\rt. 4lli. Ao dcsp •c h' on pass•J d:\ erulnre:~ç:lo naeional dove 
prrc"'r[or : 

1. o Nul<t otn drtplirat , asstgna•la pelo Capiti'io ou l\l••sLJ'O da 
emh trr;tç.l•J. a 'l""l dcv,Jr':i menci"".''' a data, o J.Ot'tJ para onde 
~cg-nc. o os do ·~se th. ~\ n·t~;ão a r111•' !•:·rtenco~ a ar(t't ·aç:i.o, o no1ne 
do l•t·opriot:u·io, o di:t om •jiiO entt•o·· 110 porto, o o em 'luo pr.•l•111de 
sabii·, <) lin:diiW<~le o 1111111''1'0 do oíllciaos o pes-<t::•s da e•tníp tgcm, 
on P.:· nt·~ do .~m~vi(~t); 

·?. 0 ~.)HJJÍ!· .. ,t,, •la ··~rg[l. •[llC tiv·'t' a l.Jorl,J, si o hou\'Cl' I'C[Uerido, 
senclo para porto cstt'.l ngeiro, on ••implos declat•a,;i\o de s •h ir com 
carga 11 1l 01u lasiJ'O ~ 

3.o ,\ 111 ·tric da ,\;t Ct[11ip:1gcm 011 gr•nte do se.•viço ela ettlbar-
ração; 

·1. o O pa~saporte; 
5. o O r•"'ttfi,·aclo th sna: r•JnOaç:1o; 
li.'' J•:xitil>ic;:i.> elo cltlt'IIIIICIItO 1[11•' [11'<1\'tl lJIIC O•tÚ ÍSl'fit:J. llll que 

tom sati<l'··ilo os intl•o.,to: a tfUe cstivPr sujeita c as lltUitas que 
lhe t ·nlwrn ai.lo applicadas, "'luo se acha livre e desembargada. 
(Reg-. rio 1~1 ;o, art. 1!:6, e Decl'eto n. ·1510 de :!U do Abril ,[e 18i0, 
nrls. i'' o!".") 

Art. 117. Para o despacho ou p[l.sso das embarcações estran
gniras é mislot· t[ll'' o resp••ctivo Capitão ou 1\lcstrc, além da nota 
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de •tuc tratam os ns. 1 c l. •lo at·li;;o anlece•l•Hlt'), aprcoent' docu
mento que provn a matricuh da etpi:,ag 'lu ou gente de ;:;et·viço 
•1o nur e a ar.lueação do navio. 

§ 1.•> O documento da matricula da e 111iragem ou gente de 
sct'Vi~o do mat· scr;i p 'ssrulo r•llo Consnltvll) d' ,·ospe ·tiv'l nação 
ou. na "na falt '• por oult•o d<J 'l'"d'tner nao;ão :1mig-a, e o;Ct'á re-<ti
tuid•l aos respectivos C· tllmanlanlo<. O ,·.·rtifi ·a1lo da ar<pwaçiio 
hraúleira e os docn:n•m to' '[11() JH!l\·ern a :-:üi,fação ,[os impoqtos, 
'l"e deverem, e multa< <jtLC lhes f>rem impo,tas, e •[UC eslão livres· 
c dcseml> •rgarhs, serão p01.ss ~<lo< pelm; CcLnpetcnlus omp:·egados 
•HI aulu,·id:,dos br.,úlci,·as, A fiear:1•J r.r,·hivarl<~s. 

;:i l." A parto du art. ll'i r•Jhtivct :>os pas~n.pot·te; niio ~om
prehnnrle ns cmb:trc•açiíe' eslrangeit·~s. Ú< qnaes unicament') se 
fot'lleCel':'t, e~t·JtHlo r:oneat.•s, o- pas<e- para •pie se não ponha 
mnhat•:tt;o 1111 <1\a livl'O s ,h ida. :"!os l'"'saprwlcs •1ne es:as embar
e:tc.~~ics <tJli'Pf;~'nlat·.-~nl n·lo fk! l11U~ tr:l. verb:t. on nota algnru:\. nmn se 
Ll\'ra1·:i :q:o-:lill:. ( l~··g-. •In 1~ i'l, :'>1"1 .. j~i;, IJ,,,.l'••lo n. 4:.10 rl•1 ?0 
·le Akil de lNiO, a1·t. ;:o,,, :\'.i<o <lc 7 d" .\~rHlO tlc 1N8l ao 1\li
lliRt Ti'• dos Eslt•nn~·nir')~.) 

Arl. !!.':. < ls p·t sap<H'If'>: 11specia<>s rl:ts "'uhncações na~ionaes 
•JlH~ Jl:tVC.~:t!'·'Hl p tl'a fi.Jt't d11 l'n]:OI'io. ~qr•vil'flo ....:ütnnttlo 0111 ltiUa 

v!agout r ·dt)Hila; os d•·S navios r!e f~ ~hn';l~!)tn s 'l'Vit•ã.r> enl•tnanto 
n:t•J mnda''''"l de cer1.ift ·a I•> d., m:ttri•·nh, c honver m;[>n.ço p:~r:t as 
'tpo-lt\l S. 1_: :S e I)IÜI':II;, 1111"11<[11 f<l'f'lll S!lhstit11iduS [!111' llOVOS 

paRHtqHJt'ln~, R r:lrJ <~ :tH·••ll1d·•B o :trrl1ivados. (Reg·. de 18(YI, 
art. i\1 I.) 

.\rl. 41\l. O In~pndm· 011 A<l:t•inistmrlot• :1chan lo correntes 
o "'ll tl ·virl:t f!)[",na o:3 ·lo~ llnqat(• . ..; A:p!'(~:..;enl·vlos e vet~ific:-l.ndo rlllC 
se ~"·h:t<n ~alisféJ'I"' t"•l ,q os di1·••i:nR e mnlt>1.s a 'l"e estiver 
"l'IjniLt a ''"'IJ:tr.·a.;:i.•l, n •til·> S'J .·~i,a lin·e de nmbargo jurl.'cial, 
cqnfor•lln ,q11a :t~··i"n di 1:1. I••. o 1 11\:ln•la,·:i ":'l:IJC lir o no\·o pnssaporto 
OR[HJ<'i ,1 •h via.gn111, .1uan•h oslo r.·,,. nque:< lo, uu lanç:tr no <[Ue 
eontin,m·" K ·t·vit• a t~p·,slilla d>t ""va via.;em, on l:tvral' o- pa•,;e 
-para seu <l··Hcmhnr.•ço o lin·e sahitla, o q<I • S'' f01.rà com a ma
xin•a l;,·tw;d:t h po~~ivel, ,J.J mo lo a C\'it.at• to<la e qnalquel' •lcmora 
n:t ,.~,;,)n. rla cm',nt·ra(io. ' lte:.;. lo l~·ill, :11·l,. 4\lN e 503.) 

TlTULO YH 
l.)a....:: t•<";Hl:t..; a ea.t·~'l da...: /\..lf<t.ntlP~:t..; e :\l~..;ao;; (lc 

J"Pll<la·..;~ ... (l,> ,n,~d:} (_ln ...;ua p•·t·e("l>ção c are·eca
<.lat.·ao. 

CAPITULO 1 

1>.\~ IIE:o;ll.\>' .\ C.\l\<:·1 11.\S .\LF.\Nln: :.\S 1~ ~![11q,\g DE TIENilAS 

At·t. 1~>0. A's Alfan<lcgas incnmb·J em geral arrecadar os "'O
guinles j,,postof! e rendas, em•1uanto não forem al>olidos por lei 
oxprc<s:t: 
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f.o Direitos de importação para con~nmo; 
2. 0 Expediente do~ generus livres de dirt3itos de consumo; 
3." Ac·mazenagem; 
4. 0 Imposto de pbaróes; 
5. 0 Dito de dóca; 
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(). '' lli rei tos c\11 expo1·tação dos generos naciona~s ; 
7. 0 Ditos de 2 •, 0 / 0 da polvor.t fabric 1da por conta do Governo, 

e do-; meta e' precios<>,; em pó, pio h c, barra 011 em obras ; 
8. o Ditos de 1 °/, dos diam. ntes; 
\J.o Expediente <la~ Capatazias; 
10. Extra.,rdinaria. 
§ 1." Alc'•m da arrecadação dos ditos impostos e r ·ndas, ficará 

a c:u·go das Alfandega.; a cobrança: 
1. 0 Das contribuições para as ca-;as ele caridade ; 
2.·• Dos ·!lo tio p:tpe1; 
:L" Tlc 'JHalc[Uer .. ut1·o imposto ou r"ndimr·nto pcrtencent'3 a 

outra 1<ep •rtiçiio, ou C•,rporaç:to, ele 'Flll forem enc,wregac.h~ pelo 
Governo; 

4. 0 Da~ rendas inlern:1s g•'raes, nos l•Jgares em que nã·.> houver 
Recnb ·dol"Ías ou Collect.o:·ia~. 

!':\ ·>.o As Mesa< .te ro11da~, quo "stivercm cspreiallllento auto
riza<las na fc'>rnta do Ti!.. 2• dost' Ragu1am.,nto, arrecachrão os 
imp"~lo' e I"<m·la• ••spncillcados no pres.,tll" artign, PX•~~e:•tlla•la, 
pm·i·111, a contrihuiç:õo a qu•' se 1·efern o n. 1 do§ l." ( [{eg. de 
VMO, at·ts. CiO I, ;,o5 e :íOH, L~'is ns. 2:!.1H ·I~ :!5 de Ag·••to de 
1>-r;-:~. at·ts. \!"c 11 § H•, '!7:1:! de 20 de Outubro rle 1:-\77, artd. H 
n. 5 ,. 1:! I' •l'~g'l"apho llllico. Doerotos IIS. (i:r,:l de t:l de o~
zem11fO de 1 -li5, art. ·!•, 75 :o d" 15 d•: Novembc·o de 1R79 ,. x\ll2 
de 21 de Março c.le !R83, e Decisõ"s ns. 121 de 11\ de M ·rç" do 
1:-iT>, 4G:í de 12 de Nov•:mbro de 1877 o liR1 de 15 de Doz .. mbro 
de 1Ki9.) 

,\rt .. ·151. A Alfanrlega do Rio do .Janeit·o arre"ad:~rá nmis o' 
seguinte~ impostos: 

f. o Direitfls d1 1 •., 0 / 0 elo ouro em L:~rra fundido na Cas1 da 
Mo•rla; 

2." lmpo~to municipal sob1·o os licptidos alcoholicos dnspnchados 
para CIIIH!IIII). (Reg de nmo, art. 505, LP.is ns. 1750 de 20 de 
Outubro de 186\.l, art. [o §;lo, 2:~ 18 de 2:-i de Ago<to de 1873, 
ari. \J•, Dec:·etos n<. 1510 d·: 20 d·J Abl'il :o 1R70, art. 11, o Gt51\ 
rio:!~ d1 \lat·ço ele 1871i, art. :L·•) 

A1·t. 452. As Alf•ncl<3gas d,) Rio Grand' e de Porto AlP-gre, na 
Prllvincia tle S. Peim do Ri,, Grande rlo Sul, arrecadarão o im\)osto 
do tonelag-em e a in,lemnização elo~ serviços <'Xtraordinarios, soc
corr<>s. ava1·ias e p :•·ela~, perte•tcentes á praticagem da barra 
fb. mnsm t Provincia, na conformi,Jade •los arts. 8•, \)" e 10 do 
Regulamento de lti de Novembro dJ 1fl57, o mais disposições e 
OJ•dens om vigo1•. ( Rng. de 1~6 1, art. 507.) 
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CAPITULO li 

DOS D!RE!TJS DE CONSUMO OU Dill n!POHTAÇÃO 

SECÇÃO I 

Das me1·cadorias e objectos sujeitos a direitos de consumo ott 
de importaçtto 

Al't. 4:J3. Aos direitos fl~tabelocidos na Ttrifa das AJf,mdegas 
ficam sujJitas todas ~s mercar!ol'ias e<tt'<tngeiras que s1 desti
narem ao consumo no Braúl, oxceptuadas as de que t1·ata o 
art. 45(). 

Reputar-se-hão do o1·igem estrangeira: 
1. o To.las as mercadorias importadas do paiz cstrangei I'O, quo r 

directamente para consu111o, quo1· em ti·an~ito, quer em navios 
entrados por franquia ou arriba·Ja forçada, quo forem despachadas 
para consumo ; 

2." O carregamento o pertenças das embarcaçõrs rtpprehon
didas, o apparelho, p1·ovisões, arm:unonto, muniçõe~ o outros 
objr,ctos do set•viço do quacs'l''er "muarcaçõos do guo1'ra ou mor
cantes, e os fragmentos dos crtscos do navios e<trancrni•·os, que 
forem vendidos pa1•a con·;umo; 

:3.o As embarcações miudas portcncontes a quacBjlH'I' navios, 
que foJ•em tirarias do serviço, e vendidas ou tJ·aspassa las em 
qualqn•'l' pol'to d<J l•npe1·io; 

4. 0 As mer,•adorias estt•angciras nacionalisadas p0lo pag-amento 
dos direitos de eonsl!mo, sr)nlo t1·ansportachs, som dcspac'w, de 
uns pa1·a outros pOl'los alfand .. ga<los do lmpel'io ; 

5. 0 As morcadorias nacionaes transportadas Hlm despacho de 
uns pat',l Or1tros portos do lmpe1·io, quando não possam sor à pl'i
meira vi~ta distinguidas elo outras similares cstl·angoira~; 

G.o ,\s nWI'cadorias al·rojadrts pdo mar ás pmias o pontfls, ou 
que fornm encontt·adas Jluctuando, ou til•adas do fuwlo d'agua, n:t 
fór111a do art. :ll \). ( Dec1·eto n. il:JGO de 31 dn Dewmbt•o d() 1881, 
Disp. Prolim. da Ta1•ifa, art. 1°, Decisões dn ~\)do Maio de 1881 áq 
Thesout'!li'Ías c de 7 de Outubro do 1N81 á Thesouraria do Ceará.) 

Art. 4">,1. Alóm dos di roi tos de consumo, de que trata o artigo 
anteccdnnte, cobrar-se-ha em todas na Alfandegas do lmporio a 
taxa addicion ·l de no "{o, l'<'cluzivol gr,l(lualmente como foi' deter
ll)Ínado na~ Leis do orçamento, calcularia sob1·e a imp·,r~an··ia dos 
mesmos direitos, qurr sejam fixos, que•· arl valorem ou po1· factnra, 
segundo a Tarifa. Esta disposição, poró111, não sel'á applicavel ás 
mercadorias compruhendiolas na labolla I~. annoxa ú mesma Ta1•ifn, 
quando dospachadrts para consumo nas Alfandegas mencionadas 
no nrti!ro seguinte. (Doc1•eto n. 8:lfi0, citado, art. 2°, o L oi n. 3 HO 

_, , de ;~o de Outubro de 18f>2, art. 1" n. 1.) 
-ArL 455. Ao> dit·eilos e,;talmlocidos na referida tabella R ficam 

· sn]oit~s as mercadol'ias nella comprelwndidas que fol'em d~spa-
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chadas para eonsumo nas Alfanrlrgas de Porto Alegre, Rio Grande 
do Sul, Uruguayana e Corumuá. 

Parag-rapho unico. As merca•lorias, porém, despachadas ·para 
consum" nas referidas Alfnndrg:~s, que tiverem por qualgut'lr mo
tivo ,Je s0guir para outro gualtjuor· porto alfandegarlo do Imperio, 
sati~f,.,rão próviamente a importancia da taxa adJicional dll que 
trata o artigo antecedente e da differ0n~a dns direitos, lançando-se 
a ver I •a do pagamcn to no despa .·h o respectivo. No t•.aso t!e falta 
de V()ro:l, na Alfandeg-a ou Mesa ,[r, rendas importadora, >erão os 
refcrirloo; direitos cobratlos na r não dupl•. (Dct·roto n. 8:~60, 
art. :; . ") 

SECÇÃO II 

Do~s ni<Ji\·wlorias e o/,jectos isentos ele rli1·citos de consH1110 

Ar·t. f.-,,,_ Ror:\ conccr]i,l·• i.•cnçã >de direi los d·J consurno, me
diante a~ r':l\ltehs fiscaes, 'luc o lnspec:or rh Alfaod<>ga ou Admi
nistr·arlor da l\Iesa d·• rondas julgar necc,:os:~ria,, ás ~eguintes 
mercadorias e objo:•.to': 

R 1. 0 .\'s arnoslras dn nenhum ou do <liminuto valor. 
[{ep" t r-,0-hii.o amostr·as de nenhum ou rio diminuto valor os 

fr·agnwntos, ou par·t·• d0 'lualrJner· gennr·o ou rr.eroadoria, em quan
tidarln strictam•>nte n•'Cf'ssarüt 1•ara dar a conhecer' sua. natureza, 
ospecie e gnalidade, e <'ujo' direitos não excederem a. 5UO réis por 
VOllllll<'. 

R ·!. ·• Ao.; uwddos de rnachina~. de embarcaçõ2s, de instrumrntos 
e dr• 'l"alguet· invento ou melhor·amento feito nas artes. 

§ 3.' Aos instrumentos de :rgriculturn. 11u <i l qualquer arte 
liberal ou rnr•canica, e mais ohjectos rle uso dos colonos e artistas, 
<Jll'l vi r.•m rosirlir no Inqwrio, sendo necessarios para o exereicio 
'!e su:t pi"Ofissão ou indristr·ia. comtanto que não ••xcccl~m :\q qnan
ti.!adr•s inrli,ponsav•·is p·1ra se11 uso" t!" suas familias. 

~ 4. ' Aos t·.•sto;; rle mantimento,, pertencentes ao rancho p:trti· 
'"dar· dos colonos gnr: vierem estabal~>ccr-s·J no Imperio, sendo 
dcstina,Jos ú alimontaç:io dos mesmos emt1uanto se não empregam. 

§ :,. 0 .\ trlC!os os objectos de ~:so proprio dos Embaixadored e Mi
nistros cstmngoiro<. e, r•m g·•ral, dr• to las as pr!BO!t~ emprr>gadas 
n:t ,Jiploma··ia., '!"C clwgarom no lmperio, na fórma do art. 1'' do 
Drlr.r·eto n. 20!2 rlc 11 de Novembr•o d•l 1857. 

§ 6. 0 Aos generos e eff·itos importados pelos Embaixadores, 
Ministros llesidentes e Encarregados d•1 Negocies, acreditados 
junto tí Côrte dr•ste Impr•rio, na fórma e condições mar·cadas pelo 
citado Do,,·oto n. '!022 do 11 de Novembro de 1H:>7; n aos moveis e 
outros ol~octos de uso proprio dos Consules Geraes e Consules de 
ca.rrnira, importado~ p:Ha o seu primeiro estabelecimento. 

§ 7. 0 Aos objectos de uso P serviço dos Chefes d . · lo..,, 
m~ti.cas Braziloira.;. <jUO regre.ssarem, prec .• na~ V'fE~~iq~p FI t .-
1\hmstro dos Negoc10s Estrangerros. \ \\\ · · /1 . . 

f( ::::;~ ·~ 1'~ 
!\ . \ f,., 

' ~ A.f. 

,.,~()"' :/j ''f- J...-;\.l:f.,. \. ., ..... 
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§ 8.o Ao~ g0nero~ 0 ohjecto~ import_ados para us11 dos navios de 
orue1·rn da·' nações amiga~, e .lo suas tnpolnçõ"s, que che~e~rem em 
transp·•rtos J.o~ respe:·tivos Esta<los, <liU pa•tuetos ou em navios 
morcant·•·', mediante roqnisit;ão da compel<·nto Legação, ou Choro 
da Est <<'i"(o Naval. 

~ \l.<>· A's m0rcadorias <lo producção e inelustria nacional, '1'w, 
tmi<l" si·lll oxp<lrtaun.·,, rc·~-r"s~ar!lm ao lmprH·io <'111 'lualq'ler em
barcaçii". c< •ml.anto qnn l:t''' nl()reatlo!·i •s: l '', sr•j1m distinguiv,is ou 
possam ECr dillcren<;.a<hs de ont1·as scnlClhantns de ori.c;om estl·an
goil':l; ·!•, reg-rc,,Pm dent1·o elo) nm :~nno conta!o ela d:1b da sua 
sahir[, <lo porto n.•cion:d ; ::•, venham a~omp.~ nhadas de cnrtifica<lo 
d:1 Alrawlqga <lo po1·to rlo rolorno. lcg:dl"'ao!o pcln Agente Consular 
Hrllzilciro, c, mL >-:ua falta, p0la fôrma iwli.:arla no art. .'!·i'.l. 

~ lO, Aos goncr<.s c moreael01·ias <le producç:io nacional, perten
cc•ntc·; ,·, ,~,, r;;a elas OllliKll'C:<<;õcs, 'J'l"· lo•nrlo sahido elo lllg·•1m porto 
do llll[OJ!'ÍO, :<tTih:tl'<'lll a outro, ou n:lllfmg:tr 'IH, ,. forem por <Jlllll
'lnor l!onliv" vcnrli<lu> par" consum '· 

N•J c:aso elo rluvi•la ,j,, snrClll as mcrcaÜOl'ÍllS s:dva•hs- nacionacs 
o 11 f\s!r:tng-ni!•a.,;, n:ltl b•t•ri. log:lt' a i'-iençfio los direit( s de eonsntno. 

~ I!. :\o; instrlllnentos, livro~ e 11te1hili"' ele 11-'0 proprio de 
liltcrat•H. e,[,. <[U'ti·tnul' .·,ah:o '1'''' .'c olosti11:ll' :L expll)raç:io da na
lnrrl.a cloJ lli'rl!.il. 
~ I·!. A' I'OII[l, nu [do) 1\'i:lrlo •lo>R [>1-S':lg.,iros, o aos instnuncnlos, 

4lhjt~:·to-. ou ;~rtig-oH do scn St\n·iço dia rio ou profissiln. 
~ f.'l. ,\ · roup'' ou f:tl' u-;nol•J oi"·" C:q>ilãeH e tb.~ pe;;soas ria~ tl·i

p~•lu:()e:; do~~ na~'in~, aos in.-.;tnunentu.., na.uticos, livt·os, cartas, 
nHlppas e u1t~nsdio~ peoprios do s8n uso o profissão, 1fHOI' 09 con
s·,rYrlnl a h•IT'dO, <JIHll' ns rdÍI'Cill llll i<l\"Clll<'Olll.'<Í!;O IJ<lando d·1ixarem 
os Jl:wirh em <[110 S•Tvirom. 

~ 11. Aos linos morr~ntis esrriplu!·a•los, " qnnesq11or manu
scriptoH, ao-; retratos do f:t,llili:,, nos livms de nS•l d"s pa.q.-;:1gc'iros, 
comf:lnto que não ha.i:• lll:tis do nm cx.•Hnplar de cada ob1·a, aos 
desenhos c esbor;os acabados on po)l' ac:.lxu·, portPncenles a a1·tistas 
qne vÍ<'r··rn r<·s·dit• no lmp<Jrio, •·, Oill ge1·:d, llo< utcnsiLos e 
(tbje~'".t-.o~ usado . .:, necos-.:ari~~.-; para o (\xcrcicio de sua ru·to ou 
proiiss:t<l. 

;:\ I S. Aos bahús, mallls e sueco~<.,,, ving·om 11s •elo,, pClrt8ncentes 
ã" bng,1gens dos p:1.SR~l.!~·oirns e tripnlH:;ã 1 dos Ha\'i·ls, () neccssarios 
p.1.ra o n..;o pes .. ~o~l o <liario durantn a ving~'tn. 

~ lti. A'sjoi:ts de nsoHI •S pnsa"g-eiros. 
§ 17. A·s obra~ vo:lws de 'lu ·l'l"''r lllfllal fi11o, est·;ndo inutili

sada<; ''omlo liv1·n ús ]'C\rtc-; inutilis:•l-a·; •[lWil<io o não estejam na 
occa,ião do despacho ou confercnci '. ' 

!:i 18, Aos barris, h:;rricas, ancoret.as, casco·,, caixas, vasos de 
vi<lro o;·din:u·io escuro, ill.ttl:Hlo 011 "''""I'<iinh<~do, drl bi'lTO 011 louça 
ordin:tria, as latas •lo foi h:·, do f"rro, chumbo, estanho ou zinco, aos 
saccos c c:tp:ts de aniag-em e •tn•Li<]<l<~r outro te,·ido orelinario ; e a 
qnaes<p!Cr outros cnvoltorio~ 'Ornclhanlcs, em que se achn.r<'m as 
mrorcaJ.orias não ~nj•·it1.; n. flircitos pro lo srm peso bruto, salvo si, 
t0n<lv valor commercinl, ['OI' qual<1ncr c.<us:t estiverem vazios, ou 
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s'3 esyaoiarem, ou se acharem completamento separados das mer~ 
cadorias a quo pertenciam. 

§ 1\1. A' palha qu • fót· encontrada em qualquer envoltol'io ser
vindo de enchimento pa1·a o bom acondicionamento das met·cadorias 
e que não tiver outr.J prestimo. 

§ :!ti. A 's merca.Jorias eslr:tngeiras, qnc .iá ti V<' rem pago direitos 
de consnmo em alguma das RepartiçõJs Fiscaes compotentes, e 
forem tt·a nspnrta·h rJ de uns pura nu tros portos on•ln h ou vet• Alfan
c~eg3s, sonJo acompanhad:os de despacho<, em cmbarc•1ções nacio
naes 011 estmngeiras, na fórm~' da l··giHIH ção em vigor. 

!§ c-t. A's mercadorins e obj ·ctos ClJjo despacho livre tiver sido 
ou for concedido pela T:<rifa. 

§ '!2. A's mer··arlorias c objectos cujo cicspacho livre tiver sido 
concedido em virtude de contt'ilt" synallagu.ati,·o, cebbrado pelo 
Governo liilP''rial eom ahuma pessoa, conqmnhia 011 corporação 
na~ionctl ou <'strangeir,,, dnmnte o prazo que fór fix~do pelo Governo 
do acci>rJo com os respt•ctivos intot·e.-<s·tdos. 

§ :n. A's rnnre:ldorias o qna<•srlucr objoctos 'ltl'l forem directa
mento impOI'tados p0r conta e p<tra o SIJt'viço do Estado. 

!'l 2-1. A·~ merc:Hlorias o q tHt~S<]UOr ohjectos pe1·teucentes ás 
Adrniu ísti'Ur;ões Provinciaos, dir,~ct::montl) imJ•OI'La<los por sua conta 
para o serviço pu !,li co. 

§ ::'ií. Aos pl'Oductos •h pesca d;~s •'mhrtr,açõos naciona<>'. 
§ :li'<. ,\'s mnrcadorias mencionadas 11:1 Tah•·lla .. J. annexa ao 

preset~te Ht•gulam··nto, qtliJ entt•arem no territorio do Imperio, 
pelas suns froni<lil':tS terrestr,•·,, ou pol<H rios() agna' interiores, 
no:; t<•rtw>s de~; c ;nvetH;üGs e tr;ttados cel,Jb~n.<los com os Estados 
1imitrophes. 

§ ·::i. Ar~s genot·os intt·o luzido' p3lo interior das Províncias do 
A11tazonas, Par<• o de l\lato Gro,so, do <JUalqnor ponto dos terri
torios •tne lituitam comes-as l'rovinrias, o qurJ forom do produc
ção dnR dit"s territorios limitroplw,, 

~ -::-.;. A's pnç~s das machin:t< imporhdas em separado, ares
peito <las rruacs so provar, mediante examiJ f·~ito por peritos da 
e~colha do Clt<Jfe :a Repartição, que não podem ter outro dll~tino ou 
applicaçãiJ s•cnão '<rrbstit:tir peça~ iclontic .. s j:'t arruinadas de machi
nas livt·•~s de dir,•itos, ou sf'rvir do sobresalenteq ús que, existindo 
perfe't.:t', po..:sarn inutilizar-.;o J'Or qnalquor nv,·ntua[i,bde. 

§ 2~1. Aos objcctos p·•f'ten•·enles its comp.whias lyricas, rlrama
ticas, errnestr0s ou ontt·as arnbu!ant''B, <[UC se rlestinarom a dar 
ret•r<'sentaç\>es publicas; ;,, collecçõcs sciontific:ts de histori:1 na
tural. nurnisntati··a e do antigni ia·lns; ús <'Rtatu tB o bustos diJ 
quaes JUCI' matarias que f·H'Om dostitudos à exposição ou represen
t 1ç:1o pu!Jbca, o (ts mcrcarl.rias estrangeiras <JUO ~e d'estin •rem 
a figur .• r n&s f'Xposições indnstt·iae", qnc s• fizer••m no paiz. 

Est" despacho não podct·ú s<'r concerlicio sem quo ns partes cau
cionem os dit·eitos de consumo do> objectos mrmciunados noste 
paragP pho, ou pt·cstem fiança idnne:~, sendo cobrndos os direito-;, 
si derrtro d'> pram con•,odi lo pelo Chefe da Repartição, que poderá 
ser por eUe razoavelmente prorogado, não forem os objectos 
a~dm rbspachados reembarca io>< intngralmente, ou não se provar 
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terem dn;;apparccido por uso ou mor·tc, segundo a natureza do 
ohjocto. 

§ :m. A's imagens, c •tuae~qucr ohj,ctos pr.1prios c exclusivo8 
do Culto Divino, indispcnsavcis para o serviço das Cathedraes, 
Matrizes e Ig-rcjaR, diredamente j,,por·rados por conta das re
spectiva~ a lministr;•çõrJ~. 

§ :ll. ,\os v.•sos n barcos mindos da-; embarcações cond,-,mnadas 
por innav,-,g:cvei•, <[11 • f,,r··lll <"11111 nlbq C'r)!ljnnclamente ni'l'ünHtla
dr•s "'" lnil:io, os 'luaos fin,.i\o s·•.i"itos srimentc :~os direitos da 
tr.lllst'r·r•encin de dom i ui o. 

§ ::·!. Aos medic>1nwntos, Üt~.enrbs o m:tis o4jectos importado~ 
pe[ rS !\lesas ,\rlministratiY 18 dos r•stf\lleCÍIIlf1DIO< de Caridade, fun
dad"s n~s cirlad s r.apit •e.-; do ImpPt'i<~, [HU'a u-<o dos lll"smos esta
!Jn[ccirur•nto<. (lJe .. reto n. R1fif) rle :ll do Dezcmbr.J de 1·'-'"l, Disp. 
l'r·elirn. da Tnril'a ~·rt. [0 , Lei n. ::2?\lrle :; rlc Sct()rubro fie 1B8l. 
art. [li, llc -roto,;, 8\J[·! de·: 1. d" 1\l:m;o do !N:--<3, a•·t. 27, Dot~isõoá · 
ns. 10! rir• ::o rio .Junho, :!::1 d0 ·'\1 dr• No,·cmbro, 24C.: c 21\J de 2N 
o ·.•\J de llezcruhro ri' 1i'-.:·!, :!37 clr•" de '\"yembro dr• fNN:~. Aviso 
do li ri·.· :\l:lr·r:n rle 1RfH ao :\!inisi"I'ÍO rins E<tl'l1.llfl,'lliros, Decisões 
d·· :!:: de Ag'"'o ,·, Tl•rJsnnr·ari~< d:t Ih lua, do ::o de ,\gosto :'t <l!l 
Sanl• Cat.!wrina, rlc lO do llntnhro ,-, ,Ja lhhia. de·:.; rh Ontnbro ú 
de S. P:>nlo. rle R rh Nm·cmll!'O ,-,., Tb 0soum:·ia~. rl•' ·c:! do ]'1/,,vem
bro e •In 1·! rl•J ]lf''MJ!lliJI•o d" lN~ I :'• Alfandega da Côrte.) 

;\rt.. lrJi. "\o' ,!Jj,.etos de quo tratam o~::;§ 11 a li s·• poderú 
f'·'lllCC'rlcr is·•nr:il" rle rlii'IÚtoR aindn 'tnanrln nã·J acomp~.nhrtrcm os 
p~s~:•.l~r·ir.•s ü jlf10f<diiS rh li'ÍJI'l] Ç:Í:Il do.q llll\'i()S na HICSIIIIl CllllJ:IrCa
';:"ín ( ]l.•r·r'•·tn 11. ,-.;:]1)1), ~1'1. ;,_ ') 

Art. .j·,,"\. l'"r·:t o rlcspnr~ho livro rlo 'I'"' trabm o.g §§:-;o, (jo, ·:2, 
!:~. :~1, ::r1 c ::·!rio ~rl.i.'-'n antrccd··lilo. é nrc••csari., ordem doMi
nist.··" rh F~zr'nrh. 

~ 1.' I I licsp:tchnnl·· ll.'t nota •Jne fizOI'. n qllanrlo rr'<]IICI'<'I' ao ChE~fe 
rla J(:'J:.ll'l ir;fío, ou -<olicitar a inlnrv,·nçi\o rio Agente Diplomatico 
coln{HJlnnlr', 011 impetrar· rlo Tllinislro rh FczL'lHia or.lnrn para o d"s
P·'"ho. drwr•r:t mcn~ionar com cx:rctirli\o os nnnwro~ c m:trcns rios 
''olumos, seu ront.c•'rrlo, 'l"·•ntirla lo o p() -o 011 me lirl·t rliJ~ objectos rlc 
'I" • l•·:~tam 11s citarlos ::i"i ~~··. fi·•, 2!, ·!::. 21,:10 o :;2 do art. ISti. 

~ ·:"r ls volaii•CH di•·igirlos aos Ag-.•n tr:s !li:•lom:üicoo; residon te~ uo 
lmpr>l'io -<nb o sr>llo •las ann~s dn seu pair,,sorão logo entregues ú re
<tuisiçfíq otlici:~ I fins nlr>Stllos :\genles. incl!lponrl ·ntemonte rlr• or·dcm 
do ~1ini-<tro rla Faz()nrla. (Decreto n. 83·i0, :trt, li•, Decisões de 4 de 
.Janeiro ús Th,Jsourari·Js, drJ t:l de Fr•ye1·eiro :'1 Thesouraria de S. l'e
,]ro, rle :í de Agosto o lO do Ou: nbro r! c [é!~ I :i rl0 Pr•rnamb1:co.) 

SECÇÃO III 

Art. 45q. E' prohil,irlo o rle~paeho das s 0 guinte-; me,·ca•lorias e 
ohje~tos: 

~ 1." Qualquer ohjecto dn esenlptma, pint•n·a ou lithographia, 
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obsceno ou olli:msivo da Religiã > do Estado, da moral e bons cos
tume~. ou que o;;:tej~ comprehenciido nas disposiçõ3s dos arts. 90, 
242, :!41, 27H e 2i9 do Codizo Penal. 

§ 2 .o Qualc1uer artgfacb cujo uso ou applieação esteja nos 
mesmos casos. 

§ ::! . o Os impressiJs on obras contrafaitas, a fJll~ se referem o 
art. :r, da Lei n. :l6\l de 18 d" s .. t,~mbro de 18t:-> e o Decreto 
n. ·! l\11 de :;o do Setembro de IS:í\1. 

§ 4.o Os punhaes. canivetes-punh:Hls e facas de ponta, com 
CXC''P\'ão das fJUO f,>rnm proprias p:wa xarquear, de mato, lia 
viagem ou d'l cm:inha; as espingardas ou pistola~ da vento, os 
stik' e as bengalas, guarda-ehuvas ou qnaesque1· outros objectos 
que contenh1m espadas, estoques, punhaes ou espingardas. 

§ !'i. o A polvora de qualqu0r qualidale, quando o Despachante 
não aprese filar CIJill a nota '' licenQa da competente autoridade 
policial. 

§ 6. '' As gazuas o outros instrumentos ou apparelbos proprios 
jll\l':t I'OUb31', , 

§ 7. o As mereadorias e grmrros alimentícios ou medicinaes em 
estado de putreftcÇRO, ou de avaria, flUe possam ser nocivo~ á 
saudn publica, precedendo exame de pessoas irlon~>as, na fórma 
prescripta pela Secção :3a do Caj>. 3° do presente Tilulo. 

§ 8. o O armamento e petrechos rln guerra, quando o 11overno 
na Corte ou os Presidentes, nas Provincias, entenderem neceseario 
a segurança e manutenção da ordem publica. (DP-creto n. 8360 de 
31 de Dezembro de 1881, Disp. Prolim. da Tarifa, art. 8•, e De
cisão d·l 18 de Outubro de 1884 á The~ouraria do Espirito Santo.) 

Art. 460. Denegado o despaeho em virtudo do artigo antece
dente, os objecto• dos§§ f o, 2·', 4", 6° e 7° ser-ão apprebendidos, e 
immediatament'' destruidos ou inutilizados ; os do~ :lo serão con
fiscados na fórma do art. :Jo do Decreto n. :!4\11 de :lo de Sntembro 
de 185\1; os dos§§ 5" e 8 ', conforme sua naturoza, serão deposi
ta<los nos Arscnaos dr> <iuer1·a ou armazens de artigos bellicos ou 
em qnal<tucr outro Jogar que o Governo designar, ou recolhidos a 
um armazem e.,pecial, até qno, com licença da autoridade compe
tente, s'jam regular•m,.nte rlespachados; lavrando-se de tudo o 
respectii'O termo, que ser:t n.ssigua to pelo Chefe da Repartição. 

§ 1. 0 Si os obj<'ctosde que tratam os§§ 1'' e 2• do artigo 
antecedente puderem ser destruidos ou inutilizados sem projuizo ou 
e.-;trazo de outros não probibidos, a que porventura so acharem 
amwltos, permittir-se-ha o d0spacho destes, cobrando-se em tal 
caso mais metade dos respectivus direitos como multa; no caso 
contrnrio, S<'rão destr11idos tanto uns corno outros dos refrridos 
objectos. 

§ 2." Si uos objActos comprehendidos no § 4° do sobredito artigo 
se encontra1•em alguns fabricados de matarias preciosas e de valor, 
e mesmo fóra de•te caso, si as armas probibidas puderem ser 
d<'struidas e inutilizadns ~em prejuizo ou estrago das bengalas, 
guarda-chuvas, chicotes, etc .. que as contiverem, proceder-se-ba 
como nos casos du paragrapho antecedente. (Q~--n:· "R:mo; ·- --

art. 9.") ... --:,/_-,··.·, ~\ í \\ P' ~ ' 
1 U ~Jf1~.n,~ ··., F.-- [Je!"J·lÚL'i t..lc l~f\J 12 : .·. ·:f.,\ 
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Art. 461. As disposições do artigo precedente ficam extensivas 
ao caso de serem achados em algum volurne taes objectos occultos 
em fundos falsos, ou de qualquer outro modo: neste caso im· 
por-se-ha a multa do§ 5° do art. 503. (Decreto n. 8360, art. 10.) 

CAPITULO lii 

DO MODO DE PERCEPÇÃO DOS DIREITOS DE CONSUMO 

SECÇÃO I 

Da applicação da Tarif'a: casos em que se concede abatimento 
de direitos 

Art. 462. Na applicação da Tarifa e na cobrança dos direitos, 
nenhuma distincção se fará sob qualquer pretexto, quer em relação 
á~ mercadorias, quer aos portos de procedencia, ou aos seus d(lnos 
e importador·cs, que não He acho legalmente estabelecida. (Dccr·eto 
n. 8;{(i0 de 31 de Dezembro de 1881, Disp. Preiim. da Tarifa, 
art. 11.) 

Art. 463. Na percopção dos direitos, nenhuma differença ',se 
fará entre mercadorias e objectos novos e usados, em peça e re
talho, por acabar ou incomplr~tos, inteiros, acaba los e promptos. 
com ou som enfeite.s, salva ,r disposição do art. 526 §§ 4.0 e 5", 
nem tambem pela natureza dos envoltorios, ou em virtude de 
qualquer outra circtunstancin, quo não esteja expressamente de
clarada na Tarifa ou previst·t naf! proRente~ dispo,ições. 

E nenhum artigo ou objecto se reputará differente do classifi
cado ou comprohonrlido na Ta1·ifa, p•do simples facto de conter 
algum enfeite ou noodifieação não especificada na mosnw. Tarifa, 
qur; lhe não altere a essencia, qualidade ou emprego, ainda que 
se lhe tenha dado differ·rmte d•>nnminação. (IJecreto n. 8360, 
art. 12, e Decisão n. U5 d<~ 20 de Junho de 1882.) 

Art. 464. As fazendas e o',ras bordadas, ou que tiverem enfeites 
011 guarnições de ouro ou prata, ou de pedra~ preciosas, qun não 
estiverem especialmento tal'ifadas ou subordinadas a disposições 
especi·tes rla Tarifa, paga1·ão direitos, arl valorem, na mzão im
postfl. a identic 1s fazenda~ e obras s<>m bordados ou enfeites. (Do
ereto n. N3ü0, art. t:l.) 

Art. 40:-í. A conta.~·em dos fins, nos !Peidos sujeitos Jlela Ta1·;fa 
· lY rlir·,itos na razão do.< fios quo cnntiverem no O'Jl"~o de cinco 
millimot•·os qu:rdradof-, far-se-ha com o iw;trc:lllento denominado
<'fJilta-fios. 

A metade da Homnoa ·lo; fio: d" urdidura e da lr'atna. rlespre-
7.ados 's chJ\'i.lc,sos o as fracções. d<>termiuará o numero do fios do 
tl3cido. (lJecreto n. frlüO. lll't. ;,1,) 

.'\ rt. 466. A~ mnrcadorias fabrieada~ on compostas de materias 
differentes, sobre quo não houve•· na Tarifa taxa especial ou fixa ou 
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disposição particular, ficam snj oi tas ás mesmas taxas estabelecidas 
para as mercadorias identicas, fab:·ic>~das unicamnnte da materia 
que naqu<lllas predominar, ou d t mais t.r·ibutada no caso de iguald de 
d0 ma terias, ou de duvida ·sobre qual sej' a ma teria pr·edorn:nant'l. 
i Ex,·eptuam-se os t ···Hos mixtos, a resl'erto dos quaes obser
var-.~e-hão as re!.[rc~s estabeledda~ no artigo seguinL•J. (Decreto 
n. 8360, art. 14.) 

Art. 4ti7. Os 1rcidos compostos de diver.;as .nRterias visivel
mente distinctas, que não tiver·nm taxas e-p"ciaes na Tar·ifa, 
p :g:u·ão os direitos segundo a ma teria m .• is tril,utada em yualquer 
quantidade 4ue ella seja, salvo 'luando ou tndos os fiu~ d'l ur lidura 
ou todos os fios da trama for•·m da mate ria mono.; tribut::da, caso 
uuico em qu<J se coneed·•r:i o abatimento de itJ "/o· 

Quanto aos tecidos misturados com S"da, devem-se observar as 
seguitttes reg:·as: 

j . a o~ tecidos mixtos, no• qu:tes, 011 todos o< fios da urdidura, 
ou todos os fios da tr:una, fore:u de sr1d '• e os lios res ant ·~ da outra 
materia, p>~garã·.> os direitos estabeleciJo' para os t<•,·ido' analogos, 
compust•l'\ uuicarueHte d~ sed~, crnu o abatiru«nt<J de :'>0°/0 • 

:Z.a Os tecidos mixto', c"m a urdidura e a tram:t toda de 
seda, mas 'lue na trama ou na urdidura, ou eru atubas, trouxerem 
fios visíveis d<J qualqu"r outra mat ·ria, pag:trão os diroitos estabe
lecidos p11r.t os teci•los analozos, compostos unicamente de seda, 
com o abatimento de :!IJ "f,,. 

Não se concede1·á, porém, o aiY• tiuwnto aos tecidos de seda, 
,1uaiHio na ur·didura ou na tramas" apresentarem fios, de outra 
matrria menos tributada em proporção insignifiçante, que não 
altere a natureza, importancia 011 valor do~ tecidos. 

:l.• Os t"cidus mixtos, cuja tra:ua e urdidura forem compostas 
de outras matr<rias, o q•1e <'Ontiv••re•" na tt·ama ou na lfr,Jidura, ou 
em ambas, apen:ts ·tlguns fios o r r me-ela ti" scd :, pagarão os direitos 
sog-un<lo a 111ateria m:<is tributa,!.•, COitl o augrneuto dr~ 30 °/0 • 

·1." Os teci l«s de qualqw·r tuat<'ria qun tiverem 111istnra de ouro 
ou ;:~rata, e não esti ver<llll e>pecialmentll t:J.rifa•los, pag.trà<> os di
reito" P~tab ·ler·ido" p:.ra os t ·cidos -imples corr·espon H•ntcs, Cllltt o 
aug:uento de :!IJ "f.,. (Decr·.·to n. H:ltiü, art. 15, Decisões ns. 119 
de 25 de Julh·•, :!Uli, 223 e '!:>:í, de :~. GÍ " 22 de Novembro de 1~82, 
de 2\l de Março d0 1884 á The-<ouraria de Peruamlmco '"de 14 de 
Outubro de iei'-14 à da Bahia. 1 

Art. -168. Na percepção <lo~ direitos nenhum abatimento ou 
deducção Re poderá conceder, qu" não seja: 

1. o Por tara ; 
2.• Por avaria; 
3." Por qu0bra; 
4. 0 Por vit·tu<le de lei on disposit:ão esp ••·ial da Tarifa. 
Par:.grapho <mico. .\ 's merc.tdorias n mais ohjr<ctos perten-

centes ús emb,.rcaçõcs naufragadas na-< cost tM do Brazil se con
cederá o aiJar.irttenlO de metade ti rs .tir.,itos rle C"Onsumo, quando 
arrematatlos p;~ra ''"Se Jim, "'" t•!t'mos do art. li§ lo da Lei 
n. 2:!18 de 2:-> Je :\gosto de 187.; e :•rt .. jo do D"crr"to n. 5865 de 
6 da Fevereiro di! 1875. ( Decreto n. 8360, art. !3.) 



1HU DECISÕES DO GO\ERXO 

SECÇAO li 

[)o J!CSO líqttído ,. P<'SO lirt 1 1o, <' ,/,t t<ll'li 

Art.. -169. As mercadorias, <Jill' pda Tarifa niio estiv,.rem su
jeita' a <lireitos na rnão rlo peso li<JUÍ<Io real 011 brnto, pagarão 
dirr·itos prdo P"BO li<Juido legal. 

§ 1 ° Por- peso li')''i<lo rr~nl- ~o <leve entender o d1 mer
ca·toria separad:t rlo seus onv,ltorios. tanto externo~ como inte1•nos, 
com exc~pção unir•arnente das mottei'Ías indi~pens:weis para sua 
conserl'ação; e 'lue formarem <'0111 ,JJ;,. como que parte inte
grante. 

~ '!. 0 Por- peso br11to- o <la mnrcarliJri:t 110s envoltorios desi
gnados na Ta1·ifa. incluindo-sP no pes' os par•'is, c tP'" e outras 
matm·ias neceKsarias par t sou b <m ac·<ndicionnJuento, e excluindo-'e 
unic:uwmte as '("e forom do madei1•a tosca. 

§ :Lo Por- peso liquido leg-al- •1 re'ttltante do 1nso bruto, 
deduzida abra marcadll n:t Tarifa. (Decreto n. H:.!GU de 31 de 
Dezembro de 1H8:!, Di•p. Prr'lim. da Tarifa. art. '!I, e Circular de 
iH de Janeiro dr1 1H84 á~ Thesoul'aJ•ins.) 

Al't. 470. Quando a mnrcadoria vi!'r em mais de um <'nvoltorio, 
a tara será a que resultar da sornma dos abatimentos concedidos 
a cada nm delles, salvo si a tarr~ le~al, f'Or disl'osição rspeci ,J 
da T,.rifa, compr"h"nd••J' mais dr• nm envoltorio. ( Dr•crelo n. s:\íiO, 
art. ';';,.) 

Art. l/J. Si no mesmo vo!UilHJ ,;·~ :wharem mercadori1s taxarias 
a peso liquido legal reunida-; a "'"'·earl0r·ia~ enjoe; rlireitos se 
bas,arem sobr., o pP-so liquido I'8al, r<u sobro o poso bruto, os 
direitos de todo' scr:1o Cllbi'a'lo.~ na rnão do peso lirJuido real. 
Da mesma fórma se pr0ccrleni 'luanrlo se acharem I'ennidas m ·r
r,arlorias s11jeitas ., tax!ls o<I tams difl'erentes, t <rifadas a ['~'~O 
li<Juido Ie~al. (Decreto n. H:360. :1rt. 26.) 

Art. 17·~. Achan lo-se acondicionr~das no mesmo envoltorio mer
cadorias sujeita., a taxas di ff,~rcnt.es. mas tonas na razão rlo poso 
bruto, o peso do envoltorio ser:i r •partido pi·opnrcionalrnente 
entre cada uma rl:.s mcrc:vlorias que o m ·srno contiver; ~i, porém, 
ase achar.;m merca·lorias tn.rifada, :t J'll'O i.<rnto com mercadorias 
taxadas sobre out1·a basn, cobrar-se-hão direitos n~t razão do peso 
bruto Rómrmt" <i~s primeiras. ( Decr<~to n. H:li\0, al't. :!/.) 

Art. 47:3. E' livre á ptJrte Mtisf;l7."r pnlo peso bruto, q11ando 
lhe fór con\'eniente, os dirAit. <s dn"l mer~adr <rias tllxadas a peso 
liquido real; " bem assim pagar P"lo peso li 1uido ,·eal. salvas 
quansquer rlispnsiçõ~." ~'Specho' rla T 'ri f><, os di1·eitos das merca
dori~s taxadas a pAso li·(IIÍr!o legal, s•<h a, s·•gnint"S conrliçõ··s: 

t.a ljue a uwrcar]o,·ia 3Pja desp~eh·,da para coDSIItnO; 
2.a Que a nota para despacho eont.enha a rl~'claração rlo pr:sn 

li<Juido; 
3.a Qn() esta doclai·~'\ão r•stoja de :rccúr.lo com a respectiva 

factura ; 
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4."' Que a ditferença entre a tara indicada na factura e a ma.r
('ada pela TariC:t sej :L de <l·m~ ou mais por crmto. (Decreto n. 8:-160, 
art. :!R.) 

Art. 1/.1. g• igualmente livi·o ao Conferonto verificar o peso 
real das mercadorias, cuja tar:t leg:\l julgar lesiva á Fazenda 
l'ttbli,,n.. Mas si. po1· o <se ou tpnlq uer out1·o motivo, fôr verificado 
o peso lir1uido re tl de uma mercadoria ta:xada a pe'o lit1uido legal, 
os dir<'i tua s•,rão c"bt·a los na ra1.ão do peso vet·ificado. (Ou ereto 
11. R3Gil, :rrt. 2\l.) 

Art. ·115. Para 'e verificar o peRo liquido, si os volumes ou 
cn v o: to rios forem da lli<Jsma fórma e de P"So igual ou pouco 
dill"orente, não se tomai·á menos do 1 em 10, de 3 om 50, de 5 
em 100, n assim por diante; e pelo peso resultante dessa veri
ficação A<l c>llculaJ•á pi'oporcionalmente o p•lso liqui.lo total. 

A proptwção ac: ma estabelecitla poderá set· reduzida nos despachos 
dn 1n:•is <h 100 volume~, ou de líquidos e outros generos cuja veri
ficaç:lo tmga damno :í. mercadoria ; deverá, po1·ém, ser augmentada. 
s•nnpre 'l ue o peso total, assim verificadtJ, não estiver· em relação 
com o declat·ado para o despacho. ( Det·reto n. 8:360, art. 30.) 

Art. 4/ti. Os envoltorios da~ mercadorias não estão sujeitos 
a di1·eitos independentes dos d.ts proprias mercadorias, quer estas 
sejam taxadas por P"so, <Juer por medida, quanticlade ou nd 
valtwem. 

Paragr:1pho ttnico. Exceptuam-se: fo, nquelles que consistirem 
<nn vasilhas de crystal, ou vidro classificado na Tarifa sob n. 2, 
"li de louça classifica la sob n~. ·1, ri o 6; "!0 , tjltaesquer outros que 
tenh:tm valor ml!rcantil, ou 'ojam appli:.•av·~is a uso differente 
do em qae se acham <lmpt·egados, uma ve1. que contenham mer
cadoi·ias ta rifadas a peso liquido, 011 que ia1·ifadas a. peso bruto, 
e'tej 1m sujeitas a direitos inf,Jriores aos que pagariam os proprios 
envoltorios, si fr1ssom i111porta los separadam'lnte. 

Nesto easo as respectivas mercadoJ'iaq passarão a p:tgar di
reitos na razão do pes•J li [Uidll real. (Decreto n. 8360, art. 31, o 
IleciR:1t de 13 de Fev"r"it·o de i}{R-! á Alfndec;a da Côrte.) 

Art. 477. Si o envoltorio, que estiver suj()ito a dir~itos, fôr de 
mercadoria qu:• t·~nha de pagal-os na razão do peso liquido legal, 
a respectiva tara será eonsi,Jerada como peso do mesmo envol
Iorio. (Decr~to n. N:l60, art. 32.) 

SECÇAO III 

J>o aiJrllimcHto llOJ' virtude de a·varia. 

A1·t. 47}{. ltt1putar-se-ha avm·ia- toda e qualquer deterioração 
ROII"rida pela mercadoria: 

§ 1. 0 Por causa de successos do mar ou de viagem, occorridos 
d~scle o seu embarqun atú a sua desce~rga na A~; coo tra.- . 
pwhe a.lfanrlegado. / .. · \1 r r• ' r ). , -, 

(~ ' 0' ' . '" , ,!f,~>~ 

I! 
.,os //7 

;,,\:\.)\;'-\. ,/Y 
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§ 2. 0 Por causa ele vicio proprio ou intriaseco da mesma mer
cadoria. (Decreto n. 1{16<.1 de :H de Dezembr<~ de 1881, Disp. 
Prelim. ela Tarifa, at·t. 33.) 

Art. ·17\). Concedor-s~-ha :th:tti lllento de di rei tos em virtude 
ele "varia: 

§ 1. o Si o~ volumes apresr>n!ar•'m, n: ocea,:ão do desembar<Fte, 
indicio~ ex I ·rnns rltJ e>tarem d ·teriorada< as nt"rc:uinrias que eon
tiYert,tll. o :1 p Lrt, inlt1 t' ·s~;, la. 1l t't\clt:tt:tr IHJ l'l";\lll tlt' oiltl tli:\' 
ut 'i~, C1111t tdos d11 lll''SltH· tf~, ·Jnh:il'tt•:e. 

§ 'i." Si. n:lo apr••s0nl:tndo 's volurnos "'luelles indícios. se 
V<'rifkar a avar·ia na conf•ll·encia int•lt'IIR on na de ~ahida. 

::J :~.o 0< C•so•«h avari:t <nriío verifi·,:tdo< p·•r umfl commi,são 
do p•)I'Íto~ norrtoarh pe'o l!tsp<letor ou A<lrnini,traelor, e por outros 
meio< on ,Jili,e:cn~;ia~ 'l"e f•<I'C<II n~e ·s""''ÍO-<. 1 floct·eto n. 83ii0, 
art. 3-L) 

,\t•t. ;.--:o. Os porit-1~ inf·>•·m•riír> "''hre o estadl) das rn~'rcado
riaH n rcalid:uln das :cvai'Í '"· SPp.~rando, si estas fot·em pat·ciaes, 
a pal'!l! d.l" ineswa<.; lrl! 1 rcarloriaR. qn·· 11i'ío P-ÜÍV•'r deterior·t~la., I) 

d··v · fil~ar ''lljt~it: :i~ '''''"''"s do dn<p 1cho da" tuercadorias não 
9\'a.f'iada.;: dnt'h['.IJid() q:1;1l () :\.1;\li:tiellt!) f!lt(~, ~!l) razão ria avaria, 
j·JJg:Jr(~[ll J(~\'01' S' fa;:or rt·l t·IX:t ''ll!'l'l'~pO!II{Cnt~ ~i nlerC:J:lorÍ.~ 
ava.riaJ:r (IJi!('!'l~t!) 11. ~..;:·~o. ~l.rt. :::1 1 

,\ri .. !'~I. ,\" """"c"ol"r•as. 'I'"' rl:io ]Hlt·dcm <lo yalor pelo 
conlar·to d':1gnn. n·lo B"l':i., ~~~~n :jd(lr.HJ ~~ ('OIItO av II"iadas por 811~
e,·s<:.> H dn li: :li' OU d:t ri:l 1~(Hil ~ IJOIIl l?i'q rolH'O B •J'ãO CnnsirJ.n:radas 
co1n0 ;1v:q·j ~d:rH, pnr· vi ·in intt·inH~~.~,,. ;tf:l 1f1lf~ p1w Hrra infoJ·ior 
<JILilida•lo !lli•1 li\f!I'PIII [<I"CÇ<J 110 lll•'l'l':ldll. ( [Jecrdo U. 8:!1iÜ, 
art. :!r',.) 

Art. 182. A' d"ta d r infomwçflo d<J~ peritos. e de quaesquer 
outras .Jiligeneias, a 'l"<l se tir·'J' pro<·"di<h, n Cr11·fe •h Repar
ti<;:l() el.,ci·lir·í, r"'' <Uit ·con·I•J •III niin "11\'at·i·•. ( Dect···to n. RltiO, 
nrt. :!7.) 

Art. :Fn. Roe•mhe·ida n llV.'lria, , ·ja de mar"" rle viagem 
ou int.rin..:f! ·a. n3 dono:;~ rPr ronf.:li~n:1trrrios das mer·carl~lrias :lva
riada.'-1 d··V•'l'à.n. d('ontro drl dPZ di:H~ pr·r)J"r}g-;l\ ''ÍS a jnit.o dI luspor.tor, 
e cont;ufns ·In rn(' ,nh·~(·irn~nt.n da rt.\·:n•i:L, d/l-.:pacha.l-:1s corn a.b.•.ti
melltO arbitr:t·lo p<'l<JS p~ri ,.,~. ou, cont pormissão do re<J•<•ctivo 
lnsp<H'tor 011 .\drniu sim lor, V"ll'l ·1-a, em I ·iliio á porta ãa Alfan
de'!':t 1111 ."óra d"lla, sob pena ele, !indu »•Jilolle prazo, serem as 
merc:~dorias havi l"s P'"' ab:~nrlon r•i:•B .• ~ c'""" ta~~ >!.i'rOJllat:ldas, 
IIJI' cont.' rh. A!fande~' ou ~I ·sa .J,, I""Tlllts, a cu· o cofre p<>rten,•erá 
o pl'Oriuclo da arr<>m ,~,,. iio 

Exeepltlflllt-se dostq·, di~po,ir:ões •>s eas08 previst.n~ no~ art~. :2!'10 
p:lT'agTttp'lO unico~ !07 f'. l8~i. ~m qtl·· !'; • Jll'ot·Pder:·t na fórrna por 
e li,.~ prH.,<·ri pt.-,. ( Decr. to n. :-:::;o, art. :l:--:.) 

,\t•L 1"!. fJ•rando "" pro••"d<l!' a l<•ilii<> <l>1s lfterc:ulot·ia~ avaria<lns, 
He ol1sfl!'V n·;i,, a: di· poqiG(iPs do Til.. 5 ·, Cal' 6°, do pr••sento I~<Jgu
lanHJIJI.O: os d<t'••il.r•' s<ldín cohr•dos soh1·e "Jll'e<:o da arrem:ttlçii:o 
e cakul11d11a •egnH<Io a~ raziles eorJ·espowi<Hlt<·s da Tarifa. (De
c t•eto n. N3li0. art. :l\1.) 

AI't. 1fl5. llavenrlo duvida sobre eatnr on n:io avariada a merca-
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dorh, sobre ser ou não avaria do mar ou da viagem, ou intrínseca, 
a parte poder·:i. re'l rret•.)r ao lnspector, e este conceder, que a 
questão snja resolvida por :trbi tros. se'l"uindo-se psra is~o o pro
cc-;so e~tabf\lecirl<> no" arts. 521) a 5:ll deste Regrrhmento. (Decreto 
n. :·nliO, "rt. 4:!.) 

ArL 4'lfl. o, gtmeros alim~nticios on o• comestivnis ou medica· 
montos sirnples ou compostros, s jarn li•fUÍdos 011 "'lidos, cuja avaria 
dn ru:u·ou .!a viag-om. ou intr·inB"<~•. fôr·rcconhe.,idr, n;io poderãosrH' 
dospaeha<lo~ nrlm ven lidos om leil:iu pa t•a corrsrurw sem que proceda 
<'xam · de ]Hl"Boas idt~ne;s e se verifi 1ue mio ser a dtetet·ioração 
darnnosil à saurle public''· No caso contrario serão taos generos ou 
mcrc:L lor·ias inrllilisarl ''• hvrand<He do trdo o compRtente termo. 

Os C'l.SCO.< e outros envoltorio<, porém, rm que vierem acondi
cionados poderão sur .lespachados como vazios ou vendidos em 
loil;1o. (D11cr<'to n. iGiiO, art. 11.) 

SECÇÃO IV 

Do abatimento !"'~' virtude de quebra 

.\rt. !Ri. :\ !onça'''' 'laal•[U•'r esp"eio, vidros e obj~c\tos de Í<'rro 
funrlid", O'll~nhado ou ele b :rro, import.•dos .1 gnnr>l ou em caixas, 
har·:·ie:t<, gi<.:os ourtnal<[!ler outro enV<IItorio s •rnelhante, pagar:io 
o~ dirnit .. s r••spo<·tivos, Cdrn "ahat.irnnnt.o <le ~~ f., par·a qu.>bras, e 
qn:llllo o don" 011 ,. rnsi'l"nrt:Lrio rcwlame maio1· abatim··nto, o Inspe
ctor, pr·eeodendo exame feito por perito' de sua escolha, P<'derá 
cone ·rl ·r· a.h 10 "/o nnis d · abatimnnto, fi"an<ln salvo ao mesmo 
cl •nfl on con"i·..:-n:ll.:uio conf,Jrmar-se c·orn essa conce,são, ou satis
fazer os direitos d·· ca·la peç'< •'tn separa•lo, qu•J se achar intacta, 
sr>:u 'l''elor~ 011 falha, e ahan<lonar as re~tantes, que serã!l arrema
ta,!fls na fórma do art. 2i1 ~f. o 

P:Hag:·apho nnico. Feita a verificação do [H'SJ liquido real das 
mer·c:ulorias m·•ncion:d :s nr~sre :.rti~ro, niio trJrá logar o abatimento 
para •tnebras. (Decr.~t·• n. fl3 iO de :H Je Det.ernbro de itltli, Disp. 
Pl'olim. da Tarifa. art. 42.) 

Ar!. -18i. Aos li<priilos nm geral, salva~ <[Uaeaquer disposições 
<'B\' ·ciaes ·la Tar·ifa, ~ujeitos a dirPitos na mzão da capaciJade dos 
ca;cos. on vas·•s, cpte os contivm·em, se conc"d•Jr:i a titulo de que
bras n H 'g'Uinte flb !limotllo: 

§ I " Ih :2 °/., P"t'a n• 'l'lll vier•·m ~m cascos. 
!:l :2. 0 De !i 0 /" 1•ar>t os que viArem em vasilha~ de vidro ou de 

lmtTO. (De ·reto n. R3 iO, :\rt. t:l.) 
Art. 4~!1. Srh except11a•los •h regra do artigo precedente: 
§ I." lls li•I'!Ídrl.~, em geral, cu;a qn ·bra fot· reclamada na occa

si:ltl la desc:\rg" pelo~ r·e~pncti v o• donos 011 consign:1tarios, ou pelo 
Capitã' do navio l[lle o< irnpor·tar, ou que tiver sido accu~ada ou 
polo ütfi··i tl de d •scarg:1 ou Administrador d .• ~ Capatazias, Fieis 
do deposito~. on qu3l1uor outro Agente fiscal, e verificada por 
meio de vistoria. 
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§ :! • o Os liquidos, cuja quebr;t tirer kido causada por mero acci
dente, ou sem culpa ou deleixo de al.guem, verificadas e~tas cil·
cumstancias por m0io de vistoria e inq'I'!rito, a <Jne se p<·oc'lderá 
por ordem do Inspector ou Arlutini~tr>•dor, e com assisteneia dos 
interessados, dentro de 24 ho1·as irnp1·orog:weis dep•·i~ d" aconteci
lllf!Dto; ficando respousavel o Ad<nini,trador das Cap·ttazias, s •11s 
prepostos, 011 o Fiel respectivo, poh perda que S·J Jcr e não fót• 
verlficada no prazo e pelo mo lo acima inlicadoR. 

1::; :J." Os líquidos cuja rne•lição f, ir verifieada na occasi,io do dr•s
pacho, quando os cascos ou \'''sos 'filO os coJJtil·errm não apreo;en
tarern indícios externos de falta no a elo da desc~rga, e não houv•'r 
sido po1· •.>ste motivo recla111ada a quebra na lúrma do§ f o; o que o 
Conferentn de\'CJ'á decla1·ar· na respe<'liva not~t. 

§ 4. o O Inspector· OLl Administrador, si julgar conveniente, 
podet•:i mandar vf'rificar por 'lnal<juer outro meio a ex ,ctidiio <la 
quobra achada na vi•to1·ia a qne se referem os ~!'i I" e 2." (Decr•'to 
n 8.'l60, a1·t. 14.) 

SECÇÃO V 

Art. 490. Par.c que poss:>. ter· Jogar a <!Dtrega ou sabida dE> 
fjUaesquer mercadorias dos depositas da .\lfanrlega, Mnsa de rendas 
ou de s11as dep<>n•h•nei:.s. ó neco~snJ•io pr,vio pagamento dos di
roitoH, rla aruHI~enag••m, 011 <1.1 'l"ai<JU"r outro imposto a qne <'sti
verem sujeitas, mediante o competente rlespacho, que será 
proce•sado conforn<e o dispost.1 nos a1·tig-os seguintes. ( Decr0to 
n. 8:lGO de 31 de Dezemb1•o ch l·'igf, Disp. Prelim. d.• Tal"if:o, 
art. .t;·J.) 

Art. 4\)l. A pl'!ssoa qu 1 pi'"l••nrler desrachar algum genero ou 
rnercadnria snjeita a r!it·,·il.og, ,. obrigada a apresentat· :oo Ch•J:e da 
eompet nte Repat·ti~·ão: 

!ii 1. 0 () eonh••.cimento o<r factn1'a e !llais titulos que provem :1 
o1·igern das Ulr~rcado1·ins ou:; ~ncros, 'JU·• preten 1e despaeUar, e o 
S<'U dirHÍto a !OII•llr conta d ·lles. 

§ 2." L'ma nota em dnpli ·nta, <JUU •·onlo'r<Í. <J~ wguintes re !ui-
sitos e solemnid~des : 

1. o Data da apresentação : 
:! . 0 Nome do don•> ou consign:ttario das me1·cado1·ias ou gennros; 
3." Nome do navi•> ou veltieulo •JUe os tran>pnrtou, sua naciona-

lidMle, procedenci:t e data da ent1·ada no respc!ctivo porto; 
l. o O deposito, armazem ou lo~ar em JU" 'e r:char a mereadoi'Ía, 

data da d•·searga no prinviro deposito, 011 no "111 que estive1· na 
oc('a~i:1o do d<'sp 'Cito; 

;,,o A quaiidn.le, numerns, marcas(} contramarcas dos volumes 
quP. que1· d•·s a··har; 

6. 0 A quantidade, qualidado, peso ou medida dcts mercadorias 
que cada volume contiver, ou dos generos a granel, conforme a. 
bMe adoptada pela Tarifa para o calculo dos dit·eitos: e quando as 
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morcarlorias fm·em sujeitas a direitos ad valorem, além dos refe-
ridos requisitos. o vai r de cada addiç~o ou a~tigo; . 

7. o Assignatura do dono ou constgnatarw <las mercndortas ou 
g.mero~. si este por si as d"spachar, ou d'l seu ]<reposto, devida
mente habilitado na fórma do T•tulo 3° do pre.,,mte R"gulamento, 
:i vista da autorização para esse fim do da por e<;cripto, e assignada 
pelo mesmo dono ou consignat:orio. . 

8 :l." A autorização, <l<l que trata o~ 2', n. 7, poder:i ser ePcfl
pta na prop1·ia not..'l, nos sPguintes termos: Autorizo ao Despa
ehante F. (ou ao mesmo caixeiro despachante F.) para despachar 
as mercadorias constantes dest • nota. E, sendo dada em separado, 
clevera conter a' clecLtrações exigidas no mesmo § 2°, 
ns. :l, 4, 5 e 6. 

~ I. o A clecl:.tração do pc>o, medida 011 quantidade ,]a merl'adoria, 
ser a cscripta 0111 algarismo e repetida por extenso. 

~ ;,, " Nc•s de~pachos das mercadorias que pagam direito' por peso, 
:t. parte declarará exrres,am<•ntn- peso brtlto -, si a mercadoria 
nRtivnr sujeita a di1·oitos na razão de'~·~ p<'so; e- peso liquido
r.i sujeita a direitos na razão do peso liq11Ído ~'""!. Si a rne:ca~o
l'Ía, porém, estiver sujrJita a direitos na ra :to do peso lqmdo 
i1·gal, ou porqn•' a parte assim o prefira, ou por!'") não possa pagar 
p<'lo peso liq nido real, por não poder satisfazer os requisitos do 
nrt. IT\, "·declaração ser:i feita do modo seguinte: 

Peso bruto ............... . 
Tara., ...........•.•...•.. 
Liquido logal. ............• 

;i u. o O valor das mercadorias, que na fórma da Tarifa estiverem 
HujcitaB a direitos ruf !)aforem, sera mencionado pela parte em 
algarismo á margem da resp<'ctiva nota, deven<lo o Conferente 
repetil-o por extenso no corpo da mesma nota, si com elle concur
rlar, e, no caso con trn rio, mencionar o valor q uc devem ter as 
me-mas mercadorias. 

~ 7.' A clrJclaraçiio d·~ entra<la e descarga será préviamente 
confc•·i,]a, á vista dos assentamento~ da traducção do manifesto 
o do 1 ivro do armazem, laoç··ndo no desp~.cho os respectivos 
cmpreg.: los a~ compctenteo; verbas. (D,wreto n. 8:360, art. 4li, 
Decisõ··s de 1° de S••tembro e do 15 do Novembro de 18H! á The
soUJ·aria de S. Paulo.) 

At·t. 492. Apresentada a nota ao In"-pGCtor ou administradm·, 
si ollo acha•· qurJ e'<tá nos termos, ou contém os requisitos e so
lemnidades exigidas pelos artigos antecedentes, de modo que 
nonhuma cluvida offr•reça no processo do despacho designara o 
Conferente que dev" conferir suas declorações com o conteúdo do 
volume, ou com "s mercaclorias nella mencionadas, salva a dispo
sição do art. 4D4. 

§ '1.• Si a parte não prova•· com documento~ legítimos, na 
fórma do ~ 1° do artigo >•ntecedente, o seu direito, o In•pector 
ou Administrador não aceitará a nota, sob pena de responder 
po.r qualqu()r prejuízo que desse facto resultar a quem de di
re•to fôr. 
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§ 2.o Si a nota não contiver todos ou al~uns requisitos e 
aolemnidades Pxi~·i,hs pelo r·~ferido nrtig-o, o ln~pector ou Admi
nistrador niio a acrJitará e a mandará r•' formar 011 corrigir. 

§ 3. 0 No caso, poróm. da parte ou seu prepn-to, Rem ca11sa jri"ti
ficad~, a não qu~rer ref,Jrmar nu corrigir·, n11 Ai a t:dta não pudllr 
ser pre<>nchi la "~!!iio dep•lis do ox""''' <h volume 011 da m"rca
doria, ou fin~llmentP, si a uota enntivr:w dedaJ•a,;õe~ vaga~, por 
exemplo, d·1 i l·rtorar-<e o cortl.·ll·r·l > do vol•trno, on o Al\11 pes ', 
qtHmtidad". 'JUHlida le, IU<llid:t e 'I'' >I !'ler· outro r·oqnisito q11•1 
srja essencial, n·• f,·H·m:• ·la Tarifi1. fllll vig-<>1', p:t<':t b:t<B do caL·nlo 
do~ dir.~ito...; devi<fos, no di)flO Olt ~~onsÜ.!"IIatHr·io da. rr1er·c·uioriq,, s·tlva 
a •li·<pos;çiio do~ :3', sflt':i l•>g<J imposta pel" Chefe ·la Repartição 
a mult:t <h t ·~ a :> 0 / 0 , <'Oil fiJrme a,q c i n~nmstan~ias do cas•o, 
son·lo su·o deci~ão l:>n·~ada no alt:> da n<>t:., iam que seja att •nrlida 
pf>los respectivos Conrer •nt"s. 

§ I.'' Naq m!lr<'a<iori:•A de pnuca importancia, ou encommcndas de 
pouco valor·, quando a parte :lf!il'lnO qu•! ig-nof'a al~uns <los rr•JIIisi
tos r·xigidos pelo artig-o antncP-dent.,," I ll'Jlf)~tor ou Admini~tradiJr, 
rel'Oif hecondo a uo·,, f,. d:t :ttlirmativa, ~s mandar·:i despachar dispen
sa.llllo a tnulla, e J•ara C<•nsl.ar blnr;ar:\ a .<ua. decc~ão do mesmo modo 
'l"e sr' estabo!~ce a respeit'' da ntlfll:t. ( RMC de fBGlJ. art. 515, 
L r' i n. :!:34'l de 2:-J d<J ,\g-ost,J d.J 18i:l, a ri.. ll § 2 ', D•Jcroto n. ;) l:J5 
"" 5 d·· NnvemlmJ d~ 1 HT~. art .. ~'" q 2 ·. D ,,.j~õ"s ns. \12 do 1 de 
l\l:ll·ç.o e 5(3() rle -1 de ll -~r·•nhr•> de P~<i·?. ·!118 !.e !C: d<J \h in de 18 '•3, 
ô'.J •I•J '.1 de Fever'r>iro de H·,~,, 1:!7 rlc :: •1.! \h,·il e :127 <I" 11 de 
Üilt•IIJro de l-'-:!i7, IOH .t•> :: do .\In· i I dr! I~ i~. :n~ rirl 12 .!e Ont.nbro 
d,, I 871, ·!9:1 rio I li ,j., .\g-o~t'> d' I <i::. 1\ :; d · ·!f ri , S •t.eml,ro 'I e 1878, 
ili:! dn 211 de :\Lu·•"' ,, :~.li) r! • H\ ,lfl ,lnnilo d•1 187\1, Hl ,Je 1.-l de 
Fevn<·<'iro d • 1-'NI, '27 .]e 8 •lo Fevc ·eii'O •le IR ~::l. de 2 .IA Abr·il de 
V-lH.-1 :i Th•l,ouraria do l'ar·á, de 11 ,[,.I unho ,J,. l-H·' I á ri' Maranhão, 
do 1" rlfl :-;et•!lllbr·n e ole I de Novemhr·•o rle J,H'~ I á rl1 S. Paulo.) 

.\rt. l'.':l. (),; lnspedorr'' das .\lf:LIHie.z·•s. m-1rliantr1 aR ea•rtP-las 
nece ~s1riaH, o :tss··stHIIcÍ;t 1h UIU ernp1· ·.~ ·. ln po;· .;[I e-.; d -·~ignarlo, 
p •rfllittirã >. i•-ovada Oll alleg:~rla a II"C"qsirh·ln d~sta dilictr~nc.Í-'1., 
aos <Irmo' ou con<iznala1·ios rias >ner·•·a·lo,·i.as a verificação pr·óvia 
rlo eout,llidn dos vollllne; par·a re.'-('llhri-lade <hs <leclaraçõe.< necPS
sarins. a •)•tal .'Ó po lnr:i tr•J' log:tr ai é an ·•cio rle set· di~tribnirla 
a nula ao Con í"nr0ntq. 

Para'-('rapho nnico. A p"rmis~ã" <le fjllO t.r·ata <•st'l artigo não 
rJiopflllB 1 :1 p '"" •I•J art. 4:1! ~ ·•o. ~i o Chefe.!,, lt •partição não 
julga.r cnn~·l~rrl~1ntüPJ'\Iltj~ Jl!'ovrula a llt~t~""-'idarl.f} d t J'~"fl~rlda veri
ficaçio, o11 n:To fôr a p •ri." ~llivia•L• da ,.,.,~·rra pena por cansas 
jrJatitic"d""· (IJocret,·s n~. 1217 dn :a <le llr>ze,nhr·n in 1RiJ, lll't. '22, 
n 515:-í <i" 5 rio ;'l[,,.,.mlJro ,J .. IH~:!. ar·l. ~'""i ·!·•. D"cigõe< d" :li de 
1\lal'(;<odc 1.'-llil e n. 7H do ·•2 rio Fo,·r·r.,irn de t··(ii.) 

,\,·t. l'.ll. \lo easo da nota c••nt••r t'Jd ><os l'"'l"i'it·:s exigidos 
polo art. 4~.JL o r· fe1·ir·-s · aus !.!"l'll~"rn{ ~t g1·a.nel IILI :iqnr~llcls que, 
trmJ J um:t só taxa fixa JI:t T:u·ift, u:1o possam ofl"erecer duvida 
sobre a sua 'I'talificaç:1o, limil:tll·lo-so portanto a :•cção fiscal á 
verificação da quantidade, modLia 011 peso, podera o Chefe da 
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Repartição dispensar a. primeira conferencia dess1s mercadorill!', 
admittindo-as ao pagamento dos direitos o sub-;e'luente conferencia 
de sahida. 

Parag1·apho unico. Na Alfandega do Rio de Janeiro, além das 
mercadorias mencion11.das no pres<'nte artigo, poderá tambem ser 
disp Jnsada a primeira conf•rencia a qualquer OtJtra, submettida. 
a <Je,pacho, das que têm mais de uma taxa na Tarifa, si a respe· 
ctiva nota, além de mencionar todo~ os r.•quisito·< do art. 491, con
tiver " declar 1çã, <la qualidade 8npet·iol'. (Reg-. d•• i81i0, art. 5tí, 
Decreto> ns. 3217 de 31 de[) ·zcmb1·o <!" 18!i3, art. 24, e 85..19 de 27 
dcl 1\hio de~ 1H8~. :~rt. 1' e § i o, D0cisõns ns . ..!H de 18 de Julho 
do 1fl(i I, 77 ,J~ i i de Março dn 18\8, 32 r> :~6. de 12 e 16 de Fevereiro, 
e 1G9 de 1:~ do .Julho de 1883, Decisões de 2 de Abril e de 15 de 
Novembro dél HlRI ás Th0sourarias, de :l de Abril de 1884 á The
souraria da Bahia, e de 30 de Julho de i':l81 á AlfanJega da 
Côrtc.) 

Art. 49:1. Não se p~rmittirão despachos separados, para con
sumo e :uJ mesmo tempo para reexpnrtação ou baldeaçi\o, <In mer
cadorias perlencent.e~ ao me~mo volume. (Decreto n. s:mo d<J 31 
de Dezembro do 1881, Di~p. Prelim. da Tarifa, art. 4X.) 

Art. 4\)6. Os despacho~ de consumo ,J,, liquidos, e os das mer
cadori:rs constant~s da Tabella H, annexa ao pres~nte Reg-ula
mento, serão feitos Pm separado dos de outrns mercarlol'Ías. (De
creto ll. 8:mo, art. 49.) 

Art. 407. No me~[I)O despacho não sq poderão incluir merca
dorias rlepo-;ita.;las nos armazons interno" da Alfandega ou da 
Mesa de r<•ndas, com as que estiverem em outro deposito, a 
bordo ou sohl'" ngua, e, ~emp1·e /JU'l fôr possivel, se dividirão os 
de•pachos conforme os armawns. em que as mercadorias esti
vcl·ern dr!Jositadas. (Dec1·eto n. 8:160, art. 50.) 

Art. 49'!. A declaração voluntaria das dilf~1·enç~s de merca
doria". d' sua oc~nltação po1· qual1uer fórma, e d' qualquer outra 
tentativa rle descaminho de dirnito•, feita pelo dono ou consigna
tario das me1·carlorias e seus prepostos, será. aceita para o elfeito 
de não ~e imporem as p ·nas comminadas no~ regulamrntos 
fi<cae<, em toda e qnalqnm· occasião, excrpto na d11 busca, exame 
e confer,.nci:r, ou t~ndo o Chefe da Repartição conhecimeuto 
"fficial ou denuncia de taes factos; considerando·SCl iniciada a 
conferencill ou em exame a mercadoria, logo que a respectiva 
notn. fôr dist1·ibnida aü Conferentfl. (Decreto n. 3217 de 31 de 
D ·zomhro de 18G3, ~rt. 15, lmperiaes Resoluções de Consulta de 
4 <le Dezernb1·o clr~ 1875, d• 17 d, Fevereiro o 22 de Dezembro 
de 188:~. e de 22 de Novembro de 188t, Dedsões ns. 134 de 23 de 
:Maio e 211 de 111 de Ag-osto rle 186!, 44L de 12 de Outubro de 
1866, 2ii0 de 14 de Julho de 1RG8, 223 de 8 de Maio de 1869, 386 
rl' :~ d" s~t ·mbro do 18/;,, 128 de 6 de Abril de 1877, 39 de 22 
de Fc•vrreiro, 110 de 28 de Abril, 266 d> 26 de DezAmbro <'le 1883, 
de 7 de Mnio e 25 de Novembro de 1881 á ,\lfand,ga <h Côrte, e 
de H de Outubro de 188! á Thesouraria da Bahia.) 
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SECÇÃO VI 

Do ronfi:•·ellcia das mercadm·ias JlOS!IIS em despacho 

Ar·t. W!J. Apr0sentada a not:. ao Conferente, a qu•1m fór distri
buid3, procr,dnt•á elle á verificação do 'J'lO tntla o art. 10~ ~~·do 
pre,ento Hegulamento e marcar:, 6. parte o rlia e hora e1u que 
poderá fe~zer a eonferenci:t, tendo em attenç:io a data da not L e 
os tt•ab 1lltos que tivr•r em mão; cumpri udo ao Fi•ll d.J respectivo 
at·maznm mandar collo•,ar os volumo< no lo,gar em q1w se deva. 
elf·ctuar a roferirla confernncia. ( He~·. do 1.'iti0. art. fdG, Heg. de 
187t·,, art. 11\) § 2°, e Decis~o n. t::H ,J,, 21J d,, ~brço rle 18U5.) 

At·t. 500. Prese1Jt··s o' volumP.s no Jogar competenle, na pre
sença da parte, ou srm legitimo pr"pO<t·•, o Conf•rente, salva a 
excPpç.ão rl·• que tral:t" parte final do al't. ~>57, farit abt•it· os 
volumm; e, dopois de conferit· os numot·o~. marcas o contt·amarca~ 
dos UI"SIIlO~, procerlet·á :i eont·tgnm, qualificaç:io n cla,sificaç:io 
rhs :uercadorias nell••a euntidas, verilicando a sua 'luantid:1de, 
medida, peso e taras. 

§ 1." No~t<.! serviç<J ao Confet·,~n to sor:lo fomecido• pelas C:t
pata~i"s os opet·:u•io.~ nef'essat·io.< pal'tt a guarda e vigia das mer
cadm·i:t.•. 

§ 2 " Ao passo q11o o Conferente fi1r conferindo t\ nota com 
o conlet'tdo rlo volu1ue eut rlcspacho, ir<i f,~zr•nrlo as nece<:;:nias 
notas sohre o 'JliO frit• nnf'outt•tndo ou ve!'iticando. 
~ :.l." Si oor· e.,te "XêW>e e confnrencia verificar-se,, "xactidiio 

das d·:cL<J.ra<;ú •s contidas em carlt arldição 011 artigo da nob, na 
J·• via respectiva lar~:,:ará o Confet·ente a par do c:uh uma, na co
lumna respectiva, a tax:t a <Jlle c.>ti vm• sujei t:~, IHOncionando por 
extenw o se" numlli'O, peso, medida, ,, o numero do ;trtigo da Ta
riflL, em vigor, ent 'JIIfl r·stivn1· inf'lni h autet'r•a iot·ia, parot o cal
Cttl" dos di1·oito,, igualo>'•ntn :t d"tbiC\~O da t 1ra, ou rle <JUal:]liOr 
outra n:ttur"~<t, 'lue tivet· logat·; e po1· !,aixo das declarat:õ ·s os
criptas lançará " vorba da conferen•·ia no·: seguintes termos: -
Coufer·•rn as mrwcadorias, c est:To Rttjr)itaR à< taxas acima rleclr\
rarlas, na importanl'ia total tio-:-;-,. d '[>OÍ~ d<l datal·a, a assi
o·nani. 
,., Feit~ o 'l'le, :1 l''rte, ou o seu preposto, r·opi:u·á verbo arl vei'!Jnn/. 
as de .. hrações do Conferente m. 011tm via da nota, a IJ"al depois de 
<;onforirla será pelo me,mo Conferente ruhril'ada. 

Na< Alfandegas do gt•anrl•l expeJ.iento, po lerão os Inspectores 
permittir que o trah:llh:J, a que se t•efet·e a I" parte deste para
gt·apho, seja exo,·utado pelo Despachante, comtanto que o Confe
rente reveja e recapitule as divet'.'"'' addições rla nota, sob 'Ua 
assignat11 ra e rl'spon•abilidade. (lteg. de 1Nr>O, art. ;>;, J, Reg-. do 
iH/ti, art. H9 §~ :}• e 1°, Decr'ltO< n,, :-,:l'!J de ::o de Junho da 
1H7:l, art. t:>. o ll3GO de 31 de D,•z''lllbro do 1N~1. Disp. Prel. da 
Tarifa, arts. 47 o !>:l.J 

Art. :,oi. Para a verificação da qnantidarln, medida, peso da 
muitos volumes c pnças ignfle-<, o Co11fOI'cnte indicará, na fórma 
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do art. 475, os que jrrlgar conveniente, sem attenção ao seu numero, 
ou á prioridade de sua collocação, ou qualquer outra circumstancia, 
e prJr esses volumes ou peças calculará os outros ; devendo porém 
em todo o caso verific~r Ri os differentes volumes postos em des
pacho contem mercadol'ias ou peças da me~ma natureza e quali
dadr•. 

No caso rlo ~u~peit:t d" fraude ou de infl:s:actidão da nota, a con
ferencia devera estr1IHleL"-se a toJos os volumes ou peças. (Reg. do 
18li0, art. ;)~,4.) 

A1·t. 51l?. Na verificação o conferrmcia das mnrcadorias, appli
cara o ConferentR o maio!' zelo e cuidado possiv"is, afim de que as 
partes nilo soff1•am prejuizo~ ~m virtude do srm mau trato, ou ar·on
dicionamento. e espe •ialmentfl no que toca ás f •zen l:ts de sed' e 
s0m ·lhant"s, à< joias d' ouro e prata, ú lo•1ça e vidro~; ficando 
re<p·m,avol p~lns rlamnos que e-te~ so!frerem por sua culpa. (Reg. 
de 1:-:lirl, art. 55->.) 

Art. :;o:l. Encontrando-so entrf1 as merca !crias acon,Jicionalas 
om volumes alguma-; t•eças de quali.lad·> diliiJrente d11s declaradas 
que imp •rtern accrns<·irnos de direitos, o Conferrnto, no cnso de não 
cont~stação da parte, menciouani na nota o numero, quantidade e 
qnali Indo das dita., peças para serem cobrados os direito~ corres
pondentes ; h:1stand" qun ~eja datada c rubricada pelo lnsper·tor a 
decla1·~.çiio dr. diflimmça feit>~. na dita nota. No caso d~ contestação, 
proceder-,e- h a de ac,ôr·do com o art. 507. 

§ 1." Si a differ·cnça das taxas entre a mercadoria declarPda e a 
vel'ificada fór dn ~>0 °/ 0 ou mais, e os direitos resultantes da diJfe
renç:\ r~xced rem de 50;;, pag:uá de mais a pa"te, em favor do res
pectivo Conf,)rentc, uma multa igual aos dirribs da dilferença 
verific·1da. 

§ "!." Si os d iroitos da difforcnça não exce,lerem <!e 50,.:;, co
brar-sn-ha a multa de l r; a :'i "f,,, d11 quo trata o art. ~IV·2 § 2", p.Jla 
omis,ão vei'Ífi"ada. 

~ ::." <Juando om algum ou algnns dos volumes de uma mesma 
adrliçiio d:t nota for~m nncontradns mercadorias d'J <Jualidade ditfe
rcnte rlas rleclara<las na dita nota, e contidas no~ outros volumes, 
procerler-sc-ha de accôrrlo com os p:tragraphos antecedrmtos. 

§ I." Si n:t rr·spoctiva nota tivr>r n parte declarado i~[norar al
gum ou algnns dos rnquisitos essenciaes da mercadoria, pelo que 
lhe tenha sido imposta :1 1n:tlta do art. 4Y2 § 2•, e vr1rificar-se alte
ração ou differonça em outro I'equisito não ignorado, ou manifêS
tado, terá Jogar a mHita di} f!'le trata o § 1'', 8i concorrerem as 
circnmstancins nelle estabelecidas. 

~ 5. ' Si as mP-rc·Jdol·ia~ SI} acharem acondicionadas entra as 
outl';tH eorno escondida~. para se subtrahirem ao-. uiraitos, o Confe
rente as appr ·henderá com todas as demais <'nnti<ia., no volume, 
dando logo desse facto conta ao Chefe da Repartição, para qufl este 
proceda no., termos do proce-so resp·'ctivo. No caso de condem
na~ão, o dono ou consi~natario perdorú todas as mercadori11s con
tidas no volume, c pagará além disto 11. multa de meta:le do valor 
dellas. 

gsta ultima di,posir;ão pon~l e extens(iva //0~~1 ~~;,f !f.f .) 
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contradas em alguns volumes em dllspacho mercadorias em fundo 
falso, ou dobrado repartiment.o, ou divisão de qualquer modo occulto. 

§ 6." Quando as mercadorias eontida'l no mesmo volume (si a 
addição da nota constar de um só) ou nos diversos volumes (si con
star <[P. muitos) for,Jm to.las differentes das decl:uadas na nuta, só· 
mf3nte se exigirá o pagamento dos direitos simples, e, si houver 
aecrescimo de direito~. mai~ a mnlta de 1 '' a 5 •f,. devendo neste 
c:tso o Conferente e~aminar t<>rlo~ os volumes. 

Do mesmo modo 1w p1·aticar:i. 'lu:tnd" a mercadoria incluida em 
uma <las adt!ições da nota fôr toda differenlo da verifica<lt. (H.'lg. de 
18l\O, art. ~,-,(j, Decretos ns. 1510 de :20 de Abril de 1870, art. 18, 
e tlSt9 rle ·z1 de Maio de 18c)·2, art. 2'', lmp~riae~ Resoluções 
de Constdta de 17 d•J Janeiro de H6\1, d" 22 de Dezembro de 1883; 
d'l 25 do Junho dcJ 18:)4, llecisÕ"S ns. 71. de W de Março de itlli4, 
511\ d-1 27 de N~>vemhro de 1~1\1\, 2:,; d,, :!1j In Maio de 1tl6:J, 173 de 
:~1 ele Maio elr1 1871, -12-, de 11 ele Novembro de 187 4, :! de:! d·J .Ja
neiro,[., f.'-l71\, 8.J dn l\1 de F<Jvereiro o Bl de i de Março ele 187\1, 
7.'1 de U de l<'evereiro de 18:-ll, 246 de 2L\ el·' N11vnmbro e 266 de 26 
de Dezembro de liltn, d» 14 de Abr·il de 18'14 á~ Thesourarias, de 
11) dfJ Al:'ril á Th·'BO'Iraria do Pará. de 7 de M,Lio á d1~ Pernambuco, 
de :10 de .Jrrnho a Alfanri••ga ela Côrte, de :!1 e 22 dr1 Agosto de 18::l4 
á The,ouraria de S. Paulo.) 

Art. 504. Achando-se na contagem, tlll1dição e pe;o d 1s merca
drJrias, par:t mais •lo accusado na nola, a pa1·te pagará os direitos 
da diff.,rença, e lérn disto, como p~na l"'cuniaria, a importa.ncia 
do' mesmos direito' pam o ConfrJrPnte. 'i l'' •'ireitos da m•1sma di f
forcnça exced•·rP.rll de 5<).-;IJOO. 

§ 1. o Si a nota constar drJ duas ou ma i~ nddiçõe~. devem se r 
reunidas as di.li~renças de qu tntidacle verilicad:.s, afim de se fazer 
"lfcwtiva a multa de qne trah o p!'H,entc artigo. 

§ ·!. • Si a parte tiv,.r declarar!" no fim da nobt- o mais igno
ra-«J- pelo q11e lhe tc11ha sido impo,ta a multa de expediente, e 
verificar-se elifl'e1·ença p:.ra mais na conl:tge·", m·,diç,lo ou p 'SO 

accu.sario das mer<'adorias incluidas na dita nota, ser-lh". h" 
imposta a multa rle dir.•it •s em d~<hro. si se d •r a condição esta
belncida 110 p!'es.•nte artigo. r){qg. de i'l'iO, art. 55:3, Decreto 
n. 4511! do 20 d•> Alwil rle 1~70, a1·t. 1'.1, O ·ci,ões na. Mi de 27 de 
Novemb1·o de I~GG, ôlli de 21 de Det.er rbro de IHi~J, 40 dll 27 de 
Janeiro, 4~3 ·l·• 20 do Julho e ;,\Jl de·: de outubro ·le 1ili6, 6.!5 de 
9 de Outubro de 18/K, :uI do 1\l de .Jqnho de 187!1, 2:í1 de :m de 
Novembro e 255 de 6 de Dezembr" de l::l·C, de '!ii rl" Março. 11 do 
Abril '' :!1 de Agosto le 1881 á Airand •ga d' Côrte e de :lO de 
Agosto de 1881 á< Thn~OIII'arias.l 

Art. :>ll:í. ,\chando-se difftJr•'llÇlt par;~. rne110s ent1·e o declarad" 
na nota e as lll"I'C:ulorins p1-HI.as R de.~pachn. o Confe,·entn com,.•u
nicará o facto ao lnspn>'l.or·. fazPndo a l'r·speetiva d•Jcbração na 
n1P.srn:L nota. p~ll"a sOmente tse baverem diroitr)8 do lllle rPalrnr•uto se 
enconl !';<!'. IJ:tudrJ-se, pot·Ü<~I, <>il'C'II"st·!llcia~ 'lue revele"' frande 
ou sut>tracr;ã.o ,[» mel·ca<lorias, p •:.:·ar:\ a part •, a juizo do Inspector. 
diroitoH om dobro pela differen<;:• que <'Xi~tir •Jntre o declarado na 
noL~ e o verifica.rlo pelo Confert'lnle. d<.8g. ,f,. 1860, art. 553 § l", 
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Decreto n. 4510 de 20 rle Abril d<' 1870, art. 20, Decisões ns. 4G4 
d~ 7 rle Dezembro de 1874, 304 de 10 d<> Maio de 1878 e 10 de 4 de 
.lan•~iro de 1Hi9.) 

Art. ~>Oti. A~ nH'rcndorias quo trouxerem rotulos ou lettreiros 
falsos ou f,!Hificarlo~, indicando quantidarlllR ou qualidades infe
riores ás effectiva~ ou V<Jrd:1deiras. ficarão sujeitas a multa igual 
aos rlireitos. em beneficio do ConferentC". Esta mult:t, porém, não 
t<>rá Ioga~ ~i o [le~pachante houver <leclar:~do a Í;Llsificação, men
cionando nfL~ notas as quanti,J:,rlns exncbs. 

A dispr,srção (Jenal de-t • artigo fica <'Xtensiva. ás drog::s e pro
duetos chimico~, na appar<>ncia. semelhante~. m <S ,[e valores su
periores, e do natureza differente. 

Si, {t viRta do manifesto, o <~ontetido do volume fór de certa 
qunlidade d" rnerc~doria, B enc(·rrar <•bjeetos alheios ao commercio 
ou rle n<•nhum n,o, ou valor, ou residuns e f•·agmr>ntos illliteis, ou 
d" pouca irnportan,·i:~. a p 1rte será multaria no tripl, do valor (Jro
v:"'el da mer·cad<>ria rleslln,·aminh·,da, que ser:i :ubitrado por <lous 
Confnrc•nt<·S da escnlhn. do Chefe da Ro,,ar·tição; sendo . adjudicada 
m"tarle rJ,•st.:r nlll I t>t no Con fer•·n t•• <jUe descobri r a fr·:wde. 

ParagraJ•hn nni~o. :"o ea•o r! e se1·em s•1bmettidos ,~ de<pachn volu
mes com as r~<e-<mns "Rpeeifica~·Õ'" r· se reconhecer <Jile a mercador·ia 
do,p:wha•h em um vohune 'e acha ,•ontida r·m r•utr·o, rlando·R" (JOr
t.anto sirnJ'les e•tuivoco e troca de volumn-<, <'lll •tne não haja tenta
ti,,a de f,·au·ie, não tem lnga:· a multa rl'l direitofl em dobro. (Reg. 
dn 1S61J. art. S5K, !>ecr·llto 11. 4175 ,fe 6 dr• Maio de i8ifl, art. ()•, 
Dnci,õos ns. 1:~u de 14 de Abril rl•• JRi3, :!00 de :11 de Maio d11 1Si6 
<> rl<1 31 de D<'zembro de iHH I á Thesouraria dn S. Paulo.) 

Art. 507. No 1'a·o rlo Conferente reconhl)cer, pelo examo que 
fizer. q<~e a qu·>tifi,ação da m~rcadoria expr·essa na nPta pllr·a o seu 
df''J''·cho não ú :r lngitima O!l "Xada, depois ,j · ouvir a parte, ou 
o .-eu prepo~to, ll de pro•· •der a •[llaeRqll"l' diligencias, 'l"e julgar 
nnces,aria·: pam form:~ r se11 ,:uizo. rleclarará a esta qual é no 
seu 'nteuder a q<~aliticnç;io qne justamente cabn á r9ferid"' mer
cador·ia, e em •1ue ar·ti.:~o rla Tarifa a julga compr·ehendicla para o 
p~gamr·nto dos <IJreit<•S rle consumo. 

s 1." Si :1 part<J niio concorde~ r com u opinião do Confer•,nte 
pod••rá reclamar p<Jr esc ri ·•t" contra ella ao ChefrJ da Rep·trtição, 
e este, d•'poi< de ouvido o Confer·•nte e a cornmissão da Tat·ifa, 
e de (Jl'Oced,.r a qu:1es t'Jer ontr '' diligencias <JUe furem coave
ni••Hto.;, d<Jcidirá <fual da' duas qualificações da,Jas é a legitima 
e exaeta. deven,lo, na J.·ciRão 'iue proferit·, im~ór expressamente 
a rw,Jia de que julgar p ;ssivel a differonça encontrada. 

§ :2." S' a par· te n:Io con:·or lar com a d3cisiio do Chefe da 
Repal'tiçiíu, e a differença do dir·eitos entr11 a q•1alificação dada á 
ruet·cadori.• pel1 parw e (JCla ,\ll'audef!a, exced ·r da alc;ada do 
Inspeclor·. l"'d,·rà t'eLJll''rer· qn·• o negocio s·~j.- docidido por ar
l•itros, e n,·sto c:LHO seguir-se-Ita o di"•·osto na Secção 11• do 
pr:·betlt" C.tpit•do, lkando .. ;uspnnsJ o dos;•acho. Si a differença de 
direitos, por,;rn, e~til'er d•3ntro da rJferida alçada, observar-se-ha 
o disposto no ar~. 5:H. 
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§ 3." Si a decisão arbitral fór contraria, a parte pagará só mente 
os direitos simples conforme a decisão. 

§ 4." As diversas questões que s~ suscitarem no processo do dea
pacho: 1°, sobre intel!igencia d:L Tarifa, ou do lei, sua Pxecução 
e applicac;ão, per·cnpção de direito~, multa~, e procrdencia dn 
appr<Jhensõos ; 2°, sobrn a taxa a q•<e est;\ snj.,ita a merc,.doria, 
e sua classificaçã:l om rela•,·:1o ao~ di versoq artigo' da Tarifa, 
pr>so, mndi la, tar·as, e 'lu "'~'l""r ont.ros ubjectos que não importem 
conhecim<mto [H'ofhsional sobre a qualidado, preço das mer·cad·•rias, 
ou sobre av,.rias n damnos <JU•l esta>; solfrerom, a cujo rnspeito o 
Jll'r~ent·l Re.~'tlamento particularmonte providencia, serão d·lci
didas pelo respectivo lnspectOI' ou Administrador, m<•diantc re
clamação da p"rte offcndida, com recurso, na fór·ma d:) Titulo iO. 

~ 5.'' Em todo o qual<j'Jer c1so em q11e fôr interposto recurso 
com cf!oito suspensivo, depois de ti mrem- se as amostt·as da mer
cado !'ia crn qu"stão, que fot·em ne~essarias, e dos exames, infor
mações e diligencias que S': julgar a bem da jusLiçl, será permittido 
á parte proscgnir o cond11ir o rle~pachn enc.,tado, e dar ~ahida á 
B11a m<lrcarioria; pagando os direitos conforme a decisão dada em 
i" instancia e depositanrio a importaneia das multas em que haja 
incor1·ido, ató deciRão final. <Reg. d1• 1860, art. 55\1, Decretos 
ns. :l-!17 de 31 de Dezembro de 18!;:{, art. 2--l, e 4!i44 de 24 de De· 
zembi'O de i8i0, art. 3°, Decisõe~ ns, 1::2 e 172, de :l e :lo de 1\f:trço 
de ifl'm, :!4\l de 17 de Julho d~ 18i3, 42~> •I e 11 de Novembro de lfF 1, 
406 de ·!4 d•1 Ae-osto rie 1880 e 5\J2 d ·:lo de Nr>vembJ·o de 1881.) 

Art. SUS. Finda a conf~rencia, ou ve1·ificação dos volumes e 
do seu conte1't lo, na fórrna do~ artigos antecedentes, snrão as 
mercalorias, dnpois d<J recolhidas aos seu-; com·•fllent.es envoltorios, 
acondicionadas e guardadas orn loga1' apropriado do respecti \'O ar
mazom ou deposito. podendo ser os volumes sflllados, si n r,art.<' 
a~sirn o .;xigir. (R"g. de 18GO, arts. SG! c 5tJ-!.) 

SECÇÃO VII 

lJo dCSJiacho de consumn sobre ii(J1'fl, "~'a !Jo;·do, de íJU.'I'C!ldn.-i,,_, 

depositadas mn !ll'tllfl cens exlernos da .li (andegrr, Mesa de 1'Ctl

tlas, n11 eutrc;>ostos, r/,•positos, ou tropidtes rrlfanrlc.fl<td·H. 

Art. :'i0\1. O despacho de consumo 'o'•rrl agua, ou a bor•h, oú 
porler:i ter loga1' a respeito da< rnorcador·ias mencionadas nas Ta
bll!Jas G" EI. 

N • seu pt·or.Mso olHr.rvar-~o.-hi'ío t. Hhs as regras estabelecida' 
na.~ Srl<,;ões "nt"cn•ienl.es, com as seguintes morlificaçõAs : 

§ 1. ·• A conferencia doq volumes n merca<ioriag, qne n:io e~ ti~ 
vcrom dopo~itarlos nos nrmazen' internos da Alfand••ga ou Mes t ri e 
ren<las, ~el':i ignalmf\nto feita no log·ar do deposito .. 

1:1 ., . " A das que f!'l despacham sobro agua, ott a borlo, serü 
fuita n<t t•I'opria embarcação rl'te as condnúr; podendo, entretanto, 
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o Conferente, caso julgue necessario, faz.~l-as de~carl'egar para 
logar apropriado afim de com exactidão proceder ao seu exame e 
verificação. (Reg. de 186}, l!-rt. 5134, e Decisão de -! de Outubro 
de 1884 á Thesouraria de Pernambuco.) 

SECÇÃO VIII 

Do desp:!ch~ de ca1·ne secca, gelo, gua.~o, carv.io de peclra 
e sal 

Art. 510. Os despachos de carne secca (xarque), gelo, quando 
dellCl con~tar todo o carregamento, guano, carvão de pedra e sal, 
s~rã<) feitos pelas quantidades verificadas por meio da lotação do 
carregamento dos navios, logo quo estes derem entrada nas 
Alfandega", e d3 accôr<io com as declaraçõe3 dos manifestos e 
mais papeis de bordo. (Decreto n. 3S'l3 de 29 de Maio de 18!37, 
art. f.o) 

Art. 511. Requerida a lotação pelo Capitão, consignatario do 
navio, ou dono da mercadoria, o informa to o requerimento pela 
competrmte Secção que d'~vet·a úeclat•ar qual a quantida·le mani
fest ,(J,,,, o Conferente que fôr pelo lnspector d~signado para esse 
serviço, procederá immediatamente, em presenç:-. das partes ou seus 
prepostos, ao exame e verificaçãcr, de accôrdo com o disposto nas 
Instrttcções de 28 de Agosto e de 9 de Dezembro do 1878, mencio
nando pot• extenso o que encontrar. 

Paragrapho unieo. Na occasiJo da lotação deverá se achar pre
sentn o Guat·da-mór, ou quem suas vr,zes fizer, para mandar abrir 
as escotilhas. (Decreto n. :J8il:J, art~. 2' o 21, e Decisões n.~. 5!31 
c 882 dn 1878, citadas.) 

Art. 512 .. Dspois d.1 lotação, as partes aprosenbrão a nota para. 
o despacho, e pagos os dirnito . .; a vist:. da verba da conferencia 
lançada pelo mesmo Conferente na fórma ordinaria, poderão os 
int<'ressados fazer a descat·ga no lo,Jo, ou parcialmente, eomo lhes 
convier, sendo dispensadas as confer0ncias de sahida e a pre~ença 
do Otficial de descarga a bor.lo. 

Pangrapho uni co. Para a concessão do despacho livt•e das mAn
eiona,las formalidfl.dr>s, o lnspeclor, ~empre que julgar conveniente, 
exi,'.Ür:\ <los donos ou consig-natarios das mercadorias a factura. 
original, o mais documeatos que 'irvam de justificar a exactidão 
dos manifestos, afim de por es.,e modo conhecer, em casos de du
vida ou snspeit:l, da legalitltde dessas declar<.tções. (Decreto n. :3883, 
at·ts. 4'e 12.) 

Art. 51:1. Concedido pelo lnspectot· on Adlllinistrador o despacho 
e d<'sca1·ga, poderá esta começar ao ro:nper do dia, e t'~rminar ao 
pôr do sol, á vontade do dono ou consignatario do navio ou das 
mercadorias, transitando estas p'elos pontos marcados e do cos-
tume, livres de quaesquer formalidades e exigencias fiscaes. No 
caso, por<Ím, rle suspeita ou denunch de fraude, poderá o lnspector 
mandar collocar a bordo dos navios Officiaes Je desc~;-6"tllml'!tJ·----~ ... 

F.- n,cisüc. do 1885 l3 ./:~~':'·;\ \\Í c~ 01 GAM4~ .... 
10< ~ t r,.., ,, . 

\\ 
'·\ . 

"·,· 
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e mesmo Conferent.os, e tomar outras quaesquer providenciM que 
julgar necessaria'l a bem da fiscalisação. (Decreto n. :3883, art. 5'', 
e Decisão n. 43:~ de 22 de Novembro dq 1873.) 

Art. 514. Concluída a descarg~ e visitado o navio, fará a com
petente Sncção a averbação de sahida 111 tra•lucção do manifesto, 
declarando o re"pectivo empregado 'tue a sahi:la <h mercadoria teve 
Jogar diJ confo1·mi.Ja !e com as disposições em vigor. (Decretos 
n~. :1"81, art. 6', e :!21i do :a de Dezembro de 18ô:l, art. 70.) 

Art. ;,J:-;, Si pr•]a lotação o Conf<'rent•• verificar que o navio 
contr;rn quantida·lo dn mercad<wia rnaior do que a declarada, e o 
acerescimo n:lo exrecler ti<> iO 0 f0 , serão .~impl<)smonte cobrad<JS os 
direitos das quantidades ver·ifi,•ad3s. 

Si, porém, esse ar.crescimo fór além de 1IJ 0 /,, cobrar-se-hão 
direitos ''fi dob:·o de toda a diflerenç·t encontr·ada, sendo metade 
dcRsa quantia entregue ao ernpregaclo <JllC n tiver verificado. (De
creto n. :Js8:l, ar·t. 7. ") 

Art. :,1(). Si :•s partes não se ronformarem eom a verificação, 
na~ hypothescs do arligo antecedente, o Insp•)etor mandará. pro
ceder á conferencia o descarga por um ou mais empregados, o 
confirmandO·BIJ a exist•meia do aca<'seimo, ficarão sujeitas ao pag-a.
menlo dos dirr~itos nos tr>rmos do rne'IIIO nrtigo. (Decreto n. 3'\83, 
art. 8. 0 ) 

Ar't. G17. Durante a 'obreditrt conf<•rencia o descarga, o Guarda
rr.ór fará sol!ar as e,-cotilhas do navio rlepois de concluida a des
carga di:~ria, e quantlo n carregamento fór de carne ~ecca (xarqne) 
JWtn<brá sellar igualmon te as pilhas da mesma carne com cadarços 
fortes, preg.tdos d6 la lo a lado do navio, de modo que nenhuma 
quantidade dclla possa ser suLtrahida aos direitos; podendo o 
Ouarda-mór, ind·•penrlenternente de ordem sup•Jrior, c pelo inter
media •lo snus subordinados, tornai' <JU:tr>s 1uer providencias ne
cessari as :1 fiscalis tção. (Decreto 11. 3'<:·n, art. \!0 , e Decisão 
n .. 1:::1 dn ~2 do Novembro diJ 187:!.) 

.'\rt. ;,fg. Si o aecnls<·irno fôr de mais de 10 °,',, além d11 pena 
eslaiJcle~:id~ no art. 5F\ ficará tamhem sujcit!J o Capitão ou con
signatario ás multas do art. :)8\J, estaLelocidas para o accrescimo 
da' mor ·adorias impodadas a gran"I. Si a djff,lrença fór para 
menos, qualq~t<'r que seja o sou qH9.11tum, nã!J terá Jogar a multa 
do art. 3!JO do lt•,gulamonto, comtant" q<to os direitos se cobrem 
da 'luantidado manifestada. (Decreto n. :l.C:83, art. 10, o Decisão 
n. i02 do 12 do Doz<'mbro de 18/li.) 

Arl. fd~l. Quand() com a carne ~ecca (:s:arque), gu::~no, carvão 
de pcdr.< o sal viet·om 011tros g<>neros on mercadorias no mesmo 
navio, serão estes em primeiro lo.zar despachados, e retirados de 
bordo na fôrma ordinaria. (Decreto n. :JStJ:l, art. 11.) 

Art. 5'!0. As disposiçõ:Js antececbnt'ls só terão applicação ás 
mer·cadorias ref0rid::~s no :~rt. 510 qno vierem de portos estran
geiro~. o s11jcit·<s a direitos de eon•umc ou do expediente. (Decreto 
n. 3x8: :, nrt. il\, Lei n. 2:3 18 do ·z:-; de Ag11sto de :1873, art. U• 
11, 2.) 

Art. 521. Nos casos de avaria, salva a disposição do paragrapho 
uni co do presonle artigo, oLsen'ar-se-ha o disposto na Secção 3a do 
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presente Capitulo, d~vendo, na hypothese de ser ella requerida e 
reconhecida, restituir-se integralmente os direitos da quantidade 
avariada, si a deterioração do genero fór reputada damnosa ã 
saude publica. Si, porém, qualquer 'quanti<l•de fór aprovJita.la e 
venrli la em hasta publica, ~o restituirá sómente a differença entre 
os direitos pagos n O'> que se receberem pela arrematação. 

P"ragrapho uni co. Nos generos soluveis, comJ gelo e s<tl, pJderá 
o Inspeclor, :. t'OI[ unrimnnto do Capitão o't M~stre dl. embarca~ão, 
no "cto da su:l entl·;~da na Alfandega, e m[)diante o e::s:ame e lot!tção 
do carregam0nto por peritos de sua escolha, conceder um abati
mento até 7,-, 0 / 0 no gelo e 25 •f,, n) sal. (R<3g. d 1 1860, arL 425, 
e D"crnto n. :!R83, artq. 17 e 1:-J.) 

SECÇÃO IX 

Do despnclw c'p~cial d] mJrcarloria' nmissas na Tarifa e da 
assem~lhaç,io 

Art. rí-22. As mercadorias não eo;pccifica.Jas, ou não compre
hendidas nos artigo'> d,l Tarifa, n 'm em alguma de suas classifica
çõe• genericas, serão nssem~lha,las ás da mesma Tarifa, si com 
clla~ tiverem analogia ou affinidade, quer pela natureZ't o qua
lidade da matnrir< de que forem compostas, quer pelo seu fabrico, 
tecido, lavor on fór.na, combin·ulos com seu uso on emprego ; e 
pagarão O> mesmos direitos a qqe estiverem sujeitas as merca
dorias a q11e forem assemelhadas. 

§ L• Para se resolvPr a asflemelhação, o Conferente do despacho 
fara um r.Jlatorio de todas as cir·cumstancias que a puderem esta
belecer·, c o Inspedor, ouvindo os p11ritos que para esqe fim 
designar, decidirá si a assem1lhação deve ou não ter logar; e no 
caso affirmativo, em qnc [lrtigo da Tarifa se acha ou deve ficar 
compeehendida a m·~rcadoria. 

A•> relatorio devoeà acompanhar a amostra da mercadoria1 o 
qualquer exposição ou documrmto que a parte offeNcer. 

§ 2.• Si a parte não convier n .. asMmelh,•Qio, poderá interpôr o 
recueso para a compet'lnte autoridade superior, na fórma e nos 
pra7."S mucados pelo Tit. 10 d J presente Regulamento. 

§ 3.• Si a parte so conformar com a decisão, ficará esta definitiva 
para o caso ospecial de •1u1 se trata; obs'Jrvando-sJ, porém, o dis
posto n t ultima parte do art. (\o do Decreto n. 4644 de 24 de 
De7.•lJnllro de 1870. 

§ 4.• O .Ministr·o da Fa7.enda mandará, logo que lhe f·Jrem pre
sentes taes decisõe '• examinar por peritos d'l sua confiança a 
mercadoria, á vista das informações e amostras que houver; e, 
dada. a sua decisão, serâ esta publicad.t e communicada a todas as 
Ropart.ições a quem interessar, para a fc~:.~erem executar em casos. 
semelhantes. 
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§ 5." QnanJo a parte não ~;e conformar· com a assemdhação, 
ainda dopois dE: appr·ovaJa pelo Ministro da Fazenda, ser-lhe-ha. 
permittido reexportar· a mercadoria para fóra do lmperio no prazo 
de 60 dias; e não o fazendo, será a mercadoria posta em consumo, 
pagando os diraitos conforllle a decisão. 

§ li." Si a marcadoria não puder s<lr ass~mdhad1 depois de obser
vado o processo estabelecido nos§§ f o o :!0 , ficará snj0ita a direitos 
ad valorem, na razão de :lO o;o. (DH·reto n. 831i0 de :li de De
zembro de t:--:81, Disp. Prelim. da Tarifa, art. 16.) 

SECÇÃO X 

Do desprvho :HI valor·em uu J!OI' (',.t:(l'l'a. 

Art. 3 ':l. O prP<:o roguhvlor para o de<pacho rul vrr!orem, será o 
do mcre•lrl<> cxport::rlor, angrucnt:trlo de todas a~ dcsvezas posteriores 
á C0111pr:l, t.a·•s cunHl <lir·eitos de sahid 1, fretes, seg·uro, com missão, 
etc., alô :w port,, do rlc"lemharquc; e, na fn.lta destas informa•;ões, 
ou quanda o pr·oço a~si1u rl ·terminado fui' julgado l"siro á Fazenda 
Nacirn•al, o p1· <;o do lll"J'oado importa<lor 0111 g-ros<o 011 por· atacado, 
abatid"s os eorupetent·~s Jir·eitos," mais 111 / 0 do nH~smo preço. 

Os di•·oitos, po!'óm, das obr:~s. f:1ze•rrl:-~s ou tncidos lavnt,lo.,, bor
dados on ··om cnfeit."S, snjcito~ a dnspacho rui vafo,·e>!l, nunca 
P"dorão 'OI' m"n•Jres <lo 'JilO os fixarlc•8 nH Tm·ifa para os mesmos 
art•,faclos som lavor, bord:do 011 "nfcitc. (IJ ·<~!'·,to n. kil \IJ rle 31 
de lle1.einbm •l' '18·:1, Oi.•p. l'relim. rla Tarifa, art. 17, c Decisão 
de 11 de .lnuho de lK~J ú Thnsonra•ia rl, Pará. 1 

Art. !í2l. O Confurentn ,.e,·ifil'al'á, pol,,s l!tCios a ~e; :tlcance, a 
cxacti<Lt•l doq preços dee!mwlos na n"ta ; podendo parn esse fim 
r()correi' :ÍR ffl<'tm·:n or·iginaes, a~<thont.icadns por morlo <JUn faça 
fé, o, na falta rl•:lhs, a oHti·os docum"nto.q a11th•Jnticos, rdativos 
ás mer·e •·lOI·ias 'Libnwttirl:rs a despaeh '; rlevnndo no nxame de taes 
documento~ ]ll'Oce ler com :1 necessaria re<r:on·a, n <JU~.ndo por e.,te 
meio não pos a verificar o vel·rlad•:Íl'o valor (h~ mesmas ll!Crc:tdorias, 
ad•JptR.r:', o ,J,, m<'rca,Jo importador, como acima s·• declara. (ll 'Cr•Jto 
n, H~~lill, art. 1:--:, e ll!'cisão n. HG de 8 d0 1\taio •le 188:1.) 

Art. 5-~~'· Si o Gonferento não se conformar com o preço de
-cla1·arlo pela par·t.•, ou e<ta niío s~ confOI'Ill:c I' com o indicado pelo 
·Couf"reule, o Chefo d:t R•partiçiio, tl••pni-< de prwc lo!' 011 mandar 
.procvler :~os Pxames c infonnaçiics que for·,,m ncces~al'io~, .<i con
,corrlar •:om o valer <'XJ•re,so na noL.t, manrla1·á pl'nsc•gnir o dns
·pacho; si, porém, o ropul.ar lesil'o á Fazenda Publica, será rste 
arbilmtlo por uma cornmissão compoRta rl·• tr<'s Conf,.rentes, on <In 
quacs'l"er outro". emprcgmlos d,~ s'm. •·<·~olln. . _ . 

§ J .o A cornuuss1u, procedendo as precisas avertguaçoos, arln
t1·ará dentro rle 48 hor •s o pr,:ço por q<l'l deve ser deHpaclnda a 
mercadoria, toman lo por· ba~e do al'bitrmnento as disposições dn 
art. 52:l. 

§ ?.o <Juando o Chcf0 da lt~partiçãn. ou a pa!'te, não se conformar 
co~ a decisão da commis~ã·,, pod,,rá ar1ueJle ordenar, e esta re-
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querer novo arbitramento; e neste caso seguir-se-ha o disposto na 
:-;ecção seguinte. 

§ :1." Si o valor estimado pelos arbitros não excede!' de 5 "/o ao 
declarado pela parte, os direitos serão cobrados sobre o valor 
mencionado na nota. Si, porém, exceder, a cobrança se fará sobre 
o valor arbitrado. 

§ 4. o Si o valor arbitrado exceder a GO "/o do valor declarado, a 
parte pagara mais :JO "/o dos direitos, a titulo de multa, a favor da 
Fazenda NacionaL 

§ ;, . " Das decisõe; por arbitras não haV<Jrá rocurso, excepto o do 
aJ't. ()()8, n. 2, do pres·,ntn K·gulamentn; mas a parte poder:!. reex
portar a me1·cadoria para fó1·a do lmperio, no prazo que o In.•pector 
marcat·, pag.•s próvi;•mente as mul(as em que tiv••r incorrido. 
(Reg. de [tloO, §§ :!", 4° e 5' do a1•t. 570, Decreto n. 83(j0, art. 19, 
D<•cisões ns. 11G de ~ de Maio de ltltl3, de 17 de Abril do 1884 
á Tlw~onr •rb do Pará e de 6 de Outubro dl3 1884 i Alfandcga 
da Córtn .) 

Art. 52•>. O de;;pacho ad valorem comprehendR: 
1. o A~; mercadorias qnc t•ela Tarifa estão sujeitas a direitos 

ac.l valorem. ; 
2." As mercadorias omissas quo não'puuerem s~r ass·"mclhadas 

a outras ele Tarifa; 
3.'' As amo-:tr.cs de mercadot•ias cujo vcdm· não exceder do 100$, 

embora tenham taxa fixa na Tarifa ; 
4. o O app •relho, maçamo e objectos usados do serviço dos navios 

mercantes ou de guerra ; 
5. o 0-: objectos miudos encontra· lo~ nas bagagen!l dos passagei

ros; o.; moveis e outros utcnsilios usados ; c os artigos de pouco 
valor, emhora tenham taxa fixa na Tarifa, quan·lo por sua multi
]Jlieida!IB ditficultat·em o processo ordinario do despacho; prece
denrlo em todo o ce~so requerimento da parte e permissão do 
Inspector. (Decreto n. N:!1iU, art. 20.) 

Art. :J27. As informações, decisões e amostras das mercadorias 
ser.1o archivadas para servirem de base ás decisões qne se houve
rem de tom:lr em casos iclenticos, e para o fim marcado no artigo 
s0gninte. (Reg. de Hl!iO, art. 571.) 

Art. :í2'l. Haverú em cada Alfandcga uma commissão da Tarifa. 
nomoada na Córtc pelo Ministro da Fazenda, e nas Províncias pelas 
Thesout•arias, a 'lua!, á vi,ta dos dr.spachos feitos na fórma deste 
Regubm()nto, organizara annualmente, e remetterá ao Thesouro, 
uma relação da'! mercadorias que devam ser accre~centadas na 
Tarifa, com a quota fixa de direitos que deve pagar cada uma dellas. 

§ 1." E~ tas commi~sões nas Alfandega~ das Províncias serão 
composta~ do t•espectivo Inspector, 'lue sr•rvirá dll Presidente, e de 
mais dons empregados idoneos; e na Alfandeg t do Rio d<J Janeiro, 
do S(JU resp<)ctivo Chefe, e de mais quatro empregados. 

§ 2.• As commissões cl:l Tarifa colligirão to las as amostras das 
merca lol'Ía'l sobre 'lue s~ derem qunstões e aq terão em boa guarda, 
regi~trando ao mesmo passo em livro especial o objecto d:1s deci
sões, e o teor destas. (Reg. de 1860, art. G72 ~___.----:....- ·-- ·- --- ~ h \\\\\ír,~. o• C,.1Jt ·. 
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SECÇÃO XI 

Do processo d.J arbitramento 

Art. f>'20. O processo dn arbitramento nos casos marcados pelo 
pt•osento R1Jgulam•>11to, e salvas as disposições rio Cap. 4° do Tit. 
Soe Cap. ::•doTit. ~I', ao t·o~·ular;i pelas sognint0s: 

§ 1. o O Ministro da F:~z<'nd 1 m~ C<!rl•l e os lnspcctores das 
Tho,o•Ir,,rias d•J F<~zenda na< Províncias, oscolhorão •!'entre :·a dif
fetentes clas~os dos negociante', empt·egados, o pr·ssoas profissw
nnes em cada UIII ramo de industr•a, domiciliadas 110 Ioga r e111 <JUO 

funccionar a t•r·spectiva Ro(Jat·tição Fiscal, os que julgar mais 
idoneos para servir•'n\ de pr>ritoa on praticos nas questões a que se 
referew os arts. 501 §:?o,;,~~§ I ·e ~~·:G. A relação destes peritos 
assin• 11scolhidos ser;·, l'ub!icada, e revist:1 no fim"" cada sewestre, 
o sua leit11ra R'>rnpre ft•:tn'l"oada ás pat·t"s. 

!'\o ptorosso de arbilramenlo n:1o po,l•·rà intcrvii" como arbitro, 
sob pen·· do nul!irlade, pe,so:• cu <'mpregado algum, qu·· niio es
teja incluído individualmcntn na mosm·1 rclaçiio. 

§ '!. 0 Vedfirado o caso de arbiti"ilmrnt.o, a propria p:orte rseo
lhor:i rl'entrc as pe"oas inclui<la~ na li-ta, de <JUO lntl:t o paragra· 
pho ant<:cedento, dous arbitro~, o nJ:IIJi:·oRtará pot• oscrij•lO ao 
Ch"fe rla lte,>artiçrio a sua ,~efinitiva PS('nlha. Por aua vez o lns
-pect<~r ,[,. Alfandega ou .\dntinistmrloi' da 1\fr>sa de rendas, esco
lherá do mos mo mo,Jo os dons "rbitros d:~ Faznnda Publica, e de 
acc<'~•·dn ··on1 a parlo uw quinto, •J si r·Kia '~J rccu·ar ais-o, :i sua 
revcli 1. s• r:l o 'l"into arbitr. d•·sknado 1wlo llll•smo lnapedor ou 
Administt·arlot·; no caso, porém, de nã•> l1a1·er accMdo sobr••. o 
q11int.o n<·bitro, ser(, r>ste designado 1 ela sol'tc d'entro seis nomes 
es('olhid<JS da l'sta dos at·bilro.', sendo Ires J•olo Chefe da Repartição 
c outros tantos pela p •rte. 

O accôrdo c apt':lzilli''llt.nd 1 pari" •·om a ''"~ol!Ja do •tUÍllto arbi
tro de1•nd constar por esci·iplo do r<3,jHlr' 1iro pt·ocesso. 

Não rnmparccen 'o t:·dos os :u·l,itr"s n" d•f~ n hot·a que tiverem 
Bido marc:,dos pnl1> lns[Flclor. desig-n:tt•ú •llle out1·o dia e hora; c ~i 
ainrla se verificar noste ultimo ca-;o f~lta, os arbitras presentes, 
'lual,neo· <JUfl s~ja o sen nu moto, d«r:1o logo sua d•'cis:lo; no caso, 
poré>tu, da falta ser provcn·,cnte de f~ll.,cilloent•J ou dr• mudança de 
:lomicilio de algum do-; arbitros. s • proced,•r:'t ;, s•Ibstituição dcst0, 
na fónr1a da primeira parte d••ste paragrapho. 

§ :\. 0 Rflllnid•:s os qnatt·o a1bitro.-; sob a presidoncia do Chefe tia 
Repartição, feita por e-le a expo,içüo do facto o ouvida a p:trte, 
proc",forão ao.~ exames o indagações <[IIO julgarem convenientes, e 
no mesmo acto dan1o seu pa,·ecer por cscripto, que s!lra por todos 
assignado; não podendo rntirM-se ant,Js d•• conduido o julgam,.nto 
,o de assignado o dito par"C''r 

O arbitro, que n:1o concordar com os outros mrmbros da com
missat., dovr manifestar ou d••clat·ar o seu yoto, podendo assignar-se 
- venei.lo- no respectivo tet·mo. 

A'luelle que, depois drJ dar o sou laudo, recusar assignal-o, será 
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multado pelo Chefe da Repartição em 508 até 200$, lavrando-se 
disto um termo especial. 

§ 4. o A decisão e e t·egulara pela maioria dos votos ; quando 
por<'•m houver empate, de··idil-o-ha o quinto arbit,·o que bouvor 
sido nomeado a aprazimento da parte e do Chefe da Hepat·tição, 
ou por este á revelia daquella. 

§ 5." No caso da part · se louvar nos arbitros nomeados pelo 
Inspedor dt\ Alfand••ga ou Administrador da Mesa dn rendas, a 
decis:lo destes ser:·, reput:~ la decisão r•rbitt·al para todos os cffeitos 
mareados neste l~egulamento. No ca~o de empate entre estes, se 
cscolhnr:í um terceiro arbitro, na fórma estabelecida no§ 2' para a 
nomeação do quinto. Este tanoeiro ou quinto arbitro Sllrú 'ernpre 
obrigado a concordar com UIL dos laudo; empatados. 

§ 6.' Os arbitras não poderão mudat· a deci-ão arbitral, uma vez 
proferi<h; mas pod<!t'ào, a requerimento da parte, interpretai-a ou 
explicai- a no caso de obscuridade. (Reg. lo 1:-160, art. 5i7, Deci
SÕ0s ns. 5~J! de li de D··zembro de 186•), if~, de 27 de Fev'lreiro de 
181\1, :!\C, de 12 de Outub;·o de l8ti4, 150 de :lO de Março de 1865, 
7D do 1G •I•• Fevereit·o ele 1'67. 13 ic G dn Fevereiro · le 1873, 37 
de 2" d" Janeiro de 1~71 e 77t-i dr) 4 de Novembro de 1878 ) 

Art. .-,:lo. Os perito~ 011 pratico~ do commercio, todas as vezes 
<JUa tiverem de funccionar como arbitros, antes de procedPrem ao 
cxam" do objecto que~tionado, e de darem o seu parecer, prestarão 
jlll'U111entn nas mãos do Chefe tia Ret,artição, conforme a religião 
que profesHarom, rle o fuorem segundo suas conscioneia"• sem dolo 
nem malicia. 

Do ::teto do jur;tmento lavr.,t·-se-ha o 1·espectivo lermo. (Reg. de 
l~Gil, at·t 578, D ~cisÕ"S ns. 4:l de :í de Fovnreiro ele 187:l, 44~ de 
1~ de Novembro de 1H71 n :l:>3 do 1\} de .J nho de 1876.) 

A1·t .. -,:lt. Do taes d"ci-;õe~ n:io hwerá r··curso algum, oxcepto 
o do art. 1:G8 n. 2, mas todos os papeis a nlla~ rebtivos s•1rão guar
dados no archivo, e a pa1·te pod"r:Í, si o julgar c•>nvenirmte, reex:
port.,r, no pt'IZO <[liC o Ch .. re da Rf'parliç;lo lllarcar, sua~ mercado
rias pat·a fóra do Irnrnrio. pagas as d"sp,.zas de arnmzenagem e 
C:~pataú:•s a que estiverem suj•)itas; "• não o fazenrlo, sr1rão postas 
em c"nsullJO, pagand•J oq direitos pelo arbitramento a que S'l tiver 
pr<Jcoclid''· (ileg. de l8ti0, art. :-,7\l, Lei n. 17:-,o de 2Ude Outubro 
de JKGV, art. fo § G.") 

Art :>:l:!. Os peritos escolhidos na fórma do§ 2' do art. 52\) 
nilo porl11rão recusar-se a ~'Ste serviço, sob pena de perder quaes
quer vantagens e privilegias que sào outorgados aos commercian
tos pelo pt·esente Regulamento; salva todavia a ox:cusa por mo
l8stia provada ou por suspeição, ntt fót•ma de direito. (Reg. de 1860, 
art. 580, e Decreto n. -1010 de 20 ele Abril de 1870, art. 15.) 

SECÇÃO XII 

Da impugnação 

Art. 533. Nos despachos ,1d ..,,zorem, si o preço dado pela 
parte fôr julgado le3ivo á Fazenda Nacional, ficara retida a mcr-
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cadol'ia, drvrndo a parle set· indemnizada, dentro do 24 horas, da 
importaneb da mercadoria impugnada, segundo o preço que tiver 
dt•clarado na nota, o mais :>"/o dn dita importancia. 

Pnragrapho unico. Fica entt~ndido fJUO, no~ casos em quo é 1~
cita a iBrpugn:tt;'iiO, podrr-se-ha de pr"efercnc1a r0correr ao arbi
tramento, qu"r promovido pda parto, quer determinado pela 
Alfandega. (DrcrettJ n. S.!liO ·le :H de !Jez,rubro de INN1, Disp. 
Prelim. <h Tarifa, art. 2l.) 

Art. 5:\!. A-< mnrCfHl•)rias irnpugn:vlas sr·rão arremabdas em 
hastn prtbliea á porta da Alfan•lega, sJgundv as regras pt·escriptas 
no Tit. ;)o Cap. 6'' rl<~ pr··se:lle l~egulameuto; e o producto da ar
rematnção, dedu?.ida a imp:Jrta;teia dos dtreito!'l o do pagamento 
feito á parto, h;m como r1uaesquer outrns despezns que tenham 
o~corrido, pL·rtencerá ao Conferente <Jlle tiver c!1ectua·:o a im· 
pn'!nação. 

§ 1.' O Confct·ente, 'lHe houver proposto a impugnaçãrJ, respon
drrá por <JilUlrJUOl' dilf"ronça em pn;jnizo da. Alfall<lega, si o pro
dueto <ht arremataç;1o n:lo <~hegnr para contpleta indemnizaç;!o dos 
ditos direitos n de todas as despezas. 

§ 2, 0 Os direttos para a Fazenrh Nacion:~l ~erão cobrados sobre 
o valor ariJitt·a<lo pelo Confet·ente. (liecr<'to n. 8.l1i0, art. 2:!.) 

SECÇÃO XIII 

D,J modo JiD' que ,,,J derc calc11lar o J,~BpacluJ rJ effectuar o 
pagau1oHo dos dh·eitos 

Art. :>::5. A~ nota~ para os <!nspachos sujeito.; a duas confe
rencias devem s·lr cr•lcul·uhR na fórma do dis!'osto no § :l' do 
art. GOO <lo prusente ]{egulamento. 

As notas pat·a os de uma -ó conferencia serão calculadas, ambas 
ag via3, pelo rlono, consignatctrio ou llo."pachanto 'l"e despaehar 
:t mercadoria, o a ia revista pelo Conf.•rcntr: <Jne der s·dlida. 

Paragmph' unico. Si, depl)i~ do feito o c:dcnlo, a.s partes de
morat·em o pagamento dos direitos, se> far:i nol:l. 1mppleruentar do 
qne dever:•m de arm tzenag-em accre,cida, ou multa que tiver sido 
imposta. O l<tesmo ao praticani no;; <·asos de difforen~·as verifi
cadas depois de foi to o e:dculo. (Reg. ,],l l~liO, art. 582 § 4o, Reg. 
<lo JH76, art. 11\J ~I', J),•cret·) n. 4510 d' 2:1 <),,Abril de Hl70, 
at·t. 12, e Decisão n. :!54 rlr :!\l d'' Agosto de 1870.) 

Art. :-;:{lj, Calcn!ados os dit·eitos na fór·mr\ do [{0gulament>J, s0rão 
as notas "ntroguo~ âs partes, (jile a~ apresrmtarii•) ao Thesoureiro e 
farão o pagamento, em morda corrollte, do que d.~vcrem. 

Paragrapho unico. N·1 Alfandega do Rio d0 .Janeiro serão roce
bidl)~, com as cautela~ precisas para garantia d:1 Fazenda, em 
pagamento <los direi tos adaan•1iros, chequ•1s sobre O'< Bancos esta
belecidos na praç 1. de;;ta c;darle, sob as condições seguintes : 

t.a 0; eh•lque;, <JUI'l nunca po:lnrão ser inf·•riorcs á quantia de 
50$, serão srrccados pela firma despachante, devendo trazat· o-
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visto -ou nota de pagamento do respectivo Banco, no prazo 
rna:úmo de 48 horas, a contar dc sua data. 

2. • Deverão ser datados do dia da sua entr~ga, afim de ficat• ga
rantido o direito regressivo da Fazenda Publica, no caso de falta 
do sou pontual pagamento, como é expresso no art. 1° § 10 da Lei 
n. 1082 do 18 de Ago&to e art. to paragrapho unico do Decreto 
n. ·!1\Dl de f7 de Novembro de iRfiO. 

:;."" No caso de demora ou recu~a do p1gamento, o The~oureiro 
ou Fiel f'ncai·regado da cobrança dará logo parte ao Conferente da 
port~ do sahi:la, p«ra que não d<•ixe p:•ssar a met·cadoria, o ao 
lnsp~etor para providenciar sobre a prompta substituição do cheque 
por moeda corrente. (Reg. tle 18()0, art. ri83, Decreto n. 4i110 de 
~O d<1 Ahril elo iHiO, art. 21, e Decisões ns. 2:!5 e 238, de 26 e 28 
de Abril de 187\J ) 

Art. 5·37. Satisfeita a importancia do despacho, na fórma dJ 
arti;;·o antccedonte, o Thesoureiro porá a verba do pagamento em 
cada •1nut das vias da nota. (Reg. de U~liO, art. 591.) 

Art. 5;!>;, A' vista da verba de pagamento, o ompregad,J encar
regarlo da eqcripturação do livru do receita, depois de fazer carga 
~o Thesoureiro de sua impoi-tanci:>, conforme a mesma verb:t, a 
mencion::rá, com o num•·ro •la respectiva partida de ra,,oita, e em 
Jogar especial de carla via tla nota ou do despacho. mencionará a 
folha d'1 lllesmo livro em quo estiver lançada. (R!g. de 1860, 
art. 5\!2.) 

Art. 5l9. Concluído o de>pacho na fórma dos artigos antoca
•lonte~. s~rá a f a via da nota entregue á parte ou a eeu prel'osto 
para faz<!l-a averbar na tr~ducção do manifesto, tirando a 2• 
em poder do empregado d<J que trata o artigo precedente. (Reg. 
de 1850, a1·t. 593, Decreto n. :1217 de 31 de Dezembro de 1863, 
art,;. 23 e 70.) 

SECÇÃO XIV 

Di~ co11{erencia c sahida das mercaclo1 ias 

Art. ;, lO. No mesmo dia em que se concluir o despacho e fôt· 
estfl twerb:ulo na fórma do artigo antecedente, o Do~pachante o apre
aentará ao Inspoctor ou Administrador d.~ Mesa de rendas, que 
depois de o examinar, e o achar conforme, designará por escript() 
o Confernnte que deve dar sabida ás mercadorias ou volumes 
nelk mencionados. Em acto successivo será por um Continuo le
vado o mesmo despacho ao Port,,iro, qne depois de registrar seu nu
mrn·o e dnta, o passará, ou remetterá em protocollo, ao Conferent'l 
designado. 

A parto apresentará a este empregado um bilhete, requisitando 
os volumes constantes do despacho ,,ara terem sabida, o qual 
depois de rubricado pelo Conferente que deverá declarar por 
extenso o numero dos mesmos volumes, será pela parte apresen-

F .- Dcelsüos do iHS) i í 
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tadn ao Fiel do armazem para fazer a respectiva remessa, servin
clo-lhe esse bilhete de descarg<~, e podendo, á vista drJ!le, dar baixa 
aos volumes no livro competente. (R"g. ele 181i0, art. 5\)4 .) 

Art. G li. Present• s as mercadorias ou volumes no logat• de
signado para sua verificação e sahida, o Conferente, de1>ois de 
verificar si o seti dr)Spacho so acha revestido da; formalidades 
exigid><s prdo pt·e,"nto Regulamento, si a roducÇ'ãO dos pe"os e 
medidas e o eaJ,ulo do~ dir<•itos ~e a<'ham exactos, e si os direitos 
foram satisfeitos, p:qcerler<i n:.t IÜI'm'l de" arts. ~,O I e sog.Iint8S. 

l'at·agraph•> unico. No ,~aeo de en<·ontra1· 'l"alr]llOI' duvi•la, erro 
ou vicio, dani cli.,so iullnccliatamento parto por 1>scripto ao ChefiJ da 
!tcpat·liç:lo, ~usl'r'IHiendrJ a confot'"llCia e ;;ahirh da mercadoria. 
(l{og. de !HGO, art. 5Tí.) 

Art. ~>42. Achanlo o Conf,.r••nto turlo <•xacto, clará .~ahi·la ao ge
nero ou Iuei·c:_uloria n huç·u·á no despacho a -"'g-uinto ver''"• quo 
será datad:l" ns<iRnadn. -- Couf.•t·e e dei sahirla a t:tntos volumes, 
ou a bl mercadori:c- (o nurnoro <los volumes dever;\ ser deelarado 
por oxlc~nso e, 11a f, .I ta d'•strm, a 'lualirlacl · rln mei'cadori a). Si a 
s:thid;~ ,,.li. cl:>cla por· di ror~:t< vez oH, 0111 riivot'sos dia~, Jançar<i tantas 
vol'iHl~ 'l'"llllaq !'ol'l'lll a' vc~?.·'H, " as'i ,,.lia lido-as p1s•,n·á o <les
l'acho "'' l'or·tcii'O, para c fim eleterminad > no :~rl. ií~>:Í. (Rng. de 
1Etjil, a1·t. 'J\11'<, llecrelo n . .j:,JII ele '!11 do .\hril elo !RiO, art. U, e 
llrJcis>1o n. fll do·!8 de Fr•vercirod0 l'\'\11,> 

A1·t.. :,n, Nn caso elo Confet·entc achar dill'erença i)lltriJ as mer
c >rluria·• e o cle.~pacho, c.>mmunicad o fa•'t<> ao Inspoctor da Al
f:J.urlog,, r111 ,\rlministl':ldor da 1\!o'a rlc t•onrl rs, o '!'Inl, o•1vindo o 
CiJtÜe' r•nt•J dr> d0sp :ch•>, si o honv •r, mandará fazer novo exame 
po1' lllll i"l'•'oiro Crn;f•rcnt••, ou l'or 11111 cmpt• ·gado :!c sua O-'Cillha, 
na sua pt•n,cn<;a, 011 na de um outro <mlpt·eg:vb ri•) sua confiança, 
si f;". fr'll':< d<t .\lf:,nrle,.< ou 1\[13S'1 rl•l r"nda-:. (Reg. drl f;j·iO, 
:1rt. 5',17, e llr~ci,ões ri·~ '·1 rlc ll,,[niJI·o dl) 18 i; r• n. 11i8 ele 2! da 
Ontuh o ·l•J 1/-lT).) 

Art. ~' 11. \'crilic:~rla a rliiJ'•J·onç·•, si ••-~la l'ór em l'rojuizo ria Fa
zewL• l'•d>lrl'a, s·• pt'r·r·orlr•r:i nos tei'IIIOA dos ril'ls. ~,q:l e s 'Rilinle~, 
s~lvo si .-.;o I'üi'Onhee,·t· 'JliC n. olllf'n1·elll~a Jl!'o\·eio 1lo l!ngano do Con
fr•,·c•nt<• rio .lesp:1cho. 

~;i o rio no ou consigna ta rio da IilOI'<%1ori' n:1o ti VOI' tolllado parte 
no pi'o•·•~sso rh despacho, e a rlill'et·en<;a f!,t• o oll'eito do f1·aude 
de seu c-, ixeiro ou rl--spar·h·• nt<•, s .,.,; "ste multa lo pelo Chefe da 
Repartiç:lo de :lo até f>IJ ''/ .. ,~:; iiiiJlOI'l:lnCI t da m 'S<na di!ferenç:,, 
n priv~rlo do sna r·•tonto 1'01' S'li:> mczrs atio dons an11os, a 
juizo drl lll'JSillil Chnfe da nepai·Liç:1o, alc\m darJ pronas dos citados 
artigo~. ( l~eg·. de 11ilô0, art. G'.J8, r• l!cci.~ão n. lü~> de r, ri·• Maio 
de 1:-->74.) 

Art. 51;), Nos casos dos dous artigos antecedentns, a parte 
não l'ode,·á timr a mercadoria sobrn •tlle houver dnviela, sem pagar 
o 'fliC nelles se rln!P.rmina ; e si, denti'O r[r• oito dias depois rl:o de
cisi'io a 11:lo tirar, o lnspoctor ou Administrarlor a fará a.rreu1atar 
em leilão á porta da Alfandeg<t ou !\lesa d•J rendas, por conta de 
quem p·•rtcneer, precerlendo erlilaes do cinco dias ; e o producto, 
depoiQ rl<o' ··agos os rl>reit.os e multas, fi,·ar·:l en1 deposito. Mas si a 
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lnerca loria demandar tratamento e fôr corrupLivel, a at·rematação 
terá Jogar immediatamento depois de vencido o prazo de oito dias, 
precedendo comtuJo edital affixado na porta da Alfaudega, ao menos 
24 horas antes da arrematação, e publicado, ~i fôr possivel, em uma 
das fi,Jhas da maior cirnulação, salvo em todo o caso o disposto nos 
arts. o101 § :Jo o 50S. ( Reg. de 18:j0, art. 59:1, e l!eeisã•1 n. 172 de 
21i de Abi'Íl de [flliü.) 

.\.rt. ::i li\. Q1t1ndo no despacho jú tiver havido o processo d:t no
m<3a<;ào o dllcisào dos arbitras, por motivo·s, ou duvidas soiJre que 
versou a lllO'ma decisão, não poderit o Confercnt<l impugn"r a sa
hida da lllercadoria, sah·o si não for a mesma que foi d"spachada. 
(Reg. •le 1t<6U, art. 600.) 

Art 51/. Corre11to o <lespacho para a conferencia de sahida das 
merc:l<!orias, no mesmo dia, si fór pos~ivnl, serão cunf<·ridas c sa
hiràoJ; o por i,so os Couf,r·ent•J>< n:1o adm'ttit•ãu para a conferencia 
senão "'luellas <[UO pn.[orern aviar, sem precipitHçiio e confus:Io, 
até fin<l>u· o •·xpediente elo dia. Qu:~ndo, porém, so não puder 11ltimar 
a coufpr·cncia, serão guar·dadas \'Om caut ·la para o dia seguinte, 
c si n•·s,,o não sahirem por não co111par,•ccr" pes!oa competente 
para :tssi,tir :·t conferencia ,, recebei-as, seriio d•J novo rt,colhiias 
ao ros!"'ctivo arma7.em, cob:·an lo--., a multa de 1 •:, 0 / 0 do so11 valor, 
qual•(IIOr quo s0j:t a armazenagem de que trata o Cap. U do presente 
Titulo, nté osso moi11Gnlo paga ou vencida, salvo si comr·çar então 
a rlrcorro•t' no1·o mez rln armazenagem, caso <'111 que, em vez da 
dita ... ull.a, a :1rmaz<'n1gem ;;erá :1 dobrada. (Reg. de f,'fi0, art. lj01, 
o D<·ci~ã" n. 428 c],, :~·! do Outubro d•• 18/i.) 

Art. ;,43: Si no dia subsB<Junntfl ao da ~ahida dos volumes ainda 
'e conservarem ellcs defronte da porta, pagará a parte a mnlta de 
2sOIJO por cada um, além da despez" de n·moção, qno será feita pelas 
Capatazias. (Reg. d·• 1~1\0, nrt. 60'!.) 

,\rt. ri 1~1. Para conferencia e sahida dos gener·os, q"e rstiverem 
om armazcns •·xterno', o dos despacho< feitos a bordo ou sobi'O agna, 
irão "s r··spo ·tivo' Confer•·ntes, n na falta deste' os empregados 
qufl o lnsprldor 011 ,\dministmdor nom·~:1r, dar ;;ahida ao genero: 
'lllall<lo ho,vor grando ntll"o;ncia de ll'abalho, <'ste serviço terá 
logar :dnda tJJlt•·s de aiJnrta, "depois de fecha la a Alfand••g;• ou 
l\1o-a t],, rondaR, mas semprr de sol a ;;o); ob-ervando-~e n"stas 
conferollci •& as mesmas dispogições Jos artigos antecetlcntes, 
quand:~ s • encontl'arcJH accrl'scimos e rliffer·enças, salvo todavia o 
disposto llO nrt. 5(8 do [•rr• -rnt.• HPgufamento. ( 1\eg. de 18.i0, 
arts. 6·•:3 e ÜIJ l, e Decr..to n. 38'<~ do 20 de Maio de 1867, art. 10.) 

Art. 550. A' proporção 'I ue forem sahinrlo os volunws ou merca
dorias, a parte p:Jssarú, nos proprios despa~hos, recibo da sua en
trega, rnenci mando por extonso o numero dos volumes. (Reg. de 
1860, H r·t. 60:>, e Decreto n. :1217 de 31 d•1 Dczcm13ro de 18G3, 
art. ~0.) 

Art. :-·51. A ·s amostras isentas de di1·eitos de consumo na fórma 
:lo a~t. !:Jii § 1", se dará sahi.ta independentemente d despacho, 
depo1s ~e nxaminadas pelo Conferente para esse fim designado, si o 
respect.n·o volumo não estiver manifestado, ou o tiver sido. c.omo 
contendo amo-tras. - _....,,. 

/,..-· ·r\ll 1':1'. 11• 
// . -.(\' ' 
. ("' ' 
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~ I. o Ao volume quo contiver taes amostras rl:w-se-ha b.<ixa no 
livro comp~trmte, :'t vista d·l um bilhete feito e assignaclo pelo Dos
pach·uJ!cl ou •lono do volum", e rubricado pelo Conferente da sa
hida, no qual serão m"ncionados a marca o o numero do mesmo vo
lum<J, o nome do navio <J<Fl o tivet· importado, s'1a proceclencia e 
data d:t ent1•ada. 

s 2.<> Si no vol1une, 'Jil" C•>ntiver tles anwsl!•a,, vierem algumas 
q no devam p~tgar direi lo,, d~r-se-ha sahi<la :is priml'iras, firnndo 
as o>Jtt·as no volume. <Jlle deverá sm· Jacrad<) e s••llado, para B<Jrnm 
rlovirlarnentc despachadas; devendo o Conr ·renle mewJiouar uo bi
lh<'to as lnercadorias <JUO ficaram para pagar direitos. ( llect•eto 
11. <:ltiil de ::1 de llr)ZOlUbl'(> de ISS!, Di'P· l't•elim. da Tarifa, ;\rt. 32.) 

Art. 5~>2. Não S3 arlrniltirrio reclam<ções das partos por :•nga110 
on et·ro nos de-;padws sobt·e <Jllantida<ln de mercad01·ias, drJp•)is <JUe 
esta' Livr•rem eJfectivamenle sahido da Alt'andnga ou Me~a de 
ren•las, ou dos seus <le1•nsitos ou trapiche; alfandegad<lS; nem tão 
po<tcr> -;obrn a SLUI <JUalida•l•), depois do l'agos os direitos, "inda 
<ptando não s·• tenha veri]etdo S11a sahirla. 

N·> e;L'o de erro ou engano pr«vnnicnte dn e tlcnlo do.' direitos, t.axa 
in<'Ol>Jp·>lenle, rt•dtH"çã•l de pesos e mo.li<ia.~, o outros semel.1antes, 
~nj:m l"·ovas perm:~ne<~orem no d<'Spn~ho, terú Iogar a reclam:~<)ão, 
a qnal dr•.ver:i Sf)J' dil'igi<h :'t r"Sjoecliva .\lfandeg;l 011 Mesa ele r·endas, 
nmhn"a ex('.c\da do sua alçaria, afim de, t•ccLifica lo o rorro ou "'l!(ano, 
eJI'<ldn:or-sn a restitui<{'i:o do 'lll" d•o <!irei lo f(n·. ( l{eg. de 18!i0, 
art. GOl i, !Jrrr ·to 11. N5,fl de 27 do :\h in d() 18i2, !'l 2" do ar/. 1 '• 
D•.wiHõ<J< ns. G<G <lrJfl dn DcZ"<Oil!'<l de 1--:lil, ill<lo 17do [?,weJ·oit·o 
d • f·;l;-., 12'5 de :l:3 dn Mar.,:o o ·!·1'.1 de i de Ji!liJO de 1~G6, 14! de 
1-l dn Ou/ nbro de t8:i8, :3r1:! do~ 3 de Nov•Hnbro do lilii\J, :311 <ll :; da 
Sol eilti!N do 187:\, 41)0 do J <h n)Ze~uhro de 1K74, :!41 de :10 de 
1\f:lio r lo i~'<RO, :l\J de :~G ,j,. J.'lnrliro o :,ti! de f;) de Noveu,bro dr> 18~1, 
in d·' '~ l rio Janeiro do 18:i;l e do ::1 d<J .fulh 1 de IR'\4 ú Alf:<ndega. 
da cu,·t~.) 

Art. :J5:l. Q_, direitos d~ impot·taçih, ltma voz satisfeitos, ~ü s~rão 
restitni los nas hypotheses JH'Ovistas no pros0nlo Regulam,.lll.1 ; no 
caso, pcll'ém, de perda de mor·~adorias por fo1·ça maior, estando as 
ill"l'carlorias <lontro da Alfanrl·•.~n, entropo5tos o arm·<zens alf:lllriO
ga '"'· '''~ na propria embarc:u;ão <JUil as c•JildfiÚtl, podoJ''i o i\li
nistJ'O <h f?;~ zen. la, atlenta> as circ'flrnstanei:Ls, o pt·ecoden lo as jus
tifi•~:ll;õe~ preeisas, coner•der a remi.,siío lolrtl 011 parcial do~ direitos. 
( lJ cret'J n. :l!17 do :li dt• Dez"wll!'.> d' IBGJ, a1·t. 61, lJ1vi<ões 
n>. Nf'> de 8 de ,\bril rle IN64, G~l do 1 <lo Fovereit·o de 1N6ll, 215 de 
0 de Noveml)ro do 188! o :!~>:l de .) d·· De,r,r•mbro de 1:-HJ:l.) 

Art. ~>51. Si, depois <lo i><<gos os dit·eitos e mais ronrlim >ntos e 
de havot·-s·J dado sahirla :i merc:v]•Jria, se re,·.onhncor, r>m •rta!:Juer 
hypothe.~o, IJUe houve erro no despacho, e fút· odlo contra a i~nzenda 
N:~cional, e a p:lrt(} se l'·'eusat· a indmnniz:d-o, procorlet·-so-ha m1 
fór·rrm do art. 130 n .. ) do pr.•S'lll t•J Regnl:LlllO uto. 

Si, pot·<i:n, o e1·ro fór d·•scobet·to, ou vorificarlo antes de sua sa
hirla, nã:> t.;r.i esta Jogar sem qno a Fazenda Publica seja indnm
niz:vh rio <]tiO lh'l fórd•Jvido. ( R•Jg. do 181'>0, art. 1'>07, e Heg. do 
:1871i, art. 141.) 



MINISTEUIO DA FAZEND.\ 205 

Art. 5:S5. Ultimados o' despachos e sahi,las as mercadorias, serão 
as priuwiras vias das notas remettidas immediatamP-nte pelo Por
teiro á competente Secção afim de proceder-se â revisão, a qual se 
f1rú na conl'ot·midarle do ar·t. 102 §f o do presente Regulamento, 
Rendo afinal as dil~s primeiras vias das notas encadernadas e ar
chiv:~•las para os ell'nitos l•1gaes. (Rr>g. de 1H7G, art. fi:{§ to, e 
Decreto~ n~. 3!17 de 31 d" Det.embro de 1Kti3, art. 2:l § '!", e ·1510 
de 20 de Abril de 1~70, art. 1'!.) 

CAPITULO IV 

DO DESPACHO DAS MEUCADORIAS EM TRANSITO, llEEXPOUTAÇÃO OU 
BAJ,DEAÇ:í.o 

Ar·t. :;~,ti. As morcadorias rcexportad;ls ou baldeadas e as que, com 
destino a portos (•stt•angeir·os, transitar·em prolo lmper·io, · não são 
sujeitas a direito algum d·· reexportação ou de transito. (Reg. de 
1Hti0, <lrt. ti2:!, e Ld n. 17::'0 do 20 de Outubro de 186!1, nrt. 1", 
~ :;, ) 

Ar·t. 5~,7. Serão rep11tarlas rn~rcadorias d·~ transito: 
::1 1. ' As qu 1 como taes l'or·cm declaradas pelos dono:; 0:1 consigna

lat•ios na fórma do art. :!Hi, ou mencionadas nos manif·stos das 
cmharcaçõc~ que as transporlarclll. 

s ~. As perkncen tes ás embar,·açõns que d"t·em entra· la por 
fl·an 1uia 011 como tara reputadas na fór'm:< do Cap. 4' do Tit. 6. o 

§ ::. · A,; p •rteneenl•s :'ts embilt'cações ar·r·ibad:<s, .condcmna las ou 
na~<fmgadas, q•te não se dirigirem a q11ali11Cr porto do lmi•CI'io. 
(Reg. d•J 1HliU, art. ü'!3, Decreto n. :;!17 de :li de Dezembr·o de 
18l\3; ar L 4 ', e Dr>cisõos ns. 4 !O de 15 de Setembro de Hl69, 3 lO de 
2·! de Novombt·o de 1810, 7 de 4 de Janeiro dc 187\J e 111 d<3 30 de 
Abril de 1KK:;. ) 

Art. 558. Nus easos do transito de mercad >ria~ pelos rios e aguas 
inter·iore~ do lmperio, ou pelo seu territorio, n•>s te:·mos e condições 
das couvenç.õ~s c<Jkbradas, ou rogulam.,ntos especiaes, s' ob;;er
varão ~ts tliap:Jsiçõ•l~ dos ar·tigos sog.,intcs 'l"e lho são rclati v as, 
salvas todavia quaesq!lnr estipulações de tratados celebra·los com 
o; Estados limitrophes. (Reg. de 1:-J\iO, art. 624, Decreto n. 3.J'!O 
de 31 <I' Julho de 1;-.;,·,7, art. ·12, e Deeisrlo de 23 do Agosto de 1884, 
ús Th<>llO!il'arias do Parú c Amazonas. ) 

Art. :í5J. Para se elfectuarem os despachos de mercadorias em 
tt•ansito, r•wxpor·tação ou baldeação, inclusive ::s que forem tnins
portad:\s por cabotagem, q 11er sejam nacionaes 011 estrangeiras as 
ombat·caçõ•·s, deverú a J•ar·t.e npresont·•r na Socç;1o competente uma 
nota ('lfl ,fllplicala, na q11al declaro com exactidão o porto da pt·o
codPncia, as marcas, contramarcas, nmncro, q 11alidade, quanti•lade 
o conteúdo dos volume~, incorrendo na mult t de i:j; a 20$, a juizo 
do lnspector, om favor d·J empregado que verificar qualquer diver
gencia desta natureza. (Decreto n. 5585 de 11 de Abril de 1874, 
art. 19, e lnstr11eções do 21 de Maio de 1870, art. i.'') 
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Art. 5'i0. Em ambas as vias da nota serú "lançada a competente 
numoração, e averbada a ontr.tda do despacho no respectivo mani
f·~sto ; ,,m seg11ida se procoderá, na Secção competente, á as<;igna
tllra de um termo ele responsabilida:le, que sar·a averbado na 1 a via 
da nota, pelo q11al o don() 011 consignatario da merca lori'l se obrigue 
a apresentar, dentro do prazo que lhe fur mar.·ado na fórma do 
art. 5Gfl, os .1oc11mentos j"stifical.ivos da ofl'•Jctiva d~scarga o· d JS

tino d'ls mesmas mercadorias, d0 conformidade com o art. 570. 
Paragrapho 11nicrJ. .\ ftlta da al'rcsontação dos docnruentos jiiS· 

tificativos no prazo marca<lo s11joitarú a pes~oa r1ne houver· assignarlo 
o termo de respmsabilidadJ ao IHgamentn dos direito< de cons:rmo 
das mercadorias que despachar. (Imperial ltesoll!ção de Cons••lta 
de 2 de Agosto de 18~'!, lnstrucçÕCJ< citrvhs, art. '!'', Doci'õ JS de 
31 dn J:tneiro de Hl8l ú Alfmrlega ria C,irto o de 4 d' Agosto de 
18fl4 ;, Thnsonraria de Pornamllllco.) 

Art. 51'>1. Preenchidas as formalidades do nrtigo anteeedente, 3 
1' via d t nota ser{l apr0sontada ao In' •ector· para designar o Con
ferenlo <h sahi la, c ao G11arda-mór par;t n•.:rnear o Official <[!) des
carga q ne li ver de acowpanhar os volume-', para bord. '• depois de 
conferidos. ( lnslrwções citadas, arl. :L 0 ) 

Art. 5G2. A <'onfel'oncia de sahida ver·sar·:i ~órnent·), nos caHos or
din •r·ios, sobr·e a identi<lade dos volumes ·l•·sp tch 1doa, estendendo-se 
poróm ús mercadorias quando houver suspeita ou denuncia de 
fr.w<h, 011 quando forem expedidas para 1• •rt,,s nacinna-:s em 
tran,ilo por terrilorio cstri'.ngeiro; hav•lllllo neste ca~o todo o clli
<lado em q11e os vol11mes n:lo B" es!mguom, nem as mercadorias s3 
<Iam n i fi•]Uem. 

§ 1. 0 Q11ando, dada a S!!Bpeita 011 don~ttwia, se verificar dill'ercnça 
entro o conteúdo declara•lo nas notgs dos despachos c o exist.cnt" nos 
volum"'• pag.<tr:i a parte <lit·eitos de cniHUmo em dobro d·• di lcren<; 1 
verificaria, sendo metade para o •lr>s,:.ohridor• da fraudo. 

§ 2. 0 A conferencia <f,, sahidt será f•Jila no Jogar em qne esti
verclll dcpo,itldo;; os yolnrncs, seguindo ollns rl':~hi illtmoc!iatamenle 
par·a bot·do. 

A' c,nf·Jroncia d~vor:'t as,i-;lir o Ollici:tl do d ·scar;a no:11eado 
para a com pau hal-o~. 

§ :J.o Nos casos de lnldcn.çiio de urn para Oll!t•o navio ou de roe:s:
portaçiio no mesmo navio, a conferencia se Car:i a bordo, <lispon
sando-.'e a noml!a\ã·> do Official dl) <hs••:•r;;a, " competindo ao Ccm
fcrento c!esic;nar!o pelo Inspcctor, 1103 ter·rno; do artigo ant.ecotlcnto, 
todo o pt·o.~e"o do despacho. 

§ 4. 0 Sempre q11e a parte estiver obriga la a multas por <liffe
renças encontrada!! no despacho, não s·~rú permittida a reexportação 
das m"rcadoria" som prévio pagamento das rn··srnas multai'!. ( De
cr.Jto n. 4:->10 do 20 d·• Abril do 1Hi0, nr·t. 2\l, Imperial Re.,ol11çito 
de Con""lta do 9 de Fev•·r··iro (]e 1884, Instr11cções citadas, art. 4o, 
Decisões ns. 163 de 18 do Junho de 1870, :!OI de 21 de J•mho de 
1871, 84 de 2 de J11nho o 130 de 8 de Agosto de 1882, 97 de 17 de 
Abril de 1883 c de 18 do Fevereiro de 1HR4 :i Thesouraria de 
S. Paulo. ) 
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Art. 563. A f a via da noh servirá de guia para o embarque, e 
nclla se lançará, não só a verba de conferencia de sahida e decla
ração do nmbarq;;e, assignada pelo 0/licial de descarga, mas.· 
tambrm1 o recibo, pas-;ado pelo Capitão, dos volume~ entregues a 
bordo. Foito isto, serú a dita fa via devolvida pelo Olficial c;e Des
carga:\ Secção competente no mesmo dia ou, o mais tardar, no dia 
seguinte, sob pena d•' suRpen,ão do empr.·go. 

A 2a via ficarú na Sec\ãO competente afim de acompanhar os do
cumentos a que se refere o art. 396, d•'pois de feita pelo empregado 
rl'sp"divo a declaração de h'lvorem sido cumpridas as formalidades. 
P'eseripta3 nec;te Capitulo. ( lnstrncçõ()s citadas, arts. 5'' e 6.o) 

Art. 564. Finalisado o pro c osso do despacho, será a f a via da nota 
remrttida logo ú s~cção compet,.nte, ficando cargo e sob a respon
s9.bilidade do Chefe desta, o <Jual deverú em tempo opportuno repre
sentar :'t Inspcctoria, promovendo a c 1brança dos respectivos di
reitos, no c ;so de falta de aprt'sentação dos documentos justificativos 
nos prazos marcao los nos termos de rrsponsabilidade. ( Instrucções 
citadas, art. 7. 0 ) • 

Art. 565. Qu~ndo a possoa q11e pretender despachar mercadorias 
em transito, reexportação 011 baldeação n·io fôr conhecida, ou não 
offerecer s;dficientes g trantias para o pagamento das multas em que 
porvent11ra incorrer, s0rú rxigida, além da sua, a assignatura de 
11m fiador idon~o no termo de respon•abilidade de qnfl tr.tta o 
art. 5:iQ. ( Iteg. de 1876, art. 111 § 14, e Instrucções citatlas, 
art. 8. 0 ) 

Art. 5li6. Nas Alfandegns que tiverem a seu cargo o serviço de 
armazenage111 c Capatazias seguir-s2-ha o mesmo processo com as 
RCg11in tO! modifirações : 

1." Ant<Js do apreqentadas á Secção competente serà averbada em 
ambas as vias da nota :1 data da entrada dJs volumes para o armazem 
respr·ctivo; 

2." O calc111o da armazenagem e o de qu11eequer outras despezas 
ecr>t feito om ambas as via~ da nota pelo Desp<tchante, sendo o 
da 1" via revisto p~Io empregado q;re fôr designado para a confe
rendli. da sabida ; 

3." A' diRtribtti~·ão desta conferencia dev,Jrá preceder o paga
mento da referida armar.<Jnagr>m o mais despozas. ( lnstrucções ci
tadas, art. U.o) 

Art. !í67. Além da~ form1lid:Hles proscriptas nos artigos antece
<lentes, •empre que se fizet· reexportação de morcadorias, que ja 
tenham sido submett.ida" a d •spacho c classificadas, se deverá com
municar o facto á Alfandega para a qual fór pediia a reexportação, 
indicando-se a classificação dada à me1·cadoria, cuja amostra se re
mettcrá ao mesmo tempo, o artigo da Tarifa e a taxa a que, em 
virt11do dessa classificação, ficar e ih sujeita. 

Paragrapho uni~o. Na hypothese de ser a dita mercadoria classi
ficada tiver,ament" pel& AJfmdega importadora, deverá esta dar 
ao Thesouro conhecimento do seu acto, e jtrstifi~al-o enviando, com 
todos os papeis origin,,es e a amostra recebidos da Alfandega. que 
houver antorizado a reoxport tç'io, nova amostra da mercadoria 
reexportada; devendo em qualquer dos a Iludidos caso! ser marcadas, 
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l.a"R amostra~ prla Alfandcgn q"e as romcltel'. (Circular de 15 do 
l\bio •l•1 18K4 :'ts Theson•·ari•s.) 

Art. 5!j8, Ser:'t de dons a cinco me?.es o prazo concedido para a 
apresent·t~ão do documento j•:stilicativo do doslino das mercadorias 
ree:s:portfl.das para01:1 porto' do l·,•perio e para os da~ Republicas 
rlo Prata ; o de seis mews a um anuo ]•ara os portos fora do 
lnq•crin. 

Par.tgr;tpho unico. Em circumslancias exlraordinarias, lügiti
m::unr•nh justifi,,adas, o l\linis!ro da l<'a?.enda. poderá conce·ler pro
rogação do dito praw, eomtauto q uc sej:1. impetrada antes de veneido 
o que antm·iorm~ntn tivor sido m:trcado. (Reg. d·l 1:-l!iO, art. !i17, 
Dect•eto n. ·1510 d, 20 de Abi'Íl el<) l87!J, art. 2:1, lnstrucçr'>>s citadas, 
art. lO, o Decisão de 18 de O,tt>~bro de 1884 :'t Thesoural'i~\ da Bahia.) 

Art. f)6\J. Yencielo o prazo de <pe tr;~ta o artigo antecedcntn, 
sor:í. intimada a parte, o o son lia•lor, si o hottver, para apresentar 
o rcf~ ·i· lo documento no prazo de oito dias, o, não o fazendo, n"m 
t·~n,l>J ohtidrJ prorogaçiio, ~e procc·lerá á c:,hr·:tnc;a cins elir·cit:>s, con
foriiJCl o par·agTapho unico elo art. 5GO. (Circular á-; Theso•Jradas de 
Fal.·,n<l '• ,f,l :lü de Uutubr·r> de lx85. ) • 

Art. 5~0. Serão reput:~d•Js ciocumenJ,os legitimo~: 
1. 0 De p•Jrto~ ondo houver· Alf<mdegas : certidão V!!rúo od .,,,;·

bum elo d 'S[JaCho do consruno r las morcarlorias. 
2." IJc portos O!Hle nfirJ honYill' Alfandega~ : al.testn.do elas auto· 

rida (r•s do logar, dccs pes<oas a e1uc;m for·am consignadas as mer
cadorias, on a quem for:rm cntr·egne~. rtner na e1ualiclade de m'ln
dat.:u·ir,, qnor na do <iepoaitario ou co:uprador. 

:l.'' \ pr·ova do n,tufragi", va!'aç:1o, ou aprezamento rio navio 
respoclivo, com doc"ment.u' 'l''e orn dir·eito pr·nelrr7.''"' fé, etjUiv:dorá 
nm toe!" o e·aso ;i certidão do d"spacho d•J eonsumo, de q11e tr3ta o 
n. I .Jo pt'e'sOJll') artigo. 

l';ll'agt·npho unico. Todos o' c ·r·t:licarlos " documento~ m·,ncio
naebr, nos n.;, 2 e:: serão :tllt~tcdtic:IC!os pol••!l Consoles Bra~ilei•·o,, 
ou pellrH Ag-entes ejUO tizer•"ll "uas vn1.es. e, n:1o oq luwen !o. obs"r
vnr-R•l-h:t o disposto no arl .. ::6·.). (l{"g. <le J,, ·o. art~. Gf,<; c Gl\), 
Inslt'll•'çiíes ele'! I rio Maio ·I e I .r;-;rl, art. 2 ', ,, D •cisões ns. ·:8() de 
:l:J ele .Junho <lO IR:',:), 1'71i dr} l:i elo Aht·il eh 1k81, 81 :]• 2 •le 
.Tu nhn ri e IK82 e •.lo 2:: lo Ag sto do 1 ')~I :'ts Thesourac·ia'< do Par:'t o 
Am:tzorws.) 

A!'t. :í71. Vorificanclo-so, "vista do·, tlocnment rS de que tr·:•.trt o 
arti;;o procodent·,, dive•·gnneia 'i"anl.o ,·, qttalirladll ou qu.'lntidade 
do generrJ l'•>eXpllrtado, a AI f n·l~g.•. recxportadora r.obrarú rln p:~rte 
a di!l'er·mça dos <lireito'l<[il'l ,[~menos tiver r:•cebirlo a Alf.mdega 
importadora, ob.;ervado to I :via o diRposto no art. SG7. 

·P .. ragrn.pl!o unico. No ··aso, po!'Óm, de ditleronça. absoltita da. 
qu:tli,hdn da lll"rcarleJJ'ia, ern •(U J se pt·e~uma ter havido ::ubsti
tniçãiJ elo conteti lo do volum·, a juiz·J elo respectivo Inspect.or, 
cohl'ar':'t a Alfandega roexportadora. os rlir~~ibs cio consumo po;• que 
tivor a p~rte se r.}spunsabili>a,lo, na fórm:1 elo art. 5GO. ('locisõ:•s 

• Altcl'aç.lo Lia 2'"' cdi~ão. 
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ns. 7:!. de 25 de Fevereiro de 1870, D3 de 16 de Abril de 1883, de 31 
de Janeiro de i8RI à Alfandega da Cõrt9, e do 15 de Maio de 1884 
à Thesouraria das Alagoas.) 

Art. 572. As mercadorias despachadas para consumo não serlo 
admittidas a de~pacho de reexportação para se restituirem os di
reitos pagos, e poderão seguir ~eu destino independentemente de 
novo despacho. 

As despachadas para reexporta\ãO poderão ser despachadas para 
consumo. (Reg. do i81i0, art. 620, Lei n. 1750 de 20 de Outubro 
de 18ü9, art. 1" §5o, Imperial Resolução de Consulta de 25 de Julho 
do 18,iH, lnstrucções citadas, art. 10, e Decisões ns. 546 de 19 de 
Dnzembro de 1877 e H li de 2 de Março de 1878 .) 

Art. 573. Só so concederão despachos de reexportação ou bal
cleação de mercadorias estrangeiras, que entrarem ou sahirem pelas 
barras dos portos onde houver Alfandegas. 

Paragrapho unico. Ficam prohibidos, na conformidade deste 
artigo, na Alfa.n lega de Uruguayana os despachos de reexpor
tação para qualquer porto interior ou exterior, ou para qualquer 
destino (Reg. de 18üü, art. 62l., e lnstrucções citadas, art. 10.) 

Art. 574. No reembarque de volumes destinados a um porto e 
drsombarcados por erro ou engano em outro, observar-se-hão as 
s~guintes 1·ogras: 

1." Os d0.spachos ou guias para o dito reembarque, precedendo 
d"sp:ccbo da Inspectoria com as informações necessarias, serão 
feitos em duplicata e conterão a declaração do porto da procedencia, 
marcas, contr.1marcas, numero de ca·Ia volume, sua qualidade e 
quantidade ; assim como, 10endo conhecida, a qualidade generica de 
seu contéudo, o porto a que se destinam os volumes, c o navio em 
que clles têm de ser reembarca.dos. 

·! ." l'ago o imposto do Capatazias e armazenagem e o que mais 
so dever, o Conferente designado para a conferencia de sabida 
verifiearú a identidad<l dos volumes, sem que sejam abertos, com 
11s~ist"ncia do Oflicial de descarga designado para acompanhai-os 
para bordo do navio:a que serão conduzidos. 

3.·' A primeira via do despacho servirú p1ra o embarque, a 
~egunda ficarú na Secção, e depois de verificado o embarque será 
remettida com as d·'vidas notas à Alfandcga. do porto do destino, 
proced0,ndo-se no mais como se pratica com os despac:10s de reex
portaç:1o por cabotagem. 

4." Si os volumes que houverem de ser reembarcados se acharem 
em trapiches, depositas ou armazens e:xternos da Alfandega, pro
ceder-se-ha da mesma. maneira. (Decisão n. 506 de 20 de Agosto 
de 1878.) 

CAPITULO V 

DOS DIREITOS DE EXPEDIENTE 

AL"I. :>7:>. São sujeitas a direitos de c::rpediento as mei'cadorias 
impo1·tadas do pot·tos estrangeiros, so,i:t qual fór a sua origem, a 

F.- Dcri<i"ios do 18~:; li 
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que fôr concedido despacho livre, não estando comprehendidas nas 
disposições dos§~ i• a 8°, iO r1 20, 2:~ a 28, 30 e 31 do art. 4">6, e 
bGrn assim na du §"!I, qtvl se refere ús rurwcadorias constantes da 
Tab ,ua A, annexa á Tarifa. (Heg. de 1860, art. 62:), Lei n. 1750 
de 20 de Outubro de 1íl6!J, art. 1° §5°, De('reto n. 8360 de 31 de 
Dezembro de 1881, Disp. Prnlim. da Tarifa, art. 7•, Decisões 
ns. 321 de i1 de Novombro de i:::l70, 208 de f1 de Julho de 1872, 
71 de 27 de Fevereiro de 187:1, 121 de :a de Julho de 11-182, 66 de 
20 de Março e 7!l de G de Abril de I·"·'G, o Circular dn 1\1 de Agosto 
de 1fl81 ÚR ThrJsourarias.) 

Art. G76. Os direitos de exp ·dienle se1·ão cobra·los na razão de 
5 °/0 do valor que as mercadorias tiverem na Tarifa em vigor, P, 

no caso de sua omissão, ou de esl.arem Rltj•·itos a direitos ad valo
rem, pelo que const. •r de srm factu1·a, observ:~das as regras marca
da~ na S"cção [a rio Cap. :~·do pres••nte Titnlo. (l{eg. de 1860, 
art. 626, "Lei n. 2:W~ de 2:í de 1\gost•' de 187:!, art. !)• n. 2.) 

Art. 577. Nos despachos los g•Jneros n mere •do rias, sujeitos 
a direitos de exl'edirJnLn, ben; corno no" dos quo g-ozam de isenção 
desles direitos e dos de consumo, se observarão aH mesmas regras 
<Jue foram fixadas para os <JUS estão s10eitos a estes ultimas, no 
Cap. :1o do presenL" Titulo ; dispensada todavia a conferencia dos 
que pert,ncerem aos Agentes Diplomn.ticos estrangniros. (R0g-. do 
1R60, art. 634 .) 

CAPITULO VI 

DUS DIREITOS DE EXPORTAÇÃO 

SECÇÃO I 

Dos grme1·os e objectos sujeitos a rli;·eitos de eu;pol'tação e rla 
ra~ao em que estes devem -'•'l' r:al cu lados 

Art. 578. São sujeitos a direitos dr> expo1·tação todos os generos 
e me1·cadorias q11e de porto'''" Imperio se exportarem para mer
cado ou paiz estrangeii'O. 

§ 1.'' gxceptnam-se: 
1.' Os de •Jnalquer· or·igem ou pl·oc•'de:rci:•, <JUS, em conformi

dad•l dtt Legislaç.ào NO vigoJ·, jit I ivnrem sírio despachados vara 
consumo. 

~." Os generos o elfeitos du uso e crmsumo dos Agentes Diplo
maticos, <JUO se ausontarem do lmprlrio, na fórma da 2& parte do 
art. 8" do Decreto n. 202·?. de 11 de Novembro do 1857, precedendo 
ordem do Ministro da Fawuda. 

3. 0 Os genero.~ e rnnrc:ul<>rias •rue sn exp•lftarom por conta do 
Governo !lera!. 

4. o o~ gen11ros rle p1•o lucção 11 rnanufactura nacional, exporta
dos pelas fronteiras terrestrus, ou pelos rios 011 aguas das Pro
víncias do Amazonas, Pará e .Mato Grosoo, para o territorio dos 
Estados Iimitrophes. 
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A isenção dos direitos para os generos assim exportados da Pro
víncia de Mato Grosso é extensiva á exportação dos ditos generos 
para os outros Estados limitrophes do lmperio, ribeirinhos dos 
ditos rios ou aguas, embora não confinantes com a mencionada 
Província., 

5. 0 Os gnneros de producção e manufactura. nacional constantes 
da Tabella .J, annexa ao presente Regulamento, que se expor
tarem p~las fronLeiras tert·estres, rios, lagôas e ag!las interiores 
da Província de S. Pedro do Sul, para o territorio dos Estados li
mitrophes, na. fórma e condiçõe~ marcadas pelo Decreto n. 2486 
de 2'J de Setembro de 1800. 

G. 0 As provisões esobresalentes dos navio~ surtos nos portos do 
lmperio, btJm eomo a madeira e qua.esquer outros generos de pro
ducção braúleira. que forem ernpt·egados no concerto e reparo de 
embarl'ações estrangeiras surtas nos portos do lmperio. 

7. '' Os generos isentos em virtude de lei expressa e que estão 
espr•cificados na Tabella I, annexa a estC\ Regulamento. 

§ 2. o Os obj,ctos ma.nufacturados no Imperio, não .comprehen
ditlos na. excep•;ão do artigo antecedente, ainrla que contenham 
ma teria prima estr>~ngeira, já despachada para consumo, não são 
isentos rJo direitOS de PXportação. 

§ :3. o No caso de duvida do genero ou m''rcadoria em despacho 
ser de origem estrangeira, o de, como tal, já haver satisfeito os di
rl>itos de consumo, são devidos os direitos de exportação. 

§ 4. ° Compete aoslnspectores das Alfandegas, nos portos onde 
os navios entrarem em fabrico, conceder a isenção de direitos de 
que trata o n. 6, observaria a disposição do paragrapho unico do 
art. 4:n do presente Reg. ( Reg. do 1860, art. 635, Leis ns. 2640 
de 22 de Sntembro de 1875, art. 13, 3140 de 30 de Outubro de 1882, 
art. 5·•, 3220 de 3 de Setembro de 1H84, art. n, Decreto n. 5455 
de 5 de Nov,.rnbro de 1873, art. 3", Decisões ns. 270 de 15 de Se
tembro de 1870, G19 d'J t7 de Outubro de 1881, 27 de 27 de Feve
reiro de 1882 e 111 diJ :30 de Abril de 1883.) 

Art. 579. O Governo poderá, quando jul"ar conveniente, sujeitar 
ao pagamento doq direitos de exportação o' generos e mercadorias 
de que trat•1 o art. 578 § 1'' n~. 4 e 5. (Reg. de 1860, art. 636.) 

Art. 580. Os direitos de exportação serão arrecadados na con
formidade da citada Tahella I, annexa a este Reg., pelo valor 
que a mercadoria tive1· na Pauta. ( Reg. de 18130, art. 637, Leis 
ns. 21340 de 22 de Setembro de 187fí, art. 1:~. e 3140 de 30 de Ou
tubro de 1882, art. fo, n. 7.) 

SECÇÃO II 

n,~ Pauta 

Art. 581. A Pauta será organizada por dous Conferentes da es
colha do Chef\3 da Repar~ição, no fim de carla semana. 

· § 1. o Os Conferentes nomeados, depois de procederem ás necea
sarias diligencias para verificação dos preços correntes obtidos no 



morcado durante a semana, e de ouvirem a Junta tlos Corretores, 
as comrni~sões das Praças, onde niio houver corretores, o quacs
<JUI~r outros pel'itos e pes~oas de conceito, na falta de <iorretorcs 
" da comrnissão da Praça, format·ã•• a l'au la de todos os gencros de 
prorlucção ou rnanufactura nacional, qu"r de importação ou ex
portação, e a apre~ontarilo em duplicata ao Inspflctor ou Adminis
trador, para <]Ue este faça as correcções 'lue forem precisas, e 
depois de assignal-a, mande-a publicar nas folhas do maior circu
laçiio, ou pot' c·•lita•'.~, si as não houver, remnttondo uma das vias 
ao Ministro da Fazenda ua Côrt~', e ao [nspector da respectiva Tho
souraria nas l'rovincia-;, com informação dos preços quu durante 
a semana so!l'l'eram alteragão pam m:1.is ou para menos. 

A Pauta para cobrança dos direitos de exportaç'lo dos g0nero~ do 
paiz devo ter por lm~e o systema metrico adaptado na Tarifa para 
a cobrança dos dit·eitos de importação. 

~ 2.•· Quando as pàl'ltJB julgal'em lesivas ac; avalÍ<lÇÕ0S da Pauta 
o rr•.pres,.~nlarão ao Chd • da lt•)partição, ''• não sendo por este at
tondi.Jas, poder:io rncort·er p:tra r> Ministro d:L Fa7.e111b na Côt·trJ, o 
para as Tltnsourarias nas Províncias. Si a docis:io fôt' favoravel, 
ser-lhes-luL restituído o <]Ue do mais houverem pago. O rccnt•.,o 
sara interpOSfO dentrO do prazo do tres dias Utllis COntadoJS do dia 
da decisão da lnspoctoria da Alf.tndo~a. p1•oferi<l.l s11bre a recla
mação que fôt· feita contra a avaliação da Pauta. 

~ :\.o O ompregwlo da Alfand<J;ia, ou J\le,a dn rend:1s, <jUe 
julgnr lesivas as avaliações contra a Fazenrla Nflcional, o repre
sent:trá ao respectivo Inspector ou ,\cliuini"trador. ( Heg. de 
181",0, art. G:~K, Docr•·to n. -Jii !4 dn 21 de Dcz"lllbro de 1870, 
art. 4'', Decisões de 11 de Dezembr.> drJ IKii:J, ns. 1K2 de ·I de 
.Tunho de 1Ki'>7, li li •le ·:O de Setemb!'o d·· 18ii\l o 1 dr• 7 de Janc•it•o 
d•J 1ClK2.) 

Art. 58·2. Os l•reç,>s da !'aula somaual sot·ão detet•minados 0111 

geral polo termo médio qu' obtiver no morcarlo cada uma das qua
lidades dos goneros nacionaes, ou artigos de exportação ou de im
portação, com as seg·uintos exr.,opções : 

1. 0 O cafó s"rá qualificado em duas 'l"a!i,Jad•·s sómenle; a saber: 
bom, o escolha ou I'IJSI.olho ; 

:!." O a,sucar niio relinado, em d11as 'lu·:lida.le~: branco e 
Jn::tsca.vo; 

3." O fumo <'m duas 'lu~lidados : bom, e restolhn, sem distincção 
dos Jogares de sua producção. 

s 1. '' Para os gonoros quo no mot·e:Hio tiver0rn mais guali.Jades 
do <JUO as da Pauta, se tomarú o preço múrlio ,(;rs 'llwlidado~ ana
Iogas, v. g.: para o cafó bom se tomar:\ o preço médio de todas as 
rjualida•los R!lperiores ; par:1 o assucar se tomad o tr>rmo médio 
rias divet•sas qu:llidndes do branco, excluido o refinado, e do ma!'l
cavo, excluiria a rap:-tdnra. 
~ 2." No ,•alculo para o1·ganização da l'aul.a, niio so thverá 

incluir o prer,'o dos generos d:Jteriorados. ( l{eg. de 1i:itj0, 
art. G3\l, e Decisões ns. 110 de 4 de l\Iat·ço de 1876, 1 de 7 d.J 
Janeiro do 1882 o "\viso á Pt·csidencia de S. Paulo em 1l dr3 
Dezembro de 188L) 
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Art. GR:l. Quando entrar a despacho qualquer genero ou mer
cadoria r1ue não t"nha avaliação na Pauta, cobrar-se-hão os direitos 
pelo valor qun fôr ltrbitt·ado, na fórmn. do Cap. 3 ', Secção toa, 
deste Titulo. ( Reg. diJ 186ll, art. 640, e Decisão n. ü7 deU de Fe
vereiro de 1865.) 

Art. f>S!. As disposiçõei dos artigos antecedentes com
prnhendem a C:!:portação dos metaes e pedras pt•eciosas. ( Reg. de 
18GO, art. f'>! i.) 

SECÇÃO III 

Do processo do despacho de ea;portaçi!o, con{e1·encia c 
embarque dos gencros e mercado~·ias. 

Art. 5N5. I<'ic 1m extensivas ao despacho de 11xportação as dispo
sições do pres11nte R•)gulamento, relativas ao das mercadorias su
jeitas a dil'eilos d>1 consumo, com as seguintes modificações: 

~ 1." A nota, que será f~ita em duplicata, além das declarações 
e formalidades e:s:ig-ida~ pelo art. 4!Jl, d~verá conter as do porto do 
destino d 1s m•)rca,lorias, da embarcação que as deve conduzir e 
log:tr de Pmharquo. 

~ 2. o Estando em termos a nota, e calculados os direitos na 
confot•midf!de da nltima parte do art. 535, o Chefe da Repartição 
lança~ á no alto della a data da sua apresentação e rubricará este 
assento ; feito o que, sera a dita nota apresentada ao Thesoureiro 
e ao cmpreg,tdo enearregado do livro da receita para o respectivo 
recebimento e averbação. 
~ 3.° Concluído e p~go o despacho, proceder-se-ha á sua confe

rencia na fórma da Secção !!a do citado Capitulo 3'', a qual será 
feita no loc;ar do embarque do g(mero ou mercadoriu, designado 
no despacho, por um Conferent0, ou empregaria da escolha do 
Chore da Repartição, que, achan lo tu,Jo conforme o despacho, lan
ç trá nestr) a verba da conferencia, declar;tndo os objectos confe
ri,los e embarcados em cada embarcação, saveiro ou lancha. Igual 
verb~~ Lmçarú na guia de Ptnbarque com a qual seguirá a 
morcad ria p·1ra a embarcação a que fór d''stinada. 

§ 4. o As guias, depois de conferidas com a i a via dos despachos 
c com o respectivo livro de onde forem extrahidas, serão annexadas 
ao' papeis do navio, no acto de proceder-se á conferencia de 
Rahida para o desembaraço da embarcação, sendo afinal archi
va<las. 
~ G.o No caso de verificar-se qualquer differença na qualidade, 

quantid,td~, peso ou medida, observar-se-ha o disposto na Secção ()a 
do Cap. 3° de,te Titulo. 

§ 6. 0 O Conferente, ou qualrtur•r outro empregado da Alfandega 
ou Mesa de rendas, 'lu e Bltspeitar que algum volume de assucar, 
algodão, ou de outro qualquer genero, que se achar submettido a 
despacho, contém corpos estranhos para lhe fazerem augmentar 
o peso, ou mistura de genero de inferior qualidade, ou finalmente 
um g"(mero diversn e de maior valor do que cost~-aetntdi--

/-:-:~~\.\~ n \ nA r.t r.~ . ' 
~ \\1'' ~ . ·<'J ' 
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cionar-se em taes volumes, ou do que accus>~r a nota, despacho, 
ou guia, dará parte immediatamente ao Inspector ou ao Adminis
trador, que manrlará averig11ar a fraude, procedendo nos termos 
d" apprebensão do volume, e condrJmns.ndo Hfinnl o defraudador 
na sul\ perda om favor do appn~hensor, e na multa equivalente :i 
metado do seu valor. 

~ 7. o Si o genero dospachado em um mcz vier :i ponte no se
guinte, quando tonh~. augment.ado o seu pr0ço na Pauta, os 
Conferentes n:io o rlarão po1· desornlmraçarlo para o embar<JliO Sflm 
pn.g-ar· os diroilos rl'!ativos ao :wgnH•nto. No caso contrario, a parte 
tor:í direito de re pwrer :rntes do emb;~l''lur\ a restituição dos 
direito~ rehtivos :i diff,~rença de pror;o rh Palita. 

§ 8. 0 Todos os genero~ 'J"O se prl't,.nder<'rn exportar para fóra 
do Impcrio o so acharem <'m armazena não alfandegados passarão 
pelo armazom, ou pela ponte ou Jogar de embarque p:tra rste fim 
destinado, e nossa occa~ião serão tornadaq a rol, por nrn Conferente 
ou outro qualquer ompreg11do, as m:ucas c quantidade dos volumes, 
afim do se confronta1'om dia1·iamonte com o embarque qne constar 
dos dn.,p:JChos, " com os generos que aconteça fica rem por embar
ca•· na ponte ou prai:~ ; considcmndo-so como extraviados aos 
dirnitos os 'i•!O de outro qnalqnel' ponto ou praia se dirigirem ás 
embarcações que esti\'<'rem :i carg, eom destino para fóra do 
lmperio. 

O Ministro da J<'azenda, na Côrte, e as Thnsoural'ias de Fazenda, 
nas Provincia~, poderão ma.r~ar um •lu mi\is Jogares ou pontos de 
embarque, onde a conferencia deva ler J,gar. 
~ \1." Aqunl!os gon••ros. porom, qun existirem em dr1positos, 

trapiche• e arm:~:r,ons alraudegados, ser:1o embarcadoq desses pontos, 
acompanhados do competnnt·• dl).~p:~cho ou gnia d·~ talão, d·lpois de 
dr)virl:lmonte confel'idos, m·JR, si tiYCI'OIIl de embarcar em outro 
qualqnor ponto, não i1·ão pam a emLal'cação do sou destino sem 
p:~ssa1· pela ponte ou Jogar destinado para o nmbarque, pal'a ahi 
serem oxaminados c conferi los, sem ,[ .. sembarcal'em do saveiro ou 
lancha, sempre qnn fôr trns~ivel. O Conferontl', acolllj•anhado de 
um Guarda, fni'Ú a coufornncia a bordo do dito saveiro ou lancha 
que para ~s<e fim virá até a ponte ou loga1' que fôl' marcado, acom
panhado da compctonte guia. As guias serão J"ubrica·las pelo re
spectivo Chr,fe da Repartição, e nellaR 'e declararão as horag em que 
devem ter vigor, <Jlll~ serão as que ra:r,navelrwmtr) forem bastantes 
para chegarem :1.0 s·~u de,tino. 

Si os g"neros forem encontrados fôra dr•ssas horas, 011 dirigin
do-se pam outro Jogar que não seja o rnarcado p~ra a conferencia, 
caso so possa suspeitar qtF~ Yão extra dados, serão eomu taes appre
hendidos, e as embarcações qun Ol! conduzir"m. 

~ 10. Não será permittido embarcarem para exportação, nem 
snl'ão conferidos, nem cmharcados, caixas n fechos de assucar quo 
não tiv,rem ma1·ca dn fogo ria fabric•a, '' rio p0so " ta1·as, e na falta 
da cl:t f:thi'Íca, " do dnno, ou consignatal"io, que fic~l'á responsavr•l 
pelas fr:rurlns qno ncl13s appareçalll. 

§ H. Os genflros que entrarem no m·mazem, ponte, ou logares 
destinados para embarque serão impretrrivelmcnte despachados e 
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embarcados no mesmo dia da entrada, prorogando-se o expediente 
até que se conclua este serviço. 

§ 12. Si ao Inspector da Alfanclega ou Administrador da Mesa 
de rendas constar, por d•~nuncia ou outro quah1uer meio, que a 
bordo de alguma embarcação existem gener·os que não tenham sido 
competentemente despachados, mandará verilical-o por empre
gados de sua confiança, e, achando-os, proceJera á sua apprehen· 
são, na fórma do Tit. go, Cap. 2.o 

~ J:l. Si depois de feito o deRpacho para um porto e navio, o 
dono quizer mudar o destino do genero para outro porto, o Inspector 
da Alfandega ou Administrador da Mesa de rendas, mediante as 
caut<'la~ convenient s para se evitarem fraudes e descaminhos, o 
P''rmittira rn:tndando lançar no despacho as notas ~ompetentes, 
que snrão assignadas pelo empregado incumbido deste serviço e 
rubricadas pelo Chefe da i• Secção, observada a disposição da pri
meira parte do§ 7. 0 

§ 14. Ver·ificado o facto da transferencia, para portos do Im
perio, de mercadoria>~ já despachadas com desti_no a paizes 
estrangeiros, têm direito os donos ou exportadores de taes merca
dorias á restituição dos direitos pagos, ainda que os generos já 
estivessem embarcados ao tempo dn realizar-se a transferencia; 
devendo fazrw-se as notas e tomar as cautebs de que trata o para
grapho an tec"dentP. 

§ 1!í. Os direitos de exportação, uma vez satisfeitos, só serão 
restitui dos nos casos previsto< no presente Regulamento; verificada, 
poróm, a hypothese de perda de mercadorias por força maior, 
est:~ndo as merca•lorias dentro da Alfandega, trapiche e armazena 
alfandrJgadrs, ou não tendo ainda sahiclo a r>mbarcação, observar
se-ha o disposto no art. 553 do pre~ente Regulameuto. (Reg. de 
1H60, art. 612, D0cretos ns. 3217 de 31 de Dezembro de 1863, 
arts. 61 e 03, 4175 de 6 de Maio de 18ü8, art. 6•, 4510 de 20 de 
Abril de 18i0, arts. 11 e 12, Decisões ns. 7 de 5 de Janeiro de 
18G1, 14 de 1l.i de Janeiro de 1864, 162 de 5 de Abril de 1865, 472 
de 3 de Novembro de 1808, 359 de 16 de OC'zembro de 1870, 109 de 
27 de Mar·ço o 161 rle 15 de M:1io de 1871, :374 de 10 de Outubro 
de 1872, 3·~2 e :!24 de 12 d<1 Setembro e :3;;3 de 3 de Outubro de 1873, 
34 de 27 de Janeiro de 1874, 3ô4 de 24 de Agosto de 1875, 260 
de 18 de Maio de 187li, 402 de 5 de Outubro de 1877, 394 de 1i de 
Agosto de 1880, :~o de 13 de Abril Je 188:;, de 10 de Março e de 
12 de Maio de 1884 á Alf:mdega da Córte.) 

Art. 581i. Os productos destinados a Gabinetes de historia natu
r;ll, colligirlos e arranjados no Imperio por Professores para esse 
fim oxpressamentll commissionalos por Governos ou Academias 
eRtrangeiras, ou devidamente acreditados pelos respectivos Agentes 
Diplornaticos ou Consolare,, nacionaes ou estl•angeiros, se despa
charão sem se abt•irem os volumm; em que estiverem acondicionados, 
bastando a dncbração jurada do naturalista, e se cobrarão os di
reitos pnlo valor quB se lhes der, á vista das rL'lações em duplicata 
que dellos deve o nwsmo apre.-;entar. 

Paragrapho unico. Não se abrirão igualmente os volumes de que 
trata o art. 578 !'i i" ns. 2 e 3. (Reg. de 1860, art. 643.) 
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Art. 587. No pro~esso do de~pacho dos diamantes se observarão 
as seguintes disposir;ões: 

§ J." Toda a pessoa que quizer oxport<~.r diamantes brutos para 
fóra do lmporio oq aprese•1tar·á na Alfandega ou Mesa do rentlas, 
acompanhados de uma nota, como as estabelecidas para o despacho 
dos outros generos, em <JUe se d·~claro o peso total do; mesmos 
di.amantes em grammas. 

§ 2.• O lnspector ou Atlmiuistrador mand:mí por um Conferente 
pesar, em sua presença e do apresentante, o volume que contiver 
os <liamantes, sem se abrir; e achantlo que, feito um desconto 
razoavel P"la tara dolle, o peso or·çar:i pelo accmndo na nota, man
tlarà lacrar o volume pelo logar da abertura, com o sello das Armas 
Imperiaes, em que ficará presa uma tira de papel que servirá de 
despacho, na qual estará e.>cripto pelo Conferente:- Pagou um 
por cento de exportação de ... grammas - tanto- Alfandega (ou 
Mesa de ren las) de ... tanto d" t~l mrz e anuo.- Rubricas do In· 
spectot• ou Administrador, e do Conferenb. 

§ :!. 0 Si ao Insprctor ou Arlmini,trarlor parecer <JUrl o p()so ó dimi
nuto, fará reformar a nota, e, convin•lo o apresentante, se fara o 
despacho; aliás s•1 abrirá. o volume, c se pesarão os diamantes, o 
qno comtudo se evitará <[nanto f,;,. possivel, clesattendendo-se 
pO<Jnonas dilloronças. (ltcg-. <le 1:-llitJ, art. G-1G, n Lei n. 2:l4R d<) 
2~, de Ag-osto de Hn:~. art. \J<> n. U.) 

Art. 58~. Os generos do exportação s<~jeitos a direitos p13lo seu 
peso os pagarão pelo real ou liquido, r1ue será verificado fora dos 
onvoltorios, sempre que fúr conveniente aos interesses da Fazenda, 
ou a pal'ttJ o r•••tuorer; ob~ervando-s' neste ca~o as disposições 
dos arts. lf>G § 1:-l e !li\) :;. ·177 do presente Regnlamento. 

Paragr:\pho unico. Além do abatimento por tara, nenhum outro 
se podorú concedrr, sob q11alquer prdcxto, dos clir•lit·ls de expor
tação. !Reg. de i81il J, art. li !7, c Oecis;io n. 4 [!l de 1ô do S"tombr·o 
de !N65.) 

Art. 580. No despacho dos generos cstmngoiros nav,'gados pOl' 
cabotagem se seguirá o disposto no Capitulo 7° do presente Titulo. 
(R·~g. de 1Rii0, art. li41.) 

CAPITULO VII 

DO Pr\OCE~:'l<) DO DESPACHO DAS MBil.C:AIJOn!.\S NAVEGADAS POR 

C.\BOTA<ôE~l 

Art. GDO. O despacho das met·cadorias estrangeiras, já despa
c~adas pa.ra consumo, que forem importadas por cabotagem, será 
fmto na f<Jrma do presente Regulamento, mas sóruentfl para se <'ffe· 
ctuar a sna conferencia, que será igual a que s•1 pt•ocetl" nas mer
cadorias import·,d:lS dircctamcnte de portos estrangeiro~. As 
differcnças, quo se verificarem, darão logar a cobrança dos direitos 
de consumo, ••xcepto quan lo evidentemllnte se roconhrccr por 
qualcpwr plausivol razão a ausencia do fr·audr. 
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§ 1. 0 Taes mercado !"ias deverão ser acompanhadas de guia au
thentica<la pela compl'leuto Reparti~·ão Fis('al do porto de sna pro
cedcncia. 

§ :2." A falta d:l guia, d() que trata o paragrapho antecedente, 
dará Jogar á percepção dos direitos dn consumo, corno si a merca
doria fosse directament<l imrortada de porto estrangeiro, salvo 
quando se tratar de volumes de valor insignificante, a arbitrio do 
respectivo lnspector. 

§ 3. o As ditas mercadorias, quando transportadas de uns para 
outros portos da mestua Provincia, ficam sujoitas, onde houver 
Alfandcga ou Mesa de rendas, ao mesmo despacho e formalidades 
exigidas no presente artigo. (Reg. de 1'l60, ar·ts. 6~8 . e 033, 
Decisões ns. 28 de 25 d·' Janeiro de 1871, 6 <le 12 de Janeiro e 158 
de 6 de Julho d" 1NH3, o 110 de 2\l de Maio de 1884.) 

Art. 5\li. Os generos de pro<lucção e manufactura nacional, 
de3du que não possam ser à pl'imeira vista distinguidos dos si
milares estrangeiros, deverão ser acompanhados de despacho, 
<Juando tr·anspot·tados <le um para outro porto do Imperio. 

§ i. • A falta do despacho de que trata o presente artigo dará 
log•u· á cobrança dos direitos do consumo, sendo consideradas as 
mercadorias, assim navegadas, como procedentes do e>trangeiro, 
salvo todavia o disposto no final do § 2'' do artigo antecedente. 

§ 2.o Aos gen<'ros nacionaes, quando importados com despacho 
do porto da procodencin, se concederá a sabida, indopendenLe de 
novo de~pacho, o nos termos do art. 417 do presente Regula
mento. 

§ :~.·A roupa e moveis de uso dos passageiros de uns para 
outros portos do Impr•rio, inclusive o~ objectos de ouro e prata já 
usados, não precisam ir acompanhados do carta de guia ; bastando 
que na sua snhida e entrada dos ditos portos se observe o disposto 
nos artigos do R•Jgulamonto do respectivo porto. (Reg. de 18GO, 
arts. l\28 e ()32, Decr.•to n. 3217 de 31 de Dezembro de 18\l3, 
art. 31, e Decisão n. 110de 21) de Maio de 1881,) 

Art. ;,92. Para o despacho de exportação, por cabotagem, dos 
generos nacionaes ou estrangeiros já despachados para consumo, 
apresentará a parte duas notas, uma que acompanhará os papeis 
do navio o a outra que ficará archivada na Repartição para os 
effeitos legacs, na fórma do paragrapho unico do art. 396, obser
vando-se no seu respectivo processo as regras seguintes : 

1." As notas devem ser formuladas nos mesmos termos e con
dições que se requerem para o despacho do exportação de generos 
livres de direitos. 

2." No acto do embarque serão os volumes conferidos, só de
vendo ser abertos quando as mercadorias destinadas a portos do 
Imp••rio ti vnrem de transitar por portos estrangeiros. 

3." Conferidos 04 volumes, c e~tando de conformidade com a 
nota, o empregado oncarrega.to deste snrviço, depois de lançar a 
verba da confe,·encia na i" via da rne3ma nota, cancellará todas as 
folhas desta de alto a baixo, e riscará os claros, de modo quo de
l)Ois nadas" possa accrescentar. 
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4." Ri a nota niio estiver confor111e, s0r:i a parto obl'igada a re
formai-a. 

5." Lançada a verba da confnrencia e r~mbarque pelo rofnrido 
empreg tdo e a do recnbimrmto pelo Capitão ou Mcstl"e, será a nota 
apt·csentada á competente Secção que, á vista della, fará as drcla
rações necessarias na 2• via, a qual, depois de fechada e sellada, 
sr>rà entregue á parte com dir·ocção ao Chefe ch Rep·trtição Fiscal 
do porto rlo de~tino, ficando a I" via archivada. 

Paragrapho uni co. Qnan•lo por algum accidente so desenca
minhe a carta tln guia, de que trata o n. 5 do presente artigo, 
po.l(lrá dln. Rnr 'npprida por uma 2a via ou cópia da que ficar 'l.a 
Alfartdega ou Mesa de rendas. a qual S<)rá entregue à parto em 
cat·l't fflcha.Ja como a primeir:t ; mas si r·sl·t ant.•,s da sua chegada 
quize1· despachar a mercadoria, pagará. os direitos de consumo, os 
qua•·s serão restituídos si dentro tle s•js mezes, contados do dia do 
desp •cho, apresentar a referida 2" via. (Reg. de 1860, arts. G29 e 
6:31, Derretos ns. :l:!ii de :H de Dezembro de 1863, art. :13, e 5585 
de 11 <lo Abril de 18i4. art. i\1, () De~isões ns. 28 da 2:1 de Janr•iro 
de 1ei71, 21<8 de \l de Agosto de IH/:l e 1i7 de 25 de Setembro 
de i8H4.) 

Art. !í\J:l. Do de~pacbo de exportação de mercadorias nacionae~ 
ou o~tra.ogr•iras j:í despachadas para collsumo, 'erão dispensa•las as 
embarcações br·azileiras 'luando a~ transportarem p:.ra portos não 
alfand0gadoe. Na Repartição Fiscal do perto de onde sahirem as 
embarcaçõe' ~n dará aos carregadores uma simples guia de mn
barqnn, co11I a qual pos~run levar os generoR p:11'a bordo, assignada 
pelo Chef., da IHeRma R••partição ou pnlo nmpregctdo por ell•J au
loriz:~do. 

Paragraph•> unico. Do mr>Rmo modo se procederá com relação ás 
emba1·cações estranzeiras, 'lnando transp"rtarem genct·os estran
geir"s já dnsp 'cba.Ios para consumo pa1·a porto.; marítimos ou do 
interior, onde não houver Alfandega ou Mesa de rendas alfande
gada. No caso de tar>s embarcações carregarem, com destino ao 
estrangeiro, genr>I'OS nacionaes no~ ditos po1·tos, proceder-se-ha ao 
r'lspectivo despacho, na conformidade do art. 30! rio presente Re
gnlarnnnto. IDeereto n. 5585 tle 11 de Abril de iH74, arls. 2·• § 
2', 14 e if>.) 

Art. 59·L Os donos ou consignat11rios dos navio.; estrangeiros, 
qu•J fiz<'r•·m o commercio d<J cabotagl'lm e na. aua falta, a pessoa ou 
pe..;soas interessadas na carga exportad:t ou no navio, salva a dispo
sição do § :Jo, as~ignaríi•> termo de t•esponsabilidade, obrigan
do-se peh\ importancia dos dit·eitos de exportação dos generos de 
prnducr;ão ou manufactura nacional qu() transp"rhrorn. 

Para o calculo dos dir()itos respectivo~ servirão de ba~e os va
lores da Pauta s<>manal. 

A Jt•,partiçclo Fis:·al uncln so fizer o dospacho, poderá exigir <JU8 
o t"ruw sr•ja tantbern :JSsignado po1' fiado•· idoll,,O, <Jll'' ficará so
li<llli'io na ob1·iga::ãu euittrahida. 

§ 1." !'ara ., nnullaç!lu do rof·~riclo t'lrmo deverá o dono ou con
signatario dn navio, ou o rn~poetivo interessado, eJthibir a certidão 
de que trata o ~ 2° do art. -116. 
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§ 2. 0 Esta certidão deverá. ser apresentada no prazo de quatro 
meze<, que poderá ser prorogado, havendo motivo attendivel, a 
juizo do Chefe da Repartição Fiscal do porto da procedencia até 
mais dous m~'zes ; sob pena de ficarem os assignatarios do termo 
de responsabilidade sujeitos ao pagamento dos dirritos de expor
tação. 

§ 3. 0 No caso de r.xportação de generos nacinnaes, em qoe a 
embarcação transite por portos estrangeiros, a caução pelos di
reitos será fqita em moeda corrente, r<·stituindo-se a respectiva 
importancia aos interessado~. logo 4ue seja cumprido o disposto 
nos paragraphos anteecdentes. (Reg. de 1860, art. 645, Decretos 
ns. 3217 df) 31 de Dezembro de f8G3, art. 55, 5585 de 11 de Abril 
de 1874, arts. 11 e 12, e Decisões ns. 132 de 21'1 de Março de 1867, 
12 de 15 de Janeiro de 1872, iGG de ü de Maio e 436 de 16 de No
vembro de 1874.) 

Art. 595. Quanto ás embarcações braúleiras, si se verificar que 
não descarregaram, no porto do destino, todos ou parte dos generos 
nacionaes, pr·oceder-se-ha na conformidade do parag.rapho unico 
do art. 3\.JO do presente Regulamento. (Decreto n. 5585 de H de 
Abril de 187 4, art. 2. o) 

CAPITULO VIII 

DO IMPOSTO DE PIIARÓES 

Art. 596. Dos navios estrangeiros, que demandarem os portos do 
lmperio, procedentes de porto estrnngeiro ou nacional, com carga 
ou em lastro simplesmente, com pnssageiros ou colonos, arribados 
ou em franquia, cobra~-se-ha o imposto de pha!'Óes, na seguinte 
proporção: 

De 40$000 dos 
De 60$000 ,. 
De 80$000 )) 
De 100$000 ,. 

navios até 200 
:1> ,. 400 
)) )) 700 
.,. de mais de 700 

toneladas 
)) ,. ,. 

Paragrapho unico. Este imposto será tantas vezes devido 
quantas forem as entradas que derem as embarcações ern qualquer 
porto nacional. 

Exceptuam-se: 
1.o Os paquetes a vapor de linhas regulares, os quaes serão obri

gados a satisfazer o imposto nos dons primeiros portos om que 
derem entrada, quer venham em direitura, quer de torna-viagem, 
e desse pagamento pedirão certificado para obter isenção nos mais 
porto~ em que quizerem tocar na mesma viagem. 

2. 0 As embarcações estrangeiras emprngadas na petJUena cabo
tagmn, a~ quaes pagar;1o, um:l ve:~: sómente em cad~ semestre, a 
taxa a que forem sujeitas. 

:3. o As embarcações estrangeiralil que, sahindo de um porto em 
que tiverem satisfeito o imposto, tocarem ou derem eg.t.rada.-.em _ 

-~ · .. 
Ç~~\\\fG~ n~ r1;1 ., ~ 

(-8-~, 'f/ 

~' ·' . -r_,";;; 
·-.:_- Oo_-:; ':J'"~'\_tl1•'~/ 

~----
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outro da mesma Provincia, ou regress~rem, pot· motivo de arribada 
ou outro qualrJUet· de for~,a maior, ao p01·to diJ ond·J partiram, as 
qua<'S n•io S<JI'ào obriga las a novo pag;ul!'mto do imposto. (Leis 
ns. 2670 d<J 20 de Outubro rle 1875, art. 11 n. 7, e 2J-IO de 31 de 
Outubro de 1S79, art. 18 § 2•, Decretos na. 6053 do 1:1 de De
zembro de~ 1~75, art. 2°, c 7554 ue 26 de Novembro de 1879, art. 11, 
Decisões na. ,144 de 1li de Setembro de 1880, ~ l de 12 de Abril e 
184 d" li de Agosto do 188:1.) 

Art. ;>U7. Nenhuma outn. isenção sn conced<'l"ÍL alóm das que se 
acham exp1·essamente d<Jclaradas neste R'gula111 'nto. (Decreto 
n. 7G54 de 26 de Novembro de 1879, art. 12.) 

Art. GD8. Par.1 a cobrança da taxa, q11e competir a cada navio, 
se ac<litará a lot•ção <jU9 constar da r".~pectiva cartoJ. d•J registro, 
passaporte ou documento oquivalente; e, na falta deste> documento3 
ou no caso de virem os n tvios at•queados em outt·a medida que não 
a tonelada, a Alfmdega ou Mesa do rendas do porto da ent1·ada 
procederá á verificação da capacid ul<J do navio, d" accôrdo com as 
In~truc~'ões constantt~• das Dncisõe• na. 51i1 dn 2~ de Agosto e 882 
de !) de 11ez•'muro de 187K, C c >bral'á a taxa ~eg-undo a ><Ua ]ota<;:1o 
em tonehlas de 2.83 metro; c: :uicos. ( llccreto n. 7554 de 26 de No· 
vembro de 1879, art. 13.) 

CAPITULO I:\ 

DO D!POSTO D.\ llOCA 

Art. 5\l9. Doa navios e saveiros, qu'' atracarnm para carregar o 
descarregar nas docas, pontes c cães dcts Alfandegas e Mesas de 
rendas ou dos armazens e:tternos por ellas cust~'ados, cobrar-s<J-ha 
o imposto de doca pelo modo seguinte: 

1.0 Os '!''e atracwem na parto ext•,rior das docas, pontes ou C:t<>s 
pagarão, por metro Jo cães occupado: 

Por dia tle effectiva descarga ............... . 
Por dia em que não se eli'ectuar descarga .... . 

600 reis 
300 )) 

2. 0 Os que atracarem na p:wtc intcrioJ• pagarão, ~obt·o a mesma 
base: 

Por dia de cffectiva descaJ•ga .•.•............ 
Por dia em que não se clfectuar descarga ..... 

800 róis 
40Cl )) 

3.0 Os qne perm~necerem nas docas, som atrncar ao cács, P"<
garão, por tonehcla metric:t de ar,lueaçiío: 

Por dia util ••................•.......•.... 
Por dia feriado •......••........•......•... 

100 réis 
:JO » 

~ f.o O dia de descarga comcça•lo será considcmdo completo. 
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§ 2.• A extensão de cáes occup1da pelas embarcações será com
prehendida entre dua9 horizontaes perpendiculares á aresta oupe
rior do cães e tangentes ao cadaste da pópa e á próa do navio. 

§ :l. 0 A medição dcs navios e sua arqueação compete ao Confe
rente, que para esse fim fót· designado. (Lei n. 2940 de 31 do Ou
tullro de 187!1, art. 1:-:l n. ~', e Decreto n. 7554 de 2G de Novembro 
d'' !Si!), art. 1. ") 

Art. GOO. Os Lotes, cscalercs e quaesqucr outras embarcaçõas 
mit11las, e as que pertencerem aos navios, nada pagarão. 

Não serão tambem sujeitas ao impo~to da doca as embarcações 
<JUe nella entrarem, conduzindo mercadorias despachadas sobre 
agua. (Docreto n. 7351 de 26 do Novembro de 1879, art. 2•, e Lei 
n. 3'J1:) de 5 de Noventbro de 18tl0, art. 5. 0 ) 

Art. 601. Ao Guar.la-mór, e sob sua responsabilidadl', incumba 
o registro do movimento da doca. 

§ 1. 0 Do registro, de que trata esb art;go, extrahir-se-ha. uma 
nota, firmflda pelo Guarda-mór ou por algum de seus Ajudantes, da 
qual deve constar: 

1. o Si a descarga se olfcctuou na parte exterior ou i ntel'ior da 
doca, e neste caso, si o navio esteve ou não atracado ao cães; 

:.? • 0 Quantos dias durou a descarga ou o navio permaneceu na 
doca. 

Na hypothose de ter-se clfectuado a descarga fóra do cães e da 
docll., isto mesmo deve set· expressanH•nto declarado na nota. 

§ 2.• A' vista da nota, de que trata o paragrapho antecedente, e 
por occasião do desembaraço do navio e pagamento dos impostos 
devidos, proceder-se-ha ao calculo do imposto ela doca, cuja impor
tancia s<>ra mencionada na nota do despacho maritimo. 

§ :l. 0 Realiza<! o o pagamon to, será averbado no mencionado t•e
gistro, citando-se o numeru da nota do despacho, o mcz e anno, e a 
irnportancia paga. (Decreto n. 7554 citado, art. 3. 0 ) 

,\rt. 602. As taxas mencionadas no art. 599 são independentes 
de <JUans'luer outr<~~! estallelecidas na Legislaçil:o em vigor. (Decreto 
n. 75~,4, art. 4. o) 

Art. G03. Não se dara drs9mbaraço ao navio sem prévio paga
monto uo imposto de doca; e, quanuo este não fór devido, assim se 
ha do declar;tr ox11re>samente na nob du des1•acho maritimo e na 
conferencia ela descarga. (Decreto n. i554, art. 5. 0 ) 

,\rt. 60L Siio responsaveis pelo imposto da doca os Capitães dos 
navios, on BAus consignatarios, não só quanto aos navios mas 
t·unbem 'lnant/J aos savnirm'l, lanchas e outras embarcações miudas, 
orn q11e se houver elfectuado a descarga, que não estejam compre
hcnclidas na disposição do art. 600. (Decreto n. i554, art. li•, e Lei 
n. 3011' de 5 de Novembro de 1880, art. 5. 0 ) 

Art. G05. Os Inspectores das Alfandegas e Administradores das 
Mesas de rendas organizarão uma tabr,lla dos prazos de estadia 
das embarcações nas docas, cáes ou pontes, de conformidade com o 
disposto no art. 418 do presente Regulamento. (Decreto n. 7554, 
art. 7 .") 
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CAPITULO X 

DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO DE PROPfliEDADE, DAS COMPRAS E 
VENDAS E ACTOS EQUIVALENTES, DE EMBARCAÇÕES NACIONAES OU 
ESTRANGEIRAS. 

Art. 606. Da transmissão da propriedade de embarcação, qualquer 
quo seja a sua. orig<~m, nacionalidade, denominação, lotação ou 
emprego, arrecadar-se-ha o respectivo imposto, observadas as dispo
sições constantes do Regulamento <Jile bai::tou com o Decreto n. 5581 
de ::li dtl l\1arço do 1874. (Rf)g-. de !~ti(), art. 1)71, Lei n. 1507 de 
26 de Setrnnb1·o de i~li7, art. 1\l § fo n. 6,eDllct·eton. 55fli, 
citado.) 

ArL. li07. Quando a embarcação nacional fôr vendida em paiz 
estrangoiro, o im1•usto ser:í. pago ao Agente Consular Brazileiro ahi 
ro~idente, o remettirlo por· elle ao Thesouro Nacional. 

As Alfan,lr•gas e Mesas de rendas tnrão todo o cuidado em exa
minar si a embarcação mu !ou de proprietario, o si foi ou não pago 
o imposto <'tn paiz estrangeiro, devendo, no caso de o ter sido, dar 
disso cout:~ ao Thesouro Nacional. N:lo tendo sido pago o imposto, 
não se d.1rá á e1uba!'cação o desembaraço n pass:\porte som 'lue o 
satisfaça. (Reg. de 18iiU, art. 6T~.) 

Art. 608. Nenhuma venda de embarcação estrangeira poderá 
ser feita nos portos do Imperio, pele Capitão ou Com mandante della, 
por qualquer pessoa da tripolaç.ão, por passageiro ou por qualquer 
outl'o individuo wteional 011 estrangeiro, sem conhecimento e auto
rização, expressa o por· escripto, do Consul da respectiva nação, 
Vicc-Consul, ou 1\gente Consula!' <fUO residir no logar. 

Paragrapho uni co. Si no Ioga!' em <Jlle se preten l~r fazer a 
venda não houver Consnl, Vice-C•msul, •lU Agente Consular, ella 
não pod<'rá. eff~ctuar-se sem autorização, por despacho, da autori
dade judicial do mesmo logar. (Reg. de f,.;ljO, arts. fi/:) e fi76.) 

Art. (jl)~l. A autoridade judicial a que se requerer a autori
zaç:1o para a venda sórneute a concederá nos seguintes casos : i', 
de se lhe apresentar pr•Jcuração ou ordem do proprieta.l'io, com 
poderes eApociaes, e de tal sorle authenticada que não admitta 
duvida; 2°, de te!' o Capitão ou Commandante justificado perante 
olla, plena e concludentemente, a innavegabiJi,lado da embai"cação 
<JUe intentar vende!'. (Reg. do 1860, art. 677.) 

Art. filO. A autorização do Consul, ou o despacho da autori
dadfl judicial para se poder effectuar a venda, será apresentada na 
Repartição Fiscal em que se dever fazer o pagamento dos re
spectivos direitos, o qual se averbará no mesmo papel da autori
zação ou despacho ; e s<Jm que s•J apresente a escriptura da compra 
com o pl'>'lenchimento de todas as referid11s formalidades, não poderá 
a embareaQão matricular-se como nacional, <JUando o comprador 
fôr brazil,.iro, nem s•J :tdmittirá a d<'spacho de sabida em nome do 
novo compi':Llor, si for e~trang·,Jir.o. (l{eg. :1<1 18ti0, al't. ti78.) 

AI't. ü11. Nenhum Tabellião bvrará eseriptura de contrato de 
compra e v•mda do embarcações flstrangeiras sem a precedencia 
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das formalidades requeridas pelos artigos antecedentes, sob pena 
de multa rle fOO$ até :300$, além de guaesquer outras em que tiver 
incorrido, na fórma da Legislação em vigor. 

Paragt•apho unico. Na transferencia de embarcação estrangeira 
que pas~ar a proprie<lade nacional, que se eftectuar em paiz es
trangeiro, obset•var-s•J- ha o disposto no art. 607. (Reg. de 1860, 
art. 679.) 

Art. 612. A emb'lrcação nacional ou estrangeira, ou o seu 
casco, con lemnada por innavegavel ou reputada como inutilizada, 
e V<'ndida com todas as suas pertenças ou sem ellas, por junto ou 
em lot·•s, :1in.la <[UO sej:l para sor desmanchada, está sujeita ao 
imposto. 

Paragrapho unico. As ombarcações estrangeiras om iguaes 
circumstancias ficarão sujeitas unicamente a direitos de consumo 
quando aute,; da vend:t forem ntfectiva.monte desmanchadas, e as 
sua~ pat·tes, pertenças ou material vendidas por junto ou em lotes. 

Ji:sta disposição compr"hendn o caso da arrematação do appa
rRlhn, velame, bstro, pertnnças e outros objectos da ·embarcação 
sem o respectivo casco, ou dos fragmentos oeste quando desman
chado. (Heg. de 18ii0, art. G81, Decisões ns. ~~2:3 de 9 do Outubro 
de 1867, 386 de 15 de Setembro de tRiiR, 41 de 4 de Fevereiro de 
187 4 o 67 de :!0 de Março de f88:~.) 

CAPITULO XI 

DAS MULTAS 

Art. G13. A's Alfandegas o Mesas de rendas competo a arre
cadação dils multas impostas po1· infracção do presente, R dos 
Regulamentos dos ancoradouros e doca~. 

§ i. o A sua arrecadação terá Jogai' desda o momento em que as 
decisões administrativas, que as decretarem, se tornarem irrevo
gaveis. 

~ ::'." Aos empregados que verificarem a infracção e derem 
della parte, ou detivetem o infractor que encontrarem em flagrante 
ilelicto, aind~, quando o façam Pm virtude de ordem superior, será 
adjudicada meta. te da respectiva multa. 

!=i ~Lo Si houver denunciante, obscrvar-se-ha o disposto no 
art. 66:!. (Reg. de 1S60, art. 684, Decreto n. 4175 de 6 de Maio 
de 18G8, art. 6•, Imperial Resolução de Consulta de 27 de Março de 
1872 e Decisões ns. 90 de 30 de Março do 1872 e 465 de 24 de Se
tembro de 1880.) 

At·t. li14. Além das multas de que trata o artigo precedente, 
arrecadar-s<J-ha nas Alfandegas e Mesas de rendas : 1•, as que 
forem impostas nm virtude do Regulamento approvado pelo Decreto 
n. 2lti8 rl" 1" d<l Mnio de 185N; 2", o producto das multa~ qne 
forem impost·ts po1· infracção do Hegulamento n. 447 de HJ de 
Maio de 184t\, nos portos onde não houver Capitão do porto ou seu 
delegado. 
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Paragrapho unico. O pro<iucto das multas impostas em virtude 
do citado Decreto n. 216'l de 185R, será recebido e 0scriptnrado 
eomo em deposito, para ter o dr·stino quo lhe dú o art. 4'> do refe
rido regubmenlo. (Reg. de 1N60, art. 68:-i.) 

Art. G15. Na liquidação o cobrança das multas a cargo dJB 
Alf<tndog-as e l\lesas de renclas, e na execução d.ts d0cisões a·lmi
nistrativas <[Ue as impuzerem, observar-se-hão, além das dispo
sições constantes dos artq, :m4 e 652, HS do Cap. :3" do Titulo \l0 do 
presrmle Regulfl.mento. (Reg. de 181'>0, arls. G8fi e li8i.) 

CAPITULO XII 

DOS DI~POSITOS VENCIDOS lllJ PI1.ESCI1.1PTOS 

Art. 1\Lfi. Os rlcpositos ou cauções, feitos nas Alfanrlegas ou 
Mesas de retidas, 'lue se vencerem on prescreverem, farão part'l 
da renda do Estado, a enrgo das mesmas Reparti<;ões. ( R"g. do 
181i0, art. li88.) 

Art. li17. Prescreve no fim de cinco rumos, conta• los ch data d 1 

entmda nos coft·es da Alftndega ou Mesas rle rendns, o producto 
em deposito das nrrematações, ou vendas em leilão das mercadorias, 
que na fórma do presente Regulamento forem prr qualquer facto 
ou razão postas a consuma, ou por outt·o qualquer titulo arrema
tadas, salvo, todavia, o disposto no art. li82. (Reg. de iKGO, 
art. liK!l.) 

CAPITULO Xlll 

DA ,\ R)L\7. E:-;.\<~ F,)! 

Art. M8. As mercadorias d~'positada: nos armazena perten· 
centes ás Alfandegas n Mesas de r"ndas, ou por ellas custea:los, 
estão Sllj'•itas ao pagamento rl•J armazenagem, seja qual fõr a su<~ 
procedencia ou ckstino. 

Exceptut~m-s·J : 
1.• As comprohendidas nos§§ 1° n 8°, '2:) "24 do art. 456 do 

presentfl Reguhrmento; 
2. o As moedas de ouro, prata n de qualquer outro metal, os bi· 

lhetes dos Bancos, em circulação, e as lett·as hypothecarias dos 
Bancos do credito real ; 

::." As bagagens propriamente ditas, <plo não são sujeitas a 
dircitoq de consumo. (Decreto n. i55:: de ·2G de Novembro de 187~1, 
art. 1. ") 

Art. li 1\l. A armazrmagem é devida dr}sde o dia da entrada das 
mercadorias nos armazene, pontos o depositas, até o da sua sabida, 
e, salva :t exeepção do art. G23, ser(~ calculada sobt·e o valot• 
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official, q uc as mercadorias tiverem na Tarifa, ou fOr arbitrado.na 
fórma dos arts. 52:l e seguintes do presente Regulamento, a saber: 

:\lÚ 2 lllCZI~S.,.,., ••, • •.. 
:D r.. lO •••••••••••••• 

lO li .. ···•···••···•· 
lk llltlis 1l0 li I>,ClCS. ,, •. 

o,:i ~, ~ ao utez/ 
i •:., ' • po•· lo• lo o tompo, <lc<do a data da 

t,:i ·:o •> , ~ tlcsca.rga. • 
';]"o '' ~t 1 

!:i i." No c:tlculo ela armazenagem será contado por um mcz o 
tempo el"cot·rido dcsrle o dia da doscarg.t atô igual dia do mez 
scguint"; c rep<1tar-se-ha mez inteiro qualq••er fracção de mez. 

~ 2." N:i:•J ~e cob•·ad, porém, armuanagem alguma pela fracção 
do me7. •tue o'<tivcr comprehendida cl~ntro dos oito dias uteis que 
~e segnirern :i d..t·< do 11agamento do de~pacho, si neste espaço de 
tom r o se d01· a sahirla da mercadoria. 

O pt·am de oito dias poderá ser pt·orogado pelo Chefe da Repar
liçiio, e1uanclo a dnmora na sahirla d:1. mercadoria fór motivada por 
allluend>1. de servi<;o, embaraço da Repartição e et·ro ou falta da 
parte dos respnctivo~ empregados. (Decretou. 755~! citaao, art. 2•, 
Lei n. :3140 de 30 de Outubro ele i8K'?, art. 1• n. 4, e Decisão n. (i74 
de tl de Dezembro de 1H7Q.) 

Art. 620. Det·orrido, poróm, o novo prazo sem ter-se effectuado 
:t sahida da mercadoria, será a annazenagem calculada em dobro 
cleslle a data em quo se vencer >.t que já houver sido paga. 

E:s:ceptuam-se os ca~os seguintes: 
f. o De serem resolvidas a f:J.vor das partes as questões por ellas 

movid ts, ou de provir a demora de facto alheio, tanto á vontade 
dos empregados fisca•1s, como :i dos donos da mercadoria ou seus 
prepostos, pagando-se sómrntc, rm taes circumstancias, a armaze-
nagem simples. . 

:!."De serem decirlidas a fav•H' das partes as que~tões suscitadas 
polos empreg-ados fi•cae·:, e de q no houver resultado a demora, 
hypothese em qncJ nenhuma arma?.enagcm mais será cobrada. 
( D··cret" n. 7~ô::, art. :L") 

Art. li:!!. ,\ arn1azenagem •las merca<l11rias que, apre;;entadas 
á !•Orta dn s:1hida, forn!u de novo recolhidas ao armazem pol" não 
comparecm· a parto para retiral-as, será calculada em dobro, si se 
verificar :~ eircumstmeia provista no art. :í47. (Decisão n. 42tl 
d•1 ~! <lo Ontub1·o rle 1877.) 

.\rt. 622. :\ armaZ<Jnagem d:ts mrrcadorias isentas de direitos 
<le cons<Jmo, e nõo comprehendidas nas excr.pções do art. 618, 
será ><rrecadada pelo vai:H· q•1e lhes for dailo nas respr.ctivas notas 
de despacho. ( Dec1·cto n. 755:3, art. 4°, e Decisão n. 213 de 20 de 
Setem'•ro •l" 18R3.) 

Art. !i23. As mnrcudori·'s pertencent9s a navios arribados, que 
tenham de ser de,carregadas. pag-arão a armazenagem por peso e 
de cont<Jrmidade com a tabella li.. (Decreto n. 7553, m·t. 5•, e 
Docis1o n. 141 do H de .Junho de Hl83.) 
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Art. 624. As mercadorias despachadas a bor:lo ou sobre agua, e 
qne, por consentimento do Chefe da Repartição, tiverem de tran
sitar prlos arm>~zens, depositas ou pont•s. gozarão de i~enção 
compleh de nrmaze11ac:em, <Juando li1·ercrn sahida Jentro de tres 
dias, contados da dat t d:t d•scarga. 

f.,)nando, poróm, e<se prazo fór ex.~edi<lo, pagarão e lias o dobro 
das taxas da armazenagem a que estariam sujeita<, si o despacho 
não fiJs'e iniciado a bordo ou Robre agua. ( Decreto n. 7;)5~, art. 6°, 
e Doei são n. 1G8 de 13 de Julho de 1i:\8:l.) 

Al't. 625. A artm17.Cnagem dn.s merca•lorias constantes da tahella 
L 'ed. <'alculada e cobrada na ra"ão d" dobro das taxas estahe
locida~ no art. G1\l. 

A dita ta.hdla poderá ser ~nnualmente rovist·• pelo Ministro da 
Fazenda, pam o fim de incluir o< .Lteneros qu·', no< ter·mos da Lei, 
devam s<>r nelh c"ntempl:idos, ou r>xclnir os <Jlie não se achem 
nesse caso. 1 [tqcret<> n. 755:~. art. 7. ") 

Art. G2t\. Para maior facilidade do l'alculo tia armazenagem, os 
empregados incumbido~ destn trabalho r•·gul~r-~e-hãn pelo quadro 
de multrplicrvlorr•s, ann xo< sob a letm .~.I. (Decreto n. 75~>3, 
art.i-). 0 ) 

Art. ü27. Dn produ .. to dos objectos a pprehendidos, que for 
adjudicado aos apprllhen~or·e~, se de luzirá a taxa de ~trmazenagPm 
que OKti1·er vr~neida até a data em rpre se t·rrn:~r e!f~ctiva a appre
hensão; niio sn devendo fazer•, d'ahi em di:tntP ató a conclu-<ão do 
processo, de lucção alguma, a titulo do armazenagem. (Decreto 
n. 8519 de 27 de Maio de li:\8!, art. 3°, A Decisão n. lüi de 14 de 
Sotembi'O de 1882.) 

CAPITULO XIV 

Art. 6:!H. Pelo serviço de embarqu·'" desembarqufl rle m0rc:r
dorias nacionaes ou estl'an.zeiraR na~ ponte•. cáes e ,.rmazens 
ext"I'nos das Alfandegas '' !\1Psas de rendas, e po;· qualquer serviço 
ou trabalho feito a requerimento •la parte, r•oln·ar-se-hão sob o 
titulo« Expediont" das Capat:1zias »as Sf)guinte~ taxas: 

Por volume dA peso não excedente a 50 kilogrammas ... 
Por dezena ou fracçiio do d· ·zen a que excerler .•..•.... 

Excepluam-se: 

40 réis 
20 'I> 

J." ÜA volumes que eontivflrem bagagem de passageiros, pro
priamente dita. 

2." Os pacote•, r\mbrulhr•s ou quaesqnPr outros envoltorios que 
contiverem :~mostras de nenhum ou d•· dirninnto valor, isentas de 
direitos de commmo, nos termo< do rn·t. -15 i § 1° rio presente 
Regulam .. nto, e euja sahid r Ke dfoctua in,leprmdentemente do 
proce.g~o dos despachos de im['ortar;ão. Os pacotes, embrulhos, etc. 
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pagilrão, porém, o imposto na razão do peso bruto que tiverem, si 
as amostras nelles contidas forem ~ujeitaa áquelles direitos. 

Paragmpho unico. Na~ taxas, de que trata este artigo esta 
incluída a da abertura doa volumes, pelo qu 1 nada mais se exigirá 
sob este titulo. <Deet·eto n. 7iJií4 de 2ü de Novembro de 1879, art. 8°, 
e De~isões m. 221i de 1l de Maio de 1881 e 141 de 11 d'1 Junho 
de 1883.) 

Art. 629. A disposição do artigo antecedente não comprehende 
os serviços prestados nos entreposto', a cujo respeito se observará o 
que se acha marcado no :<rt. 26t do prusente Regulamento. 
( !Jecrr'to n. 7:í54 citado, art. !J. 0

) 

Art. 630. A <'xprossão -volume- de que usa o art. 6:!8 
refere-se sómente aos que contiverem mercadorias encerradas em 
qnalqu"r involucro sujeito a a~ertura. As mercadoriasimportadaa 
a granel, como tijolos, telhas, g-arrafões, pane lias ou outras, cujos 
direitos são diminutos, pagarão a taxa na razão do peso que 
tiverem. (Decreto n. 7551, art. 10.) 

Art. 631. O expediente das Capatazias será calculado na nota 
do respectivo despacho pela fórma por que S3 pratica para a arma
~ouagem, ou em separado si ar1uelle já rstiver concluído. (Reg. 
de 18ri0, art. 6\J!i 1taragJ•apho unico.) 

CAPITULO XV 

IJAS CONTRIBUIÇÕES PARA AS CASAS D& CARIDADE 

Art. 6:~2. Na cidade do Rio de Janeiro a contribuição que se 
rleve arrecadar pam a Santa Casa da Misericor.Jia, de cada vez que 
as nmbl!.rca~·ões n·1cionae~ e estrangeiras sahirem, é a seguinte: 

De cada pe.,so:l d'' e JUÍpagem das emb:trcações que na-
vegam unrra lóra, parll. os portos do município e Pro-
víncia do Rio de Janeiro ......................... . 

Irlem idrm das embarc~çõe< qu•' navegam para os outro9 
portos do Imperio, ou ·!e longo curso ..........•.... 

Do cada galera ou barca, pP.lo casco ..............•.• 
Dn cada brigue, brigue-barca, bergantim, patacho, 

h iate, ou palhabote, idem .....................•... 
De cada sumaca ............................•...•.• 
De cada lancha, id~m ....... , . . . . . . . . . . . . . . ...... . 

$200 

$640 
6$000 

4$000 
2$560 
1$280 

Paragrapho unico. A disposição do presente artigo é extensiva 
a todas as t•idad<'s do Imperio, onde houver Alfandegas, e o imposto 
será integralmente npplicado em fwor dos Hospitaes de Misel'i
cordia dessas cidade~. si expressamente se sujeitarem aos mesmos 
onus da Santa Casa da Mü<ericordia da Côrte, relativos ao trata.
mflntodo3tripolantes. (Reg. de1860,art. W8, Lein. 2348de25 
de Ag"sto de 1873, art. 13, Decisõns ns. 345 •lo 25de Setembro de 
1873, 121 de 16 de Março Je 1875 e 117 de 24 de Julho de 1882.) 

Art. 633. Da contribuição de que trata o artigo precedente 
são isentos : 
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1.• No porto do Rio de Janeiro, os navios e marinheiros das 
nações cujos Governos declararem prescindir do tratamento de seus 
subditos no Hospital da Santa Casa da Misericordia; 

2.• Em todos os portos do lmperio, os vapores nacionaes, 9.ue te
nham obtido privilegio de paquetes, os quaes gozam das regahas dos 
navios do guerra. (Lei n. 2i92 do 20 de Outubro do 1877, art. 2ü, 
Decisões ns. 417 de 7 de Novembro de i Ri 4, HO de 15 de Fevereiro 
e 387 d() 4 d() Setembro de Jil7G, 115 dn H do Mar<;o de Uliü e Aviso 
rle ta de Novembro do 18K:l ao Ministerio do~ Estrangeiros.) 

Art. 634. O navio de cabotagem sahi lo da capital do ln1pBrio 
com despacho para algum outro por·to do município da Côrte ou da 
Provinda do Rio d'l Janeiro, que dirig-ir-.se a outro destino, será 
obrigado a satisftz•'r no porto em qtle der entrada n. diflerenç't do 
que deveria pagar si despachasse para fóra da Província, e a Al
fandega 'lu e a a!'l'ecadar a remettnrá á da Curte. 

Paragrapho unico. Do mesmo modo se Jli'Ocederá, quando o 
navio de cabot,tgem sahir com dosJ.acho do um porto para 
outro da me~ma Província, o dirigir-se a outro destino. (Reg-. 
de 1860, art. 700, Leis ns. 1i64 de 28 de .h·nho de 1870, art. 14, 
e 234:-i de .'28 dB Ago~to de 1873, art. 1:~.) 

At•t. 6:!5. Arrecadar-se-ha, na Alfandega do Rio diJ Janeiro, 
em beneficio do hospital geral da S:mLt Cas:1. da Misericordia, 
uma contribuição na razão de :!,1:-, róis Jl"r litro de vinho e 
mais bebidas alcoholicas e frJrmentada,, qne fomm despach1.1das 
p:tra consumo, pat·a srlr applicada ao cura ti v o da <'qtlÍ!'agem 
enferma dos navios mercantfls. ( Rect. <lo 18611, art. 101, 'l Do
cisão n. 181 de 6 do Abril de 18G:l.) 

Art. ü36. A contribuição dn <jUe trata o artigo antece.lente serü 
cobrada nos outrôs portos marítimo.~ do lmporio na r:1zão de f$ em 
pipa e 5 réis por dnzia dn garrafas de bebidns alcolwlicas e fermen
tadas, e o seu producto entrPgue á., Casa~ de Caridade rio lo,:;·ar, 
para ter a m•lsma applicação. ( Reg. rln 1:-ifiO, art. /01, e Deci~ões 
do 21) de Março de 1860 e n. 2T! de 2\J de Julho do 187:l.) 

CAPlTCLO XVI 

DO SELI.O 

Art. 637. Na cobran\'a e fiscalisC~ção do imposto do sello as 
Alfandegas e Mesas do rendas obserl'arão o Regulamento que 
bai:xou com o Decreto n. 8\J4G d,J 19 de Maio do 1883 fl m<IÍS 
disposições em vigor, na parte que lhes forem appliraveis. (Reg. 
de 1860, arts. 702 a 704, Deeroto n. 8\116, citado. ) 

CAPITULO XVII 

DO IMPOSTO MUNICIPAL SO!Jltlll OS LIQUIDOB AJ.COIIOI.iCOs DESPACHADOS 

PARA CONSUMO 

Art. 6:18. Arrecadar-se-ha de toda a nguar lente, vinhos, li
cores e rnaiil bebidas alcoholicas e fermentadas procedente~ de 
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portos estrangeiros, qu'l se despacharem para consumo do 
munieipio da Côrte, a taxa de 3,75 r(•is por litro. ( RAg. de 
1860, art. 710, e Decisão n. 181 de 6 de Abril de 1869.) 

Art. 63\1, O prolucto liquido deste imposto será mensalmente 
entregue á lllma. Camara Municipal. (Reg. de 1860, art. 712, 
o Decisão de 16 de Junho de 1862. ) 

CAPITULO XVlll 

DOS IMPOSTOS INTERNOS 

Art. 640. As Alfandegas e Mesas <!c rendas arrecadarão os 
impostos dir11ctos e mais contribuições a cargo das Recebedorias 
e Coll(•ctorias, nos lagares em que as não houver, devendo no 
resprcl i vo lançamento, cobt·ança e fiscnlisação regular-se pelas 
disposições da~ Leis e Regulamentos po1· que .se regem as 
Recebedol"ias de rendas internas. ( Reg. de 1860, arts. 730 e 731, 
Rog. de 187Ci, art. 1! § 1u, Decreto n. 8912 de 24 de Março 
de 18S:l, art. :;o n. 1, o Lei n. 3?29 de 3 de Setembro de 1884, 
art. 1.•) 

TiTULO VIII 

na. nH .. t1:r·icu.lu das on1.barcaQÕO~ o da gento do :mar 

Art. G41. Nos Jogares ou districtos em que não houver Capi
tãmJ do porto, ou seus delegados, a Alfandega ou Mesa de 
renda~ proceder,í. á matricula das embarcações e da gente do 
mar, ua conformidade do Titulo 4'' do Regulamento n. 447 rle 
1\l de l\I:tio do 1816, Decretos ns. 1630 de 16 de Agosto de 1855 
e 551'\5 de 11 tle Abril de 1874, e rubricará os livros de bordo, 
regulando-se neste serviço pelo qüe prescrevem os mesmos Re
gnluucntos o os arts. 467 e 501 do Codigo do Commercio. 

Para~rapho unico. Nos Jogares em que houver, ou forem creadas 
Cupitanias <los portos, ou su·1s delega.cias, só compete á Alfa.n
deg-" ou Me-a de rendas a arqueação das embarcações, de que 
se extr,> h i rã•) certidões, quando os Mestres ou Commandantes as 
requ~'r<)rom pai'& quaesq11er fin,, (Reg. de 1860, art. 732, De
cJ•eto n. 5:J8:J citado o Decisão n. 124 de 1\J de Maio de 1883.) 

Al't. 612. Todas as veze~ que a embareação houver de ser ma
triculada procedPr-~e-ha á respectiva arqueação, a qual será feita 
de confol'lnidade com o f!Ue ~e achu estabelecido nas Instrueções 
constant<'s das Decisões ns. 561 de 28 de Agosto e 882 de 9 de 
Dezembro de 1878. (Reg. de 1860, art. 733, e Decisões na.' 561 
o 88.? citadas. ) · · 
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TITULO IX 

Do prooe~~o adtuini~t:rativo por contrabando~ ou 
do..,ca.tn in h o dn di •-p. i1;o..; .. app•·, .. heu...;ilo o in [t~acçào 
do~ re·gnlanl.eJit1:o...; fi ..;oa«"''"'• 

CAPITULO 

DA COMPETFlNCIA DOS INSPIWTIIRES D.IH AI.FANDF.f1AS F. ADMINISTRA

DORES DAS MESAS DF. ltF.NDAS NIJS CASO.~ IJ!<; l~t_i:'-!TRJ\llHiflO, llE~

CA~IINIIO DE lHRFliTO>'< F. AI'PRlCHF.Nf'ÕJ<;" 

Art. li43. Os Inspeetores das Alfandega.; e Administra,lor•:s 
das Mrs!'s -.je rendas são C01Itpetent.•·s : 

§ 1." Para imposição de 111Ultas por contr•venção dos regu· 
lamentos e !"i~ por qur~ S8 r"gulam as Alf.ndegas e Mesas 
de rendas. 

§ 2." Para a instrucção e julg:tmento dos procr'~'os d" appre
hensão drrs mnrcadorias, gen.,ros e ob'ectos appl'eh"ndido~ em 
flagrante, e da' r:mb·•rcaçõe~. vehiculos e animaes que os con
duzirem, salvo todavia o disposto n·• art. 151 do pr<>seiJt•• Regu
lamr>nto. 

§ :~.o Reputar-se-ha apprehensiio em lb.gr·ante: 
Lo A flll'J f<ir feita em aeto de des ·arga, desembar•1ue ou 

embarque, em <jlJalquer J>Onto do litt••rRl, e margens do.; rios 
e aguas internas do lmperio, ou na or<~>l8ião, o d11rantG o seu 
trajecto o transporte, ou passag••m por ngua, ou pelas fron · 
teima terrestres, no dentro dos rlepositos, rloca". anc·Jra•Jo,ros 
e lagares sujeitos á fiscalisação das Alfandegas e Mesas de renda,, 
ou em a<~to successivo ,. continuo ao SG<I etobar<tue, dese:nbarque 
ou pas!lagem, em Yirt.ude de) pers"guir;ão do.; empregados fi.;caes 
ou de forçct publica d~ qualqu<'r ordem e natur<'za, ou de clamor 
publieo; 

2.• A de mercadorias <'XIra\'ia•las ou desenl'aminhadas que forem 
abandonadas em qualqtwr ponto pelos seus eonductores no acto 
de S()rem perseguido• ; 

3. 0 A de m'lrcadorias, generos e o~jectos appr•Jhendido< nos 
mares, ancoradour·os, rios e aguas interiores, ou dentro ,Ja zona 
fiscal. suutrahidos a direitos ou em C• •ntJ•avenção da Legislação 
em vigor; das embart'ações 'Jll'l as recrdJerem, conduzirem ou 
descarregarem ; 

4." A de embarcações 'jue forem encontradas em contravenção 
ás disposições do Capitu o 1" do Titulo li• deste Regulam<>nto, 
o dos reg,Jamentos especiaes, de que trata o art. 177; 

5. 0 A de merc:~dorias, generos e ol>jnctos não manifestados, 
quando forem apprehendidos em busca dada nas embarcações 
sujei tas á fiscalisação ; 
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ti. 0 A dr' m~rcadorias apprehendidas nos edificios, armazena, 
entreposto~, d(Jpo~itos e tYapichcs alfandegado•, na fórma e pelo 
modo indic:~do no presente Reg-ulamento ; 

7 .o A de mercarlol"ias e g"neros qu•> forPm encontrados nos 
aneoradouro~ e Jogarr•s suj,itos á fi~c·,liaaçãfl, s~m guia ou des
pacho, on 'lue forPm embarcad"s ou de•carregadas sem licença 
ou orrlom da con1petente RepaYtição, na fót·ma do pYesento Regula
mento; 

,'{,' A d(J g"neros, mercadori.'\'l e ohjectoa que forem subtrahidos 
elos l()pnsitos o arrnazens ~u.i eitos á jurisdicção e fiscalisação das 
Alfanelog:1s ou Mesas d~ renrlas; 

9. 0 A de gene•ros e tuercadorias, <rue tendo entrado para o 
Imperio. pelas fronteil'as terrestres, forem encontrados occul
tos no "eu territorio, ou em caminhos, desvios escusos e não 
frMjuentaclo~, e dos vnhiculos e animaes que os conduzirem. (Reg. 
de 181i0, art. 71~. Decretos ns. 3\120 de 31 de Julho de 1867, 
art. 8• § ~·. ;,5Rl de :u d" Março de 1874,7053 de 31 de Outubro 
de 187K, art. flo, e 8D12 de 24 de Março de 188:~, arts: 18 e 25.) 

A1·t. 64-1. A zona fiscal, de que trata o § 3• n. 3 do artigo 
antecedente, limita-se, nas fronteiras terrestres, no littoral ou 
nas mat·gens do-; rios, lagó:.~, e aguas interiores do Imperio, a 
um quarto de legua em toda a sua extensão, mRnos a parte com
prehPndida nos limites urbanos das cidades, villas e povoações; 
e comprehende as ilha~ não habitadas. (Reg. de 1860,: art. 743, e 
Decreto n. 8912 de 24 de M•rço de 1883, art. 26.) • 

CAPITULO lJ 

DO PROCESSO AO:IIINlliTR4TIVO DAR APPl\ll;HENRÕ"RS B MULTAS 

Art. G t!'í. Verificada a appreh~nsão em flagrante, serão 08 
o~j octos apprehendidos, seus ccmductoro~ e vebiculos que 08 

transportarem. conduzidos sem dornora ao posto, registro ou es
t>ciio fisc:d mais proxima, qnando não ro~sam ser logo apresen
tados "o Ch'lfe da Rep·trtição, e alli posto~ em boa guarda, até 
que na primeira nc<~asião oppol'tuna poesa eff!ctuar-se a referida 
apresentação. 

1. 0 Presentes ao Chef, da R•1pa.rtição, ou, na sua ausencia, 
ao empregado 'lue Sitas vezes fizer, e na :le a•nbos a qualquer 
outro a 'Jllem competir a policia do respectivo districto fiscal ou 
anr~oradouro, se lavrará o competente termo dQ aprr<lhensão, em 
qu(J o apprehensor ou apprehensores relatarão o facto com todas 
as suas cit·cumstancias, mencionando ao mesmo passo o dia e hora 
da approhensão, os objectos. embarcações, vehiculos e animaes 
apprehendidos, as pessoas detidas e as testemunh:ts presencia.es, 
si as houver. No mesmo, ou em acto successivo serão interrogados 
os conrludores das mereaJorias e quaesquer pessoas detidas em 
virtude ela apprchensão, as quaes serão obrigadas a dechrar seu 
nome, filiação, idade, profissão, nacionalidatle, si sabe ler ou 
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escrever, Jogar cl~ seu naseimcnto, rt'sirlcncin c rlctcnçiio, facto 
<]Ue motivou a mn>:nm detenção, t) suas cii'CIIIllstancias, si os 
objectos apprehcndidos lhes per·ten•·i:Im, ou a 'luem, o seu destino, 
as razões que justificam o ~ou procedimento; lavrando-a() auto 
de turlo, que será assignado pelos int"ITogados e mais pe~so1s 
presentes, além da pessoa que tiver mawhdo Iav,·ar o termo, e 
do empregado que o Pscrevrr, que ~CJI'à designado p0lo Chef,, da 
Rep~rtição ou pelo empregado a quem forem os oiJjectos apprc
hen<lidos apresent1dos, na fónna acima p1·eseriptR. 
~~."No mesmo ad<J dev"r,!o 'et· iw1uirid"" as testl)munhas 

presenciaes e as infol'lnant•Js, com assi-;len·~i·t tios ('onduclores 
d~ts mercad .. rias e pes-oas q n•J estivt•rem detida< em vi1·t.u !e da 
appr·•hen~ão, as quacs poderão, pal'a esclarecimento, fawr <JUaes
'luer ob,eJ·vaçõe' aos s·>us d~poimentns on rep•·rguntal-as. 

§ ::." N•·sto a<'lo, bem como em todos ns demais termo·; <lo pro
cesso elo apprehens:io e outr~>~. podt•Itt os iuteressados r.omp:i!·ecer 
acomp:nth:vlos do seu~ nrlvogaJos. 

~ ti." O t•)J'tllO ou auto de in fract;iio, rkpois do lido, srrá tamhem 
a"signa<ln l'"lo infractor, 'luando se :ll'har· JH'escnlc, insorindo-.'c 
tudo quanlo dle dnclar:1r a Lcm de seu direito. 

Si o infractor não souber escrever, ou recusar assignal-o, ser:í 
cs~a <•.ir·emn,tancia mencionada no mesmo ter·mo on auto. 
~ G. 0 Dar-se- h a ao int'raetoc uma cópia do to r mo ou auto, si 

o exigir. 
§ ().o I' reenchidas estas formalidade~, si os detidos prestarem 

fiança ou caução no valor d:•. multa em qn' incorrMern, serão 
immn·IÍalanv•nto soitns, marcand11·se-lbes, em todo o caso, o prazo 
de J;) di•·.s, e.n_ja CtJII<'~ssão, que dnvnri1 constar do processo, é 
indispensavel para, independent.ll dn rJiwi•Jner 011tra intimação, 
apresenta r·•Jtn sua d•'f,.sa, rer1uerrrem o qne fàr a bem do seu di
rei lo, e verem proseguir toJos os mais tenn•·s do processo. 

§i." D•,ntro deste lll'>zo poderão as (WI'ies interessa las apresen
tar le,tcmnnlws e produzi I' I.JIHlf'StJUrr allcgações e document0<. 

§ 8." Todos os papeis relativos á :tpproll"Ils:io, ~om os termo,, 
a quo s·, rPfer•·m os par·:,.grapltos antet· ... dnntes, '''rão Pl'''"'lltes 
no dia immediato no Chef, tl:t l{ep~t·ti•;<1o, que, .J .. pois d•l O< ru
bricai·, 'JIIPndo taes t•lrmo~ nflo foreut feit11s rm sua pres'nçn, easo 
ern q ne o f11 1·:'i. logo no ntCF:IW t a ~Lo. rna nd~1 r(t 1 ;u1· :;;nn dcspac h o 
av:iliar liHln quanto tiver· 'ido apJ•n•lten.t!d,,, d~si:,n·:n•lo nessa 
occasião dous ütuprcgado~ par:t. a avali:u,~:1o. IJUC d~~v~r:i t.et• lo~rar 
antes da tleci~<io do Ch.•f• tlrt Heparti•:ão " ,it•t><·i~ th rl.!t'•· ·:t da. 
pn r te. ( l{eg. de 18GO, "r·t. ·; 4-l. Dt;erd.os ns. :~:! 17 riA :H de De
zo;"bro d•J 1iili3, art. 4U, () i-:91'! do2! dtJ Mar·ço d·• HH::. ~11't. 21i, 
DeriRÕO~ ns. 171 rln n dP ,\bril do ]:,61, (ii dJ 17 do Fever•irn e 
41if de:~ de Outubro rle 1Rô2, !SI de 2~1 d•' ALI·il, ::0:: rle 1~, de 
l\laio, 2:a; do 1 de .Jnn h o n 1·28 dr> I 1 de Setembro i! e WG:l, 10 I de 3 
de Março o 1\J!l do 8 de Maio de 1~1;:-•• (1)7 dr, '!! de 1\!arç:o o 403 do 
11 de DezrHnbro de 1871. ~\~12 de :!li de Novembro do 1~/il e 501 
de 1Hd• Outubro de 1881J.) 

Art. G<ili_ Si os conductores se ev::tdirom, ou não puderem ser 
presos, foi tas ns àiligoncia8 de 'lu e tmta o artigo antecedente, 
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scr·:'io citados para, dentro do praw do lG dias improrogavei~, pro
duúrem sutts dofe,as, tPstomunhas e docum~ntos. Si mlo forem 
conhecidos ou onconti·ados, 11 citação será feit:t na fôrma do 
art. 6~>7, sendo o~ editao-; de oito dias fixados nos logar·es do 

'esiylo, o publicados nas folhas de maior eirculaç:lo, onde as houver; 
o ueste caso a certidão do sua publieação importar·á a da citação. 
(Reg. do 18(i0, art. 745.) 

Art. ti17. Dentro do pra>.o de 15 dias, marcado pelo arl. Gi5 
§C". ou contado do vencimento do pmzo do oito dias, do que trata 
o artigo antecedente, o Chefn da Hepartição, na presença d:1s 
part·~s, o dopois diJ ouvil·as :Ju, à sun. revelia, ouvidos os appre
hensorcs, procederá a quaesquer diligencias, informações e inquc
rito' do testemunhas que julgar· necossaries pnra o descobrimento 
dn. ye•·dade, podendo interrogai-as sobre q uaeS<Jner pontos que 
for·em convenientes. 

§ 1. o E' licito ás partes desistir do pr·azo de que tl'ata o pre
sente artig-o. 

§ 2. ° Findo o referido prazo d9 15 dias, sem quo a'; partos 
apresentou! a sun. defesa, la vrn.r-se-ha no processo termo ria 
perempção desse direito. (Reg. de 18.i0, arlq, 746 e 748, Decisões 
ns. 461 de 3 de Outubro de 1862 e 14:> do 13 de Abril de 
1H67 .) 

Art. 648. Preparado o processo, na fór·ma dos artigos antcco• 
dentes, o Clwfe da Repartição, salva a hypothese prevista no 
art. 151 do presente Regulamento, proferirá o mais breve possivel 
a "ua decisão, quo será dada no mesmo pr•ocesso o em folha dis
t.ineta, julgall!lo procedente ou não a apprehensão, em par•te ou 
no todo, e impondo as multas qu<l no caso couberem. 

Par·agrapho uni co. No caso do referido Chefe dever averbar-se 
rle suspeito, nos te1·mos do art. 128 n. 1 do pr·esent'l Regulamento, 
será a decisão prof>.rida pelo seu imrnediato, substituto legal. 
(Reg. do 1860, art. 747, Decr·otos ns. 70!i:J de 31 de Outubro de 
1878, ar·t. íl", c 8012 de 21 do Março da 188:!, ar·t. iH, lJecisõrs 
ns. 42<-: d<l 14 do SGtcmbro do 18l\3, :>;) de :!8 de Fevaroiro de Hl72, 
325 r!G 13 da Setembro ria 187;) o 41 do 14 de Março de 1882.) 

Art. IH\) Dada a decisão, será etla intimada ás partrs na fórma 
rio art. GHi; lavrando o Continuo cer·tidão da intimação na res
pectivrl. pol'taria, quo será junta ao processo ; e sôm~nto da data 
da intima~•ão ou ~cinncia, co•·re1·á o termo para a inteq10sição dos 
r·ec•u·s,,s, 'l ue fiJrem fn.cultar!os pelos r ~gulamentos vigentes. 
(Reg-. de 1H60, art. 719, Drcisõos ns. 2:l do 1:! de Jan<)ir·o dG 18Gii 
o 115 do 1:1 do Abril de J8ri7.) 

Art. (',;,o. No caso do multa por infmcção dos regulamentos, 
scguir·-se-ha o tn<JSllJO pr•ocesso, nn. p:1rto que fór :tpplieavel, po
dendo, si :c pal't·~ o re<juer·er, o o Cl11•f<J da Rep3rtição julgar 
convoniont'l, ter• Jogar a d<'cisão, in<!<lpendento dfl qualquer· outra 
formalidade, qnc não seja o auto do infracção, e a audiencia ou 
defesa do contraveutor. (Reg. de 1860, art. 750.) 

Art. 651. Os Inspectot·es das Alf3ndegas e Administr·adores das 
Mesas de rendas poderão, nos casos que estiverem dentro da sua 
alçada, dispGnsar o pagamento das multas impostas, si os que 
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nellas incorrerem produzirem razões attendiveis, dentro do prazo 
de30 dias. (Decreto n. 32'l7 d') 31 de Dezembro de 1863, art. 50, e 
Reg. de 1876, art. 105, § 26.) 

Art. 652. Em todos os casos do apprehiJnsiio, previstos nos ar
tigos antecedentes, será imposta multa igual á importancia da 
metade do valm· (hs met•codorias, vehiculos e animaes, ou 
obj e c tos apprehendidos, ao dono ou consignatario das mesmas 
mercadorias e a seus couductot·e.; e pessoas que os escoltarem, 
occultarem 011 defenderem, os quaes set·ão solidariamente t•espon
saveis pelos actos que praticarem com infracção das disposições do 
presente Regulamento. 

Paragrapho unico. Os donos ou consignatarios das mercadorias 
são responsaveis pelos actos dos seus prepostos, excepto quando, 
em virtule de disposição nxpre,sa, a multa fôr comminada por 
facto pessoal dos mesmos prepostos; ficando a estes extensiva a 
disposição do prnsento artigo. (Reg. de 1860, art. 751, Decretos 
ns. :l217 de 31 do Dezembro de 186:~, art. 48, e 4175 de 6 de Maio 
de 1868, art. 6", Decisões m. :H5 do 4 de Outubro de 1874, 446 de 
22de Outubro de 1875 e 2 de 3 de Janeiro de 1876.) 

Art. 653. Nos casos de apprehensão, si o dono ou pessoa a q nem 
tiverem sido apprehrmdidas as mercadorias se achar presente, e o 
lnspector da Alfandega ou Administrador da Mesa de rendas re
conhecer, pela exposição do facto, interrogatorio~ e esclarecimentos 
colhidos em acto succes~ivo, <[Ue a approhensão evidentemente 
não procede, mandará entregar ns merc:t<lol'ias á parte, pagos os 
direitos, lavrando-se termo cit·cumstanciado, com as razões e funda
mentos da clods;lo, o qual será levado ao conhecimento do Thesouro 
Nacional, por intermedio das Thesourarias de F&.zenda, nos termos 
do art. 663, § 2. 0 (Decretos ns. :l2l7 de 31 do Dezembt•o de 1863, 
art. 47, e 4614 de 24 de Dezembro de 11l70, art. 6. 0 ) 

Art. li54. No.; casos de infracção dos regulamentos fbcaes, em 
que se presct·eva a detenç:1o, o infractor será logo cond11zido á 
presença do ln~prlctor, ou de 'lue1n suas vezes fizet•, pat·a se lavrar 
o termo ou auto : lavrado este, será o infrHctor immodiahrnente 
posto em liberda le, guardando-s,, todavia a dispo'i~ão do art. 6,15 
§ 6" nos c:~sos de app''"honsão. (Decrrltr> n. :l2l7 de :H de Dezem
bro do 18li:l, art. 49, § 1 ', e Decisão n. 160 dn 30 de Agosto 
de 1884.) 

Art. 6?>5. A disposição do art. 615, na parte em que admitte 
fiança ao valor t]as multas, fica extensiva ao valot• das merc"do
rias e embarcações apprehenlidas : prestada a fiança, Het·ão os 
mesmos objoclos entregues ao inf,·actor, depois de p 1gos os dil·eitos 
q.ue devidos forem. (Decretu n. 3217 de 31 de Dezembt·o ide 186:~, 
ar i': fJl.) 

CAPITULO UI 

DA EXECUÇÃO DAS DECISÕES ADMINISTRATIVAS PROFERIDAS EM VIIÍ

TUDE DO !'REBENTE REGULAMENTO 

·Art. 656. A execução das decisõeB administrativ<~s, o a liqui~ 
dação e execução das multas impo~tas em virtude do Regulamento 
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das Alfandegas e Mesas d0 rendas, ou cuja execução competir 
u estas Repartições, são da exclusiva competencia de seus Chefes. 
(Reg. de 18:io, art. 752.) 

Art. 657. Tornando-se irrevogavel a dedsão sobre apprehensão 
ou mtllta, na fórma deste R8gulamento, sara o multado intimado 
para satisfazel-a dentro do prazo de oito dias. 

§ i." Esta intimação será feih ao proprio multado, ou, no caso 
de sua ausen<'ia ou occnlt" ção, a pessoa de Reu fiador, ou de sua 
família, e, na falta destas, por editans de trinta dias affh:ados ou 
public:l'!os na fórma do art. 646; findo este prazo, a multa Mrá 
cobrada pelo meio exec11tivo, 'lue pe•·tence á I<'azenda Publica, 
contra o multado o seu fia Jor, qual mais gar:•ntia otforecer, e, no 
caso dr~ e~ ta r sua 'mport" ncia em deposito, passará logo a fazer 
parte da renda do Estado. 

!'i:!." Si o multado po1· qualquflr motivo niio satisfizer "multa, 
e niio houver pr•Jstado canção ou fianç:t idonea, será detiJo em cus
todi:t á ordem rlo Chefn da Repartição, <tté que o faça. ou por hnto 
t0mpo q11antu seria necessario para com o s•>u t1·abalh~ preencher 
a importancia da •·aferida multa. ([{.,g. dfl 1860, art. 7;)3, e Decreto 
n. 3:!17 de :li d•l Dezembro de 18ü3. art. 60.) 

A1·t. 658. Para a detenção substitutiva d:< multa, quando deva. 
ter logar, os arbitradorec, que serão nome,;dos pelo Chefe da Re
partição, r••gularàn o tmbalho pelo qu<> os multa•los p11d lrem haver 
em cada um dia pel•1s seu"S bens, emprego ou industria, nunca me
nos de 2$ por dia. 

§ I . o o I empo da referida detenção n:1o poderú ex"ed8r de 
um anuo nos casos dn app•·ehensão, p de um rnoz nos demais 
casos. 

§ 2. o A detenção, de rtw' trata f'St<J :-~digo, ficara ~rm effeito 
logo c1ue o multado, ou al!ruem por alie, sat.isfiz,•· ,~multa ou prestar 
fi:mça ao pagam0nto em prazo razoav"l. (Decreto n. :~217 d·> 31 de 
DezCJmbro d•• 18():!, art. 60.) 

Art. 6?i9. As multas annoxas á~ apprehensões pe•·t.encem inte
gr.•lmente á Fazenda Nacional. 

Paragrapho uni co. Exceptuam-se d •sta clisp,siçào a-< multas 
impo_stas pnlo Poder .lurlrciario, as quaes p •rt·•ncem à~ Carnaras 
Mumcipae~. (Decrnto n. 3217 de :31 d .. O •zembro de 1~()3, rwt. 54, 
e Decisões ns. 268 d • 16 de Junho d' 18G3, 1()9 de 4 de .Julho de 
1H~i4 e 622 d<J 17 d'' Setembro rle 1878.) 

Art. lítiO. No caso de simple~ imposição de multa por infraco;ão 
doq rt•gnlamentos fiscaos em <JUe não tive•· Jogar a detenção, ou 
Psta s" não honver etre~tuaolo, será intimado o multado na ··órma 
do art. li~>7 § 1 '', para no prazo de oito dias satisf,zer a multa ; e, 
não o fazcmdo, proceder-se-ha n:L confor.uidade do § '! 0 do referido 
art: 6~>7. (Reg. de i8ti0, :1rt. 751, e Decreto n. 32l7 de :li de De
zembro de i8(j3, art. no.) 

Art. (j(ji. As muhas serão liquidadas sobre o valor official das 
mr•rcadorias n olojectos appreh•mdidos, calcula-lo por pe•·itos da 
escolha do Chefe da Repartição. (Reg. de 1860, art. 7~J:J.) 

Art. li62. Nos caso~ nm que houver mercadorias, ou nmbarca
ÇÕCI« hypothecadas ás multa!!, verificada a intimação nos termos do 
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art. 6:>'.1, fli'O •edor-se-ha a leilão, conformo o Capitulo r, .. do Ti
tulo 5,'' 

Paragrapho unieo. Esta disposiçiio fica exten~iv:1 aos objeetos 
apprehendidos. Si estfls, porém, forPm suscepti,·eis de cort·upçâo 
ou ·~stiverem avariadoR, set•ão em qualquer epoca postos em leilão, 
e o seu prodocto ~erá rr•cnlhido a deposito alr; d"cisão final, para 
ser entregue a 'lnemde dit·eito fôr. (Reg. de 1~60, art. 756.) 

Art. ôl:i:l. O pl'Oducto d' apprehemão. que f,·,r julg-ada pro
cndento, d•,poi·; de de lu?.idu~ os rlireito~ o desp,.za dn oou beneficio 
e conserv;v:ão, s•mi intogr:dmente adj ndic:11lo ao npprehcns~l ou 
dividido em partes iguMs entr•• "lle e o d•Jnunciante, havendo-o. 

~ 1." Sendo dous ou mais os apprehiJnsoi''lB, a parte que lhes 
couber ~er<Í distribuiri:J. ignalrncnte em tres partes, dnas para os 
empt•eg-ndos al'preh•ms'JI'C', o a tJrc·•ira J•:u·a os tluard~s que os 
coadjuvarem. 

::i:!." O pro.Juet•J da• ~.pprohensi'ícs l'oit:1s pnla fo1·r;·t m"ritima rio 
fJIIalqn••r ](nparti•:iio ou l\lilli<teriu s•H':'t dividido n:t fút·m" da Lo
g-islrtç:lo osreci;,J das jll'CI.:t< feitas pela l\l:t.r·iuha do g-uerra. 

::i :;,o A disposi•:ão do !'i ·!·• •Í applicavol ás :tppreh,·n~i'íes fnitas 
p'llos postos milit•u·ns, destacamnntos, ron,]ts, ou partidas encarre
gadas rh policia das ft·ont·~ira~ t•~rrc,ti'es. (l{•·g-. dn l~GO, art. 757, 
o Decis•-ies ns. lti\1 ,],, 1 de Julho do f.'-:(il e (i:JU dll 1\) do Setcmltm 
do 181~.) 

Art. Gli·L Na distribuiçiio do prorluclo tla• mult.as, que, na 
fúrma rio art. i~> e mais di,posiçües do present~ Regulam<'nto, 
com~.etirnm nos emprogarlo~. Ouar.las e lorr;a marítima, ohsor
var-se-ha u rlispos,ção rio artigo antcceJento. (11eg·. do 1860, art. 
7.)8, o ltag. do 1·'-i71i, nrt. ~ili.) 

Art. li' i:J. Os Clwl'es dns ltnp:td ~<:õos. 'In :mt!o julgarem convo
nianto aos interess•~s da F:tZenda Publica, ou o req11erorem os ap
prehensorn,, po lei'iio ewnmottei' a vencia em ) .. iJão dos objeclo< ap
prehenrlidos á Repartição Fi -<cal mais proxima, r<•rnettendo-os para 
CHte fim, com a n<>cessat·ia segurança, :'t custa dn ~ppr•'hons<)l'. 
(l{eg. de HHill, art. i:.í~l.) 

TITULO \ 

Art. G \li. Das rlecisõg~ dos Inspedt•res da> A!Ltnrlo.c:·:ts e Admi
nisti'a,Jorr•s das J\le . .;as do renda!! prot'e1·idaq <'JII tu:d.oria conten
cio."a admi nistrativ.,, lnver:i : 

I.'' i{cJcurso ot·•linai·io ; 
~.'' H.e~ttrso rl11 rcYist:L. (I~eg. de 18611, nrt. 11\0, n Decreto 

n. <li\l4rle ::4 de Dewmbro de 1tl70, art: 4.") 
Art. li!\;. O rerurso ordinai'Ío poderá ter Ioga r em todos os casos 

em <[lle a docisfío não estive1· dentro rlaalr;ada do Ch1Jfr• daRe· 
par!içfío. 
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§ i.• Este recurso será interposto, na Córte e Provincia do Rio 
de Janeiro, para o Ministro da Fazenda ou para o Tribunal do The
souro Nacional, e nas Províncias para as Thesourarias de Fazenda, 
e destas para o Ministrn da Fazenda ou para o Tribun!\l do The
souro, conforme as regras prescriptas no art. 27 §§ 1• e 2• do 
Decreto n. 2::n <io 20 de Janeiro cte 1~5\1. 

§ 2.• As The~ouraria~ de Fazonda nas Províncias, sempre que os 
recursos <icvnr~m set· ordinarios, não ns encaminharão para o 
Thesouro N.,cional, e tomarão d~lles conhecimento em za i:1st"ncia, 
m"ndando declarar aos intee••ssados, por occa,ião d·' serem inti
mado.~ <ias rns,1eclivas decisões, 11ue lhes fica salvo o direito de re
correrem p:tl'.t o Tlwsouro, caso com o lias não ~o conf;>rmem. 
(Re!!". de 1KGO, :.rt. 'ili2, Decreto n. 4614 de 24 de Dezembro 
de 11'170. :11't. .!", De"i"õ~s ns. 5i!i de 4 d·~ Dezembt·o de !865, 11.7 
d•l H ,J., Ahril de 18;·,8, de 1:~ d•1 Jan·1iro de U\:-\4 á Thr.souraria de 
S. Paulo, dn 5 de A !J;·il a de Pernambuco, dr) 9 de ALril á do 
P;:r;í. n rln ·li do .Junho ~s Thesourarias.) 

Art. lilô.'-'. O reenr>o <J,. revista póde ter log-ar: 
1." Das d0cisõ •s proferi las dentro ria :dçad:r, no; cas ;s de in

competencia, excesso d·~ poder e viohçiio de lei ou de formulas 
esseneine"; 

·! . 0 Das deci,ões proferidas em Juizo arbitral, nos mesmos casos 
acima. referidos. 

~ 1." Este recurso ~erá interposto para o Tribunal do Thesour'l 
on para o Conselho de Estado, segundo as regras da competencia 
do Ministro da Fazend:t ou do mesmo Tribunal, marc:tdas no art. 27 
do Decreto n. 234:1 de 2U de JaMiro de 11{)9. 

!'i :! • " Os Inspectot•es das Alfandegas e Administra<lores das 
Me.·ms de t'<'nda~ remetterão ~o Thr'souro N:r cional, !JOI' inter
lllediiJ das Hepart.ições competente~, relações semestraes contendo 
expo,ição de motivos elas decisões que houverem proferido em 
favor das partr.s fóra da alça•l:t; cumprin<lo-lhes igualmente dar 
conta ao Thesolll"o das d·~cisões qu<> proferirem dent.ro da alça la, 
Rempre que versarnm sobre e<p"cie nova, questão de direito ou 
outru as·mmpto importante, e as partos não interpuzereui o re
curso de rPvist '• para, na fó!'lua dos art<. 2ll e 30 do Decreto 
n. 2:l4:: de 2\) <lo .Janeir.> de 1859, cassar.,e a dr.cisão nos casos do 
incompet·,ncia, excesso de poder, violação d•l lei ou de formulas 
es-nncians, ou no inter.:•,se d•t Fazenda Publica, o:1 no interesse 
da lei, como !lO caso CllUU"I'. (ReQ'. de 1860, art. 71i4, e De··retos 
n~. :l217 de~~ •le Dommbl'o de W63, art. ;,;J, e 16H do :!4 de De
z0mbro de i.K/0, art. li', c Decisão n. 18:1 de 5 do Junho do 1871.) 

Art. 6:i9. D~s decisõns das Thesourarias ·i e Fazenda poderão 
interpôr-se os mesmos reeursos marcadus no~ artigos antecedentes, 
o nos easos nelles mencionado~. 

Paragmpho unico. As disposições dos §§ 1• e 2o do art. 668 
~ão applicaYcis ás Tlv1sourarias <le Fawnda e seus respectivos 
I nspec tores. (l{eg. de 1860, art. 76~.) 

Art. 670. A alçada dos Inspector·es das Alfandegas do Rio de 
Janeiro, e de 1a, 2' e :Ja ordem, é de !00.$, c a <los das outras Alfan· 
degas ,. de 2110~0:11l. 
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A dos Administradores das Mesas de rendas é a que se acha es
tabelecida no art. 160 do presente Rngulamrmto. 

A das Thesourarias de Fazenda será de 1 :000.'; para as Alfan
degas de ta, 2a e :la ordem, e de :,oo . .; para a~ outras, bem como para 
as Mesas de renda•. 1Heg·. dr1 1860, art. 71)ô, Decretos n. 4510 dl3 
20 do Ahril, art.::!:~. 41i44 dn '?I de Dezembro d•J 1R70, art. 3', e 
8\.!12 d'' 24 dP. Março de 1.'iH3, art. :\\1.) 

A 1·t. ();I. As alçadas ~"riio det.ern1innd•s não P"la importnncia 
ou v :olor dos objeetos submettidos a <lespacho, ma~ pPla dos direito~ 
qu0 tiverem de pagar, s·•lvo, todavia, o cas•• previsto no§ :! 'do 
art. 507 do {ll'esente f{••gulamento. 

Paragrapho unico. A alçada dos Ch"fes d:~s Reparti<;ões Fiscaea 
em maleria de contrab:tndo ou to1nadias s••rá unicamente determi
nada pelo valor dos obj~'ctos appr••hendido,. (Reg. de Hll\0, art. 76() 
paragra.pho unico, Decreto n. 4510 de 20 de Abril de 1870, art. 33, 
e Docisõns n~. 406 de :!4 do Agosto; e ~>12 de 2:: rln OntubJ•o de !8'-lO, 
o Gfl·~ rlo ::o do Novemhro de 1HR1.) 

A1·t. li72. Os recurso~ sorã•> sempi'f1 intcrpo,tos, no pr:•zo de 30 
diascontndosntf<irmadaOrd. Liv. ::·, Tit. 13, § 1·. po1· uma 
petiç:lo dirigida :i supe:ior instant•ia, datada e assignads pr•lo re
corrr'nt•·, ou sr>u l"gitimo procurador, e instruída com os docu
mentos que forem " hem da r•'elamac;ão, por interrr.odio do Chefe 
da Rnpartição, •1ue tiver decidido a que~tão, ou confirmado a de
cisão recorl'ida, e sem demora remettirla pelo mt>smo Chefe, com as 
reclamaçu•>s anteriores " mais informaçõt>.-< fH'ecisas, á ref.,rida 
inst:trtcia. 

!'\ 1.• Ao tnt>srno Chefe incumbe acomp:lnh:~r os recursos com 
informaç.iio circnm.~tanciada 'obre o as"umpto e j11stificativa da 
decisão tomada. juntaud•J os documentos originaes respectivos, 
quo a esct.reçam, qu:~ndo não haja inconveniente para o ser
viço da Repartição; devendo as The~ourarias de Fazenda, todas 
as vezes que oncnminharem os recursos p~ra o T1·ibunal do 
Thesouro, informar si fora111 ello, aprosontados dentro dos prazos 
mareados. 

§ :! . " O pml!o a,, 30 dias, de •1ue t.rala n p1·os,•nte a1•tigo, come
çará a r~orrer da data ria pnblic:.ção, na f<irma J•ogular, das decisões 
rr•corridas, ou da i11timação das mesmas deeisõos, nos casos em que 
esta deva ter lo~o•r. IH"g· de 1860, :u·t. 768, DeeisõPs ns. 152 de 
11 de .Junho o 6/ tio 4 de Novembro de 1861, 1:3>l de :!0 de Março de 
18!\5, 13 d1J 10 •lo .Janeiro e 100 t!e 11 de Março de 1867, 43 de iti 
de Fevr>reiro de 187~. 13 de H d11 .Janeiro I<> 1R75, 81 dll 17 de Fe
vr>reiro d1• 18/\l, f\)1 de 7 de Abril de 1880, 213 de 8 de Novembro 
do i8R2 rJ do 16 do Maio de 1R'4 :'t Th0~onrari:• do Pará. ) 

Art. o7:l. Os recur·sos ordinarios n:io >erão adldittidos sem 
depo.~i tn, ou fi>J.n•;a idonea par.'l pagamento das multas, no caso de 
não ter si lo p1•estada po1· qualr1uer motivo; d•\VIlndo-~e, dos termos 
de fiança ou da entmda dos dinheiros para o deposito, fazer espe
ci:d m•mí•ãn no rosp~>cti vo proces<o. (l{eg. rio 1860, art. 71i\1, e 
Decisão n. t:lS de 20 de Mar~·o de 1Sii5.1 

Art. 674. Em nenhuma instancia se tomar'i conhecimento de 
J'ecur•o que lhe for apresentado com preterição das formalidades 
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dos artigos antecedentos, imputando-se: á parte a demora que por 
essa causa houver. 

§ 1. 0 o, erros commettidos pPlos empregados fiscaes não preju· 
dicarão as partes que tivernrn C1nnprido as disposições legaes, 
devendo deferir-se-lhPs corno fór de justiça, salva a responsabili
dade dos mesmos empregados. 

§ :! . 0 Si os r;•c.nrsos se perd!lrern por desastr(], acontecido no 
Correio, poder;\ a parte, provando o facto, int!lrpór· novamente o 
recur·~o na fónna do presente Regnlarnento. (Reg. de il:l60, art. 
TiO, n De ·isõe' ns. 128 dn U de Set~mbro de 180:~ e 100 de H de 
Março de 18ü7.) 

A1·t. (i7:->. Findo o prazo dn :lO dia~ d•~ que trat:t o 'irt. 672, não 
tendo a par·te apres-mtado ao ChefH da Repartição o recurso em 
fórrna, fiearú est<J perempto ; devendo lavrar-se o respectivo termo 
em que s<~ dec!arn haver passado em julg,1do a decisão para todos 
os etfeitos legaes. 

Puragrapho unico. O facto, porém, da perempção não veda a 
interposição do recut·so ; devendo, portanto, neste caso; a Repar
tição encaminhai-o para o Tribunal do Thesouro, 'lue é o Juiz 
competente da perempç;lo. (Reg. de 18GU, art. 771, e Decisões 
m. 13 o 1\1, de 9 e f·! dA Janeiro de 1870.) 

.\r·t. G7ü. A's partes é lieito exigir do Chefe da Repartição cer
til1cado de apres ·ntação da reclamação ou r''curso, allegações e 
documtmlos, com especificada declaração do dia, mez e anno, e dos 
nurneJ·os e qualidadiJ dos titulos e documentos anncxos. (Reg. de 
18ü0, art. 772.) 

Art. 677. Os rccur~os ordinarios terão etfeito suspensivo. 
O de r•Jvista, porem, não S11spende os etfeitos da decisão anterior, 

s:dvo ordem em contrario rlo ,\Iinisterio d" Fazenda na Côrte, e 
dos Chefes das Repartições de Fazenda nas Províncias, requerida 
por pnt ição e~p<'cial depois de interposto o recurso. (Reg. de 1860 
arts. 77:l e 77 4, e Dccr,•to n. 4GI4 de 2,1 de Dezembro de 1870, 
art. -1. 0 ) 

Art. r./H. Aos empregados da~ Alfandegas c Mesas de rendas 
não é dado recurso da.~ decisões dos lnspoctores o Administradores 
nas que<tõas por elles agitadas com os contribuintes sobre objectos 
da admini.-;tração. (Deci~ões ns. n de :l dr· Janeiro de 18ü3, 1:!0 de 
30 de Março de 1H72, 66 de 22 de Fevereiro de 1873 e 409 de 3 de 
Novembro de Hli 4.) 

'flTULO XI 
Da prescrlp~âó 

Art. 670. O direito d!l redamação por engano, ou erro em des
pacho, pt·escreve no fim de dous mezes, depois do pagamento do1 
direitos, para a pessoa que despachar as mercadorias'!... ,:;e~~~-~ 
Fazenda Nacional no fim de um anno contado da o ;Jlílfliino 
pagamento. -~r C\\\\~·\)1\ n~ 

/ \\\1 .· ..... <:>.,·_,.. r r ... ·. 

1,\ 
,I 

~-
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Paragrapho unico. Este artigo não comprehende o caso de 
restituição de direitos pagos em rlupli•· :ta, o qual está sujeito á 
pr·escripção ger·,,J ostabel"cida no art. 3'' elo Decreto n. ~57 de 12 
de Novembro de 18:-il. (lteg. de 181)0, nrt. 77;), Decreto n. 4510 
de :20 dn Abril de 1870, art. 2G, n Decisiíe< ns. :D() do 1 de Outubro 
ele 1Hij4, -!D deU de Novembro de i:i/t c \Jl~' d•J ·n do Dczomhro 
do 1878.1 

Art. G8ll. O direito de indemnização por rlamnos, ou faltas elo 
mereadorias. pr••scrcve do pois do um anno da dat;t do damno, ou 
vorific:1ção da i'alt.a. (I:.eg. de 181>0, art. //li.) 

1\rt. Geil. O dir···ito do produclo li<IIIÍ•Io em deposito elas mer·ca
dorias a 'I •re não for achado senhor cer·to, o das 'luo forem a!'l'erna
tadas por· cnnsumo n11r lnil:io, na i'órma du Capi tnl:J ;,o do Ti
tulo :)o, 011 p·Jr 'l":dq•Ier outra razií.o, pres··:·nv" no fim do cinco 
<lllllOS contados da date do deposito. (lto~. de l~GII, ar·t. 777.) 

Ar·t. (iei2. O dir·cito ao Jll'oducto li•1uido d ·-~ objoclos arrojados 
pnlo mar :'is cost 1s r• lll:l.r·gnns do . ..; rios e :tguas interiores do lmpo
riu, salvos ou a•·.ltado..; nt f.,r·ln:• do art.. ::t•.l, prescrev,l no iirn th 
~tru auno, contado ria <lata do <l•·posito. >I~•Jc;·. de l~lW, art. ~~~-) 

TITULO XII 

Art. I iN::. No caso de> ülsific<ç.ão rle gui •S ou doJRpacho de mer
cadorias, ou d•.1 'l''al<JUer objecto, além das ponas de su~ appr•1-
honsão, perda c mult:l~ ')UE' no ca..;o coubnrern, incorrcr:io os •lelin
<fltO!ltos n:JB do~ arts. 1:·,; o iG-l do Co lic1·o Pt•md. (!{eg. de 18GO, 
art.{;\:!,) 

Art. ()N I. As penas commin 1das pel:l L<'gislac;ão om vigor no~ 
ca~os cln ühidado, r'l'sistcncin c 011tros r11'Íll1•Js, não isentam os in
fr·actor· •s das pon:1s c multa-.; impn-tn< n<Js rc,~•-Ilamnntos fise:ws. 

l'ar:l~T:•.pho llnieo. Si a infracr;iio f<Jr d 1 L1l 1110 lo connexa eom 
outro c•·ime que" prov:t d" uma seja a de o•rt:·o, a :wtoridade 
adrninistmtiv:t, h1•r:ulo o lnr·mo ou auto, rcruettor·:·t os r!ocument"' 
co:uj'rolmtorios do fJct·J ao .l11it. r·onq•IJt<'nte: e, prof•wid' as •ntenr;a 
no pr·ocOolSO ·lo erim·1 eonn··xo, JH'u,·eder--<"-ha nltoriol'mento n:t 
fórn1a do'! UlC!lc\on:Jdo.~ re.~nl:Jitlf~rltn~ fUl~;t a impo-.:if

1
'.fio da:i ponn.:;. 

da inf'r.>c•::io. (Doc•·elo rl. :l!ll ri' ::1 rle llezcntlli·,J do 18li·:, ar·l. !li.) 
Art. (i·.C,, A eocr·ipl.tll':iÇiio das Alfand~gas c l\l('sts do J'<•nrlas 

ser·á feita. conforme as in·>trtH'~'ií 'S o m•' /rios <JllO fot·ern manrlados 
ob.-;orl'ar pelo 1\linistro da FawncLt, serrind& •h norma par·a a 
org~ni~ao;ão d11s rofr~rido9 modnlos a o.gc"'iplllt'açiio adaptada n:1 
Alfand<'.ga do Rio de Janeiro depois elot promul ~-3<;ào rJ,, Reg-ularuon
to de 1850, com a~ alterações e moditicaçüoa c. :nvoniontes, dirni
n:rindo-se 'JlHlnto f<Jr possível o t111111ero drJ liuos, attendend•J·S'> 
esp,>r'ia!rnont•·· á reclHcçào, clareza,. facdid:•do do trabalho. (Reg. 
de i~liO, art. 780, o Decrnto n. l17::id• li de Maio d • i~;G"l. ;trt. ·!!,) 

Ar-t. tiNii. Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Ltio •lo ,Janoir·o, ~-1 do .\bril do J.'-;8::;.- :1!. P. rl,; 8u1~~'' Dantas, 
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N. 55- EM 25 DE ABRIL DE 1885 

.\s uolas tlilact'radas c onhslilnidas 'd~vem s2r remettidas directa
m~nl0 :·t Caixa da .\.morliz:cr:iio p:;Ja~ The;ourarias de Fazenda. 

MinistPrio dos Negorios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 25 
de Abril de 18H5. 

Manoel Pinto l!e Souza Danlas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional. notando 1nc alg-umas Thesourarias de Fa
zenda eontinuam a remetter ao me·mw Thesouro as notas dilace
radas e suiJstituida~. que. scgu11<lo o Hegulamento annexo ao 
DPcreto n. 9:1í0 de f/j, de Fevereiro ultimo, devem ser enviadas 
directnmente ú Caixa da Amortizaçijo, dando-se conhecimento da 
remes:-n á Direetoria Gcrnl de ContabilidMle do Thesouro, con
forme determinam os arts. ll!ll, Hfi e !46 do citado regulamento, 
ordena aos Srs. Inspectores das Thesourarias de Fazenda que 
cumpram Jielmcnte as mcneionadas disposir;ões. · 

Jf. P. de Sou::n Dantas. 

N. 56 - EM 28 DE ~BUIL DE 1885 

.\.pprova a cTr•açiio ck uma Collt·cto;fa de rendas geraes no município 
dr• B:1mbuhy, Provil,lcia de Minas Gerae,.;. 

Ministorin dos Negocios da Fazend~ .-Rio de Janeiro em 28 
dt~ Abril de t88a. 

Manoel Pinto de Sonz~ Dantas, Presidente do Tribunal do The
>onro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria de 
FazAnda da Província de Minas Geraes que fica approvada a deli
IJeraçiio que tomou, se~undo consta dil seu officio n. 2i de H 
do corrente mez, de erear uma Collectoria de rendas geraes no 
municipio da villa de Bamhuhy, hem t•omo as demais provi
dcneias relativas á lotação da renda da Collectoria, fianças e por
conta~nns dos respectivos empregados e prazo para o recolhimento 
dos saldos ; devendo o mesmo Sr. Inspeetor, nos termos da 
Circular n. :217 de lli de Junho de 1873, participar a data em que 
os nomeados prestaretll fiança e entrarem no exercício de seus 
logares e, tlnalmente, a distancia em que a Collectoria se acha 
da capital. 

M. P. ele Sou::a Dantns. 

v.-JU'\:f.'<:J"'I:A:AP 

P .-- JJo>ci>ões rio l8R:> l6 
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N. 5i - EM 29 DE Alll\IL DE 1885 

Annnlb o r·onfraf." de arrerHlame,rto dos :rl"rnazens ria r<~a do llrnut 
11. 2, leito~ pela ,\Jfaruleg·a r],. l'emarnhrtco, par:t deposito de i nllam
n1:tvPis, c· manflà l'~·lt. l'lll pt·rlt.ica.' a JH'O\"ill~·ll<'ia do at·t. 4fi0, §2(), 1ln 

Jt,.~-~~~~IIIH'HI.n tlP.l~) de S!•J.Prnhro d1• 1:--:liO. 

Ministerio dos Neg11cios da FaznJIII<t.- llio do J:tnt•iro em 2!l 
do Abril de l88iJ. 

l\lanoPl Pinto de Souza D:m t:rs. Prr~idcnte do Tribunal do Thc
sonro Nadonal, drdnra :ro Sr. Ins prclur da Thesouraria de Fa
zentla da Província dt~ l'enwmllllco que lien annull:rdo o eon
trato provisorio cf'lrlrr:tdo pel:r Alf:rnrlega para o :trrendamento 
dos armnPns silPs ,·, antiga rua do Bnnu n. 2, hoje n. 6 da do 
Barão do Triumpho, alim dr :-ervirPm para deposito de generos 
inllammavcis; visto t~~>nslar d:rs infor111ações remeltidas pela 
PrPsideuci:t com otlicio n. :; de 1~1 de Fevt~n·iro proximo pas
sado, não se prestarem p:rra rsl•· lim, ,. n:·"' dt·ix:trem os generos 
depüsitados nelles rpnd:r que g:tr:rnta ao menos a tle~pPza de 
custeio, a rtnal suhirú 1:om a do 11rn•nd:rn•cntu e do pessoal :1 
mais dr• Hi:OOO;) ;lnntwlmenlt•. 

~~ eonstando das cil:trlas inrormat'Ões niio ha\·er armnzem 
algum nns pn·l"i>ns contlit:õrs par:1 dPpl)sito de taes generos, 
cumprP. que a AtrandPga pnnlt:r em pratica, qnnnto aos que 
chPg:n·,·m ao porto da c:1pil:tl d:t l'rovitll"i:t, a provideneia indicada 
no art. MiO, § 2", tlo Hegulanwnto de 1\l de Setembro de 1860 e 
na Ordem de i7 de 1\I:rrço de 1868 . 

.lf. 1'. d1! S.m~a ]Jantas. 

N. 58- El\1 30 llE ABHIL DE 1885 

A ilnport.ancia d.o;.; irnposi.P..; tl:l\iotet·ias Ptll heuefit-io dos estalH.'iP

eimen Los pios(' de iu:-;truc~~ão pt·inutria d~~ve rev,:riPI' inte-grahuentL' 

€'Jll proveito Je tU('S (':-;\a.hekc,llH:'llto.~~, e n~IO !H')de ser avplicada aos 

premios das loterias provinciaes. 

1\finisterio dos Negocias th Fnendr~.- Hio de .Janeiro em 30 de 
Abril dr. 188fi. 

lllrn. e Exrn. Sr __ Representando o Thesoureiro das loterias 
da Côrte contra a erronea intelligencia que tem sido dada em 
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algumas Províncias ã Lei n. 29~0 de 31 de Outubro de 1879, 
na pnrte em que :tmpliou o favor outorgado pela de n. 2MO 
de 22 de Setembro de t875, deelaro a V. Ex. que a importancia 
dos\ impostos cuja i~enção foi concedida por aquella lei, em 
beneficio da~ cnsas de caridade, estabelecimentos pios e de 
in~trucção primaria, reverte integralmente em proveito de taes 
cstnhelecimentog, e não póde ser applicada aog premios das 
loterias provinciaes, cujos planos devem ser regularisados neste 
ponto com o adoptado para as do Estado ; as quaes são preju
dicadas pela preferencia que desse e de outros factos resulta para 
as da Província. 

Deus Guarde a V. Ex.- M. P. deSonzaDantas.-AS. Ex. 
o Sr. Presidente da Província do Pará. 

Jdenticos ás Presidencias da Bahia, Pernambuco, Alagõas, 
S. Paulo e S. Pedro. 

N. 59- EM i DE MAIO DE 1885 

O imposto predial deve sel' calculado sobre o valor locativo dos 
predios, e quando o <!e penna <l'agua. estiver a cargo do inquilino não 
d.,,.,. sel' :ul<licionado {tquelle para o r<'spectivo calculo. 

Ministerio dos Nego cios da Fazenda.- Rio de Janeiro em i de 
Maio de Hl85. 

Communico a V. S., em resposta ao seu officio n. 90 de 18 
de Novembro ultimo, que og Lançadores dessa Repartição devem 
proceder á collecta do imposto predial pelo valor locativo do 
predio, nos termos do art. 12 § i• do Regulamento de 18 de 
Outubro de 1878, advertindo, pon•m, que o imposto sobre penna 
d'agu:~, quando a eargo do inquilino, mediante accôrdo feito com 
o propriowrio, não constituindo augmento de renda, não póde ser 
addicional ao valor locativo, parn da somma total se deduzir o 
imposto predi:;l, porque isso importaria cobrança de imposto 
sobre imposto. 

Deus Guarde a V. S.- M. P. de SmtJI! Dantas.- Sr. Admi
nistrador da Recebedoria do Rio de Janeiro. 
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N. GIJ- E~l 1 DE MAIO DI~ 188:i 

Os Capitães 1le navioR estrang0iL·o~. (' niiu os re~preli\·os {jonsules. 
~ão o~ eomtwjpnl.es para rPch1mar~'Jll contl~a as rnnlt.a:-; c11W lhes furE>nl 

impo:;ta,;. 

Ministerio dos NPgocios dn Fnendn .- Hio de Janeiro em' 1 
do 1\laio de 188:i. 

Illm. e Exm. Sr.-Declaro a V. Ex. qun não púdc Sl'r to
mada em considcraçiio a reclftiiliiÇiio que, 110 PIIil'io tjue v. Ex. re
metteu por cúpitl com o ~on sob n. 8 de \J do Mar<;o proximo flils
sado, fn o Consul tle S. 1\I. Brilannica, Jtfls'n Provincin, contra 
a multa, na impnrtancia de :3:!7.~;1~8. impoq;, pelo lm:pector da 
Alfandegado llecife, em 17 tle Maio de 18Hft., ao Capitão do vapor 
inglcz Glt•uratil, tle conformidade com o ~trl. l!21 do Hegula
mento de Hl de Setembro de 1860, por terem sido t•neontradns a 
bordo, na husca dada pelo Guarda-múr, mcreadorias em quan
tidade superior ú que constava d~ lista dos so!Jrc::alentes ; por
qu:mto, na fórma da Ordem n. M1!J, de 16 de Setembro de 1880, 
~ó o multado, c n5o o referido Consul, er:~ o competente para 
reclam:~r t:ontra o acto de que se trata, por meio de recurso de 
rcvisl:;, interltPsto no pr:tzo de tri1lla dias, para o Tribunal do 
Tllesouro, na ftirma tios arls. 7!i~ e iüH do c i lado regulamento, 
por estar a mencionada im)tol'lanci:t na alçada da Alfandeg-~•-

Deus Gnnrde a V. Ex.- 31. P. de Snl!::;a ]Jantus.- A S. Ex. 
o Sr. Presidente da Província de Pcrtt:tmlmco. 

N. Gl - EM !1 DE MAIO lll~ 188:i 

RrcomnH'nd:t ;1. Jit>l rxcc\1~;;,. <la Cil'<'lli:lt· n. l~' <le 10 dr. llezPmiJt·o 

de iX81. 

Ministerio dos Nc~ocios da Fncnda.- l\io de J:meiro em lJ, de 
l\laio de J88:i. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Prcsidenl<' do Tribunal do The
sonro N:teion:tl, nf!lena aos Srs. Insped"l'I'S tl:ts The,our:trias dP. 
Fazenda que executem fielnwutn ;1 Circular n. I1U de 10 de Dezem
bro do anno passado, c recommentb-lltcs que prestem mais con
sideração ás ordens e exigendas do mest11o Tttesouro, cumprio
do-ns, ou !lrelar::mdo n motivo por que dl'ixam tle fnel-o. 

lll. P. de Sol!::a Dantas. 



mNISTERIO Dt FAZENDA 245 

N. 62 - EM ~ DJ~ 1\IAIO DE! 1885 

~lo J,, ,]., c:llc:Jlar-s<' ~ porcPnt.aw!m tios Collectores e Escrirães, no 

ca'o ''" lj,ll'·er restitni~ão. 

l\lini~tcrio dos Negocio:; dá Fazendo.- Rio de Janeiro em lJ. de 
~I~io de 188ü. 

l\Innoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do The
sonro Naeiorwl, declara aos Srs. Inspectores das Thesourarias de 
Fazenda que a Circnlnr n. 25!} do ü de Dezembro de !883, deter
minnndo o modo de proceder no calculo da porcentagem dos 
Collectores e respectivos Escrivães, havendo restituição de im
postos, n:io é applicavel ás restitni~;ões que se fizerem do liquido, 
dcscont:tdn a cornrnissiio despendida com o expediente, mas sim 
quando restituir-se toda a quantia, justamente reclamada por 
cansa de rno, má intellig-rncia on exresso das Esteçl'íes fiscaes, 
con rormr a Ordem n. !57 de 22 de Julho d" 1839, e, tendo Jogar 
3 restitui1;ão pelas 1\le,;as de rendas e Collectorias, si e!tiverem 
rm exercício os mesmos empregados que realizaram a cobrança, 
alim de reporem desse modo a porcentagem que se lhes tiver 
pago. No caso dé estarem outros, promover-se-be a indemnização 
da Fazenda Nacional, exigindo-a dos que houverem arrecadado 
a i mportancia restituída. 

Jlf. P. de Souza Dantas. 

N. 63- EM !l DE MAIO DE :1.885 

Sob•:<' l't'ePbim<'nlo <In notas tlilacera'clas ~ das qne se estiverem su!J
stitnilhlo. 

Mini~terio tlos Ncgocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 9 de 
J\laio de 1885. 

José Antonio Sar11iva, Presidente do Tribunal do Thesouro Na
cional, de conformidade com o qne solicitou o Inspector da Caixa 
da Amortização, em oficio de ::! do corrente mez, ordena aos 
Srs. lnspet:tores das 'fhesourarias de F~zenda que providenciem 
pnra qnc as respcctiv:1s Rep~rtições de pagamento e de arreca
dl1ç~o S;ttisfaçam pontualmente O (jlle determinam OS arts. U8 a 
l:!O do Decreto u. 9370 de 14 de Fevereiro proximo passado, rela
tivos no recebimento de notas dilaceradas e das que se estão 
substituindo, e á remessa dellas á dita Caixa, para serem trocadas 
e substituídas. 

José Antonio Saraiva. 
<AAAP .:ft:./'I:AP 
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N. 6~ -EM f3 DE MAIO DE 1885 

Os títulos de nom~nciin d" (fn;trdas-'lf:J.rinh;t pagam o sello do § 5o, 

n. :., da l.;tiJPlla A. du Decreto <IP 1\) lle Maio ~e 1883. 

Ministerio dos NPg-ocios da Fnzenda.-llio de .Janeiro em 13 de 
Maio de 1885. 

111m. e Exrn. Sr.- Tendo sido robrado, conForme declara 
esse Ministerio em Aviso n. ti:J2 de 23 de Abril ultimo, pelas no· 
meações dos G1wrdas·l\farinha Jo,,; Uypolito Snlg-:tdo d11 Menezes, 
Eurico Pedroso Barreto de Albuquerque, 1\lrredo de Azevedo 
Alves e Firmino Ayn•s dt~ l\Toraos Ancora, o scllo de 12 °/o em vez 
de 7 °/o, ~~onforme dispõe o§ 5° n. 5 da tahella A do Decreto de 
19 de Mnio de 188:1, rloverá ser- I hes restituída pelo Ministerio a 
cargo de V. Ex. a quantia de 361,000 que cada um de mais pagou. 

Deus Guarde a V. l~x.- .Jo.~é 1lntonio Saraivn.- A S. Ex. o 
Sr. Luiz Felippe de Souza Leito. 

N. 65- EM 13 DE MAIO DE 1885 

Os Officiae' de descarga estão comprelwndidoR no § 2o do art. 57 do 

Decreto de 20 ,,,. ~ .. v.,ml>r<> <I•· 1S:;O, p:ti'" '' '"'n<'Jicio da aposen
l.a<\o.ria. 

Ministerio dos Negorios da Fazrndn.- 1\io de Janeiro r,m !3 de 
Maio de IH8fi. 

José Antonio Saraiva, Pr<'sidenle do Tribunal do 'fhrsouro Na
cionnl, para poder resolver sohrn o Otlir~i:d d<· descarga da AIFan
dega de Pernnrnbneo, Leoncio Got!oFredo do Na~eimento Feitosa, 
que se acha impossihilitttdo dP conti111wr no cxereicio rio seu Ioga r 
pelo st•u estado de snurle. ordrna ao Sr. Jn,.:1wctor dil Thesour:tria 
do Fazrmda da mesma Provinda, P!ll rec<posta ao seu ollicio n. 105 
de 17 de Abril ullimo, qu,\ liquide e reml\tta :to Thesouro uma 
nota do tempo do serviço do dito empreg:tdo; B dPcbra ao rere · 
rido Sr. Inspector que os Officiaes de desearga, pa,.a o beneficio 
da :tposentadoria, estão compreh•1ndiclos no § \t'' do art. 57 do 
Decreto de 20 de Novembro de 18:i0, nos termos do art. 91 do 
Hegulamento de 2 de Agosto de 1876. 

José .l11tonio Saraiva. 
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N. 66 -EM ~6 DE MAIO DE 1885 

A Faze1111a Geral não é obrigaua ao pagamento de impostos pro
vinciaes ou municipaes. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 16 de 
:Maio de 1.88t>. 

Illm. e Exm. Sr.-Em resposta ao Aviso n. 4 desse Ministerio 
de 24 de Abril ultimo, ao qual aeompanhou o ineluso officio em 
que o Direclor do EstniJelecimento Hural de S. Pedro dê Alcan
t:tra, na Provinda do Piauhy, consulta- si póde ou n'io a Colle
ctoria do termo ele Amarnnte cobrnr impostos de capitaç~o de 
ag·gregados, j:í sujdto,; a contribuir par:1 os cofres geraes com o 
aforamento e arremata111ento d:as terr:'s 'lue occupam nas fazendas 
nacionaes tio rl'ferido Estabelecimento, communico a V. Ex. 
qw•, conforme nstá rpsolvido pelos Avisos n,;. H8 de 18 de Abril 
de t851i, n. 57 de 29 de J:aneiro de 1880 e n. 366 de 26 de Julho 
de 1881, a Fazenda~ Geral niio é obrigada a impostos provin
ciaes ou municipaes, e por conseguinte niío póde a Fazenda 
Nacional, represent:ada pela Directoria daquelle Estabelecimento 
Rural, tornar-se responsavel pelo pagamento dos impostos de que 
trata a Lei provincial do Pi:mhy sob n. H08 de t7 de Julho de 
1884 e Regulamento n. 94 de 7 de Jant'iro do corrente anno. 

Convem, portanto, officiar-se á Presidencia da Província para 
firmnr a verdadeir:1 intelligencia da mencionada lei, de modo a 
conciliarem-se os interesses das Fazendas Geral e Provincial. 

Deus Guarde a V. Ex:.- José Jntnnio Saraiva.- A S. Ex. o 
Sr. João Ferreira de 1\toura. 

N. 67 -EM 21. DE MAIO DE 1885 

lt<'leva um Capitiio de navio •la ru•tlt:t de 500 t·éis por tonelada 
<I<~ arqn<nção imposta p ·la Alfandega de p,,rnambuco por falta de 
manifl'st.o tle um cat•rp.~·amento d~lmnha receLido em porto de escala, 

para imp 'or-llte a .te 10.~ a 500$, em 'l"'e incorreu o dito Capitão. 

Ministr,rio dos Negorins da Fazenda.- Hio de Janeiro em 21. 
de Maio de 1885. 

José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacionttl, cornmunica ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província de Pernambuco que o mesmo. Tri.bb~ _ õjn'!;.õ:--~~ 

/ .... -~-·-\ ~\ ~~ 11 \-H rr G' f1 ru C ,1 A1 ·-

r;·t' .. . '"4~1 
~. ~I 

\ .. \\:;';.~ ;,",..• 
~ .~ ~ , 
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srnte o r11rnr~o. tran~mittiuo eom o ~~·n officin n. 7f de f!~ dr 
~Jnn:o proximo p:tss:Hio, interposto pu r lohuslon l'nler l\ C.", 
da dcci~~o da dita Thc>ouraria coulirmnndo a da AlfnndPg-a, 
que impoz ao Capilfio do vapor ingfer. Pol'/ttense, de que são con· 
sign:Jtarios, a multa dl\ hti\lb500. on 500 rris por toncfnda de 
anJnr,ação, por uão ter :1prescntado o manifesto do cnrreg-amento 
de 100 IJ:Jrri~ com lwu lia de porl'o, recebidos no porto de H:Jlti
more, oude locou na sua vi:Jgtml de Ncw- York, resolveu dar
lhe provimento, afim de >CI' relev:H!o nquefl,~ Capitão da multa 
de que >c trata, a !fUal, na flirma do ;trt. !!!li do Hegulamento de 
Hl de Sctemllro de 18li0, >ó km applienção no caso de aprcsen
taçiio do manifesto com falta d:ts formalidades leg:.es; e mandar 
impôr-lhe a de 101),000 :1 1i00;)(l00, em que iueoiTL'll ú vist:1 llo 
disposto no art. 3!J8 llo citnllo rl'gul.1nwnlo. 

Jost~ A11fo11io Saroil:a. 

N. 68- R,\1 22 ))f.: MAIO DE 1R8fi 

ltf'COllll11<?1H.l:t o entnprime11tu d:.~..:;; ortl(•JJ:-; d1• TIH·~~lllro dP.tm·wiHnndtl 

a rt~ll1!'SX~t d(• inforni~I(íJes :-;prw:ssf.l•t~r-s solq· ·o JH'~;~oal t• o l'estuno rln~ 

l'fnlf(;t, :lt'rPC~Hlatl:IS. 

Minislerio dos Negocio;; da Fnzrnda.- H in de J:uwiro rm 2~ de 
Maio de 188:i. 

José Antonio Saraiva, Presitlcute do Tribunal do Tlwsonro 
Nacionnl, reeommenda ao,; Srs. Inspcctores das Thesourarias de 
Fazenda o ri~oroso cumprimento da,; ordens do mesmo Thesouro 
determinandó a rcmes~a. n~o só de inforrnaçõe,, minuciosas e 
semestraes, sobre o pessoal, nws 11inda do resu111o das renrhts 
arrecadadas no mez anterior; devendo :tquellas ser enviadas 
nos mezes de Janeiro e Julho de e:tda anuo, e este dentro dos 
primeiros oito dias de cada mez, segundo declarmu as referidtts 
ordens. 

.Jose Antvnin St~mira. 
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N. 69 - EM 22 DE MAIO DE t885 

Da' deeis->cs ~ohr,• a. elimina.çii</ <le escra.vos tla respectiva mat1'i
cnla <levPJU as 'l'hcso:trarias ç.l'ar conhecimento ao Thesonro pe)as 
rel:t(~(lns smnest.t•aes. 

Minislt~rio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 22 
tln Maio de 1885 . 

.José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro Na· 
rional, devolve :10 Sr. Inspector d:1 Thesouraria de Fazenda da 
l'rovincia da Pnrahy!Ja o incluso processo que remetteu com o seu 
ollieio n. 16, de H de Março de 188~, relativamente :'i delibera~~iio 
que l111110U t•m Sl':is:lo da Junta mandarulo eliminar •la matricula 
quatro escravos pertencentes ao Desembargador João Rodrig-ues 
Chaves. por serem domiciliados fóra dos limites da capital da 
mesma Provineia ; e declara-lhe que das decisões dessa natureza 
rleve dar conhecimento ao Thesouro sómente nas relações se
mestr:~es a que ~e refere o art. 6• do Decreto n. 4,6~4, de 2~ de 
Jlpzembro de HliO. 

José Antonio Sal'aira. 

N. 70 - EM 22 DE MAIO DE 1885 

E' igR in rormuções sohre /exact.ores da Fazen<lu Nacional. 

lllinisterio dos Negocios dn Fazenda.- Hio de Janeiro em 2! 
tle l\lnio de 18l:l5 . 

.Jos1í Antonio Saraiva, Presidente do Tribunnl do Thesouro 
Nacional, ordena aos Sr·s. Inspectores dns Thesourarias de Fa
zenda que informem, com urgencia: 

i." (.!uaes os exactores que estão funccionando sem fiança, e 
porque; 

2.• Qnnes os que estão alcançados, si ainda continuam em 
exercício, porque não foram demittidos, e qunl a importancia 
do alcance ; 

3." Qual a melhor providencia que lhes occorre para execução 
do servit;o nnquellas Estações de arrecadação que, por apre· 
sentarem pequeno rendimento, não são solicitadas por quem 
possa prestar as precisas garantias. 

José Antonio Saraiva. 
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N. 71. - El\f 22 DE MAIO OE i8R1i 

Approva o acto da Tltesoilrari<l Úe Fazemla da Bahia de resta
belecer a Coll~ctorüt <la vil1a de S. <lonçalo dos Campos. 

Ministcrio oos Negodos da Fazerdn .- Hio de Janeiro em 22 
de !\fui o de 1885. 

José Antonio Saraiva, Prc,:identc dn Tribunal tlo Thesouro 
Naeional, communica ao Sr. lnspndor da Tlresonraria de /a
zeJJdn d:r Província da Bahia, em resposla ao seu otlieio n. 82 
de 29 de Abril ultimo, qw· lic:r :~ppmvarla a dPiibr·r:rçào, que 
tomou em st~'siio da Jnnl;r, de n•.,t:tlll'leer'l" a t:ollr~ctoria da ri lia de 
S. Gonçnlo dos Carnpos. twrn eo11ro as providt~nr:ias relativ;rs {r 
Jottrçiio da renda dn me,:ma Cnllerloria, (IPI't'Plllag-crn e fia111;as 
dos re,:pectivos emprcg:rdos, pr<rzo para n rer:nlhirnento dos saldos 
e r.s nomr;açõos dr; A11tonio (iomes da t:o>ta para Cullector e José 
Machado Pedreira da Silva para Escrivüo; devendo, porém, o 
mesmo Sr. Inspector prestar as dc11rais inform:u;ões exigidas 
pela Circular n. 217 de 1.6 dr• .!unho de 1873. 

José Antonio Snraiva. 

N. 72- EM 23 DE l\lAIO IJE 1885 

Itecouunell(la o enmJH'imeuto d:i Circ:nlar· 11. :q ""ri tk .Junho ti<> 188:1. 
relativa ú.liquid4u;ão ~~ coln·an<,~a. da di\'irl:1 ;ti'! iva JWoveniente flp 

impostos lanra,lob. 

Ministerio dos Ncg-oeios dn Fazrnda.- Hio de .lanrdro em 2:l 
de Muio de 1885. 

José Antonio Saraiva, l'resirlellte do Tribunal do Thesouro 
Nacional, reeornmc11du :ro,; Sr". lllspeelor.·s das Thl'sournrias de 
Fawnda o ex:rt:!J cumprime11to rl:r f:irenlar 11. :Jrl de 6 dl' Junho 
dn 188:!, que ll11~s mandou dar o rnaior impul>o :\ Jiquid:rçiio da 
divid:r :retiva proveniente de impo~tos laru;:rtl<~s, c proceder :i res
pectiva cobr:rn~n, nmigavel ou cx;•t·uti\·:I!Ili'llte, com :l ruaxima 
urgencin. 

No inten~ssr• da mais prompla t~rnwarl:ll'iio, t'OIIV<'Ill que a liqui
dar;iio comeee pol:r di \'ida pt:rtencelll.tJ :ros cxPreieios mais pro
ximos, dr•sil.nr:mdo-se tH cmprcg<rdrJs precisos para qne seja 
tambem liquidada com urg-e11cilr a dos 111ais remotos. 

José c111 tou i o Samiva . 

. .r->JV·tf'd'V'V'V' 
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N. 73 - EM 23 DE MAIO DE 1885 

O ahono do meio soldo ás viÓ.vas e filhas dns militares conta-se 

da data do julgamento da respectiva habilitação. 

Ministerin rlos Negocias dn Fazenda.- Rio de Janeiro em ~3 
de Mmo de i88fi. 

José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro Na
cionnl, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província do Paraná que, á vista da Imperial Resolução de 
r,on::;ulk1 da Secção de Fazenda do Conselho de Estado de H de 
Julho de 1877 foi indeferido o requerimento, tr~mmillido com o 
ollieio n. 51 d~ :H do mez pnssado, em que D. Cezar ia Maria do 
Na,;cirnento pedira que o meio soldo que percebe, como viuva do 
Alferes reformado Jesuíno José do Nascimento, lhe seja pago a 
contar da data do fallecimento de seu marido, e não da ~o julga
mento de sua habilitação, como se declarou no respectivo titulo. 

José Antonio Saraiva. 

N. 74,- EM 23 D' MAIO DE 1885 

A re~tituição de dir"itos relativos. á. differença de preço da pauta, 
só tem Jogar si a parte a !req~et"er antes do embarque da mer

cadoria. 

Ministerío dos Negocias da Fazenda.- Hio de Janeiro em ~3 
de Maio de 1885. 

José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro Na
cional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda da 
Província da Bahia que o m•~smo Tribunal resolveu indeferir o 
recurso, transmittido com o seu officio n. 4,2 de H de Mnrço pro· 
ximo passado, interposto por D. Oi na Pinto Marques da decisão 
da dita Thesouraria confirmando" da AHandega, que negou·lhe 
a restituição dn quantia de 134M96, proveniente da diffcrença 
entre a taxa do~ 32 réis o kilog-ramma que pagára na Mesa de 
rendas dr. Porto Seguro, de accôrdo com a pauta semanal que vi
gorou de 29 de Setembro a 11 de Outubro de 1884,, por um carre
gDmenlo de pnu-hrazil que, mediante termo de responsabilid~de, 
fez emlmrcar no brigun norueguense Los kumel'eu, com des
tino ao Hnvre ou New-York, e a de 27 réis a que foi reduzida 
pela de 27 do segundo desses mezes a 2 de Novembro daquolle 
anuo; porquanto, não fóde aproveitar á recorrenteJ!..-!1~· ato na 
art. 64,2, § 8•, do Regu amento de 19 de Sete~:ae: 1i ~com--~-, 

, · ;: \'1 I. ·'" ll! GciJf4~ 

''; r~~~·~·r;-.'i.l~ 
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binado com o :lft. H do Decreto de 20 de Abril de i870, niio só 
por tr.t· o navio conclui do o canegnmento .1 28 de Outubro, isto é, 
dentro do mez a que se refere o ultimo desses artigos, como 
tambcm porque em taes casos a restituição deve ser pedida 
antes do cmbarq ue da mercadoria. 

./osio .lnt&nio Saraiva. 

N. 'i:j - E !\I .'2ü DE l\IAIO DE 1883 

!';' da <•xclusin co!llpetPncia <lns .Tnsti.;as nimin:ws o conhecimento 

do crint<> d.,• H!lld.er c pas,:tt• bilhetes dn lot.c·rias estt·angAiras. 

l\finislerio dos ~ogocios da Fazenda.- Ilio de J~Miro em 211 
rlr, M;lio de J88U. 

Illm. r! Exm. Sr.- Sua Mag-cstade o f!llperndor, por Sua Impe
ri:d Hrsoluçiio de Consnl tn rln Secç~o de Fazenda r! e Conselhn de 
Est:Hfo de lli do corrente, fi ouve pur hem n,,r,larar que, para tomnr 
conhoeimento do ninw di! vender e passar lJillletes de loteri~s es
tr:lllgeir:ts que a Lni n. 3229 de 3 de Selelllbro de i881J, pune, no 
nrt. l't,, além da pena de pris~o, rorn ns de contrabando, nos 
termos do art. 12 do Codigo Crirninnl, sem que todavia o qua
lilirJUil como conlr:t!J~ndo, nem lhe fi'\'Ísla a natureza, ou eorn 
este se iden!ifiiJUe, são exclusi\':tlllente romp•!tentes us Justi~as 
crimin:tr:', rJualqucJ' que sej:t a autorid:1de IJUC apprehenda os rt~
feridos !Ji!hetr•s. 

O IJIIe julgo dever lel':tl' :10 conhecimento de V. Ex. para os Iins 
ron von i.eu tos. 

Deus Guarde V. Ex.-Jos,• Jutouio Sami1•a.- A S. Ex. o Sr. 
AlliJJJSO Augusto l\foreira l'cJIIla. 

N. i6.- E!\1 2 DE JUNIIO DE 188;) 

Sn!Jn• :1 eon ... ull.l: --si a fll'<lllUIH~ia tio Juiz ~lunieipal ~~upplcnli) rrne :lernmula a~ 

fullr~iiOS 1l1• J)c~par.hanlP tfa .\Jfandüga importa a BUSflOil~:Í() dcSiü ~H'gundu 

rargo. 

l\linisterio dos Negocias da Fazondn.- 1\io dn Janeiro em 2 
de Junho de flll:lti. 

Jllm. c Ex:m. Sr.- Em resposta ao telegramma de 4 de Março 
proximo passado, no qual v. Ex. consulta- si a pronuncia do 
Juiz Municipal supplente que accumula as funcções de Despa· 
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chante da Alfandega importa a suspensão deste segundo cargo;
tenho de declarar a v. Ex. que......; si a pronuncia foi de· 
cretada em crime commum ou policial, em que o réo ~e livre 
solto, só acarretará a suspens:lo dt1s funcções de Despachante 
si I'Ur ella determinada por e>sa Presidencia, na fórma do 
art. :H do Decreto n. 4153 de 6 de Abril de t868, no caso 
de jull-!:~1-a conveniente á causa publica. 

Si, pon'm, foi mo li v a da por cri me de responsabilidade, im· 
pot·t:l a suspensiio do exercieio de tod<~s as funcções publicas, 
como dispõe o :1rt. i6:J do Codigo do Pro1·e>so Criminal, e 
port11nto n:lo só do car,::o de .Juiz ;'tlunicipal, como tambem 
do de Dm:paclwntc da Alf<llldega. 

Deus Guarde a V. Ex.- .José Antonio Santira.- A S. Ex. o Sr. 
Presidente da Província do Paraná. 

N. 77- E:M 2 DE JUNHO DE t885 

.\nlo:ü.a a cunlinn:tção, no futuro exercieiodc ts~:;- t8H6, da Ordem tio distribui· 

~ão tlc creditos de t6 do Ontnbro de l.Sql. 

Minblcrio dos Negocio;; da Fazenda.- Rio de Janeiro em :! 
de .Junho tle 188ii. 

Josó Antonio Saraiva, Presitlente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, autoriza o~ Srs. Inspectores tias Thesourarias de 
F:1zenrla pan continuarem a regular-se, no futuro exercício 
de J88i>- t8S6, pela ordem de distribuição de cretlitos de i6 
de Outubro tle 1884, emquanto não fôr esta substituída pela 
que deve ser expedida em cumprimento das leis que tôm de 
reger o mesmo exercício. 

.José Atztonio Samiva. 

N. 78- El\1 iO DE JUNHO DE 1885 

As familias das praç.as tle prol não tém tlireito ao abono do meio soldo. 

l\linisterio <los Nngocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em tO 
do .Junho de 1885. 

Illm. e Exm. Sr.- Communico a v. Ex. que foi indeferido 
o requerimr:nto, que remetteu ao Ministerio dos Negocias dD 
Guerra com officio n. 13 de 7 de Maio proximo passado, e 
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por elle transmittido a este Ministerio com Aviso de ~8 do 
mesmo mez, em que Amelia Benigna Joaquina de Jesus pedira 
o abono do meio soldo, como viuva do soldado reformado 
do i" batalhão de infantaria Domingos Fernandes Rio Preto ; 
visto não dar direito a Lei de H de Novembro de 1827 ao 
abono do meio soldo ás famílias das praças de pret. 

Deus Guarde a V. Ex.- .José Antonio Saraiva.- A S. Ex. o 
Sr. Presidente da Provinda de Santa Catharina. 

N. 79 - El\1 H llE .TIJNJIO DE l.885 

Dor:lara inr,ompalivol o oxorcicio 410 Escrivão de Coll!~ctoria tio rondas geraos r;om o 
tlo Escrivão in\crino do Jury. 

Ministerio dos Neg-ocios da Fazenda.- Hio de Janeiro em H de 
Junho de 1885. 

111m. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., em resposta ao seu officio 
n. 8 de 23 de Maio proximo passndo, que ha incompatibilidade 
entre o exercício de Escrivão da Collectoria das rondas geraes do 
município de It:~parica e de Escrivf1o interino do Jury; visto ser 
impo~si\'fll exereer simultancarnentn 11s funcções dos ditos 
Jogares. 

lleus Guarde a V. Ex.- .José Antonio Samir•t.- A S. Ex. o 
Sr. Presidente da l'rovineia da Onhia. 

N. 80- EM H DE JUNHO DE 1885 

Roeommeoda o cnmprimonto do disJJosiçíios relalivas ao arbitramento 11ara a in
tlomnização do escravos, para alforria pelo fnnt.lo tio omaoeipação. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em H 
de Junho d!l 188:.i. 

José Antonio Sar:~iva, Presidente do Tri'bunal do Thesouro Na
cional, ordena aos Srs. Insp!lctores das Thesourarias de Fazenda 
que cumpram fielmento o disposto nos arts. 37 e 40 do Regu
lamento n. 5135 de 13 do Novombrn de 187~, tendo em vista 
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o que determina o art. 4• do Decreto n. 6341 de ~O de Se
tembro de 1876, rel~tivamente ao arbitramento para a indem
nização de escr:1vos para alforria pelo fundo de emancipação, 
e hem assim a Circular n. t70 de !6 de Julho de 1883, cuja 
execução muito se lhes recommenda. 

José Antonio SaraiVll. 

N. 81 - EM t2 DE .JUNHO DE !885 

UPf:.O! ,.o sobre a re!i'lituiç<1o da diffcrengh. do seUo pago pela nomeação de um 

Promntor Pnblieo postel'iormÓnto nomcatlo Juiz substituto. 

Minister:o dos NHgncios da Fazenda.- lHo de Janeiro em n 
d1· .I unho de 1885. 

José Ant.onio Saraiv~, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacion:l!, cnrnmuni!'a ao Sr. Jn,peclor da Thesouraria de Fa
zenda d:1 Província de Goyaz que nüo púdc ser approvada a 
de I i berariio que tomou, em se:<s~o da J un w, mand:mdo restituir ao 
Bacharel .Joaquim X:1vier dos Guinwracs Nnlal a quantia de M6290 
a titnl 1 d1~ diíf,·rença Pntre o sello qn<l pagou de sm nomeação 
par:1 Promotor l'ubliro da comarca da capital e da de Jniz sub
s titulo da mesma comarca, para que foi depois nomeado, sob o 
fuud:11nen1o rle ser o vencimento daqul'lle Jogar superior ao 
deste nrn 20015 :l!lnualmente; porquanto, tendo-se cobrado 
JWia primeira dP~.-as no1ncal,.'líes sómcnte a taxa de 7 °/o. sendo 
2 "f., de scllo e 5 "/o corre~pondentes aos novos e velhos direitos 
que ontr'ora se exigiam, por serem taes nomeações passadas pelas 
l'rcsidnnrias de l'rovincia e por isso sujeitas a emolumentos 
pmvinciaes, :10 passo que a de Juiz substituto, expedida pelo 
Governo Geral, est:í sujeita ao sello de t2 °/o até i :0008, e ao 
dt~ 8 "/o sobre 800#, na fórma do § 5•, n. 3, do Regulamento 
de 19 dn Maio de f88:J, achava-se aquellc Bacharel obrigado ao 
pagamento da quantia de !'j88000, por uma st'l vez, correspondente 
á taxa de 5 °/o at<; i: OOOtl, e á de f o{. snbre o excedente ; não 
se levando em conta a dilferença de :lll/$000 entre o sello de 7 °/o 
sobre o vencimento annual de ~:0005 que percebia como Pro
motor Publi~o. c sobre o de 1:8008 que passou a perceber, 
porque elle exerreu este cargo e recPbeu o respectivo venci
mento. 

Deduzindo-se, portanto, a mencionnda quantia de 58;)000 da de 
8515:290 proveniente dns duas prestaçu(•S que, segundo consta da 
informação prestada pela Thesouraria, foram, anteriormente á 
decisão della. cobradas do referido Bacharel, por conta do sello 
da ma ultima nomeação, tem elle direito sómente á restituição de 
2i~290, em Jogar de U$290. ..~.,..--~ 

; !H f\'1 ., 
Jo.,e An~~~.~lwu. 1 0.1 Cr1,4Í1~ ~f· ~I I! ...,.. . 
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N. 82 - EM 13 n~ JUNHO DE l885 

Solm• a inulilisação do stlilo dos roqucrimentos o d·'-' doenmontos quo os aeOtll· 
p'at'dwrrrn. 

Ministerio dos Negocio~ <ln Fnz!'n,J:~.- Hio de J~neiro r:m t:1 tlf1 
Junho de tHHI';. -

Jos1\ Antonio Snr~iva, Pre~i1lentn do Tribunal do Thesonro 
Nacional, declara aos Srs. In-pel'lorPs !las Thesonrari~s de Fa
zenda, para a devida exrcuçi"to, que [I r~culdade <·onceilida (lPio 
art. 17, ~ 1•, n. 15, do 1\Pgnlamento 1le 19 llr. :\laio de 18H:I ú 
autoridade çpw despachar os reqnBrirn,mtns, ou :~o rmprega1h1 
que antes do despad10 lhes de1· ~~mlalllento ou informação, para 
inutili:<nr o scllo dos !loeum<·ntos IJll'' n\islircm juntos aos re
querimeutos, qnaruio nflo o houver sido feito pelos signatario' 
dos mesmos requerimentos, fica pxten:'iva aos que tiverrm o 
sello eollndo, ou, n~o o tendo, fôr clle ::tpresl'nlado pela parir . 

.los,; .l11tooio Sarai!'o, 

N. 8:J- EM IG DE .JUNHO DE 1885 

f'ro\'illH'IIIO rio um rceurso conccrutmlo :'t rPstiLIIit:âo do tliroilrH pagos por tijolo_-. 

c canos importados para um ongcnhu central. 

Ministerio dos Nrgocios da Fazenda.- 1\io dn .J:meiro em 15 de 
Julho de l88ti . 

.lost· Antonio Saraiva, l'ri'~idcntc do Tribunal do The~ouro Na
cional, commnnica ao Sr. luspedor da 'l'h!',nuraria de Fazendtl 
da Província !la Bnhi:! que o m<'Sinn Trilmn~d, tendo pre;;ente o 
recurso interposto por t:atilina "' t:. n da ilr.cis~o que lhes negou a 
restitni~·iio do~ dir<'ilos qne pag:1ram por J:i canos e 19.000 tijolos 
importados para o eugt'nhu c••ntr:d do Bom .Jardin1, ~egnndo 
const::t do proce:<~o rouwttido pPio dito Sr. lusp!'ctor com o otlicio 
n. 286 deU <lo Novembro do anuo passatlo: 

Considerando que taPs oltjeclos ''l :lchtilll <:omprchendidos no 
~ 3~ do art. l1° das llisposi1'1ll's prclimin;11·r,; da Tarira; 

Considerando <[lte ho!l\ c ordc111, pür 1 •·legr;unma ti este 1\linis
terio, para essa isençiio ; c 

Visto que, já est:mdo pagos os respectivos direitos, tem Jogar a 
re~tituiç1io, como se vê das OnlL·ns n. 601 de fO de Dezembro 
de !880 e ns. 121, c 21J.8 de 3lllc Junho e ::?8 de Dezembro de i882 
o outras : 

Resolveu dar provimento ao recurso, fJ:ll'[l o fim de se restituir 
aos recorrentes a importnncia dos referillos direitos, liquida da 
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. purcentagetn que éOmpete aos empregados, nos termos das Ordens 
deUS de Maio der i87l e 30 de Mai uHimo, expedidas á Tbeaou • 
raria·do Pal'}i. e do ex~ie~tt-~ •Ja, na conro~mi4ad~ do art. 7° 
das Prellmmares da; Tar1fa :e delll a. 189 de :lt de JUilbct 
de 1880. 

1 osé An&onio Saraiva. 

N. 84. - EM HS DE JUNHO DE 1885 

Defere um recurso rotativo ao abatimeotll de lO % em um despacho de tectdo 
m~Uo. 

· Ministerio dos Negocios da- Fazenda._- Rio de Janeir.o em US de 
Junho de 1885. 

José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do 'fhesouro Na
cional, communica no Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província da Bahia que o mesmo Tribunal resolveu deferir o 
recurso, transmittido com o seu officio n. 30&. de i8 de Dezembro 
do anno passado, e a que se refere o de n. 85 de 4 de Maio pro
ximo passado, interposto pelos negociantes Rodrigues de Moraes 
& C." da decisão que lhes negou o abatimento de 10 "/o no tecido 
que submetteram a despacho pela nota n. ii38 de ~O de Selem bro 
daquelle anno, como - mixto - e que a Alfandega classificou 
como - de linho -, porque, sendo os fios da trama do tecido em 
questão todos de linho, e sómente de algodão os da urdidura, 
segundo informa a Commissão dá Tarifa da Alfandega do Rio d~ 
Janeiro, veriflca~se a hypothese do art. i5 das Preliminares da 
~arifa que concede o abatimento requerido. 

1 osé ..-lntonio Saraiva. 

N. 85 - EM i7 DE JUNHO DE i88a 

São sujeitos ao sello liso de !00 rs. os documeutoa passados pelas eompau1ila1 de 
estradas do ferro, para prova 1111 pagamento do frete do morcadorlu. 

Ministerio dos Negoeios ia Fazenda.- No de Janeiro em l't 
de Juabo de 1885. 

Communico a V. S., para 01 devidos-effeitos, que, por Jmpeljal 
Resolução de Consulta da SeCÇão de Facenda 4o Conselho di Bs-

F.- DtiCÍ!õea de 11185 t7 
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lado do t3 do corrente, foram indeferidos os recursos das Com
panhias da c Estrada de ferro l'tlacahé e Campos:. e « do Com
mercio e Rio das Flores " interpostos das. decisões dessa Recebe
doria sujeitando-as ao pagamento do sello fixo na sua applicaç~o 
aos documentos mencionados em primeiro Jogar no :~rt. 10, § 3°, 
do Regulamento para a cobrança do imposto do sello mandado 
observar pelo Decreto n. 75W de 15 de Novembro de !879. 

Deus Guarde a V. S.- José Antonio Saraiva.- Sr. Adminis
trador da Recebedoria do Rio de Janeiro. 

N. 86 - EM 23 DE JUNHO DE. 1885 

So~ro um recurso eoneoroonta a multa;Íio direito< dobrados, por differooça do 
IJUalidado da moreadoria, c,h um despacho de reexportação. 

MinisÍerio dos Negocios da Fazenda.- Hio de Janeiro em 2:! 
de Junho de 1885. 

José Antonio Saraivn, Presidente do Tribunal do Thesouro Na
cional, communica ao Sr. Inspector da Thesonrarin dr, Fazenda 
da Provinci:J do Santa Cntharina que o mesmo Tribunal resolveu 
não confirmar a decisão, pela qual a dita Thesouraria, dando 
provimento ao recurso interposto pelos negociantes Bade 
Kurbach & C.", segnndo comta do officio n. 50 de 23 de Maio de 
1874 e papeis a olle annexos, relevou-os da multa de direitos em 
dobro, na importancia de tia98312 que lhes fôra imposta pela 
A!Candoga do Desterro, pela dilferençn de qualidade verificada 
na conferencia de seis caixas que submetteram a despacho de 
reexportação, para Santos, pela nota n. 920 de 7 de Abril de 1873 
como contendo 250 peças de« panno de algodão, liso, corado, es
tamp~do » para pagar a taxa de 600 réis o kilog-ramma, c clas
sificado como « panninho liso estnmpadn não especificado >) ; ni\o 
só por ter sitio 'interposto fóra do prazo legal o recurso para a 
Thcsouraria, como Lambem porque n3o procede o fundamento 
da decisão por ella proferida, porquanto, o simples facto da 
abertura dos volumes, para verificação de seu conteúdo, 
quando são apresentados a despacho de reexportação, importa a 
suspeita de fraude a que se refere o art. 4.•, § i •, das Instrucções 
de 24. de Maio do f.870. 

José Antonio Saraiva. 
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N. 87 - EM 27 D~ JUNHO DE 1885 

Os certificados .passados pelas Capitalllas dos por&os aos paquetes du companhlu 
sub.encionadas, rolatiYosáontr•"ie sabida dos portos de escala, do ben&t• 
do sollo. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 27 
de Junho de 1885. 

Illm. e Exm. Sr.- Devolvendo os inclusos papeis, que acom
panharam o Aviso desse Ministerio sob n. 6:1.6 de~ do corrente 
mez, declaro a V. Ex. que os certificados passados pelas Capi· 
tanias dos portos aos paquetes das companhias subvencionadas, 
afim de saber-se as datas das entradas e sabidas dos portos de es
cala, para effectuar-se o recebimento da competente indemnização, 
devem ser considerados como documentos de expediente de 
Repartição geral, e como taes estão isentos do pa~amepto do sello 
pelo art. :1.3, n. 3:1., do Regulamento de :1.9 de Ma1o de 1883. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Antonio Saraim.- A S. Ex. o 
Sr. Luiz Felippe de Souza Leão. 

N. 88- EM l DE JULHO DE 1885 

Concorrendo mais de um candicfato ao cargo de Deputado por um só 
<~jstricto, a nenhu~e abonará ajuda de custo. 

Ministerio dos Negocios ~ Fazenda.- Rio de Janeiro em I de 
Julho de 1885. 

José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro Na
cional, ordena aos Srs. Inspectores das Thesourarias de Fázenda 
que, sempre que ás eleições de Deputados concorrer mais de um 
candidato, de modo que se possa pôr em duvida quaes os que 
serão reconhecidos, não se abone ajuda de custo a nenhum, evi
tando-se assim despeza que se deve poupar, e o trabalho de l'fO· 
mover-se a restituição de quantias que foram indeVidamente 
pagas. 

José Antonio Saraiva. 



!60 ))J>CiliJES llO GOV.Il!INU 

N. ~9 - EM 3 UE JULHO DE i88o 

.\s sommas e oLjectos arracadados,éoruo lwns de defuntos e ausente~. 
tlevem ser entregues ao l"epresentante legitimo, logo '}ne o re'}nisite 
o Juizo competente. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 3 de 
Julho de :1885. 

José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro Na· 
cional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província do Amazonas, em resposta ao seu officio n. 1!2 de 
8 de Maio do conente anno, que o mesmo Tribunal, tendo 
presente o recurso interposto pot· D. Josephina Francisca de Oli· 
veira, viuva e inventariante dos bens de seu finado marido An· 
tonio de Padua Oliveira, da decisão da dita Thesour:~ria que re
cusou cumprir o precatorio do Juizo de Ausentes de Manicoré, 
mandando, em virtude de deprecada rio Juiz da I• vara cível da 
Côrte, entrei(ar-lhe a quantia de 6:1!:i~n:!36, e objectos de ouro 
arrecadados como bens de defuntos e ansen tes, e pertencentes ao 
espolio do dito linado, sob o fundamento de n;io ter a recorrente 
satisfeito a disposição do Regulamento annexo ao Decreto n. ~~33 
de Ui de Junho de :1859, confirmada pela t:ircnlar de f':! de Feve· 
rciro de !877 ; 

Considerando que a referida circular não tem npplicação ao 
caso de quo se tnta, pois IJUe apenas dispensou a ar1resentação 
dos autos originaes das habilitações, que devem acompanhar 
os officios de que trata o art. 59 do citado reguhu_pento, no:> 
casos em que as heranças nno excedam de l!:ooon, ~m emolu
mento algum ; e isto par:~ não obrigar os herdeiros ás despezas 
com os trasl:~do.; que, na fórma do art. 58, devem ficar nos car
torios; mas ntío isentou, nem podia isentar, contra a dispo
sição do art. ~6, os herdeiros de se hahilitarem devidamente, 
quando tivessem de fazel-o, para provarem seus direitos herodi
tarios; 
Con~iderando que o caso vertente é regulado pelo art. 3° § 1°, 

r. arts. 5Q r. 6" daquclle regulamento, mí1 que se firmam as De
cisões n. :133 de 3t de .Julho de i86J, n. 3i\ de :JO de Dezembro 
de :1870 o n. 151 de 22 de Ahril de 187~ : 

Resolveu dar provimento ao recurso 11ara o fim de, reformada a 
(]ecisão recorrida, dar-se cumprimento ao precatorio do Juizo de 
Ausentes de Manicoré, o entregar-se á recorrente a quantia c os 
objectos reclamados. 

Jusá .lntuniu Saraiva. 
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N. 90 - EM 4. D,E JULHO DE 1885 

Indefere um recurso sobre claJ!siflcação de moveis, observando, p()
rém, que não cabia a milltn/rle direitos em dobro quanto a alpmü 
das adclições do respectivo/ despacho, e sim a de expediente. 

Ministerio dos Negocios' da Fazenda.- Rio de Janeiro em 6. de 
Julho de 1885. · 

José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Tbesouro Na
cional, communica ao Sr. lnspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província do Pará que pelo mesmo 'l'ribunal foi indererido 
o recurso de revista, transminido com o seu officio n. 90 de 15 
de Abril ultimo, interposto por Guilherme Guimarães & C ... do 
decisão da AJrandega da mesma Província que mandou clossi
flcar êomo • de madeira tina • os moveis que submetteram a 
despac:ho pela notn n. 5U de Março deste annô como • de 
madeira ordi011ri:1 • ; visto terem sido bem classificados psla dita 
Alfandcga os moveis em questão. Declara outrosim ao dito Sr. 
Inspector, para o fazer constar ao da Alfandega, que não podia 
impôr· se a multa de direitos em dobro, pela differença de 
(JUalidade quanto ás seis camas para casados, parte da 1• ad
dição, por ser a mercadoria verificada diversa da declar11da, e 
assim sujeita, com as (IUtrlls seis camas desta e os dous divans 
da 2a addiçiio, á multa de expediente, nos termos dos arts. 18 do 
Decreto de 20 de Abril de 1870 e 2• de de '1.7 de Maio de 1882, e 
Ordem á Thesouraria de S. Paulo de 2l de Agosto de 1886.; 

José Antonio S11raitlfl. 

N. 91 - EM 7 DE JULHO DE 1885 

Determina qu<' a mercadoria de~minada • Amer Picon ,. seja compre· 
hendida na 1a parte do art. 3;\4 da Tarifa, para pn.gar a taxa de 200 
réis por kilogramma. 

Ministerio dos Negocios «!~ Fazenda.- Rio de Janeiro em 7 de 
Julho de 1885. ' 

Communico a V. S., para os devidos effeitos, que tendo sido 
presente ao Tribunal do Thesouro Nacional o recurso interposto 
por Logos & C.• da decisão dessa Inspectoria, que sujeitou ao 
pagamento de 600 réis por kllo~ramma 11. mercadoria, constante 
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da amostra, que devolvo, denominada • Amer Picou •, por elles 
submettida a despacho pela nota n. i!J59 de 2 de Março ultimo, 
como vinho medicinal ; o mesmo Tribunal resOlveu mandai-a. 
despachar como comprehendida na f.a parte do art. 35~ da Ta
rifa em vigor para pagar a taxa de 200 réis por kilogramina, por 
entender que não foi alterado o art. 3r)9, i• parte, da Tarifa de 
t879. 

Deus Guarde a V. S.- José Antonio Snrait•a.- Sr. Conselheiro 
Inspector da Alfandegado Rio de Janeiro. 

N. 92 -EM 8 DE JULHO DE i885 

Só em casos que reclamem deqisão prompta deverão as Thesoura
rias e Repà~tições que lhes slio subordinadas dirigir telegrammas 
a esto Ministerio. 

Ministerlo dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 8 de 
Jtilho de !885. 

José Antonio Saraiva. Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, recommenda aos Srs. Jnspectores das Thesourarias dé 
Fazenda e Chefes das Repartições que lhes são subordinadas que 
não dirijam telegrammas a este Ministerio senão em caso urgente 
e quando se torne necessaria medida ou decisão prompta. 

José Antonio Saraiva. 

N. 93 - EM 9 DE JULHO DE 1885 

Indefere o recut•so da Companhia Great Western o{ Brasil Railway 
limitcd, da decisão que a snj«Ptou ao imposto da industrias e pro
fissões. 

Ministerio dos Negocios 'da Fat:enda.- Rio de Janeiro em 9 de 
Julho de f.885. 

José Antonio Saraiva, Presideote do Tribunal do Thesouro 
NacipnaJ, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria de 
f'a~en4a da Proviqcia de PernaQtbuco que, por Imperial }lesQ• 
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lução de Consulta da Secção de Fazenda do Conselho de 
Estado de &. do corrente, foi mdeferido o remir~ interposto pelli 
Companhia Great Weitern o( Brasil Ratlioay limited da deeisild dd 
referido Tribunal confirmando a dessa Thesouraria, qtte sujeitou 
a mesma companhia ao imposto de industrias e profissões na 
razão dns taxas das tabellas O e D, 3" classe, do Decretó n. 6980 
de 20 de Julho de 1878, não lhe .llproveitando à clausula; qui! 
invoca em seu favor, do Decreto n. 67&.6 de 17 de Novembro de 
1877, que lhe concedeu a fiança do Estado para pagamento ti.& 
juros de 7 °/o ao anno, garantido por legislação provincial, e & 
disposição do art. 2" do Regulamento de :1.5 de Julho de 187&.; 
por quanto a garantia não isenta as companhias do imJlOstO de
vido por todas as emprezlls que não distribuem dividendos pelos 
seus accionistas, e nem do imposto de I ~ 0 /o sobre o ren
dimento liquid::. excedente do garantido. 

J oi é AntOftio Sart~iva. 

N. 9&. - EU. 9 DE JULHO DE :1.885 

Autoriza o Banco do Maranhão para nbstituir as sú.aií notas qúe 
ainda se conservam em eltCD.~Io, por outras mais bem fabri-
cadas. · 

Ministerio dos Negocios da' Fazenda.- Íüo de Janeiro ein 9 íle 
Julho de 1885. 

Illm. e Exm. Sr.- A Sua Magestade o Imperador Foi presente 
o requeri~ento da. d~tectoria do ~a~co .do Maranhão; pUr essa 
Pres1denC1a transm1tt1do a este M1mster10 com oiDcio de 26 de 
Novembro de 188&., pedindo permissão para substituir por outtlls 
mais bem fabricadas as ri.otas em!Uidas pelo mesmo Banco; ettl 
virtude de autoriza~ão concedida por Decreto n; 3035 de ~ü de 
Novembro de i857, e que ainda se cbnservam etrt eircúlaçãb; & 
bem assim stipprlinir o typo das notas de ~00/1, emittindiJ ain 
Jogar dellas, em imporlanclà corres~imdente, notas dé :1.00/S 
e 5081)00. 

E o mesmo Augusto Senhor; Tendo ouvido a Secção d« Fazenéla 
do ConseihG de Estado, e Conformandi)-Se com o respectivo pllre
cer, Houve por bem Declarar, por Sua Immediata e Imperial 
Resolução de &. · do cor,rente, que, com quanto seja conveniente 
diminúir a quantidade do meio circulante 6duciar10 do Imperio, 
não póde deixar de ser concMlida, por considerações de justiça, 
a autorização pedida pelo mesmo Banco para a .. . · e 
suas notas por outras mais bem fabricadas; ll / aêM.eC~or m~---~-, 

~ ~ \) \) \ \i t flA 1J4 4f-t ·,\ 
(I'<' . . ~\ 
~ I 

\' .. ; 
''-< .. Or:s. nr:pyTI),~~/ 
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permittida a emissão de notas de menor valor em substituição 
das que existem em circulação; por quanto a faculdade de auLo
rizar a emissão de bilhetes ao portador comprehende virtual
mente a de regular a mesma emissão, e, por tan·to, a de fixar o 
maximo e o mínimo dos bilhetes a emittir, questão que é de certa 
imporLancia pela influencia que a subdivtsão de bilhetes póde 
exercer na circulação monetaria. 

O que communico a v. Ex. para sua intelligencia e devidos 
effeüos. 

Deus Guarde a V. Ex.-Josd Antonio Saraiva.- A S. Ex. o 
Sr. Presidente da Provincia do Maranhão. 

N. 95- EM iO DE JULHO DE t885 

JnrlefPI'e a JH'etenção do ex-Administra.dor da :~>fesa da r~ndas de An
tonina, addido á Alfanrlega rllll Pn.rana::rná. ;o o ~1,ono de poreentag~m 
•npcrinr :1 f}lle lltf' roi m:o.rcaha. 

1\linisterio dos Negocios uu Fazenda.- Rio de Janeiro em tO do 
.Julho de i88ti. 

José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria de 
Fnzcnda da Província do Paran:í, para os fins convenientes, 
que, por Imperial Resolução de r.onsulta da Secção de Fa
zenda do Conselho de Estado de ~ do corrente, foi indererido o 
recurso de Theophilo Soares Gomes da decisão deste Ministerio 
que lhe indeferiu a pretenção de maior porcentagem como ex
AdminisLrador da Mesa de rendas de Antonina, addido á Alfan
deg:~ de Paranaguá ; por quanto a porcentagem do recorrente 
foi marcada por essa Tbesouraria em termos perfeitamente 
regulares, A approvada por este l\Iinisterio. 

O arL. n do Decreto n. 7063 de 31 de Outubro de f878 attribuiu 
aos Administradores que deixassem de servir nas 1\lesas de rendas 
de Antonina e Pelotas uma porctmtagem calculad:t sobre o rendi
mento médio dos tres ultimos exercicios, mas, não determinando 
a razão ou quantum dessa porcentagem, deixou-o sem contesta
ção ao prudente arbítrio da Administração da Fazenda Naeion:~l, 
que o fixaria discretamente conforme as circumstaneias. 

Jose Antonio Sarai·va. 
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N. 96 - EM H DE JULHO DE t.885 

Depois do pagamento dos dit·eitos/ de mercadorias submettidas a. 
despacho, não são admissíveis rEjélama~ões por engano sobre a qua
lidade dellas. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em lfl. de 
Julho de f885. 

Josê Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, communica ao Sr. Inspector da 'fhtlsouraria de Fa
zenda da Provincia do Pará que pelo mesmo Tribunal foi inde
ferido o recurso transmittido com o seu omcio n. 10 da 15 de 
Janeiro do corrente anno, interposto por Manoel Cardoso de Fi
gueiredo, successor da extincta firma c:ommercial de Miranda & 
C.•, da decisão da dita Tbesourarla, conflrmatoria da da AICan
degn, negando-lhe a restituição da quantia de ~'!69~0, que atlega 
ter indevidnmente pago aquelln firma pela nota n. 1890 de ~'! de 
Setembro de i883; porquanto, nos termos do art. ti06 do Regu
lamento de f9 de Setembro de i860, não podem ser admittidas 
reclamações por engano sobre a qualidade de mercadorias depois 
do pagamento dos respectivos direitos, ainda que não se tenha 
verificado a sabida de lias. 

Jose Antonio Saraiva. 

N. 97 ~ EM Ui DE JULHO DE i88li 

ProyimE'nlo de um recurso cont~ decisão quo sujeitou os recorrentes 
ao imposto de industrias e profissões como- mer~adoree de fel'
ragem em grosso- e ao mesmo tempo- a retalho. 

Alinisterio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em t.5 de 
Julho de 1885. 

José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, communica ao Sr. Inspector da Tbesouraria de Fazenda 
da Província do Amazonas, p11ra o devido conhecimento e 
execução, que foi presente a Sua Magestade o Imperador o re
curso de Guilherme Anlony & C.", da decisão do mesmo Tri
bunal, confirmatoria da dessa Thesouraria, mandando subsistir o 
lanç11mento dos recorrentes para o pagamento do imposto de 
industrias e profissões como merc-adores de ferragem em grosso e 
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ao mesmo tempo a retalho ; e o mesmo Aúgusto Senhor, ouvida 
a Secção de Fazenda do Conselho de Estado : 

Considerando que, segundo a classificação economica, aceita 
pela legislaçiio, ha dous generos de comruercio : o commercio 
em .IJrosso, de grosso trnto. que é o que revende por atacado, e 
não por detalhe, ao consumidor effeitos e rnerct~dorias compradas 
em grandes qu:mtidadcs ou adquiridas JlOr pequenas p;>r~ões; 
e o cornmercio rt retalho, que consiste Pm revender por miudo e 
directamente ao consumidor as mercadorias compradas em grandes 
e pequenas quantidades ; e 

Attendendo que os recorrentes exercem tão sómente o com
mercio de revenderem a retalho as mercadorias que importam, 
e não podem, portanto, ser legalmente classificados como mer
cadores, por grosso, de ferragem : 

Houve por bem DLlClarar, por Sua Imrnediata e Imperial Re
soluçiío de H do eorrente, que deve ter provimcmto o mesmo 
rf•curso para se mandar que sejam os recorrentes conectados 
sómente como mercadores a retalho de ferragem ; não tendo, 
por tanto, applicação ao caso a disposição do art. 17 do Decreto 
n. 569 de 25 de Julho de 1874. 

Jr<se .tlntonio Saraiva. 

N. !l8- EM 15 DE .JULHO DE 1885 

Approva o acto da Thesouraria d0 Rio Graude <lo Norte que desan
nexon <ia M·~sa de rendas de Macáo a Colleetoria de Angicos. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- nio de Janeiro em t5 de 
Julho de !885. 

José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, communica :10 Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província do Rio Grande do Norte que, á vista do que in
formou em seu officio n. 39 de 22 de Maio ultimo, fica appto
vada a deliberação, que tomou, de des:mnexar da Mesa de renda!l 
de Macáo a Collectoria de Angicos, c design:Jr p11ra dirigil-a, até 
que se afiance o Collector nomeado, o 2" EscriJlturario da mesma 
Thesouraria Antonio Celestino da Cunhn Pinheiro. 

José 1intonio Saraiva, 
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N. 99- EM 16 DE jULHO DE 1885 

As reclamações de salvados devem sei intentadás perante a Alfandega 
arre<'.:ul'adora. 

Ministerio dos Negocias da f.'ázenda.- Rio de Janeiro em i6 de 
Julho de 1885. 

Illm. e Exm. Sr.- Em resposta ao Aviso de V. Ex.. sob n. t6 
de 9 do corrente mez, ao qual acompanhou cópia da _nota que a 
Legação Franceza dirigiu a esse Ministerio solicitando a expe
dição das necessarias ordens para serem entregues ao Agente 
Consular de França, na Província do Pará, as mercadorias 
salvadas do naufragio do hyate francez Jlarie Louise, ou o valor 
das que foram vendidas, visto ter sido annullada a confiscação do 
carregamento do dito hyate, communico a V. Ex. que a recla
mação de que se trata deve ser intentada perante a Alfandega 
daquella Província, e por quem de direito, cabendo interpôr da 
deeisão da dita Alfandega, si fôr contraria, os recursos estabele
cidos por lei. 

Deus Guatde a V. Ex.- Jo1é Aatm&ió Saraiva.- A S. Ex. () 
Sr. Visconde dt~ Paranaguá. 

N. t.OO- EM ~O DE JUIJIO DE 1885 

Declara que os recibos ou quitagões passados pela Companhia de 
estrada de ferro Leopoldina estáo sujeitos ao imposto do sello. 

Ministerio dos Negocias dá Fazenda.- Rio de Janeiro em 20 
de Julho de {885. 

Communico a v. S., para os fins convenientes, que por Im
perial Resolução de Consulta da Secção de Fazenda do Conselho de 
Estado de t.8 do corrente, foi indeferido o recurso da ComJ;lan~ia 
da estrada de ferro Leopoldina, interposto da decisão do Tnbunal 
do Thesouro Nacional, confirmando a de V. S. pela qual a .su
jeitou ao pagamento do sello dos recibos ou quitações de quantias 
pela mesma companhia diariamente embolsadas. 

Deus Guarde a V. S.- José Anlonio Saraiva.- Sr; Adminill· 
tral}or da Recebe!loria do Rio de Janeiro. 
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N. i OI -EM 20 DE JULHO DE 1885 

Provimeato de um recurso sobl'e classificação de manequins. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 20 
de Julho de 1885. 

Jo$é AntQnio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província do Pará que foi presente ao mesmo Tribunal o 
recurso, transmittido com o seu omeio n. 69 de 30 de Março 
proximo passado, interposto por Santos Castro & c.n, successores 
de Carneiro Saldanha & C.", da decisão da Inspectoria da Alfan
degn dessa Província quo mandou despachar como • obr:~s de 
madeira ordinaria, não classificadas em movllis que não formam 
objectos a que pertencem '• para pagar a taxa de ~00 réis o 
kilogrammn, na fórma do art. 6,~5 e nota ~5· da Tarifa em vigor, 
a mercadoria constante dn 2" addição da nota n. 838 de 23 de 
.Janeiro do corrente anno. 

Consider~ndo que, dispondo a citada nota 45" que as peças de 
madeira ordinari:1 avulsas ou soltas, lavrad3s e apparelhadas, 
polidas ou promptas, qnc nfio pudt>rem na ocr.asião do despacho 
formar o objecto completo a que pertencerem, pagarão a taxa de 
400 réis o kilogramma ; 

Considerando que os manequins compoem -se de duas p:~rtes 
distinctas • o corpo ou manequim propriamente dito • e • o pedt>s· 
tal •, em geral feito de mndeira ordinaria, constituindo essas 
duas partes o objecto, que só tem valor pela juncção dellas ; 

Considerando que, no caso de que se trata, os pedestaes, com
fJUanto formando volume diverso do dos corpos, foram submetti
dos a despacho pela mesma nota; 

Considerando que, si não fossem admittidos como parte inte
g-r:mte dos manequins, estariam sujeiios, não ú mencionada taxa 
de r.oo réis por kilogramma, mas ~ de !M500 cada um, do art. 
HHJ, como si fossem. manequins completos, na fórma do art. 12 
das disposições preliminares da Tarifa e da Decisão n. :17 de 23 
de Janeiro de 1867, por identidade de princípios; o que entretanto 
é inapplicavel ao cnso presente, ú vista do quo fica conside-
ro~; . 

Considerando que no procedimento dn Alfande;;a houve viola
ção de lei : 

Resolveu o referido Tribunal tomar conhecimento do mesmo 
como de re\'Ísta, e dar-lhe provimento, afim de serem despa
chados os pedestaes como parte integrante dos manequins sub
mettidos a despacho pelos recorrentes, aos quaes será restituída 
niio sú a importancia dos direitos indevidamente cobrados, como 
tambem a multa de 2 •/o, incalculavel por falta de base, uma vez 
que a mercadoria não tem valor por si mesma, mas reunida á 
obra de que faz parte. 

José ,1ntonío Saraiva. 
-.:1'11'~ 
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N. i O~ - E&l 'l DE_;.(ULHO DE l88a 

Dcclur;t •1ue o appr<Jhen<}lidur tem direito â multa. 

Ministerio dos Negocios db Fazenda.- Rio de Janeiro em 
21 de Julho de 1885. 

José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, communicn ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província do Pará que o mesmo Tribunal resolveu dar provi
mento ao recurso, transmittido com o seu oficio n. 58 de ~~ de 
l\lt1rço proximo passado, interposto Pl.lo ex-Commandante dos 
Guardns da Alfandega da dita Província, José Maria Nabuco de 
Oliveira, da decisão da Thesouraria gue não tomou conheci
mento, por estar dentro da alçada do referida Alfandega, do 
recurso que interpuzera do despacho desta ultima Repartição 
negando-lhe direito á metade da multa de 5008 imposta ao 
mestre da canôa Flór do lUar, por ter deixado de apresentar os 
papeis, devidamente legalisados pelo Consul Brazileiro, rela
tivos a uma caixa vinda de Cayenna, contendo mercadorias 
estrangeir;•s sujeitas a direitos de consumo; porquanto, es
tando prov11do pelos documentos de lls. 3 e tO do processo, que 
foi o recorrente quem. em virtude de denuncia que. recebeu, 
verificou a inrracção, etfectuou a apprehensão da canôa de que se 
trata, e deteve os respectivo:; tripolantes, tem elle direito á metade 
da multa i'llposta, á vista do disposto no art. 68~. §~o, do Re
gulamento de 19 de Setembro de 1860, combinado com o art. 6~ 
do Decreto n. U75 de 6 de Maio de 1858. 

José Antonio Saraiva. 

N. !.03 - EM 2~ l>E JULHO DE 188a 

Os pt•edios situados nas Pt•ov~ilcias, pertencentes a corporações de 
miio mot•t:•, Rociedalles anqfiym:ts, etc., pn~oram o imposto predial 
na razão dn 10 ~;. 

Ministerio dos Negoclbs da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
~2 de Julho de !885. . 

lo.sé Antonio Saraiv:t, Presidente do Tribuiial do Thesouro 
Nact~na!, declara ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda da 
Provmcta do Santa CaLharlna que n:io pôde ser approvado o seu 
neto decidindo, em sessão da Junta, sobre eonsulta do Adminis
trador da Mesn de rendas da cidade da Laguna, segundo deu 
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conta em oillcio n. 57 de 13 de Maio proximo passado, que os 
predios da Companhia da estrada de ferro D. Thereza Christina 
estavam sujeitos ao imposto predial na razão de ~O "/•; porquanto, 
os predios, situados nas Províncias, pertencentes as corporações 
de mão morta, sociedades anonymas, pias, de beneficencia ou 
religiosas, estão sujeitos sómente ao imposto predial, cobrado 
para a renda geral, na razão de iO •f,., na fórma do art. 3•, § ~·. 
do Regulamento de 18 de Outubro do i878. 

José Antonio Saraiva. 

N. 104 - EM ~4 DE JULHO DE i885 

Nilo ha incompatibilillade em ~rvirem na JneRma Alfandega um 
Escripturario " um Desp,áchante parentes no 2° grau. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio <le Janeiro em 
24 de Julho de 1885. 

José Ántonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província do Espírito Santo que fica approvada a deliberação 
que tomou em sessão da Junta, segundo consta do seu oillcio 
n. 21 de 20 de Maio proximo pnssado e pnpeis a elle annexos, de 
dar provimento ao recurso interposto por Urbano llatalha Ribeiro 
do acto do Inspector da Alfandega da mesma Província que 
negou-lhe a reintegração no Jogar de Despachante geral, de que 
fôra exonerado a seu pedido, sob o fundamento de ser o recor
rente tio de um 2• Escripturario da dita Alfandega; por
quanto, não ha incompatibilidade entro esses dons funccionarios, 
não só pela razão, afJresentada pela Thesouraria, de achar-se o 
referido 2• Escripturario completamente inutilisado pelo seu 
estado valetudinario para o serviço da conferencia de merca
dorias, como tambem porque, ainda quando não occorresse essa 
circumstancia, a distribuição do serviço poderia ser feita de 
modo que não houvesse de ficar aquelle Despachante sob a 
fiscalisação do 2" Escripturario seu sobrinho : não tendo, por
tanto, applicação ao caso de que se trata a Ordem n. 9 de 4 de 
Fevereiro de 1884, a qual refere-se á nomeação do um Oespa
chante, genro do Inspector da Alfandega, que é o Fiscal de 
todo o serviço, e decide sobre todos os negocios da Rêpartição 
sob sua direcção. 

José Antonio Saraiva. 
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N. 105 - EM !7 DE, JULHO DE 1883 

I~missão de novas estamnflhas de 200, 400 e 2$0(10. 

Ministerio dos Negocios dá Fazenda.- Rio de Janeiro em 
27 de Julho de :1.885. · 

José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, declara aos Srs. Inspectores das Thesourarias de Fa
zenda, para os fins convenientes, que vão ser emittidos novos 
typos de estampilhas das taxas de 200, 400 e 26000, cnm as 
seguintes dimensões: 

As de !00 réis tem 26 millimetros de comprimento e t.7 
de largura. Na parte superior está a palavra-Thesouro-em 
lettras romanas brancas em uma curva. No espaço comprehen
dido entre dous círculos concentricos estão as palavras- Imperio 
do Brazil- em lettras romanas escuras. No centro o valor- 200 
- em algarismos arabes brancos em um rectangulo dllntro de 
um circulo de perolas. O fundo não occupado pelo valor e o do 
rectangulo são feitos de linhas ondeantes cruzadas 11 traço. branco; 
logo abaixo entre um pequeno ornato a palavra- réis -em 
lettras rom11nas escuras. Na parte inferior está a palavra- sello 
-em Iettras romanas brancas entre duas estrellas em uma curva. 
O contorno dn estampilha é ornamentado. 

As de 400 réis têm 37 millimetros de comprimento e 20 de 
largura. Na varte superior da estampilha estão as palavras
Imperio do Brazil- em lettra~ romanas brancas em duas curvas; 
logo abaixo e n'uma almofada o valor- 400- em algarismos 
arabes brancos e entre dous filetes verticaes. No centro estão. os 
algarismos - 400 - sobre um quadrado, sendo o fundo traçado 
por linhas rectas paraltelas equidistantes e dentro de um eirculo 
de perolas. Os espaços entre o circulo e o quadrado são traÇados 
de linhas rectas parallelas equidistante~. sendo as das partes 
superior e inferior no sentido da maior dimensão da estam
pilha e as das partes Iateraes em sentido da menor dimensão. 
Na parte inferior e n'uma almofada está a palavra - réis - em 
lettras romanas brancas entre dous filetes verticaes, eloso abaixo 
a palavra- sello- em Iettras romanas brancas entre duas es
trellas em umn curva. O fundo das almofadas é composto da 
repetição da palavra- Brazil- em lettras microscopicas. O con
torno da estampilha é ornamentado. 

As de 21$006 tt'\m ns seguintes dimensões: &3 millimetros de 
comprimento eU de largura. Na parte superior da estampilha 
estt1o as palavras- Imperio do Brazil- em lettras romanas bran
cas em duas curvas ; logo abaixo e n "11ma almofada o valor-
26000 - em algarismos arabes brancos entre dons filetes verti
caes. No centro está o algarismo - 2 - dentro de um circulo de 
perolas, sendo o fundo traçado por linhas rectas parallelas eq'Qi· 
distantes. Na parte inferior e n'uma almofada está a palavra
réis- em lettras romanas brancas entre dous filetes verticaes, 
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logo abaixo a j1alavra- sello- em Jettras romanas brancas éntriJ 
duas estrellas em uma curva. O fLmdo das almofadas é composto 
da repetição da palavra - Brazil- em Jettras microscopicas. O 
fundo não occupado pelo valor e pela palavra- réis- é feito de 
linhas ondeantes cruzadas a traço branco. O contorno da estam· 
pilha é ornamentado. 

A tinta de todos estes tres typos é roxa. 

Jos,; Jntonio Saraiva. 

N. 106 - EM 27 DE JULHO DE i881i 

Nilo S<'Htill o Despach:l.llín m1is rpw um preposto para agencia~• os 
<.lnsJ:lachus nas Alf:tllllcgas. n:"io pútlc ser considerado lXll'tc com 
:t out·ig-açiío rio pagat• a~ diH<•t•cn,as encuntratl:ts nos mesmog 

• le<pachw;. 

:Ministerio dos Negocios da Fazend11. - Rio do Janeiro em 
2i de Julho d·~ JRRi.i. 

Tendo sido presente ao Tribunal do Thesouro N:~eional o 
recurso que José Antonio de Araujo Costa, Despachante ger:tl 
dessa Alfandega, interpõz da decisão de V. S. dé i5 de Abril 
ultimo, que o obrigou a pagnr a quantia de lJ,35/$2iO, differença 
entre a de 6521$860 que devia satisfazer, e a de ~178620, que 
pagou de expediente lle 5 "/o sobre o v:•lor de 870. ~50 litros de sal, 
o negociante dest:~ praça, hoje fallido, André :Mendes Norton, de 
fJUem o recorrente foi o preposto e calculista do despacho, con· 
stante da not1.1 n. 288 de 2ti de Setembro do anno passado ; o 
mesmo Tribunal resolveu dar provimento ao recurso, e manda1· 
restituir ao recorrente a respectiva quantia; porquanto, sendo o 
Despachante apenns um preposto para agenciar o despacho, 
conforme decl11ra a Ordem n. 497 de 7 de Outubro de t88f, não 
póde ser considerado a parte a que se refere o art. Hf, n. u, do 
Hegulamento de 2 de Agosto de !876, a qual é o dono da merca
doria, que deverá satisfazer a differença dos referidos direitos; 
e, no caso de se recusar a isso, será por ella responsavel o empre
gado que não proceder convenientemente á revisão do calculo. 

O que communico a V. S. para seu conhecimento e devidos 
ell'eitos. 

Deus Guarde a V. S.-José Jntonio Saraiva.- Sr. Cons~;~.,-
lheiro Inspertor da Alfandegado Riu de Janeiro. ' 
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N. 107 - EM 27 DE JULHO DE 1885 

I n.tefet? nma reclama.;;lio con!rn. o imposto de lo~ rias, 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Hio d~ Janeiro em !7 
de Julho de 1885. 

Illm. e Exm. Sr.-Communico a V. Ex." que não póde ser 
atLenditla a representação, transmittida por cópia com o seu · 
olllcio n. 23 de 30 de Julho proximo passado, dirigida a essa Pre
sidencia pelo Thesoureiro das loterias da Província, contra a dou
tl'iria constante do Aviso deste Ministerio de 30 de Abril do cor· 
rente anno, declarando que a importancia dos impostos de que 
ficaram isentas, pela 2" parte do art. 18 n. 7, da Lei n. 29f,O. de 
31 de Outubro de 18i9, as loterias concedidas por leis provin
daes em beneficio das casas de caridade, estabelecimentos pios 
e de instrucção primaria existentes nas Províncias, e gue forem 
nellas extrahidas, reverte integralmente em proveito desses esta
belecimentos, c nüo póde ser applicada aos premios de taes lote
rias, como erroneamente tem sido entendido em algumas Pro
víncias; porquanto, não são procedentes as allegações daquelle 
Thesoureiro, á vista dos fundamentos do citado aviso. 

Deus Guude a v. Ex.- Jose A.ntonio Snraiva.- A S. Ex. o 
Sr. Presidente da Província de Pernambuco. 

N. 108 - EM 29 DE JULHO DE 1885 
I 

Declara •pte a Circular .te 12 del Junho de 1t183 não revogou o ! 0 

membro da la parte do art. 582 da T<trifa. 
. / 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em !9 
de Julho de i885. 

José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesob.ro Na
cional, attendendo ao que representou o lnspector da Airandega 
do Rio de Janeiro, em olllcio n. 353 de H do corrente mez, 
declara aos Srs. Inspectores das Thesourarias de Fazenda, para os 
devidos elfeitos, que a Circular de U de Junho de 1883 teve por 
fim, em caso especial, declarar que a roupa feita posta a despacho 
como camisa, devia ser classificada como jaquetão: não revogou. 
portanto, o i o membro da :1. a parte do art. 58:! da Tarifa em vigor• 

José A.ntonio Saraiva. 
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N. IOJ- EM 29 DE JULHO DE 1885 

Na i~enr:1o ''" <lireitos conceyi<l:t :i Real Companhia de Sou
thampton para o carviio "'· petlra, compr0het11lem-se tambem os 
fln flXJlBrlionf.t•. 

Ministcrio dos Ncgocios da Fazend~.- Hio de Janeiro em 29 
de Julho de 188:>. 

Para Sna 1\Jagcstade o Imper:Jdor recorreu a Real Companhia de 
paquetes de Southam pton do despacho deste 1\Iinisterio, que lhe.in
deferiu o requnrirnenlo, em que pedia ser rlispensMla de continuai· 
a pagnr os direitos de expedhmle soiJre o carviio de pcdnt, qne 
importa para o serviço de seug vapon•s. 

Alleg:Jva a companhia : 
1. o Que a isenç~o de direitos sobre o ~~arvão que ella importa 

não é mera concessão do Poder Publico, mas uma clausula do 
contrato estípulndo entre o recorrente e o Governo, e de que é 
instrumJnto o Decreto n. 2072 de 9 de Janeiro dr. !858, clansuia 
que, em consequencia, não podia ser allcr:Jda senão de commum 
accôrdo; 

2." Que a expressão -livre de direitos- de que us:1 o citado 
decreto, comprehende, segundo o direito vigente ao tempo da 
publicação deste decreto, tanto os direitos de rnnsumo, como os 
de expediente, não se podendo invocar, para interpretar nquella 
clausuln, a distineçfio do Hegnlamcnto d•1 !9 de Setembro de f8ti0 
entre direitos d11 consumo e os de expedient1•, soh pena de se dar 
ao decreto elfeito rctroactivo; 

:L• Que em favor de sua pretençiio é expressa :1 doutrina con
sagrnda pela Imperial Hcsolnçiin de Consulta da Sec~~ão de Fazenda 
do Conselho de Estado de ~!l de Maio de 187:::!. 

E o mesmo Augusto Senhor, Tendo ou \'ido :1 Secção de Fnzenda 
do Conselho de Estado: 

Considerando que a isençflo de direitos sobre o enrviío impor
tado pela companhia de que se trata, concedida pelo Decreto 
n. 2072 de !l de Janeiro de 1858, é um a c to de jurisdicção Yolun
taria, de!lmnirwdo pelo motivo de facilitar o commercio de trans
porte entre os portos do Imporio c os da Inglaterra; e que at
tender á utilidade publica t:JI foi o pensamento do Governo, e não 
compensar c retribuir serviços cspcciaes da companhia ao mesmo 
Governo, e que nem ha no texto do decreto nenhuma disposição 
que possa 11utorizar a intenção que se lho :JIIrilJUe; 

Consider:10do que a distincçi"to entrn direitos de consumo e os 
de expediente, e o principio de que a iscnriio de direitos inclue tiío 
s1ímente os direitos do eon,tinlO, e não os de rxpetliente, niio é 
uma novação rlo 1\Pgulamcuto !11~ t !J de Sctemhro de 1860, art. 625 
§ i''• eorn referencia ao art. 1i12, mas era o direito preoxistenttl 
que o citado regulamento se limitou a reproduzir; 

Considerando finalmente que não valem para resolver a questão 
os precedentes invoc:Jdos pela companhia, deduzidos da Reso· 
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lução de Consulta de 29 de Maio do i872, porquanto esses prece
dentes podem ser dictados, não por força de principias propria .. 
mente jurídicos c obrigatorios, mas por deliberação do Governo 
de conceder um favor especial de caracter temporario, facul
dade de que então estava de posse o Poder Executivo. A resolução 
de <'Onsulta em nwteria contenciosa constitue tão sómente um jul
gado; é nma simples sentença proferida em um caso, e que tem 
apenas a natureza e o elfeito de ~m arest~. . . 

Ora, os julgados e os arestos so aprovmtam aquelles em CUJO. 
favor foram pronunciados, mas não instituem regra geral de de
cidir, c nem, por tanto, obrigam o Poder Publico nos casos su
pervenientes, mórmente quando se demonstra que não exprimem 
o •lireito em vigor: 

Houve por bem Indeferir o referido recurso. 
O I[Ue communico a V. S. para o devido conhecimento e exe· 

cuçiío. 
Deus Guarde a V. S.- José Antonio Saraiva.- Sr. Conselheiro 

lnspector da Alfandega do Rio de Janeiro. 

N. HO - EM 30 DE JULHO DE i885 

Os est:tlciros para. cons~rucç;io <le embarcações de qualqner natureza 
estilo i~ento~ do iiuposto de in<lustria'l e profissões. 

Ministerio dos Negoeios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 30 
de Julho de 1885. 

José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro Na· 
cional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província de Pernambuco quJ foi presente ao mesmo Tribunal 
o recurso, transmittido com o seu officio n. 38 de 29 de Janeiro 
proximo passado, interposto por Nicoláo João Lidstone da decisão 
da dita Thesouraria, confirmando a da Recebedoria das rendas in
ternas, que não attendeu á reclamação por elle feita contra o im
posto de industrias e profissões, lançado no exercício de 1880-1881 
sobre o estabelecimento, que considerou • de carpinteiro •, sito á 
rua da Aurora n. 177, na capital dn Província, de propriedade da 
llrma Lidstone, Robilliard & C.", da qual foi socio, e é actual
rnente liquidante. 

Considerando que dos papeis que vieram annexos á petição do 
recorrente, vê-se ser elle estabelecido, á rua e numero .-acima 
mencionados, com estaleiro para o fabl'ico e concerto de canôas 
c ai varenga~; 

Considerando que pelo RegulamenLo annexo ao Decreto n. li690 
de. i5 de Julho de i87~ estão isentos do paga~~
industrias e profissões os estaleiros de ~\~ af.,~8JirJ,.f ~'~· 

I-~\, '1~ 
! <:::·' ,~ ! .. 

f. I 

A 
'·~ {}r,, o?/ 
'· ,_, UEP~_tô!<""t);/" . 
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Considerando que este termo abrange todas (as embarcações, 
quer movidas a remo, á vela ou por vapor, e não sómente os na
vios • de alto mar e de longo curso », como entendeu a The
souraria: 

Resolveu o referido Tribunal dar provimento 110 recurso, afim 
de licar o recmTento isento do pagamento do imposto do que se 
trata, á vista do disposto no art. 27, n. 2, do citado regula
mento. 

.José .lntonio Saraiva. 

N. 111 - EM 31 DE JULIIO UE 1885 

Pruvinwnlu tle un1 t•Pctlt'.'Ju :;;obt·e i.\Íde1nnizaçiiu de mu volume Yl~Hllido 

<'lll leil:"tu ll;t .\lfun/l••ga <[,. l'<'l'llU!IdJllcu. 

1\Iinisterio dos Nego cios da .'Fazenda.- Hio de Janeiro em 31 
·de Julho de 188;). · 

José Antonio Saraiva, Presidente do Trilmnal do Thesouro 
Nacional, comrnunica 110 Sr. Inspector da Thesouraria dr. Fa
zenda da Provineia de Penwmhuco IJUC foi presente ao mesmo 
Tribunal o recur·so de revista, transmittido com o snu officio 
n. 58 de 28 de Fevereiro IHoximo pnss;tdo, interposto pelo nego
ciante Antonio .Tosó de Azevedo, da decis~o da Alfnndega da dita 
Província que negou-lhe a indemniwção do valor de urna caixa, 
marca A J A, n. 1:m, vinda no vapor franccz Ville de Pl,rnam· 
buco, entrado em 23 de Janeiro de 188q, contendo l3minas de 
vidro para espelhos, c arrematada em !Jast:o publica. 

Considerando fJlle- cornquanto a Alfantlcg-:1, mandand<) 
vender em leilão o volume de que se trata, pru~:cdessc de confor
midade com o disposto nos arts. 300, § l'í", 301, § 2°, e 302 do Re
gulamento de 19 de Setembro de 1860 c do art. 18 do Decreto 
n. 3217 de :H de Dezembro de 1863. uma vez que, descarregada 
:r mercadoria a ~fi de Janeiro daljuellc anno, n~o foi :llltorizado o 
respectivo despacho, iniciado a~ do mez seguinte até a tlatn do 
leilão, que se cffcctuou nove mezes depois dn descarga- dei
xou-se eomtudo de mencionar no edital para arremataç·ão, como 
exige o art. :103 do dito regulamento, o 11umr,ro do volume e o 
no11Je do dono ou cnnsi~n11tario da men~adoria, IJUe crn conhe
cido, porquo, corno acima se disse, c>ta j;í havi:t sido subrnettida 
a despacho; 

Considerando que houve enorme difl"orença entre a fJuantid3de 
de HO centímetros quadrados indicada no edital e a real, que 
é de f..IO~ centimetros quadrados, o que, corno allega o recor
rente, induzia a crer quo o volume continha simples amostra; 
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Considerando que, si não fosse essa differença, .não se 
effectuaria a entrega da mercadoria no primeiro leilão, porque, 
sendo o valor official de t.81Jif. muito superior ao Janço aceito, 
de 508, ter-se-llia procedido a segunda e a terceira praças, 
como determina o art. 3t0 do citado regulamento, salvaguar
dando-se assim os interesses do dono e os direitos da Fazenda 
Nacional; · 

Considerando que desse erro resultou suppôr-se ser o valor 
official da mercadoria, de 18~333, o qual, por ser muito inferior 
ao lanço 50/J, foi reputado vantajoso, quando entretanto
poderia ter vblido, em segunda ou terceira praça, preço mais 
elevado, como se deu relativamente a outra~ constante das infor
ma('ões juntas ao recurso; 

Considerando que, na fórma do art. l~f, n. 3, do Regulamento 
de 2 de Agosto de 1876, os empregados das Atrandegas são 
responsavr.is pelas faltas, d:1mnos, avarias e quaesquer prejuízos 
que soffrercm as mercadorias sujeitas a seu exame, desde que 
sejam occasionados por culpa ou negligencia delles; 

Considerando que, no caso presente, o prejuízo proveio de 
negligencia dos empregados que classificaram, assistiram ao leilão 
e mais actos, até a sabida da mercadoria : 

Hesolvcn o referido Tribunal tomar conhecimento do recurso, 
:i vista do disposto no art. 76~. § 1 o, do snpl'acitado Regulamento. 
f:le 19 de Setell)bro de f.860, e dar-lhe provimento, afim de ser 
o reenrrente indemnizndo por elles do prejuízo que soffreu ; 
mandar adv~;rtil-os pela sua faltn de zelo, e approvar o acto da 
Inspectoria d:~ Alfandega obrigando-os a indemnizarem a Fa1.enda 
Nacional da importancia dos respectivos direitos. 

José Antonio Saraiva. 

N. 112- EM. 5 DE AGOSTO DE 1885 

D<'clrtrn qn<' não ha incomoatibilidade em servir de Despachante 
o cunhado dé um 2° Escripturario. 

Ministerio dos Negocio!?/da Fazenda.- Rio de Janeiro em lS de 
Agosto de :1.885. 

José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, tendo presente o recurso interposto por Arthur Ferreira 
de Abreu, do acto do In~pector da Alfandega da cilll!de de Para
naguá, que demittiu-o do Jogar de Despachante geral, e prohi
biu-lhe u entrada na dita Alfandega, declara ao Sr. Inspector da 
Thesouraria de Fazenda da Província do Paraná, para o fazer 
constar ao da Alfandega, que não se acha incompalibilisado o 
recorrente para o exercício do Jogar de Despachante, por ser 
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cunhado de um 2° Escripturario encarregado de conferencias 
de mercadorias, porque a distribuição do serviço se pódo fazer 
de modo que não fique nquelle sob n fiscalisação deste, não 
sendo, portanto, applicavel ao caso a Ordem n. 9 de 4 de Fe
vereiro do anno proximo passado, a qual declara não poder 
exercer o Jogar de Despachante um genro do Inspectoi' da 
Alfanrlega, a quem compete resolver sobre tudo o que fOr 
concernente ao serviço da Hepartição sob sua direcção. 

Quanto á prohihição de entrada do recorrente na Alfandega, 
tendo ellejá s6ffrido a dupla pena que lhe foi imposta, não deve 
ser obstaculo para a sua readmissão. 

José Antonio Saraiva. 

N. i 13 - Ertl ti DE AGOSTO liE 1R8!í 

Provinwnto <IP um recurso sohr<> multa d<' direito~ f'ffi <!obro por 

<lill'P.rr•nt;a !I<> f{H:tnti<iade vrrilicadn. n'nm riP~pac,lw, c,njn. notare

fot·ia-Kf' a li<Jlli<ios ,. outt'"7 mm·ea<ioria~. 

Ministerio dos Nq~·ocios da Fazenda.- Bio de Janeiro em ~ 
de Agosto de !885 . 

.José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro ,Na
cional, communica no Sr. Inspector da Tllesuur!lria de Fnzenda 
da Província de S. Paulo que foi presnnte :w mesmo Tribunal o 
recurso, transrnittido com o seu officio n. 1 L'i do /~e de M~io pro
ximo pa,;sallo, interposto por Americo & F. :Martin~. da decisão 
da Alfandega da cidade de Santos, qne irnpoz-lhes a multa de 
direitos em dobro, na importancia de 69~120, pelo accrescirno 
de !J,:J2 litros verificado na conferencia de t10 quartolas com vinho 
commum, vindas de Genova no vapor italiano llfalabar e 
submetticlas a despacho pela J• addição da not:~ n. 589 de H de 
Março do corrente anuo. 

Considerando que não devia ter sido aceita esta nota, desde 
que o despacho dos líquidos se faz separadamente do de outras 
mercadorias (Consolidação das Leis das Alfandegas. :~rt. 496); 

Considerando que, aceita a dita nota, ordenou-se indevidamente 
il parte c1ue corrigisse ns duas primeirns addições, quando era 
caso de irnpôr-se logo a multa de um e meio a cinco por cento 
(Consolidação citada, art. l,\!2, § 2" in fine); 

Considerando que, tendo-se deixado de repetir por extenso o 
liquido da 3a addiç~o. não se exigiu que fosse reformada a nota, 
o que daria fundamento para a imposiç~o da multa de expe
diente, si n parte n~o quizn,~se satisfazr!r essa exigencia (Con· 
solidaçiio citada, art. t,9:2, § 2°): 

Hesolveu o referido Tribunal tomar conhecimento do recursr., 
11 dnr-lhe provimento, como de revista, na f,jrma do disposto no 
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art. 761, § i•, do Regulamento de 19 d~ Setembro de 1860, afim 
de ser cobrada dos recorrentes sómente a mencionada multa de 
um c meio a cinco por cento, pelai declarações vagas ~as duns 
illl addlções; rnandandfl, oútrosim, ctiamitr 0 attehÇão • I do 
lm;pector daqnella Alrandegn para a falta da cobrança da ar
mazenagem, a qual, si elfectuou·se, não con~ta da nota do 4es
pacho, assim como para a quota do expediente de capatazias 
cuja importancia se acha declarada integralmente. sef11 estar 
discriminada a relativa aos volumes isoladamente, e depois· as 
dezenas excedentes. · 

José Antonio Saraiva. 

N. H 4. - E~l 5 Dll: AGOSTO DE 1885 

Provimento lle um rPcurso r,oh~Q /multa de direitos em dobro n'um 

dPsp:t<'ho <l" !':tlr'ç::t<las rle cotiro com re<l•·a~, visto ser a difl'erença 
Pncontr;u[;~ <le qnali<lade B Aliio rle quantitlade. · 

Ministerio dos Negudos da' Fazenda.- Rio de Janeiro em 5 de 
Agosto de i885. 

José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, communica ao Sr. lnspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província de 8. Paulo que o mesmo Tribunal, tendo presente 
o recurso, transmitlidJ com o seu officio n. 109 de :.25 de Abril 
proximo passado, interposto .por A.merico & F. rtlartins da deci
são da Alfandega da cidade de Santos, que impoz·lhes a multa 
de direitos em dobro, na importancia de tfl.(\6, pelo accrescimo 
encontrado em uma caixa que submctleram il despacho pela 
3"' addição da nota n. Hiõ de 9 de Dezembro de 1881', como· cori'
tendo 20 duzins de cabeçadas de couro sim11les, sem redeas. e 
que na conferencia se verificou serem« com radeas :.; re~~Teu 
tomnr conhecimento <}elle, como de revista, e dar-l.he· provi.
mento, nllm de serem os recoJTentes releva<}os da multa de que 
se tratn, e pagarem sóm~nte a de l %a 5 "/o, a juizo do Inspe~19·r dil 
A!randega, 'listo ser a difftJrença encontrada, de <{U!IIidade, ~ 
comprchendida por isso no disposto .na .ultima pa,~te do ~rt ~8 
do Decreto n. q,5w de 20 de Abril de l870, combmada com o 
art. 20 da dH n .. 8519 de .27 de Maio de t88!; mandando, outrosini, 
cobr·ar a difftlren(.'a Qntre !I taxa de 28100 lançada· .~a 3•• :~ifdi
_ç:io, c a de 41$800 e~tabelcc!da ltO art. (l8 da Tarifa crp. vigor·~ra 
a mercadoria nella mencionada. · · 

Jos~(~~~~~,C~~: 
11 
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N. H 5 - EM 6 DE AGOSTO DE i885 

A facul<lade de annullar rliridas de taxas d~ escravos, no caso de 

morte ou nHlnumi.~siio, ref••re•se a qnalqner mP.z r!o Pxercicio em 

rpw occorrer algnm rlestAs f<lP-to"• 

Ministerio do~ Ncgocios da Fazenda.- Rio de J~neiro em li 
(lc Agosto de f.88f). 

Tendo em vista a representarão da Directot·ia Geral das Renda~ 
Publicas, sobre a qual V. S. informou em officio de 9 de Julho 
ultimo, relativamente ao modo pnr que tem sido exectltndo nessn 
Ueparti~ão o art. 23 do Regulamento n. 7536 de :1.5 de Novembro 
de 1879, de~: I aro a V. S., para os devidos elfeitos, que a faculdade 
de poder annullar n divida de taxa de escravos, nos casos de 
morte ou manumis.•ão, rer11re-sc a todo e qualquer mez do exer
cício em que occorra algum dos ditos cnsos, e não srímenle ao 
primeiro semestre, como entendo essa Repartição. 

Deus Guarde a V. S.- José Antonio Saraim.- Sr. Adminis
trador da Recebedoria do R i o de Janeiro. 

N. ll6-EM 7 DE AGOSTO BE t885 

Prorim<'nlo ri•• nm recnr~o conll'n o afot·nnwnto rl<' 11111 terrrno de 
m'lrinhn nn r.npit'll rio Par:\. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Hio 1le .Janeiro em 7 de 
AgoRto de 188;5. 

111m. e Exm. Sr.- Tendo sido presr-nte n Sua :Magestade o 
Imperador o requerimento, em que Fernandes de Oliveira & t:.a 
recorrem da decisão deste Ministerio, constnnte do A viso dirigido 
:t essa Presidencia em 30 de Dezembro de !883, que deu 
preferenci:J ao VIsconde de Snnto Elias no aforamento de um 
terreno de marinha ao lado do extincto forte do Castello, com frente 
para o boulevard « Dantas Filho ~. na capital dessa Província, 
Houve o mésmo Augusto Senhor por bem, á vista do parecer da 
Secção de Fnzenda do Conselho de Estado, Indeferir o referido 
requerimento, por Sua Imperial Resolução do 1° do corrente mez, 
porquanto a questão de que se trata é contenciosa, e já foi, em 
virtude de provocação de outro recurso, decidida pela Imperial 
Resolução de Ui de Dezembro de !883, mandada executar pelo 
mencionado Aviso de 30 de Dezembro do mesmo anuo. 
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Cumpre ponderar que não se trata de uma simples reclamação 
graciosa, que tenha solução por exercício de auribuição de puro 
mando, mas do pôr outra vez em litígio um direito de cidadão, 
reconhecido e declarado por acto de jurisdicção administrativa 
do Governo, nos tcrinos do Decreto n. U05 de n de Fevereiro 
de t868, art. 15, § i", mediante clausulas e formalidades defi
nidas do processo. C.om a Imperial Resolução de t5 de Dezembro 
de :1.883 foi exercida e extinguiu-8e para o caso a jurisdicção de que 
trata o citado artigo do Decreto de t868. 

Nem é consentaneo com a autoridade da cousa julgada admit
tir-se, sob pretexto de reclamação, contestações que se podem 
reproduzir indefinidamente, sendo juridicamente tão aceitavel a 
primeira ou a segunda, como todas as mais que se seguissem, 
accrescendo que a decisão em materia contenciosa não póde ser 
impugnada por.moio de reclamações graciosas. 

O que communico a V. Ex. para o devido conhecimento e 
execução. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Antonio Saraiva • ..;. A S. Ex. 
o Sr. Presidente da Província do Pará. 

N. H7 - ~M 7 DE AGOSTO DE 1885 

O lermo tle ~pprehensão de col)trahando deve ser lavrado em seguida 
a ella, hem CDffiO OS interrogatorios. 

Ministerio dos Negocios/da ·Fazenda.- Rio de Janeiro em 7 de 
Agosto de 1885. 

José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Tbesouro Na
cional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da Província do Pará que o mesmo Tribunal resolveu indeferir o 
recurso, transmiltido com o s!lu officio n. 5! de 6 de Março ul
timo, interposto por Manoel Fernandes da Costa Neves contra o 
despacho que julgou procedente a apprehensão das joias, que, 
em llCto de busca, e por denuncia, foram encontradas em sua ba
gagem ; e outrosim mandar chamar a attenção da Alfandega para 
as irregularidades que se notam no termo de apprehensão que, na 
fórma do art. 7~ft. do Regulamento de 19 de Setembro de 1860, 
Decretos ns. 3U7. de 3t de Dezembro de t863, art. ft.9, e 89li ·de 
::!ft. de Março de 1883, art. ~6, deve ser lavrado em seguida á ap
prehensão, bem como os interrogatorios, mencionando-se no 
dito termo o dia, hora e logar em que foi effectuada. · 

José Antonio Saraiva. 
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N. H8 - EM 8 DE AGOSTO DE 1885 

Approya. a. <le$igna.ção dP um empreg;ulo da Th~souraria de Goyaz 
para servir .. o lo:~ar rl• gct·ente fil guarrla-lin-o" rla Caixa Economica, 
pot· w1o h:tv"r qnem o queira éxercer. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Hio de Janeiro em 8 de 
Agosto de !885. 

111m. e Exm. Sr.- Communico a V. Ex. que fica approvado 
o seu neto ordenando ao Inspector da Thesourari11 de Fazenda 
que designasse um empregado della para servir o Jogar de ge
rente e gnarda-livros da Caixa Economiéa e 1\Ionle de Soccorro 
dessa Província ; visto ter-se exonerado o serventuario dal}nelle 
Jogar, e não haver quem o queira exercer, por esta rem por 
p;q~ar os respecti\'OS vencimentos, ha cerca de quntro annos, por 
falta de funrlos, srgunrlo consta rlo o !Tido de V. l~x., n. W do 
f" fie Julho proximo pas,ado, o cópiu a clle annexn. 

neusGnardea V.Ex.-JoséAuto:doSarait•a.-A S. Ex. o 
Sr. {'residente da Província de Goyaz. 

N. H9 - E~ll3 HE ÁGI)STO DE 1885 
' 

Autoriza :1 ,,·,•ar·:lo r], uma Mr•,;:t' rlr• t·~nrl:t' n:r ,-ill:l rlr• C:~n:mh, 

Prorincit~, dn S. Jlt~Hio. 

Ministerio dos Negocias rln F'ncntla.-llio de Janniro em i3 de 
Agosto de i88ti. 

José Antonio Saraiva. Presidento do Tribunal uo Thesouro Na
cional, autoriza o Sr·. Inspector da Thesouraria de F~zenda d:~ 
Província de S. Paulo, :í vista da informação rrue rtJnwtteu por 
cópia, com o seu officio n. !58 de t7 de Junho proximo passado, 
para crear uma !\lesa de rend;B de 3" Ol'!lem na villa do Cananéa, 
em substituição da Agencia, nella existenre, dn .'\lesa de rendas 
dn cidade de Iguapé. . 

A nova Mesa de ren•las que ficará immedi~tamente subordinada 
á Thesourarin, na fórma do :1rt. !37, ter:'! por tel'l'itorío o d:1 dira 
villa o as aUribuições con~tantes do :ut. H~ dá Consolidação das 
.Leis das Alfande~as; percebendo o Auministr:~dor e o Escrivão a 
commissão de 60 °/o, de accôrdo com o art. t57 da citada conso
lidação, sendo 3/tí para o primeim e 2/iJ para o sngundo. 

J os,: .lntonio 8nrai11a, 
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N. UO - EM U. DE AGOSTO DE 1885 

Peclara que os tl'rmo~ de responsallilidade que os agentes !las co~pa·. 
nhiM de paquetes d:!l )inhas rjlgulares assignam,, na í.)rllliL dos 
arts. 479 do Regulamento de 1~0 e 9° do Decreto de 4 de Valo de 
1872, dPvem ser lavrados tocl:i.~ as veze~ que tiverem de ~er çle>· 
emharapuos O> clitos paque4!s. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em H: de 
Agosto de 188ií. 

José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro Na
cional, declara ao Sr. Inspecto1· da Thesouraria de Fazenda da 
Província de Pernambuco que fica approvadooseu ac~o decidindo 
em se~são da Junta, segundo consta do seu officio n. 1!8 de 30 de 
Maio proximo passado e cópias a elle annexas, que o lermo de 
rcsponsnbilidadc que os agentes das companhias de paquetes das 
linhas regulares assignam, na fórma dos arts. &,79 do Regulamento 
de !9 de Setembro de 1860 e 9° do Decreto n. &,95ií de &, de Maio 
de !87:2, devem ser lavrados todas as vezes que tiverem de ser 
desembaraçados em cada porto os ditos paquetes; e que, á vista 
dolles, se deve operar a liquidação do manifesto, para ser imposta 
a multa em que tenha incorrido o Commandante do paquete a que 
se referir. 

Quanto á falta de liquidação de taes termos pela A!Candega, 
cumpre que mande proceder a e! la, e cobrar pelos meios legaes a 
importancia das multas do que se trata ; considerando caduco •o 
privilegio de que gozam aquellas companhias, quando os respe
ctivos agentes se recusarem u satisfazel-as, ou se tornarem re
missos ao pagamento do que se obrigaram, até que se rehabi
litem. 

José Antonio Saraiva. 

N. 121 -EM H, D~ AGOSTO DE !885 

Prohih~ :1 impt'PRsii.o ele ohras pi<rticulares na lmprznsa Nacional por 
cont/. do EstJ.do, 

Ministerio dos Negocios qb Fazenda.- Rio de Janeiro em U. de 
Agosto de i8tl5. 

José Antonio Saraiva, Pfesidente do Tribunal do Thesouro Na
cional, tendo em vi~ta a iqformação do Sr. Administrador da Im .. 
prensa Nacional, de j2 do corrente mez, declilr!l ilo mesmo 
Sr. Administrador, para os devidos effeitos : ----- _ . _ 

L 0 Que, de conformidade com o artigo do ~pé"ctiw ~,gula-( 1 ·· 

f
.; '. '\\ t\ \,, o .. 1 4;1!/ . . ~\. ,, '"~1'j: 

'Q· 7 

I 
• ., ;:: 

.. ,.. o~~ 
'·, r, Dt.FtJl;t.~y 

,;._·r"~-~~ 
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mento, fica vedada a publicação de escriptos ou obrn,: particulares 
por conta do Estado. . 

As impressões em andamento serão indemnizudas entregando os 
autores a metade da edição mandada tira~ ou tantos exemplares 
quantos forem precisos para pagar metad~ d:: despeza, dando-se 
a cada exemplar o valor por que elle tiver ficado depois de 
prompto. 
, 2. 0 Que a impressão dessas obras deve ser a menos dispendiosa 

e os volumes simplesmente brochados. Si os a utbres desejarem 
melhor impressão ou entenderem que os volumes devem ser car
tonados ou encadernados, pagarão o augmento resultante antes de 
retirarem os exemplares a que tiverem direito. 

3. 0 Que a parte das mesmas obras que couber ao Governo em 
publicações sobre instnwção publica deverá ser immediatamente 
remettida ao l\linisterio do Imperio, ao qual será carregada a des
peza respectiva pelo preço por que tiver a mesma ficado á Im
prensa. 

De tudo fará essa Administração communicaçiio ao mesmo 1\Ii
nisterio, não só para que elle autorize a indemnização por jogo de 
contas, mas tambem pHra que prohiba que os estabelecimentos 
publicas de instrucção comprem exemplares das mesmas obras 
emquanto esse Ministerio os tiver. 

4,. o Que nenhuma impressão de obra official autorizada por 
qualquer dos Ministerios será começada <mtes de haver .essa 
Administração orçado o custo da mesma obra e communicado ao 
Ministerio requisitante e ao d!i Fazenda. 

5.° Finalmente, que o disposto nos artigos anteriores compre
hende as impressõfls em andamento por conta do Estado ou de 
particulares, e as que o Governo autorizar de hoje em diante por 
conta do Estado. 

José Antoni!J Sara ira. 

f 
N. f22 - EM i 7 DE AGOSTO DE i881:i 

Os Pngcnhos centraes ficam equiparados ús f;llJricas rl<' distillação. 
para pagam('nto do respectivo imposto.(') 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em i7 de 
Agosto de 1885. 

José Antonio Saraiva, Presidente do Tribunal do Thesouro Na
cional, communica aos Srs. lnspectores das Thesourarias de Fa
zenda, para seu conhecimento e devidos effeitos, e de accôrdo 

rl Ordem á Thosouraria do Pernambuco nos to sentido. 
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com a Ordem expedida nesta data á da Provincia de Pernambuco, 
que os engenhos centraes foram assemelhados ás fabricas de dis
tillação para pagarem, nos termos dos arts. 6° e 9° do Regula
mento annexo ao Decreto n. ii690 de lõ de Julho de !874, as 
taxas da tabella C do Decreto n. ô98ü de 20 de Jnlho de 1878, 
quando as respectivas emprezas nào di~trilmirem dividendos aos 
seus accionistas, e não empregarem productos da propria lavoura 
ou dos sons rendeiros, na fórma do art. l1o, n. 2, do citado re
gulamento o d11 Circular n. 192 do 22 de l\íaio de 1877 ; ficando 
tambem sujeitas, de conformidatle com a tabella D, 3• clnsse, á 
taxa de ti% do valor locativo dos cstn!Jelecimentos, em que forem 
expostos á venda os seus productos, si niio csti verem completn
mento separados. 

Ju.sé .lntuniu Sal'aiva. 

N. 1:23 - EM 1 DE SETK\IllHO DE 1885 

Declat•a que us lugar~.~ de ~~dnüni~tt'Jtlot· c E~eri\·;to d<t l\ll'~a de 

rendas Llc .\ntonina tlevem,'~er excr~itlos por empregados tl<J. Al

fancleg<J. de Paranaguá. / 

Ministerio dos Nego cios da Fazenda.- Hio de Janeiro em i de 
Setembro de 188ii. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do 'l'ri!Junal do 
'f besouro Nacional, declara ao Sr. lnspector da Thesouraria de 
Fazenda da Província do Paraná, em resposta á consulta con
stante do seu c.fficio n. 6 de fi de Agosto proximo passado, ende
reçado á Directoria Geral das Rendas Publicas, e do que veio 
annexo por cópia, n. 63 de 26 de Junho de 188!t,, que emquanto 
pertencer á Mesa de rendas da cidade de Antonina a attribuição 
concedida pllln art. 2° do Decreto n. 7063 de 31 de Outubro 
de 1878, só poderão os Jogares de Atlministrador e de Escrivão da 
dita Mesa de rendas ser preenchidos por empregados da Alfan
dega de Paranaguá, nomeados e snbstituidos na fúrma do art. 6" 
do citado decreto : conforme já foi tam!Jem declarado á Presi
dencia por Aviso de 9 de Dezembro rlaquelle anuo, cujo cumpri
mento ora lhe é recommendado. 

F. flclisario Suares lle Souza. 
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N. U~ - EM lO DE SETEMBRO DE !885 

D~clara qua3s O.'l documento'! ""~ devem ter ns embarcaçÕes mer
cantes br:\zileiraq, quando desJ/.lchadas para porto3 e&trangeiros. 

Ministerio dos Negocios da l<Xtzenda.- Rio de Janeiro em tO de 
Setembro de !885. 

111m. e Exm. Sr.- Em resposta ao Aviso de v. Ex. sob 
n. 26 de ~5 do Arrosto ultimo, ao qual acompanhou nota da Le
gação llritannica pedindo informações sobre os di versos papeis 
que devem ter ns embarcações mercantes brazileiras, cumpre-me 
declarar a v. Ex. que, segundo informou a All'andega do Rio 
ue Janeiro, o unico documento por dia fornecido ás referidas 
embarcações, quando despachadas para portos estrangeiros, é o 
passaporte const<onte do modelo junto, c que ;.!ém desse do
eumento devem os Capitães ou mestres levar a matricula da tripo
lação com o «Visto " da C:tpitania do porto, carta ue saude forne
r.ida pelo Consul da Nação, a cujos portos se destinam as mesmas 
embarcações, c finalmente, carta da Junta Commercial d'onde 
conste o nome do proprietario do navio, tonelagem deste c Jogar 
da construcção. 

Além desses documentos o Codigo Cornmercial exige que as 
embarcações mercantes nacionaes, quando despachadas para portos 
estrangeiros, devem levar os seguintes : 

A guia ou manifesto da Alf~ndega do porto brnzileiro de onde 
houver sabido a embarca~~ão, feito na conformidade das leis, re
gulamentos e instrucções fiscaes; 

A carta de fretamento, nos casos em IJUe esta tiver Jogar, e os 
conhecimentos da carga existente a bordo, si alguma houver; os 
recibos das despezas dos portos de ondn sahir, comprehendidas 
:~s de pilotagem, ancoragem e mais direitos ou impostos de na· 
veg:~ção ; e linalmente, um exemplar do Codigo Commercial. 

Deus Gu11rde a V. Ex.- F. JJdisariu Soares de Son~a. 
-AS. Ex. oSr.llarãodeCotegipr.. 

N. i25- EM n DE SETEMBUO DE !885 

Sobre o scl!o ;t <pe e'tlo snjeilof!! os wneimentos <los empregallo8 

tlfl e:;tra,las Lle fel'l'O e de uom~nçilo da respectiva Cil!ll)lanhia. 

Ministerio dos Negocios da Frizenda .- Ui o de Janeiro em 12 de 
Setembro de 1885. 

Jllm. e Exm. Sr.- Devolvendo a V. Ex. o incluso officio 
n •. 1008 do Engenheiro fiscal da estrada do ferro do Paraná de 
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4 de Agosto ultimo, remettido com o seu Aviso n. U9 de ~9 do 
mesmo mez, e no qual aquelle Engenheiro consullou si os venci
mentos dos empregados da dita estrada e de nomea,ção da respe
ctiva companhia estão ou niio sujeitos ao scllo de ~ 0 /o a que se 
refere o § 5•, n. i O, da tabella A, aimexa ao Regulamento qui) 
baixou com o DPcrcto n. 89í6 de 19 de Maio de !883, cumpre-me 
decltlrar a V. Ex .. que, sobre consulta idenllca, comól~nH:oü-se 
a esse .Mini~trrio, por Avi~o n. 196 de ~7 de Outubro del884, que 
só est5o sujeitos ao referido sello os títulos <le emprego effectrvo 
de.taes sociedades de vencimentos de 2005 para cima, conforme_ 
a citada tabella, e quanto :ws empreg-ados que não tiverem títulos 
de nomeaçõe:; effectivas, nem o caracter de permanencia, sendo 
11penas auxiliares que prestum serviços, emquanto delles se pre
cisa, o~ndo substituídos de um momento para outro, não devem 
pagar o i111posto, qualquer que seja o vencimento. 

Deus Guarde a V. Ex.- F. Belisario Soares de Souza. 
- A S. Ex. o Sr. Antonio da Silva Prado. 

N: U6 - EA-1 H DE SETEMBRO DE Í885 

I'rovimenlo de recurso sobre multa tle rlireitos em dobro pelas difl'e
ren~.as de quantidade encont[adas em um despacho. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- lHo de Janeiro em ~~ 
de Setembro de 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribúilal 
do Thesouro Nacional, communica ao Sr. lnspeçtor da Thesou
raria de Fazenda da Província de S. Paulo que foi presente ao 
mesmo Tribunnl o recurso, transmittido com o seu officio n. U~ 
de 12 de Maio proximo passado, interposto por Americo & F. 
Martins da decisão .da Alfa:Jdega da cidade de Santo~, que 
impoz.fhes a multa de direitos em dobro, na impor\ancia de 
576632, pelas differeuças, para mais, encontradas nas mercadorias 
constantes das addições ta, 4,• c na da nota n. -i08 de 7 de 'Fe-
vereiro do corrente anno. • 

Considerando que, si essa nota não continha alguns dos rc
rJnisitos essenciaes, não devia ter sido aceita, e cumpria ao 
lnspector d11quella Alfaudega mandai-a reformar ou, corrigir; 

Gonsidernndo que, ~ómente nos casos de - não querer a parte 
interessada ou o seu preposto satisfazer essa exigencia, nem apre
sentar motivo justificado; de não poder ser preenchida a falta 
senão depois do exame do volume ou da mercadoria; e, final
mente, de conter a nota declarllções vagas- tem cabimento a 
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multa de i !i a 5o;", na fórma do art. 5~5, § ! 0
, do Hegulamento 

de i9 de Setembro de !860; 
Considerando que, não se havendo verificado alguma d11s ci

tadas hypotheses, nem mesmo é applicavel aos recorrent~s a 
mencionada multa : 

Hesolveu o referido Tribunal dar provimento ao recurso afim 
de ser restituída aos recorrentes a importancia d11 multa de di
reitos em dobro que indevidamente lhes foi imposta. 

F. Belisario Soares de Souza. 

N. !27- EM 15 DE SETEMBllO DE 1885 

Sohre a penhora mandalla elfecl.nar pelo .Juizo da 2" Vara Civ"l ar
romhamento do proprio nacional da rua <lo CurvPllo. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em i5 
de Setembro de 1885. 

Illm. e Exm. Sr.- Rogo a v. Ex. se digne expedir as neces· 
sarias ordens ao Promotor Publico para proceder criminal· 
mente contra quem de direito pelo abuso ou má fé que 
tenha havido rtJlativamente á penhora mandada elfectuar pelo 
Juizo da 2a Yara Cível e arrombamento do predio de proprie
daf.!e tJo Estado, sito á rua do Curvello n. (l5 outr'ora (l3, em 
Santa Thereza, como constam dos Avisos do Ministerio da Agri · 
cultura, Coromercio e Obras Publicas sob ns. H7 e 155, de 18 de 
Agosto lindo e 3 do corrente mez. 

Inclusas remetto a V. Ex., para serem transmittidas ao refe
rido Promotor, clÍpias do termo de arrendamento do predio, 
assignado em lO de Abril de 18~8 pelo Senador Cassiano Speri· 
dião de Mello Mattos, da Portaria de 28 de Fevereiro do mesmo 
anno expedida á Hecebedoria deste município e do officio n. ~!lo 
da Inspectoria Geral das Obras Publicas de 26 de Junho do cor
rente anno, podendo ser req~isitados do Ministerio a meu cargo 
quaesquer outros documentos ou inrormações que possam servir 

.-para esclarecimento da Justiça. 
Deus Guarde a V. Ex.- F. Belisario Soares de Souza.- A 

S. Ex. o Sr. Joaquim Dellino Ribeiro da Luz.(') 

(') D~ú·so coobocimooLo ao lltioisLario da AgricuHum. 
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N. i!S - EM 13 DE &ETEMBRO DE 1883 

Déclara que não devem ser recuíados os manifestos originaes doa 
navios, quando estiverem esct"iptos com tinta violeta, mas exigiMê 
que as respectivas tratlltcções? sejam com tinta preta indelevel. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro ilm 15 
de Setembro de !885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara aos Srs. Inspectores dos Thesoororias 
de Fazenda, para o fazerem constar aos das respectivas Alfan· 
degas, que, 11 exemplo do que se pratica no Alfandega do Rio 
de Janeiro, não devem ser recusados os manifestos originaes dos 
navios, quando estiverem escriptos com tinta violeta, mas exi
gir-se que as respectivas traducções o sejam com tinta preta 
indelevel; e quando se apresentarem conhecimentos de carga nas 
mesmas condições, deverão os interessados reproduzir com tinta 
preta as declarações escriptas com aquella tinta, tambem de 
accõrdo com a pratiea seguida na menciOnada Alfandega·. 

F. Betilal'io Som·es de Souza. 

N. 1'.!9- EM t6 DE SETEMBI\0 DE JSBJ 

Provinwnt.o <le um r~em·so suiJÇ(J clas,ilicaçãn de meias em que o Tri
bunal do TIH ~ouro mandou/ restituir a impol'tancia dos direitos de 
tnai~ pago.~. 

Ministerio dos Negocio~ da Fazenda.- Rio de Janeiro em 16 de 
Setembro de 1885. 

Francisco Delisario Soares tle Souza, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, communicn ao Sr. Inspector da The
souraria de Fazenda da Província de S. P:mlo que o mesmo Trl· 
bunal resolYeu dar provimento ao recurso, transmittido com o 
seu ofllcio n. 160 de 27 de .Junho proximo passado, interposto 
por '1'heophilo Aguiar Alves da decisão da Alfandega de Santost 
oue classificou como « de fio de escossia ~ para pagar a taxa de 
~tSWO cada duzia, na fórma do 11rt. 5:la da Tarira em -vigor, ~r; 

l' .- JJoci•üe• de. i885 i!l 
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duzias de _pares de meias que submetteram a despacho pela 
segunda addição da nota n. t.0&3 de ~8 de Março do corrente 
:mno, como« de algodão »,não especificadas, curtas,de mais de ~O 
centimetros de comprimento no pé, sujeitas á taxa de 600 réis 
cada duzlo, de occôrdo com o cit:1do artigo; visto ter sido a mer
cadoria de que se trata bem classificada pelos reeorrenta.• aos 
quaes deverá portanto ser restituída a importancia dos di
reitos que de mais pagm1m. 

/<'. /Jeli.~al'io Soares de Souza. 

N. f30 - EM l7 DE SEtÉMDRO DE 1885 

.\pprov~ com clanwlas novas h prorogaÇiiv clll prazo <lo arrenda
mento do terreno em que eqtêve o extineto Arsenal de Marinh[\ d<t 
cidade cle S;1ntos. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 17 
de Setembro de 1885. 

Francisco Belisnrio Soares de Souza, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao-Sr. Inspector da Thesouraria 
de Fazenda da Provinda de S. Paulo que, á vista do que informa 
em oficio n. 1&8 de fO de Junho proximo pas<ado, fica 8ppro
vado o seu acto prorog-ando por tres ;mnos, a contar de 5 de Abril 
de 1886 em di:mte, conforme requerera n Companhia de navegação 
Paulista, representadn por ~eu agente José Mnria de Albu
querque Bloern, o prazo do arrendamento, a ella feito, por con
trato eelebrado em 5 de Abril de !883, do terreno em que esteve 
o exlincto Arsenal de .Marinha da cidade de Santos ; devendo, 
porém, no termo do novo contrato, que ser.í su!Jmettitlo á ap
provaçiio do Theseuro, incluir-se ns clausulas, não só de fic11r 
Jivre ao Governo Imperinl o direito de, em qualquer tempo, rc• 
scindil-o, sem fazer indemnização alguma á arrendataria, no 
caso de que o terreno torne-se neces~ario ás obras do caes da
qnella cidade, como tambem de n:io ser prejudicado de qual· 
quer modo o bü,Jil estado do respectivo porto. 

/<'. JJelisario Soares de Sou.=a. 
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lf. t3t- EM t7 DE SETEMBRO DE t8811 

Indefere um recurso de revista reMltivo á imposição da muiiâ u~:•;,. 
sobre o valor de diversM merc!ddriae encontradas ao MOO a.t :f&ó 

vista ftscal dá descarga de tt111 navio. 

Ministerio dos Negocios .da Fazenda.- Rio de lanejrn 818 ·t1 
de Setembro de t88õ. 

Francisc~ lJal.is~io Soa.tes 48. QQa,;, Jlréslde»te &1 Mdll de 
Thesouro Nacional, conimiiriteá ãd 5t. lnsPel!tHr tU.- ·tHi~íffi.rit14 
de Fazendn da Província do Pará que o mesmo Tribunal resolveu 
indrferir o recurso de revist:~, transmiltido com o seu officio n. ti!O 
de 9 de Junho proxirno passado, interposto por Sears & C.• da 
d .. ,~bão da Alfnndega d:t dita Pl'ovineia que impoz a multa rle 
30 "/9. na irnportancia de IH!68\l8, sohre o valor de diversas mer
cadorias encontrada' no acto da revista fiscal da descarga da 
barca ingleza Luey March. de que são consignatarios ; visto 
estar :1 decisão recorrida de conformidnde com os arts. Ui, 
2& parte, c 42:.! do Hegulamcnto de i9 de Setembro de t860, e não 
constarem taes mercadorias da traducção da lista dos sobresa
lentes, nem haver meio de verificar a ollegação dos reoorrénles 
de constarem da lista original, por ter-se extraviado, e não 
haver motivo para altribuir-se essa falta á Alfandega. 

F. Belisario Som·es de Souza. 

N. 132 - EM t9 DE SETEMBRO DE !888 

Indefere um recurso sobre classificação de tanques, tubos e cimento de 
ferro, que se pretendia despachar livres de direitós. 

Ministerio dos Negocios da:' Fazenda.- Rio de Janeiro em t9 
de Setemhro de !885. 

1'enil<i sido pre~enle ao Tribunal do Thesouro Nacional o re· 
curso interposto por 1\fonteiro, Hime & C.n da decisão dessa ln
~JHlcloria, !JUO mandou cobrm· rlireitos de tres tanques, tres tubos 
e cimento de ferro vindos de Liverpool no vapor inglez Nasmyth, 
e que a principio pretenderam despachar ad valorem pela nota 
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n. 58!6 de Março ultimo, e depois como livres de direitos, por jul
garem taes objectos comprehendidos no Drt. 1066 da Tarifa em 
vigor ; o mesmo Tribunal resolveu indeferir o recurso, por não se 
verificar nenhum dos casos enumerados no art. ~O das dispo
sições preliminares da mesma tarifa, e não ter Jogar a classifi
cação da referida mercadoria naquelle artigo, visto não se tratar 
de objectos de exclusivo e unico emprego nas estradas de ferro, 
porém, que tanto servem nas ferro-vias como nas fabricas ou 
em qualquer casa particular. · 

O que communico a V. S. para seu conhecimento e devidos 
atreitos. 

Deus Guarde a V. S.- F. Beliaario Soarei de Sou•a.- Sr. 
Conselheiro, Inspector da Alfandega do Rio de Janeiro. 

N. i33- EM 21 DE SETE~IBHO DE 188~ 

Conununica IJUC as tlccl:o.raçõ<'s e/documentos exhihidos pelos possni
tlore' de t.t>rras só "~l.;õo isentos( do impo.<f.o do sPIIo •Jna.n•ló apr!'sen

f.atlo~ par;1 o rPgi~t.ro ohrip;ttoÍ'io. 

Ministerio dos N egocios da Fazenda.- Hio de Janeiro em \H do 
Setembro de 1885. 

Illm. e Exm. Sr.- Communico a V. Ex., em respostn ao sêu 
Aviso n. 3 de 29 de Agosto ultimo, que as declara•;ões e do
cumentos apresentarlos pelos po~suidores de terras para o registro 
obrigatorio, determinado pelo :trt. 13 da Lei n. 601 de 18 de 
Setembro de 1850 c rort. 91 do Hegulamento de 3 de Janeiro de 
18M, continuam isentos do sello lixo, visto não haver dispo
sição alguma alterando o Aviso do l\linisterio do Imperio de !7 
de Janeiro rle 18;)5 c Orclrm n. 86 de JO de .Março de 1857 cxp~
dida á Thesouraria de F:tzenda da Província do l'ará, n qu:tl 
declarou que niío tendo o Hegulamento de :JO de J:mriro de 18õ~ 
estabelecido que aquellas declarações pagassem ~ello, não se o 
devia exig-ir, ficando entretanto sujeitos a esse imposto quando 
forem apresentados a qualquer autoridade para produzir effeito 
diverso d:tquelle para o qual os possuidores de terras siío obri .. 
gados a exhiLil-os. 

Deus Guarde 11 V. Ex.- F. Bt•lis(!rio 8oares de Souza.
A s, Ex. o Sr. Antonio da Silva Prado. 
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N. 134, - EM !3 DE SE)l'EMBRO DE 1885 

Ordena que se remettam ao Minis~rio da Marinha invariavelmente 
em Novembro de cada anno, a/lista de navios e mais esclareci· 
mentos exigido> pela Circular/n. 51 de 15 de Dezembro de !884. 

Ministerio dos Negocies da Fazenda.- Rio de Janeiro em !3 
de Setembro de !885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, de conformidade com o Aviso n. i08t do 
Ministerio da Marinha de tO do corrente mez, ordena aos Srs. 
Inspectores das Thesourarias de Fazenda que providenciem para 
que as respectivas Alfandegas e Mesas de rendas remettam, 
quanto antes, á Secretaria de Estado daquelle Ministerio a lista 
de navios e mais esclarecimentos exigidos pela Circular n. 51 
de !5 de Dezembro nltimo; e recommenda aos mesmos Srs. In
speetores que não se limitem a organizar por esta vez sómente a 
mencionada lista, porque ella deverá ser apresentada invariavel
mente em cada anno, no mez de Novembro, com as alterações 
que se tenham dado desde a data da lista anterior, de modo a se 
publicar em Janeiro seguinte como_supplemento do Codigo Inter
nacional de signaes marítimos. 

F. Belisario Soares de Souza. 

N. 135- EM !3 DE SETEMBRO DE i88õ 

Indefere um recurso relativo á entr%-a do producto liquido da venda 
em leilão, para consumo, de 500 barricas de farinha de trigo. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em !3 
de Setembro de 1885. 

Tendo sido presente ao Tribunal do Thesouro Nacional o 
recurso que Allen & Comp •• arrenda ta rios do trapiche «Bastos,. 
interpuzeram da decisão dessa Inspectorin que lhes negou a 
entrega da quantia de 5: H~OO, producto liquido do leilão 
de 500 barricas de farinha de trigo vindas de New York no vapor 
americano Advance, entrado em U de Abril do anuo passado, 
vendidas para consumo em U de Março ultimo e que faziam 
parte do carregamento de 3.500 barricas que estiveram depo
sitadas naquelle trapiche, o mesmo Tribunal resolveu indeferir 
o recurso, visto não provarem os recorrentes que as 500 barricas 
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pertenciam no dono das 3.000 já retiradas do trapiehe; tendo, 
portanto, direito sómente ao pagamento da m·mazenagem das 
500 arrematadas. O que communico :1 v. S. para seu conheci
mento e devidos elfeitos. 

Deus Guarde a V. S.- F. Belisario So'lres de SotHa.
Sr. Conselheiro Inspcctor da Alfandegado Rio de Janeiro. 

N. 136- EM ~i DE SETEMnllü DE 1885 

l~rlnip:li'<t a in•lttstri:t do merca<lor 1l" ma W'fllias (c tlc m''l'c:ttlol' tlo 

f",nnas. para pagnnwnto do r•"P'diro irnpos:o. 

1\linisterio dos Nogocios da Fazenda.- Hio de .Janeiro em :l~ 
de Setembro de 1885. • 

Francisco Jlelisario Soares drJ Sottzn, Presidente do Tribunal do 
Thcsouro Nacional, communica ;ws Srs. Inspeetores das Thosou.
rarias de Fuzenda, para a devida cxectiç:lo, que 11 iwlustria de 
mercador de manequins foi nssemelhafla á de mercador de fôr
mas, para pagar ns taxas das ta bel las A .. 4," classe c D 3"' classe 
do Decreto n. !i!}80 de 20 de Julho de 18/8. 

P. Bi?lisario Soares de So11za. 

N. 137- EM 25 DE SETEMBJÍO DE :1.885 

Itoeommemht :is Th~sotll'ari~s t[ne 1\).~trinjam :1s de~pezas das Re
p:u·ti(~iJ;·~ :t. ~iC'H ear~o ao . ., C*t'P lilof.t r{jqf.rjiJuido;,; p:tra (':trht ~lllla da:-:; 

respectin.s '""rbas. 

Mihisterio dos Negocios da Fazenda.- Hio de Inneiro em 25 
tlr. Setembro dr. 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal 
do Thcsouro Nacional, recommendn nos Sr~. Inspectores das The
sourarias dt• Fazendn <Jlle restrinjnrn as dl'spezns das llepartições 
a seu eargo aos crcdilos distrihuidos para c:ula uma das respe
ctivas verhas, os quacs n~o deverão ser cxcndidos, soh pena de 
respon~abilidnrlc; eumprindo, outrosim, I)Uc transmiltam iden
tica recotnrnt•ndação ás llopartições que lhes ~:ão subordinadas. 

F. Belisar.io Sor!rr·.~ d11 Souza. 
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N. 138- EM !S DT~ SETEMBRO DE t8811 

Resolve uma consulta sobre o llrazo concedido para apreseatação 
dos volum:es ·declarados no JiÍanifesto, e niio desearregadqa ·.'.po, 
engano. 

I 

Ministerio dos Negocios .tia Fazenda.- Rio de Janeiro em !5 
de Setembro de 1885. 

Illm. e Exm. Sr.- Em resposta ao Aviso n. 30 desse Minis
teria de 3 do corrente mez, ao qunl acompanhou cópia da carta 
do agr.nte d~ Royal Mail Ste1m Packet Company ao Vice-Consul 
do Brnil em Southamplon, consultando sobre o prazo concedido 
parn apresentação dos volumes decl11r3dos no manifesto, e não 
descarregados po1· engano, cumpre-me communicar a V. Ex. 
que, no caso de·que se trata, não se concede prazo algum, J.lOrém 
quando os volumes esquecidos a bordo voltam em toma-vaagem 
na mesma embarcação ou em outra de identir.a procedencla, re
ltwa-se qualquer penalidade que haja sido imposta, o que quasi 
nunca succetle, porquanto a volta realiza-se em prazo curto, 
muitas vezes antes de liquidada a conferencia do respectivo ma
nifesto. 

Deus Guarde a V. Ex- F. Belisario Soares de Souza.- A 
S. Ex. o Sr. Barão de Cotegipe. 

N. 139 -'EM 30 DE !SETEMBRO DE !885 

Indefere um recurso relativo á cdhtribuição para casas de cal'ldade, 
tlevido pelos paquetes da Cómpanhia ·'fcssagcrics 11/adtimes. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 30 de 
Setembro de 1885. 

Franclsço Belis11rio Soares de Souza, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Tlle
souraria de Fazenda da Provlncia de Pernambuco que p mesmf) 
Tribunal r·esolveu indeferir o recurso, transmittido com o seu 
otllcio n. 193 de 29 de Julho proximo passado, interposto (lel() 
agente da Companhia 1llessa_qeries .JU,Iritimes, da decisão da dita 
Thesouraria confirmando a da Alfandega que mandou arrecadar 
para a Casa de MiscritlOrdia do Recife a contribuição para casas 
de caridade, que haviam deixado de pagar os paquetes daq_uella 
companhia ; - visto estar a decisão recorrida de conformadade 
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com o art. 63!, para~rapho unico, da Consolidação das Leis das 
Alfandegas e com o que foi resolvido pela Ordem n. 10 de ã rle 
Fevereiro do corrente anno, uma vez que a Casa de :Misericordia 
de que se trata aceitou o onus imposto pela disposição do ci
tado artigo; e só póde deixar de ser cobrada a· referida con
tribuição em virtude de disposição legislativa, identica á que 
contém o art. ~6 da Lei n. ~78~ de 20 de Outubro de i877. 

F. Belisal'io Soan•s df Sonza. 

N. 140- El\1 30 DE SETEMBRO DE 1885 

Indefere um recurso r••lativo á rPstitniçiio 1le dir,•itos de consumo o 
adtlicionaes, de diversas ol>~as tle ferro hntido. simples, por não 
serem julgadas accessorios de trilho;, 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Ui o de Janeiro em 30 de 
Setembro de 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesou
raria de Fazenda da Província do Pará, que o mesmo Tribunal 
resolveu indeferir o recurso transmitttdo com o seu officio 
n. 13:J ele ao de Junho proximo passado, interposto pela Com
panhia de bonds Paraense da decisão da dita Thesóuraria con
Jirmando a da Alfandega, que negou-lhe a )'estituiçào da quantia 
de :J:MJ8i67, proveniente de direitos de consumo e addicion:ws 
de 60 °/o, pagos por cem caixas, marca C B P, que suiJmeueu a 
despacho pelas notas ns. ü:J9 e 540 de 20 de Fevereiro do corrente 
anuo, como contendo « obras de ferro batido, simple~, não 
classificadas :. com o peso liquido lelt'al de :tf.7U kilogrammas, 
sujeitas á taxa de fOO réis, na forma do art. 8:25 dn Tarifa em 
vigor, e allegou estarem isentas de taes direitos, á vista da Cir
cular n. fã de 8 do Abril de 188~, que isentou delles os trilhos 
e accessorios, importados pnra linhas de carris urbanos ; -
porquanto, só teria cabimento a restituição pretendida pela 
recorrente, diante da prova de serem accessorios de trilhos as 
obras de que se trata, e não podem constituir essa prova os 
documentos por ella apresentados para fundamentat· sua recla
mação. 

F. Belisar i o S011res dt• .'/ou;; a. 



}(INISTBRIO DA FAZICNDA 

N. UI - EM 1 DE OUTUBRO DE 1885 

Provimento de um recurso sobre Jestituição de direitos de exportaÇão• 
indevidamente cobrados pelo /despacho de 200 suecos com .m.lho 
nacional. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em f de 
Outubro de 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal do• 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Tbesouraria 
de Fazenda da Província das Alagôas que o mesmo Tribunal 
resolveu dar provimento ao recurso transmittido com o seu officio 
n. 71 de 13 de Maio proximo passado, interposto por Manoel da 
Silva Peixoto & C.n da decisão da dita Thesouraria confirmando a . 
d:J Alfandega da cidade do Penedo que indeferiu o 'requerimento 
em que pediram a restituição da qu:mtia de 1508()00, proveniente 
de direitos de exportação indevidamente pagos por !00 saccos coni 
milho nacional, pesando 100.000 kilogrammas, despachados para 
n ilha do Sal, Cabo Verde, e embarcados no lúgar norueguense 
Gua ;- porquanto, não tem applicação ao caso a hypothese de 
pagamento de taxa incompetente, prevista no art. 606, ~· parte, 
do Regulamento de 19 de Setembro de 1860, em que se fundou a 
decisão recorrida, para que a prescripção seja a estabelecida no 
nrt. 775 do citado regulamento, mas de restituição de direitos 
indevidos, para a qual a prescripção é igual á que se refere o 
Decreto n. 857 de li de Novembro de 1851, conforme já foi de
clarado pela Ordem n. ~~7 de lj de Novembro de 1874. 

Outrosim, observa ao Sr. Inspector que não podia a Thesou
raria tomar conhecimento do recurso de que se trata, por ser de 
revista, e portt1nto da competencia do referido Tribunal, aUenta 
a importnncia dos direitos, que se acha na alçada da Alfandega, e 
ordena-lhe que preste as necessarias imformações sobre o 
facto constante do processo do despacho, de ter-se dado valor ao 
milho para a cobrança dos direilos de exportação, até. 13 de De
zembro de 188~, não obstante estar esse genero isento de taes di
reitos, em virtude do art. r;o da Lei n. 3UO de 30 de Outubro 
do 188~. 

F. Belisario Soares de Souza. 
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N. 14~- EM õ DE OUTtJBRO DE 1885 

Orllena n. remessa ao Dia1io Official ele demonstrações das renlht s 
geraes arrecadadas ,nas Provincias. 

Ministerio dos Negocios d:~ Fazcndn.- nio de Janeiro em 5 de 
Outubro do 188ti. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, tendo em vista o que representou o 
Director do Diario 0/ficial em otncio de 2 do corrente mez, 
ordena aos Srs. Inspectores das Thesourarias de Fazenda que 
cumpram fielmente a Circular n. 13 de 2 de Abril do anuo pas
sado, remettendo regularnwnte :w referido Director, nos primei
ros dias de cada mez, as demonstrações nf1o só das rendas geraes 
arrecadadas nas respectivas Provinciag, ·mas lambem ns do mo
vimento de importação e exportação dos principaes generos e 
ntercadorias. 

F. Beli,~11rio Srl!O't'S de Souzn. 

N. f4:J - E~l ;; DE OUTIJBHO DE l8R5 

As embarcaçÕElll lpte Plltt·am no~ portos de Mossorú e 1\Iacáo ·estão 
sujeitas ao imposto de phar•íe,s, hem colnn ao sello dos respectivos 

l"~·•ses, 

Ministerio dos Negocies da Fazenda.- Hio de Jmeiro em ii 
de Outuhro de t88ti. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara aos Srs. lnspectores das Thesourarias 
de Fazenda, para seu conhecimento e devidos effeitos,. que foi 
approvado o acto da da Província do Rio Grande do Norte man
dando, segundo deu conta em olllcio n. 6~ de 14 de Agosto pt·o
ximo passado, elfectuar, de conformidade com os arts. 596 o 598 
da Consolidação das Leis das Alfandegas e !\lesas de rendas, a co
brança do imposto de pharóes dos navios que entram nos portos 
de l\lossoró e Maráo, o qual deix:íra até então de ser arrecadado 
pelas respct:Livas Mesas dn rendas ; assim como a do sello dos 
« passes » a que estão sujeitas ns tlitns emb:m:nções, pela fórma 
cstaiJCiecida nos arts. lJ,íti a fü9 da dita cousolidaçiio. 

F. JJetisal'io Soares de Sou~a. 



· N. tU- EM 5 DE OUTUBRO DE 1885 

Deferimento da reclamação dos neg<J(lJantes S. Dias & c.•, do Maranhão, 
contra o acto da Inspectol'ia l.a Alfandega ~a 111~sma Pr9vinçhi., 
que lhes prohi!Jiu a entraria rfa mesma ReparUoãQ e sua• 1\epen .. 
dAneias. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 5 de 
Outubro de 1885. 

Francisco Belisario Soare.s de Souza, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, communica ao Sr. lnspector da Tbesou~ 
raria de Fazenda da Provincia do Maranhão, parn seu conheci
mento e devidos effeitos, que foi deferido o requerimento 
transmittido com o seu offido n. 38 de 5 de Março proxiruo 
passado, em que os negociantes S. Dias & Comp. reclamaram 
contra o :~cto da Inspectoria da Alfandega da dita Provincia que 
prohibiu-lhes a entrada nella e suas dependeRcias; ·- pot'quanto, 
a prohibição de entrada nas Alfandegas deve ser determinada 
em casos extraordinarios e graves, conforme já foi declarado pela 
Ordem n. 485 de iO de Novembro de 1877, e não podem ser 
considerados t:~es os factos de se haver· 2presentado uma conta 
de despacho contendo 11 declaração do- ignora-se o conteúdo do 
volume a despachar-, e de estarem nelle acondicionadas di-• 
versas mercadorias com genero inflammavel (phosphoro); tanto 
mais quanto os reclamantes allegar11m razão procedente para 
justificar o seu procedimento, e apresentaram segunda nota do 
despacho com as declarações que era-lhes possivel fazer, e não 
se verificou occultação de mercadorius para subtrahil ... all ao 
pagamento dos direitos: accrescendo que foram-lhes impos&as as 
multas estabelecidas.pelo regulamento em vigor, oom relação ás 
differen~·as encontradas no processo da C'lnferencla. 

F. Belism·io Soares de So·uza. 

N. H5- EM lO DE OUT}JBRO DE 1885 

Indeferimento de um recurso contra o/exigencia de direitos de tánquu 
d~ ferro batido ,talvanisado. 

Ministe;io dos Negocios da Faíenda .-Rio de Janeiro em 10 de 
Outubro de 1885. · 

Francisco Re!isal'io Soares de Souza, Presidente do TrihUn(ll do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria 
de Fazenda da Provincia de S. Paulo que o mesmo Tribunal 
resolveu indeferir o requerimento transmittido com o seu omcio 
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n. :!0:! de \!4. de Agosto proximo passado, interposto por Costa, 
Silveira & C.• da decisão da dita Thesouraria confirmando a da 
Alfandega da cidade de Santos, que classificou no art. 8~5 da 
Tarifa em vigor, para pagarem direitos á razão de ~00 réis por 
kilogramma, Da-' importancia de 84.98600, os tanques de ferro 
batido galvanisado que submetteram a despacho pela nota n. \!91 
de t3 de Abril do corrente anno;- porquanto, como bem 
decidiram aquella Alfandega e a Thesouraria, embora alleguem 
os recorrentes serem esses tanques destinados para deposito 
d'agua de uma fabrica de tecidos, não podem gozar da isenção 
de direitos, por não se acharem comprehendidos no art. 104.0, 
nem no art. 1067 da citada tarifa, e nem no§ ~9 do art. 4." das 
respectivas disposições preliminares. 

F. ]Jelisario Soares de Souza. 

N. 1'!6- EM t\! DE OJ]TUDRO DE 1885 

Indeferimento de um recurso interpo;to da decisão que obrigou ao paga
mento da dillerença de direitos éntre a pauta que dgorava na época 
do inicio do despacho e a do embarque da mercadoria. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Hio de Janeiro em n de 
Outubro de 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, eommunica ao Sr. Inspector da Thesouraria 
de Fazenda da Província do Pará que o mesmo Tribunal resolveu 
indeferir o recurso transmittido com o seu officio n. !55 de 3 de 
Agosto proximo passado, interposto por Sears & C.• da de
cisão da dita Thesouraria confirmando a da Alfandega, que 
obrigou-os ao pagamento da differença entre os direitos de ex· 
portação a que estavam sujeitas, pela pauta semanal que então 
vigorava, 1.075 caixas contendo borracha, submettidas a despacho 
pelas notas ns. 728, 1813 e 2366, de t.O, 18 e 25 de Abril do 
corrente anno, e os que, em razão da alteração della, eram devi
dos na occasião do respectivo embarque, effectuado nos mezes 
de Maio e Junho seguintes;- visto estar :1 decisão recorrida de 
conformidade com o§ 7° do art. 585 da Consolidação das Leis das 
Alfandegas e Mesas de rendas, e não ser admissivel, nttentas as 
decisões constantes das Ordens ns. 353 de 3 de Outubro de 1873 
e 34. de ~7 de Janeiro de 187lJ,, a intelligencia dada pelos recor
rentes ao disposto no art. H do Regulamento annexo ao Decreto 
n. 4.510 de 20 de Abril de !870, pelo qual foi restabelecida a 
disposição do § 8° do art. 6~~ do Regulamento de 19 de Setembro 
de 1860, e elevado a um mez o prazo nelle fixado. 

F. Belisario Som·es de Sou:;a. 

·A1'\:A:Po:f'\:AI'I<I" 
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N. U.7 - EM 15 DE OUTUBRO DE 1885 

Recommenda. o cumpl"imento da. Circular n. 144 de 4 de.Junho de 1870 
no pedido de notas de pequenos valores. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em US 
de Outubro de 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, ordena aos Sri. Inspectores das Thesourarias 
de Fazenda que, quando precisarem de notas de ~quenos VI· 
lores, observem o disposto na Circular n. lU de 6. de Junho de 
1870 e no art. U.8 do Regulamento annexo ao Decreto n. 9370 
de 14 de Fevereiro proximo passado. 

f.'. Belisrtl"io Soares ele Souza. 

N. 1'18 - EM 16 DE OUTUBRO DE 1885 

Hecommend:t a emis~ilo de mo~das de nickel. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 16 
de Outubro de 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, recommenda aos Srs. Inspectores das The• 
sourllfias de Fazenda que, para o fim de evitar os inconvenientes 
que trnz a rirculação da moeda papel de ínfimo valor, procurem 
dar maior desenvolvimento á emissão d:1 moeda de nickel, para o 
11ue deverão restringir a daquella espeeie do valor do 500 réis, 
reclamando do Thesouro as sommas desta á medida que fõr ne• 
cessa rio. 

\ 
'< ' 
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· N. 149 - EM 16 DE OUTUBRO DE i885 

Nega is~nçiio de dil'eitos aos materi~es destinados{, Impc1·ial R,•asi
lian Natal & Xova Cruz .Ílailway Coynpany limitcd. 

1\linif.terio dos Negocios da Fazel)da .- Rio de Janeiro em t6 
d!l Outubro de 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Pre~idente do Tribunal do 
'f besouro Nacional, communica ao Sr. Inspeclor da Thesouraria 
de Fazendlt dll l'rovincia do Rio Grande do Norte que foi i.nde· 
fetido o requerimento1 tran!mlltido oom o seu gffioio •, 61 4e 16 
de Agosto proximo pas~ado em 11u~ a ln111J8rifll Brasíli~ Nat(ll 
& Nd~à Cr!IZ Railway Gompany limitnt pediro a conoossao do 
despacho livre de direito~ de import11\:ão para o~ materiaes eon• 
stnntco; da rel:1ção nnnexa ao dito feiJUerinlcnto, destinados á 
const•l"Vnção d11 !dto, linlw telcgmpllira, e,;tn~·õt!S, offil'inas c trem 
rodante da m•tr;~da tle ferro a seil canw, no exercido de 1885-
H!Rti; - Tbto não est;~rem romprellentlidos no tli:>posto no § 5° 
d11 dnusnla :r• a que se refere o Decreto n. 69!J:i de 10 de Agosto 
de 1878, cm vírtmle tio qnal g-nznm de isençflo de direitos só
mente os mnteriaes importados para a constrncção daljuella 
estrada, e não os que o forem para a su:J consen·ação. 

F. JJclisnrio Soares de Sou;; a. 

:N. 150 -EM 16 DI~ OUTUBHO DE f88:i 

i\eg:t h:en,·iio di' dit·.·il.u~ a materia<'s <ic;;tinados :í Santa Cnsa !le l\Ji· 
sericonlia tb Bo.hi:•. 

1\linisterio dos Nt~gocio:; tia F11zenda.- Hio de Janeiro em 16 
de Outubro de 1885. 

Francisco Deli~nrio Soares de Souza, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nat~ionnl, comrnuni!'a :~o Sr. Inspector da Thesou• 
raria de F11W1Hla da Província da Bahia que foi indefr.rido o re· 
!JUCriuwnto, trnnsmittido com o seu ollicio n. lti8 do I• de Setem• 
bro proximo pas>ado f'lll que a S.1n ta Casa de 1\li~ericordia da 
capital da mesma l'rovincia pedira a conce:.;s5o do despacho livre 
de direitos pnra os materiaes const:mles da relação annexa ao 
dito rcquerimt•nto, m:llld:~dos vir dn Eump:1 para,, constrncção 
do ho,pital de Naznrelh ; -visto n~o estarem os matcriacs para 
constrneçiío comprehendidos na isenção eonccdida pelo art. ~J.o, 
~ 33. d:1s disposições jJreliminares da Tarifa em vigor. 

/:<'. Ddisa1·io So:wes de Sou:a. 
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N, U;t .._EM t7 DE OUTUBRO DE !885 

Recommenda o cnm}lrimenlo da Çi;l'cttlar de 17 de Setemllro de t8lS. 
por occasião dos pedidos dê fbrnecimentó de tilndcllll, 

MiRisterio dos Negocios da Í<'azenda .- Rio de Janeiro em t7 
de Outubro de 1885. 

Francisco Bclisario Sollres de Souza, Presidente do Tribunal
do 'fhe~ouro Nacional, ordena aos Srs. lnspectores das The~ou
rarias de Fazenda que nos P<'.didos de fornecimento de fundos 
observem o que.disp\íe a Circular n. 619 de t7 do Setembro de 
1878, como jâ lh!ls foi rel!ommendndo pela t'te 30 ife Agosto de 
f883, sob n. 202; cumprindo que, além da justificação clara e 
circumslnnciada exigido por aquella circular, remeUam a in
formação prestada pelas respectivas Contadorias, que deverão· 
ser sempre ouvidas sobre a necessidade e o quantum dU snppri
mento. 

F. llelisario Soar.:s th Soü:á. 

N. f52 .... EM f.7 DE OUTUBRO DE t88õ 

Providencia sobt·e :t liherdadel <le e~cravos fugidos que se a.lis .. 
\arem/no Exercito. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de lanéiro em f1 
de Outubro de 1885. 

Francisco Relisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, de conrormidade com o Aviso do Minis· 
terio da Agricultura, Commcrcio e Obras Publicas de 8 do cor
rente mez, declara aos Srs. Inspectores das Thesourar1as de 
Fazenda que o dito l\'linislerio, adoplando a pratfr.a suggerjda 
pelo da Guerra em Aviso de ~de .Maio ultimo, resolveu que os· 
senhores dnquellrs e~cravos que, havPndo fugido e conseguido 
alist.1r-se no Exrrcito, e sendo recl/llnados são avallados e 
alforriados por conta do fundo de emancipação, apresentem no 
acto de se lhes pagar •) preço ajustado as respectivas cartas de 
liberdade, as quaes serão promptamente remettidas ao referido 
Minlsterio da Agricultura que as transmittirá ao da Guerra, para 
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que as averbe e entregue ás praças quando estas obtiverem 
baixa do serviço; e portanto ordena aos mesmos Srs. lnspe
ctores que providenciem para que seja cumprida a indicada cl:m
sula, sempre que, por solicitação do Ministerio da Agricultura, 
houver de ser pago, por conta do fundo de emancipação, o preço 
das alforrias assim decretadas. 

F. Belisal'io Soares de Souza. 

N. HS3- EM 17 DE OUTUBRO DE 1885 

As loteri:~s concedidas pelas A~~emhlén~ ProvinciaPs para augomento 
•lo fnntlo <I~> emuneip:~<;iio P<liio sujeita< ~·o impw;lo 1le 15 "/o· 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de .Janeiro em 17 de 
Outubro de 1885. 

111m. e Exm. Sr.- Communico a V. Ex. que foi indeferido 
o requerimento em que Carlos G. da Costa Wigg reclamára 
contra o neto dessa Presidencia mandando suspender :~ extrac
ção das loterias autorizadas pela Lei Provincial n. 1183 do to 
de Novembro de 188~, de que é concessionario, e proceder a se
questro na quantia de 100:00015 c:meionad:~ em garantia dos 
premios de taes loterias, sob o fundamento de não estar o re
clmmmte quite para com a Fazenda Nacional, d:~ importancia do 
imposto de t5 "/o ~obre as loterias, exorhitar d:1 lei o contrato 
com elle celebrado em 19 de Novembro de 188~, pela coexisten
cin de varios planos, e oppor-se a escolher um dl'lles, dentro do 
prazo de oito dias : porquanto não procede :~ allel(ar:1io do re
clamante, de estarem as loterias de que se trata isentas do dito 
imposto, c sómente sujeitns ao sello, pelo facto de ter-sfl obri
g-ado a entrar ~nnualmente com a quantia de 20:0001~ para o 
fundo de emancipaçã•J, porque a isençiio do mencionado imposto 
é peculiar lis loterias geraes concedidas em beneficio do fundo 
de emancipação, e n:io ils provinciaes cujo prodncto total ou par
cial se destinar ao mesmo lim. 

Deus Guarde a V. Ex .-1<'. Belisal'io Soares de Sou;;rt .• - Sr. 
Presidente da Província do Pará. (") 

(') NP<te ~cntido •'xpedin-s•• eit•eHlar {os TheRonrRrias. 



MINISTBBIO ~A WAZBNDA 

N. IM ~ JUl 19 DE OUTUBRO D~ ·~ 

Prohibe que se contin)lém a trocar meias nota.s. 

Ministerio dos Negocios di Fazenda.- Rio de Janeiro em · 19 
de Outubro de !885. · 

Frnncisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacion11l, ordena aos Srs. Inspectores das 
Thesourarias de Fazenda que não continuem a trocar meias no-· 
t:1s, por ser isso contrario ao disposto nos arts. 131 e 16~ do Re
gula monto npprovado pelo Decreto n. 9370 de U de Fevertiro 
do corrente anuo, conforme solicitou o Inspector da Caixa: de 
Amortização em officio de :t9 de Setembro ultimo. -

F. ·Belisario Soarei de Souza. 

N. 155 -EM 19 DE OUTUBRO DE 1885 

O empregado tleniittitlo, que fôr novMnenle nomeado, não tem direito 
a ajuda d~cuslo. 

Ministerio dos Negocios da Faienda.- Rio de Janeiro em 19 de. 
Outubro de t.885. 

111m. e Ex:m. Sr.- Communicn a V. Ex. que foi indeferido 
o requerimento transmittido com o seu officio n. 8 de l) de 
Agosto pr9x:imo pnssado, em quo o Contador da Thesouraria de 
Fazenda dessa Província, Dr. Antonio José de Sant'Anna, pedir~ 
a revogação da Ordem n. H de:! de Junho do corrente ailno 
'l.ue mandou o supplicante. restituir aos cofres nacionaes a quan
tia de 1451$350, provemente de passagens que, por conta 
deste Minlsterio, lhe foram indevidamente abonadas e a snil fa
mília, quando regressou da eommissão extraordinaria em que, 
nn qualidade de In~pActor interino da dita Thesouraria, estivera 
na Alfandega de Corumbá ; -visto não proceder a allegação fio 
supplieante, porque, tendo sido elle demittido do Jogar de Inspe
etor d;1quclla Alfandega, depois nomeado para o Jogar que ae&11al
mente exerce, não tem direito ao 11bono da ajuda de enstp. de 
conformidade com o art. 7° §tO da Lei n. H77 de 9 de Se&em• 
bro de t.llt12. - · 

Deus Guarde a V. Ex. -F. Belisat'io Soare.ç r.J- SQUJ'IJ·~~· 
Presidente da Provincia de Mato Grosso. · 

'~ 
F.- Deeisõos do 1885 20 
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N, 156- EM 20 DE OUTUBRO DE 1885 

Recommenda a prompla. substituição /das notas completamente estra
gadas pe(o uso. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em ~O 
de Outubro de 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente d•> Tri
bunal do Thesouro Nacional, de conformidade com o que so
licitou o Inspector da Caixa de Amortizaçào em officio de 29 de 
Setembro ultimo, ordena aos Srs. Inspectores das Thcsourarias 
de Fazenda que empreguem todos cs esforços para que sejnm 
sulJstituidas e •·cmettidas com a maior urgencia á referida Caixa 
as notas completamonte cstragndas pelo uso, que circulam nas 
res1Jcctivas Províncias. · 

Outrosim recommenda-lhes que cumpram c façam cumprir 
fielmente a Circular de 9 de Maio ultimo. 

F. Belisal'io Soarc~s dr Souza. 

N. 157- EM U DE OUTUBHO DE 1885 

Só esliio i~ctüos do pagamento dó imposto ele indnstrias c profissões 
os officiaes qne trahalh;trem em l(l.l:t ou ol!icin~ propt·ia, sem ope
rarias ou ~prendizes. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de J:meiro em ~1 de 
Outubro de 188ü. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente rlo Tribunal 
do Thesouro Nacionnl, declara ao Sr. Inspector da The~ouraria de 
Fazenda da Província do Rio Grande do Norte que niío póde ser 
approvado o acto de que deu conta em officio n. 70 de :!8 de 
Agosto proximo passado, decidindo em sessão da Junta e sobre 
consulta do Gollcctor das rendas geraes do município de Maca
hyba, que o alfaiate que trabalha na sua casa de morada, mas em 
sala especial, com dous, tres ou mais officiaes, fazendo sómente 
obras de encommcnda, sem ter fazendas pnra vender, estava 
isento do pagamento do imposto de industrias e profissões;- por
qunnto, niío é applicavel ao caso o disposto no nrt. T(o, n. %, do 
Hegulamento annexo ao Decreto n. 5690 de u; de Julho de Hi7q, 
em que se fundou a citada decisão, pelo qual só são isentos do 
pagamento desse imposto QS que trabalham em loja ou officina 
propria, sem officiaes ou aprendizes, quer empreguem materiaes 
seus, quer trabalhem por mão de obra. 

F. Belisario Soares de Souza. 

<AP.:I":Pd'\d'<P-Y' 
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I 
N. 158 - EM !~ DE OUTUBRO DE 1885 

Não se passam certidões de docu~entos que envolvam matei-ia de se
gredo ou compromettimento alheio. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em !! de 
Outubro de 1885. 

Francisco Belisario Sonres de Souza, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica no Sr. Inspector da Thesouraria 
de Fazenda da Província do Pará que foi indeferido o reque
rimento em que o i• Tenente reformado da Armada Simplicio 
Gonçalves de Oliveira, por seu procurador nesta Côrte, pedira 
niio sú que se lhe mandasse passar por certidãl;l o teor das peças do 
inquerito administrativo e mais documentos relativos ás dili
gencias a que ~e procedeu, pela Alf:mdega da mesma Provlncia, 
por occasião da denuncia de tentativa de contrabando e peita, dada 
contra elle, na qualidade de proprietario e Commandante do 
vapor nacional Amazonia quando este, em Outubro de 1884, 
seguiu para Iquitos, na Republica do Perú, transportando 
cargas e mercadorias em transito, como lambem que fosse per
mittido aos empregados da dita Alfandega depôrem, como 
tesremunhas, no inquerito policial por elle requerido, afim de 
proceder contra o denunciante;- visto oppôr-se á prelenção do 
supplicante a doutrinn constante do Aviso n. 83 de tO de Julho 
de !838 e da Ordem n. 69~ de 8 de Outubro de 1878, em virtude 
da qúal não se póde dar certidão de papeis que envolvam mataria 
de segredo ou compromettimento alheio, como os assumptos de 
expediente reservado das Repartições publicas e os documentos 
que nestas existam e possam eomprometter terceiros, diffaman
do-os ou por qualquer modo attrahindc sobre elles a odiosidade ou 
o despre~o publico, e o disposto no § 7• art. 136 do Regulamento 
annexo ao Decreto n. 6j!7i de 2 de Agosto de 1876, que impõe aos 
empregados das Alfandegas a obrigação de guardarem inviolavel 
segredo sobre todos os negocios reservados de que se tratar em 
taes Repartições de tudo o que constar nellas sobre qualquer 
assumpto que por sua natureza o exigir, ou sobre quaesqJier 
despachos, decisões ou providencias, emquanto não forem expe
didos ou publicados, dentro ou fóra dellas. 

E, á vista das ciladas decisões, não foi regular o procedimento 
do Inspector daquclla Alfandega mandando passar as duas 
certidões requeridas pelo supplicante, em j!&, e !6 de Dezembro 
do anno proximo passado, extrahidas de documentos reservados 
por sua natureza, achando-se até entre elles a Portaria da lnspe
ctoria, de 2t de Outubro do dito 'llnno, que tinha a nota 
« reservnda :. . 

F. Belisario Som·e1 de Sou.ZtJ. 
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N. ll'.i9 -EM 26 DE OUTUBSO DE 1885 

Os Rig:mta.rioR de termos de resp~nsa.hilida.de estão apsnas sujeitos ao 
paga.rn~nto dosdireité>R das reqnectiva.s mercaclorias, no caso de falta 
de prova da descarga das me-mas. 

Minislerio dos Negocios: da Fazenda.- Hio de Janeiro em 2G 
de Outubro de 1885. · 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara aos Srs. lnspcetores das TheSLlUrarias 
de Fazenda, para o fazerem constar aos das Alfandegas, que os 
signatarios dos termos de re:;pons~bilirlade, nos despachos de 
transito, reexportaçiio ou baldeaçiio, estão apenas suj~itos :10 
pagamento dos direitos de consumo das rcspPctivas mercadorias, 
no oaso de falta de apresentaçno dos documentos justificativos da 
descarga ou destino de taes mercadorias, dentro 1lo prazo que 
lhes houver sido marcado, segundo 'pre~creve o art. 2° dns In
strucções de 2í de Maio de {870; niio devendo continuar a pratica 
de serem os mesmos signatarios obrigndos ao pagamento dos 
juros da múra, quer nessa hypothese, quer na de serem poste
riormente, por motivos attendivcis, aceitos os mencionados do
cumentos por deliberação do Tribunnl do Thcsouro ; porrJilanto 
semelhante praticn tornou-se insubsistPnte. desde que as citndas 
Instrucções, expedidas em virtude de autorização leg-islativa, e 
cuja fiel cxecuç:io recommendn, cstahclceermn noro processo 
para os despachos daquella natureza, creando pennlidade diversa 
da que prescrevera o art. 6Fí do Hegulamento de 19 de Setelltbro 
de t860, que vigorava antes das mesmas instrucções. 

f?. lleli.~rr rio So11 rrs dr Sou ::;n. 

N. HiO- El\1 27 DE OUTllllHO DE 1885 

Sohrc o S<·rvir:o de arrcca1lar:ilo d~s hen~ de def'unlos e :t'l"'tltes. 

Ministcrio dos Negocios da F!Ízcuda .- Hio de Janeiro em 27 r!e 
Outubro de !885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, ordena aos Srs. Inspeetore~ das Thesou
rarias de Fazonda que providenciem parn qne ~eja feito com toda 
a solicitude e regularidade, sob as penas da lei, o serviço da 
arrecadação dos bens de defuntos e auseules, vagos e de eventos, 
conforme dispõem os Capítulos 2° c 3• do Hc:.:ularucnto n. ~~33 de 
Hi de Junho de 181í9., 

F. Belisa1·io SoarPs de Souza. 
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N. 161 -EM !7 DE OUTUBRO DE 1885 

Provimento dP um recurso contr11 a decisão que negou l'estUuição do 
sello pl'oporcional pago por uni contl'atu qu~ se rescindiu, antes de 
ser executado. 

Mi n isterio dos N egocios d~ Fazenda.- Rio de Janeiro biri !7 de 
Outubro de 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal do 
Tlwsouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesourl)ria 
rle Fazenda da Província de !tinas Geraes que o mesmo Tribunal 
1·esoJveu dar urovimento ao recurso transmiUido com o seu 
officio n. 28 de i O de Junho proximo passado, interposto por 
Carlos Gabriel Andrade da decisão da dita Tbesouraria negan· 
do-lhe a restituição da quantia de ~00/SOOO que pagou de sello pro
porcifJnal ao contrato por elle celebrado com a Administração 
Provincial para o serviço da illuminação da éapital por luz. 
electrica, e que foi rescindido pela Presidencia, antes de começar 
a ser executado;- porquanto, estando provada a allegação do 
recorrrnte com os documentos que vieram annexos ao recurso, 
tem elle direito á restituição que rech1ma, á vista do disposto no 
art. 5~, §~o, do Regulamento annexo ao Decreto n. 896.6 de !9 
de Maio rle !883 ; deduzida, porém,a importancia da porcental{em 
que perceberam os empregados da estacãc 'lor onde foi ferta a 
arrecadação do mencionado rmposto. 

F. Belisario Soares de Sou.za. 

N. f.6J- EM 119 DE OUTUBRO DE 1885 

Depoi~ da sahida das mel'cador;!is, são inadmissiveis as reclàmações 
das partes pJr t'n'~ano ou err11. relativas a ditférenças de quanüdade 
d" s mesmas. 

l\Iínisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Jáneiro e~ t9 de 
Outubro de 1885. 

Frnnclsco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunai do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Tbesouraria 
de Fazenda da Provincia do Pará que o mesmo Tribunal re
~olveu indeferir o recurso transmittido com o setl omcio n. tao 
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de !! de Junho proximo passado, interposto por E. Scheamm · 
& C.• da decisão da dita Thesouraria confirmando a da Alfandega 
que ne~ou-lhes a restituição da quantia de 6H~250, proveniente 
de dirmtos da differença entre 3t.O~O kilogrammas de borracha 
sernamby que submetteram a despacho de exportação pela nota 
n. i0~8 de 19 de Março do corrente anno, e a de !7. U,O 
kilogrammas efftlctivamente embarcados; visto estar a decisão 
recorrida de conformidade com o art. 606, i• parte, do Regula
mento de i9 de Setembro de i860, applicavel aos despachos de 
exportação pelo de n. 6~2. em virtude do qual são inadmissíveis 
as reclamações das partes, por engano ou erro, relativas a 
differenças de quantidade das mercadorias, depois que a estas se 
houver dado sabida. 

F. Belisal'io Soare.~ de So11za. 

N. 163 - EM 30 DE OUTUBHO DE 1885 

:-kga isenção tlt> direitos a v:u:ios oJ{j,•ctos dMtinados ft Casa d<' C~ridade 
do Bom Conselho, <'m Pernambuco. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Hio de Ianeiro em 30 de 
Outubro de 1885. 

Illm. e Exm. Sr.- Communico a V. Ex. que foi indeferido 
o requerimento transmittido com o seu officio n. IJ.6 de !3 de 
Setembro proximo passado, em que o Prefeito do Hospício de 
Nossa Senho1·a da Penha, dessa capital, Frei Caetano de Messina, 
pedira a expedição de ordens para serem despachados livres de 
direitos de importação e expediente os objectos constantes da re
lação que veio annexa ao dito requerimento, os quaes têm de vir 
da Europa com destino á Casa de Caridade de Nossa Senhora do 
Rom Conselho;- visto só gozarem de isenção de direitos de impor
tação, na fórma do art. ~o, § 33, das disposições preliminares da 
Tiifa em vigor os medicamentos, fazendas e mais objcctos im
P ados pelas Mesas Auministrativas dos estabelecimentos de 
c idade fundados nas cidades capitaes do Imperio, para uso de 
t aes estabelecimentos. 

Deus Gunrde a V. Ex.- F. Beli8ario Soares de Souza.
A S. Ex. o Sr. Presidente da Provincia do Pernambuco. 
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N. 164.- EM 31 DE 0"UTUBRO DE 1885 

Os vagões, destinados i•s estradas il' ferro, e os carros para panàgeiroa, 
.pagam direitos !.e iO 0/ 0 cul wlorem. 

Ministerio dos Negocios da 'Fazenda.- Rio de Janeiro em 31 de 
Outubro de 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara aos Srs. Inspectores das Thesourarias 
de Fazenda, de accõrdo com a Ordem n. 162 expedida nesta data 
:i de S. Paulo, que os vagões de cargas e carros· para passageiros, 
destinados ás estradas de ferro, estão comprehendidos no art. 87lS 
da Tarifa em vigor, para . pagarem direitos na razão de lO 0/o atl 
valorem : por não terem ~labelecido doutrina as Ordens ns. I'IM 
de t'! de Outubro de 1881 e '!09 deU de Novembro de ilm. ("LJ 

F. Belisario Soare• de Souza. 

N. 165 -EM 31 DE OUTUBHO DE 1885 

Recommenda a imposição de JÍlultas por falta de communicação de 
obitos, manumissões, mudanéa de residencia e transferencia de do
mínio de escravos. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro eb,. i de 
Outubro de 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspector da Tbesouraria de 
Fazenda da Província do Maranhão, em resposta ao seu omcio 
n. 69 de 9 de Maio proximo passado, que pela falta de communi
cação de obitos, manumissões, mudança de residencia e transfe
rencia de domínio de escravos, devem ser impostas as~uUas 
estabelecidas no Regulamento annexo ao Decreto n. 7lS36 deUS 
de Novembro de 1879, cabendo ao Mfnisterio da Fazenda tomar 
conhecimento e resolver sobre os recursos interpostos relt'va-
mente a taes multas. . 

Quanto á de que trata o Decreto n. 8067 de 13 de Abril de t, 
devem os recursos interpostos das decisões das Thesourarias ser 
submeUidos nas Provinctas á deliberaçiio das Presidencias respe
ctivas, como dispõe esse decreto. 

F. Beliaario Sot.&reB de Souza. 

(") Ordem á Theeouraria de S. Pa.u eií~'l\~~ r~ r, f -..., .) 
. Q.,\\ .f!f ' 
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N. {66 - EM 4 bE NOVEMBHO tlE 1885 

Sobre o sello a que está sujeita/a nomeação de um individuo para 
servir de Tabelllão por um anno. 

Ministerio do~Negocios da·Fazenda.- Hio de Janeiro em 4. de 
Novembro de 1885. 

111m. e Exm. Sr.- Em resposta :io oficio de 20 de Junho pro
ximo. passadó, com o qual V. Ex. transmittiu o do Juiz de 
Dirt~ito da comarca de Nova Frlbnrgo submettendo á decisão deste 
Ministerio a representação do Collector das rendas geraes do 
muniP-ipio de Sant' Anna de Macacli, sobre n falta do pagamento 
do sello da nomeação de Celestino Ferreira de Lemos pata se1·vir 
por um anno os oficios de Tabellião e Escrivão do ,Cível e mais 
:mnexos desse ultimo termo, durante o impedimento do serven
tuario etfectivo: cabe-me declar11r a V. Ex., para seu conheci
mento e o fazer constar :íquelle Juiz, que a nomençiio de que se 
tr&ta está süjeita ao sello de 5°/o. estabelecido no§ 5", n. 8, da 
tabella A annexa ao Decreto n. 89~6 de 19 de Maio de 188:!, sobre 
8 lotação dos emolumentos do dito officio, com excepção da parte 
do rendimento que o servontuario vitalício reservar para si. 

Deus Guarde a V. Ex.- F. Belisario Soares de Sonza.- A S. Ex. 
o Sr. Presidente dá Ptoviricia do Rio de Janeiro. 

N. !67- i<:M 5 DE NdVEMllllO DE 1885 

Declara que pela posse de imm emba~ação, mandada fazer por conta 
propria, não é devido o imposto g<;, tran~missão rlc- propriedade. 

Ministerici dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 5 de 
Novembro de 1885. 

Illm. e Exm. Sr.- Em Aviso n. H!H do 6 do corrente mez sub 
mette V. Ex. á decisão deste Miilisterio a consulta feita pelo Ca
pitão do porto da Província da Bahia, si deve ou n:io considerar 
f a. venda ou acto equivalente para o pagamento ou não do imposto 
de transmissão (de propriedade, de que trata o art. 7°. do Regula
mento para execução da Lei n. ~3~8 de 25 de Agosto de 1873, 
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art. H ~ 5•, a que se refere o Decreto n. 5585 de H de Abril de 
i874., o facto de posse de urna embarcação mandada fazer por 
conta propria por um individuo, em estaleiro particular. · 

Em resposta á citada consulta cumpre-me· declarar a V. Ex. 
que, no caso em que~tão, não, deve ser pago o referido itnpôlito, . 
por isso que não se dá transferencia de propriedade plll!i tiízão -' 
de não ter o constructor posse e domínio na construcção. 
· Deus Guarde k V. Ex:.- F.\/Jelisario StlaresdeSdtt~IJ,;;.;, .!\S. Ex. 
o Sr. Alfredo Rodrigues Fernandes Chaves. 

N. i6S- EM tO DE NOVEMBRO DE t885 

beclara que a. Companhia da/flstrada. de ferro Cond., d'Eu hão A"oza 
de isenção do imposto de li'a.nsmissão pelos terrei10!i que adctlÍirlr 
para o seu ~erviço. 

Ministerio dos N~gocios da Fazenda.- Rio do ianeiro lltn ltl de 
Nol'ernbro de 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do 1'ribuna1 do 
Thesouro Nacional, cornrnunic:t ao Sr. Inspector da Thesourarla 
de Fazenda da Província da Parahyba que o mesmo Tribunal re
solveu Indeferir o recurso, transmittido com o seu officio n. IJ.6 . 
de 2 de Setembro proxirno passado, interposto pela Companhia de 
estrada de ferro ·Conde d'Eu• da der:isão da dita Thesouraria ne
gando-lhe a restituição da quantia de 304.8200, provllniente do 
imposto de transmissão de propriedade que pagou por diversos 
terrenos particulares desapropriadog para a construcção da refe
rida estrada ; - visto não gozar 11 recorrente da isenção do im
posto de que se trata, pelo art. !3 do Regulamento annexo ao 
Decreto n. 5581 de ;H de .Março de 1874, nem pela clauspla. 4.", 
n. 3, da~ constantes do Decreto n. 6681 de I! de Setembro de 1877 
que concedeu-lhe o direito de desapropriar na fórrna do de n~ 8t6 
de 10 de Julho de 1855, o qual tambern não autorln a lsencAo por 
elle pretendida. 
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N. 169 -EM lO DE NOVEMBRO DE i885 

Provimento de um recurso de revist;t sobre restituição de direitos 
de mais courados pela Alfnnu.Ara de Pe!'nambuco :pOr 120 duzias de 
pares tle m~ias de algodão cqfupritlas, não especificadas. 

Ministerio dos Negocios dá Fazenda.- Rio de lan·eiro em 10 de 
Novembro de 1885. · 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Tbesouraria 
de Fazenda da Província de Pernambuco que o mesmo Tribunal, 
tendo presente o recurso, transmittido com o seu officio n. 207 
de 13 de Agosto proximo passado, interposto por Benet & c.a da 
decisão da dita Thesouraria que não tomou conhecimento, por se 
achar na alçada da Alfandega, do recurso que interpuzeram do des· 
pacho desta ultima Repartição negando-lhes a restituição da impor· 
tancia dos direitos de mais cobrados por no duzias de pares de 
meias de algodão, compridas, não especificada~, que submetteram 
a despacho pela nota n. 1375 de H de Junho de 188~, como tendo 
mais de vinte e dons centímetros de comprimento no pé, para 
pagar a taxa de 18200 cada duzia de pares, e que verificou-se na 
conferencia de sabida terem at~ vinte e dons centímetros, e por 
tanto sujeitas :í taxa de 600 réis ; resolveu dar-lhe provimento 
afim de se effectuar integralmente a restituição pedida pelos re
correntes ; por quanto, teve a mercadoria de que se trata uma só 
conferencia, qu:~ndo, na fórma do art. 49~ da Consolidação das 
Leis dns Alfaudegas, devia ter duas. 

li'. Relisario Soares de Souza. 

N. 170- E:M H DE NO\'EMBRO DE 1885 

Recommenda a fiel oiJservancia d~ disposto 11os arts. 131 c 132 do 
Regulanwnto n. 03i0 dP- 14 •I" FHvtll't'ir<> tle !88;;. sohre troco d" 
not~s dilacel'adas. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em H de 
Novembro de 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, tendo em vista o que representou a Junta 
administrativa da Caixa de Amortização em officio de ~9 de Ou-
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tubro ultimo, relativamente aos abusos praticados pelas Thesou· 
rarias de Fazenda no troco das notas dilaceradas, ordena aos 
respectivos Srs. Jnspectores que cumpram rigorosamente . o djs· 
posto nos arts. i3t e t3! do Regulamento approvado pelo Decreto 
n. 9370 de U. de Fevereiro do corrente anao. 

F. Bel isario Soares de Souza. 

N. t7f. - EM U DE NOVEMBRO DE 1885 

Revoga a Circular de 1 de Setlfmbro de 1870 sobre fornecimento de 
ol1jectos para o expedieJtle das Repartições de Fazenda. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em t.! d~ 
Novembro de 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara aos Srs. Inspectores das Thesourarias 
de Fazenda que podem prover-se dos objectos necessarios para o 
expediente das Repartições onda lhes parecer melhor, com a con
dição, porém, de cingirem-se á consignação para isso concedida 
ás mesmas Thesourarias, sendo responsaveis por qualquer excesso 
de despeza e pela má qualidade do fornecimento ; ficando assim 
revogada a Circular n. !60 de i de Setembro de 1870, que man· 
dava fazer encommenda desses objectos sómente por intei'medio 
do Thesouro. 

F. Belism·io Soares de Souza. 

N. f. 7!- EM n DE NOVEMBRo DE 1885 

Proviménto de um recurso sobre slillo de mais exigido pela nomeação 
de um Engenheiro para llojar de vencimento superior ao que 
exercia. 

Ministcrio dos Negocios d; Fazenda.- Rio de Janeiro em ti de 
Novembro de 1885. · 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presl 
Thesouro .N\cional, communica ao Sr. Ins 

I) r· 

) 
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de Fazenda da Provincia de S. Pedro do Rio Grande do Sul, para 
seu conhecimento e devidos effeitos, que o nwsmo Tril!unnl, 
def•~rindo o requerimento do En~-renhriro Adolpho Dilerrnando de 
A:;(uinr, resolveu mandar restituir-lhe a qn:mtia de 65~:200, 
proveniente da difTPI'Bnça entre a de t%51$'100 que pagou de 
se !lo, na razão de 8 °/o, sobre a importancia de :1.:5656, e a de 
601'$000 do de ti ''/o a que está sujeito, de conformidade com o 
Aviso de :l.fJ. de Junho de 188::2, sobre a melhoria de f: 2008 
entrtl o venciuwnto de !1:800,5 qus pt~rcebia como empregado 
da Estrada de Ferro D. Pedro I!, e o de 6:0008 que passou a 
perceber como Chefe da com missão das obras do prolongamento 
da estrada de ferro de Pernambuco. 

F. Belisal'io Soares de Souza. 

N. 173- E~t i~ DE NOVEl\IBHO DE 1881i 

O imposto ele. 1:;% sobre !ote~ias thve s0r recolhido aos cofres das 
TJu.•sonrarias dn Fazf>tub ti(J tli:t :tntee ... clont.p ao tl:t extr.·acção da; 

1ncsn1as lolorias. 

Ministerio dos Negocios da Fazend:~.-Hio do Janeiro em i4, de 
Novemllro de i88ii. 

Francisco Brlisario Soares do Souza, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, ordena :ws Srs. Inspeetorrs rl:•s Thesourarias 
de F:1zcnda que deem as nt1cessarias wovirhmcias alirn de que seja 
recolhido nos cofres mlcion:•e,;, no dia :n1terior ao da extracção 
de cada lotPria, não só o imposto do 'ello dos respectivos bilhetes, 
mas ainda o de f5 "/o das que niio gozarem da is1~rH;ão delle, 
no numero das f/llaes lig-ura:u :1~ •~oneeilid;~s pelas Assemhléas 
Provinl'iaes em favor do fundo de ernaucipa~·iio; escriptur;~ndo-se 

.o producto, quer dtJ um quer de outro imposto, pelo modo 
determinado na Legislnção em vigor, isto ti, sob o titulo «Renda 
com applicação especial». 

F. Belisario Sor1.res de Souza. 
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N. 17&. -EM lfl, DE NOVEMBRO DE t885 

g• livre às partes satisfazer!lm os djteitos pelo peso liquido real das 
mercadorias taxadas a peso liqu;tlo le!'al, salvas quaesquer disposi
ções especiaes da Tarifa. 

Ministerio dos Negocios da fazenda.- Rio de Janeiro em U. tle 
Novembro de 18!:!:5. 

Communico a V. S., para os devidos effeitos, que é livre ás· 
partes satisfazerem os direitos pelo pe~o liquido real das m!lr
cadorias taxadas a peso liquido legal, todas as vezes que isso 
lhes fúr conveniente, salvas quaesquer disposições especiaes da 
Tarifa, devendo-se desta maneira execut11r o :~ri. :28 das disposições 
prt•liminares da Tarifa promulgada pelo Decreto n. 8360 de 3i 
de (}pzembro de 1881, conforme V. S. propoz em officio n. &.30 
de 31 d(~ Agosto ultimo. 

Deus Guarde a V. S.- F. Beli.mrio Soares de Souia.- Sr. Con
selheiro Inspector da Alfandega do Rio de Janeiro. 

N. 175- EM 1&. DE NOVEMBRO DE 1885 

A importancia dos impo~tos cuj:f isenção foi coll.cedida em heneficio 
de cas<ts de caridade c csta'bel~cimPntos pios, deve rever!Rr em 
prol'l·it.o <les~r·s f'Slahel<'cimeJjtos. 

l\!inisterio dos N!'go(~ios dn Fazenda.- Rio de Janeiro em U. de 
Novembro de 1885. 

Illm. c Exm. Sr.- Não procedendo :1 intclligencia que si tem 
dado em algumas Provinci<•S á Lei n. 29~0 de 31 de Outubro de 
!879, nn parte em que ampliou o favor outorg-ado pela do 
11. 2MO de 22 de Setembro de !875, declnro :1 V. Ex. que a 
importnncia rios impostos cuja isenção foi concedida por aquella 
lei, em benelici<~ das ca~as de caridade, estabelecimentos pios e 
de instruc<;ão primaria, deve reverter integralmente em proveito 
de taes estnbelecimentos, e n~o póde ser applicada aos premias 
das loterias provinciaes, cujos planos· convem rcgulari&ar neste 
ponto de accôrdo com n lei. 

Deus Gnarde a V. Ex.- F. Bélisario Soares de Souza.
A ~'·Ex. o Sr. Presidente da Provinda do Amazonas. 

Os :/ 
I lI 1 'J T •' t• .;-, 

. ;~"" 
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N. t76- EM f.6 DE NOVEMBRO DE f.885 

Indeferimento de um recurso so~re multa. imposla ao Commandante 
do vapor inglez Pol'tltC1UIC por ~aHa de apresentação do manifesto de 
carga rccehida em porto de ~scala. 

I 
Ministcrio dos Negocios da Fnenda.- Rio de Janeiro em t6 de 

Novembro de 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal do 
'fhesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria 
de F:•zenda da Província de Pernambuco que o mesmo Tribunal 
resolveu indeferir o recurso, transmittido com o seu officio 
n. 235 de l!J, de Setembro proximo passado, interposto por John
ston Pater & C.• da decisão da dita Thesouraria, confirmando a 
da Alfandega do Hecife, que impôz ao Commandante do vapor 
inglez Portumse a multa de ~,506000, na fúrmn do art. 398 do 
Uegulamento dee 19 de Setembro de 1860, pela falta do manifesto 
de 100 barris com banha de porco recebidos nt porto de Bal· 
timore ; - visto estar a decisão recorrida de a _ ,rdo com a 
Ordem n. i77 de 21 de Maio do corrente :mno, e não poder 
aproveitar aos recorrentes o disposto no art. 371, paragrapho 
unico, da Consolidação das Leis das Alfandegas, o qual reproduz 
o nrt. lJ," rio Decreto n. lJ,95a de !1 de 1\!aio de 1872, porque a 
oxcopçiio nelle estalwlccitla limila·se aos •~a~os de pequena demora 
dos paquetes de linhas regulares nos portos intermediarios de 
Lisboa, Madeira, S. Vicente on quaesqner outros portos estran
geiros em •Jue tenham recebido apenas alguns volumes e en
rommendas. 

F. Relisal'io Soare.~ de Sow;a. 

N. 177- EM t7 DE NOVEMBHO DE 188:.i 

O sello da~ certidões deve ser in111ilisado pelo TaJ,~llião, l~scriYiio ou 
fnnccionario r1ue primeiro subscrever. 

Ministel'io dos Negocios da Fazenda.- Hio de Janeiro em fi de 
Novembro de f885. 

lllm. e Exm. Sr.-Declaro a v. Ex., para seu conhecimento 
e o fazer conslar ao Juizo da Provedoria da capital, em respost3 
á consulta por elle feita no ollicio que veio annexo ao dessa 
l>residencia, de 12 de Outubro proximo passado, qudiJII:) sello dos 
tequerimentos em que se pedirem certid~es dete ser inutilisado 
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de accürdo com o disposto no art. 17, § l 0
, n. t.5 do Regulamento 

annexo ao Decreto n. 8lJ.76 de 19 de Maio de 1883 e na Circular 
n. ~1 de t.3 de Junho do corrente anno; sendo, porém, na fórma 
do n. n do artigo e paragrnpho citados, o sello das certidões 
inutilisado pelo Tabellião, Escrivão ou funccionario que primeiro 
as subscrever. 

Deus Guarde a v. Ex.- F. Belisario Soares de Souza.
A S. Ex. o Sr. Presidente da Província de Pernambuco. 

N. l78- EM 19 DE NOVEMBRO DE 1885 

!\<to ha incompatibilidade ji'o exercicio cumulativo dos logares de 
Professor do Lyceu ~Procurador Fiscal de Thesouraria. 

Ministerio dos Negocfus da Fazenda.- Rio de J:Jn.eiro em l9 de 
Novembro de !885. 

Illm. e Exm. Sr.-Decl:~ro a v. Ex., em resposta ao seu 
officio n. 3 de !lJ. de Outubro proximo findo, que, conforme já foi 
decidido por despacho deste Ministedo, não ha incompatibilidnde 
no exercício cumulativo dos Jogares de Professor do Lyceu e Pro
cmndor Fiscal dn Thesouraria de Fazenda, que serve o Bacharel 
Augusto Carles de Mello L'Ernistre; não só porque é elle obrigado 
a comparecer á Thesouraria sómente nos dias de sessão da Junta 
de Fazendn e nos em que lhe fõr possível, nos termos do art. U. 
do Decreto n. 870 de~~ de Novembro de 185!, como tambem 
porque exerce as funcções de Professor do dito Lyceu das 8 ás 
9 '/. horas da manhã. 

Deus Guarde a v. Ex.-F. Belisa1·io Soares de Souza.
A S. Ex. o Sr. Presidente da Província do Rio Grande do Norte. 

N. 179-EM 20;bE NOVEMBRO DE !885 

Não dependem de approvacio do Thesouro as licenças concedidas 
p(>!as Thesourarias a p~tr•Iculares para a ''enda de estampilhas do 
se llo adhesi v o. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 20 de 
Novembro de t.885. · 

FranciscQJ!elisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal 4o 
Thesouro .Nacional, declara ao Sr. Ins~ec~~ 

~~-'\()1H.G.I "' C-4#,1~ 
\. ) 
~_De,-; . -:j 

-. D~hJ~-~~~/ 
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Fazenda da Província do Espirito Santo, em resposta ao seu 
officio n. 54. de ~2 de Outubro pruximo passndo, que, á vista do 
disposto no art. 2i do Regulamentll annexo ao Decreto n. 89~6 
de !9 de Maio de 1883, niio depende de approvlll,;iio do Thesouro 
a concessão da licença 11 particulares para a venda de estampilhas 
do sello adhesivo. 

Quanto, porém, á commissão de 5 °/0 marcada pela Thesournria 
a Guilherme .Frederico de Almeida, pela venda de que se traia, 
deve ser reduzidtt a 2 o / 09 na fórm:t do disposto no art. 58 do 
citado regulamento e na Circular de H de Agosto daquelle 
anno. 

F. /Jelisal'io Soal'fs de Sou::a. 

N. 180- EM 2l DE NOVEMBI\0 l>E 1885 

D~ferimP-nt.o àP um rf'curso soo/P restituição rle R••Ho cobrado sohre 
:t """l11oria tl0 vencinwnto.~ pron·aicntes <k 11111.1. snl•stituição. 

Ministerio dos Negocios da Fazt'nda.- Hio de Janeiro em 21 de 
Novembro de 1885. 

Francisco Belis:u·io Soares dfl Souza, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica no gr. Inspe('tor da Thesouraria 
do Fazenda da Provincia de Min:1s Gr>r~rs que o mesmo Tribunal, . 
tendo presente o l't!Cnrso, trnmmittido com o seu officio n. :JB de 
:Jt de Agosto proximo p~1ssado, interpo.~to pelo Chefe de Secção da 
Secretaria do Governo da dit:1 l'rovinein. Augusto Marciano da 
Costa Lim:~, da decisão que lhe negou rcstitui~ão da importancia 
do sello de ti 0 /o, 1leseontmla dos vr·neimentos qne pPreebeu no pe
ríodo de 27 !IB Novembro de 1883 n 20 de Jan•·iro de 188[f, e de 9 
de Março a 2[f, de Abril do corrente anno, rm que substituiu o Se
cretuio do Governo, msolveu mnrHI:tr restituir a roferidn impor
l:lllci:l ; ponJUllnto. determinnndo o Heg-nlmnento provincial n. 82 
de 27 de Maio de Hl78 que o Secretario sejn substitu.ido pelo Chef.e 
de Secç:lo que for designado, tem inteira applicação ao c:1so de que 
se trata a disposição do§ 6° do art. 12 do Hegulamento annexo 
ao Decreto n. 89[f,6 de Hl drJ Maio de :l883. 

F. BdiStlriú Soares de Souza. 
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N. 181 - EM ~n D~ NOVEMBRO DE 1881 

Declara extensiva a todas as F/litaçõe~ fiscaes a disposição do art. 33 
do Decreto i'e 24 de Março de 1883 •. 

Ministerio dos Negocias· da Fazenda.- Rio de Janeiro em· ti de 
Novembre de 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, declnra aos Srs. Inspectores das Tbesoura
rias de Fazenda, para a devida execução, que fica extensiva a todas 
as Estações liscaes a disposição do art. 33 do Decreto n. 891~ de 
2~ de Março de i883, relativa á substituição dos Administradores 
e Escrivães das Mesas de rendas. 

F. Belisario Soares de Souza. 

N. i8! - EM 26 DE NOVEMBRO DE 1885 

Uma vez expedida a portaria d~ licença, é devido o .respec:tbo sello, 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 16 de 
Novembro de !885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, devolve ao Sr. Inspector da Tbesouraria de 
Fazendn da Província de Pernambuco a inclusa portaria, que veio 
annexn ao requerimento, transmittido com o seu officio n. ~71 de 
20 de Outubro proximo passado, concedendo tres mezesde licença 
ao 3• Escripturario da Alfandega Julio Sylvio de Miranda, para 
tratar de sua saude ; visto não ser attendivel a razão por elle apre
~entnda de não ter mais necessidade della, por ja estar resta
belecido quando foi recebidn. 
Cump~e, portanto, lJ.Ue ~eja exi.gido o sello a que está_ sujeita a 

mesma licença, a qual sera considerada como prorogaçao da que 
lhe fóra anteriormente concedida pela Presidencia ; ficando assim 
jusliliradas as faltas de comparecimento dadas pelo dito empre· 
gado depois de findo o prazo desta ultima licença. 

F. Belisat·io Soares de Souza. 

~ ~ ~~1HrOA n~ C4#Â/I' 
F.- Deeisõea de 1885 • it ,., . 

~ \:. "' 



322 DECISÕES DO GOVERNO 

N. 183 - EM 26 DE NOVEMBRO DE t885 

Provimento de um recurso da Com~gnie Générale de Chemins de fer 
Bl'ésiliens sobra isenção de direitos de materiaes para a mesma. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 26 de 
Novembro de 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal 
do Tbesouro Nacional. comrnunica ao Sr. Inspector da Tbe
sournria de Fnzenda da Província do Paraná que o mesmo 
Tribunal, tendo presente o reeurso, transmittido com o SPU 
ollicio n. 83 de lO de Agosto proximo passado, interposto pelo 
representante d·1 ComptlfJIIie Générale des Chemins de (er Brésiliens, 
d:1 decisão da dita Thesouraria que conlirmou .1 da Alf:mdPga de 
Paranaguá, negando-lhe a restituif;ão da quantia de 22: H9/,H83 
que pagou, em 8 de Setembro de 18H2, 21 e 30 de ~Iaio de 1883, de 
direitos de diversos mnteriar.s importados para a estrada de rerro 
a seu cargo;- resolveu dar-lhe provirnt•nto, afim de ser rPstituida 
á recorrente a importancia dos direitos dos rereridos materiaes ; · 
visto gozarem de despacho li v r(•, em virtude do disposto nos De
cretos n. 5912 do I o de Maio de 1875 e n. 69!15 de 10 de Agosto 
de 1878, o terem sido despnch:ulos antes de recebidas as ordens do 
Thesouro a esse respeito, pela urgencin que havia delles: ficando, 
porém, sujeitos ao pagamento !los direitos de expedienle do 5 °/0 , 

na fúrrnn do art. 576 da Consolidução das Leis das .\lrandegas, os 
objectos que não estiverem comprehenditlos nas excepções a que 
se refere o art. 575 da citada consolidação. 

F. Belisario Soares de Souza. 

N. f84,- El\1 27 DE NOVEMBHO llE 1885. 

Equipara Ít <I" mercr~Llor de ehapéos, para pagamento do respectivo 
imposto, a indnslria de vc111.kr arl.i~o,; p:tr:t a fabricaçiio dos 
mesmos. 

Ministerio dos Negocios da FazenJa.- Hio de J<nít.b em 27 de 
Novembro do !885. 

Francisco Belisarío Soares do Souza, !'residente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, cornmunica aos Srs. Inspectores das Thesou
rarias de Fazenda, para os devidos effeitos, que a nova industria 
de vender artigos para fabricação de chapéos, a qual não se acha 
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incluída nas tabellas annexas ao Decreto n. 6980 de !O de Julho 
de 1878, foi equipar:~da á industria de mercador de chapéos, para 
pagar a taxa lixa de 378000 da tabella A, 3• classe, e a propor· 
cional de tO % do valor locativo da tabella D, !• classe. · 

F. Beli8ario Soare8 de Souza. 

~ 

N. !85-El\130 DE.NOVEMBRO DE 1885 

Sobre a lotação de nm officio exe;cido por Francisco Xavier de Oliveira 
Camara, durante a vlfl.a do serventuario vitalício. 

Ministerio dos Negocias dá Fazenda.- Rio de Janeiro em 30 de 
Novembro de 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, communica ao Sr. Impector da Thesouraria 
de Fnzenda da Província de Santa Catharina que o mesmo Tri
buual resolveu dar provimento ao recurso, tTIInsmittido com o 
sPu oficio n. t07 de 21 de Agosto proximo passado, interposto por 
Francisco Xavier de Oliveira Camara Junior da decisão da dita 
Thesouraria que sujeitou-o ao pagnmento do imposto de 2% sobre 
o seu vencimento de 'fabe!liiío do publico, judicial e notas 
da capitnl, que exerce du!'ante a vida do serventuario vitalício ; 
porqunnto, embora estejam lot:~dos em !:2008 .annualmente 
os emolumentos drsse ollicio, o recorrente só percebe 8008, eor
rPspondente a dous trrços dessa importancia, por pertencer o 
outro terço no servrntuario vitalício; e, na fórma do art. 3• do 
Hegulnruento annexo ao Decreto n. í5~5 de 22 de Novembro 
de 1879, o imposto de que se trata recahe sobre os vencimentos 
de 1 :OOOS pnra cima. 

F. Bel isario Soares de Souza. 

N. 186 - EM 7 DE DEZEMBRO DE 1885 

Intl~fpre um r.•curso concet·nente Ít averbação de um terreno de ma• 
ri n h a em nome da San la Casa de Misericordia da Província do Es
pirito Santo. 

Ministcrio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 7 de 
Dezembro de 1885. 

Francisco Belisario Sonres de Souza, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesouraria 

//\;~~r-(~ ~--~~-a~;;~~· . / ,,0;. :.(~ 
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de Fazenda da Província do Espírito Santo que o mesmo Tri
bunal resolveu indeferir o recurso, transmillido com o seu officio 
n. f10 de 9 de Junho de 188~, interposto pela Santa Casa de Mi
sericordia da capit»l da dita Província da decislto que negou-lhe 
a averbação em seu nome de um terreno de marinha, sito na rua 
do Commercio, que lhe legou em 1880 o fnllecido Padre Joaquim 
de Santa Maria Magdalena Duarte ; visto estar o acto da Thesouraria 
de conformidade com u Lei n. · n25 de 20 de Agosto de 186~ e 
Regulamento annexo ao Decreto n. 4453 de n de Janeiro de 
1870, que vedam ás corporações de mão-morta possuir bens de 
raiz, por mais de seis mezes, sem licença do Governo ou do 
Poder Legislativo, e determinam que taes bens sejam per
mutados por apolices da divida publica fundada, as quaes 
serão inalienavcis ;- e não poder aproveitar ft recorrente a Lei 
Provincial n. !7 de 9 de Novembro de 1838, em que basêa a sua 
pretenção, porque, além de emanada de Poder incompetente 
para legislar sobre a especie, é anterior á de n. 1225, supra- · 
citada. 

F. Belisario Soares de Souza. 

N. 187 - El\f li DE DEZEMJJHO DE 1885 

Não cabe á Alfandega em que a mercarloria é despacharia para o ex
terior sem declaraç5o do destino, <' r•rn tran~ito para ontro porto do 
Imperio, arrecarbr os direitos devidos. 

Ministerio dos Negocias dá Fazenda.- Rio de Janeiro em I de 
Dezembro de 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. In~pector da Thesouraria 
de Fazenda da Província da Bahia que o rne~mo Tribunal, tendo 
presente o reenrso, transmittido cgm o ~eu offi•·io n. !56 de 8 de 
Agosto proxifno pa~sado, interposto por l\Jorl'irn Albrecht & C.• 
da decisão da dita Thesoururia conlirm:mdo a dá' Alfundegn que 
negou· lhes a restituição da quantiu de f :27315250 proreniente de 
direitos que pagaram por 3. 500 sacros cnm :tssne:tr musc~tvado, 
despachados na Alfandega do Aracnjú, Plll r., de .Maio do corrente 
anno, no ''apor nacional SerfJipl!, em transito pela I'ahia, 
nfim de serem baldeados par:t o p:~tacho holl:mdrz Zcdiak com 
destino :10 C:mal; resolveu dar-lhe provimento <tfitn de ser 
elfectuada a restituição pela Alfandega de Arac:tjú; porquanto, á 
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vista das decisões constantes das Ordens ns. 166 e 361, de 6 de 
Maio e ti! de Outubro de 1874, e n. 40! de 5 de Outubro de 1877 
3" consitlerando, não cabia-lhe arrecadar os direitos da merca
doria de que se trata, desde que da not.1 do despacho não constava 
o porto certo e determinado a que era destinada. 

F. Belisario Soares de Souza. 

N. 188 - EM U DE DEZEMBRO DE 1885 

Dá provimento a um recurso dl{decisão que negou á parte o despacho 
de tres barricas contendo ,!bras de ferro, por estar terminado o 
prazo para a venda dellas/em leilão mercantil e vencido o tempo 
da respectiva estadia. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de J~neiro em U 
de Dezembro de 1885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tnbunal 
do Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesou
raria de Fazenda da Província do Maranhão, que foi presente 
ao mesmo Tribunal o recurso transmittido com o seu ofilcio 
n. 71 de 16 de Maio proximo passado, interposto por Domingos 
Belchior & C.• da der-is:io da dita Thesouraria, confirmando a da 
Alfandel(a que negou-lhes o de.,pacho de Ires barr;icas contendo 
obras de ferro fundido estnn!Jado, pelo facto de já estar termi
nado o prazo de 30 dias marcado no edital para a venda dellas, 
em leilão mercantil, por se achar vencido o tempo da respectiva 
estadia. 

Considerando que, desde que não se havia realizado a arrema
tação dos volumes de que se trata, por não se ter verificado ore
cebimento do preço da arrematação, e a entrega delles, não podia 
ser negado aos recorrentes, seus legítimos donos, o despacho que 
requereram mediante o pagamento dos direitos devidos e das 
despezas relntivas á arremntação; 

Considerando que não deu-se a hypothese previsl:J no art. 309 
do llegul:lllJCnto de !9 de Setembro de !860 ( art. l!9l da Conso
lidaçfiD das Leis das Alfandegas ), de conluio por parte dos recor
rentes para obterem por baixo preço as mercadorias contidas nos 
dilos volumes; 

Considerando que não procede o argumento, de prPjuizo para 
a Faunda N:.~ciont1l, em que se estribou a decis1ío da Alfandoga, 
attento os arts. 286 e 287 da citada consolidaç~o: 
.Hesolvc~ o referido Tribunal, dando vrovim~nt~ ao. UfSL4_., 

vista tlo disposto no art. 295 da mesma con -~ o;..,w~ndàr~ 
/ \~\~ITli"nAC4A.fA' 
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proreder á liquidnçfto do que fôr devido nos recorrentes, afim de 
~Prem irrrkmnizados, de I'Onformidndt) com o nrl. Ht do Decreto 
n. 6:!i2 dt• ~ dP M~osto de 1876, por quem de direito fúr, depois de 
~atbfei I"S os direitos e as despezas a que são obrigados ; e outro
sim recommendar áquella Alfandega, em casos identicos, o fiel 
cumprimento dos arts. 303 e 306 do supracitado Regulamento 
de 19 de Setembro de 1860 ( art. 28~ da citada consolidação). 

F. TJeli.çarío Soares de Souza. 

N. 189- EM i5 DE DEZEMBRO DE :1.885 

Reco IIIIIWnda o di:;posto no al't. 2·~ <k' IV·gubmento n. 5G!JO dl' 15 rle 

.Julho ri' I ~71. noq e a 'lo~ rl·• r •c ar~ o soht·,, arbitr;unento do valor 
loe:tlivo <l" Jli'.'t(ioq, par:t o hn ;·un •nl' rlo imposto de indastrias 

c profis;;õcs. 

Ministrrio rlos Nrg-ocios da Fnzcnilao- Rio de Janeiro em 15 
de Dezembro de 18tlti. 

Franri;:co Bclisario Soares de Sonz:>, Pwsidcnle do Trihunnl do 
Thesonro N:ll'ional, rcrnmrr"'lidn :10s Srso Insprctóres das Thcsou
r:rria~ de Fnzt,nda qnc f<~çam ohser·rar, st•mpre que fór possível, 
o di,.;po,,lo no a ri. 2t! do Jlegufamen tono ii6!JU de H.i de Julho de 
1871J,, nos t·nsos de rncnr~o irrt,•rpo,;to de decisão sobre arbi
tramento rio v:llor lor·ntivo de prrdios, p:1ra o lnn~·:~mcnto do iru
posto de industrins e proli,sõeso 

F. T>l'lisal'io Soares de Souza o 

N. 190 - El\I 18 IJE DEZ EMRfiO DE :1.88~ 

Hero'"a a Orrl<·nt no 52 t!e 22 rle Norem bro de 18850 rpw mandou 

c0ssar a p"rlllissclo conce<licla 00s naYios <lo commercio de carre

g-:n·em no porto ~_!{• Gar;1pe-.:. 

Mini~lerio ,],,s Neaocios da Fnen1lao- Hio de Janeiro em fll 
rln Dczcmhro de f88~o 

Francisco Ocli,.;ario Soarrs de Snll7.a, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, llcelara ao Sr. Inspector da Thesouraria de 
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Fazenda da Província do Rio Grande do Norte que,_ á vista das 
informações constantes do seu oflicio n. i03 de i~ ae Novembro 
proximo passado, e cópias a elle anneus, fica revogada a Ordem 
n. 5:! de 22 do mez nnterior, que mandou cessar a permissão 
concedida aos navios do commercio, em virtude da Ordem n. 35 
de 22 de Janeiro de 1866, para receberem carga no porto de Ga
rapes; e deferido assim Q requerimento, transmittido com o seu 
officio n. tOS de 19 do primeiro dos citados mezes, em que 
Fabricio & C.• pediram a revogação daquella ordem. 

F. Belisario Soares de Souza. 

N. 191- EM 22 DE DEZEMBRO DE !885 

Corno devem as Thesourarias 'de Fazenda escripturar o producto da 
taxa de 1 u f 0 calculada sobre os saldos dos depositos das Caixas 
l~conomicas. 

Ministerio dos Negocies da Fazenda.- Rio de Janeiro em ~! 
de Dezembro de i885. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara aos Srs. Inspectores das Thesou
rarias de Fazenda, para a devida execução, que o producto da 
taxa de i 0 /o calculada sobre os saldos dos deposites das Caixas 
Ecouomicas, e que tem sido concedido para occorrer ás despezas 
de custeio dos mesmos estabelecimentos, deverá ser escripturado, 
no lirn (le cada semestre, na conta de c Deposites de diversas ori· 
g-ens "• pnra ser rntl'cgue, quando reclamado pelo respectivo 
l\fon te 1le Soc<'orro; capitalisando-se tão sórnente a quota corres-. 
por11lente aos juros que, pelas mesmas Caixas Economicas, são 
abonados ao~ uepo~itautes, na fórma do art. 22 combinado com 
os arts. l e 16 do Regulamento de 18 de Abril de 1874. 

F. Belisario Soares de Souza. 
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N. t9~- EM 23 DE DEZE~IBRO DE !885 

Approva a creaçiio de uma Colle.ctoria de rendas gerae~ no muni
cípio da Regeneração, Província do l'iauhy. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 23 
de Dezembro de f.885. 

Francisr,o llelisario Soares de Souzn, Presidente do Tribunal 
do Thesotrn Nacional, communica ao Sr. Inspcctor da Thesou
rnria de F:1zencla da I>rovinci:~ do Piauhy, em resposta ao seu 
oficio n. 59 de 9 de 1\ovembro pro'\ imo passado, que fica :•ppro
v:•do o acto dessa Insprclori:• em Junta, crenndo uma Collectoria 
de rendas geraes no município da Hegenera{'iio, arbitrando a 
porcentagem de 30 °/o para pagnmcnfo do respectivo pesso:~l, sendo 
18 °/o para o Collector c 12 o{, para o Escrivão; cumprindo, 
todavia, ponderar-lhe que niio é eonveniente a creaçiio de Colle
ctoriag 1\lll Jogares de pt!quena popul<ação e escassa renda, por 
não haver nisso vantagem para o serviço publico, e nem mesm3 
offerecerem equitativa remuneração aos respectivos serventua· 
rios. 

F. Belisrwio Soares de Souza. 

N. 193-EM 26 DE DEZEMBRO DE Ul85 

Provimento de um recurso sohre e:dgencia do imposto de transmi"si'io 
<IP proprict!~d<' C<<US« mo•·tis. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 26 de 
Dezcn.bro de 188:;. 

Francisco Belisario Soares de Souza, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nncionnl, comrrlunkn no Sr. Inspector da TIJesouraria 
de Fazenda da Provincia rle Pcrnnmbuco rJUe foi presente ao 
me<mo Tribunal o recurso, tr:msruitlido com o se~ olllcio n. 269 
de ff de Dezembro de 188'i, interpo~to por Joviil.o B11ndeira da 
decis~o da dila Thesouraria conlirnwndo o acto l)a Collectoria das 
tendas ~-:crar~s do munkipio de Iguarassú, qne exigiu·lhe opa
gamento do imposto de transmissão de propriedade crmsa mvrtis 
na im!õortancia de i:800h, do engenho c Inhaman :., do 
,;ilul o recorrente é hoje condomino; sob o fundamento de ter 
sido adjudicado a D. Briles Sobastiana de Moraes, na qualidade 
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de inventariante dos bens de,seu finado marido Manoel Pereira 
de Moraes, com a obrigação de pagar os legados, na importoncia 
de 30.:000~, que o mesmo finado d6ixára em testamento. 

Considerando que, segundo consta dd' proces~o. essa adjudica-· 
ção não se effectuou, posto que houvesse sido autorizada pelo 
Juizo competente, em razão da acção de nullidade opposta ao 
tes111mento, e do fallecimento do inventariante, a 7 deDezembro 
de i86t: deixando-se assim de realizar a transferenciA, condição 
essencial para a cobrança do imposto de que se trata; 

Considerando· que, ainda quando nssim não fosse, e por qual
quer razão se tivesse deixado de arrecadar o imposto, deveria ser 
exigida a sua importancia aos co-herdeiros que, na fórma do 
§ 2° do art. 27 da Lei n. U27 de 2~ de Setembro de 186~, res
pondem solidariament~ por elle; e não o recorrente, que não é, 
nem representa algum desses co-herdeiros, e que por .occasião 
de ser-lhe transferido o domínio da parte que hoje possue no dito 
engenho, satisfez o imposto a que estava sujeito: 
Re~olveu dar-lhe provimento afim de ficar nullaa decisão 

recorrida, reslltuindo-se 110 recorrente o que indllvidamente· lhe 
foi cobrado. 

F. Behsario Soares de Souza. 

N. 19~ - EM 30 DE DEZEMBRO DE 1885 

Provimento dG um recurso sobre classificação de nozes de 
g~ha. 

Ministerio dos Negocio~ da Fazenda.- Rio de Janeiro em 30 
de Dezembro de 1885. 

Communico a V., S. para os devidos effeilos, que tendo sido 
presente ao Tribunal do Thesouro Nacional o recurso que Ri· 
chard Riechers & C.• interpuzeram da decisão dessa Inspectoria 
mandando classificar no ·art. I t8 da Tarifa como • bagas não es
pecificadas • as nozes de gnlha vindas de Hamburgo no vapor 
allemão Vatpamiso, e submeltidas a despacho pela nota n. !596~ 
de 7 de Outubro ultimo como • massa » ou extractos parâ tintu~r 
rarias ; o mesmo Tribunal resolveu dar provimento ao. recurso,· 
e m11ndar despachar a mercadoria de que se trata t:omo ciiiSs.t~· 
ficada no art. Ul6 da T11rifa, para pagar a taxa de USO táls p6r 
kilogramma. · 
· ~ Detfs Gua,.de a V. S.- F. Beli&ario Soares de .. . ~ . _ÇQ,Il• 
selheJro Inspector da Alfeudega do Rio /. eJI4lifeA DA C 1 '- , 

. (/ ~)~ \ n . 'flfl/. .,. 
<PI:AAP'· . .. '~ .~ 

. ~ . 
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DECISÕES DO I:OVERNO 

N. 19~ .._ EM :H DE DEZEMBRO DE i88tí 

N;Io est:io sujeitas {, contrilllti\'iio de carid(lde ns pertnenns embar
<':tÇÕt>R 'l'te Re emprep-:t~n <'xelusivnmente no abastecimento diario 
df' ~PTwro:> 1k Jll'illiPit·:t ll"c··~.;si(l:ttln :uH nwre:ulo.c;;. 

Ministerio ilos Negocios rln F:tzrnil1!.- Rio de Janeiro em 31 
de Dezembro tle IR85. 

Francisco IJelisnrio So:1res de Souzn, Presidente do Tribunal ilo 
Thesonro !'iar;ionnl, rom1nunira ao Sr. Inspector da Thesouraria 
de Fnentla da Província de l'r:rnambur:o q11e o 111esmo Tribtmpl 
resolvr•u <l:tr provinwnlo ao recurso, transmitlido com o seu 
otficio n. 2tli de :1 1h: Sclr:t11hro Jl!'oxinto passarlo, interposto por 
Cosmr: namiiío dos Santos e outros, representados por seu advo
gatlo, proprietarios tle pcqut•n:ts b<Jrc:tças ou ennfl:;s empregadas no 
servi\'O de ('ulwtng-cm entrr os portos de Itamaracá, Maria 
Fnrinha, Pilar, ltaJlis>unla, Jagunripe e Conceição, e porto da ca
pital da l'roviucia, da deeis~o ila dita Thesouraria confirmando 
a da Alfanllr>~a, qne obrigou-os a pagar a contribuição para as casas 
de caridade, a que se rerrm o art. 698 do Regulamento de 19 de 
Setembro de 1860; -visto niio estarem taes embarcações sujeitas 
á contrihuição de que se trata, uma vez que se empreguem 
exclusivamente no abastecimento diaiio de generos de primeira 
necessidade ao mercado da capital. 

F. 1Jcli.ml'io Soares de Souza. 
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